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117.a ·Sessão,. eni 2 de Agôsto de 1946· · 

• 
·. PRESID1l:NCÍA DOS SRS. GEORGINO AVELINO, 1.0 SÊCRETARIO; 
MELLO VIANNA, -PRESIDENTE, LAURO LOPES, 2.0 SECRETARIO · 

As 14 horas, comparecem os. Senha-. 
res. · ' · · .. , 

Pctrtiilo Social Democrático 
Maranhão: 

Vitorino Freire .. 
, Oclilon . Soares. . / 
Luis Carvalho. -.. 

· Piauí: 
Areia Leão. 

Rio Grande do"Norte: 
Georgina Avelino. 
. . Pru·aiba: 

· Samuel Duarte. · 

. · Pernambuco: 
Gercino . Pontes. 

·Osvaldo Lima. , . · 
:Fw.relra Lima . 
P·e55oa· Guerra~ 

Alagoas: ·· 
Teixeira de Vasconcelos. 
Medeiros Neto. · · 

· \ · Lauro Montenegro .. 
Jilsé · Maria. 
. ·.·Sel·g!pé? 

Leite Neto. · 
.. '.. ·-

;Bahia: 
Próis da Mota. 

Espírito Santô: 
At.Uia Vlvâqua. 
:Henrique de Navais • 
. lt.sdrubal soares. 

Rio de Janeiro: 
Alfredo Neves. 
Carlos Pinto. ' 
Reitor Collet. 

·:aastcs Tavares. 

· . Minas Gerais: 
Duque de Mesquita,. 
João Henrique. 

\ ' 

..• 
... 

Wellington. Brandão. 
Gustavo Capanema. · 
Celso. Machado. · 
Alfredo· Sá. 

~oiâs: · 
Dario Cardoso. 

· Mato Grosso: 
; Argemiro Fialho. · 

.Paraná: 
- Roberto Glasser. 

Fernando Flores . 
. Làtll'O Lopes. ·: .. ·. 

. I i Arámi.s. Ata de,· 
' ' 

.Santa Catarina: · 

, Otacllio Costa. · 
Rogério Vieira . 

Rio GTande do Sul: 

,----

AdroaldÓ Costa. 
Teodomlro Fonseca •. 

·Daniel Faraco. ·· 
. Manuel Duar-te . 

Sousa Costa. 
Blttencotll't Azambuja. 
Glicério Alves. . 
Nicolau Vergue!ro. . 
:Herofilo Azambuja. 

• ', 

,o I ! 

I 

União Democrática NacloMZ 
' .. 

Pará:·.: 
. . 

Epilogo campos. 
\ . 

Mro·anhão: . 
· Alarico Pacheco .. 

Antenor Bogéa .. 

Piauí: 
Matias Olíniplo. 
Antônio Correia. 
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Ceará: 
Fernandes Távo.ra. 
Paulo Sarasate .. 
José de Borba. 
·JUencar Araripe. 

Rio Grande do Norte: 
Aluisio Alves. 

Paraíba: 
Vergniaud Wanderley . 
Argem!ro Figueil·edo. 
João Agrip!no. 
Pllnio' Lemos. 
Emani Sát!ro . 

.Bahia: 
Juraci Magalhães. 
Manuel Novais. 
Nestor Duarte. 
Rui Santos. 

EspiritÓ Santo: 
Luis Cláudio. 

Distrito Federal: 
Hermes ·Lima. 
Jurand!r Pires. 

Rio de JaneiJ:o: 
Soares Filho, 

Minas Gerais: 
Milton Campos. 
Lopes Cançado. 
Licurgo Lei te. 

São Paulo: 
Mário Masagão. 
Plínio Barreto . 
Aureliano Leite. 

Goiás: 
Domingos Velasco. 

santa Catarina: 
Tavares d'Amaral. 

Partido Trabalhista Brasileiro 
~ . . 

Distrito Federal: 
Rui Almeida. 

São Paul<J: 
. Guara<:! Silveira. 

Partido Comunista do Brasil 

Bahia: 
Carlos Marlghela. 

Distrito Federal. 
Batista. Nero. 

~ .. _,. 

' ' Rio de. Janeiro: ... ',. 

Olaudino Sllva. 
Alc!des Sabença. 

São Paulo: 
Jorge Amado. 

Rio Grande do Sul: 
. Abílio Fernandes. . 

Partido Revublioonc ' ' 

' 

Minas Gérais·: 
Felipe Balbi. 

Partido Popular Sinrlietllista 

Ceará: 
Alves L!nhares. ,I 

Pa1·tido Republicarw Progressista 

Rio Grande do Norte: 

Café Fllho. 

O 1SR. PRESiD~TE - .-\clla.n• . 
do-se presentes 88 senhoil'es "Repre· 
sen,tantes; decla~ro .. abel-ta a ·sessão. 

Passa-se à leitura da a.ta da ses· 
são a.nterior. · · 

O. SR. R.UI ALMEI!DA -· (4:,0 

Secretário, servindc como 2.0 Secre
tário) . procede à leitura da a ta. 

! 
O SR. PRESTD®NTE - Em dis

cussão a ata. 

O SR. JOS~ ROMERO - (Sô· 
bre a ata) . - Sr. · Pl·esidente, ao 
discurso que pronunciei, refe1·ente ·à 
alteração de um logradouro. público 
por ·parte . do Sr .. Prefeito do Dis
trito Federal, tive o prazer de re• " 
ceber . apartes do· nobre Represn
tante pelo Distrito Federal, 8enl1or 
Rui Almeida. A uma pergunta de 
s. Ex.•, respondi exatamente: "De. 
boa fé acredito nas . palavns de Vos- '
sa Excelência", dizia eu· . ao nobre 
Representante, "que · julgo · ser . um 

· homem honesto", mas não conheço 
o passado no 'lwbre Representante. 

' . ' - .... 
Sr. Presidente, evidéntemeilte, nada. 

existe nessas palavras que possa at!n· 
gir a dignidade pessoal do ilustre Re· 
presentante. S. Ex.•, entretanto, reti· 
:ficando ontem a ata, em momento em 
que eu não estnva presente ; .• 

.. ~ ' 

i 

' . 
' 
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o sr • .R11i ·Alnte!cla- Ret!flquelá:~a o SR. GLIC:sRIO· ALVES-- sel . • 
no único· momento que tinha para· nhor Presidente,. peço a. palavra, sô· 
retl!lcâ'-Ja. · bre a ata; . . .. .. 

O SR: · JOS!l: ROMERO E não O SR .. PRESIDE:tgTE ·- . Tem a 
0 .contesto. . ,!Ja:J~vra: o nobre Represent~nte. .. 

· · ... ·pronunciou .uma frase que atin· · ·O SR; . GLICll:RIO ALVES. · (•). -. 
· 'ge a minha cllgnidade pessoal,; frase (Sóbre a ata> .,..;.- Sr. Presidf;lnte, 'on· . 

essa, Srs. Representantes, que devol· :tem quando falava nesta Casa o no· 
. vo, na Integra, a S .. Ex.", porque· se · bre. deputado Aurellano. Leite, nome 
· S. Ex.• é um homem de Integridade· · que · declino · com · •. tôda ·simpatia e 

· · lntariglvel, pode então,. se aproximar · . maior aprêço, tive oportuniç!ade de 
·. de mim. Não sei se essa Integridade é dar um aparte a·. . S. Ex.• dizendo 

Intangível, porque não conheço Sua. . que também tinha estado no exillo 
Ex.•, igno1·o seu -passado, bem como · e. que durante os.· 15 anos de go-. 
honorabilidade. · · verno do Sr .. Getulio · Vargo.s estive 

o sr. .Rui Almeida _ E' um ponto no desvio politico: isto o.uer dizer 
de .vista de V .. Ex.•, cuja opinião não que não ocupei nenhum· cargo pú· 

bllco. 
~;f~:eressa, porque nunca .a levei em . Meu aparte'.' entretanto. foi . l:egis~ 

trado erradamente·. Consta. ·da ata 
O SR .. JOSÉ ROMERO - Vossa. dos. no~Go,s trabalhos QUe assint t~ria 

Excelência poderá dizer o que ·quiser. . me manifestado: 
Faço questão de devolver o . que foi· · · · 
dito na Integra;- porque. é possível qúe . "Peço ao oràdor. ou e. me ouca. · 
s frase caiba a s .. Ex.•. Nada devo ao Sr, Getúlio V ar· 

o S1'. Rui Almeida _ Pois devo!- · gas · Estive também exilado, du· 
vo-a a v. Ex.•,. ·. rante 15, anos· do seu govêrno, 

mas. não po,sso . nuvir sem pro· 
O SR. JOSÉ ROMERO. -·'Não ·testo, acusações, frutoo de pai· 

aceito, porque a frase é sua. xão". ·· · · ... . . · 
o Sr. R'ui Al~leida - APl"endi com Não estiv~ exilado durante 15 anos 

V. Ex.• êsse tratamento. Pese suas mas .• por .espaço de 2 anos. Minlla.· 
pala v1·as, antes de as · pronunciar. a·eferencia aos 15 anos prende-se ao· . 
Sendo.: Represe}ltante, sou, antes. de · meu.~afastamento de qualquer a.tivi· . 
tudo homem que sabe presar e de- dade politica. . · . : . . • ·.· . . 
fender, ·de qualquer maneira, a pró· . Pe•o, pois, a v. Ex.• m"n~~r·· reti·: 
:prfa dignidade. · . · · · . . . · ' · ~ ·~" . . . . ficar a ata. . · ·· · . · · 
' O SR. JOSlll RO:MERO - Ràtifico ' . 

minhas palavras. Se ·houvesse algum O SR. 'PRESIDENTE Vossa \ 
Insulto .. de. minha pa1·te para com Excelência. será atendidp. 
V. Ex.•, teria a nobreza de caráter. O 'sR: ·ABíLIO·· PERJ.~ANDElS .;_ 
para ·Vir, novamente, a esta tribuna Sr. Presidente, peço . a palaYra. sô~ 
!\ fim de retificá-Ja:s publicamente. bre. a ata. . . . 
V. Ex.•, entretanto, pronunciou frase . 
que, repito, não aceito . ; . 
.·O Sr.· Rui .Azineida _; Vossa Éxce· 

lência declarâ· não ter tido a. intenção 
de ofender-me, não é verdade? 

' - . ' . 

O SR. JOSll: ROMERO Isso 
mesmo. 

O Sr. Rui Almeida - Sendo· assim, 
., está encerrado o incidente. , . ,. 

O SR. JOSÉ ROMERO·- De pleno 
. acôrdo. · ·. · · 

O SR. PRESIDEN'l'IE _;_ Tem a· 
pa!avra o nobre· Repre.1el1tante. · -· 
. ,o SR. ABíLIO FERNANDES. 0) 

(Sõbre a ata>· - sr. Presidente on· · 
. tem, quando lia, nesta Casa · cartas . 
e tele_gramas de protesto contra atos 
arbitraria da· policia do Sr; Pet·eira 
Lira como do 1 pt•óprio Sr. Pereira ' 

' Lira, houve· dois etTos. · 
Tenho . acompanhado : o desvelo 

. . / 
O SR .. PRESIDENTE - Peço ao 

orador que termine suas considera
ções, pot•que está falando sôbre a 

com que· a · ~aquigrafln. registra ·os 
debates nesta Assembléia; ·mas talvez 
llOr defeito" de- i:Ucção tenham esca- ·· 
pado ~ais · enganos< 

ata. ·. · 

O SR, JOSÉ ROMERO - Atendo 
a V. Ex.•. (Muito bem.) 

Queria que V. Ex.• mandas..~e 1;etl- · 
ficá-los.. . . · 

<•> Não fol revisto pelo orador. 
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o primeiro. esté no J!oál da carta .. rênc!a à. peSsoa elo' U~t're . Dep~tadÓ 

logo abaixo da assinatura e 1·ef.ere- Aurel!ano Leite. . . . 
se ao seguinte trecho: · Com--isto, teríamos ev!taelo qÚe .o 

, . nobre Deputado pOr · São Paulo ti-
".A!nda ontem ouvimos através - vesse se manifestaelo . em relação ao 

<la palavra do Sr, Senaàor Ro· .. assunto com a veemência com .que 
. berto Gl.aSS.'ll' ... ' · o fêz · .. . . . . " 
. diga-se "Senador. Cario;· .Prestes". . Era· o que elesel~~a. elecÍarar. • (ll!ui~. 
o segundo diz l'espeito ao sel\ulnte to bem.) 

período: O SR. ÓSVIALDO; P.ACHECO - . 
. "MUito superiores a êsses bra- Sr. ,Presidente, peço a'palavra, sôbre · 
· . sileiros sinceros, patriotas, · só a .ata. · · ·· · 
· porque .lutaram contm o famíge• 0 SR. PRESIDENTE ~ . Tem a 

rado D. I. P." I b R t t. , pa avra o no re · epresen an e. 
Em vez de D. I; P., diga-se . SR OSV.ALDO J?·'·"'HECO "Franco". .. O. . ' . . .n.v -

(Sõbre a ata> ·- Senhor Pl'esiàente. 
Era a retlflcação ll\le tinha a 1 fa- · quando .falava na. Assembléia . ante-

zer. . ontem, o sr .·"Deputa:cto R-:nneu Lou- . 
o SR. cLAUDINO SILVA _ se- 'renção, tive. oportunidade ... · de .. dar 

nhor' p1·esiàente, pe•o a !lalavra. sõ- .la.gUUS apartes. Entietanto. foi .re~. 
' gistl'ado no "Diál.'ül Le;:islativo" Uln", . 

bre a ata. · · \ · que absolutamente 'não proferi. t o 
· O SR. l?RESIDEN1'É - Tem a . .seguinte: --
palavra.' nob:.:c Rep1·c~entante. "E' wn .. :movimento , uàcífico. 

O SR. CLAUDINO SILVA (•).- Ainda. há pouco tempo· os_inte-
'(Sôbre a ata) - ,Sr. Presidente - ressados uo comét•cio 'do·· leite .· 
ontem, quando ocupei · a Tribuna · .· ameaçaram o Estado de ,.parali- ·, .. 
para enviar à. Mesa uma indicação, · zar o·. seu turnetllmímto,. porQue : 
refe:ri-me à estrada "de rodagem"· não. se lhes· queria ·dar prCÇo · f::.~' · 

·Rio-São Paulo. Entretanto. sàiu pu- ·vorável".: ; · · 
b!icado no "Dllário da As&embléia" Proo· mel saber a•;cn{fol' o ·autor do . 
que se cogitava da estrada ,;de fer- "' 
l'O" que liga 0 Rio a São Paulo. Ape- referido apa1·te, sem que con..egl!iZ~e . · 
sa1· da estrada antiga que tem :hoje .. descobrir· ' · · · ·. · ... · . . . .. 
outr·a l·t•~erár1·0 continua a ser a es · .. . Peço: a V; Ex.~. ·s~·. Presidente, 
· ~· · · ·• que 'mande fazer .. a :cetiflcação neces~ , ·· 
trada ,;de rodagemH Rio-São Paulo. ·· sárla, .. a fim ele· que ·não. me--seja 
,(Muito bem.> atribUida responsabllielaele de pala· , 

o SR. SOUSA COSTA - Senhor vras por mim não proferidas.: <Muito 
Presklente, peço a palavra; sõbre · a bem; muito bem~.) . · · 
ata, · . ' . O SR. PRESIDEN'rE -·Não ha.: 

o SP,. PRESIDENTE.- •rem a vendo mais que~n-peça. a. palavra ~o-
palavra o nobre Representante. bre a ata, ·encerro a. sua discussão e· 

o SR .. SOUSA COSTA _ (Sôbre vou submetê-la a votos. (Pausa>. 
t · · Está aprovada .. · . . · 

a a a) - Senhor Presidente, ontem, Passa-se. à lei tum . do· expediente. · 
estava eu na Comissão da Constitui-
ção, quando o nobre Deputado Se- o SR. LAURO LOPES .(2.0 Secre-
nhor AUl'eliano Leite pronunciou dls- tário, servindo como 1.0 ) procede à 
cur.so. l'eferhldo-se a uma .frase QUe leitura .ào seguinte 
teria sido proferi ela·· pelo ilustre Se
nador Senhor Getúlio .. Vargas. quan
do . se achava . na tribtina o Senador 
Vilas Boas. Lamento .'1ão· ter estado 
no . plenário no momento em ·Que fa
·Jou o nobre Deputado .. por São ra.ulo, 
porque então te1·ia .deocle logo dado 
meu depoimento de aue, sentado ao 
lado do Sr. Getúl!o vargas, de Sua 
Excelência não ouvi QUalquer l'efe-

<•) N,ão tal revisto llt}!o orador. 

EXPEDIENTE 
Telegrama: . . 

.Do Presidente da Assembléia Com
. tituinte ela It~ilia, nos seguintes têr-
.mos: 

· "A Assembléia Constituinte da Re
'púb!lca Italiaua, profundamente gl·a
ta à acão gcntlrosa do.s Repúblicas 
da. América L!l tlnn - que l'ecorda 
os v!nculos esLJlrltuuls que ns ·ll!l'am 

,. 
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ã Ítália',' propugmindo po1· uma paz · ou até o seu ~bandono -nos.ce.mpos, em 
justa e honrosa. para a Nação I ta" virtude da diminuição de . preços e o 
Iiana - faz ·votos Plll'D. que a acão conseqüente des!nte.rêsse pel!l colhe!- . 
do Ministro :das Relações . Exteriores · .ta:: , .: , ·. : : ., , : < : .• · . .. 

· do Bras!~. João Neves ... da 'Fontoura, · · Corisiderando'queJdal.resulta.-que.oú 
> interprete. 'na Conferéucía d~t ·~·Paz, · cogitamos lmedia.tamente .do momen

·. ésse , nobllisslmo.' sentilnellto de ·so- . tosfssimo problema . da construção . e 
lidariedade .. das .. citadas<,.Repúblicas repa1·ação das vla&~.de·comunicnção•do 
Amel·icanas ··e,. alcance· para a Itália· pais ou veremos;' em :vista: de sua)io,..·. 

·não· só o reconhecimento de-.sua co· . tór!a :.precaridade,. a: produção.: nacio
laboracã·o à;.causa aliada.· ctuanto-o . nal descer :·a, níveis a!nda·mais'bal· 

. seu· direito 'à .. renascel' como Naçlio xos; . - ' · 
livre .. e democrática. · - Sara(lat .. · ·. Considerando que, diante do éxpos-' 
Presidente . Assembléia. Constituinte". to,. se. justifica todo o · sa,cr!ficio . do ·. 

- Inteirada. . . erário. público, no .sentido- .·de·reapa- . 
·. . . • · · · · reHlar ·o nosso equ1pamento ferrovlá- / .. 

. INDICAÇAO N.0 218, DE 1946 · . 1·io,conservaras.rodovlas existentes. e;· 
·· Sugere ao 'Poder Executivo a· abrir novas,: preferentemenbe .vlsan;. 

·:anistia para .os '.expedicionários do a· ligação dos .. ·centros' >·produtores 

. ~ .•. 
- ,. •. --•-

,.. ' .... 

I . 

conde11á.dos: · · · ·. . · ~:~os consumidores; - · · · · : . -. . • 
Sugerimos, por ilit~rmédio .. da As· Considerando que ·tem tàis condições, , .. 

sembléia Nacional constituinte, ao ... a_ organização d~ um'J:!lano !Odov!ãrlo, .· 
J?oder ··Executivo, que verifique, atra- · pondo em: perfe1ta· art1culaçao com as 
~rés dos cnnais e. órgãos competentes, vias de transporte próxlm'!-5 à rlça e 
a possib!lldade de anistiar os extredi· .. · fert!llzante ·zona do Carlr1, loell!lizada 

· cionários ·.processados e·. condenados, ao sul do ·Estado do Ceará, é matéria 
com sanções de 1 a 5 anos de prisão, · quê· se impõe ao estudo· e urgente so
pol·.crimes ptaticados,.no Brasil,. antes · lução· doo poderes públicos compete~-

. da .. ida ,dos· mesmos :aos campos. de ·tes; .. · · .. ·. · . .., .... ·· . ·:.· · ·· . · .. 

. batalha, no Velho:Mundo,õnde. se ba- · . Considerando que também· ~ão· se 
teram, heroicamente,. em, defesa da devem por' de lado outras l!gaçoes. ro
J?âtr!a e da .Civ!Jização. Cuníl)re res- : doviãrias:que:interesam profunda.nien~ 
saltar que. se encontra, nesta situação, ... te incremento. di!Js .,atividaties •.agrícolas 
o sold[J.do Antônio. Vieira; de· Melo, o .. naquele setor da l"ederação; • '' · 
. qufl:l, em :tbono .'dos seus companheiros . Requeremos 'qúe a M:esa''c!a. âssém~ 
de mfortunio,.,me endereçou: o .telegra- bléla . Nacional • Constituinte· -atenden,. 

. ma, .que· vai anexo: .. E' ~e .notar ql!-e ,do ao nosso arpêlo;. sugira ao's: Excelen
·os ·Dec~etos .de/. anistia, ~ob os nJ· · . tissimos ·srs .. Inspetor_J<Iedera.J ·de 
meros. 7 ;769 .e 8.082, .. •nao. ·tenham Obras contra· ~:~s Sêcas e Dlretor do 
ainda to~nado. extel1Sivos os seus. jus~ Departamento de Estradas de Roda· 
tos -benef~cios ,~,ês~es bras!leiros, d1gn9s · gem, as seguil:i.tes :providências: ., . 
da nossa. admll'açao, por tudo que fl· . · ·la . · ·· • · · .. · 

. zeram; na Itália, em pró! do. nome e ·. a). que o P no •.rodoviario do _Cea-
.. cia' glória do Brasil .. ·· .. ·. · ··· .rã v1se, na zona do Carirl,,a ligaçao de. 

, . . . . . , ; .· . · . ·.. . . M!Ja,gres a Campos Sa1es, através Bar-· 
Sala', das · S~ssoes, .1 . de agôsto de balha,. Crato . e Araripe; de .. Crato ·a 

1946. ~ M~ezros !'leto . . .. · • · . Icó, através Quixadá,Vãrzea-Alegre e· 
mn1caÇlici No 2l9 DE 1946 · . ~edro; de •Crato a Assaré, ·através · a . s p' ã •, . c1dade de ·Sa,ntanqple e as •.vilas de ·Boa. 

. ugere ao o er ,;.xecutivo n~- Saúde, Al'ara e. Potengí; de. Crato· ·a\ 
dzdas tendentes a rne!hor'!r o StS· Ma capá, através a ladeira do Belmon.. . 
_tema .Rodoviário no Ceara,... . te, na serra do Araripe, e a cidooe de 

· Considera,ndo que o fomento · da ·. Jal'dim; de Mauritl a Milagres; · de 
produção é,entre nós aponti!Jdo, por. 'Brejo Santo a Conceição do Carirl; de 
todos os e11tendidos. em assuntos de Crato a Leopoldina; em Pernambuco 
economia. e .. finança, .como ·o recurso ·fazendo-se o entrelaçamento:da•rodo:.· 

· de que nos devemos utlllsal~ para re- via ·que vem '.dessa· cidade 'até a .· de · 
·solver. a· situação angustiosa, em que · ·. Araripina com a que·:part!râ de Mils.
orlt:se debàte o pais; '· . . . gres,' destinada .a Campos~:Sales,. neo 

Considerando que se estimula IIJ pro- altura da precitada sen·a; · 
dução .sobretudo quando se lhe pro- · b) que também ·se atenda à pre
porcionam meioo de ·.escoamento para . mente necessidade de proporcio11ar à 
oo nm'Cados•consmnldor~s; · . Viçosa, a, tradicional cidade da Ibia-

Cons!derando que, realmente, a faJtà' pa•ba, que nos deu os vultos glorloooo 
de traJ.lSIPOl'te acaa·reta 11 .· acumulação de Tlbúrcio . e Clovis Bevila(IUil\ um 
dos produtos agrícolas· 11os depósitos, melo de articular-se com a roaovla 

. \', 

,·-~ 
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. Fortaleza, - Terezina, que passa pe
Jo municb:lio visinho de 'J.'languá; e que 

·se restaurem os trabaJhos da constru
ção a;bandonadn da estradá Baturité -
Russas, a qual atravessa uma região 
produtora, em a;bundílncia de algodão, 
feijão, a1TOZ e, milho,· e constitue uma 
das linhas que mais Interessam ao 
progresso do Estado,. e acentuadamen
te, ao abastecimento .de .sua Capital. 

Saola .das Sessões, em 2 de Julho de 
1946. - Alencar Araripe. 

INDICAÇÍÍO N,0 220, DE 1946 

Sugere ao Poder Exec·zttivo a 
· dilacão do prazo de reembólso 

do ··empréstimo jeito aos pecua
ristas. 

Por interniédlo da Mesa da Assem
bléia Nacional constituinte, sugerimos 
ao Poder Executivo que verifique a 
possibilidade de dilatar o prazo de 
l"eembolso do empréstimo, feito aos 
pecuaristas, através· da Carteira de 
Crédito Agrícola e Industrial do Ban· 
co do Brasil, em virtude da crise fi· 
nanceira, por que passam os mesmos, 
decorrente da sêca, no Nordeste, e da 
desvalorização do gado vacum, . em 

· ·. todo o Brasil. . 
Sala das Sessões, l de agôsto de 

1946. - Medeiros Neto. - José Ma
ria. - Ant6nio Mafra - Atenda-se. 

REQUF.Ril\!ENT·O 

Requeiro a Vossa Excelência que se 
digne mandar transcrever nos anais . 
desta Assembléia :~.s moções votad~.s · 
a respeito da questão de limites enr.r~ 
os Estados de .Mil"a~ Gerais e Espt
rito Santo pelo "Instituto de Geogra. 
fia e História M:l!tar do Brasil''. 
uma dirigida ao Excelentíssimo Se
nhor Presidente rla República. e · or.
tra ao IlustríssimJ Senhor General 
Diretor do Serviço Geográfico elo 
Exército, ambas publicadas no "Diár!o 
de Notícias", de 1 do corrente, confor
me se vê do anexo. A titulo de ilus
tração das refer!dt'S mensagens e 
como elemento COlll':Jlementar do lau- . 
do arbitral nelas referido, laudo pu
blicado no '.'Diário da Assembléia", 
de 23 de abril. últnno, passo às mães 
de Vossa Excelência, igualmente .· e 
para os aludidos fins, o "esbOço geo
gráfico da região litigiosa", organiza~ 
do pela Comissão Geográfica do Exér
cito. 

Saia das Sessões, 2 de agOsto de 
1946. - Afonso Vieira de Rezende -

Ao 1.0 Secretário, : ruL' forma regtmcr..-. . 
tal. 

O SR .. PRESIDENTE - Está finda 
n leitura do expediente. 

O SR . DOMINGOS VELASCO -. .,, 
Sr. Presidente, peço a palavra, pela. . 
ordem.· · · 

O. SR .. PRESIDENTE ~·Tem a Pil~ : 
lavra· o nobre Representante. 

O SR, DOMINGOSVELASCO (•). 
(pela ordem) -·Sr. Presiden·te, de
sejo dar conhecim~nto à· Casa do se. 
guinte telegrama que rec~bi do Se
nhor .Cônego José Trindade, Secre- . 
tário pàrticular d<l ·Sr.· 'Arcebispo de . 
Goiás: 

· "Acabo receber. lamentos a ca'!'· 
ta nosso venerando · · arcebispo 

· queixando-se ·m·ofundamente brrl· . 
· tal. cena contra vida virtuoso. m!s

sionári<l francls~ano comissariado 
.norte amer!ca no Frei Bernard.:J 
residente Catalão F<li causa dês.· · 
se desacato missiva particular des- · · 
tinada ao · preMto pedindo fõ~se · 
mais cómedldo sua vida escanda • 
losa. como chele fam!lia e pri~ · 
meira autorid~.de municipaL Em 
revide à noite r:ároco sendo cha· 
mado assistir.moribundo foi bru
talmente aqr;:dido. · com feri· 
mentos grave~. - Para facilitar· 
preparada · en.boscada a .. l~z nã<> 
.funcionou. Qrtc!ra denunc1ar· à 
· Nação esta ceoá inumana' contra . 
um missionário americano que 
grandes benefícios. vem prestando 
nossa pátria. 0::1tem igual agres
são foi vítima vigário Cm:umbain. 
com a consnqüência · desastrosa .. 
inoperãncia lJ,)Jícia é justiça lo
caL 4,tenciosamente." · . ' ~ . 

Era o que tinha a dizer. <Muito· 
bem; muito bein.) 

. O SR. GUARACiÍ SILVEIRA -
Sr. Presidente, peço a palavra, I?el~> 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa- · 
lavra o nobl'C Representante. / 

O SR. GUARACí SILVEIRA -
!.Pela o1'dem) -'Sr. Presidente, Se
nhores Constituintes· ... O nobre com- . 
panllelio,· deputado · Euzébio " Rocha. 
tendo necessidade de l'etirar-se para· 
São !>aulo, o. fim de participar de , 
uma concentração, pediu-me comple·· 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

' . 
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· tasse seu pensamento .a respeito da Conselho Administrativo de s. ·Paulo. 
situação dos .transportes em .São O Sr. Dolor de Anclracle -E' tam-
PaUlo . · bém ,corJseqUência' do fechamento do 
· Já é do conhecimento da Casa o, · Congresso por· oito anos. . · 

pronunciamento do Sr. Abraão Ri-· · . 
beiro, prefeito da cidade de São Paulo: O. SR. GUARACí SILVEIRA', _; 
"Não reconheço ·autoridade na .·As- Aceito .. que· êsse ,·!atar sejo. inf!uente, . · 

· sembléia Constituinte para interpelar ·. rnas · homen3 com . a mentalidade ·do.· · 
. o Conselho .Administrativo; constitui- Sr· Abraãó Ribeiro, ainda. que decor-
do de llomens honrados é capazes." ... · ridos cinqUenta anos fora-do regime 
. D~ix!lndo de parte·. a··deselegáncia Parlamentar,· deveriam saber-que· um 
do gesto do sr .. Prefeito de São ~lmple~ pedido de Informações não.re-

. Paulo, que dessa .maneir!t nega auto- presenta· desconfiança em relação a 
'd d t t · quem quer que· seja. · 

r1 a e aos supremos represen an es o Sr. Aureliano Leite ..,.. Está apu-
. do povo brasileiro, devo .dizer que 0 .. · rado C!Ue o Sr.. Abraa-o Rlbe!·ro tenha. · S.S. errou · fundamentalmente na 

· ·apreciação a respeito ··desta calenda proferido essa !rasc'l , 
Assembléia· Constituinte. · i O Sll,, .. GUARA~ . SILVEIRÀ . ~ 

Esqueceu-se·s.s. de que a sua pró- Ate o presm1te s. ·Ex•·. ·não .o negou, 
pria. autoridade decorre ·da nossa, por- e aquela expressão foi publicada. em 
que, · se· não houvéssemos aprovado a um c!IJ~ ma1s p1·estigiosos .jo1·na!s de 
Carfa Constitucional de 37 não teria Aão Paulo/ Competia a S. Ex•., !ôs· 
êle ocupado o lugar que esta ocupan- ~e inver!d1ca, apresemar a esta As-
do, per simples nomeação. Foi um sembléia o seu termal desmentido. · 
crédito de cOn!Janc,ia dado ao Govêr- O Sr. Aureliano Leite - Formulei 

....... 

no que permitiu, por nossa autorida- :.:dúvida porque ·acho a frase. incrível. 
de, qu~ s. Ex•. ocupasse aquêle ca.r- 0 SR .... ·au.<\RA.cí. SILVEIRA _ ·· · 
go,. sem os votof do povo. 

Também .cu, mas compete ao ·Senhor 
O SI'. Carlos Prestes - 'Con!inno Abraão .Ribeiro negar-lhe sua autoria .. 

as palavras de .V. Ex• .. As· autorida- O Sr Dolor de Andrade - Trata· · . 
de~ do Esiladci ,. dP. São· Paulo estão se de um· advogado ·notável do :fôro . 
bem · representadas pelo Prefeito ele São Paulo. · · 

. · Abraão Ribeiro, que nos responde da o sr: Pedroso Júnio7' - Já' demos 
maneira atrevida por que vimos ain- oportunidade ao. Prefeito de São Paulo . 
da ontem. pelo Sr. Oliveira Sobri- de confirmar ou não a declaração que 
nho, fazendo as acusações tolas;e ri- lhe é .atribuída. . · , .. 
diculas a• respeito .dos membros ... desta 
Assembléia, que se locomovem a São· · O· SR. GUARACí SI:LVEIRA ...;.. 
Paulo. Eu, pessoalmente, estive n~- . Quanto ao mérito·da questão, cumpre-
quela cidade. e ·o Sr~ .. Oliveira Sobn- me,. declarar que não . é passive!, neste 
nho, em nota afie! al, da Secretaria de l'egime transHór!o; estabelecer~se con- ·. 
Segurança, logo em seguida. declarou .rato de tamanha monta,. como êsse 
que era culpado de · uma greve que dos · transportes· na ·capital .paulista. 
surgira dois ou .três' dias· depois nà- <tUe:poderá prejudicar os interêsses. de 

, quele Estado, na Estrada de Feno São · quase dois ·milhões de. habitantes; ·em 
PaUlo Railway. São, todos, auxiliares. :.ua malar parte· empregados de pe
da ma!s .. imediata confiança do Se- quenas· ordenados. E' .. necessáriO que 

'nhor Macedo Soares; os quais tratam as autoridades .. estaduais compreen-
de mtmeira descortez e arbitrá1:la a dam que as .legitimas assembléias do 

. Assembléia, procurando desmoral!- povo. estão em vésperas de se cons
zá-la. t!tuirem. Sua missão será flscalizru· 
. 0 SR; GUARACit SILVEIRA . _ · ·tais. contratos e promUlgru· as. leis 
,.._, ·meu d1'scurso · "scrito fiz refe1·ên- ·.que digam respeito. Ao apagat• das 
''""' " luzes ·. os ·contratos ··mais · honestos. 
ela a diversos fatos como êsses que, quando pru:lgosos, não ctev.em ser con-

'. na minha opinião, geram o com unis· clufdos. . · . . 
· mc. no Brasil, e deverão ser afastados, Solicitaria a v. Ex•.; Sr. Prcsiden-
pa.ra .que tenhamos uma democracia · te, formulasse um a pêlo ao . Prefeito 
pura em nossa pátria. Abraão ·Ribeiro para. que, neste:·pe-

Voltaudo ao assuntá; direi que tam- rlodo transitório ~e Govêrno, não em-
.. bém errou o Prefeito. Sr. Abraão RI·. penhasse os interêsses ·mie! anais num 

beiro, naturalmente por falta de téc- . contrato de tal vulto, que, somente 
nica parlamr.ntar, ao supor que um pelos · leg!tlmos representantes do 
simples pediúo de Informações slgnl- povo deverá ser levado a efeito,· Isto 
tique desrespeito para. com os homens ·é, quando a Assembléia Constituinte 
honrados e capazes que constituem o do Estado estiver. funcionando. 

.. 
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Trt~go, pois, meu protesto contra -
a expressào po1· S. Ex". empregada 
e, alu!.la, contr'a o perigoso contr_ato 
que. pretendem fazer sem as ,devidas 
cautelas, isto é, sem que sôbre êle se 

· manifestem os representantes legít!· 
mos que o povo de. São Paulo !ré. ele· 
. ger. <Muito brm~; ?nuito bem.) · 
. O SR. PRESIDENTE _:_ Tem a pa-· 

lavra o Senllor Paulo Sa1·asate, Pl'i· 
melro orador inscrito~ 

o SR. PAULO SARASATE - Se~ 
nhor Presidente e Senhores Consti
tuintes: Quando a caminho desta 
Assembléia, tive . ensejo de deitar a· 
vista sôbre um jornal de ·São Paulo, 
no qual encontrei· . \\m comentário 
oport\mo e -cintilante do nosso ·.em i-. 
nente e prezado colega sr. · Plinio 
Barreto, 

O· Sr. Plínio Barreto ·- Obrigado 
a V. Ex.•. 

O . SR. PAULO SARAS.<\ TE ..;.- De· 
pare!, logo de inicio, nt.sse comen- ·· 
tár!o, uma !rase . que Jiode servir de 
iundamento às conside!'ações · que 
pretendo- .fazer .em defesa. da. emen
da de minha autoria e do nobre. re
presentante Sr. Deputa :lo Epl!ogo 
Campos,. que objetiva a equiparação 

· .. '' 

também. não me .arrece!o de que , ae· ·.·. 
sim· me ·classifiquem. 

· Lut~r pe:as aspirações ·ao povo não · 
1 é ser .. demagogo: é, sobretudo. ser de-

mocrata, . porque. democracia . é -o· go- · -
vêrno do Povo,_. pelo povo e para o 
povo. ; (Mutto,· bem). - . · > . · ··• . 

E' nessa cond!çÍio que venho à ·trl· · 
buna defender a emenda:- a que hã" 
potlco aludi, a qual nada, :possur de . · · 
demagógica .. nada encel'l'a que: ob.ie• 

· tive · corteja1· o. · funcionalismo : per • 
motivos inconfessáveis_ ou . de_ .ordem 
politica· .. Não. E' .. uma ·emenda' que 
reputo ·. · necessária, · .imprescindível, · , 
porque está rigorosamente· dentro d~~o 
•boa .técnica: le~islativa, que. e.~sa'·slm, 
foi detUl'Pada·" pelo .regime 'discricio· 
nário; Enquadrar~se-â. per!eitamen.: · · 
te, dentro <las ~:posiÇões . Transitó· · 
rias- . da . Constituição,. o _ · dispositivo 
sugerido por ser. · de · !ato.' acaute
lador .. de· interêsises' e' reparador d!! -. : 
injustiças. · Trata~sc, · portanto · de · 
emenda que nenhum . de · nós deve .. 
considerar pecado : incluir_. no . texto -
constitucional que · estamos elabo· 
rando. ·· ' · · 

o, Sr. Mecleiros•.Neto ~ co~· Sll~ 
t!sfação, secuJldO a emenda; .E :in
formo ·que acabo de -receber tele·' 

' de extranumeré.rios. 
·Diz o._ articulista, com muita pro" 

priedade, referindo-se à ·Constituição. 
que estamos elaborando:· "Nem rea
cionó.r:ia, nem demagógica.... E eu 
acrescento: - "Mas. democ•·ática". · · . 

· :·grama do .. meu Estado;· . formulado . 
. por .vários extranumerários. entre .O!i 

quais alguns , há -com. quase dez ano~ 
·de,serviço: e que,· mau' grado,o exem-

. plo dado \pe!o Govêrno · Federal-.em. 
relação -- a;· outros , funcionários du ·. 
.m:esma . categoria. não . !oram bcne~ 
ficiados. Isto é uma lamentável in.· · 

. justiç~. principalmente em .face · da 
Const!Mcão. 

· Naquela frase,. quis sint'et!zar o 
ilustre jornalista a nacess~~ade de 
que os modeladores ·da ConstHuicão, 
traçando-se uma linha coll.Servn:dora 
não . caiam, por temerem a acusação 
de serem . demagógicos, no · perigo de 
elaborar~m · uma Carta Politicn com 
dispositivos· reac!onários, ou em que 
se deixe de assegurar. certas e deter-
. minadas garantias. 

o SR .. PAULÓ SARASATE -VOs· 
sa Excelência. tem razão; e as · in

justiças, . pa.i:a quem, ol;)Sel"la de fato · • 
.o que,. está .. ocorrendo com os extra- , . 
numerários,,-· são · bem maiores;:· em . 
certos casos,. do .que !IQ.uelas a, aue 
V. Ex.• acaba de--reportar-se. ·•• . 

o Sr. Jurandtr Pires - A tese QUe · 

' .. .. 

I 

I 
I 

I 
I 

, j 

. I 

I 

~á poucos dias. ouvi a declarac:l~ 
fe1ta desta tribuna por um . ilustre 
Senhol' Representante, aludindo. aos 
que defendem os· inquilinos, em nosso 
pais, de que não · temia ser acoil,nado . 
de COI_!tl'ál'lo aos seus- !nterêsses, por
que nao receava .ser chamado de con• 
servador. 

o nobi·e orador perfilha é exata. Não 
pode haver uma pessoa de boa.fé que 
sustente opinião· em contrâ~).o · -terido·: 
se em' vista que ··a .defesa s90ial ·do 
funcionalismo. tem no- seu cerne pre
cisamente a segm·ança dos serviços 
públicos.· 

. ·-. 

Pois ben1, Sl·s. Represetltantes. se 
ser demaRogo é defender os mterêsses 
·do povo: se ser demagogo e defen
der a causa justa de classes numero
sas; se ser demagogo . é . defendel' os 
inquilinos ·e os ftmolomírlo.s públicos, 

O SR. PAULO SARASATE - V01>· 
sà Excelência diz muito bem 'I'ra
ta~se de medida de ordem s~clal e 
também · de ordem politica, no .bom 
sentido; . JJorque a Constituição que 
vam~s entregar · ao pa!\s tem como 

/ 
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mM ·'ile suas: finÔ.lidadês bá-sicas a' '~paraacausa que esti d~endend<T, 
proteção das liPerda.des púb!icas;. e· queémuit<Tjusta;p<Trque,segundotenho 
estaS não ·serão acauteladas se. parte podido depreende~ dos trabalhos.,· que 
do , fUÍlCionall.smo Jõr. deixada à se.:~:eallzn no.•seio·:da:Comlssão Cons
mercê de· QUaisquer :;aÍltorlelader; fac •. tituclonar,:a, urgê_ncia do: t.empO/'l'eal: ·. 
ciosas_. que,, comprimindo o. · cons-.. mente caP,ital: neste·; :momento,': ~não' 
'ciênclà .de seus· subalternos •. .tenhn permite!,aos,:seusdlustres membros.se · 
f~rç'!S 'para ativá~IOS)fora 'das .1'~- ·.detenham· no .exame de·certi\S~e.deter" 
çoes ··assim·· que . êsses . servidores .~di· minadas .. questões,:, .que, , apesar .. \.·de 

·, vci.rglrem' de seu pénsámento :parti- importantes, ' vão'. ,.sendo':: relegadas; a. 
dário; · .• .-, . • . plano secundár.Jo,, ou· mandadas para . 

··o Sr. Jurandir. Pires ·.;_;_· o ·pro- a lei.:ordinárla. Terá, assim o Plem\tlo, · 
blema foi ·agravado,' .durante ·a. di- · necessàrianl!)llte ·. por um· Imperativo . 
ta<!ura .. com à.·. criação e·· ampliação de .sua. própria .. consciência. .e :de suas· 

. dos quadros de m)lnsalistns. diml- responsablllidades; :de: examinar,. com 
nulndo cada .vez: mais. a ,classe. dos · carinho essas questões: .. }>arada.ra.ale.la
funcionários .. públicos. · ,··. vrafinat sôbl'e eW;,.Da!porqÚe ei1ca.rece · 
. ó .. Sr,; Nestor· Duarte:.- Pode~s'e. a a.tenção.da;casa.spa~a-a..eqúipàia.Ção . 

. aàescent. ar qÜe. ·0 . progresso :·da .. li- · dos:. extranumerfl:rlos; • mormen~- • por. 
berdliele. politiCa do 'Brasil caminha··· que· palra por .a1 multa. confusao .-E<m 
pari. passu; com â· seguranca. ··.do :ftm~ .. :: tõrno de. assuntos. _especializadas, ati: . 
Cionâli6lllô ·: ·· . • ••.. · :. · ·. : .. · .. ·. · :. . nentes•.ao· ·funclomillsmo::p~bllco. He. .. 
· .... · .· • · , · · . ·· · •. , mUitas: .. pessoas, de . boa. fé· que con-

' i· 

.• 

.. 

, O.'SR; ,PAULO.SARASATE·- Diz 'fundem.lnterina com'extranumerárlo, .· 
. V. :.Ex.~· multa • bem:.e·:·em .. a,bono do ·quando interino.e. funcionário por sua. 

que· V. Ex.m -acaba ·de llt!rmal', se natureza: teniporái'io,:. e;.eil:tra.nunierã
não:cbastasse: o ~;eu ·depoimento po- l'io no.pé.em. que agora, se encontram 

· derla. inv~ar. a, palayra :do. acatado ... os: nossos- quàdros ::admlriistratlvos, é ' 
:publl~~ta, ... autoridade .. em Dil·eito • um .. · servidor. qtle em' .mUitos·. ·caso.s 
Admil11Stratiyo,_ que é R_uiz Y Go~ exerce função ·permanente.' . -
mes.,, "Em seu livro ~·Princioios q;~, · · o. sr,; Ca~Zós~.MitTigllelà .-,V; Ex.• 
rais.. de'·· ,.Dir~ito :. ; Administrativo . permite um.·aparte?.. : .... · · .... .···· · 
pág, 174, sustentando a-·necessidade . · ··. · · ..•. . : · ·· · . · .. ·· ·· 
.dil.;elttensão da vitaliciedade afirma · O.'.SR.PAUL'O SARASATE . ...:. Com 
,Que• entre ... os: maiores- beneflcios· daí· ·p1·azer."" · · ' . . ··• :' ... :· .• · . · .·· ... 

:-xes!p.tantes · está.:, Justainente '·a )J1:o- O.'Sr Carlos Marighela ·....:. A,causa.· : .. · ... 
. · teçao das-·liberdades: Públicas; .São que. v. Ex•. defende .. é: Inteiramente .· 

estas, permita a Casa ·que eu leia': justa. Nosso ~artldo apresentau.emen- · 
·. as .vantagens 'a.pontadas. pelo tra.ta- . da. qua, creio, colncide'com. a do no~ 
dista. citado:; · , . · bre- colega, sôbre os extranumerárlos> 

1.0) . Assegura. a independência e Pensamo;. que •o extranumerário, ·com 
imparcialidade' do funcionâr!o. .. . ·' . mais de . dois anos ·. de serv!ÇO,-déve ',_ . 
'2°) Prote"' · lib d d 'bll ser efetivado e:gozar··deJõdas as ga" 

· · . be as- er a es pu cas. r•n·t1·as da· ··.·le!.··:s nesse:sentldo.a eme·n.· · 3.0) · Garante o ·Princípio da. ·separa- w 
ção do:s pOderes. . . .· .. . , ela. que oférecemos às uDisposlções 

4.0 ) Garante o ·bom funcionamento · Transitó~s~· · · .· ·. . :: · · ·· · ·· · · 
dos serv!ços públicos. ... ·O SR. PAULO SARASATE·~ MUito 

5.0) F'a.vorece o princípio da· espe- .. grato pelo aparte.-de V, Ex". A nossa·· 
ciallzação em benefício do sel'Viço. , emenda, a primeira que se apresentou 
. Ei.~) Favorece. o princípio da auto- sôbre o assun-to nesta Casa, reza.. 
ridade. textualmente, o seguinte: : .. 

Como . o tempo . de que disponho é .. · · · · 
pouco,. não ·é.· mister .citar casos c::41• "Os a.tuais extranumerál·Jos:são. 
êreto:s, Incluindo-os em cada uma.,des:. equiparados, .para, todos os:.·cfei •. ' 
sas: vantagens enumeradas pela re!e- tos, .aos funcionários públicos,. eles-
rida. auto!'idade. Mas. a.s Srs. Repre,_- <'de que contem mais d-e dois. anos 
senta.n.tes, que . estão em contato com · de serviço ininterrupto e exerçam · 
a realidade. elo Brasil, bem pOderão funções . permanentes". . . 
tirar ·dai as conclusões compativ.ei~ N~teln bem. Srs Constituintes.·· os 
com os casos .particUlares. de-nossa têrma.s. da. emenda. Ela. nada . tem de 
.terra.. e. de nossa wente. alarmante, nem para. os que se pro-

Prosseguindo, Sr .. Presidente, quero · clamam defensares dos cofres .públicos. 
chamar a atenção do Plenâria, n!io nem para aquêles que se ·apegam a · 
para ~ modesto orador,· (11áo apoiados) · certas c determinadas sutilezas para. 
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suscentà1· que a emenda não se pode completar ésse rigorismo, é . de lem~ 
enqul1.dra1· no texto constitucional. .:brar que no texto p1•oposto se declaro. 

O Sr. Rui Santos - Nessas questões, textualmente que o extranumerá.rlo a 
V. E.o,;• deve. ter sempre em mente ser equiparado deve contar pelo. me- · 
que muitas vêzes não são defensores nos dois anos . de serviço .. Dois anos 
dos .cofres públicos os que se lntltu- que· coi-respondem ao· atual estágio 
Iam como tais.... .probatório do Estatuto dos ·Funcioná-

. ·o S.,., PAULO SARASATE I. l . rios Públicos; · . . . . · . 
"'· •• · . . • - re o Sr; Fernandes Távora --. Y .. Ex.• 

demonstr.ar prlmello procedencia da · tem tõda a razão É ato· de perfeita 
emenda, a luz dos fatos e depois a sua. · d f · d · · · 
constitucionalidade. É o que preten- justiça o que e en e. . . 
do, dentro dos meus minguados re- o SR, PAULO SARASATE- Obri
cursos intelectuais, (não apoiados) . e gado a V .. Ex.• Além de. prescrever 
do tempo .. mais ou menos restrito de' tal prazo, nossa emenda também. dis
que disponho. . põe que só .podem ser equiparadõs aoa 

O Sr Jurandir Pires ...,. V.Ex.•. está funcionários titulados. os estranume. 
falando em extranumerários. mas a rárlos que exercein fi.mções permaneii". 
situação é mais grave, porque existem, tes. Isso é mais do ·que lógico: é.lm~ / 
hoje, mensalistas... prescindível e humano. Estamos ape.;../ 

s 0 nas pretendendo reparar ên·o gra-
" O. R. _PAUL SARASATE- Che- víSslmo que se cometeu nos ·quadros 

· bare1 a .esse pon~:>.. . administrativos, do· país e do qual não 
_o ~r. Jural!dlr Plres -"" . . . que poderemos· sair sem maiores !nju&

n~o sao .em r1gor excranumerá.rlos. e tiças e delongas senão ·por melo de 
D!,LO tem as _regalias dos funcioná~Jos disposição da própria C<lnstltulçãO. 
publicas. Sao . permanentes, porem, , Tanto assim que o Dasp e. autoridades 
sem essas. regahas. · · que já. examinaram o caso, .embora 

O SR, PAULO SARASATE _será enunciandõ-sua boa vontad·e para com 
um dos pontos· do meu discurso, que ~a classe, dos extrB;numer~rlos não pu
está esquematizado. ·· · der!l':ll ch~gar ate· agora. a conclusão 

A nossa emenda - e peço muita pos1t1Va sob,re. o assunto ... 
atenção para .êsse particular - é di~ O sr,. P!1m9 Pompeu - Por que 
ferente de outras que mandam efeti- V. · E1'. nao .. mclue ~a sua emenda .. 
var todos os extranumerários pura e· tambem os m~rlnos .. Há inte$os 
simplesmente. ,Efetlvar é uma coisa com ll_!als. de cmco ~nos de serVlço. 
e equiparar é outra. Efetivando pura :ll:le~ nao tem culpa se o govêrno não 
-e simplesmente os extranumerários, abr1u concurso. _ 
sem distinguir. cn~re as suas diversas o SR. 'PAULO SARASATE - In-

. modalidades. mcldiremos · num êrro terino não é, a rigor, funcionário, A 
contra o q~al ~e bati desta tribuna Interinidade, em regra, não gera di
quando detendl . m!nhas ·em ena a~ ao reitos. v. Ex.•, nesse ponto. vai. per~ 
C~p!t!llo "J:?o .Func10nalismo .Público'.' m!tir que discorde de sua opinião. 
Na!> e posSlVel efeti_vá-los em .. sua to- O Sr .. Plínio Pompeu - Os lnter!Iios 
;ca!idaqe porque ha extl'ai,lumerários não 'têm culpa, repito, se o. govêrno . 
que nao podem ser estab!hzados nas não abre concurso • 
funções devido a própria Pl'ecarieda- /' · . . ' · 
de delas. ·Mas equiparando-os, nos • O .s~. PAULO SARASATE - 06 
têrmos da emenda, que faremos? Da-, fut:clOná~ios nomeados em caráter ln
remos a numerosos ·extranumerários · tepno na,o podem ser efet!vadoa' se
que já têm as mesmas responsablllda~ nao med1ante concurso. É da lei e 
des, e os mesmos deveres dos funcio- , das boas normas jul'fdicas. Do con- . 
nários tlttllados, direitos .Idênticos aos · trárlo, calrla~os ?a prática de se· n~ 
que ê'.!tes possuem. Só serão conse- mea1:em func1onarlos·. a dedo por ln- · 

. qüentemente, efet!vados se tiverem junçoes pol!t~cas, preJudicando . a .. boa ·· 
cumprido as exigências feitas pela lei tese da seleçao de valores e. l'econhe-
:para o íuncionallsmo público em ge- cimento do mérito. E' admissivel a 
ral, ·Isto é, quando tiverem prestado ,.e!etivação de interinos, numa cjispo
concurso ou. prova de habllitnção ou slção ·.transltól'ia, pa.:•a o que contem 
então quando tiverem alcançado 0 mais de dez anos de serviço. 
tempo de serviço que dá. establlldade O Sr. Segadas . Viana - As. obser-
aos demais funcionários titulados, vnções que V. Ex.• está fazendo são 

Nada mais claro, nada mais lógico, multo oportunas, qua.ndo a Comissão 
nada mais dentro do rigorismo técnico, constitucional, no desejo de apressar 
portanto, do que essa emenda. E, para seu trabalho, está sacrificando o ~ 
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· tudo · das emendas, __ os interê!ses de fõrem indispimsâv-eis · a.o. serviço (a-r
todos os trabalhadores. e da. própria ·tijl'o 19, pa-rágrafo ·único) . . .. 
nação· f:stá certo, . rigoro.:amente cer.tl>. sé · 

· O SR. PAULO SARASATE - Por 0 .servidor ,é' adriütidó para. determi- . 
isso mesmo é que ainda há poucO. me llado prazo . e se vai exercer função-· · 
'referi à necessidade de prestar o 'pie- auxiliar, é cla.ro. que não. JJOde. gozar 
nário a maior atenção' ao que. se está . dos mesmos direitos ·e vantag.sns·· 'do 
passando .. na elaboração constituclo- . funcionalismo em geral. Mas essa. lei,'· . 
na!, .para que pC~<sa prof·erir seu ve- · ~ue reputo certa, •está, hoje,. na prá- -.
redicturn . com perfeito _conhecimento tlCa, visceral- e completamente. detur-. ' 
de causa. Há questões Jmpa.rtantís- Pada nos seus objetivos .e a1a ~-ua cl11.-. 
simas - como eu frisei e acaba de rez.a. Deturpada por que? Porque,· 
refer-endar 0 .nobre· aparte ante - que ·hoJe em dia, há extranumerárlos e : 
devido à urgência, estão . sendo pos~ . . em ~rande número, que não apelJa.s 
tas de lado pela comissão Constitu- auxlllt1;!es, mas. funcionários em iguais 
ciona.l. E não vai nisso qualquer res- condiçoes aos .tituJados. E- hã, por 
trição aos membros. da Comissão, a. outro lado, · extranumerários que, de-. 
cUjo trabalho, . premido pela fatal!-- . v~nd_o · ter sido admitidos ao ·serviço 

· dade. dos· prazos, ·a. 'cuja. pertinácia •. pubhco por determinado prazo, pos· 
e a. cujo esfôrço rendo· as mais sin- .suem, entr-etanto, . lO, 15, 20, e .até 
ceras homenagens, pois tenho · sido 3~ anos· de exercício. .Quem o . diz 
rtestemunha de· suas •ativida.des; o .nao sou. eu ·,apenas. E'· igualmente 
plenário, porém, tem a obrigação de ·o diretor. do; pessoal ·do· :Ministério 
vota.r conscl~ntemente o -texto aqui da Educação •em entr.el\lista .à im
tr.azido ·e as respectivae emendas; Os prensa, publicada ·no "Diário da As· 

.· Senhor~s Representantes devem fica,r_ s~mbléia" de 27 de junho de: 1946, 
portanto bem inteirados dos assuntos, pag,' 2.075, que •ap1>nta a nova si· 
sobretudo os: nobres. colegas que não ·tuaç~o que. se criou pa.ra o extranu-
são especial!zados ·em cert!l!S matérias · merarlo. . · · . · . .. ,. 
mas d~sejam,.como os outros, dar seu VotiJêr trecho da entr~·vista e peço 

,voto com inteireza, sem pr-ejudicar, a atenção elos nobres Constituintes 
por . exemplo, de · maneira nenhuma, par - 1 · t iz d 
. uma classe numerosa, que ·vem Pedir -a es:a pa avra au or a a:; 
aqui, nãa. um, favor, mas um ato de . "Se . considera-rmos o disposto· 
mexidiana,A·e estrita e indispensável . · .no !l_!t. 51 ._.da .Lei n.0. 284, de 
justiça;,. (Mu1'to bem. J 1936, -teremos encontrado a. causa 

da· desigualdade de. tratamento. · 
Sr. Pres-!àente, vou "fazer agora ·li- -- . Ao· criar 0 •extranumerário como 

geiro· histórico da situação do extra-· uma.· modalidade de· servidor. pú~ 
numerário no Brasil. ·Foi a I.ei nú- blico, ,a lei estabeleceu 0 p.rin-
mero 284, de 28 de outubro de 1936, clpio de .que êle ··seria admitido 
considerada como lei b:is!ca .. da _ad- para ex~rcer . funções aux!I!a.res, 
milnistração públlc'a, •no tocante a d · bilid · · 
sua ·estrutw'a, foi esso 1"1,' . em se't e respoosa ades. menores que 

w "' ' as . atribuídas ao funcionário. · art. -19,· que criou duas categorias. de. · · · · · 
· serVidores públicos: funcionários e A precaiiedade . da. admissão. 

pessoal extranumerário, dividido êste · sempre feita "pelo prazo que fôr 
em contratados, .. mensalista.s, diaris- indispensáveis" ·(parágrafo únlco, 
tas ·e. ta-refeiros. Essa lei _ digo art. 19,' Lei 284, cit.), é outro 
num· parêntesis _ obedeceu· tanto motivo que justifica o -trata-

. quanto .. possível à boa técnica., às mento desigual. 
· . boas normas, acom.panhando -• aliás, A verdade, porém, . é · o.úe, com 

·. o que ~·e tem feito nos Estados Uni- . o correr dos tempos,·· a situação 
doi!. . d~ •ex~ranumerário, · 110 serviço 

Criando· as . duas modalidades de · publico, vem se identificando, de. 
servidores, funcionários e extranume- tal modo ,com a. do funcionário 
!!'árias. estabeleceu -a lei o meio de que as diferenças apontadas só 
õistingul-los. Qual foi essa disti.n- • exlstem nos textos legais.. · 
ção? ·Foi dupla:, primeiro, os extra- O a.rt. lO do Decreto-lei nú-
nunierários são admitidos para -exer- mero 5.175, de '1943, já dislJ(ie 
cerem funções auxiliares <art. 51); · que ao extranumerárlo se aplicam 
segundo, os extranumerários serão "as disposições do Decreto-lei nú-
sempre admitidos pelos prazos que mero 1. 713, de 28 de outubro de · 
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1939, referent·es aos .deveres, e · O Sr. Osvaldo Pacheco A :for~ 
nção C:lsclpl!!1al', i;ndepende:tdo,. ma per que vêm sendo ··tratados es-
po·rém, a dispensa de inquerlto tas duas categorias . - uma de um 
administrativo". modo, 'outra diversamente '- é con-. 

PGrtanto, sendo 0;1. mesmos os tl·a os interêsses da . própria nação, 
deveres e · as responsabilidades, porque,. às vêzes, um Chef.e compe" · 
iguais devem se1· os dil'eitos e tente, por não ·satisfazer a lnterêlsses 
vantagens". · ,políticos de. seus .-superiores; é. demi-

Havia outra caractel;istica. dÓ ex- ·tido injustam·ente. · · .. · · 
tranumerârio ·que .também já. de.sa-. o s:R7'PAULO SARASATE ....:·fe~ 
pareeeu: a recondução anual; Quan- razãG V.· Ex.• quando· diz .. que se tra
do se criou essa categoria de servi-·. ta· de fazer justiça. Mas o m~u r.e- . 
dores . em noM;o pais, foi prevista a ceio é· que a . Assembléia, sem. ccmsi- '. 
recondução anu::.l, isto é, êl-es eram dera1· a fu,ndo ·a questão, como a es~ 
adm!t!dos pelo J)razo de um ano e tamos consid:e·rando neste ·instante, cc-
só Dcderiam passa1' a0 ano. seguinte metà a injustiça de seguir um pare
se Ílouvesse expressa recondução, ba- · cer ccntrâr!o que por acaso seja dado 
senda · ~na · necessidade do serviço · a .·essa emenda, deixalldo à margem 
público. Entretanto·; es:;.a ·exigêneLa • da justiça ·e ... da· equidad.e: a nume
foi abolida pelo Decreto-lei 11.0 1.909, · 1·osa. classe .dos .extranumerárlos. .E 
de 1939. Dai por diante, senhru:es J)or estar com ·receio· diss·o é· que vim 
Constituintes, fo1·am aumentados . os a esta· t.ribtma, · de vez que, d·ada 
deveres dO extranumerárío, até che· ::1 procedência da causa, ~oeria. deS• 
garmcs a situação atual, em qpe necessária qualquer arg'tlmentação a 
funções públicas permane11tes sao .seu favor.· 
exercidas exclusivamente por extra- · . . 
numerários. Deixaram êles, portanto, · Mas, afirmava eu, aqul,.está ,a pa
em tais cM os de ser auxllial'es para ·lavra dos técnicos. Assevera, . ·POr. 
serem auxiliados. E cessaram, por-. exemplo, o DiretQr do Pessoal ·do. Mi
.tanto, para numerosos integrantes 'da nistério do Exterior .(Lê): ·. 
classe, as duas condições que.a ~~e- ";_Repito, confor1m já ·o.dis- · 
rençavam .C: a classe dos ftmc1ona1'lOS . se, que 0 · conceito nuclear de · 
·titulados. ·extrainumeráno se baseia· na tran-

Para que ~e não pense, repito . s!toriedade de suas funções. As· 
mais uma vez, que se tr·ata de uma · ·.'sim sendo, ·era .. justo que' a ad- • 
inovaçã() absul'da •. a que ~r·etendemos ministração · engajasse · a· ·titulo 
corri a nossa ·emenda, poderia ler . o pr·ecá:;io, mediante· a ]Uitta remu-
d:epoimento · dos diversos diretores de neração dispon-ível para fins ·ex-
pesso.al dos Mjnistél·ios da Fazenda, plicitcs e ··temporàriamente limi-. 
da Justiça, do Exterior ·e da Educa- ta dos. ·. Eàntl·etanto,. aos ,poucos.· 
ção, às páginas 3.072 •e 3.075 ~o êsse conceito ·mesmo .foi deixado 
"Diál'io da Assembléi·a", os qums sao como . característica· ·secundária, · 
aco~des em abonar o ponto de vista . d·e .tal modo que hoje o extra-
que estou sustentando. numerário .. · desempenlla,,.na maio-
. o .sr. Oo~vàldo ]'acheco - Vossa ria das • vêzes, uma· função ,per- . 

Excelênc!(l pe~mite um aparte? mane:J.te e de impr.escindlvel i!le-

O SR. ?,'.ULO S.'\.RASATE- CCI11 
prazer. 

O Sr. Osvalclo Pacheco - O qua
dr_p de extranumerário fel criado 
numa é:p;;ca em que se ,f-az)am de
cretos em gab!mte;> fechados. Tenl~o 
111ecebido de inúmeros •extranumeJ·a
l:'!Os, reclamações pedindo .justiça 
desta Assembléia, e estou certo de ·. 
que ela bem saberá compre·ender que 

~isetr:~~dr~P~~a~u~~ioi~~~~s j~~~ç~en~ 
servindo ao pai.!·. · 

O SR. PAULO SARASATE -.Diz 
• V. E.x.0 muito bem. 

cessidade pàra o <erviço" .' · · 

A conclusão, Sr. P:·esidente, é que 
M iguais responsabilida'desjpara nu- · · 
merosos €xtranumerárlos;·. são idê.nti- . 
c os seus deveres, ·em relação :ao fun
cionalismo .. titulado·, e, não oJl:.tante, 

. os direitos são ftmdamentalm~nte di-. 
versos. _ 

. Vou enumerar algumas desigual·· 
dades gritantes, para que .a Assem
bléia,. se ainda- .não tiver conheci
mento . delas fique ·estarrecida, diante. , 
de tanta falta d·e eqUidade, 110 mo
mento ·eni. que es'tamos elaborando 
uma Con.t·tituição na qual se .vai re-
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. l)rOdUZlr O pr!n<Jipio de que todos ~O llUma de • suas mais . abalizadas cli
iguais perante. a lel. -se todos sao nicas. R:eque1·eu licença· ;Jara esse· 
iguais p·erante a lei, os extranume· fim, na. !ague!ra )lusão de que :tinha 

'·' . 1', 

/ 

-rá.rlos . que ' tiverem . as ,mesmas · NS· o mesmo direito.· dos dema.ls f-uncio; . 
· })OI!sabllidades; os mesmos dever~ .e nárlos'. ·Dls~e:,cjual a natureza·do seu•· · ' 

a •mesma :c erma de .. ingresso> no qua- ·· lnterêsse' e justif!col.\ · a· importância :. · ·· · ·< 
dro da .administJ•ação que os rtitula· · ·.da viagem. que; desejava ,émpreender. ' 

·dos, não· poderão sob :pena dé 'se Entretmto ·O. despa<Jho: de :seu··:pe.;·:.·· ·· 
':ferir. em cheio.aquêle prl;nc!pio,·ser . clldo .. de llc·e;nça. for mais ou menos' 

. · conservadôs em::_plano inferior a ês- nestes·. têrmos: ·•"Considere-se .. exo- · 
te~;; .. (Apoiados.) . . . · nerado, · porque ó extranumerário niLo 
. Em primeiro lugar, o· extranume- tem direito a licença ·para tratar de 

rário .não tem · estlllbllidade: ·Mesmo interê.~ses pa~·ticulares". • : .. -' 
com 30 anos de serviço, há deles que ·O Sr.· Café Fill!o ~ Talvez pc 
podem ser demitidos por um. Minis- não era um protegido. .. 

... .-_ 

' ,' .. 

tro, •independentemente. de .... ato do o .SR. P.ii.'ÍJLO SARASATE . ...:. Vê 
'Poder Executivo .. E ·as· outros podem . V .. Ex.• • que':'· mesmo analisando· a •• 
perde·r .·a fúnção até' mesmo :por ato . questão sóP seu aspecto :rigorosamen- . 
do chefe de repártiçãb. "Veja a .Casa, .te juridico .e humano,.· não. pOdemos · ··-

. pois, que arma poderosa estaremos· escapar a ·apartes como . o de vossa ·; . · · 
' deixàndo nas mão~. ds chefes> fac! o-·· Excelência - · porque êsse não era 

.: sos, .. s·e·. colocàrmos à .mercê. de.· sua. :protegido ... ' · . . .: . 
própria vontade a so!·te ,dêsses servi·, · E' .êsse Senhores. Representantes, o 
dores públlcos! . · perigo jllaior ··de -deixarmos· abandona-

··. Mesmo qu-e:, o chefe dâ re,partição . dos. os. extranumerários. · ::· : 
não· chegue a ser um: Jacioso, o ex· ,. 0 sr. Café' Filho _ tsse. 0 gr1ilide' . . 
tranumcrário pobre,. que atra:vessa. :pllTigo. · · 

. dificilmente as .amargull'as ·da vida· . . .·....: . . , . . ...... 
. . hodierna, ~elo simp1es ·receio de. des· · O :SR: PAULO SARASATE :_ 011- . , 
:gootar .. o chefe, terá. a sua liberdade ... tl·o absurdo, outra injustiça: . o _,ex- . _,·:· 

. "política ·cerceada, · Esta ·.a, r.ealidade . ·rtranumerário .pod-e ··exeroe:r determi- · '· .. · 
. diante da qual·· não é possív~l fi~- .. nado lugar de che.fia .. Tem. capacf- . · ::. 
·mos :. de olhos · fechalios, · diSCUtindo dade e é nomeado ;lara ·e·eicer. o ca.r· · · .. .. · , .. 
~~SSuntos .de menor ]mportância, .. ta~· go. Entretanto; não .pode receber :a. , . ::·: 

· . · · garelando;- enquanto' u~ · classe nu- · , gratificação . de . função ... ·.Fica perce- · · 
merosa- .trabalha e sofre sob· a amea-. bendo o mesmo proyento ·a: que. ti· ·: · .. 

· ça de:· exoneração a qualquer ·mo~·· · ·!:lha direito· em sua.:·função: primitiva · ,.J •• 

· mento, com prejuízo· de seu tempo e .. só ê1e; Os demais funciomi.l:ios; ao· · 
de serviço, ·de ·seu conc'urso, .de. todo · contl:ário,. recebem·· gratificação .·de 

. o seu -trabalho, enfim,.dedicado ·a ad· funçao que,. comó .. o .nome e~.tá di·.· . ·:.·'_,.;.; 
ministração brasileira.· . . ·· zendo, é inerente ao .. exerciclo da fun- '. .. . 

. Mas, além ·de não · pcs.sulr es.ta- ção. O ·extranwnerário, ·porém, que ·., · .. ·; 
billdade; .. o , extranumerári0 não tem parece, . na admlnist~ação brasileixa, . 
o direito, que os.·outros: gozam, com não :ser ·filho de· Deus, exerce a 'che-. 

·__;-, 

·inteira.> razão;· ··.de pedir· licença·· para. :. fia,: sem perceber gratificação cor'res-· 
tratar-de inte!êsses:pàl'ticulares. Es· · (pondente.. · ·.·. ' . ·.i 
sa !nodalidade de l!ceil}ça não ·causa · o Sr. Café ·Filho - ~se é o cri
preJuízo aos cofres publlcos. porque têrio geral; ' entretattrto, o• gov<!lrno 
é •concedida sem vencimento~S<. En- abriu agora exceçiLo paTa os. extra
tretan-to, ao extranumerárlo- é ~e- · numerários do Departamento Federal 
dado· requerer licença para· tratar:_ de compras,·: que . exercem função .de 

_d.e interêsses . particulares, pllrque. se . chefia, . mandan·do-lhes .·atribuir gra
o. · fizer- será imediatam~nte demi· tificação. Isso ccnfil'lria nosso rracio-

. tidO, . . . . ciniO. · '· 
Agora mesmo· tenho conhecmtento . . 

··de um caso-concreto dessa desigual- O SR. · PAULO SARASATE '-

' -. 
. ' 
' 

' ; .. 
;. 

' dade de tratamento: Um meu ilus· · Há necessidade de se_ estabelecer um, 
:tre- conterrâneo . Jnédico . dos . mais critério tmlforme, nao se -legislando 
competentes .do b~ará, que: era· extra·· para. casos· pM'ticu1ares, · movido ,~or 
numerário men~·alista, como inspetor êSSP. ou aquêle Interesse de qualquer 
:federal do ensino, tinha que realizar natUl·eza. Devemos legislar de modo ~ 
nos Esa.tdos ·Unidos à sua pxóprla · geral. Fazê-lO· parcialmente, como pre-

···' ,. 

. 

. custa, um curso . de especialização tendem alguns, Importa em cairmos, 
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3em dúvida, nos casos de afilhadismo 
ou de filhotismo, que são, inf·eliz.. 
mente, uma grande regra da adminis
tração brasileira. 

Outra vantag·em, Sr. P1·esidente, 
que não desfruta o ·extl·auumerár1o 
foi reoe.ntemente concedida ao fun
cionalismo titulado: licença para 
tratamento de saúde de pessoas da 
família. . O funcionário, . em geral, 
tem direito a essa modalidade de li
cença; mas o extranumerário, en
entea,do da adminis.tração pública, 
não ~de gosar êsse benr:ficio. ·Sr: 
cogitar de afastar-se do serviço, ·em 
momentos de aflição ú1tima, como 
justo estúnulo à sua dedicação, como 
prêmio de ordem social, acenam-lhe; 
de logo, com a demissão do cargo 
que vinha ocupando. . . E' inCl·ive1 
mas é verdade. 

Por último, Senhores Representan
tes, e .também é para pa::mar, ve
j·amos o que ocorre. com a aposen
tadoria: seja qual fôr sua ·modali
dad~. para o extranumerár!o só será 
concedida com 70% dos proventos que 
devr:riam caber ao funcionário em 
geral. . 

Tudo isso constitui, ineqüivocamen
te, um clamoroso atentado contra os 
princípios da igualdade social, que 
vemos a cada pas.:o · enunciados ·em 
. vários dispositivos· do Projeto, sobre
tudo no capitulo da Ordem Econõ- · 
mica· Social. PJ.·oclamam êsses dis
positivos a igu91dade social: · para 
iguais direitos, iguais deveres; entre
tanto, quando chegamos. à ho1'a pi'e
cisa de aplicar essa teoria, apl'ese,n
tada em forma escorreita, lantejou
lante, brilhante, espland·ente, quan
do chr:gamos ao momento de pô-la 
em prática, quase todos fogem, quase 
todos se arrece!am de dar a·o . povo 

õu a uma classe numerosa dêsse 
povo, aquilo a que tem irretorquivel 
direito, com mê~o. talvez, de se1-em 
acoimados de demagogos ou comu
nistas.. . (Muito bem.) 

' · . O . SR. PRESIDENTE - Lembro 
ao nobre orador estar finda a hora 
do exPedi·ente. 

O SR. PAULO SARASATE -
Sr. Presidente, era meu intento re
sumir, o mais possível, estas conside
. rações, a. · fún de poder encenlá-las 
nesta meia hora que me coube do 
Expediente. T·a.l, porém, não foi 
possível, motivo por que peço a Vossa 
Excelência con;siderar-me inscrito pa
ra, na próxima sessão, . ultimar o meu 

', 
di.;;cw·so, deixando outras faces . do 
problema. (Muito bebm; muito bll'!n-. 
Palmas. O orador . é cumprime:n,. 
tado.) 

(Durante o discurso do senhor 
" Paulo Sarasate, assume a pre

·sidência, o SenhOr·· Melo Viana, 
Presidente.) · 

' O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a hol'a do Expediente. Pas-
sa'~·e à · 

ORDEM , DO DIA 
Compareceram 177 Senhores Repre

sentantes: 

Partido So'cial Demoo1'át·ico 

Acre: ) 
Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 
Alva!o Maia. 
Vald·emar Pedrosa. 
Pereira da Silva. 
Cosme Ferreira. 

Pará: 
Alva1·o Adolfo. 
Duarte ·de Oliveira. 
!Jarp.eira Bittencourt . 
Carlos Nogueira. · 
Nélson Parijós. 
João Botelho. 
Rocha Ribas. 

Ma1;anhão: · 
Clodomir Cardoso. 
C1•epori Frauco. 
José Neiva. 
Afonso Ma:t.os. 

Piauí: 
·Renault Leite. 

Ceará: 
osvaJdo studa~·t. 
Raul Barbosa. 

R. G. Norte: 
·niocléc!o Dua1·te. 
Mota Neto.· 

Paraíba: 
Jandui carneil•o. 
José Jof!ll. 

Pernambuco: 
Etelvinó L!ns • 
.'\gamemnom Magalhães. 

' ,, 

. ' ' 
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·' 
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Jarbas Maranhão. 
Oscar Carneiro. 
Ulísses Lins. 
Barbosa Lima. 

Alagoas: , 

Góis Monteiro. 
. ·Silvestre Péricles. 

Antônio Mafra. 
Af~nso de Carvalllo. 

Sergipe:.· 
/ 

Graco Cardoso. 

Bahia.; 

Pinto" Aleixo. 
Aloisio . de Castro. 
Vieira de Melo. 
Altamirando Requião. 
Eunápio de Queirós. 

Espirita Santo: 
Vieira de Resende, 

Distrito Federal: 
Jonas Correia. 

. José -Romero. 

R. Jan·eJro: 
Pereira Pinto. 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duvivier. 
Getúlio Moura. 
Acúrcio Tõrres. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais; .. 

Melo Vian:i. 
Benedito Valadares. 
Juscelino Kubitschek. 
Rodrigues Seabra. 
Bias Fortes. 
Israel . Pinheiro. 
José .Alkmim . 

. • Augusto Viegas. 
Ólínto Fon~eca. 
Lair Tostes. 
Mílton Prates. 

São Paulo: 
Gofredo Teles. 
Nove!i Júnior.· 
Antônio Fellcimo. 
César Costa. 

·.costa Neto. 
José Armando. 
Horácio Lafer. 
Ataliba Nogueira. 
J~ão Abdala. 
Honório Monteiro. 

I 

Goiás: 
Pedro Ludovico. 
Diógenes Magalhães. 
.João d'Abreu. · · 
Caiatlo :GCIC!óL · · 
Ga!eno · PÍI.ranhos. . 
Guilherme :X: a vier. 

M. Grosso: 
Ponce de Arruda. 
Martiniano Araújo. 

Paraná: 1 

Flávio Guimarães. 
João Aguiar. 
~mi Júnior. 

S. Catarina:· 
Nereu Ramos. 
Ivo d'Aquino. 
Orlando Brasil. 
Roberto· Grossenibacher. 
Hans Jordan. 

R. G. Sul; 
Ernesto· Dorneles. 
Elói Rocha. · 
Damaso Rocha. 

I 

Antero Leivas. ·' · 
· Mércio Teix·eira : 
Pedro Vergara. 
Bayard Lima. . ·-

/ 
Unicio Democrática Nacional 

Amazonas: 
Severiano Nunes . 

Pará: 
· ... Agostinho Montêiro. 

Piauí: 
. José Cândido. 
Adelmar Rocha: 

· P!úlio Pompeu. 
Gentil Barreira. 
Beni Carvalho. 
F s;,e.t'to ltr.xlllgt.es. 
Fernandes 'J ~;·e~. 

·Leão Sampaio. 
Edgar de Arruda. 

R. G. Norte: 
Ferreira de So tl~a. 
José Augusto. 

Paralba: 
João úrsulo. 
Fernando Nóbrega. 
Osmar Aquino. , · 

---

• 
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Pernambuco: 
Lima Cavalcanti. _ 
Alde Sampaio. 
João Cleofas. 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 
Mário Gomes. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 
Valter Franco. 
Heribaldo Vieira. 

Bahia: 
Aloisio de Carvalho. 
Otávio Mangabeira. 
Luiz Viana. 
Clemente Mariani. 
Rafael Cincurá. 
Aliomar Baleeiro. 
.João Mendes. 
A1berico Fraga. 

Distrito Federal: -Hamilton Nogueira. 
Euclides Figueiredo. 

R. Janeiro: 

Pra,do Kelly. 
Romão Júnior. 
José Leomil. 

Minas Gerais : 
Monteiro de Castro. 

·José Bonifácio. 
Magalhães Pinto. 
Gabriel J?assos. 

São· Paulo: 
Paulo Nogueiil'a. 

Mato Grosso: .. 
João Vilasboas. 
Dolor de Andrade. 
Agrícola de Barros. 

S; Cataxina: 
Tomás Fontes. 

R. G. Sul: 
Osório Tuiuti'. 
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' 
Segadas Viana. . 
Benfcio Fontenele. 
Baeta Neves. 

- Antônio. Silva. 
Barreto P.into. 

R. ·Janeiro: 
Abelardo Mata. 

M. Gerais: .. 
Lerf Santos .. 
Ezequiel Mendes, 

São Paulo: 
Romeu Flori. · 

Paraná: 
Melo Braga. 

R. G. Sul: 
Artur Fischer; 

Partido Comunista do Brasil 
Pernambuco: 

Gregório Bezel'ra. 
Agostinho Oliveiva. 
Alcêdo Coutinho, 

Distrito Federal: 
Carlos Prestes. 
João Amazonas. 

São Paulo: 
José Crisplm. 
Osvaldo Pacheco. 
Caires de· Brito. --, 

Partido Republicano 
Maranhão: 

I;ino Machado. 
Pernambuco: 

Sousa. Leão. 
Sergipe: 

Durval Cruz. 
Amando Fontes. 
Minas Gerais: 

\ 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Jaci Figueiredo. ·. 
Daniel Carvalho. 
Bernardes Filho. 
Mário Brant. 

Bahia: 
Lu!z Lago. 

Distrito ·Federal: 

Benjamin Farah. 
Vargas Neto. 
Gurgel do Amaral. 

Paraná: • 
Munhoz da Rocha. 

Partido PopulaySindicalista . 
Pará: 

De odoro Mendonça. 
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Bahia: '·' 

Teódolo Albuquerque. 

Partido" Democrata Cristão 

Pernambuco: . ' . ' 

Arruda Câma1·a. 

Partido Republicano Progressista 

Sãà Paulo:. 
Campos.yergal. 

Partido Libertador 
R. G. Sul:·. 

acórdão proferido em processo CNT·-
3 .181-46, publicado no Diário da Jus
tiça de 23-4-46, :página 698, conside
rou lncoYporaclos .. aos salários. os abo
nos concedidos :na vigência' .do· Decre
to-lei n.• 3.813, de 10 de no\·embro 
de 1944. · , .· · ·· · 
· 3.0 - Em · vista· dêsse . pronuncia
mento na Instância,. Judiciária do 
CNT, o Departamento· de ArrecadaÇão 
e Beneficias dQ I. A. P. c., promo-1 • 

·Veu a., expediçao :•da ·.Circular., DB-110 
de 29-5-46i que ·teve · em vista a de
terminação da · cobrança das . contri
buições dos comerciârlos, · compreen
didos ~nestas··· os · abonos . incorporados 
aos · resp.ectlvos salários. . 
. • Com os têrmos. da mesma circular, 

Raul Plla.... se manifestou de pleno, acôrdo- o Ser-· 
O SR. RUI ALMÉÚ>A -~Sr. Pre- . viço Jurídico. do I.A.P.C., em pre

sidente, peço a. palavra, pela ()rdem.: · moção • do Sub-Procurador Geral,.· de 
21-5-946. ' . . . '' ' . , .. ;. ( 

O SR. PRESIDENTE - Tem a· pa" . 4.0 - Por sua. vez, o· Departamento 
lavra o· nobre. Representante.·. . Nacional de · Previdência Sor.ial;. o · 

ci·SR ... RUI ALMEIDA. (pela ordem) órgão· que. orienta 'e '.fiscaliza a .lirevl_. 
(Lê 0 seguinte discurso) _.Sr. :Presi". - dência social em todo o País, por. des-

. pacho ·do seu Dlretor, .. no -processo 
dente, Srs; .constituintes:. a lncorpo- MTIC,;419:279, publicado no Diário 
ração dos abonos .. aos salârlos dos _co- Oj' · l d 26 7 46 d !di bo 
merciárlos,· para efeito de. dllsconto de· tcta ' e • • ,... ec u que os a -nos ·concedidos aos ,trabalhadores, de-

. .:.suas • contribuições, ·tem · despertado . viam.ser incluid.os >nos salários, a-.par
:discussões, tanto ·na> "imprensa · como tir de 'fevereiro: de--1944, para. 0 efeito I' 

· na Associação Comercial, principal-· de pagamento de contribulção:nos.ins
mente, por parte da· Presidente .da titutos ercaixas .. de aposentado-ria e· 
Confederação ·Nacional . do· Comércio, - · 
Sr. Joã9 Daudt de Oliveira. . _ . ~ef.g~~Õ exposto\c evldehdia, que .a 
. ·A orientação da Adminlstraçao do .. determinação do Presidente':· do> I; A. 

I.: A'. P. C., em harmonia .com o ~ P. c., no sentido de ·serem cobradas 
po~to de vista dos comerciárlds, q)le ·· as contribu!ções . dos . seus associados, 
es~ao de pleno acõrdo-. em que ·sej~m . incluidos ·_aos salários ·os respectivos • 

. fe1tos .. os respectivos descontos, alem abonos, nao está em contraposição· à 
de merecer os melhores aplausos, ante lei que regula · a espécie, nem tão. · 
o amparo:que ·semelhante· providência pouco se'·insurge contra o c que deci
proporciona aos• trabalhadores· no co- diu.o C. N; T., como demonstrado. .· 
mércio, encontra: manifesto apoio na E, umacvez que, a ·atitude assumida · 
lei e ·em julgados'do Conselho Nacio• · pelo. Presidente .. da mesma Autarquia, 
·na!.do~Trabalho~ ·senão,. vejamos: . visa .beneficiar de modo. claro ·e. posi- . 

1.0 - .o .• Décretó"lei ·n.• 6.223,. de . ti~o.aos operosos trabalhadores no ~o-
22"1-44, em. seu art .. : 4.•, dispõe: "Os · ll!erclo, qu~, com .. semelhante. med1da · 
.salários .fixados pelos Decretos• leis nú- sao ·beneficiado_:; nas diversas modal!-.. 
meros 5.977,·5.978 e 5.979, todos :de dades.de~ssistencia que. lhes assegura 

. lO . de novembro de 1943, são, respei- a leg1sla~ao que rege os destinos do 
tados os prazos de. vigência,. incorpo- I;A.P.C.~ tanto que, .diversos. rep~e
rados à remuneração ·dos empregados sentantes das classes come~ciâr1as· tê~ 
para ·a plenitude dos efeitos legais, leva~o ·ao· J:nstituto seus aplt!usos a 
inclusive. os descontos :previstos · pa1·a a._doçao. de- semelhante. providencia e 
os- descontos .fixados na legislação de sel(·Pl·es~dente só, póde ter motivo· de 
assistência e previdência social"; · se .~enti.t ~onfortado por. cumplil' a . 

Por êste dispositivo .da lei, ficou pa- ·l.ei . e contrtbuir para melhorar o me~ 
tente, que os abonos incorporados à I ec1do amparo a quem. tem · incontes
remuneração dos empregados, lhes' as- tável direito, uma das mais operosas 

· · seguram descontos visando 'à melhoria classes ·. de trab~lhadores do Pais. 
da assistência e da previdência social · <M1ato bem,· .mutto bem.) / 
a que os mesmos têm direito. O SR. ATALIBA' NOGUEIRA -

2.0 -Em face 'do referido art. 4.0, .Sr. P1·esidente, peço a palnVl·a, pela 
o Conselho Nacional do Trabalho, em ordem. · · 

,. 
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O SR. PRESIDENTE - Tem a pa. c1·ita que o Prefeito .. de São Paulo · 
lavra o nobre Representante. . tivesse e11viado a esta Casa ou a 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA _ um periódico. 
(Pela ordem) ('') _ sr. Presidente, · O Sr .. Antônio Feliciano - Pa1·ecé 
ontem, o nobl'e Deputado Euzébio Ro- liquidada a questão. 
cha leu trecho de uma entrevista que O SR. ATALIBA NOGUEIRA .,..., 
teria dado o Sr. Abraão Ribeiro, Pre- Muito bem; de acôrdo. Posso· trazer 
feito da Capital de São Paulo ou, en• categórico desmentido ao que ·cons" 
tão, a noticia resumindo o discurso . ta da notícia do jornal. O Prefeito 
que S. Ex.n prof·er!ra no Conselho de São Paulo, em sessão · daquele 
Administrativo do Estado. · Conselho, com a assistência, não· sô 

o conceito que . vinha na notícia dos Conselheiros, como' da Imprensa, 
Imediatamente chocou a todos nós, disse que o assunto tinha. sido· obje-

t t I dit p f it d. ~- to de requerimento de informações 
porquan ° era 0 0 re e 0 e i:iao na Assembléia Constituinte. ·Estava Paulo que não reconhecia na Assem-
bl .1 c tlt · t t• 1 pronto a dar inteiro e cabal esclare-e a ons um e, compe enc a para cimento. Acentuou, . porém, naquela 
!ntromater-se em assuntos do Mlllli· re ia· u a matéria nem deveria · • p 1 un o, q e . 
c1pio de Sao au o e, digo eu, até em ser decidida em. s. Paulo ao contrário 
assunto· dos mais comuns, dos mais do· que asseverara a imprensa da nos
corriqueiros, qual seja o dos trans- sa capital, nem caberia decidi-Ia a 
portes .cole ti vos da. cidade. Assembléia constituinte. . . 

O Sr. Segadas Viana - Não é pro- o Prefeito de São Paulo declarou 
priamente isso que teria dito o Pre- que,· uma vez corridos os trâmites no 
feito de São Paulo, mas que não r·e- . conselho Administrativo, seria .o pro
conhecia competência na Assembléia cesso encaminhado ao .· Sr. Ministro 
Constitu!nte para julgar atos de ho- da Justiça, pois a solução final com~ 
mens dignos, que faziam parte do pete ao Sr. Presidente da Repúbi!-
Conselho Admiilistrativo do Estado. ca 

O Sr. Rui .4.lmeida - Profunda- . Parece até, Sr. Presidente, que es-
me:::Jte ridículo êsse Pl'ef·eito... tamos diante daquela. pilhéria antiga; 

o SR .. ATALIBA NOGUEIRA _. em que se figura o juiz bisonho não 
querendo que se lhe argUisse a ln-Sr. Presidente, sem esposar o aparte com et· la 

t p enc . . . · . . . ~ 
do nobre Depu ado, Sr. Rui Almeida, o Sr. Rui A.Zmeida - O Juiz bl-.. 
afirmo que a qualquer pessoa !media- sonho seria, no caso, o Prefeito de 
tamen t' se afiguraria não ser possivel · São Paulo ... 
que quem ocupa a alta pos!ção de o. Sr. Segadas Viana . - Estranho 
Pr·efeito da capital do Estado de São que o orador cite a Imagem em 1·e~ 
Paulo tivesse emitido tais. conceitos. lação à Assembléia Constituinte. Es-

0 Sr. Segarias Viana - Vossa Ex- ta, se não. tem agora. a faculdade le~ 
celência é que está agora desmentin- glslativa, inegâvelmente é o mais alto 
do a cntr·avista. • poder soberano da. Nação. E V. Ex.a 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Posso, Sr. Presidente, com · a devida 
autor1zação, dizer que, elo comêço ao 

·.fim, tudo que se contém na entrevis
ta está errado, inte!ramcnte ao con
trário· do que declarou o Pr-efeito· de 
São Paulo. · , . 

O Sr. Paulo Nogueira - Cl'eio que 
nos poderemos . considerar satisfeitos 
com a declaração de V. Ex.n. 

O Sr. Rui Almeida - O Prefeito 
devia fazer a retlflcação pelo próprio 
jornal qu-e estampou as suas palavras. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Sr. Presidente, julgo que a palavra 
de um representante da Nação vale 
tanto quanto. qualquer declaração es-

(
0

) - Não foi revisto pelo Ol'ador. 

vem justamente argUir a Incompe-
tência da Assembléia! · 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Não · estou argUindo · incompetência 
alguma.. .· . 

O Sr. Segadas Viana - A Imagem 
foi nesse sentido. 

O SR.· ATALIBA NOGUEIRA· ..:.. 
O nobre Deputado quer, à direita ou 

, à esquerda, dar pauladfLS e fazer bra-
vatas; . · ,·. 

O S1·. Segadas V·iana - Quero ape
nas que V. Ex.• esclo.reça o seu :. 
pensamento e õ do Prefeito de São· 
Paulo. • 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Sr. Presidente, o Prefeito da capital 
do meu Estado é grande jurista e 
notável advogado, pessoa que jtt 
ocupou, dentre outros cargos públl-
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cos de relevo, o de Secretário da Jus- · Digo e repito: se. S.- Ex.~ foi pes
tlça, no govêrno do Insigne Sr._ Laudo soalmente· 'ao· Conselho · Admlnlstratl· 
de Camargo, S. Ex.• é cultor ex1· .vo, quando não -precisava até · ali 
mio do Direito e, se dá tOda atenção , chegar, a !lm de fazer uma exposição 
ao conselho Administrativo local, que . àquele órgão, a sua atenção seria mlú· 
não é siquer órgão eleito pelo povo; to .mais completa e _cabal com esta 
se acata a opinião, como o vem !a·. Casa, reconhecendo a alta posição' da 
ze11dp neste caso dos transportes,- .. a Assembléia- Constituinte. . _·_.
jortiori só pode ter. a maior conslde· Sei que- deveria dar _aos meus pares 
'1·ação por esta at1gusta Assembléia e'Sta satisfação, em nome do Pre!el·. 
a mais alta cort~oração elelt~ e· mais to: de São Paulo; e s. Ex.• o !a~, 
soberba expressao da oplnlao po- pela minha · boca, porque, ·no Brasil 
pular. Além . de tud_o, o Prefeito de · nenhum patriota e democrata poderá 
São Paulo tem sido, ali, um dos es- deixar a menor suspeita .de que --ai
telas da nossa renovaÇ'áo democráti- gum dia houvesse ·desconhecido o 
ca tudo tendo· feito em prol da re- _ prestígio e a alta hierarqtúa desta As· 
constituclonallzação do_ Brasil. Po.r sembléla. (Muito bem.· muito bem.) 
isto, entre os poderes da. República, · · . ' _ . 
coloca em primeiro lugar a Assem- . O SR. RUI SANTOS _ .. Sr. • Pre-
bléla Constituinte, por .ê!e saudada stdente, peço a- palavra,. pela ordem. 
em vibrantes manifestações de júbi- O SR~ PRESIDENTE·-:- Tem a pa
Io, como ·partlcipe __ da vitória da cam- lavra _o nobre RepNsentante. · 

. panha em· que to~nou por isso· de re- 0 SR. RUI SANTOS (pela ordem) 

levg: S~. Rui Almeida -Com Isso, ·s .. _ - Sr. ·.Presidente! em Abril dêste 
Ex • não fêz favor algum à Assem- . ano, t1ve a opor;,~nidade ·de formu-
bléla · lar um requenmento para que o. D. 

· · . . ~· N. I. 'prestasse à Assembléia uma sé-
O SR. ATALIBA NOGUEIRA - rie de esclarecimeutos, a meu ver ne

De fato, não há . favores nisso, mas _ cessários. para o conhecimento da ui.i-
apenas o culto e. a. reverência que um - !idade_ daquele Departamento. .. · , , 
homem público qaquela ,estatura t11-· Ontem; tive a-~elicidade de. receber 
buta. à. AssemblétB: Constituinte, isto 0 oficio. do sr.·'Mi.nistro .. Carlos Lu~. 
é, ao povo,que aqm.toma assento, por acompanhado das. informações elo 
seus augustos represet:tantes. , atual Diretor do D. N. I. 

O Sr. P~ulo .l'!og!lel!a :-: E plena- o . Sr. Oscar . Fontenele deiica de 
mente sattsfatoria _a JUStlftcati:va de responder a dois elas !tens formula-
V· Ex.•. . dos e responde imprecisamente a o n-

O SR. ATALIBA NOGUEIRA tros. ' . 
E' plenamente satisfatória a minha . Assim ·diz s. Ex.". não dispõe de 
declaração acentu~ o nobre Deputado element~s )}ara. tnf~rmar quais ns 

·sr. Paulo J:'!"oguetr~;~ .. ~ . . _ companhias teatrais ou artistas p~.s-
0 S1·. Segadas V1ana - Estou de soalmente que r~ceberam subvençoes . 

acõrdo. Apenas estranhei a Imagem do antigo D. I. p Aftrma também . 
ele V. Ex.•, há ?ouco. · .. . s. Ex.• que não . tem meios para es-

0 ·sR. ATALmA NOGUEIRA - clarecer o custeio. úe banquetes rea
Agradeço a S. Ex.•. o justo reconheci- . J!zados por jornalis:<>,s ao ~x-ditador. 
menta· estamos todos, Sr. Preslden- E é de lamentar, Sr." Presidente. 
te, num seio de. Abraão .. , • Quanto aos. outros Itens,· as infor-

0 Sr. Rui Almeida -'- ... de Abra- mações são imprecisas e vão/me far-
ão Ribeiro. çar a novo pedido de elucidação, a 

0 SR. ATALIBA NOGUEIRA ""':: fim de que não palle dúvida algum:~ 
Nunca duvidei que aquelas .. expres- a respeito. . · . · . · 
sões publicadas apenas_ num dos Or- Desejo, . porém, co.mentar, Jlgelra.
gãos da Imprensa de Sao Paulo 11ou- . mente embora, essas mformaçoes que 
vessem sido colhidas com engano acabam. de ser fornecidas pelo diretor 
por quem não aprendeu o pensamen- do alud·ido Departnme11to. · 
to tio Prefeito, porque sou um adml· . ' C _ 
ador da ·melhoria jurídica e do es- Assim·, Sr. Presiden-te; fica a asa 

~!rito democrático. de S._ Ex.• e, co- sabendo que não . obtiveram regl~t~~ 
nhecetldo-o assim, jamais poderia ··no D. N .. I., de J.940 até hoje, a~ • 

. acreditar. que.· S. Ex.• menosprezasse nas 420 jornais e :HS revistas, no D1s- . 
a mais . alta corporação politica e de- trlto Federal e no~ diversos Estados. 
mocrática do Brasil. ' Por estas lnformaç5~s, venho a saber, 

..... 
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e também a Catlll fica sabendo, ':l:lil .• São Paulo.' Forço~amente, não s~ rc~ ·"'· 
não obtiveram autrJr!zação para re- ·,fere a . .V. Ex." ~P..iso). · · 
ttrar papel com linha dágua 61 jOl'- Mas vou cltal' a.l;!olnS h~mes de nu-
na.!~ e re\'lstas. tores iiêsses dive~.'>l'•' tra-ball1os: 

Mais ainda: ao meu pedido de m- (Lê) Ernâ•.H Fornari, Monte 
formações sõbre quais os jornais qu~ Arr_ aes, José Ma~ia. Belo, .Azevedo 
foram punidos p~lt• D.- I. P. com d A 
suspensão, ou outra qualquer. penali- 0 maral, E'l't'-nc!sco de· Campos, 
dade da época diz o ·Diretor que en<:. Epitácio Pesspa Cavalcantl, Ju~a- · 

ci Camargo, '· Demétrio Xav1er, 
I tre as l>Ubllcações que não obtive- .Jaime de. Bl\rrr.:;, Vieira de Melo,· ' 
ram autorização par.a o acréscimo je Georgina Avelim•. Jonas Correia, 
papel com linha C:ógua llá vários jor· Negáo de . Lima, Artu1· ·soúza 
nais, entre os qt.Lüs, pela sua !mpQr- c t · 
tância, o v!brant~ "Diário Carioca'' . os a, Marconde~ Filho, Donate!o . 
desta Capital e o prestigiado e vi to- · Gr!eco, Rui Almeida, Vila·· Lõbos; 
rloso "Diário de Noticias" do meu ~:.~ Fi~uelreüo. Apolônlo Sa!es, 
Estado. 

• · Entre os autores Sr. Presidente, 
. Passando adiante, e .l·esp~tndendo ao está o próprio sr. Getúlio· Vargas 
meu pedido de Informações, · aprn- com um livro que parece admirável, 
senta o D. N. I. c documento n.o 3, sob o titulo. "Todos são necessários, 
com a rela cão dos I' vros editados pe- · uns aos outros".. . . · . . " 
lo antigo ri. I. P. Vm Sr. Representante-· Profundo 

Tive o cuidado, ,Sr. Presidente, de conceito êsse .. · : 
ler os títulos dêsses liVJ·os e um ou O SR. RUI SANTOS - Um amigo 
outro apenas. me dá a entender •!Ue fez-me a gentileza. de fornecer. um 
nêle haja alguma c••usa •de interêssc dos exemplares de. livros editados' pelo, 
para a propaganda. da Nação, com . DIP; trata-se da . "História de um· 
divulgação da riquez:~ nacional, ou ·em menino de São Borja", cujo. autor é 

·favor do desenvolvimento do Brasil. "Tia Olga". E o. que .nos .chama a 
O .sr. Linó M'lr:llaào. - Todos, ou :.tenção é que o inteletual que o es- · 

quase todos, fizera.m a propaganda elo crdveu teve acanhamento de pôr· seu 
ditador. · nome verdadeiro nessa . obra,', . · . 

O: Sr. Alberico Fraga - Pode de-
O SR. RUI · sair•ros :.... Verá v. clina:r o autor? .. . ·. · 

Ex,A, pela leitura ·que vou fazer de". · a· SR. · ."'UI . S. T ' . 
alguns titulas dêsses livros, como ha- · ,_.. AN OS · - Fui in-

f armado de.. que é o Sr. Dona telo 
via-no DIP, come ar.nalmente no DN!, Grieco; não posso, porém, assegurá
o interêsse de fazer propaganda do .lo. Pfefiro citar. o livro pelo pseudê-
chefe do govémo. · nimo. · 

Encontramos, •mim: ;,Perfil clC' 
-· Presidente Va1•gasc".' , "Fisionomia ~o 

Presidente Vargas' , Sorriso do Presi
dente Vargas", "N '' Presidente Var
gas os verbos agir e trabalhar'~, "Ima
gens Populares do Presidente Varga~" 
"O Poder Jud!cián0 -e . o · Presídent~ 
Vargas", ••os grandes dias do Presi-

. dente Varg'as", novr.mente o "Sor
riso", "0 Fato Mo:·al e Social da .. 
década getuliana," e etc. 

O Sr. Café Filho' - Já que Vossa 
Excelência recebeu ns primeiras ln· 
fornlações sôbre· gastos _do DIP, poüe 
referir se há alguma referência ' a 
meu nome nessas Ulformáções? · 

O SR. RUI SA:IfTOS - Li Cl)tn 
atenção a resposta no pedido de in

, formações, e, na r~tação de jornais que 
não tiveram reglõCI'u dado 1 pelo DIP, 
há um. "Jornal do Café", editado ~.m 

..... 

Para. que a .Casa veja a ação do· 
DIP, basta notar que nesse livro há 
um. quadro com o titulo "como se le. 
gisla v a para o Brasil ... " N elé apa
recem pessoas . sonolentas . e um pa-

. pagáio ao lado (Risos) · · · 
Mas faço questão, Sr. · Presidente, 

de ler um . trecho. dêsse livro. ""-
"Quando · havia visita ao · co

légio, o-Menino de São Borja,era 
chamado · ao quadro negro para 

. resolver o problema das g!;tlinhas 

. e dos c9elhos, . tanta~· _galinhas,· 
tantos lJes, . quantos sao os coe- . 
ll1os. A . mão 1:ápida enchia o ,, 
quadro· de algarismos. Quando 
chegava à solução, dava o último 
traço, 'limpava as mãos da poeira 
branca do giz e d!:>:ia para o Pro
fessor:. os ·coeU1os são tantos,. as 
galinhas são tantas. H a via um 
fremito de emoção na sala -::- e 

, 

I 
.. \ 

l 
I 
' 

'' 

., 

I 
·'' 

.i 



' ' 

·' 

• - -w ~· :~ '', I 

o0s outros n1en!nos viam nos ges- . · Ó Sr. ,João Cleojas ,.- ~ndà .~e 'paga 
tos do matemático de um .metro · lO réls por saca de .açucar e que é 
de altura qualquer coisa de feltl- entregue .a ODNI; .•. 
çaria. A feitiçaria· dos algaris- 0 SR .. RUI ·SANTOS -Vamos ··ad~ 
mos foi uma fonte de vitóriaS' para 

, 'll f!lho" do .Gene1·al Vai'gas .. lllle mitlr, porém, qull·· o DIP só tenha 
· .sabi~ . que, para ser soldado, .. ia custado, à Na,ção o.té hoje os 77 mil 

prec1sar • de · tais mo. temáticas. contos aqui , Indicados.' Com esse, di- · 
Fincou t!é: nas contas ... slmp!es e . nhelro, poder,se-iam construir alguns 
•chegou as.· contas compllca~r,; · hospitais pára .tuberculosos. ou algu
Era um ·bicho na ·multiplicação'; .· mas escolas, abrir trechos: fundar nl-

.. :dlvidla. com calma e. simplicidade; · guns ·pastos de .puericultura; Em su-
, :acertava ·sempre. O Gene1·ai.Va:·- · ma gastou. 77 .milhões de cruzelt·os. 

gas, envaidecido com os triunfos para fazer a "história de um menino 
. 'do filho, dava-lhe belos. períodos de São Borja" e coisas semelhantes 
· ·de férias no campo. Aí, nas cor- é um ultra.ge à. situaoão de miséria 

l'idas livres pelas plan!cles, o má- em que vive b povo brasileiro! (Mui-
glco dos cálculos .aritméticos de to bem; muito bem. Palmas. o ora-
novo· se Integrava na Terra, mes- · do!' é vivamente cumprimentado.) 
tra suprema ·de· energia e .de .en- · · ·· · · ·· · · · · · 
tuslasmo". . · O SR .. JiO~O AGUIAR . ~ • ~- · 

~101r Presid<mte, peço a palav1·a, .'pela. 
· .· . Nesse ·mesm~ livro porém; sr. Pre- ordem. ·. 

s1dente, ~encontra:-se um .quadro,. com .o'· ·SR.·. PR'EJSllDEN'ÍlE - .. T·em a 
o men~no prod!gio à pedra, ·fazendo · palavra o nobre Representante, 
operaçoes .·de .matemática. Verlflcá- · 
mos, ali, então, .uma. soma original do 0 SR. JiOAO ·AGUIAR -. Pela· 
gênio precoce que;.justifica perfeita-· .C:O~F! (Lê. 0 seguinte, discur-. 
mente a ·situação de descalabro finan-
ceiro em que .se encontra o· Brasil.- .Sr. Pres~d·ente, . Srs. Constituin- · 

. O caso::é.de feitiçaria mesmo ... ·.,'·. tes: ·· 
·· ·. 'A:''soma que c~nstà do· ~uádro é a .'voitam~se :mslosos as vistas ~·.o 

de-19 mais .16 ,mais 5, igual a ,30. Dei- coração dos paranaenses para os ltra- . 
me ao trabalho de fazer essa opera- lbalhos desta .Assembléia Constituin·. . 
ção e o resultado foi o · seguinte: 19 .te; E' que está 'em jõgo um dos · ' · 

. mais 16 mqis·· 5 igual. a 40; Quer di- seus pr,oble-mas vLtais, que a todos 
. zer; a_;conta: .que. 0 , livro. apresenta . so'breieva pela magnitude · da •sua 
como sendo de autoria do menino pro-. importáncia, pelei caráter definitivo 
dígi~ jttstifica, de· modo cabal, a .si- 'da sua• influência ·na vida de um 

- tuaçao·dolorosa;que· 0 país atravessa, Estado' 01~deiro e. próspe1·o. . 
o d i é t · A amputação do Paraná, para, se · 
n e n ngu m. oma .pé,· · ·. · formar o. T-erritório do Iguaçú, foi, 
O .Sr. Nestor Duarte - Isso é um Sr. Preslden•te, ::uma ln-justiça ela

. exemplo de .que. a ditadura não. tem morosa, praticada· contl'a .uma das. 
-só aspectos • t1•âgicos, mas também unida·des. da federa.ção,. que vinha, 
grotescos .. ; . · ·. ·.. . ·. · . . · pacificamente, .. .tra.balhando . para o 

· · · · ·· seu engrandecimento e· acompa:nha.n-
0 SR. R'OI SANTOS :..._ Para ter- do, ·,mui•to de per.to, o· progressó·das 

minar,. vejamos o último' item res- · suas co-irmãs. · · . · . , . 
· pondido a .. que se refere ao custo . do · · Todo 0 seu· · esfõrço estr~bava-se · 
Departamento dé' Propaganda em to- · no pa.tencial a.grícala do seu sólo que, 
do êsse per!odo. Patriótica e hones- · diga-s.e de. passagem, se . limitava .à 
tamente, Sr. ·Presidente, não acredito estreita. faixa de terras :roxas, oriun· 
nas informações que me são· presto.- -das . da decomposição da dia base. · . 
das;_ Diz o, informação que a média Essas terras estão,· exMamente, lo-

. ' de gasto por ano do DIP é de~l3 mi- calizadas a.o norte, à margem · es·· 
.~. lhões de cruzeiros ou · 13 ·mil contaR; quel'da do rio Para.n-apM!ema, e ·a 

de janeiro a maio desse· ano foram noroeste, onde mru·gei-am com o rio 
gastos quase sete mil contos. Não Pru·aná, a.té ·a f·oz do l'io Iguaçú, 
acredito, porque só\ se refere aos de- correntes colonizadoras ·foram en-
cretos abrindo créditos e às ·verbas : caminhada·s . para essas zonas, .. sendo · 
normais. Ora,. sabemos que o. DIP que a do norte .Já se encontra tõda 
recebia e agora o DNI recebe ~erbas subdividida · em pequenas proprleda-. 
dos Institutos. do Banco ·do Brilõll, des, lntelramet1te entregues .. ao . tra· 
ele não sei quantas fontes.\ · balho dos · colonos. O mesmo já se 



.... '. 
o' •. 

; .. ··~· .. '·:· .· 
":" ~· .. 
~~:.::. 
;,.··, .. 
·~·· ... -; .. ' 

!• ... ' .. . ' 
J, ... 

' ' 

'.:;·, .. 

·.:..'- . 

-··; 

··~·· ,• .. 

'"' ·. 

-. 
{.'·· 
'. · .. ~ .. ' .. 

~;, -
. •'. 

. ··-

I' 

I 

'.j, ,, ., '· 

~ ., "' ···~·-·-.-;-~· . .;;;:::, .... ~·-., ': ',' ''·'', - , .. ' -~·-. 

·.·r, ',,,,, 

···" 
-·· 24 :-

processava em :r~lação à zona do rio 
Paraná.·, onde foi instalado o núcleo 
Benjamin Constant, estando a dis· 
tribuição dos demais lotes a R~guar
dar as ú1timas providências, entra
vadas, afinal, pelo Govêrno Federal. 

· Era a execução de ·Um programa ma
duramente ·estudado nos seus deta.
lhes e cuja efidência fõra posta à 
prova na região do Para.napa.nema. 

Compreende[a o Esta.do que não se. 
pod·eria cingLr à Indústria estrativa 
da herva. mate e a. explora.ção de
sa.bahuda dos seus pinheLrais fa.mo
sos. Urgia organ!zail' a sua agrlcul· 
tura em f·unda.mentos téenicos, se
guros, ·para podel' alicerçar sua eco· 

. nontia. 
E os cafesais começaram a enfei

~al!' a pa.isll!gem, com .requintes de 
· gõsto, perfilados, exibindo a sua ve
getação, compacta,· exube'ante, de· 
nuncian~o a seiva rica e farta que 
estuava nas suas árvoll'es e se trans· 
formava em frutos, nessa prodigali· 
dade que não encontrava sími!e e 
que ainda não fõra aMngida nas 

" melhores regiões cafeeiras do mun· 
do. 

·Em pouco, emergiam, .no antigo 
· se11tão, c~dll!des populosas, que cons

t1tuiam verdadeiro mi!agJre, - tal a 
rapidez da sua estruturação. , . 

. Jaéa·rézlnho e Londrina marca.m o 
in-icio de·ssa época,· em. que a·s terras 
era.m disputadas à própria ferocidade 
dos índios, para ser.em integradas no· 
regime da civilização. · 

Aco.'llpanhando as pégadas dessas 
pionei:'as - hoj·e duas !llr•andes · ci
;da.d·es - surgiram Oaill11ball'á', IB•an
deiil'antes, Gornêlio Pil'ocópio, S·er.ta
nópol!s, Caviuna, .Apucarana, e mui
tas ou~ras, tõdas nascidas quase d·e 
um passe de mágica, . demo~rando 
a capacidade do Estado para a C·Olo
riização das suas zonas ser;ta:nejas, e 
:rep~do o evento gl'andioso . de Ma-

. rilia, essa verdadeira mara vílha da. 
telm"a. paullsta. 

:ll:sses fatos, na sua simpl!cida.de 
sugestiva e na sua eloqUência con
vlncootes, são o categórico desmen
tido às afirmaçõ~s :tendenciosas que 
ve:em, no re·talhamento · do Estado 
d\1 Paraná, a única possl·bllidade da 

· sua co.Jonização. 
Não veem, en1n·etanto, que uma pro

v~dência dessa ordem, em determina
das' condições, em vez cte beneficiar 
qua:lquer das partes, ela condena as 
duas a sofrerem as conseqüências da 
desa:gregação; · pois, fica.m sem ponto 
de apoio p~a finnarem as suas di
retivas. 

E' v.erdll!de ·que .o Paraná ficará con
denado ao ret1·ocesso, mas o Territó
rio do Iguaçú não. terá, também, me
lhDT sorte, preso á estagnação comple
ta, sem qualquer surto á irradiação da. 
sua ath~dade, como já se verifica nes
ses anos de sua subsistência. · · 

Não é · uma il!il111ação gr~ulta . 'a. 
nossa. Vejamos: O Estado .do Paraná .. 
desfruta la.rgos foros·de prestigio pelo
valor das suas ten-as ínegualáveís; .co
mo afirmava o. grande. Pereira ·Bar
r~o. De fato, o seu' solo ·muito pro-· 
fundo, de remarcll!da . ·produt!vidwct:e, 
como soem ser os solos resulitantes da. 
dissociação da dia base, que produz. essa. 
famosa terra roxa tão do agrado dos. 
cafezais, notáveL pela riqueza de ·sua 
vestimenta veg~al, oll!de se • alinha.m 
os ma.is ~aracte1·ísticos padrões reve
llildores. cta · excepcional qualidade do 
solo; desfruta: de. um. prestigio incon
trastável. Parece, a "quem P.erlustra 
as suas regiões agrícolas, que tUdo .pal
pita com .;rudía·vitalldade, d~lando . 
o trabalho xecundo da terra promis'-.. 
sara .. E' a vida que transcenlde. sol) 
tôdas as formas, nas florestas imen
sas que fazem inveja á Amazônia 
f•austosa, nos cafezais pujantes que se 
perdem na linha do horizonte,. tudo 
emo~dú.ra.do' pela paisagem fest1va e 
sedutora. " · . · . . . 

o quadro, assim pinturesco é, por~m 
um pequenino nada na g;rande. mala
ria da terra pll!l'anaense. · E' um con
traste chocll!nte em meio á pobreza . 
quase geral das demais regiões do · 
Estado onde a róeha quase aflora, 
coberto a[Jenas por tênue camada, de 
terra. São os ca~os, os ominosos 
campos gerais. de miséria desconcer
tante. Apenas a .vegeta,ção · rasteira . · 
das g:ramas constitui o smal de vMa, 
formando pasta.gens raquítioas, qu.e· . 
mruntêm sempre incipiente a pecuána 
paranaense. Tão pobres mesmo que, 

. para 9 SUStento. ?e Uma CSJ~Ça . de 
gado, são necessarJOS.. dois alquell'es de 
campo. 

:tl:sse qull!dro desolador, Sr. Presi
dente, . a·brange tôda a . parte ce11tral 
do Estado, sem que seja possível. qual
quer veleidade ele melhoria de con-' 
díções para adoLax-se ás · poss&bilida
des .agrícolas. Sem}ll·e a terra de 
campo, esterH nn sua aódez congêní
ta, inútil ao própl·io desenvolvimento. 
pastor!! da região. . 

Esta é a verdade que desafia qual
quer contestação. As famosas· terras 
de uberdll!de quase· sem limites esten
dem-se em estreita faixa que ·acom
panha os rios Paranapanema e .o Pa-
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· :raná, daido que a zona da Ribeira Passo a lê-lo: (Lê) 
embora dotada de. boas te1·ras não 
1:onta com topografia rudequada. E' "Nós, abaixo assinados, fazen- · 
uma l'egião tõda eriçada de altos pi- deiros, sitiantes, meieiros e ar-
eos, grandes elevações do terreno de- rendatários que trabalham no 
•clivida.des v!olentas, que não p~l'llli- cultivo do solo, abrindo todo o. 
tem o s&u tt•aballlo racional, afastando . , sertão dêste rincão da Alta 'Ara
·completamente a possibilidade do em- : . : '·. ,raquarense, vencendo todas as 
:prego da maquinária agrlcola. · ·. · · dificuldades,· lutando contra· os 

Essa. é a· vexdade sõbre o· Paraná:.. imprevistos de tõda a· ordem,-'pt·o-
'teorras · de 1;1~táve_l fertilidade, mas curando pelos .meios mais ponde-
apenas uma area que se afasta uns ráveis estudar .. as razões profun-
:25 quilómetros dos rios Paranapll!llema das deesa calamitosa 'crise por-
e Paraná. . que ~stamos atravessando, agora 

.Pois bem, Sr. Presidente, dessa fal- reumdos em · memorável Assem-
·xa eSitreita e da melhor qua,Udade bléla, depois de longo debate t·e-
·Onde o Estado aufere a sua maior ren~ solvemos preparar o memorando 
-da,. onde repousam os a.nceios do pro- abaixo expondo à V. Ex.•, com a 
,gresso .do bom povo para.naens.e, um sinceridade peculiar· aos lmm!l-
·decreto calamitoso an-ll!llca ao Para- des camponeses a situação dificf-
:ná mais da metade, ou sejam quase lima porque atravessamos ihdi-
:dois m!lllões de alqueires, para for- cando algumas medidas que jul-
.mar essa vistosa inutilidade _ ver- gamos úteis para. a solução do 
da.deiro elefante branco - que é 0 Problema da Produção. 
'TelTitório do Iguaçú, !niquilia.de que Exmo. Sr. · Presidente. 
-corre .por conta de mpa· redivisão ter- E' desnecessário afirmarmos 
.ritortal, da inci)!1Jloraçao de áreas .aban- aqui que as· nossas reivindicaÇões 
·danadas e da vivificação das. fronte!- ou medidas que julgamos saluta-
. .1"!1'5·~- Nunca se abusou tanto, sr. Pre- res, nada tem. de política, pois, 
1 Stdente, da fôrça de expressão como 9uando estão em jôgo os altos 
. :nessas. just!frcativas tenttencio~s, já mterêsses e os destinos da mais 

pul'V'enzaJ!iaJS pelos · companhell'Os de laboriosa ·.e sacrificada classe - " 
banca.da que me precederam · ·os camponeses - homens de to-

. Está' claro. que · essa ano~alia não· dos. os matizes ·políticos e credos 
;p!Jde continuar. ~ster se faz a .a.nu!a- religiosos, se unem para a so-
çao dessa prov1dencla, restalurando- . lução salvadora. · · · : . 
. se a lntegrida1ie do Estado paranaen- · Assim; enxergando em V; Ex.•, 
.se; . . ·· .· · · o cidadão competente e ocupando 
· E' o~ que e~era, ·aflito, 0 povo da no momento o grande e respon~ 
te~a. do~ p!nlle!ros, .confiantes na ela- sável põsto de. Presidente .da Au-
.ri'Vl:dencta; no . partnotlsmo e no es gusta e · Soberana · Assembléia 
:p!rit~ de justiça desta Assembléia; !!:l~ Constituinte, trincheira viva da 
~ce1a pelo retorno .. tranqUilo á sua Democracia, Parlamento em que . 
Vlda de tra.balho, uno e forte, pronto o Povo confia, é que expomos o .. 
a .. todos os sacrifícios no sentvdo da que ,se segue, solicitando à-- V. 
grandeza e prospel1dade. da sua. ter. ..Ex.• fazer clente'à casa do con-
ra, para que ela possa cumprir os seus · teúdo do 'nosso ansioso. a pêlo. . 
ai!Sinala.dos d~tlnos no selo da comu- 1.0 

- ·ll: fato notório que. com 
lllda'd.e ·bras!le!ra. (Muito bem· muito . as crescentes dificuldades surgi-
bem.) ·· ' das em. todos os setores de ativf- . 
. O SR. JOSll: CRISPIM _ Sr. Pl·e- dade, nestes últimos anos, a clas-

:sJ.dente, peço a palavra, pela ordem. ·se mais atingida ·é a massa cam
ponesa, responsável pelos ramos 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa- da produção· no setor agl'lcola. ·· 
lavra o ·nobre Rept•esentante. 2.0 

- ll: fato notório que as · 
o SR. JOSll: CRISPIM ( pela or- maiores dificuldades são provln-

dem) - sr. Presidente, trago, para das da carestia, agravadas com a 
t v E continuação cada vez mais cres- . 

npresen ar a · 'x.• e ao plenário cente ·da especulação do alto ·co- . 
um memorial assinado por 1.340 si~ mérclo, tanto vendedor como 
tiantes, fazendeiros e camponeses da comp1·ador. . 
Alta-Araraquarense, memorial dirigi- 3,o _ ll: fato notório. que ainda 
do dlretamente a V. Ex.•, na quallda- existe a trama cada vez mais 
de de Presidente da Assembléia Cons- escandalosa dos trusts açambar-
titulnte. · cadores de todos os movimentos 
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do comércio fo1·mando um am
biente tal que, criando pâ.nlco, 
obriga o produtor a se despojar 
de ·sua safra por qualquer preço, 
obrigando"OS depois a pagarem 
tudo pelo que vale mui to pouco, 
quer .na aquisição dos gêneros de 
primeira necessidade, quer na 
aquisição dos instrumentos indis
pensáveis para a manutenção da 
lavoura. 

4,0 11: fato notório e h·refutá• 
v~! que, essa situação de misé
ria, aperturas e fome a que che
gou o nosso povo, é fruto do de
feito da nossa legislação que não 
sabe enxergar os fatos com a 
realidade devida, deixando ·tudo 
se àgravar para' depois inverter 
a ordem das medidas "salva- . 
deras". . 
· s:o 1!: fato notório e h·refutá· 
vel que, se a.s coisas. continuarem 
como vão, chegaremos a uma si· 
tuação tal, que dentro em · breve 
nseistiremos ·ao m1tior colápso na 
nossa ·história econômica, com o 
advento de· um estado de coisas 
de conseqüência imprevisíveis,. 
onde assistiremos ao desencadea~ 
mente de uma crise intolerável, · 
onde seremos frágeis de mais 
para., suportá-la. · 

6.0 ll: inefutável que, nós, ho
mens do trabalho ·da roça é que · 
enxergamos desde logo com mais 
precisão o perigo da crise .. que se 
esboça ameaçadoramente · e que· 
será de um efeito- catastrófic_o. · 

l!: !ato notório que a fome. vem 
·. l'Ondando a nossa casà; cada vez 

mais, apertando o cêrco, perigo
sissimo e inevitável, capaz . 'de 
aniquilar a maioria da nossa po
pulação. 

ll: inacreditável que nós plan
tamos anoz, feijão: milho. e al
godão e não tenhamos, arroz e 
feijão para comer; ,.milho . para 
criar nosso porquinho e andamos 
quasi nús. Sim, tudo isso porque 
somos obrigados a vender o que 

. produzimos para . adquirir outros 
gêneros indispensáveis para a 
nossa vida. E, vender por qual
quer preço, pois, os tubarões dos 
lucros-extraordinários caem em 
cima de nós, tlr::mdo o nosso pro
duto e. mais a camisa do nosso 
corpo. 

Nós, fazendeiros honestos te
mos que lutar contra os grileiros 
e a falsa justiça que aUmenta_ a 

. ,.; .. ·. 

ação de aventureh·os contra· as; 
nossas propriedàdes. 

· Nós, \sitiantes temos que lutal:<' 
com denodo desmedido para ga-

. rantirmos a ·,nossa posse; no que 
foi comprado com .. dinheiro feito·· 
dosuor; · · .. ·.,. / 

Nós, . al'l'e11datãrios temos de· ·· 
·nos sujeitarmos-aos-abusos de fa"' 
zendeiros desumanos que só .ar-· 

· rendam suas terras sob condições: 
impossíveis . .de serem .• suportadas. 
por um .caráter honesto, ·tal a 
exploração·· désses senhores ·lati-

. funclitírios que cobram até . Cr$: 
1.500,00 por ano de arrendamen-
to por um alqueire _de 'terra que 
vale crs. aoo,oo,. ou ao; 40 e ·até· 
~O% sôbre sua produção, despo~ 
Ja:,ndo·;IOs até das cabrit!lll que 
dao lelte para nossos filhos, se-. 
po:· uma· fatalldade, .por fenõ
m_enos do próprio tempo a tena . , ' 
nao deu o que devia. · · · 

E sabe -v-. Ex.•, Sr: Presiden.: 
te o que significa a percentagem , 
d~ 30, 40 ou 50% sõbre a prodi.t
çao? - Sendo o mato . em pé,. 
e a. água no córrego? - Quandc> 
há córrego ! .. 
. Nós_ meieiros· estamos sujeitos ..... 

. aos maiores agravos de contra
tempos. E,.; se não nos . arriscar
mos- ·ao. tl'aba.lho, então assisti-

. remos em nossa. casa o gritar· da .. 
. fome e se trabalhamos sob o do· · 
mínio de tamanhos absurdos . e 
explorações reinantes a fome gri~ 
ta do mesmo jeito. . 

;:: deveras cantristante a -nossa . 
situação Exmo. Sr. ·Presidente. 
Infelizmente, não sentimos ·até 
.agora qualquer prenúncio de me
_lhor~. O _câ.mbio-negro,. moristr!l' 
, ladrao ·do nosso trabalho conti· · 
nua aumentando, cada . vez mais 
aperfeiçoado· e protegido.· · 
. O . alto . comércio "'exploradol· 
cousegue todo o amparo para sua. 
subsistência. ·· .. 

O trust e ,iõgo do comércio dos 
intermediários ·parasitas conti-

nuam a existir; impedindo.' a · 
tranquilidade dos. verdadeiros do- · 
nos da produção. O monopólio 
da terra continua .cada vez mais 
fortalecido, impedindo o .desen
volvimento ' de · uma · produção 
mais ba1·a ta e em larga escala. 

' Se o pobre. proprietário neces-. 
sltar !lO!' infellcidade do amparo 
de um Banco, êste lhe é conce
dido sob ns condições mais es· 
cravocratas. Aí daquele que ne-
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cessitar de. bater "li porta· de uma. tituintes para . examinar ' in"loco 
..: Casa Bancária, Cairá. nas mãos a situação do nosso trabalhador 

do capital mais rapina, entr~- agrícola. . 
gando quase que forçosamente a Fernandópolls, 10_ de julho, de 
escritura dos.seils bens. · )946, ....,. Augusto. Corrêa. de La-

. Diante ·dessa. situação, ou ·de~ ·cerda e outro". ·· 
vem surgir· imediatamente medi-· · Era o que· tinha a d!zer. (Mui- ., 
d~s de·amparo ditadas pelo' go-·.: · ~to bem.)' . · , . 
verno, em função do lavrador de 
qualquer categoria ou se décreta- O SR. MEDEIROS NETO - se-
rá paulatlnamenté ··a. morte .. da· nhor .Pr.aslirente, 'peço a pal:!.Vra; ·pela ·· 
produção. · ordem. 

Sr. Presidente, após longos ele~ O SR. PRESIDENTE ...;.. Tem a · 
bates 1'ica1·am . assentadas como palavra. o nc·lJre ·Representante. · 
medidas imediatas as segtÍintes:. . 0 ·SR.· MEDEIROS NETO.· (Pela 

l'.o _:·Amparo aos camponeses ordem) . -}-'' Sr. Preslden_te, Srs .. Re-
na Constituição; t t -
· 2.0 - Reformas dos contratos ;Pres·en an es. Nao alimentava mais o 
a favor· dos interessados cam- · P!Opósiti> .. de .t~àze'r ~."baila a ques- .·. 
poneses. . . .. . . tao da nov:a coract-ensuca, que eleve 

3.o - Barateamento nos arren- _ser emprestada à 'língua que nó;E., bra
damentos das térras, pagos em · sileiros, falamos,·. a!é'm mar, aqui;. em· 
dinheiro e não eni' cereais no -terras· . do Plndorama. . Eu •estava, 
fim do ano agrícola. · .. ·. .. · .. • .. ·mesmo, ,na convicção de que a"' cam-

4.0 -· S_egurança ·legal dos con- 1Janha; ·em pr<>l ·dessa· nova del!lomi- . 
tratos. . _ . . · nação, _.já. ·havia- ganho terr-eno, d~ · 
. 5.0 • - Saneamento das terras mold_e· a .. conquistar.~· a ·vitória _qu.a se. 
griladas, as que·· há mais de 10 pro-poe. Mas, ~m ·face das· inúmeras 

·· anos se encontram em .lltígli> e ,. cartas, ·que tenho recebido, umas a · 
entregá"las aos trabalhadores ru- favor. e outras, ccintra . e::sa legítima 
rais que nelas queiram trabalhar. · reivindicação, ·que nós, . brasileiros, es~ 

· . 6.0 - . Crédito barato ·em longo posamos e · alimentamos; no- .s·entido 1
' 

prazo. · . . · .. . da autonomi-a .da: 11:ossa Jú1g:ua', fi~ 
_7.0 - Construção e conserva- quei na imperiosa o-brigação de -me 

çao_ das, estradas pela Prefeitura alçar à -tribuna, ~este- instante. E, 
ou· Estado. · · · · · respondendo, s-em .. ápelar para os ar-

8.0 - Barateamento dos preços · gumentos de fundo glotológico ou. de 
das· ferramentas agrícolas. . . ordem ·filo~-óflca, aos. que ainda se 

.,9.0 -·Proibição. por lei dos.des- ·· por.tam na convicção. de que .:a, n:Ossa 
pejos. de famílias. · · língua dev-e merecer, a denominação· 

1o.o 7. Livre locomoção nas !a- de .... língua·. portuguesa", eu,. apenas; 
zendas. .· .. · . · invoco ·os argumentos , de. ordem po-

. 11.0 ....:. Assistência médica para · Htica e social, que . estão s-endo ven-· 
o_ , campo. . · · . . · t'l d H b. t t · · · 1 a os por· er er · .For es ·e·. que 
· 12.o - Construção de· Escolas . dec(}rrem da esplanação plástica fei

' _para criança.s e adultos, na zona ·· ta, mui_ bem, pelo Sr. Edgar sa,n-
rural. · 

· • · · 13.o - Postos de remonta Ít · ches · ··· ·. · · · · . 
preços baratos,. càm · animais de Sr. Presidente, de .. Ul11-a f·eita; per-
cruza, gratuito aos pequenos guntaram ao ex-ditador Benito Mus-
crladores. . . · sollnl por que não fazia a bela e 

14.0 - Postos de dlstribuiçãà clás<ica terra 'da Itália adot.<tr, como 
de sementes seleclonadas gratui- língua · exclusiva ·de_ s-eus· filhos, · o 

· tfl ao'. pequeno proprietário e· la- . Florentino, · ·em ·que tão ·. bem ·falou 
v~ador como incentivo à produ- ·Dante, na sua·, Divina Comédia. E 
çr~.o de · cereais. . · · êle com aquela · lucidez · de conqulsta-

~li.0_- Prazo contratual de no dor, respondera enl!Micamente: · "0 
mmlmo .5 anos de fixação do meu· povo já fala a !lngua dos seus 
agricultor à terra. · maiores; como tal, exijo é que. ·to- . 

São estas Sr .. Presidente as dos julguem o Florentino como ·a 
medidas que solicitamos a apre- · !lngua chamada oflciàlm~nte, Ita- • 
cinção desta Casa .do Povo. liano. 
· Rogamos ainda que êste Parla- E', senhol·es, argunm1to . que pode 
mente designe comissões. de cons- cair, neste instante,· com a opor~u- · 

( 
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nidade que lhe é devida. Falamos 
a língua. do velho Por&ugal, mas a 
chamamc~. de Língua Nacional Bra· 
B11elra. Não há desaire nisto - já 
o afirmei da tribuna· - à grande 
terra lusitana, onde bebemos a seiva 
histórica, que alimenta n nossa 
trejoetórla 1110 tempo ·e no espaço, 

. De. ·Ou&ra feiat, relembrada a noã 
t1cia por jornal de. Madri, o a&ual 
caudilho Franco, perguntado por que 
11ão fazia voltar o nome Castelhano 
ao idioma que ·O os espanhóis falam, 
!'espondera: "E'. porque a hispaniàad
tl~ve perlustrar por tôda parte, atra
ves do nome da terra, E, .assim, ê 
bem que se diga "o Espanhol" ;e não · 
"o Castelhauo", · 

Queremos, Sr. Presidente, que des
de as pororocas da Amazônia ·até às
estepes dos pampas, desde as praias 
do Atlântico às águas -tranquilas do 
Druguai, essa língua domine a · alma 
e ·a vida de uma raça sobremodo vi
talizada num clima dif·er.ente . sob 
condições mesológicas diversa; .da
!=lueles que têm os lusitanos. E' por 
lSSO que reputamos nece.ssária a ado
ção dessa autonomia; pela qual seja 
atraída à nossa língua a deuomilla
ção coerente com o . seu d1~ma so
cial, de "Língua Brasileira" . 

E, Srs. Representantes, argumen
to com tal po®riamos ainda, .apre
sentar, evocando o próprio Portugal, 
que chama aos dialetos lá do Ml;nho 
e. do D011ro, lá do Alentejo, não de 
!mgua por.tugues.a., e sim, de "Mi
nhoto", ''Transmontano" ·etc · Evo
cando, por igual, a alma' da Bêlgica 
!?Iodem~, lá está arti~ulad0 o gran
e-e movimento, no s·entido de se cha· 

· mar ao. flamengo de "idioma belga". 
· Se remou tarmos a argumentos que 
se ·-emolduram no vér-tice da História, 
encc.ntrarem?s sobrado acúmulo para 
que as razoes, em nosso favor fi
quem somadas · a um 'l'eio histÓrico 
o que, partindo do pas:ra.do, está rio 
presente, exigindo proteção para o ' 
futuro. 

Respondo, pois, inclusive ao senhor 
Ba,tista de Castro, que me mandara 
r-ecorte do "Correio da Manhã", 
consignando um seu artigo. Digo-lhe. 
apenas, que alimente a vida nacio
nal no recurso de sua adma no es
crL11io ·de seu coração, e v~enha for~ 
mar conosco essa ala nacionalista 
em pró! da autonomia da no~sa lín· 
gua. \ 

A tort-ente é escandalosa. o es· 
fórço de Rui, para assimilar VIeira, 

não servirá. de -padrão re ~exemplo a 
Gilberto ~eíre, Tristão de Ataide 
José Lins do. Rêgo e a· tantos outros 
-expo-entes· intelectuais do Brasil que 
se alteram ante· as. perspectivas' lin~ 
.guli:.ticas da Pátria. (Muito bem· 
muito bem.) ' 

O SR. LEITE NETO - Sr. Presi
dente, peço a palavra, para apresen
ta!' uma indicação; . 

O SR. PRESIDENTE - T~n1 a 
palavra o nobl'e Representa!nte. 

O SR. LEITE NETO (*) - Se
nhor Presidente, Senhores Consti
tu!ntes, pedi a. ,palavra para oferecer 
l'êquerimento que visa corrigir grave 
i11just!ça perpetra.da contra ·modestos 
ser.vidores da União pelo govérno do 
Sr. · José Lin~1ares. . 

Quero, refer1r-me ao Decr-eto-lei nú-
mero 8.560, de 4 de janeiro de 1946, 
que. inclui. na pat·te sup}ementar do 
Quadro III, elo Ministério da Viação 
e Obras Pública.-., os extranumerários 
do Departamento dos Correios ·e Te
légrafos, C[Ue desempel1ham serviços 
em caráter permanente, e ·dá outras 
providências. · , ·• 

o Decreto-lei a que· faço alusão 
. destoa de quaisquer .normas da evo
lução contemporân~a. Enquanto be
ueficiar exatamente os extranumerá
rios melhor remunerados, exclui os 
condutores de malas, os que se de
dicam à"trabalhos braçais e de cons- · 
trucão. 
. Óra, num século que, com. muita 
felicidad~. Harold o Lasky chamoU: .. de 
século do homem do povo,· semelhan~ 
te decreto não pode p·ermanecer; por
quanto consubstancia gi·av.e lnj~tiça 
social. · ~.:· 

o Sr. · Café Filho, - A injustiça 
para com os condutores de malas é 
coisa .velha; · não é só do govêmo Li
nhare~.; todos os gover11os se' têm .es
quecido dêsses home11s. 

O SR. LEITE NETO·-- E.' jus
tamente para corri!l'ir tamanha in
justiça social que encaminharei à 
Mesa requerimento . formulando su
gestões ao govêrno da República. · 

Outro assunto que desejo tt·atat• é 
·.o que se refere ao problema do trans
porte, ainda ontem aqui ve~ltilado, 
com multa felicidade, pelo Deputado 
sr. Nestor Duarte, ,.~ . 

Vál'io~S Srs, Clogressistas têm fo
calizado, com· clareza meridiana, a si-

(•) Não foi revisto pelo orador, 

I 
I. 
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tuação deplal'âvel das vias de coniúnd- . Com as. dotaÇões orçamentárias 'nar-
cação ·no Brasil, assim as mar~t!mas i -
e fluviais como as terrestres, e· •tt·ad"" mas, nao nos ·parece viável, pois o 

~ '"' maior volume do no.sso orçamento. é 
de. ferro e rodovias. O nosso parque consumido· pelas fôrças armadas, res. 
ferroviário ~õbt•e ser deficient!ssimo tando verbas insufictentes para o Mi· 
em extensão, sofreu, UI!} desgaste que . !listério da ·Viação. · • .· . 
provocou um péssimo t·endimento '·nn. · . ·Felizmente, . a solução já .foi· :wen. 
capacidade de tJ·ansportar das nossas tada pelá !lus.tre Ministro· Edmundo de 
felil'Ovias .. E' :·coutristador. o constatar- Macedo Soares, · que declarou ii 1m
se que o Brasil; com uma· superfície , prensa .haver negociado com o :B::mco 
de 8.500.000 !cm, po.ssui apenas cerca de Exportação e .Importação créditos 

·de 36.000 km de estradas de ferro eu- · no valor ,de dois mi!Mes dect•uzeü·os 
qtÍ~nto . os Estados · Unidos posSuem Trata-se, evidentemente. de uma no: 
cêrca de 690.000. A República Argen- · tícla alviçarelra, pois o ·rruto do cm-
tirna, com. uma·. superf!cie de . :, . . . préstimo vai -ser empregado em !ins 
2. 792.000 .km, di:::põe de cêrca d·e . . reprodutivos. Urge que .aproveit-emos 
40; 000 km de estradas de ferro; a a oportunidade . para remodelar o nos- . 
França, <:om uma . superfície eqtúvií- so parqu'e farroviário. Jl: justo, pois 
len-te à da Bahia, possuL44.000 km. que sejam·beneficiados. os municípios 

O quadro será mais .alarmante se de Estância e Riachuelo, de acõrdo 
examinarmos a :eficiência do .uosso com:o requerimento que formulamos.'
sistema ferroviário, em relação com · E~tânCia .possui. o maior parque indus-· 
·os sistemas estrangeiros .. As est1·adas tnal do Estado. e:'. o ramal que para 
de· ferro brasileiras em determinado Arauá, ... Indaroba ·e Inajaroba. · A ve- . 
período. tt•ansportaram 26.231.000 to- gr-esso e'conômico · dos municípios ·de 

·· .nelaâas, ·enquanto, em igual período, lã fôr construído fomentará o pro-. 
as . argentinas tt·ansportal:am........ · lha c justa aspiraçãO dos riacl'!.uelen

. 48~156.000, as japonesas . 111.381!.000 . ses é ainda mais modesta. Pleireani 
toneladas; as inglêsas 303.000. ooo e a·s uma estação na . sede . do .. município, 
norte-americanàs .1.532.642.000. A ·Jlnha-.férrea dista apenas .sete qui-

. É de notar que, em tal período 0 I~n;é~roS:::de Riachuelo, que é um mu" 

. Japão ti;1ha:'uma rêde ferroviát'ia que mCIPIO nco; ·estando ·nele· localizadas 
atingia a 24.029-km. Quais 11s causas várias.usinas -de_ a'çúcar; inclusive a 
que mais influiram para tão dispara- . maior do Estado bem como uma fã
tada difer.ença no nível de prOdução brica de tecidos; .Atendendo a tão 
entre nossas estradas· c as estrangei- justo a pêlo, o Sr. Ministro da Viação 
1·as? Vários e complexos· fatores · ctue fará justiça ao Estado. de Sergipe, pau
poderão apenas ser apontados por pérrimb-.em ferrovias, pois possui . a oe
maior: desgaste 'do material t'OclfLnte, : nas 300 ·km, construidos ·há mais· de 
péssimo .estado de conservação dos lei- . trinta· anos; · · 
tos, falta ode . orçanização racional . do Justifico, assim Sr. Presidente, o · 
trabalho e. deficiência de locomotivas seguinte requerimento que encaminho 

- à Mesa. e vagoes. . . . , ·· . 
· Efetivamente, enquanto, em idên- Era o que tinha a · dizer. (Muito 
:tic? · perfodo,os ;msta?os. Unidos pos~ b,em; muito bem). 
smam 1.682.000 vagoes, o Brasil pos- · indicaçiio a .que sé 1·ejre .o 'ora-
su!a. apenas 44.669. É denotar, tam- dor. . ~ . 
·bém, que cada vagão norte-americano · · 
transportóu, ein igual periodo; muito INDicAçÃo N.0 221, DE 1946 
maior quantidade de mercadorias Sugere ao · Pode!' Executivo a · · 
Anallsando os 'números 'expostos, po: conveniéncia da construção .de ra-
demos chegar as seguintes -conclusões: mal de estrada í!e ferro e de uma. 

1 - Urge que o Brasil amplie a stla Estação no Estado de s,~rgipe. · 
:rêde ferroviária. .. · ·. . Requeiro que a Mesa desta Assem~ 
· 2 - Necessitamos adquirir com bre· . bléla transmita ao Exmo. Sr. Minis· 

· vidade locmotivas. vagões e trilhos tro da Viação e Obras Públicas as 
para substituir o material 'imprcstá- seguintes sugestões:: . . "-
vel ·que !lossuímos. · . 1.0 - · Que a Vi'ação Férrea Leste ~ 

3 - .Temos que organizar, técnica Brasileiro provldencLe a construção de 
e cientfficamtnte, as administrações· uma rama!·da, estrada de ferro liga.ndo 

· de nossas estradas de ferro. as cidades de Salgado e Estância am-
Aqui, porém, surge um llOVQ. pro- bns no Estado de Sergipe, ' 

blemn. Onde eucontrat• a quantia 'ne- .2.o - Que a referida .emprêsa Fe-. 
cessárin a tamanho empree11dimento? dernl 'mande construit· ·com bl'evldade 
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uma Estação na sede do município de 
Rl.a(:huelo no Estado de Sergipe. 

Justl/tcação 
Vários Srs. Congressistas têm foca

lizado, com clareza meridiana, a situa- i 

çã.o deplorável das vias de comunica- · 
çã.o no Brasil assim as marítimas e 

· fluviais • como' as terrestres, estl'adas 
de !erro e rodovias. . · o nosso parque ferrovlár~o, sobre 
ser deficientíss!mo em extensao, ~ofreu 
\Ull desgaste que provocou um pessimo 
ren<iiníento na capacidade de trans. 
porte <ias nossas ferrovias. ll: cintris
tador o constatar-se que o Brasil, com 
uma superfície de 8.500.000 km pos
sui apenas cêrca de 36.000 km de es
tradas de ferro, enquanto os Esl;ados 
Unidos possuem cêrca de. 690:.000 ltm. 
A República Argentina, com um:vsu
.perfície de 2. 792.000 .•. km dlspoe de 
cêrca . de 40. ooo km de estradas . de 
ferro· a França com uma superf1cic 
equivalente à da Bahia possui 41.000 
quilõmertos. 

o quadro será mo.is alarmante .se 
examinarmos a eficiência do nos.;;o SIS
tema fen·ov1ií.rio, .em relação com os 
sistemas estrangeiros. As estrad:LS de 
ferro brasileiras em determinado pe
ríodo transporl;aram 26.231. 000 tone. 
!adas enquanto em igual período, as 
m·gentlnns tansportaram .. 48.156.000, 
as japonêsas 111.384.000 toneladas, ~s 
inglêsns 393.000.000 e as norteamen
canas l.539.642.UOO. 

É de notar· que em tal período o 
Japão tinha uma rêde fer~·oviária que. 
atingia a 24.129 km. Quai~ as caus!IS . 
que mais in!luiram para tao dlsp:Ll'!!-• 
ta<ia diferença no nível de produç~o 
entre· nossas estradas e as estrangei
l'as? Vários e complexos fatores qu!l 
!XXlerii.o apenas ser apontados por 
maior: desgaste do material rgda11te, 
péssimo estado de conservaçao dos 
Jeitos . falta c\~· organização racl•Jlllll 
do t1:abalho e deficiência de locomo
tivas e vagões. 

Efetivamenle enquanto em idêntico 
período os Es~dos Un.idos P~S.õ\t!am 
1. 682.000 vagões, o Brasil possu1a ape
nas 44.669, E de notar, também que 
cada vagão norte-americano transpol'-

' tou, em Igual período, ·muito ~Jor 
quantidade de mercadorias. Ana1IS<111-
do os números expostos podemos che· 
ga.r às seguintes conclusões: 

1.o - Urge que o Brasil amplie e 
sua rêde ferroviária. 

2.o- Necessitamos adquirir com bre
vidade locomotivas ·e trill1os para Sltbs-

titui1· o material imprestável que pos
suímos, 

3.o Temos que organizar técnica. 
e cientificamente, as administrações 
ode nossas estl'adas de. feno. 
· Aqui, porém, surge um novo pro

blema. Oncte encontrar a quantia ne-, 
cessárla a tamanho empreendimento? 
Com as dotações orçamentárias . nor- . 

·.mais, não nos parece viável, pois õ 
maior volume do 'nosso orçamento é 
consumido pelas fórças ai'!Dadas, res
tando verbas insuficientes para o Mi
nistério da Viação. F.el!zmente, a so. 
lução já foi a ventada pelo ilustre Mi
nistro Edmundo .de Macedo soares, 
que declarou à imprensa have1· nego
ciado com o ·Banco de Exportação e 
Importação créditos . no valor de. dois 
bilhões de cruzeiros. Trata-se, eviden
temente, de uma notícia alviçareira, 
pois o fruto · do empréstimo vai ser 
em fins . produtivos. Urge que apro
veitemos .a oportunidade para r.emode
lar o nosso parque fen·ov!ário. :e justo 
pois, que sejam beneficiados os nmni
cíplos de . Estância e Riachuelo, de 
acOrdo com o requerimento qu!l for-

. muJamos. · Estância possui o maior 
parque industrial do Estado, e 1> ra
l'.nal . que para lá fõr construido fo
mentará· o progresso cconõmico 'dOS 
municípios· de Arauá, ' Indlaroba. e 
Inajaroba. A velha e justa aspiração 
dos l'iachuelenses é ainda mais .mo
desta. PleUalam uma estação · ~Ut 
sedo do município. A linha férrea 
dista apenas. 7 km de Riachuelo que 
é um município l'ico estando · nêle 
localizadas virias. usin'!IS d·e· açúcar. 
inclusive a maicr do Estado, bem 
como uma fábrica de tecidos. .";tei1'" 
dendo a tão justo apêlo, 0 senl!ol~ 
Mlmstro da Viação fará justiça. ao 
Estado de Sergipe, paupé!Timo CJ!l 
fe!'l'ovias pois possui apenas 300 qut
lõm~tl·os 'construídos há mni& de trin
ta :mos. 

• Sala das Sessões da Assembléia Na" 
cional Constittlinte, 2 de agôst<> ·de 
1946. - Leite Neto . . 

- Atenda-se. 
O SR. PRESIDEN'l'E ....;. Srs. Re· 

presentantes, tenho sóbre a mes,l os 
seguintes quatro requerimentos, nssi· 
nados por vários Senhorps Represen
tantes, referentes ao doloroso aciden
te ocorrido com o navio-transporte 
"Duque de Caxias", que vott subme
tê -los à votação: 

• 
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I 
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nF.QUEiliME:ITO 
I . 

Requeremos, que seja cónsignado em 
ata, um voto de profundo pezar, pela 
perda de preciosas vidas, na explosão 
e incêndio do vapor "Duque de Oa· 
xlas" e ao mesmo tempo, seja trans~ 
mltida às famillas enlutadas, os sen
timentos desta· Assembléia . Constitu-
inte. · 

Requeremos . ainda, que seja con
signado em ata, um voto· de louvol', 
peJa maneira patriótica e abnegada . 
como se portaram os marujos e ofi
ciais· do mesmo vapor, dando disso 
.participa cão ao Sr. Ministro da Ma· 
l'Ínha e demais autoridades.' 

Sala das sessões, 1 de agÕsto · de 
1946 • ....: Benicio Fontenele. -· Melo 
~raga. - Ba;·reto Pinto. - Ezequiel 
Mendes. 

REQutRIMENTO 

Requeremos que, ouvido o plenário, 
a Assembléia Constituinte faça regis
trar na · at:~ de seus trabalhos, um 
voto de consternação. pela impresslo

. nante catástrofe do na;io "DuQ!!e de 
Caxias", que tantas vidas levou e ·em 
ctrcunstàncias . tão tl"áglcaz. · • 

Espe1·a e confia a· Nação, CJUe o Ma
l'inheiro ilustre, a quem o govêrno 
C4lllleteu ó encargo de dl!'igir o inque
rito sôbre êsses lutuosos acontecimen
tos, apure rigorosamente as causas do 
tremendo acidente, como 'ÚlMma ho
menagem aos que foram diretamcn

. te atingidos por tão dura provação. 
Sala das · Sessões, 2 de agôsto de 

194G. - Plinto Leinós. -· Erna.ni Sá· 
tiro. - Samuel Duarte. - Juracy Ma-

. galhães. - Nestor Duarte. - Manuel 
Nooaes. - Soares Filho . ..;.... Vergniauà 
Wanderley, ·:..... Jandui carneiro. -
• -lrgemiro de Figueiredo. Law·o 
Montenegro - Barreto Pinto. -Pli
nto-Barreto: -·· Aureliano Leite. 

;;EQUERTMENTO 

:Requeiro seja envia.da por. est::~ As-
. scmbléia Nacional Constituinte, aos 
St!nhorc~ 1\llnistros da l\[arinha e da 
Aeronãutic~:~, uma expressíva mensa
gem, em que. manifestado o pezar da 
Casa pelo doloroso sinistro que des
Ll'Uiu parciah:nente, em alto mar, o 
navio transporte "'Duque de ca:das", 
l'a.eendo vitimas, seja exaltada a efi
ciência tlas . providências conju(Jadas 
dos dois Ministérios, no sentido de ser 
socon'idn- a embarcação em pcr.lgo e 
seus passageiros e tripulantes, o que 
foi co11segulào, graços à oravur:1. ln-

dõmita de nossos . marinheiros e. ae· 
ropllotos, que, por iS/lo · mesmo, mc-
l'ecem a gra tldáo do Brasil. . 

Sala das SeSilões, 2 de agõsto de 
. 1946. - TI. Pereira rla Silva .. 

. . .. , JtF.QUEl\TMENTO ..._ 

. Reque1·cmos conste ·.da· âta dos nos·· 
sos trabalhos: um voto . de pro!undo 
pezar pelo acidente .. sofrido pelo na
vio de nossa Ma1·inha. "Duque de Ca· ' 
::das", em que tantas vidas se perde
ram, manifestando-se ao n1esmo tem
po o aplauso desta Assembléia à. ati· 
tude . heróica dos bravos· of!cirus d•l 
!lerdo e ma.rlnbefros que souberam . 
evitar. que. o sinistro assumisse maló· 
.res proporções. 

Sala dus Sessões, 2 de · agõsto do 
1946. ~ Carlos Pre.~tes. - Gregório 

· Be2erra\· - Clattdino Silva. - Jorg~ 
Amado,,- Btttista Neto. - A~êdo· 
Coutinho, - José Crisp!m. - Omvul.,. 
do Pacheco. - .4Zcic!es Sabença. -~ 
Carlos l'rtarighela .. . '-- Cctres ele Brito. 
- Agostinho de Oliveira. - Joilo 
.4mc>.zonas. - Abílio Femandcs. 

O SR. PEREIRA DA SILVA -·S.J· 
nhor Presidente, peço,a palavra, para 
encaminhar a votação. · . 

. . ... I \ .. · 
· O SR. PRESIDENTE - Tem: a pa
lavra o nob1•e Representante. 

O SR. PEREIRA DA SILVA,
Sr, Presidente. Srs. n.epresentr.ntcs. 
O Brasil Inteiro e, p~,rtlculOl'llJentc, a 
capital dtt República·; estão :linda, '' 

· esta hora, sob a clolol'osa impressão 
.causada pela. trágica ceomlncib. uo 
incêndio parcial do. tl'nn.~porte HDu· 
que de Caxias", que zaTpara há quatro 
dias. da Guanabara, destino à Elll'DP.ll>, 
conduzindo mais de um mlll1ar ilc 
passageiros e tripulantes .. 

Os detalhes do imjil'essiona.nte .acon
teclmen'to, d!lidos à publicidade, dcsd•} 
os primeiros minutos do slni~t.ro, peln. 
incansável lmprepsa carioca e IX!t.'1.· 
ções de l'ádlo locais, · revel!l.m · cen~.s 
landnantes, de desespeJ•o e de herol&· 
mo, em que, trlpula1ltes e pnssage:\ros 
elo navio, bracejando entre as .chanms 
e as ondas, imploravam o socorro rlc 
Deus, a misericórdia. divina., pwm. quo 
as suas vidas e· as dr. seus ent.~s rJUC• 
l'idos fossem poupadas, na t.rag.édl:> 
pavol.'osa em que lnopilladament.e S•1 
viram envolvidos! 

E jti agora, Sr. Prr:~lde1;te, salvo o 
navio c rebocado para o nosso })ôl'~o, 
onde chegou sem maiores novidades, 
sabemos, a:fJnaJ, do número ~x:~:t,o !la~ 
vl~ima~, que, felizmente,, n!io foi t:n,l 

'. 
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alto quanto. à principio .se admitiu, 
embora .tenhamos. que deplorar essas 
perdas de vidas preciosas, entre as 
quais. ~e contam crianças. e piedosas 
lrmãs religiosas, que viajavam no 
cumprimento de sua santa missão. 

Cumpre-nos, porém, .Srs. Represen
(;antes, mesmo no ambie.t•te de. tris
teza em que se mergullla a cidade. 
face tão lamentável · ocorrência, -'·a· 
lientarmos a ação eficiente,· rápida· e 
altamente ·humana, de nossas fõrças 
dil Marinha de Guerra' e da Ael'O· 
11áutica, ·en1 fazer chegar, dentro de 
po.ucos minutos, a(} looal do. sinistro, 
o~· .elementos de sooorro, sem os quais, 
talvez, estivessemo.s., a ··esta hora, 
frente ao mais ll(}rrível shrlstro ma
~·ltiino clêst·es últimos tempos, pois 
que, centenas de pessoas terian1 cle
S!!.parecido, tragadas pelo mar ou vi-. 
timas das. chi\.mas! · 

Sr. P1·esidente, . a nossa Pátria, de 
quando em vez é assaltada pela praga 
do derrotismo palavroso, que· a qual· · 
quer pretexto ou sem propósito al
gum prooura desmerecer as . nossas 
realizações, a nossa tenacidade, a fi
llra de nosso povo, apontado como re
llutalho humano cheio.·. de . doenças. 
Bsses mesmos elementos, impatriàtica
mente negam a eficiência. de nossos 
elementos de defesa! . 

Mas, em compensação, de quando 
em v.ez, podemos responder a essa 
gente que perdeu a fé .em .si própria, 
com atas de hel'Oismo, como o que 
agora verificamos, na ação arrojada. 
e imediata de nossa Marinha de Guer
l'a. e de nossas Fôrças ·Aéreas, sal van
elo milhares de vidM preciosas l 

Na verdade, ·srs. Representantes, de
vemos nos .sentir orgulhosos de nossos 
marinheiros e pilotos aéreos i ll:les, 
lnais uma vez desmentem os derro-
tistas! · 

Por Isso mesmo os verdadeiros pa
triotas deve1n continuar confiantes. e 
dizer, bem· alto, que o Brasll existe . 
e está vigilante na paz, como ontem 
na: · glierl'a; para acudir ao primeiro 
apêlo ele seus filhos, desde que pode 
contar com os seus destemerosos ma
rinheiros e aviadores l :t!:les vigiam 
pelas nossas vidas, como . pela !nte
grl(jil.de de nosso solo, de nossas cos
tas, de nossos mnrcs! 

E'· justo, portanto, Sr. Presidente, 
que, num accl!ltecimento como. o do 
!ncéndi" parcial do transporte "Du· 
que de' Caxias", lumentaudó o sinistro 
erit . suas conscqilências dolorosa~, 
exaltemos a nçfto dos que mostraram 
disclplim~, coes!ío, arrojo e . desprcn-

'dimento, para evitar maiores danos . 
materiais e perda de vidas! 

E' oportuno registrar, Sr. Presidente, 
que a nação em péso - a começar 
pela figura egrégia do Sr. General ·, 
Presidente. da República, esteve soli
dária com o pesar público, diante do 
terrível desastre. . · 

Cumpramos nós,' agora, o. nosso de
ver, lamentando, igualmente, o sinis
tro,· mas enviando, por ser .iusto e pa
triótico, aos Srs. Ministro.da Marinha 
e da Aeronáutica, as eXPl'essões de 
nossas congratulações, pela.. eficiência, 
arrôjo e ·presteza das providências to
madas, nas quais os nossos marinhei- . 
l'OS . e pilotos . aéreos demonstraram, 
mais uma vez, a sua capacidade .técni
ca, à sua. bravura,.· jamais. negada· e 
os· seus profundos· .sentimentos de so
l!darieda de humana, em face· do . pe~ 

, I , ngo. , . . . . 
Era o que tinha .a . dizer. (Muito 

bem; 1nuito bem. Palmas-;) 

O SR. PRESIDENTE - Srs. Cons
tituintes, tendo os requerimentos, no 
fundo, o mesmo alcance, por' isso que 
divergem apenas .quanto à forma, vou 
submetê-los, em,conjunto, à aprecia
ção da Casa, salvo se qualquer de seus 
autores pedir preferência. para um . 
dêles. (Pausa) . · 

os Senhores, que os aprovam,· quei-
ram levantar-se. (Paus•:t) · 

Estão aprovados. 
O SR. ALCIDES. SABENÇA- Se~ 

nhor"Presidente, peço a palavra, para 
apresentar um requerimento, sõbre a 
mesma matéria. . · 

· O SR, PRESIDENTE-:- Tem a .pa• 
lavra o nobre Representante. . . · 

O SR; ALCIDES SABENÇA- Se-·· 
nhor Presidente: Os requerimentos· a:. 
que V. Ex.• acabou de trazer. ao. ·co~ 
nhecimento .desta Egrégia Assembléia, 
traduzem· muito .. bem o nosso profundo 
pezar pelo trãgico acontecimento, que 
vem enluta1· a família brasileira.· · .. ~ 

Aproveito o ensejo, §r. ~residente, 
para completar a moçao que se vai 
vota~, apresentando um requerimento 
que visa · satisfazer a anciedade. do · 
nosso povo, pelas noticias concretns 
sõbre seus entes queridos, sõbre M 
causas e o vulto do tremendo. acidente 
que roubou tantas vldas'·e abalou tan-
tos lares. .. -

Por isso desejamos seja esdarecido 
o que há de verdade nos rumo1·es. que 
estão circulando, l'UmOl'es que deixam 
inquietas a opinião pública razão · 
pela qual encaminhamos um Reque-
rimento. (Lê) 
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o· orador envia (t Mesa o se- -

guinte: 

. REQUERifi!ENl:O N.0 329, DE 1946. 

Solicita ao Podér' Execiitivo in- . 
.· formação _sóbre o acidente ver!" 
ficado no navio-transporte "Du- : 
qlte _de Caxias". - ·· . _ . · · 

Sala das' Sessões, 2 de agõsto ·do 
1946. -'Al/r.edo'Neves. -Romão Jú· 
nior. - A'cúrcio Tórres. - João Vi-las

. boas . ..:.''Dolor de Anâràde. 

O -SR. :PRESIDENTE - Os Senllo· 
·res, que· ·-o aprovam, queiram levan .. 
tar-se; ' (Pausa.) 
-Está' aprovado. 

_ Considerando· que o .navio-tranpor- • . Ha'- sôbr· e_;a ·Mesa p. ro_ 3·eto. de 1:esolu~ te "Duque de Caxias" sofreu seríssimó 
acidente, quando em viagem, vltimrm- çilo, assinado, por ·vár.~~ Senhores Re~ 
do centenas de passageh·os; - . presentantes,_ nos segumtes têrmos: 

Considerando que êsse acidente, pe- l'ROJET•' m;; ·nESOLUÇÃO N_ .o 3,- DE 1946 -_ 
las proporções. de que se revestiu o ba-
lou a opinião pública no.cional;' Dis11õe . sôbre o pagánuinto- aos Co!Í· 

Considerando que se torna neces- t d .,, · tt " • sárlo esclarecer as cattsas do·aciden- · gress s·ta~· o 1e · on ., POJ'. sessoes 
te ~ assinalar os prejuízos materiais e , extraorcUnáricts. 
morais 'Sofridos pela .Nação; Propom~ que a Mesa da Assembléia 

Requeremos,' de .acôrdo com_ 0 arti- -- • Constituinte, ouvido o plenário, não 
go 61 * 5.• do Regimento ein vigor; niandt;J abonar, por ocasião das sessões 

'seja solicitado ao Exmo .. sr. Minis- " extraoi·cliná.rlas- que POl'Ventura vc·· 
tro da. Marinha Informar: . .. ·nhal:u a ser convocadas para discussão 

e votaçâo ·do projeto ·, constitucionitl, 
,1.•) Se é verdade q,ue o ·pessoal ha- o "jctton" a que temos direito do 

bilitado a_fazer viagens· transoce:\ni- acõrclo co1~1 a lei vigente·. 
cas constituía a menor_parte da -tripu- -
laç,ão do _navio "Duque de Caxias"; ·. Sal::~. ·aas Sessões,•'em 2 de agôsto 

_· .- 2.0 ) ·se a substituição do Chefe ele de l94tl. --.Rui de ·Almeida. Georgina . 
máquinas, por ter de subme-ter-se n Avelino. - ~1Ierófilo -.Azambuja. , -· 
tratamento, não se relaciona tainoém Agostln!LO ''Monteiro. - Pedroso J!l~. _ 

·com uma-- não aprovação à saída do 7~101', -·lfermes Lima; -. Guaraci su~
nayio "Duqu~ de Caxias", cujas má- · veira. - Domingós Velasco. - Alàe 
qumas já se encontrariam avariltdas;- Sampaio. -·Hugo Cameiro. ':""Hora:: 

. --3.0 ) Qual a relação· completa dos cio La{eí'. - Daniel Faraco. - Aure.: 
nomes dos mortos e feridos; liano Leite . . - J!tnduí Carneiro. --- · 

4.0
) Se já foram tomadas medidas Lauro Montenegro. -José Alkmiln:..:.. 

· para indenizar os vultuosos prejuízos La.uro Lopes. - Dioclécio Duarte. -· 
materiais e -morais sofridos pelas v5- 'Alfredo Neves. - · Romcio -Júnior. _ -
timas. · · .·•; -César Costa.- Gomy Júnior.- _Fet·:. 
-Sala das .sessões, 2 de, agõs-to àe nando' Flores:- Aramis .. Ataide -

1946. - -LU!Z Carlos Prestes. _ c(l?·. Roberto Glasser. ..:.. Epílogo de Cam" 
·zos l1larighella. - Gregorio Bezerra. pos. ...:...._ Alarico Pacheco. -· Tavares 
- Claudino J. Silva. - Baptista d'Antaraz; ...;. Tomás Fontes. - Osól'io 
Neto. _..,.. Osvaldo Pacheco. - Abílio Tuiuti • ...;.- Celso J1Iac1!ado . ....:. Juraci 
Fernandes. -José ll!taria Cl'ispint.- -· Magal(tãe§. - Otávio !'Iangci.beim. -· 
Alcides Sabenqa. -Jorge Amado . .:... . Sou.za Costa. - Nestor Duarte. -
CajJ.es de Brito~ - Jllcedo1 Co!ttinho. Aliomar 'Bàleeiro. ·- Ferreil'a de Sou.
...;. Agostinho itC Oliveira. - Joüo.- sa.-- Vergniattd Vanderlei. - Aluísio 
Ama;:onas. Alves.-- Pllnio Barreto. - Beveriano 

Nunes. - 'Alvaro Maia. - Fernandes o SR. PRESIDENTE - Hã sôbre ·. Teles. _ Antônio correia. _ Alves Li· 
a mesa, ainda-, o aeguinte: nhares. _ ·Lino Machado. ;_ Matiai: 

REQUERIME~TTO 

Requeil•emos a inserçíiÓ ·em ata de 
um voto de· congratulações nela passa
gem do 72.0 aniversário ela "Gazeta 
de Noticias", velho 1órgüo da Imprensa 
carioca, por onde passaram vultos no
táveis de pal'lamentarcs -e jornalistas 
como Rui Barbosa, Joaquim Nabuco, 

· Quintino Bocal uva e tantos outros. 

Olimpio, ;.... Gentil' Barreira. - Egbel'
'to Roctl'lgues. ·- 'Fernandes Távora .. ;_ 
Luís Vit~na. - João- Ag!tiar. - llfit
nhoz d<~ Rocha.' - Rafael Cincurá. -

- João Mendes •. - Paulo Nog!teira. ·:.... 
Go/!'edo Teles: - João · Abdala. -
Ulisses Lins. - Valter Franco. - Pe
dro Luclovlco. - Diógenes Magalluies. 
·- Da!' lo Cardoso. - Oswaldo Lima. ,;;_, · 
Ferreim 'Lima. - Etelvina Lins. -· 
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Pessoa Guerra. - Plínio· Pompeu; 
. Hcní de carva!Tto. - Campos Verga!. 
·- João à'Abreu. - PUnio Lemos. -
Af;aliba Nogv.eit·a. - Benjamin Farah. 
·- Sousa Leão. - José Armando -
Ncnício For.ternJle. - Gur{1e! do Ama
ral. - José Aurmsto. - Alberico Fra
(ia. - Segadas Viana. -.Antônio Sil· 
?la. - E.~ecruieZ Jl!endes. - Baeta Ne
?,es, - Flávio Guimarães. - Gracho. 
Cardoso. ~ Prc.do Kelly. .,.. N ereu • 
namos. · - C'10ata Neto. - Honório 
!Jonteiro. - Atilio Vivaqua - Cré-
. 7JOry Franco. - Adroaldo Costa. -
,<;itvestre Péric?es. - Alvaro Adolfo. 
• - João Agripino. - Milton Campp.~. 
. .,.. Valdemar Peãrosa. - Armando 
Pontes. - Carlos Prestes. - Jorge 
ll.mado. - Agostinlw Oliveira. - Al-. 

· cides Sabença. ~ Oswaldo Pacheco. 
·- Batista Neto. - Alcedo C!o!ttinh.o. 
- Benedito Valadams. Rogério 
Vieira. - MunTwr. de Melo. - Ivo 
d'Aquino. - Gilberto Freire. - Gre
rrório Bezerr·a. - João Amazonas. -
Hans Jordan. - Caires de Brito. -
Arruda Céunara. - Ed!tartZo D~tvivier. 
;._ Gustavo Cepanema. - Soares Fi
lho. - Antenor .Bogéa. - Ra~tl Pila. 
- Lima C'ava!canti. - Deoli.oro .. de 
Mcnãonça. - Durval cruz. 

O SR.. PRESIDENTE - Como se 
!:rata de assunto aue exige pondera
ção. será submetido ao voto da !l.S· · 
:;ercbléla na sessüo cte segunda-feim 
pt'úJ:ima. 

Con tin u:. em discussl!o o Requeri
mr:nto 11.0 85, de 1945. 

Com a palavra o Sr. Representan
te Café Filho . · 

O SR. CAFL: FILHO (•) - Senhor 
Presidente. pode parecer à Assem
llléill que eu tenho prazer em ocup~.r 
f•, trlb:ma, mas um 1•epresentante do 
povo é semure obrigado a sentir os 
problemas ciue o · povo está vivendo. 

Niío 'sei se:, cm razão da minha vi
cl~ ·moclesta. ou 1.1orque minha se-. 
nhora freqüeuta ~.s feiras-livres, lá. 
p~ocurando o~ produtos de alimenta-

fÇao, pondo-se em contacto com o 
rtÇpuAtlP., armazém; com tudo quanto 
~e relaclo:t:t coin a manutenção d~ 
vlc!'' na Capit:~l cln República. sinto. 
c:om ela, os problemas que a popula
clio suport~.. N:io sei se é por isso 
i.tus procuro, ctcsl'.a t~ibuna. que o clel
torudo me conl'edcu, focalizar assun
tos C\Ue parece n[o desper~nm elo Go-

('') Não foi revisto pelq orador. 

vêrno n o.tençlío que mereciam, preo
cupndo, possivelmente, com . outros 
casos que agradam' mais · ao apetite 
(jos pol!ticos. · 

Sou, nesta hora, algo .pessimista 
com o· quo.dro que a situação brasi
leiro. apresenta. Ainda no Govêll\O 
elo Senhor José Linhares, o .. fun
donalismo publico foi atendido numa 

. sua aspiração, isto é, - obtevé au
mento .de .vencimentos . com-. que.· pu
desse acender as necessidades subs .. 
tancíais à viela; ·· Hoje, entretanto, 
verificamos· que já subiram nova
!11ent.e os preços das .utilidades, ma
Joradas foram os . dos traruportes ur
banos e suburbanos, tudo encare--
r.eu, ttrdo aumentou. renovando-se a 
angústia. da. população e não só .na 
capital ,da República, como em todo 
o pafs. Vez. por outra, Srs. Consti
tuintes, .como que para fugir a un111 
solução que o povo .reclama daqueles 
que têm responsabilldade l1a adminis
tração, rebenta, aqui, uma. greve; ali, 
um tumulto, que pode ser chamado 
perfeitamente tumulto da fo~e. E há 
uma solução prática para tudo isto, 
uma providência mágica que possa · 
abafar ou fazer cessar. o tumultD? Não 
h~ coisa alguma. Tudo ·que existe -
diz-se -- é agitação comunista. E as 
autoridades cruz.'lm os braços. Mas 

·nós, Senhores, que não temos coi1-
tacto, nem solidariedade com o Par
tido Comunista e que não pergunta
mos o que . interessa ou desinteressa 
àquela ,organização politica, sentimos 
que, nem sempre ,as autoridades es
tão falando a vet·dade, quando atri
buem a responsabilidade da fome, ela 
greve, do tumulto, do protesto ao par
tido político da extrema esquerda. . · -Temos que encarar os problemas 
com coragem, e, principalmente, com 
capacidade necesát·ia para resolvê-los. 

Nesta hora em que a situação é essa 
que esboço, a que assistimos, contris
tados até? Assistimos ao espetáculo 
do Sr. Ministro do Trabalho,: Indús
tria e· Comércio, responsável.. em r,:ran
de' part~ pela vida das ·indústl'ias e 
organização do trabalho, abnndonàr 
seu Ministério, licenciar-se até. · Com 
que fim? Para ajudar a acender a luz 
da política mineil:a (Risos.) 

Ouvi risos nêste recinto, pa1·tidos 
justamente da bancada que represen
ta a 'terra onde o Sr. J:\~inistro 'foi 
ncender a luz. . . · 

E' que nós, l'epresentantes do povo, 
que sentimos com a população su.as 
agruras, não estamos cvmpreendend.o 

' '. ,, 
' 
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a indiferença daqueles , que têm a 
responsabilidade da administração. 

Há um fato curioso: o Brasil já res
tabeleceu relações diplomáticas com a 
Rússia, · Foram, se me não. engano,. 
dois Ilustres generais - o que é Mi
nistro ·da · Guerra . e o que ocupa a 
Presidência ·da República, - que, 
prhneh·amente, quando todo · mundo 

· tinha receio . de opinal' sObre êsse re
conhecimento,' por ·· êle · se manifesta
ram e ajudaram mesmo a realizá-lo. 
Reatamos relações diplomáticas 'com 
a Rússia, recebemos seu Embaixadot' 
e recordo-me mesmo que o Sr. Pre
sidente da República o recebeu. até 
em traje de gala. Não podemos, no 
entanto, 11em comprar, nem vender 
aos. rússos, porque isso ·só · pode ser 
feito por intermédio dos americanos 
e !nglêses. 1l:ste fato, Senhores Cons
titilintes, vem a propósito .. do seguin·· 

· te: está desap::u~ecendo o couro para 
sa.patos, de uso imprescindível; o mer
cado dé couros tem sofrido, nêstes 
últimos dias. subidas . espantosas. Fui 
investigal' por que êsse encarecimen
to elo calçado do· pobre. ou do couro 
com qt1e o fabricam'. Verifiquei jus
tamente que o fenômeno está na cir
cunstância de estra11gelros esta.rem, 
dentro do me1·cado brasileiro, com
prando tôda o, produção de .qouro q~tc 
eXI?te, exportando-o. Asstm, nao 
têm aqueles que fabricam sapatos 
o material que lhe é tão necessário. 
:I:'alta-lhes a indispensável matéria 
prima. 

o Sr. ·Amando Fontes - Encarece
ram os calçados feitos, m:ites da as
censão do preço do, couro? Porque 
isso se deu? · · 

O SR. CAF:I!: FILHO - Justamen~ 
· te pelo motivo que estou .ap1·esentando. · 

O Sr. Amando Fontes - Haverá 
. de fato, . umn exploração. ·· 

O SR. CAFll: FILHO - Não estou 
aqui para defender fabl'lcantes de 

· cal~.ados. Quero mostrar que há des
proporção extrao1·dinária no encare
cimento do couro. vou lêr umo. es

. tat.!stlca: 
"Couro de bezerro - de· ..... . 

1939-1946 - aumento de '257%." 
Ibto é o couro; não o sapato. E' 

possível que o sapato, em relação ao 
co!lro, tenha subido 300%. Tudo mar
cha, mais ou menos, assim ... 

Vamos adiante: 
"Bezerro • nacional - de .... 

1939-1,.9~6 - aumento de 275%. 

" Blifalo . carioca. - aumento de 
233%. 

Carneh·a . branca "Vitória -
aumento de 170%. · 

Cou1'o de porco -· aumento de 
263%. ' . . . . . . .. 

Há outras especificações. 
p mais lilarmante, Sr. P1'esidente, 

é o seguinte:. dentro de um mês, o 
encarecimento desmedido do co!ll'o da 
sola, de' tudo. que diz l'espeito a; uma 
proporção desarrazoada no aumento 
mensal do preço e foi a êste trabalho 
de lnv.estigação que me. entreguei. 
. Fui mformado de que firmas ame

ncanas estão no mercado brasileiro 
comprando, especialmente no Nordes
te, tOda a produção .. de ·com·o para 
atender às necessidades russas. Esta
mos ve11dendo à Rússia, por intermé
dio de firmas norte-amerlcm1as e da . ... ' . . ' maJoraçao ocorr1da nos preços não se 
b~neficia a produção l'inclonal o que, 
ahás, ·é Jnal antigo. 

p ~r. '!mando Fontes .. - Por que ~ 
Russ1a .nao. compra dlretamente, ja 
que possui repl'tlsentação diplomática 
no Brasil? '·. 

. O SR. CAFJ!: FILHO - Não com
pramos nem vendemos diretamente 
à Russia. Eu me permito dizer que 
só há uma . autoridade capaz de res
ponder à pergunta de V. Ex• :: o Dou
tor José Pereira Lira, digno Chefe de 
Policia do Distrito Federal <Riso.) O 
nobre colega sabe, nesta altm·a, o pe- · 
rigo que hã em se comprar qualquer· 
coisa à Rússia; 

O Sr. Amando Fo1~tes - Quero in
formar n V. Ex•. que, antes .de 1930, 
os russos compra\•am grande quanti

l dade. de couros uo mercado. 
O SR. CAF'll: FILHO - Não nos 

compram, agora, diretamente, mas por 
intermédio de firmas inglêsas e uor- e 

te-americanas. ·· · · • · 
E' meu desejo, focalizando êsses as

suntos, chamar · atenção do. Govêrrio 
da República, tão absorvido nesta hora 
com a pacificação politica; pacifique, 
também,. essa agitação que se nota 
com o mal estar das populações, que . 
até fome estão passaudo. Meu tempo, 
infelizmente é escasso.· ' 

O Sr. Amando 'Fontes :... Quer di
zer, entã~, que y. Ex•;, por falta de 
tempo, nao Irã tOCIIl' no capitulo dos 
tecidos nacionais.' E'· pena. · 

. O-SR. CAF't J:o,ILHO - Ainda que 
V. Ex•. me garantisse o tempo, não. 
sei quanto precisaria pa1·a ,t1·o.tttr de 
tudo quanto poderia dizer a respeito 
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das necessidades nacionais. Tecidos, 
calçados,. açúcar, café, tl'ansportes, 
preços de bonde, aumento das tarifas, 
tudo. são problemas que me obrigariam 
a alongar-me demasiadamente na trl· 
buna. 

Estou apenas focalizando alguns 
assuntos. Certa vez, em discurso aqui 
proferido, o nobre colega Sr .. Noveli 
Júnior - que lamento não estar pre· 

. , sente .:... causou-me impressão como 
Deputado independente, porque Sua 
Excelência dizia que eu devia colabo
rar com o Gov.~rno apontando erros, 
defeitos, desacertos da 'administração. 

Aqui estou, portanto, . para prestar 
essa colaboração, transmitindo ao go
vêrno, através desta tribuna, aue é 

· do povo e não minha, , aquilo que o 
povo está sentindo. · · 

'I'ive ocasião de ver, no meu Estado 
natal, o Rio Grande do Ncirte, tam
bém agrícola, o drama do agricultor. 
O Sr. Deputado Alvaro Castelo ·já 
pronunciou aqui um discurso acen
tuando o que é o pt·oblema da formiga. 

Senti no Rio Grande . do Norte êsse 
problema, Confesso que me e·spantou. 
Indagando dos agricultores · sõbr.e os 
meios do extermínio à formiga, e qual 
o. apoio do Ministério da Ag"'icultura, 
disseram-me que combatiam a formi
ga, a!Il;llentando·a. Confesso que não 
entendi... . · 

Como combater a formiga, alimen-
tando-a? . · 

. O Sr. Pessoa Guerra- V.- Ex,n deve 
perguntar ao Mlt;lstm da Agricultura. 

O ·sR. CAFJ!: FILHO - Perguntei 
ao lavrador e fui mais bem informado. · 
Se recorresse M Ministério da Agri
cultura, não obteria tão judicioso es-
clarecim·ento. · · -

O lavrador me disse que· não havia· 
outro meio. Aquela gente conhece a 
lavoura que a formiga ataca e sa:be 
que ela só se alimenta à noite. Por 
isso, o agricultor cobre o caminho que 

·vai ter aos câmpos cultivados com 
folhas da planta que a fol·miga pro-

··. -.cura. As formigas passam a noite tôda . 
comendo essas folhas que encontram; 
fazem isso até que amanhece e depois 
se recolhem: (Risos.) . 

Pareceu-me espantoso. Foi-me, tam
bém contado o que ocorre no Muni
cípio de Flores, Estado do Rio Grande 
do Norte. A situação, ali, el'a de crise 
tremenda: a população não tinha fa
rinha, milho, coisa· alguma. D!ssel•am
me os ·ha_Bitantes da cidade, que fica 
ao .pé da serra: - Ali- mostravam
me o monte - tem ele tudo; aqui não 

temos nada, e não ·há. estradas par~ 
aquela serra. . 

Esta a situação do inte1·!or. . . 
· Sl'. Presidente, os Instrumentos da 

lavoura - Informou-me ainda,.· hOje 
pes~oa ligada a êsses astmtos, ou es~ 
tudiosa clêsses problemas ...;. encare
ceram de 700% ! 

O Sr. Amando Fontes - , Embora 
produzidos no ·Brasil. 

~. ' . ' . 
o SR. ClAFÉ FILHO ~ Mesmo pro~ 

duzldos no Brasil. · . · · 
O Sr .. Amando Fontes - Se fossem 

importados, seriam· mais baratos. 
. O SR .. CAFÉ FILHO - Mas, como . 

vemos não são só os sapatos e instru~ 
mentes da lavoura que encarecel'fün · 
.também o prêço das . passagens dÓ 
bonde, do leite, .do açúcar, tudo subiu 
assustadoramente. E não. vemos a so~ 
lução. Marchamos para verdadeiro pe
rigo. Não sei onde chegaremos .. Par.ece 
que estamos à beira do. abismo. Preci
samos, ao Jad·o ~o consêrto político, 
do ajustamento das forças partldãrias, 
da sustentação· da engrenagem políti
ca, atender ao problerna que está vi~ 
vendo o operaxlado, que está atingindo 

··os industriais, plantadores, os brasi
J.elros em g·el·al. . 

O Sr. Nestm· Duarte - P·el·mita V. 
Ex.n transmitir-lhe cifras impressio
nantes a respeito. da: lavoura. ·Nossa 
lavoura não pode progredir; nem man
ter-se, siquer,. no mesmo estado de pre
cariedade em que vive, sem recorrer . 
ao rosa1gar como melo mais expedito 
de combate à formiga. No entanto, 
:mtes da guerra, um quilo~ de l'osalgar 

.custava· de quatro a sete cruzeiros e, 
11oje; está custando de cento· e vinte 
a cento e cinqUenta. - · 

O SR. CAFÉ ·FILHO- Muito obri
gado pela colaboração que V. Ex.~ 
'traz ao meu discurso. · - . 

O Sr. Osvaldo Lima- V .. Ex.n está. 
combatendo o aumento dos preços do's. 
produtos da lavoura. Parece-me que 
é Injustiça. . . , ,- · 

O SR. C>AF'll: FILHO - NãÓ estou 
combatendo o aumento ·nem· a dimi
nuição. Estou apresentando ".o quàdl'O· 
da situação, que é de penúria para. 
todos. · 
· o Sr. João Aguiar - V; Ex.n está.· 

. demonstrando. a Incapacidade do 'Mi-
nistério da Agricultura. , . 

O SR. CoAFll:· FILHO - V. Ex.n !>a· 
rece não. gostar do Ministro da Agri
cuLtura, Atira sôbre êsse Ilustre ti
tular a responsabilidade da crise que 
o pais está suportando. , , 
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.~ o sr. Butsantos- Como se tudo o Sr. Amando Fontes - V\. Ex~ 
·~ isso fôsse o·bra apenas· de seis meses está fazendo "seleções"? ... (Biso) ' 
!~ e como s~ o outro Ministro da .Agri-
' . cultura nao tivesse vindo também de O SR. CAFE' FILHO - E' o mo-
' i Pernambuco. Se a situação vlilha sen~ tivo do riso? . . . · 

-do essa, .não era possível modifi<!á-la·. · . Eis o que· diz. a "Fôlha Cat·ioca•· 
em seis meses. . · . , · · . "Confusão no caso dos aluguéis. Crise 

. de espaço para o tráfego no Rio"! 

1.' ' 
: .. 

O SR. CAF~ Fii.HO ...:_ Concordo Diretr!zes": "Serito despejados .. mi· 
em que. ·o .Jij:lnlstério. da AgricuLtura lhares de .sublocatários'! · 
também ·seJa responsável. · "0, ,Jornal": . "Estaria deteriorada 

O Sr. João Aguiar·-'- 'Não me preo· parte elo xarque depositado nos at1na-
cupa o regionalismo. Os baianos, os zens da Intenclên!lia" 1 · 

·mineiros são-todos brasileiros e .tam- O 'Sr. João Cleojas - Intendência 
bém observam a situação do Bras!!. de que? 

o Sr. Rui Santos- Todos nos. . 0 SR. CAFE FILHO_ Da Guel·ra. 
O SR. qAFE' FILHO -' séx que a Sou oposicionista, mas cauteloso .. ; 

minha palavra é algo suspeita. Muita (Riso), •. V.· Ex.• deve· notar que tenho 
gente pensa que tenho prazer em ser certo cu!da~do, em meus discursos, ao 
oposição.· Não. Meu prazer seria estar emp'regar as palavras e nem'- por isso 
ao lado do ·Govêrno, gozar :daquilo de deixo, por vêzes, de me sair mal. Cal-
que gozam os governistas. Isso. é que cule se usasse da liberdade de lingua-
dá prazet·. (Riso) Fazer oposição, su- · gem que. V. Ex.• agora insinua ... 
portaJr · a responsabilidade do debate . Vejamos o que .diz ".0 \Globo?': 
contra que~ tem tudo nas mãos, pode "Reaparecem e . desaparecem os fós-
ser agradável a muitos; não a mim. . fol·os"! . · 
Se o faço é no cumprimento Imperioso . De "Resistência", jornal que, se
de um dever, e· porque estou sentindo,- · gUJ1do · penso, não tem . muito . bom 
como parcela do povo, suas necessi- cartaz junto ao govêmo: (Riso) "Mais 
dades. . ·· sacrifícios para o povo. Cada reunião 

.. Sr, Presidente, quis trazer para .. esta da. Comissão de Preços é nova ameaça 
tribuna, na hora em que t·esolvi ·.fazer. ·de encarecimento ela vida.· O Govêrno 
meu discurso, atlguns reco1·tes de jor- ·precisá tomar providências"! 

nais ·que apoiam o govêrno. Devo' ·Do "Canelo da Manhã": "Envene~ 
pedil' :desculpas à bancada comunlst~ . na dores 'do povo". E' .. o caso dos re
por não haver~ colhido retalhos da ' médios falsificados, que o povo tomava 

· ''Tribuna Popular", tida como suspei- ,como verdadeiros. ·. · , 
ta, .porque se bate constantemente em Outra not·a. ·Primeiro procedet'ei à · 
favor.do povo. . leitura e depois direi o nome do jor-

Eis um recorte do "Diário da'Noite". na!: "Ameaçam parar as fábricas de 
Que diz? Está. aqui o título: "Sem sabão. Paralização total dentro de um 
leite e sem café pequeno a cidade";· mês, se não fôr forçlt!da a baixa das 

No "Diário Trabalhista",· órgão que , matérias primas"! · \ 
apoia o govêrno"leio:. . Trata-se d"'A Noite ...... (Riso). 

"Em .nome . dos trabalhadores· de ~- ·. 
nossa.terra apelamos pa1·a 0 benemé- ."Aumento do prêço do sal e dos 
rito General Eurico Dutra, a fim de ·pneus', da "Fôlha Carioca". 
que ponha em liberdade os trabalha- .. Ora, .sr~ Presidente, podérla ler re-
dores presos'. · cortes de todos os jornais... · 

Na "Vanguarda" (Riso) · O sr. Rui Santos - E de tôdas as 
O Sr. Amando Fontes- V. Ex.n não edições. 

precisa dizer mais nada .... (Riso). O SR. CAFE' FILHO _ 
O SR.· CAFE' FILHO -Devo dizer tcidas as edições. .. •. e de· 

aos nobres colegas que, pel(l. primeira 
vez, não entendo o motiv.o do riso, , . 

Diz êsse ,i ornai: 
"O Grajaú sem tt;alÍsportes"! 

O Sr. Plínio Ban·eto · - Não só 
Grajaú. -- · 

O SR. CAFE' FILHO - Vejamos, 
agora, a "Fõlha Cat•ioca", ao que me 
parece também simpática ao Go
vêmo ... 

Apanhei alguns retalhos, como disse,. 
momentos antes de ·pronunciar meu 
discurso. . 

O Sr. Bastos Tavares - Dai se 
conclue que o clescontentamei1to, no 

-Brasil, é 'patente. , 
, O SR. CAFE' FILHO- Jornais de 
todos os matizes, de tõdas.as orienta
ções politicas, reflc~em, nos titulas, 
a situação braslleim .. particularmente 
a da Capital da República, 
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Do meu ~tado, Sr. Pi·es!dente - e 
perdôe-me V. Ex.~ por estar repetmdo, 
de vez em quando, esta cantiga de "o 
meu Estado", mas se o faço é porque 
sinto mais seus problemas do que os 
de· outros, porque melhor os conheço 
do meu ·Estado, telegramas e cartas 
pedem-me uma colsa que não posso 
dar: trigo, farinha de trigo, pão! 
<Riso). · 

As populações estão sem pão 'em Na
ta:!, ·sem pão em Mossoró, sem pão 
em tôda parte ! 

O Sr. Amando Fontes - Informa. 
ram-me, em são Paulo, que.o saco da 
farhlha de trigo estava atingindo 900 
e 1. 000 cntzeil:os. ' 

O SR, CA'FJ!: :F;ILHO - A. resposta 
que dei aos meus amigos do R10 Gran
de do. Norte foi a seguinte:. não há 
f!lrõ.nl1a de trigo para ninguém, não 
há pão em parte ~lguma; _e, se _o !ius
tre senador Georgmo Avelino nao lhes 
al'l'anjar pão, ninguém mais o arranja
rá. Essa foi a resposta. Por canse-.. 
gttinte, não adianta. a ~inha interye;n
ção, nem o meu apelo JUnto ao Mlms
tério, porque, dos Deputa-dos, sou o 
que tem menos prestígio. (Não apo!a~ . 
~dos.). · 

Sr. Presidente, isto prooisa ter um 
1·eparo, um fim. Ninguém se iluda coin 
a situação. Nós, Deputados, somos bem 
pagos. Pevdoem-me os colegas, aquê
les que não tem o mesmo juízo que 
J?OSSUO. • • Eu, pelo m~nos, julgo-me 
bem pago cdm o subsklio que foi fixa
do: êle chega para minhas necessida
des. Se há alguém que quer mais, ês
te quererá demais. E, Sr. Presi<lente, 
nós, homens públicos, relativamente 
bem pagos - digamos assim - temos 
recu."'Sos para a subsistência e par.a 
uma vida decente; mas sentimos o 
Pl'Oblema em nossas próprias casas, 
eJqJoe'rimentamos também as necessida-. 
des, ten<lo embo1·a com que comprar 
as utilidades. . 

O Sr. Rui Santos - Perf.eltamen
te. 

O 'SR. CAF'J:: FILHO - E' o que 
acontece conosco que recebemos os es
t~péllldios antes de todo o m-undo e te
mos dinheiro no bolso •.• 

o S1'. Ba.stos Tavares -Por que não 
compramos o tri•go? 

O SR. CAF'f: FILHO - Com o sub
sidio todo? <Riso.) 

Eu não quereria comprar trigo: que:ço 
pão. (Riso.) 

O Sr. Bastos Tavares - Porque não 
nos c·hega o trlgo com que fazer o 
nosso pão? 

O SR. CAF!l: FILHO · O meu 
nobre . e querido colega, figura · das 
mais brllh~mtes desta casa, deve dlrl-
gll· tal pergunta ao Ministro do EX· 
terior. Ainda hoje, impressionado com 
a falta de pão .no Rio · Gramde do· 
Norte, procurei informar-me, no Minis
tério do Tra:balho, sõbre se havia um 
órgão regulador . da distribuição de fa
linha de trigo, a.lgu.ém a 'quem, ao ..._ 
menos, se pudesse perguntar se há. ía
l'lnha de t1igo e porque o Rio G1'!lnde 
do Norte não a recebe. Lá. me dis
seram: há. um órgão distribuidor, ,mas 
seu presidente . é o Ministro das Re
lações Exteriores - e eu passei o re-

, cibo ... (Riso.) 
O Sr. João Cleojas .,..- Há muitOs 

órgãos,. uns a.trope•lando . os .outrc•~. 
.. O SR; CAF!i: FILHO - No Minis

tério do Trabalho, informaram-me que 
o órgão distribuidor da farinha de 
·trigo no mercado interno é o Minis
tério das Relações Exteriores, ,enquan-. 
to o primeiro é o que tr.ata das coisas 
ref·erentes à. Indústria e aJO CO!Illérclo. 

São as atuais coi·sas ·brasileiras •.. 
A distribuição da farinha ca;be ao 

Ministério · das Relações· E~terlores; 
quanto ao Ministé1io da Iniaústria e 
Comércio, é com o Sr. Negrão de Li· 
ma, que vem fazendo política pa.rt.i-

. dária!. .. 
O Sr. João Cleojas - V. Ex.• 

permite um aparte? .. 
O SR. CAF'Ii: FILHO - Com muito 

·prazer. 
o S1'. João Cleojas - Há. poucos 

dias, li, no "Correio da Manhã", de
clarações, aliás, reproduzidas noutros 
jornais, d1o pr.es~denrt;e da Comissão 
Central de Abastecimento, em que S .. 
S. dizia textualmente: - Irei inundar 
de t1igo o Brasil. 

O SR. CAF'll: FILHO - Realmente, 
mas há. fato mais grave. 

Li, certa ocasião, em um jornal ,cl.e 
São Paulo,_ que o govêrno, alarmado 
com a crise alimentB.l' do pais; resol
vera firmrur um contrato de· a.ba.Sitecl
mento do Distrito Federal ·.e·:da capi
tal daquêle Estado com uma firma par
ticular, a "Indústrias-Reun:ldas Maita, 

· razzo. '' ,, 
O Sr. Rui Santos '- o contrato 

é para o abastecimento da fil•ma ..• 
O SR. CAF!i: FILHO- O meu no

' bre colega está. dBJndo uma informa
ção sôbte coisa que cu não Stlibla ... 
CR!so.) 

J;Vras prossegue, Sr. Presildente. Im
pressLonado com o Iato, endelt'ecP.I ao 

~· 

·' 
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'· São Paulo a cr!sé. está pior do qtle Presidente da Assembléia Constituln· 
te requel·J.mento de informações para 
swber se e1·a exato que o ·!libastecimen
to das popu~ações la ficar depoo.dendo 
de fimm particular. E o ilustre ln· 
terventor em · São Paulo; sabendo ·do 
l'equerlmento pelos jornais, apressou· 

" ;se em dirigir-me um telegrama, aflr- · 
. mando que, de fato, o Govêrno, por ln

telmédio ·· do Ministério da Fazenda; 
contratru·a b abastecimento das popu- . 

· lações do Distrito Federal e de São 
Paulo com a firma Matarazzo, median

. te uma comissão, uma pequena comis
são. de 3%. 

O Sr. Amanclo Fontes - Comissão 
pequena, não! Imensa! 3% IÍôbre'. VO
lume formidável' de negócios represen
ta soma vul toslssima. 

O Sr. Carlos Prestes - Permita-me 
o ol'a(!or. um a.parte. 

O SR. CAF.ll: FILHO - Com pra-
zer. · · 

O Sr. Carlos Prestes -. Não ignorn 
V. Ex.•,. por certo, que a firma Mata.
razzo, o Sr. Gastão Vidigal que está 
relacionado cem a Mogiana e com a 
Sorocabana - cuja diretor é .. seu 

· cunhado - e com a Norte do Paraná, 
·que se acha em suas mãos, .. e mais o 
Sr. Mac~do Soares, acionista e diretor 
® Paulista, · têm o monopólio dos 
transportes e ·da distribuição dos ce
reais e viveres em São Paulo. São os 
culpados da fome e da miséria que rei- . 
nam hoje no Estado. 

O SR. CAF.ll: FILHO - Muito agra.
deço o aparte de V. Ex.• e os demais 
que e;stou l'ecebendo' e, particular
mente, o do nobre colega, Sr·' Aman
do Fontes, .. , ·· 

O Sr. Rui Santos- O Sr. Amando 
Fontes é uma autoridade no assunto. 

.O SR. CAF.ll:.· FILHO - Quando 
eu disse "pequena comissão de 3% S. 
Ex,a afirmou que era enorme. Eu disse 

. -porque uão sou bom em cálculos e 
· propositadamente. quiz recolher dos · 

entendidos o ·que significava êsse "lu-
, cro'' Com a sua autoridade de eco
llomista, declarou que se trata ·de lu
cro fantástico. Pois bem: até hoje, o 
Brasil 11ão conhece cs têrmos dêsse 
contrato. Sabe que êle existe, que a 
:l'irma Matarazzo tem tido benefícios, 
llá.o digo sôbre o abastecimento, mas 
sõbre a fome, porque" se não há o 
abastecimento, o lucro só pode ser sô~ 
bre a fome, Mas, apesar do contrato, 
da. medida, que só motivo imperioso 
Podin justificar, as necessidades au
mentam, Não sou de São Paulo, mas 
assim o afirmam pessoas que de lá 
vêm, dec!amnclo que na capital de 

aqui ! 
O Sr. Carlos Prestes - ll: o lucro 

. sõbre o câmbio negro. 
<o Sr. Carlos Marigll'ela - Permi· 

:te-me o .ora:aor. um· aparte.?. 
O SR. CAFÉ FILHO - Com pra-

zer. .. 
O Sr. Carlos MIÚighela - Em SeU · 

brilhante. discurso, V. Ex." . levanta 
problema que interessa a tôda Naçao, 
principalmente a nós, Representan
tes do povo. Preocupou-se V. Ex.•, 
com o problema do pão. Proclll·a va 
o pão. . . Não me é possível dizer que 
a bancada comunista tei1ha progredi
elo tanto que já possua negócios ele 
pão... Estou, porém, autor!z!!Jdo a. 
informar que em nossa bancada, quan-' 
do V. Ex.• o qu!zer, poderá encontrar 
pão. São pães que nos· têm sido re
metidos 'pelo Con-eio, de tõdas as par- . 
tes do Brasil, e são dêste tamanho 
(mostrando dois pães>, que vieram de 
São Paulo ·dentro de caixinhas de 
canetas-tinteiro e ali são vendidos , a.o 
preço de trinta centavos . .Tôda a Casa 
pode assim avaliar, com êsse exem
plo, a· situação a que nos reduzil·am os 
açambarcadores, os,monopolistas, a.quê
Ies que .vivem a explorar o povo e que 
vêm, em tudo, somente à perigo comu~ 
nista; achando 'que devem ser presos e 
espancados os traballladores da Ligllt, 
que reivindicam pão para os seus fi-
lhos. . · 

:iJ:sses pães nos' chegam ·principal-· 
mente de São Paulo, como os dois que 
exibo à Casa. Outros de idênticos. ta
manho, nós têm vindo ás mãos proce~ 
dentes · aqui ·mesmo do Distrito Fe
deral. 

O SR. CAFÉ FILHO -.Muito obr'.
g:vdo a V. Ex." pelo aparte, ilustrado 
com os pães. · · 

. . ,. ' ·• , . 
Peço.. e11tretanto, ao nobre colega 

da bancada comunista que não me 
leve a comer êsse pão... (.Riso> Sem 
comer o pão· comunista, já vez por 
outra sou apontado como comunista, 
só porque. cito fatos, faço relatos e, às 
vêzes,. estou de acôrdo com os· comu
nistas, quando trazem à discussão 
problemas que o povo sente. Se o 
comess~ isso seria o meu batlsmo ... 
(Hilaridade.) · 

' O Sr. Carlos Marighela - v. Ex.• 
já comeu o pão que o diabo amacsou ... 

O SR. CAFli: FILHO- Certo. Rece
bo a colaboração e recolho a ilustra
ção como elemento capaz de com·en
cel' - àquêles que têm a responsnb!II-
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dade do govêrno - da necessidade de 
uma providência, de uma solução. 

Senll'ores, ninguém se iluda, AI 
está. um govêrno que ninguém quer 
derrubar. , . 

O Sr. OsValdo Lima - Nem pode. 
' . ' O SR. CAn: FILHO - Dmubo.r 

para que e por que ? O que viesse de
. pois talvês fôsse pior, Vamos conser-
tar o que está ai. · 

Tenho ouvido apêlos: vamos juntar~ 
nos, vamos reunir-nos, agremiar-nos, 
porque há um perigo sõbre todos 
nós::._ é de que o comunismo tome con
ta do Brasil. Ora, Sr. Presidente, é 
o caso de perguntar: para· que s~ que-· 
reria isto, tão desorganizado como 
está?... · 

Vamos, Sr.·· Presidente e Srs. Re
presentãntes, compenetrar-nos de nos-

. sos . deveres, . Temos cometido muitas 
'faltas, nós mesmos da Assembléia Na
cional Constituinte. Aqui houve um· 
êrro gravíssimo, no início dos nos-

. sos trabalhos: e isso quando deixa
mos, ao Poder Executivo, a faculda· 
de de elaborar decretos-leis. <Muito 
bem.) 

O Sr . .Dolor de Andrade - A ban
cada da U.D.N. votou contra. 

O SR. CAFÉ FILHO - Votei con
tra essa delegação de poderes. O re~
sultado, aí está: não há mãos !L 
medir, não há caneta que chegue, não 
'há papel que~baste pára. os Decretos-
1eis, que já vêm comprometendo o Gu• 
vêrno, como no caso do que deu bens 
do patrimõnio nacional aos felizardos 
herdeiros de D~ ··Mal'ia Gomes do ó: 
como êste outro decreto, incompreen
sível, que é o da intervenção do govê.r
no na Estrada de' Ferro Mossoró, pam 
~ntregar-lhe a administração. a ilustre 
Oficial do Exército brasileiro, é ver
dade, mas que é," Srs. Constituintes, 
g~mro de um chefe politico da cidade 
de Mossoró. 

Tais fatos, Sr. Presidente, são decor
rentes de semelhante delegação,· que 
faz mal ao Brasil. 

Vemos, nós da Assembléia Constitu-
inte, nas po1·tas, nos corredores, todos 
os dias, delegnções e convites. 'Qual 
o Representante que não tem sido 
chamad<\5 para falar a comissões de 
funcionários, como, . por exemplo, do 
Departamento Nacional do café, vi
timas de injustiçtt do govêrno, de fun
cionários interinos, vitimas da desi
gualdade ele tratamento ? São homens 

' 
do povo que apelam para nós. E ·te
mos de cruzar os braços, porque não 
sômos quase nada dentro da. adminis
tração, visto ser a nos§a. função, aqui, 
apenas a de .elaborar a· Constituição. 
Resta-nos apenas, verificar •- e com 
que alegria o digo - que, pe-lo esfôrço 
dos componentes deslla ·Assembliéia, 
Deputados. e. Senadores, trabalhando 

. noite a dentro, estamos já nos aproxl· · 
mando do· término da elaboração cons" · 
tituclonal. Ainda, ontem, na Comissão 
da Constituição, se,Js ·membros senta· 
ram-se à mesa dos trabalhos· às 14: 
horas e só se levantaran1 às 21 ho1·as e 
quarenta minutos, para· apressa1· a 
tarefa de que se acham incumbidos. 

Isso tem um senticJ.o que . não se 
manifesta por palavras; mas repre
senta· o desejo de todos nós. 

Alguns proclamam·: da t1·iÍmna, ou
tros o dizem nos corredores ou·. nos 

· ouvidos dos colegas, mas todos esta- · 
mos sentindo: "Ê preciso acabar com 
o regime de decretos-leis, senão ·a~ 
decretos-leis · acabarão con1 o 'Brasil 
(ll!luitp bem; muito bem. Palmas, O 
orador é cumpri1nentado.) . · .. 

· O Sr. Campos Verga! cede· ao · 
orador o· 1ternpo de sua inscriÇão. 

(Duran.te o· disqurso do Senhor 
Café Filho, assunte a presidência, o 
Senhor Lauro Lopes, ,2.0 Secretá-
rio.) .. · 

O SR .. PESSOA GUERRA.- Sr. 
Presidente, peço a palavra para apre
sentar um requerimento. 

O SR .. PRESIDENTE - Tem a. pa
lavra o nobre Representante. 

o SR. PESSOA GUERRA-<">'
Senhor Pr !~_;!dente, pedi a palavra .. 
para apresentar· um : ·requerim~nto 
que envio a V. Ex.•, relativo à crise 
da. petCuária, que tem sido asscmto 
bastante debatido nesta Assembléia. 

Infelizmente, os pccuaristas do 'Bra- . 
sll ainda não conseguiram qualqueL" 
medida que viesse . resolver · a anS\tS· 
tlosa situação em .que se encontl·am, 
situação hoje agravada.· com a lnter-

. venção do gcvêrno dos Estados Unidos, 
proibindo a importação . de zebús bra
sileiros. Se nosso l'equerimento outro 
·resultado não obtiver, ·será pelo- me
l! os o testemunho de nosso esfôrço e 
da nossa solidariedade a essa grande 
classe, construtora da economia: bra
sileira. (Muito bem; muito bent.) . 

(•) Nk\o foi revisto pelo orador. 
'· 

. 

·, 
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Requerimento a que se refere o Lima . .:__ Ferreira ·Lima. - Dario 
orador. ·Cardoso. - Catado God6t. ·..:.. Ger

ctno de 'Pontes. - J anduí · Carneiro, 
P.CQUI:IliMENro N.0 330, De 1946 - José Jofily .. - • Welington .Bran· · 

·. drl.o .. ·-'João Henrique. - Diógenes 
·solicita ·a nomeacão ·de· uma•: Jv!agal/tães. - Galeno. Paranhos. 

comiss.ão parlamentar para se en· ·sastos Tc:varer.. - Carlos .Pinto. 
tender com, o Sri Presidente da . Ulisses· Lms. ,... ç:ampos Vergal. -
República sõbre medidas. de. am- Dioclécio Dzwrte. · 
pamr ,à pecuária nacional. . . O SR. DOLOR ·DE · ANDRADE -

· Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
~equeremos que o presidente daAs· ordem. 

sembléia Constituinte · nomeie uma 
comissão parlamentar de dez. mem- .O SR. PRESIDENTE - Tem a 
bros para se entender pessoalmente palavra o nobre Repres·entante. 
com o Presidente da República, SU· · O SR. DOLOR DE ANDRADE -
gerindo-lhes, .entre as medidas que (Pela ordem) Senhor Presidente, 
jUlgar conveniente, em defesa c· am- pedi a palavra para ·levantar, em. 
paro da pecuária nacional, na . grave tômo do requerimento que acaba de .. 
crise que atravessa,. o seguinte: ser formulado- e de outro sõbre idên· 

. ct ,...... aumentar. de. cinco. para .dez. tico assunto ele autoria .. do ilustre 
anos o prazo dos contratos de. penhor Deputado Costa .Põrto, uma questão 
pecuário, realizados ou a realiza1· pela. de ordem, , propondo . ainda pequena 
Carteir:. A~:rícola e Pecuária da. Ban· ·modificação no seu conteúdo .. · 
co .do Brasil. Primeiro: existe uma .Comissão de 

b - suprimir a . capitalização de · Investigação · Econõmica e Social que 
· juros nos mesmos empréstimo~. se acha pesquizando. e analizando .toe 

·· c - elevar.· de 1.200 cruzeiros a :. elos .os problemas re~aciomtdos . com 
. 3.000 c d~ .4. 000 .a 20.000 respectiva· a economia nacional. Perante essa 
m~nte a .avaliação das vacas c dos comissão, já prestaram depoimentos. -
touros, de raça pura, nos aludidos con· os Srs. ex~diretar ·c o atual d!retor 
tratos. .- · . da carteira de ·Crédito Agrícola do 
. d - sustar as execuções já inicia·· ·Banca ·do . Brasil, referil1do~se pr!nci
das, contra. os pecuaristas, por motivo pa:Imente sôbre os' préstimos em c:on
de . falta· de pagamento e causas co-. tratos' dé _penhor pecuário. Acredito. 
nexas. · que autms diligências; no mesmo sen-

e - intervir pelos meios diplomá ti· tido,. hajam sido realizadas ou terão 
ccno junt0 aos governos db.s Estados ainda de se realizar. E, dai, natu. 
Unidos e Mé::ico, no sentido de afas· ralmcnte, a citada Comissão formu-
tar·.as difit:uldades ora. existentes nes· !ará as . suas conclusões e. apontará 
ses paises à import~ção .de zebús bra- os remédios, que lhe parecerão mais 
sileil·os. acertados, . para ' debelat• · a crise fi· 
t·- intensificar prática e objetiva- nanceira por . que passa a economia 

mente a defesa profilática do reba· nacional, inclusive a riqueza pecuá-
nho nacional contra as epizotias, em ria. • ' · 
moldes que· estabeleçam a. confiança · Em tais • condições,. parece neces- · 
do' criador na açlio do \Govêrno. sário que a Mesa, se aprovado o 
· u - pleitear o fornecimento às so· 1·equerimento em aprêço, estabeleça, 
cledades pr.cuarlstas do país, .de má· desde Jogo, as atribuições, ou. aponte 
quinas apropriadas. ao destacamento os rumos a seguir, para .cada uma 
de campos de cria~ fia, ·ao melhora· das referidas comissões, evitando pos-

. mento das pastagens e à .. construção siveis entrechoques, afinal.,.· Precisa-
. de açudes pequenos e médios, na con· mos evitar o que se· passa com ·as 
fol'Inlcladc das· necessidades locais. tais comissões de tabelamento de gê-

1t - sugerir a conveniência da dis· neros allment!c!os. · São tantas, ·que · 
tribulçfio às referidas· sociedades de canfuncrem os consumidores c os 'pró-
sementes· de forragens, gratuitamen- prios comerciantes. E, por . fim,. o 
te, parti distribuição e11tre todos os câmbio-negro sobreviVe e- deso.f!a · \\,r;r·· 
crladorcs, mesmo não filiados n essas perspicácin do contrôle oflcial. ' . 
sociedades. · / Semmào: -Propon11o que a nova co-

1 ·- proibir o emprêgo da torta de missão seja composta de uoze mem· 
algodão como adubo. bros, com representante de São Pau· 

Sala das Sessões, 2 de agõsto de lo, Minas, Goiás, Mato Grosso, Esta· 
1946. - Pessoa Guerra. -~ Oszvaldo do do Rio e Rio Grande do Sul, que 
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constituem as maiores regiões cria· Quando quase todos os seus corre·. 
deras do •centro e do sul do país; e !igionários atuals violentamente o ata· 
de mais cinco membros de outras cavam até na própria honra pessoal", 
regiões pecuarlstas. era o antigo discípulo,. que aliás não 

· deve coisa alguma a nlnguem, pois se 
·Agradeço t1 V. Ex.~ a atenção que fez pelo próprio ·esfôrço, lutando sô· 

me foi dispensada. Era o que t!nl1tl sinho.em terra estranha, que o.defen· . 
a dizer. (~fuito bem.) dia, na imprensa e na praça pública,' 

o SR. PRESIDENTE _ Tem a pa- menos por simpatia doméstica do que 
lt1vra o senhor Dioclécio Dua1·te, ora· pela convicção de tratar-se de !no· mináveis injustiças. . · 
dor inscrito. Considero uma deselegância procla· 

o SR. DIOCL);:CIO DUARTE - mar benemerências, pretendendo sur· 
sr. Presidente, não quiz o. sr. café gir aos olhos dos ·outros com virtudes 
Filho, ilustre representante do Rio excepcionais e envolver os contendo
Grande do Norte, deixar de secundar res, ao mesmo tempo, na suposição de 
os coment~rios que, em· uma das úl· que tenham menos .experiência, numa 
ti mas · sessoes, !louve por bem fazer o cortina de difamação. Foi em. Ernesto 
meu eminente amigo Deputado José ·\Renan que aprendi êsse conceito de 
.Augusto, a respeito dos acontecimen- admirável moralidade. Não quero, 
tos que se teriam desenrolado no mu- · portanto, desenvolver aqui' o meu ·es· 
nicipio· de Mossoró e em· outras clr- fôrço, a ·minha ·contínua .,dedicação à. 
c1mscr!ções do território norte-rlogran- · causa pública, .dando . à terra onde 
dense. Tenho .absoluta certeza de des- nasci tudo quanto o meu patriotismG 
trulr por completo os argumentos aqui poderia permitir, sacrificando-me pe· 
t 'd 1 b D · t d d 2 las organizações partidárias a que n1e 
raZ! os pe o no re · e pu a 0• que 1'• . filiam, sem · Pl'otestos contra · repeti-

por assim dizer, tornar mais· fortes as 
acusações feitas pelo seu ilust-re com· das injustiças a mim feitas, olhando 

11 • d t - sempre do alto, a fim de que estivesse 
· pan el!'o e represen açao. longe de· pa1·ecer um ambicioso .vulgar, 

Prometi, Sr. Presidente e nobres ou criatura conduzida pelos braços de 
Constituintes, responder as informa- . quem quer que fosse. No meu Estado 
ções que alguns correligionários do nunca fui. um impostor nem galguei 
meu P.minente amigo deputado José posições à custa de subalternidades. 
Augusto, cujo nome pronuncio sempre, Fiz-me em Pernambuco, min·ha te1·ra 
aretuosa. e respeitosamente, Jlle trans- espiritual, onde as porttls, generosa
mitlram, com a Imposição de torná· las · mente, se me abriram. .Ainda simples· 
conhecidas nesta Assembléia, da qual, estudante, no govêrno inesquecível .de 
pela brl!hante cultura e inteligência Manuel Borba, exemplo rígido de ca-· 
o ilustre representante é personalidade ráter democrático e republicano sin· 
destacada. E, por isso.mesmo, lamento c~ro, fui. diretor .. da "Imprensa Ofi
tenlltl S. Ex.• se tornado intermediá· c1al" e t1ve decidida atuação na.'vida 
rio de acusações contra antigos com- polltica. Nessa época recebi um tele
panheirós, de quem, em outras fases, ·grama do então governador· Ferre!rtl 
se orgullla va de proclamar as vlrtu- , Chaves, de quem mais ·tarde fui se
des do carate1· e o espirita de renun- cretário nos Ministérios da Marinha e 
ela, jamais estranhos ao serviço da d_a Justiça, durante o · govêrno Epltá· 
te1·rt1 comum. Desde já declaro que, c1o Pessoa, oferecendo-me um lugar 
de forma alguma, pretendo afastar- na Assembléia Legislativa do Rio 
me da elevada linha moral em que Grande do Norte. 
nunca deixou de me situar o eminente 
llder da União Democrática Nacional 
em nosso Estado, dispensando-me, se• 
gundo as suas próp1·!as expressões, em 
gene1·oso prefãcio com que honrou os 
meus traballlos parlamentares, enfei
xados no llvro "Como exerci o meu 
mandato", unit~indefectivel amizade. 
Não tenllo t1 menor dúvida de que, no 
longo periodo de quarenta anos, soube 
corresponder, ela maneirtl mais digna, 
dentro o dos princípios da autonomia 
mental, porque jamC~ls admiti l'estri
ções à llberdt~cle de pensamento, e da 
ética, a essa amisade cordialmente 
manifestada. 

-
O Sr. Osvaldo Lima - como per

nambucano, poso dizer que V. Ex.• ent 
minha terra deixou \1m traço brilhan· 
te de sua passagem desde os bancos 
acadêmicos, em que nos éon!1ecem:os. 

O S'R. DIOCLEOIO DUARTE -
Fico multo agra·decldo pela amável d~
claração de V. Ex.•. 

O Sr. Barbosa-Lima - Peço permls
são pam corroborar o a.parte do no
bre Deputado e relembra1· que a car
reira vitorio•sa ele V, Ex.• começou com: 
sua eleição para orador da turma dos 
bacllal'clandos de 1917. 

~· 
' 
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0-.SR. DIOOLECIO DUARTE . 
É uma das 'lembranças mais agradá· 
veis que tenho de minha vida. acadê
mica- a de ter sido colega de· V. Ex.• 
tlnl dos mais brilhantes espíritos da
quela geração pernambucana .. (Muito 
bem); : 

, I • , " -.. I • _ , 

(Continuando a leitura)- .. Agradecf 
àquele querido e saudoso,a.mlgo, de 
quem o nobre Deputado· José Augus
to era secretário, tra.tado paternalmen
te, e de quem, mais tarde, as contin·. 
gêncfas de um . partldarismo estrábi· 
co o afastaram, derrubando-o tan:,. 
bém da chefia do partido, e declarei
loo não me ser passivei aceitar o con
vite, por me faltarem os reqllisitos le
gais. Não tinha vinte e um anos e 
não era eleitor. Repeti<io o convite, do. 
ze meses depois, residindo eu ainda. em 
Pernambuco e contrariando os desejos 
de. amigos prestigiosos dêsse rlncão 

. abençoado. que se irrigou de bravura 

.. pelo sangue heróico de Frei Caneca e 
·Nunes Machado, em cujo ambiente me 
lançara. na politica, como jornalista e 
ora<ior acadêmico, aceitei a eleição pa
ra a Assembléia dei Estado onde os 
meus avós, por várias vezes, durante o 

. regime monárqllico, ha vlám ocupa<io a 
suprema magistratura, deixando na 

· velha Prov!ncla uma tradição de leal
dade política que ·eu venho procurando . 
honrar. 

" Distinguido com uma, Comissão na 
EJuropa, sem interferência de nenhum 
político norte-riog1·andense, a convite 
do .chanceler Azevedo Marques. e · por. 
sugestão do saudoso .ministro Simões 
Lopes, estive· três anos na Alemanha, 
tendo antes de partir declarado ao de
sembarga,dor Ferreira Chaves, que, 
31PeBar do,respeito que ele me· merecia 
não considerava aconselhável a sua 
candidatura ao· govêrno de> Rio Gran
de do Norte, entendendo mais acerta-· 
do indlcn·sse aquele preclaro Chefe o 
nome do Sr. José Augusto Bezerra de 
MedclrciS, cuja candidatura fui o prl· 
melro .a lançar num veemente artigo 
J>Ublicado na l'evlsta- "0 Norte". Pou-

. · cos teriam .a coragem de assim pro
ceder, declarou-me o meu nobre· ami- . 
go Deputado José Augusto, que, ele!-

- to governador, com o prestígio do Pre
sidente Artu1• 1Bernafdes e do Sena
dor Raul Soa1~es, · infelizmente não 
conseguiu no govên1o concretizár o 
vasto e magnifico programa que pro
metia 11 sua inteligência, cultura e ln
discut!vel amor à pequenina e he
l'óica tena, por cujo ideal democrático 
mon·cra o Padre Miguel de Almeida 
Castro e foi no século em que vivemos 

a 'trincheira intransponível · da vitória 
e do orgulho americano. ' 

Devo, sem dúvida, ao meu vel1e· 
l"ando mestre· - e o reafirmo com o. 
mais justo aprêço - provas ·cativantes 
de estima, cooperação no estudo de 
problema,j;, sociais·,· apelo . entusiástico· 

. a modestos trabalhos por mim feitos, 
declarações repetidas de · que nun"i'- · 
encontrara companheiro mais franco 
c firme, em .. tõdas as 11oras de sua 
vida pública. Nunca deixou de Jul
r:;ar-me um 11omem de llonra e incSJpaz 
de . mistificar os fatos, colocando a 
palavra acima de qualquer. Interesse 
material, dirigindo o jornal do partido, 
que era ao. mesmo tempo o órgão ofi
cial, independente 'de.. remuneração, 
porque a · crise financeira do Estado. 
não permitia pagar, durante dez me
ses, ao funcionalismo público, o que 
obrigara o então governador ao .do· 
loroso constrangimento de fechar mais . 
de cem escolas primtí.rlas, num· país 
de 80% de analfabetos ... 

Posso assim falar, com desassómbro, 
· certo de _que as paixões . partidárias, 
ao contrário do que · acontece, não· 
amortecerão entre velllos camaradás 
sentimentos que se fortaleceram no 
decorrer de longos anos, nem permi
tirão interpretações desabonadoras aos 
íntegros· caractéres. Continuo a ter·· 
pelo nobre Deputado José. Augusto, 
meu distil1to amigo, professor e con
tf:l'l'âineo, a· mesma . cónsideração a que. 
tem direito o seu passado de llonrado 
servidor da. República é ··incansável 
pala.dlno da Democracia, em cujo es-. 
pú•!to não murchou· ainda· a .. flor do 
idealismo. Mas, nem· por isso, deixo· 
de reconhecer que a confiança depo~ 
sitaoda e1n certos elementos o leva a. 
erros indesculpãveis, que eu bem com
preendo, tamanha a experlênéia que 
tenho · das suas fases de exaltação 
sentimental. Quando ao seu ·.espírito· 
voltar a serenidade, então a sua in
teligência, que é lúcida, e a honestida
de de caráter, que é perfeita; situarão 
os fatos nos devidos têrmos. MUltas 
vêzes, o conspícuo rep1•esentante, ana
lisando comigo os home11s públicos do 
nosso ~País, costumava me dizer: . ·"A 
vitória do Sr. Getúlio Vargas está na. 
sercnida,de com que encara os acon
tecimentos fr j\tlga os lndiv!duos, en
quanto os seus inimigos pensam e 
agem exclusivamente com as suas 
pa\xões". E é Isso, Sr. Presidente, o 
que está se vel•i!icando com s. Ex.•. 
A paixão partidário. lhe escurece ln-
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teiramente o seriso ~~·ltico, vendo em 
cada palavra um insulto à sua velhice 
auste~·a, e. em cada gesto do govêrno 
atu:tl do Rio Grande do Norte, diri
gido ]Jor um homem que os próprios 
adv!:r!:ários respeitam, motivos de per
segttições facciosas, quando o que o 
Int<:rventor Ubaldo Bezerra e o seu 
integénimo Chefe de Polícia, Professor 
M'1.nuel Varela, notável advogado e 
pessoa que o Deputado José Augusto 
tão bem conhece. desejam é m·anter 
a ordem c criar, de fato, um clima de 
confiança e harmonia em nosso Es
tado, de acôrda com o alto pensamento 
elo honrado Presidente Eurico Gaspar 
Dutra, .pensamento que, ao contrário 
do que afirma o !lust1·e Re,presentante,. 
aq1ú, ·e os seus correligionários no Es
ta.do. 11ão admitem e se esforçam por 
desmoralizar. 

E:..aminemos, por partes, o tremendo 
libelo do Deputado José Augusta e .o 
vamos destruir. cCim aquela mesma 
fleugma com que, nesta. Casa, várias 
vêzes defendi de injustas acusações a 
S. Ex.• e ao govêrno do nosso emi
nente conterrâneo, Sr. Juvenal La
martine, por ocasião da campanha da 
Aliança Liberal. Naquela época os 
fatos eram mais graves e a Revolucão 
se estendia por toda o País. TenhÕ :i 
memória nítida e no meu arquivo 
doctimentos que me honram. Se nfio 
fõssem a ati'tuàz dramática e as in
sinuações do nobre Deputado José 
Augusto, pretenden-do llgar-me direta
mente às acusações que ihe teriam sido 
teitas ·na. entrevista do Senador Ge
orgina Avelino, de cujo gavêrno tive 
a honra de fazer parte... · 

O Sr. Georgina Avelino - Com 
grande brilho. · · 

O SR. DIOCL'f:CIO DUARTE - · 
•. GenerosMade do meu nob:e colega. 

... como Secretário Geral do Estado e 
substituto interino, mesmo com o de
ver de solidaried:~de a correligionários 
df,gnos, negar-me-ia a discutir neste 
momento questões de politica re.,.iona, 
de ~m cc:ta modo illcompatlveis co;{ 
a mm!Ja mdole e ex.periência das con
tl:adiçoes humanas. O intrépido gla
dmdor, a quem nlngu6m nega bravura 
e cultura, ol11ou, porém, para o cenário 
e lançou o desafio. Por isso aqui me 
encontra e vau demonstra\' que· o va
lente_ descendente do Capitüo-Mór 
Go.lvao to~_ou as nuveJ!S por Juno. 

Foram, Ja, exaustivamente explica
dos em 11ota oficial, pelo Chefe ele 

Policia do Rio Gra11de do Norte; todoõ 
os fatos que o honrado Deputado José 
Augusto, a. quem o Brasil deve o co· 
nhecimento das obras de Sarmlento, 
Alberdi, José Pedro Varela .e ·.HorMe. 
Mann, ass!Jn como o sent~do da de:.·· 
mocracla rooseveltiana.- através da 
revista "Cultura Politica", afirmou 
terem-se. desenrolwdo 11a cidade dé 
Mossoró. 

. Eis como explica o íntegro auxiliat• 
do Interventor U.ba1do Bezerra, de 
cuja palavra ninguém no R.lo Grande 
do Norte duvida, nem mesmo o emi
nente Deputado José Augusto. 

CHEFIA DE . ,PO!.ÍCIA · DO RIO GRANDE 
DO NORTE' 

' Nota Oficia! 

I - iDe há dois dias para cá, -o "O 
Jornal" e "A Notícia", que circWa.m 
nesta Capital, veem divulgand-o fa-

. tos que ter1am ocorai:do em Mossoró, 
:Patú e Pau :ctos F.erros, atribuídos 
ao Dr. José Nicodemos da Silveira 
Ma,rtins, Deiegado Regional, 'e a.o 
Pa·efeito Dr; Licurg.a :F1e.rl'e:ilra Nu
nes.· 

Em aJtenção ao. povo que vem lendo · . 
o no:ticiário .· espalhaf·a·toso, passo · a . 
relatar tôdas as ocorrências, · . tai~ 
como. l'ealmen te s~ verifican:am. ·-

Caso de Mossará - Na semana 
ú1tllna, o indust1·ial J)!x 8'ept'-·Rosado 
Maia, considerando ameaçado um 
s·eu irmão, atraiu àquela cidade in
divíduos suspeitos, d·entre ê1es . José 
Francisco Pereira, conhecido por Zé . 
Moreno, pessoa que· não faz· muilto· 
tempo saiu da Cadeia de M-ossoró, 
onde cumpria. pena . por crime_.de 
homicídio. ·Chegando a·o , conheci
mento da Policia a noticiá, da pre
sença daqueles indivíduos ali, !oi 
conVidado a prestror decla,rações, no 
dia 8, o de nom•e José Francis<:o Pe
reira, o qual disse que estava na 
fazenda do Sr. · Francisco Sérgio 
Maia, em Catolé do Rocha, na Es-
tado da Pa,raiba, quando f•oichamado 
por seu patrão .para vir. a Mossoró, 
a fim de por-se a disposição do in
dus.trial Dix . Sept Rosllido, cujo ir
mão, .de .nome Vingt, se achava · •. 
ameaçado de morte pelo sargento 
Rabelo; e que aqui chegando, o 
mesmo Industrial lhe dlsse[·a que se 
·tal acontecesse ern pa.ra mata:r o 
sa,rgento. Zé Moreno, em fa:Ce dessa 1 
o·rdem, retrucou que não quell'ia ne
gócio com a Policia, pol·que Matavc 
1t1n e vtnhant dez; que, se :fôss·e um 
civil, se1i:a mais fácil. 
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. .Das de<ilar~ões de Zé Moreno teve . advogados Jogo sé conformaram, de· 
elêncla o Industrial Dlx Sept Rosado, clarando que, assim,- acompanhariam 
o qual fêz constlitulr advogados, para José Moreno. até a Policia. Nesse 
ouvir ' o mesmo Zé Moreno pe~oante · momento,· ouve-se outra. voz dizer -
o Ex.mo. Sr. Dr. Juiz de. Direito da · não pode, e era a do Dr .. Juiz de 
Comarca, €lll audiência •· especial, de- Direito, de ante- do que. os demais se
slg;nada para. às 8 horas . do dia. 9 sentiram estimulados· e Investiram 
do .~arren~e. e/ na . qual seriam ·fel- • contra o ·sargento· F1eliclano, arreba-. · 

·tas decLarações . em sentido· oposto; .. tando-lhe. ·a arma da cinta. o· cidadão 
· D!x .sept Rosado velu a pé, da sua Cícero .Gadê, sôgro do advogado Má· 

residência, no sltl·o "'Ca.nto", ao cen- l'io N 6 1 · · · · ·· 
tró da cidade, acompanhado da Zé · Em efage 

0
cia atitude enérgica cÍo sar-

. Moreno e um irmão dêste, de nomoe gente, .. a arma lhe foi restitulda. · ' 
Evaristo P-ereira. "No .pélrcurso, com- Houve, ém seguida, certa confusão, 
pree·ndido entre .o "'Can~" e a c!- · sendo afinal tomaclo Zé Moreno pelos 
dade de Mossara, assistiu Ev·aristo t 
quando 0 sr, Dix sept Rosado disse. presentes e levado por Dlx Sep Ro· 
a. Jvsé. Mor-eno para que no seu doe- sado a um carro que o aguardava a 
po!mcnto, peral>te· a justiça se re- pequena. distâ.ncia, pertencente a Rai-

. ferisse a coação dos investigadores mundo Tél'Cio ·de Góis, ·vulgo .Rai• 
João. Manuel, Antônio lieLtc e 0 ex- mundo Chatinho, que o levou à. Vlla 
subdel~gado. Ma.nuel Chaveu·o, como de São Sebastião, onde exlst·e a mina 
mcrtivo de hav·ei'· declarado .na p0 • de gêsso · da · família Rosado Maia, 

· . !leia ·O· caso da · vinda · de ca,pangas Acompanharam Zé Moreno, um des
armar.los soob as or-dens . d·o. Sir·. Dix conhecido e Zezinho Mala, parente de . 
Seprt Rosado" ·e que, "quando nova- IDix ·. Sept Rosado e pessoa de sua 
mente chamado", dissesse que ".tudo absoluta con~iança. 
qua.nto decJar.ara na Polícia, no . dia. Vários dos presentes insulta-ram o.~ 
8 do corl'en~e. · fõra sob as ameaças policiais, chamando-.os de bandidos .. 
de surras partidas · dos fu.nclonár:!os Aí está, Jímpi·cla, a verdade dos fa• 
da. :Polícia" . (declarações de . Evaristo . tos. Qualquer outra versão visa con
Pca:.elra, Irmão de Zé Moreno, assis- fundir e impressionar a opinião pú-

. tidas por Jonas R.eginaldo da Ro· blica. .. · ·· 
eh2,, Arlindo de Sousa Melo e. Luís · Convém acrescen~ar que as deelara-
. .Nogueliml . · çóes .de José Moreno perante· ol Dou-
. No dia 9, às 8 horas, rea,Jizou-se · .tor Delegado Regional foram .assisti· 
a audiência, •R que compareceu .Dix das e assinadas pelos cidadãos Antô· 
;Sept Rosllld·o, acompanhado dos ad- nio. Florênciô de .'I.J.meida, professOres 
-vot;ados José Luz, Mâl·io Negócio .e Raimundo Nonato .da Silva e Gerson 
.A:bel -GoW1o, ·além dos próceres ude- Dumaresq, Farmacêutico Vicente de 
nista.s Tarc!sio Maia (médico), Cl- Almeida -e Raimundo Fernando Gur· 
eero Gadê, ·zezinho Maia e ou- gel, atual gerente do Banco do Brasil 
tros. em Mossoró, os quais, ouvidos poste~ 

TomadaS · ,a;s···declar.açóes de José · rlormente, confirmE1ram que,· de fato, 
More.no pelo Juiz de · Direito, O' in- a tudo assistiram, acrescentando que· 
-vcstigador Antônio Leite apresentou- Zé Moreno, intel'pelado, disse. que as 
·lhe um telegrama desta Chefia,· di-. decla,rações eram 11restadas .livremen
r.lgldo .. ao Dr, Delegado -Regional, te, sem coação :alguma. 
ordenando que o mesmo José Mo- Ainda _se torna preciso adiantar que 
reno ficasse ali "detido a.té . a che- as re-feridas testem,unhas foram ouvi-
,ga.da do Chefe de Policia àquela ci- das no dia 19, pelo Major .:,osé .Pau· 
dade · · Uno de Sousa, designado para .isso 

Zé Mor-eno desceu o 1,0 andar para pelo Chefe de Policia, em portaria da. 
:a T~·avessa da Imprensa,. onde foi. mesma data: · 
con'Viclado, pelo subdeleg:s,do do pri- II - Caso ae Patú - O Sr. Edson 
me·iro dis.tr~to e de ordem desta de Alm~icla, representante em Patú de 
Chefia,. a compa1-.ecer à Policia, a fim uma ·. poderosa firma de . Mossoro, . 

. ·de ser novamente ouvido. Nesse mo- quando o estudante José Dutra exal· 
mento, ouviu-se o Advogado Mi\rio.- N!!- tava as qualidades civicas, morais e 
·gócio dizer, em altas vozes não "podo, intelectuais do Senador Jeorgino Ave
sendo seguido pelo se1. colega José Lu~. ;- Uno, perturbou o comiclo que se ·rea
·o subdelegado, sargento Francisco Felí- ; 

1
· l!zava ali, chamando aquêle parla· 

cio da Silva, retrucotv que a prisão ' mentar de canalha e· patife. Pediu-se 
era , de ordem do Chefe de Policia,~ que não continuasse. nos Insultos; nms 
-conforme telegrama recebido. Os dois ..... o exalta.do político insistia, 
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Entã.o, a autoridacle policial r:onvi· 

dou-o a retirar-se, levando-o até fora 
daquêle ambiente. O Sr. Edson nada 
sofreu, .a não ser a decepção de ser 
convidado a. retirar-se, dado o seu 
comportamento Inconveniente. 

m - Caso de Pau dos Ferros - A 
familla Nunes, em Pau dos Ferros, 
adquiriu e r~z instalal', naquelo. cida· 
de, uma amplificadora. Na falta de 
-locutores o.li, contratou os serviços de 
Hugo Brandão. 

Durante os p11meiros tempos, tudo 
correu bem, mantendo aquêle moço 
regular procedimento. últimamcntc,. 
porém,. o rapaz voltou a entregar-se 
ao alcoolismo sem dar conta de suas 
obrigações. Apesar de ser .ldve·rtido 
mais de uma vez, n.ão se corrigiu; En
tão, o doutór Licurgo Ferreira Nunes, 
um dos proprietários da ampli.ficad~· 
ra e seu atual orientador, chamou 
Hugo Brandão e lhe disse nãl) precisar 
mais de seus serviços. Pagou-lhe os 
vencimentos a que tinha d!reito e 
deu-lhe ainda dinheiro paru transpor
te. até Mossoró, e nisso está a expul
são do jovem "Pomico". 

IV - O sr:.José VIeira da Costa, 
telegrafou de Mossoró dizendo que foi 
revistado pelo Delegado José Nicode
mos, no dia 9, "pala fato de ser ins-. 
trutor do Aéro Clube, que t<Jm como 
presidente o Sr. Dix Sept Rosado". 

A verdo:dc é outra: O Sr. Vie!rQ 
encontrava-se em adiantado estado de 
embriaguez em uma dns pensões sus
peitas da cidade ele Mossoró, aproxi· 

· m1\damente às 21 e meia horas do dia 
9 do fluente. Em fiscalização. ali pe
netrou o Chefe ele Policia, que teve 
conhecimento de achar-se armado o 
instrutor do Aéro Clube. Então, or
de!lOU que êle lhe falasse no sfllão de 
-.mtradn. O Sr. Vieira, a.tendeu. O 
Chefe de Policia fê-lo revistar discre
tamente pelo major José Paulino de 
Sousa, de quem s0 fêz acompanhar. 

Nenhuma arm:t foi encontnt(la, e o 
instrutor do Aéro Clube volt;ou para 
a sua mesa, onde permaneceu em 
cre:;cente embriaguez, até se1' rcchada 
a pensi'io, sem nadn sofrer! 

Que o pli blico j Lllgue os .i ornais que 
divuJg·nram· as llOLícias. bem como o~ 
sig·natários elos telegmmas vindos de 
Mossará, Patú c Puu dos Fel'l'os, em 
confronl.o com o que r•ca e;o.:puslo. 

Oportunamente outro,;· e'clarect
mentos seri'ío divulg·ados por esta Che
fia sôbre o nssunto. 

Pergunto ag·ora u"o ardoroso acusa
dor se conhecz o cidadão Antônio Fio
l'ênclo de Almeida? E' um a.ncHio de 

respeitabilidade cotnprovada, sócio do 
Coronel Vicente Fernandes, horuudo 
chefe da fh·ma Tertuliano Fema.ndes 
& Comp., à qual também perteu~e o 
Dr. Rafael Fernandes, ex-governador 

. do Rio Grande do Norte,. meu -varti· 
. cular an.nlgo. Pergunto ao nobre Depu
·tado Café Filho se conhece o Pro
fessor Raimundo Nonato? ·E' um jo
vem cated1·ático da Escola Normal de 
Mossoró, · Irradiante . Inteligência ·e: 
membro cto Pa·l'tido Social Progressis
ta. Sabe o Deputado José Augusto 
qttem é o professor Gerson Dumaresq? 
E' um moço de c0ndutn irrepreen
sív-el que. pertence .à congregação da 
Escola Normal e que não se envotv.~ 
em Qtle&Ctões partidárias. Perstmto, 
ainda, a S. Ex,• se tem qualque1· nú· 
vida a respeito do critério do Sr: Ro.\
mundo Fernando Gurg·el, seu ·antigo 
discípulo e· dedicado amigo, ll!tualmen
te na g-erência do Banco do Brasil em · 
Mossoró? ··-· 

Todos êsses cidadãos, Sr. Pl·esiden• 
te. assistiram no depoimento do cri
minoso de morte procedente ·do n1u~ 

• nicípio de Cntolé do Rocha, conforme 
telegrama enviado pelo prefeito do 
l'eferido municipio ao meu .hones·tissi
ma· colega de bancada Deputado José 
Varela, cuja impetuosidade é um-l'e· 
flexo do ir.alterável amor ·à verdade. 
telegrama que já é do conhecimento 
da. Assembléia: Centro. o· depoimento 
tendencioso do ilustre Deputado pela 
.Parafba, Sl'. João Agripino, afastado 
do ambiente, apresento o daquela. au
·toridade e, oportunamente, mosti·ar~i 
os telegramas assinados pelo Sr .. Dix· 
Sept Rosado, 110 qual pede a paren
tes seus- que residem nos municípios 
de Cato.Jé do Rocha e Patú a remessa 
nrgente elos "cabras v'alentes" qut! se 

·:encontram homisiados na localidade 
ele São Sebastião, onde a fam!lla. Ro· 
sado tem as suas minas de gêsso, mo
tivo pelo qual o Reverendíssimo "BI~
llO Diocesano não pode declarar que 
a cidade de Mossoró se encontra ln" 
festada de criminosos, .sendo como é · 
um espírito discreto e preocupado com 
:1 org-anização do Congresso Eucal'is
tico 1.1 re:tl!zar-so, dentro de· poucos· 
dias. . . · 

Quanto ao atual presidente da As·· 
30dação Comercial, devo decln1·ar aos 
s:·s: Çonsti~tlintcs que é um parti
dano 111cont1do da U.D.N., preso pelo 
sangue e pelos interêsses económicos 
ao Sr. Dix Sept Rosado, em tô:no ele 
quem se 9gitam nesta hora todos ns 
motivos da politica local. o mesmo 
devo dizer do Juiz de Direito. E' um 
magistrado faccioso que, por fatores 

. ' 
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JM)Ifti<Jos, já cmnpare~eu duna v8zet ao de uu1 tt·auma.tir.mc mo:r:>l. Silment.l ·. 
Conselho Dlseiplloor, sendo que na muito tempo depois soube· como ~·l. 
última. vez o inquéri-to !<~I requerido passa1·a êsse fa.to, veementemente at:l· 
pelo Desembargador Floriano Caval- cado pela minha !Jena. de jornalista 
canti, .egrégio presidente do Tribunal aludido na sua boa fé. :mu .creio tam
Eleitoral e indigitado ;:andida.to ao ru~ bém l(U'e o próp1·lo Deputado . José : 
turo .govêrno do Estado pela U. D. N e . Augusto, ·a quem jnlgo incapaz ele· ~~>· · 
P. R. P.,. partidos ele que são chefes· os mclhantc atitude. se o tivesse flabl .. · · 
Srs: José Augusto e Café Fill1o. · do antes níío .o consentiria. · · 

~sse magistrado, que não pode es- · Na fertilld:tde de sua eltposição, do- . 
~onder o seu tem~ramento irri~:~,uieto. mincdn nt!'ln desejr.- de· atender ao~ · 
.quando visitei a. cicl~,ct.; :l-e r .. bs::oró, seus ·•:orrel!gionário~ de· hoje, o hon- · 
solicitou-me a sua transfeliln;:ia para · rado Dep.tttado Jost! Aur;usto se rc- · a capital, ou nomeação para o Sil- · 

1 
• 

pel'ior Tribun:ll de Justiça, na pri- feriu a pos:; veis ~.tmtudos pro.t!cado~ . 
meira vaga, em trooa do· que fugiri:t no municlpio de· Gr!nninba pelo ilC· : 
aoo .compromissos assumidos com o legado José. Lúcio, c!tnndo . o nome · 

·.Sr . .José Augusto, que ali .estivt~ra an-· do denunciante, Sr. Agenor Lima, qti•J . 
."tes de mim. Analisa ~gc~:: ~\ Assem- é· irmãll de nosso u:toelcnte confrade 
bléia o vnlor de .um depoimento pres- . Dr. llntilnlo Ben:.o, multo conlleclrlo : -
tado JlOl' es~3 magis,trado, ·cujas ati- na . impl'cns::t braslleJra, nara mf:lhor . 
tudes dep.er,dem de tals favores e que, autenti•Jl:r o fato. Eng~nou-se, n•>· · 
:na:turoi.mente, está E.;: arn~skmdo pela rém. A referido. routoridrule, homem 
mirag,;m dos not!c!aristas maliciosos. de !Jcm a têda prova, oí tido, no melhN' · 
Da p;i:.1eira vez, jurando fidelidade conceito pelo Dr. Antônio Bento, qu.~ · 
ao P.S.D., foi, em seguida, empolgll· conhece de perto, c"mo amigo dedl·: 
do pela bandeira. l'evolucion~l·la que caco .do r,eu snudosc grmitor ~oronr.t·· 
·nos "*lrtõen norte,.rlograndenses, com Ara ú;Jol 1.ima. Ni n2·utim lamenta mais 
olruas,; .c INBtos proféticos; desfraldaril. a divergência. do seu irmão Ageuol', · 
o·lider da U.D.N., cujos. informantes moço incontroln.U.o nas lutas P.oliti~: 
<Chegam à fantasia de aproveitar tllll cas, de que 0 lll'llhante jornalisb 
eonbeddo servo da famnla Rosado, Antônio Bento, de cuja amisade mil ' 

- llaSCido_;com uma orelha def-eituosa., honro e. cuja intr1l:':êll'cln admiro. . · ]lara es·tampar a sua fotog-rafia, !lu- . 
.. :dfndo a boa fé dos redatores de "Dl- A exaUação do jovem politico• udo· 
:r<Jtrizes", com exclusivo propósl'to seu- uis·ta de Goianinlla; a quem o ilu5- ~ 
aaclon:tllata. , .. · tre deputado José Aug,1.mto, surprcen- · 

Al!âs,. êss,e truc não é novo. com!.: o dentemeu~.c derro\!Hlo naquele munl- . 
procederam de . idêntiea mane!.l'a.. cípio, onde Jurara vencer, chegou . no ' 
Quando eu era redator do Diário. âc ponto .de aeusar n11 mais dedieado · 
Notícias, 'brilhante órgão da imprcn- amigo de seu di:;:nfssimo pa.i, de lm" · 
sa carioca, .certa vez, em 1934, recebi a ver mandado ·assasslna.r a dois tr.\~ . 
fotografia de um poibre homem, ;en- l>alhadoren que tinham viajad" pat'a , 
1lo as ;:estas ·Jamentàvelmcnte go!pea- o Amazonas. l<'ormaram um procesRo 

·das e correndo sangue, devido aos su- com t,estcmunhas adredcme:o:te prepa- : 
:olicios praticados pela poll>Cia .do tn- radas, e até os "esqueletos dos mor~os · 
terrentor Mário Câmara. Depois ri e foram ctesentenndo~··. PoJ• uma fe!t- : 
Publicar o. fl)tografia soube·que se tra- cidade inaudita J,• homens regressa~ , 
·t.ava de uma vergonhosa mistiflca;;fto, .ram do AnmzonnJ, o embust.e fic•Ju . 
•llle um .Jornal de responsabilldade ja- Inteiramente clesm•n'f.liZado c os pro- · 
mais admitiria. prlos irmãos do !m:~gino~o o.cusarto~ . 

Um outro fato qt1e os m€r;raos poli- lhe reprovaram o r.to impensado. · 
Ucos de hoje exploraram naquela· c• p ld t 't t •' t · ·' f i · D · f' i . · ..,r, .. ~es. en c, mm os ou ros . .:a \IS· .. poca o. o segumte: o1s o ·1c a:s a e QU•J evidenciam o crit.ério de' cert~-s · 
:polfcia l'Cforma.dos, perlitlncenws no procosso)s políticos eu poderia cita;,•. ·. 
l'artido · Popular, de que ·era ·chefe o . · i · 
~putado José Augusto, subornaram Desejo ap~nas mcnc1cnar ma s um. · 
a. um filho do ta.oolHio Miguel Lwn- :tl:sttl aconteceu <'omigo e o nob1·o : 
dro, rapa:~ inexperiente, c, nas cala- deputado José. Augusto, meu mesl;t'0, . 
do.s da noite, destrulram o ·Ccrl:ório, meu tlmigo, meu rcmpanhe!ro de lu- · 
l'SSI\'llr:tm os livros e inutilizaram os tan, meu· compadre, numa fase iJJgrata · 
tít.ulos eleitorais, resultando cl8sse de osLrac!:.mo, quni1·clo o seu .contaci;J · 
ato vand~Jico, que fêz recordar o não Cl'~\ apreciado pelos IJUe hoje tão 
maquiavelismo le:·t:mo, a morte do enft\t!camcnt;e proc11rn. exaltar, nao 
velho sorvenlmário da jusl;içt\, vltimn. p.rotesl;ou, como Hn elo Sl"ll rlevc·t•. 
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NQ dia. 28 d·e outu)}ro. de 1945, chegan- · 
do à capital do R\~ Gr11nde do Norte, 
após o · afastame:lto do Sr.. Getúlio 
V.~trgas, o nobre rltiputado aparentav:. 
ates de dono . da situação. , Os seus 
partidários, tendo à frente o mea 
simpã.tlco amigo r~ronel Dinarte Ma
riz,. conhecido .capitalista e arrojado 
financiador do movimento subversivo, · 
em .nosso Estado, ne.ról ue 1930, 19:12 
e 1935, espalharàm 11ela ·cidade que 
iam, , violen·tamenl:c afastar-me da 
lntervento1·!a, na aual me achava, ~m 
caráter interino, pçr se encontrar no 
Rio o meu' eminente amigo· Sr; Geor
glno Av~llno. Esp~:ei, tranquilamen
te, . a manifestação de bravura, em 
companhia de alguns ll!lligos, mas aca
bei l)ormindo, sem pesadêlos, porq Ll~ 
o ânimo faltou aos carnavalescos· agt ~ 
tadqres que, aos gritos, percorriam a 
c!dacie e se banqllereavam., saudando 
a' .vitória .... Pois. oem. :illsses mesmos 
elementos, abusando da boa fé do Vi
gário Gera~. sacer:ioi.~ de grandes vh·
tudes religiosas uo:11m multo .crente 
nas palavras dos políticos seus amigos, 
obrigaram ao reverendo assinar tlÍn 
telegrama que é ,q.11 insulto à própria, 
religião e à dignidade da Igreja, pe;as 
calúnias que nêle ·~ continham. Ime
dla lamente, o Yirt\tL•so Bispo de Natal, 
sem que eu lhe pc'iisse, mas sob a 
inspiração .da moral e da justiça, des
truiu. as inrormaçõ~> Injuriosas, e111 
telegrama incisivo e altamente crls
tão. Mas os adversários ~estavam m-
quietos e sedentos óe vingança. Li
garam o telefone pa.ra o gabinete do 
Mini'stro Sampaio Dória. e apelaram 
no sentido de eu se.r, ràpidamente, 
substituído pois, a população estava 
aflita e receiando sanguinários ata
ques de facínoras que o govêrno' con
tratara para fuzi'nr o povo .. Natal 
se transformara num verdadeiro cam-

, po de guerra. E o Sr.' Jost\ Augusto, 
antegozava o sell triunfo eleitoral. 
Màs tudo foi umft miragem! ... Des
pidos das posições mas confiantes 
no poder jud!c!â~:o . fortalecemos a 
nossa campanha, enfrenta mos tôd:ts 
dificuldades. Não tínhamos dúvida na 
vitória. ·Era uma outr:~ voz que o 
povo ouvia, :~ pa!11vra da slncerid3de, 
a palavra de quem não havta prome
tido coisas inexcqu''Jeis, de quem sem
pre trn tara nos J~•erários, das cidades 
e aos trabnlhador•!s do campo, sem 
orgulho , nem misllricações, discutin
do problemas socltds e mostrando 
como se melhoram as condições de 

exlstênc!EL dEL massa ,popular que, r.a·• 
expressão de certos . pregadores pseu
damente democratu3, é apenas uma. 
:figura de retórica. 

Eis p'orque vencer:tm, Sr. Presidé:n
te, os "canibais" a que, numa infe~. 
l!z en trev!sta cor:ceulda à "Tribuna-, 
Popular"-·desta Capital, o · demOCl'rita 
liberal, que é o mt.t• caro amigo depu
tado José AugustN fe retere. 'De crll).-; 
turas civilizadas, ~uriVes, como sera
fins, quando seus correligionários, .sã(.. 
hoje perigosos selvugens de que nas 
tribus menos bárb~!·ns correm esp:L
VOl'idas, somente r.orque respeitaram 
os· compromissos, r.áo se deixaram 
empolgar . pelo pas.;ado da rev~lução, 
acreditaram no voto livre e nao Ee' 
aliaram ao "inimigo comum do Esta
do." 

Passemos agora a outro capítulo, do: · 
libelo. Entendo que não podere! tr;,_ 
zer documento mús persuasivo· do que' 
a entrevista conc,•:lida ao brllhant~ 1 
órgão "Diário dos Estados", pelo an~ 
tigo senador Elói de Sousa, sem dú- · 
vida o maior conhecedor dos prob!e-. 
mas' do' n<Jrdeste, et•crltor notável e 
caráter acima de Qualquer suspe1ta. 
Ouçamos a entrevista do velho paH
tlco e erúdito homem de letras: . 

RAZÕES DA INTEIIVENÇhO 
NA ''ES:I:RADA DE FERRO DE lV!OSSORÓ'." 

Fala à Nossa Reportagem o E:J:
Senador Potiguar Elói de SoU2a. 
- "0 kto do Govêmo DutT&. 
Transcende Mesquinhos. Interê~~ 
ses Partidários" - .Velha Aspira
ção do Povo do Rio Grande do 
Norte- Um Apêlo à Paci/icaç4o. 

Tem provocado comentários, e 
até um discurso na Constituinte. 
já fez o deputado José Augusto· 
sõbre o ato~ do Govêrno Central, 
.decretando a intervenção na Es
trada de Ferro de Mossoró. 

Recentemente o deputado Alui
sio Alves concedeu, à ·imprensa. 
carioca, uma . entrevista sôbre . o 
assunio. Como se . trata de ele-· 
mento de um partido, portant& 
encarando o problema . sob o 
prisma das conveniências de uma 
facção mau grado respeitável, 
procuramos ouvir a opinião in
suspeita de outro .potiguar, o sr. 
Elói de Souza, ex-senador por. 
aquêle Estado. 

como . lhe falássemos naquela 
entrevista, declarou-nos: · 
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I11felizmente o jovem depu- trecho daquela ']Jetrttdo. · de pro" 
· tado Aluisio Alves não tem bM- priedo.de privado., que· vinha sen" 

tante experiência da vida públi· .do até agora e continuaria a ~r 
ca nem conhece .·suficientemente um obstáculo n uma. medida que 
certos problemas da nossa terra. se impunha cm complemento de· 

A Estrada de Fe~ro lie Mosso- atos anteriores, e datn mais· an"· 
.. ró é um dêsses assuntos, •facil de tiga, pelos quais fornm .encam" 

. ser· esclarecido, depois do que o ·pados trechos de vias férreas niío. 
· ato do Presidente Dutra será pertencentes a indivíduos, mas 

encat•ado pelos. meus contenii.- pertencentes a alguns Estados e 
neos .como merece : ·obedecendo . que nem por i~so deixavnm de ser 
à. mais altn finalidade social considerados; do ponto de vl~ta 
económica e politica do meu Es~ econômico, entr::we:; às rcgiõe~ a 
tacto . que serviam. 

Vale, llintes: trazer a público 
uma reminiscência: - a clrcuns- O Sl', Ade!mar Rocha - Aval1e o 

" 

tâ.ncia dessa· estrada ter um pe- · nobre colega· se o Pre8ldente da Rc- · 
, · queno trecho ligando a ddade de pública !'lesolvesse fazer o mesmo com' 
· ' MosEoró ao. põrto de Areia Bran- • a Estradt~ de Ferro Paulista, que é 

: 

ca, pertencente ao coronel Vicen- também part:cular. 
te Saboia, sempre constituiu um 0 S"'. D"'O·C·~'ciO DUARTE -
embaraço ·à obtenção do seu pro- "" • = 
longamente. Quando presiden- Esta pode · estar cor:·espondendo iis 
te d!l. República o Sr. Epitácio realidades cconômicaã; não é o caso 
Pessoa, tive com êle, a respeito ··da de Mossoró, que se. acl1.a em ruí!!as 
do assunto, uma longa conferên- e não atende aos interêss~s da rcgu10. 
ela em Petrópolls. Tinha êle uma Além disso somente um pequeno. trc- . 
ogerisa, até cet·to ponto legitima, · · cho de 57 quilómetros pertence afumo. 
a -conceder o· prolongamento da e!l\nrêsa particular, enquanto 183' qui- · 
yia ,férrea,- jus~mente .· . porque · lômetros são do Govêrno F'ecwral. · 
1magmava que, fe1ta a concessão o Sr. Adelmctr Rocha - O ·argU'" 
ficaria p:·cjJ:dica.:h :!. cnp!t:tl pa: me:1t~ c:<1 ~er .;:;:~rt!c1:lar o, estrada 11ão 
raibana, :·cctuz1d:~ a receit:t do b·Lst• · • · 
Erário. · ''" · · · 

Fiz-lhe ver, então, que, mau O SR:.· DIOCLÉCIO DUARTE -
grado. o prejuízo aparente para. Não pode o Govêrno estar desapro-
a capital, o prolongamento .bene- prlarido obras pelo simples fato de se" 
ficiaria uma extensa. área da Pa- rem particulares, desdc:que.correspon~ 
ralha e do Ceará, considerando às dam às aspirações do povo. 
distân(lias a. percorrer, já em re- "0 problema é êste, as razões. nilo 
lação ao pôrto de Cabedelà, já em· foram nem podiam ter sido outras; O 
relação ao põrto de Fortaleza, Govêrno fê?. 0 que devia para uma 
percursos muito· maiores para o finalidade qtié·· só nos cumpre ~a nós, 
eseoadotu:o natural da sua pro- t ri d t ·· gr de 
dnção que 0 de Areia Branca, que , nor e ogran enses, :~.ca .a1· e a n ~ 

peln sua importância, quando fôr ce~recisamos, de uma vêz por tôdn$, . 
melhorado, deixará de ser um acabar com 0 vício de o.tribuirmos aos 
pórto de sim,ples ut!llzação ln- a tos m~··s elevados, de natureza cole" 
ter-estadual, para ser um ver- w 
darleú·o pórto , internacional. · . tiva, · !ntcrêsses Jn.csquinllos partldó.- · 

Portanto o ato do general Du- rios. O Senador Georgina Avelino 
tra~ transcendente mesquinhos in-. tem realmente um grande prestigio, 
teresses partidários e só merece mas dêsse prestigia, que êle conetruiv 
ser louvado .e aplaudido, pois é com !n~el!gOncla e v!são, não se tem 
bem o expoente de uma orienta- utilizado parn fins ele interêsse pcs" 

, ção económica. e produtiva. soa!, mas sim · cm · proveito elo P.lo 

NAO. HA INTEru!'SSE PESSOAL 
Pl'ossegtlindo, disse o entrevis~ 

ta.do: 
Devo mesmo dizer que se tra

ta de uma medida que já se vi
nhn tornando tardia, como pre
paração para n encampação do 

Grande do Norte, ·CJUC já lhe ceve· 
uma somn .de bons serviços. · 

Desejo ele pnciflcaçtio 

Depois de outras consictemçõcs, con
clui o Gl', Elói ele SOUGa: 

Quando; hú três meses, pnrti do R!o 
Gl'andc do Norte, deixei com o rr:s" 
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)Jtmsâvel pela. dlr.ei)áo do uDernocra
tr•", t:ma· menoa!;'em de paz ao~ cor-

. ruli;;ionãrlo~ e advers!Lrio~. umu ~~:or
L.tç1io ao s~utimeuto de fraternidade 
<105 couten·àncos c um ap(llo ::..os ho
l~Jel1.'l .de boa vontade para que man
tivessem, nas uossas discussões parti-

·. <!árias, um nível elc1•ado de polidez 
: c compree!lSãu. Infelizm;,ntc, os que 
.. não pens:~m como nós pensamos '' eo-

Uio do outro lado da fronteirn. não 
ouviJ.·am us u::nhas palavras " 'tran
C<Lru.m os ouvhlos às mlnh11s. advurWn-

' das prud~nt;es, J.enis e honestas. En
\'út't:L!:Irum pelo mau caminho e estão, 
na sua h:J.pJ·casn, est.mçalhando rt 
hCtn.m dllo 'homens ele bem ele nossa 
l;,rra, ~st:~uec\dos de que éSSrt 1.1onra é 
um patt'intôuio comum, sóbre o qual 
(;ere.mos de ergne1· o edifício cl!< .nossa 
fc!licldnde e da. U03Rl\ grandeza. 

Volto a.(~ol·a à mir .. ha, t~rr:t con1 a 
r .. lm.a n.ngusthdo. c pri:ncipahncnt.c 
)wrql!e ltl'lo faz 1nu:to te.J~lpo li, emo
r.lon[:do, n& p:•lt~Vl'áS prororlclas pelo 
e·cneral Florcn c\ü Cunha 1::1~1 dc.fosu do 
C'l.nit:entc, Sr,. General Góis Monteiro, 
:;0u aclvcrs:.írlo político e, ~tb h[; bem 
)•OUCO ternpo, creio que f;L'il iJJimigo 

. )'êGSOtü. ·Fui for\)ado, assi-'11, a estabe
'lucer um courrouto entre (L atitude dos 
:;ontime.ntos de jus~iça dos gaúcho:; e 
c1 b~.ixo nivd a que têm ·descido os 
Hossos adv~rsár:os. Aquelas palavras 

. lt'JC• fizemm re<JOI'dar um out.ro gesto, 
c este já bem antigo, do Deputado 
Silveira 'M:arti.J.Js, qunndo levantou-se 
ela sua c:;.deim de representante do 
Rio Grande do Sul para dc!encler, com 
:, ira S(lgrada dos l1~m~ns de oom, o 
nr1rão de Cotegipe, acuslldo, por um 
jovem ardoroso rcpres·ente.nte de MI
nas, de uma suposta deshonestidade 
lltlm coutrabv.udo alf;>ndegário. ' 

E' assim que devíamos todos pr·oc,:
cler e nfio como estão proccdendu nos

. f;os advers~rio~ do Rio Grande. cio 
l'l'ort-e. empenh!ldos numa campanha 
d.e ciif::mw.çil.o que, sem diminu!r o 
)1rcstígio dos nos3os lideres, depõe, en
.j;retanto, contra nossa polidez ele ho
mcus cultos". 

Como vemos, Senhores Oonstituiu
(.cs, o d~c.~·cto -de iu.terven;:!io na es
·ka.d.s. de ferro de Mo~sóró, ·como 
::-.vançaram cm afirmar <13 nossos ·ad
VIJrsários. !l()l' intermédio do eminen
(;e Deputado José A·ugtu;to e meu 
)Jobre ronl:;o, 11ü,o pode ter origem 
) 10Utica. E' . ~~esta hol·n., dadas as 
condições d.<> ambiente de /-.reia l3ran
c:n·, pôl"t•J de mtllr, onde oomeça a 

estrada., e Mosso.ró, cen.tro de gran
de atividade salinelra, · um a.to de 
pr{Jvidên.cia social. 

A.cl'csce a circunstânciA die. que o 
material it'Odante se encl)n.tra. quase 
em ·rulna, causando o seu precã.rlo 
serviço gra\'es pvejulzos à economi11. 
da regiã,o, .Não existe col~i:n'ato co1,n . 
a en).Prêsa que a ·explora. E~- posl
tivament;e uma ·posição anómala. Os 
empreLteiros . que construlrnm a es
trado. são proprietários de 37 qullê
me,ti'Os e usufruem as reill:das de 137 
que pertenc•em ao govêrno :f·ederal. 
Tomav.a-s.e :WI)nsel!hável, ll ·isso,. hCL · 
muito tr,mpo, vl..mos l.lha.tnando a 
atenção em diferentes épocas, tendo 
mesmo em conslde,~··ação aos r-eclamos 
do comér.cio, da indústria e dos pB.R:• 
sa~eiros. , 
" O ::Jr, IJ.rielm.a.r Rocha - iElstimn.rJ.a, 
que o l?:resid.en•te da República vol
tass·e a.~ vis·tas para a Es·trada São 
Luis a Teresina, com certeza a pim: · 
do mun,ào. 

O SR. mOCU:O:J!O DUARTE -.... 
Acredito. Basta que V. Ex. a o afi'r
me ... 

O Sr. IJ.àelmar Rocha - iE é fe-. 
dt'ral . 

O 1SR. DIOCL;;:O]O DUARTE -
.. . como homem d.e bem que é, 
para · que eu não tenha dúvida al
guma. a l'espeito dtt si.tuaçlio destB. 
Esbr·ada. 

Nenhuma es<trad.a apresenta· condi
ções mais imJJor,ta,ntes no norde&te 
do que essa. Condições de ordem 
econõmi·ca, de ordem polLtica e, sõ
bretud·o, de ordem estra-tégica. Não 
é uma. obra qu~, interesse particulM
men~ ao Rio Grande do Norte. 
Tôda a l.'egião nordestina. está inti
mamen-te llgada à função normal· d& 
E.>trada de F'el!·ro de Mossoró, sonho · 
maraviLhoso· de João U1ricll. . Graf e 
por cuja construção, em demora.dos 
estudos, se ba.ter,a no antigo Senado 
da P..epú-blica o ínclito compa.triom 
Dr. Francisco d·e Meira e Sá, honro. 
das letras jurfdio..'\S de nossa terra. 
Infellz.mmte, todavia, a visá() vesga. 
dos administradores br·a.slleiros ja
mais. em:~rgara o destino dessa via 
f·érrea, entendendo que , os a.tos go
vernamentais d•cveriam ol>edecer an
tes às con;tingências de um antipá
tico regionalismo, motivo pelo qual 
a Estrada de Fel·ro d~ Mossoró ai.nda 
não atingiu· às 1nargens do S!io :tl'raA
cisco, corno traçara realls:ti<Jamente o 
consciencioso. idealizador, 

o Sr. Café Filho - V. Ex.~ pet·
mitc um apal1te? 
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anteriores, entendemos que o decreto 
de interv-enção assinado pelo Presi
dente da República e .referendado pelo 
ll'.L'listro Luis Vl~ira, técnico de com
prov:J.da competência e profundo amor 
à região, merece calorosos aplausos de 
todos quantos sensatamente anal!sam 
a questão. 

Não Ignora V. Ex.• que se trata de 
um dos técnicos mais notáveis da en
llCnharia brasileira o Ministro . inte: 
rino que l'eferendou o ato, po1s fol 
Insp.etol' ·das Obras contra as Sêcas 
dUl'anre muitos anos, viveu no nordes
te e estudou exaustivamente os seus 
problemas. Não iria, po1'tanto, ~nfot:
mar aG Sr. Presidente da ·Republico,, 
nem referendar ato do qual não pu
desse justiflcru·-se mais tarde. V. 
Ex.• pode1·ia neste caso, dirigir-se ao 
Sr. Ministro da Viação a propósito dos 
motivos determinantes da intervenção. 

O Sr. Café Filho - Como, po1·ém, 
não é o Sr. Ministro da Viação que 
agora fala sõbre o assunto, pergunto 
a V. Ex.~ como explica a coincidên
cia da ü1tervenção ter sido decretada 
e nomeado Interventor um llustre ofi
cial do Exército ... 

O Sr. Adelmar Rocha - Será de 
cavalaris? 

O SR. DIOCLÉCIO DUARTE 
Trata-se de ilustre Major de engenha-
ria. · ... 

O S1·. Ca.fé Filhó - . . . genro de 
um dos chefes do P. S. D. de Mos
soró 

Como explica a coincidência ..:.. per
{lunto - da nomeação te1· recaido no 
gênro de um elos dirigentes· do P. · S. 
Il. de Mossoró, com o cunhado de um 
dos candidatos derrotados da chapa 
do P. S. D.? 

O SR. DIOCLll:CIO DUARTE -
O fato de ser g'ênro de alguém ... 

O Sr. Café Filho - Aí> não está 
certo: V. Ex.• pronunciou uma cousa 

. perigosissima: gênro .. , · 
O SR, DIOCLll:CIO DUARTE - . 

V. Ex.• ainda há \lOUCO elogiou a in
dependência, a nobreza com que o 
Il<:putado Nove li Júnior ... 

O Sr. Café Filho - V. Ex.• tenha 
cuidado! Não entre nesse terreno I 
Não faça criticas a gênros. . . Isso po
tle traz·cr cmnpllcações multo grandes 
na política nacional. , . 

O SR. DIOCLll:CIO DUAR'Í'E -
Mas o fato de estru· ligado ao P~·e
s!dente da R,é.públ!ca não impediu que 
V. Ex,n tão eloqüentemente elogiasse 
o discurso do Deputado Noveli Júnior, 

peln sua cultura e Independência com 
que se extemou. · 

o Sr. Cal é Filho - t po1·que (l.s 
vêzes também faço críticas a gênros, 
mesmo quando me encontro na opo• 

· sição, valendo-me da palavra dos gên
ros pam fazer . criticas ao govêrno. 

O SR·. DIOCLll:CIO DUARTE -
As palavras do antigo senador Elói de 
Souza vieram assim, com .absoluta. 
oportunidade, reSJ)ondemm, esmaga· 
claramente, aos opositores do. referido 
decreto, o.positares que, em lugar de 
ataca1·em· aos dignos . signatários, se 
voltam contra a politica do Estado. 

Conhecemos muito 'bem semelhante 
tática. Ainda há poucos dias, o .no
bre deputado Café Filho; cuja agili
dade mental, · manda a justiça pro
clamar,. sabe tirar efeitos teatrais do 
seu método con:."usionista, imprevista
mente leu perante esta Assembléia. 
um s!mplas bilhete escrito em pa,pel 
com o timbre da Legião Brasileira de 
Assistência, no qual o secretário d~ssa 
instituição recomendava a certo ami· 
go uma pessoa, dizendo ser ádmiradora 
do antigo Chefe da Nação. PaJ•a,me
lhor impressionar aos ouvintes que, 
no calor da discussão, · deixaram de 
l'Cfletlr, fizera· re-gistrar a firma do 
signatário, emprestando ao caso um 
aspecto de escândalo. Como assisti
mos a ésse argumento ridículo pro
duzir incrivel agitação, determinando 
até a P,artes injuriosos de alguns repre
senta~tes, que, entre surpresas gerais, 
s tr!bmra.m por isso que · as eleições 
realizadas no Rio Grande do Norte, 
dentro do mais rigoroso critério, 'SOb 
a orientação de um magistrado . ho
nesto e im.,uarcial., e contra as quais 
nenhum protesto fôra srticulado, se 
revestiram da mácula · do subôrno. 
Entretanto, no. dia. seguinte. às ::efe
ridas -eleições, julgando naturalmen
te ter alcançado o· triunfo, pelo des
conhecimento psicológico do melo, du
mnte lcngo tempo. abando:1ado, o no
bre..de.putado José Augusto se apres
SHa em Cl}ngl·atular-se com. o Presi
dente José Linllares e o seu 'honrado 
minlstro da Justiça pela absoluta mo· 
ralidade observada em todos .os mu
nicípios do Estado no· pleito de 2 de 
dezembro, no qual o . Pa.l'tido So.cial 
Democrático demonstrara aquêle .emi
ne-nte líder da u. D. N. que os seus 
cálculos de vencer por 80% ha1rtam 
!nteimmente ... 

Sem outro argumento P:l.l~ jtlll·tlfi
ca.r a fa·notaosla eleitoral e nã.o pod,en• 
<1-o. acusar ao govêrno de violências, 
procurou, numa ofensa ao cM·áter do 



/ 
:põi'O !:ndependente de nossa tel'l•a, 
!JlWO pobre mas de i:nd!scutiveis vlr
!~es. que a nossa vitória havia sido 
. o fruto do subõrno, que compral·a
mos a consciência de quase cinqüen
to~~. mil· eleitol'es, ol'l'idoodo...se· S. ·!l:x.• 
de que os elemelltos 'plwt<:cratl!Qoo, 
OiS • ~oderosos reis do sal e õ.o algo

,dãci,. .·os tradicionais d·ominadores dA 

à Ved'dadeira função soci•al, baiXO·U 
.: o ctta.do d·eC11eto, sem propósi•to . de 
est~eito )la.rtldoa.r•ismo, mas obedecen
do a um pri:ncípio de democ~a.cl:a so
cial· e sob bases humanas, .tão acon
selháveis para corrigir êsse egoismo 
e>;cessivo, contra. o qual se rebela o 
espirHo soclalis·ta que há de. domina.r· 

economia estadual, se encontravam 
nas fileiras do s·eu par.tido, A nossa 
vLtória foi a conseqüência da· lúcida 
com1>reensão de solidarl:edade huma
na.. Vencemos pelo es!ôrço, ·pela 
sLncerldaõ.e e pela intellgênc~a, en
quanto· os nossos adversários, fóra 
dos verdadeiros postulados democrá
tioos e· ·sem mais confiança n•a in
fluência da pa.lavr,EI persurusiv•a, pl'lr 
curavam se infiltrar no ambiente mili
tar; com o sentido de uma rebelião 
a.n:ru>.da, i.ncon5c~entemen•te condu
rj.n,à•o a Pátria a uma guerra · civll ' 
"l• r~ultados imprevisíveis·. 

De que os nossos. adversários se 
af.asta,ram do. es.pil:ito da exa.ta com-

. preensão huma.na trazem ainda ago
ra · pa.r~a o plenário uma.. lnjuslla 
acusação ao decreto · do Presidente 
dJa República, o hGnrado General· 
Eurico . Ga~>pa.r· Dt.itr.a, .devidamen'lie 
ref·erendado pelo Mini.stro .. Oa.rlo.s 
Luz, · que é um jurist·a integro e cie 
Ellnpla. cultura, d·ecreto fuudamen•ta
;Lo no · ar.t. 1<18 da Co.nstLtuição . do 
Bl'S.SII. . l1::se a.r·Digo autoriza ao go
vêr.no ·a doar a lavradO!'es que dese
ill!t'Olll. · k·abalha.r,. mediante r•equer!- · 
menta, · uma parte da te!T& perben
oet~~te ao patrimônio nacional. No · 
caso dos modes.tos ca.rnponeses mas::· 
soroense.s, .hoj.e transfOl"IIJ.ado.i · pelos 
genios imagiltosos em miliooários, 
acresce a circuns•tância· d·e . que . já 
exploravam a gleba: que pertencera 

. a uma parenta próxima, faJ.ecLda 
setn deixar testamento, motivo pelo · 
qual um dlsposi.tivo de. caráter opor
tu!üslta, contrário â tradiçMI jurí
dica do nosso ·povo, a integrara ao 

1 paotrimônlo nacional. . 
Fora, d'.ealmente, . arJ,emaJtad:a em 

ht~Sta pública, porém o govêrno an
terior, em f.a.ce de vár.~as in·egula• 
ri<Ls.des çome.tid:as, clecreta.r·a a 8Jl1U· 
laçii.o do respectivo processo. Em 
til:is condições o govê.rn'O a.tual, · de 
.acôrdo con1 os funda.rnentos da, Cous
tilbuiçii.o, e a;t:éndendo ao· vequerimen
to dos hercle!.ros, gente lnuniLde, 
ooupan•te d·a gleba, muf.to · legltima
mei!ite, numa época em que tM!to 
se f.a.la em da.r terra ·a.o . povo pa11a. 
tlrotbalhar, a fim de liga!' essa ten:a . ...,. 

o mundo.· · · 
Tôd.as essas explOl'ações, da mais 

evlclmte M111ipatia, . Sr. P~·esldente, 
ro·bu&tecem em no~so espírito a. con
vicção de que os nossos adversáJ:iOIS, 
cbi'igando o llonra.do Deputado J OISé 
Augusto a tomar tai.s atitudes, de 
forma alguma· desejam acomodar-se 
ao clima de confiança e de tl1anq!li
lidl!Jde nacia.nal; que, consti>tui o pon-
to · precipuo do govêrno inaugurado, 
pelo ' atua.l Chef.e da Nação · e par.a , 
cujOõ. r~su1ta.cios. satisfa;tórios vem , 
emprestando o S1·. General Góis 
Monteiro o brilho de sua .alta ln~ 
teligênda e '0. Sinceridade d·O ·seu pa-
triotiSI!Í1.0. 

Fui dos primeiros a me decl.a.lw 
solidário com essn. política de· união 
nadcmal. · E o f.!z por um impera
tivo de minha própria formação. 
Bem inte1•preto e vejo claro as con
dições psicológicas e ecl)nômf.crus em 
que o B1•aml, refl~tido o 'fenômeno 
univoo·sal, . está. atravessando. Tre
mendas duvidas a.tormen.ta,m a. hu
manidad•e. Não · sou !los que des
crêm da l'~sistênc!a econôrnitca do 
pai~. nem subestimo o valor moral 
ele nossa gente. P·enso, entl·etanto, 
qlle se torna urgente a congreg.ação 
de tôdas · as fôr9as pa~·.a evitar o 
caõs Q\le .se apràxima. Esquecer os' 
ódios e olhta!' pam · ci BJ.•asn. em co-_ 
operaçãO com o mundo, pois o lso~ 
lamen•to nesta obrigaltól'ia 1!1terde
pendêncla das nações · cons•tltui-ria o . 
mais gnve · êr1·o, é o dever dos ho- · 
mens de pensa.rnento claro e ação 
equilibrada. 

Queremos e devemos prat!ca.r· uma 
.política sensata e sem mis•tifloaçóes. 
os mais v,elhos p11ech;am dar um 
e~emplo de tolerância. e de se11eni· 
dade aos . mais moços. E iSibo que 
nunca compreenderam, infelizme!llte, 
os · nCllsos honrados adv·ersá.!'ios do 
Rio· G!':JJnde do Norte, recalcados pela 
derrota e desatentos ao fatoJ.'. moral,· 
que,· em politica, mais do que os 
:JJpr.essados cálculos de ·uma al1itmé
.ttca primária, apresenta e~tl'a011di
nárla . significação. 

Sabem todos em . nOõso Estado o 
esfõrço ·que empregue! p11111a a-pro
ximar os diversos elementos, · Não 
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qUi~ aceJ.ta~· nenhum cat·go na !n~er
ventoria do Gencl'al Antônio Ftll'· 
nandes Dantas, que, Jnsistentemen.te, 
apel·a.r.a no sentido d·e eu coJ.abor~.r 
no seu govêrno. Como, porém, ê&>e 
ilustre conte.rrân:eo ac~;ntuasse a n·e· 
ce~s!clacle de ter alguém que o orien
tasse nos primeil·os atas, pois, longe de 
nossa. tê'l'l'a, há muitos anos, já não 
conhecia pessoa n.lguma, pront!fi.
quei-me a acompanhá-lo até a sua 
possr e a indica~· elementos ca.pal!es 
c!e patliôt!camen>te aux!l!á-lo. 
, Orgulho-me de te1• prestado ao ami
go e ao Estado uma cooperação leal. 
Amigo dedicado do Sr. José Augusto, 
procure!, como era natural, entre os 
seus antigos e meus co~religionãrios, 
l'ecomendar os melhores elementos. 
Em quas! tôdas as prefeituras munici
pais foram colocados amigos de s. 
Ex. •, que, sem restrições, até as vés
peras da campanha politica, apesar de 
se clizer alheio definitivamente a !n
terêsses partidários, pois pretendia ter
minar. a sua vida nas a tividades indus
triais, dera a sua inteira solidarieda
de ao govêruo do General Antônio Fer
l1andes Dantas, cuja canclidatura as
segurara aplaudir, assumindo por es
crito êsse compromisso. 

Vi-me, entretanto, dolorosamente 
surpreendido, quando sem nada me 
c~munica,r o ~eu velho e sempre que
rido am1go, mesperadamente, segue 
para o Rio Grande do Norte e, anun
ciando uma revolução, sob o comando 
do preclaro Major Brigadeiro Eduardo 
Gomes, aconselhou que todos os pre
feitos solicitassem imediata exonera
ção, pois dentro de vinte clias estariam 
novamente senhores do poder. E ao 
próprio general Fernandes Dantas, se 
quisesse aderir ao movimento, daria 
uma cadeira de senador. Não fôra eu 
consultado sôbre essa atitude. Devida
mente i!lformadq e a visado de que os 

·srs. Joao Severmno da Câmara e o 
Dr. José Varela, êste naquela época 
ocupando a prefeitura de Natal, se 
declararam em qualquer emergência 
contra o plano l'evolucionário, telegl·a
famos, o SJ;. Geórgino Avelino e eu· 
ao Interventor Fernandes Dantas á 
fim de que viesse, sem demora, ao Rio, 
entender-se com o general Ew·lco Du
tra, cuja candidatura à Presidência da 
Repúbl!ca já estava deciclida pelas 
fôrças politicas majoritárias do país, 

Eis como o nobre 'deputado José Au
gusto, a quem nenhuma' fôrça me obr!
gn.rá a deixar de estimaa·, desertou de 
liossa companhia, dando como razão 
a pressa de impedir que o sr, Café· 

Fllho aderisse ao movimento e viesse 
a domlna·r o Estado, do qual era o · 
inimigo comum. 

Pode S. Ex. a imaginar com que má.
gua faço 'essas observações. Jamais as 
extel'llaria se s. Ex, •, injustamente, 
não viesse acusar aos meus intrépidos 
correligionários de ·subornadores e ao 
povo digno do Rio Gl'ande do N arte, 
a quem s. Ex.•. tanto deve, de mer
cenários do. voto, como se a consciên
cia dos potlguares fôsse capaz dessa 
abjeção. 

o que positi'Vamente pleiteia o no
bre representante óposicionista é em:
Jll'estar à situação. atual do Rid Gran
de do Norte, certo como está de uma 
nova e maior derrota, pois os elemen
tos mais prestigiosos do seu partido o 
abandonaram, depois do seu último · 
êrro politico, que foi o acôrdo com o 
deputado Café Filho, um ambiente 
Irrespirável devido a fantásticas ar.bi· 
trat•iedades policiais', Todo o Rio . 
Grande do Norte sabe que o ambiente 
que se respira em l1ossa terra é de,. 
absoluta tranquilidade e que todos de
positam indisfarçável confiança no·ca
ráter sereno e pacifico do Interventor 
Ubaldo Bezerra, um homem que .se fez, 
honestamente, no comércio e na in
dústrLa, sabendo, por isso mesmo, que 
as ilegalidades nada ·podem construir. 

O SR. PRESIDENTE - Atenção! 
Lembro ao nobre orador que está qua
se finda a ho1·a da sessão. 

O SR. ··cAF'll: FILHO -· (Pela or• 
dmn l - Sr. .l? :esidente, pergunto a 
V, Ex.• se há número na Casa para. 

. votar requerimento de prorrogação da 
sessão, por quinze minutos, para. que 
o Deputado Diocléclo Duarte possa 
termina:· seu discurso. 

O SR. PRESIDENTE - O tempo 
t·egimental da sessão está a terminar, e· 
é visível a falta de número. 

O SR. DIOCLll:CIO DUARTE- Sr. 
Presidente, peço dois minutos de tole
l'ância, a fim de poder terminar o meu 

I 

discurso, · .: 
O Interventor Ubaldo Bezerra foi o 

primeiro, de acôrdo com os líderes do 
nosso partido, a encaminhar ttm en
tendimento politico com o deputad<l 
José Augusto e o deputado Café Filho, 
com quem nenhuma incompatibilida
de jamais tivera. Eu mesmo fô~a in
cumbido de várias demarches nêSBe 
sentido. E a harntonia politica tão de
sejada por todos nós não se realizou 
porque tanto o deputado José Augus
~o CJtlaJloto o deputado Café Filho de· 

., 
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clarando-se incompatíveis com o ge
neral Eurico Dutra, a quem considera

. varo um continuador da· Ditadw·a, se 
mantinham intransigentes na oposição 
sistemática ao eminente Ch'efe·da Na-

. çiio, cujo espírito equã.nime apàrentam 
:agora interpretar, menos pela idéia de 
uma união das. fõrças democráticas 
:ameaçadas do que pela ânsia de em
:po1gar o poder, que constitui, aliás, a· 
aspiração. de todos os partidos pollti"' 
cos· em atlvidade. (Muito bem; muito 
bem. Palnuu:. O orador é cumprimen
t<ulo.l 

(0 orador se demora na tribuna 
· por ter o Sr. Valfredo Gurge! ce" 

dido o tempo de sua in~crição.) 
. I . 

O SR. PRESIDENTE..:.. Está finda 
a hora da sessão; vou levantá-la, de
signando para a de s.egunda-feira, ditt 
5 de ttgõsto a seguinte · 

ORDEM DO DIA 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL 

Deixaram de con~parecer 59 Se
nhores Representantes: 

ParUdo Social Democrático 

Amazonas: 
Leopoldo Peres. 

Pará: 
Magalhães Barata. 

Ma1·anhão: 
Pereira ·Júnior. 

Piauí: 
' Sigefl•edo Pacheco. 1 

Ceará: 
Moreira da Rocha, 
Frota Gentil. 
Almeida . Monte. 

Rio Gl'l\nde do Norte: , 

José Varela. 
Valfredo Gurgel. 

Pernàmbuco: 
Navais Filho. 
costa Pô1'to, ) 

. Bà.hia: 
Laura de Freitas, 
Regis Pacheco. 
Negreh·os Falcão. 

Espírito Santo: 
Ar! VIana . 
Cm· los Lindemberg. 
Eurico Sales. 
AlVRl'O Castelo . 

Rio de Janeiro:· 

Pa tllo Fernandes. 
.Getúlio Moura. 
Brígido Tlnoco. · 

Minas Gerais: 
Levindo Coelho. 
Pedro nutra. 
Cristiano Machado. 
Joaquim Libânlo. 
Rodrigues Pereira. 

São Paulo: 
!\'!achado Coellló. 
11-Iartins Filho. 
Sílvio de . Campos. 
Lopes Ferraz . 
Sampaio Vida!. 
Aives Palma. 

Paraná: 
Munhoz de Melo. / 

Santa Catarina: 
Aderbal Silva. 
Altamiro Guimarães. 

Rio Grande do Sul: 
Getúlio.\rargas. 
Gaston Englert. 
Bl'ochado da Rocha. 

,. ,, 

Vnião Democrática Nacional 

Piauí: 
Coelho Rodrigues. 

Paraiba: -... 
Adalberto Ribeiro. 

Alagoas: 

Freitas cavalcantl. 
Sergipe: 

Leandro Macie!. 
Bahia: 

Dan tas ·Júnior. 
São Paulo: 

Romeu Lourenção . 
Toledo Piza. 

Goiás:· 
Jales Machado. 

,, 



,. 
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' Mato Grosso: 
Vespasiano Martin~. 

Paraná: 
:E:ra.sto Gaertner. 

Rio Grande do Sul: 

<Flores da Cunlla. 

Partido TrabaUii8ta Brásileiro 

São Paulo: 

' . Ma.rcondes Filho. 
:Hugo Borgbi. 
Pedroso Júnior. 
Berto Condé. 
Eusébio Rocha . 

' . 
Partido Comuni8ta d.o Brasil 

Distrito Federal: 
Ma uric!o Grabóls. 
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Partido Republicar~ 

Minas Gerais: 
Artur Bernardes. 

São Paulo: 
' Altino Arantes. 

Partido Popular Sin.dicalls~a 

Ceará:. 
Olavo OJiv.eira, 
João Adeodato. 

Partido Democra.t11 Cristão 

São Paulo: 
Manuel Vltor. 

Levanta-se a sessão às 18 hora~;. 
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U8." Sessão, em 5 de Agôsto de 1946 
' 

PRESIDll'.NCIA DOS SRS. MELO VIANA, PRESIDENTE, HUGO 
CARNEmo, 1.0 SUPLENTE DE SECRETáRIO E LAURO LOPES 

2.o SECRETARIO · ' 

' 
As 14 horas ·co01parecem os Senho· 

res, , 
·Partido . ·Social Democrático 
Acr~: 

Castelo Bt·anco. 
Hugo Cat'neiro. 

Pará: 

Carlos Nogueira. 
Nélson Parijós. 

Pia ui: 
· Are.ia ,Leão. 

Ceará: 

. Osvaldo Studart. 
Paralba: 

Samuel Duar.te. 

Pernambuco: . 
Etelvino Lins. 
Gercino Pontes. 
Osvaldo Lima. 
Ferreira Lima. 
Pe;;soa Guerra. 

Alagoas: 
Teixeira de Vasconcelos. 
Góis Monteiro. 
Medeiros Neto. 
Lauro Montenegro. 
José Maria. 

Bahla: 
Pinto Aleixo. 
Aloisio de Castro. 
Altamirando Requi!ío. 

. . . Fróis da Mota. 
Espírito Santo: 

Ar! Viana. 

Rio de Janeiro: 
Carlos Pinto. 
Heitor Collet. 

'; 
" 

.. 

Minas Gerais : 
. Melo Viana. 
Duque de -Mesquita. 
Wellington Brand!ío. 

' Celso Machado. 
Alfredo Sá .. 

São Paulo: 
cesar Costa. 
João Abdala. 

Goiás: 
Pedro Ludovioo. . 
Dario Cardoso. 
João d'Abreu. 
Guilherme Xavi<rr . 

Mato Grosso: 
Argemiró Fialho. 
Martins Araújo. 

Paraná: 
Lauro Lopes. 
Aram.is Atalde; 
GomL Júnior. 

Santa Cllltarina: 
otaclllo costa. 
:a:ans Jordan. 

Rio Grande do SuL: 
Blttencourt · Azambuja. 
Gllcérlo Alves. 
Nicolau vergueiro. 

União Democrática Nactcr3al 
. Amazonas: 

severiano Nuues. 
Pará: . . 

Agostinho Monteiro. 
Epilogo campos. 

Pia ui: 
Matias Olln1plo. 
Ant~nio Correia. ·· 

( 

' .. 
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Ceará: 
Eg.berto Rodrigues. 
Leão Sampaio, 

Paraíba: 
Pl!nio Lemos. 

Alagoas: 

Mário Gomes. 
Bahia: 

Manuel Navais. 
Nestor Dual"te. 
João Mendes. 
Alberico Fraga, 
Rui Santos. 

Espírito San to: 

Luís Cláudio. 

Distrito Federal: 
Euclides Figueiredo. 
Jurandir Pires. 
- Minas Gerais : 

José Bonifácio. 
Lopes Cançado. 
Licurgo Leite. 

São Paulo: 
Plínio Barreto. 
Toledo Piza.· 
Aurellano Leite. 

Goiás: 
Domingos Velasco. 

Mato Grosso: 
Dolor de Andrade. 

Santa Catarina: 
Tavares d' Amaral. 
Tomás Fontes. 

Rio Grande c! o Sul: 
Osório Tuiuti. ..... 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Dlstri to Federn1: 
Rui Almeida. 

Minas G~1·ais: 

Ezequiel Mendes. 

Partido Comunista do Brasi! 

Pernambuco: 
Alcêdo Coutinho. 
Bahla:~ 

Carlos Marigheln. 

.:... 58-

Distrito Federe!: 

Batista Neto. 
Alcides Sa;bença. 

São Paulo: 
Jorge Amado. 

Rio Grande do Sul: 
Abílio Fernandes. 

Partido Republicano 

Maranhão: 

Lino Machado. 
Minas Gerais: 

. Ja<Ji Figueiredo. 
Daniel Carvalho. 
Felipe Balbi. 

\ 
Paraná: 

Munhoz da Rocha. 
O SR. PRESIDENTE - ·Acha.ndo

se presentes· 86 Senh,ores Represen- , 
tantes, declaro aberta a sessão. 

Passa-se à leitura da ata da sessã<> 
anterior. · · 

O SR. HUGO CARNEffiO u.o S!t· 
jJlente, servindo como 2. • Secretário) 
procede à leitura da a.ta. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a. ata. 

, O SR. RUI SANTOS - S1·. Pre
sidente, peço a palavra, sóbre a ata. 

O SR. PRESIDEN'l'R - Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. RUI SANTOS (Sõbre a 
atrt) - Sr. Presidente, . no discurso 
que pronunciei, sexta-feil·a passada, 
a propósito do DIP, disse o seguinte: 
"Verificamos· ali uma soma or!gilllal 
do gênio precoce, ,que justiftca pex
feitamente, etc.'' Em vez de gênio 
saiu publicado "guri". · Aliás, era. 
dispensável essa retif!cação; mas, 
como vlm it tribuna para outra mais 
!mpo.rtante. paoso n. fazê~la. . 

Mais adia11te, disse: ~;Vamos &!i" 
mitir, porém, que o DIP só tenha 
custado à Nação, 1 até hoje, 77 mil 
contos aqui ind!cado.~". A!.nda adi· 
ante, tomo a afirmar: "Em suma gas
tou 77 milhões de cruzeiros". No en
t!lnto, no discurso publicado, em v.ez 
de 77 saiu 7. 

Peço, pois, a V. Ex.' mandar fnz~r 
a.> duas retificaçlíes. 

I 

O SR. PR.ESIDEN'l'E - O noore 
Represen·tnnte será ~~;t.endido. 



O SR. PRESIDENTE Não ha· 
vendo mais quem peça a palavra 
.~õbre a ata, e_neerro a sua discussál} -
e vou submete-la a votos. <Pausei.) 

Está aprovada. · 
Pa.ssa-s·e. à leitur-a do, E~ped!·ente. 

. O. SR. I.AURO LOPES C2.o, Secre~ 
tário, servindo como l. "l proc~dri à 
lei~ura 'do seguinte .. 

.EXPEDIENTE. 

TelegramM: 

Do P.resfdente da C.:âmara. dos· Depu
tados da. Arge.nt!n.a, nos seguintes 
têrmos:. 

"A Câmara dos Deputados da Na
ção· Argentina, ao reiniciar seus tra· 
balhos, expressa a • esta· Assembléia 
seus desejos . de paz e amizade reei· 
proca e envia uma cordial saudação 

, a seus membros; .E por seu inte1·· 
médio saúda, também, a Nação 
Brasileira, por . cuja prosperidade 
formula. seus votos mals sinceros .. " -
Inteirada. 

Do Presidente da. Associação Mine!· · 
ra dos Proprie·tários, pedindo que a 
lei do inquilinato se,ia prouogada 
apenas, por se,!s meses, a.té que · o 
P<l;r!amento posso; deliberar sôbre t:i.o .. 
importante assunto. - Inteirada. · 
. Dos moradores do Distrito de São 
Gonçalo, Es·tado de· Minas Gerais, re· 
lativamente à emenda. apresentada 
pelo Deputado Daniel de Carvalho 
visando restringir as faculdades dos 
poder-es do Executivo. - A Comissão 

· da Constituição. 
~o Presidente do TrLbuJ!al de Ape· 

laçao do Estado da Bahra, apre.;En
ta.ndo sugestões relativas à · fixação 
dos ·vencimento? _dos de~embarg;ado
res . .._ A. C01mssao da Constituição. 

Do Diretor do . Arquiv·o "'Tacional 
convidando esta. Assembléia a. visit~ 
a e>:posiçfio do .referido A:·quivo qua 
.continuará aberta até o dia. 7 dd cor
~ante. - Inteirada. 

.otvisos: 

Do Sr. Mhlist1·o da Agr!cu!tltl'a. 
acusando. recebimento do substiluti· 
vo ao Requerimento n.• 30, de !946, 
ela autor!:~ do Deputado José Jcffily. 
~cl01!;ivo às obras de ca.ptaçilo de ener
gia .da Cachoeira de Paulo Aronso, 
- Ao requerente . . 

sõbre ocorrências verificadas ·na 
"Fundtlção Getúllo Vargas". · - Ao 

· req11erente. 
Do Sr. Ministro .da Fazenda, en· 

vlando informações solicitadas pe!.o 
Deputado Pedroso Júnic·r, relativa
men-te ·à extinção. do "cambio negro". 
- Ao requerente. . . . 

Do S1·. Ministro da Justiça; enca~ 
mlnha.ndo aJS lnformaçõe~ solicitadas 
pelo Deputado Vieira de Melo, no. Re· · 
qu&·imento n. 0 279. de 1946, sôbre 
ncontecimen-tos ve·rif!cr.dos no Con-

. selho Adnmustrn.tlvo da Bahin. · -·· 
Ao Requerente. · · 

Do Sr. Ministro da Justiç:t, trans· 
m~tindo ns informações solicltadaG 
_pelo Deputado Café Filho, no Reque~ 
rime~i.to n.• 227, d·e 1946, relativa· 
mente a serviilores públlcos. - Ao 
reCJ!terente. . ._ 

Do- Sr. Ministro da Justiça, reme
tendo as informações sclicite,das pelo 

"Senador Carlos .Prestes no Requeri· 
men1o n. o 233, de 1946. sôbl'e as pro· 
vidências tomadas em relação ao as~ 
·srusinato do trabalhador Luís Bravo, 
cm Macaé, Estado do ·Rlo. - Ao re-
querente. · . . . · 

·- ·'"':-. . 
REQUER!l\IEN'l'O N.0 332, DE 19~6 

Solicita infornwçôes detalhadas 
do Poder Executi?;o ·sôbre o lugar 
em que vai ser construída a Cida· · 
de Universitária. 

1 - considerando que o problema 
da construção da Cidade U11iversitá· 
ria tev.e a sua soluç:i.o, depois de mais 
de dez anos de vacílar;õcs e incerte-

. 'zas, fixada p1:lo Decr-eto-ler n.0 7 .563,. 
de 21 de Maio de 1945, fundamentado 
em longos e de talhados estudos técnl· 
cos, económicos e sociais em que fo· 
ram comparadas tõdas as localiza
ções passiveis; 

2.- Considerando 11ue a referida. 
localização obteve a p!·lmazia porqu~ 
não denendia de desapropriações difi· 
ceis e custosas nem de despejos e de
moliç0·ZS de edifícios res:denc!ais, dada 
a circnnstil.ncln de já pertmcerem ao 
suas áreas ao próprio Govêmo, salvo 
uma parte da ilha de Fundão· ante-· 
ri01·mente desapropriada pelo Ministé
rio da Aerouáutica que t1. ceaeu à Uni· · 
versldn.de mediante transferência do 
encargo corl·elato .dns inden!zações; 

Do Sr, · Ministro da Edu.ca~ão, 
trausmtindo a.s informaç.õez ;;olicita· 
dns pelo Deputado Juraci Magalhães, 
1110 I{equerime•nto n. 0 272, de 1946. ·· 

3 - Considerando que a prefência · 
dada àquela área de cêrca de 5 nu· 
lhões de· mct'ros quadmdos. situada a. 
sete qui!õmetros do centro :l~ r;ra·;i- · 
dadc da população umversltári~, d~· ., 
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correu tamb~m das facilidndes de sua 
obt-~n~ão dependente de uma Jdspe:,a 
de apenas Cr$ 17,40 por metro qua
dra.do, necéssária às obras de .;.;noa
me;1to e de acesso, ao passo que u 
.met.ro quadrado na Praia Vermelhl\ 
:fora r.valiado, em 1936, em Cr$ 71,50; 

4 - ConsidErando a pe1·feita viabi
lidade da solução já iniciada com a 
construção da ponte de 110 metros de 
extensão, que liga1·á a área da Uni
versidade ao continente ·e que servira 
também para o acesso à Ilha .:to Go
vernador, bem como pelas obras do 
atêrro hidraulico que unificará as 
ilhas, por isso que existem imóveis 
arrolados em· lei para constituirem •u 
indispensável fundo financeiro; 

5 - Considerando que, no entanto, 
foi recentemente noticiado haver o 
Sr. Ministro da Educação afirmado 
não saber ainda onde se· deva cons
truir a futura Cidade Unive1·sitária, 
ao par de outras informações em que 
se fala em cimstrui-ia'na--Praia Ver
melha; · 

Requeiro seja,m solicitados ao Poder 
Executivo os seguintes esclarecimel!
tos: 

a) Se as aludidas declarações cio 
Sr. Ministro da Educação se funda· 

. ram na revogação do Decreto-lei nú
mero 7.563, de 21 de maio de 1945, 
concernente à localização em causa ~. 
no caso afirmativo, quais foram os 
motivos técnicos dessa revogação: 

b) Se há a intenção de s~ re~omar 
à localização da Universidade na 

· Praia Vermelha e, nesta hipótese, se 
existem agora fatores novos que inva
lidem a decisãó tomada em 1936 con
tra o referido local e a favor da 
Quinta da Boa Vista. 
· c) se- foram refeitos os estudos re

lativos à Praia Vermelha, tais como a 
avaliação das áreas disponiveis, das 
que devam ·ser desap1·opriadas e das 
que cumpre conquis~ar por atêrro. da 
baía de Botaíogo. Se êsses est1.1dos 
!Preliminares existem, informar qual 
a. ár<:a minima nece~sária à instala
ção da Uonivers!dade e qual a que sel'á. 
eíetivamente obtida, bem como, qual 

. o seu custo total e por metro qua
drado; qual o número de Imóveis a 
serem desapropriados e o valor das 
respectivas indenizações. _ 

d) Se não há-Intenção de se lo
calizar a Universidade na Praia Ver
melha nem de se revogar o Decre-

to~lei n.0 7 .563, de. 2r' de maio. de 
1945, quais têm sido as medidall te.-· 
madas para impulsional' a execuf;iio 
do plano geral. . _ 

Sala das Sessões, 5 de agõsto ele -
1946. - Aluisio Alves. 

- A· imprimir. 

REQUERIMENTO. N.0 333, DE 1946 -

Solicita ao Poder. Executivo fil
formações ,çôbre a proi'IY.ção tJe 
comícios ou_reuniões em reCI'nf;Q;I 
fechados, 

Requerémos, po1· intermédio da Me
sa, s·eia solicitado ao Exmo. Sr. :Mi~ 
nistro da·· Justiça informal' porque. 
as proibições de . comícios cu reuniões 
em· recintos fechados, vêm recaindo 
particularmellte sôbre o· Partido C~ 
munista do Brasil, pel'turbando e 
Pl'·ejudicando a livre propagand~~o. _de 
um partido político legalmente regl5-
trado. · 

Sala das Sessões, 5 de agõsto /de 
1946. - Carlos Prestes. - CarWI! 
Marighela. - João Amazona.s. · 

- A imprimir. 

REQUERI111EN'l:O N,0 334, DE 1946 .· 
· .. Solicita o comparecimentó~ IH 
SI'. Ministro da F112enda à · A.,_ 
sembléia Constituinte, a jim doe 
prestar esclarecl'?ncntos sôbre 118-
suntos financeiros. 

Requeiro a V. Ex.• que, em adita
mento áo requerimento do Deputado· 
Café. Filho, se convoque o Ministro 
da Fazenda para explicar à Assem
bléia Nacional Constituinte, além do 
que consta daquele requerimento, o. 
seguinte: 

a) o' movimento. de.letras do Tesou
ro e seu desconto no Banco do Brasil 
durante o período de sua gestão;. 

b} os empréstimos que ·pela supe
rintendência de moeda e crédito se 
vem fazendo a Bancos além dos li
mites de redesconto; 

C) as medidas de ~·estrição de cré
ditos para bens .. de produção e' a 1!
berdade no fornecimento de crédi~e> 
para bens de consumo, inclusive o~· 
que se têm destinado a esp~cu!aç!íoo: 

d) as restrições dos créditos !mo
biliâl'ios e a carência ·de habitaçOe': 

e) as coberturas para os def!cits or-
çamentârlos; ·• 

.. 
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f) o aproveitamento e a libertação própria econo~ pcil!tÍca, tivessem 
.oda.s dividas existentes no estrangeiro: localizado na. gleba o suporte da ri· 

g) o destino dos recursos do extin· queza, como prêmio divino aos ho-
to D. N-. C. ; . mens, par_a sua felicidade e para sua 

h) a razão pela qual: em . vez '-de subsistêncu~. 
empregar o esfôrco do trabalho adota P: · revolução .industl'ial, logo a se· 
•o regime de "chômag·e'·~ .para eis . ex- gun·, transfer!t1, ,os fundamentos,. da 
empregados de cassinos e o· da .lnde· riqueza ·da base·' primária da terra 
nização para .os do. extinto D. N. c., 11ara a superior realidade· do· traba· · 
·aumentando a capacidade aquisitivtl lho humano,. única . fonte .elaboradora 
-ele bens .de consumo no·.mercado ln- de ut!lldade .. Assim, se transferiu da 
terno. sem a contra partida. das utili~ · terra para o .trabalho a: origem da 
<!ades resultantes de serviços pres- . · ·riqueza, e, .conseqüentemente, para o 
tados; : . '· . trabalho devem se dirigir as . vistas 

i) o· programa de aquisição • no es- dos· responsáveis pela situação econO· 
trangeiro e as firmas inscritas; mica das ·nações. 

ii . o estado em que se . encontram · Adams Smith, embora tenha nota-. 
as negociações. de . empréstimos na· do, ~ de modo clo.ro, essa· transfor- .. 
• J;.mérica do Norte, seu vulto c a na- maçao fundamental da conceituaç!io ' 
tureza de sua aplicação; . . . . . econõmica,_ contudo, as não emanei-

h:) a. política de· poupança na · horn para totalmente :da velha mentallda-
em que se ·apresenta para. o: B1·asil a decqua.ndo fêz 0 S'eu .. elogio à poupan-ça;. que, se bem que aleva.ntado rias 
sit.uação im]lar de sua história para · correlações com . os .. demais princípios 
.a recuperação acelerada de sua eco- que se baseiam na produção, todavia, 
nomia, ainda no . sistema .primário serviu. de estimulante à politica des-
agrlcola-pastoril da· marcha retardada virtuada . de vário~ estadistas que . re- . 
de·.sua produ_ção; . . trogradam ao condenado . método 

!) a razão de se· Imitar o método . \mercantll!sta. 
·que foi tão nefasto ao Brasil com rt . · A . facil!dáde de·· compreensão ·· dos 
chamada orientação financeira · de : princípios .mercant!Hstas. favorecia e 
.Murtinho. · · · favorece ainda. o brilho; nas primeira~ · 

· Justificativa- . • impressões, ·das ~ atuações políticas 
Decerto, não move êsse reciuerhnen- baseadas . na :poupança. · · · 

to a interlção ·de derrubar· um ídolo ' Acontece, entretanto, que, se é .ver-~ 
formado na.~ propaganda interessada dade .. que; .. apreciando . estátlcamente. 
no culto de um estadista, cuja hlstó- o fenômeno, não . padece dúvida sO· 
rin., .na vida .. nacional; se aureolou bre a veracidade elas .. fórmulas roer
como figura proeminente da ·vida fi- cantillstas, · elas nos levam aos êrro~ 
· nànceira do Brasil. ~ais gros.seiras, tõda vez que apre-

. Murtinho · foi, ·na realidade, um !lu- · CJamos, no . seu sentido dinâmico, a 
mipado que;- . ocupando duas vezes o .vidá. dos povos, pois que· se verülcam. 
'Mihistério, ,se sagrou o grande esta- aí, aumentos de . riqueza resultante5· 
dista. no .. saneamento das · nossas, fi- de trabalho humano, riquezas essas 
nanças .· com a . espetacular frase, f!UC nunca computadas no . método mer· 
se tomou célebre, "cortar na própria cantllista, que pode ser sintetizado .no" 
.carne", p'ara realizar uma .obra de es- axiõma :de ·.·Voltaire de . que "só se· . 
iabillzação. monetária à custa .. do in- · ganha o que .os .outros· perdem". ·E ... 
:gente: sl.icrlficlo do nosso povo; realmente, em, cada instante é verda-

Para se compreender, entt·etanto, o · de que só se ganha .. o que os outros 
nml tremendo que· esta figura da vida · perdem, mas compreende-se que o . 
nadonal trou,;e para ·a marcha as· trabalho humano produz riqueza, e. 
e;:ndente da nossa civilização, neces~ conseqüentemente, se ncresce aos ele· 
&.rio se torna. .recordar alguns prin· mentes· em jogo mais ·uma parcela, 
cipios medulares de economia, capa~ . que é aquela elas ·ut!lldades Cl'iadas .. 
zes de aferirem os atos negativos dn ampliando, portanto o 11úmero. delM 
·politica da poupança, que· foi o escõ- na· distribuição pela sociedade huma· 
JlO em tõrno do qual girou· tõda a na. · ' 
ação daquêle Ministério. · Imaginemos, por um Instante,. que 

Realmente, a velha tradição de qufl n!\o . houvesse ·a dlnl;leiro como ele
as riquezas advinham . de generosa , menta de troca. Compreender~se-ra 
distribuição . das divindades foi, a logo .que, quanto maior fôsse a produ
pouco e pouco, se apagando, embo· ção, tanto ·maior número de ··utlllda· 
ra os fisiocrátas, . Instauradores d!l des existiriam para serem distt•!bul~ 
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das e tanto mais alto seria ·o ·nível 
económico da sociedade. Nessa sim· 
ples apreciação nota-se que a intro· 
dução do dinheiro perturba o racio
cínio, em virtude da velha tradição 
mercanti!lsta de ciue o dinheiro é l'i
qucza. Dai se cometerem os mais 
criminosos proce~sos financciros, to
t~:tlmente artificiais e causadores da 
desgraça dos povos. 

Foi o que fêz Murtinho. Sem cu!~ 
tura, pertencente a uma classe evi
dentemente gozadora - a ponto de 
colocar o retrato de sua eleita nas 
notas do Tesouro, atendendo a paga
mentos mais no sentido de normali· 
zar uma situação privada - Mur
tinho não estava à altura de compre
ender que é na ampliação .. dos meloa:: 
de produção que reside· a procura.· de · 
um . equllibrio feliz, quando se desa
justam . os meios de pagamento. E, 
em vez de incentivar a produção sa. 
cri!lcou ·a com a quebra de todos o~ 
bancos, inclusive do Banco do Brasil 
para satisfação ególatra de um equi~ 
líbrio orçamentário feito à custa da 
ruina da nossa produção, entravando 
a marcha · ascendente do nosso pro
gre!'So. 

Em 1940, quando se inicia v a a in
tensiflcnção inflacionista, realizou-se 

• entre nós o 1.° Congresso Bms!leiro 
de Economia. Nêle, desde a abertu
ra, com o discurso do Ministro Sou
za Costa, a~é aos vib'r~tes dcba

l!les do .plenario, todos tinham ex
ipressões de viva reprovação ao mal 
profundo que causava ao Pais o ex
cesso de meios de pagamento. Tal
v~z tivesse qido o único. em tôda · 
aque1a . conferência, a não me im
·pressionaJ.' com as palavras candentes 
d·e agressão politica inflacionista; e, 
quando mais aoesas se encont1·a.vam 
as acusações, decla1·ei que ficaria. sa
tisfeito se alguém me ofere.cesse uma 
fórmula pela qua.J se suprissem os 
expor.tadores de numerário. com a 
111oeda bloquead:~. e o; sa.!dos na ba
lança comercial. sem recorrer à· emis
s!io. Mostrei, ·então, que estávamos 
apenas no pórtico d~-uma f:t.talidade 
eco·nômica de larga extensão. Sali
entei que •era demagogia incriminar
se os pa.liÍc!os construídos como pr!nc!~ 
·\PaiS re~·Jlonsáve!s :pelo excesso mane· 
tár!o, pôsto que êles rep:·~sentiva.m 
ordem de grandeza n:1 centena de 
m!lha.r, enquanto a diferença n:t IJa
la;nça comercial atingia a "b~. milhões . 
E acrescentei que; por uma indução 
dos elementos em jôgo, era fácil vis· 
lumbr::u- o fatallsmo do crescimento 

•" 

acelera.do que se. teria no nieio cU:
culaaJJte, crescime,nto tão. f~a.tal CI)!Ut> 
o movimento Qa Lua na sua órbita., 
que segue o seu caminho ind!f,e.rente 
à s~renata dos poetas ou ao u1ulat" 
dos cáies. 

Pedi que se parasse um . pouco ·o 
en,tus!asmo da· paixão terror!s~a e se 
meditasse na loucura que se . e.~tarva 
rea.l!zando. Realmente, '0 único .re-

·. médio para a inflação· monetária era 
a .inflação ·cte crédito; .e .fechav,a-se o 
crédl·tC> precisamen~e -na hora. em que 
se abriam as emissões.. · 

Procurei mostrar que os bancos que 
nasciall'! eram r.esultantes da lei na;tu
ral . de equllibrlo que se procur.av.a 
formar, diante da -desajustagem doS' 
meios de pagamento com as ondas da 
i·uflação. Frisei a necessida-de d,o 
crédito se!e.tivo, para · encaminhã-J:o 
na produção e dificultar o seu alj)ro~ 
veita.mento . nas ativiàades • especula-
doras. . . · .. . . 

Desenvolvi d·epois, na abertur.a · ct® 
cursos de economia, em 1941, esses 
mesmos cónceLtos, já aí acrescidos 
na critica à poUtica ... de tabelnmelllto· 
e das demais orientações da. coo1·de-" 
nação económica. , 

Triste é, hoje, paJ.•.a mim, Sr. P.re
sid·ente, consta.taJ.' que tudo seguiu ri

. gorosammte de acôrdo com as mi-
nhas previsões. · . · 

O poder aquisitivo , da moeda se· 
.af·ere, aproximadam~nte, ,por uma ·!ra
ção cujo numerador é. o núme11o d·e 
utiltdades e cujo denominador é o di-· 
nheiro .em circulação. · Aumentando
se G denominador de uma fração ela. 
c!!nilnui de valor. 

Foi, exatamente, o que se, deu oom 
a inflação, e . o poder aquisitivo da 
noss:J. moeda caiu violentamente. 

PGr Gutro lado, . aumentando-se o. 
numerador, aumenta-s~e o valor ·'da. 
fração. Foi~· precisamente o contra- . 
rio que se fêz e se está fazendo . entr.e '.: 
nós, usn,ndo-s:e todo o crédito dispo
nível em especulações de a.lgodão, de 
gado, d·e rev.endas imobiliárias, etc .... 
Nada, ou quase nada., se aplicou em 
realização de bens de produção,. com 
a conseqüente d:errocad.a do número· 
de utllidades que, decrescendo, ainda 
mais agravou a situação da no&<ia 
moeda. 

E 1~ecessário relembrar sempre que 
a riqueza é r t.rabalho humcmo con
vertido em utilidades e que o s:tlário 
sái do crédito e não do capital. As
sim, é o crédito mob!llza.dor do tra.
;balho humano, e l!sse e o ena dor \(!e

riquezas. 



:.·"f-1·~,1u,.,.,.!+'!Y.~;~.,I\I~:.~·,~~{~~;~tN...:~~,!~~~~"'·~-~1'~~-,;~&:··•·,.,.,..J":., ........ ~J~:;.J-:;;:•~.-.\)~ii;.'~;:.M'~~tiJAA",~~1,:;~'~::.,~~~~~~ 
~~";;~i:r~c'i'P-?·~~;~'·::.~~~'fi~~j~;:;~\~~1"}~;~-\:1.·'-'"';?';:t;K_··.~\ :~~~~~."~'W,r~'""~f!~:~~::.~.-::_., .;,',i',.,~ f• ·~~ .·. ~t;;;~, .. -""~·~t,,w_;)....,· •• ;A !~~-..,,.-~~~:iY':,v,,·~·'""'lr~"..~,-,Í~""' 
·;~;:::··~:5::)~:,,:·:•:~·\;::r>;;:;::~·-J.:i·ê''':~;~~;·t;~:;::~~:::·:tt~f~s~:Wt.·-1(:';,:·(~ET~j::;;(:~ ·~::.,:\t;:·.::)·:·.~··:f~:~j~:~<; 

Tôda política que. nito molliÍiza o · -E', o:m verdade, 11m J:n.t.or econõnt!-co: .. 
tra.balho hum&tlO' é llilttl-socla! e anti. pa.r.a. n riqueza ele um· poyo. · ·. · 
econõm!cn. · líl''antl-social po1•que dei- E' exo.tamente,. sõbre·. êsse ponto 
,;a uma fonte de consumo que nil.o ·que 'a palavra do ,Ministro da Fa~. 
proouz, e é anti-econômica porque zenda se torna !mpreoolndivel. nêste 

·.não. apr01veita ci ·potencial "?fodutJ.vo Parlamento .. Representante ·de . umn. 
" para· sua transformação. em riqueza. clllssr. que .tem os· ·seus· in•terêsses ·vol~ ... 

#.Essas verdades são ressaltadas· na · to.ctoo para a·. a;p:aYação ,da.. falt.'\·. e 
· apreciação, ·em conj1mto, do panora- ' 0 aumento das ofertas no mercado <lo 

ma ·econõtnico; ·· . · traballlo, . o Minlstro· ·cta· Fazeznda é 
· Qu:mdo, entretanto, se fixa o ln· -. ·um!l. p.'\roch. dn mo.is alto: responsn.-
terêsse pr!vadc de Ullll elas;~. o c;:w.- bilidf,ac ~1a •orientação económica do 

· dro pode ser todo outro; governo, e . deve fica.r, . assim,_ Mima 
E essa classe pod cria inf·lulr sen- do interCzse dn sua. classe ~ ~e seu 

slvelmente nos destinO;S ·administra- ·grupo," para bem servir à. tehoid:tdll 
tivos de uma naç!\{). pr!ncJ.palmen.te da gro.na.e massa· que ·tr~balha, e . é 
Q:U·ll:IHlo está .. .>ujeita a um govêrno de • do seu trabalho .. que ad\'e:n a prl\S· 

. fôrça., e se compreende bem que, ao pel'idado ·daNação. . . • 
la.do de alguma Jg·nol·imcia econômi- 1 Saln. . rins sessões, 5 d·e agosto ele 

. ca, muita Inconsciência ·social orf.ellJta · 1941;, _ Juranàir' Pire·s Ferreira. 
a. politica da falt-a. . · ""-' 1t i??'lprlmir . . · 

Vejamos: quando e~cn~~e!am as uti- . . · 
6 lidlldes, pela Jei da .ofea:ta e da pro- ,,:irTDicAçlio N.0 222, DE 194 . 

cura elas .... se valorizam e, conseqU'en- Sugere ao poder Executloo · . . a 
temenrt;e, como há certo tempo que conveniência .de declarar a .S1· 
decorrc entre n. produ~ão e o con- t"nniio em que se. acham os .bra- · . 

. -S'U'Illo, nesse período é q_ue se dá n. sii~iros qne aceita.ram empre!(O.~ 
val:>riznção e fica e~'tistlnclo. um lucro · 011 cornissõe,ç dos- . g~ernps al1a· 
suplementar · resu1tante . do prnço · de dos ·ou de . qualquer go-JerntJo, e-:,t 
custo ser obtido antes da .valorização jace ao disp~st!l' _no ~rt; .116, letra 
e o da venda depois dela. b, da Constztu.zçao v:gente.. . .. · · .• 
·Por outro lado,· o dcsemprêgo, que 

é um corolário da falta, faz com que Atendendo n que a Constituição vl-
o salário baixe, pofs que há mais gente · dispõe, no ·.seu art. 1_16! Q\16 
procura de emprêgo, · ·perde a nacionalidade o brasile1ro: 
. , Assim sendo, gan.ha duplamente_ ·· b) que sem licença do Preslden-
uma classe: ganha na diminulção do te da República aceita:r. ge '.go- • 
.:usto dos seus produtos pela. ditni- vêrno estrangeiro· comissno .ou 
n'llição dos salll.rlos,. e ganha rio au- emprêgo remunerado· 
mCDto dos preços de VCllda pela ra.ri- Ateií'dendo a ·que no clll'Eo da. gue''• 
de.d.e · 1·esu1tante da falta. ra ·contra 0 nazi-facismo,. e anteriol'• . 

Estil n~se interêsse a razão. ·dos m~nte a ela, muitos ··fora.m os bra~~- . 
aJpla.usoo que têm tido os Murtinhos, le!ros natos e naturalizados, que ace~·· 
que satisfazem a ganâ.ncla de alguns •nram emprêgo remunerado do .Go~ . 
à custa do s.aoriffcio. de muitos. " -~êrno dos Estados. Unidos .e da . In- · 

E v. Ex.n, sr. Presidente, alta- · glaterra e varias são os nac1onuis qne. 
IUC'.ntc ·humano, superiormente for- ocupam- ainda empregos -em . Consu~ . · 
ma.do e medula.rmente democrlllta, .. lactas e Embaixadas estJ:nngCJras; · 

• •-· f 1 ~ t Atendendo a. que nenhum ato. go. nunca. .~ ... ..,ens v e ao soaimen· ·o vernamental fo• publlc~do a.utor!zan-
alheio. Compreen.d·a, · tantbém. em 1 - e1tru em emp:rc 
t"d·ll a sua flXtensilo, a tnissil.o histó- elo os brasi eiros a .ac •. ~ · · . • ·. 
v · gos dos governos almtlos. 
ma que nos é reservada de arejar Atendendo a. que nem o -decreto do 
n. men.talidade política da Nação, subs· bel!gertl.ncia foi- publicado, de modo 
tituindo a . opressão ego!sta de umn que se amparasse nc principio de rc-
classe pela franca co·ncillaçil.o dos 11'1.· · clprocidacle assegurado no Direito ~11· 

· tmoêss-es e pelo reconhecimento efe- t~mac!ona.l . a ace!taçúo de emprego 
tivo do direito do trabalho, fundamen- de Govêrno. estrangeiro; . 
to basilar da nova so,~!edade, que terá Atendendo a que até a presente .datn 
<te crcsce1· no respeHo 11. .dignidad< ~ N~.ção·desconhece os têrmos do con-
humana, trato critre O Govê1•no Brasileiro e O 

/1. segurui!lça social n!\o ê umn. ques- Govõrno dos Esta,dos Unldps · para 
tão de cnr!dade, .nem tll.<l pouco uma construção das 'bases nérea~. navais c 

__ ~u~stll.o privada de .c~onomla familiar. outros serviços;· · · · 

~ ,,, .. -· 
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~:· Atendendo a que não se deve apll- I .. - Vltalicledadc,·não. ~odendo per· . ·~ 
H ., : ca1· o dispositivo constitucional na ri· del' o cargo-·senão por sentença judl· .; f · . gidez dos · seus têrmos . a brasileiros ela!, exoneração a pedido ou aposen- ·; 
,:.' . que, inadvertidamente, deram. sua co- tadoria. '! F.: _ . . operação na: ~efesa. do ·Continente, II -. Inamovibilidade exceto pro~ : 1' 

~'<. aceitando. e~prego de Govêrno de pais moção aceita, ou l'emoção,-que se. fam. .1:; 
'~ .. · estrangeiro, · ~ j t . d a pedido ou .quando ocorrer. motivo de !·! 

"'·:. .. . Atendendo a que . o pro e o e · t ê · · · bli .. . · hecido pelo · : dl 
t<;·• · ·Constituição· repetiu o ·.texto do ar- 111 er sse pu co, Ieco11 . . · . • 
F:: ;: : tig ol16 letra b, . da. Constituição de . voto de. dois teJ::ÇOS ·.dos juizes efeti:vos • 'r··. 
~5, · 1937 qué aliás, corresponde ao dispo- do Tribunal Superior .comp~tente. . ~.: i• 
I{ .·i sitivo das constituições de 1891 . · III -Irredutibilidade dos · venc1-. , , 
li:<' , e 1934' . . · . . . . . ·. mentes, os quais ficam, todavia, su- :;, 
~: .' · ·Atendendo a que o Govêrno p1·ecisa · J~itos .. aos impostos gerais. (Emenda" .. : 
,,;:;. · de, .por um ato,. declarar qual a si;;- n.". l. 442) • . ... • . -~ . 
~.:. •.' · tuação dêsses brasileiros que traba- .§· l. A aposentaoor1a será compu!-
\'.';:.• . · Iharam em diversos misteres pa1·a go~ sória, aos setenta· anos de· Idade, o.u 
~"''·· · vernos·- estrangeiros,.· salvaguardando por invalidez comprovada, e fac]llt~- ' 
~~~···· assim seus interêsses e a sua. própria tiva após trinta anos de se1·v!ço pu-
1!'•·. .. naciona!ldade; . . · · .. blico, não contadas· as acumulações. 
~"/) · Requeiro. que 1;1 ~esa da Assembleia o se1·viço ·público federal e estadual 
'f·'· .. ···.i Nacional . Constitumte ma~ifeste . ao serão·. co.mput.ados .. na forma da lei .. 
1,1;:.' Poder Executivo a convexp.ênc~a ur, (Emenda n.o 1. 442) . · · . 
;:; . gent~ ~e declarar qual a SJtuaçao dos § 2. A aposeí1tadoria será 'decreta7 

[·~ •... ·· .. ·. bras1Ie:_rps que ~ceitara.m empregos ou da con:i.os venc. !mente. s da. atividad·e. 
-:··· comissoes do~ governos aliados .ou de (Emenda n.o 1.443) •. 
-"' ·' · ·qualquer governo .antes, durante e de- · § 3 A vitaliciedade não se esten-

• . pois da guerra, face ao disposto no · · · .. . iz 
~:·:.· . art 116 letra b, da. constituição. vi- derá _obrigatoriamente aos,.tu es. com 
!;/· . gente, evitando-se maiores; danos aos funçoes li_mitada~ a.o _preparo !:los :?.1'0·. '' 
'(' . que de boa fé cooperam na guerra cessas e a subst1twçao de julZes Jul·, 
~· >· ·. contra os ·Países do Eixo. nazi-facista. .. gador.es. . . 
e:..., :c s 

1 
d s · -es em 5 de agôs.t·' Art ... 69. ,Os juizes; ai~da que em 

..... ,. a a as eSI!o • · · " disponibilidade, não-- pi)dem _ exercer 
:~~ . de 1946. -Cate Flllw. . qualquer outra função pública, saln 

:1:::: o SR. PRESIDENTE - Os Senha~ os casos previstos nesta Constituição.-
i;<.!: res Gabriel Passos e Pedro .Vergára A violação dêste, préceito importa 

enviam à Mesa as·-seguintes retifica- .. perda do \Cargo judiciário. e de tôdas 
ções a eme11das ao projeto da · Cons- as. va~tagens correspondentes. ' .· 
tituição: , · Art .. 70. Nenhuma percentagetu 

será atribuida a magistrados .em vir-. 
· . Trabalho ile conjunto do Senhor tude de cobran_ça de divida; 
Gabriel Passos: · Art. 71. Não pode ser 11omeado jui.a 

quem tiver mais de sessenta. anos d-e 
DO l'ODER JUDICIÁRIO 

~.~ 

SEÇlíO 'I 

Disposições gerais 

(De acô1·do oom : as . emendas do 
Deputado Gabriel de Resende Passos). 

Art. 67, o Poder Judiciário é exer-
cido pelos seguintes órgãos. . 

I - Supremo Tribunal Federal. 
n - TribWllliS. Federais de Rlecur • 

sos: 
III - Juizos e Tribunais Militares. 
IV - Juizes c Tribunais Eleitorais. 
v - Juizes e 'Tlibunais do Ttaba-

lho. 
VI - Outros juizes e tribw1ais que 

11 lei criar. 
Art. 68.· ·salvo as restrições exPl'~S· 
sns nest~c- Constituição, os juizes go
zarão das f$arantias seguintes: . 

idade. ' · · 
· ... Art. 72. E' vedada a.o juiz ati vi- .. 
dade na polltica. partidária. ' 

Art. 73. Compete aos tribunais: , 
I - Eleger,· anualmente, dentro~ 

os .próprios membros, ·seus presiden· 
tes e demais órgãos de direçllo. 

n -'- Elaborar seus regimentos m
ternos, organizar os ·serviços·· .. de suas 
secretal'ias.-. seus cartórios e· dem:ifa 
serviços auldllares;. bem .como :.pro· 
'pôr ao· Congr{;!sso Nacional-a criação 
ou s11pressão de cargos c a fixaç!\0 

·· dos respectivos vencimentos. · 
m - Conceder llcença e férias, nos 

. têrmos da lei, . aos . seus membros 'e 
aos juizes e m·ventuários qtie lhes 
são imediàtamente subordinados .. 

IV - Prover o~ · 1argos . e funções 
· das suas secretal'lm., cart6r1os e de· 

.. 
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mais se1·viços au11111ares, na forma das 
· leis· e do que prescreve o estatuto .dos 

funcionários públicos.' .<Eme;1da nú~ 
c mero l. 446) • . . : • . • . . . .. 

-da unlli.O,~cie o!ltro EsttÍdo ou j;errl-
-tório '-· <1'0 Distrito Federal; ·. .. . 

g) h. extradição- de .criminosos,· re~ 
· quisi ta da'. :Por outr!lll nações, e a ho
. mologação:.de .sentenças• estrangeiras; 

Do supre.mo T~ibuna __ !_ Feder_ a(" · hJ ·O habeas~corp\lB, .quando ·fôr pa.• 
ciente, :ou:coator, ·.tribuillll funcionario 

Á.l;t-: '74. ~o supremê; Tribunal,,Fe· . ou autoridade, cujos -.atos :estejam su"· 
dera!, •. com· sede na capital da, Repú" Jeitos imediatamente' à-jurlsdição":do 
blica· é jurisdição em todo o território .supremo TribunaF·Federal; . .. ·• ·· 
nacional, campor-se-á de. onze minis-. · • ou_quando -se tratar de crime. su
tros. !l:sse níúnero não será reduzld?, jeito a essa•mesma jm·!sdição ~ úni- . · 
mas ·precedendo proposta .do própriO . . ca instância; (Emenda n·.o .1.448) · · 
sup{·emo Tribunal Fe.deral, pode~á ser · n- Os mandados· de segurança ·con-
. elevado por lei até qumze.·. · tra- a tos· do ··presidente da ·República 

· Art. 75 .. os Ministros do Supremo ·da Mesa da·c&mara ou do Senado,.do 
.. m.l'bunal Federal·._serão nomead_ os pelo Tribunal. ·ou· 'de' seú Presidente. .... (Emenda·n.0 ''1:453)'·: .• · · : · ·' · 

·· ·Pre~ldednte,dai R1epúbblic.a,tcomdo~:~:~~ . 1l ao .Al'1; •. m, I: .· 
vaçao a ma or a a so!u a . li . A execução das sentençns; na·s .cau· 

-Federal, dentre brnsileuos natos, a s: \ .~~ali ela sua·,, competência >Originária, 
tados, eleitores, de notável -saber ju ·.facultada a • elelegação -de atos.proces
ridico e reputação ilibada, não poelen- .- suais ··a •Juiz· inferior· ou. a·'outro .Tri-
do ter menos de trinta eic~dncdo e; sai- · bunal. . · _ ·. .· · .. 
vo ,os·magistl'ados em at VI a e, mas ~l j\S. ações rescisórias dos 'seus 
de sessenta anos. de idade:: .. acordaos.... . · .'- ..... .. .- .. · . · 

Art. 76: Os Mlnist .. ., cio !luprnmo · II, ..,... Julgar, -em. recurso. ordinário: 
\ ... Tribunal Federal sera.-. jUlBP.dos, nos··· · As cnus!lll decididai:pela'Justiça lo· 
. crimes comuns e n.,, de responsablli- cal, mis. quais o fundamento fõr con_. 

dade, pelo Senaelc. l"elleral. .. tr~to ou trat:a.do. entre ... nação e.stran- · 
· Art. 77:'. Ao .~·.:lpremo Trlbtmal Fe; · ge1ra e' a Umão, ·ou ·em que as partes. 

deral compet~ - . · .. fo:·em .nação ··estran!;eira e pessoa cto-
. I - Pr~ ... l!' e julgar origillàr\a-_ . miciliacia no Pais; · 

me t · · III __; Julgar,, ·em recmso · extraor-al eó Pr.,,ci.ente da República nos ordinário; as caus!Ul decididas em úni-
crimes ·com~.:1s; . · . ca ou última instância pelos Trlbu-

. b) .. os Ministros de Estado; o Pro" ·nai's: · ... · 
curador' Geral' da Republica e os Jui- . ct) Quando a decisão final defini
zes dos Tribunais Federais de Re-. -tiva, ·em ação, i'escisória ·-ou recisão 
cursos e· dos· demais Trlbtmais. Supe~ , . c1·iminal for contra a: letra de trata-
rlores Federais, os Juizes dos Tribunais elo ou lei f-ederal, .. sõbre cuja aplicação· 
de Justiça dos Estados, do Distrito F'e- se . haja ,questionado; · <Emenda'· nú~ 
deraLe elos Territórios, os Ministros. mero 1.455)· .. 
do Tribunal de ContM' e o Chefe de ' b) . Quándo se .~qúestionar. sôbl'e a' 
Missão, Dipiomátlca,· nos crimes;, co- . vigência ou a validllode .ele lei federal. 
muus e nos de responsabilidade, res- · em, face da' Constituição. e a elecisão :. 

; salvando; quanto aos •Ministros de Es- do Tribunal recorrido .. negàr aplica~ 
tado, o d!spõsto no final do .Art. 65;· çáo à lei .impugnada;·.· <Emenda. nú-. 
(Emenda n.• ll.M<7l. . ' mel'O 1.455) .. . · 

c) Os litigios .entre nação estrangeira C) . Quando se contest:Ú· a validade' 
. e a União, os: Estaelos ou munic!plos i de lei ou , ato . dos govêrnos locais em 

ctl As causas·. e ;conflitos. entre a.. face da Constituição. ou de lei .fede· 
União e os Estados, ou entre êstes; · · · rale a deci6!lo do tribunal julgar .vá
~ é) ós conflitos de jurlselição entre . liela a lei ou. o ato impugnado; (Emen-
juwes ou tribunais ela/União,· ~l).tre da n,0 1.455) · · · , · ·· • 
êstes e os dos Estaelos, e entre· juizes . d) · Quando · decis~s finais, clef!nitl
·ou tribunais ele'·Estados difeientes, in- · vas ele Tribunais diferentes derem "à 

.. clu!dos, nos· dois t\ltimos casos, . os do -mesma lei federal- inteligência dive1·- · 
Distrito Federal e os dos territórios; · sa, · , ·· · 

/) Os conflitos de. atribtlição ~entre - Parágrafo '(mico,;.., No cnso da. le-
autorielades judiciárias e adminlstrati- tra "c" do inclso III do' art. ,·o Pl•e;.. 

... · vas federais', ou entre autoridades ju- sidente do T.ribunal.recorrerá. ex-on- ... 
diclárlas locais e as administratiVIl& cio. (Emenda n.o 1.455) · · 
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IV. Revar 9.3 sentenças 
definitivas, . que haja 
(Emenda n.• 1. 452) . 

cl"lminais 
pl·of\Jrido. 

Art. 78 - com recurso voluntário 
par~. o SuPremo Tl'ibunal Federal, é · 
. d:t compete nem do seu Prcs!tlente con
ceder "exe<1uatu1'" às cartas rogató
rias dns justiças estrangeiras. 

. S.EÇ.i\0 .III . 

nos Tributlflis Fedc1'als ac .. l?.ecu..,·sos 
A:rt. 79 - Fwa criado nA capital da 

!República 1.t::1.1 Tribunal l!'edm·al de 
Jrocursos. A cr!açãQ e locnlizaçao de 
outros tribunais dependerá de indica· 
çiio do Tribunal Federal de Recursos 
existente. allrovada pelo Supremo Tri
bunal Feder(~!, qu·e opinará sôbre a sua 
competência e ·Jll·e fL'(ará a jurisdição 
\'(Jrritorial. (Emenda n.• 1. 45S) • · 

Art. 80 - Cada Tribunal Federal 
d\l R~CUl'SOS cO!Úllor-se-á de seis jU!· 
zes, nomeado:; pelo Presidente c.la Re
.Pública, con.1 aprovaÇão da maioria 
e.b.soluta do senado Federal, (!entre 
juristas cOil.'l. os requisitos indicados 
n.o art. 75, sendo dois terços escolhi
dos dcutr·e ju.ízes e desembargadores, 
c um terço dentré· advogados c mem
llros do Ministério .Público Federal ou 
dos ministérios 'públicos locais, 

Art. 81 - Coznpete aos Tribunais 
r.'aderais de Recursos, dentro da sua 
jurisdiçãQ territorial: . 

I - Pra:essar e julgar: 
a) as açõas rescisórias dos seus acór-

dãos; _ 
b) os mandados. de segurança quan· 

do a auroricW,de coatora for ~.:inistro 
de Estado, o Presidente do 'rribunal 
ou o própriQ Tribunal. (Emenda nú .. 
mero 1.45$). · 

II - Julgar, e1n recurso ordiná.rio: 
al as causas decididas em primeira 

instância Pallls justiças locais, quando 
n União f~r interessada corno autora 
ou ré, assistente ou opocnte; ou quan
do !'e. tratar de crime praticad.o em 
prcJUlzo d~ oons,. serviços .ou interês
scs da Ulllii.o, ressalvada a competên
cia da justiça eleito1·al e da militar; 
(Emenda tt" 1. 460) • , 

b l as decisões de juízes de direi to 
<loneg:\tórias · de · habeas-corpus e as 
proferidas em mandado de segurança 
quando for federal [I autoridade a.pon
tflda colllO coatora; (Emenda núme· 
n1ero 2.617). · 

cl os cl'itnes políticos. (Emenaa nú-
mero 1. 462) . . 
· V. - Rcwr, .em beneficio dos con

clenados, os Pl'Oil(l&~os crimes por (lles 
julgados. (Emenda n.• 1. 461) . 

Do ll!inlstérlo Público 
Al1tigo. o Ministério PúJblico. será 

organizado . lln. · U'niüo, no Distrito 
Fed·eral e nos 'J)erritórlos JX!r -lei fe-· 

. dera!, e,"-nos Estados, pelas leis lo· 
cals resJ)eitados os seguintes prece!· 
tos: . · . · · :-

a> oi>rlgatorledade do ingresso, ·pe- · 
los cru".gos i.nlciais,. mediante ccmcU!'\SO : 
da títuloo · e provas. . . · · 

'b) g!IJ.'.antia de esta~bllidade, ná<t 
pod·endo os membros üo Ministério 
Público ·p~Nl:er. os. S€US <largos, seriã.o 
por sentença ,lUdlclária, ou processo 
admlnis•trativo, no qual lhes será as
segurad:t ampla defesa. 

cl !n.:unov1billdade, a lião ser. me
diante repr.esentação . funda!nen.tl!lda 
do <lhefe do . Ministério P-úblico, e 
ditada por conveniência do ser-
Viço. . 

dl promoção, . üc uma classe p!IJ.'a 
outr.a, na proporção de um têrço p:>. 
antiguida.d·e e dois térços por·· mere· 
cimento, exce•to quanto à .. úLtima, 
em que o critério será só o. do mlll.'e-· .. 
cime.nto. 

el vencimentos · dos prÔCura.dore8 
gerais iguais aos . doo , membros do 
Trl·bunal nos .quais sirvam e os .dos 
:?rr,omotores de Justiça núnca infe
rior·es a 3/4 do que perc•ebem os 
ju!z~s perante os quais funcionem. 

Ar.tigo. o Chefe do Ministério Pú
blico Federal é o Procurador: Geral 
c.la R.oepúbllca, com aprovação do Se
nado Federal, üen.tre cidadãos .com 
os requisitos e:J..1gldos · Jl!IJ.'a os · Mi
<üs·tr()S do Supremo -T~~bunal F1e· 
de.ral. 'l1erá os mesmos v·en<:imentos 
dêsses Ministros, sendo,' porém, de- . 
:nissivel aã.-nuf;um. .. 

§ 1.0 Junto do Tribunal -Fe- , 
dera! de Recursos funcionn.rá um 
Pro<:urador da República, comissio
nado no c!IJ.'go de Procura.dor · Es
pooial.'"pelo Presidente da República. 
com os :. v.encimentos iguais ao dos·. 
Juízes do T.ribunal e dispensável · aà· 
nutum. 

§ 2." - Os Cllefes do .Minisl:ário . 
Público no Distrito Federal e nos· 
Territórios . serão de livre nomeação 
do Presidente . da Repúbli~, , den!;rc 
juristas de notável sa.ber e reputação 
llibadn, aListados elettores e maiores ·· 
de · 30 anos, com os vencixnentos dos 
Desembargadores. . . 

§ 3.0 - Os Chef•es .do Ministério· 
Público da União e .. dos Estados nlío 
podem · exer<:e.t· ou~ra. função pública. 
A viola·çiio dêste preceito importa a 
per do. .. do cargo. 

Ar.ti.go. O Ministério Público, nas 
Justiças Militar e Eleitoral, serú ar- · 

., 
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' 
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ga.nizado por le!s . especiais, e só terá, . 
na segunda, as incompatibilidades que 
esta~ p:t~escreverem. · . .. ,, 

.':SEÇÃO n 
Da JustiÇa elos Estados 

VII. Em caso de mudallça da sede 
do . juizo, é facultado · ao juiz remo
ver-se com ela ou. pedir disponlbill-
dade com vencimentos ·integrais. . . 

VIII. Só por proposta do ·.Trtbunal 
de Justiça, pode ser _a:lterndo o núme- . 
ro dos· seus desembargadores. , . 

Art. 1113 ...:. Os Estados organiza1·ão 
soo: Justiça .. com obse1·vãncia· dos . 
princípios ger.ais que l'egem o Poder 
Judiciá-rio (,arts. 68 a 73) e ainda os 
segui.11tes: 

IX. E' da competência privativa do 
Tl'ibúnal de,. Justiça processar e. jul
gar ·os. juízes inferiores, nos crimes · 

· comuns e nos de responsabilidade. 
X. Pode1·á ·ser lnstltulda. a justiça. 

I. Serão ...inalteráveis a divisão e a 
organização judiciárias, dentro de cin
. co anos· d::~ data da lei que as esta
·.belecer, salvo mediante proposta mo
tivada do Tribunal de Justiça. . . .· . 

·. de-.paz eletiva, ·com atribuição judi
ciãria de .. substituição,' ·cxceto 'pa1·a 
julgamentos finais ou t•ecorríveis; . e 
com competênia ·para a hubllitação e 
celebração de casamento e outros atas 
que a 'lei indicar. . · ~ I! o A inv.estidura . na. magistratura 

vitalícia. ,dé)}enderá de concurso de· 
· provas, organizado pelo Tribtmal de 
Justiça cóm a colaboração do órgão 
secional· da Ordem dos Advogados do 
:Brasil, fazendo-se a classificação dos 
candidatos; sempre que possível, em 

· lista tríplice. • . . · . 
'· . ni. Far-se·á a promoção dos juizes

à segunda entrància. por antiguidade; 
à terceira, por antiguidade e por me~-. 
recimento, alternadamente; e às de· 

. mais, por merecimento .. · . · 
· IV. A investidura no ·Tribunal de 

Justiça, sálvo no .caso do· número se· 
guínte, . dar-se~á mediante . promoção 
dos juízes da entrãncia mais elevada., 
preenchendo-se duas vagas por me- . 
recimento ·e uma por antiguidade. 
Qua.ndo o critério fôr de merecimento.-

. o · 'Iliibunal organizai:lá lista tríplice . 
para· .cada ·vaga em- sessão c vota
ção secretas .. <Emenda n.0 -2.791l. 

V. Na composição de qualquer tri· · 

XI. E' mantida à . .instituição ' do 
Júri. . . ·· . · · 

XII. Poderão ser. criá dos · ju}zes. com . 
investidura limitada a certo tempo_. e · 
competência para julgamento das cau~· 
sas de pequeno valor, preparo . das 
excedentes ela· sua alçàda e substitui
ção dos juízes vitalícios. 

XV. Instituír-se-ão órgãos de cor
reição e jul'isdição disciplinat• para 
todos. os graus da l'liemrquia judiciá- , 
ria estadual,. observado .o disposto no 
parágrafo único do art. 111. 

. I! " 
'. 

UETIFICAÇÓES APRESENTADAS PELO SENHOR 
- PEDRO VERGARA • '. 

;&etificação da eménda n.O 2. 83õ · 

Sr. Presidente, 
Só agom, ao· examinar, nó projeto · 

de Cónst.ituição, a matéria relativa aos 
municípios, encontrei no ,avulso que 
p1·incipia com Emendas ao· art; 84, ...,. 
à página 183,' -· a emenda. n.o· 2.836, 
sob a mínba. assinatura. ·.um -êlTo ·ti
pográfico evidente,- :.;porém,.· a · tornou 
ininteligível.' · ~ · · 

.. -. 

:..- ' 

·. )>unal superior, um quinto dos lugares· 
será. preenchido por advogados e mem
bros do ministério público_ estadual,· 
de . notório. merecimento e reputação 
iliba~a, com·· dez anos· pelo ·menos' ,de 
prá.t1ca forense.· Para cada vaga vo· 
tará. o 'tl'ibunal, em •escrutlnio secl;e,; 
to,. lista tríplice; Serão escolhidos 
alter.nadamente para a .vaga verificada 
no quinto um membro do Ministério 
Público e umadvogado. (Emenda nú· 
mero 2. 785) . 
VI~ Serão fixados os · vencimentos 

dos desembargadores cin quantia Igual 
. nos proventos dos Secretá.rios do Es· 
tado .membro; e os· dos demais juízes. 
vitallcios com diferença não excedente 
a tri11ta- por cento de· uma para outra 
ent.ráncia,· atribuindo-se aos. da· en· 
trãnC!a; mais elevada . não menos de 

Na. minl'la. emenda, realmente,· não 
me referi aos incisos elo art. 126, mas 
somente ao seu parágrafo único, e 
não -aludia, igualmente. à autonomia 
dos Estados, como. aparece· na jus-

. t!flcação, mas à "autonomia muni· / 
clpal". 

A emendo. que apresentei· dizia àpe~ 

, dois têrços . elos vencimentos dos de
sembargadores .. (Emenda n:• 2.737). 

nns isto : _.-
"Ao tit. III, cap., III. 
Supl'ima-se ao art. 126 o seu pa-

rágrafo. '- · 
E n!ío como foi. publicado: 
". . . supt•ima~se o, art. 126, seus · 

incisos e p~rágrafos".. · 

. ......... _ .. 
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·Act·edito · que êsse êrro tenha re
sultado da substituição e truncamento 
de outra emenda, que ofereci ao ar

. tigo 146, que não foi publicada, e que 
era esta: . 

"Ao tlt. IV, cap. Ill. Suprimam-se 
os pal'ágrajos". 

Também, ·no avulso que começa 
com Emendas ao art. 27, aparece em
pastelada a minha emenda sob nú
mero 1.237 que é a seguinte e não 
como saiu: 

"0 número mínimo de Depu
tados será de sete por Estado· e 
pelo D. Federal; cada território 
terá · pelo menos, um .Deputado, 
desde que a sua população ex
ceda de 50 mil habitantes." 

Peço, pois, a publicação desta errata, 
no Diário da Assembléia, para os de
vidos . efeitos. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do expediente. 

O SR, JURAN·Dm PIRES - Se
nhor Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. , 

O SR. PRESIDENTE .:.... Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. JURANDIR PIRES ( Pela 
oraem> (•) -Sr. Presidente, estamos, 
realmente, no momento das coisas bi
zarras. Como exemplo do biza."l'o qu~ 
atravessamos, citarei um documento 
oficial uma ordem de set'VIço da Se
cretaJ•la Geral de Saúde e Assistência 
da Prefeitura do Distrito Federal. qu~ 
diz o seguinte: (Lê) 

"o secretário _Geral de Saúde 
e Assistência, considerando o vulto 
de pedidos de interessados, ... re
solve cientificar a·todos os serven
tuários que será considerada ia\ta 
grave qualquer solicitação dirigida 
no se11tido de transferência, .n~a
minhada quer pelos próprios hl
teressados, quer por terceiros, íi
cando sujeitos à penalidade de 
suspensão por 3() dias aquêles que 
transg1·edil·em a presente ordem 
de serviço". (a) Ari Pinheiro Oli· 
veira e Samuel Libânio, 

:Ssse documento de1ine bem, Senhor 
Presidénte, a hora que vivemos. Fala
se que caminhamos pa.ra. o regime d~
mocrático; entretanto a própria recla
mação de um funcionál'io torna-o su
jeito à sanção máxima de 30 dias, 

r•) Não foi revisto pelo orador. 

Isto dito, eu me permitiria aprove!· 
tar o ensejo de usar da tribuna para. 
ler requei'lmento da mais alta exprea
são. Trata-se . da politica financeir&. 
que seguimos neste momento: há falta 
'de tudo; há incapacidade . de nossa 
produção, no instante em que se re· 
clama de todos os quadrantes do Bra
sil contra a extraordinál•ia debilidade 
econõmlca em que nos debatemos. 
Procuram-se, então, a esta altura doil' 
acontecimentos, soluções · financeiras 
para atender à situação de dcpress~o 
ecúnônúca. · 

Requereria, por. conseguinte, em adi· 
tamento ao requerimento do Sr. Ca.íé
Filho, que se convocasse o Sr. Minis
tro da Fazenda para o f.im de escla-

. recer à Assembléia Nacional Constitu· 

. inte, além do que consta ... daquéle r~· 
querimento, quanto ao seguinte: lLe) 

a) o movimento de letras dO· 
Tesouro e seu desconto no Banco· 
do Brasil durante o período de sua · 
gestão; · 

b) . os empréstimos que pela su
perintendência de moeda e créditç. 
se vêm fazendo a Bancos além dos'. 
limites de redesconto; 

cl as medidas de -restrição de 
crédito para bens de produção e :a. 
liberdade no fornecimento de cre
dito para bens de consumo, inclu
sive os que se têm destinado a es
·peculação; 

d) as restrições dos créditos. 
imobiliários e a carência de habi
tações; 

e) as coberturas ·para os de/i
c-its orçamentários; 

t> o ' aproveitamento e a libe
ração das divisas existentes no es
trangeiro; 
· g) o destino dos t•ecu1'S•1S do. 
extinto D. N. C.; 

lt) a razão- pela qual, em vez 
de empregar o esfõrço do trabalho, 
adota o regime de chõmage para 
os ex-empregados de cassinos e o 
da indenização para os do e.'Ctirita • 
D.N.C., aumentando a capacidade 
aquisitiva de bens de consumo no 
mercado interno sem a contr:l.· 
partida das ut!lldade resulta.ntcs 
de serviços prestados; 

i) o programa de aquisição llO· 
estrangeiro e as firmas inscritas; 

i) o estado em que se encontram 
as negociações de empréstimos na 
América do Norte, seu V't:lt.o e a: 
natureza de sua aplicação; 

'· 
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Sôbre êste item, vale uma referência. 
Ocupe! a tribuna desta casa a pro
pósito dos empréstimos no estran~e!ro, 
de bens de produção, e .que .e1·am com
batidos Inclusive pelo ante-projeto da 
Comissão de Estudos Econômlcos~·, 

O SR. PRESIDENTE - Atenção! 
Lembro ao nobre Representante que· o 
seu tempo está findo. · 

O SR. JURANDIR PIRES. - Vou 
terminar, Sr. Presidente.. Concluindo, · 
apenas, esta critica. do requerimento. 
diria que a ·Inglaterra, que tem nível 
econõm!co muito diferente do nosso, 
que tem um grau de civilização mais 
elevado do que o nosso, aceitou aquilo. 
que recusamos. 

. (Lendo) "lc) a politica de ·pou
pança na hora ·em que se apre
senta para · o Brasil a .. situação 
ímpar· de. sua história para a re
cuperação acelerada de sua eco
nomia ainda no sistema primário 
agrícola-pastoril da marcha retar
dada de sua produção; · 

ll a razão de se Imitar o mé
todo que foi tão nefasto ao ~ras!l 
com a chamada orientação finan
ceira de Murtlnho". 

A justificativa dêsse requerimento é 
o seguinte: (Lê) 
· "De certo, não move êsse .requeri

mento a intenção de derrubar um 
ídolo ·formado na propaganda interes
sada no culto de um estadista, Ct1in 
história, na .vida nacional, se aureolou 
como figura proeminente · da vida fi

. nan.ceira do Brasil. 
.... Murt!nho foi, na realidade, um ilu
minado que, · ocupando duas vêzes o 
Ministério, se sagrou o grande çsta
d!sta no saneamento das nossas fi- . 
nanças com a espetacular frase, que 

· se tomou célebre, "cortar na própria 
carne", para real!zar uma obra de es
tabilização monetária à. custa do ln-
gente sacrifício· do nosso povo.· · 

Para se compreender, entretanto, o 
mal. tremendo que esta figura da vida 
nllclonal'trouxe para a marcha asccn

. dente da nossa c!v!J!zação, necessário 
se torna recordar alguns princípios 
medulares de economia, capazes· de 

1 aferirem os atos negativoS' da .politica 
. :. d~< poupança, que foi o escôpo. em . 

tôrno do qual girou tôda a ação da· 
quele Ministro. 

Realmente, a velha tradição de que 
ao riquezas advinham da generosa dis
tribuição das divindades foi, a pouco e 
pouco, se apagando, embora os fls!o
cratas, instauradores da própria eco
nomia politica, tivessem localizado na . 
gleba. o suporte da riqueza, como prê-

mio dlvlno'aos homens, para sua feli
cidade e para sua subsistência. 

A revolução industrial, logo a seguir, 
transferiu os fundamentos da riqueza 
ela base primária da -terra para a $U· 

· perior realidade do trabalho. hunlB.no, 
única fonte elaboradora de ut!lldade. 
Assim, se transferiu da terra para o 
trabalho a origem .. da· riqueza, e, con
seqüentemente, para o t1·abalho devem 
se dirigir as vistas dos responsáveis 
pela situação econõm!ca das nações. 

Adams Smith, embora tenha notado, 
e de modo claro, essa transformação 

·fundamental da conce!tuação econô
mlca, contudo, se não emancipara to
talmente da velha menta !idade quan
do fêz o seu elogio à. poupança, que, 
se bem que alevantado nas correla
ções com .os demais princípios oue .se 
baseiam. na. produção, . todavia,. serviu 
de estimulante à. politica desvirtuada. 
de vários estadistas· que retrograd!lm 
ao condenado método mercant!llsta. 

A fací!Ídade de compreensão dos 
princípios mercant!l!stas favorecia e 
favorece ainda o brilho, nas primeiras 
impressões, das atuações politicas ba

. seadas na poupança. 
Acontece, entretanto, ·que, se é ver

dade que, apreciando estátlcamente, o 
fenômeno, não padece dúvida .~õbre 
a veracidade das fórmulas mel'cant!
llstas,- elas nos levam aos erros mais 
grosseiros, tôda vez que apreciamos, no 
seu ·sentido ·dinâmico, a vida dos. po
vos, pois que se verificam, ai; aumen
tos de riqueza resultantes de trab!l.lho 
humano, rlquezas.essas nunca compu
tadas no método mercantll!sta, que 
pode ser sintetizado no .ax!ôma de 
Voltaire de que "só se ganha o que 
os outros · perdem". ·E, realmen
te, · em cada instante é vet·dade 
que. só se / ganha "o que os 
outros perdem, . mas · .compreende··Se 
que o trabalho humano produz· ri· 
queza, e, conseqüentemente, se acresce 
1aos elem'Cntos em~ jôgo ·mais · uma. 
parcela, que é aquela das utilidades 
criadas, ·ampliando, portanto, o nu
mero delas na distribuição pela so~!e
d!llde hllinana. 
_Imaginemos, por um instante, oue 

nao houvesse o dinheiro como elemento 
de troca. Compreender-se-la logo que, 
quanto ma!or .. fôsse a produção, tanto · 
maior número de ut!!Lda.des existiriam · 
para serem distribuídas · e tanto mais 
alto seria o nivel econômico da sacie· 
dade. Nessa simples apreciação nota-se 
que a introdução do dinheiro pertuba. 
o raclocinlo, em virtude' da velha tra· 
d!ção mercantll!sta .de que o dinheiro 
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é riqueza. Dai s~ cometerem os mais 
criminosos processos financeiros, to
talmente artlflciais e causadores da 
dfH'''''"'" R .. ,:~ .... ......... :lS, 

Foi " · · 'urtinho. Sem cultu-
ra, pertcnrrnt· ' uma classe ev!dente
mr- ·· · · a - a nonto de colocar 
o retrato de sua eleita nas notas do 
Tesouro, atendendo a pagamentos 
mais no sentido de normalizar uma 
situação privada - Mm·tinho não es
tava à. altura de comp~eender que é 
na ampliação dos meios de produção 
ttUe· reside a procura de um equ!librio 
feliz, quando. se desajustam os meios 
de JXtgamento. E, em vez de incentiva!' 
a produção, sacrificou-a com a quebra 
de Codos os bancos. inclusive do Banco 
do Brasil, para satisfação ególatra de 

· um equilíbrio orçamentário feito tt 
cust:l. da ruína da nossa ca.pacida.dc 
âe produção, entravando a ma.rcha 
ascendente do nosso progresso. '·. 

Em 1940, quando se iniciava. 11. iil· 
tensificação inflacionista, realizou-se 
entre nós o 1.° Congresso Brasileiro de 
Economia. Nele, desde a abertura, 
com o discurso do Ministro Sousa 
Costa, até aos vibmntes debates do 
plenário, todos tinham expressões d~ 
viva reprova~ão ao mal profundo que 
causa.va ao Pais o excesso de meios 
a e pagamento. Talvez tivesse sido o 
único, em tôda. aquela conferência, a 
não me impressionar com as palavras 
candentes de agressão à politica in
flacionista; e, quando mais acesas se 
encontravam as acusações, declarei 
qu~ ficaria satisfeito se alguém me 
oferecesse uma fórmula pela qua.:. se 
suprissem os exportadores de nume
rário, com a moeda bloqueada e os 
sa1dos na balança comercial, sem re
correr à emissão .. Mostrei, então que 
estávamos apenas no pórtico de uma 
tatalid::~~de económica de larga exten
são. Salientei que era demagogia cri
minar-se os palácios construidos como 
principais responsáveis pelo excesso 
monetário, pôsto que êles representa, 
vam ordem c:~ grnndeza na centena 
de mllhar, enquànto a diferença na 
balança comercial ntingia a de . mi-

. lhões. E acre.>cen tei que. por umu 
indução dos elementos em jôgo, em 
!ãcil ,r;•;lnmbrnr o fatalismo do cresci· 
'~1 "nto nceleraclo ~ .. · · teria no melo 
circulante, cresr'"""~to tão fatal como 
o movimento da llm na sua órb! ta. 
que segue o seu caminho inclifercnte à 
serena ta dos poetas ou ao ululm· dos 
cães. 

Pedi que se parasse um pouco o 
entusiasmo da pa.!xão terrorista e se 
mNlitasse na ioucura que ·se estava 
rea11,, ... •o Realmente, o único remédio 
para a inflação monetária era n infla
ção de crédito: e fechava-se o cré
dito .precisamente ·na hom em que se 
abriam as emissões . . 

Procurei mostrar que os bancos que 
nasciam eram resultantes da lei na
tura: elo cquil!br!o que se procurava 
f01'mar, diante da desajustagem dos 
meios de pagamento com as· ondas da 
in ::" r·~.o, Frisei ~ necessidade da cré
dito scletivo, para encaminhá-lo . na 
produção c dificultar o seu aproveita
mento n:u: n tlv{dndes especuladoras. 

n ........ · .. ; rl"''r'·· n~ abertura dos 
cursos ele econom:a, em 1941, êsses 
mr'·;•· ·' conceitos, .iá ai acrescidos da. 
crítica •\ noiítica de tabelamento e das 
demais orientações da .coordenação 
c-c:-···tJrn:(~n. 

'J"··'"' · é, hoje, para mim, senhor 
Pl'ési.dente, constatar que tudo seguill 
rie·orosamente ele a·côrdo com as mi
nl'" · previsões. 

O pDd·cr aquisitivo .da ritocda se 
refere, aproximadamente, por uma fra
ção ·cu,io ntunerador é o número de 
utilidades e cujo detwminador é o 
dinheiro em circulação. Aumentan
do-se o c\enomina,dol: de uma fraç:'io 
e!~ dim:,ui d~ valor. 

Fo' ··' ... · "~. o que se deu com a 
i"''" e.fto, e o poder aquisitivo de nossa 
111oc.da ...... ; .. ,,!~~~11tamcnte. · 

Por outro l3!do, aumentando-se o 
numerll!dor, aumenta-se o valor 'ela 
fração. Foi, precisamente o. contrário 
que se fêz e se está fazendo entre nós, 
us[lndo-se todo o crédito. disponivel em 
especulações Cde algodão, de gado, de · 
revendas imobiliárias, etc .... ) . Nada, 
ou quase nada, se aplicou em 're[ll!
zação ele bens de produção, com a 
conseqUente derrocada do número de 
.utiltda·cles que, decrescendo, ' ainda 
mais agravou a situação da n o s. s a 
moeda. 

!!: necessál·io '"'o;11brar sempre que 
a riqueza é o trabalho humano con
'Vcrtido em ''· i:ida.des e que o salário 
sai do credito e não do capital. Assim, 
é o c:·' "·~ o moblllzaodor do trabalho 
humano, e êsse é o criador de rique?.a. 

Tõ·da politicá que não mobiliza o 
trabnlho humano é anti-soclal e anti
econôl'·' · "' ,.,f~ ... , .!nl porque deixa 
uma fonte de consumo que não pro
duz, ~ é. nnti-cconôm!ca porque nt\o 

' ' 
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r.•.provelta o potencial J')rodutlvo para 
. :ma trar~·-.. ·'ia em riqueza. 

Essas verdn.des são· res~altadas na 
:cr.:r~·~'""c:D em conjunto; do panorama 
or.onõmlco. 

Quando, entretanto, se ·fil!:a o inte
):t1sse privado de uma clause, o auadro 
pode sér todo outro. · , 

E essa classe poderia. influir Sf.u~i
velmente nos destino.~ a.drnlnist;ratlvns 
de uma nação, principalmente qu,tndo 
ólStá sujclta,.c a um govGrno de ·<5r~a. 
e se comproonclc bem que, 110 lado d€ 
alguma ignorância econômicfl., muita 
inconsciência social or!erJ.t;a. n. politi-
ca da falta: . , 

Vejamos: quando escasseiam as uti
)ldades, pela lei da ofcri;a c da oro-

, C>Ura. elas se valorizam e, conscqüen
t..emente, há certo· tempo que decorre 
entre a produção e o consumo, nesse 
perioqo_é que se dá a valorizaçli.o e 
:r:ica existindo um lucro suplementar 
l:CSultante do' preço de misto ser ob
t;ido antes da valorização c o da Yendn 
depois dela: ... 
" l?or outro lado, o desemprôgo, que 
6 um colorárlo da falta, faz com 1ae 
o salário baixe, pois que há mais pro
cura ·de ernprêgo. 

' Assim. sendo, ganha du?lamen.t;e uma 
classe: ganha na diminuição do Cl!~to 
·dos seus produtos pela diminuição dos 
Nalários, e ganha no aumento dos prP.
ços de ~enda pela raridade resultante 
da falta. 

Está nesse lnterêsse a razão cios 
~plausos que têm tido os Murtinhos, 
que satisfazem a ganância de alguns 

· ~~ custa do sacl'lficio de muitos 
E V. Ex., Sr. Presidente, altamen- · 

te humano, superiormente formado e 
>medularmente democrata, nunca é il1-
r,ensivel ao sofrimento . alheio. :Jom~ 
)ln'Cende, também, em tôda à sua l'X· 
tensão, a· missão históric11 que nos é 
reserv[lda de arejar a mentalidade r.o
l1tlca. da Nação, substituindo a opres
siio egoistn de uma classe pllla franca 
conciliação dos lnterêsses e pelo ~~
conhecimento efetivo do direito no 
trabalho, fundamento basilar da nova 
r.oeiedade, que terá de crescer no rt.o· 
peito à 'dignidade humana. .. 

· A segurança social não li unia :tues
tlio de (larldnde, nem tão pouco uma 
questão pt•!vadà ele economi11 fami· 
liar. E', em verdade, . Ul'll f11tor eco
nómico para a l'lqueza de um povo. 

E', exàtamente, sôbre 'êssc ponto que 
:•. palnvra d() Ministro dn. ll'l~:ooncln se 

torna impl·escindivel neste Parlamen- , 
· to, Representante de uma classe que 

tem os seus interl!sses ·voltados pnra. 
a agravação da falta e o ·aume,lto 
das ofertas no mercado do tl'abaLho, 
o Ministro da .. Fazenda é uma. pa1·cela 
da mais alta responsabilidade na 
orientação econõmica do govêrno, e 
deve ficar, assim; acima do interêsse 
de sua classe e de seu grupo, para i:n;m 
servir à felicidade da grande massa 
que tra.ballla, e é do seu trabalho ((lle 
advém a p1·osperidade da Nação." 

Era o que tinha a di:z;er, (Muita 
bem; n:uito bem) . 

O SR. GERCINO DE PONTES -
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. · · · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR, GERCINO DE PONTES (pela 
orà.eml , c•l - Sr. Presidente, Srs. 
Constituintes: depois de C)UVIr a pa
lavra dos nobres Deputados Srs. -Paulo 
Sarasate e Agostinho Monteiro, rela
tando a !mportfmcla e o desvêlo com 
que o :Departamento de. Obras Contra 
as s~ca.> tem cuidado de minorar as 
dificuldades. das populações da rcgiúo 
assolada, tomei a iniciativa de solicitar 
RO si·. Pi'eslclente desta Assembléia 

/que o Departamento de Obras Contra 
as Sêcas fornecesse alguns elementos 
que julgcwa Indispensáveis para me
lhor conhecer o desenvolvimento dos 
seus trnbalhos náquela região. 

Foi com pmzei· que o Sr. Ministro 
da Viação e Obras Públicas. imediata,
mente providenciou o fornecimento dos 
dados por mim . recl~mados, da~os 
êsses que se refenam ·as cqJ;Jst1·uçoes 
rodoviál·ias 11 a ál'ea do pollgono das 
seéas, · construção de açudes públicos 

· e pail'ticulares.., e · perfuração ~e poços,. 
elementos êsses com os qums o pe
partamcnto de Obras Contra as Secas 
- outrora Inspetorla de Obras Contra 
as Sêcas - procurava resolyer as di
ficuldades das populaç'l~s do noss() 
Nordeste. 

os dndos f()mecidos por aquela Re
partição precisam ser conhecidos . da 
Assembléia porque completam as apre
ciações feitas desta Tribuna pelos llus. 
tres colegas Srs. Paulo SEa·asate e 
Agostinho Monteiro, Além disso, -Sr. · 
Presidente, o Nordeste .ainda 'precisa 
·muito dos trabnllios ·que ::qul!le ·De- -
partamcnto eleve realizar e ~egundo os 

. ,, 

-('') Nüo foi revisto pelo ornàor. 

.. ' . ,, -.... 
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dados fornecidos, seu programa, que t!camente concluído na parte relativa 
''em de mais de dez anos, acha-se prà- às rodovias 'fia seguinte manei!.a: 

RODOVIAS 
Extensão 

Estados 
Baltia. . , ................................... . 
Sergipe. . . . ......................... o o.· •• •••• 

Alngo~s . . . . ............................ o o ••• 

Perna111lJttc~ .... ·····················•o•········· 
Paro.f.bn. . . . . . . . ......... o •••••••••• o •••• • •••• 

Rio Gtanàe do N arte ....................... . 
·cza.rá ... ..................... _ ............... . 
Piau1 ... _. , ...... , .................... , ....... . 
Mar&nLlC.o .................. , .... , ........... . 

Projetadas 
1.530 

111 
181 

l. 021 -
1.980 
. 819 . 

2.106. 
933 
700 

Construídas 
72Í 
111 

8'7 
1135 

1.45·7 
. 806 
1.728 

494 

AÇUDES PúBLIGO~ PARTICULARES EM COOPERAÇ.AO· 

Piauí 

Rio Gra11cle elo Norte ... . 
Paraíba ................. . 
~erna1nbuco·· ............ . 

,....Alagoa.s -•• · •••••••..•.••••• 
Sergipe ................. . 

··Ba.hía ................ : .. . 

9 com 68 milhões de.m3. · 
41 com um bilhão e,157 milhões de m3. - 196 

·31 com 222 milhões de m3; - 16 
18 com l bilhão e 133 milhões . 14 . 

. 8 com 17 milhões. 3 
1 com 3 milhões. O 
2 com 865 mil m3, 1 

14 com 53 milhões. 'i 

.................... 
Ceará ................... . 

ATERROS BARRAGENS 

Ceará . . . . . . . .................... . 
... -Pa.raiba . . . ................ :. o •••••• 

Pernambuco . . . . . ................. . 
.. '\lagoas . . . . . .. o •••••••••••••••••••• 

Bahia . . ......................... . 

28 5 inilhões , 
14 · 1 e 890 mil m3. 

'7 7 e 496 mil m3 . 
1 100 mil m3, 

23 3 e 475 mil m3. 

POÇOS PROFUNDOS 

Ceará . o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.007 Bal1ia ....... o............ 507 
Rio Grande do Not·te ....... , 478 Pernambuco .. .. .... , .... , 246 
Paraiba . . . . . ........ o .... ; 167 Sergipe . . . . :o............ . 160 

';/ 

o S1'. Manuel No!Jais - 11: com essa 
informação que o Depat·tamento COll
s!dera concluído o programa no Nor
de.~te brasileiro ? 

O SR. GERCINO DE PONTES -
Está. quase concluído. A informação é 
que foram projetados 9.000kms. de . 
estrada; foram construdos 5.000; fal
tam, .portanto, 4. 000, 

do-segundo me declaroU: o Ministro in'
terino da Viaç·ão, recentemente, e o 
Dlreto1• do Departamento, pouco de- , 
pois, -será extendido até o Estado de / 
Minas Gerais, o· que vem demonstrar, 
mais uma vez, que o tet'l'ltório · baia-

o S1'. lkfanuel NoVais - Em relação 
à Bah!a devo informar a V. Ex.n que 
os 721 ltlllS, já construidos náo repre
sentam -sequer parcela mínima de suas 
aspirações, porque, dw:a.nte.algum tem- . 
po, a Bal1ia, prAticamente, foi exclui- . 
da das cogitações da Inspetorla de 
Obras contra as Sêcas, apesar de gran
de parte de sua área estar incluída 
no pol!gono- Pol!gono êste que, alarga-

no, por si só, compreende área de 
sêca equivalente a quase todos os .Es
tados do Nordeste. No entanto, até 
então, quase e<Steve fora das cogitações _ 
da Inspetoria, 

O. SR, GERCINO DE PONTES -
AgrMleço muito o aparte . de V. Ex. a 

Exatamimte por. esta t•azão, desejo 
que as Informações sejam publicadas 
no Diário da Casa, a fim de que sôllre 
elas possamos trocar Idéias, discutit• 
o assunto e suget·lr medidas modifkla· 

' 



· tlvas, ou melllDr, ampliativas· do plano nuciosa das causai;;'que será fel" 
de obras contra as sêcas. ta em documento o. parte, im-

O St. Paulo Sarasate - O aparte . põem-se medidas de caráter geral 
do nobre colega pela Bahi!!- abono. . o e medidas de caráte1· especl!!co. 
ponto de vista que a ques.tao das se- . . . 3) 'Medidas ae caráter geral: a) 
.cas precisa e deve ser considerll:da no moratória imediata· parà tõdas as 
têxto constitucional. · · . .. dividas dos pec·:aristas; por pra-

O.· sr:. Manuel Novais - Relatlv~7 zo nunca inf·eriol' a seis meses; 
mente. às;.sêcas, pràticamente tudo es,a bl · unificação daquelas dividas. 

· por fazer. · · - · mediante empréstimos com ga
rantias reais, LJ.· prazo longo, ju·. 

O SR. OERCINO DE PONTES - ros baixos e amortizações anuais . 
.Agl·adeço multei o aparte de V. Ex.•, que a: partir do terceiro ano, no mi-
esta d~ pleno acórdo. com. o ponto de nlmo. · 
vista· de todos os nordes~mos, ~e v~?. 4) Medidas. especiais para n 
que as obras contra as secas ne:o s~o gado de corte -··a) Intervenção 
a;penas ~o nordeste, mas de valo11~çao Imediata e subseqUente nacionall-
do 'Brastl. • zação dos frigoríficos que se abas-

O Sr.. Paulo Sarasate - Não sao tecem de gado no Brasil Central; 
obras-para dez anos, mas para sélmlos. bl compra imediata de gado, por 
o SR. PRESIDENTE - Peço per- ·intermédio da Comissão Central 

mi..'-São para cbse1·var ao nobre ·orador de Abastecimento, para m'!lior 
nue seu tempo .está findo. consumo de cal'lle nos grandes 
~ centros populosos. · 

O SR. OERCINO DE PONTES ...:... 5) Medidas-· especiais para '' 
Vou terminar, Sr. Presidente. gado fino: a) compra de. reprodu-

Esgotada a hora, solicito qu_e V. Ex.• tores pelo ·govêl'Ilo, pa.1•a. reven-
mande publicar as informaçoes rece- . der, alugar ou empresta.1· · aos 
bidas' a fim · de que, oportuna~ente, .. criflldoras . de outras regiões do 
sõbre as mesmas tenha ocasiao de< pais; õ) franquia. para a expor-
1al8.1·. (Muito bem.) tação de 50.000 cabeças, machos· 

O SR. HERMES LIMA _·Sr. Pre- c' fêmeas; c) livre desembarque · 
d para os 320 touros que se encon-

si<lente, peço a ·palavra, pela ar em.· tram em quarentena na Ilha .de 
o SR. PRESIDENTE .....: Tem a 'pa- Sacrifício, no México, ali retidos· . 

/ Ia;•ra o nobr~ Representante. · .por influência dé inimigos da pe-
. cuária brasileira. 

O SR. HERMES LIMA (pela ordemJ. Silo estas as providências que a Co-
(Lé o seguinte discurso) .- Sr; Prest- nüssão Nacional julga. inadiáveis para 
dente. a . Comissão "'Nacional da Es- defender a pecuária nacional que está 
querda Democrática. d~ante da gra':e ·sofrendo, no ·exterior sobretudo, uma 
crise da pecuária naciOnal, ·e depots · séria campanha de desmorallzaÇ!I.o 
de ouvir as organizações de classe ê dos que tnem a concorrência do .nos
DI!· interessados, por intermédio de seu se gado. zebú. _ que é· uma grande 
rt.presentante aútorizado, o deputado riqueza brasileira, fruto do _trabalho 
Domingos V e lasco, recomenda aos 'ól'- · bl'asilelro ,e . cuja ·defesa é, por isso 
gii.cis'' da ·Esque1'Cla ,Democrática, nos mesmo, .um imperativo para uma ar
estadOs e municípios, as seguintes con- ·· ganização política genuinamente. bra

. clusõe.f: a que chegou: . • slleira, . como a Esquerda . Democrá-
ll À crise pecuá1·ia não atinge tlca. <Muito 'bem; buito bem.) 

apenas os pecuarlstas, mas afeta O SR. PRESIDENTE - Tem. a pa
substancialmcnte a economia 'na-. lavra o Senhor Paulo Sarasate, prl-
clonaL e a atividade de milhões nieiro orador inscrito. . ... 
de bra5llelros, cujos meles de sub- o SR. PAULO SARASATE - Se
slstêncla · d~endem da pecuária. nhor. Presidente, valendo-me da con
Assim, ampal'ar as justas':rei- ã d v E • d ·· assegu 
Vlndlcaço·es dos criadores, recria- cess 0 e· ' .· x. ' quan ()·me • 

l'OU a ·inscrição, na última vez que 
dores e invemistas, é defend~r ocup·ei a tribuna, concluo hoje as con
legítimos interesses do· povo br~- siderações .Iniciadas. , , · . . · · . · 
sil~~rt::.: Há duas quéstões funda- o Sr. ·Café Filho - Com o brilho-
mentais a atender: a crise dos · de. sempre· (Apoiado.) · · 
crla<lores de gado de corte, e a cri- ·O SR. PAULO SARASATE.- Bon
se dos criadores do gado fino· dade dos nobres colegas. . . a respei\o 
zebú. Sem desce1•. à análise mi· da· questão dos extranumel'ál'ios. 
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· i)m meu . discurso anterior, pel'ISO 
ter delxr~do bem claro que a e1nencla 
apresentada por mim· e pclt\ nobre 
Repl'ilSent:lnte Sr. Epílogo de Cam
pos não ·envolve, absolutamente, um 
favor que a Casa iria conceder àque
la classe ,,de servido1·es públicos, mas . 
um ato de reparação e, sob.\'etudo, 
de merld!o.na e irretol'qu!vel ,iustiça. 
Isso porque, como também creio. ter 
demonstrado, 11ossa emenda não visa 
a todo~ os extranumerários - o que 
seria realmente absurdo, mormente 
em se tratando de tarefeiros. e ou
tros que exercem funções telnporá
rias - mas sàmente àqueles que, em 
igualdade de condições com os !un~ 
cionários em geral e exercendo filll
ções permanentes ·há mais. de dois 
a~.ios, tenham, como êles, ingressado 
no quadro ... adminiõtrativo, mediante 
concurso ou 'prova de habilitação, que 
ambos se equivalem, ou disponham 
do •tempo de serviço geralmente con
cedido ao funciollárlo para de.srrutar 
estabilidade. Em síntese: beneficia a. 
emenda os extranumerárlos que, d€· 

,sempellhando funções permanentes, 
se submeteram a concurso e . contam 
mais de dez anoe. de serviço, 

Disse eu que a prova de habilita
ção exigida dos cxtranumerários cor
r€sponde, na prática, a um concurso, 
rig·oroso como, os que mais o sejam. 
Em abo11o do que afirmo, citarei a 
palavra do Presidente do DASP, o 
qual, em exposição de motivos de 5 
. de ablil do corrente ano, publicada 
no "Diário Oficial", de . 15 do· mes
mo mês, n:t página 5.459, declarou 
que a admissão do extramtnte!':Í!'ÍO é, 
em geral, precedida de (lê) "con
cur~o. a que foi dado o nome de pro
va de hab!l!tação mas que, em ver
dade, .nàda difere dos concursos pn.ra 
funcio11ários". · 

Ora, se a prova de habilitação - e 
o testemunho é valioso, porq:.:e o 
DASP, nessas questões, é s·em!Jl'e. se
vero - ·equivale, na Pl'álica, no con
curso, porque distinguir, no caso, Q.> 

extranumerários dos funcionários ti
tulados? 

Também não vejo, por .outro lado. 
porque nã.o aplicar aos cxtranumerá~ 
rios o prazo ele €Stabllidacle, que é 
de dez anos, conforme o Estatuto do 
Funcionalismo Públ!cCl, em seu artigo 
191, n.o II, 

Se, 11a realldnde, êles se e.n-contram 
no serviço públ!co h~ dez anos pelo 
menos .e são pe1·manéntes as f\mções, 

devemos eoncedel'-lhes, por elementar 
espírito de eqUidade, as mesmas gl!. .. 
rantlas de estabil!dade a que fazem 
jús os f'Jn-c!Clnáris tituladós. · 

Vou repetir ·O enunciado da emenda 
- porque o plenário, afinal, é que 
irá. de.cldix . sõbre esta · important~ 
.questãc; - para que os nobres re~ . 
p1·esentante.~. a. ponham em cll'llfronrto 
com a: palavra elos diretores do sel'
viçCl . de pessoal cl:os diversos Mini&· 
térios e possam, assim, verificar quo 
o que cm anibas se contém está em 
l'ig·oro.,a ·coincidência. 

Dir. a emenda: 
"Os atuais extranumerários síí.o 

equip$;r::do&, para todos os efeitos, 
aos tu.ncionários públicos, desde 
que contem mais' de dois anos de 
se:rviçCl . inlnterruptCl e ... exerçam , 
função permanente". 

Vejamos, agora, o que dl~eram, e.m. 
entl"evista ao vespertino "Diretr!zes", 
desta Capital, aquêles funcionál'ios e 
técnicos; 

O Sl', Ouro Preto, Diretor do Sere· 
viço do Pessoal do Ministério da Fa~ 
zenda, assim ·se manifestou: 

·'Ao extranumerário que exerç>~ 
de fato atribuições de naturez:• 

·permanente, idênticas à.s. cometi .. 
das a funcionários, nada justi
fica, a. meu . ver, que seja ne .. 
gada a condição de funcionário~ 
cClm todos os direitos e vantagcm-s, 
inerentes a esta categoria de ser .. 
vidores". · 

o Sr. Pedro Amaral Palet, · Dire
tor do Pessoal do Minlstério da Jus
tiça, abu.ndou nas. m~smns consider~.
ções, quando afirmou: 

"Se as funções são permanen
tes, de .vez que não há revisão 
anual das tabelas numéricas e 
as admissões não ficam condicio
nadas a. prazo determinado, nlío 
há como conciliar e.!sa situaçilo 
com 1a atual denominação de "e.'(-· 
tra:numerário". · 

o Sr, Luis Costa, diretor do pes·· 
soal do ll/1lnistel'io do Trabalho, nl1o 
se pronunciou de maneira diversa. 
Disse, com efeito: 

"Parece-nos que aos extranu .. 
merfuios poderia ser e~~tendlda a 
estabiJ!de,de na mesma forma, 
istó é, depois de dois. anos quan· 
do admitidos ·em virtude de pro
vas e depois de dez anos, nos 
demais ·casos", 
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E'· ~reclsainente o que o. bjetlva a 
emenda.· 

. Finalmente, o Sr. Alvaro Pereira. 
d1retor do pessoal· do Ministério da 
:E]ducação, decla1·ou: 

~. . 
."Desde que existe a distinção, ' 

parece-me que ~e poderá criar 
o · quadro dos extrnm1merários 
nos moldes do dos funcionários' 

. g;upaado-se nêle tôdns as fun: · 
çoes d·e natureza permanente, , 

. assegurando-se a essa modall
d~de de servidor, além da esta
bilidade, os mesmos direitos. e· 
vantagens ·.iá conferidos aos fun
cionários" . 

E', como se vé, Sr. Pl'esidente ~ 
•. ·~pinião daqueles que, mais de~perto, 
li~am com os. extrnnumerários ·e es-
:tao t'ps~-tacto capacitados para se 
;pronuncmrem com perfeito con-heci
mento de causO: a re<peite> dessa · 
questão, que reputo vit:tl para a se
gurança do funcionalismo. ·c, conse
qüentemente, para ns Uberd~des pú· 
blicas, .em nosso pais. 

Há .que consid~rar ainda o aspecto · 
moral da questão. Sob êsse ângulo, 
tambêm é inteiramente ·equitativa e 
procedente a reivindicação por que 
me bato. · 

Os extranumerários executam · os 
serviços com o mesmo devotamento, 
o mesmo interêsse e a mesma ati
vidadé por que o fazem os funcioná· 
rios dos qua,dros ·regu!m·es. 

O Sr. Nemésio · Outra; dlretor do 
pessoal do Min!.ltoíi:io do Exterior, 
tem a respeito, o seguinte pronuncia
mento, que considero valioso: 

., 
I 

"Quando não se tt·ata de fun
ção •técnica, nem sempr.e· é pos
sível, direi melhor, quase nunca 
é passive! distinguir a função do 
extranumerário . da do titulado. 
Sem intuitos de estabelecer uma 
crmca. pouco airosa, como diria
mos popularmente, sem Intenção 
de pôr uma carapuça em nin· 
guém, por causa da situllção mo
ral distintiva entre o titulado e 
o extranumerár!o, o que se ve
'rifica, não raro, é que o ·extra
numerário, sem grandes gmera· 
lizações, é mais nssiduo, dedicado 
c compenetrado nos sctlS dev·e.
res. Isso não quer dizer que es
teja a prefel'ir os extranum·erá-
rios aos titulados... Ao contrá
rio, quero com isso insinuar não 

haver mo1·almente l'O.Zão PLll'a. a 
dife:·enço.'', 

. o,ra, Sr .. Presidente, se ~ooni!ca
mente, como já demonstr.el; se jurl· 
dicamente, como penso ter provado, 
se moralmente, como acaba de ser 
·refel'ido, o ·extrant1merário .nm-ece a 
justiça pleiteada .na emenda, l'·esta
me, apenas, no Instante em que .. vou 
concluir as presentes consideraÇões, 
chama:· a atenção d:v Casa para o 
aspecto constitucional da ·m~ttéria . 

Alega-se, Srs. Representantes, que 
o assunto não deve ser abordado· na 
Constituição, porque não se trata de 
matéria constitucional. Contesto, 
porquanto, como já· tiv·e ocasião . de 
afirmar, c é essa a minha convicção, 
deve se1· matéria constitucional -
principalmente em pa!ses de ;)duca.-. 
,ção democrática inclpi.ente, como o 
nosso .;... tudo quanto envolve certas 
garantias de direito, tudo· que ·possa 
tutelar as liberdades coletivas. E 
não vejo como melhOr se possam 
acautelar essas .liberdades em r·elação 
30 funcionalismo, senão oferecendo à 
classe direitos que a abroquelem 
contra o fnccio"!smo . p·ernlc!oso . da-· 
queles que possam influir direta ou 
!.ndlr·etamente mt: liberdade de crer 
e pensar dos s·ervidores públicos. 

. Por outra oarte, segundo foi as
sentado hoje na douta Comissão dos 
37 ·vamos ter em nossa Carta Po·
lltica uma inovação semelhante à .da 
Con<t!tuiçã.o da Austrla: , a . Consti
tuição ·propriamente· dita, com tõdas 
as matérias permanentes, e um Ato. 
cons.titucional· de Disposições Tran.
s!tórtas. 

.. Nestas condições, nada haverá de 
mal que figure em tal Ato o. pr.eceito 
pleiteado pela emenda em fóco. Des-

. ta forma, ficarão a cavaleiro aquêles . 
nobres Srs. Representantes que, .Por 
pruridos técnicos; po·r susceptiblllda~ 
des doutrinárias pretendessem votar· 

· contm a emencla, deixando de re
conhecer .o· direito que ela deseja 
sustentar. 

Mas ·voltando ao DASP: . foi êsse 
órgão 'que ainda há pouco, emitindo .. 
parecer sôbre um memo:!al dos ex
tranumerãl'ios., asseverou que ni1o, lhe 
pa1·ec'a opor.t.uno pronunciar-se a r€S
pe!to · porque a constituição é que 
deveria fnzê-lo; e o Sr. Presidente · 
da Repúbl!cll,, npoia.ndo êsse parec~r. 
l'econhcceu, .também, que a nós ou
tros, desta 1\.ssembléia, é que com-
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pete, soberang,mente, decidir e julSUl' 
a qu~stã,.o. 

E. se fõr pl'eciso, em favor das· 
minhas considerações, invocar a iPa· 
lavra de um constitucionalista, eu o 
farei, prevalecendo-me da autoridade . 
do Juiz Artur Marinho, ex-professot• 
da tradicional Faculdade de Direito 
do Recif·e .... 

O Sr. Café Filho - E uma das 
mals brilhantes figuras da · magistra-
tura. nacional. · 

O Sr. Li no 11! achado - Apoiado! 
O SR. PAULO SARASATE - ... e 

uma das mais brilhantes figuras da 
magistratura nacional, como acaba. de 
afirmUl', em aparte, o nobre. Deputado 
Sr. Café Filho, com o apoiado sim
pático do s,. . Representante Lino 
Machado. \ · 

Pois bem, meus senhores; é o Se
. nh-or Dr. Artur Marinho quem, em 
1•esposta à segunda pergunta de um 
j ornal!sta: 

"E' a situação- dos extranume
:ràrios matéria que possa ser. tra
tada na Constittüção? ", declarou 
::extualmente: 

"Não só pode, mas deve". 

Quer dizer: a atribuição de regu
lar a matéria, na opinião do acatado 
jurista, não é atl'ibuição facultativa, 
de que dispomos; mais do que isso, é 
dever que se nos impõe. Não a.penas 
pode, mas deve a Assembléia ·tuyelar 
soberanamente o direito dos. extranu
merãrios. 

sada. na. Con~.tltuição, já· qu.e 
os Constituintes não podem !ar. 
zer caso omisso .daquela reali-
dade". · 

Para concluir, Sr. Presidente, que
l'O lembral' que também não se tra
ta, no caso, de aumento de despe$ 
pará os cofres públicos.. O Senhc:l' 
Deputado Souza Costa, que se mos-

. trou tão cauteios.o sob êsse aspecto, 
na Subcomissão de Organização Fi
nanceira, poderá votar sem receio a 
nossa emenda, ·porque ela não repre
sentará novos õnus para. o erário, .já 
de si tão sacrificado em nosso pais . 
E se dúvida houver a êsse r-espeito· 
no seio dêste plenário ou da Comis
são Constitucional, que terã de emi
·tii· parecer sõbre a ·emenda quando 
discutir · as Disposições Tl·ansitórias! 
declaro de antemão que concordare1 
com qualquer destaque que se re
queira no sentido de deixar bem es
cla-recido que, equiparando aos fur.t.-
. cionãr!os titulares os · •extr.a.num<~r~ 
rios; não se elevarão, através de pre-. 
ceito constitucional, os proventos . dos 
que vão·· ser beneficiados pela· ·em~n
da. O que os _!lxtra:numerários que
l'em é estabilidade; 0 · que êies am
bicionam é não viver, em est"àdo~per- ' 
manente de sobresalto; o .. que êle& 
:pleiteiam, e com razãJo, é que não . 
fique pesando sõbre suas cabeÇM; 
durante ·todo o tempo .em que · servi
rem ao pais, como nova espada . de . 
Dâmocles, a· :pre1·rogativa, conferi~ 
aos Ministros e. Chefes ·de repar-ti
ções, de poder exonerá-los, motu-pro" 

- E, justificando a sua tese, para não 1 prio, o que representa ameaça per-
. manente à sua liberdade, pondo em 

ficar apenas -em palavras, acentuou cheque, .... conseqüenteme.rite, ·e também 
M•ue"le honrado· juiz.· (Le") i "" de modo permanente, os direi~os. n-

"O problema do extranumerãrio dividuais . e as liberdades iPUblicas 
no Brasil é uma realidade gri- · que a Constituição que. ·vamos vota1· 
.tante; ou ê1e encontra solução deve colocar sob a sua proteçil.o cem
adequada, ou o serviço público ci~ · tra os interêsses facciosos e os ln
vil jamais entrará em forma, não ·terêssés de corrilho. <Muito bem. 
se organizará. Apoiados.) 

Ora, se o Estado mesmo se jus- () Sr. Gel'Cino de· Pontes - Vossa 
tifica, (aqui o aspecto doutriná- Excelência permite um aparte? 

, rio da questão), ·se o Estado se 0 SR. PÁULO SARASATE __ com. 
justifica com uma "cooperação 
de serviços públicos organizados todo o prazei'· 
e controlados pelos governantes", O Sr; Gercino de Pontes - !\[eu 
ésse sendo "o fundamento e o aparte é para · um esclarecimento .. 
limite do poder governamental", No que toca ao, Estado. de Pernam• 
CDuguit) cogita-se, numa situação buco, posso informar a. V. Ex.n ·que 
assim, de -um vel'dadeiro pro- desde o govêrno Agamemnom. Magn.
blema de fundo, transbordando a lhães os extranumerários com llUlill 
esfe1·a da lei ordinária, Por con" de dez anos de serviço· foram bene
seqi\ência, matél'ia a se1· :ver- ficiados na forma que V. Ex.n .pre-

! 
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· conlza: estão e<tabillzad9s em seus 
lugaxes. 

O SR. PAULO SARASATE -
Agradeço o aparte· de V. Ex.•, o 
qual vem evidenciar que contarei: na 
Comissão . Constitucional com o voto 
do sr. Agamenu10m Magalhães e, 
11atura.lmente, no plenário, com ·o de 
V. Ex. • e de seus llustres colegas de 
:JJ~mcada. 

O Sr. Can~pos vergai - congra
rtulo-me vivamente com V. Ex.• pelo 
bnlbnntlsmo com que está defendendo . 
1lma da.s mais justas e nobres causas. 
Além de terem em vista o principio 
de justiça, é preciso que os legisla
dores de hoje atentem na evolução 
nat.ural das coisas. V. Ex.•, portanto, 
está defendendo c a usa mais ·do que 
justa: sagrada. · 

O SR. PAULO SARASATE -
Ag:·ad.eço a adjeti'l'ação amiga com 
qui' V. Ex. • ~e r·ef.ere ao meu discursq 
e aceito-a exatamente na parte rela
tiva. à justiça da causa que procuro 
defender. 

O Sr. José Armando - O atual 
govêrno de São Paulo encontrou mais 
de trinta mil extranumerários com 
um. cinco, dez e vinte e cinco anos 
de serviço, exerce~1do as mesmas fun
ções que seus colegas titulados, sem 
gozar, e11tretanto, as mesma-s< rega
lias. Posso infm·mar a V. Ex.•, que 
com tanto carinho e dedicação vem 
E~Studando' a situação dos extranume
rários, que êsses tlinta mil de São 
Paulo já foram equiparados. 

O SR. PAULO SARASATE -
O aparte· do nobre Representante d;; 
·são Paulo, frisando que "trinta mil 
extranumerários daquêle Estado já 
fQol'll.m equiparados aos. ·funcionários 
é, fora de dúvida, mais .. uma prova, 
e ponderável, em :(avor da tese que 
sustento. Se S. Ex.n nos traz o exem
plo dó que se fêz em São Paulo, ainda 
há pouco, em relação aos extranume
:rárlos estaduais, se S. Ex.• invoca 
éSile precedente, não ·vejo por que 
·fll':lta Assembléia ainda. &e deixe .to
mar de receios, quando se fala em 
votm· medida idêntica paxa os extra~ 
11umerárlos da. União. Diante das ma
nifestações de apoio que venho. de 
Tecebel' para a causa dos extranume
mrios, tenhO a convicção de que, 
{lêste plenário, sairá o justo "vere
<lietum", que sel'á a aprovação da 
emenda em · aprêço. 

São Paulo, representando os Esta
dos do Sul, já conferiu as. gara.nt!as 
que ora . pleiteamos. Pernambuco re-

, presentando os Estados do Norte, já . 
o fêz Igualmente. em relação aos seus 
servldol·es; O que resta, é unir, mais 
uma vez, o norte ao .sul do ~ais e, 
com o apoio dos estados centrais, rea-

. lizarmos nes.ta Assembléia, um a.to 
de equidade, de justiça, que multo 
valerá em favor da democracia que 
desejamos construir paxa nossa Pá
tria. (Muito bem; muito bem, Pal
mas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. GOIS MONTEIRO - sr. 
Presidente, peço a. p~lavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-. 
lavra o nobre Repre&entante. 

O SR. GóiS MONTEIRO (0 ) (pela. 
ordem) - Senhor. Presidente, há pou
cos dias, o Deputado Udenista por 
Alagoas, Sr. Rui Palmeira, teve opor
tunidade de lêr telegrama em que se 
fazia refel'êncla a pseudo-violêncías 
policiais praticadas naquele Estado, 
afirmando s .. Ex.• que o govêrno não 
havia tomado nenhuma providência. 
Ao mesmo tempo que dizia ser o 
interventor alagoano homem digno, 
de tradições democráticas, criticava-o 
por não . ter fôrças para coibir abusos 
de seus ·governados. · 

Senhores Constituintes, não desejo 
trazer para a Assembléia polémica de 
politica regional. Estou apenas ocu
pando a tribuna a bem da verdade. 

Telegrafei ao · interventor daquele 
Estado e recebi a seguinte resposta: 

"José Morais 11ão foi absoluta
mente agredido. Foi êle mesmo 
quem me . descreveu o ocorrido, 
contando-me. que l'epeliu energi- · 
camente um policial que tentaro. 
corrê-lo, desabotoando o paletó, 
convencendo ao soldado· que não 
estava armado. Ilicidente é ape
nas isto. Disse a Morais que desa
provava quaisquer a tos de arb!trio 
e que já havia J.:ecomendado ao 
delegado de _policia Pôrto Pedras 
maior tolerância. Em presença 
Morais telegrafei autoridades de
terminando fossem respeitados di
reitos pessoas udenistas local es
pecialmente Morais. Agora mesmo 
acabo pessoalmente dm' ordens 
nêsse sentido a 'Elisio Cunha, dele
gado Porto Pedras a quem man
dei chamar. Não há razão par11.. 

(•) Não foi revisto pelo Ol'adol'. 
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com!clo em Pernambuco. Em Ala
goas há garantia e segurança para 
todos. Cordiais saudações. - Gue
des de Mircmda, Interventor Fe
deral." 

t "~ 

culpe-me que mais uma vez. o inter· 
rompa e abuse de sua paciência. . 

• . . t 

Nosso desejo, nossa gra.nde aspln~ 
ção - que não é !~~penas dos· udenls; 
tas, mas de l).lagoas inteira - não é 
que se ·destrua a máquina que a.ca~ 

O Deputado Rui Palmeira, de cul- boil, como diz v. Exc!a., com o can· 
tura e intellgência brilhantes, antes de ga.c·eirlsmo • a .. roubalheira, mas que 
se informar com o 'Interventor Fe- se desmonte aquela que se .. instalou . 
dera!, averiguando a verdade, prefe- em nosso Estado e que lá pe1manece 
riu trazer à Assembléia um fato po- contra a vontade de graride p!U'te d011 
l!cial sem importância ou sem funda- lllla.goanos. \ . · ·. -. 
mento, arrastando o nome de Alagoas, 0 sR. GOIS MONTEIRO . ..:_ Sr. 
por motivos que não queremos in_9agal' Presidente, vou terminar, mesmo por
quais sejam. Ao mesmo tempo, na 
falta de argtunentos . ou de provas, que já decla.rei que não desejava troa
não fugiu à tentação de, no seu pro- zer para êste recinto polêmicas de pc
testo, que, no próprio dizer, era suave lit!ca regional. Quero apenas reaf!r-

t · i i ú · f mar que, agora como dantes, em Ala· e a e am go, repet r a m Slca en a- . . goas há garantias e seg.urança . para 
donha, que não mais convence ao povo todos. (Muito be?n,' ?nuito be?n.) 

· alagoano vem a ser a frase : "a má-
quina qÚe o 29 de outubro não pôde O SR.. ATALIBA NOGUEIRA -
desfazer". · Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
.. O Sr. Rui Pal?neim - V. Ex.• dá ordem. 
licença para um aparte? o SR.. PRESIDENTE - Tem a pa-

0 .SR. GóiS MONTEIRO - Pois lavra o nobre Representante. 
não. . O SR.. ATALIBA NOGUEIRA (Pela. 

O Sr. Rui Pal?neira - A música orde?n) ('") - Sr'. Pl'esidente, venho 
pode ser enfadonha para os alagoa- ocwpar a trLbu.na para t1utar dé 9Jl· 
nos, mas não o é para o Brasil, por- guns assuntos que interessalri. a São 
que êste não sabe que em Alagoas J:!"aulo princliprulmente .. 
nada se mudou depois de 29 de ou-
tub. ro, a não ser o Interventor. De inicio, quero l'eferlr-me à falta, .. 

de energia elétrica na minha cida
Cí SR.. GóiS MONTEIRO - R.es- de, . Campinas, e lel' um apêlo ve-

pondo ao apa1·te de V. Ex.". . emente de lá ende~·eçado no sentido de 
Sr. Constituintes, o Interventor de deSIJ)ertar. o .. il1Jterêsse da Assembléia 

Alagoas, Prof. Guedes de · Miranda, em assunto que não é apenas do mu
to! nomeado e vem govemando sob os nicfpio. · ' 
·louvores e aplausos de todos os ala- Foi dh'igido ao Exmo. Sr. Presidente 
g~a~os, principalmente dos corrcligio- da República ·um telegrama, quê lerei 
nanas do Sr. Rui .Palmeira. em· bre'V'e·, mostran:clo que os cla,mores 
.. O S1'. Rui Pai?neim - V. Ex.• per- de minha cidade são em ·virtude do 
mite outro aparte? Não nego que o próximo des·apareclmento da indústria 
.Inte1·ventor Guedes de Miranda . seja, local, por fa:lta de , enel'gia elétrlca, 
pessoalmente, incapaz de cometer vio- 'como atualmente ocorre, por defic!ên
lência. O que afirmo, e é incontestá- . ela da companhia, qtte a explo1·a. Di· 
vel, é que S. Ex.• ainda não pode go deficiência, e não culipa, porque 
exercer autoridade sõbre seus amigos, esta cabe aos poderes públicos que 
ou melhor, sõbre parte de seus amigos, há vários e numerosos 111nos estão 
que comprometem não só o Interven- protelando solução que · já devia ter 

. tor como seus correligionários de mais sido tomada. 
elevada categoria. 

O SR.. GóiS MONTEIRO - Se
·nhores Constituintes, a máquina a 
que se refere o Deputado udenlsta 
por Alagons só pode ser aquela que 
acabou com a roubalheira oficializada
e o crime sindicalizado· que envergo-

r nhava.m e infelicitavam· nossa terra. 
O Sr. Rui Pal?neira - Permita

me V. Ex.• ainda outro aparte e des-

Eis o telegramá: 
"A Associação Comercial de Cam

' pinas, represell!tando a .. indústria 
·. e a p~ulação, vem pelo p1•esellt!;e 

solicit9Jl' enérgicas providências de 
V. Exc!a., no sentido de uma so
Lução para o problema da energia 
elétrlca em Campintll!. A Pretet~ 

< • l Não fol l'evlsto pelo orador. -
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t\U'a de Campinas, ~m 43, pediu ao 
C<lnoolho Nooional de Agua e Ener
g,ia Elétrica o suprimento da Ligth 
á Cia. ·Campineil'a 20.000 KW. O 
J.ef>erldo Conselho de Aguas sõmen
te -em- fins de 44 autorizou o su
primento da Llgth à Ola. Campi-

• neh'a num total de 1~. 000 KW. 
Posteriormente, a 0111.. Campinei· 
ra vem desviando para a ctdllide de 
.&nericàna 2. 200 'KW do seu sis
tema. A sl·tuação da energia e!é
trica em Cam:pinas é calamitosa, 
com interrupções illtdústr1ais, per7 
t\Íl1bações graves nos hospitais e 
deficiência completa do forneci
Jnento domici:llar. Pedimos com ur
gência as seguintes providências: 
elevação do SUIPrimento da Ligth 
a Cia. · Campineii'a. Americana. 
A fa1ta das. providências sciliclta
'Jas Marretará a paralisaçtto das 
i.!lldústria.s looais,. cuj:as qualida· 
des e quallltidades de produção, tão 
llecessãrias no mom~mto da crise 
presente, já se acham sêriarmente 
C()lll,prometidas. Pelo exposto ve; 
rlâicarã V, Excia. a crítica situà
ção que atravessam a indústria e 
A )>OIJ)ulru;ão de C~Ln:as pelo que 
solicita esta Associação os bons 
ofícios ·de V. Ex.• junto de sua 
E?·• o Sr; Presidente da· Repú
flllca a fim !!e que a justa pre
tensão do-suprimento pela Ligth 
seja satisfeita com 1.ll"{!'ên.cia. Cor
diais saudações. - Lourenço Lu
nardi. Galo - Presidente da As· 
wciação Cormel'C!al de campinas. 

lilmno. Sr. G€11eral Eurico Ga~
:par Dutra, DD. Presidente da Re •. 
p'ilblica. A Assoo!ação . Comercial 
de Campinas, representando a in
dilstria e a população vem; pelo 

· :pres~mte, reiterar a V. Excia. o 
:!ledido feito em telegrama de 12 
de junllo f~ndo, solicita.."'l!do medidas 
a fim de solucionar o angustio
so problell1!l. do fornecimento de 
e:a.e.l'gia elétric'a Plll"a. Campinas, 
dctermin~mdo a elevação do s'l~r1-
mento pela Ligth à Cia. campl· 
neira de 12.000. a 20.000 KW. A 
~ltuação do fornecimento longe de 
me1hora.r agra\"a-se dia a dia corm
vr.~etendo sêriamente a produção 
llllillistrial. Campinas colllta como 
cel)tas as. provklências imediatas . 
<!Ue V. Excla. tomará para all
v:IS.r a situação calamitosa. Em 
noMe do. poptllo.ção e das indils
trl.às. n.. Associação Comercial de 
ORill.liPiilllaS agrn.clece anteclpa.da
lllillÍ'itc as medidas que V. Excia. 

hot!VCÃ' pol.' bem tomar. · COl'!linl!J 
saudações, - L011renço Ltmardt 
Galo - Pl'esidente da .~soc!açi\o 
comercial. de Campinas," . 

Pelo exnosto, . o Sr. ·Pl;csidmt.e ela 
República já deve te1· ellcaminllacto 
ao Minlsté1·io competente. e êste · no 
conse111o, o pedido ingente dn -cldncte 
ele Camtlinas. • 

o fato é um das ))rovns evidC!Jtes 
de auc ii centralização. política ~ó 
pode levar o Brasil ao descalabro. · 

Passo, agora às mãos de ·V. Exn., 
Sr. Presidente. um r<lquerimen.to 1io 
sentido de ser ·prestada · ho:ne:nauem 
à memória do maestro João Gomes 
de Araújo, glória da música. n:~clo
nal, cu.lo centenário de nascim~nto 
ocorre hoje. 
. Filho de Pindamonllangr.ba, 110 :E:s .. 

· tado de São Paulo. conseguiu, numa 
larga existência, louros imarcessl
vels nentc seto1· da ... arte, pOl' êle tií.o 
bem escolhido e no qual C!Stava fa·· 
dado· às altas posições que atingiu. 

As suas óperas foram l'epresenta
das aqui e também no Escala .clil 
Milão. E', portanto, um suce~sOl' do 
grande e insigne ClU·los Gomes; quo 

. não teve a· posslbjl!datle de merecc1· 
um Mecemw, como P·edro n, mas que 
uor sfsó, pelo se11 ttaballlo, COllC!Uls
tóu as mais· altas posições no s~tOl' 
artístico. , 

·O Sl'. Aul'ellano Leite - Desejo 
informal' a V. Ex'. que, r.ssinndo 
por vário~ deputados de São Fa11lo, 
foi apt·eseutado há J:·Ouco um r,:qnc
rimento :), Mesa, no me~mo scntltlo. 

O SR .. ATALIBA NOGüFlRA ~ 
sr. P1·esidente, .e:dstindo. como infor
ma o nobre colega, · Sr. .-\ureliano 
Leito, no aparte com que m~. homou, 
requerimento idêntico sôbre a. mesa, 

-.l'ogo a V. Ex•. · que submeta, na for
ma do Regimento, ·ambos ao PlenáJ·Jo; 
porquo esta homenagem, como se võ, 
é í'ilha expontãnea dn admira.~ilo do 
São Paulo pela memória de s~u in-
signe filho. .. 

vou passar às mãos· de V. Ex"., Se
nhor Presidente, nume1·osisslmos te
legl'!lmns pOl' mlln J'eceblclos n!l.qtes 
últimos dez dias, dn ciclnde de Cam
pos do ,Jordão, em que todos os seus 
signat:1rlos apresentn.m Pl'Oti!Stos cm 
termos os mais veementes, como so . 
vcriflc::i dêsscs ·· despachos, especial~ 
mente o.~ daquele, a cnjr. leitura pro-
~d~~: ' 

"Venho . em 11ome. ào P:ntido 
Social Democrâtico ele Campos 

do Jo1·düo pedir p~otcstn1· contrn. 
atitude Partido Ct~xmmist.a locnt 

·~ 
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teu tando di.sCr!buir boletins in
juriosos .debochando as I>essoas do 
eminente Presidente Dutra c o 
digno lnterventot' ·Macedo Soa
l:es e achinca!lundo sentimento 
religioso do ·povo brasileiro. 
Decio Rcmgel Pestana, Vice-pre
sidente. " 

'.Codos os telegramas, Sr. Presiden
~e. trazem m!núclas Sôbre o caso em 
que um cidadão argentino, prócer lo
cal do Partic\o Comunista. fê~ lmori
mir boletins inJuriosos à pessoa do 
Sr. Presidente da. República e do Se
l1110r Interventor rio Estado de São 
Pattlo, além de émpregru: uma for
ma. literária ctue também envolve 
achincalhe à reli~tiií.o católica. 

O Sr. Carlos Mctrighela - l)ese
jaria que V. EK... apresentasse essas 
Jll'Ovas ·aos Srs. Constituintes. Vossa 
Jl:Xcelência poderia. auresentá-las? 

O SR. ATALIBA NOGUEmA -
Sr. Presidente, passo às mãos de 
V. Exn. o oficio que me veio às mãos, 
versando matéria idêntica à dos te
legramns e ctue deixo de ler para não 
ser divul:mdo tal achicalhe e desres
peito. . 

Aqui fica a resposta da altiva po
pulação de Campos de Jordão, no'Es
tado de São Paulo. 

O Sl'. Carlos Marighela - A Casa 
Inteira está interessada em ouvir os 
têrmos dêsse tiocumento. 

O. SR. ÀTALmA NOGUEIRA -
Não desejo ser aqui veiculo. da. pro
paganda do Partido Comunista, tna
&imé partindo de um cidadão estran- . 
p;e!ro, que. não sabe respeitar a hos- ·· 
. p!talidade do nooso povo, a majestade 
das instituições nacionais, 

O Sr. Carlos Marigl!elci - Posso 
lnformar a V, EK'. que possuo do
cumentos, pelos quais vct•ificamos que, 
em São Paulo, a Policia e o Sr. Ma
cedo Soares estão impedindo a livre 
,propaganda de um partido legalmen
te registrado. 

. O SR. ATALIBA NOGUEIRA .,
Legalmente registrado está, .mas, para 
o processo histórico dêsse partido, 
em face da nacionalidade brasileira, · 
actui tenho documentos numeros!ssi
mos que a Mesa, OCl'tamente, deixará 
ao exame do Partido Comunista. 

O. oficio a ctue me t•eflro, devida
mente .. assinado, diz, entre outras coi
sas, o seguinte: 

"Levado o fato ao conheci
meu to · dns autoridades policia!& 

abriram elas Inquéritos, tendo os. 
proprietários da tipografia. de
nunciado .como autor e responsá
vel pela publicação o cidadão at·
gentlno AUl'ellallO .Vasquez Mo
reno. conhecido mentor e sus
tentáculo do Partido Comunista. 
local." · 

Sr. Presidente, Campos de· Jordão 
traz pat·a o p1·ocesso histórico do co
munismo no 'Brasil os documentos · 
que aqui estão e que nos mostra.lllt , 
bem a inconveniente intromissão de 
estrangeiros na golítlca na.clonal. 

O St. Carlos Mar!g1tela - Estran
geiros são os ja.ponêses terro1·istas de 
São Paulo, contra os quais o Senhor 
;~acedo Soares 11ão toma provldên
Clas. 

O SR. ATALIBA NOGUEIRA -
Se não fôsse bastante o meu últ!mf.l 
discurso sóbre o assunto a que V. · Ex•. 
se l'eferc, existem, também; a · pala
vra élo Brigadeiro Ararigboia, Comrul
dante da 4. • Zona Aérea em · Sãs 
Paulo, e a de vá1·ias outras · persona
lidades, que esclarecm perfeitamente 
o caso. (Muito bem: muito bem.) 

O SR. PRl!lSIDENTE - Está finda 
a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

comparecem mais i83 Sen'ho~ 
res Representantes: 

Partido Social Democrático 

Amazonas: 
Alvaro M'.aia . 
Valdemar Pedrosa. 
Pereira da Silva. 
Cosme Ferreira. 
·Pará: 

Magalhães Barata. 
Alvaro Adolfo. 
Duarte de Oliveira, 
Lamell:a Bittencourt . 
João Botelho. 
Rocha Ribás. 

Maranhão: 
Clodomir Cardoso. 
C1·eporl Franco. 
Odllon soa1·es. 
Luiz Cat·valho. 
José Neiva. 
Afonso Matos. 

ceará: 
'Raul Ba1·booa. 
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Rio Grande do Norte: 
Georgina Avelino. 
Dioclécio Duarte. 
Mota Neto. 

Paraiba: 
Jandui Carnell·o. 
José Joflli. 

Pernambuco: 
No vais Filho. 
Agamemnon Magalhães. 
J&bas Maranhão. 
Oooar oarne!ro. 
Costa Pôrto. 
Ulisses Lins. 
Ba1'bosa Lima. 

Alagoas: 
Silvestre Péricles. 
Afonso de Carvalho. 

Sergipe: 
Leite Neto. 
G!raco Cardoso. 

Bahia: 
Vieira ele Melo. 
:aunápio de Queiroz. 

Espírito Santo: 
Atilia Vivaqua. 
Henrique . de . Navais. 
Eurico Sales. 
Vieira de Rezende. 
Alvaro Castelo. 
A8drubal Soares. 

Dlst1·ita Federal: 
Jonas Correia. 
José Romero. 

Rio de Janeiro: 
Pereil·a Pinto. 
Alfredo Neves. · 
Amaral Peixoto. 
Edua1·do Duviv!er 
Paulo Fern11ndes. 
Getúlio Moura. 
Bastos Ta vares. 
Aoúrcio. Tôrres. · 
Mig'Uel Couto. -

Minas Gerais: 
Levindo Coelho . 
Be'lledlto Va!a.dares. 
Juscelino Kubitse11ek. 
Israel Pinheiro. 
João Henrique. 
Augusto VIegas. 
Gustavo Capanema • 
L!lir Tostee. 
Milton Prntes. 

-81-
.. , 

São Paulo: 
Machado Coelho, 
Gofredo Teles. 
Costa Neto. 
,losé Armando. 
Horácio Lafer. 

" 
Ataliba Nogueira. 
Sampaio Vida! .. 
lionorio Mont.eu·o. 

Goiás: 
Diogenes M.agalhii~s . 
Calado Godói. 
Galeno Parnnho~. 
Mato Grosso: 
Ponce de Arruda. 

Paraná: 
Flávio GuimariWs. 
Roberto Glasser. 
Fernando Flores. 
J o tio Agtliar. 

Santa Catarina: 
Nereu Ramos. 
Ivo d'Aqtüno. 
Orlando Brasil. 
Ro·oerto Grossembathel'. 
Rogério Vieira. 

:t-!.io Gmnde do s·.ll: 
:Wrnesto Dorneles. 
Adroaldo Costa.· 
Elói Rocha. 
Teodomiro Fonse<!a. 
Damaso Rocha. 
Daniel Farato. 
Antel'O Leivas. 
Manoel Duarte. 
Sousa Costa. 
Mérclo Teixeira. 
Pedro Ve1·gara. 
J:Ierofilo Azambuja. 
Bayard Lima. 

' . 

União Democrática Nacional 

Ma,ra.nhão: 
J\larlco Paehe.co. 
Jl.n tenor Bogé!n . 

Piauí: 
;toaé Ca.ndido . 
Ade !mas Rocha. 
Coelho Rodrigues. 

Cea.rá: 
.Plinlo Pompeu. 
Ferntmdes Tá. v ora. 
Paulo Sara.sa te . 
Gentil Barreira, 
:Beni Carvalho. .· 
:ti1crnandes 'f()lcs. 
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,l"osé de Borba:. 
Alencar Ara.rtpe . 
l!:clgat· de Arruda. 

'. '' ' . ' •·. 

Rio Grande do Norte: 
li'erreil:a de Sousa. 
.r o.sé Augusto. 
.l\.lttisio Mves. 

Paraiba: 
Vergnla ud Wanderley. 
At·gemiro Figueiredo. · 
Joá•) Agtip!M. 
João úrsulo. 
Ertlluli Sáti:o. 
Fet·uando N obrega . 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: · · 
Lima Ca va.lcanti. 
li.lcie Sampai.o. 
,Toão C!eofas. 
Gilberto Freire . 

Aiagoas: 
F.rl.)!tas Cavaleanti. 
Eu! Palmeira. 

Sergipe: 
Wt'lltier Franco. 
E:er!baldo Vieira. 

• Bahia: 
Alo!sio de Carvall1o. 
,r uracl Magalhães. 
O'tãvlo Mangabe!L'a. 
Lulz Viana. 
Clemente Marian!. 
Hllfael Cincu.rá.. · 
Alio mar Baleeiro. 

Distrito Federal: 
Hall'.ilton Nogueit·a. 
Het·mcs Lima, 

Rio de Janeiro: 
Prndo Kelly. 
Romão Júnior. 
José Leomil. 
• scm:es Filho. 

l'vrinas Gerais: 
lii.Lonwiro de Castro. 
Magall\ães Pinto. 
Gabt'iel Passos .. 
Milton Campos. 

São Paulo: 
Mário Masa{l·ão. 
Paulo Nogueira. 

Mato Gt'OSSO: 

V\lspasiano Mat'tins. 
J o fio Vilnslloali. 
A~!coln de Ban•os. 
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Rio Grande do Sul: · 
Flores da cunha. 

' ' 
"!'. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Bahla: 
Luiz Lago, 

mstrito Federal: 
Benjamin Farah. 
Vargas Neto. 
Gurgel do Amaral. 
Segadas Viana. 
Ben!cio Fontenele. 
Baeta Neves. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

Rio de Janeiro: 
Abelardo Mata. 

São Paulo: 
Guaraei ·Silveira. 
Romeu Flori. 

Paraná.: 
Melo Braga. 

Rio Grande do Sul: 
Artur Fischer • 

'' 

• Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 
Gregório Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 

Distrito Federal: 
Carlos · Prestes. 
João Amazonas. 

Rio de Janeiro: 
Claudino Silva. 

São Paulo: 
José Crispim. 
Osvaldo Pacheco . 
Caires de 'Brito. 

Partido Republicano 

Pernambuco: 
' Sousa Leão. 

Sergipe: 
Durval Cruz. 
Amando Fontes. 

Minas Gerais: 
Bernardes Filho. 
1\tllrio Brant, 
Artur Bernardes. 

, . 
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· Partido Popular Sindicalista 

Parti: 
D~odoro Mendonça. 

· o Sr. Aureliano Leite - Não é o 
que se está fazendo. Os partidários 
da. lingua brasileira éstão agindo e, 

.. , agora mesmo, · circUla neste rcclnto 
um papelucho de propaganda da ltn-

Cilnrá: 
.'>lves Llnhat·es. · · 

Ballla: 
':1\eódulo .'\lbuquerque. 

Partida Democrata Cristão 

-· P~rnambuco: 
Arruda Câmara .. 

P"rtido .Republicano Progressista 

Rio Grande do Norte: 
eafé Filho. 

Sãa Paulo: 
Campos Vergai. 

Partido Libertador 

Rio Grande Sul: 
· Raul Pila. 

O SR. NESTOR. DUARTE - Sr. 
Pr~dente, peço a palavm, pela or
dem. 

O SR. PREIDENTE -·Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. NESTOR DUARTE ('') 
. {Pele~ orde111) ~ Sl'. Presidel!-te, e~tá 
.m\úto longe de meu propós1to d!s
cut.ir aqui a existência ou nã~ da h.!)o
gua nacional, pois acredito amda nao 

·haver oportunidade histórica para 
que eu .,Possa intervir com minha au
toridade de legislador numa questão 
que, antes de tudo,- devia surgir pela 
fô1ça de íicontecimentos . naturais e 
através de um processo expontâneo. 

O Sr. A!treliano Leite - Não é . o 
que se está fazendo. .. . 

O SR. NESTOR DUARTE - Creio 
que será· intempestiva a intervenção 
do que eu chamaria o "Jus gradil" 
da lei, pam solucionar um problema 
social, uma . questão de autonomia de 
linr,ua que · deve ser resolvida à 

luz dos acontecimentos · · naturais, 
atmvés da palavra da ciência, e nada . 
mn.ls. 

(") Não foi t•evisto pelo orador. 

sua braaileira . · , 
O SR. NESTOR DUARTE - Es· 

tau de pleno acôrdo com V. Excia. 
Entendo que .não devemos intervir 
nesta questão, e, por isso, não pode
mos aplaudir a atitude dos parti
dários da língua nacional, que pre
·tendem precipitar o assunto, sobre
tudo provocando o pronunciamento 
da Assembléia, 

Mas, Sr. Presidente, recebi carta 
de um·· ilustre filólogo em que, à .lú.z 
de brilhante argumentação, expende 
o . seu modo de ver. a respeito da 
existência da língua brasileira, advo
gando o seu reconhecimento por 
parte da· Assemblélia Constitulnte. 

Nessa carta, o ilustre signatário diz 
que a Assembléia Constituinte, ór
gão democrático que· discute num cli
ma democrático tôdas as questões de 
sua competência, pade e · hâ de per
mitir que, os' homens . capazes , de 
tratar do problema de nossa auto
nomia linguística, encontrem no Diá
rio d~. Assembléia espaço livre para a 
cX}lOs!ção de seus pontos de vista. 

Achando, como acho, justo o apêlo 
do autor da cat·ta, peço a V. ·Ex.•, 
Sr.· Pr.esidente, a publicação . dêsse 
documento 110 Diário· da Assembléia, 
para que todos os Constituintes· e o 
público em geral possam conhecer 
da argumentação expendida .pelo 
ilustre publicista, Dr. Herbert Pa
l'entes Fortes. Quanto a mim, ao pe
dir esta publicação, insisto em diZer 
que não desejo envolver-me na .ques
tão da língua brasileira; no momen
to; e como Deputado à constituinte 
nego meu voto por que se pronuncie, 
nesta oportunidade histórica, o pais 
ou o Govêrnó Brasileiro, em prol ou 
contra a existência de uma língua 
nacional. (M!tito bem.. Palmas.) 

O SR. CAMPOS VERGAL 
Sr. Presidente, peço a palavra, para 
apresentar um requerimento. 

O SR.· PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Representante. 

O SR. CAMPOS VERGAL 
Sr. Presidente, requeiro a. V. Excelên
cia se digne solicitar do Exmo. Se
nhor -Interventor Fedem! no E:lte.do 
de São Paulo as informações que pas
so a Jêr. (Lc!.l · 
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REQUERIMENTO. N,0 331, DI: 1946 

Solicita intonna.Ções do Poder 
Executivo s6bre as intenções dO 
Govêrno do Estado de São Paulo 
de mOdificar ou revogar ·o Decre
to-lei n.• 6 .969, àe 1944. 

Requeiro a V. Ex.• se digne solicl· 
tar do Exmo. Sr. InterYentor Federal 
no Es.tado de São Paulo as seguintes 
Informações: . · 

1.0 ) cogita o govêrno de São Paulo 
dá modificação ou da revQgação do 
Dooreto-lei n.• 6. 969, de 19 de outu· 
bro de 1944? Em caso positivo, em 
que· situação ficariam os laYradores 
de. cana? 

2.0 ) foram ou têm sido atendidos os 
1·epresentantes da classe dos lavrado-" 
des de cana daquele Estado?· · 

3.") caso delibere o Exmo. Sr. In~ 
terventor· Federal em São Paulo mo
dificar ou revogar o citado Decreto· 
lei, apresentará. ao poyo o projeto 
para receber sugestões dos interes
sados? 

Sala das Sessões, 5 de agõsto de 
1946. - CampOs verga!. 

- Atenda-se. 

· Sr. Presidente, tanto na Capital 
paulista como em todo o ln ter! o r do 
Estado continua a haver carência ab
soluta de açúcar. Em cidades no !n-· 
terior como Pederneiras, desde janei
ro que a população não 1·ecebe aquêle 
produto. E' preciso tomar-se em con
sideração o seguinte: o povo. notada
mente de São Paulo, não pode enten
der como desaparaceu do me1·cado êsse 
gênero de primeira. necessidade. Apon
tamos, todavia, duas razões: a primei
ra, o excesso de ganância por parte 
das indústrias açucareiras de · São 
Paulo, sobretudo as grandes usinas, 
Ell1tre as quais a Usina Mru·ga.nte e 
Sucrérie de Capivari. Essas usinas, 
Sr. Presidente, longe -estão de ·pagar 
convenientemente aos produtores e 
fornecedores de cana, razão pela qual 
grande número de trabalhadores da 
zona rural continua a fugir do Interior 
em busca de melhores dias na Capi· 
tal bandeirante, ocorrendo o mesmo, 
naturalmente, no Estado do Rio de 
Janeiro. 

A situação é alarmante. Não há 
açúcar, porque essas usinas não se 
preocupam em produzil', nem mesmo 
a quantidade estipulada para as suas 
quotas. O que des~jam é um lucro 
oada vez maior, que atinja às raias . 
da loucura e do egoismo. A popula· 

ção pobre, as ntassas popula~·es. ccm
tinuam sem açúcar. Há., portan:o, .ne. 
cessidade premente de se tomarem m.e
dias enérgicas contra esses açambar
cadores dos produtos indispensáveis à 
população. 

O Sr. Bastos Tavàres- V. Ex.• não 
está tendo razão, ao acusnr os usille!ros 
po1~ falta de açúcar. ~stes fabricam e 
entr.egam a produção de acõrdo com a. 
procura. Não há estoque de açúéar l'e• 
tido nas usinas por culpa exclusiva 
dos senhor,es usineiros. O que há, na
turalmente, é o que o Govêmo. que 
deYeria tabelar o açúcar e a cana for
mcida pelos plantadores aos usineiros · 
até ngora não o fêz, desatendendo, ,as: 
sim, a solicitação dos próprios agri
cultores. Essa demora no tabelamen
to, no estabelecimento dos p1•eços para 
a matéria prima é que está dif!culçan
do a distribuição do produto. 

o SR. CAMPOS VERGAL- Devo 
lembrru· a V. Ex. • que a luta não é 
em tõrno dos -preços do açúcat·, mas 
da respectiva produção. O açúcar vem, 
naturalmente, da cana e a cana pre
cisa ser cultivada para produzir. O 
que há., na realidade, é descanso, 
abandono completo do trabalhador ru
rnl, márcadamente dos lavradol·es e 
fo!'llecedores daquele produto. ?osso 
dizer a V. Ex.• que no Estado de São 
Paulo inúmeras famil!as que se d€di
caram sempre à cultura da cana dei
xaram a zona. rural e foram procut·ar 
melhor situação na Capital paulista, 
nas suas ·grandes indústrias. Hoje, 
creia V. Ex.n, não falta apenas o 
açúcar: há escassez de todos os gêneros 
alimentícios e as autoridades con;pe
tentes devem compreender que o êxo
do, essa fuga do campo, determina 
queda absoluta· da produção e uma 
crise permanente cada vez .mais ngra
vada das populações das grandes ci
dades. 

O Sr. Bastos Tavares - ll:ste êxodo, 
a que V. Ex. • se refere, dos trabalha
dores rurais. para os centros .urbanos 
é uma conseqüência justament-e da 
desproteção aos produtos da lavoura. 
Não se pode desp1·ezar a produção em 
benefício do consumidor. 

li: necessário proteger a produção e 
se esta não se verificar, dentro de 
prazo curto e com a eficiência ueces
sál·ia, haveremos de assistir, não só 
o exõdo das populações rurais para 
os centros urbanos, · mas o completo 
abandono das culturas, porque nln
guem trabalha perdendo dinheil·o. · 
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O SR. CAMPOS VERGAL - Neste 

pe.rtlcular, estou plenamente de acOr
do com V. Ex.•: a medida fundame!l
tal e urgente é a de amparo ao ho. 
mem do campo, ao produtor, a fim de 
que não continue êle a fugir da zona 
rural em busca das grandes ·cidades. 

Lembraria, porta11to; mais uma vez, . 
à Oasa a-. necessidade premente que 
têm as altas autol'idades do país em 
promover, já não apenas a fixação do 
homem na zona rural, mas, também, 
o retorno de centenas de milhares de 
crlatw·as não adaptadas nas cidades, 
que estão passando' dificuldades, con
cedendo-lhes, além de passagem gra
tuita pa1·a os seus antigos lugares de 
residência, ·transporte . de seus móveis 
e utensílios e uma ajuda pecuniária, 
no sentido de que o campo não se vá 
tornando cada vez mais deserto. 

sr. Presidente, digo apenas isto:. a 
situação é tão delicada e tão grave 
que, se esquecermos dêste ponto fun
damental, amanhã, começaremos a ter 
notáveis movimentos subversivos nas 
grandes capitais, os quais, se defla
grados, constituirão enorme perigo 
para a nacionalidade.. • 

o Sr. Clauàino Silva .- li: justo o 
que V Ex.• afirma da tr1buna. Acabo 
de chegar do MuniciJ?IO de ~acaé, 
aonde os donos de usmas estao co
brando do seus colõnos Or$ 50,00 por 
cabeÇa dos membros da familia, 
quando o aluguel das casas que ocupam 
era de Cr$ 50,00 mensais .. ~m Neves, 
pertel!Cente àquele Munic1p1o, _os tra
balhadores recebem vales que ~a~. obr!
g·ados a descontar no "barracao . ll:s
tes os motivos da fuga dos trabalha
dores das zonas rurais. 

O SR. C&MPOS VERGAL_- Agra
deço a V. Ex.• a coadjuvaçao do seu 
oportuno e prático aparte. 

Ao finalizar, Sr; Presidente, enca
minho às honradas mãos de V. Ex.~ 
o meu requerimento, n_a .certeza · de 
que· não só os Srs. Constitumtes, como 
as altas autoridades do país, tomem 
medidas· enérgicas, a fim de procura
rem solucionar os graves problemas 
que estão cilic!ando a ·nossa popula
ção. 

Era o que tinha a dizer. <Muito. 
bem; m-uito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- O Sr. Se
ga.das Viana envia à Mesa o seguinte 
discurso para ser dado como lido. 

O SR. SEGADAS VIANA - Se
nhor Presidente, suspendeu o Govêr
no em agósto de 1940, pelo Decreto
lei' n.• 2.474, a concessão das chama
das aposentadorias ordinárias, que be-

nef!ciavam. os trabalhadores, conce
dcndo-llles justo prêmio quando já. 
haviam d!spendido suas energias cola
boralldo, com o esfól'ço continuado de 
longos anos, para o ~ngrandecimento \ 
da N:l'ção. Motivou a medida gover
namental o estúdo feito sôbre. as con
dições económicas dos órgãos de pre
vidência .social, estudo .êsse que com-

. provou que as resc;rvas. !hate!;lláticas 
existentes não permitiam, senao com 
grave risco parn. n vida futura dessas 
instituições, não somente n continua
ção dos benêf!cios jã concedidos co
mo a própria concesão de outros. 

Não rcstavtt ao poder senão esco
lher entre o aumento das contl•ibui
çõcs até uma taxa compensadora e 
a suspensão temporária daquela apo
sentadoria a fim de que os inválidos, 
as viúvas e os órfãos pudessem con
tinuar recebendo o amparo de que ti· 
nham necessidade. 

Naquela ocasião a medida não !o! 
bem compreendida por muitos dos 
que têm apenas uma idéia superfi
cial do seguro social e de sua manu
tenção, mas os que se preocupam sê
riamente com o futuro dessa grande 
instituição que, inega•·elmente, honra 
ao Brasil, justificaram a medida de 
emergência. E' que, na verdade, se 

. os órgãos da previdência social pos
suiam bens e saldos vultosos, êsses 
valores, essas reservas, apenas repre
sentavam uma garantia para os segu
rados, const!tu!am; como . bem acen
tua o reputado técnico de seguro, Se
nhor Kurt Reilc, "um verdadeiro pas
~ivo, . uma dívida, uma l'esponsabilida
de à qual o instituto ou emprêsa te1·â 
que fazer frente no vencimento. 

Já havia, então, senhor Presiden
te. um problema inquietante, ~otado 
pelos órgãos técnicos do Ministério do 
Trabalho, como ·· apontou o atuár!o 
Gilberto Lira. da Silva, d!za1do: -
"Como se vê do balanço geral das Ins
tituições de seguro social, existia em 
1038 um desiquilíbrio econômico re
presenta.do pelo déficit técnico de 
2. 779 mllbóes de cruzeiros para um11 
·reserva de pouco .mais de 3 . 400 m1-. 
lhões, isto é, cêrca de 80% dessa re-
serva". · 

Suspendendu ,então, êsse benefício, 
não visou o govêrno .eliminá-lo do 
plano de seguro social. Tratava-se, 
não somente de medida de emergên
cia cm face da situação económica 
dos órgãos de previdência social, co
mo da necessidade de estabelecer _un1 
limite igual para a concesão da apo· 
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sentadoria ordinária, pois as idades Ie
,gals para o direito ao benefício va
l'iavrun como verificaremos: 

Caixac·- 50 anos. 
·IAPM - 55 anos. 
IAPC - 60 anos. 
IAPB - 50 anos. 
IAPE - 68 anos. 
Que a providência não tinha carâ- -

ter definitivo comprova-o o fato .de 
haver o· Conselho Atuarlal do Minis
tério do Trabalho, sob a presidência 
do reputado técnico Paulo Câmara, 
elaborado um estudo para oportuna 
aplicação . sugerindo a concessão da 
aposent:\doria ordinária, ou seguro 
velhice sujeita ao período de carên
cia de '60 mêses, e igual ao valor do 
seguro invalidez, aos 65 anos, poden
do se1· requerida desde os 60 anos, 
sofrendo, nêsse caso, uma natural re
dução. · 

Hoje em dia, passados quase seis 
~mos daquela medida, e realizada uma 
sólida . politica de aplicação de suas 
reservas possivelmente poderão os 
institut~s . c caixas de aposentadoria 
-1'estabelece1· a concesão da aposel!ta
dorla . ordinária que, como afirm~1, é 
um merecido prêmio e representa JUS
ta aspiração dos tra~alhadores que 
envelheceram numa cot1dlana luta pe
la vida cooperando para o engrande
cimento da Pátria. Por Isso, Senhor 
Presidente. damos nosso .. completo 
apoio à indicação. . 

Ao abordar, Sr. Presidente, · êsse 
problema- da pl'eyidência social, não 
me poderia furtar ao exame de uma 
outra face da questão, já que ilus· 
tres congressistas .estudaram · desta 
tribuna vários aspectos _que direta ou 
indlretamente .. dizem respeito à pre
vidência sooial, .ou melhor, à "segu
rança social", denominação mais. Pl~e
clsa e· universalmente adotada, nao 
obstante em nosso Pais ser entendida 
costumeiramente com outro sentido. 

Tiveram os eminentes colegas que 
me precederam, estou certo. o desejo 
de colaborar para que se aprimorem 
as instituições de previdência sooial, 
para, que se corrijam erros e falhas 
existentes, de acôrdo com as· aspl:ta
ções de todo o povo e, especialmente, 
das classes menos favorecidas, Isto e, 
do proletariado. · 

Estamos, também, entre os que re • 
conhecem que multo há., ainda, a fa· 
zer 110 campo da segurança soolal, po!J 
imensa é a extensão do Pais, dlf!cels 
são as . comtmlcações, pequen!sslma a 

renda nái:lonal, além do que, o seguro 
social, instituído em 1923 com as cai
xas para os ferroviários, não assentou 
cm bases técnicas e dêsse êrro 1nlcial 
muitos outros decorreram. Mas, Se
nhor .Presidente, reconhecendo tôdas 
as falhas, com . tun esp1rito. construti
vo, como ·o fêz meu . colega de banca
da Pedroso Júnior, não poder!amo~. 
sem faltar à verdade, deixar de regis
trar alguns dados e observações qu~ 
fixam aspecto~· não acordados pelo3 
ilustres oradores que me antecederam. 

Alguns deles cita1•am dados estatls~i
cos mas, como bem acentuam os ln· 

· glêses com ·seu~ alto espirita critico, 
"mentira é estatistlca". Na .verdade, 
a estatística pode levar a conclu!i6e~ . 
absolutamente contrárias à realidade· 
e, para Isso, bastaria citar-se, no ane
dotário dos estatísticos,. a observaçãa 
estatisticamente certa mas que rep~e
senta um absurdo: 

- Certo estatístico bisonho, percor
l'endo cidades do interior, anotou em 
seu relatório que, numa delas, a pen:en
tagem de tuberculosos entre os bar
beiros era de 100%,. isto porque, ha
vendo um único barbeiro, êsse era tu· 
berculoso, · 

E da falsidade . a que os informes 
estatísticas e os rélatórios podem dar 
causa, éomprova; também, o "Inquéri-: 

' to sõbre a alimentação . nos paiscs 
americanos", levado a efeito pela res
peitável organização que é a Reparti· 
ção Internacional do Trabalho e pu· 
bllcado em 1943, onde se verificam os 
seguintes dados impressionantes: 

CANADA- Em Toronto, nas ran;ll· 
lias de .renda inferior a 1. 500 dólàres 

. anuáis, o consumo nas rações repre~ 
sentava apenas: - quanto às. calorias 
76% do recomendado; quanto. às pro

. t-einas 77%; quanto ao cálcio. 70% a 
quanto ao ferro 62%. Apenas 3% das 
fam!llas tinham um· comiumo allmen~ 
tar satisfatório. 

ESTADOS UNIDOS -. Menos ds 
metade ·das famílias dispunham de 
0,70 gr. de cálcio por dia e, para U!n. 
sexto delas, não atingia a 0,45 gr. 

Nas famllias .da classe remediada o 
total de calorias era inf•erior a 2.460. 
E diz. o relatório: ....:. "Vê-se, aestm; 
que a cifra de 2. 721 calorias, indicada 
para o conjunto de fam!llas da raqe, 
branca dêsse grupo, dá uma falsa 
idéia da situação real". 

Em Nova Io1·quc, num Inquérito en
tre estudantes dos 13 aos 19 anos, do 
CUl'so secUl1dát·lo, comprovou-se que 
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44% d·e suas rações carecimn de pro
teínas, 74% de calorias, 72% de cál
cio, 64% de ferro e 65% de vitami
na A. Em 1939 morreram de pelagra, 
uma forma de avitaminose, nos Esta
dos· Unidos, 2.419 pessoas. 

' ,. . 
CHILE - Em Santiago, no g1·upo 

mais pob1·e, . o total de calorias era de 
979 por hom~m adulto; no conJUl1to 
de quatro distritos era inferior a 1.500; 
em cinco distritos encontrava-se en
tre 1.500 e 2.000 e em cinco outros en
tre 2.000 e 2.500. 

OumpJ•e assinalar que, nos traba
lhadores manuais a absorção de menos 
de 2. 400 calorias diãrias pode provo
cal' um estado de subnutrição precá
l'lo; muito sério se inferior a 2.000 e 
abaixo de 1.500 calorias existe, apenas, 
um mínimo de nutrição própria aos 
destituídos de tudo. 

BRASIL - Quanto ao nosso 'pais, 
baseando-se em inquérito feito por 
ilust~e técnica· citado POl' um dos ora
dores (Josué de Castro), diz o ·rela
tório que 110 Distrito Federal o nu
mero de calorias é, em • média, de 
2. 970. E afirma: - "0 total de pro
teínas, do regime alimentar, era re
lativamente elevado, 97 grs. em média, 
por · tmidade, com . variações, seguncto 
a renda, de 83 a 121 grs." O total de 
câlclo era defici-ente; a cota de fósfo=-' · 
era abundante e a de· ferro equivalia · 
ao recomendado como ração norma.l. 

Se nos firmassemos, Senhor Presi
, dente, .nos .dados contidos nesse rela
tório insuspeito, baseado ·em lnquérltQ 
teito por um organismo· internacional, 
teríamos de chegar à conclusão de que. 
é esplêndida .a situação. alimentar na 
nossa capital, o que não representa a' 
realldade, po1· inúmeras causas a que 
11os referimos. . · 

Da mesma maneira ·que a situação 
aUmentar de nosso povo . não pode 
ser aferida nem por dados otimistas 
nem por dados excessivamente pessi
mistas, pois é necessãrio que tomemos 
as. estatísticas com as devidas cautelas 
para que encontremos sua expressão 
real, da mesma maneira a situação do 
seguro social deve ser examinada'"> 

Afirmou-se aqui que não existe se
gUl'O social no Brasll; .que tudo não 
passa de uma bu1·1a, de uma mistifi
cação. Contra' essa genera!lzação de 
conceitos e de afirmações é que trago, 
com elementos objetlvos, esclarecimen
tos que 11õem as coisas ·em seus têrmos 
ctevldos a fim de que milhares de tra-

/ 

balhadores Jâ beneficiados tenham co-' 
11heclmento de que, se sabemos que 
ainda há multo que fazer, sabemos, 
também, que multa coisa jã foi feita. 

Por certo há falhas, e falhas gran
des, no seguro social em nosso país. 
Mas se a culpa dessas ·falhas, em 
grande parte, pode ser atribuída aos 
poderes públicos, não· é possível, sem 
grave injustiça, pretender-se respon
sabllizar uma só pessoa ou um grupo 
de pessoas pelo · que · deixou . de ser 
realizado ou pelo que foi feito errada
mente. Nem é possível, também, 
acusar-se o regime derrubado a 29 
de outubro por tôdas. essas falhas, 
sob . a repetida alegação de que· se· 
tratava de. uma ditadura. A expe
riência e os esti.ldos técnicos é que 
apontaram . as causas dessas falhas, 
l'CC011hecldas, allás, pelo próprio se-. 
lihOl' Getúlio. Varga.s, em discurso pro
nunciado .em São Paulo perante 100.000 
trabalhadores; mas não· somente o 
então Chefe do Govêrno reconheceu 
as falhas como determinou medidas 
para sanã-las, entre as quais posso 
citar a organização do Instituto de 
Serviços Sociais do Brasil. 

Dizem que são ·grandes essas falhas, · 
mas a . êsse propósito lembro-me da 
afirmação que me foi feita por· ilustre · 
parlamentar u1·uguaio depois de · voai· 
sõbre grande extensão do território 
nacional e depois de visitar o. conjun
to operário do Realengo, com 2. 500 
casas, construido pelo Instituto dos 
Industriãrios: - . "Agora compreendo 
melhor vosso pais. · Na verdade aqui 
tudo é grandioso. Vl imensas exten" 
sões de terras; vi grandes reallzações 

. dos home!lS; .. nesta ten·a até os erros . 
têm de se1· grandes. " 

E grandes teriam de ser no campo . 
do seguro social, porque nossa Ol'S'ani-'
zação previdenciàl, no seu início,·· as
sumiu riscos acima de suas possiblli
clades económicas; pois faltavam da
dos essenciais à implantação do se
guro social, po1·que · o problema é de 
tamanha -envergadura que a Ingla
terra, com tôda a sua organização ad
mlnistratlva e pequena extensão terri
torial, só · agora cuida . de estende1· o 
seguro social ;t" tôdas as classes; pol'· 
que o. Canadá, com a população .multo 
mais concentrada do que a nossa, 
. ainda estuda a execução do Plano 
Leonard Marsh. . 

Por' tudo isso, pelas falhas na or
ganização, pela grandiosidade do pro
blema, é que as · aposentadorias não 
correspondem à necessidade dos tra
balhadores, é que os benefícios não 
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são da extensão desejada. Mas tudo 
Isso não seja motivo de desâttlmo 
nem de ct·ltica facciosa e que não 
permith·á, pela unilateralidade dos da
dos, chegarmos a uma solução razoá-
vel. . 

Não é só em nosso · país que as 
aposentadorias. são insuficientes. Na 
grande república norte americana on
de a contribuição é maior do que no 
Bfasil, pois corresponde a 6% do sa
lário, há aposentadorias de' lO dóla
res, ou sejam 200 cruzeiros, c o Dou
tor Paul McNutt, diretor do Seguro 
Social, afirmou que em 1943 havia 
mais de 600.000 trabalhadores com 
direito à aposentadoria e que se en
contravam trabalhando, esgotando as 
últimas fõrças, à. espera de que os 
b~neflcios fossem melhorados . E isso 
nao obstante o notável cidadão do 
mundo que foi Roosevelt haver de
clara;,do sõbre. a lei do seguro social, 
por ele expedida, que "essa lei hmna
nitária marcou o verdadeiro início do. 
abo_lição da necessidade nos Estados 
Umdos." . 

Mas vejamos a situação cio seguro 
social no Brasil. 

Comecemos na implantação do. am-. 
paro ao trabalhador e veremos que 
desde aquela época o problema era 
C'!mpler.o e poderia ser criticado sob 
varies aspectos se, então merecesse a 
atenção do govêmo e do 'congresso. 

Em 1~23 havia_ 30 caixas de apo" 
sentadorl!:t e pensoes. A receita nêsse 
ano, foi , em números redondos de 
13. 700. 000 cruzeiros e a despesá de 
l. 700. 000 apenas; em 1924 a receita 
fo1 de 21. 600. 000 cruzeiros e a des
pesa de 6.200.000 .. Os saldos acumu
lad?s âe dois !!nos representavam 
ma1s de 27 mllhoes de ct•uzeiros. 

Não obstante essa situação aparen
temente boa, o relatório do Conselllo 
Naci_onal do Trab!lllio já dizia: - A 
n:ed1da que os dms correm mais se 
f1rma .no juízo da Secretaria Geral a 
n~ceSSldade. da promoção das provi
dencias alvitradas no relatól'io ante
cedente, destinada a evitar o possí
vel fracasso de algumas caixas". 

E ainda se afirmava nesse rela
tório: 

"Continua pois a Secretat•ia Ge
ral a não poder organiza!' qualquer 
estudo seguro da estBibl!ldade das 
Caixas porque não repousando a 
Lei em bases científicas, não é 

possível cnlcular-se quais serão os 
fundos das mesmas num prazo li
mitado de tempo, Isto é, o capital 

ncumulado, nem os juros, para 
fazer face aos . compromissos de 
pagamento das ap_osentadorias pre
sentes e futuras". 

O êrro vinha do início e êsse êrro 
inicial d-o sistema adotado pela lei 
agravava-se dia a dia. Em 1934 tinha
mos 11>0 caixas de aposentadoria, com 
perto de 200 !000 associados, mas lui.
via 67 caixas com menos de 100 segu
rados cada uma e destinadas à falên-
cia. · . . 

Preocupado em resolver a grave si
tuação que se apresentava, o govêrno 
do Sr. Getúlio Vargas'reallzou estudos 
e procurou uma solução técnica para 
o seguro social. Essa solução co!nci· 
diria, em grande parte, com a suge
rida pelo Sr.· A. Tixiet•, grande técni
co de seguro social do Bureau Inter
nacional do Trabalho, que condenou, 
também, o ·sistema que a lei inicial 
adotara, dizendo: · 

"O sistema de caixas por emprê
sa deve ser abandonado, pois jUl~ 
gamos llaver demonstrado que com. 
êle sm·ge inevitavelmente uma: 
multidão de pequenas caixas, das 
quais a 'mór parte entrará ràpida
mente em deficit como conseqüên
cia dos p_equenos quadros de con
tribuintes". 

Mudando a orientação que fô1·a im
plantada em 1923 o govêrno funda v a 
em 1933 o Instituto de AposentadorUI 
e Pensões dos Ma1·ít!mos; ein jullio 
de 1934 o dos bancários e no mesmo 
ano o dos comerciárlos, criando em 
seguida o- dos industriários. Também 

_. o Conselho Nacional do Trabalho de· 
terminava; com· a mesma finalidade 
de segurança, a fusão das peqttenas 
caixas·. 

O segtu·o social passava, assim, a 
abranger uma grande massa de tra-ba
lhadores que viviam.. até então, no 
mais absoluto desamparo. Desamparo 
que eu mesmo conheci, quando come
cei a traballiar como simples operá· 
rio em oficina, dividindo as ho
l'as entre o trabalho e o estudo. 

Desamparo quanto ao seguro social 
porque, quanto à legislação do traba
lho, afora a lei de férias e a de aci• 
dentes, mal cumpridas, até 1930 o 
operário era um escravo à mercê dos 
bons ou maus sentimentos de seu pa
trão. 

Mas, sr. Presidente, não me quero 
desviar do rumo que tracei a êsse rá• 
pido exame do seguro social em nosso 
país. 
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Vejamos adiante, em 1941, já em 
pleno regime do chamado Estado Novo 
do govêrno do _;residente, ou comà 
preferem ou.tros, do ditador Sr. Ge-
túlio Vargas: . 

As instituições de previdência social . 
concederam nesse ano 45,797 contos 
de aposentadorias ordinárias, ao. 600 
contos de aposentado11a POl' Invalidez 
50.600 contos de pensões e gastaram 
27.600 contos em serviços médicos 
Cêrca de 206. ooo. 000 de cruzeiros dé 
benefícios, num aumento constante 
pois em-1937 o total foi de 92.100 con~ 
tos, em 1·938 de 109.700, em 1939 de 
134.500 e e~ 1940 de 171.300. Mais 
de 700 milhoes. de cruzeiros que, por 
pouco que fossem, r·epresentavam 
muito diante do nenhum amparo no 
passado. · 

Si havia falhas, e inegavelmente 
l1avia falllas; para comprovar os bene
fícios êsses dados aí estão. 

Mas outros informes posso ncres
<:entar: 

Só o Instituto dos comerciários pa
gou, até 1945, 211.5GO.OOO cruzeiros de 
•benefícios ampa1·ando diretamente 
S3. 759 comerciárlos. Aplicando em in
versões de rentabll!dade, até essa data 
!1.72 milhões de cruzeiros, ·1·eservm·~ 
330 milhões para a construção de casas 
para trabalhadores, e nessa época já 
:possula 320 casas no Distrito Federal 
além do conjunto em Olaria em cons~ 
trução, :184 em Recife e 89 em Goiânla. 
A 29 de outubro .estavam completos os 
planos para a. construção de 5.000 
casas no Distr1to ·Federal, 3. 000 em 
São Paulo, 1. 600 em Põrto Alegre, 
1.000 em Belo Horizonte, 500 em Ni
terói, 500 em Curitiba, 100 em Cuiabá, 
200 em Salvador e 100 em Florlanó
po~. . . 

Do Instituto ·dos. Indust1'iários basta 
citar-se a cidade· operãri- do Rea
lengo, j~ .com 2. 500 casas constnúdas, 
com bel!ssima. escola, cooperativa, etc. 
O Instituto da Estiva em 1943. já pos· 
suia, em 7 estados, 439 casas para tra-
balhadores. . 

Posso esclarecer, firmado em dados 
oficiais, que hoje em dia os institutos 
e caixas já construiram ou financia·. 
ram, exclusivamente para moradia de 
trabalhadores, mais de 12 . 500 casas, 
e projetadas e em construção têm 
mnis de 25.000. · 

Afirmou-se, ainda, Senhor Presiden
te, que os institutos gastam 50% de 
sua. arrecadação com a administração. 
Ta.! !lflrma tiva levo à conta da com
plexidade dos balanços, de dlffc!l in
terpretação para os que não são con
tab!l!stas e não possuem o desdobra-

menta das rubricas, mas posso afir
mar com segurança que·-nenhwn ins· 
tituto gasta, ao menos, a têrça parte 
dessa porcentagem. '· · 

Cito, por exemplo, os Industrlãrios, 
onde o custo bruto da administra
ção, em relação à receita total, foi de 

6,86% em 1938 
6,87% em. 1939 

10,64% em 1946 .. 
justificando-se o aumento pelo desen
volvimento de seus serviços. , 

Posso exemplificar, ainda mais, com 
o Instituto da Estiva, onde as percen
tagens com a administração foram de 

18,76% em 1940 
15,97% em 1931 

. 19,18% em 1942 
e 16,79% em 1943 

gastando em beneficias 
29,31% em 1940 
31,98% cm 19411 
43;54% em 1942 

e 44,76% em 1943 
E êste instituto, porque . abrangia 

classe pouco numerosa e muito dis
persa, o que encarecia sua adminls· 
tração, foi,. pelo govêrno, incorporado 
ao Instituto de Transportes e Cargas. 

A . média com as despesas de admi
nistração. do seguro · social em nosso 
país não supera, não obstante serem 
mais difíceis. as condições do exerci
elo dessa administração em face da 
extensão· territorial. as médias de 
outros países. 
. Na Grã-Bretanha, segundo Foster e 
Taylor, (National Health Insurance) 
as despesas de administração superam 
10%. No Chile a Caja de.Seguro Obli
gatól'io de Enfermldad y Invalidez 
gasta 14,58% da receita nesse setor. 

Essas pe1·centagens são, · aliás, bai
x!ssimns, tendo em.conta que duas das 
maiores companhias de seguro priva
do ·em nosso país, segundo esclarece 
o órgão fiscalizador, 'tiveram as seguin
.tes médias de desp~as de adminls-

,. tração em três anos: 
comp. A 

1937 19,6 
1938 19,3 
1939 21,9 

Senhor Presidente: . 

Comp. B 
32,6 
30,9 
30,2 

Ai estão dados comparados para se
l'em objeto de sereno exame junto a 
outros aqui divulgados:e. que poderiam 
dar uma impressá<J errônen .. da previ
dênciá socinl em nosso país. 

Cêrca de três milhões de trabalha· 
dores estão, hoje em dia, ·amparados 
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pelo seguro social e, dêssc total, mais 
de .metade tra.balhava desde tempos 
anteriores a 1930. 

il:sses, como eu, não tinham amparo 
algum. Eram peças de uma máquina 
que, à meno1' fraqueza, ao menor des
gaste da velhice, eram postas à mar
gem, restando-lhes •. caminho da por-, 
ta da Igreja par!L pedir esmola, si o 
próprio patrão generoso, como havia 
alguns, não lhes desse a esmola. de 
uma pensão. 

tsses, como eu, reconhecem que há 
falhas e imensas falhas no seguro so
cial e esperam que elas sejam sana
das noo sõmente pelo eminente Presi
dente Eurico Dutra como pelo repre
sentantes do povo, quando passarem 
a legislar, mas nenhum dêles deixa.rá, 
em tempo algum, de bendizer a gran
diosa obra social realizada em bene~ 
fício do proletariado pelo Presidente 
Getúlio Vargas. 

O SR. LAMEIRA BITTENCÔURT 
- Sr. Presidente, peço a palavra, 
para SJpresentar uma indicação. 

O SR .. PRESIDENTE - Tem a. 
paLavra o nobre Representan·te. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
('') :- Sr:· Presidente, Srs. Consti
tuintes, a justiça, a pr.ocedência e 
Mé urgência do requerimento que te
nho a honra de submeter à conside
ração esclarecida dêste egrégio ple
nário, resuHam de tal maneira do seu 
próprio teor, do seu próprio .objeUvo 
e de sua finalidad•e ·mesma, que me 
julgo dispensa.do de :maior e~plana-
ção. · -

Por isso, com a devida vênia de 
V, Ex. • e de meus ilus·tres colegas, 
lerei na íntegra. a Indicação: 

INDICAÇÍÍO N,0 223, DE 1946 

Sugere ao Poàer Executivo pó!' 
em execução, imecUata o Decreto
lei n. a 7. 669; de 1945 . 

COilSid~rando que ~elo Decreto-lei 
n .. 0 7. ·aa9, de 22 de. jUI'lho de 1945, 
pul3licado no Diário Oficial da União 
de 26 do mesmo inês e ano, foi tor
nado rigorosamente obrigatório o em
prêgo da percentagem minima de 0,3 
(três dé<:imos) de grama de gus,raná 
p~a 100 centímetros cf1blcos de be
bida, no fabrico dos ref1·escos, gaze!-

( •) Não íoi l"ev!sto pelo orador. 

ficados ou não, · sob a denom!na()ão 
genérica da guaraná; 

Considerando que pelo mesmo ·di
ploma legal, para ·maior garantia e· 
amplitude da sua execuçtio, foi im
posta, ainda, aos fabricantes a; obri
gaçtiq da prova, .perante a a.ute>Í'idade 
competente, da , aqtúsição e aplicação 
da quantidade de guaraná proporcio
nal ae> volume. da sua produção; 

Considera.11do que o oportuno· e 
jU&to rigor do aLudido decreto-lei foi 
a.té a proibir terminantemente o U&o 
ou fa.bricação do· chamado guara.m'i. 
a.J,tificia.J e a prescrever para os in
fratores -dos seus dlspositlivós multas 
de qtúnhentos a dez mil cruzeiros, 
com a cassação da marca ela. fábrica 
no caso de reincidências reiteradas; 

Considerando,· porém, que o Govêr
no Federal, pelo Decreto-lei núme
ro 8.073, de.ll de outubro de 1945, 
houve pór bem prorrogS!l' a;té .1 de 
]ulho último o .prazo para entrar 
em vigor o citado Decreto-lei núme
ro 7. 669, que continua, não· obstante, 
sem entra.r em . vigência; · 

Considera.nde> que dessa inobser
vância da lei tem resulta.do co11tinua
rem a ser entr.egues ao consumo pú- . 
bllco, nesta Capital, pelo menos, como 
se fôssem S'·Uara.ná, e trazendo abusi
V!tmente sua denominação, _ bebidas 
que notõriamente, como· se verifica da 
absoluta a.usêncla do sabor. cara<ite
rístico e inconfundível, nada têm da
quêle produto; 
Con.~iderando que essa prática ir·· 

regular, senãe> C!l'lm!nosa, do. meõm~ 
passo, representa gra.ve · burla à boa 
fé pública, assim ilaqueada em sua 
confiança, e ·sério atel!ltado à sat\dll 
do. populi(ção, a; - quem se inculca 

·como bebida genuína e autêntica, e 
mesmo saJ.utar, o que, em verdade; é 
a.clntosa. contrafação, multas vezes 
elaborada com substâncias perigosas 
e nooivS!S; 

Cclllsiderando, fina.Jmente, que· a 
portaria baixa.da, a. 8 do mês próximo 
passado, pelo Exmo. Sr, Ministro da 
AgricuLtura, aprovando ·o regulamen
to· pertin·ente ao Decreto-·lei n.o 6.425, 
de 14 de a.bril de 1944, não resolve, 
ainda, o ass•unto, pois, a.lém de te1· 
sido publicado a;penas pa.:ra o. efeito 
de receber suges.tões, não tem, nem 
opode ter o a.Jcance de d!Ll' vir,:ên.cla 
ao decreto-lei objeto desta Indlca~o. 
o que, allá.s, só outro decrelo-le! po
derá fazer; 

I 



~:'f~:T~:~~i2~2?:~:~?~·'~~if~t'~(f~:;~~~~\Tff;;~;~;Tfr~·"·~~?;.~:>:/;2,~.-;t·r:t~:i!':'~·;:'r;::~:tyrt:r~t: 
· -··9r- ·· · · ·· 

· Io.dlcn.mos seja pôsto, sem maiS ·ta.r
da.nça., em execução o Decreto-lei nú
~~- 7. 669, de 22 de junho de 1945. 

sa.Ia das Sessões da Assembléia. Na.
cicmal OonstLtuinte, 5 de a{lÕ.S'tO de 

: l~>W ._ -Lameira Bittencourt. .:... Ma
yallr.aes Barata. - Alvaro 'Adoljo. -
João Botelho. - Nelson Pariiós. - : 
Cosme. Ferreira. - Pereira da Silva. 
...;., Walaemal' Pearosa. - Crepory 
Franco. - Raul Barbosa. - Rocha 
Ribãs.. - Duarte Olivei,·a. · 

- A Comisscio de Estudos das Indi
cações. 

Sr. P1·esidente, esta indicação est.á 
assinada não só pelo orador com.:> 
também pelas Bancadas pa.ra.ense e 

. amazonense e por outros llustres 
membros de out1·as bancadas, o que 
serve ainda para demonstrar qu~ es
tamos defendendo pl'oduto ligado à 
economia da Amazônia e velando :r.m
bém pela saúde e boa fé .:1esta JlOPU
Iação, desobrigando-nos, assim como 
nos compete, do mandato que nos foi 
confiado pelo povo que aqui represen
tamos. 

Nem .5<1 admita, Sr. Presidente -
como jã.se tem dito no intuito apenas 
de retardar indébita, ilegítima, impa
trioticamente a execução dêss<~ ~on
trato{como vem sendo sucessivamente. 
tentado por interessados menos zelo
~;os. e escrupulosos - que a produção ' 
de guaraná da Amazônia não dá para 
as necessidades da fabricação nacio
nal. Tanto assim não é verdade, tamo 
Ai!iim . não ocorre que o guaraná, J:i 
de alguns anos para ·cá, tem fignrado 
nas parcelas da e:,portação br:tsileü·a; 

T<lnho, pois, a honra de submeter a 
presente incl!caçiio ao esclarecido pa
triotismo desta Assembléia, na certeza 
de que· terá a devida acolhida: e, dêste 
modo, teremos, mais uma . vez, cum
prido o nosso dever de Representantes 
do povo brasileiro. (Muito bem; mui
to bem.) 

O SR. ARRUDA OAMARA - Se
nhoi· Presidente, peço a palavra, pnra 
e11caminhar duas indicações. _ · 

O SR. PRESIDENTE- Tem 11 pa· 
le,vra o nobre. Representante. 

O SR. ARRUDA CAMARA -Se
nhOl' Presidente, pedi a. palavt·a para 
enviar à Mesa dois requerimentos: um 
relativo à publicação do Decreto-Ic! 
que extendeu o montepio militar aos 
cabos e soldados da Policia M!litar do 
D1str!to Federal, outro pertinente à si
tua9ão dos tn.ife~ros da Marinha.· 

São os dois requerlme11tos que cen.ho 
a sat!~ação d~ passar às mãos de 
V. Ex .• 

. . 9 orcidor envia à Mesa as se-
yumtes: . 

INDICAÇÃO N,0 224, DE 1946 

· Sugere ao Poder<E~ecutivo a p!t
b!icação do Decreto-lei que esten
delt o montepio militar aos cabos . 
e -soldados da Policia Militar do 
Distrito Federal e do corpo de 
Bombeiros. 

Requeiro que a Mesa da Assembléia 
qonstituinte solicite do Exmo. Sr. Pre
Sidente da República a publicação do 
Decreto-lei de lO de janeiro de 1946, 
que estendeu o montepio militar aos 
cabos e soldados da Polícia Militat• cto 
Distrito Federal e do Corpo de Bom
beiros. 

Justificação 

O Sr. Presidente da República -
José Linhares - baixou o referido De
creto, o qual até hoje não foi publi
ca~o. Pela lei n.0 429, de 1937, os ofi
ciais e sargentos da Polfcia Militar 
Federal e~tra~am no gõzo dessa vnn-

, tagem, CUJa fmalida:.de social di.;pen
sa comentários. Tive a · hom·a J~ set· 
o autor do Projeto con~ertido cm lei. 
qcor1·e~ porém, .que a comissão respec-• 
tlVa nao o ace1tou na parte refc;ente 
aos cabos e soldados, o que me ~e,0u·a. . 
requerer destaque dessa parte p•tra 
C?nstituir Pr9Jeto em separado. As- ' 
. s1m, a questao seria mais .tarde re
examina.da, sem prejuízo da primeira 
parte, c.om parecer favortivel, que foi 
convertida. na Lei n.• 429; por fõr
ça da qual tantas famil!as d·e ofi
ciais e sargentos têm conseguido am-
l)aro. -

Veio, porém, o Estado Novo e a 
questão ~ó logrolt apreciaÇão em ja
n~iro do corrente ano, quando foi : 
fe1to -e assinado o supra mencic.nado 
Decreto, esperança que não se con
cretizou. 

Alega-se que êsse Decreto situaria 
as praças da policia federal em pla.no 
superior ao do ~xército .. Não procede 
o argumento. Aos soldados do ·exér- · 

· cito a contribuição para o montepio 
representaria apenas uma ~angria nos 
magros vencimentos e, sem vantagem 
de espécie alguma, porque não !per
manecem nas fileiras. 
~a polícia e co1•po 'de bombeiros, ao

contrário, os soldados siio profisslo· 
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tJais. P:ermanecem 11as fileiras mor
rem nas f!leil·as e deixam suas' famí
lias expos~as à miséria e à fome, de
pois ele uma longa fõlha de serviços 
à coletividade. 

:J:: de inteira justiça que o Govêrno 
comleàa essa medida de ampaxo às 
familins elos nossos bravos e dedica
dos soldados, publicando o referido 
Decreto. 

E' o que requeiro em defesa cios pe
quenos e 11umildes, dignàs de melhor 
sortt>. 

Rio, 5-8-46. - Arruda Câmara. 
- Atenda-se. 

INDICAÇÃO, N.0 225, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo ex
tender aos ·taifeiros da Man~zha 
os benefícios da legislação elO 
m.ontepio militar, e lhes facilitar 
o acesso . ao pôsto de sargento. 

Requeiro, por intermédio da Mesa 
desta Assembléia Constituinte, que o 
Governo extenda aos taifeiros da Ma
rinha os benefícios da legislação do 
montepio m!IItar e lhes facilite, me
diante cursos ou outras exigências, o 
acesso ao põsto de sargento, 

Justificação 

Os taifeiros da Marinha são cerca 
de dois mil trabalhadores de bordo, 
enoarregados da copa, casinha, ba
nheiros e outros ofícios humildes. To
davia têni direito de aspirar a uma 
condição melhor, mais 11umana, mais 
elevada. Vivemos numa hora de rei
vin<licações e nenhum brasileiro que 
milite na. vida pública, pode fica1' in
diferente aos sofrimentos dos seus se
melhantes. 

Os taífeil·os, em 1934, passaxam a 
"assemelhados", sujeitos, embora, à 
disciplina militar; em 1938, pelo De
creto n.0 2 .521, de 19 de março, apro
vado e executado pelo Decreto-lei nú
mero 328 de 15 de março do mesmo 
ano (art. 74 da Constituição), ingres

, saxam no quadro do Pessoal Subal-
terno da Armada. Desta épcx:a em di· 
ante são considerados ml!ita1·es, po
rém, por morte, suas espOsas não te
rão direito a Monte pio. Só os sar
gentos a este benefício fazem jus, mas 
·não lhes é permitido chegar a tal 
põsto. Chegaram· a sargentos os tai
fe!ros vitimas dos afundamentos veri
ficados na águas do Atlântico, no pe
l'fodo da Guerm. Os sobreviventes, 

que correram os mesmos l'iscos, não 
tiveram melhoria social alguma. 

Alguns dêles adquh·h·am terrenos, 
construíram suas casinhas, que estãó 
pagando .em prestações. Tudo estará 
perdido, si antes de termlnaxem · a 
morte . os arrebatar. ViúVa' e filhos 
ficarão ao tempo; estes, com a educa
ção incompleta. 

O que desejamos é que possam me
diante habilitação, intrução, capacida
de de traballlo e disciplina atingir o 
põsto de sargento, que· descontem pa.ra 
o Montepio e as suas famílias tenham 
direito a uma pensão. 

Tõda ·legislação contemporânea. tem 
de inclinar-se. para rumos . sociais e 
cristãos. ll: obra d€"' alcance social e 
cristito a medida que pleiteio das al
tas Autoridades da nossa gloriosa Ax
mada e do honrado. Govêrno de ll00l6a 
Pátria. · 

Em 5 de agôsto de 1946. - Arn/.dtt 
Câmara. 

- 'Atenda-se. 

O SR. EUCLIDES FIGUEIREDO 
- Sr. Presidente, peçe> a · palawa, 
pela ordem. 

'0 SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Representante. 

' . O SR. EUCLIDES FIGUEIREDO 
(Pela ordem) ~ Senhor Presidente, 
a União Democrática· Nacional vem 
pregando incessantemente e executan
do no que lhe tem sido possivel, seu 
prograrns de renovação 1)olitica, de 
moralizaçã:o administrativa e de re
ergulmento social, no seio desta Ail
semblélo., por il1termédio de seus Re
presentantes - delegados dos bra.>i· 
leiros eleitores 'que uela deposiwam 
as melho1·es ·esperanças. 

Lá fora, servem-se os lideres ude
nii:.tas da tribuna politica para a pre
gação, para a ev!lllgelização democrá
tica, e o fazem ·em plano tão e}e
vado e Inspirados por pensamentoe 
tão amplos que 'transcendem do âm
bito partidário para se tomarem emi
uentemente nacionais. São concel~ 
e ideais que bem interessam o. todo o 
:Brasil. 

Assim foi no penúltimo dolllil'l8o. 
dia 28 de julho, na · cidade paUll6i<t 
de Taubaté, por ocasião da concentra
ção dos. Dh·etórios Municipais da UDN 
no vale do Pal•afba. 

, coube ao talentoso Representan\e 
bandeirante, Sr. Paulo Nogueira Pi
lho, prommcial' o discurso oficial, do 
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qu.<>l data venia passo a ler alguns 
tÕJl'icos: 

"A primeu·a fase por venc~ na 
:POrfia de todo progresso. sooial 
'J)ara. a .realização' de. qualquet: 

: ravanç~.. 1rregressfvel na . senda 
-emanctpadora• das mas.s.as, seja do . 
obscurantismo, da fome, da · mi
.séri~, seja dq mêdo, ,há de ser . o 
da mstauraçao do Povo no Go-
yêrno''. · 

E mais .adiante: 

Se. o Sr. Deputad() .o\ta.llba Noguei· 
ra conhecesse· os nossos estatutos te
ria vls·to que, pelo. art .. 6.0, não é 
permitido a estl'll4lg.eiro pertencer ao 
Partido Comunista do Brasil. 

.Diz o art .. 6.0 

"PoderiÍ ' ser. admitido · como 
membro do partido todo cidadão 

.brasileiro, nato ou naturalizado, · · 
maiox de 18 anos, independente 

' !le sua ra.ça, cor, sexo· ou crença 
.religiosa, com a condição de que 
. recoiilheça o p!lJpel histórico do 
proletariado e demonstre com..: 
provada lealdade à classe operá-
ria." . . '· . 

. "A era que se inaugura para o 
mundo será de . esplendôres sem 
par, pot·que assinalará a !lber.ta
-ção das mlll:sas em meio da fra-

. :g~>:-osa . derrocada de todos os E, .se S. Ex.• cos·tumasse Jer. · as 
pl'lviléglos. E' o Império da de- publloações do Partido Comunista, ve

.. - mocracia integral qúe •temos à ria. que nenhuma delas é a:nõtl.ima· 
vista". · tôdas trazem, logo após 'o término, á 

sr. Presidente; para que essa no- indicação do organismo que a ~di.tou, 
tável peça_ oratória tenha a maior desde oo dirigentes mais altos do Par~ 
divulgação em nosso pais, como é' de · tido. até' os Comitês municLpMS ou 
int ês d tod() d . t' distritais. · . · er se ·e • s e e Jt~s 1ça, re- .. Evidentemente, Sr. Pl'esidente, o 
quelro a V·. Ex. sua inserçao n~ ata. documento que o St·. Atllil!ba .No
de nossos tr~balhos de ~oje. Ass1m a '-;guelrlli se negou a .ler, afinal não tão 
tere~os Pala sempre mtegrada. nos ~nsultuoso ou tremendo como s. Ex.•. 
Ana1_s da. Assembléia constitmnte. . fêz crer à Assembléia constitui prln
·<Mutto bem.) cJ.paJmente um deboche ao Sr. Ma· 

O .SR. JORGE AMADO ...;,. Senhor · cedo Soares; e, não· sendo do :E'M&ido . 
. Presidente, peço a palavra, pela or- Comw:Jsta nem dos com~tas, é 
dem. · necessariamente map.!festaçao espon-

. • . · tã.nea · do povo- de Sao Pallllo, cansado 
O SR. PRESIDENTE . - Tem . a . êlas filas, da f·al&a: de pão e dos !lJT-

palavra o nobre Representante. · tigos mais indispensáveis; fatigado, 
. o SR. JORGE AMADO c•) · (Pela sobretudo, · da interventor! a do Sr. 

cràen~) - Sr. Presidente, 0 Senhor Ma.cedo Soares .. 
· De.putado Ataliba Nogueu·a, ·ainda há: Não é por acaso que o .povo estó. 
poucos momentos, ocupou a tribuna i.niciandó ca.mpanha:' contra o seu g()
pa.ra. protestar, em- nome de morado- vernante, movimento que parte · de · 
res de Campos do Jordão, contra· uma • tõda gente, .das donas de casa, do:;·· 
publicação impressa que . teria sido jomal!stas, doo operários,. enfim, ·de 
feita . pelo :E'artido · Comunista e, es- · . pessoas de tõdas . as classes e cama
.Pecialmente, por um cidadão a.rgen- 'das. sociais.·· ll: que essa campanha. 

· tino, .que se,ia o .dirigente do nosso. tem .~azão de ser. São ·pauJo nunca. -
.Partido 41aquela cidade. · se encontrou em situação Idêntica à 

Venho afirmar ao Deputado Atallba. 
N()guelra e a. esta . Assembléia que 
'!louve engano nas ,informações. Os 
telegramas e o protesto aqui !Idos re
velam noticias !nverid!cas: . nem· o cl
·tado cidadão Bl'gentino é dirigente do_· 
Partido, nem o impresso, que· o Se
nhor Deputado Atal!ba Nogueira se 
11egou a ler, foi obra. de qualquer co
'lllité do Pat•tido 'Comunista ou de mi
litante comunista. ... ____ _ 

I 

( 0 ) Não foi t·e~isto pelo orador. 

atual. · 
Uma carta do Sr. ·Aparício Bezerora. 

da .Silva dá-nos conta de que as con
dições no Esta.do, n:o que se relacio
na com o . racionamento de gêneros 
a.Umentfcios, .é ·pior do que a cLa.-·des
·graçada Espanha de F1·anco, que, tal- .. 
vez por isso me.smo, o Sr.. Macedo 
Sollil'es tanto se. empenha em defen
der. ·A missiva revela·•nos que, en-

. quanto na· Esp!lilllla· fl•anqu!sta cada. . 
cidadão tem direito a 150 gr.amas diá
rias de pão; ·em São • Pa.ulo · cabem 
apenas ·100, dia ·sim, dia. não, a cada 
um; enqual111to aos espanhól:l cabem, 

·.; 
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por semana, 750 gramas de açúcar, 
os pa-ulistas do São Pa.ulo do Sr. 
Maced<> Soa.J·e.s têm essa qua.ntidnde 
por quinzena. 

Como se vê, Sr. Preside'lllte, o Sr. 
Ma-cedo Soares leJVa o Estado de· Sli.o 
P.auln a uma si.tuaçã.o ainda mats 
infeliz do que 'à que Franco levou 
a Espanha, tr.altta pelos fala.ngistas. 

E não param a.í, Sr. Presidente, ~ 
memoriais, os pedidos de interven
ção feitos à nossa bancada, por pes
soas e por organi.smoo de S. Paulo. 

Sõbre o refe1·ido assunto do pão, 
~enho. memoriais dirigidos pelos Srs. 
IsiLac Freire Barroso e Wilson Paixão 
Leitão; pelos Srs. Enedi-no Correia da 
Andrade, Francisco Silva e Ma.rrr.a
rida R. da Silva e outros; tamhém 
assinados pelos Srs. Amoêdo ~,i o 
Bra.nco, MáJrio .Jooos, José Mendes 
e mais uma centena, em que êsses 
cidadãos protestam contra a qua.!i
dade e <> tamanho do pão de São 
Paulo, pão já conhecido por todo o 
povo como ''piio Macedo Soares'', ,., 
terrível pão que o Sr.· Interventor 
de Sá<> Paulo entrega à p()Jl1:.lnção 
famin•ta daquêle Estado. 

Nw tem, por conseqüência, razã:> 
alguma o Sr. Deputado Ataliba· No
gueira quanto atribui ao Partido Co
munista uma campanha de debnilhe 
e de ridículo, em que o Sr. Int~rven
tor de São Pa>ulo aparece .como um 

-homem· que só tem fei•to· m1tl àquele 
Estado. O maior responsável por 
iliso é o próprio Sr. Ma>cedo Son.re:', 
cuja ação 11.'1 Interventoria pa.ulista 
tem sido daninha c a mais triste pos-
sív~l. (M1lito bem.) · 

O SR. PRESIDENTE - Devo co
municar aos Srs. Representantes, quê 
estiveram em visita a esta Casa os fi
lhos do saudoso parlamentar Sr. RI
beiro Junqueira. Vieram agradecer as 
homenagens tributadas pela . Assem
bléia i1. memória de seu ilustre pai. 

Cumpre-me ainda assinalar que; no 
expediente, foi lido telegrama da Câ
mara dos Deputartos da República 
Argentina, trnnsmitindo a esta Assem
bléia anelos de- paz, amiz~de e pros
peridade, extensivos aos Srs. Represen
tantes e, por seu intermédio ao povo 
brasilell·o. A Casa, por certo, aquies
ce em que, em seu nome, a Mesa 
agra.deçn e r·etrlbúa a grata mani
festa.ção de .eJPrêço do Parlamentll 
Argentino. <Pausa.) 

. REQUERIMENTO 

Requeremos seja inserto em ata dos 
nossos trabalhos de hoje um ·voto de 
ho!:lenag1m. . à memória ·do mae.;tro 
Joao Gomes ·de Araújo, cujo primeiro-·· 
centenário rrátD.!ício passa-se nea·ta · 
data. · 

Sala das Sessões, aos 5 de agôsto de 
1~46. - Aure!iano Leite. - Toledo 
P12a. - Plínio Barreto. - Paulo No- · 
guelra Filho. - cesar Costa. -
Horacio Later. - José- João Abdoala. 
.-: Campos Vergai. - Mario Ma.m
gao. 

REQUERIMENTO 

Ocorrendo, hoJe, o centenário do 
nascimento do maestro João Gom~s 
de Araújo, glória da música nacional, 
requeremos se consigne em ata a hom.e
nagem da . Assembléia Constituil1te à 
memória do notáv:ll brasileiro, filho 
da cida-de de Pindamonhagaba, no es
tado de S. Paulo. 

Sala . das Sessões, 5 de agõsto dl': 
1946. - Ataliba Nog1!eira. .;... José 
Armando. - José João Abda!La. -
Horácio Lajer. - J:vo d.4.quino. ·
Carlos Pinto Filho. - Lino Machado; 
- Ade!mar Rocha. - Cesar Costa. 
- Sampaio Vidal. 

O SR. AURELIANO LEITE - Sr. 
Presidente, peço a palavra, para en
caminhal' a votação. 

O S. PRESIDENTE - Tem a pa
Javm o nobre Represent~.nte. 

O SR. AURELIANO LEITE - Sr. 
Presidente, apetlllS duas palavras, pois 
que o nobre DeputEl!do por São Pau
lo, Sr. Atalibn Nogueira, já justifi
cou plenamente o se~undo.r·equerimen
to, no mesmo sentido do primeiro, isto 
é, para que a Ass~mbléla Cons1;ituin
te p1·este homenagem ao centenário do 

. maestro João Gomes . d•~. Araújo. . 
A música brasileira e, em especial, 

a música paulista estão em festa, no 
dia d~ hoje .. Realmente, o valor de 
artista do maestro João Gomes de 
Araújo nã.o podia passar,despercebido. 

Tenho em mãos um J!Vl'O ·que· aca
ba de ser editado, de autoria de sua 
filha, D. Estefânia Gomes de Araú
jo, pr•ofcssõra em São Paulo, que 
procura retratar, com o seu amol' fi
ll.ar, mas nem por isso com exagêro, 
as virtudes de seu ilustre pai. ~ 

Nesse livro, vemos que o maestro 
João Gom~s de Al'aújo, nascido em· 
Pindamonhangaba, desde menino ma
nifestou pendor para a grande. al'te 
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ela música; vindo estt1dar uo Conser
vatório desta Capital, ele grande M~ 
meada, não obstante ter sido !nau-· 
gurado naqueles anos, ai se . distingUiu 
logo, Entretanto, deveres pari?. com 
seu pai, já .. idoso, . comerciante em, 
Plndamonhangaba, fizeram com que 
êlllle moço, dedicado à arte, abando
nasse .. a cm'l•eira tão promissoramente 

· encetada, pa1·a voltar ·à sua cidade 
natal e . ali dedicar-se . ao comércio: 
E, acumulando a funÇflo .de empl·e
gado de comércio do pl'óprio pai e 
,de professor de música, João. Gom~; . 
jn compondo dobrados, valsas e coi
sas dêsse gênero, por assim dizer ru
r.Umentares, mas que-,grangearam no 
Vale do Paraíba certa fama. Foi 
qu:mdo S. M. o Imperador D. Pedro 

· li, passando . por . ali e observando, 
como Mecenas que era ela arte no 
Brasil. a vocação e o pen~lor artí~tic~ . 
daquele jovem, o COllVldou a 11' a 
EW'Opa cspecial!zar seus estudos. O 
jovem, estudando em . Milão, criou 
desde Jogo uma ópera qúe causou cer
ta .. sensação ·e toi ali l'epresen.taqa 
com sucesso. na presença do proprw 
Imperador, no .grande Teatro Scala 
de Milão. CllP.ma-se essa ópera· •·car-
mosinn. " .. 

Regressândo ao B1·asi! e não poden
do mliis S.M. dispensar-lhes o recur~ 
so · pecuniál'io da própria, bôlsR., aqm 
viveu o resto de sua vida, compondo 
músicas, principalmente de igreja, 
novas óperas, como "Maria Petrowna". 
Esta ópe1·a foi levada à cellP. no Rio 
de Janeiro. em 1937. O ma.estro .iã 

·-cnntfl.va idade pr9vecttt. E.. deP.ol.s 
disto,' sempre dedicando-se a mus1- . 
.ca com grande amor, como professor 
do Conservàt.ório e Escóla Nacional 
de Sfio Paulo,. veht a falece1· em 1943, 
contando bem. mais de 90 anos. 
. Seu centen:irlo. na., data de hoje, 

deve, portanto, merece1' o registro da 
Assembléia Nacional Constituinte, pois 
se trata. , inegavàlment,e, de um va
lor n.rtistlco musical. <Muito bem.; 
?nuito bem.) 

O SR. PRESIDENTE. -'Os Se
nhores que aprovam os requerimentos, 

• que foram lidos, queirnm levantar-. 
se. 1Pcni.9a.) 

&tão aprovados. 
Hsí., a,inda, sõbre a. mesa e' vou ore

reoê-lo it apreciação do plenário, o 
seguinte: · 

RllQUERlri.El'lTO \ 

Requeremos , à Mesa., ouvido o ple
nário, que· seja lançado na ata dos 
Lrabalho~ da Assembléia, ele !laje, um 

'loto ll>e reverência e lo\lVOr à memó
. ria de ü~valdo Cruz, cientista e Inol
vidável admiiústrador da Saúde Pít
blica 't.rncileira, em \'lsta c\:1, ocorl'ên .. 
c! a hoje do seu dia ·natallc!o. · , 

S.S., n de agósto de 1946, - J11.11-
duí C'arnefro . . - . Leão Smnpaio. -
Ferna.m:lcs :r" eles. - Ferreira Li11w: 
- Lino Machado. - João Abda!a. 
- Cisar Costa. 

C Si;.. JANDUí Carneiro - SIJ• 
nho1• Presidente, peço a. palavra, par:\ 

_encaminha\' a ,votação. ·. 

O SE,. l?RESIDENTE- Tem. n pa
lavra o :loure Representante. 

O . SR. JANDUí. CARNEIRO -
Sr. Presidente, encaminhando ii. vo
ta.çii.o iltrl;e requerimento. pedi a pala
vra a 1i'' ]lx.•. não para o j\~~tificiw, 
pois 'il'IJl voto ele reverência e lou
vor ~, m.emória de Osvaldo Cn;z tU~-
peusa qualquer justificação. . 

Nem. tfto pouco venho lazer, ·ri~~te 
instante, o paneglrico de· Osvr,Jdo 
Cruz, pm·quanto o tempo de que dis
ponho ;;. tanto não m'o permite. r~-

. sejo -ape11as :fixar em rá.1>idas pal:J.'Il'f•S 
algun~·flagrantes luminosos da vida , 
dêste sábio e eininente :J.dministmc1or 
de ·saúde pública. no Brasil. 
An~e~ ,de Osvaldo Cruz, o Rio de . 

Janeiro era uma cidade,. para a~.~im 
dizer, inhospitn, sem possibilldacle$ .:le 
s~ civilizar. Sujeita a endemias 'vá
rias, em que se destacavám, pelo seu 
enorme poder letal, a febre amar~lt\ e I 
a peste bubônica; a populaç1\o cleqta, 
.cidade n[io desfrutava t.ranqllilirl:J.ih) \ 
de viver e eram elevados os ~eu~ coen-

.cientl!s de morbidade e ele mortr,l\
clade. O estrangeiro ,·lhe repudiava·, 
com razr,es sobradas,- a generos11. h os- · 
pitaUdade e o prazer de se edific:l.r na 
contemplação das suas inexcediveia oe- · 
lezas naturais. , 

Morriam, então, na Càpital Federal, 
anualmente, 30 de c:tdn mllheiro cl!.lll · 
seus habitantes. Era desolador o p:~
norama sanitário destn grande dt1l\d•J, 
cujo pôrto de mar se l'eneg:wa diante 
da pest;ilência reinante em tel'l'!i, l!:' 
que a febre amarela c n. peste bubô
nica,)lr. Pl·caidente, grassnnclo, aqul, 
eudcrrm:amente, vez uor outra, ·se in- . 
surgiam em surtos êp!dêmicos, i:ujas 
agrensões u população • desprotegida 
causavam, pelo número · alto de 1•itl
mas \tUe ·faziam, alarmes, justos r.c~ 
celos, que l'epercutiam, dentro e t•6l'll 
do Pai~, como si11a!s .. evlden!.es tia 
nossa incapacidade. · 

Com o advento do Govêl'llo RQ[l1'1-
gues Atvcs, em 1904, ns.sumirn o su-

·"' 



' . ii'L 
·~!..- ' I -.' .. ,. ..... r-·~1 ••. _.)., • ~ • .-:.', ,_......, .•• ·• ':JI&I,R}.:'fiti.ff.;"l''"·'-;· ..:~w:- ..... lf.":'l•~·~w.~·):iS::.'.,Jlirfi:-r~";.·~~~~).!!:ó'l'li\'~~,j~1~'t~·IL. 

1J·: :~'~·\i' . . , . . :.,. , ·. ~ .. ~.. -~.: ::.tJ.r· •• ·'r • • ~ ...... 1.;;. _. l , •• • ·.r...:::, '1: ... ; ·.•:•""·~~:·~~ ,-;\ ••• .,.~·,,.;r. ~"-.>':l!:"'!o4,•;1i,..~~.,.~~·!·~·7' .. "!-'":. • :..- 1 
Jl...:i·:~: ,.,:··. ::;·.··::.~ ... ~:1; ···/::<'·~· -...... :·\.:,~ .. ~:.:::/::.·..-,.,"lo;·· ... :·:':..··"':':.":.;,:>··;·.\~,,~.··~'-~:.=. ~.·f·.··· ~;·'·,~:._":,•':"!~;?·;-.·~· 
\jt~:.l·;~ ·:· - . . '. '',. '- ' ., :...... 96 _:_ .. •'.' . - .. ·, ~.~. ' ~-. . '• ' 
Í:f;:: r. . • . . . • • , ~ •• , 

:.,-: · premo comando da Saúde Pública Ntt· a uma Assembléia de Representant<Js 
i í' clonai o gl'ande Osvaldo Cruz. . do povo brasileiro. . . 
i f>:. · . Foi veemente o comb.ate que logo Era o que tinha. a dizer. (Muito 
''I:' .: ... . empreendeu, com ·tôdas as armas mo- bem; muito bem. Palmas). · 
;.·;. · ãernas, contra aquelas endemlas. · s D · 
f~··~,··:!t,''.·,·.:· .. ·:··· ... -.. ·.·.··:. Os resultados· da sua ação beMmé- nhooresRq. uePRa.Ep~oivaEmNToEt·equ- o! s s;-. · ·· rita· prontamente surgiram. Estabele· · • • . . er men.o, 

ceu-se 0 equlliblio sanitário da cidade queiram levantai -se. (Pausa.) . 
;~·tr;,; .. · 'l com êle e. confiança do estrangeiro Está aprovado. 

Hf ·,.. ~~d~a~~;a~~a~~58Je ~6ttgbr A m'N°~~~l: · sr~ :r~sld~~~~o ~~~~~<~ra 
Í ·;., :,,. · · tantes para 20 ·por mil. apresentn.r um ·requerimento ' . 
f
1 

( .• ~.··~ ..... · ••• .· A Cidade de Silo Sebastião adqulrlll · · 
, a possibilidade de se civll!zar e desde O SR. PRESIDENTE - •rem a 

:~·:~·, · ': então iniciou o seu.ciclo de progresGo palavra o· nobre Representante. 
!f ' material e cultural. - . o SR.· CARLOS MARIGHELA' 
~~-· .. ; .. ·. Não .se pode negar, Sr. Presidente, e (''l - Sr;:.. Presidente, venho en" 
~(_:: .. : a historia nos confirma, ter sido Os- caminhar à Mesa requerimento ·de 
lb. , ,.· valdo Cruz que abriu de fato o pOrto seguinte teor: · ' 
lf,O ~.: .· .· . d!l Rio de Janeiró à navegação ma- .• / , _IÍRequeremos, por . lntermêd.lo 
'.·~~.;,. ,.· . r1tlma, ao contato. civilizador e pro- M . li 1 . gresslsta das nações adiantadas do dn · esa, seJa so c tado ao Exmo: 
I / · - · mundo .. Foi êle ·quem reduziu ·.a mor· Sr. Ministro da ·Justiça informar ,t·' .' · · talidade geral no Rio de Janeiro, cujos por que as- proibições de comícios 
!.;,·;- .. números e.xpressivos, já por mim refe- ou reuniões em recintos fechados +•: , .. ridos, .. ma1s excitam o nosso patr!o- vêm recaindo particularmente sõ-
' ·' · .: tismo, n admiração e o respeito pela bre o Partido Comunisfa do .Bra· 
i\:•· .. · . sua. fecunda e grandiosa obra de clen- sll, perturbando e prejudlcandq 
·' ;. · tis ta e admln!&trador ·a liv1·e propaganda de um pa.r-
j·'f .•• •.··•· .. ·.: .•.. :.. .. .. ' tido político legalmente ·registra-- . Sr. Presidente: é justo que se .. af!r-
:.1:·.: · · . me também que os feitos beneméritos dó"· J:·:: :.: de Osvaldo Cruz não.se'limltaram ape- o requerlmeli.to· tem sua razão de 
:w ,.., · nas aos esplendol.'l'ls destas conquistas ser, Sr •.. Presidente. Sabe ·.tôda. a 
:.:..· ·· · ·: em favor do Brasil porque em bene- Casa que a' Policia vem desenca.de- · 
•1-~ .: ·. . flcio da população do Rio de .Ta·. ando uma série de medidas atentató-·ilt•' · neiro! · · . ·. · rias às liberdades públicas em: no,-
(~1·,·;-.~.·~. · ll:les foram muito. além e àbr!lnge- sa Pátria, e o Partido ·comunista , é 
.,,:-. : ram amplitude verdadeiramente na.- sempre o· primeiro atingido po1• ~- · 
hvc.': ·:· .· clona! e,.porque não dizer, universal. sas .providências, ditadas por nleia 
'~"> · · _'Com a criação· do Instituto Man- dúzia de elementos fascistas ainda. · 
:~ ~ ~ · . - guinhas, idéia, iniciativa. de Osvaldo enquistados no ~ Govêrno. .. . / 
j• ~ :·, " · Cruz; edlficou"se · para a nossa pá- Vou· citar o que se passa em JW. 
f :;., ·. tria . .não somente íun centro produtor de Fora, e a Casa verificará · que ·-_ 
i'l''' ·· · de medicamentos da. màis alta valia aquilo que o Partido Comunista :a.tir-
·': ~::·:. ·· nas campanhas sanitárias. contra ns ma, .prova: pois não t1'az para eelo. 
!;~~~· ::· moléstias transmissíveis agudas e crõ- tribuna documentos\ não · autênticos, 

, nicas. Criou . Osvaldo ·cruz parn. o nem relata fatos .Que não possa pro-
( ' . . · · Brasil um valoroso instituto de ciên- · var: · 
:· .. ·: ' ela experimental, uma· notável escvla o prefeito de ·Juiz de Fora,. por ''1 · ·· de formação de sábios e descobridores intermédio dn Delegacia de Orde. 
·: · ~-·"· · dP mérito, que enchem de hOnras e Política, prolbiú a fixação de fai:lul&, 
;·, •· glórias as páginas da nossa história. colagem de cartaz'es (i pinturas DOI! 
, - ·A obra de Osvaldo Cruz pela.. sua muros e pisos das ruas. 
•i';::.:: · · ex. tensão unlv•rsal o colocou mereci· · :t •· • o. mcit!vo alegado. foi ·uma postwa. 
·::t•.5.· ,:- damente entre os grandeo benfeitores que nunca tinha sido posta. em prt\~ 
:1 .. · . . da· humanidade, o inscreveu natural- . · 
''!.~· · ·' m'ente na.lmortalidade, ao lado· do tlca. · . · ')·' ·: · Olá di B Estão proibidos, também, os piG-'f': : '.:· . u o ernard, Pasteur, Eherlicll, car"'s de• P"opaganda do P.C.B., que .. 
r ·. ··. ·. Vlrchou, Flem!ng e tantos outros li- "' • ' · ·' d d ê se afixo. vo.m nos postes de ilumillil· 
~(< .' eres o g nero humano. . ção e muros. A propaganda em vef-
·•·· . . O nome de Osvaldo cruz é um mar- culos com alto-falantes ou mega!ol.ll!& .(· f''·.~.. .. co lndelevel na história das ciências i dld 1 11 i médicas e do sanitárismo brasileiro. está mpe a, pe a po c a. Não ~~e 
·~r·~ · ':A data do seu natal!cio que hoje ',h>, • O?orre, niío potlle. pMsar desapercebida. 

,,~--. 

~r;: .. 
··:r~: .• .. 

L ••. ' 

.~(·; 

c•l Não foi revisto pelo orador. 
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permite, além do mais, sublinhar, os 
11rtlgos da Tribuna Pop11lar, que fi·. 
g'\U'anJ ·num jornal mural da cida
de. 

Da cidade- de Guarntinguetá rece
·llel! uossa Bancada a seguinte carta, 
com denúncias que bem revelam a 
fonna · por que as autoridades pollci
w pretendem impedir a livre propa
gs.nda de um partido ·legalmente· re-

. ~trado. A carta cliz o seguinte:· 
. (:rêl . ..... 

·~ •., i .~ '·" 

' . 
Casa. Pois bem: aqui está um convite 
lançado no dia da realização dessa 
festa: ~ · 

"Convite - GrtU1de !~sta -·Sá
bado .;,. 3 de agõato - Inaugura
ção !.. . Dh·etórlo do P ·- s. D. do 

. J acarepar;uá". . ... 
Isso nfio teria grande · impllrtàncla; 

porque ,estaria. dentro· elas noJ•mas de' 
nossa democracia· e. de . acõrd,1 com as 
conquistas obt!dr~s de · 1945 oura ca •. 
Entretanto, Sr. Presidente. o que 

"Foi um dirigente dêste C; M. chama a atenção é que, nesse mesmo 
chamado . à Delegacia Regiomü dia, no mesmo local, a Policia Espc-
desta cidade pelo s·eu Delegado cial era chamada para· .fazer demons- . 

·Regional. . tração em praça pública. O ·Partida 
Explicou a referidn autoridade comunista não .pode reunir-se, não · 

que tinha recebido autorização da · ·pode fa.zer sua propaganda,. mas a· 
·Secretaria .de Segurança Pública Policia Esp-ecial pode l'ealizar suas de-

. pa.ra que. o Partido Comunista não · monstrações - e que demonstraçõesí · 
pudesse mais irradiar em alto- Sr. Presidente?! .'\.qui está:. - · 

·- falante os ·seus programas. Como 
ná sede dês te O. M. há .. um alto- . "As .16 horas e 30 no Largo. do 

·falante foi portanto o mesmo im- Tanque, demonstJ:acfio de box .e moto-
pedido de funcionar; ciclistas pelos atletas da Pol1cia Es· 

· pecial"~ , o proprietário da Rádio Clube , 
· ' local foi chamado também e re- · Notável, Sr. Presidente ! E o Pal·-. 

cebeu a ,comunicação de que não tido comunista nada pode fazer, nen\ 
pode. mais hTadia~: programas do realizar sua propaganda, nem reunir-' 
P. C. B. .· · . se; mesmo· em recinto fechado, mas 
. Pediu 0 referido Sr. Fl'ancisco · outro Partido pol!tico ...:. o P. S. D .. 

sanini que. 0 Delegado Regional - pode inaugural' seus dlretórios e a 
·Polícia E8peclal ;Jomparece para abri- · 

. desse uma ordem por escrito e o lhantar essas . festa.s. (llfui'to bem.; 
mesmo · disse ·que. não podia dar~ ) 

· Inquirido pelo nosso companhei- nntito bem.. · 
ro, disse o mesmo ·D·elegado Re- O . SR. PRESIDENTE - . Vamos 
gional de ·Polícia que a proibição passar à. matéria constante da Ordem 
106' afetava -o Partido Comunista. · · do Dia. Tem a palavra o Senhor Car-
Portanto, comó vêem, Senhor~s los Pin!o, primeiro. orador inscrito. · 
Deputados, o fascismo ·está. ai. 0 SR. CARLOS PINTO (•) 
Urge que se levante êste·caso nes· Sr. Presidente, Srs. constituintes, em ta augusta casa pedindo o pro· i ,. 
nunciam~nto de todos. os. Senho- . linhas· gerais, vou- ex'!_m na1· a po.,-

. res Deputados de todos os Pal·- tica adotada pelas ·autarquias no Bra
-. tidos, sôbre 0 mesmo. _ Do se· sil, contra o pov·o brasilelr.o. 
· cretário de organização do. c. M. o ilustre Deputado Novel!. Júnior, 
··de Guaratinguetá do P. c. B. -, em um dos:.seus brilhantes discursos 

Benedito Geraldo de Carvalho". pronunciados nesta · CMa, declarou, 
Po1· último, um 'fato que bem revela com mu!ta felicidade e patriotiSlllJ), 

· lida d · que a melhar maneira de se servir ao a· ;pa.rcla de as autoridades poli- Govêrno era dlzer~llle ·a verc\ade. Es-
clais, ·nas suas· tentativas, ainda que sa afirmativa trou."te~me _ profundo 
inúteis,· de impedir a livre propaga:Qda confõrto ·moral, porque êsse sempre foi 
do Partido Comunista; e • usando a · vi 'i 
política de dois pesos e duas medidas.. o meu ponto de sta e, · dentro de e, 

pautei minha vida públ!ea, nào me 
.. · No dia s· do corrente .mês, Senhor deixando desviar por. 11dvert~ncias,. ele 
Pl'Csldente, foi inauguro.do, em Jaca- quem me considere um espirita JPO
l'ePBguá, um diretório do P. s. o., · slcionlsta. Antes, nl\o havia a tribuna. 
partido tão legalmente registrado . 
quanto o .Pnrtldo Comunistn e que tem ----
lOS' responsabilidades da maioria dest:1 . ('') Nllo foi revisto pelo Ol'ndO\', 
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d:t Câmara Federal para C!UI:l o povo, 
po!." ·seu intermécllo, levasse ao conhe· 
ctníento dos poderes públicos as vio· 
léncias, os trustes e os monopólios pre
,iudiciais à coletlvidade bt•asileir:J.. 

Oo males causados ao povo pelas 
autarquias e Institutos já estão no 
co11l1ooimento de· todos os brasileiros. 
Sft.o organizações que somente con
seguem vivet• no reg-ime cm que não 
c;x.iste o Legislativo para o povo se 
m~.nifesto.r pela voz dos .seus reprc
~entatltes, e em que a imprensa, não 
i:cm a liberdade de criticar e crien
t;:;,r a Nação. Somente dentro dêsse 
clima governamental subsistem as au- · 
tr.rquias exercendo sôbre o povo a sua 
po!ític." asfixiante, em beneficio de 
grupos, mas em preju!zo tia coletivi
dade brasileira·. As organiz~:tçd~s au
t;:í,l·qu!cas falharam. O povo já, as 
condenou. Elas desvirtuaram as !ina
Hdades, com que foram criadas, de 
órgfo.os controladores e defensat·es da 
produção nacional. Transformaram-se 
em comerciantes, criando par:J. os 
pmdutores situação de desânimo e des
creP.Qa, e para o povo brasileiro cli
ma de desequilibrio ooon1\mico. 

Vejamos, S1·s. Constituintes, o Ins-. 
tituto do Sal. Enquanto controlou a 
veuda do produto, o seu custo era 
t:>belado a Cr$ 21,70, o saco, e no3 
era dado adquiri-lo somente a Cr$ 
'10,00, sendo que, em muitos lugares, 
do Pais a Cr$ 250,00 e Cr$ 300,00. 

O arg·umento de que n!io havia 
tr:>.l15portes não o absolve, de maneira 
nlgl.llua, dos êrros e cambalachos. 
l?ela 'pt•eço ta!:lelado, ninguém, mesmo 
cc•tr. a inten·enção dos govêrnos es
hduais, conseguia adquirir sal; no en
t!tnto, no ciimllio neg1•o,. tramado nos 
betéis, 11os cafés, nas esquinas, e, atê 
rJJ;.s con\'CI'Sinhas reservadas dentro do 
próprio Instituto, obtinha-se qual
qu•lr quantidade. 

Enquanto o Instituto foi o único 
comerciante do produto, o sal - re· 
pito - tabelado a Cr$ 21,70 cU:stava
IJOtJ crs 70,00; hoje, não sendo êle 
o úaico comerciante, o sal está tab~
l.:'ldo a Cr$ 26,00, e podemos aclqulri
lc•, com multa facilidade, a Cr$ 22,00. 

O Institt1to do Sal, Sl'S. Constituiu
ter;, foi prejudLcütl a todo povo bra· 
~ilch·o? Não. Um grupo bem articulado 
com êle muito se beneficiou da sua 
politica, IJ:le niío deixou de represen
t\\r lucrutiva Indústria para vãrlas 
)JC~i:oas. 

O Depar~ame11to Nacional do ·Café, 
Srs. Constituintes, também tem sido 
assunto contínuo nesta Casa. Su.a his
tória é. grande, porque grandE;s foram 
as injustiças, as violências pratica- . 

· das, em sua politicfl, contrà os produ-
tores do Brasil, ,. 

O benefício proporcianado aos pro
dutores pela conquista do. equilibrio 
entre a produç!io e o consumo, quei
mando 80 milhões de sacas de café, 
não o absolve igualmente, dos males 
causaélos à economia dos lavradores. 

O Sr. Campos Verga! - V. Ex." 
me permite um apat·te? 1 

O SR. CARLOS PINTO - Com 
muito pro.zer. 

O Sr. 'Campos Vergal - Ao crime 
da queima e destruição do café, jun
te V. Ex.• outro: o de continuar ha· 
vendo centenas de milhares de fa
mílias pob1·es que deixam de tomar 
café, ainda hoje, porque não possuem 
l'ecurso suficiente para comprar co.fé 
moído. 

O SR. CARLOS PINTO - Multo 
obrigado. 

Usarei, Srs. Constituintes, como 
argumento, pequenos episódios - da 
existência do Departamento ·Nacional 
do Café. 

Anualmente eram convocados con
vênios entre representantes estaduais, 
da lavoura, do comércio. e do Go
vêrno .. A lavoura poucas vêzes foi re-

. presentada por verdadeiros lavrado
res. Seus representantes. eram, via 
de regra, comerciantes ou funcioná
rios públicos. Daí o motivo por que 
os produtores de café do Brasil sem
pre foram vencidos na defesa de seus 
mais legitimes direitos. 

Na safra de 1943/44 .o Departa
mento Nacional do Café concedeu o 
prémio . de Cr$ 15,00 par saca aos 
produtores de café do Brasil e, sob 
a alegação de estimular a exporta
ção, o a:tribuiu a cafés comprovada
mente exportados, como as exporta
ções ~sempre foram f·e1tas, exclusiva
mente, p<lr comerciautes, sõmente 
êles se beneficiaram dos reierl®s 
prêmios. . 

Para as safras de 1944/45 e 1945/46. 
os aludidos ·prêmios, de acôrdo con 
o Conrvê1J.i.o de 15 de março de 1945, 
foram aumentados na .seguinte !}l'o
porçl'ío: São Paulo, Pn.raná, Sul de 
Minas, para C1·$ 65,00; norte de Mi· 
11ns, Rio cl!e Janeiro e Esplrtto Santo, 
Cor$ 32;50; Goiá.s, CrS 20,00; Ba!lia ·e 
Pernambuco, Cr$ 15 ,oo. 

' I 

I 
I 
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' o cllnhc!ro . l>a.t'a a. llqu:lda9ti.o dês· 
ses prêmios, Se:nlla1•es Repl-ese:tt.lm· 
tes, seria. r!ltir!lido diiS cotas de sa· 
crl:rlcio que todos os nnos reenla.tn 
sôbre a ln v oura, Apesar de a.trlbuidos 
à lavoura do crufé do BriiSil, ... como 
dlz~1. a· Lei, - cm verdade Isso ja· 
l'rnlis ncontcccu. Elra.m pa.gos medla.ll· 
te a existência. do café e como o pro
duto já estava, todo, em mfios ele 
come.rcla.t1tes, sômente êies se •benefi· 
cía.ram. 

Distrtbuidos ·no Convênio de ma.rço 
de 1945, não se limLtaram Csses prê· 
mlos lls sa.fras de 1044/45, c 1945/46. 
Ilremeclitadamel1•tc, fora.m estendidos 
W;. saf.rns ·anteriores iL celelbraç!io do 
Convênio.· 

O S1·. Ferrwm.4es Távora - Vossa 
ExceJência. está-se r.ef.erlndo ao abo· 
no .. que o Depa.r.ta.m011to devia da.r 
nos cn!eicultor·es'/ 

O SR. CARLOS PliNTO '-- Pe!"fei· 
tame:1te. · 

o S1·. Feritandes Távora - EntfiO, 
devo di~c'r - po1•que estou Informado 
- que o 11;bono f.oi da.clo. ApeniiS, o 
Departt~mento nf~O O cn:IJr.egou tiOS 
caJ'clctütores do Estado do Rio, mas 
ao então Interventor cLa.quele Es· 
taclo. 

O SR. CARLOS PiNTO - Vossa 
Excelência nfio tem razão. E' outro 
problema preso ao do .ca;fé, 

· O Sr. Fernandes TáJvora . - Refi· 
:ro-me ao a.bono. 

O SR. CARLOS P!rNTO - Não é 
a &se 115pooto que estou aludindo. 

o Sr. Fernandes Távora - Foi . 
}>O!r essa razão que pergunrtei a Vo%t 
Excelência a que abono aludia. 

O SR. CARLOS PINTO -Vossa 
' Excelência ouvlr-me-á também· sõbre 

êl*le ponto. Aliás, se fôsse contar 
. tôda a história do Depa.r.ta.tnento 

N(l;Cional do Café contra os 1avra.do· 
rC~S do Brasil. .. 

O Sr. Fernandes Távora - Seria 
CC1m0 a "História das Mil e Umn. 
Noites". 

O SR. CARLOS PrrNTO ·- ... Exa· 
· ta.mente . 

. . : nem seis meses chegarla.m, 
ocupando, diàrlamente, esta tribuna. 

O Sr. Bas·tos Tavares - Em que 
anv foi criado o D. N. C.? 

O SR .. CARLOS i?INTO - Em 
1001. . 

o Sr. Bastos Tavares - Nêsse 
ano, eu era cllretor de ·Higiene do 
M;t.."llclpio de Campos. Devo dizer a 
V. Ex.• que ali se torrava palha de 

café. MultiiS ccntciliiS de sncns npt·e· 
enell naquela ociiSl!ioo c a.tl.rei·IIS ao 
l'IO. 

Ao serem jogOJdiiS ao Paraibtl, o 
vento carregava a pall1t1, ·tal a. quan· 
tldade que <>S siicos continlmm. 

Faço êste ·comentário pru:a inootrar 
a V. Ex.• que, a. pesar de ha.v·en·. ex· .. 
cesso· de cn:fé no Brrusll, as popula· 
ções do lnterlDr o tomavam mlstu· 
r ado com mllho e fei.Jiío. 

O SR.' CARLOS PINTO - Nfio 
scl aonde V. Ex." quer chegar com 
sua afirmativa .. 

O Sr. Basbos Taoorcs - Quell'o 
eHzer cxrutM!leute que, a.pesar de· ha· 
ver excesso de crufé no BrllSll e que!· 
marem mllhõeH di! IIWCOS, a l>opula· 
ção não tomava café. 

O S'R. CARLOS PimO - Se· 
uhorcs ReprcsentMtcs, tendo sido 
cstcncl.fclos os prêmios· iLs saf,ras · oo· 
t.erlores no Convl!nlo, ror.am crlmino· 
flamente premiados os comerciantes 
expm~ta.dorcs, da seguinte maneira: 
aos- cafés, do põr.to ele Sa.ntos, . !o! 
conf·erlclo o prêmio de Cl'$ 30,00; aos 
d·e Angra dos Reis c Para.na.guá, de 

· Cr$ 21,00, e aos do ruo de Janeiro 
c Vitória, de Cor$ 28,00. 

Todos êsses cafés fora.nt a!iquiridos 
elos lavradores a l>reços mJseráveLs: 
nos Estados .. do ruo de Janeiro, · Es· 
plrlto San to e Mln!IS Gerais a CrS 
60,00 e 70,00 por saca; cm Siio .Paulo, 
IL Cr$ 130.00 e 150,()0. Em conclus!io: 
- todos os prêmios atri•buldos à la· 
voura ele caf.é do BriiSil foram c:n· 
tregues, elllt·eta.mente, aos comercian
tes e o seu total deve ter monta.do 
a . mw!s ou mCllOS Cr$ 1.000.500,00. 

Como já disse, os prêmios deviam 
ser conferid·os a cafés . comprovada· 
mente exportados. No entanto, em 
8 de rubrll de 1946, a Lei n.• .D, 152 
mandou pagar, integralmente, mesmo 
sem qualquer prova de eJCporta.çiio·. 
E as firmas beneficla.das, pelo· refe
rido ,Decreto n.• 9.152 · siw: Pinto 
·Lopes & Companhla, Banco Mineiro, 
Castro Silva & Compn.lll'lia, Leon Is· 
racl, Vldlgal Prado & Companhia, 
Marcelino Martins, Vlvâiqua e Irmfios 
c "J\merican Coff.ce" 

O Sr. Fenut1ulcs Távora - Vou 
formular requerlmenrto exatamente 
ucss.e sen.tlc\o: para que o Govêrrto 
explique a quem· deu todos esses prê· 
mlos. , 
. o SR. ·CARLOS. WNTO -- Multo 

bem. 
Em outubro de 1943, aprovado o 

convênio dêsse ano, celebrado mtT'C 
os estados cafcilLros, c verificada a. 



" ,, ' 
'• 
·! 
~~' . ' . 
\j . -.. 

iivF.: . 

11r··.· 
;,j~ ,. '-' 
~~ ', .· 
~11 -~· .. - . 
'li ' ·.:· : . rr.:· .. 
~ .. .. . 
/• -
.• f " . 
r' t ' I 

\: t: ' . . ' . 
~ .. 
•1 ' 
:i r, .. 
::11 [~< 
i.ê· 1.·' .. , .: ·' ' 

; l 

~ f:· ·. 

:rnr:. 
·:lW". 
. ~ 
~t 
~if ' 
;~l- ' 
::_~r .. 
. :f, 
i~. 

r 

/ 
nec&S!da.de de não ser cobra.da a 
ta.xe. de SMriflcio, d·e 15 % sôbre a 
produção, a lavoura foi dispensada 
da referida obrigação; mas, como já 
houvesse entregue a cota ao comer
ciante; para que êste a désse ao De
pa.rltB.Jllento, foi então baixDJda a Lei 
n.0 ~;874, não obedecida pelos co
mei'C.iantes, · uma vez·. que sua redação. 
deu margem a que não devolvessem 
o café. conseguido gratu~tamente da 
la.Youra. 
• Ficaram QS comerciantes, por.tanto, 
na safra de ,1943, acolhidos , à som
.bra do Departamen•tõ Nacional do 
Café, com mais de 15 % da produção 
na.ciooal. 

Esta, Senhores Representantes, eru 
·breves palavras, a história dos prê
mios concedidos à lavoura de, (•nfé 
do Brasil. -· 

Owtra história mais ·ronga e que 
se prende a , maao~es !mportânc,.as, 
envolvendo uma série de frutos l.n
teressantes, taas como as pe1·mutas 
de e&fés finos por tipos baixos, as 
vendas de sacarias, a célebre . quei
mtt, a propaganda, etc,, oorã con
tada eni· outra· oportunidl'..de. 

Com referência à liquidação do 
Departamento, nada devo dizer neste 
instante. Todos os · Representantes 
do povo, com assento nesta ·Casa, 
estão cientes do que se passa na
quela autarquia: dinheiro farto pa.ra. 
os a.bastados torradores de café do 
ruo de Janeiro. .'linda há poucos 
dias, JJiltlcia.va a imprel1·sa· carioca 
que ex-Diretor do Depar.ta.mento &e 
fez empl'ega.do, na intenção de ser 
indenizado com algumas c-entenas de 
cOntos pe reis' 

Com o dinheiro depositado 'pelo la
. vra.dor ·no D. N. C·., se não fôsse 
SMa.c!o por C!Uem nenhuma lmportân-· 
ela depositou, estll.r!a nosso Govêrno, 
agora, em condições de fundar o maior 
bamco rural do mundo! 

Em matéria de café, Srs. Repre
seDitantes, é preciso que seja dita a ver
dade. 

Não fôsse o des1·espeito à lei de proi
bição do plantio, o Brasil, rei do café, 
teria. de importá-lo pru•a atender seu 
cansumo interno, · · · 

Slinto-me bem em dizer: fui daque-.. 
les Que - para. felm!da.de minha e gra. 
ças a· Deu.s - desreSijJelitaram a lei de 
proLbição do plantio. 

Finalmente, Srs. Representantes: 
podem os lavra.dores- braslleiros dizer 

, hoje: acabou-se a tragédia do ca.fé I · 
O Sr. Fernandes Távora - A tragé· 

dla·do café, desgiaça.c!amente, nlto ru:a-

bou, porque está, a.gora., em voga, a 
do Brasil, que se Iniciou com aque.ta. 

O Sr. Campos Verga!- Subscrevo o 
ma~ico ·aparte do nobre colega: e. 
tragédia do café não. terunlnou alllda. 
Estamos sofrendo suas lastimáveis con
seqüências. 
· CÍSR. CARLOS PINTO -·.A autar

quia do café suicidou-se com os gre.n
des desmandos e arbitrariedades e com-
a falta de respeito ao trabalho e à 
econOil!Úa do lavrador brasileiro. 

Srs .- Representantes, o assunto pal
pitante do· momento é a situação o. 
que nos levou o Instituto do Açúcar e 

· do Alcool com a sua politloa. ilnpre- . 
vidente, Deixou os. consumidores an
gustiosamente sem· açúcar, conforme 
referiu há pouco o ilustre deputado 
campos .Ver.gal. Sufocou a produção 
açucareira da pequena lavoura, a.briu 
ambiente para que o câmbio negro , 
fôsse praticado em tõdas as modali- . 
dades, permitiu que 1nánobras altistas 
ganhassem vulto, ei!l. prcjuizo do; povo; 
· Muita razão, Sr~ Representa,ntes, 
tinha o ilustr.e D\lputado Soares.,··Fi
lho, em seu úlUmo di&eurso .nesta Ca
sa,. qu:mdo, reSUJondendo a um 11(>114'
te do nobre colega, Campos- Verga!, 
declarou que a responsabtudaode da 

· falta de açúcar cabLa aõ Instituto, 
porque freiou a produção do Brasil. 
Está medida drástica tom~da pelo 
Instituto do. Açúcar e .do· Alcool v:lsa- .. 
va beneficiar os industriais do .. açúca.r,' 
· aquêles mesmos que, no momento, 
pleiteiam a mojor.ação do ·preço, e 
nos criaram a situação de esoassez em 
que nos debatemos. · 

Ao falar, Srs. Representa.nte~. ~ô- . 
bre o Inst!·tuto· do Alcool e do Açúcar, 
trago ao conhecimento dos Ilustres pa
res, palavras do Hder da lavoura bra
sileira, Sr. Bento Sampaao Vida!, que, . 
por fe!icida.de nossa, tem um dos seus .. 
filhos ilustres como .representa.n<tes do 
povo nesta Assembléia. · 

Diz .s. Excia.: 
"Era eu presidente da. Sociedade 

Rural Brasileira, Por intermédio 
· do'meu companheiro de diretorh., 

o"'Sr. José Cassio de Macedo Soa~ · 
res, o Sr. Leonardo Truda disse · 
precisar do apoio de S. PaUlo para 
salvar ·a Indústria açucareira. Jé. 
era eu favorável--ao Instituto. Em 
grande reunião em S. Paulo o ·sr . 
Leonardo Truda leu o seu traba· 
lho, Era um primor de clareza e 
argumentação, lembro-me bem. 

Ao abrir a sessão, fiz um dis
curso dizendo que a Sociedade Ru~ 
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ral Brasileira, fiel ao seu progra- e patriótica merecerá grat!dl\o 
ma de defender a produção da. tôda. população brasileira que-vem 
terra, dava o seu inteiro apoia à sofrendo efeito danos . Instituto . 
ar!ação de Instituto do· Açucar e . Alcool e Açúcar que . enf1·aquece 
do Alcool para defender as cota- Nação aumenta câmbio negro .. 
QÕes e regular a produção e con.. · Defenda patriótico ponto de vista."' 

, 'umo. Lembrava porém que seria Não transija. Não ·pel'doe para o 
uma arma perigosa, se fõsse mal bem· de todos brasileiros. Snuda-

manejada c ~~>busassem da mesma . -ções (a) ...,.. Euclides Castilho." 
escorchando o consumidor com a!~ A'inda de Belo Hor·izon' te·. 
tas exageradas, o que causaria o 
insucesso ·· fatal. Meu discurso. "União Vatejis.tas ·Minas Gerais 
dando· o apoio de S. Paulo à cria-· que sempre combateu males cau-
ção do Instituto, foi publicado cm sados Lavoura Comércio e consu-
vá.rios jornais do Rio e s. Paulo. midor pelo Instit·uto Açúca1· Al-
t{otei entil'etanto que a .. mlnha im- coo! felicita vossência' oportuna 
portante recomendação foi supri- l\tuaçáo combatendo Instituto que. 
mida da .publicação. como é nn- tantos males tem Cl\Usado vida. 
tural, em regime ditatorial, 0 Ins- britsilelra, limitando produção mo-
tituto ·tem-se desviado muito ·dos nopolizando transportes fazendo 
lõCUS fins e até passou a. legislar concorrência. desleal comércio ·Belo 
Deu-se uma cota ridicula',para. s: Horizonte, impedindo . adqU!rlr 
Paulo, ·aumentaram-se os preços e açúcar noutros Estados sem inter-
poucas pessoas, exclui dos os pau- mediários. - Corcliais saudações 
listas, mandam cliscriclonàriamen- (a) Osório da Rocha Dlniz - Pre-
tc. ll: hoje um Estado no Estado. sidcnte." · 
O mais curioso é que tendo eu outros telegrnmas, tiio graves com1> 
concorr}do declslyamente para a · t 1 ui d mJnh 
!undaçao do Instituto, não obtenho -es ·es, ac 1am"se arq va os em a, 
dêle licença para fazer funcionar pa~taSr. Bastos Tavares - Não com- . 

. . um p~ueno engenho que instnlel preendo ·essa falta no municiplo de 
em mmha fazenda do café em s. 
Pa.ulo, tendo cana para moer. Por ItC~peruna, uma vez que o Estado do 
outro lado em tôdas as cidades Rio de Janeiro, )do açúcar que pro- . 
paulistas as "fllas" à. procura. de duz, consome apenas 1.400.000 sacas. 
IIÇUCar fa d Ainda o ano passado produziu . . . . ' 
·vêrno. zem 0 esespero do .go- 3.500.000 sacas. A safra dêste ano, 

Nunca. pensamos que !riamos apesar de sacrificada pela sêca., deve 
c.rlar.êste mstrumento de despotls- ·atingir a 3.ooo.ooo ... se o Estado con- ... 
mo contra a produção, criando 0 some 1.400.000 sacas, onde está .o ex-
JDOnopó!lo de meia dúzia contra cedente? , 
os que_ querem trabalhar e produ- o SR.·· CARLOS .. PINTO * · Sao escravizados a êsse que, o distinto colega é uni dos brilhantes 
:p.·aça_s a Deus, a democracia. vai defensores do Instituto do .Açúcar e 
nos livra~ dêle." · do ·Alcool nesta Casa. Cabe-me, por-

B&ta, Srs. Representantes, a· opinião tanto, dirigir a. S. Ex.•· a. (lergunta · 
a.bl\li~ada e respeitada de Sampaio que ora me.fa.z. Eu, sim, é .que desejo 
vtdal. · · saber onde·está.o açúcar·que S. Ex.• 

Tenho em mãos alguns telegramas, tem ,alegado ser sufk:iente diversas vê
que. passo a lêr para conhecimento da. ~es, 
ca.sa: · O Sr. -Bastos Tavares - Não está 

De Itaperuna: nas mãos dos lwvradores. O açúcar 
obedece a. uma distribuição. Quem é 

·:Estamos completamente sem responsável por· ela? 
lloQUCar até para reméclio, povo ln- 0 SR. CARLOS . PINTO 
dignado com a si tuaçáo, pedimos c ti d · d A providências urgente situação ln- . . Ins tuto o Açucar e o lcool. 
•ustentãvel. o Sr. Bastos Tavares- V. Ex.•·estã 

Saudações (aa) _ Sady Men- 'enganado. E' n Comissão'âe Pr~os ou· 
donça - Clro Valente _ João de Abastecimento. 
Alcides." , .. O SR. CARLOS PINTO 

De Belo Horizonte: Porque não concede majoração para. 
o preço do açúcar. · · 

."Vosso peclido liberdade produ- O .Sr. Bastos Tavares - Justamente 
çe.o açllcar no pais atitude digna . a recusa de ma.joraçfl.o do preço rlo 
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:pi·ocluto, ante a sôbrecarga da lavou
ra cana vieira, é que acarr~ta a !·alta 
da mercadoria. O lavrador não pode 
continuar a cultivar a teua recebendo 
:pela cana o· preço atual, quando tôdas 
as utilidades necessárias à cultura da 
cana se acham po1· preços delirantes. 
Exntamente essa circunstância tem 
determinado que alguns· lavradores 
abandonem a cultura da cana, da.nclu 
preferência ao capim para pastagens. 

O SR. CARLOS PINTO 
Por amor de Deus: não queira con
fundir o interésse do produtor com o 
i nterésse do usineiro. Quem quer o 
aumento do preço 6 o usineiro, para 
ficar mais recheado. ' · · 

O Sr. Bastos Tcwa1'es - Outro equí
voco ele V. Ex.•. Quem está solicltan-· 
do a majornção elo preço são os agri
cultores, os lavradores da cana de 
açúca1·, porque não podem fornecer a 
cana na base de cento e doze cruzeiros 
por carro de mil e quinhentos quilos. 
V. Ex.• deve !'e conhecer que Isso não 
é possível. 

O SR. CARLOS PINTO 
Os produtores de cana querem o au
mento do preço de seu produto e não 
do açúcar. 

o Sr. Bastos Tavares - De que é 
feito o açúca1·? 

O SR. CARLOS PINTO 
Amai t~<dos à sombra dos produtores de 
cana, os industriais estão querendo a 
majoração do preço do açúcar. 

O Sr. Campos Vergal - Para se 
saber quem está com a verdade, basta 
verificar a quanto montam as fortu
nas dos usineiros, marcadamente os de 
São ·Paulo. ' Ver-se-:\. que os grandes 
usineiros de São Paulo são ultra-rni
lioniÍ..."ios, quando grande massa de 
trabalhadores do campo está reduzida 
à rnlséria. · · 

·o Sr. Bastos Tavares - Em São 
Paulo, os usineiros vendem seu açúcar 
por mais quatorze cruzeiros que os do 
Estado do Rio. '· 

O Sr. Campos Vergal- Daí a vam
piriz:tção dos la<Vradores pelos usinei
ros. 

O Sr. Bastos Tavares - Em São 
Paulo, quase não há lavradores de ca
na; no Estado do Rio, setenta por 
cento da produção de açúcar é feita 
com matéria prima dos lavradores. 

O SR. CARLOS PINTO -
Srs. Representantes: ouvimos sexta
feira última, nesta Casa, brilhante . 
discm·so pronunciado pelo !lustre Re
presentante Café Filho. Brilhante 

pela verdade dos seus argumentos, 
brilhante pela lealdacle com que de
fendeu as causas do povo. S. Ex.a 
narrou a tragédia da formiga no Rio 
Grande do Norte, aquela luta que eu, 
como· lavrador, mantenho há 25 anos. 
Devo confessar, hoje, a esta Assem
bléia, que estou convencido de haver 
descoberto o remédio l'ápido e e!ici
ente para acabar com a formiga no 

.Brasil: a fundação imediata· do Insti
tuto de Defesa da Formiga. Esta é a 
solução. (Riso.) . 

O Sr. Jurandir Pires - Foi precisa
mente o que : propuz no primeiro· Con
gresso .Brasileiro de Economia de 1940. 

O SR. CARLOS PINTO - Senho
res Representantes: paro. provar a 
Assembléia como .. é Impróprio o trata
mento que o Instituto do Açúcar e do 
Alcool tem dado aos lavradores do 
Brasil, contarei pequeno fato. 

A três ou quatro qullõmetros de 
Raul Soares, um lavrador clespend~u 
grande soma n!l montagem de algu- · 
mas. máquinas destinadas à fabrica
ção de açucar. Pois bem, não. conse
guiu elo Inst,ituto licença para fRze1: 
ftmcionar essas mesmas máquinas! 

O Sr. Osvaldo Lima - V. Ex.n está 
engana.do. Atualmente não mais ~ 
necessária a concessão . de licença. Há 
cinco· anos a liberdade de produção 
é completa. 

O SR. CARLOS PINTO- V .. Ex
celência assinará comigo um pedido 
de liberdade completa de produção 
endereçado ao Sr. General Eurico Ou
tra, ou. por outra: v. Ex.n me auto
rizará a dizer amanhã ao Presidente 
da República que Pemambuco está de ' 
acôrdo com a liberdade completa- de 
produção? . 

O ·Sr.· Osvaldo Lima .:.,. Desde que 
se ·conceda também liberdade de ex-
)lortação, autorizo. · 

O SR. CART .. OS PINTO -·Peço a 
V. Ex." responder à pergunta. v. Ex· 
celéncia está desviando o assunto. 

O Sr. Jurandir Pires - Nem tanto 
ao mar, nem tanto à tel'l'a. E' eviden
te que não se pode acabar, em, cin
co minutos; com uin l'egime de eco
nomia dirigida de oito anos e màls 
do que isso, porque desde 1930 demos 
os primeiros passos nêsse sentido. 
O SR. CARLOS PINTO - Senhores 
Representantes, uma verdade não po
demos cleixar de dizer: o Instituto já 
retrocedeu muito enr suas 'medidas 
asfixiantes, e há de retroceder ·mais 
ainda, porque assim o exigem os co11-
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sumldol'es e a pequena .lavoura de que a nenhum lavrador era permtldo 
cana do Brasil. possuir pequeno engenho. 

Niio foi somente o Instituto ~ é . E' inconceb!vel, Srs.·,Co!nstitu!ntes, 
preciso que se diga - o responsável . que. num pais como o Brasil, a. pro
Jlela asfixia da pequena lavoura nn dução de açucar esteja presa a um 
Brasil. - . monopólio oficializado. O.Illst!tuto in-. 

o Sr. Bastos Tavr~rcs - V. Exce- formn .. ser a ntual produção do açucar 
· lência se esqueceu de contar a. histó- · maJor que o consumo nacional; no en-

ria de Raul. Soares. ' · tanto, a falta está generalizada·. 
. O Sr .. Osvaldo Lima - Gostaria ele O Sr. Bastos .Tavares - As estatlst!-
saber qnal a conclusão do . orador. cas demonstram que o consumo per 

o SR. CARLOS PINTO - V. Ex- caplta c por dia aumentou. · 
celênc!a vai ver onde chegarei. Com O . SR. CARLOS PINTO - Nem 
os tubarões do açúcar tem-se de agir mesmo a 20 e 25 cruzeiros. o quilo, 
devagar, com jeito, como se fêz com em Goiás, se encontra o produto para_ 
o Depnrtamento Nacional do Café. comprar. · 
Uma coisa devo afirmar: o Institu- O Sr. Dolor de Andrade - Dofi 
to já , perdeu o equilíbrio.. testemunho · disso;·. é ·real o que V. 

O Sr. Galeno Paranhos - Niío lui Ex.n afirma. 1 
'· 

prôpriamente falta de açúcar, porque o SR. CARLOS PINTO - Mono· 
o mercado negro funciona à vontade. . pólios como o do açucar e outros, Srs. 
Assim tem acontecido cm minha ter- Constituintes, ·é que provocam o dese
ra: há três meses venho pleiteando , qu!b1io econôm!co que nos aflige no 
pequena cota para Corumbaiba: no momento, criando a situação de gre
P.ntnnto, ali, como llOr tõda parte, o ves e de descontentamento das classes 
mercado negro funciona abertamen- pobres. 
te. .o Sr. Osvaldo Lima -Quais as me-

o SR. CARLOS .PINTO -Mas o . elidas que V. Ex." sugere? 
cil.mb!o negro é provoc1tdo pelo In-
dustrial, que proinovc,a falta do pro". O SR· CARLOS PINTO - Para 
duto. · quê? · 

O Sr. Ba .. ~tos Tavares - O Indu~- O Sr. Osvaldo Lima~ Para que não 
trial não tem culpa:· ·fabrica o pro- falte açucar e para que seja distr!-
duto e o entrega pelo preço do tabe- buido e exportado. · ' 
lamento. V. Ex." sabe multo bem dis- o SR. CARLOS PINTO ·- Liber-
so. dade completa e estimulo à produção 

o SR. CARLOS PINTO _ Os .!n- solucionarão. o problema .. Precisamos, 
dusti·iais tomaram conta da mp~a re- Srs .. Constituintes, cuidar do bem es
doncla do Instituto .do Açúcar e elo tar e da tranqUilidade do povo ... 
Alcool e têm legislado. . O Sr. Osvaldo Lima - Está se ven-

0 Sr. Bastos Tavares - V. Exce- do que V. Ex.• não é produtor ... 
lência tem ogerlsa pelo Instituto 0 SR. CARLOS PINTO _ . . . e 
quando sabe perfeitamente que, an- para tanto· toma-se necessário o ex-
tes de sua fundação, a lavoura c a t · · · t · óli 
incltistria nçucnre!ms viviam em sl:i- .ermuuo comple ·o dos monop os e 

do proteclonismo de grupos. Em vez 
lias dificuldades. de protegermos os ricos, devemos cui~ 

·.O SR. CARLOS PINTO - Met: dar elo povo e das suas necess!clndes, 
distinto colega: não tenho tal oge · !Uoporclouani:io-lhes padrão de vida 
risa pelo Instituto: Não admito é que cm que o poder aquisitivo seja sufic!
tanto se converse enquanto o de qúe ente para atender às obrigações fol'• 
precisamos mesmo é do açúcar que çndas com a. familia. · • • 
Vs. Ex.•s não nos diío. o s c v z · E n 

Como ia dizendo; Srs. Reprcsentnn.- r. ampos erga - ' · l: • me 
tes' . não 'é só o .Instituto responsável permitirá insistir num argumento: o 

. de que se deveria, até, fazer uma de
pela asfixia da. pequena lavoura ca- v assa na fortuna particular dos gran~ 
na,v!e!brwa:ocracias tributárias estaduais des us!neiros, mnrcadamente os ele São 

= Paulo, a fim de se vêr qunnto ganha-
e federads também cooperaram, gran- ram nêstes últimos oito anos de cil.m· 
demente, para tumultuar essa at!vida- · b!o negro e exploração. 
de agrícola. Os im1>ostos e as ex!- , . 

'gências fiscais e estaduais sobrecal'l'e- O SR. CARLOS PINTO - Multo 
garam tanto os pequenos produtores bem. 
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O Sr. Bâ8tos Tavares CDirioin-
cZo-se ao Sr. Campos Vergal) Também 
se âeve mandar fazer devassa na vida 
de todos .. os agricultores de cana .de 
a!;mcar, para vêr se estão ricos, mllto
ná.rios, 

O SR. CARLOS PINTÓ - Srs. 
Constituintes, o povo brasileiro, hoje, 
não aceita democracia com pr.edomi
nlo de· elites económicas; não foi .por 
êste tipo de democracia que as ter~ 
ras européias se lavaram com sangue 
humano e abriram caminho ao pro
gresso da fôrça comunista. Os mais 
eficientes propaga,ndistns do comunls- · 
mo, cm nosso país, nito são os lideres 
do Partido, mas os que desprezam as 
causas do povo, em benefício próprio, 
ou simplesmente, de pnrtldârios polí
ticos. ·•· 

O Sr. Campas Vergal- Todos aque
les que, como V. Ex.•, estão cuidan
do, direta e a:bertootente, dos interês
ses públicos, serão logo tMhados de 
comunistas, embora não se preocupem 
com essa classlfipação. · 

O Sr. CARLOS PINTO - E' uma 
verdade o que V. Ex.• diz; aliás, já 
o anelam dizendo por ai . . . A demo
cracia que desejamos tiarE< o Brasil 
não se fortaleccl'á no seio do povo, se 
não nos convencermos de que as clas
ses· pobres e produtoras não pode1n ser 
golpeadas pelos a.bastados e indivi
dualistas. 

O Sr. Bastos Tavares - V. Ex.• 
permite mais um aparte? 

O SR. CARLOS PINTO Com 
· mui to· prazer. 

O Sr. Bastos Tava1·es - O nobre co
lega swbe que as populações se nutrem 
de açucar, que nós chamamos de hi
dr!j.tos de carbono, mas também se 
alimentam de proteínas, gorduras, vi-· 
tamil1as e sais minerais; no entmto, 
ninguém protesta contra a alta ·do 
arroz, do café, do. feijão, da banha, da 
ma11teiga., do leite, enfim, de todos os 
gêneros al!ment!cios. No Brasil, de
pois que se verificou a alta delirante 
de preços, o único produto que quase 
não ell."j)erimentou elevação foi o 
açucar. 

O SR. CARLOS PINTO --Hà pou
co, declare! que me sentia bem feliz, 
porque desrespeitara a lei que proibia 
o plantio de café no Brasil.·· .. 

O Sr. Bastos Tavares - V. Ex.• 
deve lembrar-se que todo o material 
agrário - machado, facão, arado, etc. 

está hoje por preço exorbitante, 
inacessível. o lavrador, entretanto, 

/' 

para plantar e cultivar· ca.na, n~ 
si ta grandemente dêsses ·elementos . 

O SR. CARLOS PINTO. •~ IE'or 
obséquio, V. Ex. • não' confunda l.n

. terêsse do lavrador com lnte1·êsse do 
usineiro. 

O Sr. José Bonifáato - o usineiro 
precisa de enxadas, facões .. · · 

·O SR. CARLOS PINTO - O usi
neiro quer automóveis' de lõO e 200 mil 
cruzeiros, ·ao passo que o lavrador pre
cisa de enxada de 12, facão de 7 e 
machado de.l7 cruzeiros. · 

O Sr. Bastos Tavares·.:.... Mas o usl· 
neil·o móe também a cana que o la~ 
vrador planta; no. Estado do Rio, os 
ng1•icultorcs fornecem 60 por cento da 
matéria prima. 

O SR. CARLOS PINTO - Senha- '· 
res Representantes, infelizmente o 
Govêrno -está cedendo terreno aos r,ol- -' 
pes altistas. Enquanto Isso se dá, a 
massa que vive de ordenados começa 
a sentir necessidade de. novo reajus
tamento. Entra-se, portanto, clara~ 
mente, no círculo vicioso. Enquanto 
as elites econômicas se aproximam do 
govêrno, !ludindo-o, o clesconten.ta
merito acentua-se no seio do povo dos 
campos e das cidades. 

O Sr. Campos Vergal - A grande. 
indústria de São Paulo ainda continua 
acenando às populações do campu, 
convidando-as a vir trabalhar na cl
dade, em· organizações industriais.· 
Dentro d·e pouco tempo, o lav .. rad~r 
que· deseje falar· ao seu povo, d~utro · 
da zona rural, estará pregando no de-
serto. · 

O SR. CARLOS PINTO - Multo 
bem·! ... 

O Sr. Bastos Tavares - A. situaÇão 
de São Paulo é .multo diferente da de 
outros Estados produtores. de açúcar. 
Ali, o lavrador· é o próprio usineiro. 
que tem, às vêzes, suas· propriedades 
colonizadas, retirando da . produção 
dos colonos 60 por cento, qua.ndo-:de
veria, de acôrdo ·com a lei, dar 15 ou 
20 po1· cento apenas. ·· 

I 
O Sr. Campos Verga! - Neste par

ticular, concordo com o emln~nte co
lega. 

Efetlvamente, a exploração, em São 
Paulo, é multo maior do que nos ou- . 
tros Estados. Justamente por isso é 
que respondo. a V. Ex.• que não con
fundo esteira de soldàdo com cstadu 
de solteiro. 

I 

~ 



;_! 

O SI'. Bastos Tavares - No Estado · As comoções lnternás que tanto ri.bn. 
, . do Rio de Janeil:o, 60 por cento di~ !aram o Brasil nestes últimos 15 nllCIS 

.matérln prima sl\o produzidas pelo e. que tanto desiludiram o nosso povo, 
apicultor.· ·· fazem com que tõdas as atenções con

virjam pn1·a esta. Assembléia, ·na ~s-
0 SR. CARLOS PINTO -·Vossa perança de que daqui saia u.ma Cons-

Ex.• ncha exploração maior no Esta- tituição, que bem l'eflita o sentir e: a 
do tle São Paulo? Então V .• Ex.• mlo aspiração de todos os brasileiros, já. 
·conhece o Estado do Rio, não conhecd cançados de serem espoliados nos seus 
o meu Estado; Ainda há. poucos mi· dh·eitos e iludidos na sua .vontade, 
nui;os ouvimos um .Deputado clenun- · Assim, tõda _.a atenção nossa . deve 
.clar, da tribuna; que ·ainda' se usa ser voltada no sentido de elp.borar a 
pagar no BrnsU: com cartões. E' dolo- nossa Carta Magna, alicerçada princi- . 

. roso, Srs. Representantes ! Mas é o pttlmente no sentir e na vontoadc .do 
··que se estli passando dentro do· Esta- nosso povo. · · 
do elo Rio de Janeiro nas usinas de Fom daí, Srs. Constitui~es, tudo- o 
aÇúcar ! . , , __ ,_ · que se fizer. será uma t1·aJç o aos mais 

comeslnhos princípios democ1·áticos, 
O Sr. Gregório Be~erra ~ Vossa Ex· aos quais,. por· dever de. honra; todos 

_ celência permite um apárte ? - Isso nós estamos na obrigação de rcspei-
' ni'.o é privllé~io do Estado do Rio, por-· tar e. defender, 

que é o que se nota· na zona ctLnavlei- Atendendo a tais circunstâncias é 
ra c\oe Pernambuco e em quase tôdas que me sinto no dever de declarar que 
as grandes· fazendas. Os salários dos o projeto constitucional, ora em dis-
traJbalhadorcs agrícolas não chegam cussão, em certos pontos divorcia-se 
para o barracão e muitos patrões vão Inteiramente da vonttLde popular, o 
muito além: exigém absolutamem~ que constitui grave perigo à· Consti-

.. que seus emjJregados só comprem no tuição, que, dessa forma, estará cor.- . 
seu barracão. . . . de nada, antes mesmo da sua promul-

gação,· rio descrédito público: 
O SR-:' CARLOS PINTO- Sua E}:- Penso qu:e o cerceamento, ou m<'-

celêncla o Genoeral Dutra - a quem. lhor, a negação de autonomia a \'á· 
ni:oguém pode negar -o desejo de di· rios municípios, como está estipulado 
rig:lr os destinos da Pátria pelo cam1- no Projeto, é o dos mais sérios awn- · 
nho da ordem e do progresso - tem tados ao regime democrático, cuja lns-
dfi se colocar à frente do povo, firman- tauração tantos sacl•if!c!os custou no 
do:se · no apoio dai! massas, e afastar nosso povo. 
do seu convívio a orientação do pro· Não compreendo que se negue a 
fisslonallsmo polltlco e· a bajulação dós uma pequena parcela da comunidade . 
golpistas econômicos, os quais visam um direito, que é a essência da próprlà 
a polltica como melo ·de se enrlqlole· democracia: o .de escolher llmJmente 
-cerem, em Pl'eju!zo da coletlvidade, os seus governantes. 
que. caminha para uma situação de Todos os argumentos que se <tduzl-
multo maior miséria. (Muito bem; rem no sentido ode justificar a nece%1-
muito bem. Palmas.) - _ oode da nomeação de Prefeitos ~m 

·determinados municípios, cairão. por 
. O SI\ Celso Machado cede ao terra diante dessa verdade inconTo<!S· 

· orador :o temaJo da sua inscrição. tável: Não podemos moldar a Cons-
(Du'rante o 'discurso do senhor tltulção de acOrdo exclusivamente 

Carlos Pinto, assume a presidên- com as nossas próprias convicções, 
ela o Senhor Hugo Carneiro, 1.o Aqui, a 1iossa ·vontade não é ;enão 
SU"l t d s á · aquela que emtLna. do povo, da o qu::.l . ,. e~ e e ec1·et no, a qual é, não ·passamos de simples manda.tf.-
postenonnente, assumida pelo Se- rios, Fora da!, tudo 0 que se pra.ti-
niUJr Lattro Lopes,·2.0 Secretário.) car será uma exorbitânclo. do :n!ln· 

da to e uma. traição à confiança cm · 
O SR. PRESIDENTE.- Tem a pa- · · nós depositada. . - · 

~~lt_ ~. Senllor Li?urgp Leite, ora~or . E o mais dolol'Oso é ,que esta auto
nomia, que Ol'a se nega, fol a bandrJ!-

0 SR, LICURGO LEITE (M o se.- ra de combate de todos os partidos 
gulnte dlllcurso) - sr .. President-e, -representados -nesta Assembléia. Pol' 
grande é, sem dúvida, a responsaolll- Isso, devemos confessar sem reb•lços 
dade que 1 pesa sObre. nós, os...-constl-. que a negação da autonomia doa :nu
nlntes de.l946, .,. · · nlc!plos,Jnl qual está redigida no Pro-

,... 
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jeto, impo1·ta· num deslise ao malld;~to 
que nos foi conferido. 

Procuram, os que se batem pela no
meação • dos Prefeitos, (naturalmente, 
par!~ justificarem uma promessa não 
cumpl'ida) , que isso não Importa na 
cassação da autonomia do munlclplo, 
pois que esta está plenamente ressal-
vada: , · 

1,0 - Pela cletividade dos vereado·' 
res da câmara municipal. . 

2.o - Pela administração própria, 
no que respeita ao seu peculiar in
terêsse, e especialmente quanto: 

al à criação dos tl·ibutos da bua 
.competência e à auecadação e aplica
ção das ... suas rendas. · 

b) à organização doi serviços pú
blicos locais. 
.. Tenho para mim que tal argumen
. to, além de contraditório, é ingên11o, 
quando não sofistico. Contraditório, 
porque o município que não elege o 
seu prefeito não tem à administração 
própria, garantida pelo próprio nrli· 
go 126 do projeto constitucional. 
' Dir-se-á que o Prefeito é um mero 
executor das leis emanadas das Câ
maras Municipais, e, assim sendo, a 
sua nomeação, ou sua eleição, em nada 
diminuirá a autonomia municipal. . 

Mas a resposta a uma afirmativa 
tão ingénua. quem nõ-la dá é Carlos 
Maximiliano, ao a!irmar que "não· 
existe autonomia, desde que a nutot·i
dade mais pode1·osa, a executiva, é no
meada por um pode!' estranho". 

Aliás, Srs. Constituintes, nunca se
ria ·demais lembrar, nesta hora em 
que se pretende praticar um atentado 
à educação democrática do nosso pais, 
a sábia lição de Rui Barbosa quando 
diz: "seria autónoma uma nação que 
elegesse os seus legisladores, mas não 
inter,viesse na escõlha dos cxecutado
res das suas !'!!is? 

"Poderiam acaso prezar-se de au
tônomos os nossos Estados, se, corren
do por sua conta a eleição das suas 
Câmaras r.eglslativas, coubesse a po
deres extranhos a nomeação dos seus 
Governadores ou Presidentes"? 

, "Entre os próprios indivíduos, ba· 
veria alguem por autOnomo a quem se 
não consentisse gerirem o seu, dispo
rem do seu, contratarem sõbre o seu, 
regerem a sua viela e os seus bens, se
não mediante assessores, tutores ou 
curadores?" . 

"Como é, pois, que só aos municí
pios se não ajusta uma noção tão 
axiomática, de senso comum, c só o 
seu lnterêsse de nada se l'essente. só 
a sua nu tonomla cm nada pndecc 

quando qlJem a sua administração pre
side, quem lhes gere o património, 
quem lhes executa á legislação, quem 
lhes apura os negócios, quem lhes· no
mela os funcionários, .quem lhes arre- · 
cada os tributos, quem lhes despende 
a renda, é um poder adventício,. a êles 
sobreposto discrlci'onàriamente por· 
uma soberania extranha ?" .. · 

Assim, Sr. Pl'esidente, por mais que 
se procu1·e disfarçar o que · fica pa- · 
tente, é que certos e determinados mu-· 
nic!pios não gozarão de autonomiá. 
ll: o pago que lhes querem ·dar, pelo 
voto que recebemm, os Constituintes 
de 46. . . · 

Desta tribuna, vál'ios deputados, com. 
grande brilhantismo, já defenderam, 
não só a autonomia do Distrito Fede
rá!, como também a elos municípios 
das Capitais e dos em que se ..situe 
base ou põrto de Importância 'militar . 

A mim, como autor da emenda· que 
manda suprimir do parágrafo único· 
do art. 126 as pala.v1·as "nas de águas 
minerais naturais, quando beneficia· 
das pela administração estadual ou fe
deral", cabe demonstrar a necessidade·. 
da eleição de Prefeitos também para 
estes muni·clpios. · 

Antes, entretanto, é preciso remon
tar ii origem. da intervenção do Go" 
vêrno Estadual nas e~tâncias hidra· 
minerais. 

Em 1903 quando ainda os Govêrnos 
dos Estados tateavam no sentido de 
encontrar uma forma de administra· 
çi!o capaz de. )lem atender o inteFêsse 
e ,o· .. desenvolvimento dos munic1pios, 
~Íinns Gerais com a experiêncià de 
apenas 12 an'os de vida republicana, 
condenava, ele certo modo, a autono- c 

mia ampla para alguns ~uni~!pi?S, .. 
sob o argUmento de que mmtos, alel,ll 
de não, terem provago a ~ua capac_l· 
dade de administraçao autonoma, nao 
deviam rugir ao contrôle do 'Govêrno 
Estadual, que tinha nêles grandes ln· 

\ terêsses tratando-se, como se tratava,. 
ele fontes de águas minerais. · 

Por essas razões, o Govêrno do 
Presidente Francisco Sales solicitou 
elo Congresso Mineiro uma lei que 
delegasse poderes . ao Estado pa!'a no
meação de. Pre.re!tos nas estancla.s 
hldro"mlnerais. 

Defendendo' o projeto dessa lei no· 
Senado mineiro, o Senador Camilo 
Prates encarecia a necessidade ·de 
tmm reforma na organlzaçfi.o muni· 
cipal, justlflcanclo-a da seguinte for· 
ma: "Não digo que ,os municípios te· 
nham mentido intcn·nmente à nos· 
sn expectativa. Se1in umn ncusnç!io. 

' 
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injusta. Se é verdade que muitas câ
.mnras tém deixado de cumprir bs . 
seus deveres, ·multas outras, .em sua 
grande maioria, têm praticado a au
tonomia municipal, com. grand!sslmo 
proveito para o progresso Jacnl, e não 
tardaremos a ver o trabalho esta
tístico que nos prove essa afirmação. 
Mas êsse fato não !Jude à necessida
de qtie temos . de reformar a erga~ 
nização municipal em certos pontos, 
e muito principalmente no caso 
a tua!, em que estão em jôgo interês
ses da alta administração do Estado, 
porque se trata elas fontes de águas 
minerais". . . -~ . 

"0. Estado pode entregar a admi
nistração de patr!mônios dessa n_a· 
-tureza, das águas minerais, quê sao, 
Re não. me engano, .as únicas do ;sr~
sil na espécie, pode entregá-las !;tS 
municipalidades, que em gernl sao 
eleitas sob a domínio . da paixão par-
tidária? . . 

O Estado deve presenciar que esse 
patrimônio se desbarate sem Influir 
para evitar o granel e mfll? 
· o E.stnda tem ali respeitá veis inte
rêsses; interêsses, que se relacionam 
com a . saúde pública e com o bem 
estar pública,· os q11ais .estão_ ali COI~
Jlrometidos pela admlmstraçao mum
cipnl, que ainda não se mosttou ca
paz de os dirigir". 

Entretanto, já naquela época, no 
próprio Senado mineiro, uma voz se 
levantou, criticando acremente o pro

, jeto em quest!i.o, que vlnh~ c~rcear a 
autonomia de certas mumcíp1os. 

Era a do Senador Virgll!o de Melo 
· Franco que, com sua reconhecida au-

toridade, assim se manifestava: . 
"Depois da prtiticn do sistema re

publicano, volt.amos, por 11m movi-· 
menta de reação; ao ponto de par-
tida. · · 

Procuramos tirar das Câmaras Mu-
, nicipais quasi tôda a sua autonomia, 
infringindo assim o preceito de que 
o r:ovêrno democrático é a base jo 
govêrno representativo. 
· E' uma perfeita violação à· Con_ê
t!tuição Fecleml; porque a conversao 
das municipalidade.ê em pref~lturas 
importa na supressll.o dos mumclp!os, 
na abal!cão da aútonomla local ga
rantida peln Constituição da Repú-
blica. . . e • 

.~s prefe!turns não são pessoas JU
rídicas de Direito Público, como o 
~iio os municípios; o prefeito é de 
nomeação do govêrno, portanto não 
é agente executivo, não é presiden
te da câmtua. Logo, mna criação ln
. teiramente diversa, uma perfeita ano-

mal!a que se afasta das moldes 
consti tuc!onals. 
.. Portanto, não asseguramos .a auto

nomia .do municfp!o". 

Continua ainda. aquele Senador: 
· "Penso, Sr. Presidente, · além de 
tudo, que uão se precisava criar pre
feituras para se COllseguir uma admi
nistração especial nas águas minerais. 
Bastava que o Govêrno, entendendo-se 
com as Câmaras Municipais, em cujo 
território houvesse águas minerais, 
desligasse a porcão de território neces
sária, submetendo-a inteiramente à 
sua. ndminist1·ação". . 
· Mas, senhores, mau gr!ldo. uma· Cl'Í• 
tica tão sensata e. procedente, onde o . 
notável senador Melo Franco iá an
tevia ·.os funestos resultados daquela 
lei, o congresso mineiro, em 13 de 
agôsto ele 1903, promulga a lei n. • 5. 
adicional à Constituição do .. Estado, 
estabelecendo pelo seu al't. 10 qLJe: 
"A. aclmlnistraçfLo dos muüicipios ou 
distritos cm que existam.ãguas mine- . 
rais em exploraçí\o, bem como a da 
Capital .do· Estado, será confiada a 
um Conselho coletivo e a um -Prefei
to nomeado pelo gavêrno. '· 

Eis, Srs. Cons-tituintes, a origem. 
dêsse regime de .. exceção. 

Pretcnâeram; como se vê, os legis
ladores mineiros, Introduzindo essa 
inovação -administrativa, fazer uma 

. experiência. de vez que em 10 'anos 
de administração própria, multas mu· 

· nlciplos não h a viam corr-espondido à 
. expectativa que dêles se esperava. 

Iioje, persistem aindn os Consti
t:uintes de 46 no propósito de manter 
a" intervenção do Estado no.~ muni-
cípios hidró-minerais; . 

Não atentam, entretanto, os que • 
pensam dessa fo11na, no que foi, para 
essa cidades, êsse regime de exce-
ção. · 

Naturalmente, conhecem. da vida 
· cias estaÇões hiclro-minerais, apenas 
uma faceta. que 'é sem dúvida das 
mais agradáveis, qual seja. - a sua 
J1al'tc social e recreativa. Entretanto, 
se conhecessem o drama intimo dês
ses · municlplos e de seus munícipes. 

. tenho ·certeza de''que não advogariam 
p:~ra êles um tratamento tão desi
gual e tão injusto. 

Vejamos em Minas, P.m 43 anos de 
admb1!stração Estatual, o que lucra
ram tais cidades. · 

Comecemos por Poços · da Caldas, 
que, por ser n mais conhecida, é cotls~ 
tantemente citada cmno sendo a pri
meira df\s· nossas estflnclas hidra
minerais. 



• ~7!}''f,:;i:."'' t 
' ~;-;•',.. . 

'.' ... • 
~- •. 
.. 

'·'· ~· ': : . ' 
'' >-· ·, 

:' .: ... 
;.·. 

; ~--~<·. 
',:,._, .... 

' .~ ' .. O ,A ' 

' ,.; 
' ~ 1 • 

'' ·'"·· 

_1 

-~ ·':' .-. . ~ 
'·~- . . ' . 

·~ ' 

I. -
Réttlmente não se pode negar que "los, hoje, POl' culpa da aclministrnçáo 

1lste·,municíplo recebeu, por parte do,. munic~pal, apresenta um aspooto di!
tecundo govêrno do grande Antônio selador, com as suas ruas imlllldM, 
Carlos, uma soma eno1·me de benefí-. maltlmadas, en!lm, com te>dos os seous 
cios. . O Estado inverteu nesta cida- problemas abandonados. 
de, segundo consta, cêrca de 35 mil Dlr-se:.á., entretanto, que o Estado 
contos, remodelando-a Inteiramente.{ já. dispendeu ali, nas obras de .remoàe-

Mas, termlr.ldo qtle foi o govêm~ Iação, cêrca de 30 !Oil contos, não'. po
dêst.e ilustre estadista,. quais os b~ dendo, portanto nada mais fazer . uma 
neflcios usufruídos por ;P9ços '!,e C a.- -- vez que tem que atender· a outras l!h
das, por parte da admm1straç~o. pu- tânclas hidro-lninerais . Mas ·senhores 

· blica, quer estadual, quer mun!Clpal? constLtulntes, tal poncteraçãÓ em nada. 
Nenhum. -•ã · · . procede, .porque, se é bem verdade que_ 

Tudo que ali se fez, ~e e... 0 para o cofre públ!co estadual inverteu em 
~á., é ob1·a exclusiva da miclativa par- PoÇos de Caldas tal impol·tâncla, nl\o · 
ticular. . . é menos verdade que, por sua vez,· ar.-

OS poderes públicos jamais cu1da-. recadou. aJ.í, de 1941 a 1945 porttmto 
ram de atender'aos problemas locais. em cinco anos apenas, cr$ ........ 
Sendo uma estância eminentemente 24.001.253,40. Se a.duzlrmos a essa im
cura.tlva, possui, entretanto, Poços de portância a arrec!lidação municipal dotl 
Caldas, al)enas uma Santa Casa, que anos de 1941 a. 1945, num montante ·de 
vive d~. caridade pública. Vias de Co- · Cr$ 10.218.99'1.20, e mais a lmportân
munlcação, exis-te apenas uma que liga ela do arrendamento do cassino Pé.
a São P!liulo, constr}lída quase. que to- lace Hotel, que se eleva a Cr$ ..... 
talmente. pelo Govt;,rno Pauli~a, PO!S 8.000.000,00, teremos um total de CrS 
qu~ são de construçao do Governo m1- 4!2.240.244,60: Eis, Sr. Presidente, eDl 
ne1ro apenas pouco mais de. lO ~ui- quan~o se sangroú aquele .m\m!cipio, 
lõmetros. " · , em cmco anos a.penas, para se Jtll!tifi~ 

Os municípios mineiros, vizinhos de .. car ·um gasto de 30.000.000. de· onl· 
Poços de Cruldas, só têm acesso a essa ze~os .. Not~-se que,nessas parcelas, Jlâ<J 
cidacie no período das secas e, assim estao inclu1das as rendas do Pá.lace Bo
mesnio, por estradas quase que intran- te! e das Termas Antônio Carlos; que 
.sitâveis. No .período das chuvas, fi- também são exploradas diretameJl~ 
ca e1a segregada de tôda Minas Ge- pelo Govêrno do Estado. Por ai. ~e 
rais,. só tendo comunicação com o Es- . vê que o Estado-já .está pago e re
tado de São Paulo ;c Para se ter uma . pago por tudo que aplicou. naquele 
noção exata da incúria do Govêmo município... . 
neste ponto, pasta .acentuar que. o mu- E as outras estâncias hidro-mi».e
nicípio Mlne1ro de Andradas · dlst_!l de · rais, quais os benefícios que. usufrui
Poços ~e Caldas a.penas 30 quilome- ram com a . administração do Golôr- · 
tros, nao tendo, _entretanto, qualquer no Estadual? Para Cambuqulra Le.m-
vla de comunicaçao ligando essas duas b · Sã L - · ' 
cldllldes. De Alfenas, numa · dlstânci!li arl, . 0 ourenço . e Caxambu, j'a ::.. . 

. de perto de 90 quilómetros, para . se mais 0 Govêrno volveu a~ suas v~
atinglr aquela Estância, leva-se, de au- . tas· Tanto a . admirilstraçao estadu~l 
tomóvel; 5 horas, durante • a sêca, pois c~~o. a municipal. votaram a ·tais mu
nas águas ninguém se arrisca a essa mclplos .O mais completo' descas~. 
viagem por ser uma verdadeira aven- :rudo fol abandono. Produção agn
tura: Enfim. Sr. Presidente, afirmo, cola qu~e não existe, porqu_e o Go
sem rece10. de contestação, que Poços vêrno nao fomentpu, nem tao PO""!" 
de Caldas é uma cidade isolada do estimula a radicaçao de famílias agn
.nosso Estado, por culpa da Adminis- cultoras e h~rtlcultoras. ·Muito "'elo . 
tração Pública. . contrário, ate.- pois ,que de um só mu-

No que toca· à instrução pública, o nlcípio, o de Cambuqulra, no Gavêr~ 
Govêmo também jamais cuidou des- no do Sr. Valadares, cêrca de duze:n
se problema naquele munlciplo. Tu- · tas famillas emlgraram_por não.podi!-
. do o que ali existe é de iniciativa ex- rem pagar os Impostos. do trabalho 
cluslvamente-partlcwar pois -que o Es- em pequenos· sítios. Estações de cma, 
tado mantém apenas UIÍn Grupo Esco- por .~xcelência, o Estado não possui, . 
lar, que de forma alguma atende á.s em qualquer dessas cidades, um mo
suas necessidades. . desto. hospital que seja. No que se 

E a cidade em si, que realmente foi relaciona .com a Instrução pública., :o. 
quase que totalmente ~emode1a.da no Inércia do govêrno ainda se faz seR
benemérito govêrno de A11Jtônio Car- tlr·de maneira calamitosa, pois que em · 
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tais cidades existem .apenas modestos renço e Cambuqulra,. nem são co--
:grupos escola1·es, que de nenhumEII for- marcas, multo embora não lhes fal-
ma atendem.às suas.necessldádes. ·. · tem requisitos para· tal. 

A iniciativa particular é que tem .Mas, Sr. Presidente, se a admlnls· 
· sido a ~rande animadora do progresso ·- tração pública · estadual vota · tanto 
·das estanclas minerais,. Em: uma de-. desprêso ·para essas . estâncias, a pon-
las, ·a de São Lou1·enço, tudo se deve •to de não. ·dotá" las . com qualqJuer 
ao· particular, desde· o aparelhamento melhoramento, ·delas muito se lembra 
industrial da estância e aproveita· para arrancar -impiedosamente - o · 
:mento de suas águas, até à sua gran- suor do ·trabalho dos . seus: habltan
de Indústria· hoteleira-r .Nada · deve- tes;. com impostos verdadeiramente 
.à · ação direta do govêrno. o mesmo extorslvos, a ponto de· Caxambú . ter 
acontece em Cambuquira com ~~ contribuído · para os corres públicos 
.agravante de, aí, 0 govêrno ter-se municipais . e estaduais, nestes últi· 
oposto ao ~ umento do património da mos ·cinco. anos, com a importância 

· estância promovido pelos seus filhos, de 12.200 contos, São. Lourenço com· 
anulando a sua energia empreende· a quantia de 13.979 contos e Cam-
dal'a, E' o caso do Parque das. Aguas buquira com 6.000 contos" ..•. 
:arrenda_?o sob condições que obi·iga- O Sr. Carlos·:·Marighela"..--··v.-·E:•:;•-···· 
vam, nao ·ao arredatário das fontes permite um aparte? · Quer dizer que 
mas·~o Estado a proceder ao seu pro~ V. Ex.• está inteiramente de acôrdo 
;~res_s1vo aparelhamento; nunca êste com a autonomia ·para êsses Muni-
u!~!mo se inter~ssou: para que se mo- cipios? · · · 
ct:l!cass~ uma s1tuação de que depen- o SR. LICURGO LEITE ..:... Sim. 
d:a e am~a. depende fntegralmente :t Perfeitamente. · · 
Vlda da Cidade. E agora· com o con- o sr. Carlos Marighela _.Os ar-
'tra to a t~rminar no próximo mês ele gumentos . que· v. Ex.• vem expen-
agOsto, nao tomou qualquer iniciat!- dendo tão brilhantemente no seu 
va para que solução urgente fôsse discurso demostram que os males · 
:dada nesse sentido. Lamba1·i e Ca- · dêsses Municipios resultam da falta 
xambu padecem dos mesmos males. A de autonomia. 
velha questão Werneck fêz ruir . tô- · · 
das as esperanças de uma grande es- O SR. LICURGO LEITE -.Mui-· 
tância em Lambari; porque desde :~ to bem·. 
data dos primeiros melhoramentos· a "Eis, Srs. Constituintes, o tratá-

. :administração estaclual desinteressou- menta Pl'Oporcionado às estâncias 
.se até pela conservação do majes- hidra-minerais em nosso Estado: Tu-
toso palácio que era 0 cassino, tendo do se lhes exige e'nada se lhes dá, 
·chegado alguns . govêrnos a despojá-lo nem mesmo o direito de escolherem 
pr~gressivamente de quase todos os. livremente os ·seus administradores. 
obJetos- de arte que lá se encontra- Com. referência a Araxá, · eu ·me 

. vam. Em Caxambu, como em sã.:~ abstenho de fazer qualquer comen
Lourenço, foi também .n · ·iniciativa tário, ·para não me alongar demais. 
particular que tudo realizou. E, 0 seu nestas minhas· considerações. ··Peço, 
belo parque e primorosa indústria são apenas, aos . Srs._· Constituintes, que 
frutos do desvelo de uma emprêsa .leiam a honesta reportagem do "0 
·dedicad~ ao progresso da cidade, pais, Globo", feita em 29 de · mnio úl
indo alem de suas obrigações contra- timo, onde hão · de verificar que o 
tuais, aparelhou convenientemente fl que se fêz naquela cidade foi um 
parque das águas e contribuiu pam "Criminoso delírio . de grandeza, er
o desenvolvimento da bem organiza- guendo-se castelos suntuosos, com a 
da indústria hoteleira local. mais negra miséria em volta"! . 

Entretanto, nessas cidades até mes- · ·O Sr. Wellington Brandão - v. 
mo a energia elétrica é insuficiente, Ex.• permite um aparte? Araxá não 
cmnprinda acentuar que em caxam- é ,obra, apenas, do govêrno Valada
bu e São Lourenço, ambas servidas res, mas, sobretudo, do Prefeito Faus-
PDl' uma mesma usina, no período to Alvim, ·um. dois mais. altos valo· 
das secas nem os elevadol·es funcio· res da União Democrática Nncio-
nam pçr falta- de ·fôrça motriz. . na!. 

Para melhor caracte1·izar o des· O .SR. l.ICURGO LEITE - Não-
caso das administrações públicas pa- ·me· estou referindo ao govêl'llo va-

. ra êsses munlclplos, basta ressaltar lactares. V .. Ex.n está se adiantando 
q;te 3 c\êles, - Caxambú, são Lou- demais na de_fesa elo ex-governador. 
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Por tudo que acabo de expor, co11- Hospedagem fornecida à 
c!Ul-se que .nada justifica a jnter- Exma. Sra. Dr. Getúlio 
venção do Estado rios municípios hl- Vargas e recebida das 
dro-minerais. Nem mesmo a adm!- Termas Antônio Carlos-
nistração . e a exploração das fontes ~ em 6-3-34 • . • . . • . . . • . • . . . 25: 192$700· 
de águas minerais são. motivos .. para Hospedagem fornecida ao · 
isso, pois que mesmo· com Prefeitos Cap. Ten. Erntl.ni Ama-
de sua nomeação, o Govêrno Esta- ral Peixoto em 13-9-34 . 1 :412$100· 
dual jamais lhes entregou a adminis- Hospedagem fornecida . à 
tração dessas fontes, fazendo-o dil·e- St·a. Getúlio Va.rgns em 
tamente como em Poços de Caldas e 25-2-35 . .. .. .. • .. .. .. .. 13:743$100 
Araxá, ou arrendando-as a· terceiros Hospedagem fomecida ao 
como nas demais. . Dr. Válter Sarmanho e 

Por último, Sr. Presidente, salvo familia em 25-2-35 • .. • 5:008$000-
exceções, nunca se cogitou de ·Jantar oferecido ao· Sr. 

municípios hidro-minerals Benedito Valadm·es em 
Pr<)fei.tos que estivessem à altura, não 2-2-36. Pago por conta 

conhecimento técnico dos em 21-2-36 . .. . .. . .. . .. . 3:000$000 

~~--:·-~-;;~~~~:~a~';]~~~~~~;~h~f;t~~:~~~ como e por saldo em 14-3-36 i tirocú1io 'de administra- --: 3:367$000.:.... total. . . . 6:367$000" 
do exercício de tais funções. ·o sr. José BonijáciQ.Filho- v. Ex.a 

I I 
.. li 

Os únicos requisitos, que se faziam permite =·aparte? V. Ex.• diz "jan-
necessários para aquêles cargoS'; eram, tat· oferecido ao sr. Benedito Valada·· 
ou laços de parentesco ou de ami- res" '· Quem o ofereceu ? O Estado ? 
zade com os governantes. 0 SR. LICURGO ·LEITE _ Sim;: 

E tanto isso é verdade, que, nes~ foi o. Estado. 
tés últimos anos, dos seis municí-
pios de águas minerais existentes em O Sr. José Bonifácio - Quem pa-
Minas, três dêles eram administra- gou ? '· · · -
dos por parentes próximos do in
terventor do Estado. E · o resultado 

. dessas nomeações é que os Prefeitos, 
no afã de só agradarem os llOtetl
tados politicos,. não passavam ele ver
dadeiros "mestres sàla", que tinham 
por obrigaçfto ,receber ,hóspedes ilus
tres, proporcionando-lhes· tôda espé
cie ele homenagens e diversões de tõ
da ordem, inclusive noitadas em Cas
sinos, à custa dos cofres públicos, 
enquanto que o município e seus ha
bitantes ficavam no mais completo 
abandono. 

A:ssiln administradas, arcam alil
ua essas infellzes cidades com despe
sas de hospedagem, recepções de ho
menagens prestadas aos que para ali 
iam e vão recomendados pelo Pr~lácio 
da Liberdade, . que, nestes últimos 
anos, melhor seria se denominado 
"Palácio das Liberalidades." 

Para que os Srs. Constituintes pos
sam ajuizar ele como eram esbanja
dos os dinheiros públicos, trago ao 
conhecimento dtl Assembléia apenas 
alguns dados ele despesas pagas pe
los cofres públicos estadual e muni
cipais ao Pálace Hotel de Poços de 
Caldas: 
"RELAÇÃO li'ORNEC!DA PELA 'CIA. DRASIL DE 

GRANDES HOTÉIS, ARRENDATÁRIOS DO 
PÁLACF. HOTEL DE POÇOS DE CALD,\S 
ATÉ 1940: 

O SR. LICURGO LEITE - O Es
tado . 

O Sr. José Bonifácio - Então o 
Sr. B:::nedito Valadares ofereceu um 
jantar a si próprio ? ! (Riso) 

o SR. LICURGO LEITE - Bi1n~ 
quete oferecido ao Sr. · 
Benedito Valooares ··em 
19-2-36 • .. .. .. .. . .. .. .. '12: 000$000 

Hospedagem·. fomecida ao 
Sr. Benedito Valadares e 

' comitiva e paga. em 24-3 
de 1936: 
Sr. Benó<dito Valadares . 10:856$700 
Sr. Antônio Lôbo . . . . . . . 1:3GG$000 

O Sr. José Bonifácio Filho -·Per-
mita-me o nobre orador esclarecer que 
o Sr. Antônio Lôbo era einpregado do
méstico no Palácio da Liberdade. Não 
tinha cargo público. 

O SR. LICURGO LEITE ....: " 
Dr. JtlScel!no Kub!tschek 1:944$000 
Oel. João c. de Albu-
querque .. : ............ . 
Dr. Mário Matas ...... . 

1:055$000 
1:137$000 
2.541$000 

918$900 
Dr. Israel Pinheiro . 
Dr. Vicente Sllvi:lira .... 
Hospedagem fornecida 
ao Sr. Marques dosRels 18: 636$300 . . 
o Sr. José Bonifácio Filho - V. 

Ex.• está lendo despesas pngas pele 
Estado de Minas ? 

' 
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O SR. LICURGO LEITE- Pelo Es- · 
tado.1de Minas e municípios ao Pála
ce Hotel d~ Poços de Caldas. 

O Sl'. Luís Viana - Quem pagou? 
O Estado ou o :nuniclpio .? · 

O SR. LICURGO LEITE - Algu
mas parcelas foram pagas pelo Estado . 
outras pelos municípios. · 
Hospedagem fornecida no 

Dr .. Luís Vergara e famí-
lia em 10-11-36 • ·....... 4:346$300 

Ho.spedagem fo1·nec!da à 
Sra. Getúlio Vargas e co-
mitiva em 15-0-36 • . .. • • 6:803$000 

Pago fornec!mebto de 3 
. caixas de .gasolina para . 
o avião do Sr. Getúlio . 
Va.rgas .... ; . . . . • . . . . . . 240$000 

Hospedagem fornec.ida ao 
~r. Lourival Fontes .em 
2-10,-36 . . • ..... :.. .. • 2:035$800 

Hospedagem forne·cida ao 
Sr. Israel Pinheiro em 
10 de agõ.sto de 1937 . . 778$000 

Hospedagem foruoo!àa ao 
D~.. Marques dos Reis e 
famll!a, em 1 de setem-
bro de 1937 • ; ....... ; 30:455$200 

Ha.spedagem fQmecida à 
Sra. Dr .. Getúlio Var
gas, em 28 de setembro 
de 1937 .. • .. • • .. .. • .. .. 11: 30~$300 

Hosped·agem forne.cida ao 
Sr. Benedito V!lila.da:res 
e família, ein 26 de fe-
vereiro de 1938 .. .. .. .. · 8:749$200 

o Sr., Luiz Viana ,_ · Os núme!\iS 
que V. Ex.• está lendo explicam 
))orq,ue se a.chou .curto o prazo de 

· C:tünze anos ! ' · 

o-sR. LICURGO LEITE - Ainda 
bem. 
Hocpedagem fomecida à 

comitiva. do Sr. Bene
dito Vala.dn~·es, em 26 
d·e fe·vereiro· de 1938 . . 5:B47S300 

Ha.spedagem fomecida. à 
Sra. ·Getúlio Varg.as e 
D. Alzi.ra V.argas. em 
26 de fevereiro de 1938 • 16: 818$0ÕO 

H<X~peda.gem fornecida à 
Sra.. . Aimé de Sá Si
mões Lopes e Váftel' 
Su.rmnnho e filha., em 
26 de fevereiro de 
1 9 3. 8 .. .. .. .. .. .. .. .. 14: 803:S700 

Ho~pedagem fornecida ao 
et.e. Ern111ni A. Peixe~ 
to, Sr.--Lu~ero Val'gas e 
Jônio Albuquerque, em 
26 de fevereiro de 1938 • 4:39'1$000 

E.o.;p~da.p;.am :m·necida no 
Sr. G ;,túlio Vnrgas, em 
29 de março de 1938 .. 39: 95~$1lOO 

Hospedagem f omecicla ao 
Sr. Válte.r Sar&na.nho e 
família e Sra. t'.imé' de 
Sá Simões Lopes, em 
29 da marçQ de 1938 . . 21: 53iJ~2liO 

Hospecls,gem fornecida ao 
Sr. Jónio de Albuquer
C!Uê ;; Ernani Amaral 
Peixo:-o, em 29 de ma.r- ,.. 
ÇO d.; 1938 ........... , 3: 67[1~?,00 

Hospeciag'Õffi fornecida ao 
Sr. Benedito Vala.da.re.s,. 
em 29 de ma1·ço de 
1 9 3 s .. .. .. .. .. . .. .. . 9:fr77~800 

O Sr. josé Bonijcicio - Que g''vc:.·-
nador ç.aJ o ! · 

O SR. LICURGO ,LEITE - Ca
ri.ssime> ! 

. Hosped8gem · fomecida ao · 
Sr. :\!ária Ma.tQs e Co
ronel João O. Albuquer-
que, em · 29 de ma!·ço , 
de 1938 .. . .. .. .. .. .. .. 2:G20~3fJO 

Hospedagem fornecida ao 
Sr. Olinto Fonseca Fi
lhe, eli1 29 de mal·ço de 
1038 .. : .. : ............ 1:340~200 

Hosp:dagem fornecida aos 
S1·s. Antônio Lõbo e 
Livio de NanJoli, em 29 
de março dê 1938 .. .. 5:5lB$úüO 

Hospedagem fo.rnecida :to. 
Sr. José Morais .. ..... 2:03'l$QOO 

!:Io.spedagem fornecidl\ ao 
S~. G"túlio Va.rgas e 
fam!Jia, em 2 de abril 
de 1938 . .. .. .. .. . .. .. . 23: 725$iOO 

Hosped:;gem fomecida ao 
Sr. Válter Saa·manho e 
Aim6 Simões Lopes, em 
2 de abril de 1938 . . . . 2: 1!13$500 

Ho.s))e:lagem fornecida no 
Sr. Bened·ito Valadn,res, 
êll1 2 de abril de 1938 . . 3:.2ili•l9l!O 

O Sr . . josé Bonifácio - Obse'!··1~ 
V. Ex." que, a esta altura, o Sr. Bt•
neàit.o· va.Jada;es está mais :noll·~~-
to ... 

O SR.. LICURGo' LEITE - .. · , 
Hos))edagenl fornecida ll.O 

Coronel João C. Al
]Juqu~rque e Sr. Olinto 
F'ons·eca I•'ilho, em 2 de 
abril de 1938 .. :. . . • . . . 74~$600 

Ho~peda.gem forn€cidlL ao 
Sr. .t,ntônio J,ôbo c Li-

. \'!o ele Mafo,Jl, ~m · 2 de 
a b1:!! de 1938 ......... . 

, 
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Hospedagem fomeoida ao 
Sr. José Moraill, em 2 

· d·e abl'il de 1931! ....•. 
Hospedagem foruecid.a ao 

Sr. Getúlio .V•a.rgas e 

840$500 

comltivLt e B. Valada- . \ 
res e con:rltiv.a, em 8 · 
de março de 1937 • .. . H4: 105$600 

O Sr. José Bonifácio - Q~anto? 

O SR. LICURGO LEI TE. -· 
Cr$ n4.105,6o. · 
·o Sr. José Bonifácio - Nessa. in1~ 

portãncia deverá, estar inclu~da algu
ma despes!'\ de jõgo. Não é possível 
uma conta dessas 1 

O SR. LICUROO LEITE- Não se 
apresse o nobre colega, pois, dentro 
ern b!'eve, citarei outra verba bem 
mais interesante. 

(Lendo) 
Pagamento de conta de portaria 

do Sr. B. Vala dares em 8-3-46 -
Cr$ 18. 468,20. 

o Sr. José Bonifácio - Portar!:~ 
também dá despesa? Eis o motivo pelo 
quar S. Ex." o Sr. Benedito Valada-. 
res nã.o quer deixar o con:rõle poli

. tico de Minas Gerais. 
O SR. LICURGO LEITE -: Essas 

contas de portaria devem sig·niflcar 
m tlitn coisa ... 

(Lendo): 
Pagamento de conta de 

portaria do Sr. B. Vala
dares em ·8-3-37 ••.•.. 

Pagamento de conta de 
portaria do Sr. Getúlio 
Vargas em 8-3-37 ..... . 

· Hospedagem fornecida ao 
s:. Juscelino Kubitchek 
em 1'5-3-37 .. · .......... . 

Hosp-edagem fornecida à 
Sra. Getúlio Vargas em 

l5-3-37 ................. . 
Hospedagem fomecida ao 

Sr. Luis Vergara e fa-
milia em 2-5-38 ..... . 

Hospedagem fornecida à 
Sra. Getúlio Vargas e 
famil!a em 1-2-40 .••. 

Hospedagem fornecida ao 
Dr. Otávio Amadeu e 
familia em l-2-40 •.... 

Hospedagem fornecida ao 
Sr. B. Valadares e fa
milia em 2-3-40 ...•..• 

Hospedagem fornec1d·a ao 
Sr. Emani Amara: Pei
xoto e Sra. em 2-3-40 
Dr. Ovídio Abreu em 
2-3-40 O O I I I I I O O I O I O I I O O 

'18:468$200 

2:252$100 

212$100 

4:647$800 

2:550$200 

19:566$900 

18:249$900 

1•5: 060$100 

5:507$100 

7:056$600 

Hospedagem fornecida ao 
Sr. Israel l?lnhe!ro · e 
família em 2-3-40 . , . : 

Hospedagem fomeciàa ao 
Cel, João Cameiro Al-
buquerque ............ . 

Conta de despesas feitas 
p'ela sra. Getúlio Vargas 
e comitiva no Gl'ill
Room do Pá,lace Cassino, 
COJ:)forme nota apresen
tada. pelo- Sr. Manuel 
Visconti. Esta conta foi 
autorizada pelo . Djalma 
Mendonça, Ecõnomo dos 
Serviços Termais, con
forme carta de 16-1-40 

Hospedagem fornecida ao 
Sr. A1·tur. de Sousa· Cos-
ta em 3-4-40 ......... .. 

Banquete ofet•ecido pelo 
Sr. Joaquim Justino Ri
beiro, pt•efe!to de Poços 
de Caldas às sras. Mlnls
nistro do Exterior e da 
Educação em 3-3-40 ... 

Hospedagem fornecida. ao 
Dr. Lourival l"ontes e 
sra. em 3-4-40 ....... . 

5:850$900 

3:691$30G 

16: 157$8{}1) 

7:665$71}6 

8:720$000 

1:715$000 
E' de se notar, Sr. Presidente, que 

os dados ora apresentados, se refe" 
rem apenas ao pr:ríodo de 1934 'c\ 194<l, 
pois, desta data em diante, · o Hotel 
de f'. de Caldas passe" a ser admi
nistrado direLamente pelo PaLaC11l .da 
Liberdade, que, como é sabido, 11ão 
costuma presta!' contas . de qualquer 
espécie, se negando até· a. responder 
um pedido de informações que sôbre 
êsse assunto. dirigi ao Govêt•no de 
Minas, .. há cêrca de 2 meses,' por in· 
termédio da Mesa desta Casa. . · 

O Sr. José Bonifácio - V. Ex•: 
mostrou. com bastante clareza, a ma
léfica intervencão do Estado ·nos Mu
nicípios onde existem águas"~inerais. 

O SR. LICURGO . LEITE - Eis, 
Sr. Presidente. os crimes praticados 
contra as estações de águas pela in
teryenção cxorbitallte do Estado · na 
sua administracão. 

Não devemos nós; os Constituintes 
de 46, consentir que · se expolle tais 
to conferido pelo · regime democráti
co, o de se governarem a si mesmos. 

Não podemos, conscientemente·, re
pétir o êrro dos congressistas minei
ros de 1903. Se, 11nquela época, ape
uo.s 12 anos de expe1·lência foram bas
tante para 'determina!'. uma reforma 
na administração municipal, agora, 
com 43 anos da mais negt'll. realida
de, não podemos admitir ·que ainda 



continuem essas cidades sob um regi· ~'lado, a honestidade, o pucloJ• públi· 
me de · exceção tão injusto co. Pois n!io pode. have1• maior ui-

Se estabelecermos, como estâ !\O. ·trage à vergonha de um povo; .à 'hO~ 
proJeto _da . Coustituição; um regime · ne~tldade gel'al de uma nação, à, ver-
de coaçao para as estâncias hidra- ctade conhecida por tal do que essa 
'1ninerais, ·estaremos pràtic'ando um tutela exercida sõbre as municipall-
a:to ·anti-democrático. esquecendo:nos dades, a pretexto·d[l sua inculcada mi· 
da seguinte llç!l.à de Lindsay: "E' ca- noridade .moral; d[l sua. incapncida ... 
.r;acterlstico ,do ·,Estado democrático cte pa1·a se governarem, por Gover-
considerar que a coação de que dispõe . nos que se acharinm intel'dictos, oi:t . 
~eve. empregar-se a serviço da ·nber- recolhidos a casas de orates,. quando 
ctade." ·· · ·llÕ.O a penitenciárias, se .o povo dos 

Nada, POI't~)to, sr·. '.Presidente, jus· · . Estados brru;ilelros, Que êles ·redUzi· 
t!f!Ca a negaçno de autonomia às es- 1·am à !al~ncla mais ve1·gonhosa e ·à 
tãncias hidra-minerais. mais dissoluta anarquia, tivesse o 

Todos· os argumentos caem diante amparo das leis e dos costumes, como 
po que . vimos presenciando há tão , nos Estados Unidos da América do 

.. w1:go tempo. · Norte, para corrigir·. exemplarmente 
P,o.preciei, uma. per uma, tõdas as as autoridades· relapsas, desacredita· 

)Jonderações surgidas na Comissão das e criminosas, em vez · de estn:r 
Constitucional, tentando justificar a condenado. a vê-las· no auge clà. u·-
necessidade ,do parágrafo único do rcspm1sab!J!d[lde, onde malbaratri.m o 
art. 126. E-tôdas elas, confesso, não suor, o sangue, a _11onra dos cidad~o.~, 
me parecemm de molde a justificai' e clessa · profanaçao ; de tantas co1sas 
aquelas exceções. . · . sagradas tecem a pm·ptll'a da sua lo-

Entretanto, lUI1a delas, não pelo dosa tirania..... (Muito bem.; muito 
que de mé1·!to encerra, mas. pela sua bem. Palmas. O orado1· é cmn'lJT!-
procedência, me causou espanto: é mentado • J • • 
a do· ex-interven~r de Minas, Se· o-sR. PRESIDENTE .....: Aproxi-
B. Valadares, quando afilma: "Se mando-se o término da sessão, con-
não fõssem as dificuldades de concili· servo a inscrição do Sr. Miguel Couto 
ar· os princípios . da democracia . e fe- Filho para • a próxima sessão, tuna •Je:o~ 
deração sem autonomia dos munic1- que S. Ex.• tratal·á de matéria cons-

. ptos, eu seria pela nomeação dos Pre- . titucional. Vou, cm conseqüência, le· 
feitos. . . · _ vantá-la:, designando para a de amo.-

Na . realidade, .os Pr~feitos eleitos nhã, a seguinte. · 
encontram as maiores dificuldades 

·para administrar os munic!pios. Jl:les · 
estão jungidos à situação das politi
cas locais, e, muitas vêzes, não . po
etem nem·. cobrar com justiça os tri
butos municipais .. Agora, em se tra
tando das capitais da República e dos 
Estados; e das estâncias · hidra-mine· 
rais e 'das cidades climatéricas, somos. 
!i·ancamcnté ·pela 'nomeação .. dos Pre
feitos. A difcrençà que o nobl'e depu- · 
tado pelo Rio Grande do' Sul faz das 
estãncias. hidra-minerais, de proprie
dade e exploradas pelo Estado e das 
outra.S q:.~e · não o· são nãci nos pare
ceu justa, em · se tratando da no
meação de .Prefeitos. E' que os Es· 
ta.dos consideram da maior importân
cia as estâncias . hidro-minerais e· de . 
maneira que, quase sempre, têm a seu 
cargo os sel'Viços municipais, ·para 
que estas . cidades estejam à altura 

-de receber, as pessoas que ali vão tra-' 
tar da saude!'. . ·· · . · . 

Nunca é demais, neste ponto, repe
tir aqui as palavras de Rui Barbosa: 
"Já é demais,. senhore.s juízes. Será 
mister que a justiça, vingando a lei, 
dcsaíronte, ao mesmo tempo, a ver-

ORDElt DO DIA 

Continuação da discussão úriic:t do 
requerimento n.• . 85, de 1946, solici
tando ao Poder E:<ecmivo infonnaç.õê~ 
sõbre o número. eltãto de Sanatórios 
existentes no .país, .e .número .de leites 
em cada um .. <Em virtude de tJrgên-
cia) . . . · . ·.. 1 •• 

Discussão' 'ímica · do .-J·cqueJ·imento 
11.• 136, de)946, sglicitancl'o a nomeaçli.o 
·de uma comissaQ de pB.rlnment.<tres 
para 'examinar, com urgência, · no· lo
cal, a situação do põrto de Santos, São 
Paulo, .em face dos últimos acontoeel .. 
mentes. . · · · . . 

Discussão única· do requerimento 
n.o 22, de 1946, SOlicitando infOl'!Jill,·• 
ções ao Poder Executivo, por. !nte.t• 
médio do Ministério da Justiça e Ntl· 
gócios Interiores,csôbre pagamento. de 
gratificaçõe.s a . julze.s~ eleitol'&is nos 
Estados e aos . preparado1·es das .elel· 
ções de 2 de Dezembro último. :. 

Discussão única do requerimento 
n.• 40, de 1946,· pedindo se consigno 
em a ta voto ele regozijo pela chegada 
do jlrimelró trem, conduzindo miné· 
!'los, a Volta Redonda. 

.··.····--. 
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:Ois~ussão única do reo tterimento 
n.U 44, de 1946, solicitando s~jam en
Ci•.luinhadas ao Poder Executivo su
~;:P.stóes sõbre medidas a serem toma
LI:ts t>ara debelação da crise oe.:onõmi
crL. 

Diso::ussão única do requerimento 
n,o. 62, ·de 1946, solicitando informa
ções ao Poder Exooutivo sôbre as me
ctidt\S tomadas ou a serem tomadas 
uom reL'lçiio ao problema ·dos nossos 
transportes marítimos. . 

Dis·Jussão única do requerimento 
n." 21, de 1946, solicitando que a. Mesa 
cta Assembléia oficie ao Preteito do 
Di5t~·!to Federal, solicitando suas pro
vidénclas junto à administração da 
Companhia Light and Power, a fim 
de que sejam tomadas várias medidas 
que beneficiem o se.rviço de transporte 
de passageiros de bondes. · 

Diso:ussão única do requerimento 
/ n." 63, de 1946, requerendo seja suge- · 

rülc pela Mesa da Assembléi:.;, ao Po
der E"ec;.ttivo, o estudo e construção 
d-e duas pontes sôbre o rio São Fran
ciwo; Ulr.ll ligando Juazeir•), no Es
bdo da Bahia, a Petrolina, ,;m Per-

' , no.t~lbtv.!o·; e outra, neste último Esta
do, em J.ati11ã . 

D].s.}ussão únka do reqlleriniento 
n." 4<1, de 194G, s<~licitando medidas Ao 
Poder Executivo tendentes :!. moblli· 
•za1· todos os recursos e meios de trans
po~·t.; disponíveis nos . Estados do Rio 
G·1·and<: do Sul, Santa> Catarin:J. e Pa
l::\r.!l, pa1·a àar vasão' ao es-::oamento 
ela safra do milho; e concessão de 
pl'ioridade pl'.l'a o transporte de cereais 
C:tas zonas produtoras aos centl'OS con-
Nllltüdores. · . 

Discussão única do requerimento 
n." 42, de 1946, pedindo a interferéru·Ja 
cm Assembléia Constituinte junto fiO 
?odet' Executivo para que seja consi· 
(lermo válido pe.1·a os próximos plei
tos esta-duais e municipais o alista-. 
lllClltO voluntário sob o qual se reail
r.n.ram as eleições de 2 de Dezembro. 

Discussão única do · requerimento 
n.o 69. de 1946, solicitando ao J:>oder 
Executivo a revogação do decreto qlle 
prorroga, por mais um ano, o man
dat·J ds.s · a.tt:ais diretm•ias das entida
des sindi~is. 

Dis-::ussão única do requerimento 
n.o 73. de 1946, solicitando ao Podet' 
:Executh·o informações por intermédio 
do ·rcstituto Nacional do Alcool e do 
Açúe.?.l', sôbre qual o estoque de açú
cttr existente ttas usinas· produtc.~as 
c no comércio enco.rregado da. distri
hui~ão. 

Discussão única do t•equ,er!ment.o 
n.'' 65, de 1946, solicitando ao Poder 

Executivo· a remessa, à Assentbléla, cio 
extrlllto da conta corrente do Govê•:no 
Federal no Banco do Brasil, rele.t~va 
ao financiamento especial do algoaao, 
no período de 7 de outubro de 1944 a.té 
à presente data, bem como do Pro
cesso n.0 183-45, da Comissão de FI· 
nanciamento da Produção. 

Discussão única da Indicação núme
ro 9-A, de 1946, sugel'indo, que se 
represente ao Poder Exucutivo, . no 
sentido de serem propostas mertidas 
urgentes de ordem econômica. 
· Dicussão única da indicação nún~
ro 32-A, de 1946, sugerindo ao Poder 
Exooutivo medidas a serem tomadas, 
com urgência, para desobstrução dt•& 
canais que ligam as lagoas . "Norle ·~ e 
"Manguaba", no Estado de Alag)Jas, 
inclusive a assinatura 'de. um acôrdo 
entre os Governos da União e do Es
tado, para execução e conservação ~as 
obro.s. 

Discussão única da indicação núme
ro 29-A, de 1946, C[tte propõe seja 
desaprovado pela Assembléia Consti
tuinte· o ato do Poder Executivo bai
xando um decreto-lei contra o direi
to de greve; e sejam pedidas informa
ções sôbre os motivos da. presença dos . 
agentes da Ordem. Politica e Social 
nas assembléias dos Sindicatos. 

Discussão única da indicação nú
mero 37-A, de 1946, que. indica seja 
sugel'ida ao Poder Executivo a trans~ 
ferência do acervo de "A Noite" para 
o Instituto Nacional do Livro, e abo
lição imediata ·dos impostos que gra
vam a importação do livro estran~ 
geiro. · . . 

Discussão úniéa da indicação · nú
mero 44-A, de 1946, sugerindo ao Po
der Executivo providências para pa
gamento imediato de indenizações de
. vidas às famílias das vítimas ·do de
sastre ferroviário ocon·ido em Sergipe, 
no dia 18.de março p. p. 

Discussão única do requerimento 
n.0 71, de 1946, solicitando informa
ções ao Poder Executivo, com a má
xima urgência, sôbre as despesas.rea
lizadas até agora pelo Instlt.uto Na
cional do Sal com o pessoal e a ,Ins
talação do seu escritório, inclusiv.e:· da 
Dlretoria da . fábrica da Companhia 
Nacional de Alcalis, no Estado elo 
Rio. 

Discussão única do requerimento 
n.0 20, de· 1946, solicitando a Inter
ferência da Mesa da Assembleia jun
to ao Ministério da Viação e Obras 
Publicas, . por melo de oficio, sugerl:n
do seja Jiotificada a Leopoldina Ra.il
way, encarecendo-se a necessidade de 

... 
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-eletrlficaçiio da sua· ferrovia, com a 
poss!vel urgê11cia. . 

Discussão única do requerimento 
n.o 91, de 1946, solicitando seja infor
mado pelo Poder Executivo o anda
mento da construção da Estrada de 
Ferro de Mossoró; o material de que 
esta dispõe; despesas com seus fun
·cionários e operát•ios; ·se o Govêrno 
,tem recebido reclamações contra a 
sua administração. 

. Discussão única da indicação nú~ 
mero 36-A, de 1946, pedindo seja su-, 
gerida pela Assem])léia Constituinte 
ao Poder Executivo a necessidade ur
gente da criação da cadeira de Tisio-
1ogia, nas Faculdades de Medicina do 
pais. · · 

Discussão única do requerimento nú
mero 129, de 1946, solicit·ando a no
·meação de uma Comissão de 8 mem
bros, incumbida de estudar a influên
cia, na econíomia nacional, das tarifas ' 
alfandegárias. . 

Discussão única da indicação nú
mero 35-A, de 1946, pedindo seja su· 
gerida ao Poder Executivo a conclu
são da constt·ução de trechos de es-

- tradns de ferro no Estado da Bahin. 
Discussão ú11ica da indicação nú

mero 38-A, de 1946, sugerindo ao Po
der Executivo providências para a re
tirada do casco do navio "Itacaré" e 
·do tubo de sucção da draga "Bahia", 
que estão obstruindo a ])arra do Pôrto 
de Ilhéus: e dragagem da menci011ada 
barra e do cnnal destinado à nave-
gado. · . 

Discussão única da indicação nú
mero 62-A, de 1946, solicitando se 
·constitua uma Comissão para apre
sentar sugestões ao Govêrno .no ·sen
tido de se fixar a data do descobri
mento do Brasil; com parecer da Co
missão de Estudo das Indicações, 

Discussão única da moção da .ban
cada comunista, solicitando que o Po
der Executivo tome as medidas ne
eessárias, para modificar as atividades 
ariU-democráticas de autoridades a 
êle subordinadas. -

Discussão única do Requerimento 
número 202, de 1946, solicitando seja 
nomeada uma comissãQ de 5 membros 
a fim de serem apuradas in·egulari
dades havidas nos 'leprocômios, bem 
como a verdadeira situação dos le· 
.prosos. 

Deixaram de comparecer 55 Se
nhores Rep1·esentantes: 

Partido Socicü Democrático 

Ama~onas: · 
Leopol~o Pe1·es, 

Marimhlio: 
Pereira Júnior. 
Vito1·ino Freire, 

Pia ui: 
Renault Leite. 
Slgeft·eao Pacheco. 

' 
Ceará: 

Moreira da Rocha. 
Freto. Gentil . 
Almeida Monte. 

Rio Gt·ande do' Norte. 
José Varela. 
Valfredo Gurgel. 

Alagoas: 
Antônio Mafra. 

Bahia: 
Laura de F1reitas. 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falcão. 

Espírito Santo: 
Carlos Lindembet;g. 

Rio de Janeiro: 
Brigido Tinoco. 

Minas Gerais: 
Levindo Coelho. 
Rodrigues Seabra. 
Pedro Dutra. 
Blas Fortes. 
Cristiano Machado. 
Joaquim Libilnio . 
José Alkmim. 
Rodrigues Pereira. 
Olinto Fonseca. 

São Paulo: 
Noveli Júnior. 
Antônio· Feliciano. 
Martins Filho. 
Silvio de Campos. 
Lopes Ferraz . 
Alves Palma. 

Paraná: 
Munhoz de Melo. 

,· 
Santa Catarina: 

Aderbal Silva. 
Al tamiro Guimarães • 

Rio Grande do Sul: 
Getúlio Vargas. 
Gaston Englert. 
Brochado da Rocha. 
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União Democrática _Nacional 

Piauí: 
Coelho Rodrigues. 

Paraíba: 
Adalberto Ribeh·o. 

Sergipe: 
· Leandro Maciel. 

Bahia: 
Dan tas Júnior. 

São Paulo: 
Romeu Lourenção. 

Goiás: 
Jales Machado. 

Paraná: 
Erasto Gaertner. 

I 

Partido Trabalhistct Brasileiro 

-Minas Gerttis: 
Ler! Santos. 

-·116-

São Paulo: 
Ma.rcondes Filho. 
Hugo Borghi. · 
Pedroso Júnior. 
Berto Condé; 
Eusébio Rocha. · 

·Partido Comunista c! o Bras!! 

Distrito Federal: 
Mauricio Gri\Jbois. 

Partido Republicano 

São Paulo: 
Altino _A.rantes. 

Partido Popular Sindicalista 

Ceará: 
Olavo Oliveira. 
João Adeodato. 

Partido Democrata 

São -Paulo: 
Mnauel Vítor.· 

Cri&tllo 

Levanta-se a sessão às li hons 
e 50 minutos. 



119." Sessão, em 6 de Agosto de 1946 
PRE(?!Dll:NCIA DO SR. MELO VIANA, VICE-PRESIDENTE 

' 

As 14 horas comparecem os Senho
res: 

Partido social Democrático 

Acre: 

Castelo Branco. 
Hugo Carneiro. 

Amazonas: 
' 

Valdemar Pedrosa. 
Pará: 

Nelson Parijós. 
João Botelho. 

Maranhão: 
Crepori Franco. 
Vicltorino Freire. 
José Neiva. 

I 

Rio Grande do Norte: 

Diocléàio Dua1·te . 
Paraíba: · 

Samuel Duarte. 

Pernambuco: 
Etelvina Lins. 
Gercino Pontes. 

Alagoas: 
Laura Montenegra. 
José Maria. 

Sergipe: 
Leite Neto. 
Gracco Cardoso. 

Bahia: 
Aluisio de Castro. 
Vieira de Melo. 
Fróis da Mota. 

Espirita Santo: 
Eurico Sales. 

Distrito lederal: 
José Romero. 

Rio de Jm1eiro: 

Ca1·los Pinto. 
Heitor Collet. 
Bastos Tavares. 
Acurcio Tôrres . 

Minas Gerais: 

Levindo Coelho. 
· Mello Vianna. 

Duque de Mesquita. 
Wellington . Brandão. 
Augusto Viegas. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
Noveli Junior. 
Antonio Feliciano. 
José Armando. 
Horácio Lafer. 
Sampaio Vidal. 

Goiás: 
Pedro Ludovico. 
Caiado Godói. 
Galeno Paranhos . 
Guilherme Xavier. 

Pamná: 
Laura Lopes. 
J cão Aguiar. 
Gemi Juinor. 

Santa Catarina: 

N e r eu Ramos. 
Otacilio Costa. , 
Roberto Grossembacher. 
Hans Jordan: 

Rio Grande do Sul: 
Adroaldo Costa. 
Theodomiro Fonseca. 
Dumnso Rocha. - ·· 
Daniel Franco. 
Manuel Duarte. 
Gllcério Alves. 
Nicolau Vergue!ro. 
Herófilo Azambuja:· 
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União Democrática Nacional 

Amazonas: 
Severlano Nunes. 

Pará: 
Epilogo Campos. 

Ma1·anhão: 
Alarico Pacreco. 

Piauí: 
Matias Olimpio. 
Antonio •Corrêa. 
José Cândido'. 
Adelmar Rocha. 

Ceará: 
Fernandes Tavora. 
Paulo Sarasate. 
Egberto Rodrigues. 

Rio Graride do Norte: 
Jose Augusto. 

Paraíba: 
Vergniaud Wanderley. 
P!íJJio Lemos. 
Ernani Sá tiro. . 

Alagoas: 
Rui Palmeh•a. 

Sergipe: 
Heribaldo Vieira. 

Bahia: 
Jmnci Magalhães. 
Luiz Viana. 
Alio mar Baleeiro. / 
Alberico Fraga. , 
:Rui Santos. 

Distrito Federal: 
Hermes Lima. 
Euclides Figueiredo. 
Jur:mdir Pires. 

Minas Gerais: 
Mont.eiro de Castro. 
José Bonifácio. 
Gabriel Passos. 
Lopes Cançado. 
Llcm·go Leite. 

São Paulo: 
Mar! o Massagão. 
Paulo Nogueira. 
Pllnio Barreto. 
Aurellano Leite. 

Paraná: 
Eras to Gnertner, 

:;: 

' 
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' 

Santa Cato.rlna: 
Tavares d'Amaral. 
Tomaz Fontes. 

Rio Grande do Sul. 
Osório Tuiut.i. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Dfstrito Federal! 
Gurgel do Amaral. 
Baeta Neves. 
Antonio Silva. 

Minas Gerais: 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 
Pedroso Junior. 
Euzebio Rocha. 

Partido Comunista .do Brasil 

Pernambuco: 
Agostinho Oliveira. 

Bahia: 
Carlos Marighela. 

Distrito Federal: 
João Amazonas. 

São Paulo: 
Jorge Amado. 

Rio Grande· do Sul: 
Abillo Fernandes. 

Partido Republicano 

Mara11hão: · 
Lino Macliado. 

Minas Gerais: 
Daniel Carvalho. 

,., 
:• .. .-. 

'· · .. 

. i· 

Fellppe Balbi. .. 
Paraná: 

Munhoz da Rocha. 

Partido Popular Sindicalista 
· .. 

Ceará: 
Alves Linhat·es. 

Partido R.e]lublicano Progressistt. 

Rio Grande do Norte: 
Café Fllro: . 
O SR. PRESIDENTE - Achando· 

se presentes 109 Senhores R~presen· 
tantes, decln_:·o aberta a sessao. 

• 
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Passa -se à leitura da ata da sessão 
anterior. 

O SR.. HUGO 'CAR.NEIR.O (!,o' Su·. 
p!ente, servindo como 2.0 Secretá7'io) 
procede à leitura da ata. 

O SP... PR.ESID~NTE - Em dis-
cussão a ata. _ 

. Não J:avelldo quem peça a palav1·a . · 
sobre a ata, encerro a sua discussão e 
vou submetê-la a votos. (Pausa) . 

Está aprovada. 
Passa-se à leitura do expediente. 

O SR.. LAURO LOPES (2.0 Secretá
?'io, servindo comp 1:.0 ) procede à Iei
tm·a do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegrama: 

Do . Presidente . da Câmam dos 
Deputados do Uruguai, ao Presidente 
da A.ssembléia Constituinte do Bra
sil, nos seguintes têrmos: 

"A Câmara dos Deputados do Uru
g\\ai em sessão de hoje por unanimi
dade resolveu testemunhar seu reco· 
nhecimento pela magnífica homena
gem de confra ternização internacio
nal tributada por esta Assembléia aos 
Deputados César J. Rossi e Estevam 
J. Bacigalupi quando de sua visita 
ao Rio de Janeiro''. - Inteirada. 

.<fviso: 
. Do Sr. Interventor do Estado .de 

Minas Gerais, transmitindo as infor
mações solicitadas por esta Assemliléia 
l'elativa à questão de greves. - Ao 
?'equerente. 

O SR, PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do Expediente. 

Srs. Constituintes: cumpro o dolo
l'Oso· dever de comunicar à Assembléifl 
o falecimento, ocorrido às. últimas ho-; 
ras de ôntem, do ilustre Senador An • 
tõnio José Pereira Júnior, da bancad[l 

' maranhense, devendo seus · funerais 
realizar-se hoje, às 17 horas. 

A11tônio José Pereira Júnior, em
bora . a b1·evidade . do cimvíviô deixa 
nesta Casa profunda saudade e a doe~ 
lembrança de sua figura bondosa, em 
que ti·anspareciam · o ardor patriótico 
e a preocupação de bem fazer pelo 
:SrasH. 

Senth\do, sobremaneira, mais êsses 
golpes desferido sôbre a Assembléia 
Constituinte, ao trazer ao conàeci
mento dos Sl'S. Representantes tão 

in!:austn noticia, associo-me ao seu 
pesar. 
· Informo nos nobres colegas que 

como prova do 11osso aprêço e em 
considemção, · também, à dignissima 
fmnílin do extinto, · deliberei que os 
funerais do colega desaparecido fôs-
sem feitos pela Assembléia. · 

Concedo a palavra ao S1·. Represellt· 
tante Crepori FJ.•anco, um dos signa
tários do seguinte requerimento ·en
viado à Mesa: 

Os 1·epresentantes do Estado do 
M.aranhão n[l Assembléia ·Constituinte, 
abaixo assinados, requerem um voto 
de pes[lr e o levantamento da sessão 
pelo pasr:amento do Senador Pereira 
Júnior, ocorrido .ôntem nesta capital. 

Sala das Sessões, em 6 de· julho de 
19~6 .. - Olodomir.Cardoso. - Orepory 
Franco. - Luiz Càrvalho. - Victorino 
Freire. -- Lino Machado. - José Nei
va. - Odilon Soares . ...: .Afonso Ma
tos. - Alarico Pacheco. - Antenor 
Bogéia, • · 

O SR. CREPORI FRANCO- Se
llhor Presidente, peço a palavra, pam 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa· 
lavra o nobre Representante. 

O SR. CREPORI FRANCO (0 ) -

ll:. com imensa tristeza, Sr. Presidente. 
. que a Assembléi[l recebe a infausta 
11oticla que V. Ex.• lhe acab[l de / 
transmitir. . . · .. 

Pela. segunda vez, o aspecto da mor
te passa entre nós, ceifando autêti
cos valores. Ontem, era o Pia ui, hoje 
o Ma1•anhão. • 

Justlssima e natural esta ·tristeza, 
esta mágua da Assembléia; mas pro
funda,. imensa. é a mágua nas res
pectivas bancadas. · 

O Senador Antônio José Pe1·eira Jú
nior era, ·no Maranhão, figura geral
mente estimada entre os amigos, que, 
em sua lealdade envontravam amparo 
seguro; e os adversários, que sabia res
peitar lhe votavam estim[l e admira-
ção. (Apoiados) . · 

Eis porque os Representantes · da
quele Estado, sem distinção de cõr po
lítica quaisquer que sejam as diver
gências ,prestam ao grande. morto suas 
homenagens. :il:le bem as merece. Era 
o presente. Era um espírito de conci
um traço de união entre o passado e 
liação em tôdas as contend[IS da !a
m!lla maranhense. Não .Possuia inimi-

C") Não foi revisto !leio orador. 

' 

--.... 
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gos. Se tinha preferências políticas, 
não chegava no extremo de adquirir 
Inimigos, mas apenas adversários. 

Seus traços · biogrâficos são multo 
simples. Nasceu na tradicional cidade 
de Alcântara, a 2<!. de março de 1869. 
Formou-se em Recife, em 1890. Foi 
Juiz substituto em São Luís do Mara.· 
nhão; Juiz de Direito em Pinheiro; . 
chefe de policia e, desembargador, 
aposentou-se. Tendo sido 'Deputado 
Federal, morre como Senador da Rc· 
!Jública. 

Como vêem tudo muito modesto; 
mas, além daquêle temperamento afá
vel, que irradiava simpatia, daquêle 
bom humor sempre presente, também 
tinha fibra de lutador, senso politico 
apurado e rapidez nas decisões. ' 

Eis porque, para os amigos, éle era 
um amparo, um conseU1eiro; para os 
adversários, uma segúrança. E quantos 
rodeámos seu leito mortuário e o vi
mar partir com infinita saudade, sen • 
times o vácuo, a desolação de alguma 
cousa que se não substitui. <Consola
nos a certezn de que se foi para a 
imortalidade e começa n ocupar o lu
gar de Ç~staque que lhe cabe no Pan
theon maranhense. Consola-nos que 
seu espírito irradiará dilúculos de paz 
e segut·ança para o Maranhão e para 1 o Brasil. · 

Sr. Presidente, reiteramos o requf!~· 
rimento para que conste da ata um 
voto de profundo pesar pelo faleci
mento do Senador Pereira Júnior, e, 
bem assim, sejam levantados. os nos
sos trabalhos, em homenagem ao 
grande morto . · 

Tenho dito. (Muito bem; nm·ito 
bem. O orador é abraçado) . 

O SR. CLODOMIR CARDOSO -
Sr: Presidente, peço a palavt•a, para 
encaminhar a .votação. 
·O SR. PRESIDENTE- Tem a pa

lavra o 11obre 1·epresentante. 
O SR. CLODOMffi CARDOSO -

Sr. Presidente·. V. Ex.• já sabe, e já. 
sabem também os Srs. Constitu!nt.es, 
que esta Assembléia acaba de perder 
mais um dos seus membros, o Sena
dor Pereira· Júnior, falecido ontem 

. nesta Capital. , < 
· t o segundo Senador que desapa-

1 rece,. quando apenas seis meses decor
reram,' depois que nos reunimos pela. 
primeira vez. Representava êsse o 
meu Estado - o do M,o.ratW.ão e . é 
funda a emoção com que vos falo, lt 
a emoção ele um homem que acaba de 
perder um amigo e companheiro, um 

cl~sscs companheiros e amigos que lláO' 
sao comuns à hora da má fortuna, que 
escasseiam nos momentos de luta, que 
nos instantes de revés estão infalivel· 
mente ao nosso lado, dêsses em stuna, 
cuja atitude, em qualquer ch•ctmstán
cia, pode ser prevista, pois a indicam 
a seu caráter, o seu passado e a sua 
personalidade , 

Conheci o Set1ador . Pereira · Jú11lor 
vai para de 40 anos, Eu apenas. 
entrava na vida pública e nele já havia 
uma figura de projeção na politica do 
~stado. Eramos adversários, porque 
ele pertencia ao Partido dominante e 

· eu estava na oposiÇão. Situação tal, 
porém, não foi obstáculo · a que nos 
aproximássemos e nos tornásse1nos 
amigos. 

Por êsse tempo, como. ainda hoje· 
eram acirradas as lutas partidárias 
elo Maranhão, criando entre os 110-
melis políticos, Incompatibilidade pes· 
soais, que muitas vêzes se tornavam 
irredutiveis. Pereira Júnior, porém, 
nuca se deixava dominar por . ésse 
ambiente, e aqui está um dos belos 
traços que nuca lhe falharam na 
vida. 

Ninguém foi mais leal ao seu Par
tido, nem mais dedicado. Servia-o en
tretanto, com dignidade, com indepen~ 
dência, com sobranceria. Dava-lhe 

. tudo, menos a liberdade, ou não lhe· 
dava da sua liberdade senão o ssen· 
cial, para · que· não deixasse ele ser 
homem de Partido. .-
. Não abria .mão do direito ·de o pi!; ar 

perante a seu Chefe, 11em .refugiu ja· 
mais ·ao dever de ser. justo para com 
os seus adversários. .l'.ltivo e sereno, 
ainda nos momentos em que culmina.· 
va, o ardor das refregas, tinha sempre 
uma palavra.de. serenidade, e .não es
moreciam as .afeições que o . ligavam 
ao acampamento . com que combatia. 

Quando o govêrno precisou de . um 
homem que dusesse têrmo às' ·lutas 
fraticiclas que, naquele tempo, ensan· 
guentavam, de quando em quando, o 
sertão · maranhense, nomeou Pereira 
Júnior juiz de uma das comarcas da 
Zona conflagrada, e tanto bastou para. 
que a paz fôsse definitivamente res· 
tabelecida. 

Foi Chefe de Policia, por mais de 
uma vez, no Estado; Nomeado para 
êsse pôsto em pecas· agitadas, o êxito 
não deixou jamais do coroar a exPec
tativa dos seus contel1'âneos. 

Com o seu espírito e a sua intell· 
gência, não podia .deixar de sét• o que 
foi na carreira que abraçou - o ma-

• 

I 
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:gistrado que não procurava extr11!r. 
dos autos senão o direito, · 

Juiz de direito no Interior e na Ca
pital, Desembargador depois, as suas 
sentenças e os seus votos não foram 
mmca discutidos, · 

Os campos, em suma, pelos quais 
d!;rid!u a sua ativldnde podiam variar, 
Nao mudava porém, a sua personali· 
da·cle, que, dentro de cada tuna, tinha 
o .condão de abstrair dos demais. 

Qualidades tais haveriam de dar-lhe 
. à personal!dade grande irradiação e. 
de ~ato, não foi peqt1ena a que lhe 
sent1mos nos selo da sociedade e da 
politica, · 

. Foi chefe politico de prestigio cm 
J?tlls de .um município e, graças a isso, 
e que ,antes de 1936 foi eleito ·pal'a a 
Cômara dos Deputados e era agora 
nosso . companheiro na Constituinte, 

O Maranhão, Srs, Constituintes, 
perde, com a morte· de Pe1·e!ra ·Júnior, 
um filho !lustre, um maranhense dlp;· 
no e um homem verdadeiramente de 
bem. (Muito bem; muito bem. PaF 
-mas) • .. . · 

O SR. VITORINO -FREmE ·
.Sr. Presidente, peço a palavm,. para 
encaminhar. a. votação, · 

O SR, PRESIDENTE - Tem a pa· 
lavra o nobre Representante. . 

O SR. VITORINO FREmE (Lê o 
seguinte discurso) - Sr, Presidente 
a morte do senador Pere!ro. Júnior, 
ocorrida no momento en1 que a As· 
semblé!a· Nacional Constituinte . se 
prepara para entregar ao povo bra
sileiro- a sua Magna Carta, vem co
brir: de· luto o · meu Estado e acar
l'eta para esta ·Casa uma perda sen-
.sivel. . 

O morto que ·· agora pranteamos, 
nn singeleza desta homenagem, podia 
1•anglor!ar-se da honradez de sua ve
lhice e da beleza de seu nome po· 
lítico. -

O senador Pereira Júnior, desapa
recido aos setenta e oito anos, soulle 
manter. até as derradeiras horas de 
sua vida gloriosa, o mesmo esp!rfto 
de ·argúcia e .a mesma conduta fidal· 
ga que o modelaram como a .f!gu
l'n I mais respeitável da politiCa dO 
Maranhão nos últimos tempos·. (Mui· 
to bem) , Hom·e!-me com a sua am.~· 
·zade e posso traze!' a está Assembléia 
o testemunho de minha admiração, 

.de meu respeito e de minha saudade· 
110 Senador Pereira . Júnior. 

Sempre lhe encontrei espirita e 
coração abe1·tos para as atitudes dig-

nas e as decisões generosas, Seu 
companheiro de lutas no pleito de 
dois de dezembro, trago ainda na l'e· 
tina o dessasombro de sua conduto 
e ·guardo na corísciência a oportuni· 
dade de seus ensinámentos uuma .cam
panha .que foi a mais bela bátalh~\ 
democrática do BrasiL 

Sua longa (\xperiênc!a de homem 
público, · alimentada por uma .voca
ção inconfundível purn o supremo 
exercício das atividndes · pbl!t!cas .. 
transformou o senador Pereira Júnior 
numa voz oracular da poltlca do Ma· 
mnhão. 

Muitos dos compo.nheh·os desta 
Caso., cmbom não .. pertencentes il. 
bancada do meu .Estado, tiveram oca
sião de sentir de perto a . !rrndiação t 
admirável da figura tradicional · que 
os maranhenses trouxeram ao Senado 
brasileiro , 

Homem sereno, que sempre se co-. 
locou acima das paixões pessoais, o 
Senador Pereira Júnior. mais do que 
os ensinamentos que ouvimos .de sua 
boca, deixa aqui uma lição ·memorá·. 
vel: a lição da sua' própria vidà, Os 
votos que serviram de degraus para 
que. atingisse ' a estas culminâncias ·
vieram espontâneamente de todo o 
Maranhão; para. engl'inaldar, em seu 

· crepúsculo abençoado, o homem que 
subalternos quando I' ·e tendeu · ele
var· se aos /altíplanos da politica . do 
Brasil. 

Dizer o que foi a vida pública do 
senadO!' Pereira Júnio1· seria escre
ver a lústória do Maranhão .nos úl
timos cinqUenta anos. Cêrca de meio 
século durou a sua influência nas 

· atividades administrativas e políticas 
do . Estado. A magistratura mara
nhense coroou-lhe os merecimentos 
proporcionando-lhe o mais alto pôs
to da carreira, porque a justiça sem
p!'e encontram, no !~eleves ·. de sua 
personalidade, um arguto defensor d11 
lei, capaz de equilibrar, em tõdas as 
horas nas suas mãos homadas, o 
fiel da balança· do direito. A poJ! .. 
t!ca· o seduziu, abrindo trajetórias 
mais amplas para sua forma expo· 
nencial de homens públicos. . . 

A. Câmara .dos Deputados · conhe· 
ceu-lhe, na conso.graçüo ·.de um man•· 
dato, n inteligência e o caráter. O 
Senador Pereira Júnior ,soube ser 
neste Palãdo homem de açáo, com
penetrado de suas responsabilidades, 
de seus deveres e de suas obrigações. 
correspondendo, assim, . 11 confiança 
de seus conterrâneos e contr!bttindo, 
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de maneira npreciável, para a dig
nidade da vida pal'lamentar brnsilei· 
ra. 

Nos combates politicas que dcci· 
cliam nas urnas. a histól'ia do Ma·· 
ranhão, o Senaçlor Pereira Júnior 
comportava-se como um cavalheiro, da 
nobreza .nntiga;· cuja espada era de· 
sem bainhada por um punho de. ren· 
ela. Ninguém o via' resvalar par:t 
as decisões arrogantes ou traiçoeiras. 
Mantinha-se na luta em pleno cam
po aberto, fazendo sobressair, em to
dos os prélios, o seu esguio perfil 
de cavalheiro. A velhice, que lhe 
curvou os ombros, não lhe abateu o 
ânimo, Seu espírito não conheceu ele- · 
pressões. Sua· lealdade -·não sofreu 
eclipses. 

Sacerdote do Direito,. não se im
pregnou da sabedoria jurídica para 
converter-se em põmo de ·discórdia 
na serenidad.e política de ~eu Estado. 
Sua vocação o atraia para a con~ór
dia no vivo propósito de plantar a 
paz entre\ os homens de boa vontade, 
a fim de engrandecer, nesse clima. de 
confiança, a sua terra e a sua pró-
pria pessoa. · 

o Senador Pereira Júnior deilm 
nesta Casa, senhores deputados e 
senadores, o bom nome do Maranhão. 
Em nome, pois do Govêrno do meu 
Estado, e da bancada do P.S.D. 
maranhense que obedece à lider.ança 
do meu ilustre colega Deputado . José . 
Neiva rendo aqui ao 'grande morto 
justas homenagens na certeza de que 
com seu desap,e,recimento estão de 
luto o Maranhão, esta Assembléia e o 
Brasil. (llfuito bem.; rnuito bem. Pal
mas) . 

O 'SR. AL.o\RICO PACHElCO - Se
nhor Presidente, peço a palavra pal'a 
encaminhar a votação, 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa.· 
l1wra o nobre Representante. · 

O SR. ALARICO PACHECO- Se
nhor Presidente, é com gramle emoção 
que venho usar· da .palavra, pois per
di um dUeto· amigo na pessoa de --pe, 
relra Júnior. Há menos de mês, fiquei 
sem um companheiro de lutas. demo
cráticas, o St· .. Representante Esmn· 
ragdo de Freitas, e ngora perco mais 
êstc. 

A União Democl'iltica Nacional as·· 
soe! a-se· pezarosa às homenagens ... 

O Sr. Lino .Machaclo -V. Ex.• não 
fala se em nome da União Democrá
tica, fala tnmbém cm nome do Par
tido Republicano do Estado, 

O SR. ALARICO PACHECO - ·: .. 
que ora são prestadas à memória <ln 
venerando Senador Antônio José Pe-
reira Júnior, homenagens ·a que tam
lJém adere, po1· meu intermédio, o nos
so aliado naquele Estado, o , Partido· 
Republicano. . · 
· .Com o falecimento dêsse ilustre Re
presentante do povo, desfalca-se -o 
Parlamento Nacional de um de se\ls 
mais esclarecidos e conspícuos men
bros. E o Maranhão perde um dos 
mais prestigiosos elementos que inte
gravam os quadros de ·valores morais. 
e culturais da Atenas ,Brasileira. 

O ·estado de saúde do Senador Pe-· 
reira Júnior; que se vinha agravando 
nos últimos meses, não lhe permitiu 
participar ativaméhte dos trabalhos 
constitucionais em que se empenha. 
para dotar o nosso País, do mais breve 
a Assembléia Nacional Constituinte,. 
prazo, de uma Carta Politica genuina-
mente demócrática. ' 

Todil.via, se aqui não pôde o ilustre 
desaparecido dar aos nossos debates 
o fulgor de sua inteligência e sólida. 
cultura, deixa após si uma volumosa 
herança de valiosos serviços prestados 
ao seu Estado natal; o M:aranhão_oncle 
dignificou a toga de. mnglstmdo e· 
ocupou as mais · destacadas funções. 
públicas 

Espírito equilibrado e penetrante, 
Pereira Júnior iniciou sua vida pú-· 
blica como Promotor de Justiça e, tal 
a correção e probidade com que se 
conduziu no exercício do l\nnistél·io 
Público, que, verificado o estágio ele 
pr!ijxe naquela carreira inicial, foi logo 
nomeado juiz de Direito de uma das 
mais importantes comarcas do Estado. 
As sobejas demonstrações de inc!e
pendência e intei~ero de caráter; com 
que hourou sua judicatura, a pai· da 
solidez de seus conhecimentos jurfdi· 
cos, levaram-no a uma elas cadeiras 
do Tribunal ele Justiça elo Mm·anháo, 
de que se tornou um dos mais acata
dos membros. 

Mais de uma vez, o Govêrno daq\tele 
Estado valeu-se da experiência de. An
tônio José Pet·eira Júnior, chamando-o 
a exercer n Cbefatura elo · Departn· 
menta de Segurança Pública, encal'S'O 
a que o pranteado morto deu elevado 
e aplaudido desempenho. . · 

Como Deputado Federal pelo Mara
nhão em legislattll'a anterior 11 r~
voluçü.o de 1930, o preclaro contel'l'â· 
nco deixa nos Anais claqueln época os 

I 
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traços inapagáveis de sua intellgência 
e da sua cultura. . 

Embora mlllte eu em fileiras opos
tas àquelas em que tanto se distinguiu 
o Senador Antônio José Pereira Jú
nior, é de justiça que aqui proclame 
essas qualldades que lhe adornavam o 
caráter. . 

Comovidamente· reverencio a memó
ria da venerando extinto, fazendo aqui 
consignar , as homenagens de admira
ção e· saudades com que deploramos 
su:t morte. C Muito bem; 7nUito 'bem. 
Palmas). -

. O SR. LAMEIRA BITI'ENCOUR'l.' 
....!. Sr. Presidente, peço a palavra, ptt· 
ra encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa·
iavra o nobre Representante. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
(•) - Sr. Presidente, Srs. Represeri" 
tantes: • 

E com profun"do pesar, como since
ra emoção que a bancada paraense elo 
?SD,. por meu intermédio, traz sua 
plena solidariedade que ora se p1·es" 
tam. à memória do ilustre Senador Pe· 
reira Júnio1·, brilhante representante 
do Maranhão nesta •Constituinte. 

No fraternal convívio, pequeno pe
lo tempo- e grande pela col·dialidadc, 
que o preclaro morto manteve com a 
bancada do Pará, situada em sua 
smável vizinhança, S. Ex.• desde logo 
soube impôr-se, não só à nossa esti · 
ma. e admiração, mas, - declaro-o 
com tôda a sinceridade - à nossa ln
dissolúvel· amizade. 

Nesse convívio diário, Sr. Presi
dente, nós, do Pará, vimos que, na 
pessqa do parlamentar vivia o espíri
to reta do juiz de todos os tempos. 
o Senador Pereira Júnior, tôcla vez 
nt:e nesta Casa enfrentava tlma ('!Ues
tão sabia, como juiz de ontem ê. ele 
sempre, solucioná-la com acêrto, crL
tério e probidade. Acima de tôdas a~ 
conveniências e injunções, colocava o 
sentimento de fidelidade ao mandato . 
do oovo que aqui representava. 

_pi·ocuramos conhecer a história, o 
passado e a tradição. do_ 11reclaro c o· 
lega, já amigo nosso e verificamos que, 
conio Chefe de Policia em seu Estado, 
souber.a ser enérgico sem ser violento, 
ter o zêlo ela autoridade sem ir ao 
•• rbltrlo e, acima de tudo defender a 
sociedade ·e cumprh: a lei. Certifica
mo-nos, também, ele que Pereira Jú-

nior, como juiz, exaltara a função com 
ve1·clndeiro· sacerdócio .. Em tõdas as 

, circunstâncias e emet•gências, · um r.ó 
, sentimento lhe animara o esplrlto 

puro: o de distribUir sempre j'ustiça. 
Como partidário - já o disseram orn
dores de todos os credos pol!tlcos que 
passaram pela tribuna da Assembléia 
- leal, decidido, honesto, fora tam
bém cavalheiro, nobre e, principal-
mente, patriota, · 

Sr. Presidente, dentro em pouco, O· 
corpo ele Pereira Júnio1· terá desapa
recido da superficie da terra, a diluir
se na voragem das contlgências 11u- · 
manas; mas seu ·espírito Iluminado e 
eterno, estará sempre nesta Casa, a 
exaltá~ola, a engrandecê-la e· a mar
Cal' o caminho do dever. da dignidacle 
e do patriotismo a todos que aqui tra· 
balhamos e trabalharemos, sempre, 
pela r;randeza do povo' e felicidade ln 
pátria. 

Eram estas, Sr. Presidente, as pa
lavras que, em nome da 11ancada pa
raense do P. s. D., desejava pro
nunciar neste momento, como ex!Jre.;
são de 11ossa plena solidariedade às 
justas manifestações de pesar. pelo. 
falecimento do Senador Pereira Jú-

..nior. (Muito bem; muito · bpn. Pal
mas) . 

O SR. GURGEL DO AMARAL (•) 
Sr. Presidente, peço a palavra. para 
encaminhar a votação. . 

O· SR. PRESIDENTE - Tem a pa· 
lavra. o nobre Representante. 

O SR. GURGEL DO AMARAL (•) 
- Sr. Presidente, pedi a palnvra para, 
em nome ela bancado do Partido Tra
balhista Bt·asileiro, associar-me ao 
preito de saudade que a Assembléia 
está prestando à memória do Senador 
Pereira Júnior. 

O transpasse do Ilustre parlamentar 
detxa justamente enlutado o povo elo 
Mm·anhão, a Assembléia Nacional 
Constituinte e o Brasil, porque o Se
ll(tdor Pereira Júnior era, além ele 
homem ele cultura, um carátcr que já 
se afirmara como portador daquelas 
qualidades que caracterizam. O • I?OVO 
do Maratlhão: - virtudes ClVlcas, 
atributos de coração e inteligência. 

No curto espaço de tempo em que 
foi possível aos , reJlresentantes do 
povo com assento nesta. Casa ma11ter 
contacto com o ilustre morto. canse· 
guiu êle grangear estfma geral e, aci
ma de tudo, c.onfiança. e certeza. de 

1 ,, J Não foi revisto pelo orador. < '') Não foi ·revisto pelo orador. , 
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colabora.çi'lo eficiente nos árduos tra
balhos parlamentares. 

As .. vésperas da discussão, em ple
nário, do projeto da Constituição da 
República, esta perda· se torna irre
parável, porque o Senadol' Pereil·a Jú
niol' teria com as luzes da sua inteli
gência e cultura ale1~tado os· espíritos 
desavisados, ajudando todos nós a l'C
formii.l· o texto do projeto· COl1stitucio-

. na!, a descobrir lacunas .e a propor as 
melhores soluções iJara uma Consti-
tuição digna do Brasil. . 

Por êsse motivo, a bancada do Par~ 
tido Trabalhista Brasileiro se associa 
às homenagens prestadas ao ilustre 
morto, trazendo sua palavra de afeto 
e de saudade. (Mt~ito bem.; muito 
bem. Palmas) . 

O SR. JOSJl: . CRIISPIM - Sr. <Pre
sidente, peço a palavra para encam~
nhar a votação. 

O SR. 'PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. · 

I 

O SR. JOS!t CRISPIM - (Lê o 
seguinte discurso) . - Sr. Presidente. 
Profundo é o sentimento do Partido 
Comunista do Brasil ao associar.:se à. 
singela homenagem que esta egrégia 
Assembléia presta à memória do no
bre Senador Pereira Júnior·. Pela se- · 
gunda vez é esta Assembléia atingida 
por tão duro golpe, Perde mais um 
de seus honrados Representantes, em 
momento em que tão necessária se 
tornava a. sua colaboração em nossor, 
trabalhos. 

Entregues à tarefa patriótica de 
elaborar e p1·omulgar 11ossa Cai·ta 
constitucional, depois de tantos anos 
de obscurantismo e opressão, lamen
tamos que o ilustre Senador Pereira 
Júnior tenha desaparecido de nosso 
convívio, sem que tivessemos tido . tt 
oportunidade de beber os seus ensi
namentos e aproveitar sua experiên
cia para a obra democrática de rees
truturação de nosso regime. Sua cul
tum muito nos poderia ter ajudado 
nesta Casa. Sua atuação a favor de 
nossa democracia, dados seu caráter e 
seu espírito de lutador, seu respeito 
pela opinião alheia, era esperada por 
todos nós. 

A grandiosidade do momento que 
atravessamos, a necessidade da união 
de todos os partidos, por .cima de di
vergências ideológicas ou politicas, de 
crenças religiosas ou filosóficas, a 
compreensão de que os ressentimentos 
do· passado devem desaparece1·, tudo 
isso, Sr. Presidente, nos leva a medi-

tar serlamel'lte no claro que se l'ez 
nesta Assembléia, com o falecimento 
do honrado Senador Perelr~ímior. 

Apresenta mos nossas condolências a 
tôda a representação do Partido ·ser 
ela! Democrático nesta Casa e espe
cialmente à bancada- do M:àranhão. 
(Muito bem; ·m!~ito bem). 

. O· SR. MATIAS OLIMPIO -·Se
nhor Presidente, peço a palavra para 
encamlnhal' : a· votação. 

O SR: PRESIDENTE - Tem a pa-
lavra o nobre Representante. . 

O SR. MATIAS OLIMPIO. (•) 
- A bancada. udenista do Plaui, se
nhor Presidente, se associa. com o 
mais sincero pesar, .às. manifestações 
desta Assembléia,. pelo golpe por· que 
acaba de passar o Maranhão, com a 
perda de um dos seus mais ilustres 
filhos,. o Desembargador Pereira Jú
nior, digno senador da República. 

O Rio Paraíba é um traço firme 
de ligação entre· o Maranhão e o 
Piauí, e, daí, o interêsse que temos 
nós, da margem direita . por .t1.1do 
que se refira .ao outro -lado daquele 

· grande estuário fluvial. il:sse · ~te
résse é .tanto mais · í11tlmo, com re
ferência as coisas intelectuais, por
que o Maranhão continua as glórias 
da velha Atenas brasileira. Dai o 
nosso empenho pela. vida do Desem
bal·gador. Pereira Júnior, que ocupou 
todos os postos de t1ma brilhante car· 
reil·a, de promotor púb1lco n. juiz do 
Tribunal Superiol· do Ma1·anhão. E 
em tôdas essas etapas, quer como 
juiz de direito, quer como membro 
do Tribunal de Justiça, revelou sempre, 
em .sua atenção, uma viva inteligên
cia ao serviço de um grande caráter. 
Daí o convite reiterado de colabora.· 
ção que lhe fizeram vários dos maio-. 
l'es administradores · do. M'aranhão, a 
começar pelo . inolvidável Benedito 
Leite. Com êste serviu Pereira Júnim·, 
como serviu com Magalbães de. Almei
da e Godofredo Viana. E êsses CC11-
vltes para postos de confiança dos 
governos eram semp1•e · bem> vistos 
pela sociedade maranhense. pelo fato 
de saber-se que Pereira Júnior era 
incapaz de uma violência e tinha so
bretudo o senso de equilibrio. 

Aposentado . há anos_ como desem
bargador do Tribunal de Apelação do 
Estado, veiu a l'epresentar o Mara
nhão na deputação estadual. E, a!!o
r.a, desejando o Partido situaclonista 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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:selecionar valores para pleitear ns 
eleições de 2 de dezembro, surgiu o 
nome de Pereira Júnior como um dos 
elementos mais eficientes c queridos 
do sertão maranhense. Dai a .vitórln 
que alcançou nas urnas. 

Infelizmente, a moléstia que o pros· 
tou não permitiu à · Câmar.a atual 
-conhecer mais de perto os seus dotes 

'· de inteligência ·e de espirita, não po, · 
··· · dendo contar com sua colaboração na 

feitura do Pacto Constitucional. 
Mas, Sr. Presidente, eu, pelo tes· 

temtmho pessoal que tenho do gran
de maranhense posso assegurar iL 
Assembléia que as homenagens que 
lhe são prestadas neste momento não 
são apenas a um grande. jurista., a 
um grande juiz, mas,. sobretudo, a 

· um gÍ'ande homem de bem. <Muito 
bem;. muito bem. O orador é abra-. 
çado) . 

O SR. CAMPOS VERG.II.L. - Se
nhor Presidente, peço a palavra, parn. 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante . ..... 

O SR. CAMPOS VERGAL (•) -
Sr. P1·esidente, o Partido Popular 
Sindicalista e o .Partido 'Republic~.no 
Progressista vêm subscrever, por meu 
intermédio, in totum, tõdas as como
·ventes, expressivas e sinceras home
nagens à memória do inolvidável e 
já saudoso Senador Pereirn Júnior. 

. Lamentamos profundamente que 
esta Casa seja novamente golpeada, 
perdendo outro dos seus membros 
mais ilustres e dignos. Consola-nos_. 
todavia, a certeza de que a m~rtc e 
:impotente para vencer ou aniqu1lar o 
homem. Rouba·· lhe o corpo. porén1 
l'espeita•-lhe o espírito, q~e é ete:no e 
imortal. E, nesta convicçao, contmmt
mos a consagra!' ao grande Senador a 
segt1rança imorredoura. da nossa 
admiração, da nossa amizade, firmes 
na ·certeza de que o nossn ilustre · c 
grande . companheiro continua mais 
vivo do que nun'ca no coração dos seus 
amigos, da sua família e no altar da 
plltria, onde os seus altos n:éritos o 
colocaram. (Muito-,bem; mmto bem .. 
O 01ador é abraçado). 

O SR, DOMINGOS VET..ASCO -
Sr. Presidente, peço a palnvra para 
encaminhar a votação. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

O SR. 'PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. DOMINGOS VELASCO (•) 
- Sr. Presidente, associo-me, em no
me da. Esquerda Democrática. às ho~ 
menagens que a Assembléia crcinstitu
inte está prestando à memória do Se
nador Pereira Júnior e llpresento ao 
povo maranherise, especialmente · a 
seus representantes nesta Casa, :~s 
condolências do meu Partido. <Mui ~o., 
bem__; muito bem. O orador é abra· ' 
çado) . 

o. SR. HUGO CARNEIRO - Se· 
nhor P1·esidente, peço a palavra, pura 

· encaminhar a votação .. 
O SR. PRESIDENTE- Tem :1 pa· 

lavra o nobre Representante. '' 
I ~ ' • 

O SR. HUGO CARNEIRO (0 ) -

Sr. Presidente, a data de hoje registm 
para os acreanos um dos seus ma!ore.; 
se não o maior feito. A_ 6 de agõsto 
iniciava-se a revolução acreana e ar'l 
intenção minha prestar o.qu! homenn
gem aos dois g1·andes .vultos que· in· 
tegraram o Acre na comunhão brasi· 
r eira. recordando as gloriosas memó· 
rios de Plácido de Castro e Barlio do 
Rio Branco. Eis, porém, que os reprt· 
sentantes daquele Ten·itóriõ foram 
surpreendidos com a noticia por Vossa 
Ex." transmitida a esta Casa, "do fale
cimento do , venerando Senador Pe· 
l'eira Júnior. 

Estreitas são as ligações dos repre· 
sentantes do Ac1·e com o Estado do 
Maranhão, onde por muito tempo na 
sua magistratura e na · administração 
militaram meus antepassados. Hoje 
tais ligações estão perpetuadas e con· 
solidaclas através da amizade que me 
liga a um dos seus mais eminentes 
filhos, meu prezadissimo mestre Se· 
nadar Clodomir Cardoso, que em pa
lavras justas, já traçou de maneira . 
eloqUente, a biografia do ilustl'e mor· 
to, de tal natureza são essas ligações 
na . próprlar pequeníssima bancada do 
Acre, onde tem assento um ilustre 
filho do Maranhão, meu distinto co
lega Castelo Branco, que ao invés de 
ocupar a tribuna para festejar nossa 
data, cob:c-se também de ~repe. pela 

. saudade imensa que Invade a todos 
nós e da grande dôr que nos acabru
nha, associando-nos às homenagens 
prestadas ao ilustre maranhense, de 
quem nós acretmos eramos profundos 
admiradores. 

('') Não foi revisto pelo orador. 
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Com estas palavras quero traduzir 
a mágua dos representantes do Acre 
pelo passamento do venerando Sena· 
dor Pereira Júnior. (Muito bent; mui· 
to bem~. O orador é abraçado) . 

O SR. FEaNANDES TAVORA -
Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE~ Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. FERNANDES .TAVÓRA ('') 
- Sr. Presidente, não. vou fazer o 
panegíl'ico do Senador Pereira Júnior' 
que a morte acnb~. de nrreb~tal·-nns. 
mas apenas, em nome da União De .. 
moérática Cearense, trazer à esta As
sembléia a (lxpressão de nossa ho
menagem e de nossa saudade. ( Mui
to. bem.; muito bem. O orador é abra
qado). 

O SR. MEDEIROS NETO - Se
nhor ~residente; peço a 11alavra, paro. 
. encammhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Represe11tante. 

O SR. MEDEIROS NETO - Se
nhor Presidente. a bancad·a alagoana 
Partido Social Democrático, por mi
nha voz, vem associar-se nesta hora 
~e dôr para o povo do Maranhão, às 
JUstas l).omenagens tributadas a uma 
de suas lfdimas expressões, que foi o 
Senador Pereira Júnior. 

Grande emoção· me invade, até o 
recesso do coração, ao vir a .esta tri
buna compartilhar dos sentimentos, 
que se fazem comuns, nesta Assem
bléia, por ver que dela 'desaparece unl 
de seus dignos representantes/ • 

Figura sobremaneira eminente, no 
domínio das l~tras jurídicas, o Se
nador· Pereira Júnior se constitui. no 
cenário cultural e intelectual do Brasil, 
uma das reais manifestações de seu 
valor. - '" 

A perda que êle, pelo seu desapu· 
recimento operou nesta Casa é granclco 
e imensa. :E lacuna quuse impre
enchível. Pel!t vez segunda, é ferida 
a alma desta Assembléia, por um 
golpe que arr~bata um dos seus dignos 
representantes, não só pela magia de 
suo. inteligência, como pela lucidez de 
seu esp!rito. , 

Como sacerdote, Sr. Presidente, 
tmnsmito a voz da. Igreja também. 
Partilho c compartilho desta dôr. por
quanto o Senador Pereira Júnior se 

( '') Não foi revisto pelo orador. 

constitu!a, dentro da vida católica na
cional um dos expoentes e tlma das 
expressões. 'I'ombou .no campo 1·as~ 
da luta, quando estava a participar 
dêste momento decisivo da .pátria, em 
que tôdas as fôrças in.telectuais do• 
Brasil convergem para um pontQ co·
mum, que é a r~democratização do 
Brasil e a entrega aos destinos na
cionais de uma· Constituição que emol
dure e concretize a magnitude· dos
desejos do povo, da raça e da nação .. , 

,partindo para· o Além, êle se 'fixa e 
se firma na memória do nosso povo 
e na história desta Casa, como unt 
carvalho, que continuará a dar som~ 
bra a esta alfombra, que se aninha 
aqui, na ·grande especta ti v a de subir' 
para Deus e para a eternidade da His,. 
tória. (Muito bem. O orador é abm-
çado-. ~ 

O SR. PRESIDENTE - Vou sub: 
-meter a votos o requerimento. ... 

Os Senhores que o aprovam. quei-
ram levantar-se. (Pausa) . , , · 

Está aprovado, unânimente. 
É das pra.xes desta' Casa nomear~se 

Comissão que a . represente nos fune· 
rais. Nfto havendo que~ se manifeste, 
contràriamente, \passarei a designá-la.· 
(Pausa) • -~ , 1 . 

· Nomeio os·,Srs. Senadores Clodomir 
Cardoso, Etelvina Lins e Deputados, 
EuclideS Fif.Ueiredo, Augusto Viegas, 

, Gurgel do Amaral ,e Osvaldo Pacheco 
para representarem a Assembléia 
·Cõnstitu!nte nos funerais do Senador 
Pei·elra Júnior. 

Comunico também à Casa que, em 
seu norrie e pessoalmente, visitei a 
família do nosso já saudoso coleg(L, 
cujos funerais serão custeados pela 
Assembléia, e, bem assim, que com
parecerei ao ·enterramento. 

Na conformidade do , voto da C.asa, 
vou encerrar a sessão. designando 
pnrn a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL 

Comparecem ,mais 154 Senhoreg 
Representantes: · 

Partido Social Democá Uco 

Amazonas: 
Alvaro Miaia. 
Pereira da Silva. 
Cosme Ferl'elra. 

I 
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Pará: 
:Magalhães Barnta. 
Alvaro Adolfo. 
Duarte de Oliveira . 

. Lameira Bittenclltu·t. 
'Carlos Nogueira. 
Rocha Ribas. · · 

. Marn.nhão: 
Clodomir Ca1·doso. 
· Odllon Soares. 
Luiz Carvalho. 
Afonso Matos. 

Piau!: 
' Al'eia Leão . 

Ceará: 
Moreira da Rocha. 
Osvaldo Studart. 
Raul Barbosa.· 

'. 

Rio Grande do Norte: 
Georgina Avelinll. 
Mota Neto. 

. Paraíba: 
J:mduí Carnenrij. 
José Jofili'. 

Pernambuco: 
N ovais Pilho .. · 
Agamenon Magalhães. 
Osvaldo Lima. · 
Ulisses Lins. 
Barbosa Lima. 
Pessoa Guerra. 

Alagoas: 
Teixeira de Vasconcclo~. 
Góes Monteiro. 
Silvestre Péricles. 

. Medeiros Neto. 
· Bahia: 

Pinto Aleixo. 
Laura de Freitas. 
Altamirando Requiil.o. 
Eunápio de Queirós. 

Esprlto Santo: 
Atillo Vivacqua. 
Henrique de Novacs. 
Ar! Viana. 
~\lvru·o Castelo. 

Distrito Fedcl·al: 

Jonas Correln. 
Rio de Janeiro: 

Pereirn Pinto. 
Alfredo Neve~ .• 
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EdtJardo Duvlvler. 
Paulo Fernandes. 
Getulio Moura. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 
· Elas Fortes. 
Israel. Pinheiro . 
João Henrique. 
Gustavo Ca.panema. 
Celso Machnclo. 
Lair Tostes. 
Milton Pra.tes. 

São Paulo: 
Gofredo Teles. 
Cesar Costa. 
Costa · Neto . 
Atallba Nogueirn. 
João Abdala. 
Honório Monteiro. 

Goiás: 
Dario Cardoso. 
Dlógenes MagalhiLes. 
João D'Ab1·eu.. . 

Mato Grosso: 
Pence de Al'ruda. 
Argemiro · Fialho. 
Martiniano Amujo. 

Paraná: 
Flavio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Fernando Flores. 
Aramis Ataícle. 

Santa Catarina. 
Ivo d'Aquiuo; 
Orlando Brasil. 
Rogério Vieirn, .. 

Rio Grande do Sul: 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornclles. 
Eloi Rocha. 
Antero Leivas. 
Souza Costa. 
Bittencotu·t Azambuja. 
Merclo .Teixeira. 

· Pedro Vergm·u. 
Bainrd Lima. 

. •' 

. . 

I 

União Democrcitica Nacioncil 

Pará: 
Agostinho Mo!ltelro. 

Mam)1hiio: 
Antenor Bogén. 

,, 
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Ceará: 
Plinlo Pomp~u. 
Gentil Barreira. 
Fernandes Teles. 
Leão Sampaio. 
Alencal' Araripe. 
Edgal'd de Arruda. 

Rio Gmnde do No r te: 
Ferreira de Souza. 
Aluisio Alves. 

Paraíba: 
João Agripino. 
João Ursulo. 
. Fernando iNóbrega. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 
Lima Cavalcanti. 

. Alde Sampaio. 
João Cleofas . 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 
Freitas Cavalcanti. 
Mario GOlllCS. 

Sergipe: 
Walter ,Franco, 

Bahia: 
Otávio M.angabeira. 
Manuel Novaes. 
Clemente Mariani. 
Rafael Cincurá. 
Nestor Duarte. 
João Mendes. 

Espírito Santo: 
Lui~ ClaucUo. 

Distrito Federal: 
Hamilton Nogueira. 

Rio de Janeiro : 
Pl'ado Kelly. 
Romão Junior. 
José Leom!l. 
Soares Filho . 

Minas Gerais: 
Magalhães Pinto. 
Milton 'Campos. 

São Paulo: 
Toledo Piza. 

Goiás: 
Domingos Velasco. 
Mato Grosso: 
João Vlllasllóas. 
Dolor de Andrade. 
!Agrfcola de Bn.rr011. 

-· ., .. r~···· . ... ·.-.·,,. 
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Rio Grande do Sul: ,, 
Flores da Cunha. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Bahia: 
Luiz Lago. 

Distrito Federal: 
Rui de· Almeida. 
Benjamim Farah. 
Vargas Neto. 
Segadas Viana. 

· Benicio Fontenele . 
Barreto Pinto. 

Minas Gerais: 
Levi Santos . 

São Pàulo: 
Guaraci Silveira . 

Paraná: 
Melo Braga. 

Rio Grande do Sul: 
Arthur Fischer. 

Partido Comu7lista do BrMil 

Pernambuco: 
Gregório. Bezena. 
Alcedo Coutinho. 

Distrito Federal: 
Carlos Prestes. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 
Claudino Silva. 
Alcldes Sabença. 

São Paulo: 
José Crisp!m, 
Osvaldo Pacheco. 
Calres de ~rito. 

Partido .Republica11o 

Pernambuco: 
Sousa Leão. 

Sergipe: 
Durval Cruz. 
Amando Fontes. 

Minas Gerais : 
Jacl Figueiredo. 
Mário Brant. 
Al·tur Bema1·ctes. 

,, 

Í·' 
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Partido Fopuuar Sindicalista 

Pará: 
De<idoro Mendonça. 

Bahia: 
Teódulo Albuquerque. 

Partido Democrata (}ristiio. 

Pernambuco: 
Al'ruda Câmara. 

Partido Republ·icano Progressista 

São Paulo: 
Campos Vergai. 

Pa.rtido Libertador 

Rio Grànde do Sul: 
Raul. Pil:t. 

Deixaram ele compm·eccl' 60 Se
nhores Representantes: 

Partido· Social DemoC!·ático 

Amazonas: 
Leopoldo Peres. 

Piauí: 
R.enault Leite. 
Sigefredo Pacheco. 

Ceará: 
..-Frota Gentil, 

Almeida Monte. 
Rio GraíÍde do Norte: 

Rodl'igues Seabra. 
Pedro Dutl·a. . 
Cristina Machado. 
Joaquim Libãnlo, · 
José Akmim. 
Rodrigues Pereh·a, 
Olinto Fonseca. 

São Paulo: 

Martins Filho. 
Sylvio de Campos, 
Lopes Ferraz. 
Alves Palma. 

Paraná: 

Munhoz de Mello. 
Santa Catarina: 

Aderbal Silva. 
Altamlro Guimarães. 

Rio Grande do Sul: 
Gaston Englert, 
Brochado da Rocha. 

/ 

Unicio Democrática Nacional 

Piauí: 
Coelho Rodrigues. 

Ceará: 
Beni Cal·vnlllo .. 
José êle Borba. 

Paraiba: 
A1·gemiro Figueiredo. 

Sergipe: 
Leandro Maciel, 

Bahin: ·José Varela. 
Valfredo Gurgel. · ' Aloisio de 'carvalhll. 

Pernambuco: 
Jarbas Maranhão. 
Oscar Caméiro. 
Ferreira Lima. 

Alagoas: 
All.tonio Mnfm. 
Afonso de Carvalho. 

Bahia: 
Qarlos Lindem.berg. 
Vieira de Rezende. 
Asdrubal Soares. 

Rio de Janeiro: 
Amaral Pel~oto. 
Brlgldo T!noco. 

M!lnns Gerais: 
· Benedito Valndru:es. 
Juscelino Kubtschck. 

, 

Dantas Junlor. 

São Paulo: · 
Romeu LourenQão. 

Goiás: · 
J ales Machado. 

Ma to Grosso: 
Vespaslano Martln·s. 

Partido Trabalhista ~raslleiro 

Rio de Janeiro: 
Abela1·do M'at:~,, 

São Paulo: 
:M:arcondcs Filho. 
Hugo Borghi. 
Romeu Flori, 
Berto CondO, · 
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Partido Cpmunista do Brasil 

Distt'lto Federal: 
Maurício Grabois. 

Part.ido .ReJJUIJliiJano 

Minas Gerais: 
J:texna!·des Filho. 

São Paulo: 
Altino Amntes. 
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Partido Popnta1· .Sinà4calista 

Ceará: r 
Olavo Oliveira. 
João Adeodato. 

Partido Democrata Cristão 

São Paulo: 
Manuel Victor. 

Levanta-se a sessão às 15 homs. 
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120.n Sessão, em 7 de ·Agôsto _de 1946 
PRESIDll:NCIA DOS SRS. MEL O VIANA, PRESIDENTE, RUI 

ALMEIDA, 4.0 SECRETARIO, E LAURO LOPES, 2.0 SECRETARIO 

As 14 hot·as. comparecem os Senhc· 
res: 

Partido Social Democrático · 

• 'l.cre: 
:Hugo Carneiro. 

Pará: 
Nelson Parijós. 
João· BoteU1o. 

Maranhão: 
Vitorino Freire. 
Odilon Soares. 

Pia ui: 
Areia Leão. 

c.eará: 
Osvaldo Studart. 

Rio 'Grande do Norte: 
Dioclécio Duarte. 
Mota Neto. 

Pal'a!ba: 
Jandui Carneiro. 
Samuel Duarte, 

Pernambuco:· 
~reino Pontes. 
Osvaldo Lima: 
Pessoa Guerra. " 

Alagoas: 
Silvestre Péricles. 
Medeiros· Neto. 
Lau1·o Montenegro. 
José Maria. 
Antônio Mafra. 

Sergipe: 
Graco Cardoso. 

Bahia: 
.F1·ó!s da Mota. 

Espirita Santo: 
lM1co Sales. 

-. 

I 

Alvaro Castelo. 
Rio de . Janeiro: 

6arlos Pinto. 
Bastos Ta vares . 

Minas Gerais: 
Levindo Coelho. 
Melo Viana-. ' 

. Bias Fortes . 
Duque de Mesquita. 
Welllngton Brandão. 
Gustavo Capanema. 
Celso Machado. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
Antônio Feliciano. 
Honórià'Monteiro. 

Goiás: 
-Dário Cardoso. 
João d'Abreu. 
Caiado Godói. 
Gullhenne Xavier. 

'Paraná: ..r· 
Roberto Glasser. 
Fernando Flores. 
Laura· Lopes. 

Santa Catarina: 
Orlando Brasil. 

Rio Grande do Sul: 
Adroaldo Costa. 
Daniel·Fara<:o. 
Manuel Duarte. 
Sousa Costa. 
Nicolau Vergueiro. 
Herofllo Azambuja. 

União Democrática Nacional 

Mat·anhão: 
Alarico Pacheco. 
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Piauí: 

Matias Olímp!o. 
José Cândido. 
Antõnill Correia. 
Adelmar Rocha. 

Ceará: 
Fernandes Távora. 
Paulo Sarasate. 

Paraíba: 
Arg-emiro Figueiredo. 
João Agripino. 
Plínio Lemos. 
Ernâni Sá tiro. 

Bahia: 
Juraci Magalhães. 
_Otávio Mangabeira. 
Manuel Novais. 
Nest!lr Duarte. 
J!lão Mendes. 
Alberico Fraga. 

Espírito Santo: 
Luís Cláudio. 

Distrito Federal: 
Hamílton Nogueira. 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 
Prado Kelly. 
Romão Júnior. 
José Leomil. 
Soares Filho. 

Minas Gerais : 
José Bonifácio. 
Licurgo Lei te . 
-são Paulo: 

Mário Masagão. 
Plíni'o Barreto. 
Toledo Piza. 
Aureliano Leite. 

Goiás:· 
Domingos Velasco. 

Mato Grosso: 
vespasij!no Martins. 

Partido Tra'balhistcL 

Distrito Federal: 

Rui Almeida. 
Benício Fontenele. 
Barreto Pinto. 

São Paulo: 
Pedroso Júnior. 

ti~' ' llllllllH 

Brasileiro 
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Rio Grande elo Sul: 
Artur Fischer . 

Partido Comunista elo Brcui~ 

Bahia: 
Carlos Marighéla. 

Distrito Fede.ral: 
João Amazonas. 
Batista Neto. 

Rio de Jan~iro: 
Olaudino Silva. 

· Ale ides Sabença. 

São Paulo: 
Jorge Amado. 

Partido Repu'b!icano 

Maranhão: 
Li no Machade. 

Minas Gerais: 
Daniel Carvalho. 
Felipe Balbi. 

. 
• 

O SR. PRES:DDENTE - :Achan
do-s-e pres-entes 95 Senhores :Riepre· 
sentantes, declaro abel'ta a se.s.são. 

Passa-se à lettura da ata da ses·· 
são ante dor .. 

O SR. LAURO MONTENEGRO -
(3.0 . Secretário, servindo com.o 2.0) , 

procede à leitura da ata, 

O SR. PRESTDENTE - Em dis·· 
cussão a a ta. 

Na ata da sessão de ontem deixou· 
de constar a presença do Sr. João 
Adeodato, Deputado pelo Estado do 
Ceará. · 

Não havend!l quem peça a palavra 
sôbre a ata, ence1·ro a sua discussão
e vou submetê-la a votos. 

(Pausa.) 
Está aprovada. 
Passa-se à lel.tura do expediente. 
O SR. LAURO LOPES - (2.0 Se

cretário, servindo como 1. •) , procede
à leitura do seguinte 

EXlPEDIENTE 

Telegramas: 
Da Assembléià C011Stituinte da; 

França ao Presidente da Assembléia 
Constituinte d!l Brasn, nos seguintes. 
têrmos: · 

"Em nome da Assem-bléia Nacional 
Constttuinte da França vos apre~nto. 
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os mais sil1ceros agradecimentos' pe
los votos !~rmulados pela Assembléia 
Constituinte do Brasil, pelo trans
curso da <lata de 14 de julho. For
mulo, outrossim, os mais a:rdentes 
votos para que se realize o nosso 
J;d.e.a.l comum, de justiça e liberdade" 
- Inteirada. 

Do D!.re.tor do Colégio Salesiano 
Sa.nta Rosa, de Nlteról, Estado do 
R.lo, refutando as notícias dlvulgadaa 
relatlvamen.te a grav.es violêndas 
pr.a.tlcadas naquele estabeleelmento e 
convidando, os Srs. DepUJtados a ve
riflca.r in loco êsses acontecimentos. 
- Inteirada. 

Do Deputado Leopoldo AmorLm da 
Silva Neves, solicitando mais trinta 
dias de licença, em prorrogação. -
A Comissão de Policia. 

Aviso: 

Do Sr. Ministro da Educação, 
transmitindo as informações solicita
dóis pelo Deputado Café Filho, no 
Requerimento n.0 227, de 1946, rela· 
tivamente, a,os diaristas de obras . 
• 4o requerente. 

, INDICAÇÃO N •0 226, DE 1946 

Solicita aos Ministros ele Estado 
dias de audiência,para os Senhores 
Constitnintes. · ·· 

Requeiro, por intermécllo da Mesa 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
sejam solicitadas aos Srs. Ministros 
de Estado,. Prefeito do Distrito· .. F~'
deral e Chefe de Polícia (Departa
mento Federal de Segurança Pública l 
providências no sentido de serem fi· 
xados, previamente, dias e horas cer
tos, para a recepção dos Senhores 
Constituintes, a exemplo do que jã fêz 
o Sr. Presidente da República, com. 
economia de tempo para S. Ex .. • e 
para ,os representantes. da Nação, e, 

__,' sobretwdo, com a devida deferência 
ao Poder Constituinte. 

Sala das Sessões, 2 de agôsto . de 
1046. - Luiz Lago de A1·aujo. 

- À Comissão de Estudo das In
dicações. 

Justificação 

A praxe é tradicional. Interrompeu
se, apenas, durante o derradeiro pe
ríodo de elisão do Poder Legislativo. 
As principais autoridades da. Repú
blica sempre demarcavam dias e horas 
certos para as audiências dos Con- · 
gressistas. Presentemente, .é uma 
dit'lculdaàe falar-se aos ma I s altos 

membros do Poder Executivo, exceção 
única do Chefe da Nação. Não raro 
SS. Exas. · não se encontram em seus 
gabinetes, ou estão ocupados, despa
chantlo. com os chefes de serviço ou 
conflll·enciando reservadamente. O 
tempo dos Constitulnt~s. no entanto, 
é também precioso, e a dignidade de 
seus maru!atos exige que lhes seja 
dispensa.da a consideração a que têm 
direito como representantes elo !lOVo. 

INDICAÇÃO N,0 227, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo a 
construção do AQuele "Boa Vista", 
no Município de Itaberaba, Estado 
da Bahia. t 

Sugerimos, por intermédio da Mesa 
da Assembléia Constituinte, ao Poder 
Executivo, a construção iinediata do. 
MUde .''Boa v:ista", no distrito de 
Tuplm, Município de Itaberaoo, no 
Estado da Bahia. 

. Justijicaçilo 

. O açude público "Boa Vista" já está 
estudttdo. Estudado pelas Obras Con
tra as Sêcas, em -magnífico antepro
jeto. Antepro,ieto preciso e detalhado, 
expondo o custo atual aproximado e 
a capacidade provãvel de repreSll· 
mento do açude aludido. Custo: seis 
milhões de cruzeiros (Cr$ 6.000.000,00) ; 
represa,mento: trinta milhões de me
tros cúbicos (30.000.000 m3). 

E' uma gbra inadiãveb Inadiável 
pelas _grandes vantagens. econõmicas, 
proporcionando' a êsse distrito agrí
cola e pastoril, rico e futuroso, as con
dições necessãrias a seu seguro de~ 
senvolvimento, retarda;do, no momento, 
pela carência de água,, devido n Ine
xistência de vertentes perenes, e as 
longas estiagens, causadoras de gt·aves 
perturbações na zona, à vid\\ da 
peeuãria e da lavoura. · 

Sala das Sessões, em 6 de agôsto de 
1946. - Raphael Cincurá.. - Juracv 
Maga1Jtães. - Manoel Novaes. 

Atenda-se. 
' ' ·INDICAÇÃO N.o. 230, DE 1946 

'Sugere ao Pot!er Executivo se
iam extensivas aos Condutores de 
Malas as vantagens do Decreto-lei 
n.o 8.560, de 1946. 

Requeremos que a Mesa da Assem· 
bléia Nacional Constituinte transmita 
ao Poder Executivo, a sugestão que fa-
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zemos, no sentido de que sejam exten
sivas..~s condutores de malas, traba
lhildol·es braçais e de construções, as 
vantagens do Dec1·eto-lei n.0 8 .560, de 
4 de janeiro do corrente ano.· 

Justificação 

O Decreto-lei n.• 8.56Ó, de 4 de ja
l1eiro de 1946 inclui na Parte Suple- · 
menta.r do Quadro III do Ministério 
da Viação e Obras Públicas, os extra
numerários do Departamento de Cor
reios e Telégmfos, que clesempenham 
serviços de caráter permanente. Ex
cluiu, porém, de tal· benefício os con
dutores de malas, os trabalhcdores 
braçais e de construções. Tal orien
tação destoa por completo das mo
dernas tendências do direito legisla
do, que se orienta pelos princípios 
sadios ela eqüidade e da justiça so
cial. Não colhe o argumento invocado 
no preâmbulo do referido Decreto
·Jei, de que a função de conduÇão de 
malas seja de natureza transitória. 
Tal exclusão representa uma tremen" 
da injustiça que confiamos seja re
parada pelo atual govêrno. Entrando 
na fase de execução, o referido De
creto-lei apresentou, na prática, a se
guinte e lamentável conseqUência: en
quanto servidores recentemente · ad- . 
mitidos, alguns com noucos dias ele 
'exerclcio na função, 'foram efetiva
dos, velhos servicloi·es com trinta anos 
ele serviço, não .conseguiram. tal me
lhoria, por isso que exerciam a mo
desta e honrada ..função de condutores 
,de malas. Não procede o argumento 
da transitoriedade da função, que é 
exercida por velhos servidores pú
blicos, há mais de. dez, . vinte e até 
mesmo trinta anos! · 

Quando por vêzes, ocorre a supres
são Cle uma linha, por fórça do De
creto-lei n.• 3.326, de 3 de julho de 
1941, regulamentado- pelo de n.• 5,405 
de 13 de abril de 1943 (aproveita
mento de caminhões e outros meios 
de transportes) , os condutores de 
malas são aproveitados como· cartei
ros, mensageiros, ou mesmo para o 
serviço interno de carimbação de cor
respondência etc. 

Enfim, confiamos, que o Govêrno 
da. República, examinando o assunto 
por menor, estenderá aos codutores 
de malas, trabalhadores braçais e de 
construções, os benefícios deconentes 

· do Dec1·eto-lei n.• 8. 560 de 4 de ja
neiro do ano em curso. Estamos 
num século a que com muita fellci
dade, Harold LasJ(i denominou o sé-

culo do homem do povo, c não seria 
justo que o Estado perpetrasse uma • 
injustiça contra uma modesta e la
boriosa classe de seus servidores. 

Sala das sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 7 de ag6!;to de 
1946. ~ Leite Neto. - Café Filho. 
- Eurico Sales. - Ruy Viana. -
Alvaro Castelo. - Walter Franco. 
Rui Palmeira. - Segadas Viana. 
Atenda-se. 

O SR.· PRESIDENTE - Está fin· 
da a leiturfL do expediente-. 

O SR. JOAO AMAZONAS - Sr. 
Presidente, peço a palav~·a, pela Qr
dem. 

I 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. JOAO AMAZONAS CPela 
ordem) (Lê· o seguinte dis·curso) -
Sr. Presidente, a. Justiça Mi!lta.r, na. 
Capital da República e em São Pau
lo, iniciou o julgamento dos traba
lhfldores paullstas e cariocas, presos, 
há muito tempo, por motivo. de gre
ve. 

Há muito tempo,.também, Sr. Pre
sidente, nosso pais não conhece julga
mentos dessa natureza, ·que, por si 
só, valem como um grave atentado 
aos direitos fundamentais do ·homem e 
aos princípios democráticos, tão dtl
l'amente' conquista.dos pelo nosso povo 
na luta. contra o fascismo. 

Hoje, só· existem bancos de réu .para 
trabalhadores que lutam por melho·· 
res condições de vida, na Espanha e 
Portmgal, onde as ditaduras terro
ristas de Franco e Salazar ainda po
dem fazer repressão feroz. às lutas do 
seu povo contra a miséria e contra a 
opressão. , 

Não se pode compreender, nem mes
mo fazendo esforços, Sr. Presidente; 
o motivo por que permanecem detidos 
e ago1;a responàendo a um processo na 
justiça militar, os estivadores e do
queil;os de Santos, os ferroviários pau
llstas, o J)rofessor Caromiga e o· jor
nalista Martoreli, os portuários ·e tra
balhadores da Light do Rio de Ja
neiro. Não se pode compreender, Sr. 
Presidente, porque a greve é um legí
timo direito do proletariado, direito 
de obter. um pouco mais de pão para 

' os seus filhos, quando os empregado
res se mantêm llitransigentes e cegos 
aos apelos e às diflcurdBidcs dos seus 
emprega.dos, e quando as leis não faci
litam os meios de solução justa. Dl
reito incontestáv~l, hoje, Sr. Pr.esl-

' ·~ 

rJ 
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·dente, ante a terrível miséria e.m que · 
'.'!vem as classes laboriosas perceben~ 
do salários que, em virtude da lntla
ção, perdem dlàrlamente uma pane 
do seu vnlot• real e tornam-se, aindLt · 
mzsmo quand:ratlmentactos, Insuficien
tes para aco~.:~~panhar a elev,ação, drl 
preços dos gencro.s de primeira .ne
cess~dade. Direito incont·~stável, por
que é decal'l'êlêlcla do ins~·!·nto de con
;;ervação, de ck.fesa da própria vida, 
ilmeaçada pela tube1·culose e outras 
doenças provindBJJ da sub-nutrição P 

do constante esgotamento físico. 
Direito incontestável, Sr. Presiden

te, porque, se d~ um lado há êsse qua
dw ele cores somtdas, elo ourro o que 
!1á são os proventos aumentados, os 
lucros extraordinó.rlos, obtidos graças 
à atividade dos que trabalham, lu
cros tão escandalosos que . o govê;·
!10 se viu obrigado, embora que inõ
quamente, a tomar, contra ê1Es medidas 
V.e · caráter resililiivo. LUc1·os como 

.o.s da Llght ou do ·Sr. Matarazzo que 
constituem, pelo seu valor, cifras .apro
ximadas às da renda nacional. 

Evidentemente, o"proletariado ·do 
.Brasil não é o responsável pelos des
calabros administrativos, . pelo mau 
uso dos dinheiros públicos, pela orien" 
tação- econômica do Pais, · das piores 
.sem . dúvida, não é· responsável pela 
inflação e pelo câmbio. negro. 

Que outro meio teín o proletariado, 
Sr. Presidente, para . colo.borar com 
o governo, "para adverti-lo Inclusive do 
abismo para o qual marchamos, senão 
lutando pacificamente pela ·solução 
que, em primeiro têrmo, tem que re
.;olver-se pelo aume11to geral dos sa-· 
lários? 

Estão Sr. ·Presidente, sentados nos 
bancos da réus, em S. Paulo e no Rio, 
'essas vítimas da injustiça social e 

· . para elas volta-se o sentimento de so
lidariedade democrática de todo o nos
ISO povo, convencido de que nã.o foi 
inútil o sangue glorioso dos nossos sol
dados vertido na Itália, e do que slg
llifica. o cem! térlo . brasileiro de Pis~ 
U:Jia para o futuro .do pais. Estão, os 
wa•balhado1·es, "pe1·guntando também, 
.Sr. Presidente, quantos pesos e me· 
àldas tem a balança da justiço em 
uossa terra, porque ainda há dias nes
't.a capital verificaram-se duas greves 
oconti·a. o povo, a greve do càfeslnho e 
e greve do leite, tendo os patrões ob·· 
•tido por êsse melo um aumento para 
os seus lucros. Ao que se saiba, Se-
1lhor Presidente, nas assemblé!o.s rea· 
llzndas po1· êsses senhores, não com· 

" 
pareceu a policia do Sr. Lira, není 

. os agentes ofl~lais do Mlnlstéri.o do · 
Trabalho; tiveram êles tõda a liber
dade para articular o movimento e 
desencadeá~lo contra o povo. Ne
llhum dêles, Sr. Presidente, éstá na 
cadela e multo ·menos nos bancos dos " 
réus da Justiça Mllltar. 

Sr. P1·es!dente:". Em "nome d•1 pro
letariado· brasileiro, exprimindo os seus 
melhores sentimentos e a sua sagra
da indignação, quero fazer desta tri
buna, um apêlo aos juizes militares 
que participam dêsse julgamento; um 
apêlo humano e democrático pela ab
solvição dos trabalhadores . grevistas. 

A Justiça Militar· em· nossa term 
até hoje proc).ll'ando colocar"se aci
ma das injunções momentâneas, das 
paixões partidârias, reagiu semp~e 
em ·servir de . instrumento aos poli
ticas inescrupulosos, justiça que re
presenta as prôprlas tradições demo
cráticas e republicanas do no~so Glo
rioso Exército. Que não se queira, Se
nhor Presidente, incompatibilizar os 
trabalhadõres com as nossas fõrças 
armadas porque isso seria crim!n~so c .. 
impatriótillo. Os grandes. e h.eroicos 
feitos dó nosso Exército tem Sido al
cançados de mãos· dadas com o povo 
em tôda a nossa história, e muitas 
vêzes, como em l930,".o l_enço verme
lho ao pescoço serviu de emblema co
mum do.povo e do Exército para a _luta 
comum. Não esqueçamos o carmho 
com que os trabalhadores e c povo 
do Bras\' cercaram os combatentes da 
FEB, não esqueçamos que de;a vo
luntàriamente fizeram parte m1lhares · 
de operários de todos os pontos do 
território nacional, para, com a sua 
p1·ópr!a vida, defenderem a indepel!-
dência e a liberdade de nossa Pa-
tria. · 

Indiscutivelmente o T. S. N. não 
foi extinto par acaso, mas. porque con
tra êle se acumulou o ódiO de todo o 
nosso. povo, rebelde à ,injustiça e à tl
ranial A nossa J~stlça Mil! tal', Se-

. nhor Presidente, tao digna e honra
da jamais poderia" ser herdeira dn-
qu~le famigerado tribunal. · 

A c.onsc!êncla nacional aguarda con
fiante o pronunciamento final dos 
juízes m!l!tares que, certamente, se
.renos e equilibrados; hão de devolver 
11 liberdade aos trabalhadores paulis
tas e cariocas, injustamente perse
guidos pelos restos do fascismü em 
nossa terra. (Muito bem. > 
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O SR. ANTONIO CORRll:A - Se
nhor Presidente, peço a pa!avra. pela 
ordem. · · . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. ANTONIO CORRll:A (Pela 
ord.e.?n) c•) -:- Sr. Presidente, os de· 
veres de Representante legitimo do 
povo piaulense nesta Casa obrigam
me a, mais uma vêz, ser o eco dos sen
timentos de meus conterrâneos. Desta 
vêz, Sr. Presidente, a situação é mui
to mais grave, é um brado de deses- · 
pêro, é o clamor ele centenas, de mi
lhares d·a vítimas pedindo um pouco 
da atenção do· Govêrno, que devia sel' 
ele todos os brasileiros. 

Sou obrigado a, inicialmente, ler um 
telegrama de signatário eminente e 
acima de qualquu suspeita, um dos 
mais brilhantes elementos do clero 
piauiense. ' 

E' possível que isso cause algwna 
. irritação aos on!potentes e venturosos 
donatários de uma .capitania, .. que tei
ma em não ser colonizada. 

E' êste, Sr. Presidente, o telegrama 
que me foi transmitido da vizinha ci
dade de Timon, no Maranhão - não 
sei se por que já não seja possível 
sua trallSmissão da capital do P!aui. 
Levanto essa suspeita porque corre
ligionários dos mais dignos .têm sido 
ameaçados, e até por escrito pela po
lícia do Piauí, pelo simples 'crime de 
tl:an?mitir, po~ telegrama, à bancada. 
p1aU1ense, notiC!as verídicas e do-
cumentadas. .· 

O Sr. Lino Machado - Não sei se 
V. Ex.a encontrat•á no Ma:anhão cli
ma melhor. Ponho em dúvida. 

o· SR. ANTONIO CORRll:A - E' 
possível, entretanto, que o Govêrnu 
do Maranhão se desinterêsse dos tele
gramas dirigidos, contendo · assuntos 
piauienses. 

O telegrama diz ó seguinte: (Lê) 

"Acabo transmitir Pres!denta 
República seguinte telegrama: 

Terezina tõda triste e profunda
mente incendiada quarenta mil 
pessoas sem tl·abalho, sem dpr
mlr, sem teta, incêndio e mais in· 
cêndlo a terrorlzam população qule· 
ta.. Crianças e velhos morrem 
dentro das phamas, mulheres en· 
louquecem, vhtvns · desesperam. --

('') - Não 'foi revisto pelo orad.or. 

·s.r Presld~nte, pelo amor de Deus 
e da gloriosa. Bandeira. Nacional, 
digne-se atender meu pedido, que 
também é de quarenta mil pes
soas miseráveis. Peço chorando e 
suplico esmolando pa.ra essa gen
te que é brasi!€11'11. um · conside· 
rável auxilio sob minha dlreção 
construir um grande ban-acão para 
abrigar, com água, al!mento, tan
ta gente misel'á vel e desgraçada. 
Sr. Presidente, sem partido e sem 
paixão, compenetrado meu dever 
sacerdotal, tomarei mesmo com 
impossível sacrifício .tão elevada 
tarefa pelo bem do imortal. Che· 
gue também justo apêlo ao cora
ção caridoso da mais digna dama 
brasileira, peço urgente resposta, 
agradecendo assim r·espe:ltosamen
te. - Padre Alberto de Freitas 
Santos - Terezina, Piauí". 

Como vêem os Srs. Constituintes,· :i 
um grito de desespêro, é o clamor de 
um povo torturado que se ergue pe!Et. 
voz insuspeita e imparcial de um ho
mem apolitico, de um sacerdote. 

o Sr. Adelmar ·Rocha - Vossa. Ex· 
celêncla refere-se ao Secretário do 
Bispado do. Piauí ? 

O SR. ANTONIO CORR!l:A - EX· 
secretária do B!spado e ex-diretor do 
Colégio. Diocesano de Terezlna. · 

Os incêndios criminosos· que há al· 
gw1s anos ocorrem na· capital da mi· 
nha tena, permanecem, até hoje, como 
um enigma, desafiando a argúcia e o 
cumprimento do dever do govêrno e 
da polícia de m~u Estado. Tõda a 
Nação brasileira se recorda de que êle;s 
serviram de pretexto para v!olências 
inomináveis pra~icadas contra pessoas 
das mais diversas. posições sociais do · 
meio piauieÍlse, entre as quais destaco 
o nosso eminente colega Dr, ·José 
Cândido Ferraz,· prêsó e acusado pela 
gestapo do Sr. Leónidas Melo, que 
em nada difere, nem m-esmo na con1· 
pos!ção de seus elementos da dêste 
interventor, que foi mandado colónl
zar a capitania do Piauí. 

O Sr. Lino Machado -. Entretan
to, o Deputado Sr. José Cândido, nes
ta nova fase dos incêndios, não está 
em Terezlna. 

O SR. PRESIDENTE <fa~enelo soar 
os tintpanos) - Advirto o llobre ora-· 
dor de que está findo seu tempo. 

O SR. ANTONIO CORREIA 
Terminarei já, Sr. Presidente. Que-

l''l!F 
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ro apenas, antes de acentuar que o 
insuspeitlssimo Tribunal de Seg;ran

. ça - até mesmo êsse ':":·ibunal - ab
solveu os acusados e proclamou, em 
acórdão redigido pelo eminente senhor 
Juiz Coronel Teodoro Pacheco, a cul
pabilidade dos crl:ninosos da policia, 
do Piauí. 

Hoje, êsses incêndios se repetem, a 
pol!cia é a mesma, mas estão servin
do de pretexto, novamente, para ex
plorações contra a U. D. N. E assim 
é que um ór~ão orientado pelo P. s. 
D., que é a voz do interventor Vito
rino Correia, estampa m:n "manche
te": "Métodos revoltan:ces e deshu
manos, adotados pelos adeptos do bri
gadeiro. Que zombem do pobre tra
balhador, chamando-o de "marmitei
ro" e "vira-lata", mas não criem de-· 
sassossêgo e pavo1', queimando a hu
milcle casinha en~ que vive." 

E a velha reedição das misérias 
·Contra a· UDN e contra o brigadeiro. 
~ o regime da calúnia oficializada 

pelo Sr. Vitorino Correia e seus cum
plices, êsse homem que tem como au
xiliar de conflançn um oflcal de po
l!cia,,que promoveu no Piauí o entêr
ro simbólico do majo1· brigadeiro Edu-. 
ardo Gomes·. ll: ainda a fôlha inter
ventorial que diz: "Mas agora, que o 
major Vitorino Correia demonstra ptl
bllcamente que está contra a UDN 
começaram os ·incêndios criminosos". 

É a confissão de que está contra a 
UDN e ataca o Partido, atl'ibuindo
lhe c11me que compete a êle, sim, 11 
sua policia, o dever de impedir e apu
r.al'. (Muito bem, Palmas) . 

O SR. JOSll: CANDIDO - Senhor 
Presidente, peço a pala;vra, pela Ol'
dem.· 

O SR, PRESIDENTE - Tem a pa
laYra; o nobre Representante. , 

/ 

O SR. JOSll: CANDIDO (Pela or
dmn) - Sr. Presidente, Srs. Consti
tuintes. Propositalmente, ·evitei nas 
vêzes que tenho ocupado esta tribuna 
de referir-me em detalhes, aos !no
mináveis crimes que foram praticados 
eontra a população pobre da. capital 
do meu infeliz Estado e de cuja auto
ria· intelectual adversários sem escrú
pulos procuraram, em vão, atribuir-
me. .... 

.<\ousado que fui, nas trevas da di
tadura, de crime monstruoso. , . 
· O Sr. Lino Machado - Foi uma 
acusação inepta. 

O SR, JOS'lt CANDIDO - , , . e 
julgado por um tribunal de exceção 
que tanto enodoou ·o pais, fui, ainda 

' 

assim, absolvido em uma sentença que 
constitui o mais tremendo l!belo que 
foi articulado no Estado Novo contra 
os desmandos dos tlxrmetes esta
duais. , 

O Sr.: Jurandir Pi1·es - V. Ex.~ 
teve um julgamento ainda mais im
portante: sua eleição, por maioria es
magadora conforme veio. 

O SR. JOSÉ CANDIDO - Real
mente o jÜigamento de um outro tri
bunal, êste irrccorrível, o da opinião 
pública do meu Estado e do P:~is, eu 
o tive pelas inequívocas demonstra
ções de solidariedade que recebi e pela 
mais espetacular votação já obtida no 
meu Estado por um candidnto a esta 
casa em: qualquer ocasião. 

Receia va, como receio, .que a minha 
indignação ante as ofensas recebidas, 
não me desse a serenidade precisa 
para, da tribuna da Assembléia Na: 
cional Constituinte, expor os fatos no. 
sua terrível monstruosidade e demons
trar ao país até onde a paixão poli
tica pode levar os déspotas. 

-Já agora, no. entanto, o meu ilustre 
colega, Sr, Antônio Correia, traz ao 
conhecimento do plenário a comuni
ca'(íão de que aquelas cenas de 'ina
creditável vandalismo se repetem nu
ma escala sem preced_entes, fazendo 
ninda referências diretas ao meu no
me e ao iníquo processo em que fui 
envolvido. Assim, Sr. Presidente, so
licito a V. Ex.• se digne do conside
rar-me inscl'ito para, na hora do ex
pediente da próxima sessão, dar à 
Nação, · como seu Representante, o 
depoimento que julgo do meu dever 
prestar. (Muito bmn; muito bem. Pal
mas). · .· 

O· SR. LINO MACHADO - Se-' 
nhor Presidente, peço a palavrn, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE - 'Tem. a 
palavra o ·nobre Representante .. 

O SR. LINO MACHADO (pela or
dem) - Sr. Presidente, não era meu 
desejo sair da situação de expecta
tiva em que me tenho mantido em 
face do falado movimento de coali
são. Não tenho propósitos de procu
rar, de qualquer maneira, perturbar 
êsses entendimentos que visam, - se
gundo a palavra dos líderes nacionais, 
- da1· um clima de liberdade, de se
gurança e de gnmntia aos futuros 
pleitos estaduais. · · 

Tenho, sim, SI', Presidente,, ape
nas, um dever a cumprir neste instan
te: fazer ligeiro comentário relativa-
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mente à entrevista concedida hã três 
dias a um elos jornais desta Capital 
pelo Sr. Interventor no Maranhão, 
entrevista na qual S. Ex.• teria dito, 
à certa altura que os oposicionistas 
maranhenses dé· todos os partidos, pelo 
sil8ncio em que se mantinham, nesta 
Assembléia, tacitamente estavam a 
apoiar seu govêmo. · 

Ora, Sr. Presidente, não-é momento 
oportuno para trazer ao conhecimen
to desta Assembléia a série de·irregu

. !aridades que se vêm praticando no 
Maraúhão. 

Não é ocasião, Sr. Pt•esidente, de 
fazer chegar ao conhecimento dos Se
nhores Representantes .da Nnção os 
desmandos e a parcialidade com que 
se vem conduzindo em terras mnra
nhenses o Sr. Sa tu mino Belo . 

O S1·. Vitorino Freire - Nilo apo-
iado. " 

O SR. L1NO MACHADO - E o 
próprio Interventor, entretanto, que 
me faz subir à tribuna, neste instante, 
para, desde logo, deitar po1· terra as 
afirmativas de s. Ex.". 

O Sr. Vitorino Freire - O próprio 
Interventor retificou sun entrevista na 
parte que se. referia a V. Ex.". 

O SR. LINO MACHADO - Não 
se apresse V. Ex." em apartear-me, 
pois, no momento oportuno, darei 
resposta precisa ao ponto a que se 
refere o nobre colega. 

Sr. Presidente, tenho impressão, pe
las próprias declarações do Interven
tor em minhn. terra, que S. Ex.• quis 
dirigir-se no Chefe do Poder E::ecuti
vo, que prometeu ser o Presidente de . 
todos os brasileiros. O Interventor em 
minha terra asseverou que enveredara 
pe'io' caminho da politica, da parciali
dade, pcl'demlo assim Sr. Presidente, 
6 'elan com qüe fôra escolhido pelos 

· seus pn.rtid::ir!os para dirigir um pleito 
seguro, sincero, e que j)ttdesse iiDl)Or 
tranqUilidade àqueles que irão ao mes
mo concorrer.· E' S. Ex." quem o .cUz, 
e não o Deputado da oposiÇão que, 
neste instante fala. 

Referindo-se a, clesentendimcntos. 
que não me convém comentar, desen
t,mdünentos êsses hu.vl.dos nas pró
pria-s hostes a que ,pertence o Sr. Sa
turnino Belo e seus representantes 
nestin Assembléia, membros elo P.S.D. 
abrindo, assim, cisão nns f\Jeiras d~t
quele partido e que o dividiram em 
duas aln.s perfeitamente iguais, den
tro desta Casa, - S. Ex." teria 
dito: 

"Essa novn fase de evidente evo
lução forçott•me a um desvio nilo 
minha atitude primitiva. A feiçáo 
administrativa · que tinha meu 
·'Govêrno transfol'n1ou-se e passei 
a intervi!· politicamente. Os meus 
primeiros dois· meses de Govêrno. 
se ·caracterizaram por completa 
remodelação do quadro admin!s
tl·at!vo do Estado. Enc0)1tre! no 
Maranhão a máquina politica so
brevivente do golpe de 29 de ou
tubro. Esta má.quinn. foi desmon~ 
tada." 

.. -Não sn.tisfcito, continua, afirmando 
qtte · 

"em 46 municípios", ao que me 
parece, ou 56, pois não eStão cla
ros os algarismos, mn.s o Sr. Vito
rino Freire poderá esclarecer se 
as demissões foram em 46 .ou 56 
municípios ... 

O Sr. ~'itorino ·Freire - Não hou
ve demissões em nenhum municipio. 

O SR. LINO MACHADO- Então 
V. Ex•. está contestando ao Inter
ventor que V. Ex•. mandou para a 
minha terta. · · · 

O Sr. Vitorino Freire - E' bom 
que V. Ex•. retifique: Interventor 
Federal no Estado .. 

O SR. LINO MACHADO - Seu 
Interventor. ·E V. Ex". sn.be porque 
eu assim o considero, não convindo 
descer mais a estas coisas :iá trazidas 
ao conhecimento da Assembléia. 

JV!:as, Sr.. Pl:esidénte, continua o 
Interventor: 

(Lenclo) · "cm 16 mumctplos 
teu em ·56, pouco importa), de
miti e ndmit! uma média de 10 
novos auxlliares cm cada unida
ele do Estado. " 

Vê V. Ex".. Sr. Presidente, que 
foi uma derrubada geral. · 

(Lendo) ··Desenvolvi assim - .: 
·aqui esté a gravidade de ·suas 
aflrmaUvas - um plano que cor
responclia às instruções que tinha 
do Sr. General Dutra." 

... 
Não quero crer, Srs. Constituintes, 

que. o Sr. General Dutm, que pre
tende, ainda a esta altura, ser o Pre
sidente de todos os brasileiros, tenhn 
dado instruções ao Sr. Irlter.ventor 
no MamnllfLO, no se11tido de fazcl' 
derrubada em todo5 os mun:ic!pios elo 
meu Estado. 
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- Não quero · c1·er seja estn afirma
t.iva ve1·dadeira, no que toca ao Se
nhor General Dutrn, porque áinda 
quero ver em. S. Ex"., não o Minis
tro .da Guerra da ditadura, mas o 
general do Exército do golpe de 29 
de outubro. 

Sr. Presidente, 'não ficou aí ·o 'Se
nhor· Interventor Federal. 

O SR. PRESIDENTE -- Peço ll· 
cença para observar ao nobre Repre~ 
sentante que o tempo de que dispõe 
está a findar. . 

O SR. LINO ·MACHADO -- Ter
minal'ei dentro em breve. 

Não ficou- aí o Sr. Intei·vento1· e 
quis, a· certa, altura, .referir-se aos 
políticos da oposição. Aqui respondo . 

. ao ·Sr. Vitol'ino Freire. · 
O Sr. Vitorino Freire - Afirrno 

que o Sr. Int!ll·ventor contestou essa 
entrevista. 

O SR. LINO MACHADO - Diss~ 
S: Ex".: 

"Apesar dissà, entretanto, os 
dissidentes ... " . 

Os dissidentes a que se refere o 
Sr. Interventor mnranhense são os 
pessedistas da ala elo Sr. Clodomil' 
Cardoso. · 

" continun,ram com o ·Seu 
ponto de vista e a oposição do 
Estado, formadrL por vários par
tidos, entre os quais destaco o 
Partido Republicano, representa
do na Assembléia pelo Sr. Lino 
1~achado, Politico de valor, apoia 
taCitamente n minha administra
ção, sem que , tenllam sido até 
agora atacados ou acusudos os 
meus atas políticos ela tl:ibuna· 
da Assembléia." 

O Sr. Vieira de Melo - Parece qtie 
V. Ex". está desfazendo o atestado 
de boa conduta que lhe ·c1eu o Se
uhor Interventor ·no Maranhão quan
do aludiu ao bom comportamento de 

·V. Ex". nesta Assembléia. 
O SR. LINO MACHADO - Ag'l'a· 

deço a interferência de V. JJ:xiÍ, e 
devo declarar que, realmente, vou 
chegar átú êsse ponto, em. que o Se
nhor S:'Lturtli•to Belo p!'ctcnde passar 
o. atestaclo de boa conclutrt aos pal!
tlcos da aposiçlio mnrn11hense. 

O Sr. Vitorino Freire - Isso foi 
contestado. 

O SR. LINO MACHADO - V. Ex". 
não o pode contestar. 

O Sr. Vitorino Freire - Leia Vos
sa,_ Excelência a carta em que o se~ 
nhor · Intet·ventor contesta essas· de
clarações. 

O SR. LINO MACHADO - Con- ' 
testou no ponto a que já me l'e!erl. 
Tenha V. Ex•. a bondade ele esperar 
mais um instante. . 

Continuàndo, o St·. Interventor ter
se-la referido ao candidttto a Gover-
nador. · · ' 
·Ora, Sr. Presidente, na época do· 

EsDaclo Novo, niio devía:mos estranhal' 
que o ditado!' tirasse do bolso seus 
candidates a intel'Ventores. Na épo
ca em que vivemos, também não é 
de ·estranhar, ainda nos arrastamos 
nos rebntalhos dn ditadura, no ter

·l'eno minado por aquêle regime: mas 
que o Chefe do Executivo queira, 
agora, tirar do bol~o os candidatos 
ao governo de tõdas as unidades da 
Federação, .não, Sr. Presidente. É 
contra isso que nos \1a.vemos de re- · 
belar. 

Mas, aqui está a afirmativa elo Sr. 
Interventor maranhens·e: 

, 
/ · .. o candids.tà para govemador 

do Maranhão ainda não foi es
colhldC)." 

O SR. PRESIDENTE - Observo 
ao nobre oradcrt· que , está flnd·o o 
tempo. 

O SR. LINO MACHADO - Um 
minuto, Sr. Pre,idente, e termina
rei. -

Prossegue o Sr. Intervento!'. 
"Essa escolha será ,feita \numa 

convenção do Parttd·o, seis ·meses 
antes do pleito." · 

Parece que, dentro de seis meses; 
não teremos eleições. ll: pelo menos 
essa s. opinião do Sr. lnterventor 
ma.ranhense. Talvez seja equivoco 
cia imprensa. . . · 

"Antes disso nada será resol, 
vida. Essa atitude tem o apõio 
de qua,tro membros da Comissão 
E~ecutlva Est-adua;l do P. S; D. 

' do Maranhão e dos Srs. Vitorino 
Fl,elre, J.osé Neivà e Afonso Ma· 
tos, e do bom c:omportllmentJ poli
po!ttico de tõda a opos-!çãe>." 

Chego· ao ponto s. . que se referiu, 
ainda há pouco, o brilhante parla
mentar ba.iano que é o Sr. Vieira 
de Melo. 
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Sr .. Presid·ente, não desejo ter ~s;·e 
bom comportamento. Pelo c~Jntrá
rio, tooho como um dos patrlmônlos 
d•a minl>a vida pública, o da rebeldia. 
o d·a luta contra todos· aquêles que 
se desmandam no poder, em minha 
tel'l'a natal. E entre êsses devo in
cl\ür, desde logo, o Sr. Satu.rnino 
Belo, que deveria ter ficado no meio 
comi\rclal em que semp11e viveu. 

Estou cer·to de que o Sr. Pl'esidente 
da R,;públlça. se o conhecesse me
lhor,, se conhecesse o seu passado, 
não muito distante, de come1·c!a.nte 
não o teri·a retirado da administra~ 
çã:o da coisa privad•a, onde se con~· 
duzia des·elega.ntemen·te, para põ-!o 
à fren~e da coisa públi<:a, dos tradi
cicmai.~ des·tlnos do meu Es·tado 
Uiiui.to bem. M1tito bem.) 

O SR. PRESIDENTE , - T·em a 
palavra o Senhor Dario· Cardoso, pri
meiro Ol'ador Inscrito. 

O SR. DARIO CARDOSO - Sr. 
Presidente, Srs. Representantes: pro
curwdo de~-incumbir-me, dentro de 
minhas .. limitadas possl-bl·lldades, do 
a1to\e honroso mandrllto de que estou 
investido nesta Assembléia, · nela re- ' 
presentando o Estado de Goiãs, pos
suidor de imensas riquezas materiais 
e repositório extram·dinário de lidimos 
sen.timentos de brasilldade, que cons- ' 
tituem o apanágio do seu heróico 
povo, tiv•e a· oportunidade de oferecer 
ao proje.to constitucional diversas 
emendas, algumas de·ntre. as quais 
:reputo de gl.'ande relevância. Exa
mmá-las-ei desta tri·buna e .Pal'a elas 
peço a .a.tenção dos i1us·tres Represen-
tan1Jt>s da Nação. . 

Começarei, Sr. Presidente, POl' e!;
·tudar a. que tomou o número 3. 246 
c cujo teor é o seguinte: 

"In<:lua-se no titulo V, onde 
convier - Capitulo da Educação 

·e Cultura: 
•• Art. - A educação é um 

direito de todos os cidadãos, de· 
vendo sc1' ministrada pela Faml
lia e pelo Estado. 

A nção dos poderes públicos, 
exercida concorrentemente pela 
União, pelos Estados e pelos mu
nic!plos, terá por fim proporcio
ná-la, em todos os seus gl'!IUS, a 
brasileiros e estl'::tngelros domici
liados no pais. 

A1·t. - Compete à União: 
I - estabelecer o plano nacio

nal de educação, fixando as nor-

mas gerais do ensino em todos os 
seus graus e modalidades, e fls. 
callzar a sua execução; 

II - determinar as condições 
do reconhecimento oficial dos es
tabelecimentos de enolno secun
dário e superior, exercendo sõ
bre os mesmos' n necessária· !is
ea!lzação; 

!II - · orga1uzar e manter nos 
Territórios sistemas educacional~ 
apropriados; . 

IV ·- mantei: no Distrito Fe
deral o ensino secundário, o com- · 

. plementar dêste, o ~uperlor · e o 
universitário; · · 

V - estimular e coordenar n 
obra educativa cm todo o terri
tório nacional e exercer açáo su
pletiva onde · se fizer necessi!.Í'i.'\ 
pela· deficiência. de Iniciativa ou 
de recursos; . 

P3rágrafo único. - O plano 
nacional ele educação, que não 
poderá ser alterado ou renovadr, · 
em espaco menor de cinco anos, 
compreenderá, além de outras, as 
seguintes normas gerais: 

a) o ensh10 primário integral 
gratuito e de frcqüêncla obriga-
tória· · 

b) ' ob!·lgatoriedade do ensino 
técnico proflssionàl· e, principal
mente, do agrícola em todo o 
pais; · ·. . 

c) a liberdade do ensino em 
todos os g~·aus e ramos,. obser
vadas as prescrições da legisla~o 
federal· e das estaduais; 

d) proibição do ensino em idio
ma estrangeiro, salvo o das pro· 
prins lí11guas; 

c) limitação das ma trfculas à 
capacidade didática dos estabele
cimentos; 

j) a obrigatoriedade da criação 
em todos os Estados de estabele
cimentos apropriados· aõ recolhi~ 
mento e educação dos menoreg 
abandonados ou Indigentes e dos 

·delinqUentes não sujeitos a pro-
cesso criminal; · -

.1\rt. - Compete aos Estados e 
ao Distrito Federal organizar e 
manter os seus sistemas educa
cionais, respeitadas as llOl'lllall 
constantes do plano nacio11al de 
educação. _ .. 

Art. - Aos municípios que cUs
puseram de recursos financeiro..• 
suficientes, ·poderá se1· entregue 11. 
ndmlnistração e nianutençll.o do 
ensino nos respectivos territóriO!!, 
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Dbservadas as normas gerais fi-
xadas nela Estado. . 

Art. ·- E' mantida,· em tôda 
n sua plenitude, a liberdade ele 

. cátedra. 
· Art. - Os estabelecimentos 
narticu!nres de ensino primário, 
secundário, profissional ou supe
rior, considerados idõneos.. são 
1sentos ele qualquer tributo. 

Art. - A União poderá oficia
-lizar e manter os Institutos de 
ensino secundário e superior per · 
:oencentcs n Instituições privadas, 
desde qtle gozem das regalias da 
equiparação aos congêneres aos 
$ituados em Estados de grande 
extensão . territorial e de peque
na arrecadação. 

Art. - E' vedada a . dispensa 
do concurso ele provas para ·1 
urovimento nos cargos, do magis
Íér.!o secundário e superior, as
sim como, em qualquer curso, ~· 
de provas escolares de habilita
ção determinadas em lei. 

Parágrafo único - Poderão. 
entretanto, ser contratados, por 
-tempo • determinado, profesõrer; 
!le nomeada, nacionais, ou estran-
geiros. ·· ' 

Art - E' permitida a· valida
-ção de diplomas expedidos. por 
estabelecimentos estrangeirils de 
ensino, desde que os seus porta
dores sejam brasileiros natos ou 
naturalizados. · 

Art. - Os filhos de operários · 
manuais ficam isentos do paga
lllento de tõdas as taxas ou ·con
tribuições nos . estabelecilllentos 
oficiais de ensino de qualquer 
grau ou modalidade. 

Art. - Em todos os estabele
cimentos de ensino técnico oil su
perior será admitida a matrícula 

-gratuita a alunos reconhecida
mente pobres que demonstrem 
especial vocação para determina
da carreira ou especialidade téc
nica. 

.'\rt. Para o desenvolvimento 
e execucão dos sistemas educa
clonais, ·a lei criará o fundo na
cional de educação, constitufdn 
pela nnoecadação dos Impostos e 

.. taxas especiais e pelos o recursos 
fina.nceiros eventuais que a êsse 
!lm forem destinados. 

Art. - A União e os municí
pios aplicarão nunca menos de 
del'! por cento e os Estados e o 
DfstrJt.o Federal nunca menos de 
'Vinte poi· cento da renda resul-

tante dos impostos na manuten
ção e desenvolvimento dos sis
temas educativos. · 

Art. - A União poderá esta
bel~cer convênios com os Esta
dos, tendo por finalidade o ·de
sen•iolvimento do ensino cm to- · 
dos os seus graus e principal
mente o técnico profissional e C\ 
rural. 

Art. -- Os poderes públicos 
protegerão os monumentos, ob
Jetos, obras e documentos de va
lor histórico e artísticos que de-1 

vam pertencei· ao património cul
tural do Puis, .impedindo a su~ 
evasão nos têrmos da lei. 

Serão igualmente protegidos OR 
sities ou palsag·cns dotados de 
particular beleza natural, ou-que 
possuam valor histórico. 
Art. - As emprêsas industriais, 

comerciais e agrícolas, em qu>:! 
trabalhem mais de cem pessoas, 
são obrigadas a manter ensino 
primário gratuito p~ra os seus 
servidores e os filhos dêstes, se 
não houver no localidade . ensino 
primário oficial suficiente. As 
emprêsas industriais são obriga
das a ministrar ensino profissio
nal aos seus tmbalhadores meno
res, pela forma que a, lei deter
minar. 

Suprimam-se os .§ § 31. 0 a 33. 0 

· elo artigo 164. 
o' o 

JUIJtijicação 

Não se compreende ·que o Pro
Jeto Constitucional, longo e mi
nucioso como é, não tenha aber· 
to tllll capítulo para a educaçã~. 
sem dey!da, um dos nossos mats 
importantes c agudos problemas. 
Faz muitos anos, Rui Barbosa 
escreveu estas ;mla vras sempre 
atuais: "Ao nosso ver, a chave 
misteriosa das desgraças que ~os 
afligem é esta, e sõ esta: a lg
noriincia populat•, mãe do servi
lismo e da miséria" . 

E o que mais admii·a é que em 
·todo o Projeto não se cncontl·e 
um artigo sequer dispondo sôbre 
o ensino técnico-profissional, qUP 
há de ter sempre i1a agricultu
ra e na pecuária a pedra angulaT' 
de sua economia, não é passive! 
se descure do e11sino rural e do 
atn•!cola, como n!ío pode ser es
quecido· o ensino profissional em o 
gm;al, J)orquanto precisamos pre
parar o homem do futuro para o 

/ 
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trabalho. E' sobretudo 110 ·senti
do de ensinar a trabalhar que dé- · 
ve ser entendida a educação. Se
gundo afirmou Ingen!eros "edu- . 
car é desenvolver a • capacidade 
par::t trabalhar: o direito à vi :la 
pressupõe o dever do trabalho". 

Em matéria de ensino, qualquer 
que seja o seu grau ou especiali
dn<le, não se pode prescindir dr. 
intervenção da União, mesmo 
porque se trata ele problema na
cional por excelência. Da unida
ct.e na 01ientaçã.o do ensino, pr!n
clpnllnente do primário, depende 
em multo a unidade nacional.
Entregar a sorte do ensino intei
ramente aos Est::-.dos e múnlci
pios será: não só concorrer paro 
o afrouxamento da coesão naclo-
11al, como dar aso a que o pai~ 
continue engolfado no atraso em 
que vem vivendo; ·por isso que. 
além da faltn de recursos finan
ceiros de que padecem. em su~. 
mór partn, os munic!pios brasi
leiros, e mesmo alg-uns Estados, 
a ca1·ência de pe.~soal técnico. pa
ra a orientação e execução do~ 
sistemas educacionais é generali
zacla nas nossas unidades federa·. 
tivas. com pequenas cxceções. 

Como quer que seja, considera-. 
mos a assistênci~t e . o supervisio
name.nto do Govêrno Federal in
dispensáveis em assunto de tal 
magnitude. 

Por outro lado. a Constituição 
que está sendo elaborada, minu- · 
ciosa. como é em assuntos de 
muito menor ilnpot'tância, não 
poderá deixa\· de fixar os \)l'Jn
cípios cardiais 11 que deve obede
cer o sistema cducac!ona.l brn
~ileiro. Deixar êsses preceitos bá
sicos entregues aos azRres da le
gisln.ção ordinária, será desco
nhecer a imporl;áncla do proble
mH c n necessidade de. resolvê
lo da melhor tl mnls rápida ma
neira. 

Assunto de cxtraorclinâria ün
portâncla e gravidade é o atlnen
t.e no amparo c educação elos me
nores abandonados e delinqi.ien
te!:, C!tte n ClJ1Cncln inclui com~ 
prrceito r:cmr a se1· !nclufdo no 
plano nacion11.1 de euuca.ç1\o, yis
to como gumde parte elos Es
tadus nt"to possuem nem co:<itam 
de criar r.:;l:nbelecimentos desti
nailos r. nbrigar c educar &ss~s 
infelizes. 

. 
' ' i ' .•.. 

A; emenda comporta e exige 
ma1s ampla justlficacão que será. 
feita da tribuna pelo ' primeiro 
signatário". 

Esta, Sr. Presidente e Srs. Consti
tuintes, a emenda cjue tive oportum-. 
d_ade de of·erecer ao ·projeto cpnst!tu
clOnal, no tocante à educação. 

Em justi!lcação à mesma afirme! 
não ~e _ _s:ompreender que o' projeto 
const.tucional, tão minucioso em as
suntos de muito menor importância,. 
não houvesse dedicado um titulo, nem 
mesmo uma seção, à educação e cul· 
tura. 

Srs. Co11stituintes, mnn país, como 
o Brasil, que ainda apresen~a elevado 
índice de desalfabet:zação, possuidor, . 
além disso, ele e·xtensa área territo
rial é de pequena densidade demográ· 
rica, agravada pela dlsp~rsão dos nú· 
cleos populacionais pelos nossos Imen
sos sertões, não é possível que, ao se 
lh-e dar nova Constitutção, sii deixe de 
lado problema de tão magna relevân-· 
cia. · 

O Sr .. Jurandir Pires - A emenda 
de V. Ex.•, além de outras coisas, re
força o. texto "do projeto de constitu!
ção em referência aos monumentos 
históricos e às paisag·ms nacionais. 
Sôbre este ponto, devo apontar ao 

·. nobre colega um detalhe. Possuímos 
pequena história e não temos tradição. 
artística, a não ser a de um aleijàclo. 
que criou, entre nós. uma arquitetura 
deformada; entreta-nto, à sombra dis
so, travn-se o pro;;resso de várias ci
dades bras:Jeira.s. Exemplo do. que 
afirmo é o que ocorre, no momento, 
enf Minas Gerais, na ciclad·e de . São 
João D'El Rei, onde se esboça quase 
uma revolução, pela reaçúo popnla1·, 
em São João D'Ely-Rei, em virtude· 
das proibições de ndaptar a cidade ao 
SU1'lo progressista qm a impele a salr 
das velhas normas arcaicas de uma. 
arquitetu1·a pt~ssadista. · 

O SR. DARIO CARDOSO - Agra· 
deço o aparte de V. Ex"; embora não 
estejamo~ !je acôrdo nesse pt~rti<:ular. 

Sr. Pres~dmte, a ·educarão, o. saú
cl'é e n viação devem constituir o fun
damento principnl sôbre o qual há de 
ser erguido o edifício monumental de 
nosso progresso c de noss:t grandeza. 
Não sei m:smo n.mtl, clentre os t1•é:; 
o~~tmto~ enunciados, o m::t!s im-por-
tante. . 

Miguel Couto, êom a sua voz ora
;:ular, nflrmou quo no Brusll só há 
um problema - o da educação popu-
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lar. E Rui, com ~ autoridade de quem 
exerceu, por mais ele quarentn anos, 
sem contestação, a d!tadura Intelec
tual das Américas la tinas, aludindo a 
educação no nosso País. escreveu: 

"Ao nosso ver, a chave miste
riosa das desgraça~ que nos a!li
gem é esta e só esta: a ignora.ll
c!a popular, mãe do servlllsmo e 
da miséria". 

Ora, Srs. Constituintes, nfw c pos· 
•. sível, a esta altura de nossa evolu
ção dotar-se o pais de uma Constitui

.. ção omissa em matéria de tamanha 
excels~tude, quando qunse . tõdas as 

··constituições ·modernas, abriram ca
pitulas para a educação e a cultura. 
Podemos citar, entre outras, a da 
Alemanha, Je 1919, a do México, a da 
Espanha, e, .mesmo, a nossa, de 1934. 

O Sr. Campos Verga.l - Há em~n
das apresentadas ao projeto constitu
cional que solicitam plena liberdade 
de alfabetização em- todo país e ple
na liberdade de ensiúo até o terceirc. 
grau primário. De duas, uma: ótl o 
govêrno inverte verbas impresc!ndi
veis para pagar dignamente a massa 
professoral, a fim de alfabetizar a< 
crianças brasileiras, ou abrirá as por" 
tas para o ·ensino gratuito, inteira
mente livre em todo pais. A não ser 
assim, estaremos fazendo, n·esta Cons
tituinte, obra. profundamente ant~
patrlótica e anti~evolutiva. "' 

O SR. DARIO CARDOSO- Grato 
ao aparte de V. Ex." que vem ilustrar o 
meu discurso, 

Srs. Constituintes. penso que, nesta 
matéria, não eleve haver càmpetêncins 
privativas ou estanques. Para a re
solução dó problema educaCional de
vem ser conjugados os esforços de tô· 
das as entidades de direito públ:co. 
isto é, da União, dos Estados e ·dos 

. numicipios' ~. mais do que Isto, ·devem 
colabm·ar nessa ingente obra. todos os 
brasileiros c tôdns .as fôrças sociais 
capazes de contribuir para que a le
vemos a têrmo, mesmo, porque ja
mn.is conseguiremos .. no Bras:! demo
crlicia consci~nte sem instruir e edU· 
car o povo. . 

O projeto constitucional, a meu viir, 
relegou a .matél'fa a um plano infe
rior; dl\Í .o motivo :Jor que aprcsen· 
te! a .. emenda que estou justificando 
<1: tnlmna e parn. a qual peço a aten
çao dos Ilustres Comtitu!ntes. 

Srs. Rcpresentn.ntes, que nn ·educa
çiio popular está . .a pedra·· anrrular do 

.-
edifício üc noss.'l grandeza, é coisu 
sabida "' :ressablda, POr isso mesmo, 
devemos enfrentar corajosa1nente o 
pr.oblema, empenhando na SUll.lsolução 
tôdns aE forças e ene1·g!as de que pu .. 
dermos di&'POr. Entregar a educaçao 
ii. !niciatlva dos murilcipios e dos .Pa<'" 
tlculares, como pretende O' Projeto 
constitucional, será. não só\ concorrer 
pnm que llontinue sem solução esso 

·problema rte magna relevân'cia, ma~·. 
ainda - o· que é-mnis·grave - can .. 
· tri buir. com a fragmentação do en
sino, p~.m o enfmquecimento dos Ja .. 
ços ele coer.ão nacional. Se os EstaclorJ, 

· os Munic:ipios ficarem com a compe
tência. privativa paro. ministrar o en
sino e a ~ducação, chegaremos, fatal
mente, r:o seguinte resultado: on 
gra neles !l!!;tados, como São Paulo, po~ 
exemplo, que sõ.o ricos e dispõem doJ 
recursos pecuniários suficientes )lnra 
elaborarem planos modelares de. edl\· 
cação •Wilttl.ndo, além disso, com pe1; .. 
sonl técnico competente para a ex~
cução ílflsse Jllano - apresentai'• 
se-ão, d~pois de certo. tempo, no con
cel·to cl•.~ 'Unidades fedemdas, como 
possuido::-en de índice cultural supe .. 
ríol' ao nos _chamados pequenos Esta.
dos, Qtl(! ~ao, quase sempre, os d•l 
maior extensão tehi.torial e mais P•J
bres, ·a CJ'Ile provocart>. rivalidades pre
judiciais entre os filhos1 daqueles o 
clêstes. · · 

O Sr. Campos. Very:tl - Peço n., 
cença p:-~:rfl discordar de V. E.'t.• neste 
ponto. porquanto, se é verdade tJU•l 
Silo ·Paulo é· o Estador lider, econô
micamente falando, êle não ocupa .a. 
prlmcir~ Jllana em maté1·ia--de alfnbü-. 
tizaçii.o t!~ seu povo. O Rio Grande do 
Sul lhe i)Stfí- nn frente.· .Econômic;~- · 
mente, loiio há dúvida, São Paulo ,) 
forte, m~.s também assumiu· compJ'<l~ 
missos multo gr::mdes com seu povo. 
que é o lnaior co:~glomcrMo do pal~. 
E lemb~o também a V. Ex." que cs 
governos de Sã.o.Paulo .criaram e ainda. 
vêm crinndo embaraces à alfabetiza ... 
ção, ccrü:ando n lilierdnde a quem 
clcseja "xel'Cê-la. l!:sses pontos ):W;J .. 
cis:m1 f:c:u bem registrados no magni
fjco di~tn:r·so de V. Ex.n 

O SP... DARIO CARDOSO En1 
parte V. Ex.' tem ra.zi10. A verc\r~d•l, 
]10rêm. f que, se entregarmos à sOlil·· 
ção do problemo. exclu~lvamente ar"; 
Estados " nos municípios, em grau d·J 
infcri')rí(Jadc hão de flcnr, no l'espel
tante r o .~.ssunto, cm face de S. Pa.ulo, 
Rio Gmnde do Sul c Mlnr.s OernlM, 
os Est.~<los de Gol:ís, M11to Grosso, I!· 
outros ~Jntln. mais pobres: E dentro do 
cur.to (-sp::wo de tempo. verif!caremiJ~\ 
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no Brasll grande . desnível entre as 
culturas dos filhos de diversas regiões 
e dêsse desnível intelectual S\U'girão 
fato.lme11te rivalidades que conduzi
l'ác ao ódio e farão germinar, entre 
êles a sement~ •daninha do separa-
tismo. . · 

Senhores Constituintes, essa é a :·a
zão precipua porque sustento qutl, em 
matéria de educação, não deve ha
ver competências estanques. Para a 
difusão do ensino e da cultura devem 
coopera1· todos os poderes públicos, as 
entidades privadas e, afinal, todos os 
brnsileiros. 

A Constituição de 1891 outorgou ao~ 
Estados a competência para ·legislar 
sõbre o ensino primário e o secund~-
1·lo e, após quarenta anos de vigên
ci& dêsse sistema, verificamos q11e 
nossa situação era a de um pais de 
nível educacional baixíssimo, pois que 
apresentava . uma proporção. de no % 
de analfabetos. Dlr-se-â que o sistema 
contrário, adotado pela Constituiçã:~ 
de 1934, não produziu igualmente re
sultados compensadores ou satisfa
tórios. Não é verdade. Os dados esta
tí&ticos demonstram que a nossa evo. 
lução, após 1934, foi muito grand,;. 
Apesar, porem, dêsse progresso, ainda 
o Brasil apresenta um grande deficit 
em matéria educacional. No meu Es
tado, por exemplo, Ullidade federativa 
qu·e nesta última década de anos apre
sentou o mais elevado índice de pro
gresso em todos os setores, inclusive 
nc da educação, porquanto só no go-

· vén1o do ex-interventor Pedro Ludo. 
vico criaram-se ali mais escolas do 
que em todos os govêrnos anteriores, 
de 75% é a proporção das crianças 
em idade escolar que não recebem ins-

• trução pela· deficiência de sua re"de de 
estabelecimentos de ensino. 

E, se o pl'oblema se :lpresenta grave 
nos Gentros urbanos, Srs. Constituin
tes, que dizer de sua gl'avidade nas 
zonas rurais, onde a carência de es
colas é quase absoluta I E isto acon
tece num pais como o nosso cuja eco
nomia tem que se alicerçar .na ngri· 
cultura e na pecuária. Não é possl
vel continue êsse estado de coisas. Não· 
mais podemos deixar ao desampa1·o 
essas populaçiies que, afirmamos sin
ceramente, são as mais nobres do 
:Brasil, porque siio as que mais pro-. 
duzem. 

Para que o problema educaclom:.l 
dos nossos ruricolas possa ser resol
vido é indispensável que a União ve
nha em auxilio dos Estados e dos Mu· 
nicipios. As populações rurais disper
sas .em pequenos núcleos pelos nossos ~ 
!nfindos sertões, torna a sua alfabe-

tisaçi.io extremamente dlflcil, pois não 
será viável a criação de ·escolas em 
todos êsses pequenos núcleos, o que 
equivaleria a criá-las em cada fa
zenda ou residência camponesa. 

No meu entender, o problema só po-
' derã ser resolvido com a criação de 

colónias escolares agrícolas, que man
tenham internatos . capazes de Mo
lher o discipulado de determinadas 
zonas ou regiões. E obra de tal en
vergadura jRmals poderá' ser realizada 
sem a cfick.mte colaboração do Go
verno Fedex·al, através · de seu órgful 
especializado, o Ministério da Educa
ção e Saúde. Havendo esgotadrJ o 
tempo de que dispunha, continuarei 
as minhas considerações na. próxnn11. 
sessão, réquerendo para tanto ao SE.>· 
nhor Presidente me conserve inst:ritu. 
<1ii1tito bern; muito bem. Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE - O senhor 
Guaraci Silveira envia à Mesa o se
guinte discurso para ser dado como 
lido: 

O SR. GUARACI SILVEIRA -
1. O divórcio ·não é matéria cons • 
titucional, nem pode figurar no texto '
de _uma constituição sem flagrante 
desrespeito ao mandato outorgado 

pelo povo aos Deputados Constituin
tes. Uma constituição deve estabe· 
lecer a estrutura do estado e fi.'tar 
os direito inalienãveis dos cidadãos. 
Só lhe e permitido restril1gir os di
l'eitos e liberdades dos homens quando 
prejudicam os direitos e liberdades 
dos out1·os, ou da comunidade. 

2. Desde que a constituição per~ 
mitz o desquite, sem restringir o di· 
l'eito que assiste !\OS desquitados de 
organizarem . 11ovo lar, de acórdo com 
a lei natural e exigências f!siológi·. 
cas, não pode negar a sanção legal 
ao lar que se orga11iza, sob a des· 
culpa de que a sanção legal vem 
prejudicar os direitos da comunidade, 
porque malares são os prejulzos, ju.· 
rídicos e sociais c a usados pelas man • 
cebias e prostituição provável de 
muitos desquitados, do que o novo 
contrato ·matrimonial que visa pro
teger o patrimônio e dire~~os legiti· 
mos dos filhos dessas umoes, orga-
nizadas à ma1·gem da lel. . 

3 Uma constituição deve ser ela· 
boràda pa1·a durar, senão m_ais de 
um século, como a Constituiçao no
te-americana, ao menos para mais 
de quarenta anos, como. aco11teceu 
com a de 1891. em má 11ora revo
gada contra meu parece1· expresso ns. 
Constituinte de 1934. Poderia apenns 

. 
'· 
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ser emendada, com a introdução dos 
preceitos exigidos pela evolução social, 
e fixados os pontos em que deveria 
completá-la •a legislação ordinária. ·. 
As noções sõbre o casl!mento, no sett 
aspecto de contrato social, decorrem, 
não somente no sentido jurídico, como 
também no sentido religioso, como 
veremos mais tn1·de de preconceitos 
que se modificam; muitas vezes verti
ginosamente, escapando, portanto, do 
âmbito constitucional. 

· 4. A afirmação de que o povo bra • 
si!eiro é .. contm o divórcio é con
testada pelos fatos. Congressos ju
rídicos, associações cn.rturais, juristas 
de renome, afirmam, categàricamel1-
te, que ó désquite, com tôdas as con
Se<lilências do divórcio. jtu·içlicas e 
sociais, não · interessa à sociedade 
porque, nfLo tendo fórça legal para 
ilnpedü' as mancebias, contribui para 
inundar o país ele milhares de ca
sais or!(anizados ilegalmente, e mi
lhares de filhos inocentes, arrastan
do, por tôda a vida, a estigma de 
filhos i!e:::!timos. Não sendo possível 
evitar o desquite, não há como im
pedir aos desquitados o novo casa.-
meuto. · · 

. -
5. Quando· ·a reforma de uma cons

tituição exige, como em nosso pro
jeto, dois têrços dos membros de 
ambas as câmaras. e mais dois têr
ços dos congressos estaduais, os re
presentantes const!tuint<Js não podem, 
dentro dos preceitos à:< ética parlll
mcntar, impor· dispositivos restritivos • 
da.~ liberdades e direitos individuais, 
sem a certeza, pelo menos moral, de 
que êsses dispositivos logram a apro
vação de dois têrços da opilllão ·pú
blica, ou, quando muito Cail1da que 
isto sejà uma concessão provável da 
referida ética) , 'tenha a maioria da 
opinião do povo. Mas em se tratando 
de matéria alheia à constituição sã
mente a certeza de que em. seu favor 
coruiorrem os dois tlirços do · povo, 
exigidos, indiretamente, para sua reti
rada da constituição, pode justificar 
o. abuso de poderes dos constituintes, 
nllllla restrição de direitos e liberda
des. 

· 6. ll: gratuita n afirmação de que 
o .Povo brasileiro, por seus pendores 
religiosos manifesta-se contra o dL
vórclo. Qualquer sociólogo de medío
cres conhecimentos, que haja pesqui
sado .as condições religiosas do Brn. 

. sLI, conchtil•á que nossa gente se di
vide, 110 sentido religioso, em quatro 

classes distintas: A) católicos prati
cantes: B) católlcos rebeldes à dou· 
trina e sacramento:;; c) a cntóllcos 
de seitas cl'istás e agremiações f!Jo

.sóficns. e, n) ·uma grande massa de 
fetichistas e supcrsticlo8os, vivendo 
à mingu:; dt1 qualquer lnflu~ncia mo
ral da Igreja. Excluidos os católicos 
praticante~. são poucos os brasileiros 
favorá.vtJitl 11 introduçil.o da !ndissolu
bllidadll do casamento, no texto cons· 
tituciona 1. .Estou certo de que . n~
nhum sociólogo desta Assembléia 
Constituinte negará a vel'dade desta 
::~f!rmaçao, o. nii.o ser os pertencentes 
à primeh·n. categol'ia, c isso mesmo 
por um esfõrço· supremo no sentido 
de fugir :'1. l'ealidade dos fatos. 

7. Só peluil exigêncin.s católicas ou 
acatóllcu~, ultimamente, a natureza 
do vinculo do contrato sacia~ e ju_r1-
dico do casamento foi introduzidO 
em :;lgumas cartas constitucionaiH . 
A afirmativr. de que urge fazê-la 
matério. constitucio11al, para . impedh· 
que sejo. discutlda na lcgi~latu~a ?l'· 
dinária, não procede, polS slgmfi
caria amórdaçar os legítimos reprc~ 
sentantes do povo, contra o con
senso universal de todos os povo>; 
o:-~dc r,l) 1:cnnlte e.~3a discussão, ilté 
que F:ej8, apuracla a von~ade d? povo, 
per se Lratãr de , q1:estao soc1al su
jeits a evolução. A outra afirmativa, 
de· que s•) trata de imposição de uma 
minorio. rcllr,iosa. receiosa . d~ perde\' 
a oportt1nidade que lhe fuglr!J: nas le
gislat,urntl ordinárias, tambem não 
deve proccdr.r, a ·não ser que essn. 
facção·:,() julgu'e tão pouco segura que, 
não stlndo o. indissolubilidade incluí~n. 
na. r.onstituiçii o, por ser a inclustto 
contrn, o, O'!Jini1io de todos os Jegit!mos 
constitucionalistas. de todos os paises 
do mundo, jú. espe1·e, c~mo . certa, :~ 
derrota na.~ câmaras ordmál'las. 

s. Em resumo, qua.nto ao aspecto 
constitucional a indissolubilidade do 
casamento não deve ser incluída em 
nossa Constitulçii.o: 1.0 , pol" nã.o sec 
matéria constitucional, visto Que re~
tringe· uma liberdade individual, ll
berdade que não prejudica os direob· 
tos alhelo~, mais do que o .. desquitll, 
já' adotadt) defin!ti'lamente em nosso 
país; 2.o, POl'qUe nilo pode ser inclut
clo na constituição \1m dispositivo quo 
cerceia n. liberdnde individual. sem ~ 
certeze de que dois .têrços de. nosso 
povo e:dgc í!sse dispositivo, visto quo 
são nec~amirlos dois 'têrços do povo, 
por seu~ ]t)f!itimos representantes, P\l.~ 
ra o rt:thm· da carta. constlt\tcion:ü; 
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~:.o, porque os verdadeiros cmtstltucio· 
nalistaB de todos 9s povos cto mundo 
l'Cllelenl a Inclusão da indissolub!lid(l· 
de do ca~anicnto como mat.éria de â.m· 
llito constitucional e, 4.0 , porque a 
l)lental!dade jurídica de rws~a. pátria, 
I" despeito da pressão religioso., não sõ· 
1:~ente tem ~e manifestado contra a· 
inclusão da indissolubilidade do casn
mcr,to na constituição, como tem che
~Mc:. a nprovnr o próprio divórcio, em 
coongressos jurídicos e a\;6 no Senado 
cm que pontificava o insi[;'nc; '&ui Bar" 
))or,a. 

~·. No s~ntido jurídico [JOl" não ser 
matél'ia de mi11ha alçado., oiirmei ti
i;ubeando no meu discurso de 19 de 
jut:ho, o que posso agoi-a reafirmar, 
cm face do pronunciamento de no
táveis juristas, confil·mrtndo minha 
posição: o vínculo do casa.mer~to de
pois do desquite, não Jlft;,S~t de uma 
mentira jurídica, ou Jicç•7o JW'id:icn. 
corno a designou ilustre colc~a antl
dtvorcista, procurando, e1•ldentemen
te, destruir a minha nrgumentação: 
e, uo sentido social, êss" l•incu!o não 
PMsa .. de mero castigo aos desquita· 
ctoa. e seus filhos, que o nobre Depu
tado Hermes Lima classificou em sua 
r•alestra pelo rádio em 28 de junho, 
como estigma jurídico. r.rw.:o que, na 
)'Calidade, é tanto castigo como es-
1iig~.a. 

lO. Existe uma diferenço. funda
.mental entt·e a palavra "casamento•• 
o a oalavra "matrlmôllio", embora 
con::;ta11tcmente sejam · US9ltas como 
f:inõnimos. Casamento é a união nn
~ural entre o homem e a mulher, re
gulado pelas leis civis, ou pelos cos
l;umes, e mati:!mõuio é o nome ca
n.ônico do s11cramento inst\i;uido pela 
Jl;l'eja Católica, estabclecClndo entre 
o;; casados um vinculo espú:ltual. O 
.~imples casamento. no sentido civil, 
cr~. apenas regulado para estabelecer 
o.~ . direitos dos cônjuges, ficando os 
ctevt~rilS religiosos para se<·ero. resuln
dos de acõrdo com os sentimentos es
pirituais dos nubentcs. 

11. O casamento, no ar:outiO:o jut•I-
, d\co. não deve, nem pode, estabelecer 
vínculos espirltunis, porque êstes per· 
tcncem à religião, Qtu:mto ao vin
culo jurídico nenhum t.\xi'lt~ depois 
cto desquite, visto que ml cônjuges 
ctcsGuitados, níio estão in,pedidos pe
)."antc a lei de viver maritalmente com 
uutros consertes, de gerar ~ilhos e de 
cott:Jtltuil• 11ovos lat·cs. As obrigações 
financeiras impostas nos desquitados 
l1!io süo vínculos do CE\S~tm,cmto des-

feito, __ nias encargos Ol'!Undos do dis
trato encargos que podem surgir na 
~·utura de qtlalquer /contrato pela 
fórça de suas cláusulas, ou por fôr
ça do próprio distrato, sem que al
gu~m ouse chamar de indissolúvel 
um. co~.:trato que, rompido, acarrete 
obrtgncoes financeiras. 

12. ~uridicamente, desde que a .O.S•·" 
semblela Constituinte não pretendn. 
impor vincules espirituais aos cida
dãos de credos diferentes, . sem cre
dos religiosos, na sua grande maio
ria sem filiação religiosa deflnido. 
porque de religião definida são ape: 
nas os praticantes, não lhe é lícito 
estabelecer a Indissolubilidade do vin
culo no contrato social do casamen
to porque êsse vínculo, no sentido ju
rídico, é inexistente depois do des
quite. 
· 13. o casamento, no sentido jurí
dico, é um contrato Slli generis, por
que, além do contratante, o estado 
interfere, para garantir os direitos 
dos cônjugues, dos filhos nascituros e 
em favor da comtmidade. A cláusula 
principal do contrato- é a união dos 
corpos, por bi-lateral consentimento,. 
tendo como base dêsse consentimen.· 
to o afeto mútuo, sem o qual o ca
samento -não passaria de um simples 
acasalamento, ou união animalesca .. 
Desde que·- cessa o consentimento, lJOl' 
haver desaparecido o afeto mútuo que 
dignificava a união, e se verifica o 
distrato, p<llo desquite, não existe 
mais vinculo algum. a não ser que a. 
Constituinte pretenda c]:iar uma relan 
ção imaginária, fictícia. como castigo 
do êrro ou imprevisão dos cônjugues, 
que, cm geral, contraem núpcias no 
verdor dos anos, e inexperiência da 
vida. 

14. O vinculo · lmag!nárió, criado 
apenas para castigar os cônjuges des
quitados, além de atentar contra . a 
possível felicidade de um novo lar, é 
inJusto, porque, não tendo a . Consti
tuinte poderes para evitar o direito 
natural que assiste aos homens de 
exercer suas funções fisiológicas, fa
vorece o amor livre, o amancebamen
to, e alcança, com_seu estigma e cas
tigo, os filhos inocentes dessas uni- · 
ões, que arrastarão, moços e moças, 
por tõda a vidn, o ferrete de filhos, 
lleg!tlmos, colocando-os como párias 
na sociedade em que vivemos. ' 

15. A'. lndissolubilldnde do casamen
to, no sentido jurídico, encerra em si 
mesma um contrnscnso que desme
.t·ece nossa Constituição de Trinta e 

,, 
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Quatro, porque ela mesma admite a contrnlrcm novas núpcias, é um pos· 
11ulidade aõ in!tio e a anulação do ca· tulndo ·ju1·ldico quase universal no 
same~to, nas· têrmos em que a lei i:n'" sentido de não ser incluldo nos textos 
d.lniÍ.l'l::; o estabelecer, Ora, inalsso- · constitucionais, das palses mais cul· 
luvel e. aquilo que não se pode dis· tos do mtmc\o; não sendo, portânto, 
solver, em 'qualquer hipótese . sendo de ,Justiça que a Constituinte Bra.· 
errado aplicar-se o tê1mo par~ o. ca- slleira .se .levante contra êsse postu
samento. de cuja dissolução trata o lado, tanto mais que em favor do 
nosso projeto de Constituição no ar·· clivórcio já. se pronunciou um grande · 
tlgo 164, § 38. · . congresso de juristas braslleil'as. · 
· 16. Em todos os tempos, e ainda 18. O aspecto social da questão do 

h'OJe em quase todos os países elo divórcio seria a ·única justificativa 
mundo, o divó1·cio é admitido como pm·a que fôsse o mesmo afastado pela 
um clirei.to e uma liberdade dos que, legislação Ol'dinãria, se estivesse do·· 
1}0 Bras11, apelam para o desquite. cumentac\o que sua proibição viriB 
Este fato testifica 1 que 0 • divórcio é contribuir para B melhoria moro.l e 
um postulado univ-ersal, contra 0 qual social do nosso povo. Isso mesmo so~ 
nem sequer um plebiscito poderia se mente para que fôsse combatido na 
sobrepor, porque o novo casamento, legislação ordinária, porquanto as 
para os desquitados é um direito in- . condições . sociais mudam, podendo o 
diviclua1, e a maioi·la só tem poder divórcio ser prejudicial hoje e delxllr 

. pnra cercear, numa democracia os ele sê-lo nmanhã. Entretanto, cote• 
direitos individuais que atentam ~on- jado com ·o desquite instituição juri~ 
tra os direitos de terceiros. Incluir c\icn necessária, tanto na igreja como 
a ··indissolubilidade do casamento no no estado, as conseqüências do desqui
teJ~:to constitucional é um atentado te siío muito mais funestas do que ns 
contra /a consciência jurídica de to- elo divórcio. · 
dos os povos cultos do mundo. 19. -A afirmação de que a permissão 

li. No s.entldo jurldico, pois, pode- d_e novo casa~ento no~ .desquit~dos vi-
~os resumn·, afirmando que não deve . , rm. tumultuar a familla brasileira,. que 
~1gur~~ em uossa constituição a lndi~- ' sel'la abalada nos seus allcérces, ~r
solublllclade do vinculo do casamento: rastando muitos casais à, separaçao, 
1.0 , porque, c\epols do desquite, não com a. c~perançn de um n~vo cas~-
resta qualquer vínculo jurídico do menta, nao procede, porque ISSO· seria 
c.ontra~ nupcial, pois as obrigações su~o~· que nao existe .bt;se moral nem 
fmance1ras são oriundas do distrato religiosa na constltmçao da famllla 
e n~o do contrato desfeito: 2.o, porque em nossa pátria, bastando uma liber-
o. vmculo que se poderia presumir· se- dac\e de n~vo casamento para ·que 
r1a o vinculo espiritual, 0 qual não surgissem milhares de c_1esqu1tes, · além 
pode ser estabeleciclo pelo contrato dos que s1\l'gem . cotidianamente, na 
civil c] o casamento, porquanto 0 es- vigência_ do desquite. 
tado 1gnora as condições espirituais 20. A dissolução da família, cm ai-
dos que se'casam; 3.0, porque o es- guns países elo mundo, atribulda ao 
ta~l.ecimcnto ele um vinculo imagi- ' divórcio, cuJo número elevado costu-
nário tem, na lndissolubllldáde do r.a- mam cltnr, também não' procede 
sarnento, o efeito de cercear a liher- pois, nos países onde não . existe di~ 
dnde dos desquitados, e !erretear cont vól'clo- o número de amancebados, 
<J ~~tlgma. de lle!litlmos os filhos das por fôrça do desquite, ()Utros sem des-
umoes necessárias que ê!es estabele· quite, por falta de recursos financei· 
cerem; 4.0 , porque a indissolubilidade ros, tpoís o desquite só interessa 
do casamento é um padoxo, visto que, quando exl<;tcm bens para serem par· 
sendo indissolubilidade um têrmo tlc tllhados) é multo mais elevado como 
significação absoluta a própria cons- se pode verificar no Brasil, e na Es-
tl~u!ção o admite como relativo, per-. panha monarquista, segundo teste-
nutmdo as :mulações do contrnto nup- , munho ele RipoU, teólogo católico, ci-
cia!; 5.0

, porque não se póde imagi· tado neste plenário pelo nobre depu-
nar um vinculo num contrato desfci· tado Hermes Lima. Atribuir o -novo 
to, pela ausê11cia da matéria do con- casamctlto dos desqtlitados a culpB 
trato, ou desaparecimento da cláusula pelo desquite e separação é o mesmo 
nec~ssãria, como se dá com o casa- que atribuir ao remédio a culpa da. 
n1ento, quando se realiza o desquite; . enfermldude. , 
6.0

, porque o dlrreito que assiste aos 21. O fato de que· nenhum pais dD 
dt>F.O.ultados, t:os tê1mos da lei, de mtllldo tem a sua famllia mals bem 
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organizado. c sõbre bases mais sóU
das do que a Inglaterra, foi deturpado 
por uma noticia tendenciosa sõbre a 
existência. de um número navoroso de 
divórcios pendentes ele julgamento c 
a afirmação de que, a despeito elo 'cu
vórcio, a. família americana contlnurt 

vida conjugal de casais onde ns mu- ' 
lheres são humilhadas pela depr~
vnção dos maridos, contaminadae 
multas vezes, e onde os filhos cres
cem numa atmos1'cra de recalque c 
falta ele admiração que todos os fi· 
lhos devem ter para com seus pais. 
E pelo exemplo do pai, o ·· filro teró. 
procedimento idêntico na soclooade 
onde Irá viver. 

a ser alicerce sólido em que se le· 
vanta a . fortaleza daquele povo, foi 
desmerecida com a nlegacão de cruc 
isso se deve à imigração. A realidade 
ent!·etanto, é Q~tc. o Sul elos Estados 
Umd9s, on~lc a Imig'l'ação pràtlcamen-
te nao ex1sLe, co~tlnua como celeiro 
da fé e da honestidade dos pioneiro" · 
e1~quanto que, ao Norte1 onde \ll'Cd;~ 
mlllarnm ~s co.'l'entes nni;mti:ritins 0 
povo amel'lc.ano luta contra as tendên
~ias de estrange.iros de todo o mundo, 
mfensos. à. obediência às leis, que é 0 
caracteriStico fundamental do norte
amerl?ano. ll: ali que se desenrolttm 
os cr1mes pavorosos onde os gangs
ters armados desafiam os cidadãos 
desa~mados, onde o cinema, nns mãos 
d~s · JUdeus, procura destruir as trndl
çoes do povo. 

~~ N' . . ~~; mguc!ll a~rcd1ta que a insti-
tUiçao do divórcio venha despertar 
nas pessoas bem casadas a aventura 
de um novo casamento. Ao contrário 
essa coorte negra de homens que vi~ 
ve~ .tenta.n~o .desviar ns mulheres do 
pr~!'Imo .. prmcipalmente mulheres que 
e~. ao prm:tda~ do carinho de seus ma
rJc o.s •• os quais ~e entregaram à pros·· 
titUJçao, perder1am noventa e nove 
por cento de suas oportunidades 

• quando. tais mulheres os coiwidn~se;n 
a recebe-las como espôsas na pretoria 
Em tempo. descobririam a miséria m~~ 
r11:1 ~e tais _indivíduos qtte se valem rla 
diSsmmlaçao para destruirem lares 
mal formados. O convite para um 
11ovo casamento anularia a ação de 
tais homens, desmascarando-os, 

23. Alegá-se que muitas mulheres 
mal casadas, cujos maridos se entre
gam a tôda a sorte de pai."ões desen
freadas, encorajadas pela possibilida
de de um novo casamento, apelariam 
para o divórcio, rompendo-se milha
res de casamentos, numa terra onde 
o adultério dos homens, ostensivo 
norma~ado, indiscreto, notório ~ . 
próprias espôsas, eleva-se a assusta
dora percentagem. Entretanto ,a ver
dade é que a possib!lldade de divór.
clo das mulheres tornaria os homens 
mais cuidadosos e mais respeitosos 
para com o próprio lar. E em caso 
contrário, seria preferivel um milhão 
de divórcio com novos casamentos à 

24. A situação dos filhos dos cUvor· 
ciados novamente casados não . e pior 
que a elos filhos dos desqUitado_:;. 
Pnra os fli110s dos desqu_!tados n~o 
existe lnr possível. Andarao de muo 
cm mãr>, ouvindo multas vezes o. que 
não convlrin ouvir. E se o P:ll ou 
mãe dessas crianças fmcas~am. na 
sua tentatlvn de uma viela. cell~atarl~, 
pior ainda se torna a s1tuaçao das 
crianças. Se se trata de uma !n~Uter, 
r.cus filhos e filhas descobrimo os 
passos em falso, sem o preparo ne
cessário pnra ter pena Cl!l vez de des· 
prezo, pela pobre desqu:to.da .. Quau~ 
do ~e trata do homem, c>se m1o tar
dará a constituir um lar s_cm lega}!~ 
da de. onde os filhos v era'! alguem 
ocupimào um lugar que nuo lhe é 
permitido pela lei. No caso d~ :10Vo 
casamento, todavia, a si~uaç~o. dos 
filhos será muito mais satisfatona. 

25 . 0 lado socialjo divórcio o com
porta anenns ilaçoes desde que se 
torna in1possivel um confron~o entre 
os .casn.is divorciados em pmses que 
admitem 0 divórcio e os casais nm.a~
cebados ou separados pelo adul~él'lo 
ostensivo, nos países onde. o divorcio 
não existe. Podemos, ~ntiet~?-to, re
sumir a argumento.çuo, r:lll'llUI.~do 
que 0 divórcio nito afeta a VIda social 
de nosso povo: l.o, por que é o des· 
quite que ocasiona o desamparo dos 
filllos a sua criação em amb1ente de
letériÓ e os inúmeros casos de man· 
cebia;' 2.o porque é preferível para 
a condição moral do país o novo .casa· 
mento dos desquitados, ao 11umcro 
crescente de mancebias, quer entre 05 
desquitados, ,quer. entres os .que se se
param sem se valer do recuxso do des-
quite; 's.o, porque, _não pode~do }· le: 
"islação constitucional exlgii do• des 
quitados a vida celibatária, ou deve 
impedir 0 desquite e obrigai' os mal 
casados a viverem maritalmente, ou 
deve estabelecer uma provisão para 
amparar legalmente os que organizam 
novo lar depois de desfeito o contrato 
social dD casamento; 4,o, porque o 
divórcio restringirá o número de ma
ridos que obrigam suas pobres eJIJÕ· 
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sru; a viverem como se fõra uma das 
muitas mulheres que possuem em seus 
serralhos; 5.0 , porque o novo. casa
mento só será requel'ido pelos desqui
tados sem principios religiosos anti
divorclstns, não sendo licito li Asscm
blóla Constituinte impor restriç§es de 
liberdade àqueles que não possuem 
tais princípios, os quais, na f(l!ta elo 
·novo casamento, te1·1ío que ![Inçar mún 
da mancebia, em pre,lulzo do censo 
moral do p[lis, c dos filhos porvlndou
ros do casal. 

26 A despeito da reação que se fêz 
sentir em 1034, quanto li consideração 
do divórcio li luz da rellglão, c eu 
alnd[l nesta Constituinte, qu[lndo fa
lava. com crudlç1ío c notável cópia de 
argumentos, nosso ilustre c 1> I c g a 
deputado Vieira de Melo, não há como 
fugir à conslclcração l'Cllgiosa, Pl>l' 

· muitos motivos: 1.", porque a Indis
solubilidade do casamento foi impos
ta absurd[lmcnte, como matéria cons
titucional, por uma liga rel!glosa, com 
a ·promessa dq Indicar ao eleitorado os 
nomes dos que aprovassem essa pro
tenção, ainda que êsses indic[ld9s. niio 
possuíssem os predicados de religiosos 
praticantes, e q eleitorado fôsse ~ão 
fect!cio, que nem sequer deu preferen
cia, nos diversos partidos,. aos prati
cantes do credo dessa liga; 2.0

, por
que, ,lá em 1934, muitos srs.' Consti
tuintes estavam certos de que o con
trato civil de C[lsamento estava obri
gado à indissolubilidade porque era in
dissolúvel o sacrnmento do matrimô-

' nio devendo haver coincidência entre 
os dois· 3." •. porque a indissolubil!dade 
tem sido defencllda na base de. textos 
bíblicos, como a declaração de serem 
os cru;ados uma só carne, e porque 
não. devemos separar os que Deus 
ajuntou; e, finalmente, 4.0, porque o 
Cristianismo deve ser o fundamento 
de nossas leis, não sendo !!cito ao le
gislador ignorar a. concepção do· cru;a
mento no sentido cristão. Isso pôsto, 
consideraremos a indissolubilidade à 
luz da religião. 

27. o cru;a.mento sempre foi consi
derado pelo cristianismo um contrato 
civil de acôrdo com as leis do país, 
sem' intervenção sacerdotal, com o 
·acontecia entre os judeus. Jesus Cristo 
instituiu --dois sacramentos. o batls
mo e a Santa Ceia.; foi batizado e 
mandou aos dlsc!pulos que batizassem; 
participou da pâscoa dos judeus e ins
tituiu a páscoa dos cristãos, distribuin
do, depois de haver ceiado, o pão e o 
vinho, determinando que essa singela 

cerimônia, conhecidn por outros com 
o nome de missa, fOsse repetida tO
das ns vêzes que se reunissem, em me
mór![\ dêle. Mas não mnndou, que. oM 
apóstolos celebrassem casamentos. _ . 

28. Os apóstolos, por sun vez, nao 
ordenaram às igrejas nascentes que os 
ministros celebrassem c as a m e n t os. 
Mandaram ungir os enfermos, illltJU
zcrnm as mãos sôbre os escoll~idos 
p[lrn. o ministério, mru; nada detcrml
nnram quanto no casamento, continu
ando êste como no tempo de Cristo 
11[1 sua condição de contrato civil. 
Entretanto, nos cnsados, S. P[IU!o deu 
normas morais, éticas c cspiritunis a 
respeito ela vida conjugal dos cristãos. 

39. o cristianismo reconhecia como 
perfeitamente válido o casamento cc
lcbmdos entre os pagãos,· pois S. Paulo 
decla.ra que a mulher crlstii. casn~a 
com o infiel, antes de sua conversuo, 
santificaria o marido, e o marido 
cristão, casado antes com mulher que 
nfLo se converteu, snntifical'ia n mu
lher, c os filhos dêsses casamentos se
riam santos, linguagem bastante ela· 
ra para Indicar que o contrato conju
gal anteriormente convolado era san· 
tiflcado pela conversão de um dos côn· 
juge, pois, evidentemente, não era o 
infle! que se tornava santificado sem 
se converter. . 
. 30. O matrimónio não ~é considerado 
pelos evangélicos como um sacramento, 
por não ter sido instituído por Cristo. 
Nos primeiros séculos do cristianismo 
·não havia interferGncia dos ministros 
e sacerdotes na celebração do matri
mónio, tanto assim que ainda hoje a 
Igreja Católica considera os nubentes 
como os ministros do sacramento do 
matrimónio, havendo permissão para ~ 
se casarem sem a presença de um sa
cerdote, desde que a êsses s·eja impossí
vel, ou muito dlflcl!, em certas oca
siões, estar presente ao ato .. O pre
ceito de Jesus "a César o que e de 
César e a Deus o que é de Deus" 
sempre foi apllcado ao casame11to: o 
Cl>ntrato civil pertence ao estado, e a 

· Igreja legisla para os seus fieis, esta
belecendo as condições de vida em 
comum e · deveres recíprocos. 

31. o Concll!o de Trento, em sua 
·Sessão XXIV,· declarou que o versí
culo 32 do capitulo 5.0 da. Ep!stola de 
S . Paulo aos Efésios ensinava o ca
ráter sacramental do casamento cris-

, tão. Este versiculo reza, segundo a 
Vulgata Latina, adotnda como bru;e 
das decisões conclllares: Sacramen
tum lloc magnum est, ego autcm dico 
in Cllristo et in Ecclesia. · E' grande 
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este sacramento, mas eu me refiro a 
Cristo e à Igreja. s. Paulo havin 
apresentado a união entre os casados 
cristãos como símbolo da união mís
tica entre Cristo e a Igreja, mas a ex- · 
pressão grande sac1·nmento não se re
feria aos. cônjuges, como êlc advertiu, 
mas a Cristo e à Igreja. Todavia, a 
Vulgata Latina está em grande diver· 
gência com o grego do Novo Testa· 
mento. Onde foi traduzido sacramen
to no grego está mistério. E a pala· 
vra mistério no. grego foi usada 26 
vezes no Novo Testamento, signiflcan· 
do simplesmente coisas misteriosas -
e jamais sacramento ou coisas sacra· 
mentais, O abade Crampon, em sua 
Biblia, edição francesa, revista peloE 
padres jesuítas e professôres de São 
Sulpicio, c6:crigindo centenas de erros 

'da Vulgata. substituiu a palavra sa-
1cramento por niystere: C e mys.ttlre 
est grand; ie veux dire, par rapport 
au Chíst et à l' Eglise. Como se vê a 
origem do matrimónio como sacra
mento, de onde surgiu o vinculo in· 
dissolúvel não pode ser aceita pelos 
evangélicos, no seu exame livre dos 
fatos. 

32. Mesmo. considerado como sa
cramento nunca existiu para o mes
mo a indissolubilidade. S. Paulo, de
pois de reconhecer a validade do casa
mento entre pagãos, permitia a disso
lução do vinculo quando um dos côn
juges era .infiel e não desejava viver 
em companhia do cônjuge cristão. E 
este se tornava livre para contrair no 
vas núpcias. Se o vínculo fôsse in
dissoluvel S. Paulo não ousaria per
mitir a sua dissolução com novo casa
mento. 

· 33. A Igreja Católica permite a dis
solução do .matrimónio válido, legiti· 
mamente contraído, antes da sua con-... 
sumnção, e isto vem provar que, mes
mo considerado sacramento, não é 
êle indissoluvel, porquanto pode ser 
dissolvido antes da consumação e a 
consumação nada tem que ver com o 
sacramento. 

34. Jesus admitiu o divórcio no caso 
de . alultério de um dos cônjuges. 
Havia entre os judeus duas escolas 
rabínicas: a de Hillel que permitia o 
divórcio por qualquer cousa, e a ct.e 
Schammai que somente o permitia em 
caso de adultério. Representantes das 
duas escolns foram ter . com Jesus, 
tentando-o, isto ó, forçnndo·o a pro· 
nunciar-se por uma delas, porque H!llel 
era venerado pelo povo e Schammai 
não era estimado, mas estava com ll. 
boa causa. A pergunta foi est: E' 

lícito ao home?Jt re1Judiar sua mulher 
por qualquer coisa? Jesus, depois de 
explicar . que o casamento !nstituido 
por Deus deve tornar os cônjuges ·em 
t1ma só carne, e que o homem não 
deve separar, os que Deus ajuntou, 
explicou que MoiSés h a via permitido 
o divórcio por qualquer coisa por 
causa da dureza dos corações. dos ju
deus, e respondeu à pergunta inicial: 
Eu vos digo, porem, que qualquer que 
repudiar sua mulher, não 8enclo por 
causa de fornicação, e casar com. ou
tra; comete adultério; E' evidente, 
pois, que Jesus concedeu o divórcio ao 
cônjuge inocente_ em caso de adulté

. l'io, a despeito do caráter permanen- . 
'te do matrimónio. · 

35. Quanto ao casamento é preci
so notar que existe nêle dois aspectos: 
o externo, que consta da celebração, 
e o intimo que se refere no estado é 
disposição das almas dos nubentes. 
Realizado o ato externo, prendem-se 
os nubentes pelos compromissos de 
ordem jurídica e social. Se êles inti
mamente, estão dispostos a contrair . 
matrimônlo de ncôrdo com as normas 
de Cristo e seus Santos Apostoles, en
tão· realiza-se, simultâneamente o ca
samento cristão, pois mesmo na Igre
ja Católica os. ministros do sacramento 
do matrimónio são os nubentes, e 
a matéria e forma, o mutuo consenti
to. A presença do pároco é apt:nas 
uma medida de ordem disciplinar. E' 
evidente que não existe o casamento 
cristão quando os m1bentes, ou um 
deles, se casam com a predeterminação 
de não cumprir com os preceitos cris
tãos a respeito da união conjugal. So
mente os que se casam no espírito de 
Cristo podem realizar o verdadeiro ca• 
samento, que representa a união místi
ca entre Cristo e a Igreja. Os demais, 
nem foram. casados por Deus nem é 
agradável ãõ Altissimo o seu matri
mónio. Tõdas as passagens· das. Es
crituras sõbre indissolubilidade do 
vinculo se refere ao casamento cris
tão intimo. Quando um dos cônju
ges abandona o outro fica provado 
que o casamento não ·foi real diante 
de Deus, pois se o fôsse não haveria se~· 
paração. 

36. Fica patente, portanto, · que o 
estado deve limitar-se ao contrato 
civil sem . se preocupa1· cciin a indis
solubilidade, porque esta só existe de 
fato nos casamentos . realizados de 
acõrdo com a vontade de Deus, e ês.
tes, a despeito dns celebrações reli
giosas. só Deus os conhece. Po1· êsse 
motivo, tnlvez, n Igrejn Cristã prlmi· 
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tiva não realizava casamentos dei· 
xando que os noivos real!znssem o 
ato civl! e, intimamente, como mjnis· 
tros do casamento, real!zassem ·o ma· 
trimõnlo cristão, diante de Deus, pela 
mutua e piedosa aceitação da vida 
con_Jugal· Instituída pelo Criador. , 

37. A Liga Eleitoral Católica · pre" 
tendendo impor aos Srs. Constituin
tesr a indlssolub!lldade do contrato ci· 
vil de casamento, 'cometeu uma ln· 
justiça, pm·que. a Igrejtl que . ela 1·e· 
presenta não respeita nem pretende 
respeitar essa Indissolubilidade . A 
Igreja_ Catól!ca real!za, sem quÓ.lquer 
atençao para com o · contrato civil, 
casament~ de desquitado, quando 
tenham s1do casados somente no ci· 
vil; realiza também casamentos de 
desquitados ou ainda casados no ci· 
V!l quando o vínculo religioso tenha 
s1do anulado ·pela igreja, e realiza 
também, sem qualquer impedimento, 
IJ casamento ·de homens casados no 
civil que abandonam suas espôsas pa
m_ casarem com outras no religioso. 
Nao respeitando, nem . o vinculo nem. 
a indissolubilidade do casamento ci· 
vil, com que· pretende a Liga · impor 
aos Srs. Constituintes .a inclusão da 
indissolubilidade em ··.nossa carta 
Constitucional? 
. 38. · Resumindo a _parte religiosa 

sobre o casamento, podemos afirmar: 
1.0 , que o Imaginário vinculo do ca
samento depois de dissolvido pelo 
desquite é um remanescente do ma· 
trimõnio religioso, no estado ao qual 

' chegou por evolução; 2.o, que o ca· 
s!lmento, ·na história da Igreja Cris· 
ta nascente, sempre· foi uma Institui· 
ção. civil, llara regular . as condições 
jur1dlcas dos nubentes · 3,0 que a 
Igreja Cristã não fazia casamentos 
n:as. apena~ criou deveres para os 
~O~JUges Cl'IStãos que se casavam de 
a~ordo com as leis de_ seus países; 
4. , que mesmo considerado sacra· 
menta, o matrimõnio não é indissolú· 
vel na Igreja Católica, porque pode 
ser .·dissolvido o vínculo pelo prlvi· 
léglo paullno e no caso de não estar 
consumado, . embora a consumação 
não faça parte do sacramento; 5.0

, 

que a exigência da indissolubilidade, 
por parte da Liga Eleitoral Católica, 

' é, evidentemente, pelo fato de ser o 
casamento, considerado indissolúvel 
pela comunidade religiosa ·que ela re· 
presenta; 6.0 , que a Assembléia Cons· 
tituinte para obedecer a ínjunções 
estranhas não deve prejudicar bra· 
slleh·os e braslleims inocentes a uma 

vida sexual de Incontinência ou à 
mancebia, com graves danos para a · 
sociedade, contra a permissão do di
vórcio em tais casos pela mais alta 
e suprema autoridade de .Nosso Se· 
nhor Jesus Cristo, nas Escrituras Sa
gradas, de modo irrefutável; 7.• 
que a Igreja Católica não deve ex!~ 
gir do Parlamento a indissolubilidade 
do casamento civll porque a Césat• .o 
que é de César e a Deus o que é de 
Deus: o Estado legisla para os ci
dadãos de todos os credos, e . a Igreja 
legisla para seus fiéis; 8.0 que não 
é justa a Imposição da Liga Eleito
l'al Católica no sentido éle ·ser enxer
tada na Constituição a Indissolubi
lidade, pois, a Igreja Católica, pela 
doutt·lna e na prática, · não respeita 

· a indissolubilidade do contrato civiL 
pois realiza cajiamentos religiosos a 
despeito do vin6ulo .civil da indlssolu- ' 
bilidade; peló qual t:mto se batem os 
seus corifeus. 

Srs. Constituintes. 
As conclusões que apresentei, ba

seadas na lógica irrespondível dos 
fatos, repelem a indissolubilidade do 
casamento no texto _constitucional 
porque · essa indissolubilidade é uma 
ficção,_ tanto .no sentido jurídico co.: 
mo no sentido' religioso. Não figura 
em nenhuma constituição dos povos 
livres e civilizados porque interfere 
no domínio da consciência " de cada 
indivíduo desquitàdo, e as constitui
ções não podem proscrever direitos de 
consciência. Se não é licito à Assem· 
bléia Constituinte impedir que os 
desquitados vivam maritalmente com 
outros consertes, não lhe é !!cito tam
bém impedir que o façam sob a pro· 
teção da lei. 

Não temos direito de nos levantar
'mos contra Deus que , deu aos ho· 
mens o livre arbítrio. Se em face 

. dêsse livre arbítrio os desquitados po
aem se unir, em prejuízo da sacie· 
dade, urge que, em benefício da so· 
ciedade, a lei reconheça à união dêles. 

A Liga Eleitol·al Católica, conhece
dora da doutrina de sua igreja, para 
a qual. o contrato civil não tem valor 
religioso, e para a qual o vinculo ou 
indissolubilidade civil não merece 
'qualquer respe\to, pois casam constan-, 
temente indivíduos que ainda perma· 
necem debaixo dêsse vinculo, não .tem 
credenciais cívicas, nesse particular, 
para solicitar desta calenda Assem· 
bléia uma indi~solubllidade que espe· 
sinham e colocam debaixo dos pés. 

E sôbre tudo, não temos direito de 
nos levantar contra a concessão de 
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Nosso Senhor Jesus Cristo, em favor 
dos desquitados inocentes, forçando-os 
a uma continênclã multas vêzes im
possível, ou a vida em comum de en
contro aos preceitos legais. 

O Legislador Divmo. já se pronun
ciou: E' lícito ao homem repudiar sua 
nmlller, por qualquer coisa?, pergun
taram-lhe os fariseus, e êle respon
deu: Ego autem dico vobis, ezt porém, 
vos digo, assumindo dessa maneira en
fática, a sua autoridade suprema, 
qualquer que rep!Ldiar sua mulher, a 
não ser por causa de jornlcação, e 
casar com O!Ltra, comete adultério. 

Ficou, pois, ressalvado o direito a 
novo casamento para o cônjuge ino
cente, seja homem, seja mulher. Nós, 
que invocamos o nome santo de Deus, 
no preâmbulo da Constituição, não 
temos direito de nos levantar contra 
o livre arbítrio que Deus concedeu a 
todos os homens, nem contra a. per
missão concedida por Cristo aos des
quitados inocentes. Legislemos para os 
homellS e deixemos à Igreja o direito 
de legislar para seus fiéis. A César o 
que é de César, e a Deus o que é de 
Deus. 

Terminando direi que Seleções, em 
seu número de junho, trouxe l!geiro 
traços biográficos do Cardial Spell = 
mann, dos Estados Unidos. Não se 
pode dizer que Seleções tenha intui
tos protestantes. Ao contrário, os tra
dutores brasileiros dessa ~evista che-· 
gam ao ponto de truncar as traduções 
de modo inexplicável para transfB.l·iL· 
aos católicos · os atos heróicos dos 
evangélicos. De uma feita, nanando 
o desastre do Titânico, citou o fato 
histórico da morte serena dos cristãos 
evangélicos, fato que, em 1934, com 
fidelidade, foi citado pelo ilustre depu
tado padre Arruda Câmara. Ajoelha
dos, ao som da orquesta evangélica, 
cantaram o hino: Mais perto quero 
estar, meu Deus, de ti, ainda que seja 
a dôr me leve a ti. "Seleções" para 
favorecer aos católicos deturpou a ver
dade histórica· e escreveu que êles 
cantaram, e isso modificando o pró
prio texto que traduziu: Santa Maria, 
Mãe de Deus, na hora de nossa morte 

, salvai-nos ... " .... •· 
Isso para mostrar que não é sus

peita a revista citada. Pois bem, es
creveu ela que, surgindo na Itália di
ficuldade i:la concorddata; porque o Go
verno desejava manter sua autoridade 
sObre a constituição da famllia, e a 
Ig1•eja Católica tinha a mesma pre
tenção, Spellman sugeriu que, à se
melhança do que se passava nos Esta-

dos Unidos, os nubentes obteriam s; 
licença da autoridade civll antes de 
efetuar o casamento. religioso. "Os· 
funcionários. mais antigos do Vaticano
- reza a revista, - ficaram surpreen
didos com a simplicidade e eficiência 
do Método, e Spellman foi nomeado 
Monsenhor. 

Pois bem, êsse método, já adotado 
em 1934, numa emenda em que eu 
colaborei, já aprovada, como se viu, 
pelo próprio Vaticano, a muito custo 
passou na Comissão de Constituição, 
porque pretendiam cousa muito dife
rente. Todavia, ouso afirmar que se 

· pretende no Brasil mais do que o Va
ticano tem pretendido. Na Itália há 
indissolubilidade civil . para o casa
mento celébrado perante a igreja, e 
rompe-se o vínculo civil quando a 
igreja anula o casamento, mas quan
do o casamento é relaizado só no civil 
a lei regula a sua dissolução com di
reito a novo casamento. A César o· 
que é de César e a Deus o que é de 
Deus. . 

De minha parte estou pronto a con
ceder que seja respeitada a indissolu
bilidade do vínculo matrimonial da
queles que se casam perante uma Igre- · 
ja que admite êsse vinculo, depois 
de satisfeitas as exigências civis, e es-· 
tou pronto a reconhecer a dissolução 
do vínculo quando a Igreja o dissolva, 
pelo privilégio paulino ou pela anu-

. Jação. Todavia, para os que se casam 
só no civil é o Estado quem deve re
gular pela legislação ordinária, sem 
enxêrto da indissolubilidade no texto 
constitucional;·· . 

Era o que tinha a dizer, Sr. P!·e
sidente. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin-· 
da a hora do Expediente. 

Pass111-se à 
ORDEM DO DIA 

Compareceram m.ais 174 Senho
res Representantes: 

Partido Social Democrtitico 

·Acre: 
Castelo Bra11co. 

Amazonas: 
Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Pereira. da Silva. 
Cosme Ferreira. 

Pará: 
Magalhães Barata. 
Alvaro Adolfo. 

,. , 

I 
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.Duarte de Oliveira. 

.La.mell·a Bittencourt. 
Carlos Nogueira. 
Rocha Ribas. 

Mnra-nhiio: 
Clodomir 'Cardoso. 
·Crepori Franco . 
Luiz Carvalho. 
José Neiva. 
A1'onso Matos. 

Piauí: 
Renault Leite. 

Ceará: 
:Raul Barbosa. 

Rio Grande do Norte: 

Grorgil1o Avelino. 
Pernambuco: 

Noyais Fllho. 
Etelvino Lins. 
Ag·amemnon Magalhães. 
Oscar Carneiro; 
Costa Porto. 
Ulisses Lins. 
Barbosa Lima. 

Alagoas: 

· Goes Monteiro. 
A!onso de Carvalho.· 

Sergipe:-

Leite Neto. 

Bahia: 

Pinto Aleixo. 
L~uro de Freitas. 
Aluisio de Castro. 
Vieira de Melo. 
• o\.!tamira,ndo Requião. 
Eu na pio de Queiroz. 

E~írito santo: . 
Hem·ique de Navais. 
Ari Viana. 

Distrito Federal: 

José Romero. 

Rio de Janeiro: 

Pereira Pinto. 
JU!redo Neves. 
Amaral Peixoto. 
Eduardo Duviv!er. 
Paulo Fernandes. 
Getu!lo Moura. 
Heitor Collct. 
Acurcio Torres . 
:Miguel Couto. 
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Minas Ge1·ais: -·' 

Bencdicto Va.lladares. 
Jusce!lno Kubl toohek. 
Pedro Dutrn. 

•... Israel Pinheiro . 
João Henrique. 
José Alkmim. 
Augusto Viegas. 
Olin to Fonseca . 
Milton Prll!tes. 

São Paulo: 
Gofredo Teles. 
Ce6ar Costa. 
Costa Netto. 
José Armando. 
Horacio Lafer 
João Abdala. ' 
Sampa,io Viria!, 

Galãs: 
Pedro Ludovico. 
Dlogenes Magalhúe;. 
Gale no Paranhos. 

Mato Grosso: 

Ponce de • .1\.l·ruda. 
Argemiro Fialho. 
Martlniano Araújo. 

Parana: 

Flavio Guilllal'ãeõ .. 
João Aguiar. 
Aramis Ataide. 
Gomi Junior. 

I 

Santa Catarina: 
Nereu Ramos. 
Ivo · d' Aquillo. 
Otacilio Costa. 
Roberto Grossembacher. 
Rogerio Vieira. 
Ha~1s Jordan . 

Rio Grande do Sul: 
Ernesto Dornelles. 
Gastou Englert . 
Elo! Rocha,. 

. Teodomil·o Fonsooa. 
Damaso Rooha. 
Antero Leivas. 
Gllcerio Alves. 
Mercio TeixcirlL. 

Pedro Vergara. 
Bayard Lima. 

União Demoorática Nacional 

Amazonas: 
severia11o Nunes. 

Pá.rã: 
Agostinho Monteiro. 
Epilogo Campos. 
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Maranhão: 
Antenor Bogéa. 

Ceará: 
Plinio Pompeu. 
Gentil Barreira. 
Eg.berto Rodrigues. 
Fernando Teles. 
José de Borba. 
Leão Sampaio. 
Alencar Araripe. 
Edgard de· Arruct,a. 

Rio GrMJde do Norte: 

Ferreira de Souza. 
José Augusto. 
Aloisio Alves. 

Paraiba: 
Vergniaud Vanderlei. 
João Ursulo. 
Fernando Nobrega. 
Osmar Aquino. · 

Pernambuco: 
Lima cavalcru1ti. 
Alde Sampaio. 
João Cleofas. 
Gilberto Freire. 

Alagoas: 
. Freitas Cnvalcanti. 

Mario. Gomes. 
Rui Palmeira. 

SergLpe: 
V alter Franco. 
Heribaldo Vieira. 

Bahia: 
Aloisio de Carvalho .. 
r"uiz Viana. 
Clemente Mariani. 
Rafael Cincur:í . 
Aliomar Baleeiro. 
Rui Santos. 

Distrito' Fedem!: 
HCI111CS Lima. 
Euclides Figueiredo. 

Minas Gerais: 
Monteiro de castro. 
Magalhães Pinto. 
Gabriel Passos. 
Mllton cnmpos. 
Lo,pe's Cançado. 

Sfto Paulo: 
Paulo Nogueira. 

Mato Grosso: 
Dolor de Andrade. 
Ar:ricola: de Barros. 

~ ' . .: •. . .. ~ '··. . 
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Santa Catarina: 
Ta vares d 'Amaml. 
Tomaz Fontes. 

Rio Grande elo Sul,: · 
Flores da Cunha. 
Osório Tuiutl. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

, Bahia: 
Luiz Lago. 

Distrito Federal: 
Benjamim Farah. 
Vargas· Neto. 
Gtu·gel do .l'.niaral. 
Segadas Vianna. 
Bacta Neves. 
Antonio Silva. 

Rio de Janeiro: · 
Abelar.do Mata. 

· Minas Gerais: 

r.eri Santos. 
São Paulo: 

Guaraci Silveira. 
Romeu Flori. 
Eusebio Rocha . 

Paraná: 
Melo Bra.ga. 

Partido Comunista do Brasil 

Pernambuco: 
Grcgorio Bezerra. 
Agostinho Oliveira. 
Alcedo Ccmtinho. 

Distrito Federal:. 
Carlos Prestes. , 

São Paulo:' 

.Tosé Crispim. 
Osvaldo Pacheco. 
Caires de Brito. 

Rio Grande do Sul: 
Abilio Fernandes. 

Pa:rtido Republicano 

Pernambuco: 
Souza Leão. 

Sergipe: 
Durval Cruz. • . 
Amantlo Fontes. · 

l 
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Minas Gerais: 

Jaci Figueiredo. 
Mario Br:mt. 
Artur Bernardes. 

Paraná:: 

Munhoz da Rocha. 

Partido Popular Sindicalista 

Pará: 

De odoro Mendonça. 

Ceará: 

Alves Linbares. 
João Adeodato. 

. Bahia: 

Teodulo Albuquerq\le: 

Pctrtido Democrata Cristão 

· Pernambuco: 

Arruda C amara. 

Partido Republicano Progressist.a 

Rio Grande. do Norte: 

Café Filho. 

Sfto Paulo: 

Campos Verga!. 

Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 
Raul Pila. -

O SR. PRESIDENTE E' do co· 
nhecimento dos Srs. Representantes 
que n Assembléia Nacional Const.i
tuinte realizará amanhá, ás 14,30, em 
llomenagem ao General Dwight D. 
Eisenhower, uma sessão especial. Não 
obstante liste caráter, serão lidos a 
Ma- c o czpediente, suspenc!e11do-se os 
trabalhos, em seguida, e reabrlndo-~e 
às 15 horas, quando preencheremos a 
finalidade prccipun de nossa convo
cação. 

Tratando-se de Pa.r!nrncnto Dcmo
cr:Hii:o, é livre nos Srs.• Represen:lln
tes a escolha do tmje. 

Niio ncs sendo possivel cogitar nes
sa oportmlldadc de outro assunto, ele
signo, desde já, para depois de :~m:~
nhã, à hora regimental, a sessão or-
clinária seguln te a esta. . 

· Para receber o Sr. Geucral Dwight 
E!sr,nhower no Gabinete da Prcslclên
cia e o introcluzlrem no recinto. faz
se mister a nomeP.•;fto ele uma Comls
sito. Tomo a liberdmle de llesi~nur 
pura integrá-la os Senhcr~s Represen-

tantes,. Nereu Ramos, Gilberto Frcy
re, Souza Cost.'t, Segadns Viana c Jor
ge Amado. 

O ilustre visitante deverá ent1·ar na 
sala das sessões, n exemplo de soleni
dades pn rt)esma natureza, pela por
ta do centro, fronteira à Mesa. 

Era o que me cumpria . comunienr 
à Casn. . , 

O SR. FER.NAND!JJS TAVORA .:... ' 
Sr. Presidente. peço n palavrn. pela 
ordem. . , 

O SR. PRESIDENTE - Tem Ct . pn-
ln vm o nobre Reprcsent~nte. • · 

O SR. FERNANDES TAVC'RA 
(Pela o_rdeml. r•1 - Sr. Presidpnte, 
a um requerunento que tive n· hom·a 
de apresentar à Mesa desta Assem
bléia, há cêrca de dois n1eses, pedin
do inform~.ções sôbre as atividades elo 
Departam<Jnto Nacional do Café, ]un~ 
to, ho;le, mais éste questionário su
plementar, que julgo necessário no es
cla.rccimento do caso cm foco: 

1.0 ""' Qual o c!Jspositivo legal ~m 
.que se baseou. o S:·. Armando Pahim 
Neubern, . quando P,resldentc do De-

i partamento Nacional do Café, no Go
vêrúo Linhares, pam mandar pa'1ar 
a Humberto de Lima vultosa quantia 
em dinheiro, a tltulo de prêmio sô
brc cafés embarcados para a Arge;1-
tina e q Chlle. de propriedade do 
próprio Departamento· e que por êste 
lhe haviam· sido ·confiados para fins 
de propap;ancla naqueles países; · 

2.0 - Qual o quantidade de sac~s 
de café que o Sr. Pahlm Ncubcm, 
durante a sua pre~iclêncla, mandou 
entregnr no mesmo Humberto de 
Lima. n título ;ie ccmpe11Snção pelos 
seus contratos ele propaganda no i'l.io 
de Janeiro,. Arr,entinn ~ Chile, cujos 
prazos estavam vencidos desde muito 
antes: · 

3.0 - A quanto montam as oper~
ções de compra c 1•endn de café na> 
prn ças do Rio de .ronciro c · Sa ntcs. 
por canta cln Depart:tmento. realir.n
dns na prcsiclêncr.~. do Sr. Pnhlm 
N'eubel'll e na primeiro. c atual do 
Sr. Ovlc\lo de Abreu: se essas ·opera
ções .fôrnm autorizadas pe!Q Sr. Mi
nistro da Fnzendn; qual n sua ncces
siclacle c nomes dos intermediários: 

4.0 - Qual a quan tidn de de sacas 
de cufé, c seu villm• em dinheiro, que 
ns Srs. Ov!dio ele Aht'CU c Pn.hlm 
Nr:ubet•n m~ndaram entt·er;a1· à. flrm11. 
"Sorncn.bnnn". contl·at~nt;~ rln propn
gandn na ~.rcetltintt, Urur,unl e Pam-

("l NTlo foi 'revisto pelo :orador. 
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gua.i, já depois de estarem suspensos 
os negooios do Departamento com 
essa !'!rma, como conseqüência do l'U
_moroso processo de que fo1·am obje
to no Conselho Federal do Comércio 
Exterior, onde ficou apurada a inido
neidade da firma e seus representan
tes no Brasil, conforme foi larga
mente noticiado na imprensa do Rio 
e de São Paulo: 

s.o - Quais os motivos que leva
ram o Departamento a mantQr na 
Bol!via durante mais de dois anos 
consecutivos, a pretexto de ali ach:tr
se em trânsito para Nova-Orleans 
com ordenado, diárias e gratificaçõe~ 
em dólares, num total de ·mais de oito- . · 
centos mil cruzeiros pelo tempo cm 
que lá pe1·mnneceu: o Sr. Salvador 
Conceição, que da própria BolíYia vol
tou ao Brasil sem nunca ter ido aque- : 
la. cidade nortenmericana; 

G.0 
- Quantos funcionários e res

pectivos nomes, mantém o Departa
mento nos seus Escritórios de Nova 
Yorlc, São Fmncisco ela Call~órnia, 
Buenos Aires e Cap-Town, na Arri
ca do Sul; os ordenados que perce
bem e ftmções que desempenham; a 
quanto montam, em moed(l nacional, 
as despesas mensais em cada um dês
ses escritórios e a utilidade de sua 
manutenção: 

7 .• - Quais as providências toma
àas pelo Departamento com relação a 
denúncia documentada de um ex~fun
clonário do Escritório de· Nova York, 
sôbre- <l;esvios de dinheiro e outras ü·
l·egula.ndades ali acontecidas na ad
ministração Jaime Guedes; 

8.0 · - Q';la~to custou ~o Depru:ta
!nento a fabnca de matéria plástica 
''Cafelite", e os resultados obtidos· 
que destino tiveram a maquinaria ~ 
outros pertences da fábrica depois de 
fechada e porque foi fechada; 

9.0 
- Quais os motivos que induzi

ram o Sr. Pr'esidente da República a 
assinatura do Decreto-lei n.• 9 .152, ele 
g de abril de 1916, autorizando o De
partamento a pagar, independente
mente de qualquer prova de embar- · 
que, o valor dos certificados de prê
mio emitidos para Incentivar a ex
portação de café, nos têrmos dos 
Decretos-leis ns. 6. 622 e 7. 623, de 22 
de junho de 19-14 e u de junho de 

. 1945. com·flagrante revogacão dos tlls
posltivos do Convênio dos Estados' Ca
!eeiros, ap1·ovado pelo segundá dos 
citados decretos-leis, que exigiam "bri
gatôriamente, para o resgate dêsses 
certificados em dinheiro, a apresenta
ção daquela prova; 

10.• A quanto vai montar o lo· 
tal em dinheiro dêsses certificados e 
quais os nomes dos set1s atuais por
tadores. 
·Era o que tinha a dizer. (ilf1tito 

bem). 
O SR. CA:Fili: FILHO - Senhor 

Presidente, peço (L palavra, pela ordem. . 
O SR. PRESIDENTE - Tem a 

palavra o nobre Representante. _ . 
O SR. CAFÉ FILHO (Pela. ord.en!! 

<•) - Sr. Presidente, ainda hoje, 
possivelmente, o projeto de Consti
tuição, com o exame das emendas, 
desce ao plenário, e V essa Excelência, 
no cumprimento de disposições regi
mentais, o incluirá nn ordem do dia, 
para que a Assembléia vote as res
pectivas emendas. 

o Regimento~ no nrt. 30, § 1.', 
dispõe sôbre como elevem ser votadas 
as emendas oferecidas ao projeto, na 
pr1meira. discussil.o: 

"As votações serão praticadas 
, pelo sistema simbólico, mas po

clerão sê-lo pelo slstema nominal, 
d,escl!e que assim resolva a As• 
sembléia, a requerimento de qual
quer dos seus membros. " 

Ainda. o. mesma lei interna - elabo
rada para que a Assembléia votaS!! e 
n constituição - estabeleceu, no Ca
pitulo 1.0, da parte 3.•, atr. 65: · 

"Três são os processos de vot.ll.
ção pelos quais deliberará a Aa-

. sembléia Constituinte: 

à) o simbólico: 
bl o nominal; . 
c! o de escrutinio secreto." 

o art. 69 indica a maneira como se 
praticará o escrutínio ~eér-eto, mas n~o 
há dispositivo algum indi•cador de que 
o processo de votação .secreta só poSI!a 
ser usado para determinado fim, diga
mos para a eleição dos próprios órgão~ 
de direção.' 

Só se encontra l'Eifel·ência a ésse pro
cesso como sendo aquêle por que de
liberará a. Assembléia. 

A questão de 011dem requer de V 03Sa 
Excelênclà, pois, uma il1terpretação. 
Dispondo o ~ 1.0, do art. 30, que a 
votll!ção das emendas ao pt•ojeto de 
Constituição deve ser feita pelo pro
cesso simbólico ou nominal, indago de 
V. Ex.• se a Assembléia, pela sua 

('') Não foi revisto pelo orador. 
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1ieliberáçao;,pode usar, nessa votação, 
o escrutúuo !secreto. 

sabe V. Ex." que, na elaboração de 
uma Carta Constitucional, d!versà~ · 
ma.tér!as, quando apreciadas e votadas 
a descoberto, especialmente nestes 
dias, nesta hora, neste minuto reqtlc
rem um pouco de· cautela, para qutl 
o Deputado · não fique sob a pressão 
de outros poderes ou de outras fõrçlis. 
(.Multo bent. l 

Vamos .deliberar como Representan
teS do povo, homens desarma <tos· qt1e . 
somos,.sõbre um capitulo que interessa 
.multo de perto às classes armadas. 
. Felizmente, não só eu, mas todos 

-os Srs. Deputados não podemos erguer 
a voz, nesta Casa, para dizer que as 
classes armadas exerçam pressão sô~ 
bre a Assembléia·- Constituinte para 
·votar aqUilo que d!retamente lhes lu· 
te'!' esse. Seria uma !nveroade, uma. . 
mlstlficação, mas devemos ficar a salvo 
dessa hipótese. O Deputado deve ficar 
. inclene da' pressão que qualquer órgão 

·possa exercer nesta hora, ou nestes 
dias. 

Yamos votai' - por que não dizet:? · 
-. as . chamadas emendas religiosas 
que são matéria de consciência e que 
não podem estar sujeitas àtdlscipl!nn 
partidári.a ~e e~péclc alguma, porque 
:a conscie!UJJ.a nao se deve subordinar 
~ Jnjunções parttdárlas. <Muito bent). 

Votaremos emendas que interessam 
·eleitoralmente a uma grande massa 
como. sej11m as do funcionalismo ptí~ 
bllco. Seria, por conseguinte, da con
veniência de todos os Partidos e da 
dignidade da própria Assembléia que 

. o :.exto votado fOsse a ·expressão da 
vontade daquêles que têm· o. mandato 
do povo, para que não diga um Depu
ta.rlo, amanhã, que votou, porque nas 
,g~alerias, nas tribunas, .tinha quem 

- !lscallzasse seu voto. . 

· Daí Sr. Pl·esidente, a! questão de 
.ol'!!em que submeto a V. Ex.a. o 
.Rpgimen!o determina três processos 
-de votaçao: nominal, simbóllco e se-
. creto. A- restrição feita, quando ln
dique!' como devia ser votado o Projeto 
·de Constituição, não deve· ser levada 
·em conta de revogação do dispositivo 
-do art. 65, porque, assim, a Assem_..... 
bléia, que estabeleceu três processos de 
·votação, reduzi-los-ia a dois, exclu
lndo, justamente, a q·u ê 1 e que nós 
Deputados podemos pedir: o da vo
.tação secreta . 

Essa, Sr. Presidente, a questão de· 
ordem que submeto a V. Ex.•. (Muito 
bem; muito bem. Palmas.) 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Sr., Presidente, peço a palavra, p~la 
ordem.. · · · . 

. O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA <•> 
(pela ordent) .....:. Sr; Presidente, a 
respeito· da questão -de ordem levan
tada, minha opinião é, pela primei
ra vez, ;nteiramente oposta à do lneu 
nobre amigo, deputado Café Filho .. 
Nos-tempos de-hoje, cm que devem 

. prevale<:er os direitos do homem, se 
exigimos que os ates dos governantes 
sejam públlcos, se protestamos sem
pre contra as deliberações secretas, se 
reiteradamente exigimos a nossa prer-
rogativa de fiscalizar os atos c1os ho
mens . ilúbllcos, os nossos a tos devem 
ser fiscalizados. pelo ppvo. 

Entendo; pois, Sr. Presidente, que . 
nossa votação deve ser aberta e se 
possível, nominaL (Muito bem: muit.o 
becm; Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE - Srs. Re
presentantes, o Sr. Deputado Café FI-· 
lho levantou uma questão de ordem que 
a Mesa recebe com o costumado aprê
ço, devendo, entretanto, apreciá-la, 
colocando-se· como de seu de·;er, no 
ponto de vista de julgadora. 

Efet!vame.nte, o Regimento da Casa 
estabeleceu três processos de votação: 
o simbólico, o noni1nal e o secreto. 
A Assembléia, tendo em vista, nossa · 
lei'.interna, que é uma auto-l!mitação 
da sua llberdade, não pode deliberar 
senão de acOrdo com o que, ali, se 
acha estabelecido. Assiste-lhe, é bem 
claro, o direito. de reformar.-seus· dis
positivos. A Mesa, atendendo à von
tade soberana da Casa, pela sua lei. 
interna, orienta os trabalhos. 

. Como disse, o Regimento fixou três 
pr6cessos de votação, mas é preciso 
notar que as matérias são diferentes 
e múltiplas . 

Tratando-se do Projeto da Consti
. tulção, foi limitada a liberdade . da 
. Casa, sendo excluído o processo da vo

tação secreta. Não ·tenho fascin!lÇ~D 
álguma por essa modalidade de voto; 
sem ser positivista, gosto multo de 
assumir a responsabilidade de todos 
os meus atos. Não sou, contudo, mes-

<• l Não. foi, revisto pelo or11dor. 
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tre nem professor do mundo, é cada 
um deve acobertar-se, como entender, 
·dos atos que pratique. 

Sendo assim a Mesa só poderá ad
mitir os dois 'p1·ocessos de delibera
ção que para o caso, o Reg~melltO de
terminou. O voto secreto, e permitido 
em relação a autros assuntos; no to
cante à matéria constitucional a re
gra é a de "!nclusio un!us !it ex
clusio alterius". Incluindo-se apenas 
a.quêles dois processos, previstos no 
§ 1.0 do art. 30 a Assembléia vão fêz 
mais do que li;nitar a própril1 liber
dade, acentua.ndo a·· forma, por que 
se falia a votação do Projeto da Cons-
tituição. ' j 

Diante dêsse .critério, a Mesa não 
receberia sequer reque1·im1lllto de voto 
secreto. ·O 11obrc Representante te~n 
assegurado, como é normal, o seu d;· 
reito de propor a reforma do Regi
mento. A Mesn receberá as miciati
vas tomadas nesse sentido por Sua 
Excelência, ~ubrnetendo-as à Assem
bléia. 

A Mesa assim, só poderá · ~dmitir 
em tôda a' votação do Projeto da Co~
tituição .o pronunciamento sim!JóliC•l 
ou nominal, confol:me os requel'lmen
tos dos nobres Srs. Represent<mtes. 

Lastimo ter, desta vez, de discor
dar do eminente colega e distinto cau
sidico ao mesmo . tempo grande inte-

' S E • -ligência; mas a lógica de . x. nao 
chegou a convencer a Mesa, sempre 
tão pronta a atender as solicitações 
do nobre Representante, que, pela 
sua cultura honra o diploma que o ' . o povo lhe conflou. 

Tenho dêste modo, resolvido a ques
·tão· de ordem do Sl', Representante 
c.afé Fllho. 

O SR. CAFfl FILHO - A!;radecido 
a V. ·Ex.•. 

O SR. ,JOAO BOTELHO - Se
nhor Presidente peço a Plllnvrr- pam 
apresentar duns' proposições. 
'O SR. PRESIDENTE- Tem a pa· 

lavra o nobre Representante. · 
O SR. JOAO BOTELHO (•) (Pela 

ordem) - sr. Presidente, Srs. Cons· 
tituintcs, o "Correio dR. Manhã", na 
.edição de hoje, em bem lançado ar
t.lgo intitulado "Há trigo, mas não 
para o Brasil", borda comentários 
vportunos e cabiveis acêrca da ine
xecução por parte do vi?.inho pais -

(•) Não ·foi revisto pelo orador. 

a Argenti:1a - sóbre a remessa de 
trigo par:: .. a nossa pátria, e finaliza 
o comentnrista o artigo baseando-se 
na frase Já proferida ·pelo Sr. Ge-
neral Scarcela Portela: · . 

"Isso, se não quisermos seguir 
o conselho do Sr. Generál Scar· 
ceio. Portela de que o. nosso país 
precisa prodúzir trigo ..... para seu 
próp1io pão, livrando-o dessa ma
l1eil·a d::t dependência estrangeirn." 

Sr. Presidente, en1 sessão anterior. 
como V. Ex.• e os Srs. C011stituintes 
sabem, tive oportunidade de comen· 
tar que nosso pais, na época do Brasil 
colónia, produziu trigo à. farta, a tfll 
ponto que, nos anos ele 1807 a 1823,. 
tinha. o Brasil exportado para Por
tugal mais de 393. 000 toneladas dêsse ' 
cereal. -

Isto foi dito niio só remontando às 
opiniões de entendidos no assunto, 
mas também escudado no que era 

· ventilado pelo conhecimento dos téc·· 
nicas abalisados na matéria. 

O Sr. Nestor Duarte - O nobre co
lega tem certeza de que prodt1zimos 
mesmo trigo a mãos cheias? 

O SR,. JOAO BOTELHO - As es
tatísticas provam isso. E V. EX." na
turalmente há de estar lembrado de 
que pt•oferi rápido discurso sôbre a. 
matéria. e, nessa ocasião citei dados 
estatísticos, . que V. Ex.• podia ter
constatado; 

O Sr. Nestor Duarte - Estou na
quela espécie de dúvida metódica· que 
apresentei ao nobre colegn para sua: 
c minha elucidação. Desconhecia, po
rém, qt1e o trigo, no Brasil colónia, 
fôsse como a maçã, na Bahia de hoje, 
sobremesa de rico, . como dôce de 
côco em mesa de IJObre.' .. 

O Sr. J"urandir Pires - O livro do 
Deputado paulista, Sr. Aureliano Lei
te, contém uma nota sôbre ~~ grandeza. 
dessa plantação em· São Paulo .. 

O Sr. Aureliano Leite .,... Ein adita.,. 
, mento ao aparte do nollre colega Se

nhor Jurandir Pires, e Jledindo per-_ 
missão para dependurar qualquer cou
sa à·. brilhante exposição do ilustre . 
orador, quero afirmar que das cartas 
dos Paclres Anchieta, Nóbrega e Fer
não Cardlm ao Geral da Companhia. 
de 1 Jesus, vem o· depoimento de que 
o trigo era plnntado e· cultivado em 
São Paulo, com grande proveito. 

O SR. JOAO BOTELHO - Não 
só o trigo, mas a cevada tan1bém. 

E, justamente no discurso que pro· 
feri em sessão anterior, documentei, 
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com opinii1o (\e contcmpol'àneos, tudo 
quanto em matéria de trigo, por alto, 
se JlOclerln dizer num disem·so .nestn. 
Assembléia. • 

Em Goiás - e o Sr. Rcpresentan
w Dn.rlo Cardoso sabe, porque é gola
no - no ehapadáo dos "Veadeiros, 110 
t,empo do Brasil Colõnh\, havia bom 
tJ•igo. ' 

O . Sl'. Dctrio Cm·doso - Dos me
lhores do mundo. A prop65Ho, dese,io 
tra!ler a V. Ex.•, 11estr: aparte, a 
opinião de uma jornalista norte ::une
ricana, que ho,ie reside na cidade de 
Anápolis, em Goiás, a Sra. Jom1a 
:Sowr.n .. Disse ela a um enviado es
pe.}ial do grande matutino "Canelo 
da Ma.'1hi\" o· seguinte: "Em Goiás 
est.á o pão do Brasil. Aqu! o trigo tem 
o seu "ho.bitat'~ c d:i 1.200 quilos por 
o.lqueire. Creio que não preciso diz_er 
mo.is nad:J.!" Foi uma norte-america
na que n.ssim falou, demonstrando co
nhecer as 11ossas possibilidades melhor 
do que. nós mesmos. ·' , 

O SR. JOÃO BOTELHO- O apar
ta de V. Ex.• ilustra bastante meu 
I'ápldo discurso e vem demonstrar, de 
modo claro, que o Brasil deve, pode 
•J n,eccssita produzir . trigo. .. . 
. E necessário que os órgãos com" 

·p.etcn.tes entrelacem esforços com os 
de todos aquêles que se intel"essam 
pelo assunto, pois o Brasil, pelas · 
suas qualldades climatéricas, pelo es· 
fôri}O dos s~:us técnicos, pela capaci· 
dade dos seus homens de ·Estado, 
poderá, daqui a mais alguns anos, 
figurar. en;tre os pais1)5 grandemente 
\)rodu1;oces de trigo, 
. Esta · a l'ealidade. O res·to será so
rJ.olmn.r e querer retardar a produçil.o 
d;e um alimento de primeira ncces• 
s1oode pa.~,a o nosso pa!s, alimento 
lissc que pesa na uossa ·balança de 

·impol'taçáo .:om mais de um milhão 
de .:cruzeil"OS, como se pode verificar 
da"-e&atlst!ca do ano de 1944. 

O Sr. Fernandes Távora - Não 
se~ dcmn.slado repeti1· o que já dis· 
se ·aqui em aparte: a Sociedade dos 
Amlgoo de All:lerto Tõrres mandO'Il 
~r, o e.-came do trigo produzido 
no .. Chapadüo dos Veadeiros, e êsse 
exame demonst1·ou tratal··se de um 
do.~ .PJ.:imciros, cm qualidade, no muu-

~· do inwiro. . 

O SR. JOAci BOTE!JHO - Multo 
ob~ado a V. Ex.•. 

O Sr. J1tranàir Pires - No1\mdo 
do mar h:!. pérolas; o problema é 
o.«bú.-las. Nas águas do mar tambén1 
:M ouro de primeira ordem; entre· 
ta11Lo,· niio se procurou tiró.~lo dnl!. 

E' o que se dá C·ln reln\\i\o. ao .no.;;so 
trig;o. Deixou-se de pln.ntn.r trigo no 
Brasil devido ao cuifto de sun. po:-ochtÇ!io. 

O SR. JOAO BOTEI..HO .:... V<oõsa. 
Excelência ainda mais. me :>juda.. 
Hfl necessidade de produzi.rmoo tri~OI 
nao· só para tei·mo.s mais uma l'ique
za como pa~·a conseguirmos q1:e essn. 
produçilo se faça: ao prêço das bOJaas 

· mais modestas. 
O S;·. A'bl!io F~nwrn:des ~ No Rio 

Grande do Sul, na. zona frol>teirlçn, . 
existem doze milhões de hectn.res 'cte 
terra que têm dado o melhor tJ•!go 
da América do Sul. EntJ··r.tta:nto, que 
acontece? O trigo produzido êste tiJl.O 
não vale a trilha, J>ois forn.m distri· 
buidas aos agrictJ!tores r.emf!ntes que 
não estavam imuni2adns. Adeomais, 
êsses agr\culta•r•e&, sem ~ •. menor o.juc\a 
elo Govêrno, ln.te!raménte abandoM· 
dos, são forçados a d:elxo.r sí.ms ter· 
ras. O. ·trust Btmg·BI>r:n ·1e\'ou-.nos 
a essa dolorosa situaçã<J· no Br;~sl!. 

, O SR. JOi'-0 BOTEL.'IiO o' 
ap:>rte de V. Ex." elucida bastante 
o oraclo·r. Devo, entretanto, decln.ra.r 
que, em discw-so :mteri01r;, enoeami

'nhei requerimento de lnfo.rm:u;ões, n.o 
Poder Exeeutlvo, sõbre as reali· 
zaçõcs do Serviço de E."C)>ansão !lo 
Trigo, . criado no an<J de 1944, e 
quanto à situação das c~stações de 

· protcç!io aos trlticu1tores elo pais, 
que devem estar !unc\onimclo. · 

Assim, o fato que o nobre colega. 
aduz!u, com referência no t•rdgo dOo 
Rio Grande do Sul, deverá, nMnral· 
mente, ser esclarecido :;a resposta a 
êsse pedid·o de informações. . 

Continuando,· Sr. Prcl;iclentc, - e · 
não desejava tomar tanto t.empo dOS 
Srs .. Representan,ws - ~nviarci à 
Mesa um requerimtmto de tran.scrl
ção, nos Anais da Assembléia, ele 
magnifico ror·tigo do Correio da Mil· 

· nhll, pedindo a V:. Ex. a, Sr. .P.resi
d1Jnte, a fineza d~ conceder-me mais 
um minuto, pn.ra concluh. 

Em declarações J"ecenws il. lm.prC'Il
sa de São Paulo, o Sr. Ministro 
João Alberto disso que · o Brasil de
verá reeeber, de outubro em din.ntc, 
mais de 800. 000 imigrn;ntos europeus, 
senclo 164,000 agrlcnltrnes, 41)Q.OOO 

· mulheres c menores e 300. 0{10 ~rllo
balhadores em outrn.s Mividn.des. 

Ora, Sr. Presidente, Slllloem<lli que, 
• há muitos an01;, colônialr ngrlcolas 
frutuo.sas e futuroons,' oomo as de 
Anita Garlbaldi e .llenjn.min Cons· · 
tant, no meu Est:t.do, on<le se loca• 
l!zaram imigrantes itnlianos ·e t"SP.'L•. 
nhóis, desapareceram por falta de 
amparo do Govêrno. Hoje s~.o pou· 

',, 
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cos os imigrantes de outrora a.indn. Oswaldo Studart. Joiío Adeodato. '·! 
radicados no norte. - Jurandir Pires. -Souza. Costa. - -~ 

Meu segundo rcquerintento, basea- Otacilio Costa. - Wa.lde_ mar. Pedrosa.. _1_ 

do nas cLeclaraçõea do Sr. M!nlstro - Egberto Roàrigues. . - Gomy Jú- >~ 
João Albe1·to, visa solicitar à Mesa. nior. -Costa P6rto. - Crepory Fran- ' 
sugira ao Poder ·Executivo a nooessi- . co. - Alta.mirando Requião. - Pon- j 
dade de que o imigrante europeu seja ce de Arruda.-- Deodoro Mendonça. ~ 
distribuído equitativamente pelos Es- - José Ribos. J 
ta.dos, eLe acõrdo com as zonas de 1'1- :..... Atenda-se. 1 

queza natwr·al e possibilidades re- · ~~ 
giooa!S. ' REQUE!\IMENTOS ·, 

Era o que ni.e cabia dizer. (:Muito · ·' ' 
be1n. Palnr.a.s,) !Requeremos que nas-Atas dos Tra- rl.' 

balhos da Assembléia Nacional Cons-
O orador envia à Mesa a ln- · 

dicação e :1-equerimento seguin
tes: 

INDICAÇÃO N,u 231 --DE 1946 
I 

Sugere ao Pocter Executivo que 
os imigrantes a · chegar ao· Brasll, 
a partir de otitubro próximo, scjant 
d·istribuidos por todo o território 
nacional. 

considerando que i;eguudo declara
ções à imprensa do Esrodo · de . São 
?.nulo, feitas pelo Exmo. Sr. Minís~ro 
João .Alberto. o Brasil deverá receber, 
a partir. de ou~ubro dês te ano, mais de 
()!tocentos mil imigrantes europeus, 
~endo 164.000 !lgricultores, 400.000 mu
lheres e menores c 300.000 .trab:tlbado-
:·es ''em out.ras ativlda.des;' , 

Considerando que, por sem dúvida 
alguma, a maior parte dêsses imigran
tes se encaminll:trâ para os Estados· do 
Sul, especialmente São Paulo, Minas 
Gerais, Rio Grande· do. Sul, Santa .Ca
~arina, Panm:i, Rio de Janeiro; · 

Considerando, em todo o caso, que 
o Norte reclama braços e técnicos, 
principalmente agricultores, os quais 
p_ossam desenvolvet·-llle ao riquezas e 
promover-lhe cre.9Cente progresso; 

Requeremos que a Mesa da. Assem
bléia Nacion~l Constituinte sugira ao 
Poder Executtvo que os !migrantes eu~ 
ropeus sejam dlstribuidbs, equitativa
mente, pelos Estados de todo o País, de 
acõrdo com as suas zonas de l1que
zas naturais e possibilidades regionais. 

Sala das Sessões, 7 de agõsto de 1946 
- Jotio Botelho. - Magalhães Ba
rata. - Nelson Pariiós. - Vieira de 
Melo. :- Adelmar Rocha. -Café Fi· 
lho. - Lameira Btttencourt. - Al
varo Adolfo. -Duarte de Oliveira -
Argemiro Fialho. - Marttniano' de 
Araújo. - Odilon Soares. - Nestor 
Duarte. - Lino 'Machado. - Fr6is da 
Mota. - Orlando Brasil' -·Carlos 
Pinto. - Campos Verga!: - Bastos 
Tavares. ..;.. Darto Cardoso. - Galeno 
Paranhos. - Aloísio de Castro. -

tituinte se . trnnscreva o artigo ckl 'I 
conccltundo mntutlno "Con·eio da ' 
Manhã'.', ediçüo de hoje, intitulá® 
"Há trigo, mns não para o BrasW'. 

Sala das Sessões.- 7 de agõstà de 
1946. - João Botelho. - Nélson Pa-
7'iiós. - Magalhães Barata, - Alva
ro Adolfo. - Altamira.ndo .Requião·. 
- Odilon Soares. - Lino Machado· 
- Fróes da. ll!ota. --' Orlando Bra-
sil. - Carlos Pinto: --' Bastos Tava-
res. - Campos Verga!. - Dario Car- · 
cioso. - Galeno _Paranhos. - Osvaldo 
studart. - Aloísio de Castro. - .Ra111l · 
Barbosa. - João Nogueira. - Va!-
'demar Pedrosa. -~Egberto Rodriyu~s. 
- Paulo Nogueira. - Costa P6rto, -
Creporv Franco. - Lameira Bitten- ·, 

. court. - Duarte · de Oliveira. ··- Ar~ · 
gemiro Fiallio. ·..;.. Mcirtiniano Gil 
.4.r.aújo. - Deodoro de Mendonça.. ~ 
Ponce de Ar1·uda. - Café Filho.' ~ 
Gomy J1inior. - Vieira de Melo. · 
.4ldema1' Roclla. - José Ribas. 
Atenda-se. 
·ARTICO AO QUAL SE REFERE O REQUER).·. 
MEN:J:O E CUJA PUBLICAÇÃO É _AUTOlU· 

ZADA 

Hã trigo, mas 11ão para o Brasil ...,. 
Situação insustentcivel . 

Pode-se discorda!' de medidas que 
o general Scarcela . Po1'tela tenha to
mado, na qualidade de presidente da: 
comissão Centrar· de Abastecimento. 
mas· não se poderia questionar, ·sem 
o l'ecelo de cometer · uma · Injustiça, 
a sua sinceridade óbvia. Assim, 
quando o chefe da Intendência . do 
Exército revela a sua decepção, pelo 
fato do seu · mais graduado auxiliar 
ter voltado da Argentina de .. mãos 
vazias. isso constitui um testemunho~ 
valioso., partindo, além do mais, dê 
quem sempre acreditou passivei,. en; 
contrar, se não uma solução, pelo 
menos um melo de minorar a angW!
tiosa situação do 'nosso abastectmenio 
em trigo. Cet·to de que depo.rarla com 
a mesmo. boa von to. de que , põe em 
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suas ações, o general adquiriu, dire
tamente, o trigo que se lhe ofereceu, 
c mandou a Buenos Aires aquele seu 
1\UX!llar, para. providenciar sObre o 
Eeu desembaraço, o que não conse-

':, .. guiu, pcir ter sido negada a indispen
:;,~"sável Jlcenç.a de exportação. Essa re- . 

·.c usa· partiu do próprio presidente Pc· . 
rón. · 

Isso terá surpreendido a mÚita 
. gente, menos aos que se deram ao 

trobalilo de acompanhar, com ·aten- · 
çáo, as infindáveis negociações sô
bre essa questão do trigo. Vêm elas · 
•e arrastando desde outubro do ano 
passado,. quando teve lugar a proibi-
9Ã<J~pelo govêrno ·argentino. Como 

. pontos sallentes, depois disso, temos 
· a viagem ao nosso · pais .elo coronel 
li:auri, que parecia exercer as fun
ç6es ele secretário do Comércio e In· 

. cttlstrin daquele po.!s, e a criação de 
uma. Comissão· de Trigo', que se en
ca.rregarin de toclos os têrmos do 

. ;problemà e foi ;posta, para maior 
eficiência, sob a presidência e dl· 

. reta orientação elo ministro das Re· 
lac6es Exteriores. Não .obstante a i 

teridência de· atribuir . ao interregno 
eleitoral do Sr. ·José Linhares tõcta 
a responsa.b!Jidade ·.pela ra.lta de trf· 
go, ntio conseguimm os nossos diplo
matas, antes ou depois da Comissão 
e nem mesmo com· a presença do Sr. 
Batista . Luzardo à frente da nossa 
embaixada "em Buenos. Aires, fazer 
com que o precioso cereal encontrasse 
o caminho dos nossos silos. 

A cónfusfi.o existente em tõrno ,. a a 
questão é por demais metódica, pa· 
>'R ser casual. Começa com as lntor• 
mações sObre o trigo disponivel ·pa
ra a expo1·tnção. -Ora 'é êlc. nenhum, 
e so a isso se deveJCia não nos man
darem mais do que amor. Depois 
torna-se. tanto que nos ofereéem, pa~ 
ra · começo de ·conversa, um milhão 
e quinhentas mil toneladas. ' Os ca
bos ficaram ocupados. com' os des
pachos procedentes de Buenos Aires 
noticiando um acOrdo, fruto da vi· 
si ta do· coronel Sauri. Quando sõa 

. a hora de dar-lhe explicação! .che
ga-se . à conclusão ele que não hou
ve acOrdo nenhum, não se sabendo · 
1\.inda se o coronel Sauri teria . sido 
desautorizado, ao voltar ao Prata, otl 
se .ao anunciá-lo tm,oia constituldo uma 
jli'ecipitação do ItamaratL Em todo 
oe.so, ·algumas cifras começaram a 
clreu!nr, como sendo. aquelas sObre 

· as quais se teria acordado, no que 
passou a se.r descrito como um "ncOr· 
do verbal", Essas cifras ineluiam 

' 

ío1·necimentos de borracha crua e de 
pneumáticos . ,de nossa pa1•te, pelos 
quais receberíamos, em . troca, 50.000 
toneladas· de trigo mensailnente, du-
rante 10 meses. · 

E' apenas metnde .. ·do que Pl'ecisa
mos, mas já seria alguma coisa. su
cede, :no entnnto, que .na clerrade!ra 

·entrevista do embaixador a1·gent!ng, 
. general Acame, elns ficaram reduzi-

das, até novembro, :í apenas 30.000 . 
·toneladas po;· mês, convindo notar · 
que nem as cotas dos meses passados 
fornm integral!zadas, Falta de trigo ? 
Não, responde o cm!Jlsário do general 
Portela, que o cnccntl'OU em quanti
dade e, o que mais é, sendo exporta· 

· do com outros destinos, o que prova 
que a sua movimtllltnção, não· obstmt· 
te a carência ele pne\lS, se vem fazen~ 
do. Cai, assim, por terra a -relação 
direta entre o tráfego !'ocloviário e, a. 
e~portação ele biso, que· se procuro11 
estabelecer, não obstante dever-se re
conhecer que a borrachà é necessária 
aQuele país, ele um modo gora!, c que, 
em princípio, não· há por q\le estra- . 
nhar que a peça. 
. Mas teriam os nós cumprido a noss><. ·· 
parte ? Ainda na última vêz que .se 
nianirestou de pú·bllco, o cmbalxado.r 
Acame revelou o que seria umn con
dição .nova. isto- é, que a nossa bor
racha e, artefatos deveriam chegar i\ 
Argentina antes do fim de ,iulho úl
timo. Dos 10.000 ·pneus· promet!dos, 
q,OOO já estavam lá; das 1.828 tono· 
ladas de ba1·racha crua, 528. tss-es ·da-
':! os s!io do próprio embaixador. Ain:" 
da não temos informações sôbre se. I) · 
1'estante já foi':·embarcado ou o. será.. 
De qualquer modo, iniciamos o cum-· 
primento daquilo· a que nos compro
mcteramos, sendo de notar que, no 
estado atual. do nosso equipamento, ~ 
produçl1o de pneus. é apenas o bastan
te para as nossas necessidades e que 
as remessas de borracha contam, en· 
tre outras dif!culdades, com a ele 
transportes, tendo que vir de ·Belém 
e MD.náus ·para Buenos Aires. Outrl\ 
dificuldade, que existia, constante de 
um dos AcOrdos de Washington, qu~ 
reservou os nossos excedentes de bol'•· 
racha crua para. os Estados Unido~. 
nté jtll1ho do ano próximo, parece ·j<\ 
ter sido removida, o que se depreen'
de das próprias declarações elo embni
xador Acame a que nos vimos l'efc
l'indo. 

Pcrgtll1tnr-sc-á en!.ão, qual a razll.O 
de nüo se ter podido, até hoje, chegar 
a um l'Csultaclo conchlS!.vo nessa queR• 
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tã<J do trigo ll.l'Gentilw. A proposta. 
de forneeimento de un1 milhão e qui· 
nhentas mi! toneladas parece ter, 
como uma da;; ;mas condições, a fl· 
xação do twêço do quintal em 35 pe. 
sos, o qual . j:.í. é supel'ior ã cotação 
atual do tl1rro no1·te-amer!<:ano e ca· 
nadcnse. Tudo Indica que a pressão 
presr:ntemente exercida s0Qre o nosso 
pa!G e (luc, inicialmente, parecia te1· 
rins poüt!cos, destina-se ágora, • tam· 
bém, a ollter . a nossa aquiescência 
para aq!.lêle prêço. Ora, a colheLta 
mundial de trigo, neste ano de graça 
de 19~6 está sendo e.~epclonal. No; 
Estados' Unidos espera-se que at:Uja 
a 1.132.015,00 ÍJUSitels, a maior de to· 
dos os t~mpos. No Canadá, aproxl- · 
mar-se-á da colheita record de 1942.' 
qu.; foi de 550 nl!lhões. Na Turquia, 
no Norte da Africa, 110. França, na 
Grü.cia, ua Espanha e em Portugal 
as colheitas se ,elevarão aos nive!s de 
an~~s da g11erra. , A Africa do Sul e 
a Austrália estão o.uu1entando as su· 
pcrtici•es semeadas com êsse cereal. 
Na própria Al·gentlna, que 110 ano 
pa:;sac!o sofreu sêca prejudicial, as 
corA:ções da preseme colheita se re
velam favoráveis. Ainda há um "de· 
íi.::it" quanto ao. total da produção 
mu1·dial, dç 5,2 para 5.9 biliões de 
'busTcels. segu11doo, o Departamento de 
Agrlcultm·a dos Estados Unidos, devi
do às deficiências na produção da Ale
manha, Austria, Rung1·ia e Polõnia. 
1nas as pe!'S!lectivas são incontestável
ment•) mais encorajadoras. Se os ar
gent!nos estíio, realmente, convel1Ci· 
do" de que as condições do mercado 
do trigo justificam · aquê!e prêço, ~ 
ai. nda maiores, nada mais fácil do que 

· J'estabelecer a. sua. liberdade, permi· 
tindo ao nosso pais adquiri-lo em con
co!T~nc!a com 03 demais. 

O qUe se depreende do que .se pode 
observar nesoa confusão do trigo é que 
a polí~iCt\ do nosso país não tem obje
tlvos definidos, nem rumos ce1·tos, é 
ír~o:a, h~sita11w, claudicante; e se 
no~ perdoam a confissão, 1·eveste· 
se de um tal desejo de ser agradável 
que raia pela subserviência. A pró
pria imp1·cnsa argentina já está 
a dvert:.M.o o seu govêrno em virtude 
do tra tnm·ento dado no nosso paio, 
afina! o ma!o1· e mais regular mercn· 
do do seu trigo. Mesmo a paciência 
désses bons moços da v!da interna· 
clot:al, que somos, poderá ncabo.r, e 
a opinliio púlll.!ca forçar os nosso.; 
am~ve!~ diplomut''" a endurecei' a es-

pil1ha e a lembrar-se um pouco dos 
int~rêsses elo nosso povo. Isso, se não 
qulse1·mos seguir o conselho do gene
ral Sc:J,rcela Portela, de que o nosso 
pajs Jll'ecl.~a produzir trigo para o seu · 
proprio pao e se livrar dessa. maneira. 
de depend(mcin ·estraugeirn. ':':li . 

O SR. DANIEL FARACO - Se
ullor Presidcmte, peço 31 palavra, pela 
ordem. . · · . 

O SR. ?RESIDENTE - Tem a pa· 
lnvra o nobre Representante .. 

O, SR. DANIEL FARACO - (Pela. 
ordem) - (Lê o seguinte discurso) ·
Sr. ?residente, na sessão de ante-on
tem da Comissão Constitucional, foi 
npreci!llda uma emenda de que fui o 
J~r!meiro signatário e que recebeu -o 
apoio de 112 constituintes pertencentes 
a diversos partidos. A emenda em apre
ço cria um órgão técnico, de cará.ter 
consultivo - e apenas consultivo, frl· 
zo bem êste ponto - iucumbido de es
tudar, de forma permanente e organi
zada, a vida econômica do pa!s, su
gerindo as medidas necoosárias. a man
tê-la em ordem e estimular-lhe o 
·progresso. 

Discutida a emenda, foi ·~:~ mesma 
su·bmetida a votos e aprovada pela 
Comissão. . · · 

Não se conf.onnou com o· resultado, 
porém, o. nobre deputado Prado Kelly 
- nome que pronuncio aqui com o 
maior acatameuto - o qual tomando 
a palavr~:~ e com uma veemê11cia que, 
confesso, multo me sut')lreendeu, em 
que pese às qualidades tl'lbuníclas de 
S. Ex.~. chamou a atenção de seus pa
res para os perigos oferecidos, segun
do o seu modo. de ver, pela emenda 
co11tra a qu!lll votam. il:sse5 perigos, no 
dizer ·de S. Ex. a e se bem o enten
di, eram de tal ordem qUe a inclusão 
de um 61·gão técnico, como o previsto 
na emenda, punha em risco o funcio
namento elas instituições democráti
cas, em suma, tinha laivos totalitã.
rios .. Tão veemente foi S. Ex.a qne, 
requerendo verificação . de vot~fiô. 
conseguiu derrotar a emenda por 16 . 
votos contra 13. · 

Ora, Sr. Presidente, sou o primeiro 
a rec01ihecer o excessivo trabalho a 
que, nos últimos dias. se entregtLram 
os dignos membros da Comissão de 
Constituição e, em especial, seu ilustre 
v!ce-pres~dente. E, ce1·tame1lte, o csn• 
saço dai 1·esu1tante e~l!ca o fato de 
o nobre deputado Prado Kelly não 
haver apreciado devidamente o a.&
sunto sôbre o qual se p!'onunciou. Do 
co11trár!o, deveriamos concluir que o 
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·SCU conceit;.o de democrnciDI não es· 
tá em consonância com o de muitos 
elementos de destaque do seu p'róprio 
Partido. 

· Na vel,dade, Sr. Presidente, não 
:posso admitir que um José Augusto, 
por exemplo, tenl1a sido signatário de 

• uma emenda criando uín órgão antl: 
democrático e que se venha mostran
do tão convictamente p!llrtldário dês
~e órgão. 

O Sr. Jurandir Pires - V. Ex.• dá 
· licença para um a.parte? 

O SR. DANIEL FARACO - Com 
mui!:<> prazer. 

O Sr. Jurandlr Pires - Não sou 
5lgnntário da emenda de V. Ex.•, mas · 
combatê-la na base de um racloc!nlo 
de Ol'lgem fascista, representa apenas 
ingenuidade, diante do concetto con
temporâneo dos determinantes eco· 
nõm!cos das sociedades modernas. 

O SR. DANmL FARACO - (Len
do) - Ou que um Gilberto Freyre 
também signatário dn emenda, tenha 
vindo 1\ tr~bun!li apoifu.ln expre6samen
te, se nela hoUvefise de fato preju!zo 
para a integridade do sistema demo
crá.tlco que a constituição irá estabe·, 
lecer. · 

O Sr. José Augusto - Na discussão 
da Constituição Espanhola - Jlmenes 
de :Asúa, então presidente da Comissão 
da. Constituição, lembrara, num· dos 
seus discursos, que a democrácia 
nunca foi inimiga da técnica: aceita
a como colaboradora. E· o Conselho 
Económico ideado por V. Exa. é jus· 
tamente. um ó1·gão consultivo de co
laboração de.mocrátlca. 

O SR. DANIEL . FARACO 
Agradecido a V. Ex.•. 
. ·Multo ao contrário, precisamente 

porque a democrácla, para sobreviver, 
necessita mostrar-se eficiente na so· 
·luçáo dos ·problemas de govêrno - e' 
em particular· dos problemas econõ· 
mlcos - é que estas e multas outras 
destacadas figuras da Assembléia 
Constituinte não vacilaram em asse· 
gurnr o concurso da técnica, não um 
concurso qualquer mas permanente · 
e organizado, e. no próprio te~to dn 
Constituição, subtrnlndo o órgão ln· 
cumbldo de .prestá-lo às vicissitudes 
da legislação ordinária e .. elevando-o 
à cntegórla de órgão constltucianal,· 
a exemplo de como procederam os 
constituintes franceses. 

Não. Sr. Presidente, nada mais 
democl·ático que um órgão dessa na· 
tureza, exatnmente · porque, assegu-

rando a eficiência do govêrno, asse~ 
gum· também a sobrevivência da de· 
moc1'ác!a neste nosso tempo contur
bado.· E é por isso que, fundo dalma, 
dirijo neste mome11to um apêlo à. 
Assembléia para que apoie, com o seu 
voto o destaque que cm .tempo irei re
querer, se para .Isso me fõr facultada 
n oportunidade; c multo em partlcu· 
lar, dirijo êste. apêlo ao ilustre depu
tado Prado Kelly, a cuja cultura e a 
cuja fé democrática rendo minhas 
homenàgens, para que S. Ex.• .não 
negue o apoio de seu talento, .ao im
perativo inllud!vel de consagrar, na 
Constituição de 1946, ·' a exemplo da 
Constituição de 1934, o concurso . per
manente da técnica económica no 
sistema. de govêrno que vamos !nau-. 
gurar. , 

Se os meus argumentos não· mere~ 
cerem de Sua Ex.• o levá-lo a recon" 
siderar a opinião que expendeu, não 
negue o nobre sublidel' da União 
Democrática Nacional · acolhida às 
palavras do Ilustre. deputado Gilberto 
Freyre, para que a inclusão dêsse 
órgão técnico no texto constltulclonal 
"concorreria para que também no 
Brasil pudéssemos demonstrar com re· 

. sultaclos concretos que há uma ter· -
ccira solução para os problemas de 
desajustamento entre os homens, 
oferecida pela .. malo1· cooperação en· 
tre cientistas e pol!tlcos, entre a ar-
te pol!tica e as ciências e acima tan· 
to elo simplismo marxista-comunista, 
como do primarlsmo ·fascista". <Mul-
to bem; muito bem. Palmas) . 

. O SR. DIOCL~CIO DUARTE -
Sr. ·PresidentP., peço a palavra, par!l. 
nprcsen~nr uma lnd!co.ção. 

·-
0 SR. 'PRESIDENTE- Tem a. pa· 

lnvra o nobre·Representante. 

O SR. DIOCLECIO DUARTE -
A notícia, Sr. Presidente, da extinção 
das autarquias, inclusive o Institut.:> 
Nacional do Sal, determinou· certo es· 
pirite de apreensão por parte dos 
produtores norte-riograndenses. 

Ninguém mais . se interessou pela 
cr![lçflo dêsse Instituto do que os pro· 
dutores elo Rio Grande do Norte, que 
viveram durante muitos nnos numa 
situação dramática .. A . concorrência 
dos grandes produtores, que e1'tllll ao 
mesmo tempo comerciantes e trans· 
portadores, durante la1·gos anos, fêz 
com que a classe· de so.llnelros norte· 
rlo:;ranclenscs marchasse dlretamente 
para n ru!nn. 
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'I'enno absoluta certeza ele que ·o 
Govêrno ·Federal se Inspira no senti
do de defender a economia do pais, 
concil!imdo produtores e consumido
res. Não dispondo do tempo necessárle> 
. deixo de lêr a cópia do memorial que 
os sallneiros elo Rio Grande do Not·
te dirigiram ao Exmo. Sr. Presiden
te da República e ao honrado Mi!US·· 
tro do Trabalho, Indústria e Comét·

. elo, cuJos têrmos esclarecem perfei
tamente a questão. Assim está o re-
f~rldo memorial que junto ao meu 
dt~urso, devido à gentileza da digna 
D1retorla da Cooperativa de Sallnei
ros Norte-Riograndense Ltda com 
sede na cidade ele Mossoró. Eis' o me
morial. 

"<? Exmo. ·sr. Deputado Dio
clec!O Duarte. - .Sendo V. Ex.~ 
um antigo interessado e defensor 
da Cl'lação do D. N .. C., estando 
os produtores apre•ensivos com a. 
noticia de sua extinção, comuni
camos te,r sido dirigida ao Exmo. 
Sr. Pres:dente da República uma 
lon~•a exposição cuja cópia lhe 
ennamos, pedindo a V. Ex.• to
mal:: também nra devida cons!de
ra.çao o a.pêlo que lhe cUrlg!mos 
~n nome da Cooperativa dos Sa
linelros Norte Rio.grandense, jun
ta.."ldo o mesmo memoria.! envia
do a S. Ex. n o Exmo. Sr. '?re
sidente da. República. 

"Exmo. Sr ... General Etll'lCO 
Ga.spa.r Dutr·a- M. D. Pres!den

. te da República. 
Os· médios e pequenos indus

triais salineiras do Nordeste do 
Br·asil, abaixo assinados vêm 
mui respeicosamenrte, chamar ~ 
valiosa 01tenção de Vossa Exce
lêncta para o seguinte: 

O It'l.Stituto ·Nacional do SaI 
e1:a uma velha aspiração dos sa
line!J.·o.s, notad-nmente do mMio 
e do pequeno, pela crise que vl
nha sofrendo com a ·concor"·ência 
do grande salineiro armador e 
comerciante proprietário da froLr. 
de navegação, que conseguia c•fe
recer o seu produto com uma 
organização de que os pequenos 
não dispunham: o · tra,nsport·e. 
Dentro de uma situação quase 
a.flltiva, ai por 1939, nos dirigi~ 
mos ao então Interventor do Rio 
Gra.nde do Norte, para junto ao 
EXIllo. Sr. Presidente da Repu
blica conseguir a decr~taç!í.o de 
um ór.gão defensor e n!vela.dor 
dos !nterêsses da classe. 

Meses depois, reoebeniaS ::~n~t. 
comunicação que o Sr. Pr.esiden· 
ve da República havia mbme.tJr.lo 
ao Conselho Feder!lll do Comércio 
Exterior o estudo da. quest!io . 
Diante dessa comun!ca.ção os p~
quenos e médios s·al!neiras de 1ra~ 
cau, Açu, Areia Branca ·e Mo;;.;o
ro resol~eram ··designar os sa'.i· 
neiJ.•os Amaro Costa, abaixo-~.s5l- • 
nado, e Dr. Raul Caldas, qu!:m
co- indus·trial, · paxa, j-unto :w 
mesmo Conselho, apresentat-e.m 
uma exposição sôbre a -"situ~.çào · 

.· ua mdú:;.tr!tt salinelra do Rio 
. Grande do Norte e suas l'elaçõ~s 
com o comércio de ~n.l' do Pa.!!.. 
A exposição foi bem aceita pc!~ 
Conselho -e for.temente d!scut!d~ 
pelos interessados. . 

Foi quando surgiu lima camtJa· 
nna c!Je ll~terêsses por par~e do~. 
g"r.andes salineiros armadore::, no 
:.entido da não criação do In.~ti-
tuto. . . 

Não ta.rdou termos a. :.de;;ào-o.os 
salineil'OS do Estado do Rio de Js.
ne!.ro, com o pa.tro·cinio do Inter
ventor daquela unidade da F')
deração. Foi quando nós, 1)5 :;.!!..~ 
J!neiroS de Macau ·e Mossoró; l'ec~~ 
J)emos a visita do Sr. Dr. Gil~~ 
Dé Carli, que se dizia emissé.rto 
do Sr. Presidente da Repúblicll. e 
t.r.azia · esboçado um ante-projeto 
de decl'eto que regula.rta a c~..a.
Çãio do lnstittuto, desej~mào !'e
ceber sugestões dos. prod11tores d() 
Rio Gra.nde do Nor·te. 

Durante esta visita, tivemos 
oportunidade de discutir a fórmu· 
la que deveria fix:M' as cocas de 
cada salineiro, bem como as Mias 
áreas de cristalização. 

Tempos depois, o citado ante
projeto era convertido no Decre
to-lei n. 0 2.300, de 10 de jun.h() 
de 1940, e regu1amentado pelo 
de ·n.' 2.398, de l1 de julhG do 
mesmo ano. Criado a Institut;o, 
passou a . r:Uucionar, de acórdo 
com os moldes ainda. em v!g<J<r. 

Ma:s o Instit·•lto criado tra.l\La. 
no bojo o vicio de origem que 
o diferençava dos seus · similat'<!S, 
pois não permttia aos produtores 
de sal fazerem parte · da sua Co
missão ·Executiva, e essa .. delibe
rava sect1etamente, .o que acat'l'e· 
ta.va grandes danos à cla.'il\le 
Desta· maneira ílcaram os \llro· 
d:utores Isolados do Sl!lll pró!Jrio 
órgão de defe.!!a., !m·pedidos de 
darem e l'eceberem s11gestõ.;;. 
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Hnqua.nto isso, decl'·etos • e11am 
l.;l.nçados, cr.lando outras· institui· 
ções, como a do Açúcar € do AI
coo!, permitindo a represe~tação 
dos produtores na sua Comissão 
Executiva, o que er·a · o normal. 

o Instituto do Açúcár e do Al
oool apenas fêz proibição de ra
llerem parte da sua Comiss§.o 

! ···Executiva os comerciantes, comis
: .. Sários e distribuidores de -açúcar, 

dando lugar, porém, na sua Co-
lllissão Executiva, aos industriais 
produtores. 

O contrário se passou no Instl· 
· tuto do Sal que omite inexpltcii.
velmente essa representação, em 
ve~ de torná-la obrigatória. 

Os antecedentes da lei. O \\nte
projeto em aprêço, transformado. 
em lei, consignava· que as ·cotas 
de sal a serem distribuídas, entre 
os Estados e salinas seriam deter
minadas pela média de exporta
ção, medida essa desastrada, ,que 
fatalmente traria à indústria poti
guar grandes prejufzos. Tanto as
stm que teve a, repulsa dos sali
neiros de Macau e Mossará. 

A exigência- dos industriais de . 
~a.llnas do Rio Grande do Norte 
pe.ra a fixaÇão de cotas da outra 
lei que deveria ter ·criado o Insti
tuto era a· da área de cristalização 
com um coeficiente. · 

O combate que teve essa idéia 
pt'CCon!zadora do critério da ex
portação pela fixação de cotas foi 
feito pelos Industriais armadores. · 

Foi então que os industriais, na 
•ua exposição ao Conselho, apre
•entaram o .exemplo do custo de 
uma· tonelada de sal, ci/ Rio, no 
ano de 1938: . 

Custo do sal nas sali-
nas ................. CrS 20,00 

Despesas até a bordo. CrS 25,00 
Ft·ete do vapor . .. .. . Cr$ 85,75 

. Total . .. .. .. .. .. .. Cr$ 130,75 

('Cénto e trinta Cl'tiZelros e setenta 
e cinco centavos) , · _ 

Esta importância era o preço 
m!nimo pelo qual 'deveria ser ven- . 
·dida uma tonelada de sal, cif Rio 
de Janeiro, na luta de concor-
rênCia normal. . 

Mas o que então se verificou 
fot a venda do_ produto a preços 
lll:reriores, de modo que, na reali
dade, o pequeno e médio salineiro 
produtor não era concorrente nos 
mercados consumidores, pois lhe 

I' 
I 

faltava a arma de maio< eüc!ên. 
· ela: o transporte. 

Para o sal!ne!ro armador na;:. 
quela época (1938-39) pouco 1nte- · 
ressava vender o sal a Cr$ 130,75 
a tonelada, ou mesmo pClr menos, 
pois o -frete reajustado em tabe
las suces,si v as prenchia uão sõ
·mente o · lucro da. -·navegação, 
como também um adenda de lu
cro suplementar, margem· de que 
dispunha para Cl afastamentCl de 
qualquer· sal!neiro não armador 
que temeràr!amente ousasse en
frentá-lo no mercado cGnsumi
dor. 

Sõmente assim· se explica o apa
rente paradoxo dêsses grandes sa
line!ros defenderem às vêzes ·pon
tos de vista contrários aos inte
rêsses, da produção, quándo deve-
riam acautelá-la. · 1 

Na verdade, o que ocultamente 
importa é a navegação, e é por 
êste motivo que as pretensões dos 
produtores armadores estão sem-

. pre em conflito com as verdadei
ras aspirações das classes prodtt-
toras. · · . 

Querem os primeiros (produto
res armadores) , fretes altos para 
os. vapores e barcaças, e _pree.os de 
sal abaixo do custo e sao, ainda, 
contra· qualquer organização que 
pretenda defender a · indústria. 
Como quer que seja, em conse
qüência dêsses prev!légios, os 
produtores a1·madores sempre ex
portavam a sua produção en
quanto os verdadeiros rept·esen
tantes da classe média e pequena 
!!cavam · com os seus estoques 
congelados. · 

Esta era a situação imediáta 
anterior à criação "do Instituto ·Na
cional do Sal. 

. ' 

Com a criação do mesmo, em · 
10 de junho de .1940 (decreto-lei 
n.0 2.300), a situação dos peque
nos e médios produtores, que é 
11 classe mais numerosa, ficou de 
certo modo amparada, na concor
t·ência com os grandes sallne!ros 
armadores, dado o estabelecimento 
de cotas de cada produtor, tabe
las de preços nos mercados consu
midores e o esquema .. de trans
portes autorizado pelo- Govêmo 
do Presidente Getúlio Vargas no 
decreto-lei · n.• 5, 077 de 1l de 
dezembro de·.1942 e que só conse
guiu execução' integral por parte 
da atual Comissão de Marinha 
Mercante sob a Presidência do 
Comandante Amaral Peixoto, a 
partir de fevereiro do corrente · 

' ;·-..·-
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ano, já no govêmo de Vos;;a Ex
celência. 

A conseqUência dessa medida 
patenteiou-se por um movimen

to exportatório dos últimos cinco 
meses superior ao dos primeiros 
sete meses elo corrente ano sal!
nciro, com a retirada quase total 
das cotas do Estado do Rio Grande 
do Norte e Ceará. 

o sal por sua natureza é um 
produto de baixo preço e grande 
densidade, agressivo a outras car
gas e ao próprio transportador, . 
desejável apenas como carga de 
compensação. . 

Assim, o seu lucro comercial só 
~e torna apreciável ·quando ma
nipulado e transportado em grlln
des massas. Daí uma ine>itávcl 
tendência a se monopolizar, o que 
se patenteia pelo fato de todos 
os armadores nacionais se ·terem 
transformado em salineiros ro-
merciais. ' 

Dai a necessiaade impresc!ndi
''el da manutenção de um órgão 
dP controle tal como o Instituto 
Nacional do Sal, a fim de evitar 
o retõrno da situação. ant,arior. 

Por todos êstes motivos, Se
nhor Presidente, os industriais sn
llneiros. abaixo assinqs)os, julgnm 
de bom aviso. apelar, !'(inda opor
tunamente, para Vossa Excelên
cia, no sentido de que, dos es
tudos que se estão fazendo sõbre 
as autarquias, seja concluída o. 
necessidade . da permanência do 
Instituto Nacional do Sal, em lloa 
ho!;.L rrindo pelo Govêrno Federal. 

Mar:att, Rio Grande do Norte. 
20 de maio de 1946. - As~luados: 
Amaro Costa. - Afonso Favr.ret. · 
Ildefonso Galvão & Cia. - Severo 
Irmão Ltda .. - Teojilo Camnra. 
Adelino Honorio da Silveira. ·
Antonio Teodorico de Souzo. Mi
randa. - Artgr Teixeira da Sil
va - Etelvina da Silva Coe!ito . 
Francisco Ermogenes de Medei
ros. - Francisco Soares do Car
mo. - Luiz Xavier da Costa. -
Joaquhn Honorio da Silveira. -

, Sa.linas Cariello Ltda, ::- Tertu
liano Fernandes & Cia. - Paulo 
Fernandes & Cia. - .Francisco 
Solon Sobrinho. - António Flo
rencio de Alnteida. - Saliculto
res de Mosso?'ó Macau Ltda. -
Ribeiro de Abreu & Cia. - Al
Jrerlo Fernandes & Cia, - Sal 
Indústria e Comércio Ltda. -

Femandes N Souza Li-
1nitada, - Cooperativa de Sali-
n e í r os Norte1·iograndenses. __;· .. 

Cunha da Motta & Filhos. - José 
Rodrigues rle Lima. - José ae 
Castro Cordeiro, - Antonto ~u
drigues do Monte. - Francisco 
Ferreira Souto, - .Jorge Ferreira 
Caminha. - Rai1nundo Flrmino 
de Som:a. Sou~a Nogueira & 
Sobrinhos. - Carlos Demetrio de 

Souza. · 
·' 

Passo a ler a indicação que tenho 
n honra de enviar à Mesa, (Lê) . 

I 

INDICAÇÍÍO N,0 228, DE 1946' 
Sugere a audiência da classe 

salineira sôbre o· estudo determi
nado pelo Senhor Presi'dente da 
RePlíblica relativamente· a várias 
autarquias. 

Chegando ao conheciment5 da As
sembléia Nacional Constituinte a no
ticia de que o Exmo, Sr. Presiden
te da República designara uma Co
missão para estudar a situação de 
diversas · autarquia.s, inclusive o 
"Instituto Nacional do Sal", e cer
tos como estamos de que o Govêrno 
deseja lnspirar~se no sentido de bem 
atender às . .necessidades do pais, ;num 
equilíbrio' entre produtores e consu
midores, julgamos, de tõda. · conveni
ência, antes de qualquer medida . de
finitiva, recomendar por intermédio 
da Mesa, seja ouvida a opinião da 
classe salineira dos Estados que têm 
nesse artigo um dos fundamentos de 
sua economia, ' 

Sala das 'Sessões, 7 de agõsto de 
1946. - Georgina .4.velino. - Mota 
Neto. - Dioc!écio Duarte. 

- .4.tenda-se, · 
O Sr. Nestor Duarte - Perdão. Acho 

que. o nobre orador está enganado. O 
que existe no país é o anseio,· o forte 
clamor· da classe dos , consumidores 
ante a inanidade dos nossoo Institu
tos que, se por vêzes defendem 06 in
terêsses dos produtores, também é 
evidente que. deixam· malbara.tadoo oo 
interêsses dos consumide>res. 

O SR. DIOCL~CIO DUARTE 
Nenhum·-artigo está mais sujeito aoo 
trustes, aos carteis e aos · monopólioo 
e a história da .. economia universal 
demonstra que o sal determinou guer
ras e conflitos internacionais, justa
mente por êsse motivo, 

O .• Sr. Nestor , Duarte - Permita- ' 
me, V. Ex.• nova interrupção. V. 
Ex, n há de convh· que até bem pouco 
o Brasil 11ão partlc!pa.v!\ dessa histó
ria universal da Indústria do sal. 
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O SR. D!Oú!..ltCIO DUARTE- V. 
Ex. • mostra assim que ;iã,o conhece 
a histól1a . da economia do sal, que é 
ali multo antiga, escrevendo o seu prl
melro capitulo na época colonial. . 
· O S1'. Nestor Duarte -·Não a conlle· 

!/O, mas sei que é mui to salgada .. ; 
(l?.isa.) 

O SR. DIOCLéCIO DUARTE- Se 
<> nobre Repr esent'ante v:oltasse as 
<1ista.s para os p1·imeiros anos de nossa 
atividode econõu'lica veria que os sa
lineiros de Ponugal organizaram um 
;~mst no Brasil, prejudicando os nos
Aos incipientes produtores impossibili
tados-de progredir em face dos pr!vilé· 
IJios dos Industriais ultramarinos. 

o Sr. Nestor Duart~ -V. Ex.e me 
c:ons!nta outro aparte. E' verdade que 
o· Sr .. Presidente da República teve co
nhecimento de que o sal estrangeiro 
está mais barato que o sal nacional e 
aue até exibiú p1•eços nêsse sentido? 

I, 
O SR. DIOCLJ!:CIO DUARTE - O 

1.1al estrangeiro não está mais barato 
que o sal nacional. 
· O Sr. Nestor Duarte- V. Ex.•·está 
contestando o Presidente da República 
ou negando o· fato? 

O SR. DIOCLJ!:CIO DUARTE- O 
Presidente da República não deve es
tll.l' bem esclarecido e é por isso, que 
desejo seja ouvida a classe dos produ
t.ores - os sallnelros - a fim de que 
~'Ião se tome medida definitivll., longe 
de proteger aos consumidores, mas, 
~em querer, aumentando apenas a for
tuna dos gr·andes exportadores do ll.l'· 
tigo, como, por exemplo, a firma Ma· 
ta.razzo, que visa tomar-se o único 
fornecedor do sal no Estado de São 
l?a.ulo, onde estende a sua fõrça ten· 

· taculll.l'. Essa poderosa firma, que, 
durante a guerra, não permitira aos 
111eus navios transportll.l'em sal, deseja · 
11.go~a voltar ao mercado, ganhando 
somas incalculáveis com o negócio de 
tretes e não com o negócio do sal. 

O Sr. Nestor Duarte - Acho muito 
louvlwel que o nobre orador mande 
ouvir a opinião dos sal!ne!ros, no que 
respeita à questão da existênc!a ou não 
rlo Instituto do Sal, mas cre1o que se 
deve ampliar essa consulta t,ambém 
ll.OS consumidores, aos fazendeiros do 
ln rer!or. 

O SR. DIOCU:CIO DUARTE -
Precisamos evitar que o come_rc!ante 
~,;eja êle mesmo o transportador, reall
:o.ndo assim um trust hOrizontal, que 
tWil.l'reta graves prejutzos não só no 

produtor como ao consumidor, porque 
o sal produzido na.s salinas do Rio 
Grande do Norte, é vendido, devido ao 
>l'ansporte, taxas excessivas e sacaria 
por· preços realmente !njustil!cáveis. 

O Sr. Nestor Duarte - Sei, p()r · 
exemplo, meu nobr'e colega, que a his-
tória do sal no' Brasil . . . ' 

O Sr. Toledo Pisa - E' tão . velha 
quanto o Bi'asil. · 

O. SR. DIOCL:E:CIO DUARTE -
Tão velha quanto o Brasil e ainda 
mais :mti~:a: vem de cinco mil anos. 

O Sr. Nesto1· Duarte- - Como afir
mava, . sei que a questão do sal, no 
caso presente está ligDida ao proble
ma do transporte e, sobretudo, ao gra
víssimo problema da nossà, Comissão 
de Marinhá Mercante, ccmforme aqui 
denunciou à nação o .Deputado Mota 
Neto. Precisamos, a respeito de tudu 
isso, de completos esclarecimentos. 

O SR. DIOCLlí:CIÓ DUARTE - ..!. 
questão é muito mais complexa do que 
se pensa. Não deve, portanto, ser re
solvida sem um estudo demol'll!do. l.iu
rnnte muitos anos vimos lutando para 
s a! v ar os · salineiros da miséria em que 
se encontravam. 

O Sr. Toledo Pisa - , E dos im
postos pesadissimos. · · 

O SR. DIOCI&CIO DUARTE - ... 
que são ao mesmo tempo produtores 
e comerciantes. Diminua o govêrno as 
taxas extensivas, os impostos exorbi
tantes e evite que os transportadores 
continuem o monopólio da navegaçãc,, 
e teremos, o artigo a preço razoávl!l. 

O Sr. Nestor Duarte ·- Então, v .. 
Ex.• deve denunciar o monopólio dos 
exportll.dores. É· a.ssim que se conhece 
uma, questão. · 

t 

O SR. DIOCLJ!:CIO DUARTE -
. Por ocasião da Conferência Nacional 

de li~gislação Tributária aprese'llbei · 
as ~eguintes considerações: 

CONSIDERAÇÕES EM TÓRNO IÍOS IMPOS· 
TOS QUE ONERAM O SAL 

<Apresentadas pelo Dr. Dioclé· 
elo Duarte, observador elo Ins-. 
tituto Nacional do Sal na Con
ferência Nacional de Legislação · 
Tributária.) 

1., O Bra·sil é um pais sub-ali
mentado de cloreto de sódio. Para · 
prová-lo, basta comparar S\1D. po
púlação humana e pecuária com 
o s"u atual consumo d~ sal. 

2. A PO!lulação do Brnsi: é-·de 
cêrcn de 45,000.000 de habitantes. 

'. ~-:;...\~> 
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O consumo !lsiológico de cloreto 
de sódio, em 24 horas, e de cêrca 
de 16 gramas, por individuo adul
to, o que daria 5,840 quilos por 
ano; e, para aquela população es
timada, 262.800 toneladas. 

3. Por outro lado, a pecuária 
do Brasil era estimada, em 31 de.· 
dezembro último, nas seguintes ci-: 
fl'a5: 
Bovinos .......... . 
Suínos . . ......... . 
Ovinos . ..... , , ... , . 
Capl'inos . .. ....... . 
Equinos ............ . 
Asininos e múares .. 

45.988.477 
25.714.466 
15.098.500 
6.448.941 
7.321.()10 
4.453.905 

1015.025.299 
4. Como o homem, animal tem 

também. a sua ração indispensável 
de cloreto de sódio, que· PJ.'eside a 
todo o seu metabolismo, e abaixo 

· da. qual niio há o equilíbrio pe.r- . 
feito entre suas funções vitais, 
tornando-o presa das epizootias 
que dizimam nossos rebanhos. · 

· 5. Essa l'ação pad1·ão foi esta
belecida·, depois de estudos espe
cial!zados, nas seguintes cifras: 

~Rações 
Diária - Média anual 

Boi de tra.ção, 60 grs. . .. . 
Vaca leiteira, 60 grs. . .. . 

Kg. 
21,900 
21,900 

Boi de ,engorda, 80 .. a 
a 150grs. . .. .. .. . .. .. .. 41,975 

Porco . .de engorda, 30 a 
60 gl'S, ............... ; 

Cavalo~· jumento e mula 
30 grs ................ . 

16,425 

10,950 
carneiros (100 cabeças) 
. 300 gTS. , • ., .. .. .. .. .. • 109,500 

6. Se se fizer a multiplicação 
dêstes coeficientes pelos números 

. corresrxmdentes às cabeças· de 
cada espécie, chegar-se-á ao se
guinte resultado: 

Bovinos .. . 
Sufnos . · .. . 
Ovinos e ca-

~ Consumo Médio 
Anual Ks. Total 
31,900 1. 467.032 
16,400 421.717 

prinos . . . . . . 1,100 
Equlnos,assi-

23.702 

n!nos e mua-
res . .. ..... ; , 10,950 128.935 

2.041.386 
7. :ll:sse con.sumo, adicionado ao 

exigido pela alimentação huma
na., elevar-se-la n 2, 304, 186 tone
lactas anuais, 

8, Todavia, considerando-se que 
parte da ração de cloreto de •G· 
dia é fornecida pela . própria a!l

. mentação, · apesar da. poureza em
que êle é enconti-'ndo. na de uase 
vegetal, poder-se-la considerar 

. como "ótimo" o consumo que 'e
_presentasse apenas 50%. daquele 
total, sejam . 1.152. 093 tonelada.&, 
aos quais deverão ser adic!onadae. 
cêrca de 200. 000 toneladas empre
gadas na indústria, o que eleva~ 
ria para 1.350.000 o consumo mí
nimo anual obriga tório do Br<~sll. 

9. Entretanto,· o consumo atual 
aproxima-se de 600. 000 toneladas, 
. anuais, isto é, um pouco m.eno·s 
da metade daquele mfnimo obri-

. gatório. 
10. Existe, assim, no Brnsil, lnn 

estado de' subconsumo, ocasiona
do, principalmente, pelo alto pre
ço porque chega o. t>roduto ~o~ 
centros consumidore~. 

11. No intuito de combater o 
subconsumo, sem onerar os !)l'O· 
dutores - já combalidos por cri
ses bucessivas - o Instituto Na
cional do Sal procura baratear o 
preço do produto nos mercados 
de consumo, através da raciot•"-li· . 
zação dos seguintes. itens: 

a) produção 
bl- impostos 
c) transportes 
d) distribuição 
12. o item a está sendo atacado ., 

pelo incentivamento· das coopeco.
tivas de produção. A questão 
tle transportes, tanto marítimos 
como ferroviáriós, a que. >e r~fe
re o item c, vem sendo objeto de
estudos e sugestões junto ·às en-. 
tida.des competentes, tendo o Ins
tituto· fundadas esperanças de que · 
serão ·conseguidos razoáveis aba· 
tlmente5 e racionalizada a aplica
ção da tarifa diferencial ferro-· 
vlá.t·ia. A questão da disl.rl'bu!Çã.:) 
(item d) , já em parte resolvida. 
pela fixação do preço do sal nos 
diversos centros consumidores, 

· seril. definitivamente solucionada 
com a organização de entrepootos 
nas praças cllstribuidoras, o que 
facilitará o contacto direto de 
produtores e consumidores, por in
termédio ·de cooperativas ae p~o
duçll.o·e venda. 
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13. Resta o item b-_.: Impostos 
- para o qual êste · Instituto 
.õ~guarda · a cooperação e benévoln · 
atenção desta ·Conferêncin.· 

14. O custo da produção de umfl. 
tc>nelada de sal no Rio. Grande do 
:Norte, que representa cêrcia de 

. ·l!O% da quantidade entregue no i 
<:onsumo, monta, em média, em 
20$000. Entretanto, sôbre . êste 
:Produto básico. para a nossa eco
nomia e alimentação, pesam os 
.;eguimes tributos: · 

Impôsto municiP_al de 
:orodução . . .. .. .. .. .. . .. 1$400 

Impôsto estadual · de ex
:oortação . • .. .. .. .. .. .. . 2$600 

Itp.põsto de comercial!-
zaçao o o o o ••••• o •• o •• o • • 3$900 
I ' Impõsto de vendas e 
.~onsignações . . . . . . . . . . . $375 

8$275 
15 ·• Nó Estado do .Rio cobmm

se os . seguintes impostos: 

por tn. 
3$150 Impõsto Municipal . 

Impõsto estadual de ex-
portação . . ... ~ o •••••••• 

Impõsto / de vendas e 
·Consignações, 1,25% sõbre 
a pauta de 230$000 por to-

.. nelada. o • • •• o o •• o • o o o ••• 

2$000 

. $762 
· Taxa de defesa, $160 por 

saco de 70 quilos ou se-
jam o • • o •••••• o •••••• o.. 2$286' 

t. : 8$198 

16. No Estado de Sergipe vigo- , 
ram êstes: · . . 

Ré is 
Impõsto estadual de · 

produção ($480 por saco 
de 60 ks) • .. .. .. .. • .. .. 8$000 

Impõsto de exportação 
($138 por saco de 60 ks) • 2$300 

Impõsto de indústria e 
profissão ($290 por saco 
de 60 ks) • !. .. .. .. .. .. . 4$830 

Impõsto de vendas ·e 
consignações ($165 por 
saco de 60' ks) .. ·.. .. .. .. 2$750 

Taxa de educação mu-
l1iclpal ($200 por saco de 

\'lO ks) • .. .. .. .. .. .. • .3$330 

Total . ' ...... . 21$210 

' ,._. 
r •.. ;.: . ' ., 

·, ·,,• 

. . ' ~ . 
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17. E, no Estado do Ceará: 

Impôsto estadual de es-
Por tn ... 

tatística . .. .. .. .. .. .. .. 1SOO!l 
Impôsto de vendas mer-

. cantis . . ....... o • ~ •• o 

· .Impôs to de produção .. 
I Total . . .. · ........... . . 

2$000 
$500 

3$500' 

. ·· 18. Resumindo: o ônus que pe
sa sõbre o sal nos quatro .Estados 
ncima é o seguinte: 

Rio Grande do Norte .. 
Rio de J tmeiro ...... .. 
·Sergipe . . .......... . 
Ceará . . . . ........... . 

8$275 
8$192 

21$210 
3$500 

A cada um dêsses totais cuni
pre adicionar o impôsto federal 
por tonelada. . . ·· 

Tomamos apenas os quatro 
Estados maiores produtores de 
sal e que representam 93,'12% do 
suprimento do país. · Os oompro
missos são pesadlssimos. . · 

19. No caso especial do Rio, 
Grande do Norte, isto l'epresen
ta, precisamente, 190% de õn1!5 

, fiscal, relativau1ente ao seu pre
ço de custo, .:no centro produtor. 
Dificilmente será encontrado um 
paralelo para . taxação em esc:tla 
semelhante, para· utilidades de . 
primeira necessidade, como o· sal, 
·elemento Indispensável para a 
alimentação c indústria · e para 
fortalecimento da nossa pecuá- ' 
ria um dos esteios sôbre o qual 
se 'firma o edifício de nossa-eco
nomia. 

20.. com relação propriamente 
ao impôsto de consumo, o crité
rio observado foi o seguinte: 

1902/2 •.•... :. • · $25 por · quilo 
1904/5........ $015 por quilo 
1906/10. . . . . . . $020 por quilo 
1911/14.. .. .. . $010 por quilo 
1915/30 • . . . . • $020 por quilo 
1931/38....... S022 .por quilo 
1939/40....... ' $030 por quilo' 
21. Resumindo o quadro acima 

verifica-se que, ut1.1na série de 40 
anos, a vigência das diferentes 
taxações foi a segumte: 

$0~0_ . .... o • • • • • • • • • • • • 4 anos 
$015, . •-• .. •., ... ·o ••.••• o • • ""'. 2. anos 
$020. ; ..... , ...... o • • • • 21.' anos 
$022 ................ ·. . . 8 a.nOb 
$025 .. , ..... ,. o o<., o,. ·2. o.nos 
$030 ...... o •• o •••• ,... 3 anos 

40 anos 

' ' ·: 

.. - ··'· 

. ' ! 
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22. !>ssim, durante os últimos 
quatro dcc/Jnios, a produção e 
consumo amoldaram-se a ·Uma ta
xação que, em 31 anos, variou de 
$020 a $025 por quilo. 

23. J!:ste limite foi o procurado 
))elo Decreto n.0 828, de 1 de no
vembro de 1938, - Regulamento 
do Impõsto ele Consumo - que fi
xou, para o sal, as seguintes clas
siflcttções : 
I - Grosso de qualqi.Jer pro

cedência por quilogmmo. 
ou fração. péso bruto. . . . S020 

n - Refinado, moido ou 
triturado, purificado, na:
cional, a granel, ou acon
dicionado em volumes que 
não sejam frascos de vi
dro ou louça, por quilo
grama . ou fração, pêso 
bruto ................ ,. . . . S040 
24. Ora, sendo a relação Qllt:·e 

os volumes de sal grosso e o "de 
qualquer outro modo beneficiado", 
de 80% respectivamente, da quan
tidade entregue ao consumo, a mé
dia da estimativa orçamentária, 
de acôrdo com a tabela acima, 
seria de 24$000 por tonelada, ou 
seja um acréscl:no de 9,1% sôbre 
a taxação an tet·tor. . 

25. Entretanto, a discriminação ' 
do . sal em "grosso de qualquer 
procedência" c o "de qualquer ou
tro modo beneficiado" apresen
tou dificuldades para a necessária 
fiscalização junto aos distribuido
res. J!:sses, então, sem qualquer 
::tudlêncla dos produtores e con
sumidores, pediram -- e obtive
ram através do Decreto n.0 739, 
de 24-11-68, - a unificação da 
taxa, no nivel de $030 por quilo, 
que representa,. apenas, a média. 
absoluta entre as duas classifica
ções estabelecidas pelo Decreto nú
mero 828, critério êsse que não pa
rece ser justo. 

26. Ante · o exposto considera
mos que 'uma providência deve 
.ser tomada em defesa de uma in
dústria de ca.ráter genuinamente 
braslleh·o e cuja importância sob 
vários aspectos nenhuma outm 
pode sobrepujar. 

27. E a ocasião mais oportuna 
é justamente esta em que se reu
ne a Conferência Nacional de 
Legislação· Tributárln, com a pre
sença de representmltes dos Esta
dos produtores e consumidores, to
dos interessados no desenvolvi
mento do merendo intemo, cm 

face dos seriaS cÔnflltos que Jm •. 
Pedem a 11ossa expansão comer
ela! com as nações dos outrou 
con tlnen teb. · 

28. ·Na presente incllcnção en .. 
tendemos que o impOsto globa:l 
sôbre o sal não deve ser superior 
a 30$000 poz· tonelada~ represen
tando assim mesmo, 150% do seu 
custo normal de fabricação que 
é de 20$000. :E!sse lmpôsto poderia 
ser desdobrado' da seguinte mo.~ 
nelra: 

Impõsto i e de r a I 
For tonelad11 

de consumo .... .75 % 22$500 
J.mpôsto estadual. 20 % 6$00(1 
Impõsto municipal 5 % 1$50(11 

-· 100 % 30$00() 
-· 

29. Desde que a Conferência 
Nacional de· Legislação T!.ibutárl:J, 
se propõe, - e assim fazendo com 
indiscutível interêsse, - simplifi·· 
c:ou o sistema de tributação de 
pais, não pode esquecer o que se 
refere ao sal. Reclama êsse pro~ 
duto facillclades de transporte e 
uma equitativa cobrança de im~ 
postos. Pensamos que o momen1;o 
seja propicio à solução de . t!io 
importante problema, mesmo por~ 
que à União, Estados e Mun!c!plo:1 
aqui representados seria multo 
mais Interessante arrecadassem, 
de acôrdo com a modalidade pro
posta, sõbre um consumo anua!! 
de 1.350.000 toneladas do que sil~ 
bre uma arrecadação tumultuárim 
que se vem !azendo, com evl.dente 
ent.rave das fórças· vivas elo paí,; 
sôbre a.nellas 600.000 tonelad:~~ 
anuais. · 

' -
Niío queremos também, Sr. Presi~ 

dente, deixi!J.' de documentar estas corA- · 
siderações, com os opot·tunos conceito.'! 
do meu Ilustre conterrâneo Dr. Pau~ 
lo Fernandes, que é também um dor: 
mais adiant:l.dcs industriais do Rio 
Grande e um dos mais lúcidos estudio-. 
sos do problema. sallnelro no .BrasiL 
Junto, porta11to, ao meu discurso· 1ll. 
carta por · s. S. en vi Mia ao ' brilhan·· 
te órgão da imprensa, O· "Correio Clv. 
Manhã". de 5 do corrente. 

A PRO!'ÓSTrO nA EXTINÇÃO DO 
INSTI:l:U'l'O NACIONAL DO SAL 

Uma. carta. do industrial salineim 
Dr. Paulo Fernandes 

"Rio de Janeiro, 3 de agôsto ae 
l9-i6, 

'' .- •' 
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Sr. · Redator do "Con·eio da 
Manhã"-. 

Li em seu conccitualdo jornal de 
4 do corrente, uma not:. oficial âa. 
Secretaria do P~sidente da Repú
bliea, em que se diz: "Em seguida, 
tratou o Ministério, de algumas 
autarquias, tendo cm vista os es
tudos da. comissão riomeada pelo 
Senhor Presidente da Repúbli· 
ca para examinar :. conveniên
cia dfr sua extinção''. 
· Na .mesma página CllContra-se 

um ·•suelto'l- sob o título: "Os 
Institutos entravam a vida do 
Brasil', onde se declara que • o 
Sr. Presidente da República em 
reunião da C.C.P. exibiu duas 
amostras de sal estrangeiro · che
gado ao Brasil por menor prer;o 
do que o sal nacional, mesmo o 
produzido em Cabo Frio. 

Pedimos a v. S. o acolhimento 
a alguns esclarecimentos que pre
tendemos prestar ao assunto de 
v:z que somos produtores_e_ comer-· 
ciantes de sal no Rio Grande .do 
Norte há cêrca de vinte anos e 
temos, portanto, experiência para 
versar a matéria com seguran
ça no que afirmamos. 

1. Começaremos referindo que 
durante a gu~rra f~>i concedi· 
da isenção de direitos para impor
ção de sal e mesmo com tal esti: 
mulo a quantidade dêsse artigo 
que chegou ao nosso Pais foi in
significante e de inferior qunli· 
dade e, ainda assim, por preços 
elevadíssimos,. apesar dos tabela
mentos. Basta refei1r que o pro
duto estrangeiro era cotado em 
cêrca de Cl'$ 16,00 a Cr$ 20,00 a 
saco . de 60 quilos acima do pro
duto nacional. Para melhor cs
·clarecer o assunto damos a seguir 
um quadro do consumo de sal no 
Pais de 1944-45, onde se vê a !n
sign!!icãncia das entradas de sal 

ootrangeiro no período mais ct:f:
t!~o de nossas necessidades. 

Consumo de Sal 

Período Nac. Estrang. Total 
11141; .. 508.491 508.491 
1942: .. 529.127 529.12'/ 
1!)43 ... 545.561 30.291 57b.852 
19-14 ... 579.718 123.242 702.960 
19-~5 ... . 553.404 16.576 569.980 

2. Foi o malsinado produto in
disena amparardo pelo Instituto 
Nacional do Sal que, n. despeito ele 
tôdns · as dificuldades,· abastec~u 
oo nossos mercados no perfoclo de 

' .... -~ .. . ~. ., . :· . ;··,:, ~;-;:-·-~~ ;~·~ ~{ · .. ~-~-·:: -.:·;· .. ·:: :-:: ·'~~·.·~?·:~~j:·· . . 

1941~45, na proporção de 9~% de 
suas necessidades satisfeitas. As
sim é óbvio concluir que se nl\o 
tivéssemos uma Indústria sal!· 

.. neira, ele que deveríamos nos or· 
gulhar M conseqüências. que ad
viriam durante a guerra, para a 
pecuária, indústria e xm·que, man· 
teiga, queijos, etc., c a próp1·ia 
populaçiio, teriam sido catastr6· 
ficas. 

3. Verd::~dc é, o abastecimento 
não foi perfeito, mas tão somente 
porque nos faltaram tra11sportP'S .. 
marítimo, ferroviário e as nossas 
instalações portuárias se mostra
ram deficientes. Em conseqüéncia. 
pela conhecida lei de ~>ferta e 
proilura o sal foi, infelizmente, du
ra-nte algum t;cmpo, motivo de 
especulação o que aconteceu trun
bém com quase todos os produtos 
de consumo forç:.do. 

4. Imediatamente,-porém, o Ins
.tituto Nacional do Sal estabelecu 
o contrôle da distribuição, po~ 
intermédio das Prefeituras, de 
modo que, o sal pôde chegar, aos 
recantos mais longínquos, aos pre
ços estritamente tabelados; con· 
sidel'àYelmente inferiores aos do 
sal estrang.egiro, que na ocasião, 
gozava de isenção de impostos. 

Abastecõ-mos duranlle tôda a 
guerra o pais inteiro de qu:.ntl· 
dndes substanciais de sal, sob o 
regime de fiscalização rigorosa do 
Instituto do Sal e que produziu 
salutares efeitos. ~~ póssivel que 
um ou outro prefeito abusasse i'to 
privilégio que se lhe outorgou, 
mas, isto foi a exceção e não de· 
sejamos debater êsse aspecto .da 

questão, pois que 11os interessa 
apenas ressalta1· o mérito de ·uma. 
norma que nós mesmo chegamos 

. a duvidar do SõU funcionamento 
, e que, afinal, fez 0 sal chegat· ao 
coração do Brasil a preços justos, 
numa época que favorecia apro· 
veitamentos !lícitos, mercado ne-
gro, etc. · · 

5. Durante êsse pGriodo de Pl't>
vações para tõda a população em 
matéria de abastEcimento os na· 
vios desertaram do transporte do 
sal. 

As praças .marlt!mas po.ssaram a 
ser também objeto de manobras 
lucrativas c, ainda nesse caso, 
deve-se ao I11stituto Nacional do 
Sal a solução do problema com D 
racionamento das praças. Por de· 
ver de justiça convém ressaltar 

.,.. ,. ' ,, 
~ 
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IJU~ a Companhia Comércio e Na· 
vegação não desertou do seu pôs· 
to. Durante tõi;la a guerra trans
portou as suas cotas de sal coope
:·a.ndo com o abastecimento. Hou
ve, porém, uma outra firma na· 
cional, também produtora de sai, 
t1ue, possuindo navios, prefe.t·iu 
desviá-los para o transporte 'de 
mercadorias que lhe proporcionas
sem altos fretes de guerra; a con
;inuar no serviço do seu próprio 
sal a que em épocas normas sem· 
J)re se dedicou. É esta mesma 
gente que anda, hoJe, por trás dos 

· 'bastidores, com o seu alto pode
rio económico e influência poli· 
j,ica, mobilizando até o próprio 
Estado de São Paulo contra o 
Instituto Na·cional do Sal, alegan
do que somente a sua salina sc
l'ia capaz de abastecer aquela 
Un!do.de da Federação, o que, nas 
condições a tuais, é absolutamen
te inverídico. Modificando as con
dições técnicas e aparel!lament.o 
industrial, temos salinas em con
dições de abastecer São Paulo . 

. Vârios salineiros também têm 
idênticas possibilidades, mas, ne
nhuma, entretanto, pleiteou até 
hoje, para si, tal privilégio .. Nem 
também nenllum,outro alegou ter 
sido o desenvolvimento da sua 

.. indústria entravado pelo Instituto 
Nacional do Sal. Ora, o problema 
que ainda perturba o abastecimen
to é a pl'.;·carldade dos transpor
tes mal'Ítimo e ferroviário e a de
ficiência de aparelhamento por
tuário. Mistifica-se, porém, a 
questão para pescar em ágguas 
turvas, procurando-se extinguir 
(l Instituto Nacional do Sal, dan
do-o .como respcmsável por uma 
situação anormal d'ecorrente da 
gu~ra pa1·a a qual não. contri· 
buiu senão benéficamente. 

O ambiente é propício. Os pre
goeiros da democracia pura com· 
batem as autarquias e assim c 
chegada a hora de se dar·o golpe 
de misericórdia. no Instituto Na
cional do Sal de modo a que se 
restabeleça o clima dos .monopó-
lios. · 
· 6. De passagem, desejamos di· 
~er duas palavras aos que com
batem o Instituto Nacional· do 
Sal, à priori, POl' motivos doutri· 
nários. Valemo-nos do. exemplo 
das democracias inglêsa e amerl· 
cana, Cada dia se tornam mais 
comuns nesses países, os exem-

,. ·~ '' ' ' 
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pios de intervenção do govêmo, · 
ora em favor do produtor, ora do 
consumidor. Além disso, os mo
nopólios· são ali combatidos, bas· 
tando citar, no p1·imeiro daque
les países, a lei . Sherman, que 
entre outros dos seus d!spos!~i
vos, veda a atividade slmultê.· 
nea do·· comércio e do tran11J)or
te marítimo ·para a mesma ,es-
~oa jur!cUca. -- . 

7. Seis. anos de funcionamel'lto 
provam sobejamente ter sido be· 
néfica a influência ·do Insti~uio 
Nacional do Sal no domínio da 
produção. Faça-se um inquéri- · 
to entre as ·mil salinas que Ti
viam, anteriormente à cnaçii.o 
·daquele órgão, em regime defi
citário e talvez não apareça um 
só voto discordante, contra e~~Sa 
autarquia, a não ser entre aquê
les que têm interêsses de um 
possível floresch11ento à margem 
do Instituto Nacional do Sal, com 
o . esmagamento inevitável da. 
imensa maioria dos pequenos ar
tífices da riqueza nacional. Co
nheço de perto a vida do' salinei
ro _ e sei o que os-espera se lhQII 
faltar o Instituto Nacional do 
Sal. . O sal é um produto bara'lo 
qu~ só oferece possibilidade · da 
lucro compensador quando ma
nipulado . em grandes mas:sas . 
Além disso,· tem·que ser beneJi
ciado, .triturado, etc., nos eeB
tros de distribuição. Não pode 
ser 'normalmente ' expedido, ~:~\
sacado e devidamente prepar~ •. 
diretamente aos consumidores por 
que. chega ao destino em péllSi
mas condições. E' pois, levado às 
praças distribuidoras em grandes 
carregamentos a granel. 

Exige assim dos que o. manu
seiam, al)al'elhamento nos porto~ . 
de embarques, instalações oam
s!mas nos cent1·os de distribuiçõell, 
.c a inversão de vultosos capite.~. 
sem se falar no fator mais 1m· 
portante que é o manejo do tra.us
porte marítimo. Tudo isso oo~
corre Pal'a que, sem o Instituto, 
duas a três firmas apenas, qa& 
clispõem daqueles .meios, poSila\lll 
1mpo1· condições no que restar dli. 
indústria salineil'a nacional. O 
salineiro fica para com ·estas fir· 
mas em situação pior do que a do 
escravo para seu senhor. e na 
maioria dos casos termina ven • 
dendo a llstes últimos a sua pró
Pria salina. Seria fácil citar ra.•06 
concretos, de que nos dispene~~o-
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mos 'por ser coisa famil!ar aos que 
labutam com o sal. Eis · porque 
respondemos àqueles democmtas 
"enragé" que nos . sentimos com 
mais liberdade dentro do regime 
elo Instituto Nacional do Sal do 
que sem a sua influência qt1e dá 
a todos o dire1to de viver. As so
ciedades ainda llíio descobriram 
um melo de prescindir das policias 
que nos asseguram o gôzo das li
berdades públicas. Igualmente no 
domínio da economia para que 
subsis~am os pequenos ante a vo
racidade dos grandes torna-se, em 
certos casos imperativa a inter
venção do poder públlco que cr!a
l'à assim o ambiente propicio à 
prosperidade de todos. Em nosso 
pais .o Instituto do Sal exerce essa 
nobre missão de uma maneira in
teiramente satisfatória no seu as
pecto gernl, isto é, tanto com re
lação a proclutores como a consu
midores. Haja à vista o contrôle 
de distribuição exercido durante a 
guerra e o atual racionamento de 
praça.~ que é o ponto nevrálgico 
da questão. 
8. Assistimos à campanha de in

tl'lgas que se tecem em tôrno do 
Instituto do Sal an qual se atri
buem , atê por analogin, elTOs de 
outras autarquias ou comissões 
executivas; · 

9. Somos insuspeitos para fazer 
a defesa do Instituto, pois, mais 
de uma v~z. f1zemos .rest1'iç5ies à · 
sua orgamzaçao Interna e a sua 
administração, mas. sempre nn 
louvável intento de aperfeiçoá-lo e 
nunca de condenar a sua existên
cia. 

10. _A ve,.dnde, porém, preci'sa 
ser dlta ao Sr. Presidente do. 
República que anda ev!den temen
te mal informado. Com efeito, 
todo o sal estrangeiro que está 
sendo dado a consumo do pa!s P. 
vendido por preço multo mais ele
vado do que o produto nacional, 
a despeito <le ser às vêzes inferior 
em Qualidade, como constatei há 
dias com um sal retirado de pro
cedência chilena. Isto pode ser 
constatado em qualquer mercea
t•ia. !•demais, o prodttto estran
geirn não nos chegar!.:~ nas pro
po?ções de nossa necessidade. Em 
r.ertas opo1·tun!dades, o sal, es
trangeiro pode nos se1' trazido 
como lastro c é aqui ·ofe1·ecido a 
Dl'eco vll. Os direitos de Importa
ção protegem, porém, a economifl. 
nac!omll. E não seria justo nem 

patriótico e nem do nossà próprio 
in terêsse ficarmos à mercê das 
manobras' e conveniências dos 
1nercados estrangeiros. Já de
monstramos a que conseqüências 
nos exporinmos se assim proce
dêssemos, no caso de termos de 
entrcn tar uma outra emergência. 
semelhantte à da guerm. Será, 
porém, porventura o sal nosso· 
único protegido por direitos al
~ande~arios? justo !sentar os di· 
r~itos ~õbre sal e não !sentá-los 
~nbre o o.harque, sóilre os tecidos, 
,.tc. ?. Vale a pena referir tam
hfim que a ise1wão de direitos de
t~rm!naria uma imensa sangria 
em nossos pagamentos-ouro, 
agravttclas 1\.5 nossas dificuldades 
dêste met~>i 'lOS tempos normais. 

11. E' uma irl·isão fo.lar-se em· 
carestia elo sal quando o próprio 
govémo concol'l'C pa1·a isso, aü
mentando tarifas de estrada ele 
ferro, tarifas portuárias, etc. Ain
cla agora, está pendente de apro
vação do. Comissão de Assuntos 
Estaduais uma proposta do Es
tado do Rio Grande do Norte, no 

. sentido de aumentar o seu impôs
to sõbre sal de cerca de 50% e o 
dos municípios em cêrca de 100%. 
Note-se que faz pOlJcos dias a 
C.C.P. fixou o preço do sal e já 
surgem aumentos ,de preços que 
significam um avanço 110 lucro 
que foi considerado justo para o 
intermediário.. Se daqui a aJ. 
guns meses, em virtude de outros 

.. aumentos, os intermediários re
clamarem um l'eajustamento, faz
se uma celeuma imensa e grita
se a plenos pul111ões contra os 
tubarões. 

12. Um ·saco vas!o de 60 quilos 
para acondicionamento de sal 
custava antes da guerra Cr$ 1,20 
e custa hoje Cr$ 5,50, portanto, 
vale mais do que o próprio sal, 
que nos centros de produção 
custa apenas Cr$ 5,40. Isto pôsto 
convenhamos que se há alguma 
coisa a reajustar no caso do sal, 
nno ê propriamente con1 o pro
duto cm si, mas da pol!t!ca dos · 
Impostos, e o govérno nos respon
clerá que precisa de rendas, do 
preço ela sacaria, e os seus fabri
ct~ntes responderão que não po
dem abrir mão de seus lucros ex
cessivos, das tarifas ferroviária~ 
que sM clevadiss!mas e, apesaT 

· disto, , tôdas as · nossas estradal 
d1io rleficit, dos transportes. mar! 
times que precisam ser !ncl·emen 

' .. , 
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tactos e d(\ aparelhamento por-
tuárw. · 

13. o mais no sal é despesa que 
só tende a aumentar sem que se 
lhe possa ou deva restringir ·a as
censão - são salários sob a fol'· 
ma ele estiva, desestlva, capàta
sias. can·~tos e manipulação. Pro
curar-se, porém, no produto, na 
insignificante 11arcela de Cr$ .. 
0,09, o preço de quilo, o bode ex
piatório ele tôdas as nossas difi· 
culdades, extin!juindo-se o Insti
tuto Nacional do Sal - é :1gir 
impensadamente. 

14. Mil salinas de cujo labor vi
ve uma dezena de milhar de bra
sileiros entl'ariam imediatamente 
em regi:::1e de desa]t1stamento eco· 
nõm\co, o que .seria desastroso 
para tôdas elas que em geral não 
go~am de si:uaçáo financell·a fol
gaáa. Claro está que êste estado 
de coisas repercutil·ia nos Jlró
Prios operário~ e suas famílias, 
estendendo-se o mal estar a de
zenas de milhares de pessoas com 
agravamento de nossa. já tensa 
questão social. Tôcir. essa imensa 
rnassa de gente vem assim sendo 
indiretamente :nnpar<~.da pelo 
Instituto Nacional do Sal, a mais 
modesta de nossas autarquias, e 
que com menos de cem funcion:i
rios, exerce a sua jllrisclicão em 
.!2 Unidades à a Fedel·ação· c.1m o 
mínimo de intervencioi:lismo, re
duzindo-se a sua ação quase que 
ao col1tl'ôle estatístico. Aliãs, 
.:!onvém que se registe ser, sob 
êste aspecto, talvez o úpico servi
ço perfeito que o nosso País pos
sui. 

15. A economia do sr,l está em 
mãos de gente que vive mais elo 
trabalho que do capital e que por 
isso mesmo não dispõe de Jazer e. 
de meios para desfaze~· as tramal' 
que lhe preparam. Sentimos qtte 
que a .borrasca que nos devorará 
se aproxima inexor:i vel e não 
quis deixar que se consumasse 
com êxito uma campanha injusta 
como essa que se faz ao Instituto 
Nacional ·do Sal, sem o meu pro· 
testo qtle estou certo será secun· 
dado embora s!!e11ciosamenw 
pelos obreiros que construiram em 
nosso pais o mnior pa1•que sali· 
neiro da América do Sul. 

lu. Se o destino assim o quise1, 
enfrentaremos serennmente a 

nova s!t1.1ação que· .se criar com n 
extinção do Instituto Nacional do 
Sal mas, a Histórin não perdoará 

um govêmo que desta ma11elra. 
sacrHlcou. a garantia de uma ln· 
dústria escravizando-a a mono
pólios funestos. 

O patrício e admirador - Paulo 
Fernandes. 

O SR; PRESIDENTE; - Atenção!. 
Est~í findo o tempo de que dispunha 
o orador. · 

O SR. DIOCLlWIO DUARTE -
Vou concluir, Sr. Presidente. De 
Canguaretama, em nosso Estado, re
cebemos ainda o seguinte apê\o: 

;'Pedimos defender assunto per
manGncia Instituto Sal, evitando · 
indústria volte crise passada mo
nopólio companhia, acarr~ta11do 
falta desorganização, vida fregue
ses saline!rCJS. Salinciros .JoDé Ma• 
ranhcio. - Giraldo Vilarim. ..;.; 
Lu!s Josó Gomes. - Abilio Xcwie, 
de Almeida. - Frcmcisco Cala• 
zans. - Má1io Teixeira de Car
valho. - José Fe1'1'eira de Melo. 
- Pio Ba1'reto. - Procttmdor Rosa: 
Almeida de Freitas". 

antes, porém de terminar as consi
deraçõ•;s que venho fazendo e pa1·a as 
quais sol:cito s. atenção patriótica dos 
nobres Constituintes, entendo · amda 
oportuno fazer constar do meu dis• 
curso os seguintes 

ESCLARECIMENTOS SÔBRE A ATUAÇÃO DO 
·INSTITUTO NACIONAl. DO SA~ 

Reavivou-se, ultimamente, a 
campanha contra o Instituto Na
cional do Sal, visando-se, com 
isso eriar clima Pl'opicio à extin· 

' • f 'd çiio do órgao re órl o. . 
Assim é que se pretende faze: 

crer às autor!dades superiores 
ao público, que o Instituto é cause 
dos aumentos de llrêço do prod·. 
to; que o Instituto crja embar.t· 
ços à livre circulação do sal; e 
que provoca a falta d~le nos gran: 
rles mercados consunudores nacl~· 
nais, restringindo a produçac 
res11ectiva. . 

Nada disso é verdade. 
Quanto aos preços, cumpr~ toi· 

clarerer que o I. N. S. jama. 
concol'd(lll com as pretensões do. 
produtor·'~. nesse tocante, sen 
que antes, ~>•ocedesse a uq1 am 
plo 'e rigorosc !nquérito acêrca lia 
despes11s que recaem sõbre o cus 
to da p1·odução e da cllstr!'t>uiçii 
do artigo. 
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Todos os 1·eajustamentos con~ 
cedidos têm sido conseqüências 
imediatas de elevações ocorridas 
nos fl•etes, em taxas, e'tc. 

. .Ainda agora, quando se permi-
• tiu um reajustamento nos preço~ 

do sal, efetuou, previamente. o I. 
N. S. mn estudo clrcunstanclado 
da matéria, chegando à conclusão 
de que o custo . da produção, em . 
si, se conservava. estacionário, ao 
passo que se t:nllam agrn vado. 
sensivelmente, os itens que for
mam o conjU11to - prêço de ven- .. 
da. Ess~ ngmvaçiio decorreu do 
seguinte: 

I - aumento elas taxas portuá
l1as e de capatazias c de apare
lhamento do Cais do Pórto (Por
tarias ns. 72 e 1S3, de 23-1 c 25 
de fevereiro de 1940, l'espectlva
mente, do Sr. Ministro da Via-
ção); -

II - attmemo elas tnxas de fis· 
calização aduaneira. (Decreto-lei 
11.0 8.663, ele 14-1-46, e Portaria 
n.0 197, de, 20-4-46, elo Sr .--Minis
tro da v:ação) ; 

III ~ aumento dns taxas de es
tiva, desestiva, barcaças e rebo
cagem (Bole~im p.0 72, de 4 de 
abl'il de 1946, da .comissão de Ma
rinha Merc:mtel ; 

IV - aumento de salários dos 
trabalhndores de salinas, objeto . 
el-e uma,convenção coletiva de tra
balho entre o Sindicato do Comér
cio Atacadista de Gêneros Ali
menticios e o Sindicato dos Ca-r
regadores e Ensacadores de Sal, 
homologada pelo Min!stério do 
Trabalho, em fevereiro de' 1946. 

~C!n: ~ Comlssiio Cent.rul de Pl'c
ç.os, i·)li.ou ·pela segm~da soh1,,f,o 
dado. ;; impos.si.bilida cte de chegnr a 
re~ult~dos Pl'át.icos, quanto à 
PrlmeJm. · 

Resolveu-se, Msim, conceder o 
awrumto pleiteado, e. que. imi)YJr
tou_ :,penas, em ncre~er de .Cr$ 
0,0:.> O qUJlo de Sal g'l'OSSO, no nt.'\
cr,dp: e de crs 0.10 o quilo r!e !nl 
ll10!Clt'•. no varejo. 

·-

O exemplo eX~posto é tílllco. 
Com !lenhum aumento no . prC~Jo · 
do s:::, concol'dou até agora. o r 
N c: • •. ~. sem que, nnt.eclpactr~ c me-
ticulosamente, se comprol'asse n 
sua absc.lutr~ razão de ser. Nilo foi 
o sal ·que aumentou; as despi'!S~s 
que o e>neram é que sof:·err.m m:.
jor~,çó.~s consideráveis, co.nsoõJlte 
se explicou acima, sendo de notat' 
que no. seu preço de venda, 1:·•JS 
centroo distribuidores·, o proc~:llo 
l'e.preõenta apenas 17% sendo o 

• .. • ! 

:est!;\ll<-e correspondente a·os f:•eJ,.Js, .. 
1mpwws, taxas, embalagem, et.c. -

Se o sal, no' interior,. é ·cDbrs<'lo 
a p:·êçvs extorsiYos, disso tnmo.':m 
não po-de ser l'espollSabillzarlo o 
I. N. S. que, evlden-temente, niío 
dispõe de meios nara exercer uma 
iiscai:~~ão que · se farln t.m;to 
maJs dispendiosa, quanto m.nis o;x-
ten,ç~. · 

.'1 l'RODUÇÃO 1': LIVRE 

.Nf,o i-em a menor bnse .n nfü':':1a
tiva de que o I. N. S. n!stl·~roee 
a 'p:·ociução do saL 

Para argumentar com algar!s- , 
mos convém acentunr que os au-- · 
men tos de despesas acima discri
minrudos - verificados a partir de 
1.0 de janeiro de 1946 - rugr:>va
ram o sal nordestino de Cr$ ·40,11, 
Cr$ 34,08 e Cr$ 29,07, vendida a 
tonelada· da mercadoria, respecti
vamente, nas praças do Rio de 
Janeiro, São Paulo e Põrto Ale
gre. Isso importava· em reduzir a 
margem de lucro do ·importador 
que era de 10% - para 3%, 

. Préiinlhl~rmel')to, Ctlmpl'C (1\J.er 
que v equiltbrio a qne se visa, en
tre a produção c o ~onsumo~ nf\o 
assenta., nem poderia nssent;,r, 
num ;dncípio rígido, estãtlco c 
imutável. o sistema ~. n:;ttl!:tl
mente, elástico: se o consumo-"·o 
e:dge. devam-se as possibilidn<les 

· de e" 1 Y'.tl"'a ...... -o • 

que, fatalmente, acabaria tornan
do desinteressante negociar com 
sal. P1>rtanto, no clltSo só se podia 
ndotar uma destas duns medidas:. 
obter a- anulação dos citados· au
mentos, ou conco1·dar com . uma 
pequena majoração nos preços da 
mercndoJ•Ia. O Instituto, de acôl·do 

Ademais, segtmdo o re~ime Dne 
o Insl.ituto Jdotou, dl:;:u1b~tenl:sc 
cotas f.e "retira,da.s" ent1•e ns sa
linas, c• que significa dizer:. cfm~l
genci:\m .. se as ~~vendn.s" de cn.clu, 
um - com base, por simtl, em plc
mentvs qUtJ gamnt.mn tmta dlt;trl
bttlçã.o equitativa - ten1111m ie;l!is 
possibilidades de' colabol·ação dr. 
m~rca-dorin. 

Já se conseguiu, em conseqil~n
cia, extinguir as lutas regioni\iS 
:por, mcnopóllos de veltcl:t e c\csn-· 
p:u-e~e:.l n· instabilidnde ·de prc~os, 
que or:\ oferecia lucros excesslvo)ll, 
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ora arrastava. o produtor à fa
lência e à l'uina. 

A liberdooe de produção, para 
a forma.çá{) de -cstóques e pat·a 
a "cur-a'', acha-se plenamente 
assegurado, conforme o ar.t. 49 
do Regul11mento atlexo ao De
-creto-lei n.o 2.39-8, de ll de julho 
de 1940. 

Mas, perguntat·-se-á, que inte
rêsse pode-rá have1·, para o sali
nelro, em produzir, além do que 
lhe seja permitido ve~~:der? · 

O interêss.e, no caso, é funda
mental e de explicação fácil: a 
indústria cxtratlv.a. do sal é uma 
atividade tipicamente dependente · 
das condições atmosféricas e su
jeitas às soo.s valriações constan
tes. 

Convém, sempre, por isso, ao 
salineiro obll-"1' o máximo numa 
safra, nã,o somente para preve
nir-se contra a eventualidade di: 
um perlodo des.favorável .à· co· 
lhetta, co-mo, ainda, para cons
titu~t· reservas de sal "curado", pois 
é sabido que, quanto mais velho 
é o sal, tanto .mel!lOl' é a sua qua
lidade. 

Pode-se afirma.r, enfim: 11ão 
h<>uve. dimilluiçã,o da produção, 
senão onde o fator atmosférico 
a provocou, como sucedeu. por 
exemplo, no Estado do Rio de 
Janeiro. 

· NÃO HÁ EN'l'!UIVES AO COMÉRCIO 
DE SAL 

As medidas de contrôle sôbre 
a distribuição do sal, exercido 
pelo I. N. S., só vigoraram de 
novembro de 1943 ' a agõsto di! 
1945. A partil· desta última data, 
cessou 11,ossa il1gerência num se
ter ·em o qu~.l' fomos forçados a 

•-.. intervir, br.ansitàriamente, diante 
das condições criadas pela guer
ra. O Instituto tem poderes le
gais paTa inten•il· no comércio 
salineiro. Mas só excepcional
mente surge a necessidade de 
usá-los, a exemplo do que acon
teceu: Nossa intervenção no co
mércio do sal, . com o fito d·e dis
ciplinar a distribuição da merca
doria, teve um cs.ráter meramen
te ~emporário. O Instituto, nOl'
mn1tnel<te, a pe11 as coordena, 
orienta e ampara as. ~~;tividades 
da pr.odução, nos têrmos dos dis
positivos que l11e são atlnentes. 

· Os resultados do sls.tcma que vi
gorou constltuiram vcrdndell·a 
vitória dos esforças do I . N . S . , 

• 

' cm prol dos interês.s<lS gera.ls, 
que se desdobral'am num duplo 
sentido: · 

a) debelal' a crise verificada. 
no .abo.stecime~~:to dos nossos 
principais m&·cados consumidores 
de sal; 

b) resguardat·, o mais· possível, 
os interêsses da coletlvidade em 
face dos reflexos dessa crise. No 
caso, , os interêsses do consumi
dor foram eficazmente defendi
dos, dentr·o, evidel>temen~e, de. 
relatividad~ das possibi!idadeli 
existentes durat1te o período de 
guen·a. , · 

CONCLUSÃO 

A quem apr.o'éeitaria a extinçã,o 
do Instituto Nacional do Sal? .'\.os· 
consumidores? Nut1ca. Porque o 
I.N.S., ao mesmo tempo que am
para os interêsses dos produtores, 
não perde de vista os ,direitos dos 
primeiros. Sua própria lei básic:. 
- o Regulamento a11exo ao De
creto-lei n.0 2 .398, de ll-7-40, ar
tigo 5.0 letra "e" - determina acs 
Instituto "·estabelecer; quando con
veniente os preços de sal nas' pra
ças de consumo, de forma a limi
tar em têrmo justo o lucro do pro
dutor c Impedir o encarecimento 
da mercadoria nocivo aos interês
ses do consumidor". Ainda quan- · .. 
do baixa medidas destinadas à 
constante melhoria da qualidade:· 
do sal brasileiro; qtiando difunde 
entre- os pccuaristas do Brasil Cen
tral no1·mas sõbre a correta apli
cação do sal na alimentação do 
gado; qua11do se empenha po1·que 
sejam oferecidos ao sal no.'\vioa 
e vagões em núme-ro suficiente pa
ra o seu transporte até ·os centros 
de . consumo; quando distribui, 
equitativamente, a praça minima 
disponível, não estará procurando 

·o I. N. S. atender as legitimas exi
gências dos consumidor.es? E apro
veitaria' aos pro·dutores a extinção 
do I.N.S.? Jáinais. As manifes
tações da classe já o disset•am. 
Com tal Jll'OV!dêncla lucr:iria, ape
nas, meia dúzia· de grandes sali
nelros, que são também armadores, 
isto é, proprietãrios de poderosas 

. emprêsas de nav.egaçiío, e que ou-
tro alvo não -têm em vista senão o 
resta·belecimento dos monopóli(lll 
que, até 1940 - quando_ foi criado 
o I. N. S. - Impediam o progres~ 
da ind(tstt·la sal!neira do Brasil, 
eis que os pequenos c médios pro· 
dutores não podiam nunca tet· 

/ I 
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meios de negociar llv1·emente o · no momento, procurnndo destrui!· sem 
produto ele suas sttlinas. substituir, e fica o vaZio na economia 

Sal não falta no nordeste. Sõ- nacional. . 
mente/os estoques atualmente Qutlllto aos próprios Institutos, que 
existentes no Rio Grande do Norte representavam elementoo negativos ao 
e no Cea1·á ascendem a quantlda- nosso desenvolvimento, n sua pum e 
eles qt1e 11ltrapassam de muito o simples destruição constitui mal mui· 
consttmo do Brasil inteiro pelo es- to maior para a economia naclono.l. 
paço de quase dois anos. No Es- Por outro lado, estn-mos vendo que 
ttldo do. Rio de Janeiro, também . se vai destrui!' muis umo. organiza· 
hã sal em o.bundància: E não te- ção qt1e teve certo ritmo de. tt'nba• 
mos recebidos reclamac:lo algumn, lho - o ne.po.rtamento Nacional de 
do interior de S. Paulo; Minas Ge- Informações, levando no seu bojo a 
rals, Goiás e Mato Grosso. Se . es- 1 Agêncln Nacional. 
cassez houver, .num ou noutro lu- Se os males pcclem ser il1Vocado~. 
gar 'dessas urúdades da federação, em relação a atitudes e ol'ie11taçõcs, 
é que para ali estará difícil por não se concebe, todavia, na vida con· 
motivos que nos escapam, o trans- temporãnea, pnls que queira ter llO· 
porte respectivo. slção de destaque no cen{llio in tema· 

O sal, por sua 11atureza, é um cionàl sem/ procurar desenvolver o 
P!'Oduto fàcilmente monopollsável, sentido do. e.xplanação e vuigalização 
;ornando-se necessário um .órgão dos acontecimentos que 110 seu selo 
de ccmtrõle para suo. economia. se processam. E n situação mais trls· 

Não há, pois, patriotismo na te é auuela em que fica, depois do 
campanha contra o Instituto Na- cada Uliifl ·dessas medidns, determi· 
clonal do Sal. nadas pela febre delirnllte dos de· 

Existe, de um lado, :t bon-fé dos, m·etos-lei~, o· pessoal de tõdas essas 
que, não conhecendo :t 1·ealldade entidades. E' nisso que reside, talve~:, 
e a v~rds,de dos fatos, se deixam o maiOl' mal: o desprêzo com que so 
Impressionar pelo alo.rido confuso encnra hoje ao esfõrço, o tl:ubnJho 
que se levanta em oposição ao I. humano, desprêzo que vem desde ns 
N. S. ; de outl'O, 0 que prevalece, filas, pela. diminuição dos funcioná- . 

. !JUra e simplemente, é 0 móvel do rios que a1;endam às pessoas que pro
interêsse individual inconfessável, curam as repartições públicas, fazen
querendo por abaixo 0 órgão que elo com que percam tempo pl'ecioso. 
em~:trfl,OU os passos de gignntes in- Nessa ()l'àem de idéias também est1 
saclave1s, defendendo, silenciosa· e incluído o extinto ~pnrtamento Na
e!lcazmente, .as interésses da co- cional do :café, crinndo clesde logo, 
letividade. entre outras coisas objet1vas, a mo.ja. 

1·ação do .preço do café, o aumento 
Esper<;>, Sr. Presidente', ter nova . do café em xícal'll, a escassez da mer· 

oportumdade de melhor e·sclarecer ·a -cadoria ~ a falta do contrôle elas snlJ.. 
ilustre ·Assembléia a respeito de . um ·· venções goven1amentais. Nêsse estn· 
p~oblema sôbre o qual posso falar,· não do de cOisas, só mesmo a incon~ciên- . 
so porque o estudei in loco como por- ela da gr:mdeza doo fatos. e a abertu
que fui consultor técnico do Instituto ra da alma à. demagogia fofa da apo.· 
do Sal, estando, portanto em condições rêncla do.:~ acontecimentos podem jus· 
rlc analizar o assunto so·IÍ os seus múl- tlf!car; . 
ti pios e comple,;os aspectos. FazenCio parte da . Comissão .Parla-

(M ·t b ·· tnentar r1ue tratou com o Sr. Mlnis· 
U! o .em; 1n1tito õem. Palmas. tro da J:õ'aZenda da· situação· dos em· 

O orador c 1n11ito cumprimentado) • pregadoo do Depurtamento do Café, 
. O SR. JUR.ANDIR PIRES - s1.', tive ens~jo de clizer !I S. Ex.n VCl'• 
Presidente, peço a palavra, para ap1·e- dades bem duras neste se11tlclo. li: 
sentar uma indicação. S. Ex.n declarou-me que Pl'ecis::w(l. 

do. colO:bo:ração da Assembléia Na
O SR. PRESIDENTE- Tem a pa- cional Constituinte para dividir corn 

lavra o nob1-e Representante. ela a reSJ)I>nsab!!Icladc ·na soluçã.o de 
o SR. JURANDm PmES (•J _ problema dessa envergadm·a. Assim 

Sr. Presidente, Danton teve uma rra- sendo, ll}ll'1)Sento, assinada pela mn!o· 
~ gerúal quando disse que só se des· 1'ia desta Assembléia, imlicação pam 
Jí'ól aquilo que se substitui. E.stnmos, que n futilidade elas expressões do 

Sr. Ministro da Fnze11® 11ão tenha 
éco, nem mesmo na sua p1·ópria cOllS• 

< •) Núo foi rcvlsto pelo orado•·. clencia. Ntl.lise seJJt.lclo, invoco o a:t·· 

• 

-

• 



''/ . 

-178-

tlr;o 61 do Regimento dJ. Casa, que 
pcl•) ~ 3.0 , letrn. f, combinado com o 
~ ;,o .do mesmo at'tlgo, dir.pensa a V. 
Ex.", Sr. Presidente, a conr.ulta ao 
pl·enâr!o para encaminham::mto dessa 
~ntl!cação, tendo em vLsta Q.tle se acha 
assinnda pela maioria ef·e~iv~. da As
sembléia,. 

A indicação que, 11os te~·mos dos 
dispositivos citados, encaminho a V; 
E.~." pat•a o devido defel'(tttento, é a 
S~Ui!lte: 

"In~camos que seja tr:msierido 
c acêrvo do D.N.C. i> :'1.u1dação 
da Casa Popular, cem aplicação 
esllecirica a uma !ntens!\ politica 
ele habltação c saneamento". ·· 

•;:mta-se, portanto, de 1.1.ma polít1ca 
l'Ul'al!sta de saneamento. 

o Sr, Carlos Pinto - \t. Ex.• está 
Rl)cesent!l.l~do indi<:r,ção t:~tla!lrda. En
t.é~.o V. Ex." ma.nda trawfe-rir o patr:-, 
m.'lnio da lavoura, dos pra.dutcres de 
cr,:t·:! do Brasil, para a 0:1:33. Popular? 

O SR. JURANDL."l. PIRES - V. 
:e:~::• e.stã. dizendo absurdo m:.ti,;:· quan
do o.!i5evera (!Ue não é no t,-ai:J:;!ho lm
manf) quê produz o café, ~'lJ.l nos la• 
vr~.dol'eS que v1vem do cn.tê, (\t:e res1de 
a origem pa:·a onde d~v~. so:r v~lt.ado 
!lfJc~ilo que saiu da produç·J.Q tJl':>.S!lelra. 

o sr. Toledo Piza - Infelizmente 
112-<J posso concordar com J. indicação 
d!' Vossa Excelência sõhre o destino 
qu~· pretende dar ao património do 
De1Jnrtamento Nacional do Café. lllsse 
·p:.tl'imônio pertence, por direito, aos 
c:•,{e!cultores e o único d.e:1tino justo 
é o da criação de um banco vara a ten
de•· aos Jawadores de c;;;f.§ C[tJ.e, atual
mente, só encontram crédit013 mesn1o 

·no:; estabelecimentos o.ficbi.S, a juros 
e1.cor.::: l1an tes. 

O Sr. Carlos l>into· - --ti', Ex.• dá 
Hc.:nça para mais um tc-parte? 

O SR, .JURANDIR PI'REJS - Com 
m\!.ito prazer. 

O Sr. ,Carlos Pinto. - i!. Ex.• está 
indicando ao govêrno corutruir casas 
po:mlares em llropriedad.;~ particula
res, nas terras dos p:'Ópri{)S fazen
deiros? 

O SR. JURANDIR ?!RE:S - Não 
vejo nisso ato que extravn .. i·e o sentido 
do bom senso vulgar. 

O Sr. Carlos Pinto - 1r. E:;.• deve 
&::lbcr que as casas populu.l'es vão ser 
construídas na.1 vilas· e na.'! ci<"~Mles do 
intet•ior. 

• 

O SR. JUP..ANDIR PIRES ""- Vossa 
Excelêncit'l e s tá !~~presentando 11ma. 
parte, mas terá de ser a-presentada 
cnde falta. 

<O 'sr. ~resiaentc ta?. soar os 
'tímpanos.) 

O SR. JURAND!R P!RES- Voss(l. 
Excelência dá li sinal de findo o meu 
tempo e, 110 entanto, não acabei de 
ler o segundo inciso. (Lê.) 

Ao passar a V. Ex.• o requerimento. 
peco, Sr. Presidente, que me inscreva 
pai·a. a próxima sessão, qumdo abor
darei, não só êste assunto, como tam
bén1 a situação de ameaça em que se 
encontram funcionários de vários il1s-
tl tu tos, !ncius!ve d'o D. N. C. , . . - ·, 

o sr. Carlos· P'into ·- E .o que tem 
a lavoura no Brasil com os funcioná- . 
rios desempregados?.. . · 

O SR. JURANDIR PIRES - Era 
o que tinha ·a dizer, Sr. Presidente. 
CMltito bem; .muito bem.)' 

O orador envia à 2\I esa a se
guinte: 

INDICAÇ~O N.0 229, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo a 
transferência do acervo do De
partamento Nacional do Café para 
o da F1mdação da .. casa Popular. 

Considerando que a Fundação da 
Casa .Poj;IUlal' na realidade não dispõe 
da capital senão de Cr$ 3.000.000,00, 
embora o Decr·eto que a criou declare 
a existência de um cap!tal inicial. de 
CrS 3.000.000.000,00; ·· . 

Considerando que, ao lado .da ,ne· 
cessidade de habitações m·banas,- tor· 
na-se necessária uma larga . expansão 
de ha·bitações rurais para a valorlz~J.· 
ção do homem do campo e, con&e· 
qüeutemente, aumento do seu rendi· 
mento de trabali1o; 

Considerando que é precisament-e 
no aumento de rendimento de ·traba· 
lho que se obtem a elevação da dig
llidade humana; . 

Considerando que é impossível, l\B 
hora em que vivemos, desprezar o tra
balho, ún!ca fonte da riquezo. de· um 
pais; ; 

Considerando que o acêrvo do ex
tinto Departamento Nacional do Café, 
tendo sido forma.do pelo sacrifício da 

· lavoura, deve voltar ao atendimento 
social das popula.ções rurais; 

Considerando que foi sempre n~
gntiva para o Brasil a orientação das 

,. ···~ ,. .. 
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VEÜOl'izações feitas em beneficio· do~ 
e~peculadores, em detrimento do es
fõrço do trabalho daqueles que pro-

. du2em no campo ou na lndústria; · 
Considerllndo que . o O:ovêrno ttão 

· :pode deixar de apreciar .o vulto dos 
desempregados, resultante da ajusta· 
gem a um11 nova politica ·econõmica 
fora da antiga orientação da econo· 
mia dh·igida; · 

Considerando que o aproveitametito· 
do acel'VO do D. N. C. na assistência 
social ao homem do campo é mais
dign:~. e a ma!s l10nesta das suas apll
ca~ões; 

lndicamos: 

I - que seja transferido o acervo 
do D. N. C. à Fwtdação da Casa Po
pular com apliéação específica a uma 
extema política ruralista de hapita
ção c saneamento; 

n - que a Fundação da Casa Po
pular aproveite todos os empregados 
daquele depar.t:unento, que percebam 
até Cr5 48.000,00 por ano, na alttt fi
nalidade que lhe compete atingir, -
.Jurandir Pires. - Lino Machado. -
O:urgel do. Amaral. - Miguel Coutu. 
'- Barreto Pinto . . - Mota Neto. -
Leite Neto, - Hugo Carneiro. - Du
que .~esquita. - José ,Azkmin. --Al
Jre<lo Sá. - Bias Fortes. - Matias 
Olímpia. - Adelmar Rocha . .,.. Seve
riano Nunes. - Alvaro Maia. - Jus
celi!to Kubitsc7!e7c~- Elói Rocha, com 
res;r!ção de um dos consideràndos. -
J~é Augusto. - Damasó Rocha. "
Ayricola de Barros. ··- Martiniano 
Aruúio. - Vieira de Melo . .:... Fróis drt 
1\fota. - Etelvina Lins. - Ulisses Lins. 
·-Georgina A!Jelino .. -Domingos Ve
Za~co. - Getúlio Moura. - Guilherme 
Xa~J!er. - José Romero. - José Bo · 
nifcício. - Plí!tio Pompeu. - Dario· 
CarcZoso. - Epilogo de Campos. - DO·· 
Zor ele Andrade. - Diógenes Maya
l1uies. - Roberto Glasser. - Campos 
Verga!. - Lima Cavalcanti.'- Paulo 
Nop1tei1'a. - Rafael Cincurá. - Hen
rique Navais. - Licurgo Leite. - Fe
lipe Balbi. - ]fário Brant. - .Aurclia
no Leite. - Agosththo Monteiro. -
Cct,ié Filho .. - Alves Linhares. - Ben
jamin Fara1t. - .Antônio Silva. -
Antenor Bogéa. - João Henrique. 
- Jt!edciros Neto. - Teixeira de Vas
concelos. - Artur Fischer . . - Eyberto 
Rodrigues. - Gabriel Passos. - Rtti 
Fll·lmeira. - Baiard Lima. - .Anàpio 
Q11e!roz. - Jandui Carneiro. - Osval
do Lima. - Teódulo Albuquerque. 

Herfbaldo Vieira. - ValtC!' Franco. -
Rodrigues Seabra. - Aluisio Alves. 
- Ferreira Lima. -Al'ea Leão. - Al
berico Fmga. - João Botelho. - Leão 
Sampa·io', - Pereira da Silva. - Eu· 
elides Fiyueiredo. - Luís Cláudio. -
Magalhães Barata. - Rocha Ribas. 
- Nelson Pariiós. - Plínio Lemos .. 
- Ponce de Armclci. - Heitor CoZZet. 
- Pinto Aleixo. :... Altamirando Re-
q!tilío. - Milton Campos. - Daniel 
Faraco. - Juraci Magalhães. - Paulo 
Sarasate. - Ezequiel Mendes. - Be
nicio Fontenele. - Sousa Leão. - Mu
nhoz da Roa7w. - Nicolau Vergueira·: 
Pedro Vergara. - José Armando. -
Segadas Viana. - Israel Pinheiro. -
Abelardo Mota. - Rui Almeida. -
Plínio Barreto. - Flo1·es da Cunha. 
- Magalhães Pinto.- Manuel Duar- · 
te. - Aloisio d.e Castro. - Otacilio 
Costa. - Tomás Fontes. - Manuel 
N ovais. - W cllington Brandão. - · 
Fernandes Teles. - Graccho Cardoso. 
- Valdemar Pedrosa. - Antônio Fe
liciano. - Gale1w Paranhos. - Eu
zeõio Rocha. - Hamilton Nogueira. 
-'- Argemiro Fialho. - Raul PiZZa. -
Cosme Ferreira. - José Cándido. -
Dtoclécio Duarte. - Osvaldo Studart. 
- Orlando Brasil. - Rogério Vieira 
- Castelo Branco. - Hans Jordans. 
- Roberto Grossembacker. - Clodo 
mir Cardoso. - Hermes Lima. -
Guaraci Silveira. - Laura de Frei'tas. 
- Barbosa Lima. - Lair Tostes. -
João Vilasboas. - Gilberto Freyre. -
Jocio liXendes. - · Ernani Sátira. -
Arruda Câmara. - ·celso Machado. 

A Comissão Parlamentat· da "Casa 
Popula~•'\ · 

O SR. PRESIDENTE- O Senhor 
Hamilton Nogueim envia à Mesa o 
seguinte discurso para ser dado como 
lido: . · · 

Sr. Presidente, os Senadores e 
Deputados eleitos pelo Distrito Fe
deral à Assembléin. Nacional Cons~t
tuinte, sob as diversas legendas par
tidárias, reunidos em torno do pro
blema da autonomia do Distrito, vêm 
reafirmar, da mnis alta tribuna do 
Pais, n sutt decisão de continuarem 
cner(licamente empenhados . na luta 
em pró! do innis ardente anseio do 
povo cariocà. 

Cumprindo os compromissos assu
midos duraúfe a campanhll, eleito
l'l\1, os Senadores e Deputados da Ca· 
p!tnl dtt RepúEilca, manifestaram-~e 
uni\nimemente contm o Projeto Cons; 
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titucional, no tocante à autallO!ll!a 
elos 'municípios, por isso que a sua 
pa.ss!vidade, face matéria de tamanha 
relevância, importaria em traição ao 
eleitorado que os elegeu, com sacri
fício do prestigio e bom nome das en
tidades pol!ticas a que estão filiados. 

As restrições à autonomia municJ
pal consignadas no Projeto deixaran 
populações cultas, e, politicamente, as 
mais adiantadas na Nação, privadas 
do elementar direito de escolherem 
seus governantes, bem como de usu
.fmirem as vantagens de ordem ad-. 
ministrativa e beneficias de ordem 
material que daí provêm. 

f.. situação criada ,!lO Projeto q~e 
vai entrar em discussao é tanto ma1s 
grave, porque a própria CaPiFal da 
República está impedida de eleger 
seu governante, quando a Constitui
ção de 34, já dava acolhida a essa 
sentida aspiração, não havendo ar
gumentos suficiantes para justifica,· 
retrocesso de tal monta. 

Os representantes ·do povo do Dis
trito Ferteral não estão porém )nati
vos, mesmo antes da discussao do 
ante-projeto, fizeram ampla def~sa e 
propaganda das teses autonomistas. 
Além disso, diVersas emendas foram 
apresentadas pelos constituintes ca
riocas, e largamente defendidas na 
Tribuna da Assembléia, tôdas elas no 
sentido ele ser respeitada em sua ple
nitude a autonomia do Distrito Fe
deral. 

Os representantes cariocas sabem o 
que a tiledida pleiteada tem de de
mocrático, e progressista, o que ela 
representa para o Distrito Federal e 
seu povo. E' a reconquista de um 
direito cujo uso· tantos be11efícios 
trouxe para a população carioca, pro
vando na prática que só um Prefei
to eleito se sente bastante responsá
vel ante o povo e consciente de seus 
graves deveres de .governante. Assim 
de aue a eleição do seu Prefeito é 
grande fator de educn.ção política do 
povo, que, por outro lado.. se sente 
muito mais obrigado a cercar, esti
mular e apoiar a um governante, por 
si eleito, do que a. um delegado do 
Govêrno Federal. alheio à vontade 
soberana do eleitorado, 

Doutro passo, o próprio Govêrno 
Federal ficaria desobrigado do pesa
do ónus que l'evresenta a indicação 
de delegado para investidura da res
ponsabilidade pol!tico-administl·ativa 
de um Prefeito pnl'a a Capital do 
Pais. 

Longe de lhe diminuir a n utorlda
de, a autonomia libertaria o Gover
no Federal da preocupação de resol
ver problemas ligados à Capital da 
República, sempre que há necessida
de de suprir deficiência de seu re
presentante direto, para atender aos 
l'cclamos populares, como tem acon
tecido. 

Conscientes,. assim, da importância 
ela autonomia, afirmamos ao povo 
que iremos à. última. discussão do 
projeto no plenário, dispostos a pug
nm· unidos. pela vitória das emendas 
que apresentamos, esforçando-nos, ao 
máximo, para convencer os demais 
constituintes da justiça' e da oportu
:J.iclade de se conceder à ·população 
carioca a sua maior reivindicação po
lítica do momento. 

Esforçnr-nos-emos para que os nos
sos Partidos acompanhem as suas 
bancadas eleitas pelo Distrito Fe
deral, na votação das referidas emen
das. Nêsse sentido, acreditamos ítt\1 
que tôcla a população se dirija ao"> 
constituintes, em veemente apêlo que 
l!ws faça sentir, ainda mais, os an· 
selos profundos do povo em lutu peh 
autonomia. 

Senadores e Deputados àe todos os 
Partidüs. eleitos pelo Distrito Federal, 
se encontram congregados em tômo 
rla llutonomia, seguindo o exemplo 
admirável do próprio povo, que está 
confiante na vitória de sua causa, 
causa que há de contar, sem dú\•ida., 
com o aJJolo de todos os Constittün
tes demàcratas, 

Estamos chegando ao momento de
cisiv,o da campa.nha. pela autonomh 
c, nor isso concla.mamos a todos os 
cariocas para que acompanhem a dis
cussão c votaoão das emendas auto
nomistas, a fim de que. possam, re
almente, conhecer· e guardar os no
mes do~ verdadeiros amigos e defen
sores elo Distrito Federal. 

Em 'I de agôsto de 1946. ,- Ha
milton Nogueira. - Luiz Carlos Pres
tes. - Jurandyr Pires Ferreirrl, -
Hermes Lima. - João Ama2onas. -
Batista Neto. - Mauricio Grabois . .:... 
Jonas Corrêa. - José Romero. -
Gttrgcl do Amm·al Valente. - Sega
das Viana. - Baeta Neves. - An
tônio Jo~é da Silva. - Benicio Fon
+.enP.He. - Rui Almeida, - Barreto 
Pinto. - Baniamim Farah. - V!!r· 
ga.s Neto. 

0 SR. PRESIDENTE - Acha-se 
~õbr.e u mesa um 'requerimento d·e 
vot.J de congratulações com o nobre 
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povo da. Bol!via, pela. passàgem da 
data aniv·ersária de sua Indepen· · 
dência, nos seguintes têrmos, que vou 
&ubmeter à vo1iação. 

REQUERIMENTO 
Requer.emos a inserção na Ata dos 

trabalhos desta Assembléia Cons-ti
tui.~te, de um voto de congratulações 
com o nobre ,JOVO boliviano, pela pas
sag·em do dia. de hoje, da.ta da In
d~pendêncla. · da República da Bolí
via., à qual nos ligam laços tradicio
nais de amizade. 

Sala das Sessões, 6 de agôsto de 
11'46. -" Adelmar Rocha. - Lino Ma
chado. - José C(i.ndido. - Samuel 
Duarfe. - Lauro Montenegro. - Ju
randir Pires. - Pedro Ludovico. -
Caiado Godói. - Horacio Lajer . ....;.. 
Duque Mesq11ita. - Wellington Bran- · 
dão. - Alfredo Sá. - Levindo Coe
lho. - Ruy Almeida.' 

O SR. ADELMAR ROCHA - Sr. 
Presidente, peço a palavra, para en
ca.!l"Jnhar a vot·ação. 

O SR .. PRESIDENTE - Tem a 
pala,vra o nobre Representa,nte. 

O SR. ADELMAR ROCHA - Sr. 
Presidente, motivo inesperado e do
loroso fêz que fôsse suspensa a ses
são de ontem, quando deve"·ia ser 
a•pl'eciado o requerimen-to que V. 
Ex." aca.ba de anunciar à Casa, no 
sentido de um voto de congratulações 
com a no·bre nação boliviana pela 
pa.~s.agem da data, gloriosa e grata, 
a todo o Co·ntinente,. do aniversário 
de sua Independência política. 

Rendendo as homenagens de nossa. 
admiração e de nossa simpa.tlf\. ao 
bravo povo bo.Jiviano, que acaba de 
vence! um dos ma.!s agudos transe.> 
de sua história,, fa,rá esta Assem
bléia obra de cooperaÇão dem<~crá
tica e de confraternização ameri
ca.na. 

Não há neg.ar, Sr. Presidente, que 
foi com viva emoção e inquietante 
iiOobressa.lto que acompanllamos as 
noticias do último movimen·to popu • 
la,r revolucionário, o qual irrompendo 
em La Paz, aca,bou triunf.ante, com 
a.· organização do ll!tual gorvêl'l10 da 
Bolívia. · 

Povo inteligente e viril, . nêle os 
sentimentos pa.t:dóticos não 'se confi
nam na fortaleza de seus homens, 
mas se expa.nd·em, também, nas mais 
be~as e del!ca,das e~pressões de sua 
rey:·esentação humana - na alma 

varonil de sua mocidade e no cor.a
ção heróico de suas mulheres. Da· 
quela d!:sse muito bem a Federação 
Univ~n·sitária Argentina., ref,erindo-se 
ao último movimento revolucionário 
que os estudantes bollvian<ls fot'anl · 
mártires d·ura,nte W'ês anos, mil!eia.
nos dura,nte quatro dias e hel'óis pa,ra 
sempre. Destas, direi· eu que não 
é a primeiJ•a, vez que. se distinguem 
nas lutas c1·uentas pela liberdade. 
Vi, em Cochabamba, cidade em que 
primeiro se ouviu o g1·ito de revolta 

- P.ela, a-utonomia naciOna.!, um expres
Sl vo monumento dedicado à mulher 
bolivi;tna, , pela bravura, p·elo desrte
mor, pelo Incentivo, pelo exemplo 
dado aos invictos libertadores da. 
gvande Pátria amiga, os mesmos que 
'escreveram com a espada, a, nova ilía
da americana, sob a i·nsplração genla,l 
d·o seu herói máximo: SIMON· BoLívAn. 

Falo, Sr. Presidente, com inteira 
i~enção cl!e .ânimo, dêsse que, tendo 
s'do dos pnmeil·os entre os ma.!ores 
generais e estadistas do seu tempo, 
nem sempre viu com agrado o pres
tigio do nosso ·País no con~êrto das 
jovens nações do Novo Mm1do. Mais 
.compreensivo para, com o ·grande 
Libertador, cheg111ndo a lembrat• o 
modêlo de sua Cons·tituição. para. a 
República que tenta,ra cria,r com a . 
·Rervohtção de ·. 1824, não logrou o ' 
Brasil desperta"', no grande condottie-

. ri a confia·nça, que lhe mereceram ou
tros povo~ da Alúérica. 

Vivesse, entretanto, o gl'ruude Sol
dado e teria verifica,do a inexaticlão 
do pensa,mento então vigente .de que 
os perigos pa,ra, as Jovens l'epúblicas 
não estavam na, Europa e sim na 
América: no Brasil, de mn lado, nos 
Esta.dos Unidos, de outro; virvesse o 
gra;nde Reformador e teria V·erificado 
que o Brasil por ta:nto abrir o coração' 
às democracias terminou deiToca.ndo 
o último trono da, !l.mérica, pa,ra !n
.tegrar o Continente Colombia,no na 
forma republicana de govêrno. 

Não vim aqui, SenhoJ,es, relembrar 
as fa;çll!nhas épicas d~ emanc.lpa.ção 
sul-americana,, nem exa,lta,r a, figw:a 
im01•ta,! de BoLÍVAR, cuja memória en
che com o fulgor de seu gênio as pá
ginas d!a nossa história cont!nen1ia.l, 
mas trazer ao bravo, ao progressista,, 
ao altivo povo bolirviano a, e~pressão 
da, nossa simpa,tia e a: so!ldll!rLedade 
do nosso s.entir pelos seus vJ.too:_iosos 
ideais democrliticos, ideais que são 
igualmente a substãnci.a, e a, vida da, 
agremiação partldáris a, que me or
gulho de per.tencer: a União Demo-
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crática Nacional. (Muito bem; muito 
bem. Palmas. ) 

<Durante o discurso do Senhor 
Aclel·mar Rocha, assume a presi
d.ência, o Sr. Rui Almeida 4 o 
Sec1·etárto.) ' · . 

O SR. PRESIDENTE - Os Se
nhores, que aprovam o requerimen
to, queiram levantar-se. (Pausa.) 

\ 
Está aprovado. 

Vou submeter a votos o seguinte: 

REQUERIMENTO. 

Requeremos que a Mesa se digne de 
mandar inserir na ata dos traba
lhos de hoje um voto de pesar peJo 
falecimento do Desembargador. Artur 
da Silva Dourado, Juls integro e mo
delar que honrou a magistràtura 

· baiana em todos os seus postos ln-. 
clusive no Tribunal de Apelação ...::. 
s.s .. ~-8-946 .. - Aliomar Baleeiro. 
- RUI Santo~. - Alberico Fraga. 

_.,... Juracy Magalhcies. - Aloisio de 
Carvalho. - Aloisio de Castro. -
llfanoel Novaes. - Otávio l!ilanga
b~ra. - Clemente Mariani. - Luis 
Vwna. "" 

O SR. PRESIDENTE- Os Senho
res, que o aprovam, queiram levan
tar-se. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Há outro requerimento, que passo 
a ler: . 

REQUERIMENTO 

Requeremos que, em ata, seja C011-
signado um voto de congratulações 
pela 'l;lrllhante exposição comemora
tiva dp centenário da Princesa Isabel, 

. organizada pelo Arquivo Nacional 
sob .a direção do ilustre Professor Eu~ 
gêmo. Vll!m;a de Morais, dando-se 
ciênc1a desse voto ao Ministério da 
Justiça e· Negócios Interiores. ' 

SS., em 7 de agosto de 1946 -
Barreto Pinto. - Hamílton. Nor~itei
ra. - qustavo Capanema. - Àure
liano Le1te. - Toledo Pi2a. - Adel
mar. ~ocha .. - Campos vergai. _ 
Antomo Feliciano. - Dario Cardo
so. - Caiado Godói. - Jurandir 
Pires. - Dtoclécto D11arte. - J[es
paslano Ma1'ttns. - Dolor de Andrâde 
- José Cândido. · · 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho
l'es. que o aprovam, quelrnm levan
tal·-se. (Paustt.) 

Está aprovado. 

Ainda . outro, que vou submeter a 
votos, assinado pelo "Sr. Levindo Coe
lho nos seguit1tes têrmos: 

REQUERIMENTO 

Requeiro a V. Ex•., consultar a As
sembléia se p'ermite a inse1·ção na ata 
dos trabalhos da sessão dos dois tele
gramas juntos - da .Junta Diocesa
nA, da Ação Católica Diocese minei
ra de Leopoldina, congratulando-se 
com a Assembléia Nacional Consti
tuinte pelo fato de estar o projeto 
da Constituição de pleno acõrdo com 
os postulados cristãos, e o segundo 
telegrama endereçado pelo · Colégio 
Leopoldinense, de congratulações. com 
a Assembléia Constituinte peló mes
mo motivo. 

Sala das Sessões, 7 de agôsto de 
1946. - Levindo Coelho. 

O SR. PRESIDENTE - Os SeJlho
res que aprovam o requerimento, que!~ -
ram levantar-se. (Palsa.) 

Está aprovado,. 

TELEGRAMAS AOS QUAIS SE REFERE O REQUE• 
MENTO 

Leopo1dina MG, 3 - A Junta Dio
cesana de Ação Católica congratula-se 
com V. Ex. • e como a Assembléia. Na• 
cional Constituinte pelo fato auspicio
so de estar o projeto de constituição 
de pleno acõrdo com os postulados 
cristãos por nós defendidos temos ple
na certeza de que serão rejeitados .a~ 
emendas que visarem deturpá-lo e 
descritiniasar a vida da Nação Brasi
leira esperamos que a nova constitui
ção tomando a Deus por testem unha 
mantenha a indissolubilidade do vin
vulo matrimonial conceda efeitos .civis 
ao casamento religioso faculte assil!
tencia rellgiosa as classes armàdas 
permita o ensino religioso nas escolas. 
e garanta· o respeito à dignidade da 
pessoa humana bem como tõdas as 
conquistas da justiça social Deus guar
de a V. Ex."· e seus dignos parentes 
Monsenhor José Domingues Gomes 
P.e Solindo José da Cunha Dr. Li di o 
Machado Bandeira de Melo Professôr 
Oiliam José Maria Helena· Arentcs. 

Leopoldina MG. 6 - Colégio Loo
poldlnense com setecentos alunos fi
lhos de famllias católicas e cristã.; 
pelo seu corpo docente e discente con
gratula se com V. Ex.• pela ·e:Jabora- ·. 
ção do projeto da nova Constituição 
pleno acôrdo postulados cristãos co.n
fia maioria nobre assembléia sejam 
regeitadas emendas tendentes des
truir t1·adição com;tltuição casan;en· 
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to religioso com efeito civil ensino re· 
llgioso nas escolas ass!s·tência rellgio

. sa. fôrças armadas respeito pessoa hu
mana para felicidade nossa querida 
pátria atenciosamente Monsenhor José 
Domingues G.omes Diretor Colégio 
Leopoldinense. . 

O SR. PRESIDENTE- Finalmen
te, aclla-se · sôbre a .mesa o seguinte 
requer!me.nto, que submeto à aprecia-
ção da. Casa: · 

.. REQUERIMENTO 

Requeremos a insel'çã.o na ata de 
um voto de profundo pesar pelo fale
cimento em Belo Horizonte do Revmo. 
Padre Mathias Willems, velho educa
dor - um dos fundadores do Colégio 
Arnaldo da capital mineira ..;... à cuja 
sabedoria e bondade centenas . de jo
vens· brasileiros ·fical·am devendo, em 
grande parte a instrução e a cultura 
que os tornaram cidadãos úteis. 

Sala das Sessões, 7 de Agôsto de 
1946 •. - Gabriel Passos. -Magalhães 
Pinto. - José Bonifácio. -'- Jl!tirio 
Brant. - Monteiro de Castro. - Li
curgo Leite. - Milton Campos. -
.Lopes Cançado. - Gustavo Capan~
mct. - Daniel de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho
res que o aprovam, queiram levan
tar-se. (Pausa). 

Está aprovado. 

O SR. PEDROSO JUNIOR - Se
nhor Presidente, peço a palavra, parn. 
apresentar um requerimento. · 

.. O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

. ' 
O SR. PEDROSO JUNIOR (• J - . 

tem mais óleo· e o consumidor o paga 
acima do taQelamellto. . 
. Em razão disso, Sr. Presidente, 
encaminho à Mesa um requerimento 
de iuformações à Pl'E!feitura Municipal 
dP. Campinas, em São Paulo. <Muito 
bem; muito bem) • 

o orado1· envia à· Mesa o se
guinte 

REQUE~IMEI'TtO N •0 335, DE 1946 

Solicita in{onnações à Prefeitu
ra Municipal de Campinas, por 
intermédio da Interventoria Fe
deral de São Paulo, sôbre a en
trega de óleo à· Associação Rural 
daquele Município ... 

Requeiro que a D. Mesa dest::t As· 
sembléia solicite ao . govêrno do Es

·tado de São Paulo informações da 
Prefeitura Municipal de Campinas. sô
bre o seguinte: 

1. o) preço de compra e vend::t e 
quantidade de óleo requisitado pela 
Prefeitura e entregue à Associação Ru

. l'al de Campinas; 
2. 0) prova de que a fiscalização da 

Prefeiturn evitou fornecimentos pre
ferenciais e a salda dêsse óleo sem 
cartão de racionamento; · 

3.0) aplicnção do saldo ent1·e a fa
tura de compra e o resultado ela 
venda dêsse óleo: . 

4.0 ) quanto está pagando a Associa
ção Rm·::tl de campinas. de impõsto. 
e de aluguel· pelo próprio municipal 
que ocupa; · · 

5.0 ) data da consti~uição legal da 
Associação Rm·al de Campin!l.S. 

Sala das Sessões, 7 de ag-õsto de 
1946. - Pedroso Junio1:. ·- · ' 

-,Atenda-se. 

O SR. PRESIDENTE - Vamos pas
sar à matéria constante da Ordem do 
Dia. Tem a palavra o.Senhor Miguel 
Couto, primeiro orador inscrito. 

Sr. Presidente,'o prefeito da cidade de 
Campinas, em São Paulo, resolveu in
te."ferir no mercado de óleo de ca-) 
roço de algodão; Sob a alegação de 
vir o comércio desobedecendo ao ta
belamento, requisitou dez mil litros 
de óleo e os entregou à · Associação 
Rural de Campinas, que os está ven
dendo· mediante cartão .de raciona
mento. Acontece que o prefeito féz 
essa requisição à base de C1'S 5,50 e 
autorizou . fôsse vendido a Cr$ 7 ,00, 
com uma vantagem de Cr$ 1,50, que 
não se sabe se reverterá em !avo1· 

. da Prefeitura ou da Associação Rural 
de Campinas. Esta Associação não 

O SR. MIGUEL COUTO (Lê o se
guinte 'discurso) .:.... Sr. Presidente. ,. 
não pode· o Brasil se d·escurar em sua 
Carta Magna do grave problema que 
representam os grandes quistos ra-

.. c!ais, que já envolvem e dominam 
imensas áreas do· nosso território. · 

paga impõsto e está instalada em pré
dio próprio municipal. A preferência 
que a Prefeitura lhe dá prejudica a 
um tempo o comércio e o próprio con
sumidor, isto porque o comércio não 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

Os nobres Constituintes d~ 1934, que 
·foram alertados por um grupo de so
ciólogos e cientistas que se dedicavam 
a fundo ao estudo psicológico do povo 
japonês, investigando, observando; me-

' ditando sôbre todos os seus ·propó,sitos, 
sempre mlstlf!cadores, conseguiram 
votar a lei restritiva, que limitou a 

j 
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entrada dos japoneses no Pais, ampa· do a lei e a vigilância d~ nossas fron· 
rando-o co11tra uma avalanche de teiras, formãram quistos de impres-
amarelos, dez milhões de indesejá- sionante poderio, verdaclieiro Estado 
veis. dentro do Estado. 

A campanha foi int·ensa e árdua: o Aqui está o mapa de um dêstes 
Govêrno do poderoso império empre- cjulstos amarelos, um pequenil1o Japão 
gou todos os esforços e recursos para ' c o orador exibe uin mapa) : enviou· 
demover e sustar as providências com 111e o Dr. Varela Alcover, Fiscal tle 
que o esclarecido patr:otismo .daquela Rendas do Estado de São Paulo, na 
douta Assembléia Constltuinte soube zona da Noroeste. Repres·enta imensa 
preservar-nos ~m tempo de um mal região, retalhada exclusivamente en· 
maior. tr·e japoneses, donos das terras, e 

Lembro-me bem que, na memorável onde não se fala o idioma brasileiro. 
sessão de 24 de maio de 1934, em .que Vê-s·e que já se aproximam e se fun-
se decidia o magno assunto, estavam dem os grandes quistos de amarelos, 
naquela tribuna ~special o Embaixa- de sete e oito mil japoneses, formando 
dor do Império Nipônico, todos os seus um v>!rdade:ro pequeno Japão dentro 
conselheiros e advogados, como a con-- do Brasil: neste map:~. estão as colô· 
trolar e impôr-nos os seus desejos. A nias: ...;.. Formosa, Orient~. Vila Nova, 
c!iplomac:a nipónica, habilíssima, ca- 1.'', 2." e 3." Aliança, e a Nova Alian-
minhnra até então com os seus habi- . ça, tôdas situadas entre Mirandópolis 
tuais ''pés de lã", obsequiando, C(lte- " e Pereira Barreto, na Noroeste. 
quizando, sorrindo, prendendo por tô· D!z-nos o Fiscal de Rendas de São 
das as formas de gentilezas c dâdivas Paulo: ..:.. "Em 1942, ao entrar qual· 
os nossos homens públicos, e· assim quer pessoa nas colônias" Alianças", 
infiltrava-se nos diversos setores da era obrigada a trocar o dinheiro "mil 
vida nacional, procurando desvia1· o réis", por outro de circulação entre 
problema :migratório da Constituinte; os japoneses, de diversos valores e em 
sentindo, porém, as resistências que caractéres japoneses". 
se mani!estavam no Parlamento, o. Cêrca de tre:?lentos mil·· japoneses, 
govêrno japonês chegou até, a amea- Srs. ConstituL'ltes, aqui estão prontos 
ças impert:nentes, ofensivas à dignida- :~ servir ao imperador Hiro:to, nesta 
ele nacional. Soube, entretanto, aquela sua nova colônitt. A documentação, 
notâvel Assembléia Constit.uinte repe- os mapas bem elucidativos da pene-
lir, com altivez, as arrogantes insi- tração japonesa no· Brasil, que nos 
nuaçõcs, votando r:J,eassombradamente. foram confiados pela Sociedade Ami· 
na pres-ença do Emba:xador nlpônico, gos de Alberto Tôrres, por intermédio 
a lei de restrição à imigração japone- do Prof. Xavier de Oliveira, o cons-
s,a, pela el:pr.essiva maioria de 140 vo- tituinte de 1934 que mais se sal:entou 
tos contra apenas 41. . . na campanha anti-nipônica; publica-

O Sr. Dioclécio Duarte - Dando dos no Diário da Assembléia de 10 de 
demonstração de grande patriotismo e julho, bem justificam as apreensões 
ele visão do prob}!ma nipônico. pela. segurança do futuro da nacioúa-

0 SR .. MIGUEL COUTO - Muito lidar:J,e. 
obrigado pelo aparte de Vossa Exce- ll:stes mapas revelani todo o plano. 
Jênc!a. qu-e para o Brasil preparou o imperia-·· 

Que ser!a do Brasil se não tivesse lismo japonês. Não me detere! a ex· 
·sustado os planos de tão astutos e au- plicar os seus detalhes de ordem es-
daciosos conquistadores, que 'nos que- tratégica e militar, intErpretados pelo 
riam absorver com um exército de ilustre oficial do nosso Estado Maior, 
apenas dez milhões de pseudos imi- Cel. Inó.clo Verissimo, porque êles es-
g·rantes ! Os gigantescos navios da tão descritos na justifica.tiva de nos-
famosa frota dos "Marus" nos despe- sas emendas. 
javam incessantemente milhares e Os amarelos que invadiram quase 
milhares de amarelos para as suas todo o Estado de São PaulÕ não po-
colõnias agro-militares, e 'êsse perigo dem agora sufocar a sua grande má-
amarelo difund:a-s·e, absorvendo as gua: verdad·e!ro fana tlsmo impede os 
terras mais propicias aos seus planos nipônicos de suportar a idéia da der-
de conquista. l'ota do seu Divino imperador, "e as 

Todavia, os japoneses que aqui já. recentes e irretorquivels demonstra• 
estavam, e os que chegal'am dentro do ções de terrorismo em São Paulo vie-
!imite permitido, e extrn-cota, burlan- rnm a1erttu· a todos os incrédulos sõ-
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l:J:·c os perigos da Imigração' japonesa, 
evldenc!ando que ela precisa se1· es
tancada, definitivamente proibida. 

A prova mais cabal dfl. lnasslmil:l.
bll!dade dos nlpõn!cos está no fato 
de suma gravidade, ·registrado pelfl. 
imprensa de Sãó Paulo e do Rio, reve
lado espontâneamente pelo nipo-bra
s!lciro, Siasill'u 'Nagaro, de 19 anos de 
idad·e, residente em "Pereira Bar
reto". 

O SR. MIGUEL COUTO - É la·
mentável; mas a advooacin Mlmlnls
trativa dos japoneses tudo consegue. 

o Sr. Dioclecio Duarte - É a inca- · 
pacidade dos politlcos brasileiros, ven
do S>penas o aspecto econõmico do 
problema. · 

O SR. MIGUEL COUTO - (Conti
nuando) .:... Sr. Presidente, tenho em 
mãos o livro de Vinício Steln de Cam
pos, intltulnodo "Um· pensamento na 

O Sr . .Dioclecio Duarte - Represen- eten1idade", em que o notável escri
ta, também, ·grande perigo para a ln- ter paulista traz o seu testemunho, e 
tegrldade nacional, situárlos no Ama- dedica páginas surpreendentes ao 
zonas que êles consideravam ponto es- "perigo amarelo!', descrevendo multo 
tratégico ele primeira ordem. de pe1i:o ll:S impressões recebidas de 

O SR. MIGUEL. COU.TO _ Esta· contactos íntimos àls regiões nlponl
zadas de São Paulo. 

demot~~trado que êles só se localiza.; Na fazenda "Sol Nascente", mais de 
vam em -pontos estratégicos. 300 japoneses novos, entre 18 a 25 

l1!sse pseudo-brasileiro confessou ci- anos, empregados na,lavoura de ca,fé e 
nicamente, e ainda vangloriando-se, arroz, vivem como se no Japão, esti
que aprendera nas próprias escolas vessem; êle descreve: - "No Interior 
brasileiras, looalizllidas nas co!õ11ias ni- · de tôdas as moradias, o vestuário dos 
pônlcas, ser o Império Japonês lnve_n- habitantes, as guarnições de portas e 
cfvel desde a d~ta da sua fundaçao, p0:redes, os móveis e utensílios repro
há mais de 2.600 an01>.. duzíam com esmerada fidelidade o 

O Sr. Dioc!ecio Duarte- Apesar dà ambiente familiar da pátria distante. 
gl':l•nde derrota que acabam de so- Trll:llsposta a porta de entra,da. esta
frer. va-se em pleno Japão. O. Brasil per

mánecla completamente ausente no 
O SR. MIGUEL COUTO '- · E, interior 'clêsses pagadas exóticos, im

mals es·pantoso ainda: - esclarecendo · pregnado de fanático exclusivismo ra,
que a famosa sociedade "Shindo Rem- cial, de tradições e costumes das es
mei", tinha um grupo de suicidas, os tranllas terras orientais". 

· "Toko-Tal" encarregados de desagra- · o mais grave, porém, é que pôde 
Vllir as ·ófenSas ao Japão e .executar OG surpreender, na caba11a do colono 
maus japoneses, afirmou êste brasilei- "Wang", em imprevista, visita, que 
ro nato, de alma amarela,· que fazia êste humilde capinador de café ·era 
par.te do referido grupo dos "Toko- oficial de alta patente do exército ja
Tai" e que a maioria, dos seus campo- ponês. o seu retrato, em uniforme de: 
nentes, era igualmente, de filhos de gala, espada em punho, à frente . de 
japoneses nasddOIS em São Paulo, nu- cavllilarianos.._em formatura de parada! 
ma proporção de 80 a 90%. Que mais dénuncia va sua verdadeira ldentida
preclsilmos para provar. que. os de_s- de; era 0 orientador militar· ela co
cendentes desta raçaJ Jama1s serao lõnia,. preparando-a paraJ o desemp~-
l:lons e verde.deiros brasileiros? nho que poderia vir a ter num. confll-

!l:, ~;ealmente, alarmante tal narra- to sangrento, ajudando o seu lmpera-
tiva; brasileiro~ natos, ílnpregnados de dor a dominar, nesto.s plagas, a,os que 
místicas exótíca·s e de fana t!smo, ln- s·e CJI)ltlzerem O. hegemonia. da sun 
cu tidos dentro de escolas 1\Jparente- raça. ,, 
mente braslleirns; brasl!ell·os natos, . Por tõda parte, onde se aglomeram 
de nlma totalmente amarela, que, cer- japoneses no Brasil, se . multipllcil'l~ 
t.'l.mente, continuarão a, procriar novos exemplos como êste,- de il1fldelldade a 
pseudos-brasilelrO!l para servirem sem- 11ossa hospita.Udn<le. 
Pl'e no "Shin-Nihon", no '.'Novo Ja- - outro êrro em que não devemos ln
pão", aos interêsses do seu Imperador· cidlr é 0 de 'se permitir n difusão de 

O Sr. Fernandes Tavora - Mais la- ,jornais e .Impressos em idioma japo
mentável é que tem havido, em repat·- nês. (M!L!to bem); êsses l1ierogllfos 
tlções públicas do Brasil funcionários lndeclfrávels que veiculam, sem receio 
capazes de deturpar estátistlcas para de serem comprce11didos pelos bras -
fazer entrar no País cota maior do leiros, a pt•opaganda j!llponesa, perpe
que a permitida pela Constituição de tuam crenças exóticas e os misticismos 
1934, orientais. 
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Em todos os tempos o Japão traba
lhou, inten~amente, Jlara nos induzir 
e obrigar a rcce ber ilimitadamente as 
grandes massas de nipões. A sua di
plomacia jamais perdeu oportunidade 
para combater .e burlar as restrições 
que lhe impôs 11 Constituição de 1934, 
Ainda hã dias, o Correio ela Mctnhci 
denunciou no seu magnifico artigo de 
fundo intit.ulndo "0 cancer da col0-

. nizaçfio", larnentavel imprevlclêricia do 
ncllso Oovêmo. 

Ilustre membro dà delegação brasi
leira já me havia revelado o ocorrido: 
- na Conferência Internm:ricana de 
Consolidaçüo da Paz, realizada em De
'~emllro de 1936, em Buenos Aires, o 
Japão procurara astuciosan1ente, por 
intermédio da nossa delega1;i:to, colo· 
cm· fora dos limites da,s cotas a imi
gração chamada dirigida ou recruta
da, isto é, a não ·espontânea, para as
sim fugir às restrições da lei. Os 
Estados Unidos sempre previdentes 
vigilantes contra o perigo a:üarelo, 
opuzeram-se à proposta, e a Conferên. 
ela 1tprovou a recomen-dação sàment: 
admitindo essa vantagem e11t1·e os Es
ta,clos da Europa e os das Américas, 
ex{)luindo assim, Implicitamente, os 
Asiáticos. 

No Rio de Janeiro, entreta,nto, a 
embaixada japonesa, com supresa ge- . 
ral de quantos tomaram parte na
quele Congresso, conseguiu ven.Jor 
as nossas leis, e mais ainda, as próprias 
recomendações interamericnnas que 
haviam sido assinadas em Buenos Ai
res, fazendo desaparecer o dispositi
vo, solenemente ratificado pelo Brasil. 

Vultoso.. número de japoneses,' pôde, 
€ntão penetrar no pais, e agora esta
mos ven:clo a amplitude do grave êrro, 
assistindo ao terrorismo elos fanáticas 
nipônicos. 

Não vejó, Srs. Constituintes, como 
julgar não cabível em nossa carta 
magna, providência de tão nlta e justi
ficável medida de defesa em favor dn 
integridade da Pátria, como se,ia o ela 
proibição d,z·finitiva da imigração ja
ponesa. 

Como já tive oportunidade de dizer, 
em e11trevista aos jornais, temia que 
o ·Japão refeito, vics.se peln. sua diplo
macia e os seus grn.ndes advogados, a 
impressionar !uturos Gov•cmos, anele 
poderiam ter lnfluêncin, a seu favor no
vos polítl·cos que se elegeriam pela 
enorme fõrça eleltorn.l dêsses pseudJs 
brasileiros com direito a voto, e pela 
n.juda dos negociantes c líderes ja
poneses, que já exercem gra11de pres-

são no interior. Temia os que, na à n
ela d~ braços baratos e hábeis, pnra 
incentivar ,lucros Imediatos, se esque
cem dos grandes males que incontesta
velmente- acarretam à se[ltlrança do 
pais 6sses amarelos. Temia qu~ o co
ração bondoso dos .brasileiros viesse a. 
ceder às súplicas da colónia japonesa, 
que futuramente procuraria fazer vir · 
para êste paraíso, que é o nosso Brasil, 
t.odos os seus parentes e amigos. Te
mia que o brasileiro, eternamente Im
previdente, viesse ·a cair em nova 
cilada da diplomacia japonêsa. 

Ii1felizment:, posso hoje afirmar qne 
nossos receios têm fundamento; o 
pl'cpóslto de nlpoi1iz~r o Brnsil per
dura com incrível pertinácia; não é · 
mais a. profecia dos Constituintes 1e 
1934, estamos diante de dolorosa rea-
Udade. · 

Dzmmcio à Nação que os japone
ses ricos de Sf(o Paulo, inspimdos pelo 
divino Hiroito, pretendem ainda criar 
o novo Japão no Brasil. Denuncio · 
aos brasileiros que hab!líssimos agen~es 
e aietvogados administrativos, traba
lham intensamente, e procuram ce
gar-nos !: anestesiar para consegui
rem, por intermédio desta Constituin
te de nobres patriotas, que o Bra~!l 
deixe as suas portas escanca1·adas a 
novas importações de japoneses. 

o Sr. Dioclécio Dúw·te - São ela
dos graves as palavras de V. Ex.•, e 
merecem tóda a ateção desta Casa. 

O SR. MIGUEL COUTO - Agra
deço a colatiOl'ação de V. Ex.• (lendo) 
Audaciosamente enviam a co11stituin· 
tes memoriais onde defendem e jus· 
trricam como necessários ~sses fan.á.
ticos, por isso que represe~tam bra
ços de lavradores dos qua1s carece
mos. Livre-,nos Deus. de braços. traido
res· o Brasil não deseja, por nenhum& 
vm{tag>em~ braços assassinos de "t1i· 
zeis", braços que apunhalam brasi
leiros. · 

o sr, Dlocléc:io Duarte - Esta men. 
talidade excessivamente mercant!liste 
é que mata a moral dos povos. 

O SR. MIGUEL COUTO- Muito 
obrigado (lendo) Hoje, consideramc.s 
proféticas e bendizemos as medidas de· 
restriçõõs impostas pela Constituln-

' te de 1934 à imigração japonêsa; no 
fu tm·o. o Brasil nos. agrwdecern o 
afastamento definitivo do perigo de 
novos surtos !migratórios amarelos. 
Jli bastnm os que nqui ternos em nú
mero assustq,doramente crescente, por-

. ' 
' L. 

·' 

I 
I 
I 



quanto, como os fatos evi(lenciam, (;5 
seus filhos· set'áo sempre bras!leirLs 
de alma amarela, com os quais á Pá
tria jamais poderá contar, 

Srs. Constituintes: Tôdas as asso
ciações cívic:ts do país exigem a proi
bição expressa na . Constituição na 
vinda de mais japoneses: tôda a im
l)l'ensa apoia e grita por esta meodlda 
imprescindível; a nação unânime co11-
.f!a no patriotismo desta Assembléia 
Constituinte. (Muito bem.; muito br.1n. 
Palmas.) · 

. 
(Durante o discurso do senhor 

Miguel Couto, ass1m~e a Presi
dência, o Sr. Laura Lopes, 2.0 Se
cretário. J 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Wéllin:;ton Brandão, 
orador inscrito. ...-- . 

O SR. WELLINGTON BR.AND.ii.O 
- Sr. Presidente, Srs. Constituintes: 
Sob o imperativo do (\ever de repre
sentante da Nação, e, sobretudo, como 
Deputado por Minas Gerais, proce
dente de. uma zona intensa e extensa
mente · pastoril, volto à tribuna do 
Parlamento para desobrigar-me de um 
compromisso que assumi perante esta 

. Casa, de historiar a crise temerosa 
'que imobiliza uma. das grandes ooo
nomias do p;>ís, 

Devo, antes, declarar í~ Casa, so
bretudo àqueles Representantes mais 
estreitamente ligados às zonas de pas
toreio, que ontem tive a fortuna de 
entreter longa. palestra com o senhor 
Gudesteu de Sá Pires, Diretor da Car
teira de Crédito Agrícola e Industrial 
do Bl}nco do Brasil, e ouvir de Su" 
Excelencla que era pensamento da
quele estabelecimento interferir nesses 
próximos dias, ·Junto ao Sr. Presidente 
da República, no sentLdo ae sugerir 
a a.doção das linhas de' J.Ull. ~ grande 
plano de recuperaçil.o econômico-!1• 

·nancelra, Conheéi, nos seus detalhes 
êsse plano, e lame11to ·que inJunções 
respeitáveis, interêsses ligados à ?ró
prla questão, me inibam de .transmitir 
ao Parlamento !IS bases dêsse p!aneja. 
·menta. · . · 

Estas palavras, Srs. Representantes,. 
con-stituem ressalva honesta e bem 
Intencionada do orador, f r e n te ao 
Dr, Gudes teu ·de Sá .Pires, ora com a 
l>esponsab!Udade de uma Carteira a 
que estão afetos interêsses vitais da 
economia pasto1·!1 . do pais. 

o ·sr, Flores da Cunha - O plano 
foi éJ.rerecldo por V, Ex.• ou é do 
Govêrno? · 

, O SR. WELLINGTON BRANDAO 
- Estã sendo . elaborado por uma co
missão de técntcos, mais ou menos 
assessorados. pela Dlretorla do Bo.nco 
elo Brasil. · . 

Tenho para mim que insidiosas COl'
rentes ooonOmicas, ou mesmo capitais 
Ug·a.dos aos l!erà.-boolcs de. espécies bo
vinas ·euroamerlcanas, ma11.1-têm· no 
cartaz da mo.is Irritante publ!clclade o 
pseudo-escã.ndalo dos finauclamentos 
do Banco do B!·asil à região do Bras!I 

. Central, hoje ·habitat privilegiado de 
rebanhos que co11Ciensam · dois têrços 
do valor da e,conomla ppstoril na
cional. 

Com efeito, já se não Ignora, 
. 1. 0) • que, desde 1931, a pecuário.. do 

· ce.'1tro do pais concorre, pelo põrto de 
Santos, com. uma: exportação bem mais · 
volumosa de carnes do que a do Rio. 
Grande do Sul CBarrison Vllares, apttd 
"População Bovlne1 do Brasil Cen-
tral") : · · 

2,0 ) que, de 1936 a 1940, segu11do da
dos escrupulosamente coligidos llara 
os "Anais do 1.° Congresso de Pecuária 
do Brasil Central", págs. 335 a 339,.. 
enquanto que, não a;penas o .R1o Gran- .. 
de do Sul, mas. todo o B1·as1l produzia 
309. 378 toneladas · de cames frigor!fl
cadas, no valor de Cr$ 599,160.000,00, 
dêsses totais, 208.733 toneladas_, no 
valor de Cr$ 402,611.000,00, perten
iCj,am à região do B1'asll central (Mi
nas, São Paulo, Goiãs e. Mato Gros7 

· se), sem. prejtúzo aa sua posição de 
abastecedor de carnes de 3/4 partes 
do mercado Interno; . . 

3,0 ) que, se nos basearmos nos ele
melltos· estimativos mais seguros do 
censo bovino do Brasil, colhidos pelo 
Consell'lo Federal do Comércio Exte
rior, veremos que os rebanl1os, .. distr!
buidos pelas várias regiões ·nacionais 
~e pastoreio, asseguram um !ndice . 
11unca menor de 50% ao Bl'asll Central 
contra outros 50% p:u·a o resto do 
Brasil. 
, 4,0 ) que, também no que se refere 
a P1'odução de charques, pertence há 
muito à região do Brasil Central uma 
acelltU!llda dianteira sóbre as demais 
regiões do pais, inclusive o Rio Gran~ 
de do Sul, conforme dados fornecidos 
pelo. Ministério da Agricultura à Ins
petoria Animal com sede em S . .J?aulo 
("Anais" citados, págs,. 338 e segs,); 
finalmente: · 
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5.o) que a velocidade espetacular da 
expansão da pecuária do Brasil Cen
tral, como de resto, do Brasil Leste e 
do Bras!! Norte e Nordeste, é con
seqüência da maior difusão dos espé
clmens zebulnos, porque só cjêles se 
nutre a Indústria frigori!lca da priv!
legia.da região e só em razão dêles se 
pôde converter, tão depressa, no nos:;o 
principal centro de produção ele carnes 
e charques. 

O Brasil só não conhece uma te
merosa crise interna de abastecimento 
de carnes, como ocorre em países lar
gamente especializa-dos na indústria 
pastoril, graças à espantosa aptidão 
c\essas raças l'lindustânicas que o mi
neiro tão pacientemente aclimatou, e 
não fôra a nossa terrível d~~organi
zação nos capítulos transporte e cré
dito, e principalmente a ausência de 
t\ma indústria frigoríflca nacional, po
deríamos varar êstes anos durissimos 
do após-guerra comendo, não 150 gra
mas de carne, mas 250, como o argen
tino .. 

• 
O carioca, como, infei!zmente. o 

seu homem de imprensa; desconhe
cem essas coisas elementares quando 
discutem uma crise de pecuária. Não 
sabem que, há mais de 30 anos, só co
mem um chilled, isto é, um bife de car
ne tenra, sangrenta e moça, porque o 
homem do Brasil Central recria mes
tiços zebús em vastas invemadas, e os 
manda, trêmulos de go1•dura, à ma
tança no Rio. Há 30 anos,. com efeito, 
o carioca não mastiga outra carne que 
não provenha de boi, novo ou "era
do", de sangue zebú. Quando, por 
circunstâncias imprevistas (revoluções 
.ou esc•ssez de transporte),. se viu 
obriga.do a eltperimentar a carne do 
hereford argentino, caríssima, por si
nal, carcteou ante o sabor dela ... 
apesar M se tratar da gorda carne 
"marmorizada" de que f a I a v a, há 
!louco tempo, nesta Casa, um nobre 
representante da terra gaúcha. E' que, 
sem o sentir, se habituou à do zebú, 
não "marmorizada" porém rica em 
pasta e sabor, porque de nnimais sau
dáveis, nutrJodos à soalheira e recriados 
11as desmnrca.c\as sollidões do Brasil 
Central. 

O Sr. Flôres da Cnnha -- Não é ~6 
êsse o motivo. A verdadelrn razão por 
que o carloc\1. se habituou ao paladar 
da came dos gados engordados no 
Triângulo Mineiro, cm Barretes, em 
S. Paulo ... 

O SR. WELLINGTON BRANDAO 
- Em todo o Noroeste de S. Paulo. 

O Sr. Flóres da Cunha - •.. assim· 
como parte de Mato Grosso, deve ser 
a trlbuída à pastngem do . capim gOI'
dura, que dá. sabor especial à carne, 
bem assim ao leite· consumido no Rio 
de Janeiro. O nobre orador ·cometeu 
um equívoco: a carne marmci!•lzada a 
que fiz referência é a do gado Po-

. led Angus, ·ao passo que a carne do 
Hereford não o é. E' de bonita en
gorda, ele bela aparência, mas não é 
mmmorizada a sua. came. 

O SR. WELLINGTON BRANDií.O 
- Carne entremeiada de camadas de 
g·ordura. 

. Assinalo apenas que essa prcferén· 
cia do paladar carioca é, já, decor
rência da. Identificação com a própriã 
carne procedente ·das invernadas ·da
queles pontos a que me referi. 

O Sr. Flôres ela Cunha - Deve 
saber V. Ex.• que o verdadeiro mo
tivo reside na forragem, na plant« 
forrageira, porque a carne ·do gado 
zebú é infe1·ior, é fibrosa, mas o gado 
engordado nessas pastagens dá carne 
de bom sabor. · · 

O SR. WELLING.TON BRANDAO 
- Discordo. Na cidade de Colina, em 
São Paulo, se .vêm fazendo experiên
cias interessantíssimas nesse terre110, 
com o meio sangue Hereford, com o 
meio sangue Devon, com o meio san
gue Poled Angus e com o meio san
gue zebú, cevados na Fazenda Expe- . 
l'lmental daquele município, e os re- ·· · 
sultados têm sido altamente abona
dores para o padrão indiano. ' 

O Sr. Flôres da Cunha - Nesse 
ponto também V. Ex." está equivoca
do. Em matéria de came, quem dita 
a lei é o inglês. 

O SR. WELLINGTON BRANDií.O 
- .Forn de dúvida. 

O Sr. Flõres da C1tnha - O inglês 
recebe a came frigorificada ou con
gelada do Brasil para distribuí-la com 
a Itália, a Grécia, os pa!ses balcâni
cos. E a prova de que a carne do 
zebú é inferior está em que :..... e V. 
Ex.• não o negará - quando se. trin
cha um bife nos restaurantes do Rio 
de Janell·o, a faca encontra mús-
culos n cada instante. · 

O SR. WELLINGTON BRANDií.O 
- E' questão muito relativa. · 

O Sr. Flóres \da Cunha - E sabe 
' V. Ex.• por que o inglês dita lei noe

se setor? Porque éle, mesmo o ope-
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rário, vive em geral de roMt~beej e -
pudim. 

. I . 

O SR. WELLINGTON BRANDhO 
- Vou prosseguir, Sr. Presidente,. pe
dln<lo a atenção especial·· do !lustre 
colega Sr. Flores da Cunha, .porque 
farei referência especial '-ao homem 
médio da Inglaterra. · 

-Tal como o inglês da classe média, 
que também a prefere, por· fõrça de 
hábito, à dos novilhos cevados nus 
fazendas-parques da índia e da In
glatena. São fatos banais para !1Ós, 
pecilaristas do Brasil Central, mas in· 
fel!zmente ignorados ou deturpados no 
Rio. . ·· · · 

P(!is, eminentes Representantes, está 
em ·cheque essa pecuária - antes de 
mais nada, .vítima de si mesma, de' 
seu excesso de saúde e de vigor. 

O Sr. Flõres da Cunha - Não igno· 
ra V, Ex." que me jLtlgo doutor nes
se assunto ... 

O SR. WELLINGTON BRA.."'DAO 
- Sim, e dos mais respeitáveis, nito 
só.pelos conhecimentos que tem, como. 
pela· prática que possui e·· identifica
ção perfeita com o assunto. (Multo 
bem). , 

O Sr. Flôres da Cunha - . , . e-, por 
isso, vou explicar: não confunda car
ne fr!gorificada com carne congela· 
àa. Elas se diferenciam multo, pois 
que uma é exportada em pedra, como 
se fôsse gê!o, e a outra val apenas 
resfriada. Não confunda V. Ex.• es
sas espécie~ de came com a carne 
de, conserva, ou eorneã.-beej, pois esta, 
depois de ir para r, panela ou para 
o banho-maria, é tôda igual. 

O SR. WELLINGTON BRANDAO 
- Uma <ias finalidades capitai> da . 
engorda é R indústria fr!gorifica, é a 
indústria de conserva. 

O Sr. F!dres da Cu.nlla •·· Não há 
distinção. Não se! se V. Ex.~ já vi
sitou . uma fábrica de .:orned-l;eet, 
chamada entre nós "carne de lata". 

O SR. WELLINGTON 13HANDAO 
- ConhCQo a de Ba1·retos - o Fl'i
gorji;co Anglo: 

O Sr. Flores ela Cunha. - A ca.i'ne 
enln:tada é picada em grande quan· 
t!da.de; não s·e selecionam os diantei
ros, nem os traseiros da rez; vai. 
tudo - pescoço, .rabada, canela, san· · 
gradar - val tudo para :t panela. 
E êles comem perfeitamente- bem, 
'IOrque a carne já vai Pl'epaJl'ada. Aquen
tam a lata, derramam um ou dol.s 
ovos · sôbre o conteúdo e comem-no 
achando aquilo deli<Cioso. Ao passo 

que a ca.me congelada e a res!riada 
já são coisas diferent-es; são para o 
roMtbeej, pa11a o beef, para o bee/. 
~a. . . . 

O SR .. WELLINGTON BRAN!DAO 
- Terei oportundad·e de referir-me 
.a vários aspectos da questão no de
cor[·Cr da leitura dêste trabalho, po~. 

· eminentes Representantes 'está em 
crise essa pecuária, antes' de mais 
nada, vitima de si mesma de seu 
excesso· ,de saúde e d:e vi,gor, .crise 
de cresci menta agravada pela f·alta . 
de e·spirlto público dos homens que 1 ., 
tem gov·crnado o pais, e já agora 
pela C\esgontinuação violenta - peço 
a atençao do nobre General Flores 
da .Cunha para êste aspecto ca.rdial · 
proponho-me aqui analisar a poli~ 
tica de financiamento do Banco do· 
Brasil e poderia dlscutil!: as mmhas 
dúvidas sõbre o gado zebu se se tra
tasse de um tí!te-à-téte ou de · uma 
polêmlca cordial entre· um grande 
mestre gaucl1o e um simples prati
cante mineiro. . 

O Sr. Flores da Cunha - · Modés-
tia d•e V. Ex.•. . . · · · · 

O SR .. WELLINGTON BRANDA O 
. - Entretant~. _o aspecto <i~ntral da 

minha. expos1çao reside · no assunto 
que ora passo a versar, ' · 

O Sr. Flores da Cunha - ·Vossa 
Excelência vai-me permitir. Na mi-· 
nha terra há uma expressão fronte!- · 
riça, misto ·de espanhol e português, 
que diz assim: ganhar o tirão. Quer 
dizer: anteceder-se. Pois bem, Vossa 
Excelência me ganhou o tlrão ho
je .... 

O SR.· WELLINGTON BRANrDAO 
....,. -Multo obrigado. · . · 

O Sr. Flores ela Cunha - ... pols 
até de Campina Grande, na Paralba, 
ll'ECebo neste· instante, no recinto, te· 
legrama . clamando pelo financiamen-
to da pecuária. 

O SR. WELLINGTON BRANQ)AO' 
- AJ!ás, ·estou na tribuna sob a 

' ' 

. pressão justa, razoável., e . explicável . 
das associações rurais. do Brasil Cen
tral - mineiras,- paullstas, golanas, 
matogrossenses. Afronto o ·perlgo do 
"clama, ne · ... cesses". Sinto que já 
me vou tornando enfadonho nesta 
tecla (não apoiados), mas repito, 
acima de tudo está em cheque está 
em jôgo uma das colunas mestras 
da eco.nomia nacional. ·(Muito bem. l 
Irei até · o fim, senhores, Represen
tantes, glosando aquilo que se me· 
afigura um êrro capital do Banco do 
Brasil: a d:es~ontinuação subitanea 
de ·um financiamento iniciado em 
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condições tão auspiciosas e retirado de· escá.ndalo, sopradas· hàbilmente 
no momento cm que, mais do que pelos sabotadores da economia pasto-
nunca, a p~cuária está a clamar, r!l do Brasil Central! Crise, flnalmen- . 
quando nada, p.elo apoio moral da te, alongada aos domínios do desespero 
Carteira de Crédito Agrícola e In- pelo estarreclmento do Banco do Brasil; 
dustrial do Banco do Brasil, que em. gnnde ~efunto, inefável· ausente no 
tôda essa contenda tem primad-o pelo silencio<!O garroteamento dos nossos 
silêncio e a.té pela conivência com , mais altos valores de economia pe.s-
acusações teme.:árias à politica do· tori!! (Apoiados). · 
financiamento. o sr. Toled.o Piza _ As irregula- O Sr~· Flores da Cunha - N ate-se 
ridades havidas é qufl cl<!terminaram que a crise ainda não atingiu o auge. 
essa d-escCllltinuidade. No próximo ano, até a pecuária do 

O Sr. Dioclécio Duc1rte - suspe11-.. Rio Grande do- Sul vai ser afetalie., 
der o financiamento determinará porque estou informado de que os fri
grandes pre·juízos aos pecuaristas, goríf!cos estrangeiros pretendem l)fe
como prejuizos catastróficos ao pró- recer, para a safra. vindoura, pr.;ços 
prio Banco do Brasil. muito inferiores aos da atual safra. 

O SR. WELLINGTON BRANiDAO O SR. WELLINGTON BRANDÃO 
- Pe1:~-eitamente. P-eço a todos os - E' o que se vai dar em todo o 
dignos Repre·sentantes, com quem Brasil. 
dialogo, a honra especialíssima de Sr. Presidente: prestigiosos Ól'tZáos 
ouvirem minha exposição, mais Pfllo da imprensa do Rio, alguns sincel·e.
que clama o interêsse da pecuária, mente identificados com os \nterêsses 
e menos pela vaidade pessoal do · 1 · 1 
l)rador que ora versa tão complexo da nossa econom1a rura , ve1cu am, 

· sem mais detido exame, increpações . 
e d·elicado assunto. • ' sensacionalistas, acusações arrazado-

0 Sr. Flores da Cunha - Vossa ras no mundo, que desconhecem inti
.E-xcfllência terá notado que não al- mamente, dos negócios pastoris do 
teei minha voz uma só vez para ela- Brasil Central. Vimos um conceitua-· 
mar Pflla pecuária do meu Estado 
que, no momento, atra.vessa quadra do vespertino acusar, em caixa alta, 
mais ou menos feliz. Não se pode o animal ·zebú como o "pai da infla
esconder, porém, qufl a pecuálria, a ção", germe de' não sabemos quan-
;:randfl riqueza nacional, brada Pfllo tos "panamás". Na revelação e cc-
socorro público. (111ut.to bem.) menta do famigemdo relatório secre-

0 "Sr. Dolor de Andrade _ Pa- to do ex;diretor de Carteira, Sr. LI)U· 
reiro da Silva, nas colunas de um dos 

rece que se prepara a futura impor- malS· "!fundidos matutinos, lemos, es-tação de carne para o Brasil! "' 
tarrecidos, que, ·•no inominável ~s-

0 SR. WELLINGTON BRANDAO · cá.ndalo/dos financiamentos", se en
- Dizia' eu, Sr. Presidente, que a volveram até ''homens de Estado". 
crise de crescimento é agravada pela Des1emb1·am-se, assim, os homens de 
falta de espírito público dos homens imprensa que não se amarfanharia 
que têm governado o pais, e, já agora, uma cartola, ou .não se rasgaria· uma 
pela descontinuação violenta de um casaca de politico, sem se pisar ou 
fomento que, iniciado tão auspicii)Sa· lacerar o honrado pé de meia de mi· 
mente em 1940, em bases económica· lharcs de bomens rudes, pioneiros ln
mente certas, se retraiu, se encolheu, contpensados, trabalhadoroo indefessi)S. 
se sonegou, mal desembarcavam nas e indefesos que formigam por êste 
praias da Normandia os primeiro~ chão de mundo do' Brasil Central -
soldados do General Eisenhower! mineiros, paulistas, goianos, matogros
Crise, já nesta altura, malignada pela seltses ... 
fria perversidade de inimigos ranco- Não tenho qualquer delegação' dos 
rosas, embora velados, da mais res- homens públicos do meu Estado, prin. 
peitável fortuna animal do Brasil! cipalmente vitima na crise; . permito
Crise, não mais econõmica, e &im de me, porém, afirmar que nenhum dê
nervos, extensa e profundamente les negaria o seu assentamento, pll
psico!ógica, porque alimentada pelo. blico ou expresso, a que se levsnte 
sorisma da inflação, pela indife1·en· do seu sllênclo o Banco' do BrMit 
ça ou pelo partidarismo dos nossos para dizer quais sejam êsses estndis
técn!cos calçados em sola dupln e não tas especuladores ... 
em rudes botas lidadoras. Crise em O Sr. Flores da Cunha - IJ'eja V. 
<Jujo ventre roncam ventl)s artificiais Ex.• que país infeliz é o nosso!. t> 
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:Banco do Bras!! cessou. tõda. flnan- · 
daf,láo da' pecuária, poJo temor de pre
juízos. Mas, a nossa Inépcia, a nossa 
inópia Irá até o ponto de os nosso~ 
dll·igentes nti.o conhecerem · os proces
l'lOS para evitar os prejuízos, sem 
abandonar a flnanclação? 

O SR. WELLINGTON BR'ANDAO 
- Infelizmente, estamos numa linha 
Sluida. Os homens capazes de inter
!erir, de modo vantajoso, nesse im
passe, apalpam rumos e não encon
tram a diretriz. 

(Lendo) : Se escândalos h·mve no~ 
financiamentos da Indústria pastoril, 
que se definam, para conhe<:lmentJ 
do país; se, como insinua o SI. Lou
reiro da Silva, homens públicos se 
envolveram em "frenéticas especula
ções", não se compreende que, · para 
resguardar o bom nome do ~stabele
cimento creditador, permaneçam Igno-
rados e, o que .. é pior, impunes! · 

Nos escudos e brazões de sua digni
dade não deverá inscrever, apenas, o 
nossó principal estabelecimento de 
crédito, a palavra "Sigilo" - senão, 
c antes dela, a regra inviolável do 
respeito à incolumidade dn · honra 
alheia. 

picnl3, às de qualquer elas l'nÇas to. 
, vinas chamndas nobres, e, alêm do 
mais, contràriamente ao que nmita 
gente supõe, ou finge acreditar. de 
apreciáveis aptidões leiteiras, teria 
que se assenhorea!',. como aconteceu, 
do melo pastoril brasileiro, · clllido 
e agreste· o de seu ''habit:~t" ele ori
~;em. "São fntos comprovnc!os nem só 
nas ravinas· e nns montanhns ele MI
nas e de São Paulo, mesmo onde 
intercorrem as baixas temperaturas, 
senão, e sob1·etüdo. nos vast.os e mor
nos chapadões do Brasil Central. E 
fatos ·comprovados, Sr. . Pl'csidente, 
mesmo. quanto ao item raça mMa 
leltelr.a - porq~1e, nesse particular, 
só depende, como qunlque1· o1•~ra es" 
péclc · tradicionalmente suje!t.a à 
ginástica elo. ubre, do fator seleçno. 
Vastas zonas de Minas c de Goif>s, 
mais velhas no convívio do animal 
indiano, constituem um atesta :lo im
~lonente· elo que podem as femeM 
.zebúus ou azebuadas, mm·mente nas 
famílias Gil' e Ind(lbras!l. 

·Em municípios densamente criado
res, como Passos, cass!a, A:aguari, 
Uberlândia e muitos outros, onde iln
pera o forte sangue do animal imll
ano, ·o leité é a indús~rla fnndamtln
tnl rlo fazendeiro. Passos, por exem
plo, sustenta duas das maiores ern-Mas, .,sr. Presidente, tudo Isso é 

a guerra de nervos que, desgraçada
mente, encontra dedicados servidores 
nos incautos, nos que, para servir ao 
pilbliéo, ou supondo servi-lo, multa 
vez concon·em para. perdê-lo, quan
do menos na desorientação do juizo 
critico, · ou . na enganosa aceitação de 
verdades aparentes. ·Essa mens, ca
vilosa e 1·epugnante. está organizada 
embora subterrâneamente, contra os 
intr.rêsses pastoris do Brasil Central, 
sobretudo contra Minas Gerais, re
cordista nacional na grande pecuá
ria,, em todos os sentidos, Inclusive o . 
lat!cinista. 

Passemos à história, que ninda não 
foi bem contada, dos financiamentos 
do ·Banco do Brasil, cuja C:trtelra 
Industrial e Agrícola, desde, pràtlca
ment.e, 1939, entrou a operar com . a 
amplitude de um banco .rural. Quan
do, nessa ocasião,· se iniciou a pol!
tlcn C:o fomento animal,. por fôrça 
da. Lei n.• . 492, de setembro de 1936, 

prêsas laticinistas do Brasil, as 
•quais concorrem, · anualmente, no 
abastecimento do país. com \Una pro
dução ele manteiga :mnca me::-.or de 
500.0ü0 quilos. Cassia nem só mr.n
tém uma ativa f:ibrica ele queljõS 
"Parmezão", mas ainda i'omece ma
téria prlm~~ a indústrias .de ~unlc!-

·. pios vizinhos - minéiros e paulistas. 
Ali, nem um só exemplar !las lactt~n
tes dispõe de sangue holanr.r,z. ou 
de outra qualquer rnçn bO\'ina . das 
cho.madas leiteiras: - são fÊ'mé'nS 
zebúas, ou ncentuadamente azebua
clas, sob cobertum permanente de 
marroazes zebús, puros, apuraóos ou 

; estnva o zebú em altn: reconhecla-
8e, com justiça, ser êlc o único es
pecimen bovino capaz de resolver sa- . 
·tlafatàrlamente o tormentoso proble
ma das nossas formações pecuárias. 
Manso e rustico, saudó.vel e precoc~. 
com propriedades de engorda supe
riores, nas zonas tropicais e sub~tro-

a vançadamente mestiçados. E a<:re~ 
centemos, . ainda, nesta brecha, (.!UC 
êsses rebanhos não conhecem, pmtl
camentc. outro sistema de <•limenta
ção · que o . capim - o li;orõu:ra, o 
jnraguó., o campo nlltivo ou ''for
mado" - e mais o da salga co~.dju
vante. ll:stc detalhe vem aqui a fim 
de antecipar contestação ao sofl~rna 
sei!;Undo o quo.l õs financiamento~ a 
zebus .não aproveitam à. expans1lo üo 
lt\ticínio. Sofisma imbecil, po!'ém, 
a.celto como vcl·tlade pelos que, ·t'Jêsse 
mesmo zebú, só co:1becem. o cuplm 
e mrlls umas lendas de-.smoralizadis
~lmas, entre outr~s n de que o mi-

' ' 
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nciro adora êsse animal por!IUe, ape
zar de não dar leite, nem c11.rne, dá 
dinheiro . Lendas que só um pais co
mo o Brasil, tão ignorante e tão 
pouco cioso de si próprio, 1\inda con· 
serva 110 tapete das discussõ~s ocio
sas, . jogando; embora, econôm~eamen

. te, com a mo1·te e com a ruins., den
tro daqu~la mesma jogralidade com 
que maneja o réco"réco numa têrça-

. feir:.. gorda de cnrnavo.l ... 
Mas estávamos iniciando. o capitulo 

- histól'ia dos !L'1anciamentos pas
toris. Por e!erto, d!zfatnos, da Lei 
n.o 492, de setembro de. 1936, que ' 
deu, entre nós, feição prática ao Ins
tituto do penhor rural, embrlonària
mente diclplinado no Código. Civil, o 
Banco do Brasil. entrou a operar 
francamente, pela sua Carteira de 
Crédito Agrícola e Industrial,· a c~r
go então, de um verdadeiro especm • 
lista - a Sr .. Sousa Melo, que tive
mos o prazer· .de ouvir, ainda llá po_u
co no seio de uma de nosso.s Comls
::Ús Parlamentares. A orientação que 
Rdotava o nosso principal instituto 
de crédito não podia deixar de reper-, 
cutir profunda e gratamente, nos 
merÓados do Bl'asil Central, POIS im· 
portava seguramente a consagração 
oficial dos po.drões bovinos correntes 
naquela região. 

A carteira financiadora, por· fOrça 
de seu próprio Regulo.mento e de ge

-neralizadas -Instruções, só· empresta
''a sob g~.rantla t•eo.l (penhor pe
cuário) nos moldes seguintes·: 

) 

Limite de avaliação - Limite de em· 
préstimos 

(60% d11 fl.Valiação) 
Cr$ 

Reprodutoras. fina~ -. 
Cr$ 4.000,00 . . ...... 

Reprodutores finos -
· ·crs 30.000,00 . . . : .... 

2.400,00 

18.000,00 

A tllta se acentll!l.VO. cada vez mais, 
não contaminada ainda pela inflação, 
quando assume as rédeas dâ ·Carteira 
o Sr. Loureiro da Silva, ex-Prefeito 
de Pôrto Alegre, ía~endelro no Rio 
Grande do Sul, crladpr de raças bo
vinas chamadas nobres (mas em ver
dade plebéias diante da saúde, da be
leza e do visor do zebú - único aris
tocra tá nos dominlos pastoris do tró
pico é do sub-trópico !l . l.'l:sse ilustre 
Sr. Loureiro, que gosta de discursar 
gongoricamente, conhecia tanto da pe
cuária do Brasil Centml Q.uanto nós, 
mineiros, da vida pastoril dos· pampns. 
J?orque são duns geografias, duas eco-

logias, duas economias de pastoreio di
ferentes ..,. a do Centro do pais e a do 
Rio Grande do Sul, - com irtterêsse~ 
e dlretrizes não. apenas diversificados, 
senão,· muitas. vêzes comercialmente 
antagónicos! 

A alta dos reprodutores finos, segui
da de uma Inflação que não contami
nou apenas o ze·bú, senão a tõdas .as 
utilidades (veja-se, ainda o tecido!) 
as qu..·'lis de então para ctl., subil·am 
500%, não alarn1ou o Sr. Loureiro no 
bom sentido - isto é, no sentido da~ 
medidas ·e atitudes de prudência, . · d~ 

. defesa dos jã volumosos e ilnportan
tissimos lntsrêsses e-conõm!cos e finan-
ceiros ligados à .vida eLa Carteh·a, •!o 
Banco do Brasil, e da própria Nação: 
inspirou-lhe uma pol!t!.ca desentra

. nlladamente jesu!t!ca dé desmoraliza
ção dõs padrões boYinos do Brasil Cen
trai. Provam-110 os seus famigeradas 
relo.tórlos secretos, um dos ·quais, co
mo se viu no "Correio. da Manhã", 
contendo acusações delirantes a ho
mens públicos do Brnsil Central; pro
vam-no ainda as suas instruções, tam
bem secretas, e conjidencialíss!mas; ao 
corpo de gerentes do Banco;' imponde
lhes t1ma drástica orlentanão baixista 
no· estudo e deferimentcr dÓs emprésti
mos - Impondo-lhes mesmo, extra
regulamentarmente, um córte de 50% 
em quaisquer limites. de empréstimos 
autorizados -pelos laudos de ava!lação! 
Foi o primeiro, gra y.e arr·epio na dinâ
mica dos negócios pastoris, nessa al
tura a vançadamente inf1uenciados pelo 
comportamento otimiSta da ·carteira 
de Crédito Agrícola e Industrial. 

. . Em fevereil·o de 19·15, o oovêrno dá 
acôrdo de que existe uma inflação gec 
neralizada no pais e desemooiuha, co11· 
tra ela, a espada do Decreto-lei nú" · 
mero 7.293, de 2 daquêle mês._ Pam 
sa11eal' a moeda, dita normas tao se
veras aos b'ancos que êstes, pràticn
mente, cae1n na retraç5.o .... 

Teria que começar, como começou, a 
-·época das re-considerações, o proceSEo 

que .pode1·ínmos chamar da introversf'o 
económica e financeira, dós balanços 
íntimos e das pesquisas nervosas no 
complexo mundo dos negócios," sobre
tudo daqueles que nií.o podem subsisti!· 

. dissociados do . crédito. Por essas oca
siões (e a história, nesse sentido, se 
r~pete com uma precisão matemáti
ca I), desfila inevitàvehnente pela ri" 
balta a corrente gravebunda dos dou
tores sut!lisslmos, dos excessivamente 
ajuizados; dos salVD.dores providenciai5 
do barco desarvorado da finança na .. 
ciOllnl.., São os soldaclinhos elo "til\" 
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a.nti-il1flaelonl$ta., os descobridores, cte --
.. l'ellicíllnas lnfa.live!s contra o cstrepto
coous monetário, radlc11is, unllatel'ni:i, 
unlvlsuals como só o sabem ser os fa
náticos ela doutrina. 

. A inflaçã.o é um fato económico 
que não tem admiradores, pelo menos 
dedarados ... A deflação é. objet!vo que 
não Inspira· senão .fanáticos, o.o invés 

,de servidores. . . E nêsse jôgo mortal, 
nesse duelo entre os prefixos . "in" e 

· "de" - cuida-se da moedn do cru
Eeiro, da ·Circulncão do papel ou do 
Rletal, nunca, porém, do giro ou da 
circulação dessa ou!;ra cousa viva, dês
se dinheiro em espécie, dessa riqueza 

, fundament.al e· verdadeira que é a uti
lldaf:\e ec()nômica! Pa1·a salvar o pais 
da inflarção, .. vai-se praticar esta tera
pêutica .nefanda:' retlra1· a proteção, 
;:li~nar a assistência financeira à pro
auçao numn de suas colunas mestras. 
num de seus valores fundamentais: a· 

1 • pecuária centro-llras!leira, ÍllJ1 patri
- mônlo vivo que, mesmo subestimado. 

nos azares da hora, não valeria menos 
de doze bilhões· de cruzeiros! 

Com referência à pecuária centro
brasileira, de que se torúara gra11;de 
animador e pt·incipal capitalista, fm. o 
que fêz o :Banco do B:asl!, a partir de 

·melado de 19~5, segundo o l1istoria. o 
próprio relatório último de· seu Di:·e
tor Presidente, Sr. Manuel Guilherme • 
da Silveira .Filho ("O ·observador Eco
nómico e Financeiro, pág. 135 .do nú
mero 123) : sob pretexto .de que as in
v~rsões da Carteira Iam muito altas 

, e que, paralelamente·, ·'se esboçara, 
. quanto ao gado indiano, uma ·crise à 
· qual não foram estranhos os valores 
anormalme:1te elevados a que subh·am 

· os preço·s dêsse gado, especialmente em 
Minas Gernis e Goiás, estimulados pe
lo com.pree1is!vel entusiasmo doij_ Cl'ia
dores" ·<grifos do orador), .contra
marcha a .Ca1·teira, sitbitamcnte, não 

·apenas cortando; senão·· negando cré
ditos que devia ministrar por fôrça 
de !e! a quem, nas condições usunis, 
dêles necessitaEse! 

O SE .. PRESIDENTE (jÇ~Zendo soar 
os tímpa.nos) : Lemb1·o ao nab1·e ora
dor que está· findo o seu tell13)o. _ 

O SR. WELLINGTON BRANDAO -
Infelizmente, a· rigor da rotina regi
mental não. me. permite concluir as 
consideraçbes que estava fazen.do, para 
as quais peço a leitura, a atenção e 
a meditação dos ilustres Representan
tes da Nação, sobretudo de homens 
como o meu eminente amigo oene1·al 

. ' . ,: ~> -, ' ...... ·,. ~ 
•' ,l, '; " '· ', ' ' I ' 

Flores · da . Cunha, hoje c~nslde1·ado, 
sem ·favD~, um doa patr1>nos nã.o ape

. nas · da .)lecuária nn.clonal, senão da 
pecuárja .ao ·BrM.!l Central. ·-

o Sr. .Dloc!écfo Duarte .:..: Multo 
bem . 

O SR.. WELLINGTON BRANDAO 
- O nomtl .iJe S. Ex.• é benquisto até 
o fundo do coração em tôda. ·aquela. 
região, como tenho tido oportunidade 
de veri1'ir.ar em vários · c'ontactos que 
mantenho .nas minhas wnas de ire- . 
quência. · 

O Sr. DO'iningos Velasêo.- Infor
mações qu11 . r.onfirmo também, porque 
tenho mwicto em todo o Bras!!· Cen
tral palavras de elogio ao General 
Flores ®.•Cunha.. 

O ·Sr, Flores da Cu111ta - Quero · 
declarar a ·v. Ex.•, Sr. deputado oor, 
Minas ··Ge1·ais e· meu prezado colêga, 
que V.. J1'X." fêz uma referência em 
latlm no sentido de que clamava e não 
cessaria. Continue, pois,. v. Ex. • a 
clamar e não cesse, que eu estarei a 
seu lado. · · 

. ' 

O SR. 'WELLINGTON BRANDAO 
- Muito ~>brigado. 
, Eu ia'\1Cl', Srs. Constttulntes, e .co
mentar· oo tópicos do relatório do 
Presidente do Banco· do Brasil l'efe
l'entes à Carteira 'de Pecuá.rla, assim 
como pro•!!tT e· mootra.r 'à Assembléia 
o desacêrto dessa politica; porque, Srs., 
não. se que1· o. dinheiro do Banco do 
Brasil, não 8e pleiteia o· prosssegtli· 
menta da ,politica imoderada de flllllln
clamento, · .mas uma saida J'azoã.vel, 

· uma soluÇ!lo econõmlco-:fin anceira à 
altura ·cla ;provocação dêsse temeroso 
"Impasse" que ora imobiliza ·ilma for· 
tuna que pode ser avaliada, na subes
timação ttn bera de .azar econõmlco 
que atraveaeamos; em 12 bilhões de 
c ruzeiror.. · 

Ora, Srs. Representantes, o :Banco 
do BraBil n!lo estava, por forma :>1-

. guma, envolvido nessa crise de valo
res "anormalmente elevados": e&to.-· 
va, sim, aH;amen1.e desembolsado nas 
inversõea ·Ot\ n.pllcaçõês do capital lle 
sua ·cari;cirll., o que e coisa diferenw; 
esta.va, sim, insistamos, com uma ·crise 
d.e. caixa, ·desembolsado num ca.pit:'ll 

. que se tornou volumoso, a.lto, pezado, 
não pela wualidade dos negócios Que 
avençar(l, n1llll pela q!Lanticlacle q\le. 80 
vira ·força<lo a adotar, dêlesl Erro, 
portanto, ·unilateral - en·o do Banilo 
do Brasn, 1!\:ro que se não pode1i.a fui· 
minar com o alarme e a desmoralitor . 
ção dos \H:uóclos assistidos! 
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l':.ü Invés de conjurar o perigo "que 

se <t vislnM v a" por formas que não 
a[:':·;wasscm a situação de seus mutuá
rio~. que rcz êsse Saturno de nova es
)X-cie? Dispôs-se friamente a devorar 
'o> !ilhe<; !no<:en tcs ... 

"I•'(l! quando - prossegue o Sr. 
Manuel Guilherme da Sil_velra Fi
lho - ~- C o. rteira baixou circulares · 
ii; agêuili:ul, chamando-lhes a 
aten~ào po.ru o perigo que se avl
s:ttho.\'a e recomendando algumas 
m~d!das de prudcncia ... " 

' 
Esstts medida.> de prudência se cir

cunll!Crevcmm, uma e impiedosam-ente, 
a um co1te de, pelo menos, 50% nas 
pautas de emprestimo simples e breve 
expediente cirurgico que deixa ante
ceder o garroteamento definitivo da 
grande cçonom!a . . . Continua o rela-
lót·!o: · 

''No decilrrer dessa crise (esbo
çada en1 o'ümbro de 1945) . - fo
l"CUl1 sendo adote.das novas provi
d·3ncins tendentes a diminuir a 
vclo<:idadc com que se vinham 
p~ocessando as aplicações (da Car. 
tt:il·al, até que, iá no fim do exer
cido (19~5 !l; em 9 de novembro, 
a Dil·etorin deliberou tomar me<li
dls restritivas, à vista das notá
l'laõ dificuld:lides financeiras em 
que o paü; se debati!! ... " (paren
tcscs c grifos do Ol'adorl. 

Já 11ão mais se satisfazia o credita
dor cum medidas de prudéncia; ia, 
ae;ora, adotar as restritivas e vere-
1M~. ltqui, com o velho Erasmo, como, 
ao inv~~ do adjet!vo, vai morrer o 
st!!):.;4;~1ntivo! 

;, Des~a resolução - pros&gt!P. 
o eminente banqueiro - resultou 
uma outra circular que proibiu 
no•ms concessões de emprést~mos 
para gado fino, por se entender 
q "c tn.is operações já haviam ex
c~dido os limites de elementar 
c:tUtela ... " (do omdor, o grifo) . 

l!:, como su pedisse desculpas à 
gr:.nde enforcadtl, concltte o l'Claló
rin: 

"Não se visnva a qualidaclc do 
g~,do, mas o valor dn garalttla, 
q uc deLxu r~ de corresponder à 
w:·dadclm posiç[\0 dos merc.1dos! 

mf, fl hlstórl~ dos finnucmm~ritos' 
contada, em ilnrte, por um pecua1·icta 
Jli•Jtleiito, que é o (wado!', e em parte 
}Jdo Sr. Guilherme Silveim Flll1o -
JWnl vnsto r~latório oncte se insere t\ 

afirmativa de que, na: gra.nde CI!.SIL 
de crédito, "n!i.o tinha havido mu
dança na politica de apoio crescente 
às legitimas atividades cconõmicas"! 

Por hoje, ficaremos no expendido. 
Necessário que seja. e, sobretudo, 

respondido; miudamente, o questio
nário que, por intermédio da Mesa, . 
propusemos ao Banco do Bras!!, volr 
taremos à tribuna ou, impedida e~~ta 
pela .preferência da matéria consti
tucionll.l, recorreremos. ao agazalho ge. 
neroso da imprensa, para most1·ar em 
''irtude de que, e por que fol'!lla<õ. 
deve o Govêrno intervir nos mercad<Js, 
Een• quebra de seus louvá.veis propó-
3itos anti-inflacionistas e sem nova, 
inversões de capital que nr,:ra v.em o 
altc desencaixe da Carteira de Cl:er 
dito A[lricoln e Industrial do Banco 
do Brasil. 

E' que, já agora, por fõrça de tais 
acontecimentos, agravados pela retra
ção genera liza.da de crédito bancário 
e pessoal, a crise se transferiu, de 
sua incidênoia económica natural -
que ê o· gado-- para o elemento de· 
que, em rigor, depende a dinâmica 
de trtdos os negócios: ó Banco . do 
Brasil c, no rastro dêle, os demais 
estabelecimentos bancários nacionais, 
desvalorizaram e envileceram, nos 
mercados de crédito, o homem pe
cuarista! (Muito bem; nw.ito bem. 
Palmas. O o;ador é cumprimentado>. 

(Dttrante o discurso do Sr. Wel
lington Brandão,. reassume a pre
sidéncia, o Sr. Melo Viana, Pre
sidente). 

O SR. PRESIDENTE - Srs. Re
presentantes, acabo de receber o se
guinte oficio da Comissão da Cons
tituição: 

"Tenho a honra de entregar a 
V. Ex. • o Parecer Geral. a Reds.ção 
do, Vencidq sõbre a· Vot~ão das 
Emendas e os avulsos contendo os 
impressos com os pareceres parciais 
das Subcomissões sõbre o Projeto da 
Constituição, tudo de conformicW.de 
com o art. 28 do Regimento da As· 
semblêia Constituinte. · 

Aproveito a oportunidade para apre
sentar a v. Ex.• os protestos da mln."ul 
alta estima e distinta consideração. .
N ere1t Ramos, Presidente da Comis
são da Constituição. 

Na forma elo Regilnento. ett veria de 
pô-lo em votaç[to sexta-feiJ.'<>, o qué 
constituiria um disparate. 

Tenho de atender ao Regimento 
de acõrdo com o bom senso. 

' 
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Comunico, pois,. a VV. Sx.•s que 
hoje mesmo o pat·ecet• geral e' o Pro
jeto vão a imprimir. Se a imprensa 
oficial o flzet• paro. a sessão de de
pois de nman!1ii, designarei a .sessão 
seguinte para Jniclo da votação. · 

PARECER GERAL AS EMENDAS 
AO ·PROJETO DA CONSTITUI
ÇÃO, AO QUAL SE REFERE O 

SR. PRESIDENTE 
P ARllCll!t GERAL 

Considerações Preliminares 

A Comissão da Constituição, cm 
cumprimento ao disposto no art. :Jf; 
da Resolução n.0 1, de 12 de ma.rço 
do corrente ano, (Regimento Interno 
da Assembléia Constituinte) , vem 
apresentar parecet· geral sôbre as 
4. C!l2 (quatro m!l e noventa e dUM) 
emendas. oferecidas ao Projeto que 
encaminhou ao plenário, em 27 de 
maio de 1946. · 

:esse númei·o imprevisto e at6 im
previsível de emendas, reveládor da 
opemsidade e do esp!r!to cívico c1os 
Constituintes de 1946, obrigou esta Cc
ml&;áo a examinar, antes de tudo, o 
mét.odo de trabalho a adotar a fim 
de que os pareceres éspeciais das sub
comissões e êste parecer geral pudes
sem ser elaborados dentro do ex!
guo prazo regimental de qu!l1zc dias. 
O mGtodo preferido foi o seguinte: 

a) levantar relação de tôdas as 
emendas, na ordem numérica da apre
sentação de cada uma, com a lndica
çã,o dos textos do Projeto a que· cor
respondem. E' o que consta do avul
so anexo sob o n,o 1. 

b) reproduzir cada uma das emen
das separadamente, na integra com 
os seus respectivos números, enÚncia
do~, nome do autor ou autores e res
pectiva justificação. E' o que cons
ta dos impressos em avulsos reunidos 
sob número 2 e 2-A até 2-E· . 

c l classificar tõdas as 'emendas 
pelos seus números, de acõrdo com 
os títulos, capltulos, seções e artigos 
do Projeto aos quais diretamente se 
relacionam. E' o que consta do avul
so n.0 3; 

dl classificar tõdas as emendas, 
pelos seus textos, de acôrdo com os 
titulas, cap!tulos, seções e artigos do 
Projeto aos qual.s d!retamente se re
lacionam. E' o que consta dos avulsos 
sob ns. 4 e 4-A até 4-L; 

. c) distribuir todos êsses avulsos 
pelas dez subcomissões, em que se di
v:idlu a Comissão da. Constituição a 

fim de que cada uma intcrpuzesse ó 
seu parecer sôbrc as emendas rciBti· 
vas r. part;e do Projeto que haviam 
elaborado, e, além dos pareceres, rcdl
gissen1 articuladamente a- matél'ia 
vencida. E' o que consta dos avulsos 
ns. 5 a ol7; -

d) submter li. discussão os aludidos 
pareceres c elaborar, também, arti
culadamente, o vencido. E' o que 
co11sta do prlmel:o trabalho, anexado 
a êste. parecer e que d8Ie faz parte 
integrante. J!:sse articulado, que esttí. 
dividido em 9 títulos, · sendo alguns 
destes divididos em capítulos e se
ções constitui a principal elaboração ' 
dcst~ · comissão e recebeu a denomi
nação de "Redação do Vencido na Vo
tação das Emendas". !!:!e realmente 
consubsta11cla as emendas total ou 
parcialmente aprovadas. 

/ 
Sistemática' do Projeto 

. Iniciados os debates sõbre os pat·e
ceres e os textos parciais, elaborados 
pelas subcomissões, esta Comissão en
telldeu que deveria pronunciar-se, 11-

_mlnarmente, sõbre o plano de dlstri
ou!çiio e coordenação dos preceitos do 
Projeto, em face das emendas ofere
cidas Ficou desde logo estabelecido 
que á nova constituição deveria aten
der, nesse particular, à orientação ge
ral adotada pelos Constittúntes de 1691 

·e 1934, mocllflcada sàmen~ no que 
. fôsse indispensável à adoçao de no-

vos dispositivos e aos aperfeiçoamen
tos ditados pela exper!encla. Conse
qüentemente os títUlos I e TI do Pro
jeto respectivamente denominad'ls: 
"Da Federação e da Repúbllca" e "Do. 

· União" passaram a constituir um só 
titulo sob a epigrafe: "Da Organiza
ção Federal", dividido ein quatro ca
pitules: I - Dlspo.~!ções Prellmlna
res; II - Do Poder Legislativo: III 
- Do Poder Executivo; IV - Do Po
der Judicl{trio. No primeiro capítulo 
(Disposições Preliminares) foram' in
cluldos os pre<:eltos sôbre a 1ntervel1· 
ção federal, a discriminação das ren· 
das, além de. outros que o Projeto 
havia colocado alhures. 

Os títulos do trabalho elaborado pela 
Comissão p11ssaram, por êsse mot!v-:., 
a. ter a seguinte ordem e denominação 

I - Da Organização Federal 
II - Da Justiça dos Estados 

III - Do Ministério Públfco 
IV - Da Dedaração de Direitos 
V - Da Ordem Económica e So-

cial ' 
VI - Da Fam!lia, da Educação e 

da Cultura 

) 
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vn - Das Fôrças Armadas 
VTII - Dos Funcionários Públicos 

I:lC - Disposições Gerais · 
o incluso, esquema, que também e 

parte integrante dêste trabalho, pro
porcionará uma visão de conjunto sõ-. 
bre a distribuição das. matérias e sel'
virá de orientação à concisa. exposição 
que se passa . a fazer. 

PREÂMBULO 

Foi mantido o preâmbulo do Pro
jeto com a substituição apenas do 
verbo "estatuir' por "decretar". 

ORGANIZAÇÃO .FEDERAL 

(Disposições Prelimina1'es) 
Já ficou . anteriormente ~xpl!cacio 

oue a Comissão da Constituição deli
Gei;Óu reunir, sob o título "Da Or
ganização 'ii'ederal'', os p1·eceitos que, 
no Projeto, estão compreendidos nos 
títulos I, n, III e IV. Além disso fo
ram feitns as seguinte~ transposições: 

a) para as D!sposiçõe.~ Prelimina
res o ~ 3.0 do artigo 165 (pollticn ' 
exterior) .. Os outros H e incisos dês
~e o.rtigo foram supressos; 

bl 1i~.ra as Disposições Gerais ~o 
cauitulo referente ao "Poder JUdl
ciã:t'io"; o artigo 190 <declaração de 
inconstitucionalidade) : • 

cl pal'a HS Disposições Preliminares 
os artigos .187 a 1B8 <Bens do d.omi
nio da U11iáo e dos Estados) . 

A apreciação da~ emenda~ ofereci
das aos títulos ac1ma- refel'ldos e os 
pareceres respectiVl)S constam dor, 
avulsos nuc acliante serão menciona-
dos. • · 

l'l:stes trabalhos, submetidos à Co
missão, permitiram que estn elabo
rasse o primeiro capítulo do prime!
I'O titulo de "Redacão sõbre o Venci
do" onde os Srs. · Constituil1tes, au
tor~s das emendas. ve1·fio as que fc
mm aprovndns integral ou 'parcial
mente. 

ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

(Poder Legislativo) 

Foram oferecidas no Capitulo do' 
· Poder Legislativo as emendas relacio
nadas nos n.vulsos 8 e 9. A terceira 
sub-comissão exnm!not\-as, classifi
cou-as e sôbre elas formulou os pa
receres que se encontram no avulso 
8, o têxto· constante do avulso n." 9 
e os votos justificados constantes dos 
anexos ns. 10 e 11. 

Depois de examinar e discutir éBHes 
trabalhCls, . a Comissão elaborou o 2.0 

capitulo do primeiro título da "Re
c!ação do Vencido" . 

ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

<Poder Exec~ttlvo) 

Fol~am oferecidas ao Capítulo do 
Poder Executivo a$ emendas relacio- . 
nadas no avulso n,0 12, sôbre as quais 
a Quarta _Subcomissão elaborou os 
respectivos pareceres e a Comissão. de
pois de examinar, discutir ,e votar 1\S 
··emendas oferecidas e o parecer . da 
subcomissão, formulou o Capitulo !ll 
do Titulo I da "Redação do Vencido" •. 

ORGANIZAÇÃO FEDERAL. 

(Poder J1tdiciáriO) 

Foram ofei·ecidas ao Capítulo do 
Poder Judiciário as· emendas relacio
nadas no avUlso n.0 13, que a qu(nta 
Sl_lbcomissão examinou, fo.rmuianda. 
sobre cada uma delas sintético l"'re
cer e oferecendo, ·em seguida, o re
sultado de . seu traball1o juntamente 
com um têxto consubstânciando · a 
matéria vencida. Subm·etida à C.:;mis
são, e feitas as necessárias alterações, 
foi el:illorf!ldo o capítulo IV do titulo 
primeiro constante do incluso anexo, 
n.o 13. "Os preceitos sôbre a Ju:;t!ça 
dos EstMos e sõbre o Ministério ?ú
blico também fomm examinados )ela. 
Quinta Subcomissão. 

DECLARAÇÃO DE .DIREITOS 

Em conseqüência · da deliberação . 
tomada por esta Comissão . e jó. ante
riormente mencic~ada, o Título IV 
d<l . Projeto q\Je tem a denomhl.S.Ção 
"Dos d!ieitos fundame-ntais" pn.s:;ou 

· a denominar-se ' "Da. Decraraç1io de 
Dh'e!,tos", compl.1eend·endo a-penas dois 
capítulos: -·- "Da. nncionaUdade e da. 
cidadania", o primeiro e "Dos di-· 
l'eLtos e garantias individuais", o se
gundo. Tôdas as ·emendas ·ofel'<!<!Í<i<as 
sôb1·e a matéria dêsses dois ca.piculos 
f.ot·am encaminhadas . à sexta Sub
comissão, que emitiu pail'ece1·es oo[la
rada.ment~. ~ôb1·e .cwa. um àél.es, 
como consta dos !Wulsos n.' 14, .1·~18.
.tivo ao 1.o capitulo, e. n. 0 15, :·~/;a-
Livo ao seguncto. . 

A Comis~ão depois de . exrumLn ~r. 
discutir e votEU' êsses dois trabi!.LhOS 
·ela;b()])OU a "Rednçào .Vencida", C!)r
l'Cspondendo ao Titulo IV. -

·-
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. ORDE:M ECONÓMICA E .. SOCIAL A N.E X O 
/ 

Ten<lo sido encaminhad•as ·à ·Sétima 
Su'bconüssão as emendas relccic:1ack'1!õ 
com êsse título aprescntaxam os sem 
membros os parecexcs e o texto que 
consta <la p!<gimt 26 do avul1o nú· 
mero 16, .. _ :t!!sses trabalhos fc.ra:m sub
metidos à Comissão que, em seguida 
it d!scu~são e votação, elaborou: o TI· 
.tulo V. 

P~·te Integrante do Parecer - ;• Re
daçM do Ven~ido na Votação c!as 

Emendas" · 

OUTROS 'XÍTULOS 

' As etnendas referentes à FamiUa,. 
Educação e.- Cultura, .às Fõrças Arma
das, aos Funcionários Públicos ··e· às 
Disposições Gemis foram encaminha
da.s às re;:.pectivas SubComissões, que 
taombém o.pr.esentaram seus pa~eceres. 
Com êsses elementos e depois dia dis
cussão e votação dos textos, que es
sas SulX:~missões ela,bl>rar.am ·f.oram 
reüigidos . os Títulos VI, VII, VIII e 
IX, quê: coMtam da •·Red.ação sõbre 

, o V·encid:o na VotaçÕ.o das Emend·as". 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Pioram . a•pl'e.l.entadas 141 emendas 
destinadas -às ·"Disposições Transltó
ria.s", tendo a Comissão deJI.berado 
acetta.1· inicialmente . a de n. 0 3. 616, 
(.pág. 25 do. avulso n. 0 4 Ll , que su
gere a inclusão !las ma•térias dessa 
na.tur<!za. em uma lei especial pro
nmlga.da •sLmultánea,mente com a 
constituição e com a mesma fôrça 
dêsse ·diploma. Essa deliberação tem, 

··.além de 'tudo, a vantagem de permi" 
tir qui!. a comiSsão da constituição 
remeta desde Jogo os seus trabalhos 
dentro elo prazo que ora chega a SilU 
. turno. Na. "Redação sõbre o ven-

, cldo", o artigo que autoriza essa de
liberação está assim redigido: "Esta 
OOnlltltuição e o Ato de Disposições 
Constitucionais Transttórl.as serão 
.promulgados slmultãnea;mente pela 
Mesa· da Ass•embléla Constituinte, de· 
-pois de assinados· pelos Deputados e 
Senadores pt•esentes, e entrarão em. 
vigor na data dia sua publicação." 

E. o que . cumpre à comissão de 
Constituição levar ao conhecimento 
do Exmo, Sr. Pr·esidente da Assem· 

· .bléla Constituinte e dos eminentes 
Represen tnntes da. Nação. 

' 

., AVULSSOS 

• N." 1 Relação d.as. emendi3.S e 
seus números e lnd.knçáo dos dispo
sltiv~s co11:espondmtes. 

N.0 2 - Relação das .emendas até o 
n.0 2.187. . .. 

N." ·2 .A- Idem até o n.0 2.423. 
N.0 2 B- Idem até o n.0 2.774. 
N.0 2 C - Idem até o n.0 3. 245. 
N.0 2 D- Idem até o n.0 3.695 .. 
N.0 2 E - Idem até o n.0 4.092. 
!f .o 3 - Relação. das emendas e seus · 

numeras dentro das. respectivas clas
ses. 

N.0 .4- Emendas ao Preâmbulo. 
N." 4 A .....: Emendas ao art. 1 e 2. 
N.0 ·1 B -Emendas ao art. 3. 
N.0 4 C·-· Emendas ao art. 4 e 5. 

N.O 4 D. - Einendas ao art. 6 e 
dês te ao art. 18. 

N.0 4 E - Emendas ao art. 19 e 
dêste ao art. 27. . 

N.O 4 F -.Emendas ao Ol't. 28 e 
dês te. ao m·t. 49 . 
. N.O' 4 G -·Emendas ao art. 50 e 
dêste ao art. 83; .. · 

N.O 4 H - Emendas ao art. 84 e 
dêste ao art. 127, IX. 

N.O 4 I - Emendas ao art. 127, ·X 
e dêste ao a.rt. 159, * 30. 

N.O 4 J - Emendas ao art. 159, § 3.0 
.e dêste ao art. 164, § 40. 

_N.O 4 K - Emendas a.o art. Hi5, e 
d_est~ no art. 2 das Disposições Tran-
sltórtas. · • 
· N.O 4 r" -· Emendas às Disposições 
Transitórias. . 

Ns. ~ e 6 - Pareceres da 1.• sub· 
Comlssao (Oranlzação Federal - Dis
posições Preliminares) . 

N .o 7 - Pareceres da 2.• Subéomis· 
são <Discriminação das Rendas) . 

Ns. 8, 9, 10 e 11 -. Pareceres da 
3.• Subcomissão (Poder Legislativól . 
• N .O 12 - Pareceres da 4.• Subcomis

. sao (Poder Executivo) . 
~ ·~ ~3 - Pareceres da. 5.• Subco· 

trussao (Poder Judiciário) . 
. N.O 14 - Pareceres da s.n Subcomis· 

são ~Nacionall.dade e Cidadania) . 
N. 15 - Pareceres da 6.• Subcomls• 

são <Direitos Indlvldtmlsl 
• N.0";16 - Pareceres da 7.0 Subcomis

sao (Ordem Econômlca. e Soolal> . 
• N.0 17- Pareceres da 9,0 Subcomis· 

sao (Segurança Nacional) . 
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Rio de Janeiro, Sala das Sessões,
de agôsto de 194.6. - Nereu Ramos 
-Presidente. -Prado Kelly- Vlce
Presidente. - Costa Neto - Relator 
Geral. - Acúrcio Torres. - Milton 
Campos .. Aclroalclo Costa. - Cloclomir 
Cardoso. - Argemiro de Figueiredo. 
-- Eduardo Duvivier. - 1Valdemar 
Pcdrosct. - Benedito Valadares. -
Gustu.vo Capanema. - JI;I a rio M asa
gão. - Ar'tlmr Bemardes. - Ritul 
Pilla. - Flavio Guimarães .. - Edgarcl 
Arruda. - Graccho Cardoso. - Baeta 
Neves. - Aliomar Ba.leeiro. - Soares 
Filho. - Souza Costa. - Deodoro 
M enclonça. - Flores da Cunha • . -
Caíres de Brito. - .4.gamemnon Ma
,Qalhíi.es. - Café .Filho. - Ferreira 
de Souza. - Alvaro Adolfo. - Sil
vestre Péricles. - Ivo d' Aqu·ino. -
Honório Monteiro. - .1rruda Câmara. 

lle·rmes Lima. - Atílio Vivaqua. 
\O Projeto ela Constituição, re

digido de acôrdo com o vencido 
nct Comissão, serâ publicado no 
"Diário da Assembléia", ele ama
n./ui., 9 elo corrente.) 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Senhor Pereira Pinto, orador 
inscJ•!to. 

O SR. PEREIRA PINTO (Le o1 se
guinte discurso) - Sr. PNsldente, 
encaminhando a indicação 187, subs
crita por vál·los Srs. Deputados, suge
l'iu o meu Ilustre colega Carlos Pinto 
várias medidas para retirar do I. A. 
A. o contrôle de fabricação, trânsito e 
cor.1i:rcio do açúcar. Trouxe para o · 
plená.!'!o argumentos que levados em 
consid~ração pelo órgão competente. 
ao invés de atenuar a -situação já por 
demais grave do problema, contribui
rá .Para sua maior confusão nesta· 
llora. arrostando para o futuro coll· 

. seqüências imprevisíveis para os pro- . 
dutores. de açúcar e lavradores de 
cana. 

A mim como representante do povo 
e como Industrial cabe o alto dever de 
prestar esclarecimentos evitando a 
confusão gerada por perigosa d,ema
gogia, em tõrno da econom!a açuca
l'eira. Ninguém pode negar, princl· 
palmente os qtJe sofreram - usinelros, 
plantndol'es de cana e trabalhadores 
- as agruras do período critico. da 
crise · c!e super-produção, que se es
tendeu por oito anos, isto é, de 1925 
n 1933, quando foi fundado o Insti
tuto. 

Superada a crise, graças à ação do 
Inst!tuto do Açt\ca1· e do Alcool e ao 

. prestígio que n produção açucareira 
nacional lhe -emprestou, tornou-se a 
estab!lidnde da industria açucareira 
um caldo de cultura das insatisfações, 
e um alvo dos que· comb::>.tem um sis
tema, .que é o da economia dirigida, 
existente para o açúcar,. entre outros 
países, na Arg,mtina, em Cuba, na 
Austrália e na clemocratfss)ma. Suiça. 
Invectiva-se o industrial, bem como 
o agricultor. Agora mesmo, a última 
resistência da lavourn camp:stn quis 
se focal!sar como ur.1 movimento de 
reação contra os industr~is. 

Sabem todos que o prêço · da cana 
é função do prêço do açúcar. E quem 
analisar os elementos dos custos cW 
produção da· cana deverá concluir que 
'a la v oura · aos preços a tuais sangra, 
porquanto utilidade e serviços, o agri
cultor hoje os paga a preços não con
trolados; ao passo que a matéria pri
ma que êle produz estó. submetida a 
contrõle. . ' 

Er.1 faoe da negativa de ace!tação 
dos resultados apurados pelo · próprio 
I. A. A., que levantou os custos agrí
colas, os produtores de cana resolve
ram suspender os· cortes de suas la
vouras, enquanto não se resolvesse a 
questão primordial dos Pl'eços. 

Por inter!erência do Ccl. Arquiml
nio Pereira, representante do General 
Scarcela Portela, em Campos, os la
vradores, sob prõmessa de molhares 
preços, voltaram aos seus campos, le
vantando assim, o impedimento. que 
forçava à paralização as Usinas do Es
tado. 

E de fato, no dia seguinte, compa
receu aquêle ilustre of!cial à sede jo 
Sindicato dos Industriais do Açúcar -e 
propôs uma fórmula concl!iatória, de
vendo ser o açúcar !aturado ao prê
ço de CrS 120,00 por saco na: Usina 
até que novos estudos do assunto per-. 
mitissem quaisquer modificações por 
parte do govêrno. · 

Aceitaram os usinel!·os a fórmula do 
representante ·do Sr. General Escar
cela Portela, e aguardam juntamente· 
com os lavradores a prov!dência final 
que a magnitude do assunto está ·a 
exigir. E' pura fantasia. atender à 
classe ãgrícola "'' a industrial, forçada 
a pagar mais, se encaminha para o 
regime deficitário. Na estruturação 
dos custos industriais, ... não se pode 
aumentar o prêço dn matéria prima 
independen,temente do prêço do açu
cur. 
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A fixação definitiva do preço do · mmda pelo Sr. Ministro do Trabalho · 
r·.cúcar é medida inadiável. Não se prtra estudal' o assunto, comissão esta 
~oJl'.preende mesmo .que com quase chefinda pelo Dr. Júlio Barata que 
noventa dias de safra êle já n!íc 0 es· junto aos lavr~:~>dores campistas se ex-
teja determinado. o fato é sui ~ene· 'ternou f:woràve!mentc a sugestão do 
i:is". O usineiro não sabe a ql.amo r. A. A. Não foi entretanto acatado o 
c~ tá i!ntregando o seu produtó; 0 la- seu ponto de vista . e nenhuma .solu-
vraclor !~nora o prêço por que está çáo oficial foi dada até hoje. 
fornecendo a cana de açúcar e 0 co!J· Sem desfazer ela. autorldDJde do S1·. 
~1~mi~or adqul1·e 0 gênero . por p!·eço General Scarcela Portela, a quem está. 
nao flxado, ficando sujeito a mc.is das areto o assunto, não vejo motivos 
yêzes à ganância de comerciantes po.ra que o m~mm·ial do Instituto não 
mescrupulosos. fôsse tomado em consiçleração. Não 
~ dif' n é · it - nos C0\1sta da extinção daquela au-
.:o-e IC a s ·uaçao do produtor tarqula e se não está extinta .porque 

e oo consumidor, dolorosa é a si~ua- recus~,r a sua palavra no as:;unto, 
çri.o do lavrador. Ainda agora, chega quando sabemos que dispõe ela de 
M. Sr .. P11e~idente da República. o um corpo ele !lustres e competentes 
~.pelo aramatico dos lavradoren cam- ~specialistas em matéria de tanta 
p:stas, pedindo a solução deímitiva relevância ? Mais ainda, porque r>e·· 
do problema ou uma morátóm · que dir a sua extinção, quando sabemos 
venha atenua·r as dificuldades que a os grandes e l'ea!s serviços que pres-

. f!l_lta do prêço do açúcar lhes Cl'iou. tau à !ndústric, e lavoura cana vieira e 
Tem obrigações vencidas nas c:;.rteil·as mesmo até ao próprio. consumidor? 
elos Bancos, vencimentos acumulados o Instituto do Açúcal' e do Alcool 
de entre safra, .; do trabalho da co- pode ser passível d·~ profundas refor-
':heita, os seus trabalhadores cla:nam mas, mns , não deve se1· e~ tinto. A 

,.,-o' aumento de salários e para remate critica perfuntória e· demagógica à 
cte triste situação uma sêca sem n1·e- sua ação não pode nem deve preva-
cedentes castiga-lhes os canaviais. Iecer, ·porque, prevalecendo, ferirá fun-
. Por que .pois não é dada a palavra do os interêsses do· povo e da pró-

fm:>l ao assunto se DJ Comissão de Abas- pria economia brasileira. ·· · .. 
tec:mentos já tem, em. seu poder os Não nos esqueÇamos de que, quan-
dado~ indispensáveis ? do o Instituto chamou a si o con-

E mcom_preensivel e injust!'wável trôle do açúcar, a nossa produção· não 
que o pode_l' público venha solucionan- ultr[Lpassava de 9.000.000 para uma 
do a ques~ao dos Pl'1.Ços do café, do lei- produção ,de álcool de pouco mais de 
te, do pao, do sal, dos pneumáticos 33 milhões de litros.· Pois bem, semp'e 
bem como tantas outras legítimas numa ascenção O:centuada chegamos 
p1·etensões de operários, e só 0 açú- sob seu contrõle, a uma produção de 
c ar. fique relegado a essa situação de 15. 450. 000 para uma produção de 151 
des1gualdade e de injustiça. milhões d!e litros de álcool. ~" 

Em rigoroso 1e'Vantamento feit'õ nos Fala-se que o Instituto fechou en-
Est.ados açucm·eiros, c·oncluiu 0 !.A. A. genhos. É certo que foram fechados 
que o custo· do sa<:o de aÇúcar ficava em os que tiveram as suas cotas transfe
mé-'Ji~. para ,ca.da Usina, po::: 139,00 ridas por .. vendas ou incorparações às 
e .clal ? suger1r o preço de Cr$ 130.00 usinas. Nem era possível que assim 
nn Usma. · . · . deL"Casse de ·ser. . 

Esta .redução de Cr$ 9,00 nos custos Para .destruir essa afirmativa que-
apm·a,dos pelo inquérito realiz:;,do o l'O apenas mencionar os seguintes da
I•lstituto foi busca!', em beneficio' do " dos: em 1934 um ano após a fundação 
consumidor, nos lucros dos capitais do I. A. A. tinham s~do registados 
imrestidos pelos indust1·iais nas vulto- 21.923 engenhos em todo o pais. Pois 
s:lS montagens e apaN.Jhamento de bem, no ano findo de· 1945 e dizem -
su:~s usinas e na renda da -terra dê~- convém repetir - o Instituto tnm fei
s"s mesmos usineiros. E para honra to a politica .de fechar engenhos -
fi:.> classe, nenhu!Í.l usineiro recuso\\ o número de engenhos reglstDJdos ·se 
o seu apoio à medida do Instituto, elevou a 59.786. E é curioso que -
como no periodo da guerra, de 1940 :t precisamente nos Est:J~dos de Minas 

"1943. com a elevação. constant~ dos G~1·ais e do Rio de Janeiro é que êsõe 
cU8t.aS do material de trabalho e pro- aumento fot mais ~tpreciável.· Assim, 
du~.ão, suportou a estab!Udade dos Minas que tinha em 1934 8.135 enge-
preços de se)ls produtos. nhos regist!lldos, em 1945 êsse nú-

:!.:ste nlvitre teve inlcitt-lmente o pa- \..mero se elevou a 31.518 eng•enhos; no 
mcer favorável dn subcomissão no- Estado do Rio a existência que em 
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1034 cm de l. 003 passou em 1945 n . 
2.003, Aí está cm rápidas palavras a 
ttçáo do Instituto, sendo Indispensá
vel observar que encontrou a indús
tl'la endividada, deficitária, presa aos 
cspcculrudores da época, amanada à 
rotina, ~em norte e sem amparo. HoJ:
a indústria c a lavoura açucareira cs·· 
tf10 emanclp:~~dns, llvres dn agiota
gem, evoluídas cm seus pro·cessos de 
produção c sem nenhumtt pela a amnr-

·rar-lh~s o desenvolvimento. 
O Sr. Bcwtos Tavares - Perniita 

V. EK." um aparte. O InHtltuto não 
poderia jamais impecUr.que os proprie
tálios de engenhos vendessem suas 
cotas, Ii: 'tais engenhos, sem cotas, 
porque as t'!nbam vendido, foram obri
gados a fechar. ll:st~ o rn·ciocínlo; est;a 
n verdade. 

O Sl'l., PEREIRA PINTO - Per-
feitnmente. · .. 

Dl~,em os apressados cr1t1cos do In,:;
tituto que n ele cabe n ct~Jpn de na_o 
estarmos no momento supnndo o mer
cada estrangeiro. Niip p1~ocedc o le
viano argumento, pols, sao fatos de 
nossos dins, que un snfrn de 1940-41, 
em plena guena-, exportnmos pnrn os 
mercados externos 393.228 , sacos ao 
preço de Cr$ 36,30 c o l!,lstlt.uto teve 
que nrcnr nessas operaçoes com um 
.·~~juízo d~ C r~ 7. 246.999,80. Essa de
inonstrnção se~ve para co;nprovnr .o 
que deve s~r nossa s!tuaçno de .pa1s 
produtor, quanto de?tro de 2 ou 3 
anos as ilhas do P:tclflco e c~ campos 
de bcte~raba ;1a Europa .voltarem aos 
níveis de produção de antes da guer
ra, Nestn hora faço apenas uma nd
vc:·tência, 

Mas o qu~ não é passive! é a .impro
vlzação de lavouras e d.e fabricas, 
quando sabemos que o cJclo de pro
dução da cana se extende a 1.8 .n:e
ses· c que as fábricas de maqumar1os 
pura usilliiS só aceitam encomendas 
pal'l\ entr~gns nos postos .de embarque 
cm prm::o nrw garantido_ de. 12 a 24 
meses, Ainda com re!açao a. produ
ção há um ponto a observar .• e que as 
uslnt<s existentes no Brasil tem capa
cidnde p!\l'H 21 milhões de sacas; sen
do que n prod11ç1io esperada na atual 
snfm é de 17 .'132. 000, de ncôrdo com 
a estima tlva de produç!\o do corrente 
ano. Se aguarelamos nesta safra a 
produção acima, o consumo no ·ano 
findo at!ngil•t\ a 15.7•1~.112 sncos de 
açúcar de usina, E so,bldo que o nos
so consumo a·mnenta, anualmente, e 
em média ceroí\ de 050. 000 sacas. 

Sr, Presldent.e, pretender exc~ulr o 
uçúour do cont.I'Óle do Instituto e me-

dlda por demais temerária c lmpa
trlótica. ll: servir a observadores de
sautorl:~~~dos dos nossos , ·probleu\M 
econô:nicos, é jo;;nr por tõl'l'a um mng. 
níflco ~rabalho de organlzaçno, e des
troçar , uma equipe numerosrL· de té.:
nicos cuidadosamente scleclonadn em 
anos de. experiências, é tentar uma 
n ventum perigosa, que poclerl'i redun
dar no drama triste da super-produ
ção, e dos preços vis, com todo o ·cor
tejo de misérias e lnfelicldncles. para 
todos os que trabalham na lndúRtrla 
e na lavoura ele cana. ,(Muito bent; 
1nutto bem. Palmas, J 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Senhor Amando Fontes, ora-
dor inscrito. , · 

O SR .. AMANDO FONTES (lê o 
seguinte discurso): Senhm' Presiden
te: Na sessão de 15 de maio, apon
tei, desta tribuna, as linhas geral~. 
que, em meu parecer, cleverinm ser 
segulclas na claboraçiLo da nova Carta 
·Constitucional, a fim de que nilo re
presentn.ssem uma simples burla I1S 
medidas nela adotàclas para nsscgurur 
um regime de l!bcrdr~de c responsabl
l!dade neste pais. A tivera-me,· en
tretanto, naqueln. oportunidade, tão séo 
ao aspecto pol!Llco ela CJUestiio. 

Mas, se preconizo, como rcinte!'adn
mente venho declarando nesta Casa, 
o estabelecimento de. uma democracia 
verdadeira, em nosso melo, - por 
certo não. Iria me contentar com o 
ver apenas bem expressos e bem de
finidos na grande JeL 'os direitos elo 
cidadão. Teria de !r mais longe. de 
descer mais fundo, para, no capítulo 
dos direitos saciais, exigir fórmulas 
que me1!1or garantissem, e em base 
realmente equldosa, a distribuição en
tre todos dos bens da terra e das va:1-
tagens do progresso. · 

Sei que vou abordar um assunto 
complexo, que \'i.ve a desafiar a inte
ligência de filósofos e sociólogos. Veio 
a perplexidade dos estadistas ante os 
problemas cruciais que, nesse · setor, 
têm.. de resolver a cada: Instante. Não 
desconheço que as soluções postas .. em 
prática, às vêzes com resultados fa
voráveis, em certos países, fracas
saram lamentà.velmente, · qua!ldo 
aplicadas a outros, povos. Já rem, 
mesmo, ocorrido n hipótese de c:er
tL\S nações, após se vangloriarem d!IS 
mir!ficas vantagens de stm legislac;ao 
social, subitamente se encantrnrem a 
b1·aços com as Cl'ises mais pro!\md.'1.s. 
Aqui poderia Invocar o .exemplo. da 
Nova Zelândia, poJ' militO tentpo, 
vang·unrdeira do mundo nestas qt\e$· 
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tõt•s, com o seu "Plano éte Beneílc!os 
MédlcoH'', o seu "Impôs to de Scgu
mnço. Naclono.l", o. SUL\ "Lei dos Se· 
guros soclnls.", c que hoje, segundo 
l'C1•ulo. Nr;nio Mnrsh, se debute entre 
ns plnçns do dllemll: - clcV!IÇCto ele 
snh'lrlos: - utilldllcles C[lcl[\ vez lll[lls 

· cnms. Dcstarte, jí1 nl'lo 6 .Osso p,dr; 
-- pn.rtt o qual quer![\ cmlgr[lr a todo 
o cusl;o aquele casal londrino, Jlrlco 
c bocmlo,. de um elos romances de 
Go.lsworth - n rcgHío prlvlloglllcl[l do. 
tcrru, onde, ulérn de borbolctrts nzula 
e riofr ctr.ntuntcs, havht pCto o. tmballro 
pnrn. tá dos.. . . • · 

Sei do l;udo Isso. Pol'Lrtnto, rmo · 
. mJl.ro 11 cstuUili prctcnsúo de haver 
dc:,coberto a vi li únlcll, 

Assomnndo [\ est11 tribuna move-me 
np.ma:J o desejo ele .deixar bem flxml~. 
minha ni;Huclc dlmlte elo problema, 
srmtlnclo ser ôste um elos meus maln 
lmlccllnfwcls devcl'CfJ ncst.ll Assem· 
bll~ln, cm face elo meu po.asuc\o ele 
rr.crltor, pois nas mlnllllS tcnt.ntlvas· 
de romance t.cnho procurado ;Justa· 
mrnLc por r.m r~lilvo os sofrimentoH 
l' u.s trug6dlas clecorJ:cntcs elos clcsa· 
justnmcntos r,ocla!s. 

flnnçtt só poocrt\. .· ser oferccfdn por 
quem dispuser de dinheiro. Logo, no 
mesmo dlspoilltlvo em que se nsscve
l'OU n. !gunldttde ele todos, prcserc
vcu·tle a mula odlosn cllsorlmlm\Qilo, 
pois se conferiu a qttcm cllspõe eje rc· 
cursos financeiros o privilégio ele nCto 
perder n. llberdado, devendo sofrer 
casa·· poreht, cntrc[unto, os que nusce·' 
rnm pobres, ou nunca tlv~;rnm possl
bllleln.clc ele. ncmnulnr pccúnln. 

Níto scrít pot' lnslnccrldncle que ns
sirn u.glmos. Devemos, untes, n~rlbul
lo ít JOr•çrt elo llábll;o. O ccr~o. poróm, 
é que eS~tlll100 Sel111Jl'C L\ fortnUIEll' pre· 
celtoR, clcsi;JnncloR -~~ protcçrto doo àl· 
l'cltos c dos ltüorllsses dEI comunida" 
ele mtclmml, qmtmlo, na rcnllàaclc, rs· 
tms t'eg<•us somente bcneflclarflo a 
quln~\t ou rt sextn parte do povo bra· 
sllcll'o. A !mansa nutlorln d~lc -,os 
qlw nfro possuem - rcsldmn no onm· 
po ou 11!1 clclnrlc, pm•nmncecrá Intel· 
mmen~c prlvadn dns vrrutngens que 
pode oferecer .ttm slst;cmn .polltlco·Jtt· 
J'ldlco, tal como o r:ntcndcmos c prn• 
Ucntnos .. 

Em ·vcrànelc, Ró n nossn conatnnte 
convlvuncltt com n mlsér.ln dos que 
nnscernm c vivem em nossos cnmpos, 
pode explicar que nfio nos sintamos 
culpo elos· c envergonhados ele mnnt;cr 
lllt lgnorfmcln, quase ao desabrigo. mi· 
nrtclos pcln elnençn; clesnutrldos pela. 

Começurcl por elcclarar que nrw 
prCI)Jugno uma lguale!EICIC completEI 
cmrc os homens. Situo-me na posl
cflo que se me afigura ;Justa, c que· 
é Mtuela indicada por J. A. Hobson, 
mm forme refere o Sr. Pontes de Ml
ra.nda, no seu último l!Vl'O, tão rico 
ri H cnsin!lomen tos, Eis o que diz o cs· 
crit.or norte-americano, no seu "Con· 
fl:llRions of An Economic Hcretlc": "A 
velha noçi10 ele que qun.lquer homem 
vale o mesmo para qualquer Il}Jster e 
:. qualquer paga, :;Jncla pr;clomlnnnt.e 
entre muitos, precisa ser subrognda 
pela clara convicção ele que dcmocra· 
cla. efetlva e eficaz e-.dge atcnçiío es· 
trlta. /J.s clesigualdades entre os ho
mens de modo que habiltclacles espe
cl;.Js ' possam ser ut11izaclas para o -
b~m comum". 

· penúrlll, mllhõeR c milhões ele seres 
humllnos, l;fw bmsllclros como nfos. 
nor,sos lrmllos em tuclo. Comovemo• 
nos, quando, a~mvés ele Jcl~urns, ~o
rnamos conhecimento das snb·vlclns 
que levri.m as classeR pobres da Chino 
c da ínclla, ós felfts do Eglto. lll núo 
nos clllmos conta ele que, multo se· 
melhu.ntes ii dôlcs. decorre n. existên
cia da maioria rlll nossa populn~úo, 
flxn.cln. no Interior elo Brnsll. .. 

O Sr: Rui Santos - V. Ex." me 
permite um llpnrtc? (Aoocnt.lmcnto do 
r.rrawJTl - Estnmos contribuindo em 
bfm.êflclo do~ osromeMlos ela Jr.nropn: 
no cntn.nto, rlrntro elo Brasil. tnmos 
esfomeados. · 

:Mas, ae não pocle existir a Jgua.l· 
dncle perfelb, êrro maior constituem 
as desigualdades resultantes do regi· 
me srx:lal em que_'{lvemos. · 

Um só exemplo po-Jerá. nos dar de 
uma vez por tódas a medida: das ln
congruenclas. · das estridentes L'llqü!· 
dac!es que, sem noe a'percebennos, w.· 
mos ora t!canclo dia a: dia. Quero re
fert-ine ao a!'t. 159, ! !.~. do Pro.te- . 
to. ·Nêle. se p:"OCiams solenem;pte: 
"Todos são !:;tla!s perante a Iet, . ~ 
no entanto, pr>uco. adiant~. na· ~ 2o, 
re estabelece que "ningt~em sera le
vado à orisãO\. ou. nei:i. detido, se 
:pre::.iar :ia::ça !dõnea .... .. Ora, essa 

O Sr. Allcmw.r T:Jaliciro - No pró• 
prlo Distrito l"cdern.l hfl esfomeados. 

O SR, AMANDO FONTES -'- DI?.. 
V, Ex.n multo bem: no P.t6prlo Dls· 
trlto Fêelcral há. esfomeados. 

Por ser mnls revoltnn~c e mais an· 
guzt!osa, ponho em ressalt.o n sJLun" 
r,fio dos nossos lnfellzes cnm):Joneses. 
Is.c;o niío .slgniflmt, porém, que c11 
repute bom o estado em que se en
contram as classes que vivem rio par· 
cos recursos nM clclMles, Proletllrlcis, 
empregado~ no comMclo, pcquetnos 
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funcionários públicos, vegetum todos 
à ma.rgem da 'vida, sem direito a um 
lar, a alimentação adequada pa1·a si 
e para os seus, à possibll!dade de 
educa.r os · filhos, e n um pouco do 
confôrto d-esfrutado pelos mais afor
tunados. 

Sem dúvida, a Constituição de 1934 
e as leis que se lhe seguiram u·ouxe
ram para o trabalhador c! tadino cer
tas garantias, algumas melhoras, que 
o colocaram em .plano algo superior 
aos 11ab!tantes dos campos. : 

Multo pouco, entretanto, isto rep1·e- · 
senta, e multo mais ainda temos por 
fazer. 

Sei que entre nós já se diz, c Já se 
escreve francamente, que o trabalha
dor brasileiro está cumulado de favo
l'CS, que nenhuma obrigação séria lhe 
compete, e que por Isso se vai ani
quilando a produção nacional. 

Falam assim os corações empeder
nidos, aqueles onde tem prevalência a 
cupidez. 

Mas, as grandes vozes desinteressà
das,, aquelas que desejam realm·:mte 
um mundo em que Impere mais Igual
dade e mais justiça, usam de têrmos 
diferentes. Entre elas, com grande vi
gor se destaca a de Alceu Amoroso 
Lima. De fato, no. corajoso discurso 
prm1_unciado no Teatro Municipal de 
São Paulo, aquêle sociólogo assim se 
expressou, em certa altura: 

"0 fato, entretanto, é que !t 
burguesia do séctüo passado não 
quis ouvir a voz dos sábios, que 
lhe ad':ertiram do perigo de uma 
eçonom1a separada da Moral, e 
viSando apenas produzh·, enrique
cer, acumular, à custa do sangue, 
do suor e das lág.rimas de tôda 
uma legião de oprimidos, de es
quecidos, de escravos, mais ou 
menos !llgraciados com o título ilu
sório de homens livres. 

Por isso mesmo é que hoje nos 
encontramos em face de uma 
autêntica cruzada, a cruzada dos 
trabalhadores, que vêm conquistar 
o que lhes é de·vido, na -mais es
trita justiçn distributiva, e .lhes 
foi por tan.to tempo sonegado 
por umo. visão individualista, 
desordenada e Imoral do feuda
lismo capitalista, e do egoísmo 
burguês descristianizado" .. 

Estou certo, Sllnhores Constituintes, 
que as normas adot.adas pelo Pro
jeto, no Ca.pítulo dos Dh·eitos So
ciais - mesmo que se lhes n.cres
cente, como ·propus, em emendn, essa 
grande conquista que seria a parti-

cipa~~" elos 'trabalhadores na direçü,o 
elos e.stabelecimentos onde sirvam · -· 
apenM". atenuaria a clamorosa !ni ... 
qüidr..d,; que reside no fato de unG 
'poucos .. tanto. possuírem, enquant,o 
pa.:a eles trabalham vários mllhóeli. 

O grs.nde remédio só será. atingid<l,. 
a meu ver, quando estivermos· pre• 
parad·õs para dar o grande pnsso qu,; 
o Sl', Sobral Pinto nos aJ>Ontava, 
ab:la -em-111aio de 1943, em o.l'tigD 
vindo a lume no Jornal elo Com&T'
cio. 

Neste estudo, depois de mestral' 
que o "trabalho nos· foi impõsto po1: 
Deus. <!onst!tuindo, pou- Isso, um de-
re:· de todo homem", - o preda.ro 
jurist~. propunha que se alterassem 
os fu:-,dame•ntos do Direito, para qu>l 
êie pud.esse proteger, de fato, tQodQ;; 
os compo11entes da sociedade huma.
na. Foram essas as suas palavras: 

·•Urge, nestas condições, ergu~ 
o edifício Jurídico do futuro "n~ 
tase desta lei geral do tJrabo,.. 
iho". No dia, com efeito, em. qu"' 
o Direito Constltudonal, a '·Lf,.. 
çi·slação Civil, e a COdificação 
o.enal dos povos cultos adotare.m. 
éomo alicerce de suas imponen
U!S construções essa "Lei. do Tra ... 
.'o:J.lho", o Direito se instalará, 
n·e<:essária e efetivamente, zw. 
·;i·da cotidiana de cada um d<m 
membros da sociedade· humana, 
oorque, aparecendo êle direta
inente ligado ao "trabalho",. de 
q:1e será· simples manifest~iio, s, 
sua .atuação na vida de c~c, 
homem será constante e perma· 
nente. Hoje, inúmeros são o~ 
homens que passam tôda a sua 
v: d:J. sem jamais tomrur o menor 
cvntato pessoal permanente COlll. 
o Direito. Devido à defe!tuostl. 
organização jurldica do presentt:, 
éles .não podem reivindicar n~ .. 
!Ülu:ma, liberdade, resguardll.!' 
qualquer lnterêsse valioso ou a;;
piral' uma situação social de tran ... 
qUilidade. A vida dêstes homen:: 
se urocessa, ordinàrlamente, den
i~'O • de irrespirável amblen.te de 
compressão profissional, onde n!i.o 
medra nenhum interêsse . econt\ .. 
mico seu, merecedor · de amparo, 
ç ::mito m~nos qualquer semente 
do trauqüilidade pessoal, d!gn11 
c\ e ser resguardada, 

i.Tma tão trágica realidade s.:• 
,,,. modifica1·á radicalmente quan .. 
do a lei do trabalho, ultraoa.s• 
Slindo os limites da economia; flll' 

· co:JVertldn, também, em lei jt•·· 

I 
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rldica fundamental. de ~ôdas as 
Nações". 

_. Outro elemento de marcado valor em 
nossos meios. culturais, o Prof. San 
Tiago Dan.tns, na ·bel!V e substanciooa 
oração com que saudou os bachareis 
de 1945 pela Faculdade Nacional de 
Direito, enfrentou com resc1lução o 
árduo problema, e outra solução não 
lhe ocorreu, senão a da mudança de 
base da ordem jurídica, que se trans
feriria da propriedade, onde se as
senta, para o tr111balho. 

Permita a Casa, que, estendendo-me 
um pouco mais, também enuncie os 
trechos que se me a.figuram essenciais 
naquele diseurso. Assim se expressou o 
catedrático de Direito Civil da Facul
dade desta Capital: 

' "No Direito vigente, só a situa-
ção do proprietário apresenta con
·dições de segurança e de estabili
dade, ca.pru:es de conferir ao ho
mem o pleno sentimento da ln- · 
dependência. O instinto ·de previ
dência. que é o próprio .. Instinto 
económico do homem, impele cada 

' indivíduo à luta:. pela conquista da 
propriedade. Ora, houve épocas. 
·em que a propriedade privada era 
um "optimus maximus". a que ca
da um podia aspirar, e em que o 
trabalho escravo, ou mesmo assa
lariado, tocii!Va as massas huma
nas, sem aptidão, para a plenitu-

.. de da vida politica e civil. Mas, a 
época em que vivemos, por impo
sição da grande técnica e pela 
amplitude . da divisão social de es
forços, faz do trabalhador assala
riado o padrão humano unlvers!lll, 
a que tende a incomerumrável 
maioria dos Individuas. dos me
nos aos mais aptos; e, não estan
do a direção dos negócios e ativl
dades imediatamente em mãos dos 
proprietários, mas de "menagers", 
a classe dos proprietários clecal de 
qualquer lldera.nça e se converte 
em estreito circulo de .. beneficiá
rios, protegidos pela ordem civil. 
Para ·.essa colctivldade !limitada, 
que vive do seu tr!!Jbalho e não 
tem outros Ingressos além dos sa
lál1os, a ordem civil . oferece !\IPC· 
na8 .Insegurança, e o Estado, o 

· inocente paliativo da assistência, 
no caso de desemprêgo ou de in
fort11nlo. 

"ll: êste, a meu ver - ainda são 
palavras do professor_ San Tiago 
Dan tas - o primeiro e o mais am
plo problema que se abre à: .. cul-

tura. .luridlca no mundo de hoje: 
devemos deslocar da propriedade 
prtvada para o tmbalho o centro 
de gravidade ·cto sistema jurí
dico''. 

Certo essa solução que se ofereceu 
quase que a um tempo só, a três dos 
nossos mais prOfundos e sinceros estu
diosos dos fenômenos sociais, também 
já acudiu a flllguns autores estrangei
ros. Sabemos que, em todo o Mundo, 
os juristas· Investigam, especulam, à 
procura de fórmulas novas, que· aten
dam às exlgêncla6 das sociedades mo
dernas. E sente-se que há uma con
fluência ele opiniões nêsse sentido: as
segw·ar ao trabalho, por uma nova es
truturfliÇão do Direito, vantagens que· 
superem, ou que pelo menos, . igualem · 
às conferidas .à propriedade. / 

o Sr. Campos· Verga! - Pauso que 
o aumento do impõsto causa-mortis. 
viria sanar em grande parte esSll.s de
ficiências modernas. · Recaindo sõbra 
a transmissão da propriedade, aUld
llarla muito o tra.balho de assistência. 
social. Entretanto, V. Ex.• vi! clara
mente que se levantam verdadeiros 
entraves ·a essa co.nquista social. E' 
preciso, i>ortanto, cortar, no egoismo 
do homem, essa excessiva vontade de 
acumular para deixar acrs descenden
tes, com· prejuizo~da humanidade, .. 

O SR. AMANDO FONTES -~ 
idéia de V. Ex.• e outras que pro
pugno e se acham consubstanciadas no 
fim do meu discurso, atenuarão a- si
tuação que descrevi. Estou, porém, 
convencido de que só a mudança. das 
bases, da estrutura do Direito resol
vera o assunto de.finltivamente. As 
bases do direito passariam da pro
priedade, hoje única detentora das. ..-

. vantagens sociais, ·para o trabalho ou, 
melhor, a propriedade dividiria com 
o trabalho essas vantagens, cabendo. 
uma percentagem à propriedade e ou
tra ao trabalho. 

o sr. Alcêdo Coutinho - O direito 
que v. Ex.• define é o de classe, es
sência do velho Direito Romano, es
tabelecido para beneficiar uma clas-
Be com prejuízo das outras. · · 

O SR.-AMANDO.· FONTES - E' 
justamente o que desejo alterar; que~ 
ro que êsse Direito pertença ao tra-· 
balhador. 

' O Sr. 'Hermes Lima - Concreta-
mente o que resulta · de tOdas estas 
considerações é a necessidade de subs
.1.1 tulr-se a economia do lucro pela 
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economia destinada à prestação 
serviços sooiais. E' preciso banir 
organiZação económica o lucro, o 
videndo .. 

· de 
da 
di-

O SR. AMANDO FONTES -
acôrdo com V. Ex.•. . 

O Sr. Alcêdo Coutinho - Isso equi-
vale à sooialização. · . -

O SR. AMANDO FONTES - Por 
diferentes caminhos, todos vão che. 
gando ao mesmo fim. Em livro, vin
do a. lume nos Estados Unidos ·em 
1941, Um dos mais autoriZil.d(lS SDCiÓ~ 
logos dos tempos correntes, o .. Pro. 

. fessor Georges Gurvitch, através de 
uma. complexa e engenhosa "Declara
ção dos Direitos Sociais", vai ter a 
uma quase total socialização da pro-

de Harold Laskl ou Léon Blum 
tende a transformar o Estadó no so: 
luclonador de tõdas ·as questões eco
nómicas e sociais, e po1· isso. exige pa: 

De . ra aquêle tal sorna de autoridade, que 
a liberdade do ser. humano / termlnu. 
por desaparecer nus suas mãoc,. Foi 
o que vimos 11a Alemanha, s\Jb o 
Nazismo,. é o que. vemos na Rllll
sia, sob o Comunismo. Nêsses r~-
gimens onde o Estado se transfor
ma numa· espécie de "administrador do 
bem estar de todos", dlspo11do do poder 

· político e do poder econômico, regi~ 

. priedade, da qual passam a ser titu
lares os que êle- denomina "produto
res", incluindo nessa categoria todos 
os que tl'abalham. 1 '· 

E ainda em 1942, Jacques 1\!:aritaln 
-em seu livro "Direitos do Homem" j{{ 

vaticinava: · ' 
/"Estejamos bem certos de que 

~.pós a presente guerra, que repre: 
senta . uma crise revolucionária 
mundial, as condições sooiais e eco. 
nõmicas da. -vida humana, o regi
me da pr<>pl·iedade e da produçãÕ 
serão profunda e irrevogàvelmen
t.e modificados, e que os privilé
gios atuais da riqueza serão subs
tituidos, sem dúvida, por um novo 

. sistema de vida, melhor ou pior, 
conforme seja animado pelo es
pírit'o tradicionalista ou pelo es-
pú'ito totalitário". . · .. 

Feriu, com essas últimas palavras 
o g1·ande filósofo co1itemporãneo ~ 
ponto nuclep.r da questão. Ou prÓce
del·emos à grande transformação, den
tro dos moldes democráticos, conce· 
dendo _ao Estado apenas o pa;pel de 
controlador e coordenador dos fatos 
económicos, ou lhe daremos funções 
empreendedoras, de intervenção, de 
direção, e, .nêsse caso, a Humanidade 
ingressará na mais ·negra e de·testável 
escravidão. . 
. Daí. o lema l'epetldo a cada passo 

por Gurvitch "SoclaJiza.r, sem estatali
zar"; daí, a advertência do próp1'io 
Maritnln, para que a todo o custo se 
evite n "nossa quedt\ 11um totalitarls· 
mo de base tecnoc!·tí.tlcn": e, no mésmo 
sentido, vêm pnlavras advcrtidoras de 
Sobral Pinto c Amoroso Lima, 

Realmente, o Socialismo, mesmo 
qun.ndo renovado tJelos cnsinnme11tos 

mens onde é negado o direito de gre
. ve, o pluralismo partidário, a Jlberda.· 
· de de pensamento, a lnlcüvtlva priva- ., 

da, - não existe a demooraéia. E eu, 
que a defendo e a desejo, porque é o 
único sistema de vida compatível com 

·a dignidade do homem - só poderia. 
: por isso, negar-lhes- qualquer palavra 

de apoio e slmpa tia. 
O 51'. Hermes Linía- V. Ex.• con

sidera iguais o regime soviético e o 
nazista? 

SR. AMANDO FONTES - No sen· 
tido da destruição da liberdade do ho-
mem, sim. · 

O Sr. Alcêr:lo Coutinho ~O conceito· 
de liberdade é multo variável. 

O SR. AMANDO FONTES - Não 
se pode do.r às palavras o significado 
que desejamos. Liberdade, como aca

. bel de referir, é o direito de gréve, a 
llberdf:de de pensamento, a pluralidade 
sindical .. . · · · 
· O Sr. Alcêdo Coutin7>o - A liber· 

dade de morrer de fome . . . . · 
O Sr. Mário Brant - A liberdade to-;· 

talitária é uma só: o fasclsmo verde, 
o fascismo vermelho e o·!asclsmo par-
do são os mesmos. · .. "' 

O Sr. Aliomar Baleeiro ..,. O Esta· 
do intervém para· suplementar a von
tade ·dos que' não podem exercê-la, 
por motivos evidentemente materiais. 
Um operário que trabalha 8 ·.horas 
por dlo., e dificilmente se alimenta e 
paga o aluguel da casa, não··· pode 
pensar na administração do Estado, · 
por isso que existe out1·o problema: · 
o do pão e o 'do teta. Exo.tamente pa
ra suplementar a vontade dos opri· 
midos 'é que o Estado intervém, em 
certas condições, para que o indivi· 
duo possa contratar com o patrão, 
sem sofrer coação por pa1·te . dêste. 

O SR. AMANDO FONTES - No 
momento . presente, é a í1nica coisa 
que podemos fazer. · O que preconiso 
é . uma modificação mais ampla na. 
cstruturu do. direito. O Direito Prl· 
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vaào 11ão terá mais base na propr!e· os órgãos da Imprensa pertencem t1 . 
daàe; os frutos do trabalho perten· "trusts". a magnatas, ou se são jo1·· 
ceráo ao trabalhador. .. ' ·· na is do povo. Assim, na própria Irl· 

Gurvltch, em seu livro, propõe coisa · glaterr11 liberal o regime do soclalls· 
muit11 complexa, que niio seria - se- mo elo· Estado está tendendo à · d'es
gundo me parece -. pnra o nosso s~" . trulção · da llberdad~ .. V.\ Ex.• sabe · 
culo, nem mesmo na França, porque, que há estadistas que se ·antepõem 
pelo seu sistema, o mundo seria cll· ~ 110 socialismo do Estado, como Wlns· 
vldido entre os produtores, lncluidos ton Churchlll, que disse, na semana 
ai os 'trabalhadores, os clientes ln- passnda, que o socialismo é o regime -
'termedlários- e· os' consumidores. Pres- da "fila" e da opressão. E estou com 
creve regras · minuciosas, regulando ·a Churchlll nisto. . . . 

·produção. e o consumo. Trato-se ~e Aliás, sabia que la desapo.ntar_Vossa 
normas muito complicadas, que na o Excelência, 
. julgo ·adaptáveis. no momento, ao nos" O Sr. I-Iemtes Lima - A critica de 
so meio. Porém a mudança de base. .. Churchill não é exata 'quant1> à In
do direito, solução que já .vem sendo glaterra, porque as medidas a 'respeito. 
aconselhada por ·eminentes juristas- · da organização inicio. da pelo Partido 
filósofos, esta será, no meu entender, . Trabalhista representam· pnra a In· 
a, solução do futuro. · · glaterra, já neste momento, um pro-

O Sr. ·Hermes Lima - Mas vej~ · v,. Ex.;•: 
0 

que está surgindo na gresso substancial, enorme. 
Eur~>pa é um tipo· de eponomia pla·. O Sr. Osvaldo Lima - Quer d!ze1· 

. ruficada, em substituição à econo~. . que o nobre orador acha que estamos . 
mia capitalista. E' o que existe na no regime socialista, porque estamos 
Rússia, aforá a parte pplítlca, como no regime da "fila"? ... -
Laski perfeitamente distmgue no seu O Sr. Hermes Lima- A "filll" não 
:U.vro "Reflexões . sõbre a revqlução é própria do regime socialista. 
dos nossos tempos"· v. Ex.• nao !g- o Sr. Alcedo Coutinho - E' 'raCio-
nor11 que Laski faz critica política . . 
multo viva ,à organização._ politica, cinio artificial. · . · 
mas .afirma, ao mesmo ·tempo, que a o SR. AMANDO FONTES - Fc-
organização econômica soviética . re- ram palavras de Winston Churehill. 
presenta um dos pilnres, uma· das se- (Lendo) •. • . , · 
mentes da ·. nova ordem económica , 

· plani!lcada do ·mundo. E se V. Ex.•, Que se modifiquem os fundamentos 
como conhecedor, estudar a organi- do direito, ope1·ando-se, como decor- -
zação que se está fazendo na)nglater- rência disso, uma completa transfol'· 
ra e na Tchecoslovaquia, sem sacrif!cio mação da ol'dem social e económica,-· 
das liberdades politicas .. ' mas que tudo seja feito em· moldes 

o SR. AMANDO FONTES .,- No. democráticos, não comp.etindo ao Es-
próprio. Il1glaterra, · já perigam essas tado óutra função que a de .elaboro.r 
liberdades. · . · a legislação necessário. e, controlar a 

o Sr. Hermes Lima ...;... . . . há de sua exe-cução, para evitar o resta,be
Vel1ficar o seguinte: é exatamente o . lectmento dos ."feudalismos econõml-
tipo . da econo.mia planificada · · que c os e das oligarquias flnanceil·as", que 
está' substituindo, · tnmbém naqueles possibilitam a retenção da propriedade 
dois países, já de maneira perfeita- nas mãos .de uns poucos, em detri· 
mente . caracterizada e com vanta· menta· da Imensa maioria . 

. . gens ·positivas, o. velha economia ca· o . Sr . . Hermes Li?na - Se Vossa 
pitallsta · · Excelência quiser ver a fõrça .do poder 

o SR. AMANDO FONTES - Quan· econõmico, bastará ler as últimas re-
ta :.\s vantagens positivas, estamos vistas americanas. Há, até, um pedi~o 
ape::ms no início dn experiência. Não de investigação a respeito do que êles 
acredito nelas. Creio que se regridl7 chamam o trabalho dos "lobies'', Isto 
rá ·mesmo, porque, quando digo qu~, : é; o trabalho da gente que vai ao 
dando~se ao .Estado o poder poli- SeMdo e à Câ!nat·a .dos Representan" 

. tico-econõmico, se destrói a l!ber-· tes da América do Norte para negociar . 
dade, vou até a Inglo.telTO., onde, a legislação -favorável às classes do· 
neste momento,. são proibidos carta· minantes com os 'leglsla;dores do re-
zes que reclamam contra o raciona· g!me democrático, · 
menta do pão. E já se propugna ali 
uma Investigação nas emprêsas ed!· O SR. AMANDO ·FONTES 
toras de jornais, para verificar se que existe Isso. 

Sel 

\ 
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o Sr. Altomar Baleeiro - In.fluem 
até sõbre as universidades, fazendo 
doações par o. excluir professõres e 
obras que poderiam sustentar Idéias 
contrárias aos .interêsses dos grandes 
trusts, cartéis···e emprêsas de serviços 
públicos. Ficou apurado pelo Senado 
o.mericano que grandes emprêsas de 
serviços públicos fazem doações par:t 
fins especl!icos, com o propósito de· 
excluir determinados livros que de· 
fendem, por exemplo, o custo histó
rico. São fatos ocorridos nos Estados 
Unidos. Os acionistas dos g r n n d e s 
jornais fazem pressão por todos os 
meios. Dai a razão pela qual não se 
persegue a liberdade, quando se pro
cura evitar seja exerc!to.da pelos ln· · 
teré.sses monopolísticos e outros de 
ordem econômica. 

O SR. AMANDO FONTES - No 
caso que' V. Ex. a cita, pode ser; mas, 
no da Inglaterra, sinto. que já são 
os prurklos do Estado forte. 

O Sr. Hermes Lima - Veja Vossa 
Excelência o exemplo dos E s ta d os 
Unk!os: numa investigação cienti!!ca 
chegaram à conclusão de que o fumo 
é prejudicial à saúde. Pois. bem, o 
relatório dessa pesquisa c!entl!ica nos 
Estados Unidos não foi publicado in
tegralmente em nenhum grande jor
nal americano. Não houve espaço 
para isso ... 
· O Sr. Alcedo Coutinho - No país 

da llberdMie! 

O Sr. Hermes Lima - ... porque 
a.s companhias de fumo e cigarro são 
uma das maiores fontes de· publici
dade nos jamais. 

O SR. AMANDO FONTES - Não 
acredito que os jornais ingleses que 
realizam a campanha dos.. partidos 
Conservador e Liberal o fáçam para 
defender interêsses capitalfsticos ou 
inconfessáveis. Não há jornal no 
mundo que viva sem o favor da opi
nião públlca. E, se o nobre colegn acha 
que se deve fazer ·essa investigação 
para, em conseqüência, se ellminar o. 
liberdade de imprensa, V, Ex-.• est~ 
demonstrando qttanto meu argumento 
é verdadeiro. 
.o~sr. Hermes Lima- Não falo em 

el!minar a liberdade de imprensa . 
Afirmo que no regime democrático, 
como o americano, acontecem essas 
coisas. 

O SR. AMANDO FONTES ::..:. O que 
é mau. 

o sr. Hermes Lima - Vale dizer 
que o poder econômico concentr11.do 
em poucas mãos ... 

O SR. AMANDO FONTES - O que 
quero evitar. · . . 

o Sr. Hermes Lima - ... tira ~vi
dentemente a liberdade, inclusive a de 
imprensa. 

O SR. AMANDO FONTES - E' por . 
isso que o Estado deverá ter o poder 
de policia e também o de coorde~ar, 
mas não o poder empreendedor, o po
der de direção, o intervencionista. 

O Sr. Hermes Lima - A econooua. 
planificada é coisa extremamente di
ferente do poder intervencionista de> 
Estado. O . poder intervencionista. do 
Estado, como nosso projeto consag~·a, é 
pobre expediente. • 

O SR. AMANDO FONTES . -·· Da. 
economia planificada V. Ex. a cem 
exemplo no Brasil: são os Institutos 
do Sal, do Açúcar.. . • 

o Sl', Hermes Lima - Pelo amor 
de Deus, não chame isso de economia 
planificada! ·: . 

O SR. AMANDO FONTES - Era. · 
planificação. Má, pode ser. Mas era.. 
Que é, então;· economia planificada? 
Só existe esta na Rússia, coin os cé-
lebres qü!nqüênios ? . · 

O Sr. Hermes Lima· - Existem na. 
Inglaterra, Checoslováquia, já operan-

. do e dando resultados positivos. _ ...._ 
. o· SR .. AMANDO FONTES - Que 

aconteceu na Inglaterra? Apenas 'l so
cialização das minas de carvão. Esta, 
porém, não chegou ainda ·a ser efe
tuada. A socialização do Banco da 
Inglaterra? Aqui, o Banco do Brasil já. 
pertence qu·nse totalmente ao Estado 
há muito tempo. . ·· 

O Sr. Hermes Lima - Na Ingla
terra, o projeto está em andamettto. 

O SR .. AMANDO FONTES- Então, 
v. Ex.a está .. se adiantando pelos bons 
ft•utos que dará a pol!t!ca da Ingla
terra. 

o Sr. Hermes Lima - Os fr1ttos 
jli existem. A verdade é esta:" o que 
se faz na InglatetTa está sendo prà- · 
ticamente,sabotado no noticiário in
ternacional pelas agências telegráficas, 
que não dão a .noticio. verdadeira dos 
progressos internos da politica traba
lhista, da politica socialisto. da Ingla
terra. !l:sse, o fato. 

O SR. AMANDO FONTES - Não· 
teria, então, o govêrno da Inglaterra 
poderes para dar conhecimento aG> 
mundo dos benéficos resultados de sua. 
situação ? 

•• 
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O Sr. Hermes Lima - E' o que cetá. 
fazendo. • . . • . 

O SR. PRESIDENTE - Lembl'O 
ao nobt'e orador que o tempo está- a 
findar. 

O SR.' .AMANDO FONTES - O 
Sr. Pt·esiçl:nte está me chamando a , 
atenção e não desejo ficar a melo do 
meu discurso ... 
. Quero, porém, antes da term!lúw, 

srs. Constituintes, fazer sentir, com· 
slnc&rldade, que, ao meu vet' a solu
ção alvitrada não ~dcrá ser levada 
a têt'lllo de chofre, por êste pais, en
quanto igual transformação não ;e 
venlla :i operar. nas nações com as 
quais mantemos comércio. No mundn 
interdependente de hoje, não pocl~ 
certa comunidade nacional· ot·ganizar
se em bases antípodas das que vi
got'l\lll em outras . plagas. 

Seria o seu completo isolamento, a 
sua ruína econômlca, imposta de fora. 
pelos regimens mais ou menos u'ltra
passo.dos, mas que. teimam em sub-

. sistir. Todos sabemos das d!ficuldaacls 
tremendas que se levantaram contra 
o estabelecimento da ordem socialista 
soviética, e não pretendemos atri
bUir a.o Brasil as possibilidades de re
sistência . de que dispunha e dispõe a 
Rússia, para enfrentar os que lhe com
batem a organização. 

Por isso, temos que agil1 com cau
tela, embora acompanhando sempre · 
as transmutações que aos nossos 
olhos se operam. 

Enquanto para lá . marchamos, C!U2 · 
não regateemos em dar ao trabalha· 
dor, do campo e da cidade, o mínimo 
indispensável para que êle não con
tinu! a ser wn degradado social, so
fredor e embrutecido, vivendo ombrÕ 
a. ombro conosco. 

E êsse mínimo, parece-me, se re
sume em garantir-lhe, na Constitui· 
c;ão e nR~J leis que posteriormente ire
mos preparar: 

a) Direito, ao trabalhe, de acôroo 
com as apti<lões de cada um, e median
te salários que lhe possib!l!tem ter 
11m la.r, e prover a uma adequada al!
mentaçiio, vestuário decente, saúde 
e. educação da fam!l!a; 

b) Pertencer à d!reção das empresa~ 
onde preste ijSU~ Gerviços, com parti
cipação' obrigatória e em bases ra
zoáveis nos lucros l!quldos verifica
dos em cada exerc!c!o; 

c) Dh·e!to. ao descansá semanal, a 
f6rlt\u anuais e à aposentador!~.; 

d) Dil'ei to a greve e a li'::tt.•l'Cla.rte 
sindical. <Muito bem; nmito bcrn. 
·Palmas. l · 

O SR •. PRESIDENTE - E:stá 1)11-
da a hora da sessão; vo\\ levant.~·la, 
designando .para a de amanllá, a ~e
gu!nte 

"ORDEM DO DIA 

Sesslio Especial e1n homenagem ao 
General Dwight David El!enhower. . 

Deixaram de compareaer 54 :Je- · 
. nhores. Representantes: 

Partido social Democmitico 
. ' 

Amazonas: 
Leopoldo Peres. 

Piauí: 
S!gefredo' Pacheco. 
Moreira da Rocha. 

Ceará: 
Frota Gentil • 
Almeida. Monte. 

Rio Grande do No~t.e: 

José varela. 
Valfredo Gurgel. 

Parafba: 

José Jofill. 
Pernambuco: 

\ 

Ja.rbas Maranhão. 
Ferreira Lima. 

.lllagoas: 
Teixeira de • Vasconcelos. . 

Bahiae 
Regis Pacheco. 
Negrelros~Falclío. 

Espírito Santo: 

At!lio V!vacqua. 
Carlos Lindemberg. 
Asdrubal Soares. 

Distrito Federal: _ 

Jonas Correia. 
'Rio de Janeiro: 

Bríg!do Tlnoco. 
Minas Gerais: 

Rodrigues Seábra. 
Cristiano Machado. 
Joaquim Libâ.nlo; 
Rodrigues Pereira. 

'I· .. 

I 

\, 

,.,, 



São Paulo: 
Machado Coelho. 
•Novcli Júnior, 
Martins Flllio, 
Silvio de Campos. 
X:.opes Ferraz. 
Ataliba Nogueiro.. 
A'Ivcs Palma. 

Paraná: 
Munhoz de Melo. 

Santa Catarina: 
Aderbal Silva. 

Altnm!ro Guimarães. 
Rio Grande do Sul: 

Getúlio Vargas. 
Brochado da Rocha. 
Bltencourt Azambuja. 

• 

União Democrá'tica Nacional 

l?iauí: 
coelho Rodrigues. 

Ceará: 
Beni Carvalho. 

Paraíba: 
Adalberto Ribeiro. 

Sergipe: 
Leandro Maciel. 

Bahia: 
Pautas Júnior. 

São Paulo: 
Romeu Lourenção. 

Goiás: 
Jales Machado. 
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· Ma to Grosso : 
João Vilasboas. 

Paraná: 
Emsto Gartner. 

...... 7 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Minas · Gemis: ..~-

Ezequiel Mendes. 
São Paulo: 

Marcondes Filho. 
I-iugo Borghi. 
Berto Condé. 

Partido Comunista do Br~si! 

Distrito Federal: 
Mauricio Grabo!s. . 

Partido Republicano 

Minas Gerais: 
Bernardes Filho .. 

São J?aulo: 
Altino Arantes. 

·Partido Popular Sindicalista . 

Ceará: 
Olavo Oliveira. 

.. Partido Democrático Ct'tstáo 

São Paulo: 
Manuel Vitor. 

Levanta-se a sessão à~ 18. horM .. 

. . 

.. 

/ 
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121.~ Sessão, Especial, em 8 de Agôsto.de 1946 ' 
PRESID:IllNCIA DO SR. M. ELO VIANA, PRESIDENTE 

As 14 horas e 30 minutos compare .. 
•eram os .Senhores: · 

Partido 'sociai,Democrático 

Acre: 

Castelo Branto. 

Amazonas: 
• '1.1 varo Mala. 
Valdemar Pedrosa. 
Pereira da Silva. 
Cosme Ferreira. 

Pará:. 
Magalhães Barata. 
Alvaro A<lolfo. 
Lameira :Sittencourt. 
Duarte. de Oliveira. 
Nélson Parijós. 
João Botelho. 
Rocllll> Ribas. 

Maranhão: 
ClO<lomir Cardoso. 
Crepori Franco. 
Vitorino Freire. 
Odilon Soares . 
Luiz Carvalho. 
José Neiva. 
Afonso Matos. 

Pit'ttti: 
Rennult Leite. 
Areia Leão. 

ceará: 

'· 

Moreira da Rocha. 
Osvaldo Studart. 
Raul Barbosa. 

Rio Grande do.Norte: 
Georgino Avelino .. 
Dioclécio Duarte. 
Mota Neto. 

Pamiba: 
Jandui Carneiro. 
Samuel Duarte. 
José Jof!ll. 

• 

I -. 

Pernambuco: . 

N ovais Filho. 
Etelvina Lins . 
Agamemnon· Magf!.}hlies • 

. Gercino de Pontes. 
Oscar Ca1·ne!ro. 
Osvaldo Lima. 
Costa· Porto. 
Ulls.ses Llns . 
Ba111Josa Lima. 
Pessoa Guerra. 
· Alagoas: 

Teixeira de Vasconcel0/3. 
Goes Monteiro. · 
Sllvestl'e Pericles. 
Medeiros Nctto. 
Laura Montenegro. · " 
José Maria,, 

. Antonio Mafra. 
Afonso de carvalho. 

Sergipe: 

Leite Neto. 
Graco. Cardoso . 

Bahia: 
Pinto· Aleil.:o. · 
LaUl'O de Freitas . 
Aloisio de Castro. 
Vieira de Melo. 

' Altamirando Requião. 
Eunapio de Queiroz. 
Froe~> da Mott!ll. ''< 

Esp!ritl> Sa,nto: 

Hemique de Novnis. 
Ar.\ Viana. · 

· Eurico Salcs. 
Alvaro Casteio .. 

Distrito Federal: 

Jonas Correia . 
José Romero. 

:ruo de Janeiro: 
Perell'!l. Pinto. 
Alfredo ~eves. .._. 
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Eduárdo Duvivier. 
Carlos Pinto. 
Paulo Fernandes. 
Heitor Collet. 
Bnl'ltos Tavares. 
Acurc!o Torres. 

. Miguel Couto. 

Minas Gemls: 

J"evindo Coelho.· 
Melo Viana. 
Benedito Valadates. 
Jus.:elino Kubitschek. 
Pedro Dut~a. 
Bias Filrtes. 
Du()ue· de Mesquita. 
Israel Pinheiro. 
João Henrique. 
Wcllingt<m Branidão . 
José Alkmim. 
Augusto Viegas. 
Gu::ta vo Ca.panema. 
Celso Maellil.do. 
J:,air Tostes . 
Olinto FonwctJ.. 
Milton Prlllte8. 
Alfredo Sá. 

Sio Paulo: 

Mach!lldo Coelho. 
Oofredo Teles. 
Antonio Felic!an(). 
Cesar Qost:l. 
Costa N"eto. 
J o$1! Armando. 
ltcraclo I.afer. 
Jllào Abdala. 
Sampaio Vidal. 
Alves. Pahno.. 

Coiás: 

Pedro I.udovicn.. 
Dal·io'·Cardoso. 
Dloget\e\S Magalhães. 
João d'Abreu. 
Caiado Godoi. ., 
Galeno Paranhos. 
Guilherme Xaviel'. 

Mato Grosso: 

Ponce de Arruda. 
Argemlro FiuU\o. 
Martinlar.o Araújo. 

Paraná: 
Fia vio Guimtlriies. 
Roberto Glasscr. 
!"e mando Flores. 
r~auro Lopes. 
João Aguiar . 
Aramis Atalde .. 
Comi Jmtior. 

" 

'• 

Santa Catarina: 
. 

/Nereu R!limos. 
Ivo d'Aquino. 
Aderba.l Silva. 
Otacilio Costa. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
Rogerio Vle!r'a. 
Hans Jovdan. 

Rlo Grande do Sul: 

Ernesto Dorneles . 
Ga\Ston Englert. ~ 

Mroaldo Costa. 
Eloi Rocha. 
Teodomiro Fonseca,. 
Daniel Fnraco. 
Antero Lelvas. 
Manoel Duatte. 
Souza Costa. 
Glicerio Alves. 
Nicolau Vergueiro. 
Mercio Teixeira . 
Pedro .vergara. 
Eerofilo Azambuja. 
Bayard Lima. 

União Democrática Nacional 

Amazonas: 

Severiano Nunes. 

Pará: 

Agostinho Monteiro. 
Epilogo Campos. 

Maranhão: 

Alarico. Pacheco. 
Antenor Bogéa. 

Pia ui: 

Matias Ol!mpio. 
José Candido .. 
Antonio Corrêa. 
ll;delmar Roch!li. 

Ceará: 

Pllnlo Pompeu. 
Fernandes Ta vora. 
Pwlo Sarasate. 
Gent!l Barreira. 
Egberto Rodrigues. 
Fernando Teles . 
José de Borba. 
Leão Sampaio. 
Alencar Ararlpe. 
Edgll!rd de' Arruda. 

Rio Grande do Norte: 

Ferreira de Souza. ·-~ ' 

Jo$é Augusto. 
.Aluisio Alves. 

'• 
I 

'I' 
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Pat•a!ba: 
Vergn!aud vanderlei. 
Argemiro Figueiredo. . 
J oiio Agrlpino. 
João Ursulo. 
Plinio Lemos. 
Eruani Satiro. 
Fernando Nobrega. 
osmar Aquino. 

Pernambuco: 

Lima. Ca valca.nti. 
Alde Sampaio. 
João Cleofas. 
Gilberto Freire, 

A]agoas: -. 

Freitas Cavalcanti. 
Mario Gomes, 
:Rui Palmeira . 

Sergipe: 

Valter Franco~ 
Heriba·ldo Vieira, 

Bahia:. · 

Aloisio de Carvalho. 
Juraci Magalhães. 
. Otavio Manga beira, 
Manoel Novaes. 
Luiz V!anna: 
Clemente Mar!an!. 
Ra.fael Cincurá, 
N estar Duarte , 
Al!omar Baleeiro. 
João Mendes. 
Alberico Fraga. 
Rui Santos. 

Espjrito Santo: 
Ltliz Claudio, 

Distrito Federal: 
Hamilton Nogueira. 
Hermes Lima. 
Euclides Figueiredo. 
Jm·andir Pires. · 

R.io de Janeiro: 
P:·ado Kelly, 
Rvmão Jun!or. 
José Leomil. 

Minas Gerais: 
Monteiro de C Mitro. 
José Bonlfac!o. 
Magalhães Pinto. 
Ga;br!el Passos. 
Lopes Cançado, 
Llcurgo Leite. 
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São Paulo: 
Mario Masagão .. 
Paulo Nogueira. 
Toledo Piza; 
Pl!nio Bnncto. 

Goiás: 
Domingos Velasco. 

Mato Grosso: 
João Vllasboas. 
Dolor de Anclrade. 
Agrlcola de BatTOS. 

Paraná: 
Erasto Gaertner ._ 

Santa Catarina: 
Tavares d'Amaral. 
Thomaz Fontes. 

Rio Grande do Sul: 
Flores da Cunha. 
Osorlo Tuiuti. 

Partido Traballtista Braslleiro 

Bahiá': 
Luiz Lago. 

Distrito Federal: 
Rui Almeida. 
Benjamim Farah. 

,. Vargas Netto. 
Gurgel do Amaral. 
Segadas Viana. 
Benicio Fontenele. 
Baeta Neves. 
Antonio Silva. 
Barreto Pinto. 

Rio de · Janeiro: 
Abelardo. Mata. 

Minas Gerais: 
Leri santos. 

São Paulo: 
Hugo Borghi. 
Guara c! Silveira. 
Romeu Flori. 
. Paraná: 
Melo Braga. 

Rio Grande do Sul: 
Artur Fischer . 

Partido Co11tU71ista do Brasil 

Pernambuco: 
Gt·egorlo Bezerra. 
AgostlnM de Oliveira.
Alcedo C;out!nho. 
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Bahia: 
Carlos Mar!ghela. 

Distrito Federal: 

Carlos Prestes. 
João Amazonas. 
Batista Neto. 

Rio de Janeiro: . 

Claudino Silva. 
Alcldes Sabença. 

São Paulo: 
José Chrispim. 
Osvaldo Pacheco. 
Jorge Amado. 
CBJires de Brito. 

Rio Grande do Sul: 

Abillo Fernand~s; 
Partido _ Republicano 

Maranhão: 

Llno Machado. 
Pernambuco: 

Souza Leão. 
SergLpe: 

Durval cruz. 
Amando Fontes. 

Minas Gerais: 
Jaci Figueiredo. 
Daniel Carvalho. 
Bernardes Filho. 
Mario Brant. 
FeUpe Balb!. 

Paraná: 
Munhoz da Rocha. 

Partido Popular Sindicalista 

PBJrá: 
Deodoro Mendonça. 

oeará: 
Alves Llnhares. 
João Adeodato. 

Bahia: 
Teodulo Albuquerque. 

Partido Democrata Cristão 

Pernambuco: 
Arruda Oamara. 

-· 

Partido Republicano Progre~sista 

Rio Grll!nde do Norte: 

, Café Filho. 

São Paulo: 
Campos Vergal. 

Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 
Raul Pila. 
O SR. PRESIDENTE - Achando· 

se presentes 267 Senhores Repre,eu
tantes, declaro aberta a ·sessão. 

Passa-se à leitura da ata. da 5255ão 
anterior. 

O SR. LAURO LOPES (2.0 Sec:·etti· 
riol procede à leittira da ata, 

O SR. PRESIDENTE - Em· .::\is· 
cussão a ata, 

O SR. PRESIDENTE - Não ha· 
-vendo quem peça a palavra sôb' ~ a 
ata, encerro a · sua discussão e vou 
submetê-la a votos. cPausa. 1 

Está aprovada .. 
Passe-se à leitura do expedient-:.' 
O SR. LAURO MONTENEGRO -

(3.0 Secretário, servindo como 1.
0

) 

procede à leitura do seguinte -EXpEDIENTE 

Avisos:· 
Do Sr, Ministro da Guerra, trs.ns

mltindo as informações solicitadas :,Jelo 
Senador Carlos Prestes no Requeri· 
mento n,0 210, de 1946, sõbre o re~lme 
a que estão submetidos os functonà· . 
rios que servem na Ilha de Fer~1a ndo 
de Noronha. - Ao requerente.-

Dei Sr. Ministro da Marinl1a, en· 
vianda as informações solicitadas pelo 
Deputado' Café Filho ·no Requerimen· 
to n.0 227, de 1946, relativamente aos 
diaristas de obras. - Ao requere,ttc. 

Do Sr. Ministro da Viação, reme· 
tendo as informações pedidas pelo 
Deputado Café Filho no Requerimento 
n.o 212, de 1946, sôbre o pagamento de 
indenizações de valores postais relat-t· 
vamente aos vapores torpedeados por 
submarinos do Eixo. - Inteiradrl. 

Do Sr. Ministro .da Viação, ~nca· · 
minhando as _informações --solicitadas 
pelo Deputado Eunápio de Queh·oz na 
I11dicação n,0 92~ de 1946, relattva· 
mente ao tráfego marltimo parn o -
põrto de Ilhéus. - Ao requereR L~. 

O SR. PRESiDENTE -Está finda 
a leitura do expediente. 

Desejo submeter à apreciação dos 
srs. Constituintes telegrama que 
pretendo passar ao Govêrno e à Cll.· 

I 

., 

\ 
I 
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nu1·.a dos Rei'resentantes dos Es·t.aclos 
U.nidOS, nos segul·ntes têrmos: 

"Exmo, Sr. Presidçnte da Câma
ra dos Represenb:l!ntes ~:c. Wash
Jng.tcm - No momento em' que o 
senado ·e· a Câmara dos Deputados 

' , I ' 
Reabre-sé a sessão às 15 hOras. 
comparecem os Srs. Min·lstros · 

· do Br.asil, pela unrunimidade dos 
partidO> politicos da Nação, se re
unem em sessão especial pa.ra r.e
ceber• e homenagea~· o gr.runde Ge
neral ,Dwight Ell;·enhower, expoente 

Carlos Lu~; Góis Monteiro, . Ar
mando Trom.pows1ci, Macedo Soa
l'es, Sousa Leão Graciel, Doc!swort1~ 
Martins, R01nerval Cordeiro de 
Faria, l'Iild~brando de Góis, Pre- · 
·feito Federal e o sr. Pereira Lira, 

- , Chefe de Policia. · o sr. Presidente convida sua 

do glorioso e invicto Exérdto Nor
t,e-Americano, junto ao qual a 
Fôrça Expedicionária Bl'•asi1etra se 
ufa-na po-r haver conquista;do ga
lhM·damente lo-ur•os comuns na luta 
pelos mesmos e superiores tdeal.s. 
dwijo a V. Ex.•. e demais mem-

bros dêsse Prurlamento urna ca
lorósa mensagem como expressão 
do inolvidável l'econhecimento aos 
insuperáveis' e heróicos esforços . 
que os cidadãos da .Pátria do 
gra.nde Roos·evelt consagraz·am à 
hum:l!nJ:da;d·e para que pel'duras-' 
sem na Terra os postulados in'<L
Uen{weis da Democracia. Que 
Deus inspire os legislador·es dos 
Estade>s Unidos da América 1:1 ao 
eminente P·r.esidente- Tr·urnan, 
propClrcionando-lhes ·sábias dlre
trizes nesta fase de reconstrução 
e rasgande> .sólidos e novos ca; 
minhas à com!)reensão entr·e os 
homens, pM'il. a pres·ervação d~
finitiva da paz mundial. Mi·nhas· 
cordiais saudações." _ 
. Fernando de .Me !lo Vimina -

Presidente da Assembléia· consti
tuinte do Brasil. 

'(Aplausos prolongados.) 

Eminência Reverendissima, o car• 
deal Arcebispo do Rio de Janeiro, 
D. Jaime Câmara, a sentar-se .na 
P1·esic!ência, à. sua esquerdg. 

O SR .. PRESIDENTE ....!. Srs. Re
presentantes, nesta hora de ·especial 
significação histórica para o Brasil, 
temos a excelsa honra .d· receber nês
te recinto - sem distinção de côres 
partidárias, sem privilégios de qual
quer espécie, pois unidos estamos em 
bem do Brasil, do seu progresso, para 
a grandeza da Humanidade,· para a 
qual todos, de coração e braços aber
tos, procuramos . concorrer - um glo-
rioso soldado -:'- o· General Dwlght 
David Elsen11ower. Não se trata de 

. um soldado da América, 1nas da Hu-
manidade, porque, ·senhores, êle como 
que repres·enta umà síntese dos .ideais 

· alevantados· do magnifico espirita da 
democracia e da liberdade. 

Com sua espada fulgurante e invic-
ta t1·anspôs, na Europa, · as muralhas 
antepostas pelo ·negregado nazi-fascis~ 
mo totalitário; Já plantou a bandeira 

. americana, para libertação d.~ terri
tórios conquistados e de todo o nü.tndo, 
contribuindo para que a paz voltasse 
a reinar entre os homens. . · . 

Seja b~nvinda a esta . Casa. seja 
benvinda. .ao~ corações dos braslleiros, 
a eminente figura que ora está 'Pie-
sente. · 

O SR. PRESIDENTE - Consid&o 
os aplaus·OS da. Assembléia come> apre>
vação do tel!lto do telegrama, a ser 

.. expe.dido após à sessão. 
Silndo, 31penas, a comuniC!IÇÍÍ;O, que 

ine cabia. fazer, na primek·a par.t:e · 
dos . nossos trabalhos. de hoje, vou . 
suspender. a sessão, para reabri-la 
às 15 horas, quando deverá chegar 
à casa S. Ex. • o General Dwlght 
Ds.vid Eisenhow•er, no>so hcmena-

Dou· a palavra ao Sr. Otávio Mr;n~ 
gabeira para saudá-lo em nosso nome· 
e no· do povo brasileiro. (Palmas: pro-
lo?tgad.as.l 

O SR. OTAVIO MANGABEIRA·
.(Movimento geral de atenção; palmas 
prolongadas) - Sr. Presidente, Srs. 
Represe11tantes, Sr.· General l)Wight 

. Eise11hower: se existe e funciona esta 
Assembléia; se estamos aqui reunidos 
como delega:dos do pGvo' 'para o fim 
de elaborar uma lei fundamental que 
assegure ao pais a •;igência de· illSti-

gea.do. \ 

convido, pois, a . Comissão ontem 
designada a recebê-lo em meu G!l
biJnete e introduzi-lo no rectnto, à· 
hora. determinada, · · 
· Está suspens·a .a sessão. 

St~pende-se a sessão às 14 ho· 
· ras e 40 minutos, 

' tuições livres; se o mundo, ·por estas 
' horas,.não se. acha. reduzido a uma si

tuação de ignom!nia, como se . trans
formado, todo êle, em uma vasta sen.
zaln; se não subiu nos altares, afron-

.. 

,, 
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ta.ndo o próprio Cristo, a divindade 
pagã da 'fôrça tonitroante e a vida, no 
planeta que habitamos, não passou e. 
ser alguma coisa que não valesse a 
pena de viver - é lndlscutlvel que o 
devemos ao ta to, à .circunstância de, 
na guerra, de que ainda sentimos e so
tremos os últimos abalos, a fortuna 
das armas ter sorrido aos paises que 
nela se bateram, é certo, que por seus 
próprios interêsses, pela sua própria 
soberania, pela sua própria indepen· 
dência, mas é verdade também que 
para afastar de sôbre a humanidade 
um dos maiores perigos que jamais a 
ameaçaram, através das idades e dos 
séculos. · 

Por muito que, em qualquer parte 
da superticie da terrá, tributos e hon" 
ras insignes lhes tenham sido ou ve
nham a ser prestados, nunca serão de
masiadas as bênçãos com que os ho· 

' mens e os povos testemunhem a sua 
gratidão aos que pagaram, ou .se dispu
seram n pagar, para redimi-los e salvá
los, em um lance tão decisivo da lon
ga e atribulada história humana, o 
:preço do supremo sacrifíCio. · 

Somos, temos a honra de ser, na 
nossa pátria, a. representação na<llonal, 
o }>oder ·constituído pelo voto da Na
ção, para lavrar o documento básico 
da sua ordem jurldlca, a estabelecer
se sob a forma da legalidade demo
crática. (Muito bem.) 

Qual não deve ser o nosso.júbilo, 
o nosso alvoroço, a nossa comoção, 
nêst..; momento que há de ficar .'me
morável no registro dos nossos Anais I 

Os fatos são multo' recentes, parn 
que ainda os tenhamos vivos e ani
mados na memória. A civilização, 
como a entendemos - como a en
tP.ndemo$ e a amamos - fundada· na 
libcrclacle, vimo-la estremecer. peri
clitante, sob a violência de un1 fenô· 
meno,só comparável ao dos terremo
tos e ao das erupções vulcânicas: 
po~que, no mesmo tempo que o edl
f!clo tremia ilOS alicerces. uma onda 
de !erro e fogo o atacava de todos 
os lados, a pique de devorá-lo. 

Eram duas grandes fôrças, duas as 
expre~sões de resistência em que re· 
pousava o monumento, e nas quais, 
por seu turno, se fundava a confian· 
ça geral na sua estabilidade: o exér
cito francês e a esquadra inglêsa. 
Bastaram, entretanto, algumas sema
nas de uma Invasão, que se tornou 
fulminante, para que o primeiro ba
quen.sse: e a c\ecep'çiío foi tão profun
da, r1Uc che~ou a parecer que era o 

comêço do fim, senão o próprio des
moronamento. 

Flôr de beleza e-' cultura, tão cara 
ao orgulho da latinidade, a França 
incorrera no tremendo equivoco de 
só pcmar na paz e para a paz, en· 
quanto a . potestade que se erguia, 
impetuosa e auogante, da outra I!Ull'· 
gem do Reno, só pensava na guerra 
e llara r. guerra. Como se o j;ormen
to Inenarrável l!le tivesse turbado :1 
razão, Paul Reyna ud, Presidente do 
Conselho. apelava, pr,lo rádio, em têr
mos lancinantes, para o Govêrno de 
Washington, pedindo-lhe, suplicando
lhe um socorro que sabia ser impos
sível, pois, naquela ocasião, os Estados 
Unidos da América nada·.mals eram 
que uma nação desarmada. 

A imprevidência com que as demo
cracias. as grandes democracias, .não 
sô não se preveniram contra a prea
rnar totalitária, mas até a ajuda
ram a formar-se, tanto mais é um~:~· 
lição que há de ficar para os tem
pos · qu:~nto é menos proV'á.vel qu.e 
escape 1t sevet·idáde da história. 

A Polõnla e a Thecoslováquia; a 
Bélgica, a Holanda -e o Luxemburgo; 
ao norte, a Dinamarca e a Noruega, 
tinham já caído em vassalagem. 

Desumanidades inr.rlv.els, como a de 
que !ôra. vítima a cidade de :Roter
dão.· visa.vam apenas ao efeito de ln
duztr os recalcitrantes a render-~". 
pelo pavor. 

Dias tenebrosos e terríveis! Os in
glêses, batendo em retirada de Dun
querque. para -recolher-se ao refúgio 
onde o oceano. em outras épocas lhes 
proporcionava o privilégio do isola
mento explendido, já agora . violável 
pelos ate.ques aéreos .. foram ali aguar
ela!' o que a muitos se afigurou, ·~ 
sobretudo ao agressor nazista, o últi~ 
mo ato do drama. · 

Por urna ironia do destino, era do 
céu que deveria cair, como se fôsse 
do inferno, por sõbre as Ilhas Bri
tânicas, a chuva que o inimigo pre
parara., pam afogá-las em um mar da 
chamas, a que lhes não restaria outro 
recurso senão submeter-se. 

Mais possante, porém, do que as 
IJombas. que deviam· descer das a.l
turas. elas altt1ras desceu sôbre a In
glatCI'l'a o estimulo, o incitamento, n 
inspiração, para que lhe sobrassem 
ns virtudes que haveriam de salvá
la.: a perseverança, a firmeza. a ln· 
trl'pldez, o heroismo. (Pa!m.asl. 

trm homem - desses que só os sé
culos 11rnduzem pnrn medir-se com 
as calamidnctes, Cll.frcntnndo-as e ven-
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cendo-as. e dai não serem, muitas vê· 
zes, os mais Indicados, os mais pró
prios :;Jara construir sôbre a paz -· 
um homem se alcandorou a umP. 
grandeza de que pôde orgull~ar-se: 'i 

. espécie humana (mu.ito bent) ; e, COll· 
citando· os seus compatrióta.s a resis
tir sem limite, de. col!na em colina, 
de vale em vale, de povoado em po
I'Oado, de bairro em bn.irro, de rtm 
em rua, de casa em casa;. sim, a re
sistir até à morte - porque, em cer
tas circunstâncias, antes morrc1· que 
):ender-se -. resumiu, em três pala
'Vl'fiS, que comoveram o universo, n 
f!lórla do sacrifício que a pátria re
clamava de seus filhos: sangue, suo!' 
e lágrimas. 

Suando, sangrando e chorando, a 
:!ng·laterra .viu esgotar-se a capacida
de ofensiva com que o Inimigo su
pusera que havia. de aniquilá-la, an
t.es que se tivesse esgotado a sua de
cisão de resistência. Quando, san
r,rar\do e chorando, espiou, sózinhn. 
longos meses, os pecados do mundo. 
(Muito bem. Palmas). 

Se ninguem lhe vinha em auxilio, 
em âuxílio lhe veio a Providência, 
pele mão do próprio inimigo, que 
lhe deu, com n invasão da Russia, 
um aliado cujo valôr, sob todos os 
pontos de vista, demonstrado em 
.presença da catãstofre, se tol'IlOU, 
desde logo, objeto de admiração 
universal. Nem será facll dizer onde 
mais cresceu de ·vu!to a União So
viética: se na fortaleza de ãnimo com 
que, por· entre os revézes, defendeu, 
pàlmo a pãlmo, o território por onde 
entrava, com o 'ímpeto de uma inun
dação irresistivel, o !nvasõr, vitorio
so, se na cólera sagrada com que, 
depois,· o expulsou do território ln· 
vadldo. O mundo foi convidado a 
refletir sôbre o que as refórmas. so· 
ciais tinham alcançado, em realiza· 
ções, na poderosa nação que se dila
ta por ·dois continentes, e é, hoje, 
uma .das três grandes potências a 
que se acha confiada, ainda na ln· 
decisão da mela luz de que se prece· 
dem as auroras, a sórte da humani· 
dade. 

Tão gingantesca, não obstante, era 
r,; máquina que o nazismo organl7.á· 
1:a, com o concurso dos al!ados, para 
impõr seu predomínio, que, ainda jun
tos, a Russln e o Império Britânico 
não bastariam para dominá-la, cor
rendo, ao cont:-ário, o risco de por ela 
~e1·em dominados. 

' 

. ,.- ' •'•,. -: "' . 

Agora, mais nlrida· que na gue1'ra 
de 19!-1, o papel decisivo . caberia 
nos Estados Unidos da América. 
r Palmas) . Por forLuna da humanl
dntie, encontrava-se, havia anos. na 
gloriosa torre de comando que é ·a 
Casa Branca de Wasllington, uma 
alma de timoneiro, · que nunca se 
iludiu sõbre a extênsão, a natureza, 

· o caratér, · as pel'spectivas, os efeitos, 
sobretudo os perigos da· tormenta. 
. Quando, ao cabo dos esfórços que 
lhe consumiram as energias, o con
flito chegava a seu tArmo, e não ha
via mais nenhuma dúvida de que es
tava ganha a vitória, deu êle pol' 
encelT:lda SUa' missão entre OS hO• 
mens, e entrou na imortalidade. 

- · Bem haja no explendor ele sua 
glória de autêntico bemfeitor do gê
nero humano - Frnnkl!n Delano 
Roosevelt. (Palmas prolongadas) , 

A Nação, inflexível· no seu amôr 
pela paz, na sua repugnância pela 
guerra, .timbrava em manter-se neu
tra. Roosevelt, ent.retanto, era da
queles que, como Ruí Barbosa, não 
podia compreender que houvesse 
neutralidade entre o direito e o cri
me. Guardaria, dentro da lei, a neu-

. tralidade militar;·- a neutralldade 
jurídica, · a neutralidade política. 
Nnda, porém, o obrigaria · a · guar
dar a neutral!dade : .. moral. Ajudou, 
como :POUde e quanto poude, a cau- · · 
sa dos Aliados, até que a traição de 
Pearl HarboUl\ levou o País a recorrer 
às armas. 

7 de .dezembro ·de 1941! Os. fatos 
-se incumbiriam de mostrnr que o 
que os japonêses, com o seu :itaque, 
lavraram naquele dia, foi n senten
ça de morte do -Eixo Totalitário. · 
(Palmas. l .. 
· A rnpidez, n vertiginosidade,. diga

mos o gênio de. improvlsncão, com 
que a nação mais . pacifica· e mais 
anti-bellcosa que se possa imáglnar, 
soube, todavia, ' transformar-se, nos 
olhos pasmos do mundo, na maior 
potência militar, naval e aérea que 
o mundo já conhec.eu - eis o que 
já chamei desta tribuna, com tôda 
propriedade, o milagre americano. 
Nunca se afirmou tão deslumbrante a 
eficiência de que são capazes, sem 
que fôsse preciso perturbá-las na· in
tegridade total, se assim me posso 
exprimir, do . seu funcionamento, as 
instituições livres, . 

Pessoal, não faltaria. Aí estava o . 
civismo de um povo, cujo traço do-

. minante é a compreensão do deve1·. 
Material, aindn menos. 'AI estava a 

·. 
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rique~a cln nação, a n;mravilhn, o 
pt·octlgio da sua civilização industrial. 
Mns ern preciso alguma coisn \mais. 
Pnm d!rigit· os movimentos daquele 
l'ormidtível organismo, tiio vnsto 
quanto complexo, :t quem ln ca)Jcr 
nada menos elo que transpor o oce
ano, parn atacar no seu t•ecluto o 
coloso, que havia feito, por assim di
zer, do conl.inent,r; europeu, umu fôr
tnlezn inexpugnável, guardada por 
tropas de prlmeh·n ordem, c já pro
vadas no fog'CI, preclsnva-sc, de che
fes. Nfio IJnstnvnm, porém, nhefes. 
Em precisp um eh e!' e. J!:Hte chefe, por 
~tm vez, teria qu~ reunh·, nos dotes 
ele predicados propriamente de cabo 
de !l'Uer'rn, os ele politico e ele diplo
mata, visto que tudo lndicn.vu ·que 
lhe viria tocar, como veiu, alitís, a 
ncontecm·, o supremo comm1clà gerai 
elos diferentes exércitos, tão hetero
r.:êncos, que Iam lutar ombro a om
bro contrrt o inlm!g·o comum. 

A est.a altul'R, t•cflitamos, Sr. Pre
sidente e Srs. Representantes, sôbre 
quiio simpática ó a figura dos chefes 
militares nos rcg!mens democrtítleos. 
ll:les se formam na obscuri(]acle, nu 
vidn simples e rude daó casernas, · 
mourejando na penumbra, sem qual
quer evidência pública, cm geral des
conhecidos. Pacifistas por !ndole, 
porque o zêlo dn paz é inerente à 
própria essência das democracias, 
preparnm-se, honrnc!a e devotada
mente, pam n contingi,ncin de uma 
guerra, que fnzem votos ardentes por 
que nunca venha a acontecer. Quan
tos dêles, feitos ela massa ele que se 
fazem os llerois, cliio graças, con
tudo, n Deus, por morrer no anoni
lnnt:o, solll'epondo no amor dn glória 
o amor -dos seus semelhantes! Mas 
a. guerra é uma. fatalidade imprescri
t.ivcl. Quando menos se espera, el-Jn 
que irrompe; e eis que sôa pura êles 
a horn do dest.ino. El-los que surgem 
dominando n cena, à frente do povo 
em armas, e o que tinha sido, nté 
'~ntão, espírito de renúncia, passa n 
ser, de entã.o em diante, espírito de 
sacriflcio. (Palmas prolongadas. l 

A democracia americana encontrou 
nos seus quadros militares um chefe 
nas condições que as circunstfincias 
impunham. Era um general que, nas~. 
cido no Texas em 1890, estava, na 
ocasião, entre os 50 e os 51 anos de 
idade. Desde que deixara, em 1915, 
a famosa Escola Militar ele West 
Point. niio fizera senão aprimorar-se 
na carreira das armas, dlstingulndo
~e por virtudes, profissionais e pes-
,sonis, que o imp\!seram, de modo 

verdadeiramente excepcional, a o aprê
ço dos seus camaradas, fõssem êstes 
os que o comandaram ou. os que o 
t!vemm como comandante. 

De pôsto em pôsto, ·de cargo em 
cargo, dando sempre exemplar de
sempenho às missões que lhe foram 
atri!Ju!das, acabava de dirigir a Divi
são de Planos de Guerra, e chefia
va, no momento, a ele operações do 
Estado Maior do Exército .. Desambi
closo e niodesto, seu nome não se es
tendia multo nlém dos círculos res
tritos onde, se vinham exercendo .as 
suas atividades. Hoje, a rama o re
pete em tôdn parte, e, para exaltá
lo, IJasta proferí-lo: :Qwight · Eisenho
wer! (Palmas prolongadas. l 

Conquanto longa e penosa, dir-se
ia que ultra.passa.nclo as possibilidades 
humanas, foi uma jornad:t triunfal. 
Primeiro, o desembarque no Norte da 
Africn: novembro ele 1942. Mais. tar
de, a invasão da Normândia: junho 
ele 1944. Teve início o duelo dos gi
gantes. o ataque 4 rem, na toca. 

A 8 de março de 1945, o_ nazismo, 
vencido, assinava a rendiçao mcon
clicional. A cena passou-se em ~tma. 
casa dn _cidade francês a de Re1ms. 
Esta casa era uma escola. Desta 

escola sairum, para os séculos, al
gumus gra.ndes lições. Uma destas 
lições nos ensina que todo orgulho se 
abate. (Aplausos. l . 

"Os que se exaltam, serão humilha
dos". E os cha1nados regimens de 
fôrça não escapam à vingança do 
destino. (1Jalmas. prolongadas.)_ Por
que obras que são do mal, hao de 
ter 'contra .si n maldição. C Palmas. l 

Quem que!' que tenha acompanhado
na época, o desdobramento elo epl
sódlo, não poderá deixar de ter notado 
a serenidade e . a seguranç9., a · dis
crição, a compostura, o tato - o '!tl~ 
tudo se resume em uma palavra - a .. 
competência - com que soube con
duzir-se, para com os seus comanda
dos, como igualmente para · com os 
vencidos. sem exibicionismos impró
prios, nem ostentações desnecessárias. 
retmindo,. como cumpria, à arte mi
litar a diplomacia e a politli:a, o ge- 1 
neral comandante. 

A mais alta, a mais expressiva, a 
mais grata das homenagens que será 
possivel prestar a um chefe mllitat 
vitorioso é a de retirar do esqueci
mento, semp1·e que fôr oportuno, para 
render-lhe o culto a que tanto fizeram 
jus, os que, tendo banhado com o seu 
sangue o campo ele ação, lá ficaram 
para sempre. Façamo-lo nesta emer-

---
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gencla com uma unç'ão tanto maio:· 
quanto entre êles figuram alguns dos 
que formaram na batalha e honrarom 
a nossa bandeira. (Palmas prQlonga.
das.) 

Não é menos certo, porém, que a 
tmais ndequaoda; a mais própria, a 

. mais sublime das demonstra.ções com 
que. a hum:midade redimida poderá 
manifestar. o seu reconhecimento nos 
que por. ela morreram, é a que con
siste em proceder de maneira que o 
sacrifício que os roubou à vida não 
tenha sido cm vão. . 

Cesse sôbrc a Terra a iniquldacle: 
cesse sôbm a •rcrra a tirania, que é 
o maior dos insultos 1L memória dos 
que se sacrifica.ram para que os h o . 
mens e os povos sejam l!vres. 

Saiba e possa ca.da p()VO, sobretudo 
os· mais responsáveis, subir do piaria 
dos seuS interêsses, dos seus precon
·ceitos, porventura. dos seus excltJsl.
vlsmos, ao nível_de onode ~he seja 
,permitido ver, no seu conJUllto, o 

ip:morama, de ln()c!o a poder c!isce1:nir 
entre os bons e os maus caminhos, 
buscando a cstr01da real pela. qual vá 
ter o mundo a um reino de mais jus-

. .tiça entre as nações e entre os homens. 
Só êste reino poderá ser o da paz. 

Saiba e possa a democracia presti
giar-se a si própria, pela fideltdaode a 
si mesma. aprendendo, melhor que· no 
passa.do, a desenvolver-se e organizar
se, não menos a garantir-se e defen

, der-se, rio plano da vida interna· como 
da vida internacional. 

Saiba e possa cada povo, ·sobretudo 
os mais responsáveis, evitar as confu
sões, as falsas atmosferas, os equívocos, 
a incompreensão, a imprevidência, que 
levaram o mundo . às crises de que 
proveio o absurdo, o contrasenso !nau
dito· de duas grandes conflagraçõeS 
mundiais no curso de uma mesma 
geração. 

MaLdito seja quem contribuir para 
uma nova catástrofe. <Muito bem. l 
Mas, se esta, por suprema das des
graças, vier a acontecer, que ninguém 
deserte o seu pôsto, e o triunfo mais · 
uma vez, pertença . à boa c a usa. 

o- Brasil prega e cultua a fraterni
dade americana, com o concurso e 
a contribuiçã.o do nosso Continente 
para a ft·a.tern~da.de Ulliversal. Mas a 
!ratermda.de que preconiza é a que 
liga, não só os govêrnos, nas suas 
relações oficiais, mas igualmente, e 
sobretudo, os povos, nos seus senti-

mentos nutis profundos. Cll!uito bem.l 
Orgulhamo-nos d~ ver, neste He

misfério, uma nnçfto da grnndeza ma
terial c moral dos Estados. Unidos da 
América. Tanto mais nos orgulha
remos, quanto mats a sua influência, 
no mundo que se renova, se fizer sen
tir na direçiio . do bem da humani
dade, (Palmas) , Mais, talvez, do que 
a fôrça imperatlvtt dos intet•êsses co- . 
muns, o que une, e deve unir, solida
riamente os bmslleiros aos .tmerica.
nos é a' d!lvoçüo nos · mesmos tdeals 
de 'cl!gnldnde política e generosida~e 
humana: é Jcffet·son, com os pr!nc1· 
pios imortais da declaraçoo de Inde
pendência; é Lincoln, aclmltlndo a 
própria guerrn civil, contanto que ;;e 
vurresse do pais a praga da escravi
dão; é Roosevelt, opondo ao to.tal!ta
rismo a bandeira das quatro llber
clades. (Palmas. ) 

Recebe hoje esta Assembléia a vi
sita, que tnnto a semib!l!za, de um sol
dado coberto ·de glórias. Que a con
solldaçlio ela paz no mundo lhe per
mita poupar-se à contingência de ter 
que voltar ao campo ele batalhu. .. . 

Quanto à saudação protocolar, qud 
me ·honrastes, Sl'. Presidente e Se
nhores Representantes, com a incum
bência de dirigir-lhe, em nome do 
pais mtui presente na representação 
·nacional; direi, ao encerrar êste dis
curso, que, se nssim me fôsse !leito, 
preferiria fazê-lo por melo de uma 
simples reverência, mais eloquente que 
quaisquer palavra>, lncl!nando-me, res
peitoso, diante do Geneml Comandante 
Chefe dos Exércitos que esmagv,ram n 
tirania, e beijando, em silêncio, a 
mf.w que conduziu à: vitória as fõrças 
da Liberdade!. (Muito bem; muito 
bem~ Palmas prolongadas. O orador 

. é cntusiàsticamente curnpri1nentado. ) ' . 
O S'R. PRESIDENTE ..1 Tem a pa

lavra o Sr. General Dwight David 
. Eisenhower. 

O SR. GENERAL DWIGHT 'EI
SENHOWER - (Movimento geral de 
atenção; palmas . prolongadas) 
Mr. President of the Constituent 
Assembly, Senators, Deputies, · Gen-
tlemen: , 

There are no words in any langua
ge · to descr!be adequately the satis
faction I have expérienced · ln the 
ldnd invitation of President Dutra 
to visit the great country which thls 
Assembly represents. Ever ~ince vlcto
ry was achieved ln Europe, it has 
been my ambltlon to vislt each coUll
try that contrlbuted a portion of the 
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stre11gth thnt brought about the de
l'ent of thc A.xls. My purpose hus 
been to pn.y a soldicrly tribute to the 
officers anel men nnd the women 
who shnrcd the hardsllips ond sa
crificas of the rccent c:tmpnign and 
to bling to thcir relativcs anel frfends 
assm·ancc that they were repre~cntecl 
cm thc bnttleficld by mcn of valor, 
courngc ànd fortitudc. rn carry!ng 
out 1;11is purposc I havc looked for
wnrd eagerly to the oppOl"tUni;,y of 
coming. to Brr,zil. 'l'he troops you 
sent to Europc fought under thc 
severest of battleficlcl conditions. They 
wrotc a record that will inspire Bra
ziliu.ns throughout ccnturies to cvme. 
It was a record of succesful adva.l1Ce, 
despi te every difficulty tha t moun
tainous terrain, · bittcr wenther and 
a vindictlve foe could pJace in tJ1eir 
path. It is, indecd, an honor for 
any solcticr to salute the bra v e men, 
living and dead, who carried Brazil's 
standards abreast of thosc of the 
other Allies to the final victory .wer 
Hitlerism. 

But I did not come here solely to 
add my word of praise to the !igh
tlng record of Brazilinns. R.atller, I 
hope to add my voice to the!rs in 
plendlng that the sons of demo
cracy may never again have t.o en
dure the ordeal of war ln order to 
protect freedom from the forc.es of 
agression. No man who has witnes
sed war can fail to st:md wi'h those 
who believe thnt there can :mel must 
be found a better metllod of compo
sing international differences t.han 
bY resort to brutalizing force. Yet 
men who lave freedom will always 
fight when necessary to preserve. tbeir 
liberty - the one thing dearer thun 
life itlielf is .the democracy in whioh 
we believc and by wltich we !ive. 

'!'he )Jroblem, th~n. is to assu:-e our
selves that we may live peaceft!llY to
getller, one nat!on w!th all the others 
twd with certulnty thaL we ~hall 
pres~rve to ourselves and OU!" chil
uren our own system of govemment 
and our way of li!' e. 

. '!'hese tblngs of course are thc pri
mary busincss o!' diplomnts -- not 
of soldlerH - bu1; the uniformed men 
of your country n.nd uf mine ha ve 
pledged their wry lives as t:vidonce 
of their support oí our democmtic 
ictcals. 'l'his, I hold, givcs to t:ach of 
tllem, lnclucling myself, the r!ght to 
spe1tk out ln support of any sane 
and humun pi'ogrnm t11at promi<.es to 

iif1; from Lhe bncks of men tlw 
SCOUI'g"C of \1'11.1'. 

Democmcy is esscnt.ially a politic"J 
sistem that rccoglllzes the equalitll 
of humnns before t.he Jnw. It mak&; 
no distlnctlon between the great an!il 
the Hmall or between thc J'lch nncl 
the poor. This form of governmen1: 
rcsts upon two grca.t. foundation sto
nes. Of these, one is an 'nbiding fa.lth 
in the dlgnity of the individual, ln 
the eternal value of the humun soul. · 
The other founda.tlon stone Is u sys
tem of frec enterprise - the right oJ' 
man to eurn for himself anel lii•t 
fnmily n decent Jiving by the swea1; 
o!' hi.~ own brow anel the toll oJ: 
his own hands. Democracy recognlzeH 
1;he right of each to thlnk, to act, 
to worship, and to speak accordlnr: 
to his own convict.ions anel hls own 
conscience. The single restrlctlon is 
that he must not trespass upon sl·· 
miJar rights of others. 

This sarne principie I belleve can 
lead us towards the durable pence 
that we seek among natlons. Eacll 
such naLion must be recogn!zed as 
the possessor of ce1·ta!n lnherent right!l 
- ln the observance or these rlghtl< 
there ca n be no modlflcll tlons baseà 
upon slze, power, grancleur or geo
graphical locatlon. Nane must seek: 
to dominate anothcr anel no mttlon, 

· at least a democratic nntion, wil:l 
seek to interfere with the rlght of 
nny other to conctuct its strlctly do· 
mestlc affairs · as !t sees fit. Ench 
must realize that there can be no 
enduring pcace !or any except as lt 
is ·achieved for al!. Thc goal must 
be a true concert of nations. 

On t11e world.stage the United Na
tions is now attempting to imple
ment the charter that was · written 
a t San Francisco . Its purpose is to 
bring· about this equality of right; 
und this com..'llon respect for each. 

For the United Nations, the Ame
ricas, North, South, and Central, have 
provided a shining and tested exam
ple. Througll the Pan American Union, 
the westem world hns been charting 
out the patll that lends to renlizat!on 
th11t justicr~. prosperlty and rcspect are 
possessed llY u!l, when t,Jle~· nre unfni
llngly uccordect to encll. It Is true 
that perfectlon hns not yet been 
1\ttnlned, but we hnve gane so !ar 
amoug ourselve:;, in l\Chieving thl:> 
atLitude of the rrue nelghbm·, that 
could the spll'it, t.he tolel'lt nce nuct 
Lhe pmctlcul wisdum of Pnn Am~ .. 
r!cun!:;~n bc extended todny to t.h<• 
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whole worlct, we could cvcn now 
lnrgely abandon out· \vorrlcs n.bout 
incUvidual sccurity. Mcn of my pro
fcssion would soon fine! thcmsclvcs 
unnecded by 

1
thc world nnd I bellcvc I 

voice tllc scntiments of cvcry t;hinl:ing 
n nd exporiencect solclier when I RUl' 
that the sooncr wc cnn lny usidc our 
sworcls, Lhe huppicr wlll be, 

Even more thnn is Lhe. r!nsc ln 
othcr forms of govcrnmcn t, n · dcmo
crncy requires tlle devotlon nnd un
illlgglng support of lts !ncllvldunl ci
Uzens. A democrncy mellrls r:overn
ment ar J;l!e pcoplc. by thc pcoplc 
themselvcs, nnd w!thout t.hclr r.upport 
nucl nctlve purLiclpatlon it cnnnot 
survlve. · Patr!otlsm Is ltll es~cntinl to 
n democrntlc r,ovcrmncnt. Thls ]Jittrio
Llsm nnturnlly conccrns ltself, umong 
other thlngs, wlth the sccurlLY of 
the natlon. Acconllng to the · prcvai
Hng condltlons of tllc moment. lt in
sists tbat t.he country shall be shlel
dell by such mensures of nJ•med force 
as mrry be requlred by the locnJ 
circumstnnccs. Armlcs, nuvies anel 
nlr forces must bc sufficlcntly strong 
- thcy must be wcll cqulppccJ anel 
hlgh!y cfflclent - ct/Jove ali, they 
must themselvcs be lnsplred by selfless 
dcvotion to the country which they 
serve. Dut patrlotlsm must nlso be 
lntelllgcnt und lf H Is lntolllgent, lt 
wlll see thnt ln n practical nnd las
tlng frlenclshlp ltmong natlons ls to 
IJc · founcl more securlty for lts own 
clluntry than can be pJ'ovldecl by any 
nrmed force, no matter how powerful. 
Consequently, even as clemocracy seeks 
to nssurc its own protectlon against 
outslde lnterference, lt must also seek 
to promote those lnternational rela
tlons that wlll ma.ke the ex!stc11Ce of 
nL'Illies anel na vles unnecessar:v ... 

There Is no strength. equn I to the 
strcngth of a.n enduring friendship. 

Anel so I have a speclal sntisfactlon 
ln . coming to Brazil because, llke the 
people of my own country, you have 
afflrmed and are reaffirming your 
faith in the basic concepts of demo
cracy. We are kinsmen in out• fun
damental !aiths of politicai doctrine 
and human rights. Vv"hen .any two 
people live by the same bas!c prlnc!
ples - when they wlll figl1t for those 
principies. and those. principies. only, 
then they are truly related. so I come 
to you as a simple solàier and indi
\idunl citlzen of North Amer!ca. as a 
comrnde of the war, as a friend and 
a..~ your kinsman in . Democracy. I 
seek - as does the American Army 

- t;o dmw closcr t·.o }•ou, so tha~ my 
own !ncl!vldunl cfforts mny bc cl!
rect.crl ulwnys b)' thc. cert;n.!nty that 
n' cooperativo nnd undylng fricnd~lúp 
continue~ to cxlst bctwccn us. As n 
Holdlcr· who hnd t.11c honor to serve 
ln t,he mune gcncml war tbcnter as 
1.11e som; und rclltt;!vctl you sent to 
tmt.tlc, I vn.luc thls opportun!ty to 
plcdt•e my efforts ln support of cvc
r:vonc of you who lntonds to J'oster. 
t.o nurturu, anel to strcngthet1 thls 
Jr!cnclship nnd thls coopcrntlon, Tll~ 
warmth of the . wclcome tlmt I anel 
my w!J'e nncl my pn1·ty lmve recoivccl 
ln ;ynur country lcnvos me wil;h t;hc 
conviotion thnt we ullnrc thcr.e sen
timenl~. So wlth pride nnd wit:h ~ln
cere ttffection,. I snluLe yom· nu.g, 
your . grcn.t Presldent, ILlltl thln As
scmbly, nll ltS the rcprcscntntlves of 
peoplc who througll thc ages wlll 
march down thc roo.ct·to pettcc, toge
Lher witll my own. ln so cloing we 
Rhllll nssl.~t checrfully nnd gcncrously, 
1tll others to pror;ress n.Jong the same 
pnLh of humun hnpp!ness. - (Pal
mrw prolongarias.) 

O SR. PRESIDENTE - O Senha!' 
Coronel Binn Mnchnclo vai ler, cm 
português, 11 notável oraçiío do nosso 
glorioso hóspede. 

O SR. CORONEL BINA MACHA· 
DO procerlc it lc'ltu.ra ela v'ersãó por
J.ugnésa do cUscurso do Sr. General 
Dwigllt Eisenhower: 

Excelentlsslmo Senhor Presidente do. · 
Asscmbléln. Constituinte, 

Senhores Senadores e Deputados, 

Meus Senhores: 

Em nenhum· idioma existem pa.In.
vras que descrevam adequadamente
a satisfação que esperlmentei !W rece
ber o gentil convite do Pres!dente .. Du
tra para visitar o grande pais reprc
sen tado por esta Assembléia. Desde· 
que foi conquistada. a vitória na Euro
pa, tive o. ambição de visitar cn.dn. um 
dos países que contribuiram com uma. 
pnrte da fõrça que ocasionou a. derrota. 
do Eei.xo. Meu propósito era o de paga1· 
o meu tributo de soldn.do aos oficiais t. · 

praças, e as mulheres que compartilha
ram das vicissitudes e sacrlflclos da 
recente campanha, e de ll.Ssegurar aos 

· seus parentes e amigos que êles foram 
representados nos campos de batalha. 
por homens de valor, coragem e fir
meza. Para levar avante êste propó
sito, eu esperava ansiosamente pela 
oportunidade de vir ao Brasil. As tro-
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pas (jne vós enviastes à Europa, luta
ram sob as mais severas condições de 
batalha, escrevendo uma epopeia que 
inspirará os brasileiros através dos sé
culos vindouros. Foi uma epopéia de 
fLVn.nços vi torwsos, ape~:~r de todos os 
obst~culos que um terreno montanlto
so, mn tempo inclemente, e um ini
migo vingativo poderiam colocar em 
seu caminho. E' indub!tàvelmente 
uma honra· pa1·a qualquer soldado, 
sa.ucln.r os bravos homens, vivos ou 
mortos, que conduziram o glorioso 
pendão do Bmsil entre os outros Alia
elos até a vitória ,final sôbrc o Hitle
rismo. 

Não vím aqui, meramente pa1•a . 
acrescentar· a minha palavra de elo
gio aos brilhantes fcltos dos brasilei
ros, mas espero unir a m!nhtt voz à 
dêle1~. fazendo os meus votos para que 
os filhos da democracia jamais se
Jam obrigados a envolver-se em uma 
nova guerra contra as fôrças da. 
ag-ressão. Nenhum homem que tenha 
testemunhado a guerra hesitará em 
colo::ar-se ao lado daqueles que crêem 
qu;; se pode e deve encontrar um iné
todo melhor do que a fôrça bruta para 
resolver conte11das intemaclonais. En
tretanto, os homens que amam à li- · 
berdade, lutarão, sempre que neces
sário. para conservar a sua liberdade 
- :. única coisa mais cara do que a 
vidr• é a democracia na qual cremos 
e pela a qual vivemos. <Palmas. 1 

O problema então consiste em as
seg-umr-nos a nós próprios qu'e as na
ções devem viver em paz e just!çti 
umas com as outras. na certeza de que 
conservaremos para nós e ·para nos
sos· filhos o nosso próprio sistema de 
r:ovêrno e nosso modo de viver. 

Isto, naturalmente, é uma tarefa de 
diJ?Iomntas e não de soldados, mas os 
militares de vosso país e do meu, em
pel1haram suas próprias vidas em te}: 
temunho de seu apoio aos nossos 
ideais democráticos. Entendo que isto 
dt. a cada um dêles, inclusive a mim 

próprio, o di!eito qe falar em apoio a 
qualquer idéia coroata e humana que 
prometa li v r ar os homens do f!àgelo 
da guerra. 

A democracia é essencialmente ·um 
sistema político que reconhece a 
i~:ua!dade . d~s l}omens perante a lei. 
Não faz di~tmçao entre grandes e pe
CfUenos nem ertre ricos e pobres. Esta 
1orma de r;ovcrno se apoia sõbre duas 
r:rru1des pedras fundamentais. A pri
meira é a fé inquebrantável na digni
dade do Indivíduo, no valor eterno da 
alma humana. A segunda, um siste
ma. de empreendimentos livres - o 

cllreito do homem de conquistar para 
si próprio e para sua famílla uma 
vida decente com o suor do seu !'OsLo 
e com o labor de suas próprias mãos. 
A democracia reconhece os direitos 
de cada. um tmra pensa1·, agir, prati
car sua religião, falar de ac!)rdo com 
suas convicções e sua própria consclên 
ela. A ú1lica resLrição é que êle nf~o 
deve avançar sôbrc oslguals dlre!Los 
dos outràs. 

C1·eio que ôste mesmo principio pode-~ 
rá g·uiar-nos a:través da paz dura.doura 
que pro•curamos estabelecer entre ns na
ções. Devemos reconhecer que cada 
uma dessas nações é possuidora de 
direitos inerentes, e na obseryllnola 
dês·ses direitos não pode~·á haver. mo
clificaçõcs baseadas em tamanho po
der, grandeza ou local!zação geográfi
ca. Nenhwna nação deverá procurar 
dominar qualquer outra; pelo menos, 
uma naçfi.o democrática não procum
rá interferir nos du·e!tos de-..qualquer 
outra para conduzir seus negócios es
tritamente internos . como bem lhe 
aprouver. 

Cada nação deverá compenetrar-se 
de que nii.o have1·á paz duradoura para 
nenhuma delas, a menos que tôdas 
consigam desfrutar dessa paz. O ob~ 
jetivo deverá ser um verdadeiro con-
certo de nações. · 

As Nações Unidas estão agora ten
tando aperfe!çoa1· os princípios estabe
lecidos na Conferência de Siio Fran
cisco, os quais têm o propósito de rea
lizar esta igualdade de direitos e êste 
respeito mútuo. 

Os americanos do· norte, centro e 
sul, têm dado um brilhante exemplo 
ás Nações Unidas. Graças .á Unlão 
Pan-Ame1·icana, a mundo ocidental 
tem traçado a rota que conduz á com
preensão de que a justiça, a prosperi
dade e o ·respeito, serão possuidos por 
todos desde que sejam infalivelmente 
outorgados a todos. E' verdade que 
aillida não foi atingida a perfeição, m~ 
nós temos progredido tanto para con
seguir esta atitude de verdadeiros vi
zinhos, que se o espírito, a .tolerância. 
e discernimento prático do Pan-Ame
ricanismo fossem estendidos sôbre o 

'mundo inteiro, poderiamos, m·esmo · 
agora, abandonar a maioria das nos-
sas preocupações no que diz respeito 
:í. segurança individual. O mundo não 
maiH teria necessidade dos homens de 
minha profissão, e creio que inter
preto os sentimento.s de todo soldado 
refletido e experhnentndo, quanoo di
ll'O que quo.nto mais rà.pldnmente colo
carmos de lado o.s nossas espadas, tim-
to mn!s feli?.es seremos. . 
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Unia. democra<:la, mais do que qualquer 
outra forma de govêrno, requer a de
voçã-o e o pe1·s!stente apoio dos seus 
membros individuais. Uma democra
cia significa um govêrno do povo., pelo 
i)l'ÓI)>l'iO povo, sem cujo apoio e partici
PaÇão atlva não poderá sob1·evlver. o 
patriotismo é um fator essencial para 
um govêrno. democrático. ll:sse patrio
tismo, naturalmente, deve estar, entre 
outras . coisas, estre!tamente ligado á 
segurança da nação. ·De acôrdo com 
as condições prevalecentes no momen
to, êsse patriotismo Insiste em que 
um pàls será protegido pela quanti. 
dacle de .fôrça armada que se f·aça ne
cessál'ia pelas circunstancias locais. 
As Fôrçns Armadas de TelTa, Mal' e 
Ar, deverão ser suficientemente for

, tes - deverão ser bem equipadas e. 
altamente eficientes - e, sobretudo, os 
seus membros deverão ser inspirados 
por tuna devoção desinteressada ao 
pais que servem. (Palmas.) Mas o pa. 
trlotlsmo deverá ser também inteli
gente, e se assim fôr, verificaremos 
que encontraremos, n\lll1a amizade du. 
radoura c prática entre as nações,. mais 
·segurança para o nosso próprio país 
do que aquela que poderia ser !orne. 
cida por qualquer fôrça armada,· por 
mais poderosa que esta fõsse. Conse
qüentemente, ao mesmo tempo que a 
democracia procura assegurar a sua 
própria. proteção contra interferência 

·externa, também deverá procurar pro. 
mover relações lntetnaclonals que tor
nem desnecessária a existência de 
Eliércitos e Marinhas. 

Não há no mundo fôrça que se com. 
pare á de_ uma amlzl1Jda sincera e du
racloura. 
' Sinto· uma satisfação especial em 
vlsital' o Brasil, pois, bem como o povo 
de. meu próprio pais, vós estais reafir
mando a vossa fé nos princípios bási~ 
cos da democracia. Somos Irmãos em 
nossa .crença fundamental de doutri
na politica- e direitos humanos. Quan. 
do dois povos vivem pelos mesmos 
:princípios. básicos - quando êsses po
vos lutam por êsses Pl'inclpios, e uni
camente por êles, então êles ·estão 
sinceramente ligados. E' por isso que 
falo a vós como simples soldado e co
mo cidadão dos ·Estados Unidos, como 
camarada da guerra, como anllgo c 
como vosso irmão na ·democracia. Pro. 
curo, como também procura o Exér
clt.o Americano, aproximar-me mais de · 
vóo, de modo que meus esforços ln· 
dividuais sejam sempre dirigidos pela 
certezn de que uma. lmnrcesslvel ami
zade de cooperação continue a existir 

entre nos. Como soldado que teve 
a honra de servir no mesmo tea·tro 
geral da guerra em que serviram os 

.filhos e parentes que env.lastes aos 
campos de _·batalha, sirvo-me desta 
oportunidade .para envidar os meus es
forços em apoio de cada llll1 de vós que 
tenciona adotar, promover e fortifi
car, ·esta amizade- com a vossa coope
ração. A calorosa acolhida que foi: dis
pensada a mim, a minha espOsa e a 
minha comitiva em vosso pa1s, deixa- · 
me com a convicção de que compar
tilhamos dêstes sentimentos. E' ·com 
orgulho. e sincera afeição que saúdo 
a vossa bandeira, o vosso ·grande Pre
sidente, e esta nobre Assembléia, como 
os · representantes do povo que mar
chará, através dos ·tempos, pela es-
trada da paz, junto com o· meu pró
prio povo. Assim fazendo, amélllare- . 
mcis entusiástica e generosamente a 
todos os -outros, para que marchem 
juntos pela mesma estrada de felici
dade humana . . (Palm.as prolongadas.) 

O S·R. PRESIDENTE,..,..- A Assem· 
bléia dos Represéntantes do Bras!!, 
por meu intermédio, neste momento. 
agradece-, nesta .·sessão augusta e so· 
Iene, o comparecimento de Sua Emi· 
nência nosso estimadíssimo e prezado 

· Cardeal Arcebispo, dos Senhores Em· 
baixadores estrangeiros, Ministros de 
Estado, . Enviados Extraordinários e 
Ministros Plenipotenciários das.Nações 
amigas, oficiais Generais das · Fôrças 
Armadas, Prefeito do Distrito Federal, 
Chefe· de Policia, autoridades civis e 
a nobre e culta sociedade brasileira, 
aqui também representada nas figu
ras dlstintlsslmas das inúmeras se
nhoras, que asistiram a essa memorá-
vel· sessão. -. 

A todos agradeço o comparecime~· 
to e declaro· encerrada esta solem
dade, levantando meu coração.a Deus. 

·pedindo a felicidade do Brasir e a dos 
.homens, para que todos, nl.!m amplexo 
universal, entrem num reglffie de paz, 
respeito à ordem e :à liberdade, como 
o exige a dignidade humana. (Multo 
bem. Muito bfl11t. Palmas prolon
gadas.) 

' Está finda a hora da sessão. Designo 
para a_ de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Continua.ção · da discussão única do 
Requerimento n.0 85, de 1946, solicl
tando ao Poder ·Executivo informa
ções sôbre o número exato de Sanató
rios existentes no pa!s, e número de 
leitos em cada um. (Em virtude de 
urgência). 
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Discussão única do Requerimento · .pleitós esta;duais. e ·municipais o a!is~ · 
n,o 136, ele 1946, sollcita;ndo a nomea- tamento voluntário sob o qual se rea
ção ele uma comissão de par lamenta- , lizaram as eleições de 2 de DeZ'lm-
res para examinar com urgência, no bro, · . 
local, a situação do põrto de· Santos, Discussão única do l'equerllnento 
São PaUlo em face dos últimos acon- n.0 69, de 1946, solicitando ao Poder 
teclmentos'. · . Executivo a revogação do decreto que 

Discussão única do Requerimento prorroga, por mais um ano, o ma.n• . 
n.o · 22, de 1946, ·solicitando .informa- dato das atuals diretorias das enttda-
ções ao Poder Executivo, por intermé- · des sindicais;. . I 
dio do Ministro da Justiça e Negócios Discussão única. do requerime!lto 
Intedores, sõbre pagamento de grati- n.0 73, de 1946, solicitando ao Poder 
ficações a juizes eleitorais nos .Estados· Executivo informações por Intermédio 
e aos preparadores das eleições de 2. do I11Stituto . Nacional do .Alcool e do 
de dezembro último. . · "· :Açúcar, sõbre qual o .. llstock" de açú· 

Discussão elo Requerimento n.o 40, car existente nas usinas· produtorM e 
de 1946, pedindo se consigne em ata no comércio encarregado da dlstnbui-
voto de regozijo pela chegada do pri- ção. · . . . ·. 
mel-ro trem, conduzindo minério, a Discussão única do requerimento 
Volta Redonda. . n.o 65, de 1946, solicitrtn<lo ao Poder 

Discus.~ão única do Requerimento Executivo a remessa, à Assembléia, do 
n.0 44) de 1946, solicitando .sejam ,en- extrato da conta con·~nte do Govêrno 
caminhadas ao Poder Executivo. suges- Federal no Banco do Brasil, relativa 
tões sõbre medidas a serem tomadas ao financiamento especial do algodão, 
para debelação da crise econômica. no período ·de 7 de. outubro ele .1944 

Discussão única do i Requerimento até a presente data, bem como do 
n.o 62, de Úl46, solicitando informa- processo n." 183-45, da Comissão. de 
ções ao Poder Executivo sõbre as me- }õ'lnanciamento da Produção. ' . 
didas tomadas ou a serem tomadas Discussão única da indicação núme
em relação ao problema dos nossos ro 9-A, de 1946, sugerindo que se re-

.. traDn1.ssc~~ mu.anr!ictaimodsÓ Requerimento . presente ao Poder Executivo, no sen-
~ . tido de serem propostas medidas· ur- . 

n.o 2:1, de 1946, solicitando que a Mesa gentes de ·ordem· económica. 
da Assembléia oficie ao Prefeito do · 
Distrito Federal, so!lcitand<o suas pro- Discussão única da :indicação núme- ' 

. vidências junto à administração ~a ro 32-A, de 1946, sugerindo ao Poder 
Companhia Light and Power, a f1m Executivo medidas a serem tomadas, 
de que sejam tomadas várias medidas com urgência, pará desobstrução· dos 
que. beneficiem o serviço de tra;nsporte canais que ligam as lagoas "Norte-" e 
de passageiros de bondes. "Manguaba", no Estado de Alagoas, 

Discussão 'u'nica do Requerimento inclusive· a assinatura de um acórclo 
entre · os Governos da União e do Es-

n.o 63, de 19•16, requerendo seja suge- tado, para execução e co:ilsen-ação 
rida, pela Mesa da Assembléia ao Po- das obras. 
der Executivo, o estudo e construção 
de duas pontes 'sõbre o rio São F1·an- Discussão única da indicação núme
cisco; uma ligando Juazeiro, no Esta- ro. 29-A, de 1946, que propõe seja de-. 
do da Ballia, o, Petrolina, em Pernam- saprovado pela Assembléia Constitu
buco; e outra, neste t\ltimo Estado, inte o ato do Poder Executivo .. baixando 
em J atiná, · . um Decreto-lei cont1·a o direito 

Discussão· única do requerimento de greve; e sejam pedidas informações 
n.0 46, de 1946, solicitando medidas do sõbre os motivos da presença dos 
Poder Executivo tendentes a mobili- agentes da Ordem Politica e Social 
zar todos . os recursos e meios de nas assembléias dos Sindicatos. 
transporte disponíveis nos Estados do Discussão única da indicação núme
Rio Grande do Sul, Santa Catarina ro 37-A, de 1946, que indica seja su
e Parnná, para dar vasão ao escoa- gerida ao Poder Executivo .. a trauslfe
mento da sa.f1·a do milho; e concessão l'êncla do acervo de "A Noite" para 
de prioridade para ·o transporte de o Instituto Nacional do Livro, e aboli· 
cereais das zonas produtoras aos cen- ção imediata dos impostos que gra
tros consumidores. vam a importação do livro estran-

Discussão única do requerimeuto geh·o, . . . · · 
n.0 42, de 1946, pedindo a lnterferên- Discussão única da indicação núme
cia da Assembléia ConstitU!n.te junto l'o 44-A, de 1946, sugerindo ao Poder 
ao Poder Executivo para. que seja Exe.cutivo providências para · paga· 
considerado válido para os próximos mente imediato de lndenlzações devi-

.·,•, 
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ctas às f.am!JiM das vitimas do: desas
tre ·terrovlár:lo, ocorrido . em ~ergipe . 
no dia 18 ele março p. p, . · . ·. . 

Discussão · úruca do - requerimento 
n. 71, de-·1946,. sollcltando informaçõas 
ao. Poder Executivo, com a máxima. 
urgência, sõbre. as despesas reallzadas 
até . agora pelo Instituto Nacional do 
Sal con1 o pessoal e a instalação do 
seu escritório, inclusivtl da. Diretorla 
da fábrica da Companhia Nacional de 
. Alcalis, no Estado . do Rio. 
· . Discussão . úruca do 1·equerlmento 
n.0 20, de 194.6, sollcitando a htter
ferência da Mesa da . Assembléia Jun" 
to ao Ministério da Viação e Obras 
Públlcas, por melo de oficio,. sugerindo 
seja notificada a Leopoldina Ra!lway, 
encarecendo"se a necessidade de ele-

.. triflcação de sua. ferrovia, com· possí-
vel urgência; · ·. ·.· - · 

Discussão úruca do requerimento 
. n.0 91,. de.·1946, sollcltandó seja lnfor- . 
. mado· pelo Poder Executivo o ,anda
mento· da construção .da Estarada .de 
Ferro de Mossoró; o material de que 
esta· dispõe; despesas com· seus fun-. 
clonários. e. operários; se ·o Govêrno 
tem recebido.recl!lmações contra a sua 
administração. 

Discussão única da Indicação núme
ro 36-A, de.·1946, pedindo seja suge~ 

· rida Ptlla. Assembléia .Constituinte ao 
Poder Executivo a necessidade urgen
te da criação da cadeira d.,e Tisiologiat 
nas Faculdades de Medicina do pais'. 

·Discussão · únlc:t do requerhnento 
· n,o 129, de 1946, solicitando a. nomea
ção de . uma Comissão de •s membros·, 
incumbida de estudar a influência, na 
economia nacional, das tarifas alfnn-

. degárias. . . · 
Discussão úruca. da Indicação núme

ro 35-A',. de 1g.16, pedindo seja sugeri
da ao Poder Executivo a conclusão da 
construção de trecnos de estradas de 
ferro no Estado da :Bahia. · 

. Discussãl) única da indicação núme
ro 38-A;· ele 1n46,. sugerindl) ao Poder 

. Executivo providências para a retira
da do casco do navio. "Itacaré" e do 
tubo de· sucção da draga "Bahia", que 
e-stão 'obstl'Uindo a barra do Põrto de 
Ilhéus; e dragagem .. da mencionada 
barra e do canal destinado à nave-
gação;- . · · 

Discussão única da Indicação núme
ro 62-A, ele 1946; so!Jcltanto se cons
titua uma Comissão para apresentar 

·sugestões ao · Govêrno no sentido de 
se· fixar a data do descobl'imento do · 
:Brasil; com parecer da .Comissão· de 
Estudos das Indicações. 

Dlscusslio úruca da ·mcção da. .. ban
cada comunista, sollcltando. que o Po-

der Executivo tome as . medidas liC· .,, :;'if~ 
cessár!M,. para· modlflcar as ativlcla- r ,.,., 
des anti-democráticas de a tltorldades '·'·•'I 

· a· êle. subordinadas. · 
. Dloouss!í.ci . úruca do Requoer:\mcn1.o 

n.0 202, de 1946, solicitando seja no
meada uma comissão de 5 membros a 
fim de .. serem apuradas . !mgular:\da,. 

. des havidas nos le.procômios, bom 
como a verdadeira situação !los iC• .... < .. ,1 

pr~:~:~am d;f comparecer se Sfml•o- .. ·.)·:.~:,:~.:.;, . 
r~s Representantes :. . 

Partido So~ia.l Democrcí.tico 

Acre: 
Hugo Carneiro . 

Amazonas: 
Leopoldo . Per€s . 

Pará: 
Ca.rJci.; Nogueira. 

Pia ui: 
Sigefredo Pacheco,' 

Ceará.: 
Frota Gentil. 
.o\lmeldá. Monte. 

r 
I . 

Rio Grande do Norte: 
José Varela .. 
Valfredo Gurgel .. 

· · Pernambuco:. 

Jarbas Maranhão. 
Ferreira.· Lima. 

Balúa: 
Regis Pacheco: · 
NegTelros Falcão. · 

Espirita Santo: 
Atflio Vivacqua. . 
Carlos Llndemberg. 
Vieira de Rezende. 

- -Asdrubal Soares . 

Rio dê. Janeiro: 

Amaral Peixoto . 
· Getúllo Moura. 
Brlgido Tinoc.o. 

M.lnas Gerais: 

Roclrlgués Seabra. 
Cristiano Mnchaclo . 
Joaquim Llbânio. 
Rodrigues Percirn. 
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São .Paulo: 
Noveli Júnior, 
Martins Filho. 

. Sllvio de Campos, 
·Lopes Ferraz. 
Atallba Nogueira. 
Honório Monteiro. 

Param\: 
. Munhoz de Melo. 

Santa Catarina: 
Altamlro Guimarães. 

Rio Grande do Sul: 
Getúlio Vargas. 
Brochado da Rocha. 
Damaso Rocha. 
Blttencourt Azambuja. 

União Democrática,. Nacional 

Piauí: 
Coelho Rodrigues. 
Ceará: 

Beni Carvalho. 
Paraíba: 
Adalberto Ribeiro. 
Sergipe: 

Leandro Maciel. 
Ba~tla: 

Dantas Júnior. 
Rio de Janeiro: 

Sçares Filho. 
São Paulo: 

Romeu Lourenção. 
Aurellano ~te. 

Goiás: 
Jales Machado. 

Mato Grosso: 
Vespasiano Martins. 
Paraná: , 
Eras to Gaertner. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Minas Gerais: 
Ezequiel Mendes. 

São Paulo: 
Marcondes Filho. 
Pedroso Júnior, 
Berto Condé. 
Euzébio Rocha. 

Partido Comunista do Brasil . · 

Distrito Federal: 
Mauricio Grabois . 

Partido Republicano 

Minas Gerais.: 
Artur Bernardes . 

São Pau~o: 
·AI tino Arantes. 

Partido Popular Sindicalista 

Ceará: 
"' 

Olavo Oliveira. 
Partido Democrático Cristão 

São Paulo: 
MarJ.Uel Vítor. 

Levanta-se a sessão às 16 horas 
e 15 minutos. 

PROJETO DA CONSTI'I'UIÇAO 
Redigido de acôrdo com o Parecer 

Geral, publicado na 120.• Sessão, em 
8 de agôsto de 1946. 

Projeto . de Constituiçã_o 
Nós, os representantes do povo bra

sileiro, reunidos, _sob a proteção de 
Deus, em Assembléia · Constituinte 
para organizar lllli regi~e . democrá
tico,. decretamos e promulgamos a 
seguinte 

CONSTITUJ:ÇAO DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASn. · 

TITuLO I . 

Da organização Federal 1 · 

CAPITULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1.o Os Estados Unidos do Bra
sil mantém, sob o regime representa
tivo, a Federação e a República. 

§ 1.o A União compreende, além 
dos Estados, o Olstrito Federal e Ter
ritórios. · · 

§ 2.0 O Distrito Federal é a capital·, 
da União. · 

Art. 2.0 Os Estados podem incorpo
rar-se entre si, subdividir-se ou des
membrar-se-para se anexarem a ou· 
tros ou :formarem 11ovos Estados,me
diante voto das respectivas assem·_ 
bléias legislativas, plebiscito das . po. 
pulações dlretamente Interessadas e 
aprovação do Congresso Nacional. 

ii 
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Mt. 3.0 Os Territórios ]JOderão, 
mediante lei especial, constituir-se em 
Estado, subdividir-se em novos Ten·i
tórios ou volver a participar dos Es· 
todos de que forem desmembrados. 

Art. 4. 0 O Brasil só recorrerá à 
guerra se não ·couber ou se malograr 
o recurso de arbitramento Otl os meios 
pacíficos de solução do conflito, . re; 
guiados por órgão internacional .de 

· segurança, de que participe; e em 
caso nenhum se empenhará em guer
ra de conquista dircta ou lndlretru
D!e!!te por si ou em aliança com outro 
Est.:do. · 

Art. "5.0 Çompctc 1:. União: 
1 - manter relações com os. Esta.dos 

estrangeiros e com êles celebrar tra-
tados e convenções; · 

II ~ declarar gtlerra ,e fazer a paz; 
III -.decretar, PrOlTOgar, e suspell· 

àer o estado de sitio; .. 
IV - organizar :as fôrças · armadas, 

a segurança das fronteiras e. a defesa 
externa; • 

V - pennltir que fôrças estrangei
ras transitem pelo território nacional, 
ou, por. motiv.o de ·guerra, nêle 11erma- · 
neçam temporàriamente; . 

VI - autorizar a produção ·e fisca
lizar o comércio de material de gue.t·· 
rn; -.~ . 

VII - superintender, em' todo o ter
ritório nacional, aos serviços de po
licia marítima, aérea· e de fronteiras; 

VIII - cunhar c. emitir moeda e 
instituir bancos de emissão; 

IX - fiscalizar as operações de es
tabelecimentos de ci•édito, de capita
lização c de ·seguro; 

X - .estabelecer ~o plano nacional 
de· viação; . 

XI - ínanter o ' serviço postal e o 
correio aéreo nacional; · 

XII - explorar, conceder. ou auto
rizar a·· exploração dos serviços de 
telégrafos, 'de radiocomtinicação, de 
telefones interestaduais e interi1acio·· 
nais, de riaYegação aérea e . de vias 
férreas que liguem portos marítimos a 
fronteiras nacionais ou transponham 
os limites interestaduais; ·· 

XIII - organizar defesa Jlermanen
te coritra os ·.efeitos da sêca, das en
dcmias rurais e das .. .!nundações; 

XIV - conceder anistia; . 
XV - \]egislal' sôbrc: 
a) direito clv!l, comercial, penal, 

processual, eleitoral, aeronáutico e· do 
trabalho; ··· 

b), normas gerais de direito finan
ceiro; seguro social: de defesa e pro· 
teção da saúde; 

c) produção e consumo; . 
d) dlretrlzes e bases da educação na-

cional; . · 
c) registl'os públicos. e juntas comer-· 

clals· · · ··. 
I · .,. • , • 1 

/) .organização, instruçao, JUstiça· e: 
garantias das polícias mllitare.s e con
dições gerais . da sua utilização pelo 
Govêrno Federal nos· casos de mob!ll-
zação ou d!l guerra; · 

g) desapropriação; 
h) requisições civis c miJ!t;ares em. 

tempo de guerra; 
i) regime dos portos e da navegaÇão . 

de cabotagem; 
i> tráfego· interestadual: . 
k) comércio exterior e lnterestn.dll• 

al; instituições de· crédito, câmbio. e 
transferência de valores para fora do 
país; . · · 

l) riquezas· do subsolo. mineração, 
metalurgia, águas,· energia hidro-elé
trlc!!-, florestas, caça e pesca; 

m) sistema monetário, de medidas;. 
título e .garantia dos metais; 

n) naturalização, entrada e expul· 
são de. estrangeiros; · 

o) emigração e Imigração; 
p) condições de capacidade para o 

~xercfclo· .. das profissões técnlco-clen-· 
tificas e liberais; · 

q) . uso dos s!mbolos ·naclona.is: 
r) Incorporação dos selvfcolas it co

munhão nacional_. 
Art. 6.0 A competência federal· para 

legislar sôbre. as .matérias do art. 5.o, 
número XV, letras b, c, cl, e, g, h, i. k, 
Z, o, e r não exclui a legislação e8ta· 
dual supletiva ·ou complementar. . 

Art. 7.0 O Govêmo Federal não ln· 
tervirá. nos Estados, .. · salvo: 

I - para manter a integrid~de na-· 
., clona!;. ~ 

II - para repelir invasão estrangei
ra ou a de um Estado em outro; . 

. - . 
III - para pôr têrmo a guel7a civil; 
IV - para garimtir o livre exercfcló 

de qua.Jquer dos poderes estaduais; ., 
V - para assegurar a e.'\':€CUÇãO de 

ordem ou decisão judicial; 
. VI - para reorganizar às finanças 
do Estado que, sem moti·;o de fôrça 
maior, suspender .;por mais de dois. 
anos consecutivos o serviço da sua. 
divida externa fundada; 

VII .. _ para assegurar a observ:inda 
dos seguintes princípios: · 

al forma republicana representa-· 
t!va; · · 

bl inclependêncla e harmonia dos 
poderes; '· 
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c) tempo.mricdade das funcões ele
tivas, limitada a duração· destas à. d1lS 
irJnçõe.> .Cederals correspondentes; 

dl proibição da reeleição de gover
tladore:; ·e prefeitos para o período 
imedia.to; 

C) autonomia municipal; 
f) prastaçiio de contas da adminis- · 

trcr.çiio; · · 
g) garantias do poder judiciário: 
hJ possibilidade de reforma consti

tu.clom'Ul em qualquer tempo e compe
Wnc(a do poder legislativo para de
creU!.·!a, 

Al't. 8.0 A int-ervenção será decreta
da por lei federal nos casos 'dos nll
lueros VI e VII do artigo anterior.. · 

P!Lrú.grafo úriico. No caso do ntt
rncro V!I, o ato argüido de inconstitu
cionalidade· será submetido pelo Pro
cur·nctor Geral da República à apre
c.!~.c;ião do Supremo Tribunal Federal, 
c, se este declarar a inconstitucionali
dn.c!e. decL·etar-se-á a intervenção. 

Art. 9.° Compete ao Presidente da 
nepú!Jlica decretar a intervenção nos 
C:l.!los dos uúmeros I a V do artigo 7.0 • 

~ 1.0 A decretação dependerã.: 
· I - No caso dÓ 11.0 V, de requlsiçáo 

elo .Supremo T:ibunal Federal, ou se 
e. ordmtl ou decisão fôr · da justiça 
eleitoral, de requisição do Tribunal 
S•tptl'ior Eleitoral. .. 

Ir - No caso do n.• IV, de solici- ·· 
hVJão .do Pod.e1· Legislativo ou do Exe
cutivo. coacto ou impedido, ou de 
re-tui3içii.o do Supremo·· Tribunal Fe
c\ru:al, se a coação fôr exercida contra 
o Poder Judiciário. , 

!i 2.• No segundo caso previsto pelo 
~J.tigo 7.o, número !I, só no Estado 
i.nvasor serli decretada a intervenção. 

At·t. 10. A não ser nos casos de re
quisição do Supremo · Tribunal Fe
deral ou do Tl'ibunal Superior Elel
toro.t, o :Presidente da República de
Ctt:tará a intervenção e submetê-la-ã, 
s~m prejuízo da sua imediata exe
Cttcão, à apro\'ação do Congresso Na
clonai, que, se não estil•er funcionan
do, ser:i. co:wocado cxtraordinària
mcntc. 

Art. 11. A lei ou decreto de inter.: 
\•cn.çlio flxar-lhe·á a amplitude, a du
ração e :~.s coadições em que deverá ser 
c:~ecutada. 

Art. 12. Compete ao Presidente da 
República tomar efetlva · intervenção 
e, ·sendo ~leccssário, nomear o lnter
vcutor. 

~ 1.0 Não se nomeará Interventor 
qu:mdo, para resolver o caso, bastar 
o emprêgo ela fórça federal. 

§ 2.0 Sendo o caso de conflito inte
restadual, motivado· por questões de 
limites, o Govêrno Federal mandará 
ocupar e administrar. a zona: contes
tada, até que seja . decidido o litígio. 

Art. 13. Nos casos enwb.eL·ados no. 
art; 7.0, n.•. VII, .obse1vado o dispos
to no art. a• parágrafo único, o Con
gresso Nacional se limitará a suspen • 
der a execução do ato ·argüido de .in:· 

· constitucio11alidade, sempre que bastar 
essa medida para o restabelecimento 
ela normalidade no Estado. 

Art. 14. Cessados os motivos que 
houveram determinado· a inter.venção, 
tornarão. ao exercício dos seus cargos 
as autoridades estaduais que foram 
afastadas em conseqüência dela. 

Art. is. Compete também à União 
decretar impostos sôbre: · · 

I - importação de mercadorias de 
procedência estrangeira; 
II - consumo de mercadorias; 
III - produção, comércio, dístribui· 

ção e consumo, e bem assim importa· 
ção e exportação de lubl'ificantes e de 
combustíveis líqUidos ou gasosos de 
qualquer origem ou natureza, esten • 
dendo-se êsse regime; no que fõr apli
cáv·él, aos minerais do pais e à ener- · 
gia elétrica; . · 

IV - renda e proventos de qual
quer natureza; -. 

V - transferência dé fundos para o 
exterior; · 

VI - negócios de" sua economia, a tos 
e instrumentos regulados por lei ·fe-
deral. · 

§ 1. • Sáo isentos do impôsto · de 
consumo os artigos que a lei classi
ficar como o minimo indispensável à· 
habitação, vestuário, alimentação , e 
tratamento médico das pessoas de res
trita capacidade económica. 

§ 2.0 A tributaÇão de que trata o 
inciso III terá a forma . de impõsto 
único, que incidirá sôbre cada espécie 
de produto. Da renda resultante· ca
berá aos Estados, ao Distrito ,Federal 
e aos municípios uma cota parte pro
porcional à superfície, população e ao 
consumo ou produção, nos têrmos ·e 
para os fins consignados . em lei fe· 
dera!. · 

§ 3.0 A União não poderá. tributar 
as obrigações da divida pública esta· 
dual ou municipal nem os · proventos 
dos agentes dos Estados e dos mun!c!·· 
pios, em limites superiores aos que fi· 
xar para as suas próprias obrigações 
e para os proventos dos seus próprios 
agentes. · · ,-

I 
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§ 4.0 A :União entregará, em partes · III - tràruimlssão de . propriedade :'i:) 
iguais, aos Estados. e .aos Territórios imobiliária· inter vivos e sua lncorpo· · .. '}' 
dez por cento da arrecadação do im- t·ação ao capital das sociedades; • . · . 
pôsto previsto no Inciso IV, a fim de · IV - vendas e consignações efetua:. 
que a cota respectiva seja ·rateada, das por comerciantes e produtores, 
também em partes iguais, pelos seus Inclusive ;os industriais, isenta, porém, 
municiplos excluido os das capitais. a primeira operação 'do pequeno pro- . 

§ s,o Não se compt·eende nas dlsposl- · dutor, conforme o determinar . a lei 
çõés do inciso IV . os atos jurid!cos estadual; . . . . ·. 
em. que forem partes .a União, os Es- · V - exportação ·de mercadorias de 
tados ou os munic!plos, nem os instru- sua produção pat·a o estrangeiro, até o 
mentes a que forem · reduzidos êsses máx!mo de 5% ad valorem, vedados 
atos · ou aquêles cuja tributação seja quaisquer. adicionais; · _ 
da competência estabelecida nos artl- VI - os atos regulados por lei es

. gos .19 e 29. · ta dual, os elo ser1•iço de sua justiça e 
~ 6.0 Na Iminência ·ou no caso de os negócios da sua economia, · 

guerra extema, é licito à União criar § 1.0 Os impostos sõbre · transmissão 
Impostos extraordinários, . que se não de bens corpóreos (II e m) cabem 
PartiiJ;l.arão na forma do art. 21, e ao Estado em cujo território se acham· 
que ·deverão ser supressos · · gradualr situados. · 
mente, dentro em cinco anos, contados ·~ 2.0 O i.mpõsto sõbt•e transmissão 
da !i ata da· assinatura da paz. causa mortis de bens incorpóreos, ln- .. 

ll:rt. 16·. Compete .ainda· à .União cluslve títulos e créditos, cabe ao. Es-
de~'l'etar os Impostos previstos no art. tado onde· se tenha aberto a sucessão, 
19. que deverão ser cobrados · pelos Quando esta se abrir no estrangeiro, 
Territórios. · . . · · . . o impôs to será devido ao Estado em· 

' r Jm. 17. A União é vedado criar . cujo território os valores da herança 
tributos que não sejam un!fot·mes em forem liquidados ou transferidos aos 
toào o território nacional, ou que. i.m- herdeiros. , . 
port,em 'distinção ou preferênc~a. para _( 3.0 Os 9stados não · ~oderão .tri- __ 
êste ou aquêle põrto, em ·detrimento . butar títulos da divida. púb!rca emiti-
de outro· de qualquer Estado. · · dos por . outras· pessoas 'jurídicas de 

An. 18: ·Cada Estado se regerá pela direito público, em limites. superiores 
Constituição e pelas leis que adotar, · aos estabelecidos para as suas pró;· 
respeitados os princípios estabelecidos prias obrigações. . .. . . 
neeta Constituição. · § 4.0 O impõsto sõbre vendas e con-

~ l.0 Aos Estados se t·eservam todos signações' será uniforme, sem distin-
os poderes que, intplicita ou expllcl- ção de procedência ou destino. . 
tame11te, não 111es sejam vedados por § 5.0. 9m casos excepcionais, o Se· 
esta Constituição. . _ . . . 11ádo poderá. autorizar por' determi-

~ 2.o. Os Estados proverao as necess1· nado tempo, o aumento do impõsto 
daàes .do seu govêrno e da sua•adm!- sôbre a exportação até:o máximo de 
nistração; mas, em .caso de calam!- dez ·pot· cento aa 'lialorent; . . · 
dàde pública, a União prestar-lres-á · Art. 20. Quaudo a arrecadação esta· 
socorros. ~.: . ·· dual ,de impostos, exceto a do im· 

§ 3.o Mediante acõrdo com a União, pôsto de exportação, e.xeceder, ·· em 
os Estados lloderão encarregar ;fun- · munic!plo que. não o da capital, o to
c!onãrios federais da execução de J.els tal· das t·endas locais de qualquer na
e serviços estaduais ou de atos e de- tureza, ós Estados são obrigados a 
cisões das suas autoridades; ·e, reéi- dar-lhes anualmente, metade do ex-
procamente, a União poderá, em ma1· cesso arrecadado. . , 
térla. da sua competência, cometer a Art. !ll. A União e ·os Estados po· 
funcionários estaduais encargos aná- derão criar. outros tributos, que. não os 
logos, provendo às necessárias despe: ·:-que .lhes são att·lbuidos por esta Cons-
sas, tltuição, .mas o· impõsto federal exclui~' 

<">rt. 19. Compete aos .Estados .sem rá o estadual idêntico. Os Estados !a
prejuízo · da pat•tic!pação estabelecida rão ·a arrecadação .de tais impostos e, 
na. § 2.0 do art. 15, decretar impostos 'à medida que êles forem feitos, serão 
sôbre: entregues ·20% à União e 4()% aos 

l - propriedade territorial, . exceto mun!c!plos; 
a lll'bana; · · At·t. 22. A administração financeira, 

Jri - tra11sm!ssão de Pl'OPl'iedade especialmente a e.'{ecução do orçamen-
ca::sct mortls; · to, será fiscalizada na União pelo Con-
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gresso Nacional, com o au,x!llo do 'Tl'i• 
bunal de Contas, e nos Estados pela 
forma que fõr ·estabelecida nas suas 
Constituições. 

Parág~·afo único. Na elaboração or· 
çamentarla se observará o disposto 
nos artigos 73 a 75. . · 

Art. 2~. Os Estados não Intervirão 
nos munlciplos, salvo: . 

I - para assegurar a execução de 
lei federal, estadual ou municipal; 
II .- para lhes 1·egularizar as fi" 

nanças; 
a) quando se verificar a impolltua

lidade no serviço de empréstimo ga
rantido _pelo Estado; 

· b)· quando o municipio deixar de 
pagar, por dois a11os consecutivos, a 
sua dívida fundada. 

Art. 24. JJ: permitida ao Estado a 
criação de órgão de assistência técnica. 
aos municípios. 

Art. 25. A organizacão administrl:l· 
tiva e Judiciária do Distrito Federal 
e dos Territórios regular-se-:i. por lei 
federal, observado o disposto no at·
tigo 124. 

Parágrafo único. o Distrito Federal 
· será administrado por Prefeito no

meado pelo Presidente da República, 
com prévia aprovação do Senado Fe
deral e demiss!vel ad nutum e por 
Cât:~ara e~eita pelo povo, a qual exer
cem funçoes legislativas. Os desem
b,!lrgadore~ do Tribunal de. Justiça te

. rao venCimentos não inferiores ··à 
maior remuneração atribuída aos ma
gistrados de Igual categoria nos Es-
tados. · 

Art. 26. Ao Distrito Federal cabem 
os mesmos impostos atribuídos por 
esta •Constituição aos Estados e aos 
municípios. 
Ar~. 27. ll: vedado à União, aos Es·

tados e ao Distrito Federal estabelece!' 
limitações ao trá~ego de qualquer na
tureza por meio dê impostos interes
taduais ou intermuniclpais, ressalvada 
a cobrança de pedágio ou de taxas 
destinadas t)xclusivamente à indent-· 
zação das despesas feitas com a cons
trução, e· para a conservação e o me
lhoramento de .obras de viação. 

Art .. 28. A autonomia dos municí
pios será assegurada: 

l - pela eleição do Prefeito e· dos 
vereadores da Câmara Municipal; 

II - pela administração próp1·ia, 
no que concerne ao seu peculiar inte · 
rêsse e, especialmente. 

a) à decretação e. anecadação dos 

tributos da sua competência e à apli· 
cação das 'SUas rendas; . 

b) à organização dos serviços pú· 
bli.cos locais. . . 1 

~ 1.0 Poderão ser nomeados pelos 
Governadores .dos Estados O\l dos Ter· 
rltórlos os prefeitos das capitais, e dos 
municípios onde houver estâncias h•· 
dromlnernis nat.urais, quando benéfi· 
cindas pe!CI Estado ou pela União. 

§ 2.0 s'erão nomeados pelos Gover
nadores dos Estados ou dos Ten·!tó
·rtos os pref·eltos dos municípios que a 
lei federal, mediante parecer do Con
selho de Segurança Nacional, declnrat• 
bases ou portos militares de excepcio
nal importância para a defesa extema 
do Pais. 

Art . 29. Além da. renda que llles é 
atribuida por fôrça dos parágrafos 
2.0 e 4.0 do artigo 15, e dos Impostos 
que, no todo· ou em pm·te, lhes forem 
transferidos ·pelo Estado, pertencem 
prlvatlvameJ;Jtc aos municípios os Im-
postos: · 

I - predial e territorial; 
II - de licença; 
III - de Indústrias e profissões; 
IV -· sõbre diversões · públicas; 
V - sõbre atas da sua economia ou 

assuntos da sua competência. 
Art. 30 . Compete à União, aos Es

tados, ao Distrito Federal e aos muni· 
cígios exigir: 

I - contribuição de melhoria, quan
do se verificar valorização do Imóvel, 

.. em conseqüência de obras públicas~ 
II- taxas; 
III - quaisquer outras rendas que 

possam provir do exercício das suas 
atribuições· e- da utilização dos seus . 
bens· e do seu se1·viço. · 

Parágrafo único. A contribuição de 
mclhori:t não poderá ser· exigida em 
limites superiores à despesa realizada 
nem ao acréscimo de valor, que da obra 
decorrer parà o imóyel beneficiado.. 
· Art. 31. A União, aos Estados .. aos 
Municípios e ao ·Distrito Federal é 
vedado: 

I - criar distinções. entre brasilei
ros, ou preferências em favor de uns 
contra outros ·Estndos ou Munic!pios; 

II - estabelecel', subvencional' ou 
en"baraçar o exerclclo de ·cultos reli-
giosos; · . ' . · 

III - ter relação de aliança ou dEt· 
tJendêncla com qualquer culto ou 
Igreja, sem prejuizo da colaboração 
reciproca em ·prol do interêsse cole· 
tivo; 

IV - recusar fé aos doctlmentos 
públicos. 



r v.: 

! 
I 

' . I., 
I 

I ., ... 

l\ 

' ' 
··. •. ·-_' 

:. -. •I ·-··. ..:•:•.''''," ',.,.'I: .. I ' i '' 

',• ,• :• ' ·'t' :·•. '·-
/ 

-· 229-

V - lançnr !mpõsto 'sõbre:' 
a) bens, 1·endas e serviços um do 

outro, sem prejuízo, todavia da tribu
tação dos serviços públicos concedidos 
observado o disposto no parágra!Ó 
ltnico, dêste artigo. 

b) templos de qualquer culto, bens 
e serviços de partidos .polit!cos, insti
tuições de educnção e ·de assistência 
social, desde que AS suas rendas sejam. 
aplicadas Integralmente no país para 
o~ devidos fins; 

· . c) papel des!tnado exclusivamente à 
impressão de jornal e periódicos. 

Parágrafo único. Os serviços públi
cos concedidos não gozam de Isenção 
tributária, salvo quando à dispuser o 

· poder competente, ou · quando, sendo 
federal, a União a conceder em Jei 
especial, tendo em ' vista o interêsse 
comum. 

Art. 32. Os Estados, o Distrito Fe· 
· ·deral · e os municípios não poderão 
estabelecer diferença tributária, em 
razão da procedência entre bens de 
qualquer natureza. 

Art. 33. :e defeso aos Estados e aos 
Municípios contrair emp1·ést!mo ex
terno sem prévia autorização do Es- . 
nado Federal. 

Art. 34. Pertencem à União: 
I - os lagos e quaisquer correntes 

de água, em terrenos do seu domínio 
ou que ba.11hem mais de um Estado, 
sirvam de limite com outros países ou 
se este11dam a territórios estrangeiros; 

II - as ilhas existentes em águas 
públiéas . da. União e eis margens des
sas quando, por ~ualquer titulo, não 
pertençnm ao dommio estadual, mtuli-

. cipal ·ou particular; . 
· - III - a porção de terras devolutas 
que fõr indispensável para defesa -das 
fronteiras, . fortificações, construções 
militares e estradas de ferro. 
,· Art. 35. Pertencem aos Estados. 

I - os lagos e rios em terrenos do 
domínio estadual e os que têm. a sua 
nascente e foz dentro das fronteiras 
do Estado; . 

II - as ilhas existentes em águas 
públicas da União e as margens des
sas águas, quando, POl' qualquer titulo, 
não sejam de domínio federal, ·muni-

. cipa.l ou particular. . 
Art. 36. São poderes da ·União, o 

Legislativo, o Executivo e o Judic!:i· 
1·io, independentes e harmôn!cos en-
tre si. _ ... 

Pa-rágrafo único. O cidadão Inves
tido na função de um dêles 11ão poderá 
exercer a de outro, salvo as exceções 
consignadas nesta Constituição. 

CAPITULO II 
. Do Poder Legislativo 

SEÇÀO I 

Disposições preliminares 

Art. 37. O Poder Legislativo é exer- · · 
ciclo pelo Congresso Nacional, que se 
compõe da Câmara. dos Deputados e · 

· do Senado Federal. · · 
Art. 38. A eleição para deputados 

e senadores far-se-á simultâneamen
·te em todo o· pais. 

Parágrafo único. São condições ele 
elegibilidade para . o Congresso Na-
cional: ·. 

I - ser brasileiro (nrt. 129, ines. I 
e II> , e éstar no exercício dos seus 
direitos politicas; . · 

II - ser maior de vinte e cinco anos, 
para a Câmara dos Deputados, e 
maior de trinta e cinco anos, para o 
Senado Federal. 
,Art. 39. -·o Congresso Nacionalreu- · 

· nlr-se-á na· Capif"al da .República, a 
15 de março. de ·cada ano, e funclo
l1ará até 15 de dezembro. 

Parágt;afo único. O Congresso Na
cional só poderá ser convocado extra
ordinàrlamente pelo Presidente da 
República ou por iniciativa conjunta 
de um térço de cada uma das Câma
ras. 

Art. 40. A ca'C!a uma das Câmaras 
compete dispõr, em Regimento Inter
no, sõbre a sua própria organização e 
política, e sôbre a criação e provi
mento de cru·gos. 

Parágrafo único. Na constituição 
das comissões, assegurar-se-á, 'tanto 
quanto possível, a _represen~nção pro
porcional dos part1dos nac1onais que 
participem da respectiva Câmara. 

Art. 41. A Câmara dos . Deputados 
e o Senado Federal, sob a dlreção da 
mesa dês te, · reunir-se-ão em sessão 
conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 
II - elaborar o reg'imento ... comum; 
III - receber o compromisso do 

Presidente c do Vice-Pres!dente da 
República; 

IV - deliberar sóbre o veto. 
Art. 42. Em cada uma das Câma

, ras, so.lvo disposição constitucional 
em contrário, as deliberações serão 
tomadas por maioria de votos, presell
te a maioria absoluta dos seus mem-

br~~·t. 43. Óvbto será secreto nas elei
ções e nos casos estabelecidos nos 
artigos 70, ~ 2.0 , 66, IX, 45, 205 e 208. . . 
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Art. 44. Os deputados e os senado· 
res são invioláveis, no exercício do 
seu mandato por suas opiniões, pai~· 
vras e votos. 

Art. 45. Desde a expedição do di· 
ploma, até a inauguração da legisla· 
tura seguinte, os membros do Con
gresso Nacional não poderão ser pre
sos nem processados criminalmente, 
sem prévia licença de sua Câmara, 
salvo em flagrante de crime inafian
çável. Nesse caso, a autoridade pro
cessante remeterá os autos, .dentro de 
48 horas, à >Cámara interessada, ··para · 
que resolva sôbre a prisão e autorize, 
ou não, a formação da culpa. 

Art. 46. Os deputados e senadores, 
quer civis, quer militares, não poderão 
ser incorporados às fôrças armadas 
senão em tempo de guerra, mediante 
licença de sua 'Cámara, depois do que 
ficarão sujeitos à legislação militar. 

Art. 47. Os deputados e senadores 
vencerão, anualmente subsidio igual e 
terão igual ajuda de custo. 

§ 1.0 O subsidio será dividido em 
duas partes: uma fl.xa, que se pagará 
no decurso do ano, e outra variável, 
correspondente ao comparecimento. 

§ 2. Q A ajuda de custo e o subsídio 
serão fixados no fim de cada legisla-
tura. · · 

Art. 48. Nenhum deputado ou se" 
nadar poderá: 

I -desde a expedição do seu di· 
ploma: . 

a) ·Cel.ebrar contrato com pessoa ju
rídica de direito público, inclusive 
.entidade autárquica ou sociedade de 
economia mista, salvo quando o con,
trato obedecer a normas uniformes; 

b) ·aceitar nem exercer comissão ou 
.. emprêgo remunerado de pessoa jurí
dica de direito público, inclusive en
tidade autárquica, ·sociedade de eco
nomia mista ou emprêsa concessioná
ria de serviços públicos; 

n - desde a posse; 
a ) exercer função remunerada nem 

ser propietário ou dlretor de emprêsa 
que goze de favor decorl~ente de con
tro.to com pessoa jurldica de direito 
público. · · 

b) ocupar cargo público do qual 
possa ser demitido ad-nutum; 
. c) exercer out1·o mandato legislati

vo, seja federal, estadual ou munici· 
pai: 

dl patriocinar causa contra . pessoa 
jurídica de direito público. 

~ l. o A infração do disposto neste 
artigo, assim como a falta, sem 11-

cença, às sessões, por mais de seis 
meses · consecutivos, importam perda 
do mandato, declarada pela Câmara 
a que pertencer o deputado ou se
nador, mediante' provocação de qual· 

· quer elos seus membros ou represen
tação documentada de partido poli· 
tico ott do Procuradol' Geral da Re· 
pública. ' · · 

§ 2.0 ,p.erderá, igualmente o man- . 
dato o deputado ou senador cujo pro· · 
cedimento fõr reputado; pelo voto de 
dois têrçõs dos seus memoras, incom
patível com o decôro da Câmara a que 
pertencer. · . · 

Art. 49. E' permitido ao deputdo 
ou senadOr, com préyia licença da 
Câmara a que pertencer, desempen • 
har missão diplomática de cárater 
transitório, bem como participar, no 

. estrangeu·o, de cong1·essos, conferên • 
cias e missões culturais.. . 

Art, 50. Enuanto durar o mandato, 
o funcionário público, quer civil, quer 
milltar, ficará afastado das !unções 
do seu cargo ou pôsto, contando-se-lhe 
tempo de serviço apenas para premo· 
ção por antiguidade, aposentadoria, 
reserva ·ou .reforma; ' · · · 

Art. 51.· o· deputado ou senàdor · 
não perderá o mandato por investir-se 
no cargo de Ministro de Estado. · 

Art.' 52. No caso do artfgo antece
dente e no de vaga de deputado ou 
senador, será convocado o respectivo 
suplente. · 

Parágrafo ·único. Se o caso fôr de 
vaga e não houver suplente, o presi
dente da Câmara interessada comu
nicará o fato ao Tribunal Superior 
Eleitoral para providenciar a eleição, 
salvo se faltarem menos de· nove meses 
para o têrmo do pel'lodo. O deputado 
ou senador eleito para a vaga exer· 
cerá o mandato pelo tempo que ao 
substituído faltava para completar o 
oou. . .·. . . . 

Art. 53. A Câmara dos Deputados 
e o Senado Federal criarão comissões 
de Inquérito sôbre· fato determinado, 
sempre que o requerer um têrço dos 
seus membros. , ·-
. Parágrafo único. Na organização 
dessas comissões observar-se·-á o cri· 
térlo estabelecido no pat•ágrafo único 
do art. 40. · · 

Art. 54. Os Ministros de Estado são 
. obrigados a comparecer perante a Câ

mara dos Deputados, o Senado ou 
qualquer das suas comissões, quando 
uma ou outra Câmara o convocar 
11ara, · pessoalme11te, prestar inform!IJ· 
ções acêrca de assunto da sua pasta. 
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~ág1•afo único. A falta 'de compa
reclmento do Ministro, ·sem justifi
cação, importa crime de responsa.bill-
ite.de, · · 

Art. 55. A Câmara dos Deputados 
e. o Senado Federal; assim. como as 
suas comissões ,designarão dia e l'l.ora 
para ouvir o Ministro de Est!J:dO sôbre . 
esclarecimentos que lhes quetra. pres
tar ou ·providências .1egislati1rrw ·. que 
deseje solicitai·. 

. SEÇlíO II 

Da Cámw·a do.s Deputados 

· Art. 56. A Câmara dos Dept.Lt~.ãcs 
compõe-se de representantes do povo, 
eleitos segundo o sistema de represen-

. tação proporci.onal pelos Estados, _pelo 
Distrito Federal e pelos ~erritónos. 

:- : Art. 57. Cada · legislatura du~arã 
quatro anos. · . 

.Art. 58: 'o número de depp.tadós 
r.erá fixado por lei, em proporçao que 
não exceda um para cada cento . e 
cinqUenta mil habitantes, até nnte 
deputados e além dêsse limite, a um 
para cad~ duzentos e cinqüenta m!l 
habitantes . . " 

§ 1.o·· o número mínimo de de-. 
putados será de sete por Estado e pelo · 
:Oistrito Federal e de um por •re~itó
:rio. 

§ 2.0 A ·representação que já hol;lver 
IJido · fixada não poderá ser reduzida. 

Art. 159. Compete privativamente à · 
Câmara dos Deputados: 
· :r ~ a d.eclat:ação, pelo voto da maio
ria absoluta dos seus membros; da 

· procedência ·. ou · impt·ocedl!ncia da 
acusação contra o Presidente dil. Re-
pública, nos têrmos do art. 88, e ~en
tra os ministros de Estado nos cnmes 
conexos com os do Presidente da Re-
pública; · ·. · · , ·, · 
· II - a iniciativa da tomada de con
tas do Presidente da República, me
diante a designação de comissão espe
cial, quando não forem ·elas apresen
tadas ao Congresso Nacional dentro 
de sessenta dias· após da abertura da 
sessão legislativa. 

SE·ÇAO III 
Do . Senado Federal 

· Art. 60. · o Senado Federal com
põe-se de representantes de Es.tados 
e elo Distrito Federal, eleitos segundo 
o principio majoritário. · . . 

§ 1.° Cada Estado, e bem assun .o 
Distrito Federal, elegerá três senado
res. 

§ 2.0 . O ·mandato ele senador será. 
de oito anos. 

§ 3.0 A representação de cada Es· 
tado e elo Distrito Federal renovar.-se

. á de quatro em quatro anos, alterna
tivamente,, por um e ()lor dois terços. 

§ 4.o Substituirá o· senador ou. su
ceder-lhe-á, nos ·têrmos .do art .. 52, o 
seu suplen~e com êle .eleito. . . . . · 
. Art. 61. o Vice-Presidente da Re • 
pública é o Presidente do Senado Fe-

- dera!, onde terá voto de qualidade. 
. Art .. 62. Compete_ privativamente 
ao Senado Federal julgar o Presidente 
da República nos crimes de respon
sab!liclnde, ·bem como os MiniStros de· 
Estado nos crimes de responsabllldá
de conexos com,... os do Presidente da 
República, e bem assim · processar e 
julgar os Ministros elo Supremo Tril· 
bunal Federal e o Procurador Geral 
da República nos crimes de responsa~ 
biliclade. · 

§ 1.0 • Quando. funcionar como Tri
bunal de . Justiça, o Senado Federal 
será dlrlglclo pelo Presidente do Su
premo Tribunnl Federal. 

s 2.0 · o Senado pederal·só profe
ril:á se11tença por dois terços de votos. 

§ 3.0 Não poderá o senado Federal 
impõr outras penas que -não seja a 
ela perda e dar.incapàcidade para exer
cer outro, sem prejuízo da ação ·da 
justiça ordinária contra o .condenado. 

Art. 63: Também compete priva
tivamente ao Senado Federal: 

I - aprova1·, mediante voto secreto, 
a nomeação de magistrados· nos casos 
estabelecidos pela Constituição, e bem 
assim a do Procurador Geral da Re· 
pública, dos Ministros do Tribunal de 
Contas, .. do Prefeito . do . Distrito Fe
deral e dos chefes de missão diplo
mática .de caráter · permánente;. 

II - autorizar . os empréstimos ex
ternos dos Estados, do Distrito Federal 

·e dos múniclpios. 
Art. 64. Imcube ao Senado Federal 

suspender a. execução no todo .. ou em 
·parte, . de lei ou decreto declarados 
inconstitucionais por decisão defini• 

' tiva do Supremo Tribunal Federal. 

SEÇiíO 'IV 

Das at;ibuições · do Poder Legislativo 

Art. 65. •Compete privativamente ao 
Congresso Nacional: ' · 

I - votnr o orçamento: · 
II - votar os tributos próprios da 

União e regular a arrecadação e a · 
distribuição dus suas rendas; 
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III - dispõr Eôbre a divida público. 
federal e os meios de solvê-la; 

IV - criar, por lei especial, cargos 
públicos c !lxar os respectivos venci· 
mentos, assim como extingui-los; 

V - votar a lei de fixação d:as fôr
ças armadas para o tempo de paz; 

VI - transferir temporàriamente a 
sede do Govêrno Federal; 

VII - resolver sõbre limites do ter
ritório nacional com Estados estran-
geiros: -

VIII - Tegjs!ar, ressalvado o dis
posto no artigo seguinte, sôbre bens 
elo domínio fed:!ral e sôbre tôdas às 
matérias da compe;tência da União; 

Art. 66. J:: da competência exclu
siva do, Congresso Nacional: 

I - .resolver definitivamente sôbre 
os tratados e . convenções celebrados 
com os Estados estrangeiros pelo Pre
sidente da República; 
II - autorizar o Presidente da Re

pública a declarar guerra e . a fazer 
a paz; 

III - autorizar o Presidente da Re
pública a permitir que fôrças estran
geiras transitem pelo território do 
Pafs ou por motivo de guerra, nele 
permaneçam temporàriamente; 

IV - aprovar ou suspender a inter
venção federal, quando decretada pelo 
Presidente da RePública; 

V - Conceder anistia; 
VI - aprovar as resoluções das 

assembléias legislativas estaduais sô
bre a incorporãção, subdivisão ou des
!tiembmmento dos Estados; 

VII - autorizar o ?residente e o 
Vice-Presidente da Repübllca a se au-
sentarem do Pais; . 

. - VII - autorizar a abertura de cré
clito, a realização 'das suas operações 
e as omissões de curso forçado: 

IX - julgar as contas do Presidente 
da Repli blica; 

X - fLxnr a ajuda de custo e o sub
sidio dos membros elo Congresso Na-
cional, bem como os elo Presidente e 
do Vice-Presidente da República; 

XI -· mudar· temporàriamente a 
sua sede. 

SEÇ.J.O V 

Das leis 

Art. 67. A iniciativa das leis, ressal
vados os casos de competência exclu
siva, cabe ao Presidente da Repúbllclt 
e a qualquet· membro ou comissão da 
Cãmara dos Depcltados e do Senado 
Federnl. 

§ 1.° Cabe à Câmara dos Depdtados 
c ao Presidente da República a ln!· 

ciatim da lei de fixação das fôrg!UJ 
e de tõdas as leis sôbre inatér!a fi" 
nanc~ira, , 

~ 2.0 Ressalvada a competência d~ 
Cám(l.~·a dos Deputados e a do Senado 
Feder<..:; assim como a dos tribunai& 
fedcr<\!s, no que concerne aos respec· 
tivos serviços administrativos, ·com·- , 
pete elrclusivamente ao Presidente da 
Rcpüblica. a iniciativa das leis que 
criem empregos em serviços existen7 
tes, amnentem vencimentos ou mocl~
fiquem, no decurso- de cada legisla.
turn, :; lei de fixação ·das fôrças m·
mad-at. 

§ 3.'' A discussão dos projetas de lei · 
de iniciativa do Presidente da-Repu
blic'a ;,erã início na Câmara dos De
putado;;. 

Art. ii8. O projeto de lei adotado 
numa. uas Câmaras será revisto pela, 
outm, que, aprovando-o, o enviar{, 
à sançiio ou promulgação. . 

Pará.grafo único. A revisão será dlli· 
cutidr.. e votada num só turno, se R. 
Câm:m.. revisora fôr o Senado F'el:!e
ral; se fôr a Câmara dos Deputados 
en1 um ou dois turnos. , 

Art. G9. Se o projeto de t1ma C:lo.· 
. mara fôr emendado na outra, volverá 

à primeira a fim de· se pronunciar 
acêrca da modificação, aceitando-a ou 
rejeitr.:~do-a. 

~ r.o .No caso de. 're,ieição, volverá a 
pi·ojeto 11. Câl!lara revisora .. Se a m(J
dificrtçiio obt1ver o voto da maiorta 
absolm.a · dos seus membros, conside·· 
rar-seAt. aprovado, sendo, então, re·· 
metid:, com o projeto à Cãmara ini
ciadora, que só poderá rectlSá·la por 
igual maioria . 

~ 2.0 Nos têrmos dtt. votação final, 
·'será o projeto mandado à sanção ou 

promulgação. -
Art. '70. Nos casos do'art. 65, a Cli.

mara onde se concluir a votação 'de ' 
um pro,ieto e11viã-!o-á ao Presidente 
da P.~pública, que aquiscendo, o sa!1-
cionará. · 

§ l.c Se o Presidente da Repúblicfl 
julgar o projeto, no todo ou em parte, 
'inconstitucional ou contrário aos !n-· 
tcrésses nacionais, veta-lo-á, total ou 
parcialmente, dentro de dez dias úteis, 
contados do em que o receber,. e com ti·· 
nicará. nesse mesmo prazo, à Câmara 
onde êle se houver iniciado, os nll)·• 
tivos elo veto. Negada a .sanção quan .. · 

. do estiver finda a s~~são legislativa, 
o Pre~idente da Republica dará pu .. 
bl!ciclade às .suas razões. 

§ 2.~ Comunicado o vet<! ao Presi·· 
dente do Senado· Flederal, este convo-· 
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ca.rá as duas Câmaras PtÚ·a; em ses
silo conjunta, dêle conhecerem, cot1s!~ 
c:.erando-se aprovado o projeto que 
obtiver o voto de dois terços dos re
presentantes . presentes, Neste caso, 
r.ertí o projeto enviado, para promul
gação, ·ao Presidente da Rpública. 

§ 3.0 O silêncio do Presidente da Re
pública depois do decêndio imllorta 
rianção. • 

§ 4.0 Se a lei não fôr promulgada 
dentro de 48 horas pelo Presidente ela 
Rept\bllca, nos . casos dos· parágrafos 
2.• e 3.0 , o Presidente do Senado a 
promulgat·ã; e se êste não o fizer em 
igual. prazo, fá•·lo-á o Vice-Presiden
te elo Senado,_ 
. Art. 71. Nos casos do art. 66, consi- · 
derar-se-ã, com a votação final, en
cerrada a e!'aboração .da lei, qu<J set•á 
.promulgada pelo Presidente do Se
nado. . , ''\·•1[ 

Art. 72; Os projetes de lei re;eltadós 
ou não sancionados só se podérão l'C• 
)'lOVar 111L mesma sessão · legislativa, 
mediante proposta da maioria a bso- · 
luta , dos membros de qualque~ das 
Câmaras. 

SE·Çif.O VI 

Da elaboração dos orçamerttos 

Art. 7So. O orçamento será uno, in
corporando-se à receita obrlgatària

··· mente, tôdas as· rendas e suprimen
tos de fundos e incluindo-se discrimi
nadamente na despesa. as dotações 

· ne<:essãrlas ao custeio .de todos os ser-, 
viços pú bllcos . ·. 

~ 1.0 A lei de orçamento não contet·á 
dispositivo estranho à previsão. da. re
ceita e à fixação' da despesa para os 
serviços anterlormente·criados. Não se· 
.incluem· nesta proibição: 

I - a autorização para abercura de 
crédito suplementares e operações ·de 
crédito por antecipação da receita; 
fi - a aplicação de saldo e o modo 

de coibir o deficit. 
. ,§ 2.0 o orçamento da despesa divi

dir-se-á em duns partes: uma iixa, 
·que não poderli ser alterada senão em 
virtude de lei anterior; outra variável, 
.que obedederá a rigorosa espec!aliza
ção. 

Art. 74, Prorrogar-se-á o orçame!l· , 
to vigente, se até 30 de novembro vin
douro não tivct· sido enviado il san
ção. · 

Art. 75. São vedados os atos se
guintes: 
. l - estõrno ·de verbas; 
II - concessão de créditos ilimita

dos; 

. 
III _; abet·tura de crédito adicional· 

sem autorlzaç~o legisliltiva. 
Parágrafo único. K abertura de cré-

. dito extraordinário só· será admitida 
por necessidade urgente ou imprevis
ta, elil caso de ca~amldade pública, _, 
comoção intestina ou guerra. · 

Art. 76. o Tribunal de Contas tem 
· a sua sede na Capital da República 
e jul'lsdição em todo o território na
clonai. 

§ 100, Os Ministros do. Tribunal de 
Contas serão ;nomeados pelo Presiden
te da República, com prévia aprova·
ção do Senado Federal, e terão os 
mesmos direitos, garantias, prorroga
·tlvas e vencimentos dos juízes dos Tri
bunais Federais de Recursos . 

§ 2,0 O Tribunal de Contas terá as 
mesmas atribuições dos tribunais. ju
diciários constantes do nrt. 97, bem 
como terá quadt·o próprio para CJ oeu 
pessoal. · 

Art. 77 . Compete ao . Tribunal de 
Contas: 

I - aconpanhar e fiscalizar direta
mente, ou por delegações criadas P?r 
lei, a execução do orçamento; 
II - julgar privativamente as con

tas dos responsáveis por dinheiros e 
outros bens públfcos, assim como as 
dos administradores das entidades au- . 

. tãrquicas; . 

. · III _ julgar dai legalidade dos con
tratos e 'das aposentadol'las, ·reformas 
e pensões. . . · · 
• § 1.• Os contratos que, por qualquer 

modo, Interessarem à receita ou à des
pesa só se reputarão perfeitos depois 
de registrados pelo Tribunal. A· re· 
cusa do registro suspende a execução 
do contrato até que se pronuncie o 
Congresso Nacional. 

§ 2.• Será sujeito a~ ~~glstro no ~1-
bunal de Contas, prevto ou posterior, 
conforme a lei o determinar, qualquer 
ato ele administração pública de que 
resulte obrigação de pagamento pelo 
Tesouro Nacional ou por conta dêste . 

§ 3,0 Em qualquer caso, a recusa do 
registro, por falta de saldo de crédito 
ou por imputação a crédito impróprio, 
tem caráter proibitivo. Quando a re
cusa tiver outro. fundamento, a des- · · 
pesa poderá efetu::ú'-se após despàcho 
do Presidente da República, registro 
sob .reserva do Tribunal de Contas c 
1·ecurso ex-ojjicio para o Congresso 
Nacional. · 

§ 4,0 O Tribunal. de Contas dará · 
parecer prévio, no prazo qe sessenta 
dias sõbre as contas que o Presidente 
da República dev.erã prestar anual-

-, 
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mente ao Congresso N acione~l. Se elas 
não lhe forem enviadas ·no. prazo da 
lei, comunice~rá o fato ao Congresso 
Nacional para os fins de direito, tLpre
sentando-lhe, num . ou noutro caso, 
minucioso relatório · do exercício fi-

- nanceiro terminado. 
CAPíTULO III 

DO PODER EXEClJTIVO 

SEÇJíO 1 

Do Presidente e do Vice-Presidente 
da República 

Art. 78. O Poder Executivo é exer
cido pelo Presidente da República. 

Art. 79'. Substitui o Presidente, no 
caso de impedimento, e sucede-lhe, 
no de vnga, o Vice-Presidente da Re-
pública. · . · 

~ 1.o Em ·caso de impedimento. ou 
vaga do Presidente e do Vice-Presi
dente da República, serão sucessiva
mente chamados ao exercfcio da pre·. 
sidência o Presidente da Cã.mara dos 
Deputados, o Vlce-Presidente do Se· 
nado Federal e o Presidente do Su
premo TribuntLl Federal. 

§ 2.o. Vagando os cargos de Presi
dente e Vice-Presidente da República, 
far-se-á nova eleição sessenta dias de
pois de aberta a última vaga. Se as 
vagas ocorrerem na segunda metade 
do período governamental, a eleição 
para ambos os cargos será feita trin
ta dias depois da última vag.a pelo 
Congresso Nacional, na forma pres
crita em lei, devendo os eleitos· com-

, pletar o pcriodo dos .seus antecessores: 
Art. 80. São condições de. elegib11i1• 

dade ,para Presidente e Vice·Presi-
dente da República; . 

I - ser brasileiro . nato (Art. · 129, 
I e II) ; 

II - estar. no e.xercício dos direitos 
politicas; .. ,_ · 
· III .- se1· maior de trinta e cinco 
anos. 

Art. 81. O Presidente e o Vice
Presidente da República serão eleitos 
simultâneamente, em todo o Pais cen
to e vinte dias antes do término do 
período governamental. ·· · 

Art. 82. O Presidente e o Vice
Presidente da República exercerão o 
cargo por cinco anos.· . 

Art. 83. O Presidente e o Vice
Presidente da República tomarão pos
se em sessão do Congresso Nacional 
. ou, se êste não estiver reunido, pe
ro.nte o Supremo Tl'ibunal Federal. 

Pm·ágrafo único. O Presldénte da 
República prestará compromisso,. no 
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ato da posse, nestes têrmos: ''Prometo 
manter e cumprir com lealdade a 
Constituição Federal, promover o bem 
geral da República, observar as sua.~ 
leis, sustentar-lhe a união a integri~ 
dade e a independência•'. 

..o\rt. ·84 .. Se, decorridos trinta .dia:; 
da data fixada para. a posse, o Presi
dente ou Vice,·Presidente da. Repú
blica não tiver, salvo por motivo de 
doeuça, assumido o . cargo,:..êste será 
declarado vago pelo '!'ribunal Supe
riot• Eleitoral. 

Art. 85. O Presidente e o V ice-. 
· Presidente da República não poder!ío 
sair Cio Pais, sob pena de perda do 
cargo sem permissão elo Congress!J 
Nacional. 
· Art. 86. No último ano da ·législa.
tura anterior à eleição para Presiden
te e Vice-Presldentc . da· República, 
serão fixados os seus subsídios pelo 
Collgre~so Nacional. 

. SEÇJíO 11 · 
Díis atrib!tiÇõs do Presidente da 
- República 

Art. 87 .. •Compete privativamente ·ao 
P1·esid~nte' da. República: ~ 

I .:.. sancionar, promulgar e fazer 
.Publicar.,as leis e e..'ql'Cdir decretos. para 
a sua fiel . execução. · . 

II - vetm·, nos tê:mos do art. 70, 
§ 1.0, os Projetes de lei; . 

.. III - nomear e demitir os Mini~·· 
tros de Estado; . : · 

IV - nomem', com . prévia o. provação 
do Senado Federal e demitir o Pril

. feito do Distrito Federal; 
v - provar, na forma da lei e com 

as ressalvas estatufclas pela · Constl·· 
tiüçác ·cs cargos públicos. federais; 

VI :._ manter relações com Estados 
estra11gelros; . 

im - celebrar tratados e conveu
ções internacionais ·ad rejerendum 
do Congresso Nacional; ' · 

VJU.- dec1'1l"m· rsuerra, depois· d!! 
'autorizado pelo Congresso Nacional, 
e ~em essa autorização 110 caso d<l 
invasãc ou · ag;ressão estrangelrn, 
q,uaJ?dO verificada no intervalo · dll.:l 
sessoe~ legislativas; . . 

!X - fazer a paz, com autot•tzação 
e a.C. :rejerenclum do congresso N!!.
l\~aciollal; .. 

X --permitir, depois de autor~zad!l 
pelo Congresso Nacional, e, sem essu. 
autorização, no intervalo das sessi5C:l 
legislativas, que fOrças estrangeiras 
transitem pelo ter1'itório do Pais ou, 
por motivo. de guerra, nêle permane~ 
çam temporàriamente; 

..... ' .-, 

. . 
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XI - exercer o comándo sup1·emo 
- das fõrças armadas, adminlstra:nào·as 

por intermédio dos órgãos competen-
tes: · 
- xn - decretar a mobilização total 
ou parcial das fõrças armadas: 

XIII - decretar 'o estado de sítio, 
nos têrmos desta Constituição; -- • · 
· XIV - decretar e executar .. a inter

venção federal, nos têrmos dos artigos 
7.• a- 14.0 • · 

XV - autorizar brasileiros a acel-: 
tarem pensão emprêgo ou' comissão de 
govêrno . estrangeiro: 

XVI - enviar à Câmara dos Depu
tados, dentro dos p!melros dois meses _ 
da sessão legislativa, a J2.roposta de _ 
orçamento: ... 

XVII - prestar anualmente . ao · 
Congresso Nacional, dentro de· sessenta 
dias após a abertura da sessão. legis
lativa, as contas relativas ao exercício 
anterlór: , 

xvnr - remeter mensagem ao 
Congresso· Nacional· por ocasião da 
abertura da sessão legislativa;--dando
lhe conta da situação _do País e soli
citando-lhe as providências que julgar 
necessárias; · 

·· XIX - conceder indulto e cOmutar 
penas, com audiência dos órgãos ins
tituidos em lei. 

SEÇÃ.O.III 
Da responsabilidade do :presidente 

. . . da Rep!'lolica 

Art. 88. o Presidente da República, 
depois que a Câmara dos Deputados, 
por dois terços de votos, declarar pro1· 
_cedente a acusação, será submetido a 
julgamento perante o Supremo T1ibu · 
na! ·Federal nos crimes comuns, ou 
perante o Sénado Federar nos de res
ponsabilidade. 

Parágrato · único. Declarada a pro
cedência da acusação, ficará o Pre-

. sidente da República suspenso· das·_ 
suas funções. 

"ai:t. 89. São crimes de l'esponsabi~ 
!idade os atas do Presidente da Rep(l
bl!ca _que atentarem contra a Cons
tituição Federal , e, · especlnlmente, _ 
contra: .. 

I - a existência do. União; ' 
" II - · o Ii vre exercício do Poder Le
gislativo ou do Poder Judiciário, assim 
como dos poderes, constitucionais dos 
Estados· ' .-

m ...:. o exercício dos direitos poll
tlcos, individuais e sociais; 

IV - a segurança Interna_ do País: 
V- a prolbldade na administração; . ' 

· VI - a lei orçamentária; 
· . VII - a guarda e o legal· emprêgo 
dos dinheiros públicos; · 

VIII - · o cumprimento das deci· _ 
sões judiciârias. 

§ 1~· !sses ·crimes serão definidos 
em lei especial, que estabelecerá RS 
normas do respectivo processo e · jul-
gamento.-- · · .. 

§ 2.• O Senad9 :aplicará somente a 
pena de .perda do cargo com inabilita;- . 
ção, até cinco anos, para exercer fun· 
ção pública, sem prejuízo de ações 
cíveis e criminais co.bíveis _na espécie. 

SEQííO 1'1! 
Dos Ministros de Estado 

Art. 90. o Presidente da República 
é auxiliado pelos Ministros de Estado. 

Parágrafo único. São · condições 
essenciais para a Investidura no cargo
de Ministro de Estado: 

I ~ ser brasileiro (art; 129, ·I e n> ; 
n · - estar no exercício dos direitos 

politicas: 
ni - · ser maior 'de vinte e cinr;o 

·anos. , 
Art. 91, Além das· atribuições que 

a lei fixar, compete aos ·Ministros de 
Estado: · 

I- - subscrever. as leis e decretos 
assinados pelo Presidente da -Repú
blica; 

n - expedir instruções paro. a boa 
execução das .leis e decretos: 

ni '- apresentar ao Presidente da 
. República relatório dos se:viços do ano 

anterior realizados .. no Ministério. 
IV · ..:. comparecer à · Câmara -dos 

Deputados e ao Senado Federal nos 
· casos e po.ra os · fins indicados nesta· 
Constituição. · · · · 
\ Parág'rafo. único, · Compete ao Mi

. nistro da Fazenda superintender · a 
organizaÇão da proposta geral do or
çamento. · . · 
. Art. 92 . Os Ministros . de Estado -

serão, nos· crimes comuns e nos de res
ponsabilidade, processados . e julgados 
pelo Supremo Tribunal Federal, e nlls 
conexos com os do Presidente da Re· 
público., pelos órgãos competentes p_ara 
o pr-ocesso e julgamento dêste. 

Art. 93. Sãô-crlmes de responsablli
dade, além do previsto no art, 54,· § 
único, os atas definidos em ·lei, nos 

. têrmos do art. 89, praticados ou ar· 
denados pelos Ministros de Estado. · 

§ 1.0 Os Ministros de Estado são 
. responsáveis pelos atas que subscreve
rem, alndn que juntamente com o Pre
sidente da República, ou que l'eallm
rem po1· ordem dêste. 

- ... ,. 
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CAPíTULO IV . 

DO PODER JUDICIÁRIO 

. SEÇAO I 
. Disposições Preliniinares 

• I . ' 

Art, 94.-·o Poder. Judiciário é exer•· 
cido pelos seguintes órgãos: .. 

I - Supremo Tribunal Federal; 
II - Tribunal Federal de Recursos; 
III - Juízes e tribunais militares; 
IV - Juízes e tribunais eleitorais; 
V - Juízes e tribunais do trabalho. 

Art. 95. Salvo as restrições expres-
sas nesta Constituição os juízes goza
rão. das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, não podendo per
der o cargo senão por sentença judi
cial ou por exoneração a pedido. 

II - inamovibilidade, exceto · se 
aceitar promoção ou remoção, que se 
fará a pedido ou quando ocorrer mo
tivo de interêsse público, reconhecido 
pelo voto de dois terços dos juízes efe
tivos do tribunal superior competente. 

III - irredutibilidade dos venci
mentos, que todavia, ficarão sujeitos 
aos impostos gerais. · 

§ 1.0 A aposentadoria será compul
sória aos setenta anos de idade ou por 
invalidez comprovada, e facultativa 
após trinta anos de serviço público, 
contados na forma da lei. 

§ 2.0 A aposentadoria, em qualqller 
caso, será decretada com vencimentos 
integrais: 

~ 3.0 A vitaliciedade não se esten
derá obrigatoriamente aos juízes com 
funções limitadas áo preparo dos pro· 
cessas nem a substituição de juízes 
julgadores. ser-lhe,'l á assegurada, 
entretanto, após dez anos de contínuo 
exercício no cargo. · 

Art. 96. ll: vedado ao juiz: 
'I - exercer, ainda que em disponi

billdade, qualquer outra função pt't
blica, salvo o magistério secundário e 
superior, bem como as funções previs
tas nesta Constituição, sob pena de 
perda do cargo judiciário; 

II - receber percentagens, sob qual
quer pretexto, nas causas sujeitas n. 
seu . despacho e julgamento; 

!II - exercer atividade pol!tico
part!dária . 

Art. 97. Compete aos tribunais: 
I - eleger os seus presidentes e de• 

mais órgãos de d!reção; 
II - elaborar os seus regimentos 

internos e organizar os serviços das 

suas secretarias, dos seus cartórios e 
os demais serviços n~xillares, proven
do-lhes os cargos na forma da lei; e 
bem assim propor ao Poder Leg!slw
tivo competente a supressão' de car· 
gos ou acriação dêles e a fixação 
dos vencimentos que lhe são ineren
tes; 

III - conceder l!cenca e férias, nos 
têrmos da lei, aos seus·'membros e aos 
juizes· e serventuários que lhes forem 
1imediatamente subordinados. 

SEÇ.íi.O II 
' Do Supremo Tribunal Federal · 

Art. 98. o· Supremo Tribunal Fe
deral, com sede na Capital da Repú
blica e jurisdição em todo o território 
nacional, compor-se-á de onze minis
tros. Esse número, precedendo propos
ta do próprio Supremo Tribunàl. Fe· 
deral, poderá ser elevado por lei. 

Art. 99. ·Os Ministros do Supremo 
Trib?nal Federal se:ão nomeados pelo 
Pres1del!te da Republica, com prévia 
aprovaçao do Senado Federal, dentre 
brasileiros (art. · 129, I e II) de nq.· 
tãvel saber jurídico e l'eputação ill- . 
bada e que não tenham menos de trin
ta e cinco anos de idade. 

Art. 100. Os Ministros do Supremo · 
Tribunal Federal serão; nos crimes de 
responsabilidade processados e julga-
dos pelo senado Federal.. . 

Art. 101. Ao Supremo Tribunal Fe-
deal compete: . 

I - processar e julgar or!ginària; 
mente: 1 

a) o Presidente da República nos 
crimes. comuns; 

b) os seus. próprios Ministros e o 
Procurador Geral da República . nos 
crimes comuns;. . ·· 

c) os Ministros de Estado, os juizes · 
dos tribunais superiores federais, os 
desembargadores dos Tribunais . de 

. Justiça dos Estados, do Distrito. Fe
deral e dos . Territórios, os Ministros 
do Tribunal de Contas e os chefes de 
missão diplomática de caráter perma
nente, assim nos crimes comuns como 
nos de responsabilidade, ressalvado, 
quanto aos Ministros de Estado, o dls
dosto no final do art. 92; 

d) os litlgios entre Estados estran
geiros e a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os municípios; 

e) n.s causas e conflitos entre a· 
União e os Estados ou entre êstes; 

fl os conflitos de jurisdição entre 
os tribunais federais, entre êstes e os 
dos Estados e entre juizes ou tr!bu-
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nals ele Estaclos cUferentes, ·inclusive 
os do Distrito Federal e os elos Terri
tróios; 

g) a extraclição dos criminosos, re
qúisitada po1· Estados estrangeiros e 
a homologação das sentenças estran
geiras; 

h) o habeas-ao1'P!tS, quando o coa" 
t01: ou paciente fôr tribunal, ftincio
nâ.rio ou autoridade cujos atas este
jam sujeitos imecliatamente à jurisdi
ção do Supremo Tribunal Federal, :;e 
se tratar de crime sujeito a essa mes .. 
ma jurisdição em .única instància; 
quando se argUir a inconstitucionali-· 
cinde ela lei que decretar ou prorrogar 
o estado ele sítio e, ainda, quando hou
ver perigo ele se consumar a violência, 
antes que outro juiz ou tribunal possa 
con.hecer do . pedido; 

i) os manclados de segurança contrà 
. ato. elo Presidente da Repfiblica, da 
Mesa da Càmara ou do Senado e do· 
Presidente do próprio Supremo Tl'iJíu .. 
na! Federl\1; 

j) a execução das sentenças, nas 
causas da sua competência o!'iginál'ia, 
sendo facUltada. a delegação de atos . 
processuais a juiz inferior ou a ou1-

tro tribunal; · 
k) as ações rescisórias de seus acór

dãos; 
II - Julgar em recurso ordinário; 
a) os processos decididos em última 

instância pelos tribunais locais ou fe
derais sôbre mandado de segurança e 
Jtabeas corpus,· quando denegatória a 
decisão; 

b) as causas decididas. por juizes 
locais, fundadas em contrato ou tra
tados entre Estado 'estrangeiro e a 
União,. assim como as em que forem 
pa:rtes um Estado estrangeiro e pessoa 
domlliciada no País; · 

c) os crimes po!lticos; . 
III - julgar ·em 1·ecurso extraordi-

11á!o as causas decididas em única ou 
ültima instància por outros tribunais 
ou juizes: 

a) quando a decisão fôr contrária 
a 'dispositivo da Constituição, ou 'à 
letra de tratado ou le_i federal; 

b) quanao se. questionar sôbre . a 
vál!clade da lei federal. em face dn 
Constituição, e a· decisão recorrida 
negar aplicação à lei impugnada; 

cJ quando se contestar a validade 
de lei ou ato de. govêrno local em face 
desta Constituição ou de lei federal, e 
a decisão recorl'ida julgar • válida a 
lei ou o ato; 

d) quando na decisão recorrida. 11 
inte1·pretação da lei federal invocada 

fôr diversa da que lhe haja dado 
qualquer dos outros Tribunais Judi
ciários ou o próprio Supremo Tribunal 
Federal. · 

IV - Rever em beneficio dos· con-. 
denndos as suas decisões criminais 
em processos findos. 
r""'•Art. 102. Com recurso voluntá~io 
para o Supremo Tribunal Federal, é 
da competência do seu Presidente con- · 
ceder exquartur às cartas· rogatórias 
dos tribunais estangeiros. 

SEÇÃO III 

Do Tribunal Federctl·de' Recursos 

Art. 103. o Tribi.mnl Federal de 
Recursos, com sede na Capital Fe-

. deral, compo;r~se-á de nove juizes, no
meados . pelo Presidente da República, 
com prévia. aprovação do Senado Fe
deral, dentre juristas que tenham os ... 
J'equisitos. indicados · no art. 99. 

Art. 104. Compete ao Tribunal Fe
deral de Recursos: 

I - processar e julgar originàrla
mente: . 

a) as ações rescisórlas .de. seus acór-
dãos; · 

b) os mandados de segurança., quan
do a autoridade coatora fôr Minis
tro de Estado, o ·próprio Tribunal ou 
o seu .Presidente. . · 

II - julgar em gi;au de recurso: 
· a) as causas deciclidas _em' primeira 

instância, quando a União fôr inte
ressada como autora ou ré, assistente 
ou opoente, salvo em se tratando de 
falência; e quando se tratar de crime · 
praticados em prejuízo· de bens, ser
viços ou interêsses. da União, ressal
vada .a . competência ·da justiça elei-
toral e militar; , 

' b) as decisões de juízes locais quan-
do denegatórlas de habeas-corpus, e as 
proferidas em ,mandados de seguran
ça, sendo federal a autoridade apon
tada como coa tora. 

III - rever, em benef!ci'o dos con
denados, as suas decisões criminais 

· em processos findos. 
Art. 105. O Tribunal Federal de 

Recursos poderá dividir-se em · câma
ras ou turmas. Precedendo proposta 
do próprio Tribunal, aprovada pelo 
supremo Tribunal Federal, ·poderão 
ser· criados · por lei outros Tribunais 
de Recursos ·em diferentes regiões do 
Pafs, sendo-lhes fixadas a sede .e a·· 
jurisdição territorial, observados os 
preceitos dos arts. 103 e 104. 
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SEÇÃO IV 

Dos juizes e trilnmais militares 

Art. 106. São órglios da justiça mi
lita ro Supremo Tribunal Militar e 
os tribunais e juizos inferiores que a 
lei instituir. * 1,0 A .lei disporá. sõbre. o número 
e a forma. da escolha dos juizes mili
tares e togados do Superior Trlbunnl 
Militar, os quais terão vencimentos 
Iguais aos dos juízes do Tribunal Fe
deral de Recursos c determinará a 
forma de acesso dos nduitores. 

Art. 107. A Inamovibilidade assega
r~da aos membros da Justiça Militar 
nuo os exime da obrigação de acompa
nhar as fôrças junto às quais tenham 
de. servil·. 

Art. 108. A justiça militar compete 
processar e julgar nos crimes milita
res definidos em lei, os militares e 
as pessoas·· que lhes são assemelhadas 

§ 1.0 ll:sse fôr? . especial poderá cs; 
tende:-se aos c1v1s . em cnsos expressos 
na le1, tendo em VIsta a · repressão de ~ 
crimes contra a segurnnça · extema do 
Pais ou contra as Instituições mlllta-
res. · 

§ 2.0 A lei regulará a aplicação das 
penas de legislação militar em .tempo 
de guerra. 

SEÇAO V 
Dos juizes e tribunais eleitorais 

Art. 109. Os órgãos da justiça eleito
ral são os seguinte: 

I - Tribunal Superior Eleitoral· 
II - Tribunais Regionais Eleito~ 

rais; 
m- Juntas eleitorais; 
IV - Juízes eleitorais. 

Art. 110. O Tribunal Superior Elei
to:al, com secJ.e na Capital da Repú
b~ca, será composto de ju!z~s esco
lhidos:· 

I ..,... mediante eleição em e~crut!nlo 
secreto: · 

a) dois pelo Supremo Tribunal Fe
deral, dentre os seus Ministros· 

b) dois 'pelo Tribunal Federá! de 
Recursos, dentre os seus juízes· 

c) um pelo Tribunal ele Apelação 
do Distrito . Federal, dentre os seus 
desembargadores; 

n - por nomeação do Presidente 
da República: 

a) dois dentre seis cidadãos de 110• 
tável saber j?rídic~ e r~putação !11-
ba.da, ·que nao seJam mcompatíveis 
por lei, indicados pelo Supremo Tri
bunal Federal. 

Parágrafo único. O ·Tribunal Supe
l'ior elegerá presidente um dos Mi
nistros do Supremo Tribun!l.l Federal, 
c!l.bendo ao outro a Vice-Presidência. 

Art. 111. Haverá um Tribunal Re
gional· Eleitoral na capital de cada Es
tado e 110 Distrito Federal. · 

Parágrafo único. Mediante proposta 
do Tribunal . Superior Eleitoral, po
derá cria1·-se por lei um Tribunal Re
gional Eleitoral n!l. capital de qualquer 
Território. · . 

Art. 112·. · Os Tribunais Regionais 
Eleitorais compo1·-se-ão· de juizes es

I - mediante eleição em escru
tínio secreto: 

a) três pelo Tribunal de Justiça., 
dentre os seus membros; 

b) . dois pelo Tribunal de Justiça, 
dentre os juízes de direito; 

II. - por nomeação do Presidente 
da República: 

a) dois dentre seis cidadãos de no
tável saber e reput!l.ção ilibada, que 
não sejam incompatíveis por lei, irl
dlcados. pelo Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. O Presidente e o 
Vice-Presidente do Tribunal Regio
nal Eleitoral serão escolhidos entre os 
três desembargadores do Tribunal de 
Justiça, 

Art. 113. O número dos· juizes dos 
tribunais eleitorais não será reduzido 
mas ·poderá ser elevado, até nove; 
mediante proposta do Tribunal su
perior Eleitoral e na forma por êle 
sugerida. 

Art. 114. Os .juízes dos tribunais elei
torais, a menos que ocorra motivo · 
JUStificado, servirão obrigatoriamente 
por dois anos e não poderão ·servir 
por mais ele dois biênios consecutivos. 

Art. 115. Os substitutos dos .membros 
efetivos dos Tribunais Eleitorais se
rão escolhidos, na mesma ocasião e 
pelo mesmo processo, em número 
Igual para cada categoria. 

Art. 116. Será regulada por lei a or
ganização das juntas eleitorais, à que 
presidirá um juiz de direito, e os seus 
membros serão nomeados, depois, de 
aprovação do Tribunal Regional Elei
toral; pelo presidente dêste. 

~rt. 1.17. Compete aos juízes de di
l'eJto exercer, com jurisdição plena. 
e na forma da lei, as funções de juí
zes eleitorais. 

Parágrafo único. A lei poderá ou
torgar a outros juízes competência 
para funções não dec!sórias. 

Art. 118. Enqun.nto servirem, os 
magistrados eleitorais gozarão, no que 
lhes fOr apl!cá.vel, n.s garantias esta
belecidas em os números I e II do 
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a1·t. 95, e, como tais, não terão outras 
incompat!bll!dadcs senão as declara· 
das na lei. 

Art. 119. A lei regulará a competên
cia dos juizes e tribunais .eleitot•ais. 
Entre as. atribuições da justiça cleito-
1'111, inclí.m-se: 

I - o regis"tro c a cassação de re-
gistro dos partidos pollticos; ·· · 
II - a divisão eleitoral em todo o 

Pais; 
m - o alistamento eleitoral; . 
IV - a fixação da data das eleições, 

quando não determinada por dispo
sição constitucional ou legal; 

V - o processo eleitoral, a apuração 
· àa.s eleições c a expedição do diplo-
ma aos eleitos; · 

VI - o conhecimento. e a decisão 
das arguições de inelegibilidade; · ·· 

VII .:.... o processo e julgamento .'elos 
crimes eleitorais e dos comuns . que 
lhes· forem conexoM, e bem assim . de 
ILabeas corpus e mandado de seguran
ça· cm ma térla eleitoral: 

VUI - o conhecimento de reclama
ções relativas a obrigações ·impostas 
por. lei nos partidos polltlcos, quanto 

·à sua contabilidade e à apuração. da 
origem dos seus recursos. 

Art. 120. São irrecorríveis as de
cisões do Trll:mnal Superior Eleito
ral, salvo as que decluararem a in
validade de lei ou ato contrário à 
Constituição Federal, e as denega
tóriM de habeas corpus ou mandado 
de segurança, cabendo, nestes casos, 
l'ecursos para o SUpremo Tribunal 
Federal. 
· Art .. 121.. São definitivas as decisões 
dos Tribunais l'tegionais Eleitorais. 
Delas caberá recurso para· o Tribunal 
Superior Eleitoral somente quando 

I - forem tomadM contra expressa 
disposição de lei; 
II - ocorrer divergência na inter

pretação de lei por dois ou mais tri· 
bunnis' eleitorais; 

m - versarem sôbre expedição de 
dipl()mas nas eleições ·federais c es
t:ulllais. 

SEÇAO VI 
Dos iufzcs c tribunais do trabalho 

Art. 122. Os ól·gãos ela justiça elo 
trabalho são 'os seguintes: . · 

I - · Tribunal Superior do Traba-
lho; . 

U - Tribunais Regionais do Trn
balllo; 

III - Juntas ou juízes de concllla
çlio e julgamento. 

I 
~ 1.0 O 'J.'r!bunal ·Superior do Tra• 

balho tem a uun ~cclc na cr.p.Hfll 
Federal. 

~ 2.• A !c! fixará o número uns Trl
btmais Regionais elo Tmb11lho e :;s · 
suas sedes. 

* 3.0 A lei Instituirá as juntns · •lC 
concillaç!lo e julgamento c, lll\S r.o· .. 

· marcas onde · elas n!ici' forem insl.it11 t~ ' 
elas, poderá atribuir as suas ftmçl:íl:6 
nos juizes de direito. · .· ·· 

§ 4.0 Poderão ser '·criados por lei ou· 
tros' órgãos da. justiça do tmhr•lllo. · * 5.0 A , constituição, invl!st.ldm:l, 
jtu•!sdiçâo, competência, gnmntins e 
condições de exerc:ício elo..~ órgãos da 
justiça do t1'abalho serão regul:làns 
por lei, assegurada a paridade tle :re
presentação de empregados c ~mpre· 
gadores; · 

Art. l!!S ." Compete . à Julltiça Jo 
Trabalho conclllm· e julgar os c1i:<:.:·[. 
dlos Individuais e coletivos 'ent.Te 1':1\1• 
sim as demais controvérsias o;·lul)fin.s 
pregados e empregadores, e t.()n'l ::.~· 
de relações do trl\lmlho l'egiclns pdr 
legislação especial. 

Parágrafo único. A Je.i detexminar:í 
os casos em que as decisões, n<)s diiJ• · 
sídios coletivos, podem .ootnbel~c~x· 
normns e condições de tr:ii:'n iho; 

TíTULO ri 
Da ;ustiça. dos Estad;Js 

Art; lí4. Os Est;a.clos Ol'gan!zarflo a 
sua justiça, eoni observância .dos r .. •• 
tigos · 95 a. 9'l c, ninda, dos S(•[luln1,c!s 
princípios: . 

I - serii.o inaltcr:í.veis o Íiivlr.f1o. o . · 
a organização judiciáJ·i:., dent.rc de 
cinco anos da lei que as est:n.bclN:C:J', 
salvo proposta motivada do 'I'J'ibunnl 
de .Justiça; / 

II - poderão ser criados. tribun.al~ 
ele alçada inferior à elos Trlbunni8 •to 
Justiça; 

IU - o ingresso na ma:;ist:ratJ.u·a 
vitalícia dependerá ele r.on ctrrao •:lO 
provas, organi2ado · pelo Tr!b1mal ele 
Justiça com a colaboraçfio do Canse· 
lho Seccional ela Ordr.m rlos Arlvr.ca
dos do Brasil,c fn1·-sc-:í. a imlicaçl10 
dos candidatos, semprr. q11e fôr . po~
sivel, em lista tríplice: 

IV - a .promoção <los jni:~~~ do 
entrilncla para entrimcia far-~c-;\ 
obedecendo ao cr!tl•rio de doL5 POl' · 
mcreêltncnt.o, mceliante lletn trf].)llco, 
organizada pelo Tribunal de JnHti~•a 
para cada vaga, c um por antlgn.idntlc. 
Igual proporçtlo se obscrvnrá no 1\0C:J• 
so ao Tribunal de Justiça, rcsaalvll• 
do o disposto no inc!so v, tlêste u."t·· 
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tlgc, os casos de merccimen~o. a lista 
tríplice será organizada com os no

ceitos da lei federal (art. s.o n.o XVI, 
j) , terá como órgão de primeira Ins
tância os conselhos de justiça e como 
órgão de segll!lda Instância um tl·i
bunal especial.· ou o Tribunal de Jus
tiça. 

TíTULO lii 

mes cscolh!do3 dentre os de todos os 
juizes ele qualquer entr9 . .'1cia. Nos de 
antiguidade, que será computada: 11~ 
última entrância, o Tribunal decidira 
preliminarmente se convirá ser pro
posto o juiz masis antigo; não sendo ·· · 
aprovada essa condição por três quar7 Do Mini>tério P!Wlico 
tos dos . desembargadores, procedem Art. 125. A· lei organizará o Ministé-
tl: vo~açiio rehttivamentc ao imedi~to, rio Público da União perante a Jus
e assim por diante, até se flx:ar ::t m- tlç:~ comum, a militar, a eleitoral e a 
dlcaçiio: do trabalho, instituindo também os 

V - na composição de qualquer tri- demais órgãos que se tornarem lle
bun:~l, será l'essalvado certo número cessários. 
de lugares, não inferior a 1/5 nem su- Art. 126. o lVllnistério Público Fe·
perior a l/3, pt<ra serem preenchl~os deral tem por chefe o Procurador Ge
por advogados e membros do mlms- ral da República, nomeado pelo Pre
tério público, de notório merccimenw siden~e da . República, com prOvia 
e · reputação ilibada, com dez anos, aprovação do Senado Feder:~!, dentre 
pelo menos, de prática forense. Pm•:t cidadãos que tenham ·os requisitos ln
cada vaga, votará o tribunal em sessão . clicados no art. 99, e será demissível 
cada vaga, votará o tribúnal em sessão ctd mttum. . ' 
e escrutínio secreto, lista tríplice. Es- Parágrafo único. Nos Estados, a 
colhido um membro de ministério pú- União será representada em juizo · 
blico, será preenchida por advogado pelos p1·ocuradores da República, po
a vaga seguin~e; denclo a lei come~er e8sa representa-

VI - serão fixados os vencimentos ção, nas comarcas do interior, ao mi
dos desembargadores em quantia não nistério público local. 
inferior à que recebem, a qualquer Art: 127. Os membros do .. Ministério 
título, os secretá-rios de Estado; e os Público da União, do Distrito Federal 
dem:~ls juizes vitalicios, com difer~n- c dos Territórios ingressarão nos car
ça não excedente a trinta por cento gos iniciais mediante_ concurso e a lei 
de uma para outra entrãncia, atrl- llles assegurará estabilidade depois de 
buindo-se ::tos de entrâncla mais ele- dois anos de exercicio. Só po1· sentença 
vada não menos de dois terços dos judicial ou processo administrativo, 
vencimentos dos desembargadores; facultada a mais ampla defesa, se lhes 
. VII - em caso de mudança de sctte poderá decre.tar a exoneração. 
de> juízo, é facultado ao jUiz remover- Art. 1~8. Nos Estados, o Ministério 
se para a nova sede ou pedir d!sponi- Público será organizado pelas leis lo~ 
bilidade com vencimentos · intcgrnis: cais, observados os preceitos do artigo 

VIII - só por proposta do Tribunal antel'iOl', e mais o de promoção, de· en
de Justiça poderá ser alterado o nú- trãncia e entríl.ncia, a fim de que fique 
mero dos seus membros e dos de qual- assegurada a carreira. ,. 
quer outro tribunal estadu:~l; Tí 

IX..:.. é da competência privaitva ·do TULO IV-
Tribunal de Justiça processar .:l jul- Da declaração de direitos 
gar os juizes inferiores, nos crimes CAPíTULO I 
comuns e nos de responsabilidade. Dct naciona!idade e da cidadania 

X - poderá ser instituida a justiçn · -
de paz temporária, com. atribuição Art. 129. Sªo brasileiros: 
judiciária de substituição,. exceto pa- I - os nascidos no Brasil, ainda que 
ra julgamento, finais ou l'ecorríve!s, de pai estrangeiro, não residindo êste 
e competência para a hab!l!tação e a serviço do govêrnó do seu pais; 
celebração de casamentos e outros · II -: os filhos de brasileiro ou bra-
atos que a lei indicar: · slleira, nascidos em pa!s estrangeiros: 

XI - poderão ser criados juízes a) quando os pais estiverem a ser-
togados com investidura limitada . a viço do govêmo do Brasil; 
certo tempo c competência Plll':l jul- b) se fixarem residência\ no Brasil · 
gamento das causas de pequeno vn· e, até quatro anos após :l maioridade 
lo r. :tl:sses juizes poderão substituir os politica, optarem pela nacionalidade 
juizes vitalicios; brasileira; 

XII - a justiça militar estadual, III - os que adquiriram a nacionali-
organizada com observância dos pre- dade brasileira, nos têrmos do art. 69, 

,' ,. 
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11s. !V e V,- da Constituição de 24 de 
fevereiro de 1891; 

!V - os estrangeiros naturalizados 
por outra torma. · 

Art .. 130 Perde a nacionnlidacle o 
brasileiro: -

I - que, por naturalização voluntá
ria, adquirir outra nacionalidade; 

II - que, sem licença do Presidente 
da República, aceitar de govêrno es
ti_:angeim .comissão, emprêgo ou pcn
sao: 

III - que, por sentença judiCial, em 
processo q~e. a lei estabelecer, tiver 
cancelada a· sua naturalização, por 
tiver cancelada a sua naturalização, 
por exercer atividade nociva ao in~ 
terêsse nacional. 

Art. 131. São.eleitores eis brasileiros 
maiores de dezoito anos que se al!s~ 
t:~rem na formo. da lei. 

Art. 132. Não podem alistar-se elei-
tores: · 

I - os que não sabem ler. e escreve1·; 
II -·os que não se exprimem na 

língua nacional; 
III ·- ·os que estão privados, tcmpo

rári:~ ou definitivnmente dos direitos 
políticos. · ' 

Parágrafo único. Também nãCf po
deJ_n .alistar-êe eleitores, as pràças de 
pre, salvo os aspirantes a oficial, os 
sargentos e os alunos das escolas mili
tares de ensino superior. 
· Art. 133. O alistamento e o voto são 

obrigo.tórios para os brasileiros de am
bos os sexos, tendo-se em vista as.exce
ções e sanções estabelecidas em lei. 

. Art. 134, O suf1·ágio é universal e 
du·eto; o voto é secreto c fico. assegu
rada a representação proporcional dos 
partidos pol!ticos nacionais pela for-
11lfl.. que a lei prescrever. · . 

Art. 135, Só se suspendem ou se 
perdem os direitos políticos nos casos 
aqui particularizados.-
* 1.0 Suspendem-se: 
I - por incapacidade civil absoluta i 
. II - por condenação criminal, en-

quanto durarem os seus efeitos 
~ 2.0 Perdem-se: · 

· I - nos casos estabelecidos no ar
tigo l30; · ~ 
II - pelo. recuso. prevista no artigo 

141, § 8.0 ; . . 

III - pela aceitação de titulo no
biliário ou condecoraçlío estrangeira 
que impo1-te restrição de direito ou· de
veres perante o Estado.· 

Al't. 136. A perda dos direitos t:lolíticos 
acarreta, simultâneamente, a do cargo 
ou função pública. 

Art. 137. A lei estabelecerá as con-

diÇõcs de reaquisição êlos direi tos 1)0· 
lfticos e da nàcionalidade. • 

Art. 138. São inelegiveis os inalis
táveis e os referidos no parágmfo único 
do art. 132. 

Art. 139. São também ilJ.elcg!veis: 

· I - para Presidente c Vice-Presl-: 
dente da ".República: 

al o Presidente que tenha exercido · 
o ·cargo em qualquer espaço ele tempo 
do periodo imediatnmente anterior, e 
bem assim o Vicc-Prcsidente que lhe 
tenha sucedido <JU ·quem, dentro elos 
seis meses anteriores ao pleito, o haja 
substituído; 

b) nté seis meses depois ele tLfnst:1.
do definitivamente das funções. os go
vernadores, os interventores federãis, 
nomeados de ncõrdo com o art. 12, os 
ministros de Estado ~ o Prefeito do 
Distrito Federal; , 

cl ató tri:s meses depois de cess:~
das def!l1itivamente as suas . funções, 
os ministros do Supremo Tribtmal Fe
deral e o Procurador Ge1·a1 da Repú
blica, os chefes de cst;ado-maior, o& 
juízes, o procumdor-geral c os pro
curndores regionnis da just.iça e!eítor:1l 
os secretários de Estado e os chefr:s 
ele policia; 
II - para govemador: 

·a) no respectivo .Estado, o goni'· 
nadar que haja exercido o cargo cm 
qualquer espaço de tempo do per. lodo 
imediatamente antel'lor ou quem lhe 
l1aja. sucedido ou, dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, o ténho. 
substituido; e o interventor federal r.o- · 
meado na forma do art. 12, oue tenha 
exercido .as suas funÇões em· qualque1· 
espaço de tempo do período _govern::~
mental .imediatamente anterior; 

b) até um ano depois de afastaàos 
definitivamente das suas funções, o 
Presidentq, o· Vicc-Presidente da Rc
públicn e os substitutos que bo.jo.m 
assumidos a presidência; ' . 

cl no respectivo Estado e até trts 
meses depois. de cessada definitiv:~.
mente as sui:\S funções, os secret~rios 
c1 e Estado; os comandantes das regiões 

.militares, os chefes e <JS comandantes 
ele. polícia os magistmdos federnis e 
estaduais e o chefe do Ministério Pú
blico; 

d} até três meses depois de ccss;~
das definitivamente as suas funçõe~ 
os. que :torem inelegiveis para Presl.·
clente da Repúbl!ca, salvo os i·eferldos 
nas nllncns o. e b dêste número; 

III - ;pnr:'l Prefeito, o. que houv•l\' 

.\ 
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c··;ercia.o- o cat·go no poríoçlo lmedla
k•,n:r.r_>'ltc auterior, e bem assim o que 
JJ ... ~ tenha sucedido ou, dentro dos seis 
,,.,,,lles anteriores ao pleito, o haja subs
tit.uícta: e, !gunlmente, pelo mesmo 
!H':t.~o. as autoridades policiais com ju
r l:;diçõ.o no munl~ipio; . . 

nr - PM"a a Camara dos lJeputados 
c o Sen!ldo Federal, as autoridades re
feddM cm os números I e II, nas mes
mo:; condições em um e outro estabele
cida.>. se er.:l exercício nos tr~s mese~ 
!l>ntel'iorcs ao pleito; 
·v .- para as assembléias legislativas 

a.!:é doi.s meses depois de cessadas defi
lr íf;ivamcnte as suas funções, os gover
n:r.d.ol·cs e scct·etários de Estado; . 

1° nci~;mfo único. Os preceitos dêste 
:+.i:tiP.;o aplicam-se aos titulares, assim 
~~~~~~~~~laâ~~~o Interinos, dos cargos 

Art, HO. São ainda inelegíveis, nas 
li'lesm:ts condições exaradas do artigo 
a.n~el"io t", o cônjuge e os parentes ou 
~.F.lns, até o segundo gráu: 

I - do Presidente c do Vice-Pre
si.deute da República ou substituto que 
a-.~1:v.mir a presidência: · 

cr) p:1ra Presidente da Eepública; 
õ l p:1ra Govemador; 

• cl p:u·a Deputado eu Senador, sal
V:J se já tiverem exercido o mandato 
ou forem eleitos simUltâneall"lente 
COl!! o Presiden~ e o Vice-Presidente 
(!;,. República . 

IJ: - do Go1•ernador ou Interventor 
:P~,de::al, nomeado de acõrdo com o 
rr.l'i;. 1~ no •·espectivo Estado. • 
· al para Governador; 

b J Pflra Deputado ou Senador sal
ve. s~ já tiverem exercido o mandato 
o:! forem eleitos simultâneamente com 
o Governador. . 

m - do Prefeito, para Prefeito, 

CAPíTULO li 
Do; Direitos e das Gàrantias 

Jndivicluais 

ArC. 111. A Constituição assegura 
ao1; brasileiros e aos esfraugeiros l'e
sldeuteB no País a inviolabll!dade dos 
c!u:cltos concernentes à vida, à liber
do.dc, à segurança illd!vldual e à pro

. Pl'icda.de nos têrmos segui'ntes: 
~ 1 .O Todos são iguais perante a lei. 
~ 2.0 Ninguém pode ser obrigado a 

f":!.er ou deixar de fazer alguma coisa 
&cnilo em virtude de lei. 

§ 3.0 A lei não prejudicará o direito 
Ctr[quil"ido, o ato juridlco perfeito e a 
ooimt jult~ada. 

~ 4." A lei não poderá e::clult· dn 

apreciação do poder judiclál'lo qualq11er 
lesão de direito individual. 

~ 5.0 E' livre a manifestação do pen
&'tmento sem que dependa de censura 
~alvo quanto n espetáculos e diversões 

. lJúbl!cas, respondendo cada um, ,nos 
casos e 12ela forma que. a lei preceituar, 
pelos abusos que cometer. Não é per-· 
mitido o anonimato. E' assegurado o 
direito da .resposta. A publicação de 
livros e periódicos não dependerá ele 
licença elo poder público. .Não será 
tolerada; porém, propaganda de guerra 
ou de processos violentos para sub
verter a ordem pública e social, ou de 
idéias que visem a estabelecer distin
ções por motivo de raça ou de classe. * 6.0 E' !llviolável o s!gilo da correl:-
pondência. · 

~ 7.0 E'· inYioJ{N•;:Jl a liberdade de 
consciência e de crença, e asseg11rado 
o livre exercicio dos cultos religiosos, 
desde que . não cont1·ariem a ordem 
pública ou os bons costumes. As as

, sociações religiosas adquirirão persa
' nalidade jurldlca nn. forma da lei civil. * 8.0 Por motivo de convicção reli- · 
glosa, filosófica ou politica, ninguém 
será privado de nenhum dos seus di
reitos, salvo se a invocar para se exi
mir de obrigações, encargos ou ser
viço Impostos pela lei aos brasileiros 
em geral, ou para recusa.r os que a 
mesma lei estabelecer em substituição 
daqueles deveres para atender a es-
cusa de consciência. · * 9.0 Será prestada assistência reli
giosa às fôrças armadas, bem como 
será, quando solicitada, uos estabeleci
mentos de internação coletiva, con
tanto que não haja constrangimento 
dos favorecidos. A assistência religio
sa às fôrças armadas será prestada 
por brasileiro. nato. 

§ lO. Os cemitérios terão caráter se
cular e serão administrados pela áu
toridade municipal. E' ·permitido a 

· tôdas as confissões religiosas pratica:
l'em uêle os seUs ritos. As associações 
religiosas poderão, na forma da lei, 

·manter cemitérios particulares. . 
§ 11.0 A todos é licito· reunirem-se 

sem armas, e não poderá intervir a 
policia senão para assegurar ou resta
belecer a ordem pública. Com êsse 
intuito, poderá a policia designar o 
local para: a reunião, contanto que, 
assim procedendo, não a imposs!bllite 
ou frustre. 
* 12.0 E' garantidn. a liberdade de 

associação para fins lícitos. 
Nenhuma associação poderá ser com

pulsoriamente dissolvida senão em 
virtude da sentença judicial. 

·.; ." 
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. § 13,0 E' vedada a organização, 'o re
gistro ou o funcionamento de qual
quer partido politico ou associação, 
cujo pt•ograma ou ação contrarie o re
gime democrático, cu· os direitos fun
damentais do homem. 

§ ,14,0 E' livre o exercício de qualquer 
profissão, observadas. as condições ele 
capacidade que n lei estabelecer. 
· r. 15." A casa é o asilo inviolável do 
individuo. Ninguém poderá nela pe
netrnr à noite, sem consentimento ela 
morador, a não sct• para acudir a. vi
tima de crime ou desastre, nem du
mnte o dia fora dos c·asos e · peln 
forma que a lei estnlJelecer. 
* 16.0 E' garantido o direito ele pro

priednde, excetuado. o cnso de desnpro.
priação por necesstdade ou utilidade 
pública ou por interêsse social, medi~ . 
ame prévia e . justa indenização. Em 
caso de perigo iminente, como .p;uerl'a 
ou comoção intestina, .as ·autoridades 
competentes poderão usar. da proprie·
dacle particular, se assim o exigir o 
bem público, ficando, porém, assegu
rado o direito n indenização ulterior. 

§ 17 Os inventos lndustriaias perten
cem aos seus nutores, aos quais a lei 
gnrantirá privilégio temporário ou, se 
a vulgarização convier à coletividade, 
concederá justo prêmio. . 

~ 18 E' assegurada a propriedade das 
marcas de Indústria e com6rclo, bem· 
como a ~xclusivldade do uso do nome 
comercial. 

§ 19.0 • Aos autores de obras literá
rias, artistlcas ou cientificas pertence 
o direito exclusivo de reproduzi-las. 

Os herdeiros dos autores gozarão dês
se direito pelo tempo que a lei dtermi-
nar; · 

~ :~o.o Ninguém será prêso senão em 
fla,«rante dQlito ou por ordem escrito. 
da autorido.de · anmpetente, nos casos 
expressos em lei. . 

§21." Ninguém sern lt:vctdo à prisão 
ou nela detido se, permltt~>clo a lei 
prestar fiança idônea, nem poae~{, .. se1: 
conservndo na prisão a não ser . nos 
casos especificados em lei. 

§ 22." A prisão ou detenção de quo.l-
. quer pessoa será imediatamente comu

nico.da ao juiz competente, que se 
ela não fôr legal, a relaxará. e, nos 
casos previstos em lei, promoverá. a 
responsabilidade da autoridade von
tom. 

~ 23." Dar-se-á habcas-corpu~ sem
pre que alguém sofrer ou se achar 
amençndo de sof1·er violência ou coa
ção em sua liberdade de locomoção, 
pol' l!ege.l!dade ou abuso · de poder. 

Nas transgreções disciplinares, não 
· lu~tar o, 1tabeas-corplts. · 

~ 24.0 Para a proteção de direito li
quido e certo não amparado por habe
as-cormts, concede1·~se-á mandado·. de 
segurança, seja qtml fôr a .autoridade 
responsável pela ilegalidade ou alJuso 
ele poder. 

§ 25.0 E' assegurada aos acusados 
plena defesa, corn todos os meios c re
cursos . essenciais a ela, desde o. not@ 
de culpa, que, assinada peln. autorldo.de 
competente, com os nomes do acusador 
e .ctas testemunhas serã entrerrue ao 
preso dentro em vinte e quatro horas. 

~ 26.0 
· Não haver1í fôro privi!egio.do 

nem juizes e tribunais de exceção. 
§ 27.0 Ninguém será processado nem · 

sentenciado senão peJa. autoridade 
·competente e em conformidade" com 
lei anterior. · ' 

§ 28.0 A lei penal regulará a indivi
dualização da pena e só retroagirá 
quando beneficiar o réu. 

§ 29.0 Nenhuma pena pnssará da 
pessoa do cleliqUente. 

§ 30.0 Não haverá pena de morte, 
de bani,mento, de confisco nem de ca
ráter 'perpétuo. São ressalvadas, à pena 
de morte, as disposições da legislação 
militar em tempo de guerra· com país 
estrangeiro. 

§ 31.0 Não haverá. prisão por dividas,, 
multas ou custas, excetuadas; na for
ma da lei, a do depositário e a prove-
niente de obrigação aUmentar. · 

~ 32.0 Não será. concedida a extra
dição, por crimes pol!ticos ou de opi
nião, de súdito estrangeiro e, em caso 
nenhum, a de brasileiro. . 

§33.0 Nenhum tributo será. ·exigido 
nem aumentado sem que a lei o esta-

. beleça e não se efetuará a sua cobran
ça, em cada exercício sem prévln au
torização orçamentária, ressalvadn, 
porém, ·a tarifa aduaneira e o impôsto 
lançado por motivo· de guerra. 

§ 34.0 O poder público, na forma que 
a lei estabelecer, concederá asslstênci'o. 
judiciária aos necessitados. · 

§ 35.0 A lei assegurará.: 
UJ · " . ró.p!do andamento dos pro

cessos na:.· ·~oartições públicas; 
b) a ciência ~>~" J,teressados dos 

~espachos e das infor!llaçoe~ .. a ... que 
eles se refiram: ·- ..... 

c) a expedição das certidões re- · .. · .. ..._ 
queridas para a defesa de direitos: - · 

'~-

,, ', 

.,_, 

,( 

';r 

dl a expedição das certidões . re- . \ 
queridas para escla1·ec!mentos de ne-
gócios administrativos, salvo se a bem 
do intet•êsse público, se impuser sigilo. 

§ 36.0 E' concedido a quem quer que 
seja o direito de representar, mediante 
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petição dirigida aos poderes públicos, 
contra abusos de autoridades e pro
mover a responsabilidade delas. 

§ 37.0 Qualquer cldadão será parte 
legítima para pleitear a anulação ou 
a declaração de. nulidade de atos lesi
vos do patrimõnio da União, dos Esta
dos Otl dos municípios, e bem assim 
das entidades autárquicas e de eco
nomia mista. 

Art. 142. Em tempo de paz qualquer 
pessoa poderá,"com os seus bens,. en
trar no território nacional, nêle per
manecer ou dêle sair, respeitadas as 
prescrições da lei. . 
' At't. 143. O Govêrno Federal poderá 
expulsar do território nacional o es
trangeiro nocivo à ordem pública. 

Art. 144. A especificação dos direitos 
e garantias expressas nesta Constitui
ção não el:clui outros direitos e garan
tias decorrentes do regime e dos prin
cípios que ela adota. , , 

TíTULO V 
Da ordem económica · e Social 

, Art. 145. 'A ordem econôn1ico. tem 
por base os princípios da justiÇa social 
conciliando a liberdade de iniciativa 
com a valorização humann do tra· · 
balho. 

, Parágrafo único. E' assegurado a to
dos trabalho que possibilite existência 
digna. O tràbalho é dever social. 

Art. 146. A União é reconhecida a 
· fi'\CUldade, mediante lei especial, de 

intervir no domínio económico c de 
monopolizar determinada indústria ou 
ativldade. A intervenção terá por base, 
o ·interêsse .público e por limite os di· 
reltos fundamentais assegUl'ados nesta 
Constituição. 

Parágrnfo único. A lei que 1·egular 
o · trnbnlho, n produção e o consumo 
poderá estnbelecer ns limitnções el:i· 
:;ldns pelo bem público. 

Art. 147. O uso da propriedade será 
condicionado ao bem estar social. A 
lei poderá,· com observâncin do disposto 
no nrtlgo 141 § 16, pormover a justa 
distribuição da propriednde coll'l I~unl 
oportunldnde pnrn todos.. 

Art. 148. A lei ''"P>"I•nu·a tõdn e qual
quer fP~"'"' de abuso do poder econõ
m'""• !ncluslve as uniões em agrupa· 
mentes de emprêsas individuais ou so
cinis, . sejnm de que naturezn fõrem, 
com o intuito de dominar os merca
dos nacionais, eliminar a concorrên • 
ela e aumentar nrbitràrlamente os lu
cros. 

Art. 149. A lei disporá sõbre o regime 
dos bancos de depósito, dns emprêsns 

\ 

de seguro, de capitalização e de fins 
nnâlogos. _ . 

Al't. 150. A lei disporá acêrca do re
gime das emprêsas concessionárias de 
serviços públicos federais, estaduais e 
municipais. · 

Será determlnndn n fiscalização e a 
revisão das tarlfns dos serviços ê:~>'j)lo
rndos por. concessão, n fim de que vs 
lucros dos concessionários não exce
dendo a justa remuneração ·do, capital, 
lhes permitam atender as necessidades 
de melhornmelltos e a expansão desses 
serviços. Aplicar-se-á n lei às con
cessões feitas no· regime anterior de 
tarifas estipuladas pnrn todo o tempo 
de duração do contrato. 

Art. 1161. As minas e demnis rique
zas do subsolo, bem com as quedns de 
águn, constituem propriedades distin· 
tns _dns do solo pnra o (lfeito de explo
raçao ou aproveitamento · industrial.,· 

Art. 152. O aproveitamento dos re
cursos minerais e de energia hidráu- / 
Jica depende de autoriooção ou conces- · 
são federnl na forma dn lei. · 

~ 1.0 As ~tiltm·izações ou conces.>ões 
serão conferidas exclusivamente a. pes
soas . físicas ou Jurídicas bras!Iei!·as, 
garantida. ao pro]ll'ietál'io do solo in
deniznção pelo dano ou pela oéupacão' 
de suas terrns. · 
* 2.0

· _Prescindirá de autorização ou 
conccssao o aproveitamento de ener
gia h!dráutlic~ de potência reduzida 
pnrn uso e::clusivo do proprietário da 
fonte de energia. · 

* 3.0 Satisfeitas as condições exigi
da? pela lei, entre as quais a de pos
suJrem os. ~ecessárlos serviços técni· 
cos _e nd1mmstrntlvos, os Estados pas
snrao a exercer dentro dos l'especti· 
vos terri~órios a atribuição constante 
dêste art1go. · 

* 4.0 A União, -nos ca•o• illcl!cados 
na lei, tendo em mira o interêsse ge
ral, auxll!nrá o~ .l!:stados nos· estudos 
referentes à.• suas águas termo-mine
rais de o.tJllcação mediclnnl, e no apa
relhnnlento das estâncins dcstinadns 
ao uso delns . 

Art. 153. A usura, em tôdas as suas 
modalidades, será punida na forma da 

· lei. 

Art. 154. A navegação de cabota"em 
para o trnnsporte de merendarias 'é lll'l· 
vativa dos navios naclonnis. 

Parágrafo único. Os proprietários, .. 
armadores e comandantes ·cte lla\'ios 
nacionais, bem como dois têrços, pelo 
menos, dos seus tripulantes, devem ,ser 
brnsllelros natos. 

. ,·i. 
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Mt. 155. A lei íacllltará a fixação · 
do homem no campo, estabelecendo 
planos de c.olon!zação e . de· aprove!tn
mento das terras públicas. Para êsse 
fim, serão preferidos os nacionais, os 
habitantes das zonas empobrecidas, .e 
os desempregados. 

· ~ 1.0 • Nas concessões de terras de
volutas, os ·Estados assegurarão aos 
posseiros que nelas têm morada habi" 
tua!,. a preferência ·para aquisição de~ 
las até vinte e cinco hectares. 
'§ 2,0 Nenhuma alienação ou conces

são de terras públicas com área su
perior a dez mil hectares será feitn sem 
prévia autorização do Senado Federal. 

§ 3.0 Todo aquêle que, não sendo 
proprietário rural nem urbana, ocupar 
por dez anos ininterruptas, sem opo
sição nem reconhecimento de domí
nio alheio, trecho de terra até vinte 
e cinco hectares tornando-o produtivo 
por seu trabalho e tendo nele sua mo
rada, adquirir~lhe-á a propriedade, me
diante sentença declaratória . devida· 
mente transcrita. · 

Art. 156. A legislação do traba
lho obedecerá aos seguintes préceitos 
além de outros que visem a melhoria 
da condição elos trabalhadores: · 

I - proibição de diferimça de sa
lário para um mesmo trabalhador por 
motivo ·de idade, sexo, nacionalidade 
ou estado civil; 

II - salário mínimo capaz de sa
tisfazer; conforme as condições de cada 
região, . as necessidades normais do 
trabalhador e de sua família; 

III - participação obrigatória do 
trabalhador nos lucros das emprêsas, 
di reta ou lndiretamente, nos · têrmos 
·e pela forma que a lei determin!fr. 

IV - trabalho diário que não exceda 
oito horas, exceto nos casos e nas con
dições previstos em lei; 

V - proibição de trabalho a meno
res nos casos e nas condições estabe- . 
lecldas em lei; e a mulheres e me
nores de dezoito anos quando notur
no ou executado em indústrias insalu-
bres; -

VI - repouso semanal com l'emune
ração, preferentemente· aos domingos 
e, 110 limite das exigências técnicas das . 
emprêsas, nos feriados civis e religio· 
sos, de acõrdo com a 'tradição local; 

VII - férias anuais com remunera-
~o; - . 

VIII - establlldade na emprêsa ou 
nas explorações rurais, bem como ln· 
denização ao trabalhador despedido, 
nos casos e nas condições que a lel es· 
tatuir; 

IX.- assistência n1édica preventiv:~, 
sanitária e hospitalar no tt•abnlhndor, 
assim como à gestante, que terá direito 
ao descanso antes e .. depois do parto, 
sem prejuízo do cmprêgo 11em do sa
lário; 
· X - previdência, mediante cot1tri
buição ·da União, do empregador c do . 
empregado, em fnvot· da maternidade 
e contra as conseqüências da. velhice, 
da invalidez, da doença e da morte. · 
Obrigatoriedade da instituição do. se
guro· pelo empregador contra os aci
dentes do trabalho; 
Y.l- assistência. aos desempregados; 
XII - reconhectmento das conven

ções coletivas de trabalho; 
XIII ...;.. fixação das percentagens 

ele empregados brasileiros, que devam 
ser mantidos obt·igatàriamente nos ser~. 
viços públicos dados em concessão e 
11os estabelecimentos de determinados 
ramos de comércio. e Indústria. 

Parágrafo único. A legislação do tra· 
· balho não admitirá distinção entre o 
trabalho manual ou técnico e o tra
balho intelectual nem entre os pro
fissionais respectivos, no que conceme 

. às garantias c aos ben~!icios dessa lil
gislaç:io. 

Art. 157. E' reconhecido o direito de 
greve, cujo exercício a lei regLtlará. 

Art .. 158. E' livre a associação pro-
. fissional ou .sindical; ser-lhe-à regu
lada por lei ~ fcn·ma de constituição, 
a representaçao legal nos contratos co-

. letivos de. trabalho e o exercício de 
funções delegadas Jielo · poder pú

blico. · . 
Art. 159. E' vedada a propriedade de 

emprêsns 'jornalísticas; sejam políticas 
ou simplesmente noticiosas, ~iní 
como a de radiodifusão, a sociedades 
anônimas por ações ao portador e . a 
estrangeiros. Nem êstes, nem as pes
soas jurídicas, excetuados os partidos 
políticos nacionais, poderão ser nc!
onistas das sociedades anónimas que 
são proprill.tárias dessas emprêsas. A 
brasileiros natos caberá,· excluslvn
mente, a responsabilidade principal 
e a orientação' intelectual e adminis
trativa em relação a elas. 

Art. 160. Só brasileiros poderão exer
cer profissão libernls, e só ·a êles se 
permitirá a revalldação de diploma 
expedido por estabelecimentos estra!J·. 
geiros de ensino, ' . 

Parágrafo. único. Na falta de téc
nicos nacionais e consoantes as neces
sidades ocol'l'entes, a. lei regulnt•ó. a. 
admissão de especialistas estrnngelros 
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nos serviços públicos e nns ativldades 
particulares. · 

Al:t. 161. A se!eção, entrada, dlstl:i
buição e fixação de Jm!grnntes flc:u·ao 
sujeitas, na forma da lei, às e:dgênc!as 
e condições determinadas pelo interes
se nacional. 

Parágrafo único. Um mesmo 61·gão 
da administração federal coordenará 
aquêles serviços, os de naturalização 
e os de colonização, ·com aproveita
mento de nacionais. 

TíTULO VI 
Da Família, da Educação e ela Cultura 

CAPíTULO I 
Da Fam!lia 

Art. 162. A familia é constituída pelo 
casamento de vínculo indissolúvel e 

1 tem direito à proteção especial do Es
tado. 

Parãgrnfo único. O casamento será 
civil, e gratuita a sun celebração. O 
casamento religioso equlvnlerá ao ca
samento civil se, observados os impe
dimentos estabelecidos em lei . e de 
conf01·midade com as prescrições dela. 
assim o requerer o celebrante ou qual
quer interessado, contanto que seja 
o ato inscrito no registro civil. 

Art. 163. A lei assegw·ará assistência 
à maternidade, à infância e à adoles
cêncin, e amparará as famílias de prole 
numerosa. 

Art. 164. A vocação para sucede1· em 
bens ele estrangeiros existentes no Bra
sil será regulada pela lei brasileira e 
em benefício do cônjuge ou de filhos 
brasilell·os sempre que lhes não seja 
mais favorável a lei nacional do de 
cu;us. 

CAPíTULO li 
Da Educação e da Cultura 

Al't. 165. A educação é direito de to
dos e será ministrada pela famllla 
e pelos poderes públicos. 

Art. :!66. O ensino, em todos os graus, 
e livre à iniciativa particular, l'espei
tadas as leis que os regulem, séndo o 
primário ministrado obrigatoriamente 
por melo de Idioma nacional. 
· Art. 167. As emprêsas industriais, 

comerciais e agrícolas em que traba
lharem mais de cem pessoas são obri
gados a mnnter ensino primário gra
ttllto para os seus servidores e os fi
lhós dêstes. As empresas Industriais c 
comerciais são obrigadas a minlstrnr, 
em cooperação, ensino profissional nos 

seus trabalhadol'Gs menores, pela for
ma que a lei estabelecer, respeitados os 
dll·eitos dos professôres. 

Art. 168. A freqüência ao ensino 
primário será, na forma da lei, obriga
tória. 

Art. 109. E' gar:mtida a liberdade de 
cátedra. . 

Art. 170. ·0 ensino religioso nas ·es.
colas oficiais. constituirá matéria do 
seus horários, será de matricula fa
cultativa.- e ministrar-se-ó. de acôrdo 
com a .. confissão religiosa elo aluno, 
manifestada por êle, se fór capaz, ou 
pelo seu representante legal ou l'espon-
sãvel. . 

Art. 171. A União aplicará nunca 
menos de dez por cento, e os Estados, 
o Distrito Federal e os municípios 
nuncn menos de vinte por cento da 
renda anual resultante dos impostos 
na ll)anutenção e desenvolvimento do 
ensino. ; · 

Art. 172. O provimento e!etivo das 
c:S.tedras nos esta!Jelecimentos públi- · 
cos de ensino secundário e superiol' 
far-sc-á mediante concurso de pro
vas e d títulos. 

A1't. 173. As obras, monumentos e 
documentos de vnlor histórico e artis
tico, bem como os monumentos natu
ràls, as paisagens e os locais dotados 
de beleza ficam sob a proteção especial 
do poder público. 

TíTULO VIl 
Das /ôrças arinadas · 

Art. 174. As fôrças armadas, cons
. tituí?as essencialmente pelo Exército, 
Mannha1 e Aeronáutica, são institui
ções nacionais permanentes, organiza
das com base na hierarquia e na dis
ciplina, sob a autoridade suprema do 
Presidente da República ·e .dent1·o dos 
limites da lei. . · 

Art. 175. As fôrças armadas desti
nam-se a defender n Pátria e garan
tir os poderes constitucinonais, bem 
como a lei e a Ol'dem. 

Art. 176. Cabe ao Presidente dn Re
. pública a dlreção politica da guerrn 

e a escolha dos comandantes-chefes 
das fôrças em operação. 

Art. 177; Os problemas relativos à 
defesa do Pafs. serão estudados pelo 
Conselho de Segurança Nacional e pe
los órgãos especiais das fôrças .arma
·das, destinados 11 preparação delas 
para a mobilização e ns operações mi~ 
!!tares. 

~ 1.0 O Conselho de Segurança Na
cional ~erá dil'igido pelo . Presidente 
da Republica, e dêle participarão, na 

,., 
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qu:~.l!dade de membros efetivos, os mi· 
:nis&ros de Estado e os chefes de estado
maior que a lei determinar. ·O Presi· 
dente da República indicará quem o 
deva substituir nos seus impedimentos. 

§ 2.0 A lei regulará a organiznção, a 
competência e o funcionamento do 
Coliselho de Segurança Nacional. . 

Art. 178.· Nas zonas indispensáveis 
à defesa do Pais, não se permitirá, 

· sem prévio assentimento do ConselhO 
de Segurança Nacional: · · 

I -., qualquer ato referente a couces· 
:o;áo de terras, a abertura de vias de 
comunicação e a instalação de m~tos 
de transmissão; . 

II - a construção de pontes e estra
das internacionais; 

TII - o estabelecimento ou eJtplora- . 
Qâo de 'quaisquer indústrias que in-' 
teressem à segurança do País. 

s l. ~ A lei especificará as zonas in
dispensáveis à . defesa nacional, re
gulará a sua Utilização e providenciará 
!Dlll'a que, nas indústrias nelas situa
das, predominem capitais e trab:llhn-
dores brasileiros. · 

§ 2.0 As autorizações de que tratam 
os ns. I, II e III poderão, em qtm!quer 
tempo, ser· modificados ·ou cassadas 
.pela C011selho de Segurança Nacional. 

Art. 179 .. Todos os brasileiros são 
obrigados ao serviço militar ou a ou
tros encargos necessários à defesa ela 
:l?:í.tria, nos têrmos e sob as penas da 
lei. · 

§ 1. 0 As mulheres ficam isentas do 
~erviço militar, mas sujeitas aos en
cll!'gos que a lei. estabelecer. · 

§ 2.0 A obriga,ção militar dos ecle
. siásticos será cumprida nos· serviços 
\las fôrças armadas ou mediante assis
tência espiritual. prestada a estas. 

!i · 3.0 Nenhum brasileiro poderá; de
pois de cumprir dezoito anos de idade, 
~xercer função pública ou ocupar em
prêgo em instituição · autá.rquíca, · so
lllledade de economia mista ou emprêsn 
ooncessionál'ia de serviços públicaii 
Gem a prova do alistamento militar, 
0~1, completadas os vinte e dois o.nos, 
~em o cumprimento das obrigações es
ta.belecidas neste artigo ou sem a isen
ção legal. 

§ 4.0 Pa1·a favorecer o cumprimento 
das obrigações militares, são admiti
üas as escolas de instrução militar. 

. Art. 180, As patentes, com as van
tagens, regalias e prerrogativ~ts a elas· 
inerentes, serão garantidas, em tôda a 
plenitude, aos oficiais da ativa e da 
reserva, assim como nos reformados. 

~ 1.0 Os títulos, postos e uniformes 
n111itares são privativos do m!l!tar em 

ntividades ou dn 1·eserva e do refor· 
mado. 

~ 2.o Ressalvado o principio de anti
guidade para a promoção . de segundo
tenente até capitão e capitão-tenente. 
as promoções nas fõrças armadâs, em 
todos os' graus de hie1·arqu!a, obecle
cerão no critério do merecimento e da 
antiguidade. Em tempo de guerra ex
terna ou insurreição armada, .são per
mitidas as comissões e ns promoções' 
por serviço assinalados. 

~ 3.0 O oficial das fõrças armadas só 
perderá o põsto e !latente por conde
nação passada em julgado a pena res
tritiva da liberdade individual por mais 
de dois anos, ou se fôr, nos casos pre
vistos em lei, declarado indigno do ofi
cialato ou con1 êle incompatível, con
forme decisão de tribunal m!lita1· de 
cará.ter permanente em tempo de paz 
ou de tribunal especial em temno de 

. guerra, quer extema, que1· civn: 
· § 4.0 O militar que, estando em ser
viço ativo das fôrças armadas, aceitar 
cargo público, estrm:ll'io à sun carreira 
será transferido para a reserva, com o.s . 
dil'eitos e deveres definidos em lei. 

§ 5.0 O militar em ativlda.de que 
aceitar cargo público temporário, ele
tivo ou não, será agregado ao respec
tivo quadro e somente por antigUidade 
contará . tempo de serviço para a· pro
moção, transferência para a reserva 

· ou 1·eforma. Depois de oito anos de · 
afastamento, continuas ou não, será, 
na forma estatuida po1· lei, transferido 
para a reserva e contará. tempo pa1·a a · 
reforma. 

§ 6.0 O militar que estiver em ati
vidade, ou 1:1a. reserva, ou reformado, 
enquanto receber o subsidio ou os 
vencimentos de cargo permanente ou 
temporário que. ocupar, não terá di
reito aos vencimentos ou proventos mi
litares. Em caso nenhum poderá. o mi
litar, quando exercer funções estra
nhas às fôrças armadas, optar pelos 
vencimentos ou proventos militares. 

Art. 1l8l. As policias militares, ins
tituídas para a segura11ça interna e 
manutenção da ordem nos Estados, 
nos Estados, nos. Territórios e no Dls· 

. trito Federal, são consideradas, como 
fôrças auxiliares, reservas do ' Exér· 
cito . 

Parágrafo único. Quando elas fo
rem mobilizadas para o serviço da 
União, em tempo de guerra ·externa 
ou civil, gozará o seu pessoal das van
tagens atl'ibu!das ao pessoal do Exér
cito. 

• 
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TíTULO. VIII 

Dos funcionários públicos 

Art. 182. Os cargos públicos si\ o 
acessíveis a todos o.~ brasileiros, ob
servados os requisitos que a lei pres
crever. 

A1:t. 183. E' vedada a acumulação ele 
quaisquer cargos, exceto a de dois car
gos de magistério ou a de um dêstes 
com outro técnico ou cientifico, con
tanto que haja correlação de matérias 
e compatibilidade de horários. 

Art. 184. A primeira investidura em 
cargo de .carreira. e nos que a lei de
terminar far-se-a mediante concurso 
e com a prévia exigência de inspeção 
de saúde. 

Art. 185. São vitalícios os magistra
dos, os serventuários .. de oficio da jus
tiça e os professôres catedráticos. 

Parágrafo único. O provimento das 
cátedras no ensino secundário c no 
superior. far-se-á mediante concurso 
cl e títulos e de provas. 

Al·t. 186. São está veis: 
I - depois ele dois anos de e:(crci

cio, os funcionários nomeados per 
concurso; . 

II - depois de cinco anos de exerci
cio, os funcionários efetivos nomeados 
sem concurso. 

Parágrafo único. As garantias esta
belecidas neste artigo não nbrangem 
os cargos de confiança nem os que 
a lei declare ele livre nomeação e de
missão .. 

Art. 187. Os fur:.cíonários públicos 
perderão o cargo: 

I - quando vitalícios,· sàmente em 
virtude de sentença judiciária; 

II' - quando estáveis, não só no 
caso do número anterior, senão tam
bém no de se el:tínguir o cargo ou no 
de serem demitidos depois de pro
cessados administrativamente em que 
se lhes tenha assegurado a mais am-
pla defesa. · 

Parágrafo único. Extinguindo-se o 
cargo, o funcionário está ve! será 
·aproveitado em outro análogo, que 
esteja vago ou se venha a vagar. Se 
êsse funcionário contar, pelo' menos, 
dez anos de exercício, ficará em dispo
nib!IIdade remunerada, atê que se dê 
o seu aproveitamento. 

Art. 188. Invalidada por sentença a 
demissão de qualquer funcionário, se
rá êle reintegrado. O que llle houver 
ocupado o lugar ficaJ.·á destituído de 
plano ou será reconduzido ao cargo 
anterior, mas sem direito a qunlqtter 
indenização. 

Art. 189. Os funcioÍ1ários sel·ão apo
sentados: 

a) colupulsàriamente, aos 70 anos 
de idade, mas a lei, atendendo à nr.
tureza especial do se1·viços, _podel·á 
reduzi!· êsse limite em . re!a-;ao aos 
de determinadas categorias. 

b) por invalldez, a qual se pre~u
mirá quando contarem mais de 35 at1<o~ 
ele serviço efetivo. 

§ 1.• conceder-se-á aposenta dona. 
com vencimentos integrais ao funcio
nário oue contar 30 anos de serviç-o 
efetivo ·e com vencimentos . proporcio
nais ao que tiver menos tempo. 

§ z.o serão integrais os· vencim~nt~.s 
de aposentadoria quando o ftmclon~.-
rio: . 

a) se invalidar por causa de ~.c:
dente ocorrido no serviço ou de mole:>-
tia profissional; . 

b) se invalidar, contando mais C:;J 
cinco anos de serviço efetivo, em 1'!:
zão de moléstia grave e incurável, es
pecificada em lei. 

Art. 190. As pessoas jurídicas de 
direito público são civilmente respon
sáveis pelos danos que o~ seus ftmcw
~lários, como tais, · causarem a tél'-
ceiros. . . 

Parágrafo único. Cnber-lhes-á Mii.o 
regressil•a contra os funcionários cnl:
sadores clo dano, quando tiver. hnvi(lo 
culpa déstes. 

TíTULO :(X 

Disposições· Gerais 
Art. 191. São ·símbolos nacionais ?., 

bandeira o hino, o sêlo e as armas v:
gorantes 'na data da promulgação de~
ta Constituição. 

Parágrafo único. O dlspôsto ne.1:·e 
artigo impede que os Estados e mum .. 
cfpios possuam símbolos. 

Art. l9!i. E' màntída a repres~nt:;,
ção diplomática junto à Santa Se. 

Art .. I93. Na execuçiio do plano àe 
defesa: da região Nordeste contra o~ 
efeitos da sêca, a Uniao despenderli., 
anualmente, com as. obras e com os 
serviços· de assistên~ia ~onôm!ca e 
social quantia nunca mfer1or .. a tres por 
cento da sua renda tl-ibutária. 

§ 1.0 Um têrço dessa quantia .~er:> 
depositada . em caixa especial, desti· 
nada ao socorro das populações atin
gidas POl' calamidade, podendo esB:• 
reserva, ou -parte dela, ser a.pllcada <~ 
juro módico, consoante as determ!n:O·· 
ç5es Iega.!s, em empréstimos a agr1· 
cultores e industriais estabelecidos r:a 
área abrangida pela sêca. 

·. 
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l 2.o Os Estados compreendidos na 
iren. da sêca deverão aplicar, t1·ês. por 
eento da sua renda. tributária na cons
t.t'tlção de açudes, pelo regime ele co
a.peração. e noutros·. serviços neccssá
r.os à assistência das suas populações 

Al't. 194. Na execução do plano ele 
valorização económica da .'\.mazónia, 
a. União aplicará, anualmente, quan
tia não inferior a quatro .]Jor cento 
da sua renda tributária. 

Parágmfo único. Os Estndos com
J)reendidos naquela região, bem como 
oo seus municípios, reservarão para o · 
mesmo fim, anualmente, quatro por 
cento das suas rendas tributárias. Pro
creder~se-á da mesma forma em re
lação nos orçamentos dos Territórios e 
tios seus nmnic!pios. Os . recursos es-

. taduais e municipais· de que tmta êste 
· parágrafo serão aplicados por into;l'mé-

dl~~~~ g~;ê~~~l:;~;~~i:iblinal poderá, 
nos feitos de seu julgamento submeter 
a.o Supremo Tribtmnl Federal, na for
ma estabelecida por lei, as qt1estões de 

·direito constitucional cuja solução fôr 
necessária à decisão definitiva da 
causa. . 

Art. 19G. Só pelo voto da maioria· 
absoluta de· seus membros .. ilodem os 
tribunais declarar a inconstituc!onali
d.acle de lei ou de ato de poder pú-
blico. · 

.Art. :197. As causas em que a União 
fõr autora serão aforadas, no -Estado 
.em que tive!' domicilio a outra parte, 
perante o juizo da capital, que tiver 
competência para conhecer dos feitos 
contra· a Fazenda Estadual; e as que 
forem intentadas contra a União po
derá o autor propô-las no referido Jui
zo, na. Vara especializada do Distrito 
Federal ou no da capital do Estado 
onde se tiver verificado o ato cu fato 
lesivo: · . 

~ 1.0 As causas propostas perante 
outros juizes se a União nelas intel·
Vier como assistente ou opoente, pas
sarão a ser da competência de um dos 
juizos da Capital. . 

· § 2.o Nas causas fiscais a lei poclerCt 
permitir que a ação seja proposta nou
tro fôro, cometendo ao ministério pú
blico estadual. a representação judicial 
ria Fazenda Nacional. 
. Art. 198. Os . tributos terü.o caráter 
pessoal, sempre que isso fôr possível, e 
serão graduados segundo a cnpacldade 
e<:onômica do contribuinte . 

.Art. 199. ·O produto das multas não 
poderá ser atribuído, no todo . ott em 
parte, aos funcionários que ns impu
~erem ou confirmarem. 

Art. 200. Os pagamentos devidos pe
Ja Fazenda federal, estadual ou mu
nicipal, em virtude de sentença judici
ária, far-se-ão na ordem de apresen
taçfto dos precatórios e ·à conta dos 
créditos l'espectivos, sendo proibida a 
designação de casos ou de pessoas nas 
dotações . orçamentárias e nos cré<;~ios 
cf:-tra-orçamentários apertos para esse 
lm. •' 

Parágrafo único. As dotações orça-
. mentár!a.s c os créditos abertos serão 
consignados ao poder judiciário, re
colhendo-se as importâncias à repar
tiçi.io competente. Cabe ao presidente 
do Tribunal Federal de Recut·sos ou, 
conforme, o caso, .ao presidente do Tri
bunal de . Justiça expedir as ordem 
de pagamento dentro das possibilidades 
do depósito e autorizar, a requerimento 
do c:cdor p1·eter!do no seu direito de. 
precedência, e depois de ouvido. o che· 
fe do ministério público, o sequestro.· 
ela quantia necessária para satisfazer 
o débito. 

Art. 201. o Congresso Nacional po · 
derá decretar o estado de sítio: 

.I. - no caso de comoção intestina 
grave ou de fatos que evidenciem estar 
a mesma a irromper. . 
II - no caso de guerr:~ eJ:terna: 
Art. 202. A lei que decretar o estado 

de sitio, no caso de . guerra externa 
ou no de comoção· intestina grave com 
o cru·átcr de· guerra civil, esabelece1·á . 
as 11ormas a que deverá obedecer n 
sua execução, Indicando as garantias 
constitucionais que continuarão. em 
vigor, bem. como os casos em que os 
crimes contra ·a segurança cl::t Nação 
ou das suas instituições polític~s e 
sociais ficarão sujeitos à jUl'isdiçao e 
à legislação militares, ainda · quando 
cometidos por civis, . mas · fom das 
zonas de operação somente quando com 
elas se relacionarem e .lnflui.J:em no 
seu ·curso. 

Parágrafo único·. Publicada a lei; -
o ·Presidente da República designará. 
por decreto, as pessoas a quem é co
metida a execução de estado de sit!o 
e indicará as zonas de operaçiJ.o que, 
de acô1·do com a mesma lei, ficarão 
submetidas à jtu·isdição e legislação 
militares. · 
.. Art. 203·., No Jntervalo das sessões 

· legisl:~tivas, será da campetênci:~ ex
.. clusiva do Presidente da República 

a decretação ou pror1•ogação do estado 
de sitio, observados os . preceitos da 
artigo anterior. . 

Parágrafo único. ·Decretado. o estado 
de sitio, o Presidente do Senado con-
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vocará imediatamente o Congt•esso Na
cional para que se reunA. dentro do 
prazo de quinze dias, a fim de pro
vado ou não. 

Art. 104. Durante o estado de sítio 
decretado com fundamento em nú
mero I do artigo 201, não s~ poderão 
tomar contra as pessoas scnao as se-
guintes medidas: · 

a) obrigação de permanência--em 
localidade determinada; 

bl detenção em lugar não desti
nado a réus de crimes comuns;· 

c) destérro para qualque!· ponto 
povoado e salubre do território na
cional; 

I - podel·i, ainda o Presidente da 
República determinar: 
. a) censura de correspondência ou 

de publicidade, inclusive da radiodifu
são, cinema. e teatro; 

bl suspensão da liberdade· de reu
nião, inclusive a exercida no seio das 
associações; 

c) busca e apreensão em:d.omicili9; 
d) suspensão do funcionar!o pu·· 

ou empregado de autárquia, de enti
dade de economia mista ou de em
presa concessionária de serviço pú
blico do exercício do seu cargo ou 
função; 

e) intervenção nas emprêsas de 
serviços públicos. _ 

Art. 205. O estado de sítio no caso 
do número I do artigo 201. não po· 
derá ser decretado por mais de 30 
dias nem poderá ser ·prorrogado por 
prazo maiores do que êsse. No caso do 
número n, poderá ser decretado por 
todo o tempo em que perdurar a guer
ra externa ou a comoção intestina 
grave com caráter de guerra civil. 

Art. 20ó. Quando o estado de sítio 
fôr decretado pelo Presidente da Re
pública, logo que se reumt o Congresso 
Nacional, relatará êle, em mensagem 
especial, os motivos determinantes da 
decretação e justificará as medidas 
que foram adotados. O Congresso Na
cional passará então, em sessão se
creta, a deliberar sôbre o Decreto ex
pedido, revogando-o ou mantendo-o, 
podendo também apreciar as providên
cias elo Govêrno que lhe chegarem ao 
conhecimanto e, sendo necessário, au
torizar a 'prorrogação ela medida. 

Art. 207. O Decreto do estado de 
sítio designará sempre as regiões que 
êle abrangerá. 

Art. 208. Durante o estado de sítio 
poderão os Tribunais conhecer dos 
atos praticados em conseqüência dêle, 
não podendo, entretanto, invalidar a 

lei ou o decreto que holwel' estabele-
cido. 

Art. 209. As imunidades dos mem
bros elo Congresso Nacional substitui .. 
rão dul·ante o estado de sítio. Mediante 
maioria absoluta ·de votos da Câmara 
ou do Senado poderão, todavia, ser 
suspensas as de deputados ou Sen&.
dores determinados, cuja liberdade se 
torna manifestamente incompatível · 
com a defesa da Naçãó ou com a se~ 
gura1wa das instituições -politicas ou 
sociais. 

Pa1•ágrafo único. No intel'Valo da~ 
sessões legisl:ttivas, a autorização será 
daãa pelo Pres!de11te .da · Câma.ra dor. 

. Depu~ados ou pelo Vlce-Presidente do 
Senaco Federal, conforme se trata de 
membros de uma ou de outra Cãma.r~t, 
mas ~d reterendum da Câmal'!l, com
petente que deverá ser imediatamente 
colivocada para se reunir em 15 dias. 

Art. 210. Expirado o est!ldO ele sítio. 
concomitantemente cessarão os seus 
efeitos. 

Pa:·ágrafo único. As medidas aplic~.· 
das na vigência do estado de sitio serão 
relatadas, assim que êle termine, pelo 
Presidente da República, em menss
gem ao Congresso Nacional, com espe-· 
cificação e justificação das providêD· 
cias adotadas. ·· 

Art. 211. Será respeitada a posse de 
terras de selvícolas qúe nelas se achem 
permanentemente localizados sob a 

-o .. • .. ' con01gao, porem, de as nao alienar. 
Art. 212. A Constituição poderá ser 

emendada, quando as alterações pro
posvas não modificarem: a). a estru
tura política do Estado (artigos 1 fl. 
24, 27 a 33) ; b) a organização ou t>. 
competência dos poderes da soberanir. 
(capitUlo n, IIT e IV do títUlo I) ; O!t 
título~ II e III) ; c) os arts. 201 a 2111 
e Gste mesmo artigo; 212; e revista nÕ 
caso contrário. 

§ 1.0 Na primeira ·hipótese, a pr(l>· 
posta será formulada de modo pre
ciso, ~om indicação dos dispositivos que 
deverao ser emendados, e, neste casCl, 
será de iniciativa. 

a) da quarta parte, pelo. meno~. 
dos membros da Câ.mara dos Depu
tados ou do Senado Federal· 

b) de mais de metade do~ Estados. 
no decu1·so de dois anos, m[lll]festan~ 
do-se cada uma das unidades f cder!'>
tivas pela maioria de suas Assembléias. 

§ 2.0 Dar-se-á por aprovada a cmen~ 
. da que fôr aceita, após duas discu.s
sões, pela . maioria nbsoluta da CGI·· · 
mara dos Deputados e do Senado Fe-· 
der!ll em dois anos consecut!Yos. 

Hl r ,. 

' . ' 

'~ 'il 
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§ 3.0 se, a emenda obtivé o voto ele * 5.0 A revisão ou emenda será. pro- · 
dois têrços dos membros componenteH mulgada pelas Mesas da Câmara dos 
de um dêsses órgãos, deverá ser !me- Deputados e do Senado Federal. A 
diatamente submetida ao voto· do ou- primeira será. incorporada e a segunda. 
tro, se estiver reunido, ou, se o não· anexada, com o respectivo número de 
estiver na sessão . legislativa imediata, ordem, ao têxto constitucional, que de
considerando-se aprovada se logrnr a verá ser publicado com as assinaturas 
referida maioria. dos membros das duas Mesas. 

§ '4.0 Na segunda hipótese, a pro· ~ 6.0 Não se procederá à reforma da· 
posta de_ revisão será apresentadã. na Constituição na vigência · do · estado . 
Câmara dos Deputados ou no Senado de sitio. 
Fll!ieral,, e. apoiada, pelo met;os, por § 7.0 Não serão admitidos como ob· 
do1s quintos dos . seus memb!?S, po- _ jeto de deliberação projetas tendentes 
dendo também. st:r submetida a qual- a ·abolir a ·forma republico. na federa-
quer dêsses órgaos por dois terços · tlva ' 
das Assembléias Legislativas, após de- · 
liberação da maioria absoluta de cada Art. 213. Esta Constituição, bem 
uma ctestas. Se ambos, por maioria de como o ato das disposições constitu
votos, aceitarem. revisão, proceder-se- clonais . transitórias, depois de assina:~ 
á, . pela forma que determinarem, à dos pelos deputados e senado1·es pre
elaboraçiio do. ·anteprojeto. :este será · sentes, serão promulgados 'simultânea
submetido. na legislatira seguinte, nu- mente pela Mesa da Assembléia Cons- . 
ma e noutra Casa, a três discussões tituinte e e11trarão em vigor na data 
e votações em duas sessões leg!slatiY-as. da sua publicaçã~. 

' 

/ 



122." Sessão, em 9 de Agôsto de 1946 
PRESID:tl:NCIA DO SR. LAURO LOPES, 2.0 SJllCRETARIO 

As !4 horas, compa1·ecem os Senha-· 

Partido Social Democrático 

Acre: 
C3stelo Branco. 

Amazonas: 
Aivnro Maia. 
Pt:reira da Sllva. 

Maranhão: 
Crepori Franco. 

Piauí: 

• <\reia Leão. 
Ceará: 

Moreira da Rocha. 

Rio Grande do Norte: 
Mota Neto. 

?arafba:. 
Janduí Carneiro. 

Pernambuco: 
Etelvina Lins. 
Gerdno Pontes. 
Osvaldo Lima. 
Pessoa Guerrn.. 

Alagoas: 
Teixeira de Vasconcelos. 
Melleiros Neto. 
Laura· Montenegro. 
José Maria. 
Antônio Mafra. 
Afonso de Carvalbo. 

Sergipe: 

Graco Cardoso. 

Bahia: 
Alt.àm!rando Requ!Ao, 
:Froes li'\ Mota. 

, ' 
' , 

Espírito. Santo: 
Henrique de lll"ovais. 
Ari Viana. 

Distrito Federal: 

José Romero. 
Rio de Janeiro: 

Carlos Pinto. . 
Bastos Ta vareti. 
Acúrcio Tõrres. 

Minas Gerais : 
Levindo Coelho. 
Duque de Mesquita. 
João Henrique . 
Cristiano Machado. 
Wellington Brandão. 
Alfredo Sá. 

São Paulo: 
Nove!! Júnior. 
Antônio Fll!llciano. 
Alves Palma. 
'Goiás: 

Pedro Ludovico. 
Dario Cardoso. 
João d'Abreu. 
Galeno Paranhos. 

Paraná: 
Laura Lopes. 
Gomi Júnior. 

Santa Catarina: 
Otacilio Costa. 
Hnns Jordan. 
, Rio Grande do Sul: 
Gaston Englert. 

· Adl·oa1do Costa. 
Teodomil•o Fonseca. 
Daniel Faraco. 
Sousa Costa. ·, 
Gllcérlo Alves. 
Nicolau Vergueiro. 
Herof!lo Azambuja. 
Bayard Lima, 

-' 
" 
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União Democrática Nacional 

.o\mazonas: 
Severillno Nunes. 

Pará: 
Agostinho Monteiro. 
E)lllogo Campos. 

Maranhão: 
'Alarico P;1checo. 

Piau!·. . 
Matias Ollmpio. 
José Cãnd!do. 

Ceará: 
F-ernandes Távora. 
Paulo Sarasate. 
Bgbet'to Rodrigues. 
• o\Jencar Araripe. 

Rio Grande do Norte: 
Aluisio Alves. 

Paraíba: \. 

J.sg<Jmiro Figueiredo. 
João Agripino. 
Pllnio Lemos. 
Emãni Sá tiro. 

Alagoas: 
Freitas Cavalcantl. 

Sergipe: 
Heri)Jaldo Vielm. 

Bahla: 
Manuel No vais. 
Nestor Duarte. 
Rui Santos. 

Esp!rito Santo: 
Luís Cláudio. 

J:)istrito Federal: 
Euclides Figueiredo. 
Jurandir Pires. 

Rio de Janeiro: 
Soares Filho. 

Minas Gerais: 
Monteiro de Castro. 
Lopes Cançado. 

São Paulo: 
Plinio Barreto. 
Toled? Piza. 

Santa Catarina: 
Tavares d'Amat•al. 

Rio Grande do Sul: 
Osório Tuiut!. 

\ 
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Partido Traballtista Brasileiro . · 

Distrito Feder"l: 
Rui Almeida. 
Benjamim Farah~ 
Gurgel do Amarai. 
Baeta Neves. 
· São Paulo:· 
Guaraci Silveira. 

Paraná: 
.Melo Braga . 

Rio Grande do Sul: 
Artur Fischer, 

Partido Comunista do B·rasil 

Bahia: 
Carlos Marighela . 

Distrito Federal: 
Batista Neto. 

Rio de Janei.J.•o: 
Alcides ·Sabença. ' 

São Paulo: 
.Jorge Amado. 

Rio Grande. do Sul: 
. Ab!l!o Fernandes. 

Pal'tido Republicano 

Maranhão: 
Lino Machado. 

Paraná: 
Munhoz da Roeha. 

Partido Popular Sindicalista 

Ceará: 
Alves Linhares. 

Partido Dpnocrata Cristão 

Pernambuco: 
Arruda Câmara. 

Pal'tido .Repzlolicano Progressista 

Rio Gro.nde do Norte: 
Café Filho. . / 

Partido Libettadol' ' 

Rio Grande do Sul: 
' . 

Raul Pila. 
O SR.· PRESIDENTE - Achando-se 

presentes 101 Senhores Representan· 
tes, declaro aberta a sessão. 

.. 
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Passa-se à leitura da ata da sessão 
anterior. 

O SR. LAURO MONTENEGRO -
(3,0 Secretário, servindo como 2.•) -
Procede à leitura da a ta . 

O SR.PRESIDENTE - Em discus
são a ata. 

O SR. JOAO HEN&tQUE - Se· 
nhor Presidente, poeço a palavra, sõbre 
a ata. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa· 
lavra o nobre Representante. 

O SR. JOAO HENRIQUE (Sóbre 
a ata) - Sr. Presid·ente, pedi a pala
vra sõbre a ata para tecer um co
n1entário à parte final do clioourso 
pronUllciado pelo ilustre Deputado 
~. Octa'Vio Margabeira, na sauda
ção feita, em ·nome desta Assembléia 
Constituinte, ao general Dwight Eise· 
nhower, No fim. de seu discurso, diz 
S. Ex.•: ".,,beijando, em.· silêncio, a 
mão que conduziu à vitória as fõrças 
da liberdade" . 

Acompanhando com o gesto à pala
vra pronunciada, vemos, hoje, em vá· 
rios matutinCls, o cliché em que S. Ex.• 
apa.rece beijando a mão, em nome do 
Brasil,. n. um ge11eral estrangeiro. 

Senhor P.residente, não podendo, ,por 
motivo multo comprcensivel, fazer 
meu protesto a êsse infeli? gesto na 
sessão de ontem, não só porque seria 
quebrar o pr{ltocolo tão necessário a 
uma solenidade dessa ordem, como 
também porque viria toldar o clima 
- se V, Ex.• me permite empregru.· 
esta expressão hoje tão do agraiio do 
vooabulário politico da época - de 
cordialidade em que, com tôda justiça/ 
ontem recebemos nqu,ele ilustre e be· 
nemérito cabo de guerra, quero que 
fique consignado em ata dos nossos 
trabalhos de hoje o meu protesto. 

O C-.eneral Eisenh{lwer tudo merece, 
pelos seus grancl1!s feitos militares, mas 
um gesto como o do Sr. OCtavio Man
gabeira, que me parece de servidão 
politica (não apoiados, protestos ve
etltentes), em nome de um ·povo, a 
um estrangeiro, pôsto que -ilustre, não 
POd1! contar com meu apoio de patrio
t.a. Beijam-se as mãos dos pais, bei
je.-se a mão de Deus, nas de seus Sa· 
cerdotes, mas não se beija a mão de 
um homem em nome de um povo. 
<Protestos veementes.) 

Temos tradições cívicas a resguar
dar e um passado de altivez a zelar! 
O. ilustre Deputado, que é da Bahia, 
terra. dos mais gloriosos feitos, não 
poderia, em nome da Nação, beijar a 

mão de um estrn.ngeu·o, fôsse êle quem 
!ôsse. E' merecedor, o General Ellle· 
nhower, de tôdas as homenagens, me·. 
nos essa pois o Brasil é uma NaoiO 
que não · beija a mão de ninguém. 
E' lamentável que, numa sessão em 
que se homenageava um General Clll. 
democracia, - democracia que é llbelr· 
dM!e - se conclua um discurso, não 
com um gesto de altivez, mns com 11.m 
gesto de servidão politica. 

(Protestos vee·mentcs. Trocam-$e 
inúmeros apartes.) 

O SiR. ?.RESIDENTE - Atenção! 
O Sr. Rui Santos - O orador se 

re.bela collltra as expressões "em defesa 
da liberdade". Isso dói em V. Ex.a, 
que se presta a um doloroso papel! 

O Sr. Jttraci Magalhães - E que 
não pode compreender um gesto de· · 
mocrático como êsse. 

(Trocam-se vários apartes. O 
Sr. Presidente taz soar os tímpa
nos, reclantando atenção.) 

' ' 

O SiR. JOAO HENRIQUE - O 
próprio General Eisenhower, !ilho de 
uma grande democracia e ali, no regi
me democrático, de feito glol·ioso, Jú.. 
de estranhal' que um povo se gC:IIlU· 
flexe ante êle, para beijar-lhe a mão·. 
<Pa!111as. Protestos. Não apoiados e 
apoiados.) E' o protesto, Sr. Presidel1· 
te, que, como patriota, quero que fiqll'e ,. 
consignado em ata. <Muito 'bent; 1111.!
mas. Náo apoiados; protestos vee111<00.· 
tes.) 

O SiR. JURANDiiR PIRES - Sr, 
Presidente, peço a palavra,. sôbre a 
ata. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a !18.• 
lavra o 11obre Representante. 

O SiR. Jü'RANDIR PIRES (Sôóre 
a ·ata> - Sr. Presidente, Deputado 
pelo Distrito Federal, sendo decl..'lra
damente pela sua autonomia, sinto
me, de certo modo, constrangido 11. 
ocupn.r esta tribun:J. para uma retili
cação. 

t evidente que sou totalmente favo
rável, e me baterei, como já me tenho 
batido, não só pela autonomia da Qg.. 
pita! da República, mas pela de_ qU'-1· 
quer parte do torrão brasileiro (lue 
tenha, nesta hora de reconquista· ô.e· 
mocrática, direito à escolha dos ~us 
ma11do. tários. 

Acontece, porém, que é publicado e 
remetido à Mesa, pelo Senador He.
milto Nogueira, um manifesto para o 
qual não foi pedida minha a.esinaturt., 

t :. 

I' 
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" · t A s na. sua notável peça ol'!ltória · t~'/O 
que, ent1·etanto, dele co11s a. pre • oportu~•aade de .luatl.ficar, .com l.ar· 
so-me, não obstante, em autorizar a , ... 
c~>looação de mir,ha assinatura na ln· guesa de vistas e grande. antorltlM~, 
dicaç!lo em aprêço, . mas chamo a o motivo que o levava, naquêlc lD~-
:.tenção pru:a que 0 fato não se re- tante, a particlpru.• tão ·belo e e:t:f\r~:l· 
pita, de forma que possa amanhã fi· s!vo gesto. · · · ' 
gurar a assinatui·a de qualquer um O Sr. Rui Sa.ntos - Pc1·mita a V.QrJ· 
dos Srs. Representantes em documen- sa Ex.• qitc leia a· frase: "Bei;)l1,l)do 

. to, no qual, embora coincidindo com em silêncio a mão que conduzhl ii. vl· 
o seu pensamento, não haja sld,o apos- tória das fôrças ela llbe1"dnde". '\ 
ta. ' · . O SR •. JOSÊ . BONIFAClO -

Se fõsse pedida a minha assmatura, Não podia ser m:.is signi~icativ~. íl. 
cn faria· um pequeno reparo no sen- palavra do llder da mlnorla que, na-
tido da separação de conõsdtltuinctes dt~· quela hora ... · \ . . .. . 
mocrâtlcos, põsto que t a ·a ons 1" o sr. Moreira. d.t1 Rocha. -.Era o 
tuição é democrática; e não acredito !!der de todos n.ós. (Apoiados.) 
haja um representante do povo, nesta 
nlLura dos acontecimentos mundiais, O SR: JOSE BONIFAOIO 
que se não paute pelo esplendor dos ... era o lider elo pensamento ela .Aol-
ide.ais d-e liberdade que os orientam sembléia. (Apla.usos. l 
e nnlmam. (Muito bom; muito bem). ·o Sr. Pa.ulo Sar«Sate - Como 

· · muito bem acentuou o Sr. Deputn.do 
O ·sR. "JOSÉ BONIFACIO - Sr. Moreira da. Rooba, do Partióo S·Otk1l 

P1·esidentc, peço a palavra, sôbre a .. DemocrátJco do Ceará, o Dcp1ü~lo 
ata. Octavio Mangabcira, ct·a, naquêle lntl· 

O SR. PRESIDENTE -Tem a pa- tante, o líder ela una.ninúda.<le ola 
lavra o nobre Representanoo. Casa. O Sr. Dep11tado João Henri-

que, ao formular seu protesto, fr,Jav:t 
O SR. JOSÉ BONIFACIO <Sóõre apenas em seu nome, não :e]T.'e~on

. a a.ta.) - (Palmas) Sr. Presidente, é tando o peooamento do Bl"asil ücntl'o 
l;tmentável... desta Casa. (Aplausos; muito licm .. ) 

O Sr. 111oreira. d:a Roc1ta - P1·o-
fundamente lamentável. O SR. JOS:t BONIF.IiOIO 

Diz muito bem o Sr. ·Deputr.do P:<ulo 
O SR. JOSÉ BONIFACIO - . . . sarasate. Trata-se apenas de um. 

que vinte e quatro horas após haver gesto isol!!tdO, do Sr. Deputnido· Jo:'lo 
esta Assembléia, em nome do povo Henrique, que nem exprime o JWl1sn.
brasileiro, se reunido para prestar ho- ·mento dos próprios compr>nhoirr..s o!e 
menag.ens calorosas a um herói da hu- su:J. bancada. 
manidade, venha precisamente um ·Re- P:.rece-me, Sr. Presidente, muito 
presenta.nte de Minas, de Minas da mais nobre, muito mnis digno, mui\;o 
Liberdade, fazer restrições às just!s- mais patriótico Inclinar-se n.Jgnlim ·~. 
slJnas manifestações que prestamos reverente, beijar a mão do Heroi da 
no bravo comn.ndante elos Exércitos da Humanidade, do qufr curvar 3W~il-

. Vit.ória. <Muito bem; muito bem. mente a espinha clOl'Bal a uma rUtrt-
Pa!mas). dm·a. (Muito bem; muito bem.. p,J.l • .. 

O Sr. Wellington Brandão - Re- mas prolongadas). 
prcsentante ele Minas Gerais que não O Sr. 'Nestor Duarte - Só há, ne&;e 
beija mãos. · episódio, um traço infeliz, que ·é o 

próprio protesto do De:putr•do. ,JoM 
O SR. JOSÉ BONIFACIO - Essa Henrique. O gesto do Di'. Octc1vlo 

atitude é tanto mais injustificável Mangabeira, pelo passado, pela r;t':<lt· 
quanto sabemos que foi graças à es- cleza de alma, pela tradil;flo pciliti·Qa e 
J>ada invicta elo grande General ame- pela vida de S. Ex.", .de irmdc.ntlsn~o 
J'Jeã1'io que se posslbllitou ao povo bra- absoluto a tôdo.s as di1,achu-as c a i;i1· 
IJilelro mandar seus Representantes à das as espeadas vitoriosas netrt.e ·pni~, 

·· Assembléia Nacional Constituinte· eleve ria merecer outro respeito, me~·. 
(Pa.lma$). · mo de adversários impenitentes! ())1nl· 

O Sr. Alfredo Sá - O :protesto te.· to bem; apelados.) 
l'ia sido individual, nflo representan· 0 ,"'r. Ep!lo(Jo de Cam""s - RM· 
do absolutamente, o pensamento da ,, ... 
&s"sembié!a. <Muito bem. Apoia.dos. pelto, diz V. Ex.• muito bem. 
Palmas). . O SR. JOS!\': BONIPAOlO - · 

0 SR. JOS!l: BONIFACIO O nobre Deputado exprime M;n a 
o sr. De:putaelo octavio Mangabeira nosso pensamento. Tnl , Sr. Fl·<~~-
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'dente, as .palavras qu-e julgue! do meu 
dever Jll'o!erlt·, em nome de Minas 
Gerais, de Minas da Inconfidência que 
nunca se curVou deante dos poten
tados, pam que nos . anais da Casa 
ficassem êles re~istrados como nosso 
v.eementc contra-protesto. (lrlttito 
·bem, muito bem. Palmas prolonga
aas.) . . 

O SR. PEREIRA DA SILVA --Se
nhor ·Presidente, peço a palavra, sõ-. 
bre a ata. 

O SR. PRESIDENTE - '11em a Pn" 
la vrn o nobre 'Representante . 

O SR. PEREffiA DA SILVA (sôbre 
.a ata) - Sr. Presidenta, .srs. Re-
• presen tnn tes. Quando uaquela sole
n!ssima e histórica reunião de ontem 
o Brasil, representando por tõdas as 
COl'l'entes políticas desta Casa, pres
tava a mais significativa de tõdas as 
homenagens ao gmnde herói da h<t
manidade, que é o General Eisenho
wer (?mtito bem), .vimos subir a esk1 
tribuna um vulto que, para todos nós 
merece o maior respeito, pelo seu l}as~
sado politico .e também pela bra-i•lll'a 
com que sempre soube defender os 
grandes ideais de democracia no 
Brasil . 

O Sr. Paiüo. Sara.sate - E' assim 
que age um adversário digno. 

O SR. PEREIRA DA. SILVA -
Nessa_ hora, o Sr. Otávio Mangabei
ra nao representava a União De
mocrática Nacional. não representa
va o Partido Social Democrático nein 
o Partido Trabalhista Brasileiro' ou o 
Partido Comunista do Brasil. Não re
presentava o Po.rtido Socialista Cris
tão. nem o Par~ido Republicano, .1ern 
,a Esquerda :qemocrática, nem o Par
tido P1·ogress1sta. mas reures•ntav!t a 
Nação, homenageando o· grãnde g<l
neral .da Vitória!· (muito bem. Pal
?nas). 

O Sr. Nestor Duarte - Permita
me um apa1-te, ml!'ll nobre colega. o 
protesto do Deputado .Toão Henrique 
é .um insulto ao Dr: otávio Manga

,.:beJra, porque se baseia no pres~upos
to de que ·seu gesto tivesse seut.imm
to menos dic11o c menos altivo. 

O SR. PEREIRA DA .SILVA- Não 
foi Insulto ao Sr, Deputado Otávio 
Manga beira, foi- ao Brasil, <muito 
bem; palmas), porque S. Ex.• enteJl
deu que .naquele gesto simbólico de 
beiJar f\ mão do general da Vitória 
estava o Brasil• se humilhando dian
te da fôrça, quando o, espetáculo co
movedor c altamente c!vico era o de 

UU)a grande Pátria Aliada, agradeci
da ao Comandante dos Comandantes 
de todos os Exércitos das naÇões de .. 
mocráticas do mundo. que também ·di
rigiu, no campo da luta, os SQldaclos 
b1·aslleiros, os nossos gloriosos "pra
cinhas" e com õstes salvou o Brasil 
do v!llpêndio de se ver retalhado · e 
$era v1zado pelas' fõt•ças diabólicas do 
hitlerJsmo! . 

A Nação que S. Ex.• rep1·escnto.va, 
no auge de suo. emoção, naquela hOJ•a 
solo.r, compreendendo bem a gra.:~d~-
7.9. apoteótica daquela homenagem, 
como bem sallentou o nocr~ rcpre· 
sentante no seu hlstórlco discurso en
tendeu que somente uma maxtcira 
digna, uma maneira santa, intangí
vel, poderia haver, para se t•cveren
ciar e agradecer a honar da presen- . 
ça de Eisenhower no. Pa1·lamento Bra
sileiro. Era o beijo, o beijo simból!" 
co. do Brasil aliado e agradecido, à 
mão firme do General!ssimo da Vitó
ria da Humanidade. Nada de exces
sivo poderá ser visto nessa consagra
cão emocional, que foi, apenas, ~ re
produção de um gesto universalmen
te admitido, . cbmo o mais nobre, o 
mais respeitoso o mais humano, o 
mais fro.terno, de que somente os 
santos e os heróis são merecedores! 

Beijando a . mão de Eisenhower, o 
nobre Deputado Mangabeil'a simboli
camente exprimia a excelsitude dos 
sentimentos do Brasil, pois que o gran
de soldado se fêz paladino das liber
dades do mundo, consagrando-se o ar
tlflce do mais glorioso dos feitos de 
guerra de todos os . tempos! 

Não é poss·ivel traduzir· de outra 
forma o gesto do Brasil, pelo seu in"' 
térprete, ao finalizar o seu magistral 
discurso de ontem. Por isso mesmo, 
devemos repelir solenemente. qualquer 
insinuação de que êsse gesto' possa ser· 
admitido como uma humilhação do 
Brasil diante de outra nação mais 
forte. ~sse ~esta deve ser compreen
dido, como realmente o foi: - a· ex
pressão comovedora do nosos agrade
cimento, da nossa gratidão etema 
àqueles que em tódas as frentes de 
batalha comandaram as fõrças da vi
tória, contra as .avalanches do--mal. 
Cil!uito bem. llf1!ito bem. Palmas). 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
• Sr. Presidente, peço a palavra, sõbre 

a ata. ·· . , . -... 
O SR. PRESIDENTE - Tem a pa

lavra o nobre Representante. 
O SR. ALIOMAR BALEEIRO -

(Sóbr~Jo.a ata) - Sr. Presidente, Se-

.. 

r( 
I 
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nhores constituintes. Não trago, aqui, . 
procuração do Sr. Otávio Manga bel- · 
ra para defendê-lo, nem para justi
ficá-lo,. .. 
. O Sr. Paulo Sarasate- O: Sr.:Otá

vio Mangabelra não precisa de cle-
fesa. · 

gabelra; quero, apenas, pontuar, si
tuar bem sua envcrga.durn moral como 
explicação de um gesto. . . 

E' preciso que alguem tenha bas
tante consciência da sua dignidade e 
cl.a suà fõrça , moral, tenha atraz de 
s1 aquêle passado de-intrans!gênci~, 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO-... · 
pois S.Ex.n, efetivamente, não precisa · 
de· defesa porque certos gestos só po~ 
dem partir de homens como Otávio 

para l'ealmente poder fazer um gesto· 
que não estava' ao alcance da cri bica 
injusta e cruel do nobre ·Deputado 
por Minas Gerais. · 

E se nesta~ '24 boms houve alguem 
que merecesse· alguma censura, não 
foi Otávio Mangabclm: outro foi, 
por certo, o ·cavaleiro da Triste · Fi
gura. <Muito bem; 11tul'to bem.. Pal
mas prolongadas.) 

Mangabelra. . 
o Sr. PaUlo Sarasate - E só são 

· compreendidos por homens de sua 
altura. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Quando se t1·ata de um homem de 
sua autoridade moral,· que tem a sua 
!ndependl!ncia, que tem um passado 
como o' seu, imaculado, <muito bem) 
com uma vida tõda dedicada à demo
cracia e à liberdade, niio se lhe pode.' 
absolutamente atribuir outro propósi
to se não o de grandeza e da ele
gância moral no gesto de beijar a 
mão de outro homem, realmente . 

· digno dessa homenagem excepciona- . 
lís's!ma .. 
. 'Pode beijar a mão de outro,. em 
certas circunstâncias, um · homem 
como Rui Barbosa, e, realmente, Rui 
Barbosa· beijou . a mão · do juiz Pisa 
de Almeida, como há pouco lembrava 
o Deputado Plínio Barreto. <Palmas.) 

E' preciso· ter uma vida imaculadti, 
uma vida. de. absoluta intransigência 
contra tôdas as formas de opress?.o e 
tirania, para. justificar um gesto dessa 
natureza. . 

Não são aqul!les que se curva1·am a 
despotas mirins, a ditadores de segun
da ordem' que podem ·níed!r a gran
deza. de· um homem como Rui Bar
bosa, como.Otávio Mangabeira. (ld'ui
to bem. Palmas. Homens que tais 
podem beijar mãos que mereçam ser 
beijadas!· (Muito bem; apoiados.) 

Otávio Mangabeira situou bem o al
cance da homenagem que queria pres
tar. Lembrou, aqui, não apenas o · 
General Eisenhower, mas todos aquê
les que concorreram · para · a vitória ' 
da llberdade e da democracia na sua 
luta contra a opressão. Lembrou 

Churchill e Roosevelt, e, disse que 
as· maiores homenagens · desta Casa 
seriam aos que tombaram na defesa 
de uma causa, · não esquecendo po
rém, nessas homenagens aos mortos 
os que comandaram os seus subordi
nados para o supremo sacri!lcio. 

Não preciso, repito, Srs. .Consti
tuintes, fa1.er a defesa de Otávio Man-

O SR. MOTA' NETO - Sl'. Pre~ 
sidente peço,· a palavra sôbre à ata .. · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a Pa· 
lavra o nobre Representante. . 

O SR;. MOTA NETO <Sôbl'e a atá) · 
- Sr. Presi-dente, Srs. Oonstituinbes, 
ontem assistiu esta Assembléia a sua 
mais imponente e patriótica sessão. 

Não ,foi um pais· vencido, não foi 
. um país humilhado, e sim um aliado, 
que deu .a maior demonstraçlio de re-. 
conhecimento, , qua prestou a maior 
homenagem ao' grande General da Vi-

, tória. E o .gesto simbólico, o beljn.r ele 
mão do etn1nente líder d~mocrá<tico,. 
sr. Otávio Mangabelra. nao foi um 
haixar de.cabeça (apoiados), ne·m uma 
humilhação~ TrMiuziu o rooonhooi-. 
menta de todo o Brasil, particular
mente do Nordeste, que .assistiu. ma1s 
de perto o avançar do inimigo de todo 
o Universo contra a nossa integ.rJdnd<l 
territorial e dle liberdooe individual. 

Quando em Natal, em Recife, em 
Fortaleza, e muitas outrns cidades da
quêle pedaço. do Brasil os .nossos. bro.
vos irméos atenderam ao chamado da 

, Pátria e de lá se transportaram pat:a _ 
a velha Europa, sab!amos que os nos
sos soldados seriam heróicos e tão bra
vos quanJto os demais aliados. (1llu!tD 
bem.) Aqui a nossa homenagem fói 
ao condutor da vitória. 

A atitude do Representante de: to-
. dos os partlidos pol!:tlcos, Deput:v.lo 
Mangabelra, revercnc1ando o General · 
da Vitória,· não !o! repito, o ge<.Jto de 
um vencido, mas o de um aliado que 
é tão digno e heróico quanto as de
mais nações que se bateram pela Jus
tiç.a p:lo Direito e pela Demoor~ia,. 

O Sr. Fernandes Távora - o que. 
o.nobre Deputado Sr. Otávio Manga
beira fez !o! ·aquilo que tõcla a NaÇfl.l) 
brasileira estava praticando em. men
te naquele .momento. 

' 
. -
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o Sr. Móreira da r.oc1r.a - E, POl' 

i.;~o, ele via ~tnr · ho~e recebendo nqul 
r.(~rat!ecimcntos, pol' ter l;ii.o bem ln· 
l,.::·vreta<.lo os nos.'lOS sentimentos. 

O SR. MOTA NETO - O Ilustre 
I)CtmtaJdo S:·. Ot;ávio Mangabelra pres· 
tl)u, cam o ~eu gesto, uma grande ho· 
tn.euagcm, níio poloqlle à; palavra de 
S. El.lc." faltasse eloqüéncia, não porque 
fn.lt~.ssem a Otávio Ma.ngabelra cul
tl.~ra e hltc!igêncl:t para se dirigir ao 
General da Vitória, mas porque pala· 
vn.r. nii.o podiam representar o senti
l•).:lltl;o dos brs.sileLl'OO. Sõm:nte aquê· . 
Jl, gesto, aquela aot.itl.lde e~rim!a o c. 

l•O~Jõf) agradecimento, e o quanto d,; 
cl~m1.ocráti·co e de sincero era o Brasil 
C:llit relação ao Gilll!l"l'al da Vitória. 
(M'!lfto be7n; 11t1tito bem. Palm«s. O 
crv;<tor é cumprime11tcuZo.) 

O SR. BASTOS TAVARES Sr. 
I"rekbdo;nte, peço a J>alavra, sõbre a 
~r!;{~,. 

. O SR. PRESIDENTE:- Tem a pa· 
b'\' r a o nobre Representante. 

O SR. BASTOS TAVARES -
(86bre a ata) - Sr. Presid~nte, St·s. 
Cl~\~~~ltulntlr,t;, e:s:pet·iment.o ainda n 
CJ'Mçi\o de outem, quando ouvia, aten· 
t•'l e conJ.OI'ifla.mente, as palavras do 
e:l':0..'1de líder que falou em nome da 
1 !.<PLlõUlltaçií.o naoclm1al. 

Nii.o pi)deria censurar o seu gesto 
íin;:.t que, a meu ver, apenas serviu 
l'''lr" l'l\(\Uiuta·r ainda mais a.s delica
cte:.as de sua saudação, com a qual nos 
&oCh(l,mos !lerfeitamente W.entificados. 
~õ'llti na eleg1mcia de seu gesto (mui
te• bcil~) o desejo de uma aproximaçãc 
1nain estreita entt-e o Brasil e os Es
t.\'dos Unidos (Apoiados) • 

O Sr. Monteiro de Castro - Foi um 
g-cstiJ de reverência, de eliltrtõma de· 
lic9riez", inaccit;ável apenas para os 
i·~catla.oo:; de entendê-lo. 

O SR. BASTOS TAVARES -Foi 
wu . requinte do nosso sen:timentalis· 
1o1o (muito bcml, foi mna malllai·ra su
til, mui delicada que orientou a luta 
wüvr.'l'sal em defesa dos pt•!nclplos mais 
r.. lev unta<Jos, · 

O Sr. Plínio Bc.n·età - Sobretudo 
G. BrRsil democrático, que não exis· 
tit·ia, se não fôsse o triunfo das fôr
Cf<s alia-elas comm<1:1•das po1· Elsenho· 
wer. 

O SR. BAS'I'OS TAVARES - Em 
~~uc 11;·sem miuhas divergências par
bcl:í.rlas nem poderia soplta.r meu es~ 
M.noecimento anw õsse. protesto con
l•:a gesto que reputo dos mais requlrl· 

. ' 
tados e elos mais fel!zes, (Muito bem; 
muito bem. Palmas. OO!'aàor é cum
primen·tado.) 

O SR. LINO MACHADO - St·. 
Presidente, peço a palavra sôbre a ata. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre ReJ.lresentante. 

O SR. LINO MÍ\:CliADO . (Sôbre a 
ata) ( •) - Sr, Presidente, é bem de 
ver a emoção com que chego :\ tri" 
buna com o simples objetivo de reti· 
rica!' a ata dos nossos trabalhos de 
ante-ontem. E' bem de ver a emoção 
dêste instante, porque ainda há em 
todo o Parlamento. um ar de rebeldia, 
um ar de revolta contra a afirmativa 
do nosso companheiro de Represen
tação pelo Estado de Minas Gerais, 
cujo nome declino com a simpatia . 
que me liga a S. Ex".. meu conter
râneo e llustraclo amigo Sl'. João Hen· 
tique. 

Essa rebeldià, Sr, Presidente. ess::t 
t·evolta, que é de tõda a ·Casa. mos
tra bem que o gêsto do eminente 
baiano foi apoiado por quase todos 
os Representantes da Nação que aqui 
se encontravam. (Muito bem) • Foi 
um gesto de fillalgula, de nobreza 

.. e elevação para dizer '.bem alto .não só ,_ 
ao Brasil senão ao mundo o.ue aqui 
esteve presente o ~rande general, o 
maior general de todos os temnos, o 
general que tl·ouxe a Jibel'cl.ade ao 
Universo. 
. Sl'. Presidente. não era meu ob.ie

tlVo, repito, fazei' tais referências. 
tantas e tais ,iâ foram feitas ·anterior· 
mente. Assoma11do porém a tribuna.. 
achei de meu ctevet·, antes de entrat· 
na matéria estritamente regimental, 
pronunciar-me também l)e!a. maneira 
por que jâ o fiz a respeito do grande 
C!l-bo de guerra, que ontem nos emo· 
clonou profundamente,. emoção oue se 
vem estendendo até o m·esente mo
mento. 

Agora., Sr. Presidente; . quero .-v,cii- . 
tar-me para o assunto de todos os 
dias. e de todos os instantes, ao.uele 
que me trouxe à tribuna e. não sei 
porque. falo ainda com emoção, pois 
e~ clerl'edor d~le estão todos os poli· 
t1eos bem lnt.encionados, uquêles que 
neste instante procuram transfol'ma!' 
o Brasil num !)ais em que haja pp.z 
e liberdade para que se pt•ocessem · eli· 
ções livres. (Muito bem.) 

E' em tõrno de tal assunto, ante
ontem por mim versado nesta casa, 

('') Não foi l'evlsto pelo or:tdor. 

I~ 
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que ora volto· à tribuna para pecU1· 11-
gelra retificação à ata de nossos tra-
b:iilllos daquela sessão. . 

O Interventor do Maranhãó não 
d"mitlu dez funcionários e admitiu ou
tl''S dez, apenas em 46 ou 56 municí
pios, como me pa1·eceu pela leitura da . 
entrevista de S, Ex~. 

O Interventor do Maranhão demitiu 
del: funcioná1'ios em 66 dos Municí
pios, C!)ler dizer, na totalldade dos 
ID'Iilllicipios que constituem meu Es
tado, Esta a retificnção que deseja v~ .. 
fa2er, Sr. Presidente. ~or a1_ se. ve 
qne o clima 'do · Maranlllío nao e o 
clím;1, do resto do Brasil; não é o cli
ma de coalisão, e, sim, o clima do par
tililarismo estreito, que certamente nao 
poderá continuar, . 

De tal sorte o .Interv-entor no Ma
ra.r.hão se cónduziu na aludlcla entre
vista, que collli a impressão de que 
.5. Ex• .. para facilitar ao Sr. Gene~ 
ral Dutra a solução dos casos por a1 
a 1ora, entre os quais o do meu Estado, 

· resolveu, com essa atitude mandar a 
S: Ex•. o seu pedido de demissão. 
Te'l'e o Sr, Interventol', é claro, um 
gê~to ciegante, se êsse foi o seu obje
tivo. Não. esperou pelo billlete azul 
que sem dúvida vh·a. . . . 

O Sr, Vitorino Freire - Não ncre-
dit~. . 

. O SR.· LINO MACHADO - . · · · 
pOli1JUe a coallslío, ou servirá a .todos 
03 Estados e será para o Brasil intei
ro, a fim de .atender aos interêsses 
na-cionais, aos interê~cés de paz e 
tranquilidade em todos os recantos 
do território, ou então será apenas 
uma. burla. . · 

Estou segu1·o, entretanto, pelas af!r
mativas reiteradas dos lideres naclO
·üais', de que, Sr. Presidente, estão 
tooos empenhados nos mais elevados 
PNJ)lóstios assinados do desejo de . dar 
ao Brasil, dentro de poucos meses, um 
au!biente . de paz, de liberdade, de. ga
l'~U~tlas para que possamos_ te1·mm_ar · 
a :redemocratização do. pa1s. <Mm to 
bem..) 

O SR: JOAO MENDES - Sr. Pre
slc%nte, peço a palavra, sõbre a ata. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
la\'l'a o nobre ·Representu,nte .. 
· O SR. JOAO MENDES - CSôbre 
a llta) Sr, P1·esidente, ouvimos o pro• 
t~to desta Assembléia, através de to
doo os lideres dos partidos que aqui 
se reunem, contra o gesto infeliz elo 
DEI]lutMlo João Henrique. 

Nlio pretendo revolver todos os ra
citdnios que se desenvolveram em li-

belo contra a palavra dnquêle Repre
sentante. Quero, apenas, exercitar o 
meu mandato de Deputado pela. Bahia, 
protestando, em nome do .meu Ellll:l
do, contra a verdadeira desgraça. que 
foi a al'irmativa de S. Excia. (Multo 
bem.) 

o Sr. Juraci Magalhães - v. Excia. 
pode dlzer que a Ballia. compreende · 
bem a nobveza. dêsse gesto, ao se bei
jar a mão que·,sustenta a espada que 
levou à vitória os exércitos da 1!
berdMle e da democracia. 

O Sr. Nestor Duarte - V. Excia. 
pode .ainda ressaltar outra significa
ção da.quêle gesto: o nobre .orador de ·' 
ontem beijava a mão do comandante 
supremo dos nossos irmãos, dos nossos 
filhos, dos nossos parentes, dos nos
sos patrfcios, que. morreram glor!~- . 
mente nos campos da' Itália. · · 

O SR. JOAO MENDES - Perante 
êsses, Otávio Mangabeira pode. se ln- • 
clinar 1·everente todavia jamais se 
curvou perante os tiranos <nmito 
bem) ... 

O Sr. Toledo Pi2a.- Perante os ti
ranetes. 

' . 
O SR. JOAO MENDES - , . , Otá:. 

vi o Manga beira, deixou o Brasil·. em 
1930 para os ostracismo, e só voltou 
ao poder; porque, afinal de contas, · 
nesta fase da nossa vida politica êle . 
encarna parcela expressiva do po- · 
der para servir a demôcracia, e 011: · 
tem, •l'epresentando tõda a Assembléia 
deixou demonstrado que esta. Casa. · 
com razão deposita nele inteira confian
ça, como representante lidlmo da ln- . 
teligênc!a brasileira-:- (Muito bem.) 

O· Sr. Campos Vergal - Declaro a 
v. Exda. que, a· meu ver, Otâlvio 
Mane:abeira, ontem, subiu grande pa
ra a trlbuna e da trlburi.a saiu multo. 
maior. <Mutto bem. Palmas.) 

' ' 

O SR. JOAO Mli:NDES.- Otávio. 
Mangabeira, ao· desce1·, ontem, desta 
tribuna e inclinar-se, ligoi.ramente, 
num a to de reverência ante o grande 
General da Vitória, ergueu-se mmoo 
mais alto aos nossos olhos e aos olhos 
do BrasU! (Muito bem. Palmas.) 

O SR. VITORINO FREIRE 
sr. Presidente, peço a palavra, sôbre 
a ata. · · · · 
· O SR. PRESIDENTE ~ Tem a pa

lavra o nobre Representante. 
O SR. VITOR.INO FREIRE 

(Sóbre a ata) - Sr, Presidente, se
jam minhas primeiras palavras p!ll'a 
deploral' sinceramente o incidente ~õ-
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bre o que.l vá.r!os Srs. Representan
tes já se manifesta.ram. Melhor fôra 
d~ar de nossos An.als ... 

O Sr. Paulo Sarasate - V. Excia. 
diz muito bem. · 

O SR. VITORINO mEIRE 
. . . o ocorrido, por ser de todo em to-
do doloroso. · · 

Sinto profundamente que, ·depois de 
tão empolgante festa nacioiUiil, pela 
visita do General Eisenhower, fõsse 
hoje a Assembléia teatro de aconte
cimento como êste. 

o Sr. Alencar Araripe - Vergonho
so. 
· O Sr. Epílogo Campos - Triste. 

O SR. VITORINO FREIRE - De
sejo, agora, Sr. Presidente, retiflcar 
a ata na parte que em se referem 
ao Sr. Interventor do Maranhão 'o 
nobre Representante pelo meu Esta
do, ,sr. Lino Machado. 

Quando S. Exc.a falava, afh•mei não 
ter havido demissões na minha terra. 
Equivoquei-me. Subindo no poder, em 
~ de outubro, o Desembargador Ela
zar Campos exonerou todos os prefei
tos e autoridades do Partido Social 
Democrático . .!l:ste alcançou uma vitó
ria espetacular, lutando fora das po
sições e, oor isso, o Interventor do 
Maranhão, ao assumir o Govêmo, 
confiou os municípios a membros do 
!'eferido Partido, e nisso andou mul
to bem. 

Esta, Sr. P,residente, a retificação 
que desejava fazer (Muito bent. !'al
mas.). . . 

O SR. FLORES DA CUNHA - Se
nhor Presidente, peço a palavra,· sô
bre n ata. 

O SR. PRESIDENTE- Tem·n pa
lavra o nobl'e Representante. 

0 1SR. FLORES DA CUNHA (sóbre 
a ata.) (~) S1·. Presidente, ainda não 
estava )'ll'dSente quando das infelizes 
declorações formuladas pelo meu pre
nttdo amigo por Minas Gerais, em acêr· 

· b:.ot censura ao gesto final de Otávio 
Mangabeira, no encerrar seu ma<ds
tral discurso pronunciado em non1e ela . 
Assembléia, em homenagem ao g-ene
!'al norte-americano Dwlght Elsenho
wet·. 

Não . sei se êsse movimento do no
bre representante de Minas Get-als 
teria sido apenas ditado por senti
mentos pollt!cos. Não o quero acredi
tar, porque a Assembléia, em pêso, 

(•) Não foi revisto pelo orador, 

acata o vulto singular de Otávio 
Mangabei!·a. ·(Muito bem.) 

o que significou o beijar a mão. do 
general vitorioso parece que ·outra 
coisa 11ão. era senão juntar o gesto ê.s 
suas últimas palavras. Foi uma filt•. 
grana do sentimento daqueles que, 
nngustiados_ durante quatro para cin
co. anos. esperaram que· as Idéias da 
civlllzação e da cultura ocidentl!-!s 
fõssem vencedoras, como o respe1to 
já não digo a outras· idéias ou a ou-. 
tros sentimentos, mas -à. espécie 1m
mana (Muito bem.) 

Não sei se será vulgar, nos homene, · 
o cultivo dessas filigranas do senti
mento. Também - eu curvaria !lleus 
joelhos e bei,jaria a mão daquele q,ue 
conduziu os exércitos das Naçoes 
Unidas à vitória final e definitiva 
(Multo bem.) 

Mas, dando, agora, nestas ligeiras 
pala.vras, a mi!J.ha i~ pecável solid!!o
riedade ao mag1stral discurso de ·O tá· 
vio M:angabelra (muito bem) - eK
t.raordlnário na forma e no fundo -
o que quero· dizer àqueles que lhe fi
zeram censuras ... 

o Sr. Paulo Sarasate - Só um. 
O SR. FLORES DA CUNHA - ... 

desarrazoadas, mas outros bateram 
palmas ... 

o Sr. :Paulo sarasatc -- Lastimà
velmente. 

O SR FLORES Di\ CUNHA- ... 
0 que n'oto é que ainda existem resí
duos na eubconciência dos reacioná
rios que almejavam, de coração, a vi
tória das nações do Eixo (Paln~M,) 

o Sr. Paulo Sarasate - '.' Solt di
~ant'' nacionalistas ... 

O SR. FLORES DA' CUNHA - E. 
agnra, para fl.nallzar, Sr. Presidente, . 
deploro de tal modo a situaçªo a que 
foi reduzido nosso pais que quero, 
desde já, fazer uma prome_!lsa, tam
bém de um homem que nao . poderá 
ser tachado de falta de varonilidfl:· · 
de e é esta: se o Sr. General Eun
co Gaspar outra, no fim do · seu 
qüinqüênio, conseguir desatolar .êste 
!lals c encaminhá-lo para a norma
lidade, também eu dobrarei meus 
joelhos e lhe beijarei as mãos. (ll:l'tt!-

. to bem. Mui~ o bent. Palmas.) 
O SR.. GURGEL DO .AMAR.AL.

Sr. Presidente, peço a palavra, sôbre 
a ata. · 

O SR. PRESIDEN'I'E - Too! a. Pll• 
lavra o nobre. Representante. 
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o SR. GURGEL DO AMARAL (Só· gesto do Sr. Otáivio Manga'Qeira. apW.as 
bre · · a ata) - Sr. Presidente, srs. traduziu o sentimento unll.nime da 
R~ePresentantea, pedindo ~> pala.vra, de- Nação brasililira.. (Muito bem),· por·· 
sejo trazer à. Casa a solida.ri~a.de ne- que, ao oscular aqueLa · mão santa. 
oessária a um ges.to digno entre os (mltito · be1n), que defendeu ideais co- . 
mais dignos, qual o. do Sr. Otávio muns do povo. brasileiro, apenas pres
lllll418abeira (palmas), ao beija.r a mão tou uma homenagem simbólica, não a 
que empenhou a ·espada que conduziu um.hc•mem, não· a. um soldado, não· ao 
os exércitos da democracia à. . vitória. · representa.nte · de uma . nação it'l!lã., 

Desfljo, também, fazer . um a.pelo, mas, acima. de .tudo, os princípios que . 
êste dirigido ao ilustre paralamenta.r · sempre hão de informar a conduta do 
que censurou o ·gesto de S. Ex.a. Brasil, considerado como u mtodo, no 

o que.não se compreende é que ati- cenário lnternaclci!llll. (Muito bem) • 
tude tão elevada e tão nob1·e .. . o que s. Ex.• naquele momento re-

0 Sr. Pereira da Silva - E tão ver~nclou, meus Senhores, foi a pró-, 
sanota. prla democracia, e, por Isso, temos. de 

estar scilldárlo com o ·lidimo ;repre!len
tá~ ~!taGUR~~LzfJto~~~apé,r~ tante dos nossos sentimentos, que foi 
teante _ possa merecer. qualquer re- o Sr. Ot~vlo Mangabelra. (Paumas). 
paro, a não ser o do elogio e da so- o SR. PRESIDENTE - Esta.rido 
Jidari~ade mais Integral. , terminada a primei!$ hora da sessão 

o·· Sr, Otávio Mangabeira,. no dia · encerro a discussão da ata e dou-a por . 
de ontem, não falou em nome de in- àprovada. 
terêsses partidários: suas palavras fo- o sr. Dario cardc-so envia à Mesa 
ram dirigidas ao· mundo e o ilustre retificação. escrita .à. ata, que S&'á pu-
Represen•tante falou em nome do , blicada posteriormente. . 
Brasil. <Muito bem.) o expediente .será despachado pelo 

O General Eisenhower, naquele mo-· sr. Secretário,· na forma· do Reginwn-
mento, não era apenas o militar, o re- to Interno. · 

· presentante · de um pais Irmão; era; o sr. Alves Palma .envia à. Mesa o 
acima de tudo . . . seguinte discurso pará. ser dada com·o 

o Sr. José' Augusto - V. Ex. • pode lido: · · 
dlzer que não era um homem; era um 0 SR. ALVES .PALMA _ sr. Pre-
simbolo. ·. • 

sidente a COmissão Constitucional de~ 
O SR. GURGEL DO. AMARAL - sempen'hou com dedicação e eficiên

.... o símbolo da luta demoorMica con. cia· a honrosa missão de elaborar o , 
tra a reação, co11otra os regimes de fõr. projeto da nova consittuição Bl't'.si· 
ça e o violência.: (Palmas.) Simboli· ·leira. Auxiliaram-na, nêsse trabalho 
zava a democracia em ação (muito preliminar, a· competê:_1cia e o esfõr-

. bem) , a demoora.cia cujos ideais tive- ço de várias subcom!ssoes técnicas, re
,ram, como o mais fiel guardião, a sua cruta.das em todos os partidos poHtl
espada, cujo punho· .teve a segurá-~o cos com representação n~sta Ass-em
a,quela mão que ontem o Sr. otil.vio blé\a .Nacional. Constituinte. . 
Ma.ngabeira beijou! . Isso significa que o projeto, que foi 

O Sr. Paulo Sarasate - Em nome elaborado tem a cooperação de todos 
de todos nós.· os brasileiros, por Intermédio dos seus 

o SR. GURGEL oo· AMARAL _ legítimos representantes. · 
A grande realidade é que, nas questões Enquanto Isso se realizou, os demais 
de interêsse universal, em que se jo• constituintes, que permaneceram no· 

. gam aos mais sagrados· princípios com recinto da Cll.mara e freqUentaram .as 
respeito aos direitos incontestes do suas sessões, num gesto de coopera
hl>mem, à.s liberdades fundamentais, à.s ção, . eminentemente construtivo, pu
fr81Ilquias do cidadão,. não é possivel zeram em prática o método dos glo-
se venham suscitar questiúnculas de sadores. . . 
cad.ter partidário ou fazer l'Ci)ll.l'OS de· Como é sabido os glosadores eram 
orâem par.tlcularista. <Multo bem. uma classe de juristas que, com o seu 
Pi1lmas.) método próprio, - o da glosa à. m&r-

A verdade é'que o mundo se empe- gem dos textos,·- muito concorre
nha numa luta a favor dos grandes ram para fixar e retlfica.r as normas 
ideais da humanidade, luta que, no jurídicas, em dado momento da .evo
dia de ontem, estava simbolizada na lução do direito. Tanta. Influência 
pe;soa do Generail Eisenhower; e o exerceram, que são' hoje considemdos 
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os verdadeiros construtores, do direi-
to germânloo. . 

E, acompanhando com crescente ln
ter&se as atlvidades daqueles órgãos 
técnicos, foram anotando à margem 
dOI! trabalhos publicados, no Diário da 
A'ssembléia, não só o que se lhes afl· 
gura.va digno de louvor e de aplauso, 
como também o que lhes parecia me
recedor de melhor estudo, de ret!Il
caçl'to ou de emendas posteriores. 

E baseavam a sua observação na 
tnelho1· doutrina jurídica que Iam de
senvolvendo perante êstc plenário, do 
acõrdo com a especialidade ou o pen
dor de cada um. 

Também procuramos fazer . a nossa 
glo.'lll a respeito de alguns pontos da 
mat.er!a que !a sendo estudada. 

Em 15 de novembro de 1889 foi pro
cla.mada a República federativa bra
sileira. Isso para nós é ttm marco 
assinalado na vida politica do Paf.s. 

:Federação, como formn ·de Estado, 
não tem características inflexíveis. 
Modela-se de ncõrdo com as ciruns
tânclas peculiares a cada ambiento, a 
ca<h meio. Como observou, Clovis Bc
vilar.1ua: 

"Pode sor organizada cllferellte· 
·'mente segundo as disposições es
,, peciais de cada povo, do ponto 
"de vista da sua psicologia, da sua 
''história, da sua população, do 
"melo cósmico onde se estabe
"lece". 

E. confon11e frizi)U João Mangabei
rs., "Em tôrno da Constituição", os 
emmentes constitucionalistas que ver
saram o assunto, como Jefferson, 
Ma.""Shal!, Webster, Wilson Willaugh
bi, Dlcey, Laband, Kelsen, Jelllnek, 
Ba:rthelemy, Dugult, Le Fur, Herriou, 
Bo:::el, Malberg e outros, divergem no 
coneeito e nas características da Fe
de.'"llcão. 

"BoREL a caracteriza, com certa 
participação das coletividades inferio
res no exercício do Poder do ~stado; 
(Etude sur la suverenité de l'Eta t 
Feàfra!). 

"JEI.LII\"EK com a autonomia das 
uni<iad es federadas; 

"LE FoR, com a particlp~o das 
unidades federadas na formação da 
vontade do Estado; 

"DocOIT com a existência no mes
mo território de dois grupos de go
vemantes, cujas competências não po
dem ser modificadas sem o acôrdo de 
ambos; 

"PAUL LABAND com esta noção: SÓ 
o Estado Central tell} soberania; as 

.... 
colet!v!dades mediatizadas não perdem 
o cará.ter de Estados; a autonomia e 
não a soberania caracteriza o Estado; 

"K!:x.sEN oom as três ordens juri
dlcas: duas parciais - a da União e 
das Unidades federadas; e uma to
tal - a da Constituição federal· do
minando as primeiras; 

"J.' BRicE, com o fato de, sõbre um 
mesmo território e sôbre as mesmas 
pessoas, se exercer, harmónica e . si
multã.nenmeute, n . açüo politica de 
dois govllrnos, o feder~! c o estadual". 

PONTES DE MlWTDA, no Volume I 
cios come11tár!os da Constituição do:! 
1937, doutrina: 

"Desde o momento em que se 
cria o Estado, Unitário ou Fe
derativo, os componentes ficam 
sem o contacto com o direito das 
gentes, contacto pelo menos po
toncial; tanto assim que, todo~ os 
Estados federativos a secessão é 
crime e. não se preveria, sem con
trndiçiio, nos textos constltucio
nasi, a posslb!lldade da separn
ç!\o. 

A existência daquilo que cha· 
mamos federalismo é dependente 
da Instituição que nos dá a so • 
ma dos poderes deixados aos 
membros do Estado. quer dellm
dos por se terem enumerados os 
gerais, quer por se terem enume
rados os que se lhes deixam. Se 
a soma é suficientemente enérgi
ca, a intuição surge. Ora, tal ln·· 
t1úçiio depende de se sentir até 
que pOnto é interêsse geral efeli· 

. vo a próp1·!a divisão. · 
Por isso a Austrla se crê federa

tiva a Alemanha de 1919 se diz tal, 
a Uniã.o Soviética como tal se · 
proclama. Para o austríaco, que. 
vinha do sistema unitário, ·a cons
tituição nova é federalismo; isto 
é, movimento para nítida · des
centralização. A estrutura ·russa 
mostra que, para o ambiente 
russo, o unitarismo potencial 
não desfaz a concepção fe
derativa; trata,-se de federalismo 
com a espada de Damócles. com 
que critério fixo pl)deremos di· 
zer, alto e bom som, que não é 
federallsmo? Com a fórmula que 
apontamos à pfLg. 148 e. a Inexis
tência de crltél·lo seguro, uno CJUe 
nos diga onde começa a ser fe· 
dera! o Estado, encontramos na 
expllcaçii.o acima n única solução 

f 
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possivel: a de ordem subjetlvn, , 1to. Essa transigência com o impe
inter!or a cada devo, ao seu passa- rat!vo geográfico brnsllc!ro, patenteia 
do c ao seu presente, o sentir- a fôrça incoercivel da Fedemçli.o la
se unitário ou federativo.' tente. no solo pátrio desde os seu~ 

primorclios. . 
l!'or outro lado, a Federação é uma 

tilrmula intermediária entre o Estado 
Unitário c a Confederação de Esta
dos. É uma união de entidades autô
nomas· debaixo de um gov8rno co
mmn. c soberano. Unidades autóno

. mm, govêrno soberano, vinculo de 
união, são as três camcter!stlcns pri
JIIlordials da Federação do tipo clás
~;ito. E' forma Ideal, por e:.:celêncla, 
d41 centralização politica e descentra-

' ~çáo administrativa. Nesta altura 
i~ão podem011 deixar de recordar êste 
iri!cho, de ouro da lei, ele &ui Bar
boEa, na Slntese da Idéia Federativa; 

"Dando a cada Provincln a pos
se completa da sua exist~ncia, · o 
desenvolvimento proporcional O. 
sua capacidade, a frulçiío inteira 
da massa do seu trabalho, da stm 
ene1ogia, do seu· merecimento, com 
a vantagem da defesa externt\ pe
las fôrças de uin grande Estado 
federativo .. , . A Federação con
solidarlt\ em granito a unidade da 
Pátria, criaria, numa acepção su
perior, essa unidade, implantando
a; com raíZes eterlUis nt\ esfera 
moral dos sentimentos nacio
nais .... " 

Na América do Norte, a Federaçií~ 
:~~;;.rtiu da periferia para o Cen~ro: 
:no Brasil, do Centro. para a penfe· 
.r.i:<. O Brasil erigiu, no território do 
r.eu Estado Unittirio, que era todo po
::lfYO'So, várias unidades autô11omas, 
com governo próprio e adminlstra
eyilo própria, unidas, .pelo vinculo da 
Ft-deração, ao Govêrno central da 
União. 

E o fêz por arte politica. E o fêz, 
us;;ndo da faculdade de expeclientes 
RUJ)eriores e operantes, de qlle um 
povo pode lançar mão, a fim de rea
U:;o;;.r a sua alta missão temporal. · E 
>O fêz, ainda, por transigêncit\ com o 
faior geográfico, que impun11a. a des
c&ntrallzação administrativa. na va- ' 
riedade imensa --do terr!torlo pá
tyio. 

Teve como base dessa operação as 
~m.s antigas Províncias. 

A metrópole portuguesa, para man
tilr a posse da Colônia, tôda, delineou 
a~ Capitanias hereditárias, cedendo-as 
a donatários, que as administraram 
c :pugnaram pelo seu desenvolvimen-

Vem o. propósito esta passagem de 
Pontes de Mlmnda: 

"Federar é unir: une-se . o- que 
está sepamclo. Quando se fêz fe
deral um Estndo que era· unitá
rio, v. g. o Brasil de 1891 é à arte 
politica e niio à raalldade que se 
deve isso, A l'ealldade, em virtu
de de uma lei sociológica, rednzi
rá, progressivamente,.o que a a1·te 
pomica __ flzer.". 

Essas considerações, nós as fazemos 
>t propósito do artigo 1.0 do ante-pro· 
jcto da Constituição. Ei-lo: . 

"O Brasil, constituldo em Estado 
Federal, com base na divisão do 
seu Território em Estados federa
dos, Dlstl'lto Federal e Territórios, 
mantem lt forma l'epubllcana de 
govêmo, sob o regime representa
tivo". 

O professor Ataliba Nogueira disse 
que assim o razia porque a federação 
no Brasil, ao contrário dos Estados 
· Oniclos da América do Norte,.não velo 
aliar, nem unir Estados, porém, clivicltr 
o ·toclo. 

Da.ta venia, não vemos divisão, eri
giu-se no Brasil por arte politica, e 
faculdade de expediente, governos lo
cais e autônomos para atender à ação 
descentralizadora do fator . geográfico 
em matéria administrativa. Para 
atender à federação latente que se 
vinha impondo à consideração de so
ciólogos e estadistas. O deputado 
Agamemnon Magalhães repllcou: ·· 

"A federação é uma tracUção 
brasileira; federação é unlli.o; fe· 
deração é uniólade das corpora
ções politicas dentro da Nação. 
Qualquer conceito que implique 
divisão ou dissolubllldade nega o 
da federação. Nenhum Estado 
deve ter a possibilidade de se se
parar ou dissociar da unidade bra
sileira. E essa posslbllidade existe 
na Confederação. Só há um regi
me federativo no mundo, em que 
a unidade, o Estado pode separar
se livremente: o da Rússia. Mas 
~sse dispositivo da Constituição 
russa subverte todo o conceito do 
direito público na formação da 
federação. o que é federativo su
põe unidade, indlssolubil!õa.de, 
conciliação do regime . dentro da 
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própria parte. Se tirarmos do r~
glme o conceito da unidade, a pro
pria Nação Bras!le!ra poderá de
saparecer. De maneira que, quan
do se estabelece, a união !nd!sso· 

· luvel, não é sem uma profunda 
razão histórica, sem uma profun
da razão teórica. Portanto além 
das considerações de ordem té<:n'l
oo. que levaram o Deputado Mário 
Masagão a propor o· substitutivo, 
ln voco no plenário desta Comissão, 
as razões históricas e o. conceito 
politico da federação através de · 
todos os Institutos políticos rlo 
mundo". 

Evitou, também, a subcomissão, em
pregar o têrmo nação, naquele dispo
sitivo. E o professor Atal!ba Nogueira 
dá os motivos dêsse procedimento: 

"Há três conceitos diversos· para 
população, povo e Nação. Popu
lll.ção, pelo critério demográfico, é 
o conjunto de habitantes. Povo, 
pelo critério politico, é o conjunto 
de cidadãos. Nação é conceito 
étnico histórico. . . Há Estados 
como a Suíça e a Bég!ca que pos
suem respectivamente 4 e 2 na
ções. A Rússia compreende 180 . 
nações. A nação Irlandesa e a na
ção ·polaca· existiram por multo 
tempo sem a contraposião_ (de go. 
vernantes e governados) que só 
existe no Estado e não na Na· 
ção... O Brasil não é só a nação 
brasileira: o povo brasileiro, con
ceito puramente político, compre
onde. também os naturalizados, 
todos quantos sejam cidadãos bra
sileiros .. Assim um número con· 
siderável de cidadãos nossos não 

·. pertence, à-· nação brasileira; os 
que não tem as características 
étnicas históricas da· nação brasi· 

· !eira, apenas politicamente é que 
são considerados brasileiros. o no. 
brc representante adopta para 
Nação aquilo aue na téenica do 
direito público, chama~se povo e 

povo para êle e aquilo que na 
técnica moderna se chama Na
ção". 

Não convence. Nada mais perigoso 
do que extremar o slgnl!!cado dos têr. 
ma& em: assunto como êsse. Mesmo 
porque a slg:u!flcação das Idéias que 
se contêm nos têrmos, va.ria 110 tempo 
e no espaço, de Môrdo com a trans· 
formação e a evolução do seu objeto. 

Nação poderia ter sido, origlnàrla
mente, pelo critério étnico-histórico, o 
substra.tum moral e espiritual da po· 
pulação fixada em determinado terri· 

tório. Define-se pelo critério étnicc-~ 
histórico, mas não é conceito étnioo 
histórico. 

Para uma definição rigorosa, com& 
ensinam os tratadistas de lógica, é n~
cessá.rio o gênero próximo e a dit'~· 
rença especifica. E não vemos êssoeu 
requisitos na· definição do profesSC\1' 
Atallba. · 

E' nreclso, ainda, não confundir, er.
tensão e compreensão dos têrmos: es~a 
subtileza de lógica formal tem acarre· 
tado lamentáveis equívocos. 

A Nação Brasileira, na acepção ó.o 
nosso sentimento jurídico~ seria a pc;.. 
pulação, o povo, os cldadaos, os habl
tantes aqui radicados com ânimo d~
!inltlvo, o conjunto de tradições, c. 
Iingua, a religião, o passado, o Jll'!· 
sente, a perspectiva do futuro, a J>rii· 
p1•ia idéia de pátria, o território. o 
Brasil enfim, devidamente organiz:;.. 
do sob um regime legal. 

Nesta ·altura não podemos deixs.r 
· de. citar uma página do profes.;ó~ 

Queiroz Lima, na sua "Teoria do Es· 
ta do": · 

"Nação é a mas vasta e a mtl.'i~ 
complexa das formas porque !cS 
sociedades humanas se apreselil•· 
tam. E' o meio .social em que ,.,a 
divergências de interêsses coleti· 
vas se produzem e se l'esolver.a 
àe harmonia com os lnterêsses g.:J• 
rais da sociedade e os !nterêsseG 
dos indivíduos. A viela naaiona~ é 
uma projeçã.o. e um desdobramen
to da vida civil. A Nação só ap.~.

. receu depois que. a ordem civil &e 
formou. Na órbita rudimentar d<!.ll 
sociedades pr!mltivas não titl.bu. 
cabimento ·o conceito de naciona" 
!idade. Não existia a· personalid•·. 
de huma·na como fenômeno de di·
reito.. .. .. . Depois que as sínteses 
de direitos Individuais se oonstltm· 

. ram, passando os indivíduos a wr 
a significação ·jurídica de pessoat;, 
e as pessoas se encontraram r~u~ 
nidas em grupos, nllcleos, classe:; 
castas, corporações, _ comunidad-e~:, 
cll.da agrupamento cot a sua·fot·. 
ma própria ·de atividade diver.s::{ 
ou contraria· a dos outros agrtl
pamentos, foram surgindo inevi.tà- . 
velmente, as discordâncias, ns ll'· 
redutlbllldade e os choques de ili· 
terêsses coletivos e a ord.e1n civil 
primitiva foi envolvida !)ela ord-a111 
na.ciOfl(J.l". 

NaJJáo, portanto, é, também, a ord&u 
civil ampliada. E' o grande ambient~. 
em que o Estado se realiza. 
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~e conceito é, de certa forma, mais 
nsto que o simples direito Jl<)litico. 
o Estado é a organização politica da 
.Nação ou a Nação politicamente orga- ' 
l'~da. Ou mesmo anárquica, niilista 
!litn.torial, . autoritária, socialista, de 
aOOl'do. com a · fõrça especi!!ca que a 
contiver. O Estado é a fõrça especifi
~ da Nação. Como diz Dugu!t "Ma
ltuel de D1·oit Constitucionei" o ~ta(JQ 
é a fôrça a serviço do direito. .. 

o Estad<l é uma pessoa juridica: e 
· " personificação jurídica de uma Na

ção; é um sujeito de direito. Ou de 
lL1aneira mais restrita - é o direito 
po~~Jitico da Nação .. 

... Deve-se essa dout1·1na a Hugo cro
t:us. E também' a Hobbes e Llli:ke nt~ 
Inglate.rra, a Puffendorf na Alemanha, 
·e a Rousseau na França. · 

Uns j.ulgam essa personalidade juri
. d1ca . uma simples f!eção, necessária 
p.g,ra erigil• o poder público con:.o su
jeito a direito; outros julgam-n-a uma 
r~alidade coltitiva de eYJstência pró
pria e distinta da soma da; vontades 
individuais, que a compõem capaz de 
::iil'eitO e obrigações. · 

Por 'outro lado, hã uma particulari
dade: os conceitos de Nação e de Es
t:odo soo coincidentes. Daí, as anoma- · 
liu que a professôra Ataliba Noguei
ra aponta. Mas não nos esqueçamos 
ti.;,. explicação dada pelo professor 
Queiroz Lima: · 

E'. Certo que, em conseqüência 
de multiplas causas deformadoras 
da ordem norí11al dos fatos políti
cos, guerras, ·tratados de cessão 
e anexação de territórios, revolu
ções, c o 1 i g a ç õ.e s internacionais, 
pactos. de sucessão monárquica in
fluêncla avassaladora de um Esta
do p!>deroso entre.· fracos, é fre
qüente o caso de uma Nação, como 
a Polónia até 1919 se encontrar 
dividida entre diversos Estados e 

.. privada de organizaçã<l própria; 
da· mesma forma acontece . que 
Nações diferenciadas e, não raro, 
Incompatíveis, se vejam reu1udas 
sob a mesma autoridade de govêr
no, form:mdo um só Estado, como 

- se da v a como extinto impélio' 
Austro-Hungaro. Mas essas · ano
malias não il1formam o principio 
geral -de que a Nação é o melo 
próprio em que o Estado se produz 
O Estado Nacional é o tipo per
feito de organização polltica". 

Vem il propósito o que dissemos 
alhures: · · 

"A idéia de Nação, com os 1·eq ui
sitos esse11clais ao têrmo, surg;u 

/na história; lá no belo tor~ão do 
Lácio, no decorl'er da segundl!. 
guerra punica. Até então tlnba.m 
existido 'as cld9.d.es e~. 
com o seu território, .com o seu 
fogo sagrado, com os seus deuses 
pe11ates, somente unidas, as vê:aes, 
pela consanguinidade. A liga latim. 
das quarenta cidades . do IAcio 

não fõra senão um ensaio instin-
tivo de Nação. · · 
. "Oliveira Ma rins, o grande bis- · 

toriador e. Slli:iól<lgo, em que nos. 
, inspiramos, abona o nosso acêrto, 

quando pondera que fôra êslle 
milagre . nacional que unilra 
os elementos pensantes pelo pa
triotismo . ao cnvês da consangül
nidade, que armara todos os ho-

. mens, que armara o própri<l solo, 
qwe arma.ra as próprias pedras 
para· repelir o inimigo, que flzéra 
a grnn~eza de Roma'' . ' 

"Porque; perguntava angustiada . 
a agu!a cartinêsa: eu que. gaLgue! 
os Alpes e os Perlneus, eu que num 
vôo altivo cruzei várias vêzes a 
Itál!a, pairei por sõbl'e Roma, ron
dei-a, espreitei-a, sem cessar, le
vei' todos os seus .exércitos de ven
cida, não cons.egulrei assenhorear
me da cidade magnifica ? . 

"E' que novos Alpes e. novos 
Perinêos se elevavam. ainda; mais 
altos, diante de Anibal. ·As suas 
bases estavam em Roma e os seus 
píncaros iam a tê os céus! Erllm 
êles n própria organização soelal 
e ·politica de Roma, era a estrutu- ' 
ra de aço da sua naei~aUdade, 
era aquele núcleo ·llomogêneo de 
Sabina; J;lo Lá.cio, da Campanin, e 
de tôdas as outras Províncias, era 
a uniformidade das suas idéi~ e 
vistas, eram os seus cidadãos-sol
dados, os seus cOnsules-generals, 
era o Senado, essa arca santa, essa 

. genuína representação orgâ.nica do 
povo, era o gênio jurídico e repu- . 

, . · blicano daquela gente, que se el~
vo.vàm diante de Anibal como _uma· 
barreira intransponível. E, assim, 
o capitão que triunfou de Espanha 
à Itália, de antemão já era um 
vencido diante da Nação Romana I 
Diante da N11ção Romana!, .. " 

' ' . ' 

São ainda, do professor Queiroz 
Lima estas palavras: 

' . 
"Segundo a escola clássica !ran-

cêsa, a Nação é uma entidade 
existência colet!va, uma Pessoa ju

.. ridlca, dotada de vontade e auto
ridade próprias, com direitos !1m· 
damentals, inallenáv.eis, absolutos, 
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decorrentes ele sun própria pet·
sonaliclacle. 

'll:sses direitos naturais set•vmn 
de supor.te aos dire:tos adquiridos, 
no exercício da atividade do seu 
mecanismo politico e econômico. 

Dentre os poderes a-bsolutos da 
Nação-pessoa, avulta a soberania, 
autoridades suprema, na ordem 
interna e nas relações Internacio
nais. A Nação faz valer os seus 
direitos, inclusivre o da soberania, 
por intermédio de sua organização 
política. Tomada dêssc ponto ele 
vfsta, a Nação reveste o caráter 
tJarticular de Estado. Estado é a. 
Nação politicamente organizaàa". 

Por tudo isso preferíamos o substi
tutivo do professor Mário Masagão, 
que foi aprovado·e qu.e está assim re
digido: 

''A Nação brasileira, constituí
da em Estados Unidos do Brasil 
pela un!üo dos seus Estados, do 
Distrito Federal e Territórios, 

. mantém, como forma de Estado e 
de govêrno, a Federação e a Repú
blica". 

Mas, não c1e maneira completa: de
sejaríamos ainda uma transposição e 
um adendum. E diríamos: 

"A Nação brasileira, constitui
da pela união dos seus Estados, 
do ·Distrito Federal e Territórios 
em Estados Unidos do BrA.Sl!, 

. mnntém, como forma de Govêrno 
e de Estado, a República :fed,era
tiva proclamada em 15 ele Novem
bro de 1889". 

A transposição daria uma ordem 
mais direta ao texto e um sentido 
mais claro ao pensamento. O aden
dum seria uma homenagem aos fun
dadores da República, aliás, conserva
do, com justiça, na. Const!tuiçíio 
de 34. 

Reconhecemos que a fórmula Ma
sngão aproxima-se do projeto Sampa'" 
Dórin que, nesse ponto, parece medido 
a omtfmetros, para ficar dentro· da 
técnica do direito constitucional. Mas, 
devemos advert!.r, trimbém, que, na 
e:.:pressão nepúbl!ca fedemtlva. es~á 
incluido todo o sentido da expressao 
"a Federação e a Rep_úbl!ca. E, com 
0 adendum que segue, t~m o encanto 
da tradição, a aprovaçao do tempo 
e a sanção de duas constituintes repu
lll!canas. 

A data da proclamação ela Repú
patrlõtlco 11 digna de ser registrada no. 
Constituição. , 
. Passemos à outra ordem de con&

derações referentes ao mesmo cap~ .. 
tuJo. 

A idéia elos . três poderes não surgilll 
na hlqtória pol!t!ca dos povos come~ 
doutrina da geração expontânea. 

A constituição do Império bl'a.&J.
leirÓ de ' 25 doe março dl!· 1824 ainda 
dispunha no art. 10:. · . I . 

"Os poderes políticos l'ecouheci.
dos pela Constituição do· Braatl. 
são quatro: o Poder Leglsla.tlvô, 
o Podet; Moderado!', o Poder E~:e
cutivo e o. Poder Jud!cial". 

E o artigo 98: 

"O poder Moderador é a cll!W:C 
de tôda a organização política e 
é delegado privativamente ao l.'Tl.
perador como cl1efe supremo da 
Nação, e seu primeu·o reprem<!!.
tante para que incensantemeute 
vele sôbre a manutenção àa in.doe
pendência, equilíbrio e. harmonia 
dos mais poderes políticos'". 

A Doutrina dos três poderes é· tela 
como oriunda do "Espfl•ito das Leis" <te 
Montesquieu. CaJ•Ios Maximiliano, nG:< 
"Comentários. à Constituição Brasilei
ra", aJlttlisando o artigo 15 da Constf.
tuição de 1891, .esct:cve: 

".'1/tribué-se, com justiça, :.. 
Mout~squleu a autorià· do princi
pio da divisão dos poderes, que é 
hoje ·um dos dogmas fundamelll
tals do direito público, abl'audado. 
embol'a, a sua rigidez, adotada. as 
exigências da sociedade contempo•. 
rânea. Crêm escritores que »e 
iusp:Xa em Aristóteles, o pensador. 
francês. Entre oo dois há de ®" 
mum apenas· a . preferência· pan;.· 
com a divisão tripartida que se 
tornou mania entre os ,ltu•!sta.s c 
se aplicou a todos os ramos elo 
dlxelto ... 

"Inspirado pela leitura ele. 
Locke, pelas suas Pl'Óprias via~ 
ns ilhas brltân!cas e pelo convf
vio com estadistas inglêses exi.
l!:.dos, Montesquieu esc1·eveu o c~
pitulo VI do livro XI do "Espi[
rito das Leis", sObre a Constitui
ção da Inglaterra, na qual explir.. 
o p.rincip!o da divisão elos podet'eG, 
como uma garantia da I! ber~ ... 
de, uma salvaguaJ'da .contra o ~~o~: .. 
b!trlo e os golpes de fôrça". 
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Mas, como se assinalou no Manifes
to parlamentarista assiriado pelo emi
nen.te deputado José Augusto c ou- • 
t1·os, Montesquieu, cujas fontes de es
tudo foram os autor·;s latinos da épo· 
ca clássica, quai)do aludia aos poderes 
políticos, referia-se principalmente à 
realeza, ao Senado e aos tribunos do 
JlOVO de Roma antiga. 

No "Espirita das Leis" não existe 
ainda a noção da soberania popu
lar, que só começou a se esbo
çar 110 "Contrato S o c i a 1" de 
Rousseau.· Sõmmte no "Terceiro Es
tado" - panfleto redigLdo por Siejes, 
surge de maneira precisa, clarn e em
p()lgS~nte a figura do povo S()berano. 

Desde êsse momento, a equação do 
Pl'<>blema político não consJstiu . mais 
em poderes a equilibrar, mas, &im, 
na tndagaçii.o de novas fórmulas e de 
novos órgãos por me!() dos . quais o 
único poder soberano devia manifes
tar-se na vida das nacionalidades, ou ·· 
realizar aói suas funções na v!~a real. 

Ma:ci'ver, professor de Filosofia Po
lítica e de Sociologia na U:n1versidade 
de .Colúmbia, em N()va York, no seu 
livro "0 Estado", tem passagens in
te~:essantes sôbre o assunto. · E.'Wlli
nando a temia da separação dos po
doe!;es, comenta: 

"Esta doutrina tão perceptiva 
e ao pa;r.ecer tão simples, suscita, 
entretanto, alguns dos problemas 
mais pmfundos da teoria politi
ca~ Pod,emos - falar de poderes. 
políticos distintos ? Nfuo são me
ros aspectos ou manifestações de 

. uma única e lndivhs!vel sobera
nila. ? Assin1, como podem ter 
"lnca-!'llação" dls·tintas ? São os 
poderes meras atividades ou: fun
ções ligadas ao g()vêrno; podendo 
ser examlnn.dlls por órgãos sepa
radoo, que ccntlnualll, entl·etanto, 
dentro da unidade do organismo 
politico ? Devemos distinguir en
tr-e ·•poderes" e "funções", di
zendo com Hanri()U, que, podendo 
as funções se combinM· na prá
tica, os pcd•eres. pela própr~a na
tureza das coisas são "provincias 
distintas" da ·von.tade . não deri
vadas umas das outras e inallenà
Yelmente distintas ? · 

"A distinção entre órgão e fun
ção é clal'a. Pod•e-s·e · deoorever 
o Parlamento, como órgão Pj>lf
tico cuja função é leglslM' .. O 
Ministério é o órgão PC~iltico cuja 
função é executar. O Ga.binete 

é um órgão em que se . retmem 
f-unções legislativas e executivas. 
O _tr.lbunal da Justiça é um 6r· 

· gão . con1·· função Judiciária. E 
assim, per diem.te." 

De acôrdo com essa dout.r.illa. a . 
últ!ma Constituição . ela Repúbllca dc 
Equador, promulgada em 6 de mar.ço 
de 1945, prescreve sem vacilações: 

"Ar~t. 2. La -Soberania ra.dica' 
en el pueblo, quién la ejerce pcr 
médio de los órganos del Poder 
Publlco que esta Constitución es
tabelece; 

"Art. 23. La funclón Legi•
tiva se cjerce por el CQngll'esso 
N-acional, compuesta de una Cá

' man-a integrada de la slguinte 
manea:a: . (s-egue a forma de elei
ção dos deputados l . · 

"Art. 55. E! Presidente de la 
Republica ejerce la f-unción Exe
cuti-va. . Desenpeiii!J,'á su mandruto 
CClll sentido de unidade nacional, 
])<>r encima de las vlooulaciones 
de partido. 

"Art. 84. La función judicial 
se ejerce poor ·la Car~a Suprema 
de Justícia, las Cartas Super!()!~S 
y los demás tribunales y juzga
dos que lia Constitución y las leyes 
establecen. " · . 

O Senador Luiz Oarlos Prestes, num 
dos seus . últimos ~cursos, r.polado 
neste .ponto pelo Senhor Nestor Duar
te, _c()mentou: 

"Montesquieu, cem a "sua teo
ria de se);}araçã() dos poderes, 
doutl·inou em uma época em que 
era necessário :iquidar o pode!' 
absoluto d-a Monarquia, que pre
cl!:,ava ser a.bOo!ido atra.vés daque-. 
la sepll,!'ação. Hoje, vivemos uma. 
época diversa. e o contrál1o se 
passa. Tal sepa-ração jamais 
existiu em parte alguma ...... " 
. "Permito-me a,inda, cita.x 'pala
vras do gra.nde advogado· fran
cês Marcel Wlllard, que partlci
pou da l'esis-tência francesa. Há 
PC~UC03 meses, refeJ·indo-se jus
tamente .a essa separação de -po
deres, núm pais como ·a Fra.nça, 
Conde , foi sempre mais respeitada 
do que em nossa Pátria, disse: 

"Na verdade essa pretensa ae
pa.ração dos podel.'es absolutalllen
te não separa.va os pocteTes entre 
si, mas os separava da. sua Oll'i
gam, e somente dela, quer dizer, 
do povo; separação entre o elei~ 
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'tor e o eleito; sepa:ação enllre 
:1. Assembléia eleita e os órgãos 
do poder. 

Gulzot, cuja "H!stoire d·e la Civi· 
llzrutio.n en Europe", publicada em 
18-«l, mas que apareceu, a primeira 
voo, de 1828 a 1830, reg!st:ou: "Na· 
po!eão, patenteando que a soberania 
no regime monárquico passii/Va fà· 
cilmente, do povo ao homem, excla· 
mava: "qui a été !ui comme moi 
par dix-huit mllions d'hommes ? 
Qui e:s•t comme moi le r.epreSEillltant 
du peuple ? E acrescentava, ainda, 
Guil!ot: "quando nas suas moed'<l.S 
lia-se, em uma das faces:, "Républi· 
que française"; •na outra se continha 
"N>aJ>oleon, Empereur". Que era 
·lsso senão o fato_ do povo tornar-se 
l'Ci ? Era a incarnação da soberania 
do povo em um homem. 

O art. 15 da Constituição de 1891 
ti.l:i:ia: 

"São órgãos da soberania na· 
cional os po·deres Legislativ?. 
Executivo e Judiciário, harmóm
cos e independentes ent:e si." · 

'Essa fórmula serin perfeita se pu
déos«emo.s substituir com vantag.em 
o têrmo "poderes". Se a soberllllia 
é uma única e reside no povo, não ' 

· pode existi.- t:ês poderes, mas órgãos 
3lt.ravés dos quais se . ma."lifel>"ta o 
único pi>der. 

.. O art. 3 da Constituição ele 16 
de julho de 1934 não evitou o escólho: 

"São órgãos da soberania na· 
cional. dentro dos limites Consti
tuciohais, os pdde1·es Legislativo, 
Executivo c JudiciáJio, indepen
clentes e coordenados entre si". 

Dentro dos limites constitucionais é 
uma restrição perfeitamente · dispen-

\ sável: já esta v a subentendida na 
fórmula . da Constituição de 1891. . O 
têrmo coorde11ados não substituiu com 
vantagem o têrmo harmônicos, nem 
110 significado, nem na suavidade da 
expressão. 

O anteprcjeto do Instituto da Ordem 
dos Advogados do Brasil, no art. 3, 
seguiu. a mesma diretriz e é passive! 
àa. . m e s m a crítica, apenas adotou 
novamente o têrmo harmônicos e a 
restrlçã.o - 110s limites desta Cons'ti
tuição. · 

O projeto da Comissão Constitucio
nal, no a:t. 6, conservou a mesma 
essência: 

"Sáo poderes da União, o Le
gislativl>, o Executivo e o Judi
ciãrio harmónicos e independentes 
entre si." 

Parece que o anteprojeto Sampaio 
Dória {, mais consentâneo com a dou
trino. da soberania populaJ'. Traçou 
o ~.~rt ... 22 da seguinte forma: 

· "Divide-se o pode r público, 
quanto ao seu exercício, em· Le
gislativo, Executivo e JUdicié.rio, 
ha'rmônlcos ·e indepe11dentes entre 
si". ', 

Perfeito 'e nada teríamos que obje
tar: De boa fé podíamos ler, ai, que 
a soberania nacional ou o poder pil
blico é um só c que o Legislativo, o 
Exe<:utivo e o Judiciário são órgãos 
eLo seu exercício. 

No entanto, o Professor Samj)a.io 
Dória, inc1de n.a nomenclatura trMll· 
cional C(uan;do tral}a o 'parágrafo único 
dêsse artigo: 

"O cida.dão investido nas fun
ções de qualquer dos três poderes, 
não poderá exeJ'Cer as de .outro." 

I • 

Podia ter sido coerente com a dou
trina, cllzendo: 

"O cidadão investido nas fun
ções de qualquer órgão de poder pli
blico não poderã exercer as de outro." 

E, assim, chega-se, logicamente, à ' 
rt-clação final do artigo referl<lo, pela 
seguinte forma: · 

"Art. 6. Divide-se o poder pá
blico, quanto ao seu exercício, em 
Legislativo, Executivo e Judiciário, 
harmónico e independentes ent1·e 
si. 

"Parágrafo único. O cidadão 
investido nas fU11ções de qualquer 
órgão do poder público não poderá 
exercer as de outro. " 

O SR. RUI ALMEIDA·- (4.o Se
cretáJio, servin{lo ccmo 1.0 ) despacha 
o seauinte " 

EXPEDIENTE 
.1viso 

Do Sr. Ministro da Viação•, .tram
mitindo as informações solicitadas pe
Jo Deputado Jul'lllldir Pires no Re
querimento n.O 267, de 1946, re}ativo 
à const:uçilo dos viadutos Barauni-

. lha c Saco da On:;t~. - Ao 1'equerente. 

• 

\ 
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REQUERIMENTO N.0 337, DE 1948 ' q\mdl'O de • Capelães da~ Classes Ar
. mCidas? , 

Solicita providéncias ao M·inis
tido de ser lido em aula nas es
té!"io da Educação e Saúde no sen
colas públicas do pals o discurso 
pro!~U!!Ciado' pelo General Dwight 
Eisenhowe!' na Assembléia Cons
tituinte. 

' 
:aequeiro, pelo intermédio ·era Mesa, 

ouvida a Assembléia Nacional Consti
tublte, sejam solicitadas ao Sr. Mi
nistro da Educação, · as providências 
convenientes, .no sentido de se deter
minar, seja. lido em aula, em voz alta, 
por um aluno aos outros;· em tõda.s as 
escolas do Bmsil, o notâvel discurso 
ontem pronunciado no recinto de 
nossa Casa pelo invicto General 
Dwíght Eisenhower, incumbindo aos 
mestres, apenas, antes da leitura, ex
plicarem quem é e o que foi o insigne 
cabo de guerra norte-amerié:àno. 

Sala das Sessões, Rio de Janeiro, 9 
áe agôsto de 1946. ...;... Luiõ Lago. 
Atenda-se. 

REQUERill'lENTO N.0 336, DE 1946 . 

Solicita informações ao Poder 
Executivo sôbre número e despesa 
com o funcionalismo público fe
deral. 

Requeiro }te a Mesa da Assembléia 
solicite do Poder Executivo as infor
mações seguintes: 

I - Qual a. despesa pessoal da 
União em 31 de janeiro de 1945, in
clusive a que é feita por serviços em 
tar<:fa, diaristas de obras, custeada 
pela verba material? 

11 - Qual a mesma despesa em 31 
de julho do corrente ano, com Iguais 
especificações? . 

m - Quantas nomeações efetivas, 
interinas c admissões por contrato ou 
qualquer outra modalidade foram fei
tas de 1 de fevereiro dês te ·ano até 
a presente data? 

IV - Quantas designações em Co
missão ou por tmnsferência foram 
e!et.uaclas de 1 de fevereiro até 31 de 
julho dêste ano? :IJ:sses atos acarre
taram aumento de despesas, inclusive ' 
com ajudas de, custo, passagens etc.? 

Y - Quais as reduções . de despesas 
e a quanto montam as mesmas no 
Govêl'llo atual? 

VI - A quanto corresponderá em 
aumento de despesa a criaçúo do 

VII - Quanto custava à União {\ 
sua 1·epresentação no exterior até · 31 
de janeiro de 1946 ·e quanto está des
pendendo agora, compreendidos to
dos os Ministérios? 

VIn - se, pejas respostas aos que
sitos anteriores, verificar-se que as 
despesas com a verba pessoal da Di
tadura aumentaram, quais · os. mo
tivos que o govêmo teve. pam assim 
proceder, ·quando a crise que o Pais 
atravessa indica medidas de conipre~
são de despesas, especialmente na 
verba pessoal? 

IX - Todos os funcionários admi
tidos, para cargos efetivos, ou de car
reiras no corrente ano, prestaram, 
como exigido, concurso ou prova de 

, habilitação? 
X - Porque não foram preferidas, 

mesmo para cargos interinos, pessoas 
que já haviam ·sido consideradas ha
bilitadas em concurso? 

Sala elas Sessões, em 5 de agôsto 
de 1946. - Café Filho. - Atenda~se. 

REQUERill'lENTO N.0 . 340, DE 1946 

Solicita informações .. ao Poàer 
Executivo relativamente ao co
mércio da penicilina de oriuem 
norte americana. 

Requcirco que a Mesa solicite do 
Poder Executivo as seguintes intor-
rn:ações: · 

a) se a penicillna procedente da 
América do Norte está pagando algum 
irnpôsto ao entrar no País, qual êsse 
impõsto e seu valor? 

b) se ê"se produto tem classificaÇão 
alfandegâria, em caso · ceontrário, 
quais os motivos. 

Sala das Sessões, 5 de agôsto de 
1946. - Alu!zio Alves. 

Atenda-se. 

INDICAÇÍÍO N.0 232, DE 1946 

Sugere providências no senticio 
de se!'em irradiado>& os trabalhos 
da Assembléia; durante a votaçlío 
do projeto de Const·ituição. 

Considerando que certos ôrgãos de 
imprensa não vêm noticiando com a 
objetiv~dade que seria de desejar, os 
debates parlamentares; 

Considerando que êsse fato revela, 
:at6, de parte de alguns jamais, o 
propósito de desprestigiar o Poder 

Legislativo; _, · 

• 

I 
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Considerando. que os trabalhos par
lamentares têm sido mal compreendl· 
dos principalmente por certas estações 
de rádio, que fantasiam as sessões da 
Constituinte de maneira deprimente 
em r!l.diofonizações teatrais; 

Considerando que tal fato tem con-· 
corrido . para criar um falso ·conceito 
na opinião pública em relação aos 
trabalhos parlamentares, conceito õsse 
que já se re!late em conversas de ruas 
entre camaradas populares mais es-
clarecidas; . 

Considerando que o público, à vista 
disso, precisa ajuizar os fatos pelo 
seu conhecimento. direto, a fim de 
pol1er confrontá-los com as notícias 
veiculadas: · 

Requeiro que a Mesa ela Assembléia 
provLdencie no sentido de serem Irra
diados, por uma das estações oficiais 
ou mesmo particular, os trabalhos do 
plenário, durante as votações do pro-
jeto constitucional. \ · .. 

Sala das Sessões, 9 de agõsto de 
1946. - Café Filho .. -:- Atenda-se. 

REQUERIIIIENro 

· Requeiro i:t v. Ex.• mandar publi
car no .Diário de. Assembléi~ o -tele
grama junto, de S. Ex.• ·:t=revma 0 
Bispo d<! Leopaldinn, Bom Delfim 1~!
·beiro Guedes que se congrattJln por 
estar o\ prc.jcto da Constituição de 
Pleno abõrdo com os pastulados cató
licos, esperando que os mesmos pos
tUlados· sejam aprovados no plenário 
da Assembléia. 

Sn.la das Sessões, 9 de agôsto . de 
19~6. -:- Levindo Coelho, - A impri- · 
mzr.· 

Telegrama, cuja publicação é . 
autorizada. 

De Leopoldina: 

Emo. Sr. Senador Levindo Coelho 
-Assembléia Nacional Constituinte 
-Rio~ DF. . 

Congratulo-me Vossa Ex.• pela ela~ 
boração projeto Constituinte pleno 
acôrdc· postulados ·católicos tenho pra
zer e subida honra manifestar vossên
cia confiançs. plena de que sejam res
peitadas emendas que visem pertur
b~r brilhant<l projeto que tanto hon
ra seus autores espero nova Constitui
ção .tomando Deus por testemunha 
mantenha indlssoltlbllldnde de• matri
mónio efeitos civis casamento religio
so facUlte assistência religiosa classes 
Armadas permita ensino religioso nas 

escolas respeito civll!dade pessoas hu
manas Deus guarde V, ~.~ resJ>etto· 
sam:ente D. Delfim Bispo Leop,P!.di· 
na". 

O SR. · PRESIDENTE - Finda a 
hora ·de Expediente, passa-se à· 

- / 
ORDEM DO DIA 

Comparecem . mais · 159 · ·senhores 
Represen:t:antes·: · 

Partido Social Democrá·tico 

Amazonas-: 

Valdemar Pedrosa. 
Cosme Fer1·eira. 

Pará: 
Magalhães Barata. 
.Alvaro Aodolfo. 
Duarte de Oliveira. 
Lameira Bittencc•urt, 
Nélson Parijós .. 
João Botelho . 
Rocha Ribas. 

Ma1·anhão : 
Clodomir Cardoso. 
Vlctorino '·Fl'eiré. 
Od!lon soares. 
Luiz Carvalho. 
Jcsé Neiva. .. 
Af·onso .. Matos.· 

Ceará: 
. I 

OsvalC)o Studart. 
RaUl Barbosa .. ' 

Rio Grande do Norte: 
Dioclecio .Duarte. 

Paraíba: 
Samuel Duarte. 
Jor:é Jofili. 

· Pe.mambuco: 
Novaes · Filho, 
Agamenc·n · Magalhães; · 
Jarbas Maranhão. 
Oscàr Carneiro. 
Costa PôJ•,to. 
Uliss•es Llns. · 
Barbosa Lima. 

Alagoas: 
Gócs Monteiro. 
Silvestre Péricles. 

Sergipe: 
Leite Neto. 

; 
'· 

I ' 

.. 
I 

'· 

., 
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Bahia: 
Pinto . Aleixo. 
Lauro \!e Freitas. 
VieiJ'a de Melo, 
lilunápio de Queiróz. 

.Espírito Santo: 
Eurico• shler.. 
Alvaro Casteln. 

Distrito Flederal:· · 

Jonas correia. 
Rio de Janeiro: 

Pereim' Pinto. 
Edunrdo Duvivicr. 
Paulo Fernamdes. 
Getúlio Mo\u:a. 
Heitor Collet. 

, Miguel coute. 
Mínàs G'.!!ail:-: · 

Mello Via:nria.. . 
Juscelino Kubitschek. 
Pedt·o Dutra. 
Bias Fortes. · · 
I~rael Pinheil'O.; 
José Alkmim. 
Augusto Viegas. 

Gustll.VO Qapanema. 
Oelso M.'lchado. 
Olinto Fonseca. 
Lanir · Tost.es. 
Milton Pra;te~. 

são Paulo: 
Gofredo Teles. 
Cesar costa. 
Costa ·Neto .. 
José .A1mando. 
Horácio· Icler. 
João Abdala. 
Snmpalo Vid!ll. 

Goiás:' 
Dioógenes Magalhães. 
Oa!ado Godoi. 
Gnllhe!'me Xavier. 

:wratc• Grosso: 
Ponce de Arruda. 

Argem'iro Fi!WhO. 
Mnr-tiniallO Araújp. 

Paraná: ·· 
\ Fliwio Guimarii.es. 

l'l.oberto G1nsser. 
. Fernando Flôres. 

Jofio Aguiar. 
San tn .. catflrina: 

N&eu :Riamos. 
lTo d'Aquino. 

..... 
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Aderlx:. i Silva, 
Orlando :arasil. 
Robertc• .Glossémbachcr. 
Rogério Vieira. 

Rio Gxande do Sul: . . 
Ernesto Dorneles. · 
Antero :Leivas. -. ,. · 
Mnnu.::l· nuar.te. 
Souzn Ço:;L-a. 
:\iércio, Vergam. 

. '-•-

. Untiio Democrií.tica NM.íonal 

... _ Marn.llhão: 
Ant'.!nOl' Bc.gé'<l .• 

Antõ:ni.:: Cmreia. 
Aldcmal' Rocl"io. 
Ceo.r:í: 

Pl!nio Pompeu. 
Gentil Bar1·e!ra. 
Fe!nnncte~' TelEs. 
José <lc Borba. 
Leão Sampaio. 
Edgnrd cte Arruda . 

Rio Orande do .. N.1rte: 
Ferreiro. de Sousa . 
José . .1\ugusto .. 

Parail~'l: 

-vergniauct· 'IJ'anderlei. 
Jcão ttreuJo. -. 
Fernan<lo Nóbrcga .. 
Osmal' Aquino. '· 

Pernambucó: 
· Lima. Cavalcanti. 
· Alde Sa.mpa!et. 
João Cleofas . 

.. Gilberto . Freire: 

. ·• .i'Jagoas: 
· Márlo ·Games. 

Rui Palmeira . • 

sérg~pC: 
Vil te\' Jõ'l·anco. 

Eahia: 
· Juro.cl M:igalh11.es .. 
Otâvio Mang-abeir(l. · 
Luis Vlm1a. . . 
Clemente M:tr!n.nl. · 
Dan tas Júnior. ' 
Rafael C!ncurá. 
Alloma~ ·:ealceli·o. 
Jo!i.o :Mendes. 
Alberico li'raga. 
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Distrito Fedel'Lll: 

Hamilton Nogueira. 
Hermes Lima. 

Hio de Janeiro: 
Prado Kelly. 
H.omflo Júnior. 

Minas Gerais: 
José ·Bonifácio. 
Magal11ães Pinto. 
Gabriel Passos, 
Mílton· Campos. 
Ucureo Leite. 

São Paulo: 

Mário Mnsagão. 
Paulo Nogueira. 

Goiás: 
Domingos Vn.lasco, 

' ,>" 

Mato Grosso: 
Vespasiano Martins. 
João Vilas boas. 
Dolor de Andrade. 
Agrícola de Barros. 

Santa Catarina: 

Tomás Fontes.-

Rio Grande elo Sul: 
Flõres da Cunha. 

Partido TrabaliListct Brasilel1·o 

Balüa: 

Luís l.~go. 

Distrito Federal: 
Vargas Neto. 

- Benicio Fontenele. 
Antônio Silva. 
Barreto Pinto. 

Rio de Janeiro: 
Abelardo Mata. 

Siio Paulo: 

Lcri Santos. 

Minas Gerais: 

Romeu Flori. 
Eusébio Hocha. 

Partido Commrista · c!o Brasil 

Pernambuco: 
Gregório Bezerra, 
Agostinho Oliveira. 
Alcêdo Coutinho. 

' 

Distrito Federal: 

Carlos · Prestes. 

João Amazonas: 
Rio de Janeiro: 

Claucl!no Silva. 

São Paulo: 

J o~ é Crlsplm . 
Osvaldo Pa<Jheco. 
cail·es de Brito. 

•' 

Partido Republicano 

:Pernambuco: 

Sousa Leão. 
Durvnl Cruz. 

Sergipe: 

Armando -Fontes. 
Minas G-erais: 

Jaci Figueiredo. 
Daniel Carvalho. 
Felipe Balbi. 

Partido Popular Silldicalista 

ceará: 
João Adeodato. 

Bahia: 

Teódulo ·Albuquerque. 

Partirlo Repu.blicano Progressista 

Síi.o Paulo: 

campos Verga!. 

O SR. PRADO KELLY -Senhor 
Presidente, peço a p~lavra, para- en
caminhax um r€{Juerlmento. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavm o nobre Representante .. 

O SR. PRADO KELLY -. Senhor 
?residen.te, tiO entrar no rednto, tive 
a dolo1;osa surpresa dt! saber que o 
nobre Deputad{) SJ.•. João Henriqu-t. 
membro da bancada de um Estado 
que sempre cultuou os fastos da li
berdade e soube aprecia-r as lições de. 
eloqüên<lia, subira a esta tribuna 
para fazer um reparo profundamente · 
injusto (apoiados) à magistral ora.- . 
ção ontem aqui proferida pelo emi
llente Sr. Otávio Mangabelra ... 

O Sr. Rui Santos - Injus.to e in
jurioso. 

o· SR. PRADO KELLY - ... :no
rão ctesta Casa /e honra da cl{)qtiên
<Jia no Brasil (muito bem; pal-
mas)... · · 
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o S1·. Paulo Sarasa·te - o dis· 
curso e o gesto de otávio Ma.11ga· 
beira honr:un nossos Anais. . 

O SR. PRADO .KELL'll - ... em 
homenagem ao Genual Eisenhower, 
que deixara de ser· o . Comanda.nte
Cbe!e dos exercitas alio,dos. J?ara se 
tornar um símbolo . do espll'ito do 
universo. (Palmas.) · · 

o Sr. Paulo Sarasate - Um .após
to!o . da Democrada, como, ontem 
m-esmo, demonstrou nesta Casa. 

O SR. PRADO l>.."ELLY - Tem, 
agora, o Sr. Otávio Mangabeira a 
certeza de que conhece a glória, pw· 
que não lhe falta o contraste (mltl· 
to bent!) . S. Ex.• · aquiesceu. a uma 
soliei'tação formal de tõdas as' cor~· 
rantes da Assembléia para nceitar a 
inc1l!ll1bêncla de, em seu nome, fazér 
aquela saudaçf:.o. A S. Ex.• não 
pocLia mover. n·enhum lntmto de vai· 
dade, porque .as homem11gens que já. 
tem r.ecebido em sua vida pública, o 
compensam sobejamente de todos · os 
eiõforços que tem feito. pela Democra· 
cia (muito bem) . 

·Compreendo, entretanto, que o 
gesto .de S. Ex.n... . . 

O Sl". Lino M'achado - Jamais 
p-oderia ser um · gesto de servidão. 
<Apoiados.> · 

O SR. PRA<DO KELLY ;_ ... não 
en.col>tre, como suas palavras, per· 
fefta consonância em alguns elemen· 

· tos d~sta casa. S. Es.a veiu do exí
lio e do sacrifício por. causa. mesmo 
das suas .idéias. · 

O Sr. · Adelmar Rocha - V citou 
d·o exílio maior do que quando para 
lá foi. 

O S'R. PRADO. KELL'll- .As suas 
convicções nunca c<:deram a1 quais· 
q\Jer inte1·êsses. · · ' 

A paixão com que faJou e com que 
pt·ocedeu """ntem era, de fato, a pai· 
xão sagrada· de quantos colocam, 
acima de todos os valores da vida, 
os valor~s da dignldr.de do homem. 
( M'uito ben;. Palmas.} 

O Sr. Guaraci Silveira - O modo 
de um. orador externar a sua emoção 
pe11tence :1.0 orador e só. êle é . juiz 
de sua atLt.ude. A mllilleim de a.gil" 
do nobre Deputado Otávio Manga
beira em coisa nlguma ·merece a c1·í~ 
tica injusta que lhe foi f.eita. 

O SR. PRADO KELL'll. - Mtlllto 
belll a·glu s. Ex.• e bem interp1·etou 
o· pensar de todos os seus compa-
nheiros. . ... 

O Sr. José Augusto - Do Brasil 
inteiro.·. 

O SR. PRADO KELLY Era 
honienagc!ll'l · simbólico. que devíamos · 
prestar.. · · 

o sr. Paulo Sarasate - E n ·prova 
de que interpretou· muito bem o pen
salnen to de todos· a.s seus colegas está 
em que o eminente lider da maioria, 
o nobre .Senador Nereu Ramos, fõl 

'dos primeiros a· !eUcitar Otávio Man
gabeira com .um crulor visível . aos 
que perto !!Iili) se encontravam, comi) 
eu. 

o Sr. Hermes Lhna - o horroroso 
da parte do Deputado que fêz a cen
sura é que o General Eisenhower 
ainda se acha no ,Rio, a.inda é nosso 
hóspede. · 

O SR. ·•· P!R.ADO K'ELLY - Tenllo, 
entretanto, a esperanqa, Sr. PJ.·e.,l
cl·e.nte, de que essa flltitucle se · sin
gularize .. Em outras palava"('ls: que . 
não ,conte com ·a ade~il.o da maioria. 
da casa. EJ para. que bem exx)rl.m.n .. -
mos, nesta hora, o nosso juizo a 
respe~to do .incidente que ocorrtl'll 
nêste recintl>, provocado pela critica. 
injusta e imerecida do S1·. João 
Henrique, apresento a V. Ex.a, Se-. 
nhor Presidente, o ·seguinte. requed
meiJ/to, de que sou signatário e1n .' 
compa..'lhia do ilustre sub·!!dt:r .t!ll.. 
maioria, Sr. Deputado Acúrc10 Tor
l'es: ' 

"A Assembléia COl1Stituiint:e 
aplaude os têrmos ·da ·notável 
oração e o iootacável r>rooedl
mento ·do eminente D<!putado 
Otávio l\l!anga)>eira · na sn.udação 
que, em nome da Casa, !êz. no 
ínclito General . Dwlght Davill 
Eisenhower, em sessão de ontem; 
e faz inserir em ata seu louvm
ao ilustre colega pela excepcional 

• eloqüêncla com . que · i;lterpNtC'>ll 
a.s sootimentos do Bras1l". 

Eram AS palavras que desejavJt 
Pl'Oferir; ·· <Muito bem; muito . bem .. .. 
Palmas. prolongadas. O oradm· é 11!
vamente 'cumprimentado.> 
. O SR. -PRESIDENTE - Sollc~to no.s 
~s. Representantes qu~ ocupem seus 
mgares. . · 

O SR. SOUSA COSTA - Sl". Pn
sidente, peço a palav1·a, pela ortlcm. 
--O SR •. PRESIDENTE - Tem a !la~ 
!a.vra o Sr. Souza posta. 

O SR .. SOUSA COSTA (Pe1CL ol':.. 
rlcm) . ;..;. Sr. Presidente, srs. Oonsti
t.ulntes, o debate que vem sendo pro
vocado em conseqüência. da aritlca 'i\ 
notável oração do Sr. ~utRdo Oct.'\
vio Mangabelra ob:iga-me n rllzcr nl-
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gwn:..s palavras no momento <l1l1 que 
dévcmos manif~stn.r o nosso apoio à 
hr.ilhaute IJeÇ-'1. omtórla de S. Ex.". 

. l!;r.tü v a entre os que o aplaudlmm e 
d('.'<>:,io de<:lat·:u· qu~ lnterpreoo! - e 
Jo[•Á) l'ejo -::omo se interpretar de outra 
fo11ma - as ·pal:wras finais do bri
Jt,:,ntc orador, não como um ge3to de 
ISU!J&e:viilnci.a (m1tito bem). a um ho
rucm, ou a uma naciio, mas como ges
to clj: ijU~Set"!iênclá, slm, l'.o gr,ancte 
I Cita! dt: 'liooraade qu.: o G'Cnel'lll E!se
nh.o·wer .encarna. 

o mundo divide-se l\oje em dois 
grupos rigorosamente distintos: os que 
cotoca:m a pessoa humana acima de 
(jtt<~i:;Q.uer inter8sscs do Estad·o, e os 
qnc wlmam em •reduzi-la 11. elemento 
&u~'om·dinado ao Estado; entre os que 
consider:~.m o homem uma criat.ura ae 
D~uiJ, utilizando o Estado no sentido 
cl.o sel! ·i:onstantt~ aperfeiçoamento mo
r.:r! (muito beml . e entre os que co- · 
Joc•!.m o Estado. cotno máquina es
c1.·,wi~:t.dora do homem. A idéia que 

· ~:t•IJ.r.::põe o valor humano, à, entidade 
Ji.l\:l,~.üo, foi a .idéia vitoriosa na gran
d:~ cu:tfla~ra.ção do mundo; c C> .Gene-
1':!.1 Eisenhower. grande chefe militar 
c-.me:L'~~:mo, com:mdou esta vitória. Pot· 
'""o comprc-ertdo a emoção do orador 
Ciu-e o saudou. E vi no gesto de S. Ex
cct.1;)nda un:'.a itlterpretação slnC<Jra do 
(1, w;: tectos r.enti.'1!03 como pro'l'am os 
a.pluusos unânimes, sem qualqnet• dis
(.!J.~>;.io, que coroaram suas palavras. 

· (r.it::to bem; muito bem., Palmas.) 

O S;·. JOAO BOTELHO - Sr. Pre
~~ ;.le tt te, !Jt!ÇO à palavra, pela or.dem . 

O SR. ·pRESIDENTE- 'J~em a pa-
}~xt·~ o nobt'e Representante. ' 

O sa. JOli.O BOTELHO (Pela or
o~l.'illl - S<;nhor Presidenoo, .Senhores 
Constituintes: fui dos que com sincera 
Clt.Loçilo, com rivo contentamet1to, pal
m..:aram a eloqUente oração do Sr. 
ot.:w io Mang:Lbeira, em liOllle dos Re-
~·l'()Sillltal.l!tes do povo l:traslleiro, na 
:;:·,ud·~~ç~o su~;m·ida ao general Dwlght 
J:li.suuhower, o General da Vitória das 
trop:i~ tie inl'(lsão da Europa, em no
,,~~ d.!S democmclas. As minhtls pal
lrt~(s, como as da unanimidade desta 
/;~,;em!Jléi:,, ratificaram, ele plano, niio 
1•{< dúvida :~.lguma, quer a slneerida
clt das palavras ele quem saudava 
nQ.uel:t alta personalidáde do Exército 
cloJJ Democt·adas, como f;ambém ratl
ficar~m essas palmas o t.-esto que ti""m :o orador, cm nome dos Repre
:;;:ntnntes do povo, bel,jando a mão 
Cill sincera reverência ão.uele general 

Sou dos mais no\'OS amfgo~ de S. 

Ex.• o ilustJ•e Deput~do João Henri~ 
que. Conheci-o agora, na reunião dos 
constituintes de 1946, e declaro~me 
entre os Representantes que lhe admi
r::un o talento, a boa ética e a refi- . 
.nada educação. No entanto, não par
ticipo, absolutamente, do seu modo de 
pensar, porque tanto. quanto o ora
dor em nome . do povo brasileiro, co- . 
mo cada um dos Srs. Representantes, 
ou altamente antl-faooista, para dizer· 
que o gesto - sem afirmar que o Se
nhor João Henrique, na sua. atitude 
foi fascista. ou para fascista -.::do ora
dor foi gesto de reverência, de .elo-" 

· qltêncla. Se l'einontarmos aos tempos 
ela velha Roma, verificaremos que o 
beijo era demonstrativo de respeito; 
quando dado na face de qualquer ho-

. mem. Se naquela époc:J. o llllijo tinha 
essa. significação de respeito, por que, 
hoje _em dia, inquinarmos, ante a 
simples singularidade, de por motivo 
de :sincera emoção e devotamento pe
la causa· da democracia· o orador cur
var-se respeitoso e beijar as mãos do · 
General da Vitória, por qtie inqui
narmos· êsse gest'o d.e faltoso ou de 
falho? ' 

o Sr. Amando Fon·tes - Como V .. 
Ex.• sabe, também· ns franceses cos
tumam manifestar .seu acatamento e 
sua veneração às· altas individualida· . 
des que prestam serviços ao seu pais, . · 
ou que são merecedores desse acata- -
mento, beijando-lhes a face; Na' pró
pria França, o General Eisenhower 
já ·foi, vá-rias vêzes,. beijado na face 
pelo General De Gaulle e por outras 
altas personalidades da França. 

. . ., . 
O SR. JOAO BOTELHO- Muito 

obrigado pelo aparte de V. Ex.n que, 
efetivamente, traduz a. realidade. 

Sr. Presidente e Srs. Representan-
. ·tes, convém lembrar o trecho final do 

magistral discurso · do Sr. ·Otávio 
Mangabeira. Dizia S. Ex.n, rematan
do seu brilhante disclll'so em nome da 
Assembléia: 

"Quanto à saudação protoco
lar. . . - frizai bem na memória 
- .... que me honrastes, Sr. Pl'e· 
sidente e senhores Representa.n
tes, com a incumbência de dirigir~ 
lhe, em nome do Pais: aqui pre
sente na represen:~ção . ntwional, 
direi, ao encerro.r éste discurso, 
que, se assim me fôsse lícito, pre
feriria fazê-lo po-r meio de · uma 
sim.ples l'everência, mt~is eloqUen
te que quaisquer palavras, incli
nando-me, res'peitoso, diante do 
General Comandante Chefe dos 
Exércitos que esmngnram a tu·a-
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nia, e lbeijattdo, em silêncio, a O .SR. JOAO HENRIQVE -.se-· 
mão que conduziu à vitória as nhor Presidente, peço a palavra, para 
:õrças da Liberdade!" encaminhar o. .votação. . . 

' 
Perguntarei; Senhores Representan~ O SR. PRESIDENTE - Tem a 

tes: set•á que a llberda?e não vale : pala.vl'a o nobre Repreesntante. 
mlúlO mais que a reverencia de um o ··sR. · JOAO HENRIQUE J. 'se
beijo n:unão de um General que con- -· nh01' Presidente, não sei por que esta 
duzin a derooct·ac!a à vitória?· será atoarda em tõrno de 'opinião ·!ndivl· 
que a reverência da curvatura elegan·- dual, minha. ·A democracia se carne- . -· 
te de um homem, que fala em nome · teriza, justamente, por is,~J .. Lembro~- ' 
da nacionalidade, ft·ente a um Gene- me bem· da leitura de um do,s gran-
ral que levou, com a ajuda d~ O):Jtros de~ · escritores politicas .lnglêses, q11e 
países e de outros generais, as forças ufirmava: "quando tõda a liumani
democráticas ao triunfo não merece dade tivesse uma opinião e um só. 
ês~ respeito e êsse elogio no Siiil;,bO· homem tivesse opinião contrária, a 
lismo do .gesto? Ou será encarado esse humanidade devia respeitar a opinião 
gesi.o, essa r.everência como demons- · dêsse homem, como êsse homem devla 
traçáo · de subserviência ou rebai'Ca- t•cspeitar a opinião da humanidade" .. 
mento? . · . . á. 

1 
Não pretendi, com o ·meu protesto, 

Ninguém, por certo, dectdll' . pe a cnnr proselit!smo, . . . .. · · · . , 
últimn hipótese. Não houve, subser- •· VIm, sinceramente emitir, me.u pon
viêndn nem rebaixamento, . porque to de vista, porque reprovei . c contl
que:n falava o fazia em nome da na- nuarei a reprovar a parte final ·do 
ção: brasileira. E é sabido de todos, cliscurso do Representante ·Sr .. Otà- · 
está na consciência: de cada um, . que v! o Manga beira, en1bora esteja., de · 
0 B:asll nunca foi subserviente, nem acõrcto com a peça . oratória, à exce
nunc~ se curvou senão diante do im- ção de seu gesto final, tão Infeliz e . 

. pério da justiça, do direito, da liber- descabido! · · · 
. daue e da razao! (Muito bem) · · · o Sr. Paulo Sarasate - E' êxata- ·. 

Eis porque acho que, lamentàvel- . mente sôbrc a parte mais 'expressiva 
. me:l~e. a iniciativa do distinto colega, que v. Ex;• fez restrições. · 
Sr. João H<mr!qUe, a que111; admiro 
-S. Ex.•. o sabe -e a quem rendo O SR. JOAO HENRIQUE.- E' 

. as .premlcias de minha. '!tomenagem uma opinião minha, ·da qual não me 
e sincero devotamento, nao foi bem afastarei um milímetro que a demo- . 
reJ'Jexionacta. .Talves nêste Instante cracia, que a liberdade não me Pl'Ol· 
s. E.x.n · já esteja certo de que sua bem de externar, e seria intolerância 
atit.llde não foi das que produzem har. da Assembléia se me impedisse de 

! dizer estas palavras. . · 
mon a· o Sr. Prado Kelly .:... Ao contrário, . 

Mas, Sr.- Presidente, não vim aqui v. E.x.n nos proporciona oportunidade 
para censu1·ar ou. inquinar de falho pnra aplaudir novamente o Sr. atá
isto ou aquilo,' e sim, para dar o meu via Mtmgabeil'a. 
vot<~, e êste é, integralmente, à favot· . 
dr mo'do de pensar consJ!bStancia!io O SR. JOAO HENRIQUE - Não 
no requerimento i!m votaçao, (Multo sou contra o discurso do. Sr. Depu-
bem. Paln!-as). tacto Otávio Mangabeira; votarei 

O S·a· • P. RE·s· IDENTE. _ Vou mesmo pelo·requerimento apresentado, 
sub- com a ressalva de· que. rião . estou de ·· 

meter a .votos o seguinte: acõrdo, antes em completo desacõrdo, · 

l\EQ11'ERIMEMTO 

A Assembléia Constituinte aplaude · 
os termos da notável oração e o 

·inatacável procedimento . elo eminente 
Depiltado Otávio Mangabeira, na sau
dação que, em nome da Casa, .fez ao 
!nclito General . Dwight Eisenhower, 
em sessão de 011tem: e faz inserir em 
a ta o seu louvo1· ao ilustre colega pela 
excepcional eloqUência coro aue in
terpretou os sentimettto~ do Brasil. 

s, ·s.. 9 de agõsto . de 1946. 
Pl'mlo Kelly. - Acúrcio Tõrres. 

com o gesto final,' tão infeliz e des
cabido! · 

A Casa deve, respeitar minha· ati~. 
tude, porque 6 um. direito. _A liber~ . 
dade . assiste a todo cidadao. Não 
quis, com: êle .. -- .repito -.. criar. 

_ rirosel!t!smos; . pretendi, apenas, tes- .. 
temunhat·, franca e sinceramente,: mi
nha .maneira de pensar, a aual expuz 
com plena conciência, completa sen• · 
t>atez e da qual não afasto uma pa-
lavra. -··. 

Nestes têrmos, eu próprio votarei ~ 
lavor .da moção. (1\!uito bem. Pal·, 
11la5) o ,· ... .:l 
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'o SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o requerimento. 

Os Senhores, que o aprovam, quel
rt~m levantar-se. 

(Todos os srs. Representantes, 
de pé, aplaudem calorosamente) . 

O requerimento foi aprovado pela 
unanimidade da Assembléia. 

O SR. OSVALDO PACHECO 
Sr. Presidente, peço a palavra, para 
apresentar um requerimento. 

O SR. PRESIDENTE -Tem apa· 
lavra o nobre Representante. 

O SR. OSVALDO PACHECO 
Sr. Presidente, Srs. Constituintes, são 
até inacreditáveis as ocorrências que 
venho trazer ao conhecimento da Casa, 
para justificar o requerimento, que, 
em seguida enviarei à Mesa, pedindo 
informações ao Poder Executivo. 

Refiro-me ao Departamento da Pf!· 
lícia, dirigida pelo espancador Bore. 

Nestes últimos dias, os trabalhado
res vêm sendo despojados de seus di
reitos, inclusive o de se reunirem em 
seus sindicatos. Assim é que, há dias, 
quando no sindicato da ''Light','.' espe
ravam o Sr. ·senador Hamilton No
gueira, para com êle discutirem au
mento de salários, assunto, de que 

_ fóra illcumbida comissão Parlaments.r, 
aíi compareceu a polícia e os mandou 
sair, esqnecida de que aquela era a 
casa do trabalhador, de que quantos 
ali se achavam eram trabalhadores. 

Há três dias, realizou-se a asse~
bléia do Sindicato da Construçao 
Civil, para tomada de contas da Di
reteria atual, que vem desde o tem
po do Estado Novo, imposta pelas au
toridades, contra a vontade dos asso
ciados. Durante os trabalhos alguns 
dos p·resente puzeram em dúvida tí
tulos· prestação ele contas, e oferec~
ram suas razões. Es~as eram prove.
velment~ justa, porque as contas não 
foram aprovadas. Pois bem: .poucos 

_ minutos depois, a policia prendill: os 
trabalhadores consciente que hav1am 
esclarecido seus companheiros quanto 
à ilegalidade daqueles documentos. 
Outros trabalhadores- foram, ainda, 
chámados a prestar declarações à po
licia no dla seguinte_. 

Mas, o pior é qÚe, há poucos dias, 
o SI'. Presidente da República baixou 
o Decreto n. o 9.502 convocando elei
ções para os Sindicatos, e a pol!cin 
chamou os !!deres sindicais, aquêles 
que, de fato, defendem. os direitos de 
seus companheiros, e, a exemplo do 
que aconteceu com um dos trabalha-

' 

. dores de, Construção Civil, o espano a- . 
dor Boré os ameaçou, dizendo que, em 
se cmdidatando à Dlretorla seriol.m 
espancados. 

o SR. PRESIDENTE- Peço licen
ça para observar ao nobre Represeo.
tante que seu tempo está prestes a 
findar-se, . 

O SR. OSV.'I.LDO PACHECO ..;;. 
Vou. terminar, Sr. Presidente. . 

E' .lamentável que, após a. vitória 
das Nações Unidas e da homenagem 
ao grande General Eisenhower, aioáa 
se observe. 110 Brasil, opressão maior 
que a do.Estado Novo, porque, ao me
nos naquela época, a polícia respeita
va os Sindicatos, deixava que seus as
sociados saíssem da sede para pren
dê-los, ao passo que, hoje os prend~ 
dentro dos próprios Sindicatos. 

Sr. Presidente, peço a V. Ex•., Q\!e 
se interesse junto ao Poder Executi
vo, para· por têrmo às arbitrariedades 
e violências da polícia contra o. re
gime democrático, contra a propna. 
Carta· que estamos elaborruldo. O 
proletariado deseja ambiente de pa~ e 
de tranquilidade, que a união vêem 
em seus Sindicatos, os órgãos legl!ois 
em que . devem discutir seus direitos · 
e suas reivindicações.· 

Passo às mãos de V. Ex•., Sr. Pl'e
sidente, requerimento no sentido de 
que, por intermédio da Mesa de~ta 
Assembléia, sejam sollcitaclos ao Poder 
El:ecutivo informações sôbre. as no· 
lências e ameaças que .vêm sofrendo 
os trabalhadores por parte da policia, 
e quais as medidas que estão sendo ~<>
madas para' por têrmo a tais vloH~n
clas. 

EJ•a o que tinha a· dizer. (ll'ltcito 
bem . . Palmas.) 

O orador envia à Mesa o se" 
guinte: 

REQUERIMENTO N.0 341, DE 1946 
Solicita informações ao Poder 

Executivo s6bre ameaças · e . '!/iO· 
lências contra trabalhadores: 

Consideraudo que nos sindicatos 
operários, espeela.Jmente em suas '!1.8• 
sembléias, vêm: seus associados sofrea· 
do constrangimento ilegal por pat'lte 
da. Polícia; . 

Considerando que inúmeros: oJ~
l'ios tem sido presos, sem qualquer 
justificativa, ' nns próprias sedes <los 
seus sindicatos; 

Considerando que a Polfcl'<l. ClvU es· 
tá chamando àquela replU#ç!io d~-
.... 



·,··; . ·'· .. · ' '" , ... · .. ·' --
na.~ de operários que all são amea~a-, 
00& de espancamentos e cutras vio
lências, caso continuem freqUentando 
snas organizações de classe; 

Co11siderando q\le, por decreto ofi· 
cia.l, estão os sindicatos às vésperas 
das suas eleições, _que devem §er 1!
Vl'eS de qualquer constrang~n~ento; 

. cc.nsiderando, ainda, que a Polícia 
Civil tem impedido,' inclusive, a rea
li~:agão de assemblé~as aos s!ndica;tos: 

Requeremos: 
Que pol' intermédio da Mesa seja 

solicitada· ao Poder Executivo, infor
m~~oções sôbre as violências e ameaças 
que vem eofrendo os . trabalhadc·res 
por parte da Policia e quais as medi· 
das que estão sendo -tomadas para 
per .têrm~ a essas violências. 

S. Sessões, 9 de agOsto de 1946. -
Osvaldo Pacheco. - João Amazonas. 
- Darlos MaTighe!Za •. - Jorge Ama
do. - José . Crispim~ ..;..;. Alcides Sa
bença; - Agos-tinho Oliveira. - Gre
gório Beaerra. - Ab!lio Fernandes. 
- Batista' Neto. - Alcêdo Coutinho. 

· -- Carlos Prestes. 

.. ~ ' .:,, ·' 

.• i ... ' 

preg!!idos daquele Departamento 
que percebam até Cr$ 48.000,00 
pol' ano na nlta finalidade que, 
lhe compete atii!gir. • • 

A: indicação do meu operoso com
panheiro de bancado foi, Sl'. ?resi· 
dente, subsc1·ita por numero.fos .:ole- . 
gas das diferentes correntes part!dá·' 
1'ias desta Casa, todos atra~dos sem 
dúvida, pelo prestigio e slmp~ ... !a en
vo!ve11tes de .S. Ex.•, Gem .maior .exa-
me da questão. · · 

Os meus intUitos,· ninguém poderá_; 
negá-lo, e multo menos eu que tenho 
a ventUJ·a de sua intima amizade, fo· 
ram os mais· elevados, os mais altru· 
isticos, os mais patrióticos. Além di.>
so, com uma simples . indicação,· re-
solveria S. Ex.a dois casos diflcels: o 
dos fundos impre~lndiveis ao êxito 
iia fundação. das. "·Casas Popu-lares" 
e o da situação aflitiva -:los f .. ncioná· 
rios do D.N.C., dispensa.dos pPla ex~ 
tinÇão, e1n boa hora decretada, dessa 
famosa autarqUia. 

Quero crer que o uollWJ Deputatlo, 
com o seu grande e genP.1'0bC· coraQáJ, 
Iõsse mesmo levado a prNurar no 
Pl'imeiro .. item do requerimento, pro-. 
vidéncial achado ·para ~oluclonar o 
segundo. · 

O SR . .LOLEDO -PIZA - Sr. Pre· Permita-me, S. Ex.• afirmar, que 
sidente, peço a palavra, para enca· os seus altos propósitos não poderão 

· minhar uma indicação. ser atingidos com as medidas aventa
O Em. PRESIDENTE_ Tem a pa- das, pois, elas pecam pela base. o 

património do D.N.C. pertence ex-
lavra o no'bre R~>presentante. clusivamente aos cafeicultores, :por 

O . SR. TOLEDo PIZA (Pela or- sua origem, \e o que é mais, por de· 
dem) - S1·. Presidente, Srs. Repre- terminação expressa de lei. E ·o seu 
sentantes. ·o nosso brilhante colega e . destino, já o deUbel'OU c órgão com
meu distinto amigo Sr. Juranci:.r Pi· petente, o convênio dos Sstaoos ca· 
res, com o seu inquieto es.pil'ito sem- feelros, em sua última reunião. os 
pre em busca de solução para os Pl'O· remanescentes do desbarato que so
·blemas cruciais que .ora nos atormen· freu o que deveria ser· um avultado 
t.am,. pretendeu enéontrar, com um~ patrimõnlo, constituirá o capital de 
indicação que apresentou . na última um banco que venha conceder crédito 
sessão ordinária, o ."abre-te Sézamo" em condições que ~stlmulem o.-troaba
para dotar a fundação da "Casa Po- lho, até agora desamparndo, dos ,pro-
pular" dos vultosos recursos de que dutores de café. . . . · 
necessita pm·a os seus agigantados -- O Sr:· Juranàir Pires .- Incontestà~ 
empreendimentos. velnlente, ninguém tem mais ocupado 

• esta tribuna a solicitar cré<lito para 
Reza a: proposiçao do· ilustr~ :·epre· movimentação das riquesas nacionais 

sentante: do que o humilde aparteante de v. 
(Lê)· Ex.•, inclusive no caso do café. Elti-

.. · ve coin S. Ex.•_ o Sr. Ministro da .Fa· 
I ...:. que seja transferido o ace.r- zenda, solicitando-lhe como solução 

vo do Departamento Nacional do primeira isso que V. Ex.• Invoca, Foi 
Café à fundação da Casa Popular precisamente, por não encontrar aco
com aplicação especifica a uma !hida. por parte de S. Ex~, numa pc
extensa politica ruralista de habi· 1 lltica de ellipansão e. extensão de 
tação e saneamento; \ erédlto, tii.o necessário quanto impres-
n - que a fundação. da "Casa cindível para o desenvolvimento eco

Popular" aproveite todos os em- nõmlco do Brasil, que sugeri. a segu_;!~ 
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<la iórmula, que obteve o apoio de com
panheiros desta Assembléia, Não es
tou, porém, em desacôrdo com o ponto 

:de vista de V. Ex.•, o primeiro que me 
· veiu à mente: precisamente atender 

ao Convênio Cafeeiro, Cliando o Banco 
do Café, como qualquer Instituto que 
pudesse financiar dlretamente a pro
dução, o que é realmente na vida lU-
clonai. ' 
. O SR. TOLEDO PIZA- Folgo mul

to com a declaração do nobre colega e 
reafirmo que, estar.do o Pllltrimõnio do 
Deopartamento ·Nacional do Café des-

. tlnado por· deliberação do. Convênio 
·, Cafeeiro à fundação do Banco Nacional 

do Café, nem mesmo o Sr. Minl:stro da 
Fazenda. poderá mudar êsse destino. 

Prossigo, Sr. Presidente. 
Nilo há no Brasil crédito agrícola 

na sua expressão verdadeira. · 
o Sr. Jurandir Pires .::... Perfeita

mente. 
O SR. TOLEDO PIZA - O custeio · 

das fazendas fornecido pelo nosso ban
co oficial, é uma Irrisão. 

Os tão apregoll!dos financiamentos 
sôbre o nobre produto de exportação 
que é o café, causa!'iam .escândalo num 
pais como a Argentina, para: só citar 
um vizinho ela própria América do 
Sul; com que pretendemos emular no 
progresso ·e nll!.civilização. Basta citar 
um outro exemplo, êste do meu Esta.do, 
o mais adiantado na e~loração agríéo
la ·e atividades industrial e comercial. 
o Banco do Estado de São Paulo, esta-

.. beleéimento de que o govêrno é o ·ma.ior 
acionista, financia conhecimentos de 
café. à razi:io de Cr$ 300,00 a. saca, a 
prazo de quatro meses, mediante ju
ros de 9% ao ano,· notai bem, pagos 
adiantadamente, o que quer dizer, in
terêsses reais de mais de 10%! . 

E note~se, para o café, um produto· 
que se nâo deteriora, fàcilmente expor-_ 
tável nem o Banco do Brasil concede 
o financiamento em condições iguais 
aos dos felizardos portadores de certi
ficados de depósitos de algodão. 

o·· Sr. Jurandir Pires .:.... V. Ex."' es
tã cita.ndo financiamentos muito mais 
destinados à valol'ização do produto, 
Isto é, à especulação correspondente, 
do que a verdadeiros créditos necessá
l'ios ao agricultor POl' ocasião da flo· 

· raçful. · 
O SR.. TOLEDO PIZA - Perfeita

mente, se V. Ex.• se refere aos finan
ciamentos_ do algodão. 

Se o& portadores de conhecimentos· 
de c111fé que, diga-se de passagem, em 
quase sua· totalldnde, são' os próprios 

. ' 
fazendeiros, tiverem a ·má sorte . de . 
ver as cotações .do produto no merca
do, cairem abaixo do quantum do !1-
n:mclamento, serão logo chamadoo 111 
reforçar a garantia oferecida. Não po
derão, em hipótese alguma "largar", 
como se diZ' na gíria comercial, o calfé 
flna_nciado, como aconteceu com o al-
godao... . . · . ·• · . o Sr. Jurandir Pires ..;., Mas. o pro· . 
blema do algodão é · pr.eclãamente o 
de comprar paxa · vender .mais caxo; · 
E' o caso de flnanclan1ento que o Ban
co do Brasil faz· cm: geral à lavoura, 
financiamento da valorização,· o que 
aumenta o:custo da vlda:-

0 SR. TOLEDO PIZA - O flnan· 
clrunento do café é uma simples me· 
dída d·e defesa e não de val'orimção, 
Sr .. Deputllldo. . . 

Impõe-se, por isso, o cum~!mento 
da resolução do último. convento. ca· 
feeiro, a· fundação do Banco Nacianal 
do Café, estabeleclme~to de forma 
coopera,tiva, na pl'oporçao das quotas 
de equilíbrio fornecidas pelos produto
res; um bal).co que seja verdadeira
mente dos cafeicultores, administrado 
por cafeicultores. , ·. 

Na matriz e agências dêsse fu~uro 
estabelecimento, deverão ter preferên-· 
cla os antigos. funcionários do D, N. 
c., segundo suas aptidões, certamente 
mais afins com Instituições desta na·· 
tureza, do que , com, a f~dação dás. 
Casas Populares. ·. · · -

Lamento, Sr. Presidente, ser !orÇado 
a vir à tribuna contrmiar o nobre 

· Deputado Jurandir . Pires. Fi-lo no 
cumprimento· de indeclinável dever .de 
repl'esentante do mais,Jmportante es
tado cafeeiro da Repúb!lca.. Fi-lo como 
delegado dos próprios cafeicultores de 
São Paulo. e de todo o· Brasil, que ·não 
podem ver desviado para ·11m .·· estra
nho, 11êste preciso momento·. de suas 
maiores dificuldades, o pouco que lhes 
resta do que devêra ser um- valiosó. pa.- . 
trimônio, que U1e pertence lncontestà- .. 
velmente, e que lhe custou - é ()por
tuna. a paráfrase .,.. suor, lágrimas e 
sangue ... · · 

Tanto sacrifício, deve merecer essa 
infln1a compensação, a que me rete
ri, não em fa.vor de uma classe, mas 
da economia de todo o país, cuJos ali
cerces· ainda. repousam no terreno só
lldo da. lavoura ca.feelra. 

Terminado, · Sr. Presidente, vou 
mandar à' Mesa. uma .lndicaçao, tam
bém subscrita pelo nobre repl•esentan
te do Estado do Rio, Sr. Caxias .Pinto, 
adiantado cafeicultor, e pelo Ilustre 
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deputa.dii Sr. Ja.ci Figueiredo, de Mi· b1·lo estatlst!co do produto, e canse
nas Gerais, e a considero. JustlflcMla qUente melhoria de suas cotações nos 
Ciim '• estas ln·eves e desalinhavadas mercados !mpo1tadores, -. nos últl
cons!del'ações:- (Multo bem; multo- mos, anos, ,por deliberação do Govêr· 
bem. Ptihnas.) - · no e. ·da direção do :n.N.C;, foram 

o orador envia à Mesa. a se- rebenef!ciados e vendidos, em quantl-
guinte: - dade que alcança vários milhões de· 

sacas;· por preços elevados; · 
.INDICIIÇÃO N.

0 234 . Considerando que, sempre foi en-. 
Sugere. provicMncias ao Minis- tendido pela direção do D.N.C. e até 

tério da Fa2enda quanto ao eles- pelo. Govêmo dita tor!al, que o patri
tino do· patrímônio do Departa- mônio dessa aut!ll'Qul.a pertencia, de, 
m.ento Nacional do Café. · ' direito,_ pcl' expressa determinação de 

Cónslderando que o Departamento· lei, aos· produtores de café; 
Nacional do- Café, nada mais, é que Considerando que, nem poderia del
a continuação do Conselho Nacional xa1· de assim ser, pois as delibera
do Café, criado em virtude, de um. ções sôbre as imposições de taxas, sô
a.pelo dos cnfelcuitor.es ~o pais . p'r\l'a · bretaxas e qíTotas de equilib!•io eram 
a defesa do pro.duto básico de ... nossrt tomadas, bem como as despesas do 
economia, em momento de grave de- D.N.C., ao menos por clisposlçíio le
se·~ullibrio. entre a sua oferta e pro- gal, fixadas, examiuadas · e aprovadas 
ctu·a nos mercados consumidores m\ln- pelos representantes das. classes inte-
d! · · ressadas reunidas no . convênio dos · 

RIS; •· · E t d. f lh C Considerando que. __ o Conselho. Na- 's a os ca eeiros e no Conse o on-
cional do Café até a sua transfo1·- sultivo da referida autarqu!S.; · 
mação em Departamento Nacional do . Considerando que, o convénio 'dos 
Café, foi administl·ado pm· delegados · Estados cafeeiros, em sua última rem
dos produtores, tendo apenas o seu• niiio ·deliberou que, extinto o D.N.C. 
presidente nomeado pelo Govêrno da o seu pai1'imônio seria destinado a 
República; . . · constitui!' o capital· de· um banco de 

Cons!.derando que a refe1'ida insti- créclito especialmente para. atende1', 
tulção, por consenso· dos. interessados, em bases proteto1·as, às necessidades 
não só atendeu às despesas de seus dos cafeicultores; · . - · - . 
sen>iços,. como . fOl'lllOU o seu patrl- Considerando, finalmente,, que, à 
mõnio com tar.as e sôbre-taxas que- vista dessa deliberação, não seria le
l'ecalnm ·'sôbr.e o· café e~portado; -- , gal, não . seria lícito, níio seria justo. 

Considerando que transmudada não seria h011esto- dar outro destino 
aquela :entidade em- Departamento a um- patrlmônlo que representa o 
Nacional. do Café, por decreto do Go; . sacrifício de uma · classe de produto
vfu'no . ProVisório instituído em 1930, res que contribuiu, mais do .que·. qtml- · 
o seu ·ativo e passivo passaram para . quer outra, com a sua iniciativa e 
esta. autarquia, cuja finalidade era a trabalho. para o progresso a-- que atin-· 
mesma, apenas. modificada a sua or- giu o pais; ·· 

. ganlzaç!io; . - · In · écli d 
Consider:mdo -que, julgados insufi- - dlcamos que, por interm· o a 

d Mesa da Assembléia seja manifesta-
cientes os meios emprega os para a do ao Exmo .. sr. Ministro da Fa.-
defesa do café, qual a da simples re~ zenda 0 desejo dos cafeicultores do 
gularizaçã.o dn: entt·ada do produto nos pais de ver cumprida, 0 mais breve 
mercados de ·exportação do país, 0 possível, ·a deli-beração do último con-
D. N. C., em r.emlião do convênio pe- ê 
l'ióclico dos Esta-dos cafeeiros, em que v nio dos Estados cafeeiros quanto ao 
.se faziam representar além dos ·go- destino do património do Departa
Yel'!los ·dos Estados produtores, os la- menta Nacional do Café· 
vradores e comerciantes diretamente Sala das Sessões, n de agôsto de' 
interessados na sorte do café, - !'e- 19<W. - Toledo Pisa. - Carlos Pinto. 
solveu acrescental' aos encargos das - .Jacy de' Figueiredo . 
. taxas e sõbre-taxas que já pesavam 
sôbre o produto, o ·de uma quo·ta de Atenda-se. 
so.crlfício, gratuita, em ~·espécie, qu~ , O SR. CARLOS PINTO ;_ SellhOl' 
atingiu até 35% sôbre a produção des- Presidente, peço a palavra, pela or-
pa.chada das fazendas; . dem. . · 

Cons!det·ando que, os cafés dessa 
quota gratuita, destillados a serem ln- O SR. PEtESIDENTJil - Tem a pa· 
cinerados p~ra esto,belecer o .equlli- lavra o ··nobre Representante. 

,_ 
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O SR. CARLOS PINTO (0 ) (pela 
orde·m> - Sr. Presidente: Pedi a 
pa.la.vra para !alar sôbrc o requeri· 
mento apresentado à casa pelo Se
nhor Representante Jurandlr Pires e 
que acaba ele ser come,ntado pelo 
llustre Deputado por São Paulo, Se-

, Ilhar Toledo Pisa, e muito bem co-
1 menta do, porque S. E:·:." ocupou a 
tribuna com perfeito. conhecimento do 
nssunto e mais autoridade do que eu. 

Srs. Constituintes, em um dos meus 
primeiros discursos quando me refe-
rin ao uatrhnõnlo do Departamento 
Nacfonai do Café, disse que denuncia
ria à Assembléia e ao Brasil o nome 
ele ouem tentasse desviar o dinhei
ro do lavrador depositado naquela 
autárqula. E assim procederia porque 
tal clinheiro representa o sangue e 'o 
suoJ• dos ''rodutores de café do Brasil, 
numa épÕca em que vendíamos o pro
duto a 50 e 60 cruzeiros a saca, por
tatlto abaixo do custo ele produção' 
ll:ramos forcados a entregar, gratui
tamente, ao· D.N.C .. sob uma lei fér
rea, 35% do trabalho, o que consti
tuia o nosao sacrifício. 

O Sr .. Tltrandir Pires - Referindo
se ao suor, eleva o trabalho e des
pre~a o fazendeiro. v. Ex." quer be
neficiar o dono .da fazenda;· ao pas
so que pretendo amparar Q traba
lhador. A indica cão visa ao tl·abalha
dor, àquele que faz a riqueza do pa.iE. 
E V. E:(." quer tirar clêle êsse am
paro. 

O SR. CP..RLOS PINTO- Demons
tm V. Ex.n .. com· êss€' aparte, que,
infelizmentc, nada entende de lavou
ra. A Casa Ponular não será cons
tnlida nas fazendas, No interior, não 
há saneamento. Já viu V. Ex.• sa
ne~tmento· cm qualquer fazenda elo 
interior? 

· O S1·. Jurandir Pires - Como é do
lorosa a declaração de V. Ex;•! 

O SR. CARLOS PINTO - Onde 
V. Ex.• encontrou e~gotos nas fazen-
das do interior? ' 

As casas populares serão feitas nas 
vila~ r. cidades do hlterior, onde não 
há cafeicultores. Cafeicultores são 
os meus colonos, sou eu, fazendeiro. 

'A lndlcRção do ilustre Representan
te é a mais absurda que pode haver. 

O · SI', Jurandir Pires - Depende 
do ponto de vista. Se é aquêle em 
que V. Ex.n se coloca, de defesa do 
fazendeiro, seria realmente absurda, 

('') Nlio fel revisto pelo orador. 

O SR. CARLOS PINTO - O nii
mcro de funcionários despedidos de 
Departamento, embora Já. com a vida 
organizada, monta a duas mil pes
soas. · Levar êsscs homens para .. ~ 
Fundação do. Casa Pooular . seria o 
mesmo que clecretnr ã falência da 
~ova organização. 

A atitude pouco fellz do ilustr~ 
Deputado reside, justamente, em que 
manda transferir o dinheiro do l~
vrador para a Fundação da ·casa Pc~ 
pular. · . 

O Sr. J11randir Pires - F.m fa \'Or 
elos .trabalhadores rurais. · 

O SR. CARLOS PINTO _:. A ut!
lizac;ão dê~se património só pode ser 
apontada pelo seu pronrietário, pCl'J 
sen dono, !sto é. pelo próprio lavrc.
dor. de cnfe. E este lavra.dor de c!\f~ 
já fêz a inclicanão ·.no Convênio de 
marÇo de 1945. ·,Tá hil. uma lei, re•- · 
pelt!:tda na clltndnro e nelo novo Go
v~rno. Reza a clátmula "nona· do Cm<
vênio: 

"O Departamento· Nacional cio · ' 
Café poderá vender os cafés rio 
seu estooue. inclusive M da coti ' 
de cnul!ib!1o c os anenho.dos ai> 
empréstimo· de E 20.000.000, apll-

. canelo a parte elo produto clêstes 
últimos corresoonde à diminuição 
da r-arant!A.. nn amortização d~~
se empréstimo". · . 

A cliusula 10. • está. assim expres
sa:. 

"Os saldos apurarlos na · oper~
cão de cme trata n. cláusula ante
rior . serão incorporados no patrJ
mllmo do Banco Nacional do 0~
fé". 

Lamento, Sr. Presidente, que mu:
tos Reoresentantes tenham assma<i':l 
a infeliz'. indicação do Sr. Jurandir 
Pires .. ,. 

O Sr. Jttrandit Pires - Infelizes . -· 
àos que trabalham, dirmte dos col'l-
ceitos daqueles qne ganham.. · 

o SR. CARLOS PINTO - ... e J 
. que mais lastimo é qUE\ êsses Repre
,scntantes sejam de São Pa.ulo, de 
Minas e dei meu próprio Estado. 

Nestas poucas palavras, Sr. Pre.ii· 
dente, deixo consignado meu protes-· 
to contra tão descabida idéia do lllil· 
bre colegn Sr. Jurandlr Pires. (Multo 
bem.) · · 

O SR. PAULO NOGUEIRA - Se· 
nhor Presidente, peço a palavra, pmr:l. 
encaminhar um requerimento. 

11 
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. O SR. PRESIDENTE - Tem .a pn. e dns fôrçns revolucionárias, prepal'OU 
1~.vrn o nobre Represento.nte. . o àesllncndea.r .da tormenta sob a qual 

O .SR. PAULO NOGUEIRA (lê 0 se- vivem os lares brasileiros. 
!i<Uinte discurso) ... sr, Presidente a Desorgr.nlzado o Es~ado, de seus 
l'lora que soa nesta casa e fora dela 'nl!cerces iL sun cúpo!a, êste se vem 
é soleníssima. Aqui, preparamo-nos · mostrando Impotente para conter por 
Ç>S~rn iniciar a votação da Lei Estru· igual. as ganfmclns desenfreadas do~. 
nu:nl do .Es~ado .Bras!lei~o. numa M· . que tripudiam sõbre a miséria . do 
r~osfera que, sendo de confiança, ·não povo c o dellrio aluclmmte dos revo
delxa ~e se: grave para nós repre- lucionários sallotadores . da produção 
3entantes, conscios ·de nossas imensas e . do trallalho. Vitima daqueles como 
rt>sponsallil!dades. Em contato d!re-' destes a imensa maioria do nosso povo 
to e continuo com todos os se tores · po.dece o que jamais padeceu. · 
!'lacionais, compreendemos em sua ple- De tal so1·te se ensombrece êsse 
!!itude· a· tragédia que vive a Nação. . quadro, que já não divisamos diante 

Não há por que nos iludirmos, nem de nós oútra luz pal'D. nos guiar se
procurarmos enganar quem quer. que não a que emana d'esta AsSt>mllléla. 
seja. São indisfarçáveis as apreen- Isso porque é o Parlamento .que tem 
:W.es, as dúvidas, as angústias que as- em seu poder. e só nêle, a possillill
,;altam os cspiritos. Indefinivel mal- da de de iniciar a restauração nacio
e!!tar domina pequenos e grandes, ri- nal, começando pela do Estado. 
oos e pollres, explorados e explon'L.. Achamo-nos no último segundo, do 
dores! ~pressores de. ontem, de hoje, último minuto da hora das decisões 
" opruru.dos de sempre. Só os incons- · supremas .. E' neste momento. h!stóri
cientes rião temem pelo dia de ama- co que nos chega de São Paulo . pa~ 
rihli.. lavra serena ·e construt~va, de uma 

Por sem dúvi~a a crise é uniyersal, institui9ão votada int_egralmente .às 
mas sen~ida em forma diversa pelos,- . cog!taçocs da ordenaçao das mais d!
v~avos, conforme tiveram a ventura o·o.~ versas atividades nacionais. 
a desgraça de atravessar o cataclis- Refiro-me ao Memorial que endere
~a da guerra, vivendo sob o regime ça à Assemllléia Nacional Constituinte 
<te instituições livres . ou tirânicas. o Instituto de Organização Racional 

_A .realidade insofismável ai está: do Trabalho cuja finalidade preclpus. · 
::.ao sofrem menos rodos os vencedo- é como reza seu diploma, estatutário 
res, nem mais todos os vencidos. Tel"· "estudar, aplicar e difundir os prin
gim,. seus. males agravados sem ex· clpios e métodos de orgo.nização oi
cepçao os que provaram o infortúnio·. entlfica do trallalho, no intutito de 
e o. opróbrio do guante férreo das di- contribuir para .o llem-estar social, co- , 
taduras. . . . . ·operando para o acréscimo da .eficlên-

0 Bras1!, que tudo fêz pelo triunfo cia do trallalllo humano, em tod~>s 
das :u·mas a!!adas, pondo ~eu terrí· os seus ramos, d.e modo a se obter das 
tóri~>, produçao e riquezas a se1·viço · atividades p1•odutoras, de riquezas ot\ 
dns democracias e derramando pela . de serviç.os, o máximo proveito, quc1· 
l~b~rdade c sangue generoso de seus pa1·a. o individuo,· quer para a cole~ 
r:111os em. terras e mares, sôme1ite tividade." . 
~gora va1 ?omp1·eendendo o porquli · :Bsse admirável subsidio para o gi· 
~a sua. desdltll;, num instante cjue de- . gantesco empreendimento de J;econ~- · 
vJa se1 p~ra ele de serena confiança truir tudo o que· vemos por ten·a em · 
e alviçarem1s esperanças. redor de nós, defh1e desde logo, em 

A ditadura, senhores representan- suas primeiras páginas, o que avUlta 
tes, palavra malsinada, fonte de tó" como recurso heróico e salvador: a 
das as corrupções, de mentiras, en- reestruturlçáo . · integro.! do pais. 
godos e misérias, arrastou-nos à bei- De ra.to, qual proclama o memorial 
·r~ do desespêro que nos assalta. Já do Idort, "a essência: da organizaç§.o 
nao está no leme o ditador, mas os é a ordem". Por Isso o primeiro esforço 
efeitos da sua . obra destruidora per- de quem age deve ser justamente por 
duram. Não será em dias;. meses, intrcduzfr ordem na ollra, disciplinan
nem, talvez, em anos de ingentes es- do-a quanto aos fins, elementos de 
!orças qu~. conseguiremos livar-nos ação e respectivas funções. 
das desgraças por êle semeadas. Ten- De acôrdo com a ciência, uma or· 
do aguçado , os apetites, estimulado ganizaç!i.o se inicia. pela sua de!!ni· 
~3 amllições a um tempo da reaçli.o ção e peln enumeração dos 'objetivo~ 
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primacia.ls. Fixados êstes, criam-se os 
orgãos destinados à reall&zção dos 
objetivos e, por fim, se determinam 
as respectivas atrilluições. 

O segundo, seria o de estabelece!' as 
cara.cterl.st!cas do fator humano n~ces- · 
sár!o a cada órgão, d!stl·!:ouindo-se-lhe . 
as funções correspondentes, fomecen-

. do-se-lhe meios morais e mater!a.ls 
para atua1·. Seria a . parte dinâmica 
do conjunto· organizado" .. · - ;- ' . 

Não conheço diretriz mais efic!en· -
te do que essa para quanto nos in· 
cumbe ·realizar nêste período de pro·. 
vações para .. o povo brasileiro. Estou 
certo de que as indicações do Institu
to de Racionalização do Trabalho, se
rão de Incalculável valia. 

Por tal motivo apresento-as à ~náli
se e à meditação desta nobre A:ssem
bléia, confiante no êxito do magno 
cometimento a que ela se entrega para 
soerguer a Pá.tria dos tristes escom
bros em jaz. (Mu.ito bem.) 

O orador envia à Mesa o 
seguinte: 

• o 

REQUERIMENTO 

Requei}:,o a transc1'ição no Diário da 
Assembleia, do ·Memorial enviado à 
Casa pelo Instituto de Racionalização 
do Trabalho, de São Paulo, com su
gestões atinentes às tarefas da ela
b~l·ação c~nstituc!onal. e à oi:gal}iza· 
çao das atlvidades de Importantes se
tores da v) da do Pais. 

Sala das Sessões, 9 de agõsto de 1946. • 
- P_a!flo Nogueira. - Ao Sr. 1. o Se
cretano .. 

O SR. VIEIRA DE MELO - Sr 
Presidente, peço a palavra, para apre: 
sentar um requerinlento·. 

O SR. PRESIDENTE -'Tem a pa-
lavra o. nobre Representante. · 

O SR. VIEIRA DE MELO (•) -
Sr. Presidente, Srs. Constituintes em 
fevereiro de 1942, por parte do Exmo. 
Sr. Ministro da Viação, daquela época, 
Gen-eral Mendonça Lima, foi constitui
da um!IJ comissão cio téciúcos, incumbi· 
da de elaborar o Plr.no Rodoviário Na
cional. 

A referida comissão, integradá de 
representantes dos vários Ministérios 
c R.epartlções interessadas, desin't:um

·bindo-se do mandato, apresentou em 
novembro daquele a.no, seu plano c' res
pectivo relatório que fq! aprovado pelo 

r •) Não foi l'e:v!sto pelo orador. 

decreto n.o· 15.093 de 20 tle março àe 
1944. . o • 

Tendo ainda em vista estabelecer a 
prioridade para a construção das u-· 
nhas constitutivas 'do plooo, !o! ela

. borado o plano quinquenal de dezem
bro de 1945, que previa a construção, 
'dentro do qulnqtiêliio de 8 mil e tan
. tos quilômetros de estradas de roda • 
gero, inclusive o término . da Rodovl!~ 
Getúlio Vargas - a.Jongltuclinal - e 
cujBJ corda de arco, Rio-Ba:h!a, consti
. tu! sua parte mais preponderante e 
inadiável. 

Mas, . Srs. constituintes, como Qlll?.· 
se. sempre acontece nêsse pais . os pla
nos são feitos,, os projetas são elabora-

. dos e u~ e outros permanecem no . 
muudo .dà inexecução. O que :vemos. é · 
qué depois. dos t1istes vexames e das . 
humilhações que nos impôs o último 
conflito, qulltndo o cola.pso da nave-· 
gacáo marítima isolou, Pl'àtlcamente, 
pÚtes do nosso território, o govêrno da .. 
Un!§.o ainda !láo tomou a peito resol
ver, de uma vês, o problema da liga-. 
ção rodoviárí a do norte e do sul. 

A ligação Rio-Bahia, que, como. já 
disse, constitui a. parte prepondera-nte, 
e inadiável do plano, consta . de 1. 750 , 
quilOmetras de estrada de rodagem, dos . 
quais cérca de 800 quilômetros • estão-. 
pràticamente construídos, e o trecho 
restante cuja estimativa, em 1943, o · · 
engenheiro Yeddo Fiuza orçava em 
160 milhões de cruzeiros, a .lulga·r pela. 
dotação que tem sido destinada . às reS
pectivas obras, nem em' vinte anos 
será col1Ciuido. · · 

Esta, Sr. Presidente,.a triste e dolo
rosa verdade. 

o Sr. 1Wanoel Novaes - O assunto 
que v. Ex.• está ventilando já foi obje
to a semana passada,. de requerimento 
nosso, da bancada bahiana, e fiz da. 

' tribuna,. exposição a respeito, aliás den
tro rigorosamente, -do ponto . de vista 
oue V. Ex.• defende. Mostrei que le
varínmos vint-e ou trinta. anos para 
concluir a estl'nda Rio~Bahia. na mar
cha em que vai sendo construída e 
protesLava - aliás, foi o principal .ob
jeto do requerimento - contra .o !:li
to do Departamento Federal · de Es
tr!IJdas estar consLruindo estradas que · 
não llcrtencem ao plano rodoviário, in
clusive pont~s na Baixada Fluminen
se ~m trechos de.obras de simples em
be!ezmn~nto d:1J Capital da Repúbli
r.a, em detrlm~nto de outros, como no 
Estado da Ballia. principalmente ot; 
que já podem ser postos. em tráfego,· 
como o de conquista a .Jequlé, onde tó
das ns obras de arte estão J)Or concluir .. 

' 
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O SR. VIEIRA ·DE MELO -:- -.~ular·e·formular veemente n.põlo, ao 
Agradeço o aparte de V. Ex.n mas é • Govêrno: Federal para que· não se
êsse, justamente, o ponto que venho jamos obrigados a aguardar novo 
ferlndo: o de'Srespeito ao plano quln- colapso da navegação . marítima a 
quenal, do qual já se. destacou a im-' . fim .de realizaJ•mos -a· ligação norte· 
portánciao ·de Cr$·2.500.00,00, dos Cr$ · sul e não ficarmos 'na vergonhosa si· 

· 25;000.000,00 destinados êste ano. à tuação de .um pais. cujo terJitório é 
l'odovla Rlo-Bahla para a construção sepa.rado em duas porções,. a falta de 

. da Rio-Niteról, estrada cuja neces- ligação rodoviária. · · 
sldade não subestimamos, mas . que . . ' 
não .faz pa1:te do plano rodoviário e, Assim, Sr. Presidente, dirijo a V·. 
muito menos, do plano quinquenal de Ex.n requerimento, no sentido de 
Estradas. o Sr .. Ministro da Vla,ção· Informar 

se, em face do decreto-lei que dt>u 
Como referia, Sr. Presidente; en- rmtonomia administrntivn. e financei

quanto a Argentina · executa, neste . ra ao Departamento Nacional de Es· 
momento, o terceiro plano · qulnque- tradas . de Rodagem, seria licito ao 
'nal e possui a maior rêde rodoviá- seu Dlretor retirar, por meio de eles
ria da América do Sul, enquanto o tnque, do. Plano de Obras. e Equipa~ 
Chile, Perú e até a conflagrada Bo- metltos, dois milhões e quinhentos 
lívia executam, com verbas e recur- mil cruzeiros -dos vinte e cinco :mi
ses -sempre crescentes, sua expansão lhões . destinados à rodovia Rio~ 
·rodoviária, nós, no Brasil; assistimos Bahia, para construção ·de . uma es
ainda ao desvio de uma verba insig- trada de . contõrno da Guanabara, 
nifica.nte da Estrada Rio-Bahla., pa- ·. cuja necessldàde, repito; . não stibes-

. · r a a construção de . estradas que não tiamos, mas que não faz parte .. do 
faze!Il .. parte do plano. quinquenal. plano nacional rodoviáriq, e, multo . 

O SI'. Arruda Ccimara - Considero · menos, . do plano quinquenal que hã. 
essa· estrada tão Importante, que tive de orientar a. politica rodoviária. do 
a honra. de apresentar emenda às Brasil. ·(Muito bem; muito bem. PaZ-
" Disposições Transitórias",~.da Cons-. mas.) / 
tituição, tornando .· obrigatório, que o orador' enviou à Mesa o se-
o govêrnõ fizesse, ·em· dois anos, a guinte: 
rodovia Rio-Nordeste. Durante a 
última guerra, · V. Ex. • . e ·· a nação 
inteira sabem, com os torpedeamen
tos que se ·verificaram no Atlil.ntico, 
o país ficou divido em duas zon.'ls, 
e no norte. ·por pouco se . chegou. a 
passar fome, mesmo com dinheiro, 
pois não·'se tinha o que comer. Con
sidero esta questão de vital interês
se para o nordeste. 

REQUERIMENTO N.0 333, DE: 1946 

Solicita, informações -ao ·. Minis
tério ela Viação sôbre a autcno-

- mia do Departamento"'N acional de 
Estmdas de Rodagem, tendo en~ 
vista o Decreto-lei n.0 8. 463, de 
1945. ' 

o SR. VmiRA _DE MELO _ v. R.equerenios à Mesa se digne de so-
. Ex.• tem tô:l::t a razão. licitar de· Exmo.' sr. Ministro da Via-

o Sr; Manuel 'Novctis - Corrobo- ção a: fineza d!e informar: 
rando o ponto de vista do nobre co- 1.0 - Se, em face do" Decreto-lei 
lega,' a respeito de nossas rodovias, número 8.463, de 27 de dezembro de. 
repito aqui o que disse no meti d!s- 1945, ·que deu autonomia administra
curso, aliás de acõrdo com palavras ti v~ e financeira ao D•epartamento 
textuais do Dr. Gumercinclo Pentca- Naciõnal de Estradas de Rodagem, 
do, Presidente do Conselho. Rodoviá- não ficou êste obrigado a : cc ncentrar 
rio Nacional, - cnquauto a Argentl- tôda n \lua atividade, inicialmente, na 
11:1. tinha s~tenta· mil qu!lômetros de execução do Plano Quinquenal Rodo· 
eEtradas c\e l'odngcm cm condições viário. · 
técnicas boas, nós, no :arasll, ni'io 2.o _ se, em face' dos imperativos 
possuíamos talvez vinte mil. daquele diploma legal, era. licito ao 
· O SR. VIEIRA DÉ ?.!'::LO - Istn Sr. Dlretor de. D. N. E. R. destinar 

é profundamente lamentável, m!ls tl como destinou, mediante . dootaque 
verdade, . · - obtido . do Plano de Obras e Equipa· 

Terminando, Sr. Presidente, dese- · mentes, a lmpor.tfmcla de -Cr$ .... • 
.i:tria, neste momento, lembrar aos 2. 500.000,00 pars: a construção da ro· 
!lustres colegas a clamorosa situação .. devia · de contOrno Rie~Niterói, que 

-cm que nos encontramos neste parti· n5.o faz parte do Plano Quinquenal. 
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Sala das Sess&es, 9 de agôsto de 
194~. - Vieira de Mello. - .Atencla·. 
se. 

C) SR PRESIDENTE - Tenho só
ore a rnesa, assinado por vários Srs. 
Representantes do Rio Grande do Sul, 
e vou submetê-lo a votos, o seguinte: 

REQUERIMENTO 

. E.equeremos que nas atas 9os tr::
balhos da Assembléia Constitumte seJa 
transcrito um voto de congratulações, 
pela passagem do 50.0 aniversário da 
:l.'tmdação da Escola de Engenharia, da 
Universidade de Pôrto Alegre, .estabele
cimento modelar de ensino superior, 
com assinalados serviços prestados na 
educação técnica e profissional do 
país. 

Rio êle Janeiro, 9 de agõsto de 1946 .. · 
- A.ntero Leivas. - Gas·l•on Englert. 
- Souza Costa. - Eloy Rocha. -
Glic:ério Alves. - Daniel Faraco. -
Pedro Vergara. - Bm:arà Lima. -
TeoclonLiro Fonseca. - Nicolau Ver
guelra. - Aàroaldo Costa. - Ernes
to Domeles. - Mércio Teixeira -
Mcmuel Duarte. 

O SR. ANTERO LEIVAS - Sr. 
Presidente, ll:ço a palavra, para en
caminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE-· Tem a pa
lav;-a o nobre Representante. 

O SR. ANTERO LEIV AS (Lê o 
seguinte discurso) ~ Sr. Presidente. 
Srs. Constituint:s, venho pedir a sol!-. · 
darieuade da ·casa. Sr. Presidente, às 
festas jubilares com. que a Escola de 
Engenharia, da Universidade de Põrto 
Alegre, comemora o cinqiientenário de 
.sua fun-dação. 

É um preito de rigorosa justiça, o 
voto que proponho a Assembléia Con3-
tituinte. · 

A Escola de Engenharia de Põrto 
Alegre, fundo.da -em 189G, na capital 
riograndensc, por um· grupo de ho
mens ideU:list!:s e professores da an
tiga academia militar, é hoj'"· uma 
tradição de cultura, legitimo título de 
orgulho para os brasileiros. 

Em seu inicio,· cotl'l' o curso de agrl
menst1ra, logo ampliado para o de en
g·enhari a, teve largo desenvolvimento. 
a partir de 1910, formando uma verda
deira unl\n:rsidl1de técnica, abrangen
do 11 institutos de vDriadas ativida-

- des. ·r 
Estudando-se sua estrutura e vendo

se os altos propósitos que tivm·am seus 
!undadores e que encontraram, de&le 

logo, o amparo clarividente· do guli:ll 
governante rlograndense, que foi Jú
lio de Castilhos. orientada num sen~i
do de grande Independência, parle-~e 
dizer, que a escola dt:o Engenharia an
tecipou-se à sua época. 

Dela, disse um emérito professor: "A 
Universidade Técnica do Rio Grande 
do Sul vencendo o tempo achava-se 
adiante de sua época. . 

Não se falava ~::m· assistência social 
e a Universida,de a prestava através 
do Serviço ele Assistência, do Dep!U'· 
ta,mento de Saúde, da Cooperativa e de 
restaur::mte para funcionários e OJ>il· 
rárlos, onde seguidamente, professõr(lS 
e. alunos faziam a refeção do meo-ii 
dia. Não se falava em ensino Pl'O!is
sional agrícola e a Universidade man
tinha o Patronato Agrícola Plnlleiro 
Machado e diversos outros patronat-os 
agrícolas no interior do Estado, cm Ca
xias, Bento GonçalVI;s, Santa Maria 
e Santa Rosa· etc. e que prestnvam 
assistência à infância desamparada". 

Pa1-te integrante da Universidooe de 
Pôrto Alegre, seus cursos são atual~ 
mente, de engenheiros c!vls, engenhei
l'OS mecânicos e eletricistas, engen~lei
ros de minas, engenheiros arquitetos e 
curso de químicos industriais. · 

Tr,o importante instituto, que rec>~
l>eu sempre expressivas e lisongeims 
referências, de autorLdadcs do pais c do 
estrangeiro, teve. também, um dia, 
desta casa, pda justeza dos conceito5. 
na voz do· eminente deputado por São 
Pr.ulo. Sr. Sampaio Viela!, o seu ju1· 
gamento, quando proclamou: "Quem 
conhece a organiza-Cão da Escola de 
Engenharia de Pôrto Alegre. não po
derá deixar de \•:rificar que é uma iru;
titulçfio que honra a organização do 
serviço ténico e profissional no Brasil. 
ll! um legitimo padrão de glória para 
o Estado do Rio Grande do Sul. 

E para afastar, desde logo a suspeita 
de serem êsses conceitos proferidos por 
brasiJJ.:iros. como nós. bastaria mencio· 
nar a palavra calorosa de Teodoro R.o
osevelt, que cncant.ado ·pela organiza
ção do ensino técnico e profissional do 
Hio Grande do Sul. afirmou que er~. 
perfeit·o o trnb~.lho de adaptação ~e 
tudo Ql)nnto havia de mel11or no ge. 
n;1·o, em todos o~ P~>ises mais adiant;;.- · 
dos: a asshnilaçüo tinlm sido comple
ta. 

E:is. Sr. Pres!dent.e, a grande realiza·, 
ção de cultura, já julgada cm definlti· 
caçã,o nacional, e um belo, nobre e 
pela tenacidade, dos que por ela l>C· 
lejaram e venceram, honrando a edu
cação nacional. e um beno,.-nobre e 

· ::ulmirl\vcl exemplo do devotamento de 



mestres Pl'ovetos, numa grande col
méia de trabalho, que merecem os 
louvores de tCldos os que SI,; Interes
sam pelas coisas da Pátria. 

E, quando alcança a Escola de En
genharia, melá século de existência, 

. homando a mmória . daqueles que a 
:fundaram, alguns dos quais, nomes que 
por aqui passaram, sempre no mesmo ' 
ciclo que a nobllltou, há um crédi
to abl.rto de benemerência . públic<L 
em· seu favor, porque ela cria para si, 
aquela mcntalidEiid•e que· Sarmlento 

considerava eminentemente. engrande
_cedora da nacionalldaodJ,;. (Muito bem; 
muito bem. Palmas .. 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho
res que . aprovam o requerimento, 
queiram levantar-se. (Pausa.') 

Está aprovado. 
O SR. LUIZ CLAUDIO - Sr. Pre

&dente, peço a palavra; para apre
sentar um requerimento,. 

/ 
O SR. PRESIDENTE- Tem a pa

lavra o nobre Rtpresentante. 
O SR. LUIZ CLAUDIO -Sr. Pre-. 

.sidente. Não é meu Intuito. tratar 
aqui dos limites do Estado d·o Espú·ito· 
Sa.ntc com ·Minas Gerais, mas, ape
nas, encaminhar requerimento . no 
sentido de fazer parte dos Anais des
ta Assembléia o que o grande jorna
lista Carlos Lacerrla escreveu a res
peito do meu Estado. Desejo, ao mes
mo tempo, dirigir . um a pêlo a S; Ex." 
o Sr. Presidente da República, para 
que o solo espiritosantense não' conti
nue purpurado. com o sangue dos que 
não sendo resp·omávels pela politica
gem se sacrifieam .na defesa . de um 
Ideal que hiio sempre de conservar, em 
pról das càusas mais sagradas. 
· Senhores Constituintes, é do úomt

nic públlco que o terrltó:io do Espí
rito Santo foi invadido. Eu mesmo 
posso dar testemunho porque lá · es
tive em 1939, quando ainus. estava 
sob o domínio daquêle Estado a parte 
invadida no Govêrno do Sr. B.ene
dlto Valadares. 

Existindo, a respeito, um laudo, fir
mado por uma Comissão do Exército 
Que percorrendo tõda a parte lltlgio
sa, é de estranhar-se não se tenha 
cumprido até hoje aquilo que . esta
. tuiu a própria lei. 

Faço, pois, um a pêlo ao Sr. Presi
dente da República, para concretizar 

· aquilo ciue desejamos, lstc é, resolver 
a questão de uma vez, a fim . t.e que 
não fiquemos na espectat!va de nov~s 
mortes, Todos sabem que um C ao•) 

d:t Policia de Espil•!to Snnto pagou 
'com a vida sua dedicação ao EstRó". 
Não queremos aqui ter parte nP.m 
bairrismos, pois o Esp!rito Santo t~vt
n dirigir-lhe os destinos .mineiros co
mo o Sr. Ma.rcondes de Sousa, ". hoje 
Coronel Punaro Bley, e é também mi
neiro r1uem atualmente governa. · . 

o Sr. Café Filho - Pode-se cllze1· 
que ·é uma terra cheià"de mineiros. 

O SR. LUIZ CLAUDIO - V. Ex.• 
diz bem, e os mineiros ali gozam da 
maior simpatia, Mas não envolvo a 
;;impatia de Minas, que não Lem cul· 
pa de seus maus governos, cor.r.c aqtlí 
!!cou acentuado pelos próprias miuel
l'OS. Porlsso, guardando a· distância 
que há entre a amizade pe&soal e a 
tradição gloriosa de Minas faço jw 

· no meu aprêço ao grande Esta.do, 
porque, lá estando diversas vêzes, ti
ve, sempre, acolhimento gentil, que · 
não desmentiu a proverbial fama de 
Minas, como hospitaleira que é. 

Dessa forma, jamais ·me Insurgiria 
contra Minas. Quero, apenas, que se 
faça justiça, e a justiça está no laudo 
proferido pelo Exército e· que mereceu 
os encõmios e elogios do próprio Mi- . 
nistro da Guerra de então, o senhor 
General Dutra, h o j e Presidente . da 
República. 

Não h a v e r á, portanto, qualquer 
ofensa aos mineiros, sendo até uma 
prova de que não se deixa envolver 
pela politica, quando S. Ex.• declarar 
que, mesmo de acõrdo com a Carta · 
Constitucional que Infelizmente aluda. 
nos. rege, o Espírito Santo tem o seu· 
direito, pois, apesar de Estado pe
queno, a Justiça está acima de tudo, 
e lhe deve ser feita. (M1tito bem.) 

Na memorável sessão de ontem, vi
mos aqui, meus distintos colegas, comD 
o povo sabe honrar a llberdade e a. 
justiça. Pois é em nome dessa justiça 
tão preconizada, dessa justiça a um 
E<>ta-do pequeno e indefeso, que apelo 
poarn o Sr. Presidente da República .. , 

o Sr. Li no Machado - Assim eln. 
será mais perfeita, alcançando tam
bém os pequenos. V. Ex.~ d!z multo. 
bem. 

O Sr. Café Filho.-V . . Ex.• está 
proferindo um brilhante .discurso. 

O SR. LUIZ CLAUDIO - MÍll.to 
obrigado a VV. ,Exas. 

Apenns desejo dizer que S. Ex.•, o 
Sr. Presidente da Repúbllca não dei
xará de jazer justiça, dando o seu 
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·aplauso, como já deu quando Minist1·o, 
ao laudo da Comissão Militar. . 

O Sr. Café :Pilho -Já prometeu. 
O SR. 'LUIZ CLAUDIO - O laudo 

·deve ser agora, por conseguinte, 
executa;do, mandando S. Ex.• se res
titua ao Espírito Santo a parte que 
lhe foi arrebatacla. \Muito bem; muito 
b~m. Palmas.) 

O orador envia à llf esa o se
guinte.: 

... ~EQUERili!ENTO 

2.• - A .. J!gaçrio da estrada tronco, 
de Arcoverde a Alagoas, passand~ por 
Pedra, Alagoiphas, Salôbro e Gara-
nhuns. · 

3.•· - A 1•odovia Arcoverdc-Alagoo. 
do Monte!J.·o (Paraíba) , passando por 
Ipojuca e cruzando o. rio deste nome, 
onde nas obras da própria estrada, 
eLeve' construir· uma grande barragem, 
que abasteça vasta zona sêca, des.tt- · 
nada à pecuária. . . . 

Justificação 

o açude já estudado há anos pas
sados, -é uma obra indispensável à 
grande e progressista . cidade de Afo· 
gados de Ingazelra, a ser o.tingida. . 
brev•<mente pela estrada. de . .ferro,. jê. 

Requeiro a V. Ex.n se digne .mandar 
inserir nos Anais desta Assembléia os 
artigos da autoria do d:estemeroso jor
nalista Carlos de Lacerda, que a êste 
requerimento faço acompanhar e que 
se referem aos limites dos Estados do 
Espírito San to e Minas Gerais, 

· pronta, à espera dos trilhos, cuja. 
aquisição está pendente dos bons ofí· 
cios do Sl'. M:nistro da Viação. · 

Sala das Sessões, 7 de agõsto de 
1946. - Lu.iz Claudio. 

- .<10 S1'. 1.0 Sec1'ctário • . 

O SR.' ARRUDA CAIV"..ARA - Se
nhor Presidente, peço a palavra, para 
~.presentar um requerimento: 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o' nobre Representante. 

O SR. ARRUDA CAMARA - Se· 
nhor Pres!d:e)lte, constitui imperativo 
do nosso mandato de Representantes 
do povo, clamar pela solução dos pro
b;emas de. interêsse geral, e pug11ar 
em defesa das aspirações e necessida· 
des daquêles a quem representamos. 
'Razão por que tenho a honra de enviar 
n V. Ex.• mais um requerimento. 
(Muito bem.) 

R!;;QUE\'.Ili!EN'rO N •0 339 . ._ DE 1946 

Solicita providências ao Minis
tério da Viação· no sentido· de se
;-cm incluídas no plano de "Obras 
Contra as Sêcas", cpnstrw;ões de 
ar.uà,~s e estrada no Estado de 
Pernambuco. 

R-equeiro, po-r intel'médio da Mesa 
Assembléia Nncional Constitu:nte, que 
o Govêrno. através do Min!stério da 
Viação, . mande incluir no plano das 

... "Obras contra ns Sêc·as" para próx!· 
ma execução, as seguintes. obras, em 
Pen1ambuco: 

1.0 - Um açude, já estudado, no, 
Município de Afogados dte Ingazeira, 
esquecido durante o Estado Novo. 

o abastecimento dágua e o servi· 
ço de esgõto ma!s facilmente poderão 

. sc1· levados a cabo, &! desde Jogo fõr 
captado o enorme volume dáguq,_ que 

·o nçude comporta. e que trará .uma. . 
sorna de benefícios outros a tôd:;. 
aquela região. - . 

Os dois trechos de l'odovla que te· 
nho a honra cL! pleitear, são curtO.ll 
em extensão, mas traz·em apreciáveiS 
vantagens aos Estados . de Alagoas, 
Pernambuco e Paraiba e, tttmvés dês
te último, às deniais unidades fede
rativas d<J Nordeste, por m.zio de Cam
pina Grande, vasto empór: o comercial, 
puro. onde ~onvergem estradas dos 
sertões de todo Nordeste. 

Todavia., -além dos proveitos de or
dem económica· e comei·c: aL é de con
siderar-se ·ainda o alto valor cstraté-

. gico da estrada em aprêço, a qual en
curta grandes distâncias e facilita as · 
comunicações de quase topo Nordeste· 
com as capitais de Alagoas. Se1·gipe e 
Bahia. · 

Sala das Sessões, em 9 de ngôsto de 
-1946. - Arruda C/lmara. 

A tenda-se. 
O SR. BENICIO FONTENELE 

sr. Presidente, peço a palavra, .. para 
apresentar um requerimento. ~ 

O SR. PRESIDENTE- Tem o. pa
lavra o nÇ>bre Representante. · , 

O SR B'ENICIO FONTENELE -
(Lê o seguinte discurso) - Sr. Pres!· 
dente a leitura do número do "Diárlo 
da Noite" de ontem, última edição, e 
do "o Radical" de hoje, causou-:ne 
funda impressão, por qu!:. transmitiu 

,• .' ;: 
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declPXaç!l.o do general Scarcela Portela, 
presidente da Comissão de Abasteci· 
menta: 

"FUZilar os altistas exploradores' 
do povo"'. · 

. "Muro, com os açnmbareadores". 
· Foram. frases empregadas pelo hon
rado .militar que tão relevantes servi
ços. vem Pl'eStando à população no 
abastecimento de gênero aliment!cios, 
acrescentando que o que há é crise de 
l1onesticladc e cri térlo de distribuição. 

Todos nós sentimos a razão do Ilus
tre · General. A indignação popular, 
creace pela impossibilidade de . ncon· 
)lanhar a alta das utll!dades. 

E que não dizer, Sr. Presidente e 
Sra .. Representantes, do rrrave proible-
ma da haoita.ção? . ' 

.4.s· populações do Distrito· Federal 
, c das .capitais ·elos Estados não tem 

onde morar. · · · . .. 
' Fique! impressionado com os comen

t.ó.rios elos dois grandes órgãos da Im
prensa ca1·ioca, notadamente com esta 
J>nrtc do "Diá.l'io da Noite": A lei do 
inquilinato, est,á sendo elaborada e os 
l)rop!ietârios de imóveis, com uma· pu
blicidade bem orientada, impressionam 

· oertas autoridades com seus argumen
tos, que a realidade dos negócios imo
blliárlos e outros fatos desmentem. o 
resultado foi êsse projeto que apare-

. eeu, fazendo concessões. Inclusive de 
aumento de alugueres. Quem defem\e 

· o povo em relação ao assunto? 
E' a estt\ pergunta que dese.i o res

llOndel,'. Desàt: 14- de fevereiro. deste 
ano, que tenho procurado defender as 
tllrcitos do' povo, nesse sentido, po!s 
ap1-escntei um requerim<Jnto sôbre a 

· l'eforma da lei do lnqulinato . Outras 
vozes juntnram-sc i\. Ininhn, como !lS 
dos ilustres Deputados Segndns Viana, 
Pedroso ·Júnior, Campos Vergai, Do
mingos Vclnsco, Paulo Sarasate, que 
apresentaram requerimentos e incllca
çllcs sôbrc o _assunto. Outros ilustres 
parlamentares manifestaram-se na· 
".cnquête" procedidâ pelo .vibrant.e 
vespertino "Diretrlzes". Oplnioos fa
voráveis ouvir!l:m-sc !,!este ple11ário. 
Todavia o remédio nao depende de 
nós, e slm do Poder E)lecutlvo. Dn
qui · respondo pois no "Diário da 
Noiote". 

Confio rtue o .eminente Sr .. Presi
dente . da República; General Eurico 
Gaspar Dutra, defenderá o PO'Vo. 

Esperemos e confiemos. 
Sr. Presidente, enviarei li. mesa o 

:rorjuerimento que passo a ler: (Lêl -
O Sr. Campos Verga!- V. Ex.a to

cou no ponto ,fundamental da questão. 

·.·' 

·O Poder Executivo necessita eíetiva
lll@te :determinar a.supresslio' da me. 

• dida, do despejo,. tanto de natbltaçôeB 
residenciais, como comerciais e ató 
industriais .. Embora V. Ex., tenh:\ 
cuidado do assunto com muito oarl· 
nho, desejó lembrar que todos nós 
temos recebido· grande número ele p~
dldos neste sentido. · 

O SR. BENIOIO PONTENELE -
!i'grlldecido. Reconheço, nliás, o lo· 
vável trabalho do nobre colega; . 

O Sr. Campos Verga7 - Obl·igado 
a V·, Ex,rl. · · 

O SR. BENICIO I!'ONTENELE -
· Era o 'que tinha a dizer IJIWito lJem; 
muito bem.) · 

O ()Ta dor cmna c't Mesa o se-
guinte: · 

REQtmllilllllNTO 

Considerando:· I 

1) Que o ante-projeto de decreto-
lei que regulará o. locnçli.o de prédio)~ 
urbanos, elaborado por uma Coml6sf10 
composta de representa.ntes ·da Co
missão Central de Preços e do Minls-· 
térlo da .Justiça, recentemente plll:lli
cado para receber sugestões, nlio con .• 
substancia os legítimos anseios rlas po. · 
pulações brasileiras;..- , 

.. ,-•, 

2) que não foram tomadas na devt-· 
da c·on ta as sugestões. de ilustres Re- . 
presentantes, enviadas no Exmo. Se
nhor Ministro da Juotiça, por .lnter--· 
médio da Mesa da Assembléia Nacio
nal Constituinte, e bem assim as su
gestões apresentadas pelas entidades: 
Aliança de SolidPXiedade e Proteçilo 
aos Inquilinos, do Distl'ito Federal ~-

. Associação dos Inauilinos de S. Paulo; 
· 3) que é necessária uma. medida do 
Poder El:ecutivo,' em caráter urgente, 
impedindo as ações de despejo que 
correm em quaisquer .instâncias judi
ciarias, ameaçando a tranquil!dade di! 
inúmeras fam!l!as, cm face da grs.v<! 
c1·is.e ·de ·habitação que atravessamos; 

4) que a· nobre Imprensa 'ca.rloc:~, · 
tem defendido e amparado a humann.~· 
.causa dos inquilinos, que cons~!tuem · 
na verds.de a maioria do nosso povo; 

Regueiro que a dignissima Mesa dn. 
Assembléia, . envie imedlatamente 11 
S. Ex.n o Sr. Ministro da Justiça, 
pa.ra que sejam encam!nhndas. à rcfe. 
rida Cóm!ssão, novas cópias dos re
querimentos números: 11, 11-A, 113, 
128, 144 e 167, todos de 1946, c das 
indicações números: 45, 57, 68 c 21·1, 
tôdas de 1946, e os recortes de pul:lll-1 
cações dos vibrantes órgãos: "Diário 
Trabalhista", ''Dlretrlzes",, "0 Radi· _ 
cal', "Diário da Noite" <para. vs q11al$ 
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solicitnmos a devida transcrição no 
"Diál'io da· Assembléia">, sugerindo 
O estudo e o aprove! tnmento da ma
téria, nêles er.pendida, tl.lda ela visan
C!o o ampa1·o de nosso povo, .cujo orça
D}ento de despesn não comporta atual
mente qualquer majoração. 

'Sala das Sessões, 9 de Agôsto de 
1946. - Manuel Benício Fontenele. 
- A.ntonio José da Silva. 

- .Atenda-se. ... 
O SR. CAMPOS VEROAL - Sr. 

Presidente, peço a pil1avra, para apre
sentar uma indicação. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
l:J.vra o nobre Represe. ntante. 

~ 

O SR. CAMPOS VERGAL (•) -
Sr. Presidente. o a:sunto que· me traz 
à tribuna é .PGI' demais interessante 
e expressivo, pGiS dlz respeito a uma 

·verdadeira multidão de criaturas de
soladns, angustiadas t:mto moral como 
fisi~ame·nte. · 

Estamos cuidando da causa dos le
rJrow S, particulamente do Estado de 
São Paulo. São êles cêrca de 9.500 e 
todos · solicitando a a tenção do Go
vêrno, a fim de que sua situação me
lhcre. Nec.essitam nfío apenas de as
sistência médica compl€ta, cómo tam
bém de que nàda lhes falte. 

Enclausurados, retirados da convi
vência públ!ca, sendo as maiores vi
timas da êpo.ca presente, enfrentando 
'ofrimento enormes superiores até às 
fôrças humanas, êsses doentes nos .pro
por~ionam um bem estar imenso, fa
zem-nos. um grande. favor porque se 
!solam, se ilham do convivia o:ocial, 
ev!tando que .a moléstia nos contami
ne. 

Daí, Sr. Presidente, a necessidade 
que os poderes públicos tem de olhar 
cn:!nhosa, justa e equitativamente -
para não dizer tristemente - para os 
inúmeros hansenianos. · 

Vou, pois consubstanciar num reque
rimento as aspirações os direitos pe
los_ quais os hansenianos se batem. 
Aten:.lü~los nã.o é um favor, não ·é um 
ato de cu!dade, mas um dever impres
cindível. 

O Sr. João Ama2onas - O Inter
ventor Macedo Soares está mais in
tere~sado em gastar o dinheiro do povo 
com repressões à democracia do que 
em atender no apêlo dos leprosos, no 
sentido de amdllá-los para o trata
mento de sua saúde. 

(•) Não foi revisto pelo orad{)r, 

O .SR. CAMPOS VERGAL- Muito 
agradecido pelo aparte. Lembro a v. 
Ex.• que ·meu requerimento é justa·· 
mente enc::uninhado ao Interventor 
Federal de São Paulo. 
· Col'l'endo os olhos l!aeiramente pel06 

jornais . desta Capital~ 'deoarou-se-me 
numa. ~oti~\a {)Ublicada ri• "O Diário 
de Noticias , edição de 7 do cor1·ente, 
assim l'ediglda: 

"Os leprosárlos paulistas pau
_cem campos de concentraçiío. 

Os hansenlanos do Estado de 
S. PaulQ, distribuldos por cinco 
leprosárlos, continuam a lutar pe
las suns reivindicações, frente a 
indiferença com que as autorfdn
des locais os vem tratando nea
tes últimos anos. Depois do fale
cimento elo interventor Fernando 
Costa, pode-se dizer qUl. teve lnl
çlo a pior fase das relações entre 
eles .e as autoridades. De tudo 
se queixam os primeiros, a come
çar pela péssima alimentação e dOll 
vexames de ordem moral a que 
estão continuadamente . submeti-
dos. · 

Vindo daquele Estado, acha-se 
nesta ctdade um doente, que se 
evadiu du~.1. dêsses a.silos par~ 
vir nal'l'ar··às autoridades da ca-. 
pita! da República e demais pes
soas interessadas as condições de 
miséria e de horror em . que vi
vem os hansenlanos há· algum 
tempo. 

\ 
.. Queixas contra o Departamento de 

Profilaxia da Lepra 

Uma. das queixas de todos os do
entes segundo Jnforma o seu re
presentantes. é contra· o Depart!\
mento de Profllaxia da Lepra, di
riglocto, outrora, pelo Sr. Sale; Go- · 

• mes e, no momento, pelo .Sr. Nél·. 
son de Sousa Campos. Ambos ~se 
incornpatib!l!zaram ao extremo 
com os doentes, que são em nú
mero superior a 10.000. O · De
partamento de tudo descurou: da 
moradia, da alimentação, higiene, 
limpeza, recreação das. vitimas d& 
molestia, que, a bem dizer, . estão 
entregues . à sua misera sorte. 

NosE{) informante contou-nos que 
as camas dos asllos siio •1elhas, 
suJas e quebradas: os . colchões 
imun•dos, toma.dos pelos perceve
jos ... Numa dessas colonias, foram 
instaladas 70 camas num corredor 
fétido, som ventllação e poeirentc>, 

..• 
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- corredol' que é. passagem abri· · 
gllltórla de 300 Internados. "A su· 
ge!ra e a falta de caridade para 
com os Infelizes é tanta, que eu 
tive inveja dos porcos", - diz-nos 
o representante dos lázaros. "A 

. ceva dos porcos é-mais asseada que· 
os nossos . dormitórios, e sua ali· 
mentação é sadia e apropriada, ao 
~ontrário da nossa, que é fraca, 
1ntragável". . . 

, "Os Asilos parecem Ca1npos de 
Concentração" · 

. "Pelo ,que lemos, - prossegue 
- as condições dos campos de 
co.::1centração nazista nada ficam 
a dever às colcmias onde nos !so
lam c . onde se esquecem de nós. 
Para maior Infelicidade, até um 
alemão, Ernesto Hernig, é o res
ponsável por um dêsses estabeleci-

. mentes, e êle sabe capricllar nRs 
~a1dades que nos Inflige, nas pri· 
soes a que nos submete, nas tor· .. 
turas morais que todos padece
mos." 

Ordenados de trinta cru2eiros 
. · mensais 

Outra queixa dos lázaros diz res
peito à construção, a · que estão 
. obrlg:lidos, do Deopartament.o de 
Profilaxia da Lep1·a. Ganham os 
doentes Cr$ 3Cl,OO mensais, en- · 
quanto nas folhas seus vencimen
tos figuram como sendo de Cr$ 
400,00 e mais. Como poder sus
tentar-se com 30 cruzeiros . por 
mês, "- se os asilos · não . lhes per
mitem, também, cultivar nortas, · 
mercadejar com frutas e 'exercer 
outras atividades remuneradas? 

As fugas, por isso mesmo; são 
constantes, como. consta.ntes ··são 
as prisões ao menor sinal de pro
testo. Cidadãos brasileiros, enfer
mos, Cllatodiados pelo Estado, são, 
não obstante, encarcerados porque 
reclamam alimento · sadio ou um 
lugar para dormir em paz, sem 
os lnsetos a atormentá-los. 

Soldados contra gente indefesa 
A ·últlma greve, ·greve pac!ficr., 

motivada pelo não cumprimento da 
prerrogativa que os doentes tlim · 
de escolher os administradores dos 
asilos, foi reprimida violentamen
te, - conforme a imprensa no
ticiou à época. Só num dos as1· 
los montaram guarda 60 soldados· .. 

o,· ... •• • / I 
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de armas caladas, como se se tra-
. tasse de conte1· ou enfrentar bau- • 
didos. Na verdade, os doentes que
riam, apenas, o cumprimento dn. 
legislação a que se acl1nm ~ubor• 
dinados . 

Mns, as autoridades sanitárias o 
políticas quiseram faz&- valer seu 
arbítrio e impuseram, violentamen
te, sua vontade aos lázaros, p!·en
dendo-o.> e caluniando-os, ~indn. 
por cima. O que se deve é c um-· 
prir a legislação, isto · é: deixar 
aos asilados o direito de elegerem 
livreménte o seu prefeito. os ve
readore~ e demais · governantM 
seus. 

Ven!Ül de tcn·enos, ao invés t/.e 
doação' 

Um ·destes lázaros, espírito em
preendedor e _que. se não deixo·11 
abater nem pela doença nem pe
las violências a C!.ue está ~ujeito 
como os seus companheiros .de in
fortunio comprou do go.vêrno um 
lote de terra e nele col:)Struitt uma 
casa. · Empregou, no todo, par:~. 
mais de Cr$ 20.000,00, - afora o 
que inverteu em plantações e num, 

. poço que abriu para retirar águt~., 
já que a servida pelo asilo é lodo· 
sa e prejudicial i'l. saúde. "A com- · 
pra do ten·eno aberra aos céu~. 
explicou-nos nooso informante. O 
Estado ·costuma doar. tenas :1o 
qU:em deseje aproveitá"las pa·ra
ocüpar as horas, alimentar-se, vi
ver melllor, euf!m .. Pois bem: a 

. êsse pretendenté ·a um beneí!cm 
· da coletividade, os re;ponsáveis 
pelo· asilo venderam o lote, ustt
.frulndo vantagens." · 

ReivindicaçÕes, a sere1n pleitec.
lias 

·os lázaros estão se cl·gMllzandD 
para se dirigirem ao govêrno. s~-· 
temos, ainda pelo nosso infor
mante, que as reivindicações à se
rem pleiteadas são as segulntetl: 
1.• - eleição livre dos prefe!to.s, 
vereadores e demais membros di\ 
administração interna dos lepros!i
rlos; 2.• - federalização dos lc
prosár!os paulistas; 3." - rcvisl'io 
dos decretos e portarias porque' se 
regem os. leprosá1·ios; 4.• - In
quérito póllcial-adm!nistrativo em 
todos os.l~rosários paulistas, de8-

. de .sua fundação, para. que se av~
rig(lem os ct1mcs, assassínios e dC· 
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dos 'direitos de eleitor e outros· 
6." - medicamentos especificas' 
indicados para o combate à molés~ 
tia. Fornecimento graculto pelo go
vêruo; 7.•- assistência médica ne. 
cessária, com a devida aparelha
gem pn.ra os clínicos; a.•- alimen
tação fnrta c saída; 9.•.- ágm1 
limpa pam bebida e banhos; sabão 
con1 fartura; 10.• - cama col
cl:ões. travesseiros e roupa d~ dor
lmr limpa; 11.• - habitação asea. 
ela; casas c pavilhões suficiente~ 
p:tra acomodar todos os interh:\
dos; 12." - vestuário e calçado". 

Eis, Sr. Presidente, o a pêlo ~lamo
l'OSO que faço da mais alta tribuna 
~e mi~;ha Pátri.a em favor de quaee 
<•ez nn, hansemanos, necessitados de 
tudo,. • 

Era o que tinha a dizer, <Mui·to bem· 
m:,tí/,c. ben~. Palm.a.s.) ' 

O orador envia à Mesa o se
gu.inte: 

'r.\'DI(:,1ÇÃO N,0 233, DE 1945 

S:!g~;re atJ Govêrno do Estado 
de São Paulo medid.ils 'Pflra. nor

- 11,ali:;!a~ a stt:ua.çêzo ci'Dil de nume
,·o~Oi. ha.nscniar.os recoZ'hidos. 

EXllno. Sr. ?resid:mte: 

Requeu·o a V. Ex.• se digne oficiar 
M EJ.'tllO. Sr._ Interventor Federal no 
Estado de Sao Paulo, solicitando a 
~. Ex.• .urr;entes providências, jmlto 
a secrets.ns. da Educação e Saúde 
.Pública, a fim. de que se convertam 
cm .. realidade imediata as seguintes 
mecudas que se ajust= às aspirações 
c aos l~git!mos .direitos de mais de 
mm:: I?Il hansemanos, ·recolhidos aos 
l~{Jrocomios daquele Estado: 

1. 0) Direito de elegerem livremente 
&"us pr~feitos, ::ereadores, os membros 
do. Mlmin!straçao interna, ·os presiden
Wb i': aur~llares das respectivas Cai
);!1.~ Ben.efwcnt.es, as quais são de pro
J>l'iedade dos próprios internados; 

2.0
) Abertura de rigoroso inquérito 

Jlolicial- ad!.'linistrativo em todos os 
leprosários, :~ fim de que fiquem apu
'·adoG graves ooonte.clmentos e il'l'egu. 
l»l'i~ades, taill como: desvios de di
Jt!lcll'ou, mort..e de doentes, ferimentos 
llf!S pessoas do~ l'etlusos, perseguiç6es 
fugllb; inqUél'itos ésses que deverão ser 
~toomJ,IILulwdos POl' uma com!&são de 
I nwr uado.s; 

. 1!.0)' Ass!stêucia Médica té<:n!ca, su
ÍiCionLc, <Jom o fol'!Wclmento pelo De· 

partamento de P1·ofilaxia da Lepra de 
medicamentos específicos e gratuitos, 
ofertados especialmente pelo govGrno 
brasileir-o; 

4.0 ) Assistência material condigna e' 
indispensável como: alimcntll.Çfio sá
dia, água. suficiente para beber e para 
banhos, sabão com fartura, cnmas, col
chões, travesseiros, roupas de cama, 
calçados e vestuários; · 

5.0 ) Novas construções n fim de Que · 
se sua vise a precarfssima situação ne 
habitação dos doentes; 

6.0 ) Revisão total de todos. os de
cretos e portarias segundo os quaill 
êsses. lcprosários (em número de cin-. 
co) vêm sendo dirigidos até a present.e 
data. . · 

Sala das Sessões, 9 de 1\(lôsto de 
194G. ~Campos Vergal. 

Atenda-se. 
O SR. PRESIDENTE - Vamoo 

passar à matéria constante da Ordem 
do D~a. Continua em discussão o 
Requerimento n.0 35, de 1946. tem a 

. palavra o Smhor Gó's Monteiro, pri
meiro orador inscrito. 

O SR. GóiS MONTEIRO (Lê o 
seguinte dlscursó) - Sr. ~.residente: 
Não mé é possível permanecer silen
cioso, itUando nesta Casa se debate 
sõbrc o déstlilo a ser dado à indústria 
acucamira, esteio da. economia de 
Alagoas, Estado que me honro de re
presentar nesta Assemblé!n. 

Digo de propósito que· se encontra 
em jõgo o destino da· indústria açll
careirn, porque tudo conspira contra 
a .sua existência. 

Devo diz.:r; antes de mais nada, que 
11ão sou usineiro, nem lavrador, nem 
seu representante. Não tenho outro 
objetivo, senão o de contribuir com 
uma parcela de esfõrço para esclarecer 
o ass.unto. · 

Não tenho lnteressês próximos 6U 
remotos de qualquer natureza. ··Além 
de meus deveres de r.epresentante do 
povo alagoano, sou .no caso, apenas., 
um s~mples consumidor e, por · isso, 
me sinto ·à vontade para debater a. 
questão. Tenho acompanhado· cODL 

. vivo intcrêss~ ·os discursos e debatei ·· 
sôbre o assunto, aqui e !ora desW. 
CMa. . 

Diletantes de economia ou demag-o
gos filauciosos que se nutrem da explo
ração do sentimento· popular, se jul
gam com direito de opina.r liv11Emente 
sôbre o assunto, que mal conhecem 
ou de p1·opósito procuram . !gnorar, 
Ocupante.s de cargos ou -funções pú· 

' . 
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'olleas ou nli.o, "ba11Zinhos," ou "llu· o qUJe precisa ele reformas não esti!. 
minados", descobrem facilmente ·o· sendo bem feito.' 
bode expiatório e lança.m uma solução 0 SR. QóiS MONTEIRO _ vou 
simplista,, capaz de dar cabo ,tte todos conL!nuar n ·leitura do meu discurso. 
os'malcs. . · . E, ctní, a desproporção entre o au-

S5.o _quase sempre; dêstc porte as menta verificado no prêço de outros 
acusnçoes que ~c I c~ an taT conl;ra 0 gêneros c o do nçúcar que apenns rol 
:tu5tl.tuto do Açucar e do lcool. . uma. conseqüênc!a normal do aum~n-

Por mais que se ·lhes diga, não. se to d.o custo. di~ produção. . . .._ 
convm1cem àJ~ que rol esta. autarquia Ni.'Lo querem cotnpreeuder. os bene-
quc salvou da .rufna a Industria RÇU- ficlos ao pequeno proprietário, ao Co.r- · 
co.reira. necedor de cano. e ao colono-fornece~ 

Nem a npresentaçfio dos déb!tos dor, ainda que s.~ mostre que as tabe· 
que se acumulavam nos bancos, com las ele preços vieram extinguir . o 
ns gamnUas das usinas c .engenhos nrbHrlo do usineiro na f!xaçfio do 
cm clecadêncla. poderia convencê-los p.rêço de ctma. Negam o benefício 
des.~a rui na em 1933. Não existe melo levado ao trabalhador rural ainda 
de fnzli-los acreditar Que foi o I. A. A. que as vilas operlir!as (mesmo em re·-· 
que conteve n espcculaçfio e a eleva- dtizldo núm;ro e que poderiam e de· 
ção desenfrcadn . dos preços. mesmo veritlm ser cm número maior.>. exls· 
qu.õ essa uflrmatlvn seja .. companhada l;am, cm substituição. aos mocambos 
do~ esclo.reclmeritos que a- esLatfstlca antigo se 'às cubatas africanas. Es· 

.ll'cg!stra; nem que se explique, que quecem,sc do· pap·cl do Instituto, no 
dent1·o do êrro gene.rallzado de forma amparo ao lavJ•ador, finnnc!ando·o 
de tabelam:11to de pfeços. ·foi o do através de suas cooperativas, com cê.r-
açll.cnr, controlado pelo l. A. A., o cn de 40 milhões de cruzeiros. aos ju- . 
único acertado, pois que era sempre ros de 2 ·por omto às cooperativas e 

. tahelu.do na. rente de produção. destas aos plantadores a 4 por cento, 
o Sr. Ca.rlos Pinto - Vossa Exce- no máximo. 

l~ncla ncgn que o Instituto. do Açúcar O Sr, Carlos P!nto - V. Ex.• ni!.o 
( c do Alcoul•seja o rcsponsâvel pela relnciona em seu discurso os males 
· mí.~ér!a de o.çúco.r com que nos de· causados ao povo pelo Instituto' do 

!rontnmos. Açúcar e do Alcool. · 
o s1•• Peretm Pinto - Ni!.o ·é ê!e 0 O Sr. Pereira Pinto -Não há m:a-

. rcspol1SáVCl, porque. entrega sempre a · les causados M POVO pelo Instituto . 
. ·qu"Jltldni:le no;cessária à dlstribulção. _0-S"r. Carlos Pinto - Se não há mal 

" ·· cuasado ao povo, então êsti: se acha. 
o SR .. OóiS MONTEIRO - Por doido, porque de fato· não há açúenr 

que !alta açúcar.? e estamos presenciando o cã.mbio-ne-
o-sr. Carlos·.Pinto - .. E' o que per- gro desenfreado em. tômo do ·produto. 

gunto a V. Ex.~ O SR. GóiS MON'rELRO -·Penso 
iO SR .. GóiS MONTEIRO.- Dese- que critlcll.l" sem .. aprcsentu remédio é 

jo esclarecer ao nobre colega que du- ·andar para trás .. Vou: prosseguir.. · 
rante a . guerr~ sõmente cinco pai:;es Esquecem-se de: que a. varrantagem 
tiVl;ram aumento de produção. Depois do· açúcar libertando-o. dos comlssá· 
de Cuba, voem, em segundo lugar, o reis, ou compradores. que o o.dquiriam. 
Brasil.· · a preço vil,. para se .locupletarem nas . 

.... 0 deoorrer dÓ meu discurso, porém, manobras da retensão do produto, con-
"" ta hoje com o financiamento do Insti· 

exp~carcl melhor a questão. tuto, através de crédito garantido no 
O Sr. Carlos Pinto - Permita o Banco do Bl'I\Sll. Tudo. negam pelo 

nob.re orador: V. Ex.~ julga que a J)l'IIZer de negar; por· interêsse próprio, 
politica adotada pelo Instituto do mais, ainda, pela satisfação de dene-
Aúcar e do Alcool foi per!.eita e boa ? grir uma obra que. nasceu após,. 1930. 

O SR. GóiS MONTEIRO._ Vossa., E' n moda dessa fóbia, o. medo. da: 
Elx'>elêncin vml. que não defendo 05 c,ontaminação e o. desejo. de uma re-. 

~ volta que mUi tà.rdiamente · aplll"eceu. 
erl'os do Instituto. Más é prec!S<l que se. diga..que essa.,en-: 

o Sr. Carlos Pinto - ConheQo umo. cenação rotulada de democracia. n!io 
oplnlão de V. Ex.• no sentido de que passa de.demagogiaimJ,"Striótica. Sob· 
1\ ]Jalitica do Instituto do Açúcar e do a orientação do I. A •. A. a indústria. 
Ahool pt•eclsa sofrer reformns. Logo, açucareira ampliou-se. A produção-do, 
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a.çdcar cristal que, em 1933, era de 
cêrca de 8 milhões de sacos, se elevou, 
na última safra, a mais de 15 e meio . 
tnilhões. 

A produção do álcool não ia além de 
4S .436.288 litros, chegando a elevar-se 
a mais de 150 milhões de litros. Mui· 
tas roram as usinas que se tornaram ... 
fábric::.s modelares. Se elas hoje pro
porcionam lucros razoáveis a seus pro
prietários, constituem também, enri· 
quecimen to do pa tl'imõnio na.c!onal, 
ainda mais .valioso porque foi consti
tuido pelo esfôrço !ndiyidual desaju
aado de todo au:cil!o, evoluindo de mo
destas e piim.itivas fábricas. Muitos 
também foram os engenhos que se 
transforma1·am em usinas p·equenas 
que serão as grandes centrais de ama
nhã. Engenhos se reunem em coope
ratlvas e fundam usinas, como a Cae
té, em Alagoas, e out1·as que se. orga
nizam. Na avidez de apontar defeitos, 
clama-se contra a impiedade de haver 
Impedido o funcionamento d enge
nhos, vêm à baila abusos de autorida
des em fatos isolados e multas vêzes 
sanáveis, e até culpam o Instituto pela 
tributação de impostos municipais e 
estaduais. 

Fazem acusações pa tétrcas para ar
mlu" efeito. Pois saiba a Asse~bléia 
·que nenhum engenho que e~tlvesse 
com sua sltuacão legalmente, regula
rizada, repito, ·legalmente .regulariza
da, foi impedido de funciona:. E 
muitos dos que hoje atacam sao os 
mesmos proprietál'ios que desejavam e 
foram impedidos de vive1· da venda 
ele quotas de produção, vendendo a 
preço de especulação _as que fôssem re
conhecidas pelo Instltuto. Como me
dida de moralidade, nada há de cen-
surtwel na providência. . , 

o Sr. Carlos Pinto -· V. Ex. • assis
tiu, em São Paulo, o Dr. Bento de 
Sampaio Vida! afirmar, em um de seus 
discursos, que não conseguiu o funcio
namento de um engenho em sua fa
zenda de café. Não é demagogia, por
tanto, criticar a politica do I. A. A. 
011 que criticam essa politica têm felto 
a:penas justiça. · 

O SR. GóiS MONTEIRO - Dese
ja.rla que v. Ex.• apresentasse um ca
so concreto de engenho fechado ape
sar de legalmente regularizada sua 
situaçS.o. , 

O SR, CARLOS PINTO - Parece 
que v. Ex. • nS.o tem acompanludo 
meus discursos,, porque já apontei fato 
que se passou em R!g!enópolis, Esta
do de Minas. o . dono de um engenho 

, I 

perfeitamente legalizado recebeu· <C&'• 
ta do Instituto dizendo que 111ão podia 
fazê-lo funcionar. Dois anos êlepois de 
parado o engenho, recebeu outra ca.r
ta, do mesmo Instituto, dizendo que 
podia funcionar, POl'<!Ue houvera en• 
gano. 

O SR. GóiS MONTEIRO - D.~ve 
ser caso isolado, que pode ·ser s!IDll.do. 
como digo no meu discurso. 
. O Sr .. .!'cão Cleojas - Ai não é ·~ro 

da politica do Instituto. Podem ilel' 
até de qualquer um funuiomírlo. 

O SR. GóiS MÔNTEmo - Sr. 
Pr:esidente. Não é de estranl1a1· o de· 
sespero com que se investe contra a 
existência do I. A. A. Muitos foram 
os interêsses que sua' açna prec1sou 
contrariar, principalmente quando 
procurava defender os interesses do 
consumidor reprimindo os abusos da 
especulação. Se bem ·aprofundarmos 
as queixas que hoje se levantaram, não 
será d!flcil ver que a ganãncla dos lu- , ·' 
eras elevados é que dirlgc a exnlt~_.,ão ' 
das reclamações. · · . 

O Sr. Carlos Pin·to - J1:sses ltOOros 
f.rubulooos a que V. Ex.•. se retere 
são d·esejo,dos Justamente pelos usi-
n.eiir-os. ' 

O SR. GOIS MONTEmO -. N!W 
por todos. V. Ex." .não .pod·e ac\!BIM' 
uma classe inteira. · · 

O Sr. Carlos Pinto - v. n:x.u 
concorda em que o preço de- uma ."' 
sa,ca de açúcax seja de Cr$ 139,0(}? 

O SR. GóiS MONTEIRO - Quem 
pod·e fo·m1ecer os dados senão o r;w=ó· .. 
prio Instituto ? · .. -

V. Ex. • se deu ao ~a,balho de ~M
minar no Ins·tituto os estudos que lá 
se fizeram o. respeito? 

o Sr. João Cleojas - o Sr. Os.r
lo.> Pinto só poderá destruir oo -es
tu.do,ç do Instituto com fatos.-

0 Sr .. José Bonifácio - O Sr. Etlà'
bosa Lima Sobrinho, em discurso de 
despedida à direto.r.ia do Instik::to, 
declar·ou que 1;ealmente essa entidade 
mandou· ~echao: os · pequenos ooge~ 
nhos..... . 

O Sr. Barbosa Lima - V. Ex.~ 
est:í. enganado: uão declarei tal. 

O Sr. José Bonifácio - •.• ~3 o 
fundamento de que vendiam as .:o
tas aos mesmos destinadas. 

O Sr; · Barbosa Lima ..:.. Afi!CW:e!, 
em discurso, exatamente, o c0111tA:'6;· 
rio. 

O SR. GOIS MONTEmO-~ 
·aos caro.; cowg·as pe1mlssão pa1·a oon· 

'l 
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tmua.r <l promato, se o tempo não: nre . Problemas (!Speclalizados, que não 
ft.ltrur, c(}nceder todos os apa,ti;es oom · desejo enumerar, para noo cansar 
que me honrarem. .. · esta llustr·e Assembléia mas que 

Lôbo.s em pele de cordeiros se mis- . tod,os cqnheeem, de soluÇões urgentes 
turam com gente bem !ntencicnada. c mn.dlaveis, não .··POdem .fica.r fbra 
Queixam-se de monopóldos,· porque a da alçada pronta e exclusiva· dos in-
diit-' á teressados . . · :v.ubuiç o do produto se efetua .por Sua condição de aparelhamento 
intermédio de organizações legais. técnico não comporta 0 empêrro da 
Negam, no en~anto, que a açáo dcs burocracia governamental. sua su-
numerows intermedfá.rlo.s apenas en- botdi a~ã á ·'é CILl'OOe o-preço. das mercadorias, por- , ' llwy • 

0 ser • "" m do mais, uma ofensa as classes que .contribuem 
que ninguém, trabalha ou investe ca- paro, .a sua e~ls~ênch, sem qualquer 
pita!.s sem o o.bjetlvo do luc~o e o s~'lflclo ou aJUt\a dos cofres da Na
lucro do.s Intermediários va.l se1· page>, ça>a. Estou certo que nós, nordestinos, 
rufinal, pelo con:;'Uillldol'. C~ama-se ])!'la voz de. seus representantes, não 
co.ntoo. a necessidade de fixação de sllen~iar.emos nossa' repulsa a tõda 
limites de . produção, mediclia impe- soluçao. que -a,tentar contra a nossa 
riosa. para evitar o aviltamento dos economm e sua sobrevivên-cia. 
">l'eço.s, mas 11inguém ignol'a. que exis- C! Sr. Carlos Pinto - Vossa Ex-· 
te, d1lSde 1944, a !Jberd:a.d·e de produ- celencia me permite .um aparte? · 
çii.o. · Uma verda.clie é pr.eciso . seja dita 

O que. d:esejam é a liberdade da. e compreendida por todos os brasi
~nsta.lação de novas usinas ind!JSci.pli· lelros: ou o govêrno do Sr. Presl" 
nadament·e. Mal ocultam o interêsse dente :Outra atende a meia dúzia de 
de se beneficiar de uma situaçãc que ricos, no Brasil, ou, atende ao povo 
setria transitória., mesmo que dêle de· que está passando miséria. 
corresse a ruina de tóda a produção, O SR. (ióiS MONTEIRO 
a C()meçar pelo Nordestle que nela Verã:o os ncbres colegas que· .não sou 
tem sua base económica, com ref1e- a favor dos ricos e, sim, dos po
xo.s prejudiciais também par·a outras bres. 
indústria!s sulistas, pela quedJa. do po- O Sr. Carlos Pi?t·to - Nega Vossa 
der. aquisitivo daquela região e, por "?Xc.elência que o I. A .. A. sejá 
conseguinte, em detrimento do 'pro- orgao dos usLneiros'l . 
gresso da economia nacio·nal. Nega que a Companhia Fluminense 

O Sr. Dioclécio Duarte .,.- 'A ln- D!st.l'ibuidcra de Açúcar seja socie
dústria açucareira . do nordeste está dade. composta de usine!ros e pra.ti-
em situação p-r·ecal·!sslma. cn ° "mercado negro", no Brasil? 

O SR. , GóiS MONTEIRO O S'R. GóiS MONTEIRO 
Nii.o Indagam das conseqüências des- Sr· Presidente, interessado de tôda. 
sa. ruinn, das numerosas famllias que espécie, e infelizmente,· acompanha
se privariam dos meios de subslstên- do.s por gente d·e boa fé, aproveitam-
i d t b !h d b 1 d se da crise do consumo de açúcar e 

c e, cs ra a a ores o r ga os a do seu prêço p.ara, e:m ataques mui.tas 
emigrar, do clima cte desordem e des- ê •- · contentamento, da onda de subversão v zes ·'"'Justos, quase .levar à execra. ção pública os usineircs do Brasil. 
que iria ger.ar · E :únda fazem · crer, clieturpand() a 

Que·rem o proveito -~mediato,. por- Ycrdade, que o I. A. A. é órgão da 
que .não sabem olhat' o futurc. referida classe. · · . 

Não defendo, Senho·r Pr·eside.nte, os Não, Sr. Presidente, a ComiSsão 
pcss!veis erros que se possam apcn- Executiva do I. A. A. é constttuida 
tar aô Instituto. Mas, Sr. Presid{lnte de representantes· uslneiros, ba.n:gue
atacar, sem procurar corl'lgir, é obra seiros, fornecedores · de cana e dos 
demolidora. Creio na necessldll!de de Ministér!cs do Trabalho, da Viação, 
aperfeiçoar seu funcionamento, tcr- da .. Fazenda e da Agricultura, além 
n'-ndo-o atual, adaptando-o · as n<l- ., do representante do Banco do Bra- . 
vas· condições politicas e sociais que sll. E'; pois, um órgão superin<ten
vivemos. ..: di do Igualmente por todos os tnte- . 

. u:as desejo àdvertk, também, que ressaidos 11a lavoura canavieira, com 
êsse aprefelçoamento só é poss!vel 0 concurso govi!t'namental . sempre 
mantendo-se Integra a sua autono- vigilante na defesa do consumidor. 
mia. Subordiná-lo a Ministérios · ou . O Instituto. não faz a politica dos 
ceroear-lhes, po1· outro qualquer meio, grandes. Ao contrário:. em Pernrun
a liberdade de movimentos, importa., buco, por exemplo, ·. antes de sua 
afinal, em extingui-lo lentamente. existência, das 106 usinas insta.Jadas, 
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houve uma redução de .46, por.tanto, 
uma absorção de unidades, vitima· 
das pelo processo de concentração 
industrial. 
. E se não fôra a ação do I. A. A., 
essa absorção continuaria em sua 
marcha, e mtodos os Estados, e he>je 
esta.ria tõda a indústria . açucarell'a 
nas mãos de .melâ dúzia de magna
tas. 

O Sr. Carlos Pinto- .V. Ex.• ac::~ba 
' de declarar que. o Instituto não faz a 

politica dos usineiros; que êle defende 
os fracos; mas, não é isso o que v·emos. · 

O SR. GóiS MONTEIRO -Estou 
oferecendo os fato·s. . 

O Sr. Carlos Pinto - Devo afirmar 
o Instituto proibiu a venda de quotas. 
somente benefLciou os uslneiros no 
Bras!!, porque êles, com a fõrça .de 
que dispõem, exerceram pressão sõ
bre · os fracos e compravam aquelas 
quotas, comprimindo-os, 

O SR. GóiS MONTEIRO - Os 
fra·cos vendiam as quotas porque que
riam. Eu.- repito - estou oferecendo 
fatos. 

O Sr. Barbosa Linta - O I11stituto 
verificou que, realmente, ooorriam di· 
ficuldades, algumas das quais estão 
sendo reveladas pelo ilu~tre Represen
tante Sr. Carlos Pinto, e, por isso mes
mo, tomou as mais severas providên
cia.s para coibrlr tais negócios. . . . 

O Sr. Carlos Pinto - Depois foi que 
o IQ.htituto proibiu a Yenda de quotas. 

O Sr. Barbosa Lima - .•. que não 
eram fa varáveis aos pequenos. Pro
curou, portanto, o Instituto ser favo
rável a êstes. 
· O Sr. Gabriel Passos- o Instituto 
procurou corrigir um êrro inicial, 
emendando a mão posteriormente. 

O SR. GóiS MONTEIRO.,- Em re~ 
lação à eficiência das usinas do Brasll, 
há em Pernambuco uma usina com 

.. uma produção de 794 sacos e outra de 
196 por operárie>; em Alagoas, uma 
com 584 e outra com 121; na Bahia, 
uma com 106 e outra com 07: em Mi· 
nas, uma com. 467 e outra com 61,· e 
aEsim, nos outros Estados açucarei
rO!!. 

Quer isso dizer que, se não houvesse 
um órgão de dlsclpllna, ce>ntendo os 
excessos, fixando quotas de produção, 

· os menos eficientes seriam inevitàvel
mente absorvidos. 

o I.A.A. é, pois, também, um orga
nismo de sobrevivência das pequenas 
economias. 

: Sr, Presidente, em entrevista con
cedidn a· um jornal desta Capital, tive 

oi)ortunldade de declarar n_ necessi
dade da abolição do injusto privilégio 
reservado à população carioca, com um 
preçe> de exceção que nada justifica. 

Não acredite> que o .motivo d.e sua 
criação tenha sido o de beneficiar a 
população pobre. da cidade. Não é cri
ve! que out1·as populações· multo mais 
pobres,· mesmo a dos centros produto
res, .pagassem o açúcar a preço bem . 
mais caro. Bem maior é o núme1•o . 
de trabalhadores que se privam de me
lhor saló.rio para atender as do. Rio de 
Janeiro. E é preciso notar . que, vi
sando beneficiar- os pobres do Distrito 
Federal; estão protegende> com um 
·benefício-injusto a população mais rica 
do Bras!! repreeentada pel!l maioria 
dos séus habitantes. Idêntico argu. 
mento se apllca a todos os preços de 
exceçãD das- demais utilidades. · ·· · 

Outro-foi o motivo: o Rio é o centro 
das reacões populares e ninguém igno
ra que· somente razão de ordem po-

. lítica firma êsse tratamento unilate
ral. Eesa orientação, todavia, vem ser
vindo, apenas, para agravar os pro
b~emas sociais que nos atormentam.· 
Favorecendo os meios , de subsistência · 
na Capital, mais do· que no interior, 
estamos incentivando o despovoamento 

·dos campos. prlnclpitlmente quando ·se 
red"IIZ; pela limitação dos lucros. da ven
da -dos produtos agríce>las, a posslbl
l!dade de paga!Uento de melhores sa
ló.rios ao trabalhador ru1·aL ·Todos. sa~ 

,bem que sem êsses meios ·de estimulo 
não é poss!vel fixar o homem num 
meio rurnl, onde ainda· serão por mul
to tempo, excessivamente precárias as 
condições de vlda. 

Sr. Presidente: 
A experiência dos últimos dias vem 

deme>nstrando já a necessidade de 
existência do I.A.A. As numerosas oo• 
missões . chamadas a intervir no me
canismo dos preços .. aperias vem agra- · 
v ando as aperturas do consumidor. 

Na parte referente ao açúcar é pre
ciso reconhecer que a desordem é ge
neralizada. 

o I.A.A. têm suas portas abertas 
a todos que queiram estudar o proble
ma,· fornecendo te>dos os ,dados neoes~. 
sárlos. 

''- o Sr. 'Carlos Pinto -.Então a Oo- . 
missão de Preços está em desordem 
porque· não concedeu o aumento de 
preços pedido pelo Ins~ltuto? . 

O SR. GóiS MONTEIRO- mo 
concedeu, não; não resolveu. . 

o Sr. João Cleojas - Quem estâ 
· promove11do a desordem, nêste setor, · 

c a Comissão Central de Abastec!men-

....... 

.. t 
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to; que foi daqui elogiada, em tele- . O Sr. João czeojas - V. Ex.•. 
grama, pll!O Deputado Carlos Pinto. faz multo OOUl cm salientar êsse pan-
E o Presidente dessa Comissão, · decla- · ·. to. 
:rando que impedia a exploração à o SR. GóiS MONTEIRO - (Len-

. bolsa· do povo, ao mesmo tempo fixou doJ A situação assume maior gravi-
os .preços do.:_ açúcar, mais altos para ·dade, porque as disparidades dos- di
o interior do que os preços vigorantes versos centros produtores· geram pro- . 
n~ Capital do Pais:· Isso, ·com os blemas de repercussões· de extrema 
.11plausos do Deputado carlos Pinto, · gravidade. · . · . 
que sacrificou ·a sua pos!ção de la~· . os preços que podem beneficiar exa-
vrador, como diz, para . ·atender a geradamente alguns dêles, principal-
êsses interêsses- demagógicos da Ca- m1:!nte qu:mdo se fll·m:~m eni condições 
pita! Federal.... · aleatórias, d-e serem simu!tâneame~-

0 Sr. Carlos Pinto- Não apoiado! te mercados d'll impol·taçao,. já· nao 
O Sr. João Cleojas - .•. defen- chegam para· atl!hder à necessidade 

d1dos também jJela Presidente da Co- · de produção em outros centros. . 
missão Central de Abastecimento, No Nordeste, por exemplo, a indús-

0 Sr. Carlos . Pinto . .- A desordem tria · açuca1·eira precisa de financia- · 
tla Comissão de Preços, que os Se- menta na entre-safra. _Em geral, ter-
:a.hores alegam, é só porque ela não minnda :1 safra, há necessidade ·de 
oeoncedeu o aumento. ll: justamente' operações de penllor agr!cola, pois as 
por isso. E não deve concedê-lo por- . usinas não dispõem de capital de mo-
que tem de atender às necessidades v!IDento, nem reserva. • . . 
do povo brasileiro e não de meia du- Ainda nsste momento, nao devemos 
zJa de usineiros. · esquecer a lição de um ilustre homem 

o sr. João Cleotas _ Não apoia- . do Sul, com· visão· nacional dos nossos 
'te · problemas, Leonardo Truda, cuja me-

do. Deve fazer obra cn .nosa e ver!-. mória l'everenciamos: (Muito bem). 
ficar que o preço do açúcar não ·ncom-
panhou,a elevação dos preços dos de- "0 problema do a_çilcar, como 
mais' gêneros. o Deputado Carlos Pin- todos os desta natureza, não pode 
t.o está convidado a verificar ·os' pre- ser ·resolvido, não pode. ser visto 
os do açúcar e· compará-los com· os senão sob o prisma nacional. Não 
dos ·demais gêneros. se1·ia passive! salval' a unidade po-

0 Sr. Carlos Pinto ..:... Multo bem. l!tica nacional; . .se suscitássemos 
Pa.ra verificar que está. ·errado, · conflitos de ordem económica en

tre as. diversas l'eglões do País, A 
O SR. GóiS MONTEIRO ...:. Sr. ação de um poder central. as fôr-

Deputado; nem t.odos os ·problemas ças dominantes de uma organiza-
somportam soluções· unã.nl."!les · e não ção federativa que se aplicassem. 

- ~ -com declarações apressadas e o uso a destruil· . pa1·a beneficio de uns 
oosnecessário ·e ln débito de fôrça, in- _·.admitindo que êsse benefício 
(I)Qmpatib!l!zando o Govêrno · e _agt·a- . fõsse possível a Pl'osperldade de 
vando a ·situação . do povo, ·que se. re- outros dos .. · membros federados, 
l!olvem problemas. <lCOnõmlcos e .se- comprometeria lrremediàvelmente 
l!lin.is. . - os alicerces da própria federação. 

O Sr. Carlos. Pinto· - O Generar A verdadeira prosperidade naclo-
see.rcela Portela · não está incem- . nal não pode ser alcançada COI!! . 
pat!lizando o povo com· o.: govêrno. 0 sacrifício · destas 'ou daquelas 

o SR .. GóiS MONTEIRO - Está zonas do Pais, mas tem de ser a 
~gravando a situação do povo. soma da propriedade de cada ~ 

O Sr. Carlos Pinto ...:. Ao contrá~ /dos Estados. Quem diz federaçao, 
diz, antes de mais nada, equlllbrlo 

ll'io: está firmando o conceito do go- político. A defesa da .produç!ío 
"ttêrno na massa, .defendendo a econo- .... açuraceira é, acima de tudo,. obra 
Mia do Poyo · . . de equilíbrio econOmico. ,E o equi-

0 Sr. João Cleojas - Está. con- · !!brio politico pet•iclita e vn.c!la, 
«>:rrendo para . tumultar o assunto. onde se destro! o equilíbrio eco-. 
:oeclarou · que la inundar de trigo o nômlco~" 
liirasil, quando, depois, verificou que Senhores Representantes: ~ Já que 
JN'ío podia fazer· 0 momento é de reparação de erros 

o SR. GóiS MONTEIRO -.Pro- passados, vamos fazer obl'a c01p.pleta, 
~tllre a · Assembléia exo.mlnar o que uniformizando os preços do açucar · . 
4i'COrre e verificará o Insucesso das mo- Beneficia-se o consumldOl', fazendo 
~lll'l<inções tentadas, clesnparecer o mercado negro, me lho-
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ra-se o salário elo trabalhador l'ural 
c a remuneração dos cooperadores da 
indústria e di-se justo e equitativo 
lucro a todos os industriais. Deixemos 
que g1•item os gananciosos. 

Façamos obra de justiça conceden
do igualdade ele tra.tamento a todos 
os produtores, rixando o preço, único. 

Já não é r;ouco que as diversidades 
clinu'lticns e as variadas condições do 
solo estabeleçam gradação de favores · 
para produtores das diversas regiões. 

O Sr, Jnrandir Pires - V. Ex" .. 
fala cm dar preço único. E' a mesma 
coiSa que u velho Jeito de Procusto da 

Clle!e da l~ação o discernimento t,;:" 
clarecido para ver onde se encontram 
os interêsses velados. Nem coragen1 
para :iecidir somente pela inspirllQlh:l 
do seu ncontestáv.el e comprovado p~.
trlotismo. . 

Mr.s, Se~i;o1·es Constituintes, pro
blemas há, urgentes e de !llta relevli.n
c!a - c para não os enumerar todo~. 
citemos o da. \)ecuária, · por exemplo. 
- que, apesar dos esfoÇos abnegados 
e patrióticos de Ilustres Representan
tes, niic alcançaram, ainda, a de"'fi
da solução. 

t~ntlguidade clássica, em que se colo- O Sr. Dolor de Andrade - E' um~;~. 
cava o individuo num leito e, se fôs- realidade o que V, Ex.• disse. Em face· 
se ma10r, co1·tava-se o excesso;"se fôs- . de um Govêrno assoberbado denwrie-
menar estica v a-se. Assim, estabele- rasos Pl·oblcmas. colaboremos com ê!e,. , 
cendo preço único para o açúcar, terá com o nosso trabr~lho e patriotismo, 
de ser esticado, d::mdo a ganhar aos com o objetlvo da poupar no· Br!lllil 
que tenham produção mais suave e maiores p1ivações, sem esquecer dilo 
sacrificando os que tenham produção medida ãas nossas responsabilidade:~, 
ma!s difícil. ' pois que, pela vontade soberana elo 

o SR. GOIS MONTEIRO (Lendo) povo, somos o mais alto poder da 
- Vamos cor1"lgir os defeitos criados, Nação. (M·uito bem; mui'to bem .. PaJ-
por simples situações ge,ográficas, pois mas. O orador é cumprimentado) . 
que tudo é B:·asiJ, e teremos dado mais o SR. Pl'ÍESIDENTE - Tem a pa.-
um passo pela unidade e pela grande- lavra o Sr. Jurandir Pires, . omod.or 
za r.la nação. Tudo indica que novos inscrito. · · • 
horizontes se abrem para a indústria 0 SF!.. JURANDIR PIRES ( ·•) ...,. . 
açucareira. Seu aumento se processa sr. Presidente _ "Em terra de pou- . 
com rapidez mesperada. co pão, todo o mundo grita e nin· . 

Passamos de um regime de super- guém tem razão'.'. Na verdade, o Sr. 
pro[lução, ainda em 1941, com l.lll!a Representante Carlos Pil1to declarou 
produção de 13.511.000 sacos de açu-;. ·que, ou. o Govêmo do Sr. General 
cm· de usina e um consumo de Eurlco nutra fica com os pobres, ou 
12.256.000, para um<~. situação de sub- fica com os ricos. o ilustre colego. 
consumo, em 19'.16, com uma produ- i.mag!J.1nva essa asserçüo como defen.-
çüo de 15.600.000 sacos e um consumo 'sor:t do ~nto de vista que esposo.vl\, 
ele 15.960.000 sacos. em relr.ç§.o áo caso do açúcar . 
. ·Sabe-se, além disso, que várias in

dústrias que têm .como matéria prima 
o açúca:r se encontram com sua pro
dução limitada. Por outro lado, a ele
vacão do nivcl de vida e do poder 
aqÜlsitivo do consumidor constituem 
fatores do ·aumento do consumo. 
Aproveitamos esta oportunidade· de 
expansão · d!t indústria, P!ll'a firmá-la 
em bases estáveis, sem preconceitos • 
regionais, sem dolorosos tratamentos 
preferenciais. 

Atentemos, sobretudo, que a legis
lação açúcareira criou conquistas res
peitáveis no campo social e não é Pl'e
ciso dizer que não se despreza m im
punemente· estas conquistas alcança
das. Não··é demais advertir dos pel'i-· 
gos. que uma ação pouco l'eflet!da pode 
desencadear, · 

Não devemos descrer do .acêrto . da 
solução que será dada a pl'Oblema de 
tamanha, gravidade. Não falta ao 

Parece-me que . há.- ai,' uma grande 
collfusão:--Nem em relação ao caso 
do açúcar, nem/ em relação ao do 
café, o Sr. ·ca;l'los Pinto ficou ao ltv.1o 
dos pobres. 

O Sr. Oc.rlos Pin·to - V. Ex.• nt!~& 
que ... os lavradores, no Brasil, repre
sentam o. classe mais explorada? .8~ 
em defesa dêles . que me bato, como o 
fiz, ainde. há pouco, da tribuna:. 

O SR. JURANDffi PIRES ...;_--H!~.· 
cert.as palavras que servem. apeua.s, 
para encobrir as idéias. Se chami$3-
semos de lavrador àquele que lavrll. 
a terra,. V. Ex.n teria toda razão; mas 
estamoc falando em "lavrador" - e 
quando v. ·Ex.• ·emprega a pala\TiL, 
usa.-c. 110 sentido do proprietário @. 
'fazell<i&, · · 

r•) N!i.o foi revisto pelo orador . 

. ' •'·· ; ' :·':· ,: .-.~ •'' . . 
' ')'· . 
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o Sr. Carlos Pl;~to - com lnuita g~neros de pl'lmelra necessidade; que 
wzão, ninguém, mais do que êsses, vao saltando tOdas· as barreiras.· . 
l!~.o lavradOl'es, no Brasil. · · .Ainda ante-ontem, o Sr. Genel'!ll 

o SR. JURANDIR PIRES._. Evl- . Scarcela Portela, em entrevista, de-
dentemente, 0 pr·oprietário de tazend.~t clarava que ·se devia l'ecol·rer ao fu-

' !lião é o oprimido, na situaçllo mms z!lamento. 
baixa do nível económico do Brasil. Que S. Ex.•, o··sr. General Sca1·-
.Nwn .plano bem inferior e prO'!unda- cela Pcn·tela 'tenha bastante cuidado, 
..me1Ue mais sofl'edor; está aquele que para que ni::o seja o primeiro a en-
'l'ive no· regime se-mi-feudal da· nossa frentar o pelotão de fuzilamento ... 
economia. · O Sr. Toledo Piza - Perfe1tan1ente. 

Conseqüentemente, se qulzéssemos O SR. JURANDIR PIRES ....:. Digo · 
abordar lealmente o. problema, no conhecendo bem o ,sentido dessas pa-
!ientldo de pobres e de ricos, teria- .lavras, porque S. Ex.• comete o cri-
mos de cogitar, preferencialmente, da me da ignorância - ignorância dlan-
!dtuação do trabalhador rural, que te do problema vital da nacionalidade, 
.Eofre de maneira doloros'a na ho1·a porque não se resolvem assunto eco~ 
in.grata que atravessamos. nõmicos pelo livre arbltrio de uma 

Lembraria, entretanto, e um tanto farda. , 
oll quanto a favor, C(lma conciliando O Sr. Toledo Pi~a ....:. Perfeito. 
ldéias com· meu nobre amigo e lú- ' o SR. ::JURANDIR ·PIRES _ o pro-
eida inteligência, que há muito aclml-

.:ro, 0 ilustre ·sr. Deputado Toledo blema se resolve pelo encaixe dos ln-
.. Piza, .. , terub:sses edm jNOgo~ ccord

6
enando-os paro, 

d · o em a açao. S assim · canse· 
O Sr· · Toledo Piza - Obriga 0 -~R. guiremos sair da crise. Qualqüer me-

li'. Ex.• pela generosidade· dida de compressão e qualquer pre-
0 SR. JURANDIR PIRES - . . . cipitação; como estas muitas que se 

que o caso do Brasll é aquêle citado estão observando no· momento· C muito 
p~lo P1·esidente Roosevel~. qu!l.ndo da bem), de extinção dos Institutos com 

.·.grande crise de 1932. Dizia o grande a mesma rapidez com que se •criaram, 
estadista que tudo gira em tõrno do com . a mesma Inconsciência com que 
aeguinte: um porco valia um ter11;o proliferaram entre nós, representa do 
de roupa; hoje, são necessários do1s mesmo modo mal evidente ,e, . pior, 

.. Porcos, para se obter êsse mesmo porque agravado, como ora se anun-
.terno. ela. 

A situação de desequilíbrio entre a Pretende-se a extinção do D. N. I., 
eeonomla rural e a !naustrial das - da Agência Nacional, despresando-se 

.grandes cidades, cria, entre nós, o,pro- ) maior quantidade de trabalho hu
blema grave do despovoamento do i~- mano e patenteando-se verdadeira ln-

. terlor, tttl como aconteceu na. A.mérl- consciência quanto. ao valor que re-
ca do Norte, em 1932. presenta. para a economia nacional. 

. · O Sof. Toledo' Piza - Diz V. Ex." Estamos ànte o p1·oblema: quando 
multo .. bem .. E' o desequil!brio entre foram criados êsses órgãos do •. sis-
a• indústria e a agricultura. · · tema ditatorial do Brasil, houve o 

o SR. JURANDIR PIRES - Por ·· apoio e o apláuso de grande parte dos 
que? Porque a demagogia, que o Sr. que produziam, porque o Brasil . es-
.ftepresentante Carlos Pinto aplaude, tava na épooa de . excesso de produ~. 
a todo instante,. nesta Assembléia, fixa ção. · 
em n!veis baixos todos os produtos de Que são, em verdade,. os lnstitu-
prlmelra necessidade, dando plena 11- tos de economia dirigida senão trusts, 
berdade ao livre desenvolvimento e fixadores de preços, reguladores de 
cresclmmto dos demais produtos. consumo? 
· O Sr. Toledo Piza - Já tive ensejo Como- havia excesso, as sobras, sOl-

de focallzar êsse aspecto, em dlscur- · tas no mercado, reduziram de manei..: 
J;O. aqui profel'ido. rn. brutal os preços de venda. As-

O SR. JURANDIR PIRES - Isso · sim, todos os interessados na alta dos 
ocasiona, evidentemente, a depressão preços aplaudiram, deram fôrça à má
do poder aquisitivo· do povo, e o. con- quina que prosT,Jerou. Acontece · que, 

. t.!nuo empobrecimento cO'letivo, .crian· se como fOra um volante na econo-
do, mais do que isso circunstância mia nacional, · o excesso · das horas 
ainda mais grave a ttlta dos próprios de fartura: de11'a se1· dlstribuldo nas 
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de falta. Se o momento porém, é 
de falta, o preço eleva-se e, então, 
já não é mais do volante que se ne" 

. cessita, mas da liberdade imediata de 
produção. E' a barragem que se põe 
diante da caldal. Aberta a bre- · 
cha, a fôrça viva da massa dá.gua ar-
raza as cidades. . 

E' o que estamos observando · na 
ingenuidade das medidas governa~ 
mentais. <;:ada ato que extingue um . 
dêsses órgaos, torna-se nefasto à vida 
nacional. e agrava a situação. Se é' 
necessán~ que se·extinga qualquer dês
ses orgamsmos, como o D. I. p,, pro
ceda-se concientemente, com critério, 
lentamente, sem ·que o choque provo
que, na vida nacional os abalos a que 
o Brasil não pode resistir, 

Certa vez,· Gilberto Amado teve ex
pressão interessante a respeito do via
jante turista. O turista era aquêle 
que, chegando a um põrto e vendo 
um capenga, ::tnota va em seu cader

·ninho: - Neste põrto vi um capenga. 
Depois, via outro capenga e acres
centava: Vi dois capengas neste pôr
to. Mas, quando via o terceiro, es
crevia 19go: - Neste pôrto, todo 
mundo e capenga, 

li: assim que estamos rcsoh•endo os 
nossos prablcmas: apreciando o .caso 
isolado, nós o generalizamos de tal 
maneira, que fazemos com que o Bra
·sil se torne capenga nas suas fõrças 
eccnômicas. · 

Não deve ser assim, Precisamos re
~on!l~cer e conf.essar que o mom~nto 
e seno e grave. Falta trigo, mas não 
coloquemos tõdn a gente diante do 
pelotão de fusilamento. Raciocinemos 
que a Europa inteira foi devastada e 

. que se P·ede trigo para todc o mundo. 

. gJ•avldade, assistimos ao choque de lu· 
terêsses imediatistas e ·nos limitamos tJ. -
considerar os assuntos à primeira vista. 

O Rio de Janeiro - estou olhando · 
para um Deputado do Distrito Fede
ral - nada wm. Realizou-se a con~ 
cor1·ência pare. refôrÇ<J do a~asteci~ 
ment<i dágua. Contudo, apro·vada, nã.o · 
foi ainda . .assinada, Dizer que há nisso 
CJuestões de família .. E'. a linguagem · 
popuLar, embora tenha al.go de divino 
·em seu boj9. Mas o fato é que : esto. 
<lidade permanece sem água e se pre~ 
tende superpor o lnterêsse· individual 
aos magnos interesses da Nação, 

E' pr.eciso compreender que não nos 
achamos mais na era das elites, mM 
na época do homem ~o povo. E' ·ln~ 
conlies·tàvelmehte no atendimento dó 
sentido humano do :trabalho que se 
pode conseguir a solução elos probJe.. 
mas econômicos. · Quando elaborei a. 

·indicação que ·mereceu a aprovaç!í.o 
da· grande maioria desta Assembléia, 
não o fiz sem prim~iro pensar no ti~ 
nn.uciamento da lavoura .. Tive ensejo· 
de declarar à Assembléin. Naciono.l,. 
em um dos meus primeiros· discursos, 
que a única solução para combater 
a inflaçful monetária era· a inflaç!i.o 
do . crédito. O Sr. Ministro Sousa. 
costa, que infelizmente niio se acha. 
no recinto neste instan~. declarou 
que ocuparia a tribuna . posteriormente · 
pam refutar minha afirmação. ' 

Passaram, entretanto,· mais de qua
tro meses. E relembrar a S. Ex.• não 
seria mau neste momento, quando as 
medidas tomadas . pelo Govêrno. no 
ram, e estão criando· cw::. vez mais, 
sentido da restrição do crédito, cria~ 
a. agravação ·do preÇ<Js de tôdas as 
utilidades no Brasil. E por . que ? 
Porque se cria a indústria da falta. · 

Estudemos fórmulas à e compenss.ção 
para a obtenção do produto. Se fôr 
precisa a eleva~.ão dos níveis de vida, 
tenhamos a coragem de levantá-los e, 
adiante, ajustemos os salários à al
tura do n!vel econõmico. a fim de 
equilibrarmos a sltuacão. Não fique
mos a chor:J.r diante da ruina, porque 
Isso não constrói.. Não soltemos im
pro]Jér!os, porque o fato econõmico 
segue, . como já tenho dito mais de 
uma vez, seu ciclo fatal, do mesmo 
modo como a lua segue sua rota no 
espaço, lndep~ndentement€ das sere~ 
nata(; d<ls poeta.s ou do ulular dos cães. 
Apenas segue caminho diferente, por
que é fatal a composição das fôrças · 
que a orl~ntam. 

No -entanto, diante dos problema!> 
com que nos debatemos, da mais alta 

Permitam. s:enho·res, um pouco de 
abuso da padêncin dos colegas <não 
apoiados), permita lp-me fazer um ra• 
ciocinio em conjunto, um rallioc!nio 
ajuda:do. -< 

Que produz o. aumento do' prêÇó" de 
venda? E', parece-me, · pela "lei da 
oferta: e da pro.~ura, o. raridade. Então, '· 

o. Sr. Vargas Neto - Pela necessl~ 
dade. 

O SR. JURANDffi PffiES - Entre 
a produção e o consumo, isto é, entre 
a produção e a venda" medeia certo 
inwrvalo, em. que a raridade do pro
duto vai favorecer o aumento da dife-

. rença entre os prêço de custo na dáta 
de orig·em e o prêço de venda, poste
riormente. Então, há !nterêsse em 
que ·haja falta c êsse interêsse é o 
que vem fomentando e cspinaçando o 
sr, Ministro da_ Fazenda, numa poli· 
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-t!cP. de restr!çfi.o .econõinica para-a porém, como v. Ex:.• ·propôs. Creio 
fantasia de um saneamento !lnanceiro que minha proposta é multo mais 
Essa política, contudo, foi apluudidn .. ,cara que a de v. Ex.• aos própii.os 
no tempo .de Murtinbo, quando dó- · funcionários. . 
minavam os homens dessa classe· 
hoje: porém, o homem do povo é que o SR .. JURANDIR PIRES- Logo, 
dOIIUJ!a; e o mesmo .aplauso que uma... porém, que V. Ex.• antmciou sua 
gcraçao deu a Murtinho, representa proposta, declal'ci que essa mesma·> 
a .. Intensidade · de ferretear. que. os· medida 11avia eu sugerido ao Sr. Mi
de; ép<~ca moderna &erão para 0 novo nistro. da Fazenda, como preliminar. 
Murtinho que se· levanta. o Sr. Toledo. Pi~a - Seria, talvez, 

E' preciso. compreender onde reside mais eficaz. _ · 
o absurdo c1tado pelo prezado campa- 'o SR.· JU"' nTDIR PIRE·s _ ""'i 
nbeiro, Sr. Deputado Carlos Pinto. o · ..,..,, .o:u 
absurdo reside do ponto . de vista com das primeims medidas.!embradas. 
que se aprecie o fenômeno de um gene- Tive de S. Ex.• várias conceitua-
ra! americano e que se tornou célebre ções. uma delas referente ao volume 
depois. desenvolvido num livro de psi~ físico das ope1·ações. S; Ex:.• ur1o com
oologia . prática, de- que ·todo mundo preéndia o movimento bancário do ex
tem razão, dependendo naturalmilnte tensão de c1~éd!to nun1n llora como 
do modo .com que ajuste a:· sun razão' esta ·em que se 'lln:iitn a produção, 
a razão· coletiva e do modo com que ameaçada ainda de. ser reduzida com 
ajuste i!- sua razão à razão. de outrem, o empanturrar os mercados de ou
compreenderíamos melhor 0 fato. tras co11dições especiais .de produção 

· Se apreciamos o fenômeno do ponto do após~guerra. · ·· · 
de vista daquela plutocracia que exls- Devo ainda esclarecer a V. Ex." que 
tia ao tempo d~ Murtinho, verifica-. meu pensamento em .tõrno das· idéias 
se que uma razao houve na ação de econõmicas é sempre êste: elimine-se 
M:urtlnllo, razão que justifica os aplau- a moeda e compreenda-se que,. quan· 
sos pelo mesmo .recebido; mas hoje to maior ·n produção, maior número 
a razão coletlva não mais se 'ajust~ de utilidades existe para serem. dis
cam o sentimento ·de · uma Ininoria tr!buídas pela _sobiednde htunann. · · 
priv;llegiadn ... O sentido .. humano da Só· a moeda serve como elemento
vida, os conceitos dos dlreltcis fun- de· perturbação; daí as políticas fi~ 
damen~ais do homem · snltam como nanceiràs agravarem í!Ssustadoramente. 
que . ex1gindo uma · conceltuação mais sempre 0: base económica, a única 
moderna. onde poderíamos assentar a salvação 

O Sr. Carlos Pinto - v. Ex.• com do Brasil contra: a politiéa de ext!nçlio 
a emenda, quis colocar dois mil' fun- de órgãos necessários, como por exem

_cionár!os Indenizados e.que foram des~ plo a Agência Nacional do D.N.I., 
pedid?s do-- _D.N :C. E chama v. e o Departamento Nacional do Café, 
,Ex.•. esses . dois m1l servidores de co- O Sr. Carlos Ptnto - · Para que 
Jetivldade e de minoria tôda a la- fim V.. Ex .. entende agora útil o 
voura de café do país? D.N.C.? ·· , 
-0 SR. J•"""ANDm PIRES'_ Mas O Sr. Toledo Piza- :G:sse Denarta-"'""' men to não. tem mais razão ctê ser. 

·uã<! é sôbre . êsse ·momento que es-
tarm abordan~o essa maioria. ou mi- O SR. JURANDIR PIRES - Dêsde 
noria .. Neste mstante, assim mesmo, 1940; quando em crime falar-se con
chamal'la, porqu~ invocava 0 direito tra êsses Institutos, eu, no Congresso 
me.dula~ ~a época em _ que · vivemos de Economia c Indústria de 1942, .le
- o d1re1to ao __ trabalho .. E' direito· v:l.n.tel, c consegui no último - após 
tão ~edular na concel~uação modemn · vár1os outros - que · se declarasse 
_da v1daJ que negá-lo c provocar uma· a inutilidade dêsses órgü.os. 
revoluçao fata.l. . Quem, portanto, falar nesse sentido, 

O Sr. Tole~o Piza - Não nego a tem fôrça moral para dizer que a ra-
V. Ex:.• 1:ereru·-se dessa maneira aos pldez dos cortes, a eliminação que se 
funcionár1os ~o D; N. C. vem fazendo na simplicidade de uma 

o SR. JURANDIR PIRES _ Po- pol!tica primária, é mais nefesfa que 
d t d · d' se ainda segul.sse_!Ilos por algum tempo 

emos e.s en _ er esse lrclto a· todos a continuidade de uma política errada. 
quantos estao ameaçados, ·- quer cto D. N. c., qne1· do D. N. I., quer de. (M!!ito llem; m!!ito llem, Palmas.) 
outra qualquer repartição. O SR. PRESIDENTE - Tem a. 

O Sr. Toledo Piza - Não há dú- palavra o Sr. Carlos Marlgbella, ora-
vido. que devem ser nmparados, não. dor !n.scrlto. · · 

r ... , 
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OSR. CARLOS MARIGHELA 
(") - S1·. Presidente, Srs. Represen-
cantes: · 

Apresentou a bancn.cla no nosso 
•Partl•do emenda de lm,portâncla ao · 
projeto constitucional e que levou o 
número 3.440. Diz o seguinte: 

"Os cargos de tabelião ·e .escri
Tão são de canelra, regulamenta
dos por lei ordinária. Os emolu
mentos, custas, rasas, taxas e 
qualquer outra despesa serão pagos 

. por selos." 

. Visa esta emenda, da qual sou o 
primeiro signatário, senão remover, 
pelo menos atenuar a situação em que 
se encontram, presentemente, os es
creventes da justiça, principalmente 
no Distrito Federal. · · 

São servidores zelosos que prestam 
grande serviço a Nação, entretanto, 
vivem v1da miserável, não amparados 
pela nossa lei, porque nii.Q se encon
tram classificados, nem na condição 

.· de operários nem na de funcionários 
púolicos. Descontam de seus··salârios 
uma .parte para contribuição ao Iru;. 
tituto de Pensões e Aposentadoria dos 
Servidores do Estado, mas ô'e P.ncon
·tram na condição de emprettados, de 
verdadeiros empregados dos donos de 
cartórios. 

Desejo chamar ·a atenção da C:lsa 
para esta situação, pleiteando melhllr 
estudo da emenda 3. 440 apresentada 
pela nossa bancada. Procurando trans
formar os cargos de tabelião, escrivão 
e oflclals em cargos de caneira, faci
litamos o acesso dos escreventes, auxi
liares e juramentados, até ao põsto 
que, hoje em dia, só se obtém através · 
de verdadeiro privilégio, ' 

o Sr. Gurgel do Amaral - A 
bancada trabalhista · apresentou uma 
emenda no mesmo sentido, de ma
neira que se soHdarlza com V. Ex.&. 

O SR. CARLOS MARÍG:rmLA -
Muito obrigado. Folgo cm saber qu~ 
o Partido· Trabalhista, nesta matéria, 
tem a mesma posição do Partido Co• 
munista no Brasil. 

Jornal que tenho em mãos, Senhor 
Presidente, o.-"Escrevente", órgão da 

·:.1\.ssoc!ação dos Es>:revent'es da Justiça 
do Distrito Federal, tratando da fun
ção de escrevente juramentado, que 
deveria ser de carreira, como pensa o 
n=o Partido, diz que esta função 

(•) - Não foi revisto pelo orador. 

tem· sido · desvlrt uaoda, desvú·tuada sim, 
porque, quando ·se. dá uma vaga de 
escrivão ou de ca1·go análogo, nomeia
se para a vaga que então se abre, não · 
um escrevente que !ngênuamente es
pera aquêle põsto, pelo seu valor !Ull· 
clonal, pela sua probidade e meamo 
por antigUidSJde, mas um es1jranho, 
completamente estranho, par a essa 
função, com pa·eju!zo moral e material 
daquêles que, por direito, almejam o 
pôs to imediato. . . : 

Infelizmente, os · casos de tal 
natureza são inúmeros e são lHes 
fruto da mercantllização dada aoo 
cartórios, com evidente prejuízo· 
para êsses funcionários e para ruJ 
partes, trazendo somente van·ta
gem para certas pessoas"·. 

E', po'rto.nto, Sr. Presidente, unt 
atestado do que afirmo neste ·mo-
mento. . 

E, se mais precisasse, poderia acl'CI!
centar dados fornecidos pelos próprioo 
escreventes da Justiça os · qüals, me
lh~r do que ninguém, sentem, na prO
pna carne, os resultados da tl'iste 
situação em que .se encontram. 
. o S1·. C~mpos Vergaz·.;::... Estou ou

~'lndo, c~m ·viva simpatia, o justo dls
cnrso de V. Ex.~, defendendo U!nll 

,classe esquecida até à data de boja, 
Em São Paulo, onde.Jltl mais de 4.000 
escreventes de cartório, estão todos 
esperando o' Código das Serventiaa,. 
neste momento' com o Sr. Interven- · 
tor Federal.. Essa classe, efetivamen
te, ·não tem direito ,à Caixa de · Apo
s~ntadoria e 'Pensões, não goza de 
estabilidade no cargo e também não 
'pode pleitear sequer a , sucessão ao 
cartório, porque os cartórios de São 
Paulo, como os de todo o pais, estão. 
sendo transferidos, por direito here
ditário, aos filhos dos Srs. Tabellães. 

O SR. CARLOS MARIGHELA -: · 
Multo grato a V. Ex.• pelo aparte, 
qem vem enriquecendo meu discurso. 

I ' 

"De acentuar, ainda na mesma 
ordem de considerações e para. 
maior destaque . da. situação em 
que vivemos, que o escrevente, 
para alcancar aquela ridícula. re
muneração, está obrigado,. n!ío 
raro, a trabalhar das· sete da 
manhã às horas morta . ela noite 
- como dissemos linhas acima
durante anos e anos a fio, sem 
tempo mesmo para o indispensâ
vel descanço diário. - Exempl!
flcando, quern passar à noite pela 
rua do Rosário, há de estranhar, 
por certo, o bater constante do 

-.,. 
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máqulnas nos cartórios ali exis
tentes e, nelas entrando, verá, 
com assombro, escreventes can
sados, Pl'Ocurando desenvol,.,er no · 
máxinlo os seus serviços t\e "rnzn", 
'na tentativa desesperndn de en
fl'entar as dificuldades da hora 
presente." 

O Sr. Campos Verga!- Outra o.tl
tude multo correta e certa seria a 
o!lc!.al!zação · dos cartórios. · 

O SR. CARLOS MARIGHELA -
De acOrdo · com V. Ex.• Por Isso 
me~o pleiteamos que os cartórios 
dos serventuárlos titulares da Jus
tiç~ sejam cargos de carreira, para 
se evitar o que acontece atualmente. 
Um escrevente de Justiça, que co~
segue chegar até escrevente substi
tuto, não pod passar a titular J?Orque 
na vaga dêste o govêrno. nomel!L un: 
cidadão completamente estranho a 
claese ,o qual passa a auferir todos 
os beneficias que deveriam ficar com 
aqueles que, anos a fio, se- entregam 
ao dm·o trabalho dentro dos cartó
rio~. 

O Sr. Campos Verga! - Plena
mente de acõrdo com Vossa E.'tce

, lência. 
O SR. CARLOS MARIGHELA -

Passo aq~i, através da leitura de uma 
oltação a mostrar as· dificuldades em 
que se' vêm debatendo êsses funcio
nârlos. 

Mencionarei o caso de um dêsses 
funcionários, que, em 1943, sofreu 
grav!ssima injustiça. 

Diz ~ memorial, dirigido ao Exce
lentíssimo Sr. Dr. Milton Trindade, 
dlgn!ssimo' Assistente Técnico de Sua 
Excelência o Sr. .Ministro do Tra
balho, àquela época: 

Data venia, como proVBI desta 
alegação, cito perante V. Ex." um 
caso. em que esta enti.dade, que
brando . as regras e pnncipios de 

.. harmonia. em que sempre procurou 
·manter-se foi compelida e denun
ciar 0 serventuário Titula,r do 7,o 
Oficio de Notas, Major Vítor R. de 
Faria, perante a Corregedoria de 
Justiça. ll:ste titular, tendo um eins
Cl"evente auxiliar convocll>do e •. 
corporado ao Exército, demons
trando 0 ma.ior despreso à legiSla· 
ção .vigente, esquecido de seus de
veres de cidadão na emergência 
grave que at1·avessa o pais, negou
se peremptoriamente a pagar os 
v~ncimentos ao nosso compa,nhei
ro". 

Quer dize!': os serventuãrios tit~
res, os donos de cartório são verdadei-· 
.ros ditadores; não obedecem a lei al· 
guma, tratando os escreventes como 
verdadeiros escravos. Recusam-se a. 
obed'ecer às nossas leis em casos como 
o que acrubei de citar, e chegam até 
mesmo •ao ponto de tirar . dos pal'C06 
ordenados dos escreventes a parte que 
deveria ser remetida ao IPASE. Têm a 
coragem de ficar. com êsse·· dinheiro em 
suas próprias mãos! 

Hã inúmeras reclamações dos escre~ 
ventes de Justiça contra os donos de 
cartório, que, burlando nossas leis, re
tiram daqueles funcionários parte do's 
seus sacrificados e minguados venci
mentos e retardam. durante meses e 
meses, o pagamento das contribuições 
ao Instituto de Pensões e Aposentado
ria .dos Servidores do Estado. 

.Esta situação - está claro - é o 
result!Ldo de não ser de carreira o car
go de tabeliães, esc.rivães e oficia~ .. 

Tenho em mãos, do jornal que ainda 
há pouco citava - o "Escrevente" -
a transcrição de um decreto que, par& 
nós, ilustra perfeitamente o caso. 
Refiro-me ao decreto de 10 de dezem
bro de 1945, ainda na vigência do go-

. vêrno do ditador togado, Ministro José 
Linhares, que ocupava 01 Presidência. 
da República quando do g1Jipe de 29 de 
outubr1l que não revogova a Carta de 
10 de novembro · pelo .. contrário, a 
mantinha e continuava a apoia,r-se no 
mesmo artigo 180 da famigerada Cartl. 
de 37 para baixar novos decretos-le~, 
prejudicando, desta forma, a pouco e 
pouco, como todo o povo brasileiro, os 
escreventes da Justiça. 

1!: Interessante e vale a pena proce-
der-:se à leltUl·a: do decreto: · 

"O Presidente da República re
solve Aposenta r: 

De acôrdo com o art. 196, Item 
. II, Decreto-lei n.0 1. 713, de 26 de 
outubro de 1939, combinado com o 
art. 1.0 do Decreto-lei n.0 7 .997, de 
24 de setembro de 1945. 

Raul de Noronha. Sá, no cargo de 
Tabelião do 16.0 Oficio de Notas cb. 
Justiça do Distrito Federal, 

Transferir - , 
De acôrdo com o art. 230 § s.• 

do Decreto.lei n.0 2.035, de 27 de 
fevereiro de 1940: .. · 

Artur Montagna, do cargo de Ts
bellão do 21.0 Oficio de Notas da. 
Justiça do Dlstrl to Federal p!llra o 
cargo de Tabeli!i.1l do 16.0 Oficio de 
Notas da mesma Justiça, vago em . 
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virtude da aposentado1·ia de Ra ui 
de Noronha Sé.. 

Nomll_al':-
De acOrdo com o a.rt. 213 do 

Decreto-lei 11.0 2. 035, de 27 de fe
vereiro de 1940: 

Raul Sá Filho, para exercer o 
cargo de Tabelião do 21.0 Oficio de 
Notas da Justiça do Distrito Fe
deral, vago em virtude da trans
ferência de Artur Montagna". 

Isto significa que o Presidente da 
República, com uma simples penada, 
faz inúmeras modificações, tirando, 
colocando e deixando ficar como está, 
ag;indo, a seu bel prazer, apenas com 
o objetivo de- proteger àqueles que 
são dignos elo seu ~prêço, prejudican
do, assim, uma numerosa classe: 

O Sr. Campos Verga! - V. Exce
lência permite um aparte? (.1ssenti
mento do orador.) 

Por aí vê V. Ex.n ·o êrro grave de 
que fico.m acometidos ,os homens 
quando não se interess~m pela sorte 
do povo. A numerosa cl&sse dos es
creventes de cartório é p~rte inte
grante e viva dêsse mesmo povo; têm 
éle~ sido muito preteridos em seus di
reitos. Lembrarei, ·ainda, a V. Exce
lêtlcia que conheço, em São Paulo, 
r,:rande número de veL'los servidores 
da Justiça, inteiramente desampara
dos, depois de terem servido a essa 
mesma Justiça há mais de trinta 
nnos, e estilo rl).duzidos a . miséria. 

O SR. CARLOS MARIGHELA -
Obrigado pelo amrte de V. Ex.• Si
tuação idêntica ·é .cbservnda no Dis
trito Federal, na . Bahia, emfim, em 
todos os Estnclos do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE - Peço ao 
nobre orador que interrompa por al
g-uns . iustantes seu à!scurso, pois, se 
encontra sôbre a Mesa um requeri
m~n~o do. Sr. José CriS!iim, que devo 
suJeltar Imediatamente à decisão da 
Casa, . pedindo a prorror:acão da ses
sfto por 15 minutos. <Pausa.) 

Os Srs. que O!Jrovam o requerimen
to de prorrogação àa sessão, quelrarn 
levnnta1·. lPa.usa.) 

Está aprovado. 
Continua com a palavra o . ilustre 

Representante, Sr. Carlos Marighela. 
O SR. CARLOS MARIGHELA -. 

Prosseguindo, Sr. Preside11te, devo 
responder ao a!Jarte do distinto cole
ga, Sr. Campos·· Vergal, e, por isso, 
será bastante citar mais alguns trc .. 
chos de um recurso, que prova a cupi-

dez de um titular de Cartório, com 
renda supe1·io1· a 100 mil cruzeiros 
mensais, recurso pelo qual se verifica 
o seu desp1·ezo à lei. -E, é preciso fri
sar, tais fatos se reproduzem a miude. 
Estf1 vivamente traduzida, no. referi
do recurso, a situação dos escreventes 
de Cartório, como se poderá . avaliar 
pelo seguinte passo: ·' 

"6) o trabalho dos. sinatário' é 
á1'Cl.uo e penoso, de grande respon
sabilidade, exigindo m'Jita · aten
ção e tôda probidade, e :no en
tanto é exercido .nas piores con
dições, dentro de um .. cubículo, 
completamente cercados pelo pú
blico, mal Iluminados e pessima
mente ventilados, obrigados, por 
vêzes, a inteiTomper, momentà
ueameute, atividades a fim de re
novar ene1·gias ... 

7) Nêsse ambiente, em espaço 
inferior a 4m2, sem exagero, com
primem-se quatro pessoas suaren
tas, abrindo e fechando enormes 
livros, em ginástica constante, pe
rigo de contágio de tal ordem, que, 
ac1·editam, levado ao conhecimen
to da Saúde Pública, seria .êle in
terditado por impróprio. ao tra-
lho llumano. · 

8) Já enormemente prejudic&do 
na função e . categoria pelo seu 
deslocamento e emprêgo noutro 
setor, será ·licito, humano· e justo 
prejudicarem-se, também; na 
questão dos .vencimentos e salá- · 
rios? E' claro que não e êste não 

-é o espírito da Lei". 
Mais ainda: para melhor documen-

tar a desastrosa situação em que . se 
encontram os empregados de · Cartó-

/ 

rio, poderei menciona1·~o estado finan
ceiro do pessoal auxiliar da Justiça do 
Distrito Federal: os escreventes !>Ubs
titutos, pelo padrão F, deveriam re- · ·· 
ccber 1.400 cruzeiros, mais um terço 
da 1·aza; os jur.amentados, 1.250 cru
zeiros, e um terço da raza; os auxi
lial·es ,1.150 cruzeiros, e. um terço da 
raza; os oficiais de Justiça, 1.150 cru
zeiros, e os escreventes, 950 cruzeiros. 
Entretanto, os descontos para as apo
sentadorias, são feitos não na base 
dêsse salário, dêsses vencimentos -
que na realidade não podem atender 
ao grave custo dn vida, no presente 
momento, às necessidades das famílias 
dêsses serventuários - mas ele acõrdo 
com o que passo a ler: 

Dos ' Esc1·eventes Substitutos, Cr$ 
2. 700,00 - padrão J; dos Juramenta
dos, Cl'$ 1.950,00 -·Padrão H; dos 
Auxiliares, Cr$ l. 650,00 - padrão G; 

! ,.,.' 

,Í 
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dos Ol:!Clais de Justiça, Cr$ 1.150,00: · 
e dos Serventes, .. Cr$ 950,00. . 

cria-se, então, . Sr. Presidente, umfl 
situação verdadeiramente · extranha.: 
os Escreventes de cartórios' recebem 

· determinado vencimento e descontam 
para o IPASE na base de vencimen
to muito mnis elevado, que nunca re-
ceberaxn. . 

E, no quadro que tenho em mãos, 
traça-se a situação dos demais serven
tuli.rlos subordinados,. que, não rece
bendo pelos cofres públicos, têm ven
cimentos de padrões menos elevados. 

:snquanto isso, Sr. Presidente, qual 
a situação dos donos de. ·cartórios? 
Qual. a· situação daqueles que, 11ão 
precisando trabalhar nnos a fio, me
tidos nesses cub!culos, gozam de to
dos os proventos e vivem vida farta? 

A situação . vem traçada .. em outro 
quadro, que é realmente edificante. 

Os tabeliã.es dos oficias 2.o, 5.o, 9.o, 
'11.0,.17.0 e 18.0 têm -renda bruta men
sal superior a cem mil cruzeiros e . 
renda liquida de setenta mil cruzei-
ros. · 

Os orícios 1. 0, 3.~. 4.o, G.o, 7.o, 
s.o, 10. 0 e 12. 0 têm, cada um, renda 
bruta supcl'ÍOl' a dnqüente. mil cru
zeiros e renda liquida de vinte mil 
cruzeiros por. mês . . 

Nos Rcg,istros de Títulos, os ofícios-
1.0, 2.0 e 5. 0 têm, cada um, uma renda 
brUta de sessenta e dois mil cruzeiros 
e uma l'Cnda liquida de vinte e cinco 
mil cruzeiros mensais. 

Nos Registras de Imóveis, os ofi
cias. 1. 0 , 2.0, 3. 0 , 5.0, 8. 0 e 10.•, cêrca 
de cento e trinta mil cruzeiros de 
renda bruta· n1ensal e .oitenta mil cru-

-- zslros de renda líquida. 

de renda bruta me.m;al e· wm Ti•U 
cruzeiroo de renda liquida .. 

E êsscs ca.rtórioo gozam de )Jil'\vl· 
légios do Govêrno. Op~!íes 11ue 
só os donos dê.soscs ca.r·tórioo· e:liPll'll;vm; 
f,azem com que êles ab.iscO'l-tem elll\a. 
formidável rendn me-n:;al, e:nquro~to 
os escr-eventes de . justiçn, estão vea11la· 
doe!~a.mente abM!donactos. 

Varas Civ-eis :- ---14 cal·tól'io.s, · ~lli 
média - com cêrc:~ de 25 mil CITnl· 
zeiros ' de renda bruw m~naal e :1.5 . 
mil cruzeiros de renda liquida tr.m· 
bém mensal. 

V•aii'as de Or!ãos - 12 ~-;.x:tóa'liC-6, 
em" média., corri. cêrcr. de Çr$ 30. 000;00 
tte renda bruta mensnl para. ~.a.l.la um 
dêles. 

Varas de Familia - 4. <X\3'•tÓJ':.l'-l, 
· 'em média, com 01'$ 15.000,00 m'm~ 

sais. , ' · · 
varas de Fazenda ~ 6 ~.;,i!1tóri·•)l:,· 

em média rendendo cadn 'Jm m~:n~ 
salmente 'cr$ 40. oon,oo. E o m:o:is 
escandaloso são os Of!ciafi S. 0 e '1·0: •, 
com renda. de Cr$ 130. 000,00 m~!l11Ji1J6, 
renda bruta, C>U Cl'$ 100.1!0(),{)0 lTI·r.r.t
sals, de renda liquida. 

o Sr. Café Filho - Que~ _-tti:t.ctr 
que os Ca.l'Lórios d~ Faz-cu1da. .~ao ·CI.! 
que! rendem mais ? 

O SR. CARLOS MARIGI·IF.I.A -. 
Pelo quadro que tenho em. m.'\o:J, -?5 
cartórios 9. o e 10. 0 têm ma:wr rou-.11· 
menta náo ficando as Varar. de :l!'n.· 

. zenda' com seus ca.~·-tól'.i<J.~ rm'litl) üis-· 
· ta;nte, . pi)!S dão a. rend·a. ?;]}J'<)I'J:i\'wel 
e go-rd& de Cr$ -tO. ()QO,OQ. · 

O Sr. Café Filho -- Quem ~~.o •l6 

f.eliza·rdiiS ? · 

E assim com os ofícios-l!.o, 6.o, 7,o, 
9 ,o c U. 0 , que têm sessenta mil cru· 
zeiros mensais de renda bruta e trin· 
ta mil cruzeiros de renda llctuida, 
· Registro de Pessoas Jurídicas - 1 
cartório com cêrca de quinze mil cru
llleiros de 1ucro mensais. Registro de . 
Pesnaas Naturais - 14 cartórios, em 
. médill. scgum áe vil'lte mil cruzeiros 
de lucro cada um. 

O SR.. CARLOS MARIGI·IBJ"A ~
Serl·a preciso verifioa.~·-se · . F.n~Jl>r.;tlll11-
to os escreventes de J•uiltiça s:~ollem . 

·quem sfto os que tiram ê~.re lu.:..wt> 
fabulooos e comprecmdom q.ue ·a ;So.!u-. 
para isto é. trarnsi-orml.lil' êss:e~ 111~a-res 
em cargos cl:e CB;Tieir~-. 1'~,ra e-'\1tM~ il.' 
'situaçãc., aqui apon:La<la, dOIS re~re· 
ventes de Justiça. a.u:tihsa'as, jtua
m~n-tad a•; e até llllt."l!m<l ~1bb.~titut<~. 
marcando passo, s~·vln-d() n:p.e~ üe 
escada a êsses donas de car·Lól"i<)r: l_!•lle De P~O'ksto de Letrae - 4 car· 

tórios, em médin. com quinze mil 
cru:oelros d·e renda , bruta mens-al. 
De L."l:bcr-djçõr.s . e Tutelas - 2 cnr· 
~órioo, em . média com vinte e cincC> 
allil cr.uzt-i~oo. De Registro Mariti
m.o - .1 c·artól'io, com . quinze mil 
Cil.'t17ici1'0S, 

Os Distrl·buidores, Sr. Presidente 
- e ch::~mo a atenção da Casa par!~. 
011 Dl.~tribttidores - oficias 9, o e 10. •, 
oe~~ de cento ,e trinta mil cruzeiros 

.vivem "à tripa fo-rra" . · 
O SI'. Café Filho - Pm':> ~~ 

não deve h9JV~T crise. 
O SR.. CARLOS · MARlGE.ELA - -

É cla.ro que n!i.o há. Nem, éle~ 'f>fC
cisam comer o pão que o ctin.bo (1..oan~
sou, COIUO V, Ex, •, -})&TCC{!, já CD- . 
meu, e con!orm-e tlv~ oca5iãv de r.)il'C• · 
.~enta1· a.qui. · 
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O Sr. C a./ é Fl!llo - l.'lare<:e ? I Com! 
dêsse pão, realmente, 

O SR. CARLOS MARIGHELA -
Os escreventes de Justiça estão co
mendo exatamente dêsse p!J.o, que é 
a · pão que o povo brasileiro come 
neste momento. . 

O Dec!·eto-lei n. 0 8~527, que modi
ficou o 2. 035, de 1940, pouco con
con·eu para resolver a situação dos 
escreventes de Justiça, dêsses ser
ventuál'ios subord!nadoz. A análise da 
lei mostrara que na par\ia de venci
mentos, de estabilidade, da promo
ção, ele ingresso na classe, a injus
tiça é flagrante. Pol' exemplo, na 
questão do ingresso, o art. 306, do 
.'Decreto n. 0 3.527, estabelece: "Os 
escreventes juramenta.dos c auxiliares 
que não percebam dos cofres da 
União, serão nomeados por indica
cão do. serventuário titulados, senho
res de. baraço e cutelo sõbre êsses 
escrevnutes de JustiÇa. 

.Enfim, Sr. Presidente, que pre
tendem os escreventes da Justiça? 

Entre tantas coisas, além da es
tnbilidacle, tla mellloria de vencimen
tos, de férias, pretendem, como fun
damental, o Ingresso na cln.sse, regu
lamentado por lei, de modo que os 
serventuários da Justiça subordina
dos sejam nomeados para o quadro 
inicial da carreira - escrevente au
xiliar - mediante concurso presta
do nerante o Corregedor ou Juiz de 
indiêação daquêle - fixa da para os 
candidatos a idade mínima de 18 e 
a máxima de 35 anos; e que para 
acesso ao põsto cte escrevente jura'
metaclo seja imprescindível concurso 
de 2. • entrància, nas mesmas condi
ções do de 1. • er.trãncia, apõs dois 
anos de !mersticio no ca1•go inicial. 

·Por último, que seja defeso a práti
ca de atos ou o exercício de qualquer 
cargo . nos cartórios, ofícios e ser
ventias da Justiça e funcionários 
não titulados, e proibida a permanên
cia de estranhos aos respectivos qua
dros aprovados pela Corregedoria. 

O Sl', Ca.fê Filho - V. Ex.• está 
fazendo um brilhante discurso nesta 
últimn. hora, e, no entanto, há pou
ca assistência para -ouvi-lo. Peço a 
V. Ex.• registrar no seu discurso que 
há na casa, nesta momento, uma 
grande comissão de funcionários pú
blicos, que vem apelar, como sempre, 
para a Assembléia, pois foram impe
didos de fazer uma reunião em que 
'pretendiam anal!zar os motivos da 
transferência de funcionários seus 
companheiros de trabalho. A policia 

proibiu essa t•eunião, apesar de os 
!unclonát·ios pretenclerem reall:W.-Ia 
em . recinto fechado. Registre V. 
Ex.• o fato. · 

O SR. CARLOS MARIGHELA -
Vê V. Ex.• quanta razão assiste ao 
Partido Comunista do Brasil, quando 
ver bera êsses atentados. · , 

Reafirmo, portanto, ao encarrar 
meu discurso, que nosso petlsamento 
é bater-se, no plenário, pela aprova
presentantes do povo nesta Casa que 
vação, dessa emenda. Peço aos Re
presentantes do povo 11esta Casa que 
atentem bem para a emenda núme
ro .3.440, •.. 

O Sr. Benicio Fontcnele - Idêntica 
a outra emenda, apresentnda pelo 
Partido Trabalhista, 

O SR. CARLOS MARIGHELA -
. . . que visa sanar a injustiça na
grante até hoje praticada com os es
creventes da Justiça: 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre• 
sidente. <Muito bem.. Pa!ntall. l · 

O SR. PRESIDENTE - Está :tin~ 
da a hora da sessão; vou levantá-la, 
designando para a de segunda-fetra, 
dia 12 de· agõsto, a segui.nte 

ORDEM DO DIA 

(MATÉRIA CONSTITUCIONAL) 

Deixaram de comparecer 63 Se
nhores Representantes, 

Partido Soeia! Democrático 
Acre: 

Hugo Carneiro. 

' 
Amazonas: 

, ' 
Leopoldo Peres, 

Parã: 
Carlos Nogueira. 

Pia ui: 
Renault Leite. 
Sigcfredo . Pacheco. 

Ceará: 
Frota Gentil. 
Almeida Monte. 

Rio Grande 'Cio N~rtc: 
Georgina Avelino. 
José Varela. 
.Valfredo Gurgel. 

Pernambuco: 
Ferreira Lima. 
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·· Bahia: 

Aloisio de Castro. 
Regis Pacheco. 
Negreiros Falctio. 

. Espirltl> Santo: 

Atilio Vivaqua. 
Ce.1·1os Lindemberg. 

. Vieira de Rezende. 
.Asdrubal Soares.: 

Rio de' Janeiro: 

t,Jfredo Neves. /• 

Amaral Peixoto. 
Brigido Tinoco. 

Minoo G1lr ais: 

Benedito Valadarcs. 
Rodrigues Seabra. 
Joaquim Libanio. 
Rodrigues Pereira. 

São Paruo: 

MachO/dO C1>elhl>. 
Martins Filho. 
St1vio de Campos. 
Lopes Ferraz: 
Ata!ibBI Nogueira. 
Honorio Monteiro. 

Paraná: 
Munhoz de Melo. 
Aramis Ataide. 

Santa Catarina: 

Altamil'O Guimarães. 

Rio G1·ande do Sul: 

Getulio Va.rgas. 
Brochado da Rocha. 
Elloi Rocha. 
Damaso Rocha. 
Bittencourt Azambuja. 

União Dernocrátfca Nacional 

Pia ui: 
Coelho Rodrigues. 

Ceará: 

Beni carva·lho. 

Paraíba: 
Adalberto Ribeiro. 

sergipe: 
Leandro Mnciel. , 

Bah!a: 
Aloisio de Carvalho. 

Rio de Janeiro: 

José Leom!l • 

São Paruo: 
Romeu ConcelçtiO. 
Aureliano Leite . 

Goié.s: 
Jales MachMlo. 

Paraná: 

. Erasto Gaertner. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Distrito Federal: 

Segadas Vianna. 

MinM Gerais: 
Ezequiel Mendes. 

S~o Paulo: 
Marcon<Ies Filho. 
Hugo Borghi. 
Pedres o Júnior. 
Berto Condé. 

' 

Partido Comunista do Brasil 

Distrito Federal. 
Mauricio Grabois. 

Partido Republicano 

Minas Gern.ls: 

Bernardes Filho. 
Mario Brànt. 
Ar.tlmr Bernardes. 

São Paruo: 
Altino AJ.·antes. 

·' 
Partido Popular Sindicctlista 

pará: 
Deodol'O Mendonça. 

Ceará: 
; Ola v o Oliveira.. 

Partido De~nocrata Cristiío 

São Paulo:· 

Mffi'lUCl Victor, 

. Levanta-se a sesstlo às l.S !la" 
ras e 15 minutos. 

• 
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123:' Sessão, em 12 de Agôsto de 1946 
Pl'!.ESIDl1:HCIA DO SR. MELO VIANA, E LAURO LOPES, 

2,0 SECRETARIO 

.P...::. 14 lwl·a:;, cornpar.ecem os Senho .. 

Pa1· tido Social Democrático 

A..:.rc: 
Hugo Carneiro. 

Amazonas; 
P:::·eira da Silva. 

Pc~rá; 

!\[agalhães Barata. · 
Alval'O AdoLfo. · 
H t\lson Parijós. 
João Botell1c. 
P.O(llla R!b~s: 

JY~aranhií.o: 

Crepod :F'l:anco. 
Pia ui:' 

p_,·eia Leiio. 
Sigei:redo Pacheco. 

Cea:1·á; 
Rt:ul Bat·bosa. 

Paraíba; 
J!l.t1dui Carne1ro. 
Samuel Dua1·t.e. 

Pernambuco: 
Et~lvhlO Lins, 
Agnmemnou Magalhães, 
Ge1x:ino Pontes . 
l?~ssoa. Guerra. 

A:htgoas: 

Teixe!:·a de Vasconcelos .. 
Oóls Monteiro, · · 
L~uro Montenegro. 

Se!·gipe·: . 

Gr:-:co Cat·do~o. 
Ballia: 

Lal!l"' de Freita..s. 
Vieira de Melo. 
.ts.ltamlranclo Requião. 

Espírito Santo: 

Atílio Viváqua. 
Henrique de Novais. 
Eurico Sales. 
.Alvaro Castelo. 

Rio de Janeiro: 
Amaral Peixoto. 
Carlos Pinto. 
Heitor Collet. 
Bastos Tavares. 
~cú1x:io Tõrres. 

Minas G.erais: 
Levindo Coelho. 
Melo Viana. 
Bias Fortes. 
Duque de Mesquita. 
Israel Pinheiro. 
João Henrique. 
Wellington Brandão. 
José Alkmim. .. 
Rodrigues Perel:ra. 
Celso Machado. 
Lalr Tostes. 
Milton Prates. 
A!i1·edo Sá. 

São Paulo: 

Gofredo Teles. 
Nove li Júnior. 
Costa Neto. 
José Armando. 
Horá.cio Lafer. · 
João Abdala. 
Alves Palma. 
Honório Monteiro. 

Goiás: 
Pedro Ludovico. 
Diógenes Magalhães. 
João d'Abreu. 
Caiado Godól. 
Galeno Paranhos. 
Guilherme Xaxier . 

' . 
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Paraná: 
:Fernando Flores. 
1.auro Lopes. 
Gemi Júnior, 

Santa Catarina: 
Nereu Ramos. 
Otacillo Costa. 

Rio Grande do Sul: 
:Ernesto Do meles. 
Daniel Faraco. 
M::muel Duarte. 
Nicolau Vergue!ro. 
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. Rio de Janeiro: 

Pra do KellY. 
Soares Filho. 

São Paulo: 
. ' 

Mâl·!o Masagão. 
Paulo Nogueira. 
Plln!o Barreto. 
Aurellano Leite.· 

Mato Grosso: 
. Vespas! ano Martins. 

Dolol' de Andrade. 
Santa Cntarina: 

''/• 

União DemoCJ'ática Nacional 
Tavares d'Amaral. 

Rio Grande do Sul: 
Amazonas: 

&e veria no Nunes . 

. Piauí: 
Matias Olimpio. 
José Cândido. 
Antônio Correia. 
Adelm:tr Rocha. 

Cenrã: 
:p;ülio Pompeu. 
Fernandes Tãvo1·a. 
:Paulo Sarasate. 
:li:gberto Rodrigues. · 
Jo.sé de Borba. 
. Rio Grande do Norte: 
Aluisio Alves. 

Paralba: 
Vergniaud Wanderley, 

. Argemiro Figueiredo. 
,João Agripino, 
l'llinio Lemos. 
Emâni Sát!ro. 

Sergipe: 
Leandro Maclel. 
l'!erlbaldo Vieira, 

Bahla: 
Jura c! JNiagalhães, 
Manuel Navais, 
Nestor Duarte. 
Aliomar Baleeiro, 
Rui Santos. 

Espil'ito Santo: 
Luis Clãudio, 

Distrito Federal: 
Hamilton Nogueira. 
Xermes Lima. 
Junm dir Pires, 

· .. 

Osório Tuiuti .. 

Pa1'tido Trabalhista B!·asilt.'iro 

Distrito Federal: 

Rui Almeida. 
Baeta Neves. 
Barreto Pinto. 

Minas Gerais: 

Leri Santos. 

Rio Grande do Sul: 
· Artur Fischer . 

Partic'Lo comunista dO Brasil 

Bahia: 
Carlos Marighela. 

Distrito Federal: 

Batista Neto. 

Rio de Janeiro: 
Alcides Sabença. 

São Paulo: 
Jorge Amado . 
Calres de Bilto. 

Rio Grande do Sul: 
Abillo Fernandes. 

Partido Rcpub~icano 

Minas Ge1·ais: 
Jaci Flguelrwo. 
Daniel Carvalho. 
Artur Bernardes. 

Paraná: 
Munhoz da. Rocha. 

" .. '',. ·,. 
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Partido Popular Sin4icalista 
Ceará: 

Alves Llnhares. 
Partido. Republicano Progressista 
Rio Grande do No1·te: 

Orufé Filho, 
Siio Paulo: 

· Campos Voergal. 
Partido Libertador 

Rio Grande do Sul: 
Raul Pila. 

O SR. PRESIDENTE - Achando
se presentes 125 S-enhores Represen
tantes, declaro aberta a sessão. 

Pas'sa-se à leitw·a da a.ta da sessão 
anterior. 

O SR. HUGO CARNEIRO - (1.• 
Suplente, servindo como 2.0 Secretário) 
procede à leitura da ata. 

O SR. PRESIDENTE- Em discus
são a ata. 

O SR. GOES MONTEIRO- Senhor 
Presidente, peço a palavra, sôbre a a,ta. 

O SR .. PRESIDENTE - Toem a pa-
lavra o nobre Representante. . 

O SR. GOES MONTEIRO (*) 
CSôbre a crta) - Sr. Presidente, ent1·e 
os serviços· de divulgação dos trabalhos 
desta Casa, ao lado de wn bom apa
nhamento taquigráfico, existe o de re
visão do Diário da Assembléia, que 
muito deixa a desejm', exigindo a re
publicaÇão de discu:r.sos por incorre
ç6es; falhas, lapsos, defeitos. 

No discurso que tive a honra de pro
nunciar na últ!Ina sessão desta As
~embléia são tai:s os erros e as incor
reções que penso não ter havido revi
são de espécie alguma. O final emba
l'alha-se com o honroso aparte do Se
nhor Dolor de Andrade. Urge, pois, 
uma providência a respeito, porquanto 
o serviço não vem correspondendo n 
sua finalidade. 

O SR. NESTOR DUARTE- Senhor 
PreB!dente, peço n pt~lavra, sôbre · a 
at111. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a Pa· 
lavra o nobre Representante. 

O SR. NESTOR DUARTE (Sôbre 
a ata) - No projeto de Constituição 
há d.uas ou três rem!ss6es de texto que 

( 0 ) Não foi revisto pelo orador. 

não me parecem acertadas e dõVellll 
resultar de en·os de impressão: 

a do art. 43 e a do § 4.0 do artigo 
70. Pediria a v. Ex.• com atenoão 
também do Sr, Relator, do projeto, 
mandasse proceder à devida retif!ca
ção, pois que isto imJl<ll'ta na ineom
preensão à análise-critica, ·que deGe· 
jamos fazer do projeto. . 

O SR. PRESIDENTE - Não ha· 
vendo mais quem peça a palavra. ~6-
bre a ata, encerro a sua discuss~.o e 
vou submetê-la a votos. (Pattsa) , 

Está aprovada. : 
Passa-se à leitura do expedieni;e. 
O SR. LAURO LOPES (2.0 Secre-

tãrio, se!·vindo como 1.0 ) procede ã. lel-· 
tura dó seguinte 

EXPEDIENTE . 
Telegramas 

Do "Circulo Católico Maritainia~a", 
apresentando pêsames pelo falecitncn
to do Senador Pereira Júnior. - in-
teirada. · 

Do Sr. Presidente da "Associação 
dos Professores Licenciados do Brasil" · 
sõbre o Requerimento do Deputado 
Benjamim Fnrah·, concernente à ex
tinção de regalias aos licenciados pe· 
las Faculdades de Filosofia. - I r~tei
raàa. 

Carta.: 
Do Sr; Prefeito Municipal o àll Se

nhor Pnroco da cidade de Codó, Es
tado do· Maranhão, comunicando a 
realização, naquela Cldaàe, de um 
Con~rcsso Eucnristico, de 4 a 3 d.-; •e· 
tembro próximo, e convidando n As" 
semblé!a Constituinte a se fazer re
presentar nessa solenidade. - I t~tei
rada. 

'Avisos: 
Do Sr. Ministro da Guerra, tra.ru;

mitindo as informações solicitadas 
pelo Senador · Carlos Prestes no Re· 
querimento n.• 211, de '1946, relatin
mente aos trabalhadores do Soetvi.ço 
de Subsistência da 10.• Região M!· 
Jitar. - Ao requerente,. 

Do Sr. Ministro da Justiça, .rme
telldo os esclarecimentos, sollcitd.dos 
pelo Deputado Café Filho, no Re>t!Se
rimento n.• 174, de 1946, referenw .a.o 
Território do Amapá. - Ao !'ll<'!tte· 
rente. · 

Do Sr. Ministro da Justiça, cot~<~.u
nicando haver solicitado ao Interven
tol' do Piaui as informações a q\1~ se 

('j . 
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refere o Requerimento n.• 287, do 194G, 
do Deputado Jurandir Pires. -- Ao re
querente. 
~o Sr. Mh1istro da Justiça, reme- · 

tendo as informações solicitadas pelo 
Deputado Aluisio Alves no Requeri" 

·menta n.• 248, · dls 1946, l'elativamcntc 
à !nden!zação ·dos proprietários das 
áreas inundadas pelas . águas 'do açu
de "Alecrim". - Ao reque1·entc. 

Do Sr. Mlnist1•o da Justiça, en
viando as informações solicitadas pelo 
Deputado Pereira da Silva na Indi
C!\ÇÍÍ.O n.o 195, de 1946, r.eferente a es· 
trange:J.·os indesejá~eis. - Ao reque
rente. 

Do Sr. Ministro da Justiça, trans
mitindo as i11formações solicitadas por 
esta Assembléia sôbre a organização 
de uma cmprêsa de t1·ansportes cole· 
tlvos em São Paulo. - Ao reque
rente, 

Do Sr. Ministro do Trabalho, reme
tendo as informações solicitadas pelo 
Senhor Carlos Prestes no Requeri
mento n.0 266, de 1946, !lllusivo aos 
membros da Soc!edade dos Marítimos 

. de Ub:titaba. - Ao requerente. 
Do Sr. Ministl·o do Trabalho, reme

tendo s11gestõcs para o Projeto Co11s-
. titucional, elaborados pelo Dlretor do 
Depar.tamento Nncional· de Seguros 
PL'ivados e Capitalização. - A Co
missão da Constituiçl!o. 

REQUERil\IEN'l'O 

ReqU:eiro a transcrição, no "Diário 
da Assembléia", das sugestões apre
sentadas ao Govêmo Federal pelo 
Congresso Nacional da Borracha, ult!
mamentc reunido nesta capital, por 
convocação do Exmo. 51'. Ministro da 
Faeenda. 

Trata-se de matéria da maior rele-
.. vância, que diz ·respeito ao soergtii.-

1 meonto económico da Amazônia e que 
precisa ser conhecida, a fim de poder, 
110 tempo próprio, ser objetivamente ~ 
considerada pelo Congresso Nac:onal 
em legislatura ordinária. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, em '·12 de agõsto 
de' 1946. - Pereira da Silva. - Ao 
SI', 1.0 Secretário. 

REClUERIMl!N~O 

. Requeremos preferência e urgêncln 
para o Projeto de Resolução n.• 4; de 
1946, 'incluso, d•e acôl'do com as letras 
i e g de § 2.0 do cap. UI, o.rt. Bl do 
Regimento em vigor. 

Sala das · Sessões, . 12 de agôsto do 
1946. - Matias Olímpia. - Campos 
.V ergal. ~ Cai é Filho. - Luís Lago. 
- Baeta Neves. -:- Eunápio de Quet· 
roz. - Vieira de Melo - Fró!s da 
Mota. - Guiado Godói. - Leite Neto. 
- Ca1'los Pinto. - Pinto Aleixo. -
Gurgez do Amaral. - Segaelas Viana. 
- Antônio Silva - Carlos Prestes. -
João Ama2onas: -Carlos Marigltella. · 
- Caircs ele Britá. - Osvaldo Pa.che· 
co. - Agostinho de Oliveira. - Ba· 
tista Neto. - Abílio . Fernandes. -

· Claudino Silva. - Gregório B~erra. 
- I1nprima-se. . • 

PROJ'ETO DE IUlSOLUÇO N, o 4~ DE 1946 

Altera o Regin~ento Interno da 
Assembléia Constituin·te, na parte 
relativas · às vo·tações. ~. ·· · 

Requeremos seja· acrescentado e.o 
art. 30 do Regime11to I11terno en1 vi
gor, um parágrafo assim redigido: 

§ 3.0 "As votações poderão ser se
cretas, desde que assim resolva !l As
sembléia, a rectuerimento de 25· repre
sentantes ou de ~1m l!der de p'artido" . 

Sala 'das Sessões, 12· de agôsto de 
1946. - Matias Olímpia. - Campos 
Ve1'gal. - Café Fil/to. - Luis Lago. 
- Baeta Neves. - Vieira de 1\!elo. -
Eunápio de Queiroz. - Froes ela !lota. 
- Caiado Godoi. - Leite Neto. 
Carlos Pinto. - Pinto Aleixo. - Gur
gel do Amaral. - Antonio· Silva . . -
Segadas Viana. -Carlos Prestes. -
João Amazonas. - Carlos MCLrig1~ella. 
-Caíres de Brito. - Oswaldo Pa
checo. - Agostinho de Oliveira. 
Batis-ta Neto. - Abílio Fernandes. -
Claudino Silva. - Gregôrio BeP.erra. 
- A Comissao de Polícia. . 

REQUERIMENTO 

Requeremos o encerramento da 
àiscusslío do 1'Cque1'imento ?t.0 85, 
de 1946. 

Sala das Sessões, 12 de agôsto de 
1946. - Oswaldo Lima. - Pcsaoa 
Guerra. - Galeno Paranltos. - O.i· 
lherme Xavier. - Daria Cardoso. 
.A imprimir. 

REQUERIMEN'rO N, 0 342, DE 1946 

Solicita in!ol'mações ao Minis
. tério da Agricultura· sôbre o su.rto 

eLe attosa, no Ceará e Paraíba, e 
sugere providências a respeito. 

Considerando que se desenvolv~ pre
sentemente no ceará um sm·to de M· 
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toM que está causando sérios prejuí
zos aos criadores do Estado; 

Considerando que, tendo começado 
a atacar o rebanho bovino desde maio, 
é agora, na quadra estival, que mais 
Intensiva e extensivamente se faz sen
tir o mal; 

Considera;ndo que as perdas no Cen
l'á já se elevam a muitas centenas de 
cabeças, segundo noticias dali proce
dentes, o que redundará em conside
rável dano para a economia do Es
tado, com futuros reflexos no seu p!'o-
blema al!mentar; . · · 

Considerando que do interior da Pa
ra1oo começam a chegar noticias se- I 
mell!antes; 

Considerando que os govemos esta
duais não dispõem de elementos para 
entrentar sozinhos a situação; 

Requeiro que a Mesa da Assembléia 
se dirija ao Sr. Ministro da Agricul
tura, sol!citando-lhe informações ur
gentes sõbre as providências de l'Otina 
que porventura estejam sendo toma
das pelo Serviço de Defesa Sanitária 
Allimal, no sentido de evitar uma pro
P!l!!lação maior da aftosa, e sugerindo
lhe, .ao mesmo tem.po, sejam adotadas 
med1das outras maiS' amplas e energi. 
CM, com a utilização, se preciso, de 
ve_rbas r.xtraordinárias, a fim de que os 
cnadores do Nordeste sejam devida
~ente assistidos na atual em~rgên
cia. 

Sala das Sessões, em 12 de agõsto 
de 1946. - Paulo Sarasate 

- Atenda-se. 

REQUERIMENTO N.0 343, DE 1946 

. S,olicita informações ao Mi?~is
teno da Viação sõbre o atru;:o de 
pagamento das diárias dos alunos 
da Escola Profissional Ferroviária 
de Fortaleza. 

.. Requeiro à Mesa da Assembléia se 
?!rija ao Ministério da Viação sol!ci
wmdo-lhe informações sõbre a situação 
dos. alunos da Escola Profissional Fer. 
l~ária de Fortaleza, os quais não es
tao rece]?endo as diárias a que têm 
direito desde JaMiro do corrente a.no. 

Justificação - C' presente requeri
mente é f orrn ulado em a tenção a um 
apêlo dos alunos da Escola Profis
sional Fen·oviária de Fbrta.leza os 
quais se queixam, e com razão, de que 
dêlK!e o princípio do ano não reeebtlm 
as diárias estipuladas no Regulamento 
aprovado pelo Decreto n.0 12.674, de 
2'J de junho de 1943. Referidas diá
ria~. fixadas em um, dois e três cru-

. zeiros, l'espeetivamente para os 1.o, 2.o 
e 3.0 gráus, pelo citado Regulamento, 
foram majoradas em razão do aumen
to de v,enclmentos veri!!cados em 1943. 
Nessa mesma ocasião, foi resolvido que 
os alunos da Escola. passariam a perce-. 
ber pela dotação orçamentária dest.l-' 
nada ao pessoal extranumerário dia~ 
rista, o quil se verificou até o fim do 
passa,do exercício, segundo informações 
prestadas ao requerente pelo dirctor 
da ·R. V. C. Foi então que, ainda de 
acôrdo com essas informações, nova 
orientaÇão se impr!mlu ao coso dos 
alunos da · Escola Profissional: deve
riam ser remunerados por verba Pl'Ó· 
pria e· na base estabelecida no c! tado 
Regulamento. Mas sucedeu o pior: o 
Orçamento vigente não consignou ver
ba p::trn dito fim ·e o pagamento dos 
aprendizes se encontra suspenso dêsde 
,ianeiro. 

E' evidente que à. diretoria da R. 
V. C. não cabe solucionar o caso. 
Mas é evidente, por igual, que urge 
tunn providência do Ministério da Via
ção a J'espeito. Essa providência, que 
já deve estar em andamento, é que 
se objetiva no presente requerimento de 
infonuações. · 

Filhos de operários, em condições 
financeiras precárias, não pod~m os 
alunos da Escola Profissional continuar 
no desembõlso das diárias a que têm 
direito e que constituem um ~uxilio 
indispensável. à sua preparação pa11a 
uma vida honesta e 'digna, 

Sala das . Sessões, em 12 d'e agôsto 
ele 1946. - Paulo Sarasate · · 

- .• 1tenàa-se. 

REQutRIMEN'IO N.0 344, DE 1946. 
Solicita tnjonnações ao Ministé

rio da Fazenda sôbre as providên
das tomadas OIL a serem tomaàm, 
para remediar a falta de moedas 
di visionárias no Cearú e Piauí. 

Considerando que, segundo publica
ções feitas nn imprensa, existe consi
derável estoque de moedas di visionárias 
11a Casa da Moeda; 

considerando que, apesar disso, con
tlnam a chegar reclamações dos Esta
dos do Ceará e Pia ui contra a cl!ama<la 
falta ele trõco, o que tem obrigado o 
comércio a ut!I!zar-se nas capitais, para 
obviar dificuldades, de "passes" das 
emprêsas de transporte~ urbanos; 

Considerando que, contra · exp1·essa 
disposição de lei, mns em razão das 
aiudldo.s dlficulda,des, que, em certas 
regiões do inter1or, são insuperáveis, 

. ·}.' -. ~", 
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ootil.o tendo "curso forçado", em al
~mas cidades, "vales" Impressos por 
iimnns locais; . , 

Considerando que, além do~ "vales" 
impressos· em papel, já estão sendo 
•\U1llados "vales'' metálicos por comer- · 
~lantes desiludidos de providências ofi-
.-l!l!s; . . 

Cons~dernndo que as deficiGncias de 
t.ransporte do Rio para o interior do 
~11.ís, em casos de tal ordem, não de
Vllm constituil· motivo bastante pon
i!erável para que perdure tão estra
:r;hável quão ·anômala situaç!lo; 

Requeiro que a Mesa da Assembléia 
:;e dirija ao Ministério da Fazenda, so
J.Witando informações qua:n.to às pro
vidências tomad.<ts ou a serem tomadas 
para remediar a crise de moedas ,di-\ 
yj.o;ionárias no Ceará e Piauí, a cujas 
Delegacias Fiscais devem se.r eietuadas 
l'emessas imediatas e em quantidade 
ro,preciável, éapazes de atenuar as di
.ficuldades em que se encontram o 
ioO!nércio e o públü:o. · 

sala das ·sessões, 12 de agôsto de, 
l®-46. - Paulo Sarctsate. · 

- A'tend.et-se. 

REQUERIMENTO N.0 346, Dl'! 1946 
Solic~ta injormÓ.ções elo Poder 

Execut·ívo sôbrc salários· de ferro
viários eúL Great Western Of Bra
sil, e a situação d.e penú.ria em que 
se encontram. 

Requeiro que a Mesa r.i.a Ji.ssembléla 
:;.;:.licite do Poder Executivo o.s lnfor
~:~~~ações seguintes: 

1. 0) Qual o número de ferroviários 
que trabalham na Gr.eàt W<lstern Of 
:ernSil? 

2.0) Qual o nível de salários d'êsses 
~erroviár!os? Qunl- a classe de maior 

. salário? Qual o. de menor salário? Qual 
:;eja êste? 
· 3.0) Qual foi o aumento de custo de 

>'Kla nos Estados se1·vidos pela Greaf 
western· de 1940 até a presente data? 

ol.0 Quais foram os aume11t1)S de sa
lliirios proporcionados pela referida 
~1npanhla dentro· dêsse período? 
Quais os seus lucros por e;:erc!clo de 
1940 a 1946LQue aumento de tarifa 
l~e. foi proporciona;do pelo Govêmo e 
çuanto isso representott em sua re
cclta? . 

5.0 ) A taxa'cobl'ada do público p[l.ra 
1111mento do salário dos oper{lrios e 
lfnlpregados foi aplicada ou tí retida 
jloela emprêsa? 
. 5,o) Conhece o Go•1êrno a situação 

de penúxia em que se encontra o fun-

cionalismo dessa estrada no momento 
atual, ditda a extraordinária alta dos 
preços? Que providência p1·etende ado
{:tr?' 

Sala das Sessões, 
l94G. .,.- Café Filho. 

- A tenda-se . 

12 de agOsto de 
\ 

REQUERIJ\!ENTO N,0 347, DE 1946 

Solicita informações do Poder 
Executivo sübre o número exato 
de agências telegráficas existentes 
na Bahia. 

Requeil·o à Mesa da Assembléia, se
jam solicitaclas ao Poder E:s:eeutivo, 
n.tra.vés o. Departamento dos Corre1os 
e Telégrafos, as seguintes informa
ções: 

a) Quais as ag;êncio.s postais-tele
g•·áficas, atualmente, no Estado da. 
Bahla? 

b) Quais as agências telegráficas 
existentes na Bah'a ? 

c) Quais as agências postais-tele
grá.ficas atualm.ente fechadas na Ba
h!a? 

d) Quais as cidades e vilas baianas, 
para as quais já há estudo de ligação 
telegráfica ? . · 

e) Quais as agências postais bain.
nas S<lrVidas por estafetas - onde nfio · 
há. movimento normal dé vapores ou 
trens - e quantas viagens mensa!s os 
mesmos dilo ? 

j) Quais as ligações te1egráficas que 
pretende o Departamento realizar ain- \ 
da. êsse ano no Estado da Bahia ? 

Sala das Sessões, em 12 de agõsto 
de 1946. - . Rui Santos. 

- Atenda-se. 

REQUERll\IENTO "N.0 348, DE 1941!· 

Solicita informações detalhadas 
do Poder Executivo sõbre os órgãos 
estatais, para-estatais ou d.e qual
quer outra natureza, que contri
buem para o D. N. I.; qual o' qua
dro do .seu pessoal, etc. 

Requeiro à Mesà. da Ass.embléia, 
sejam solic!tadas ao Pode!• Exeeutlvo, 
po1· intermédio do Sr. Ministro .da 
Justiça, ·as seguintes infOl'mações, em · 
complemento a outras já. attterionnen
te prestadas: 

·a) • Quais os órgãos ·~stntais, paora
estatais, ou de qualquer natureza. que 
contribuem para o D. N. I. ou oon
trl buiram para o D. I, P. , qual a 

,: ' 
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cGntribuição anual ele cada um, e como 
e em que foi apl~cada ? 

bl Qual o q'uadro elo pessoal do 
D. N. I.? 

cl De quantos exemplares foram as 
edições de livros editados pelo D. I. P. 
e D. N. I., quanto custou cada edição, 
e quanto recebeu cada autor de direi
tOs autorais ? 

d) A que livrarias ou editores fo
ram adquiridos os livros indicados nas 
informações anter!o.rmente pr·estt\das, 
tLe' quantos exemplares cada, qual o 
custo da. aqu!slção e que fim foi dfldo · 
its obras compradas ? 

cl Se o D. I. P. pagava à Impren
sa N:tciom'\l os livros Ui impressos ? 

fl Quanto custou no D. r. P. a im
pressão de gravuras e retratos de pro
paganda pessoal do Sr. Getúlio Var-
~s? . 

g) Quais os jornalistas e escritor€s 
estrangeil·os hospedados pelo govêmo 
e quanto custou ao D. I. P. a hOSlJe- . 
dagem dos mesmos, quanto recebeu 
cada um para a propaganda do regi
me de que saímos <:m 29 de outub1·o 
do ano passado, e do próprio Senhor 
Gotúllo Vargas ? 

Sala das Sessões, 12 de agósto de 
1946. - Rui Santos. 

- Atenda-se. 

REQUERIMENTO N.0 349, DE 1946 

SÓlicii~ injornulçõcs do Poder 
Executivo sôbre a Portaria n.0 67 
tr.e 30 de janeiro do ano corrente: 
Que expede instruções pal'a 
exccuçã~ do art. 72, do Decreto
lei n.O 4. 2-14, (Lei Orgânica do 
Ensino See~mdário) . 

Considerando que data de 9 de abril 
de .1942, o De-creto-lei n.O 4. 244, Le1 
Orgli.ll.ica do Ensino Secundárlo, atua!
mente em vigor com modificações; 

Considerando que a Portal'ia 67, que 
e:...")lede instruções para a execução do 
art. 72, da referida Lei Orgàll.ica do 
Ensino Secundário foi apresentada à 
assL'latura ministerial em 30 de ja
neiro dêste ano, no açodamento do 
derra.deiro dia da perma11êncla do 
professor Leitão da Cunha na pasta 
da Educação e Saú.de; 

Oonsiderando que a di ta Portaria 
67 permaneceu durante pouco mais de 
dois m,eses, inexplicà velmente, oculta 
da opinião pública e da classe dos 
educadores, pois só !o! publicada no 
Diário Oficial de ll de abrl! último; 

Considerando que logo· após a Jl.li· 
bl!cacr~o da Portaria 67, a Dlretora d.e 
Ensino Se-cundário exigiu dos inspe
tores federais, seus subol'dinados, "' 
imediato levantamento das no v a" 
fiéhas de classificação quando os c&
tabelecimentos de ensino só estava~)!. 
obri.l':ados ao seu cumprimento dentro:t . 

. de tio!Jl anos, de acôrdo com o próprio 
texto da referida Portaria; 

ConsLderando que, cabendo aos iuló
petores federais do ensino secundárl• 
n. res.l!zação dos rela tór!os e preenchi
mento· das novas fichas de classifi
IC!\çi'io, muitos já se achar.am e .., 
maioria ainda se acha em d!flCUldadlltl 
parn. cumprir seus deveres, em visto&. 
do que exige a mencionada Portarle. 
número 67; 

Considerando que os inspetores fe
derais se encontram geralmente 11um 
dilema: 

a.) · ou aplicar objetiva e imp!edoõ&
meu t.~ a Portaria G7 ou 

bl burlar a objet!vldade das fichM 
excessivau1e11te exigentes, r a:.: e 11 d.o 
constar das mesmas e dos relatórios· 
que as encaminham ao Ministério d& 
Eclucagão, julgamentos de benevolênci.tl. 
comprometedora e afirmações inverí
dicas sõbre a ex!sténc!a de condiçõ~~ 
materiais superiores e de aparelh~t
mentn técnico-pedagógico que a q\l:l.t>e 
totahda.de ·de nosso,s estabelecimentoE 
não possui, dada a precariedade dus 
recursos ccon~m!cos de nosso pais; 

Considerando que, na primeira lli· 
pótesc, cumprindo rigidamente os sew; 
deveres, os !nspetores federais pres
tam, por uma insensata disposiçii.e 
legal, involuntário desserviço i1 educl\· 
ção nacional, pois colaboram par•• o 
provável fechamento de vultoso mi
mel'o de estabelecimentos de ensiu~~>, 
distribuídos pelo Brasil; 

Considerando que, na segunda hi
pótese acima mencionada, os' inspetore~: 
federais, p.or um generoso Impulso de 
espir!to público e de acentuado pa trio~= 
t!smo, visam salvar os estabelecimento~ 
em. iuspeção da. ru!na· imediata a. que 
a Portaria. 67 condenou o ensino se
cundãr!o 11ac!ona.l, podendo poréut ,, 

·nobre atitUde dêsses servidores do Rli· 
tado ser mal compreendida e coutt-~ 
os mesmos explorada.; 

Canside1·ando que, tanto na prlnleit·n. 
como na segunda hipótese, torna-;te 
ine1r!táve1 excessivo aumento do p~ 
do ensino tendo-se em vista os vnl~ 
tosos gastos que farão os educa.ndârta.u 

... n; 
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<QUe lu~arem por não desapnrec<:r ou 
fi~ que não q ulsercm ficar expostos ao 
inesperado vexame .de uma verificação 
l.if!c!:.l espechtlm.ente ordenada p:.rn o 
~lm de precisar até que ponto as fichas 
11 relatórios enviados ao Ministério da 
:Educ:.ção exp~essam a verdadeira· rea
Hdade das esco!as f!scal!zadoras: 

Conside1-ando que a situação criada 
pela Portaria 67, para os !nspetores 
:l'edera!s e para os estabelec!melltos 
de ensino esconde, na verdade, o !n
·~idloso cmprêgo de métodos fascistas 
t\e administrar a coisa ,pública, pois 
»eprcsenta uma tentativa de corrupçiío 
filos caràcteres para fazer dos funcion1í- ·· 
rios do, Estado e, ao mesmo tempo, 
ollo aparelhamento escola!' secundário 
'jllltrticular, instrumentos d 6 c eis nas 
:mãos de uns raros remanescente~ di
·mtoriais, em posição de relêvo no M!
JI\lstério da Educação, c que são tecni~ 
<!lamente desorienta.dos e prejudiciais 
ii> 'formação e expansão da cultura 
1111\Cional; 

Considerando que a extinta Ditadu
J~t, em relação ao desenvolvimento do 
~nsino. secundá1·io nacional, se man
~cve 11um criminoso desinterêsse, não 
lftlelhorando suas próprias escolas nem 
fõrlando as de que o povo necessitava 
G ainda necessita;· , 

Considerando que a Imprensa desta 
lilap.ital e o Segundo Congresso Na9Jo
ll'ln.l dos Estabelecimentos Particulares 
de Ensino, realizado em Belo Hori
:eonte, nos fins de junho último, jâ se 
:~~~:m!festaram c o n t r a as excessivas 
n:igências da Portaria 67; 

Considerando que o Segundo Con
aresso Nacional de Estabelecimentos 
Particulares de Ensino, depois. de 
ll1i.nucioso estudo da· Portaria 67 pela 
voz de 785 instituições que -represen
ioavam mais de dois têrços da Escola 
Secundária do Brasil, determinou, 
:num a impressionante unanimidade,. 
!I.Ue a Mesa solicitasse o. o Sr. Minis
tro da Educação a revogação da reJ:e
:rlda Portaria 67; 

Considerando que nos estabel~i
mentos particulares . estudam 93% dos 
:llódolescentes matriculados no eru;il1o 

· ol!ecundár!o do Pais; 
Considerando que as · esc o! as 

~rt!culares prestam ao . Estado uma 
colaboração em matriculas gratuita~ •n .de custo reduzido que é de inte· 
rêsse seja divulgado; · 
. Considerando que o art. 87 da Lei. 
Orgânica do Ensino Secundário e o 
Decreto n.o 7.637: de 12 de junho de 

1045 abol!ro.m o.s taxas· do re!erklo 
ensino; 
. Cons~derando que cada ginásio a 
colégio de !n!c!at.!va privada a tu a l
mente em gõzo de inspeção pel'Illanen
te se rtclla em tal esta.do em virtude 
de decretos federais garantidores dos 
lnterêsses Invertidos pelos particulares 
no.s suas instituições; 

Considerando que, conf01·me entt·e
vista publicada pela "A Noite" de 31 

· de jUlho último; concedida pel~ digno 
professor George Summer, o Colégio 
Pedro II, de cujo E."':ternato é ilustre 
d!retor, foi durante o Estado Novo 
completamente esquecido, sendo suas 
instalações deficientes e Insuficientes 
para o desempenho de suas altas fi
nalidades; e 

Considerando, enfim, que .o artigo 
20, da Lei Org[lnica do Ensino Se
cundário <Decreto-lei n.0 8.347, de 10 
de dezembro de 1945) está assim re
cUgldo: "A Educação Militar será da
d!L !LOs alunos do sexo masculino dos 
estabelecimentos de ensino secundá
rio, res~nlvndos os casos de incapaci
dade física. 

Parágt•afo único. A extensão e e.s 
disciplinas da educacão Militar serão 

. fixadas pelo Ministério da Guerra." 
Solicito à Mesa pedir ao Poder Exe

cutivo, por intermédio do Ministério 
ele Educacão e Saúde, preste as in
formações· abab:o: · , 

1) Se a Portaria G7, assinada em 
30 de ,innelro de 1946, fõra publi~
(la prev!ame11te, a fim. de receber su
r,estões dos interessados; 

2) Porque, mesmo depois de asei
nada, foi a l'efer!da Portaria divulga
da somente em 11 de abt'il de 1946, · 

· sendo conservada em sigilo durante 
tão longo pr~.zo: . . 

3) Porqtle a Diretorla de Ensino Se
cundário, logo após a publicação, to-· 
mou tão. ránidas 'e insistentes medi
elas para o levantnmento imediato d~.s 
novas ficllas de classif!cacão, quando 
sàmente dent1·o de dois anos os esta
belecimentos estão obrigados ao setl · 
cumprimento; 

4) Como a grande maioria dos es
tabelecimentos de ensino, funcionan
do cm prédios a!111mdos e n~o cons
truidos especlo.lmente. para. à finali
dade de edur.ar, mPsmo aue obtenha 
a imnrcsclndível n\1tnri7Máo dos· pro
prietários, poder(~ a.1tern.r, dentro de 
dois anos, sem interrun~~o de fnncio
na.mento da,s a111M. M di~"nRlr.ões il\- · 
ternas e n. locn.çõ.o no~ ecHf!clos e!ICO· 
lares de modo a que estes possam 

. ' 
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se ajustar às exi~ências da Portaria 
6-. ,, . 

5) Se há nc mercado e de que mo
do tôdas as escolas do pais poderão, 
modicamente, adquirir ca1·teiras para 
adolescentes com tamno medindo 60 
por 33 centímetros tõ cumprimento 
de uma fôlhn. de papei almasso é de 
33 centímetros) e mesas individuais 
paro. desenho, com nranchetn desh· 
znntc, pcrmitinlo desenho de pé, sen
taclo com a pl'ancheta vertical ou sen
tado com a pranchetn horizonttLl, 
"bem como de adquirir filmes lnglli" 
ses e francêses para o ensino de lín
guas vi•Jo.s; dizer quais ns firmns em 
que tal material é encontrado; 

G) Como poderiio subsistir todos os 
r;olégios classificado~ como. sofríveis e 

. regu!area pela antiga ficha, que fun
cionem nos municípios de 150.000 ha
bitantes e que não atinjam a classi
ficação de bons, na nova ficha; 

7) Se a D.plicação ela nova ficha. de 
c1>tssificação vai trazer elevação do 
preço de ensino: 

8 J Se há prazo de dois · anos para 
os estabelecimentos ·se ajustarem lt 
nova ficha, porque já está sendo o 
mesma aplicada nos ginásios que re
querem lnspeção permanente ou lns
peção permanente ou inspeção ·para 
·colégios. quando, da classificação, de·· 
correm imediatas conseqüências eco
nõmicas. administrativas e jurídicas? 

9\ Se a Divisão de Ensino Secun
dário uinda vem e.'tif:(indo dos colé
gios a .liquidação de débitos, referen
tes ê. taxa · de inspcção federal; 

10) Se o Sr, Ministro da Educação, 
tendo recebido.._ um pedido do Segun
do Congresso Nacional dos Estabele
cimentos. Particulares de Ensino, que 
e:mressava o pensamento .unânime de 
nos·~ elas casas de ensino secundál'io, 
do Brasil, oarr. re11o'!~.r a P01·tar!a 67, 
já se manife'stcu sóbre o assunto .. 

11) Se o conselho Naciona.l de Edu
caciio 11ão poderia sr.r ouvido sõbre a 
Portaria. 67, tende-se em vista o pc
elido feito pelos estabelecimentos de 
ensino secundário oara a revogaç!w 
daanêle ato c:overnamcntal: 

12) Se a comi~~ão nomencla pelo 
Sr, M'lnistro da Educacfio p~ra estu·· 
dar os problemas da educaciio físi~~ 
nos estabelecimentos de ensino fixou 
bases o. serem se~:n!das e, caso afir
mativo, se a maiorin . C:ecldiu on nii.o, 
~. fRvor da existência dos "CentrCJH 
mativo, se .. a maioria decidiu ou nli.o 
se deve fecha!' nem Impedir a aber
tum de casas de ensino apenas peh 
inexistência de instalações pnrn edu-

cação 1il;ica, clescle que os 1·espectivoo · 
alunos ~ossnm praticá-la em· outrOil 
estabelec1mcntos ou nos mencionados 
Centros; 
. 13) Qual o número de alunos gra
tuitos e scm!-gratuitos que freqüen~ 
tam colégios particulares no a tua! ane 
letivo, e qual n importância a q~e 
atlr1gem os favores concedidos pór 
êsses estnbeleclmentos · cm cumpri
mento do. Po1·taria 559 de 16 de no~ 
vembro de 1945 e dos Decretos-leis 
ns. 7, 637 c 7, 795 (12 e 30 de junhO 
de 1945l. ./ 

14) ·Qual a percentagem de aluno;; 
do cm·zo secundário matriculados res-. 
J)cctivamente em colér;ios federais, es
tnduals e particulares. 

15) Quantos são, em todo o Brlt"" 
s!l, os ginásios e colégios, em gõzo de 
tnspeção permanente. 

16) Se foram revogndos e em que 
data todos 'OS decretos que concede
ram inspe~ão pcrmnnente a esses g!

. nãsios e colé~ios? 
17) Se fel a Portaria 67 aplicada li.O 

Internato e Externn.to do Colégio Pe
dro II e, no caso afirmativo, quais os 
resultaãon dessa aplicação? 

18) Se a Diretora do Ensino Secm~"' 
d{uio conh~cia o artigo 20 do Decre
to-lei s.:l47 de 10 d~ dezembro. de 
1'945, a ll'~ual Lei Or~â.nicn do refe
rido ensino. 

19\ E'l'ri" casn de resposta afirmati
va do itt'm o.nterior, poraue a Dire
tora do 'E:n~ino SPmmrl:lrio, invadln
cto n.trihui~ões do Ministério do. Guel'· 
m, determinou aue esto.belecimentos 
do l'Pfcricto rnr.inn n"o mn.is deviam 
incluir nos horórios.' rlesde .ln, o tem~ 

. po dcstím.1ào no en~ino pre-militar? 
?.0\ ~'e on elnnn" rl~s colérr.los OU" 

deix.nram cte ''"'' m~inn nre-militat' 
em vista on r.onfn~êin crin.ila pela Dl
retnrn do 'Rn•inn f"'PClmrlário sofrerl':io 
qus.laur:r l'en~ lirlnrlp on r>relnizo de
C01'l'Pnt:c ~o mPnr.ionn.tlo fato? ' · 

Snla tia~ r.•.<d'\os. 12 de a"ôsto de 
1040. - ~ro4,f Fili!O,' "' 

ll.te:tda-se, 

n;mlCAÇÍÍO N.0 . 235, DE 1946 

Sugere ao Podei' Executivo l> 
nom:)ttclio . de mnrt Comi.~são de 
Pemtl'ir.ta.s, tncumbirla de organizar 
urn unte-proieto lle lei àe livl'ct· 
mento conclicional. 

Requeiro à Mesa ria AsHP.mbléia que 
seJa su"erlda ao Poder EKccutivo 11. 
nomcnçlio de umn coml~sã.o de pena.
listas, paru a organizaçr:o de um antc
Jll'ojcto tlc ~el ele liv1·nmcnto condlclo~ 

~---
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nal, a ser remetido à Càmarn dos .·~:· 
Deputados, logo a· mesma se instale, ·'.;: 
e em que, além ·de outros pontos, seja .' ', 
assegurada .melhor assistência o. o li
berado e estudada a conveniência de 

INDICAÇÃO N, 0 239, ,DE 1940 

· Sugere. ao PodC1' Executivo a 
criação da Coletoria Federal 110 
Município de Ingá, Estado da Pa
raíba. · ser concedido .o !Jrêmlo, sem a publi

cidade que atualmente se verifica. 
· Sala · das Sessões, 1 de agõsto ele 
. 1946 .. - R:ui -San·tos. 

- .1tenda-se. 

INDiáçf.o N ,0 233, .DE 1946 

Sugere ao Pode1· Executivo r• 
conclusão .dos trabalhos da estra
da de ·rodagem que Uga Catolé do 
Rocha, na Paraíba, a Caicó, no 
Rio Grande do Nor-te. 

Justi/ipação 

O Milústério da Viação, por intermé
dio da Inspetoria Federal de Obras 
Contra us secas, .iniciou a construção 
da estrada de rodagem que liga a cen
tral da Paraíba à do Rio Grande do 
Norte. Partindo de '".rriüngulo", no 

. Município de Pombal, chegou dita 
construção a Catolé do Rocha, ambos 
na Paraíba, e, no Rio Grande do Norte,. 
partinclo de Jardim do Seridó, em di
reção õ. Paraíba, atingiu'· a vila de 
J'ardlnt de Pininhas, Município . de 
Caicó. . · 

A construção dessa rodovia, ligando 
Catolé do .Rocha a Jardim de Pira
nhas, .em um percurso apenas de ses
senta (60) quilrimetros, 1·epresenta l1. 
intercomunicação dos Estados da J?u
rafba, Rio Grande do Norte, CCI1l'IÍ, 
Pernambuco c Baía, pelo interior, ftl· 
cilitando o transporte de sua pl'odu
çf.o c riqueza. 

Além dcese aspecto, h:l, ainda o cs
tl'atégico que oferecê, que é, na VCl'· 
dade, o obJetlvo princlnal da referida 
estrada. Mas, somente' com a conclu
são dos trabalhós ora suspensos, será 
o.lcançaclo. 

Dada. a insignificância do trecho a 
concluir c o grande benefício resul-

. t:mtc dr~ conclusão, sugerimos que se 
complete aquela obra de vital inte-. 
rêsse para os Estados vizinhos, antes 
citados. · 

Saio. das Sessões, 12 de agôsto de 
1940. - João Agripino. ;_ Argemiro 
de Figueireclo. - Vergnia1td Wan
derley. - Plinio Lemos. - Fernando 
Nobrega. - Ernani Sátlro. 

- Atcnda-sp. 

Justificação 

As classes produtoras do Mwllcipio 
de Ingá, no Estado da Paraíba, en
carecem a criação de uma coletorla 
federal naquele MWliclpio, pelos mo
tivos expostos no abaixo assinado, 
anexo. 

A nossa legislação estabelece a cria
çiío ct·a prefalada repartição arreca
ctadont quando o Município atinge de
termlnada renda. 

Acontece, porém, como no caso de 
!ngá, que, muitas vêzes essa renda 
não é atingida porque u aquisição de 
selos é feita diretamente na Coletoria 
de outro Município, "a· que está subor
dinado o Interessado, e essa renda " 
não é computada na do Mutllcíp!o qu~ 

·não dispõe da repartição. E' que a 
Culetoria não dispõe de agente ;•en
dedor de selos. naquele outro Municí

. pio, compreendido na sua jurisdiç[;o. 
Po1· outro lado, os selos do impôsto 

elo consumo são adquiridos cllretamen
te e, da mesmu forma, os concernen
tes às quitações com a F'azepcla. Fe-
deral.·· . ·· 

São rendas que provêm de Ing!\, mas 
que são tidas como de Umbuzelro, 
sede da Coletoria, porque ali é qu~ são 
arrecadadas. . 

Asseguram os interessados, signo.
tários ·do abaixo assinado junto, que 
soman1 Cr$ 80.000,00 ovalar das cstam
nilhas adquiridas por contribuintes de 
i:ng:l na Coletoria de Umbuzeiro. 

Um outro· fundamento de grande 
importância é a distância de 108 qui
lômctros da cidade de Ingá 1t de Um
buze!ro, sem que as duas se possam 
comunicar, no invemo, \por falta de 
estradas. · 

Isso dificulta a atividade produtora 
elo Município e contribui fortemente 
pam tílna !mpcrfei~a arrecadação . e 
ineficiente fwcal!zacao das rendas pu
b!i.cas. naquele Município, por mal~ 
z~losos que sejam os funcionários da 
Coletorin ele Umbuze!ro . ..._ 

p, tendendo a essas circunstil.!1cias es
J>Cclalísslmas, é de inteira conveniên
cia pura o serviço público . a criacão 
da referida coletorio., que contribuirá 
para o aumento das 1·endas e desen
volvimento da producfto pela facilida
de que traz aos contribuintes na regu
Iarlzaçfto de suas obrigaÇões fiscais. 

··,· .. 
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Encarecemos, assim, o exame do as
sunto, de modo a que seja atendido o 
anseio da populaçiio daquele Muuicl
pio pnraiba11o. ' 

Snla elas Sessões, 12 de agõsto ele 
1046. João Agripino. - Argcmiro de 
Fi1711.eircd.o. - Vcrgniauà WanderlC1J. 
- Plfnio Lemos. -Fernando Nóbrega. 
- Enwnt Scítiro. 

- Atenda-se. 

INDICAÇÃO N, 0 240, de 1946 

Sugere ao Poder Exectttivo " 
comJeniêncict ele não .1'cjormar, no 
momento, a lei àe organização do 
J1inist.ério Ptíblico Fecleral (De
m·eto-lei n. o 986, ele 1938) • 

JllCJicàmos que à Mesa da Asscm
bl!% Constitumte faça sentir ao Po
der Executivo a conveniência de não 
8C fazer, no momento, a refo1ma da 
lei ele organização do Ministério Pú
blico Federal - Decreto-lei n.0 986, 
de 27 de dezembro de 1938 - desde 
que estamos às vésperas da promul
gação da Constituição Federal, que de
verá estabelecer as linhas mest1·as da
quela orgmlização. 

Em sessão da Assembléia Consti
tuinte em 12 de agôsto de. 1946. -
.Ubtwico Fraga. - Cl.emente Mariani. 
- Atenda-se. 

INDICAÇÃO N. 0 103-A, DE 1945 

Sugere a necessidade de provi
!léncia.s no sentiào de àar e.or;ecução 
fiO Decreto-lei n. 0 8. 311 de 6 de 
dezem.bro d.e 1945, relativamente 
QO pórto de Salvador (Bahia) ; com 
parecer javorá1Jel da Comissão de 
Estudo d.a.s Indicações . 

PARECER 

}. indicação 11. o 103, assinada pelos 
ilustres representantes da Bahin., na 
Assembléia Consõituinte, propoo que 
se encareça nos Srs. Presidente da 
República e Ministro da Viação a 
necessidade das providências inclis
oensaveis à plena execução do Decre
to-lei n. 0 8.311, de 6 de dezembro de 
1945, no sentido de financiamento das 
obras e serviços relativos ao completo 
aparelhamento do pôrto da cidade do 
Salvador. 

A situa~·'tO deplorável a que che
gou o nosstJ aparelhamento portuário 
foi objeto de cuidadosa atenção dos 
professores Maurício Jopert que, na 
sua rápida passagem pelo Ministério 
da Viacão, deixou ali marcos lndelé
veils da sua visão de administrador e 

da sua notória competência profissio
nal. 

Um dos serviços prestados ao Br!lllii 
por êssc ab11Jizacto técnico está con
subatanclado no Dccret.o n. 0 8.311, ele 
o ele dezembro de 1U15, que criou uma 
taxa de emergéncin sôbre a tonelagem 
de n1ercadorias movimentadas IJatr., 
com o seu produto, atender aos juros 
c omortizução das operações de finan
ciamento dns obras e aquisições nc
cessl'lr\ns nos nossos portos. 

n.ealmon te, como vem declarado n!l 
exposição ele motivos, 11 guerra Impe
diu a GUbsLitulção do nosso nparcihn
lllento portuário submetido a dcsgM
tes excessivos, sem a conveniente 
eo11scrvaçfto. A receita decorrente dM 
taxas normais não fomccc recursos 
suficientes para a realização de um 
programa destinndo a concertar, mc
lhomr e ampliar ns instalações por
tuárias, de modo a se poder atender 
no surto do comércio e da navegaÇão 
de após guerra e ao desenvolvimento 
das regiões a que servem. 

A taxa de emergência se destina .. 
assim, a nssegm·nr a execução clno 
obras dêsse progmma urgente de mR
lhoramento e eqnipE).memo dos por
tos nacionnis, ministrando recursos 
para c~ serviços financeiros dai de
correntes, sem que se lla,la de sobre
carregar o orçan1ento ordinário do 
país sabiamente deficitário. 

Em conseqüêncin do mencionado 
decreto foi expedida a portaria núme
l'O 1. 090, de 20 de dezembro de 19411, 
com as instruções adequndas u exe
cução das duas medidas cor :clativtl.'!: 
arrecadaÇão da taxa e sua convcnien- , 
te aplicação. .. · 

Por essas norm:is legais cabe às nd
ministrações dos portos, quer adnlini:!
trados diretall1Cl1 te pela Unlíi.o, quer 
a cargo de autarquias ou de conce~ . 
sionâ:i'ios, a organização do · programa 
de obras e aquisiçõ~s necess:l.rias a 
cada põrto. · 

:Embora a indicação 11ão esclare~a 
êste ponto básico, supon!lo que a ini
ciativa dêsse ato hlicial já foi toma
da e teve andamento o respectivo pro
cesso, porque a mesma indicação in
'formc. ~;~ue ,iá se está cobrando a t!IXl\. 
de emergência no pôrto da Bahia. dei5-
de fevereiro ·do corrente ano. 

Assim sendo, só merece o noSMI 
aplauso o movimento da Associaçl!.e 
comercial da Bahia, à que emprcstolt 
a sua autoridade -a digna represen
tacão baiana no selo desta Àssem
bléia, no sentido de apressar as pro· 
v!dênc!M para o integral cumprimen-

I 
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to do referido decreto rehttivamcntc 
ao pôrl;o da cidade elo SalvadO!'. 

Certo de que n indicação será bem 
. ru:olhiân pelos Srs. Presidentes da 

República e Ministro ela Viltção, opi
no que seja: a mesma apt•ovncla pelos 
sr.\ls fundamentos. 

tN!llCAÇRO N, 0 103, DE 1946, A QUE SE 
. itEPE!lE O PARECEU 

Requeremos que n Assembléi(l cm]s: 
tltulnte cncnreçn nos Exmos. Srs. Prc
~ldonte ela Rcpúbllcn c Ministro citt 
Vio.r,iio e Obms Públicas n ur~::cnto ne
cessidade elo. elctcrmlnnçfto elns provl
dêncitts inellspcnsó.vcls i\ plenn exc
cuçüo do Decreto-lei n.• 8,311\ ele ü 
de dezembro ele 1945, no sentido elo 
flmmclamcnto dns obras c serviços 
relativos , no completo npnrellmmen to 
elo. pôrto cln cldnclc elo Salvnclor. 

.Tustlficaçãó 
o pôrto da cnpltnl elo Est(lclo du. 

Dnbi[l é" não padece dúvida, um dos 
mais importantes elo pnls, não somen
te qunnto no movlmc11to ele mtvios de 
· vó.rin espécies, como 'de referêncln fi 
touclngem das .. mcrcndorio.s, · que nmc 
são embnrcados o · clescmbnrcnelos, c 
tn.mbém rolntlvomentc nos vnlores que . 
essas mcsmns mercmlorlns reprcson-
·tn.m. .. .. · 

1\l:nu grndo a sensível ellminuiçflo eln 
lrotn merc[mte bro.sllclm, ·cm conse
qüência elos toi'IJeclcnmet,tos elecon·l
dos dumntc n última gucrrn, ncnrre
tondo n imcnsn dlficuldo.cle de trnns
portcs por v lo. mitr!tlmn, c. npcsnr eln 
concorrência de outros fntot•es llgo.clos 
i\, sUtmçúo cm que se encontrn.vn o 
Brnsll, nem por Isso o põrto ele Sal·· 
vndor clcixon ele o.cusnr n entrndn c 
sn!dn de volumes cm número assús 
consiclcrúvcl o em pêso c vnlor n.pre
ciãveis, vnlcnelo rcssnltn.r que somen
te no nno de 1944 po1· êlc fornm im
portados, cm nnvcqo.çúo ele cnbotn
gem,' :1.625.930 vol111ncs com o pêso 
de 2n3. 352.973 quilos c c:cnortnelos 
1.799.788 volumes, pcsnnclo 105.717,161 
quilos. 

Muito ·mais nccntundo poderio. tei• 
sido êsso movimento se contasse o dl
t;o pôr to com. o cqulpnmcnto conveni
ente ils suas ncccsslelnelcs, o que ln· 
felizmente nlndn não se clú, porqunn· 
to, .. pnrn um cãls ,de 1.480,00 ms. de· 
extensão, cxlst.cm npcnns 10 gulnclns· 
tes de 1,5 'tns. c 12 do 3.0 tns., mn
tcrin.l vls\vclmcntc Insuficiente, nlém 
de gnsto. 

Ciente das grandes deficiêncins por
tutírlns nnclona!s, o Govêmo cln Ro· 
.pública traçou o "Progro.mn pnrn Me• 
lhoramentos. dos POrtos", trnbnlho 

. meticuloso c notável, que recomcndn. 
ac moela cspcclnl o encomió.stlco, o 
"Dcnart;nmcnto ele Portos,. Rios c Cn· 
tinis", c no qual, estão estudados 

·todos. os nossos portos c lndicaelns as 
. obrn..~ c apnrelhamentos de que care-

cem .com os respectivos orçamentos, 
' . I 

No que tange n.n põrto de.Snlvador 
cst.ão especif!cndns no menclqtll\do 
"Programa", . como providl!ncins de 
]lalpitnnte urgência: construção elo 
Arma7,ém n.o 11 o pútlo e cobertura 
de diversos pátio.~; nqulsiçúo de mn!G 
sc!G guindastes de 1,5 tns. c ·outros 
l;nntos ele 3,0 tns.; rtquislçúo ele uma 
locr.motlvn, ele dois cnn·os gu!nclnstee, 
ele. cem cnrrctas de quntro rodns c ca
j)[toidncle elo uma tonelnda, de dlvcr· 
Ras múquinas · pnrn oflclnns, de toma
elas ele correntes,, de quatro flutuan
tes e dum bntclfio de clren[lgem, sen
do 'orçado tudo Isso - obrns e ap[l·, 
l'elhamento - cm 01'$ 16. 375. 000,00. 

ConsldCl'l\llClO o. nchnlnlstraçftO pú. 
bllca a !m'posslbllldacle dn renllzaçiío 
clêsscs mclhommcntos vitnls parn que 
os nossos porl;os possnm ntcnder 1!. 
finnlidnele pnra que fomm construi
elos tfio somente com os recursos fl
nnnceiros orellnârios, de vez que n. 
"estimo tlvo. do vulto . clns despesas" 
cm geral, tnnto ns que f!carilo a cnr
go elo Govêrno como ns elas obriga
ções elos concellsion(n·los. ntingem i\ 
cifrn de Cr$ 1.150.091.061,00 baixou, 
nn presidência Llnhnrcs, o Decreto-lei. 
n.0 8.311, ele 6 de dezembro ele 194~, 
cm substltnlção no Decrcto~lel nú
mero 7 .995, de 24 ele · setembro do 
mesmo n110, "crlnndo uma rccc!t[l es
pecln.l, clestlnnclll no mclhommento c 
amplinçito elo npnrelhmncnto dos por· 
tos org[IJ11Z[Idos". 

Dispõe o citado Decreto-lei que essa 
receita especial será const!tulcln duma 
"taxa elo emergência, cobrúvcl sObro a 
tonclngem de merendarias movlmen
taclo.s ele ou p[\rn na'llo ou emoorca
çfto nuxllllll', . nos portos cujo. ndm!
n!strnçlí,o cstejn. n c[\rgo dn União, de 
nut{lrqulns ou no regime de conccl!
sões, elostlnnndo-se o seu produto, ela 
tn.xn, nos "encargos de juros e amor
tlznçüo tlns operitções. do crédito, que 
ns nclmlnlstrnçOcs ou os concossionâ· 
rios elos referidos portos ronllzem pa
rn flnnnclnmcnto clllB obrns, serviços 
o nqulslçõos nccess{Lrlos ao melhorn
mcnto e nmpl!açlio dos a,parelhnmcn· 
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tos dos ditos portos, compreend!daH 
as relações - programas que se,jam 
submetidos a estudo do Ministério dn 
Viação". 

Ao qt•.e estamos informados, o ilus
tre titular da pasta da Viação usando 
da outorga que lhe confere o art. 3.0 

do pre-citado Decreto-lei n.0 8.311, já 
autm1zou, ou melhor, já fixou a· data 
do início da cobrança da taxa de emer
gência por quilograma de merca
doria movimentada, ..,. cobrança essa 
que desde o mês de fevereiro está se 
cfctuarírlo. 

Entretanto, apesar de decorridos 
três · mê~es do começo e da continui
dade· da exigência dessa contribuição, 
,iusta e razoável, não há notícia do 
cumprimento do Decreto-lei em apre .. 
ço, . na parte rP.ferente à autorização 
para' o financiamento das obras d~ 
que tanto carece o pôr to de Salva-
dor. · 

A dei:nora das providências gover
namentais nesse sentido não se jus
tifica, dada a maior afluência de em
barcaçõ0s ao põrto da Bah!a e o con
seqüçnte acréscimo de serviços, com 
a Intensidade elo tráfego marítimo, 
que, pouco á pouco, se vai acentuan
do, demom que somente poderá acar-

.. retar grn.ves prejui?.os 11. economia do 
Estado da Bahia e dn Nação, precisa
mente num momento em que estamo)' 
sofrendo a falta de gêneros de pri" 
mcira necessidade. 

A Associação Comercial da· Bahi::t, 
tomando conhecimento das reclama
ções quP lhe têm sido dirigidas e ns 
acolhendo como bP-m me!'ecem, não cc 
há descuidn:do n:J. solicitação de medi
das conducentes à solução da situaçã.• 
realmente vexatória. e1n que se en
contra o pôrto de Salvador ,apel::mdo 
para o natriot!smo e a visão adminis
trativr-t do Exmc. Sr. Presidente d::t 
República e demais altas autoridade:; 
federa.!s. , 

Cabe também, nessa conjuntura aos 
representante~ da Bahia, na Assem
bléia Constituinte, dentro no compro
mis'o que a~sumiram com o povo 
baiAno, de defender seus legítimos in
terêsscs em todos os setores, secundar 
c apoiar a açlio do órr;ão máximo das 
classes conservadorns elo Estado, inter
ercedendo junto aos Exmos. Srs. Pre-
8idente ela. Renública e Ministro d:.t 
V!acão, no scnf.ido de que Suas Exce
lências voltem suas vistas para a so
lução, dentro de breve prazo, do pro
blema do reaparelhamento do porto 
de Salvador, aue está bem no caso de 
merecer a ntcnçiio c o desvêlo do Po-

der Central, por isso mesmo qtte cons
titue um grnnde escoadouro de pro
dutos, que concorrem para n riqueza 
naclona~. 

E' o que fazem os subscritores do 
presente requerimento, esperando 'l ' 
aprovação de seus pares. · 

Rio, em AsRembléia Constituinte, 2S 
ele · maio de 1946. - . Dantas Júnior. 
- Octávio Mcmgabeira. - Juracy 
JVIagalhães. - João Mendes: - Rui 
Santos. - Aliomar Baleeiro. - He
ribaldo Vieira . . - Alberico F1·aga, -
Teodulo Albuquerque.- Walter Fran
co. - Rafael Cincurá. - Leandro 
MacieZ . ...:. Graccho Cardoso. - L1ti.z 
Viana. ·- Nestor Duarte. - Aloysio 
de Carva.lho. - Leite Neto. - Ma
noeZ Novaes. 

INDICJ\ÇÃO N. 0 122-A, DE 19-16 

Sugere . ao Poder Executivo a 
aquisição da casa ond~ nasceu Bar
bara FI eleodora, a fim de nela ser 
instalado o M"11seu Histórico de Sr'io 

. João d' El Rei, de que cogita a 
Indica{!ão n. • 109, substiluiçcio ao 
edificia da Praça Tan~andaré, plei
teado naquela. Indicação, com pa
recer favorável da Contisscio de Es
tudo das Indicações . 

Parecer 

São João d'EI Rei, em Minas Ge
r.ais, é cidad,e ant!11;a e histórlc8" 
Contemp~>rãnea de Vila Rica (0ltl'o 
Pret.o), Ribeirã.o do Carmo (Maria
na) , Sabará; Caeté, e outras, já- é, 
como estn.s. monumento n'acional e, 
por isso, lugar próprio pal'a nela ser 
imta.Jado um museu histórico, de que•· 
.i !i. cogita indicação anterior apres•enta
<la à Assembléia Na clona! Constituinte 
(Indicação n. 0 109). 
\ 
··para sur. séde, naquela cidade. é 

sugerido pela presente indicação que 
seja &dquirid·a a casa onde nasceu 
Bárbara Heliodora. Espôsa do in
confidente Alvarenga Peixo·to, sofreu 
com ê1e todos os rigores, perseguições 
e iniqüidrades com que a metrópole 
portuguêsa abafou, ·em 1789, o movi
mento que se preparava· para proela- · 
mação da Independência nacional no 
qual foram salientes figuras Alvaren
ga. Peixoto e sua mulher, 

Obr!g.ada a prestar juramento e da.r 
os seus be11s a sequestro c re·al n.pre- . 
cnsão. por ter o seu marido sido con
denado por crime de incoo:fldênc!A, 
Bárbara Heliodor'a viu a, partida pam 
o exlllo, desterrado para Ambacn, nr~. 

1 ... 



..... i-·. • 
, ' r • 

319 -· 

Arrica, de seu espõso e logo, depois, 
aXJ.'lSava por nova dO>r' com o faleci
mento cl:e Maria Efigênia "n f!llla 
am!lld·a", sof~·imento.s a que não r e-· 
(Jstiu e que, em' breve, a levariam lt 
loucura e à morte. 

Era notável pela formosura como 
.peln•s prendas intelectuais e morais. 
c mimosa pDetisa. 

E' obr.a, pois, de .iustiça histórica 
que o Govêrno da Nai;ão adquil'a a. 
~:nsa onde nasceu a infm·tunada mu
lher bra.sJI.ei,~a. para nela lnstalar D 
Museu Históriéo de São João d'El

.Hei, o que se poderá fazer por inter
médio da dir()toria do Serviço do Pa
•t.rimônio Hístó1ico e Artístico Naciõ
nal e medianrte audiência e informa
~~ões clêstc n l'espcito. 

Sa.1a das Comissões, lG de ,iulho de 
191{i. - Alfredo Sá - Presidente c 
·rel.ator. - Jorge Amado. - Daniel 
de Carvalho. - Sampaio Vidal. -
Gabriel Passo.v, com ''oto em sepa
l'ado, 

Gabriel ·?asses, com êst;~ voto: 

Pela inCI!cação número 109, sugeri
mos, por intermédio na mesa, ao Mi· 
nist.ro da Educação que fundasse,. na 
cidade de S. João d'El·Rei, um museu 
histórico regional, pelas razões ali e:<
postas e qur. não encontram ob,l•.çáo. 
Como, por oeasiõo de nossa. iniciativa 
.ii~ existia forte controvérsia entre nu
merosa c01-rente ele opinião local e o 
SPHAN a propósito -drt demoliÇão :le 
um velho solar existent:: no antigo 
r.argo de Tamandaré, hoje Praça S<~
voriano Rczende, pareceu-nos que se 
cm1corrcrio. para a solução ela pendên· 
clft se o SP.HAN a-dquirisse aquéle pré
illo e o reconstruísse, de geito a servir 
de sede pam o museu projetado. 

Efetivamente, a utilização ec'onõmi
ca do mesmo solar por. particulares é 
impraticável, visto como a sua recons
trução ficará por ;Jl'cço tal que não 
haverá qualquer lucro - seniio real 
J)rcjui~o - no seu o.provcitam~n
to. i;:ssc fato !negável levou, na
tur:.lmentc, os seus proprietários a 
<lcmol!-lo ptlra no local construir um 
llrallde hotel, do que se ressente aqueln. 
bela cida·tle, o que é providência res
geltável. 
' Seria . admissivel qu:; lembrássemo;; 

a conveniência de se conciliarem os in
~erllsses em cheque - o respeitável 
lnterêsse cconOmico e o de pr,~servar
~e um ooificio reputado de valor do
cumentá.rlo artístico. 

· Cpntra essa soli!,Çfic ~e le'i:1:11t.n nma 
col·rcnte de op!nhto, que . ~m·á CCl'l'il.• · 
mente considerada, 

A indicação ora apred:ula ;t'lJr)tc a 
nossa iniciativa no :;ent.idn ele cria
ção de um museu hlstól'i-co em Suo 
João d'El-Rei, indicando, porém, a co.s:t 
cm que terá nascido Bú.rbar::. Helio
clara para a sua séde. O p:u·cce1· c\o 
!lustre 11:·lator aplaude a lnlcin.tiva e 
a recomenda, deixando porém p,o cri
tério do SPHAN a nscolhtl rlo nrédto 
adequado. -, 

O que desejamos fique claro nwte 
voto em separado é que nos l'C{::ozi;in· 
mos pot· haverem trmtos ilustrr.s 1:<.>
l,;gas dtL banca.cla situacionista de Mi
nas secundado prcstialonament;n a inl- · 
ciativa da banca.da mineira urleni~ta 
no s"ntido da crh•~1io de um nniueu 
na bela cidade mineira. Estamos <lc 
que o Serviço do Património Histórico 
e Artfstico Nacional, dirigklo por um:t 
[igura exponencial ela nossa cull;ur:~., 
e que, como filho ihmt:re de :i\llin~.~. 
conhece, c ama as bela.•: coisas th 
nossa terra, dotará S. Jo5.v El-Rei rle 
um órgão cultural, que por natureza, 
não pertence só à cidndc, m11.~ :.o 
nosso património histórico. · 

Gr.briel Prw:m: 

INDICAÇÃO N.0 122, DP. l!l4.0, h Q11l~ BE 
, flEFERE O PJ,!lECER 

Have'!lçlo a indicaçf;o n,0 109, tlc 2~ 
de maio, subscrita pOl' llnstres c {]ir;:nos 
representa.ntes de Minr;:; G•:TIÜS ne~ta 
J'.sscmbléia, sugerido n.o Poder Exe
cutivo que o Ministério tla Ednr.a.çfi.o, 
por seu Serviço do Patrlmõnio E.lR· 
tórico e Artístico Nacional", fmlClc cm 
São J'ofLo d'El-Rei um mm:en tJistó
rico, adquirindo para sêrlc. do. mesmo 
o prédio da Praça Tamo.nclat·é, os rf!
prcscntantcs de Minas lnfra-assln~.
dos, de pleno acôrdo com aquillcs dis
tintos colegas .cm parLe rlcsso. suge~
tão, expressam também i'ts autcridades 
a quem ela é feita seu cm])ünho pela 
I:eallzação da idéia., que, .;;c.nsu!1.rm<lo 
os interêsses culturais de Mina.~ e elo 
Brasil, .tra.duzir:í também um :~1:o de 
jusLiça para com a Vlt1ha, t;raclicicnnl 
e pro:;:ressista cidn.dc, bel'Ço de Tira
dentes c de figuras do m~ls alto rc
lêvo no seio ela Pátrlfi o tlas qua~l:J a 
,referida indicação lembrou nlgtnnR.~. 

Entretanto, para que o patri6ti<:o 
ld:nl se verifique gomcn te com va:utl\• 
gens para S!io Joüo d'El·R.ei, com ~a
tisfação, o.plausos c apoio do seu povo, 
em cujo ndinntado c:1p1rlt{l o amor r,o 
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passado no que llle tem de grandioso 
e às trndlções no que elas represzn
tnm de respeitáveis, se cultua com o . 
mesmo zêlo e entusiasmo que o afer
voram para as rcalizaçõ.s do progresso 
e para as conquistas da civilização: 
.São João d'El-Rei, terra tradicional
mente religiosa e religiosamente tra
dicionalista, quer também caminhar 
c:- destar~~ também concorrer para o 
engrandecimenw da Pátria. 

Eis porque, .assegurando à Assem
bléia, por intermédio do primeiro 
signatário desta, no que êle põe tôda sua, 
sincer1dade e todo seu escrúpulo, 
:não consultar os interêsses da cidade 
nem os do p:>trimônio cultural de 
nossa Terra a aquisição do prédio da 

. Praça Tamandaré para tlll destino,· 
os representanb.s.que esta assinam so-

. licitam à Mesa que &e digne .fazer en
C'IUllinhar ao Exmo,' Sr. Ministro da 
Educação a· presente indicação em qüe 
a S. Ex.• sugerem que, ·Em vez do 
referido prédio, seja, para o aludido 
fim, adquirida a casa em que nasceu 
;Bárbara Heliodora, casa que, . bi-een
ten:lria, conserva, todavia, ein boas 
condições e &.m o menor traço de de
turpação de seu estilo, as linhas aus
téras de fidalga edificação .. 

As razões desta justa preferência 
estão ainda, não' só no valor artístico 
dêste esplêndido colonial e em sua 
'alta significação histórica por ter sido 
o b:rço da inditosa esposa de Alva
renga Peixoto, como também .porque 
o edifício. apontado na in~cação nú
mei·o 109 é absolutamente · inaprovei
tável, pois pode dizer-s;. que não mais 
existe. Nl). vel'dade, por suas precárias 
condições de conservação, inllabilitada, 
há .talvez mais d;. quinze anos, porque 
:não convinha a seus proprietários con
servá-la, foi essa casa, que ainda não 
estava tombada pelo Património His
tórico e Artístico Nacional, vendida a 
uma emprêsa, que, em tais condições, 
no intuito de afastar o perigo com 
sua iminente ruina ·ameaçava os vi
zinhos. já reclamantes, e os transeun
tes por suas proximldn.des, bem como 
no de evitar a perda total do res
pectivo material, procurou prudente
menh 1·emover tais Inconvenientes, 
cautelosamente retirando da constru
ção, que nada tem de histórico nem de 
antiga comparada aos seculares edifí
cios da cida.de, parte do que const!
tuia im•:diato perigo, não o fazendo 
totalmente, porque, depois dêsse tra· 
balho, a referida emprêsa recebeu do 
"Serviço do Património Histórico o 
Artístico Nacional" notificação de que 

· la toinbar o edif!cio; . 

Nl~·stas clrcupstâncias, porque con
sulta os lnterêsses nacionais, esperam 
os signatários da presente indicação 
que a patriótica orientação das· auto
dda.des às quais compete !llpreciá-la, 
tomará na devida consideraÇão a su
!NStão que . nela tão justamente se 
contém. · · 

Sala das Sessões da Assembléia Na-. 
· cional Constituinte, 6 de junho ele 
1946. - Augusto Viégas. - Bias For, 
tes.- Alfredo Sá.- Levindo Coelho. 
Joaquim Libánio. - Celso Machado. 
- Wellington Brandão. - José Alie
mim. - Duque Mesquita. - Olinto 
Fonseca. - Milton Prates. - Lair 
Tostl~s. - BenerLibo Valetdares. 

Israel Pinheiro • 

INDICAÇÃO N.0 124-A DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo auto-
. rizar as. Caixas de Aposentadorias 
e Pensões dos Ferroviários, Mar!ti
mos e Empregados em Transporte8 
e Cargas .a concederem aos seus -· 
associados, aposentadorias em 
igualdarLe de conrLições às conce
didas aos juncíonários públicos da 
União; com parecer favorável da 
Comissão de Estudos e Indicações. 

PARECER 

As observações do ilustre deputàdo 
Erasto Gaertner, na.scidas de s~m ati
vidade clinica e inspiradas pelo cunhe-· 
cimento que tem das condições de vida. 
dos ferroviários do Paraná se aj\tst.am 
ao que se observa ·a outras reg!õPS do 
país, sendo que, ~~ nos ~ P~l·:nltido 
contribuir com noss111 observstçf.o pe5-
soal, no ·~ue concerne ao> !errovlt.rios · 
dr. Rêde Mi:1e1ra de Via~ã.o elas são de 
inteira proc~dência. 

A sujestão contém m~dida ·de justiça 
social e, caso o govê;-nil não as espose 
como se espera, devem merecer a apro
vação do Congresso. Legisla.t1vo ·para · 
que a lei a consagre. 

Somos pela aprovaç:S.o da .:.Udico~âo. 
Palácio Tiradentes, 9 d~ ·agôsto de · 

-1946. - Alfredo Sá, !•residente. -
Gabriel Passos, Relator. -Jorge Ama
de. - Daniel de Carv .. lho, --' Sam
paio Vldal. 

INDICAÇÃO. N.0 124, DE 1946, A QUE 91 
REFERE O PARECER 

A Assembléia Constituinte indica ao · 
Exmo .. Sr. Presidente- da RepúbliCII · 
a conveniência urgente de ·autorizar 
as Caixas de Aposentadorias e Pen· ' 

--. 

! 



. ,. ,, 

" . 

....... , 

I 
I 

·: ·, ';..· ·, '., 
'· 

'. ~ .... ' ; .. ·:..:..: 

,..,· 
••, '• ~·~ /'·•. ''' '::. ·.'.,~·· .. '•· 

· .. .-. ' 

-· 321-
i 

sões dos . I?errovlários, dos· Marítimos 
c dos Empregados em Transportes e 
Cargas a concederem aposentadoria 
aos seus. associados, calculando as 
vantagens da !natividade em .igual
dade de, condições com as concedidas 
pelo Estatuto do Funcionário Público 
rt03 funcionários da ·união, ou fazendo 
voltar a vigorar .a legislação Elói Cha--· 
ves. 

Jusli/'icetçcio 
Estou convencido de que um· dos 

fatores predominantes no ambiente 
de desânimo, de tristeza e · até de 
revolt~•. reinantes no selo do ftmeio
nalisrno fel·roviârio de todo o .Brasil, 
resulta da 'iniquidade clamorosa da 
legislação das. suas caixas de . apo
sentadorias e pensões. No ·que res
peita. aos· .benefícios ·da aposentadoria, ' 
devidos aos antigos servidores, àqueles 
que deram ao serviço os melhores anos 
da 'existência, dlspósitivos inéptos · hu
milham e anulam quase as vantagens 
a que fariam jus os associados. A 
idade de 68 anos, com efeito, já de 

·si é Ingrata e desumana, como li
mite . para a permanência no serviço 
rude e penoso. E mais chocante se 
toma quando atentamos para a natu
reza do serviço, princípah11ente da-

. quele el>.igido ao pessoal da tração. 
exposto a tôdas .as intempéries, na 
chuva e ao calor das fornalhas, de dia 
c de noite e sem 'pouso certo. Essa 
gente humilde é, 'na maioria, ·recru
tada em baixa idade, aos doze e treze 
anos· e, mal .aprendendó a ··ler, nas 
fen·ovias se entregam ao aprendizado 
do . ofício ferroviário. Ingressando, 
assim, em .idade· tenra, já aos 40 ou 
50 anos não passam de ·!1omens exaus
tos e esgotados para o trabalho. Nêle 
são, · entretanto, obl'igados . a conti
nuar, estcnuaclos, escondendo a estafa 

. ' 
anos de serviço. apenas, já. ficam em 
condições de pnssa1· para a l'eserv:t 
com mais de 80 % de remuneração l 

J:: bem vérdade que, antes dos 68 
anos, há. a aposentadoria por inva
lidez, mas a essa todos se esquivam 
por todos os meios e com tõda a ra-. 
zão, pela vantagem baixissin1a con
cedida, A !natividade. é cnlculada' pro
porcionalmente aos anos de serviço 
e estipulado o salário na base máxima 
de 70%. · 

~sse estado de cousas citá criando' 
sérias dificuldades ;administrativas em 
'tódas as ferrovlaR. Na Rêde de Via
ção Paraná-Santa Catarina existem, 
P,Or exemplo, maiD .de 200 funcion~ 

. nos, em postos· chave, os quais de 
!lá. muito · pode11arrr est::~.r aposenti\
dos, como de justiça; mas evitam ii 
!natividade pelo prejuizo imenso que 
tevão nos seus vencimentos. E concor• · 
rem, assin1, parr. o estacionamento ·da 
c·alTeira aos demais e sem proporcio
nar, .na maior pn.rte -das vêzes, o rcn· 
dimento que a função exige. · 

O pagamento dessa aposentadorias 
corre por conta das Cai;ms e estas 
alegam que o cálculo de '70 % cons~ 
titui base atuarin.l, limite adiante do 
qual passariam as rnesmaR Caixas a 
registrar dejicits. Isso, na realidade, 
não se deve verificar, visto que· essas 
Oai:o:fiS dispõem· de fundos vultosos <a.. 
da R •. P. S. C. mais de 30 milhões 
de cruzeiros), muita.s vêzes aplicando 
mal as suas reservas : 

E é paradol!al também a situação 1 
do funcionalismo ·dessas Caixas, man
tidas com o-dinheiro dos ferroviários. 
As tabelas de .. vencimentos são muito 

. mais altas.. naquelas, o que é fácil de 
verificar, a começa1· pelos servente.~. 

e as doenças, na longa e fatigante 
espera dos anos que asseguram a !na
tividade. 

Daí resulta que muitos necessitam 
de mais de 50 anos de serviços para 
atingir a idade limite, à qual l'Cal
mente poucos conseguem chegar, vis
to que a maioria sucumbe em pleno 

· trabn.lh o. · 
· Mas . a exeção ' odiosa está justa

mente no prémio exlguo dessa espera 
heróica. A base de ·70 % do salário, ' 
para a !natividade, exprime uma in
justiça que clama aos céus e depõe 
inapeJàvehnente contra os apregoa
dos zelos e avanços da . nossa legis
lação trabalhista. Atente-se somente 
(Iuc os militares, com vinte e·. cinco 

Admitindo,, pó.ra a1·gumentar, que 
haja procedência quanto ao limite 

> para a base atua.rial, .ninda. assim há 
que apelar para . o r'emédio pronto_: o 
Govêrno e o funcionalismo aumenta
rem as respectivas cont1i.buições mais 
t1m, dois ou .t1·ês por cento, pouco im
porta. O lmpresciil.d!vel é. que na 
realidade, possa o funcionário contar e 
obter a sua aposentadoria tranquila a 
que tem todo o direito e · nãoc como 
está. acontecendo agorn; l']\lanclo as 
contJ.•ibulções arrecadadas consumiclan · 
nos orçamentos . administrativos dae 

. "Caixas · n!io -Chegam no final a SP.·l' · 
aproveitadas. peloo contribuintes. · 

Essas mesmas cori.slderações imbem' 
perfeitamente aos ·n1aritimos · e em
pregados ·nos Tnmsportes e Carga.s . 

'• 
'' 

.•. 
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!-!o conttwto diál'io com os ferrovlá
l'ios, que frequentam aos milhares os 
~r.·rv!ços hospito.lares que dirijo na ln· 
~ímiclade que pt•ofissão faculta, com 
o:: SOi.lll sofrimentos e as suas queixas, 
l.u conh•~cimento profundo das neces
sidacios dessa grande classe é que se 
:fund:~.monttl o conlleclmento pleno da 
c~usn, que se objetiva nesta indica
ç:w. 

Os a,;ÍJceta ~ociais profundos. da 
c1uestiio esEo a l'eclamar do Govêmo 
a soluçüu ut ~ent·~ e justa, que se su
e;er·e no 1:1ais alto espírito de colabora
çfto. 

Não p:>.r~~c oportuno profligar, mais 
~.iada do que tem sido feito aqui, o 
êrro da. reprcs3iíO pela violência que 
GC que•· in~.>ugu.r:-ü· contra o comunis
lfiO. E' sempre tempo, todavia, de 
rtcenar com as medidas que uma cam
panha inteligénte ditaria para neutra-
l(zxr u tJ:Lr::mismo. · 

Ruajustumento imediato, Sr. Pre
sh.lei!te do. República, naH Caixas de 
Aposentado:·ia c Pensões e t·evisão 
m·ge::Jte nos proventos de !natividade 
elo' trab:tliw.dores humildes do nosso 
}H'Cig'f~:.)~1J! 

.Sai:\ dt\S i3e;;IJÕeS, 3 de jtmho de 1946, 
- Erasto Gae1·tner. 

INDWA_ÇÍÍO N.0 13~ DE Ui46 

Sugere ao Pod.er Executivo ·a 
construcão imediata de casas po
p:.llares" cmt várlas cidades do Es
tado do .Rio Grande do Norte, pela 
Fnnd.ação ela Casa Popular; com 
purecer favorável da Comissão de 
Estuclo dcs Indicações. 

PAHECEr. 

Em tO<los os centros r cidooes onde 
s&o nwncrcsos os núcleos operários é 
:!c tódn cmweniência e oportunidade 
u consb·ução de casas oara e!es. A cri
se de huhitltção é verdKdeira t'alami
dadc atualmente, c ~ão as classes me

. nos fa,•orecidas da fort.una as que mats 
Pt\decem su:ts conseqüências. Os lu
gares citM!os pela presente indicação 
e;tio no rol d~ centros op~rárlos c de
vem, a nosso vet·, ser contemplados 

· cvm esta nova medida d~ proteção e 
asststêncla, qual a construçãrJ para 
el~s de habitações próprias, medldn a 
~cr executada com 01. cooperação dcs 
gov.::mos munlcipnis, 

S0mos, pois, de parecer que a presen
te sug;cstão ctc,•e ser encaminhada no 

poder executivo que, por sLLa vez, a re
meterá à "FundaçãJ Ci~ Casa l'opu
la)"' , parllJ examinar o as8.mto e pro
videnciar como fó1 possiv:;: .• 

Sala ·das Comissões, t t de .ulho d~ 
1946. - Alfredo Sá, Pr~stdente e Rela-· 
tor. - Sampaio Vida!. ·- Dame! de 
Carvalho. -Jorge Amaã.o, de acõrdo 
co~ a construção· de ca~·ls populares, 
por!!_m para serem aluga das a baixo . 
preço aos operá1·1os. Gabriel 
Passos. 

INDICAÇÃO N,0 137, DE 1946, A QUE SE 

REFERE O .PARECER 

Indico que a Mesa da Assembléia 
sugira ao Podt•· Executivo a constru
ção imediata, pela Fundação da Casa 

·Popular, e em cooperação com as 
prefeituras locais, ele casas. populares 
nas cidades' de Natal, Mossoró, Areia 
Branca e Macau. · 

Sala das Sessões, ·16-G-46. - Alui
sio Alves, 

Justificação 

Iniciaram-se recentemente as·· ati
vidades da Fundação da Casa Popu-

. lar. De acôrdo com a sua organiza
ção, as construções nos munic!plOS do 
do Pais serão realizadas em coOpera-· 
ção com as prefeituras locais. Natal, 
Mossoró, Areia Branca e Macau, no 
Rio Grande elo Norte, constituem 
grandes cehtros democráticos, · dos 
quais participam consideráveis mas
sas operárias, com necessidades pre
mentgs de habitação condigna. 

Por esta razão, é de justiça que 
para ali se voltem, desde já, as 
vistas ela nova entidacte, por cujo 
êxito fazemos todos os votos, e os 
mais since1·os. 

Com os defeitos da nossa educa
ção politico-social é provável que re
ponte, aqui e ali, lastimável igno
rância pela significação dêsse · gro.nde 
empreendimento. AlgullS prefeitos 'do 
interior brasileiro assentam, . · quase 
sempre, como program1:1 ttdministra
tive, as obras de calçamento de ruas, 
construções de praças, etc., descuran
do a gra·ve questão da llabitaçào po
pular. 

Náo \se perde, assim, uma lembran
ça que se faça mais com o Intuito de 
invocar a atenção de administradol·es 
municipais para a solução de tão re
levnnte.s problemas. - A!ufsio Alves. 

~ :. 
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INDICAÇÃO N,o 139-A - DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo a 
equiparação dos 'vencimentos dos 

-- serventuários dp Acôrd.o ele Fo
mento da Produção Vegetal aos 
dos extranumerá.rios da . União; 
com parecer da Comissão de Es- · 
·tud.o das Indicações. . . . 

<Joncorda.mos que a . indlca.giio seja 
enviada ao D. A .. S. P., como su
gestiio. 

Palácio Tiradentes, 9 de ~~ogôsto de 
1946. - Alfredo Sá, Presidente -
Gabriel Passos, RelatO!' - Jorge 
Anwdo. - Daniel de Carvalho. 

. Smnpaio Vida!. 
• 

INDICAÇÃO N,0 139 - DE. 1946 - A QUE 
SE REFERE O PARECER 

''' Considerando que a lei n." '199, • 
de 10 de janeiro de 1936, . criou .o 
Serviço .de Acô:do ele. Fomento da 
Prodt1ção Vegetàl ou seja um ~on
vênio entre o Minis1Jério da Agncul
tura e os Estados; . 

lil considerando que o Acõ1·do fo1 
criaclo coin o fim de proporcionar. 
mn.is eficiência ao fomento agrícola 
do país e alcançou pleno êxito, fun-' 
cionandQ · hClj.e em 17 Estados e 
abmng·endo aproximadamente 3 .. 000 
sel'Vidore;;; . . 

e:) considerando que o Decreto nu
merro U.159, de 29 de dezembro de 
.1942 regulamentou os-Acordos de Fo
mel!·W da Produção Vegetal; 

·dl considerando que o art. 15; ca
pitulo vn, do Decreto n.0 11.159, que 
l'egulamentou o Acôrdo dispõe que ~a 
fixàção do salário do pessoal a.dml
tido no· serviço do Acôrdo, ter~se-áo 
em vista os salfu·ios fixados PE\l'a os 
extranumerários da União; 

e) considerando que o referido pes
soa.!, num menosprêzo à lei, .continua 
com os ;mesmos V·enc!mentos vigoran
tes do 'Dec1·eto n' • 8. 512, de· 31 de de-

.· zembr\l de 1945, ·quando, na forma do 
referido art. 15, citado acima, deve
riam perceber obedecendo a tab~la 
8 de escalà de referência de sa.lál'l03 
de extranume1·ários mensalistas; 

f) consid~1=ando que a tabela do 
pessoal do Acôrdo para o presente 
ano de 1946 já foi a.provada pelo 
sr Mlnistr<l da Agricultura, apesar 
de' estar em desacôrdo com os De
Cl'etos 11s. 11.159 e 8.512; 

g) considerando enfim estarem no 
momento reunidos nesta caplta:l, sob 
·a presidência do . Sr. Minist:o da 
AgTicultwra, os chefes das sessoos· de 
Fomento Agrícola nos Estados, tes
temunhas dl!·etas da Injustiça de que 

estão sendo vülmas êsses · servidore;; 
da Unliio; 

Sugiro no Poder Executivo, por in
lermédlo da Mesa da Assembléia, .a 
equiparação Imediata dos v·encimen
tos dos serventuál'ios do Acõrdo de 

-Fomento da Produção Vegetal aos 
dos extratmmerârios · da União (Ta·-· 
bela 8 do. Decreto n.o 8.512) na· · 
conformic1Me do, ·a,rt. 15 - Capitulo 
VII do . Decreto n.o 11.159. 

Sala elas Sessões, 17 de junho de 
1946. - EJlílogo de Campos . . 

INDICAÇ~O N,0 143-A, DE 1[)16 
S:tgere ao Poder ;Exec:ttivo o 

aproveitamento nas· 'vagas que se 
verificarem nos quadros perma
nentes do funcionalismo público, 
dos funcionários em disponibili
dade e os de c a r o os extintos; com 

. parecer da Comissao de Estudo 
das IncUcações. 

PARECER 

Concordamos que a indicação seja 
encaminhada ao DASP como sujestiio. 

Palácio ·Tiradentes, .9 de agôsto de 
.1946. - Alf!llilo -Sá, Presidente, -
Gabriel Passos, relator. -Jorge Ama
do; - Daniel de Carvalho. --; Sam·· · 
paio Vida!. 

INDICAÇÃO 'N,0 148, DE 1946, A QUE SE 
. REFERE O PARECER 

Considerando. que o Presidente,.da 
República se mostra empenhado cm 
comprimir as despesas com a admi
nistração pública; 

Considerando .que . nesse propósito 
mandou susta1·, até ulterior delibera
ção, as nomeações para cargos va-
gos; .• 

Considerando que, apesar desse 
propósito d~ govêrno, têm_. sido fei
tas nomeaçoes e promoçoe,s a~a
vando-se por êsse modo, as despesns 
públicas; · · 

Considerando que a melhor ma
neira de manter. os serviços públicos 
sem aumentar as despesas, na hom 
atual é o aproveitamento dos funcio~ 
nários em disponibilidade e os ocupan-
tes de cargos extintos; · 

Considerando que o Poder Executivo 
acumula as funÇões legislativas por 
delegação tácita, da Assembléia Cons- · 
tituinte; 

Indico que a Mesa sugira ao. E.'tmo. 
Sr, Presidente da ,República a alte, 
ro.ção do ex to do art. 83 do Decreto
lei n.0 1. 7l3, de 28 de outubr,o de 
1939, de modo que possnm ter prefe-
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rência, pm·a preenchimento das vn
gas que se verificarem nos quadro~ 
permanentes do funcionalismo públi
co, os funcionários em disponibilida
de e os ·· de ca.rgos considerados ex~ 
tintos. 

Sala das Sessões, cm 19 d junho de-
19<W. - Café Filho. 

INDICAÇÃO N.0 145-A, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo o 
aproveitamento dos funcionários 
do extinto Departamento N aciona1 
do Café na Secretaria Geral de 
Agricultura e Comércio, rece1n 
criada no Distrito Federal. com 
7Jarecer formal da Comissão ·de 
Estudos das Indicações. 

·A Indicação n.0 145 ele 1946 sugere o 
aproveitamento dos funcionários do 
extinto Departamento Naciomtl do 
Café na Secretaria Geral de Agri
cultura c Cm'nércio, que acaba de ser 
criado no Di:trito Federal. · 

Nada temo:s a opor a sugestão. Opi
namos favoràvelmentc. 

Desejamos, no entanto, pal':t an'ali
sar o primeiro considerando da pro
posição, relembrar que aquela autat·
quia tinha a sua razão de ~cr, em 
virtude de convênios dos Estados Ca
feeiros que se realizavam anualmente 
ou de dois· .cm dois anos, e, na bas·~ 
económica, cm taxas criadas por co
mum acõrdo entre os Estados produ
tores de café para manutenção do 
aparelhamento destinado à defesa d·J 
produto. Tratava-se de um órgão de 
vida cfêmera, pois os Estados Cafeei
ros fixavam o prazo de sua duração, 
isto é, dois anos. Concedendo suces
sivamente diversos prazos de dois anos 
a autarquia prolongou~se até os nos
sos dias, vivendo quase 15 a aos. Fa
zemos êsse esclarecimento para deixar 
bem claro que a posição dos funcio
né.rios· do D. N. C. sempre foi pre-
cária. . 

Dado porém longo prazo decorrido 
parece-nos que a su~;:estão deve ser 

. encaminhada. 
Sala das Sessões, 22 de julho de 

1946. - Alfredo Sá - Presidente. -
Sampaio Vidal - Relator. - Jorge 
.4.maào. - Gabriel Passos. - Daniel 
de Carvalho. 

INDICAÇÃO N.0 145, DE 1946, A QUE SZ -
REFERE O PARECER 

/ 

Considerando que' foi extinto o O. 
N. c. ficando ao desamparo servi- • 
dores do Estado sem que culpa algu
ma lhes assista, na mutação da poli-
tica cafeeira; , 

Considel't\ndo que a própria Assem- , 
bléia demonstrou' o seu vivo interês
se por-·êsses :brasileiro"s inopinnda
mente desempregados; 

Considerando que acaba de ser 
criada, no Distrito Federal, a· Secm
tnria Geral de Agricultura, Indúst,rla 
e Comérci-o; 

A Comissão Parlamentar indica 
sejam aproveitados nessa Secretaria,' 
antes de qualquer outra nomeação os 
servidores do extinto Depa~tamento 
Nacional do Cnfé. 

Sala das Sessões, 21 de junho de _.. 
1946. - Jurandir Pires. - José Ro
mero. - Leopoldo Peres. 

INDICAÇÃO N.0 146-A, de_J.D46 

. Sugere ao Poder Executivo a ir~~
'lalação de S!t1J-a.gl!ncias do ~an

co do Brasil nas cidade~ de Pan 
dos Ferros e Cun·ais Novos,. no Es- . 
lado do Rio Grande no Norte; con~ 
parecer da Comissão de Estudr> 
das Indicações. 

PAHECER 

sugere a indicação 11.0 146 a crla
ção de agências do Banco do Brasil nas 
cidades de Pau dos Ferros e Currais 
Novos, no Rio Grande do Norte. 

As razõ:s em que se apoia o pedido 
. estão fundamentadas na própria In
dicação. Opina, pois, a Comissão no 
sentido de ser ela encaminhada à Pre
s~dência do Banco do Brasil,. para exa
me do assunto, a fim de julgar da 
oportunidade e conveniência. da me
dida pleiteada. 

Sala das Comissões, 16 de julho' de 
1946. - Alfredo Sá, Presidente e Re
lator. - Sampaio Vida!. - Jorge 
Amado. - Gabriel Passos, vencldo.
Somos contrários ao procedimento ae~ 
gundo o qual a Assembléia se diri
ja a entidades privadas (pessoas ju
rídicas privadas) para solicitar medi
das ou providências. - Daniel de Car
valho, vencido. 
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INDICAÇÃO N.0 146, DE 1946, A QUE SE 
REFERE O PARECER 

Indico que a Mesa sugira à Pro" 
sidência do Banco do Brasil s. A. ·a 
ncccssidrude .da instalo.ção nas cicla
cbs de Pau dos Ferros e Currais No
vos, no Rio Gro.nde do Norte, de suh
agênclns· daquele' estabelecimento de 
cr&lito. . .. 

So.la das Sessões, 19·6·46. - Alui
sio Alves. 

JusUjicação 

Os problemas económicos do Pais 
têm sido discutidos largamente da trl· · 
buna desba Casa, e é pensamento 
comum que não será possível' dal'. à!; 
possibilido.des, de ca,da região o desen
:volvimcnto indispensável sem o alar
gamento da rêde ele crédito bancário. 

O Banco do Brasil S. A. mantém,· 
no Rio Grm;de do Norte, uma agên· 
cia. na ca,pito.l, c sub-ngências €·111 
Mossoró, Açu, Caicó, com o.preciá· 
vel movimento. Poderia, prestando um 
grande serviço ao. Esta,do' e .Incenti
vando de maneira'· conveniente o co
mércio, a indústria, a agricultura de 
duas outras r.onas do Estado, intalar 
duas sub-agências nas cida.des de 
Pau· dos Ferros e Currais Novos, uma 
no oeste, outra na rer,:iiio do Serldó, 
ambas produtoras de alr,:odão,,.e onde 
se desenvolvem a criação, a· extração de. 
minérios, etc. . 

Penso mesmo que · medidas cl!osta 
ordem não exir:em justificações mi
nudtosas, tão evidente são as suas ne
cessidade e utilidade. - Aluisio Al· 
ves. 

INDICAÇÃO- N.0 148~A, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo n 
construção imediata da uma es
tação de passageiros da ileronáu· 
tica Clvil e instalação cle ilumi
na.ção . no campo de aviação de 
Mossoró; com parecer favorável: 
da Comissão de Estudo das Indi· 
caçõés. 

PARECER 

Nada me parece se deva opõr à in· 
dicação do nobre representante do Rio 
<kande do Norte, deputad-o Aluisio. 
Alves. 

A. imensa extensão territorial do 
pais firma . a convicção de. que tudo 
quanto se fizer pelo desenvolv!mentu 
do transporte aéreo será meritório e 
digno ele todo amparo. Já existe um 
campo. de aviação em Mossoró. Piei-

.. 
teia-se apenas, que se lhe· introduzam .. 
melhoramentos essenchiis, u11s ten·· 

, do em vista a comodidade e confõr
to. das pa.ssar:eiros,_ outros visando à. 
sua. própria segurança; .e os interês
ses das companhias, cujos aviões ali 
fazem pouso. · 

Além das vantagens dos · meli1ora- . 
mentes reclamados, h{t que assinalar, 
a observação, oportunamente focali
zada na ,justificativa., de que será pe
queno o vulto· das despesas necessá
rias à sua. concretização. 

Entendo, assim, que a. indicação me. 
rece ser encaminhada ao exame do 
Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 19 de julho · de 
1946. - Alfredo Sá - Presidente. 
Novaes Filho - Relator. - Jorge 
Amado. - Gabriel Passos. - Daniel 
de· Carvopto. ·~ Sampaio Vida!. 

INDICAÇÃO N,0 148, A QUE SE hEFERE 
O PARECER 

Indico que a, Mesa se dirija no Po
der Executivo sugerindo a construção 
imediata, de uma estação de passa
geir-os da Aeronáutica Civil e insta
lação de iluminação no c~mpo de 

· a. viação de Mosso ró, Estado do R lo 
Grande de Norte. 

Sala das Sessões, 18 de. ~unho d~ 
1946. - Aluisio Alves. 

Justificação 

Na cidade de Mossoró, a maior c a 
mais importante do .interior do Rio 
Grande do Norte·, existe um excelen
te Qampo de aviação, de que se ser
vem atualmente, em serviço semanal. 
duas linhas -1:omerciais - a do. Pa-

. nair do Brasil e a da Cruzeiro do 
Sul. 

Falta completar aquêle r:runC:e me
lhoramento, realizado sob a adminis
tração do brigadeiro Eduardo Gomes, 
com a construção, pela Aeronáutica 
Civil, de uma estação de passageil·.os . 
e instalação de apropriados serviços 
de iluminação elétrica, obras ·que exi
gem diminu\<Js recursos financeiros, 
com resultados inestimáveis que, de. 
tão evidentes, dispensam se lhes en
careçamos. 

Sala das Sessões, 18 de junho · de 
1946. - Aluisio· Alves. 
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INDICAÇÃO N ,0 157 •A, DE 1946 
Sugere ao Poder Executivo bai

xar 1tm ctecreto-lei interpretativo 
c!o § 1.0 , do ar't. 475, da Consoli· 
d.ação das Lois do Trabalho; com 
parecer da Comissão de Estudo das 
Indicações. 

P~RECER 

· A ind:cação n.O 157, de autoria ~os 
deputados Gm·gel do Amaral, B·emcio 
Font.enelle, Baeta Neves e outros, su
gere ao Poder Executivo que seja bai· 
:xado um decreto-J<:i Interpretativo, 
d·eterminando que se assegure o em
prêgo aos empregados · que tiverem 
mais de dez anos de casa e queiram 
1·etornar ao serviço, depois de suspen
so, com a devida alta, o, benefício da 
aposentado1·ia, ficando facultado ao 
empregador a sua dispensa. med!ante 
o pagam:n to da indenização de dois 
meses por ano de sel'Viço, feita a devi
da compl·ovação da inconveniência ou 

- impossibilidade de sua readmissão. -:--
Levando em conta que o atual Mi· 

!listro do Traballlo tem dado uma :n
i:lzrpretação das mais reacionârins ao 
s 1.0 do nrt. 475, da Consolidação das 
Leis do T·rabalho, em mais uma prova 
daqu1!o que já foi chamado por um 
deputado trabalhista de "mentalidade 
patronal do atual Ministro". prejudi· 
cando sempre os. empregados, parece
me justo o que solicita a indicação. 
Faz-se, s•em dúv!da, necessária uma 
interpretação mais liberal do referido 
nrtigo, que impeça o Sr. Ministro do 
'.Drabalho · contimü a,. interpretá· ia 
contra os empregados e sempre a fa
vor dos patrões. Sou. de pal'ecer favo
rável à il}dicação. 

Sala da Comissão, 25 de julho de 
1946. - Aljrecto Sá, Presidente. -
Jorge Amado, Relntor .. 

Vencido - ·Não existe, em boa. téc
nica, !e! interprztativa e contra as in
terpretações erróneas ou nocivas a !n
terêsse de terceiro existem recursos na 
Justiça. - Gabriel Passos. 

Vencido - Esta11do por cêrca c:Ve 30 
dias n promulgação da ::onstituição, 
não me pa1·ece oportuno sugerir ao 
Govêrno a expedição de mais mn de
creto-lei e êste de ca·ráter interpreta
tivo. R>~servo-me para examinar a 
questão como leg!slador ordinário, -
Daniel de Carvalho. 

De acbl·do com o Sr. Daniel de Car
valho. - Sampaio Vidal. 

INDICAÇÃO N. 0 157, DE 1946, A QUE SE 
.REli'EitE O PODER 

·Atendendo a que a Consolidação 
das Leis do Trabalho, no § 1.0 do al'· 
tigo 475, permite a dispensa de em
prcgndos que queiram retornar ao ser
viço ,após a suspensão do beneficio 
da aposentadoria - · concedido em 
caráter p1·ovisório e cessado em con
seqüência de alta no tratamento -
sem abrir expressaexceção para os 
estáveis, muito embora o mesmo di
ploma legal assegure, mais adiante, 
no nrt. 492, o direito à estabilidade 
para os que tiverem mais de 10 anos 
de serviço; · 

· Considerando que os tribunais tra
balhistas e, agora, o Exmo. Sr. MI· 
nistro •do Trabalho que_-aprovou pare
cer sôbre a matéria emitido pela Co- · 

·missão Permanente de Legislação do 
Trabalho, estão admitindo como lícita 
a dispensa em tais condições, .de .em
pregooo·s estabilizados, determinando 
o pagamento de indenização corres
pondel1te apenas a 1 mês por ano de 
sel'Viço, sem levar em ·conta a esta
bilidade funcional; 
. _Atendendo, ainda, que essa situa
çao de flagrante injustiça, pode1·i:t 
ser sanada por intel'Pretação mais li
beral do texto legal, ou assegurando
se o emprêgo aos estáveis ou autori
zando a sua dispensa com o pagamen
to de indenizaão correspondente a 2 
meses de ordenado por ·ano de casa, 
na- hipótese de ser desaconselhável a 
sua volta ao serviço, de forma a se 
fazer sábia e equitativa combinação 
do disposto ·llO art. 475, § 1.0 , com o 
preceituado nos a1·ts. 492 e 496 da 
Cons. cit.; 

Tendo em vista, assim, que, na pou
ca clareza da lei, as decisões proferi· 
das estão· prejUdicando enormemente 
os empregados estab!l!zn.dos, os quais, 1 

além de terem ficado seriamente one
rados com despesas para seu trata· 
mento, encontram-se, ao se verem 
curados, a braços com o problema an
gustiante do desemprego,. sem que,· ao 
menos, se lhes assegure situação anà· 
loga, quanto a indenização por tem
po de casa, aos que, sendo estáveis, 
recebem 2 meses por ano de serviço 
pelo fato de sua reintegração não ser 
aconselháve! por estarem incompatF' 
b!l!zados com o emprega.clor (art, 496 
da Cons. clt.): Indico, diante da ne
cessidade de pôr côbro u tão clamoro-
sa injustiça, que: . · 

- A Assembléia Nacional Constitu
inte sugira ao Poder Executivo que 
seja baixado um Decreto-lei inter-

. \{ 
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pretativo, determinando que se asse- dois fatos ambos calamitoso~. a brus. 
gure o emprêgo aos e.mpregados que ca desvalorização dos rebanhos e o, 
tiverem mais de 10 anos de ca&a, e restrição· do crédito, o que represen
quclram retornar ao serviço depois de; tau. um golpe de .Incalculáveis canse
suspenso, com a devida alta, o bene- qUêucias no SU\'to da pecuária, cm 
!leio do, aposentadoria, ficando facul- fase inicial de desenvolvimento. 
tado ao.-empregador a sua dispensa, Examinando, objet!vamente, o que 
:mediante o pagamento da indeniza- ocor.re principalmente nos meios :le 
oçü.o de 2 meses por ·ano de sel'Viço, ~pecuaristas, tt conclusão que se tira é 
1 e! ta a dev1da comprovação de con-. de que a grande maioria dos negócios 
veniêucia ou imposslb!ltdade_ de sua se acha mal amparada. · . 

. readmissão. Os criadores que contrairam em-
préstimos tinham .mecessida"de de ne

. Rio de Janeiro, em 24 de junho de goelar as sobras dos rebanhos a flrn 
1946, - Gurgel do Amaral. - Ben- de saldar seus compromissos. Par,t 
imnin Farah. - Argemiro Figueiredo· isto se tornava preciso encontrarem 
- Benicio Fontenele. - Baeta Neves· comprndores e, retraído o crédito_ na-
- Euzébio · Rocha. - Antônio Silva· tura!mente _ se retraíram os -1n1'e1·es-
_ Ezequiel l'II endes. - Rui Almeida. sados. · . 

. INDICAÇÃo N.O 161-A, DE 1946 Sem pessimismo; pois, se poderá di-
zer que a cobrançn executiva das clí· 

Sugere. ao Poder:. Executivo a vidas levará. muitos devedores à ln
suspensão da execução das dívidas solvência, com prejuízos para o pró
da agricultura e da pecuária; e sà- prio Banco do Brasil e com a decor
mentí( cionceâer os favores do De- rência de asfixiar. no nascedouro,' uma 
creto n.0 9 ."201 aos Bancos que ativldade que se prenunciava com aus
não restrinairem o crédito dos de- picles os mais promissores. 
vedares; com parecer favorável A idéia de uma suspensão .. de exe-
da Comissão de Estltdo das Incti- cução de. dividas, lembrada no 2.0 item 
cações. da indicação. me parece; assim, dlgn~t 

de consideraçã.Q.. . . ' 

. Parecer 

A indicação em tela focaliz:J. maté
·l'ia de extrema impol·tância, dada a 
llrlse que, no momento· pesa sõbre as 
çla.sses rurais; notadamente em rela
OJão aos criadores, tanto do Bt·asil 
Central como das demais regiões elo 
pa-is. 

No .Que tange· à pecuária, a sitmt-' 
· çoo é delicadíssima e os repetidos cla
mores, que vêm ecoar na própria As
:o:embléia, revelam um estado de coi-
3as cuja gravidade não pode ser Qbs
cureclda. 
. Sem que nos a tenhamos ao. exame 
da.s suas causas, no intuito de !i-

.. xar responsabilidades, limitemo-nos a 
uentuar o que ocorre nos meios li
gados .. à indústria pastoril. O muito 
debatido problema da inflação do 
gado indiano criou um ambiente qur, 
l.lOl' extensão lembra a crise do encl
lhn.mento. Negócios vultosos se rea
lizaram por Intermédio do Banco do 
:sra.sl! e a· cl·escf.-n te - valorização do 
"~.ebú" despertou uma euforia. gene
rnllzada, em cujo processo nmguem 
IIC'X'eVia a llerspectlva da debacle. e tia 
dt'!lorgani.zação. Estas, porém, v1era~, 
)~ercê de fatores diversos, que nao 
v tom a pelll remem oral'. 

O jõgo do comércio, scmpl'e c sem
pre alargado, cedo esbarrou diante de 

Não que a· moratória se.ia a melhor 
providência em favor do dev.::dor, pm·· 
que, em última análise, ela repr~
senta a morte do crédlto. t\..•nparado 
pela moratória: ,o de\•edor, as mais 
das · vezes, terá· que, de futuro, · de
frontar-se com a desco11fio.nça. de 

. quem empresta na cautela muito ex
plicável de melhor· defender seus m
terêsses pecuniário$_. . · . · · 

Trata-se. porém, de medid~t impos
ta por circunstâncias ano•·malíssill'as 
e como medida parcial. vls:mrlo a que 
se pense noutros meios d•: dt.ofesa .dos 
interêsses dos agricultores e pecuarls
tas, parecendo preferível o método de 
espaçamento de prazos, ensejando, 
pela a.mpliação dos períodos de em
lJl'éstimos. o ·recolhimento anual .ele 
quotas mais módicas. 

Concluindo, sou de parecer que a 
indicação apresentada pelo Senãdor 
Carlos Prestes e seus companheiros 
da Bancada Comunista merece ser 
submetida ao exame do Poder F.xe
cutivo, com a ressalva de que as pro
vidências ali lemb1:,adas parecem fu
gir à alçada do Mihistério da Al(l'i· 
cultura, cabendo, antes, ao Mlnistérlo 
cln Faze11da. 

E' o que se me afigura. 
Sala das Sessões, em 19 de julho ele 

1946. - Alfredo Sá, Presidente -
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I 
Novacs Filho, Relator. - Jorge Ama· 
d~. - Gabriel Passos. - Daniel de 
Carvalho, vencido quanto à indeter
minação do prazo no n ,0 2 da con ~ 
clusão. - Sampaio Vidal. · 

nrDICIIÇÃO N.0 161, DE 1946;· A QUE ~E 
REFEilE O PARECER 

Considerando que a pecuíiria é a 
fonte de riqueza em tõrno da :tua! 
gira tôda n economin do Brasil Cen
tral, abrangendo Minas; São Paulo, 
Mato Grosso, Goiás e Bahia, não 0i· 
tando outras r~iões do pais; 

Considerando que a debacle da pc·· 
cuária arrastará consigo tôda a vidn 
económica do Brasil Central, trazen
do, como conseqüência, o êxodo das 
populações rurais para as grandes ci
dades, agravando, dêsse modo, os pro
blemas sociais que assoberbam as ad· 
ministrações urbanas, aumentando o 
número de consumidores e diminuin-
do o de produtores; . 

Considerando que os bancos, não 
obstante a facilidade concedida pelo 
Decreto-lei n.O 9. 201 - de redesconto. 
estão restringindo o crédito, e, 'lté 
em certos casos, ameaçando ou Pl'O· 
movendo a cx.ecução; 

Considerando que os fazendeiros e 
agricultores, concedido maior prazo, 
mas restringido o crédito, não pode
l'áo desenvolver os negócios, nem ga
nhar para o resgate e pagamento cJ.e 
juros; 

I 

Indicamos ao Poder Executivo, por 
intermédio do Ministro da Agricultu
ra, sejam tomadas medidas urgent~s 
e práticas. como as que se segu~m: 

1 - Só conceder os favores do De
creto n.0 9.201 aos bancos que não res
trinjam os créditos dos devedol·es, ~L 
fin1 de facilitar a êstes o desenvolvi
menta dos negócios; 
· 2 - Determinar a suspensão de ·exe
cuções por dividas da agricu!tUl'a e 
da pecuária; até que se normalize a 
presente situação. · 

Sala das Sessões, 2 ele Jlllho de 1946. 
- Ca.r!os Prestes. - · G·regório Bezer
ra. ::_ Batista Neto. - Caires de Bri
to. -José Crispim. -Jorge Amado. 
- Oswaldo Pacheco. - Agosti1!ho rle 
Oliveira. - Carlos Jilarighclla. 

INDICAÇÃO N,0 167•/i DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo a ne
. ce.ssidade urgente de serem postos 
em liberdade os portuários que,. por 
se terem. negado a descarregar o 
na.vio espanltol . "Ortega", toram 
detidos pela Polfcta do Distri~O· 

Feãera1; cmn parecer favorável cta 
Comisslto de Estudo das IncUca
ções. 

• 
PARECEU 

A presenté indl~a~ão trata de llla· 
téria. at!nenl'e ao Pode:· Execut.lvo; ·fU· 
gindo, portanto,' da alçada da · Asseln· 
bléia Constituinte, pois, est:t desconhe· 
ce das razões das detenr.ões alegadas e 
o remédio legal para as solturas . é de 
competência do Poder Judiciário. . 

Apesar disso, não som1s pelo nrqul.; 
vamento, mas, respeitando a harmonia. 
dos Poderes, somos que a manifes~ação 
dos signatários da, Indicação, seja,' en
camin!rada ao Poder Executivo para a. 
nrec!ação que merecer. 

S. S., 23 de julho de 1946. - Alfre
do Sá, Presidente. - Sampaio Viàal, 
relator. - Jorve Amado, voto pela · 
aprovação da.:indicação que é das mais. 
justas. -' .. Gabriel Passos. - Daniel 
de Carvalho. · 

INDICo\Ç~O ~T.0 167, DE 1946, A QUE SE RF:• , 

1 
FERE O PARECER 

Esteve ontem nesta casa numerosa 
comissão de portuários que ve! u ape
lar para esta egrégia Assembléia. ao. 
fim de que interceda junto ao Poder . 
Executivo para que êste providencie 
junto à Polícia, mandando. pôr em li- · 
herdade imediata· diversos trabalh!li-o 
dores que foram presos, . sem motivo 
que se enCJuadre em . disposições· 1e
gais; 

Os portuários negam-se a descar
regar o navio espanhol "Ortega", 
única forma que têm de ma,nifesta.r 
seu repúdio. ao regime · fralrquista im .. 
perante em Espanha. 

A Polícia elterbita de suas fun
ções, prendendo e ameaçando .os trit,· 
balhadores do pôrto. O. ob.fetivo pt•fu •. 
cip!IJI dêste requerimento ,é, pais para 
que. devolvam à liberdade os portutl,. 
rios presos. . 

Sala da~ Sessões, em 3 de julho. .cte 
1946. - Carr~pos vergal. . - Oswa~do 
Pacheco. - Gilberto Freyre. - L1110 
li! achado·. .....; N estar Duarte. · - Flol'll8 
da cunha. - Roberto Gla.sser.· -
Alarico Pacheco. - José Leom,il. 
Epilogo de Campos. - José Augu.Gtl). 
- osmar· de Aquino.'- José .Cân
dido. - Jorge Amado . . - Agrfco1,~ 
de Barros. - Severiano Nunes. .:. . 
Carlos Marighella. - Matias Olim
pio. - Café Filho. - João Bote
lho. - Aliomar Baleeiro. Z.ul;r 
Lago. 
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INDICAÇÃO N.0 173-A, uc; 1D46 antes de propõr ao Govêrno a crlaç!le> 
Sugere a criação de um órgão de novos órgãos autárquicos. 

àestinado a incrementar a Cultura . 3 - Outra conside1·ação que ime-
do trigo,. com parecer contrário • U!atamente acode ·ao espirita é a do. 
da·Comissão de Estudo aas Indi~ ausêncin de· qualquer re!erênc!a a 
caÇões, e votos e1n separado aos' r e cu r s os financeiros destinados o.o 
àeputados Jorge Amado, Sampaio custeio elo novo aparêlho burocrático 
Viâal e Segadas Viana. e té<lnlco, ao pagamento do seu pessoal, 

· · - · da construção de silos e· câma1•as de 
l - A mdicaçao n.o 173, de autoria 1expurgo, dos materiais e equipamento 

ao ilustre representante ·paulista Se- •no transporte e, sobretudo, ao flnan
:nhor Horácio Lafer, suge1·e a criação 
urgente de uma autarquia que "sup.e- ciamento das safras e sua aquisição 
;.;intenda. as condições indispensáveis ·pelo Govêrno · · 
no desenvolvimento da cultura do tri- · A omissão da fonte de receita para 
go . brasileiro e tenha poderes para, tão avultada despeso. tanto pode su
sem delongas e com autoridade, pla- . gerir a hipótese de novas taxas ou· de 
mficar e executar uma politica que · novos impostos como a de uma emissão 
garanta ao Brrtsil, em prazo adequa- especial para o trigo, baseada no 
do, a produção da quantidade total conceito C()rrente em certos meios, se-
do trigo que consome". .gundo o qual a emissão de dinheiro 
.~Esse órgão ·especiallzacl() fixaria des- para o .·aumento· da produção não 

de logo; as áreas destinadas à triti- ·Causa mal algum à vida .financeira do 
cultura, asseguraria a lavoura triticula pais c só lhe traz benefíci()s. . 
"os requisitos de viab!l!dacle econõ- Não pode haver maior heresia em 

. -mica e financeira, como o prêço mi- ciência económica e financeir:t. Os .. 
· nimo· irrevqgáyel ele cinco anos, pel() male~· da inflação, que anunciei com 
menos, financiamento, construção . de bastante antecedência, ai estão pa-
silos e câmrtrM de expurgo, aquisição "tentes aos olhos menos abertos à 

. de safras ·pelo govêrno, . aparelhamen- realidade, . e ainda não. se manifesta-
t.o de transporte, e outros". · ram em tõda a sua plenitude. o am-

2 - A 1." observa:ção que ocorre biente está saturado· dê papel mceda 
;;.pós a leitura-da lndicaçoo é que· ela· e qualquer ·nova dose de veneno exer
l!l.COnselha a criação de mais um órgão cerá ação mais pemicioca. do que as · 

,paraesta tal de economia dirigida, mais doses maciças introduzidas na circula
um Instituto, mais uma intervenção ção do período ditatorial. 
dfreta dó Estado· na economia nac!o- A inflação, com tcdo o seu cortêjo 
nal, mais um aparelho de compressão de misérias, C()nstituiu o grnnde fla
d:~. liberdade· Jconpmica. com' inevitó.- gelo a vencer-com tõdas as fôrças de 
.v;el reflexo no· campo das liberdades uma energia viril. 
politicas. · . . Não se .deve, por conseguinte, pensar' 

Ora, na ·Carta de . .Tere~ópolís, as em qualquer o.umen to de inflação nem 
oelasses produtoras reconheceram que a tão pouco em a,créscimo de despesas 
ordem econômica brasileira se funde no mcmento em que incumbe ao Go- · 
no principio da liberdade e no pri- • vêrno o de\'er de cortar inexoràvel- · 
anado da iniciativa privada, cabendo mente os,. g8Ltos para · equ!l!brar o 
11>0 Estado ·criar condições favoráveis orçamento do. República.· · 
ao des·envolvimento das liberdades pri- 4 ....:. A, indicação padece ainda de 
vàdns, animá-las, auxiliá-las, .facili- outro grave defeito, qual o de não 
ttir-lhes a organização e prestar-lhes levar em ccnta as vantagens da di·. 
B.Ssistência técnica. Só excepcional" visão do trabalho entl'e os povos-e os 
mente; exerceria o Estadll açl1.o direta · beneíicios derivados do comércio in
llll.ra .suprir as deficiências da inicia- ternacional. . . .. 
tiva particular. Alastra-sê entr·e nós; .. pela ignorO:il-. 

Em abril do corrente ano, o Senhor ela dos princ!picói da ciência econõ~ 
Prestdente dá República constituiu mica, a crença de que, se . podemos 
uma Comissão formada pelo senhores produzh· trigo, devenws produZir êste 
:u!nistros da Fazenda, da AgricUltura cereal, libertando-nos asdm da de
e do Trabalho, para estudar a sltuaçã~ pendência de pa1ses estrangeiros 
dos . Institutos autárquicos e opinar r qurtnto a êste .artigo essencial à ali
.I!Ô.bre a conveniência ou nllo da sm mentaçfi() do povo. 
cont!nulda.de. ~ · Para êste extNmado nacionalismo, 

Po.rece, pois, de. elementar prudência a, que pat·ece filiar-se a inclicação, o 
e.gual'dar · o relatório dessa. Comissão ideal seria a auto suflciên~ia, ficando 
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o comércio intemacion:tl reservado 
para a exportação de excedentes do 
consumo lnberno. Até alcançar a meta 
desejada vigoraria C• lema - exportar 
mui to e im'portar pouco. 

Não pode haver maior engano na 
compreensão da natureza do comércio 
internacional e das vantagens efetivas 
dês te para a vida do nssó· povo. 

O êrro •est{L em suprimir qualquer 
consideração pelo custo do trigo ou 
pelo preço que o consumidor terá de 
pagal' por êle. 

O intercâmbio de mercadc~·ias cons
tituiu uma necessidade inerente à di
versidade das condições de ca.da país. 
Baseia-~e na utilização mais produtiva 
do trabàlho do capital e' dos recursos 
naturais. Fmto da especlalizaçfLo, o 
comércio internacional conccrre pa1·a 
ntunentar a renda e o padrão de vida. 
de cada povo. · 

Nesta matéria, continua a dominar 
.o teoria. clássica dos custos compara
,tlvos de Rical'dc•, com os esclareci
mentos e modificações nela introduzi
dos pelos seus sucessores <Mill, Marc
shal, Ohlin, Haberler, Taussig. etc.) . 

Entre os efeitos do conrércio Inter
na-cional, avulta o da utilização mais 
eficiente dos fatc·res de Pl'Odução, de 
modo que cada pais se beneficia com 
a especialização geográfica. e adquire, 
assim, maior lucro real. 

I~.so nos leva ao exame de outro as
pecto relevante da questão. 

5 - A indicação· .também: não· teve 
em vista a situação, em que se en
contra o Brasil, de pleno emprêgo dos 
jatõres de prodttção, objeto de pa
cientes estudos de· professor Eugênio 
Gudin. · 

Segw1do o primeh·o princípio for
mulado por êste mestre perante a 
Comis~ão de Planejamento Económi
co - ''uma vez atingido o cmprêgo 
tc·tal, novos empreendimentos . farão 
subir os preços mas 11ão farão cres-
cer a p1·odução''. . 

Com efeito, para aumentar subst.an
cialmente a produção do trigo, tere
mos de 1·etirar capitais, braços e ter
ras utiliza·das na· produção de c utros 
artigos. Só se cons·eguirá a transfe
rência d8sses fatores de produção, pa
gando malar salário ao trabalhador, 
mais alto juro ao. capital, maior prê
çc• pelo arrendamento ou compra das 
terras. Logo, iremos produzir trigo 
mais caro à custa de O\ttras cousas 
que deixarão de ser produzidas. 

6 - Finalmente, de acôrdo com os 
principias da cl8ncia ~conllmica, de
vemos desejal' c eq\úl!br!o do nosso 

comérciv r.om os pa!ses produtores ct<J 
trigo, not:tdamen'te ·com' a ArgentÍlll!. 
que tem, como a Hngr•Ja, a Ucrânlll, 
o ,.canadó. e ~s Estados Unidos, mB.f!:
n;ficas plan!cws adequadas à prcdu
çao do trigo a prêço baixo. · 

Como, em. última •análise, as mel'Cll.
dorias se pagam com mercadorias, não 
vejo como poderia· a Argentina pagar 
o .café, C• mate, os .tecidos ·e outros 
produtos do Brasil, uma vez estanco.
cla a importação de trigo. 

A queda de fOl'llecimentos dêsse ar
tigo de alimentação decorre· de caus~ 
transitóri(ls conhecidas e que a Ar·· 
geu tim:. e o Brasil, irmanados 'no 

·mesm:c. desejo sincero e empenhado,s 
em esfúl'ços comuns, procuram remo
ver dentro do mais breve prazo. 

Enquanto não se normaliza :t. situe.~ 
ção, o convênio existente entre os dcl.ei 
paises não impede a mi!.tura. do t1igo 
com a fécula de ·manclloca, conforme 
plano jt, 1mperimentado, com o fubti 
ele milhc., como agora se está prati
cando e •ainda com a farinha de a.r~ 
l'oz segundo p1·econisa o competente 
especialista professor Silva Melo. 

7 - Em resumo parece-se que: aJ 
o Pt'oblema agronômico do trigc já se 
acha resolvido pelos nossos técnico$. 
pelos órgãos normais da administração, 
competindo ao Govêrno estimular pe
a sua cultura, como propus no diz· 
Clll'SO de 25 de abril dêstc ano; b) o 

· problema econômico do trigo alndll. 
está em estudos e muito dificilmente; 
a 11ão scr em ce1·tas àreas da campa-· 
uha Rio .. grandense e de Brasil Cen
t:·al, pod2rá apres·entar resultados sa-' 
tisfatórlos na competição com o tri~ 
go argentino: c) dentro da realidade 
brasileira o decreto 6.170, de 5 de ja-
neiro de 1944, crlou, e o n.0 20.507, 
de 25 de janoirc: de 1946, regulamenn 
tau o Serviço· de Expalll.ão do Tri· 
go, destinaclo a fomentar, ariental' e 
controla.r a produção, o comércio e 
a indústria do. trigc; dQ êste ·serviço · 
de Expc..:::siio do Trigo. já promoveu 
a garantia de . preços mínimos com~ 
pensadores aos ti:iticultores, o qu!l 
consta ela portaria número 391 de 2!1 
de dezembrc• de 1944 do Ministério 
da Agricultura; e) outras providên~ 
elas estão sendo tomadas pelo compe
tente diretor dêsse s-erviço ·dentro da:: 
no"sas possibilidades econõmicas. 

8 - ~essas condições, já; exlstindíl 
órgão próprlc· para tra.to.r da expan~ . 
são da cultura do ·trigo no Brasil, . 
suo, pelos motivos expostos, pelo ar .. 
quivamento da indicação, embOra re-· 

".'' 
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conheço. cs nol>rcs intuitos do seu sig
natáxio. 

Saio. das Sessões, em 16 de julho ele 
1946. - Alfredo Sá, Presidente. -
Daniel de Carvalho, Relatór. - Ga- . 
briel Passos, pelas conclusões; 

VOTO EM SEMRADO DO DEPUTADO 
JORG~ AMADO 

O ilustre relator, deputado . Daniel 
ele Carvalho, conclue pelo arquiva
mento da indicação, conclusãc· da qual 
cllscordo. Sem deixo.r de reconhecer o 
brilhantismo e a cultura. revelados no 
parecer sou de opinião que a. Indica
ção 173 deve ser· aprovada,. 

E isso porqtle o que se propõe 11a 
Inclicação em. cau"a não é prôpria· 
mente um "aparelho . de · com'pressão 

· elo. liberdade econômica.", como afirma 
o ilustre relator, já que se trata. sô· 
monte de estímulo á produção de tri· 
ç:o, sem dúvida necessário ac· abaste· 
cimento de nossa população. Ao. con
trário do que parece· ao culto relator. 
o que a Indicação pretende é jus.ta
ment·e aquilo reclamadc· pela Carta de 
Teresópolis quando diz caber ... no Es· 
tado c1iar condições favoráveis ao de· 
~envolvimento. das · atividades priva· 
das, animá-Las, auxiliá-Ias, facilitar· 
lhes a organização e prestar-lhes as· 
sistência técnica". . 

·Não 'acho que procedam tão pouco 
as considerações em relação aos recur· 
sos financeiros necessários à prática . 
das medidas propostas pela Indicação. 
Elas poderão concc~'!'er em .tal medida 
para o estímulo à produção que de 
fornl'::~ · alguma agràvarão o processo 
da inflação. Ao contrá.ric· poderão 
mesmo constituir meclida prática, de 
carátcr econômico, contra •a. infla· 
ção. . 

. O qua!'to argumento do ilustre re· 
la.tor contra a indicação refere-se à 
divlsãc· do trabalho, e ·com êle tam· 
pouco concordo. O Brasil produz trigo 
e já .produziu mesmo em maior esca· 
la. E essa. produção· é indispensável a 
fim ele libertar nosso povc da expio· 
l'ação pelo monopólio inglês de Bunge 
Boru exportador do trigo argentino e 
senhor de s moinhos de nossas princi· 
pais cidades, monopólio que impõe 
preços e dificulta o abastecimento 
de nosso povo. . 

A produção nacional tem sido até 
agora orientada segundo cs interêsses 
dos grandes bancos estrangeiros, c 
nii.o tegundo os lnter/lsses do nosso 
povo.. Café, algodão, eto., para ex· 
penar, em vez de trigo e outros arti· 

gos inc!lspensliveis à nliment~ão po
pular, 

E quanto ao ai-gumento do custo de 
produção teoria clássica a que se re
:ere o relator - já não tem ·nos dias 
de hoje· 1·azão ele ser. A garantia do 
abastecimento regular da população é 
superior a tudo •e nê.sse ·sentido se 
justifica a lntervenr.ão do Estado, ln· 
clllf,ive com a gm:,antla de sulls!clio 
aos produtores. ·· . 
. Ache que o argmriento do item 5 do 

pa:·cccr tampouco procede. No Brasil 
· não há propriamente falta de braços ... 

mas condições d·e., trabalho .tão llumi· 
lhf!n~cs na agricultura que determ!· 
nam o êxodo rural e a permanência. 
de ·milhões dé brasileiros 110 interior 
do pais, cc~pletamente desligados do 
mercado porque 11ada produzem e na- '· 
da consomem - plantam apenas para.. 
comer. · 

A produção de trigo, estimulada, as-· 
s!stida, auxiliada pelo E~tado poderá 
conc.orrer para melhorar e mcdernisnr 

. nossa agricultura.' · · 

Quanto ao nosso. comércio com a 
Argentina diSlJÕe de outros artigos que 
poderemos ccmprar, conro também 
porque com a nossa. prqdução de trigo 
será estimulado o consumo do pao 
em nosso terra, hc'je' dos mais baixos 
no mundo. ' 

E, quant~ as ~conclusões: 
. a) o :problema agronómico do trigo· 
não est:i resolvido. 

Muito ms restn a fazer,nêsse senti
cio. E bastaria abrir .a oportunidade de 
um melhor estudo do assunto po.ra 
justificar a Indicação,_ 

b) a produção econômica do trigo 
depende de estudo mais aprofundado 
do problema, não só agronômico, da 
natureza do solo, d:t ,,seleção M se· . 
mentes,· como tàmbêm: dos prob1emas 

·de técnicos agriccla e de divisão de 
tena, cri?.çilo da pequena proprieda· 
de, etc. 
. c, Ll, e) Itens que se ref·~rem ao Sc~

viço de Expansita do Trigo cuja atl· 
vidade só poderá ser estimulada com 
a aprovação da Indicação em estudo. 

Concluo, assim, cc ntra o pa.reccr, 
imediato, ao qual me refiro com a 
melhor admiração. sou de parecer 
favorável à indicação e nêsse sentido. 
voto. 

Sala das Comissões, em 19 de julho 
·de 1946. - Jorge Amado. 
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IIO'tO EM SEr ARADO DO DEPUTADO , 
SAIIIPAIO VIDAL 

Somos pela conclusão do parecer do 
nobre Deputado Daniel de carvalho, 
Relator da presente Indicação, apenas 
por. estarmos de acôrdo que não .deve 
ser criada uma autarquia par.a. o trigo. 
Entendemos que o fomento dêsse ce
real pode e dev·e ser feito nos quadl·os · 
administrativos existentes, isto é Mi
nistério da Agricultura e Secretaria 
da Agricultura dos Estados, aliadas 
ambas às Municipalidades. Manifes
tamos, porém, nc sso desacôrdo com os . 
fundamentos do parecer do ilustre 
Depui<'\do que entende que não possúi
mos condições económicas para a pro
dução do t.rigo e devemos ncs reser
var pa1·a a produção de outros produ
tos, peculiares às no::sas condições, 
deixando o trigo para os países que 
ncs adquirem às utilidades que não 
produzem, E' a tese clássica de não 
pretendermos a auto-suficiência, e, 

. facilitar, pela nossa economia o in
tercâmbio internacional. 

Cultiva-se o trigo desde 100 metros 
até três mil metros de altitude e con
sidera-se comC' mínimas as precipita
ções pluviométricas de 250 milímetros 
clur:mte o ciclo vegetativo. 

Os dados climatológicos colhido.> 
dur:mte cêrca de•trinta anos no Esta
do de São Paulc, que podemos genera
lisar para o Paraná, Sul de Minas e 
·tfoiás demonstra-nos que, as precipi
tações de chuvas no período que vai 
de março até agõsto são superiores 
aos, 250 J;Uillmetros, mínima necessária 
para a. cultura, desenvolvimento e 
granaçãó. Aliás, parece-nos ocioso fa
lar das exigências do trigo no que se 
refere ao clima, se 'êle compfeta, per
feitamente, as suas fases vegetativas, 
desde o Trópico do Cancer il.té a Cir
cule· .lirtico, e do ·Trópico do Capri
córnio até 40 "graus altitude Stil, pois 
além dos principais centros produtores 
existentes também na índia, Egito, 
Autrália, Algéria; Marrocos, Oceania, 
Japão, União . da Africa do Sul, etc., 
regiões que não e~·tão · em melhores· 
condicões metecrológicas do Centro 
Meridional do Brasil. 

A questão está, em adaptar nossas 
con.Pições climatéricas, às caracteris

. ti<:as intrínsecas das variedades, com 
os métodos culturais e épocas da se-
meadura. · . · 

Os Estados :elo Pal·aná; Santa Cata
rina e Rio Grande do Sul possuindo 
condições próprias para o cultivo do 
.trigo, não necessitam de demonst1·a-

ção de viabilidade dêsse cultivo, pois 
com pouco mais de esfõrçc· orientação 
e incentivo produzirão para o próprio 
consumo e seguramente terão exces-
(0. ~ • 

As experiências realizadas em gran
de escala no Estado de São Paulo no 
nor.te do P.araná, no sul de Minas e 
em Gciás autoriza-nos a as.segurar 
êxito col!lo cultura. subsidiária, tipica
mente h1bernal, visto· ter efetuada no 
período com']Jreendido entre a colheita 
e a plantação das culturas de verão 
não necessitamos de nossos braços, ~ 
apenas, aproveitando . a{) máximo as· 
tcl'l'as utilizadas com outras culturas 
e com os mesmos obreiros, não sendo 
para despresar, o. encarecimento do 
solo, em matéria orgânica, com a in
corporação das raízes· e de rasto lho 
do trigo à .terra, fora a utilização da 
palha, de· múltiplas·· aplicações tanto 
para forragem, . como para as indús-
trias .. · · 

Referimo-nos à adaptação das va
riedades às condições climàtéricas. Na 
campanha do ,tl•igc realizada de 1938 
a 1942 pelo Ministério- da Agricultura, 
ensaios ·feitos com 150 variedades de\ 
trigo, provaram satisfatoriamente :pa
ra o Centro Meridional. do ·Brasil, 
v!il~e ra::ledades, sc::1do . de se ·desta
car pela resistência à sêca e as doen- · 
ças cripgamicns e muitC' .par.ticula:t- . 
mente ·a ferrugem, à cárie e· ao car
vão, além do "Puza 4; ;, as seguintes: 
"Clncana", "Frontana . 1.974-37", 
"Corcmation" "F!rontana 1. 971-37" 
"Kênia 155", "Florence 671-34" "Flo
reana 671-36" e várias linhagens do. 
"Florestana", sobressaindo-se a "Ban
deirantes que apresentou apenas 110 
dias de cicie vegetativo.. · 

Econômicamente, a produção do 
. trigo é perfeitamente l'ealizãvel, mór~ 
mente nos dias de hoje ·e ·roque o · 
prêço dêsse cereal atinge a Cr$ 1,60 
o quilo e a produção comum dá um 
rendimento médic• de 3.000 quilos.por 
alqueire patüista, <;leixando, portanto, 
uma margem apreciável de lucro li
qutdo, tornando-se, desta forma; uma 
cultura lucrativa. · 

A campanha a se empreender de
veria visar de inicio a produção para. 
o consumo lceal dos respectivos Mu
llicipios e redondêsas, moêndo-se o 
trigo rnos próprios moinhos de fubã • 
como se vem fazendc·, desde há mui
to tempo no Paranã, Santa Catl>
rina e ·Rio Grande do sul. 

o lavrador quando planta ·o feiji!.O, 
o milho e o arras para c· seu gasto, 
não cuida de saber o prêço da pro-
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duçáo, po1·que êle visa. abastecer-se 
e vendel' o ex<:esso pelo prêço col'· 
rente. A se ma dêsses excessos é que 
'faz tal como se dá com o arrôs e 
com o f·eijão, a grande produção,· que • 
entra •para o comércio e vae para ·a 
indústria, e · se destina ao abastici
mento das gra:ndes cidades. · 
· Já em 1943 o Sr. Caries Gayer em 
relatório apresentado ao Sl', Inter· 
ventor Federal em São Paulo, previa: 
"E'. natural que, após guerra, haja 
conside1·áve1 falta de t1·igo · no nrer- . 
cMio mundial, em virtude da elimi
nação ou sensível diminuição da pro
dução· de trigo nos pa!ses empenha· 
dos nesta guerra. 

área cultivável, perderá a Argenti
na o mercado brasileiro. E termina, 
com sa.tlsfação, o recente Convênio 
com o Brasil da diminuição paula
·tina, t~.té a extinção. dos substitutos 
da fal·inha de trigo, favorece ao tl•igo 
ar~entino, , · . 

Mesmo sob o aspecto internacional 
ele intercâmbio de mercadorias, de
vemos estar prevenidos, pois o fenô
meno. do êxodo dos campos para as 
cidad-es, também se processa na Ar
gentina, de uma fol'ln'a mais acentua
da, e, seria !leito e lógico prever, que 
den,tro de poucc s anos a Argentina 
estará produzindo apenas para o seu 
consumo ~>enão recezer braços abun
dantes para manter a sua área. de 
cultura. · 

Assim sendo, serão provàvelmente, 
somente o Canadá e Argentina os 
únicos países que poderão fornecer 
.trigo aos pn!ses da Europa', por pre- A aplicação do mesmo plano exí~
ços vantajc sos, tornando-se, · pois, tente no Rio Grande de Sul da Iru;-

. mais diflc!l a aquisição dêsse cereal; petorla. do Trigo <subordinada à Se
pa.ra supr1r as nece:sid~J:des do con" cretaria da Agricultura) que se des
su;?o da farinha de tr1go no Bra-·- dobra em Campos de Multiplicação, 
s!l . _ . e, êste, pol' sua vez, em Campo3 de 

Esta pré visa o leva-nos a· considerar Cooperar·ão é de fácil aplicação em 
uma.necessl~la~es premilnte e um de- multes ~stados.·brasieliros e libertar
ver de patriOtiSmo todo e ,qualqueJ' nos-ia dentro de um quatriênio, da 
· e~!ôrço para .a :c luç~o ddin.itiva do importação dêsse cereal. 
pioblema da p.ocluçao namonal do São Paulo já tem organizado 0 seu 
trigo· plano para a cultura do trigo para 

A simples evasão . do nosso ouro 0 ano de 1947. A aquisição de mil 
para ir buscar êEse alimento seria toneladas de Eementes para' forneci
motive· sufici·ente para a camp!lnha mentes aos interessados. Inspeção pré
do trigo, sàm:ent·e o Estado de São via das terras pelos Agrônomos P.eglo
P.aulo, que consome 43 % da impor- nais. A organização de Campos de 
tação brasileira· precisa de 500 mil ccoperação. Financiam·ento das cul
toneladas po1· . ano que, ao préço· de turas. Isso, tendo a supervisão da Ins
CrS 1,60 o quilo, eleva-se a cifra petoria Rcgion:U do Serviço de Ex· 
respeitável de oitocentos milhões de pamão do trigo que conta com vinte 
cruzeiros. sub-Estações Experimentais do Insti-

Quando lemos 11a "T.a autarquia én tu to Agronômicc, com as Escolas .Prá· 
la Economia Argentina" (Tucuman ticas de Agricultura; com o lnestimá-
19.42) de Solene Pena, que c Brasil vcl auxilio dq, seção do Fomento Agri
consome apenas 25 quilos po1· ano cola Federal e suas Estações Experi
por habitante e a Ar~entina 190 qui- mentais, de Ipanema, São Simão, de . 
los ó que compreendemos como aquê- Botucatu, Sãc Carlos; cento e vinte 
Je pais está. cri!:mdo uma raça forte Agrônomos espalhados pelo Interior 

· e feliz, pois é ccndição bilsica, ,a bo::~. do Er,tado e a grande organização 
alimentação. Nêsse mesmo li no faz · a~rlcola que são as Fazendas Paul!s
uma referência impressionante. Cita tas. Não devemcs nos deter diante· da 
que o 1evantame11to l'eal!zado, pelo palavra dos doutos Estrangeiros. O 
Ministério .da Agricultura do Brasil professor Girdlamo Az!, da Univcrsl
revelou possuir o nosso pais uma dade de Perugia, cm seu rel:Ltório, 
áre::~. total apta parti. o ··cultivo do anresentndo em 1937 ao' Sr. Mlnistl'O 
trigo de 63 .m'llhões ele hetarcs, o d~ Agricultura, do Brasil afirmava 
que equivale a uma .cifra nove vêzes enfàtlc:tmente: "No Rio Grande do 
superior à área cultivada na Argen- Sul, como se deprende fàc!lmenlle do 
tina com êsse cereal. E acrescenta, exam:e dos quadros seguintes, as con
alertando as autoridades argentinas, dições l'lieteorológicas são nitidamente 
se a campanha iniciada pelo Mi- desfo.voráv·els", o que a experiência 
n!stério da Agricultura em 1938, con- gaucha,-,vcio desmentir, apresentando-
seguir o cultivo da décima parte da nos produção apreciável. e econômica. 

' ~ ., 
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Vamos, põrém, aproveitar um pou
co os ensinamentos daquele profes
sor, quando no seu tr .. abalho "0 melo 
flsico, e a prcdução agrá.ria", referin
do-se as colheitas de .trigo, na Esta
ção Fogia, durante um decênio, cons
.tatou, 3 anos de colheita abundante, 
duas de colheita média e cinco de es
cassa produção. Esta sua lição serve 
di': advertência para que o fracasso 
de um ano traga o· d·esánimo, ,pois . 
é um fenômeno ,próprio das cultu
ras. 

Todos os €Studos acham-se reali
zados. Pessoal técnico e especializado 
temo.s no Milústél·io da Agricultura · 
e nas Secretarias dos Estados. A Car
teira Agrícola e os· Bancos de Estado 
estão €m condições de atender. a par
te financeira. Resta·-nos apenas ânimo 
c determinação Pal'a empreender a 
campanha, com absoluta certeza de 
êxito. 

Eis pcrque, discordamos do nobre 
Relator, e oferecemos o presente voto 
em ,separado. ··· 

S. S. 22-7-46. - Sampaio Vida!. 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO 
SEGADAS VIANA: 

Não sou contrário aos órgãos · au
tárquicos mas entendo que em face 
de s princípios económicos vigentes no 
p·:~is ta.!s órgãos não podem exercer 
em tódt1 plenitude suas funções: Isso 
só se dará quando tivermos iniciado 
a alleração da -estrutura económica, 
admitindo maior intervenção do Es
tado 11a solução dcs problemas bási
cos, se,ianr da indústria, sej.am de 
alimentação, .etc. 

Voto pela conclusão. 

INDICAÇÃO N.0 173, DE 1946, A 
QUE SE RE!"ERE O PARECER 

Considerando que o Brasil possui tê
das as condições . mesológicas para 
produzil' .trlgc; que são inseguras as 
garantias de suprimento para o futu
ro: que o suprimento de alimentação 
ao povo, e sobretudo de pão, é impe" 
rativo da defesa nacional; requeiro se· 

· digne a AsEemblé!a Ccnstltuinte ma
nifestar ao Govêrno a urgente neces
sidade de: · 

a l ser criado um -órgão especial!za
do que superintenda as condições ln
dispensáveis ao desenvolvimento'_ ela 
cultura do trigo brasileiro;· 

b) que á.reas sejam fixadas e desti
nadas a esta cultura, bem como, arti-

culado tcdo o estuclo técnico do pro-
-blema· · · ' ~··--·· ' 

c) que sejam assegurados os requi" 
sltos de viabilidade econõmica e fi
nanceira, como p1•eço mínimo ir·revo
g~vel durante cinco anos _pelo m:enos, 
camaras de expurgo aquisição da sa
fra pelo govêrno aparelhamento de 
transporte, e outros; · · • 
· • d) que êste órgão, criado ·cQm ur
gencia, tenha pcderes para sem delon
gas e com autoridade, plaruficar e 
exe.cutar uma política que ga1·anta ao 
B_ra~il. em prazo adequado; a produ~ 
çao da quantidade .total do tt·igo que 
consome; 

e) que prefer€ncialmente para a 
execução ela politica do trigo êste ór
gão 1·ecorrc à iniciativa· privada, atra
vés· de emprêsas idóneas e seja cons• 
titu!do por homens práticos em orga
nizações agrícolas e homerliaL~ e téc
nicos de comprovada capacidade. 

Sala das Sessões, 9 de julho• de 1946. 
- Horácio Later. 

INDICAÇÃO N.0 208-A, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo pro
videnciar o reajustamento dos 
vencimentos dos soldados, cabos 
e sargentos da Policia Militar do 
Distrito Federal; com parecer fa
vorável da Comissão de Estudo 
das Indicações. 

PARECER 

A sug·'estão. é no sentido de ser con
siderada a conveniência do exame . dos 
soldes dos soldados de policia, · para 
reajustá-los· ao padrão de viela· atuaL 

Parece-nos que, enquanto não fôl' 
estancada a Inflação, estaremos na 
contingência àe ret1justes freqUentes 
de venci!llentos, dado que, sendo ês
.tes .fixos e crescendo sempre o custo 
das utilidades, forçosarente sen1pre 
angustiante será. a situação do ser
vidor público de pequena paga. Os 
soldados e sargentos da Polícia Mi·, 
litar não fogem a essa regra. 

O problema é ccmplexo, pois embora 
a medida sej.a justa, forçoso é que se 
comporte denti•o das posslb!l!dades do 
Tesou1:o Públ!co. · ' 

Como se 'trata de sugestão a. se1· 
examinada, somes pelo seu. encami-
nhamento. . · 

Sala dns Sessões, em 9 de agôsto de 
1946. - Alfredo Sá, Presidente. -
Gabriel Passos, Eel111tor. - JO!'ge 
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Amado, pela. aprovação da indicação. 
- Daniel de Carvalho. - Sampaio 
l'ldal. · 

' 
INDICAÇÃO N.0 208, DE 1946, A QUE 'SE 

llEFEnE . O PARECEn 

Considerando que· em. vista do cres
cente numento. do custo de , vida os 
tl'llbnlbadores~ de quase tõdas as pro
fissões se viram na co:1tingência de 
pleitear o .reajustamento dos salários, 
a fim de fazerem face ao agrava

, rnento ela. s!tua~tão económica; 

Consiclero.m\o -a ·excepcional lm)lol'· 
tância dos trabalhos dn AsncJnbl()ia 
N!fclonal ConMtituinté, no momento cln 
que iniciamoH ·a· votação das emcnf.l:J.S 
e ·cJo ·Projeto Constitucional, de onde 
sairá a noss:L fut.m·a Carta Mag11a; • 

Considerando o. necessidade 'de lc· 
var ao conh~cimento de nosso J)OVI}<I 
n marcha do nossos trabalhos nesta 
emergência, cJuando tôdn n Nnçno ~e 

· voltn paro. oo ~cus representantes neHta 
cnsa; 

. Considerando que o Ocvêrno !.lia-
Considerando que um. soldado. da. põe de inúmeras estações ele R.:\dio; 

Polícia Militar, com mais de dez anos 
de serviço, incluindo todos os .a.uxill~s, Requeremo~ à mesa que, ouvida a. · 
·gratificações e abono de !amiba, nao casa, sejam irr~.rliaclns tõclns as :•P.ô~ 
· conse"ue perceber mais de seicentos sõe& da Assembléia Nacional Cr.nstl· 

e vinte cruzeiros, quant.i:L que ~ofre . tuinte até a. promulgação da no,:;a. 
redt1ção devido ao desconto de cmxas. Carta Constitucional. 
. considérnndo que tais venci?'lel1tos Sala das· Sessííes, 12 de ngõsto •le 

· são .incapazes de corresponder as des- 1946. - Carlos Prestes .. - .lorge Am•t· 
1 · - - d 1ar do'~ - Antonio Silva. - ~Ir.lo Braga .. 

pecas exigidas pe a manute~wa~ 0 ·- -Medeiros Neto.- Galeno Paranhos. 
)Jor mais modesto que seJa: - Gentil Barretm. - Carlos Pinto. -

Consldel·ando que os .scldndos, c a- Epilogo d.e Campos. - He.ribal!!o Vi•ll-
bos e sargentos, em conseqü~ncia . da ra. - Roberto massP.r. - lilrnil'lli 
<litciplina militar •a que esta.o ~uJei- Sátiro. - Aureliuno Leite . .,-. Crepory 
tos, se vêm privados cln poss1bihdade Franco. - Ta?utres d' Amam!. - Gut
de peitear um reajusr.nment~. s~b- acl do Amaru.l. -Hamilton JIIO!f'.:JCi'l'a, 
pena de com'eterem infr:u;ão · d1clspll- - José Lcomil. - Gojredo Teles. -
m~;r; · Vespasictno l!!larti?ts. - Dolor de :1111-

t d 1 ·drade. - .'!:gbcrto Rodrigues. - Perlro 
Consirlera.ndo que, pelo fa 0 e so • Ludovico. - Ja~é Bonifácio. - .li:K" 

dados cabos e sargentos estarem su- nápio de Qufl'iro~. - Froe~ de: Mot.t. 
jei.tos' à disciplina militar, n~o deixam -:- Vieira de ll!t'elo. - Jar.i de Figue!
clc se defrontar com os mesmos pro- redo. - José . .tllkmim. - campos 
blemas aue assoberbam os demai.~ tra- yergctl. - Raul .Pilla . . - ]ianoill No
l.mlharlOl:es assalariados; vaes. - Ru·i santos. _ Eucliile~ 1>'1-

Indicàmc's. seja sugerido ao Poder !/1teireclo. - Pl·inlo Lemos. - .:::.ino 
Executivo, }JOJ:' intermédio do l?r. llfachaào. - Dan tas Júnior. - Dllr.Lol 
Ministro da Justiça, seja. provideqCJa- Neves, - Sr.artdas Viana. - :Artur 
do o. reajustamento. dos vencimentos Fischer. - Benicio Fontenele. - G·l· 
do3 soldados, cabos e sargentos da. briel Passos. - Fernc.ndes TIÍ1lDi'íl. 
Pc•licia ·Militar do Distrito Federal, - Dario Cardoso. - Calado O.xlríi. 
11.· flm de que os mesmos passom fa- - Fernando Jllóbreoa. -- Cr:.jé FiliiO. 
?.er face no .c1•escente aumento do - Lopes Ca111;ruJ.o. - Le1')) Sa'lltos. · 
custo da vida. · - - José Augusto. -Rui Palmeira. -

· Munhoz da .Roclta. - A tília Vi1>aq\uL. 
Sala das Sessões, 26' ele julho de - Cristiano il!lrtcltaào. - João M·C'Il· 

1946. - Carlos Prestes. - Agostinhp des. - Freitas Ommlctmti. - .n1r1ríri 
Oliveirct. - Osvalclo Pachecc·. - Abl- Gomes. - N6:itor Duarte, jé. tlz rc-
lio Fernandes. - Alcide~ sabe!tf!.U-- querlme11to no mesmo sentido. .,
Jorge Amado. - Claudr.ono. Stlva. - . Beniamint Farah. - Mario Mrwtyi;o. 

· Gregório Bezerra, - Alce do co
1
u- .. - Gustavo Capanema. - João Vilus

tinho. - João A~wzo~a~. - caros · boas. - Joélo Jl7l!UZOltiiS, - Caíres IIi! 
.111arighel!lt. -" Jose Cnspnn. -.llfau- Brito. - GlliJerto F1·eyre . ...:. .Alde 
r!clo Grabcis. - Caires de Brzto. Sampaio. - Oswaldo · PGClter.o. -

'· INDICAÇÍÍO·N.0 241, DE 1946 

Propõe que as sessões da Assem
bléia se1am irradiadns, até à pro
mulgnção 'da Carta constitucional. 

José Crispim. - Alcedo Co11tinho. -
Agostinho de Oliv'cira. -Batista Nf.to, 
- Abilio Fernuntles. - Claudino :iii- · 
va. - Alvaro Castelo. 

- A Cornt8~iio de Policia, 
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O SR. PRESIDENTE: Está fin· 
da a leitura elo expediente. 

O SR. PRESIDENTE - Acabo ele 
receber um oficio da ilustre Senhor 
Presidente do Instituto de Aposenta· 
dorias e Pensões dos Comerciár!os, no 

".qual se refere a um requerimento do 
Sr. Deputado José Romero, solici· 
tando informações daquele Instituto. 
Não ·obstante não lhe haver chegado 

. as mãos o !IlUdido requerimento, S. S. 
~pressa-se em enviar os esclare
cimentos desejados, que será enca
minhado ao digno Sr. Representante, 
requerente. 

O SR. CAIADO GODOI - Se· 
nhor Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. ' 

O Sr. PRESIDENTE - Tem a pa· 
lavra o nobre Representante. 

O SR. CAIADO GODOI (pela 01'· 
cl'em.l (le o seguin'/:e discurso) - Ape· 
nns algumas pabvras, sr: Presidcn-
1te, relativas a,o problema do casa
meu to rcl!g;ioso co;n validade civil. 

E assim o faço por entender, data 
vcnia, que a solução encontrada pela 
maioria da Comissão, rejeltando o 
~ubstitutivo oferecido ao projeto, para 
manter o mesmo preceito da redação 
primitiva, não foi das mais fellzes. 

Em nossa desau~orizada opinião, o 
ponto de vista vencedor não corres
ponde os propósitos que anlmam a 
tcdos desta Casa, no sentido de am· 
parar a família, uma vez que a sun 
aplicação· na prát!ca vai colidir com 
os princípios estabelecidos por censo 
unânime, de que ela e.'tá c deve per
manecer sob a proteção do Estado. 
. Antes de tucl~. devo ci~xar consig
nado que, cocren:e com r. orientação 
geral dos trabalhos desta Casn, ne .. 
nhum imperativo de convel.iência ou 
injunção de ordem pessoal, r-u espi
l'ito sectário, que não tenho, me 
impele tratar dêste assunto. 

Ainda longe de imaginar que o voto 
de· uma parcela de meus concidadãos 
.me faria representante neste ·Parla· 
. menta, já dizia em oração, como pnra
ninfo, n uma turmn de bacl1arelan· 
[)os de Direito: '-

"E' assustador e deprimente parti 
o Bras!! o índice estat!stlco dos 
nascidos de mães soltelrns, como 
se .Pode vcrlflcnr pelas J!stas dos 

convocados para o serviço do . 
Exército Nacional. 

Entretanto, o que existe de no· 
tável é menos o fato d~primento 
apontado do que os defeitos da le
gislação civll, que está longe · de 
emparelhar com a sabedOl'ia da 
Igreja, quando esta facilita as 
uniões conjugais, ao passo que a 
lei civil lhes cria óbices as vêzes 
Insuperáveis . 

Enquanto o casamento re!lgioso 
se processa quase gratuitamente, 
sem o custoso aparato da papel:i· 

· da inútil, na alegria e na simpll· 
cidade da missa domingueira, já 
o ato civil se faz mediante edital 
pelos jornais e 'custosos· autos de 
processo, na solenidade das a udi· 
ênclas, onde o pobre e desageita
do casal de lavradores timidamen
te atravessa as fi!::ts de funcioná· 
rios, muitas vêzes entre chacotas 
e piadas.-. · 

E' por isso que a generalldade 
dos homens simples do sertão, cn
Jebra a união ecleslástic::~, ''ai pro· 
telando indefinidamente a real!· 
zação do ato c!vll; nascem os .fi· 
lhes, n vida pnssa e n lei lhes ne· 
ga o direito de legitimidade, de
samparando-os dos próprios e!le· 
tos da sucessão hereditária". 

O Sr. Campos Veryal- V. Ex.• me 
dá ll~ença para um aparte? 

O S::t. CAI.•\:00 GODOI - Com 
muito pruzer. 

o Sr. Campos Vergal - Estou de 
acõrdo com V. Ex.•, e devo lembrnr 
que temos recebido inúmeras queixas 
de cartórios de registro civil con~ra 
essa atitude da Comissão ordenando 
que se façam os casamentos gratuita
mente. Sabemos que na própria Co· 
missão l1á elementos da Igreja, tra
balhando nesse mesmo sentido de ser 
o casamento civil grutulto, quando, nu. 
Igreja, é sempre par;o, 

O SR .. CAIADO GODOI- O apar· 
te de V. Ex.• vem ilustrar o meu dis
curso . 

Mas; Srs. Constituintes, virá por 
·certo a solução adequada. A mais alta 
dose de senso público vem prevnlecen· 
do ante a aspiração de todos de ser
vir precisam~nte ao Brasil. o Brasil 
dos brasileiros e dos que conosco co· 
Jnboram le::tlmente em nossn arran-

l 

r 
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. cada parn o futuro, quaisquer que se
Je.m suas atitudes espirituais ou seus 
ditames de consciência. 

o julgamento das gerações futuras 
c, mesmo da opinião nacional nest.~ 
momento, ser-nos-á implacável, se fe
charmos os olhos a certas realidades, 
esQuecendo de amparar os que têm 
necessidade de justiça, e deixando vál
vülas por 011de surgirá o espectro das · 
dissençõe_s e das lutas internas, cujas 
causas nao soubermos porventura aus
cultar pnra remediar neste momento 
histórico. da vida do pais. · 

Mas, Sr. Presidente, o temuo de que 
disponho é · exclusivamente' escasso 
para estas divagações inúteis e quiçá· 
importunas nesta. Assembléia; e, por 
isso, vamos entrar imediatamente no 
assunto que me trouxe a esta tribuna. 

De acôrdo com o texto ·do projeto 
revisto, a validade do casamento re
ligioso. ~ecorre de duas providências 
essenclalS, a saber: uma, que antecede 
ao ato e 9ue é o preparo dos papéis 
no fõro c1vll, . outra, que se realiza 
após a celebração do casamento - a 
sua inscrição no registro público· pro
movida pelos interessados, ou 'pelos 
celebrantes. . . 

ll: o mesmo defeituoso preceLto es
t.abel<:cldo. na Constituição de 34 e 
que. em ultima a.nálise, Mimite duas 
espécies de ·casamento religioso: o 
casamento válido perante a lei civil, 
e que é por ela amparado, e o casa
mento que não vaJ.e perante a lei ci
vil, po·rque a mesma lhe nega quais
quer efeitos, desde que os interessa
dos (geralmente o marido) se des
cuidam do preparo dos papéis e da 
inScriÇão, ou deixem simplesmen,te, · 
de promover o registro. 

Quanto ao primeiro caso, nada te
nho a articular. O vinculo conjugal 
;;e estabeleceu dentro da ordem ju
ridica em harmcmia com os senti
mentos religiosos, ou à conveniência 
dJlS nubentes. 

Mas, no seglmdo · ca.so, Senhores 
Consti-tuintes, que a.brange a quase 
t.otalidade doo · casamen·tos na gr&.nde 
massa rural do interior do Pais, quais 
a.s garantias, pergunto, que a Consti • 
tu!ç!io assegura à espõsa, geralmente 
sem economia .própri•a, e aoo . f1!ho.s, 
que na.sc·em, crescem e vi·vem sem 
as prerrogativas da legltimid·Mie -
desde que o marido e .Pai desaptweça, 
ou os a ban<lone ? 

l!: ês·te o problema crucial, agra.vado 
desde o advento · d·a Constituição de' 
34, e que não foi encarado cde frent-e, 
nem resolvido pela br!!hant·e Comls-
s~. . . 

:tl:ste estado de. coisas, sôbre ser 
profunctamentoe chooante para os sen
timentoo humanos, é aó mesmo tem
po desprimol'OSO para nós em ·face 
de outros países, uma vez que, n'as 
estat!st!ca.s figuram o.~ filhos na.scldoo 
das uniões r·el!glo~:a.s ce>mo i.Jegltimac:;, 
e de11tre êles, conforme tive ocasião 
à:e clizer, considerável ·número dos 

·nossos valentes jov~ns chama,ctoo 
.anualmenté para o ser:vlço miutar. 

conhecedor dêstes males, porque 
convivi por largos o.nos entre densa.s 
.populações scrtaneja.s, ofer·ecl, para 
obviá-los, duas emenda.s ao proj•eto, 
=a das quais sub!erita em .p.rimeiro 
Iugar pelo Deputado Hugo CaJ:neiro .. 

Ela.s vieram a constituir substtw
tivo tun ·tanto mocliflcMlas, o re.peUdo 
.pela comisslic.. 

De ncõrdo com ess•as emenda.s a 
.prova fei.ta em juizo "·a posteriorl", 
é diz·er depo~ do casamento, d~ que 
os nubentes não têm qua;Jquer im
pedimento lega.!, é sufl.ciente . para 
a· admissão .do reglst.ro, podendo ês·t;l 
ser .promovido não só pelas interessa
da.s e pelo celebrante, como também 
rpeloo l'epresentantes d·o Ministério PIÍ-
·blico. . . 

A intervenção do órgão da Justiça 
como advogado da soc!edlade, se da
ria em ca.sos .como o de simples f.alta. 
de reg!s·tro de a•bandono dos filhos · 
pelo pai ou de s•eu r.alec!me-nto, ou 
.por solicfta~o . da mulher ou viúva 
pobre e desamparada, além de outros 
casos a serem regul1Ldos pela lei ar.". 
dinárla. · . · ··· 

Por • que, pois, exclub' a inter:v.ençflo 
do Es·tado em benefício d·a. fam!lln., · 
quanto con.stltuíds. sem os resguardos 
indispensáveis à. su11. establlidacle na 
ordem civl~ ? . 

Debalde procuro auscultar os moti
vos da repulsa da.s emendas. lll1M 
prestigiam a ação da Igreja, penn!
t!ndo a qualquer tempo o registro do 
casamento religioso; serv&n aos in
tel·êsses da sociedade porque ampa
a·am os Ulhos nascidos sem as gar&"l-

. .tias a.ss·eguradas aos que provê:n do 
casamento civil ou equlpn.mdo: e ate.n~ 
dem, como já disse, e.os próprios seil1• 
.t!mentos· de humanidade comum ele 
que é, i·nesgotável. o corn.ção bra.s!leiro. 
A .consagração legal do oo.samento 

religioso, sem distlnç~ de oeredo, pa:rs. 
os seus própriC!S ade~os ou fiéis, nlio 
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pooe me1·eoor restricf·e~. ,)or l.sso que 
vu.t 810 enco.'l:tro da v!lntade dêstes 
ou de seus· sen:t!me.~ltoo e de sua fé 
- o ql.!e é verd:tdeirt•men:te q·emocrá-
ticl}. . 

Oum,!lre ao EsbMlú, porém, Inter
vi•· pn.r~ amparar·Jhe !.l.'i conseqüên
c~llo:l Mé onde o erJ,i-iv o interêsse so
ciM.' o qu•l em Ilialll'ol. l~f·etará a liber
ch'llde d:o indivl~uo, q1w não podia se 
SIY!Jrt~IJOl' àquêle i·nterêsse. · 

Ou oo nubenbe..~ u.::stunem a res
JõliLlS3JlJilida.de do o:u;an'l!ento cc;m a tn- · 
t.;nçl.io de cons·muia- f.!L!Ili!ia legítima 
e. n·~·te caso, o regis~t·o compulsório 
5Ú l!w tti!l:l'á van.ta,gen.::, ou· então o 
c~!>UJ.lttmto religioso· .'ier:\ -e. porta -aber
tl p-u.ru ~ manifestaçfi.o m-3Jterlal dos 
s~WJ instintos runti~soctlLis, como vem 
~?.o)Ot1W.Cendo em Inúmeros casos, gr<i
ç-:..6 iL indiferença di•. nossa leglsláção 
III. 1't'OpC!to. 

·De modo, Sr. Pr<".sicfente, que che
gMncs ~ esta aJ.te..":l'.!ltiva: ou . ado
t:t;mos medidas tend:entes a harmonl· 
z.a,r oo: altoo foros <tn. :rg.rej a com o 
:inter~ssc soei;~! em l•ulaçã() ao casa
mell!to, ou tet-emO<S . eln.bors.do· uma Iili 
mOO:t,~,.:;ba ;pa.r.a milhares di: brasileiros 
<l:e.samvM':Jr.los mora.lmC>J.J:te. POl' se1'em 
filhos Ue.gitimos, condiçlío i·nfamanrte 
se.g.u11do a tr.a.dição, ~ m:J.ter~almente 
110rquc a lei lhe.; 11:ega o_. dir-eito he
rt"Jit:í.rio e outras pl'erro.gMivas asse
g:u·Mas ao.s fili:to.~ l~ftimos. 

Concluindo, venho dirigi-r um apêlo 
à Oasa e aos próprioo membros da 
d<mtiJ, Cl)ml.ssão par/1. cujos sentimen
tos l~berais:- e espirit.o áe civismo são 
ir,exp.resslvas as trutis rutas mtl!nif-es
t:tções da palavra, a. flí:n de que re
OOllJSid~am o assuu to LlO pltlnâ1io, 
~ o -cl•ami.uem à luz <h'l. raalidade, evi
i.':iAbdo a8sim que 11 lJ~leza da obra de 
c1t~e são os sumo.~ ~~ortífices, venha a 

. 6llX obsci.Ll·ecidia e de.sfigura.da por tão 
sombrk~ perspectivso.. <.n!uito _bem; 
?:it:ito bem. Palmas.} 

O SR. CARLOS PINTO- Sr. Pre
sl.úente, peço a pata,vra, para apre-
:;.(;Utar um requerimento. · 

O SR. RESIDENTJll _:_ Tem a pa· 
lJ.vro. ·o nobl'e Repr.~~entante. 

O SR. CARLOS PINTO ('') -Se
·nhor Presidente, pedi a palil\'l'a pat•a 
apresentar a V. Ex." lllll reque1·imento. 
Antes, uo entanto, de.:;ejo fazer algu
mas considerações. 
, D13 Cl)munists. e demagogo são ge
ralmente chamado~: todos os defenso-

('') - Não foi :revisto pelo orador, .. 

res dos interêsses do povo, às vêzes, 
os que falam verdades que não satis
fazem .. à economia de gl'upos. Neste 
caso, prefiro se1' demagogo. De ~e:na
gogos, porém, podemos qual~1car 
àqueles que,· antes das eleiçõ.es pro· 
metem ao povo tudo fazer em sua de
fesa, os qual;;, entretanto. depois de 
eleitos, trato.m exclusivamente de 
seus lntel'êsses pessoais e político- · 
partidários. · 

o Instituto do Açúcar; e do Alcool, 
Srs, Constillu!l1tes, vem, !:tá muitos 
.anos; cobrando uma taxa de defesa, 
por saco de açúcar, dos eng.mhos e 
"banguês" fabricantes de açúcar e ra
padm·a taxa i·ecolllida, n.nualmente, 
pelas Coletorias Fede-rais, de acõrdo 
com as respectivas cotas, mesmo que 
o engenho não tenha atingido o rota! 
da cota que lhe. é atribuída. · 

Além da citada taxação, o Instituto 
impõe nos p<~quenos e pobres ~avrad?-. 
res a obrigação de uma escnturaçao 
burocrática e confusa, que não está 
aó alcance do lavrador fazer. 

No meu entender', esta é. cobrança 
indevida que o Inst:tuto faz, pois as 
fábricas de açú<:ar e rapadura de Mi
nas. Gerais, Rio de ,Taneiro e Espírito 
Santo jamais tiveram o menot~ ampa
ro por parte da referida autarquia; ao 
contrário, t!m sido vítimas de exigên
cias descabidas e prejud:cials ao .de
senvolvimentc da p~quena fabricação 
de açúcar bruto, tão necessário às 
classes pobres rurais. 

Por felicidade nossa, Srs. Consti
tuintes, a politica d·e ferro adotada 
pelo Instituto do Açúcar e do Alcool, 
politica que nos criou um ambiente 
de falta de tudo e de câmbio negro; 
como é do conhecimento de todos, está 
sendo encarada p-elo nosso Govérno e 
repudiada por todo o povo bras!lelro. 

Diante da situação que atravessa o 
pais, de uma crise que ameaça agra
var-se, Impõe-se ao Govêrnõ estimu
lar, por todüs os meios e modos·, a 
produção d.e quaisquer tipos de açúcar, 
em nosso pa!s. · 

• , Passo às mãos de V. Ex.• o reque-
rlmel1to por mim formulado. 

Srs. R-epresentantes, antes de dei
xar a tribuna, que-ro aproveitar o en
sejo para dlrig·ir um apêlo ao Senhor 
G:neral EuriCo Dutra. 

O SR. PRESIDENTE- Lembro ao 
nobre Representante estar quase f!ndo 
o tempo de que dispunha . 

.,, ' >'\' 
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O SR. CARLOS PINTO - Te1·m!· 
nare! já, Sr. Presidente. . 

s. Ex.•. o Sr. Presidente da Repú
blica precisa tomar, imediatamente, 
atitudes sérias, no sentido .de corl"igir 
a· malestar provocado pela p.;rande alta 
nos preços das utilidades necessárias à 
manutenção da vida. · . 

s. Ex.• não pode !gnorar qu.~ os 
motins já se iniciaram no Estado de 
São Paulo, e não se demorarão mu~to 
a surgLr em todos os cantos do pa1s .. 
Estou seguramente !nfom.ado, ~enho
res Constituintes, de que já estao pre
meditadas várias paradas da fome, 
com o intuito de e1dgir do govêrno 
medidas severas que corrijam êsse 
grande mal, prejudic:al à coletivi~ 
·dade. . 

o Sr. Canivos Vergal -Vossa Ex
celência perrillte um aparte ? Sôbre 
a pàrada da fome, declaro a Vossa Ex

celência que na industrial e populosa 
cidade de Santo André, no Estado de 
São Paulo, já houve uma .. 

O SR .. CARLOS PINTO - Agra
deço o aparte de ,V. Ex." . 

Findo o tempo de que dispunha dou 
por encerradas minhas considerações. 
(Muito bem.) 

O orador envia à Mesa o se~ 
guinte: 

REQUERIMEN:tQ N.0 345, DE 1946 

Solicita informações do Poder 
Executivo sõbre a finalidade da 
taxa de defesa sõbre o saco de 
açucar rapadura nos Estado_s de 
Mina.í, Rio. e Espírito Santo; e a 
quanto monta . a sua arrecadação .. 

Requeiro, por Intermédio ela Mesa da 
Assembléia, que o Instituto do álcool 
e elo Açucal' informe o seguinte: 

1. o - Com que .finalidade é cobrada 
a taxa de defesa sôbre o saco de açu
car . rapadura nos Estados de Minas, . 
Rdo e Espírito Santo? . 

2. o - Que def.esa ou ampal'O deu 
o I. A.A. aos produtores de açucar 
bruto nos referidos estados até. a pre-
sente data? , . 

3. o - Enquanto monta até a pre
sent'e data a cobrança da taxa de de· 
fesa, nos estados de Minas, Rio e 
Espírito Santo? 

Sala das Sessões, 12 de a.gõsto de' 
1946. - Carlos Pi!tto. 

O SR. ALIOMAR BALEEIRO -
Sr. Presidente, peço plavr_a, pela or· 
dem. 

O SR. PRESIDENTE -Tem a, pa· 
Jay.ra o nobre Representante. 
, O l~á't. AI.rllOMIAR BALEEIRO (0 ) 

(pela ordem) - Sr. Presidente, meu 
primeiro objetivo é pedir seja inserto 
nos Anais desta Casa o telegrama que 
acabo de receber, da · Liga Baim}a 
pro-laicidade . e outras associações do 
meu Estado, que desejam apoiar ·a 
emenda,do emlnente deputado Campos 
Verga! em favor elo ensino e de ou
tras manifestaÇões do Estado lelgo. 

o segundo objet!vo, mais impor
tante, visa trazer ao cO!l'lhecimentc da· 
Assembléia os cálculos esta:t!sticos fel· 
tos, conforme as ·possibilidades do 
momento, em relação à con'ô:'overtida e 
apaixonante ques•tão da divisão · dos 
10% de impõsto sêlbre a renda pelos 
municípios bras!leLros. · ' 

Lembro à Assembléia que há qua
tro critérios .. e confrontos em ·deba· 
te, que serão resolvi dos amanhã ou 
depois: o critério do primitivo projeto, 
pelo qual o impôsto sôbre a renda ar
recadado em cada Estado, s·eria 'div!· 
dido pelos &eus municípios; o crité· 
rio da emenda do Sr. Senador Dur· 
vai Cruz· e mais 129 representantes, 

. mandal)dO que o impôsto sôbre a 
renda, nessa. parcela de 10%, seja di· 
vidido por todos os Estados, para que 
cada um, por sua vez, o (. divida em 
partes iguais pelos mUllicípios. · Há, 
ainda, a emenda -do Sr ... Deputado AI· 
cede Coutinho, que manda dividir ês· 
ses 10% igualmente por todos os mu
nicípios do Estado e territórios, e, fi· 
nalmente, uma emenda do deputado· 
Clemente Mal'iani, .estipulando que a 
divisão seja feita · em função da po
pulação de· cada mullicíplo. 

Os quadros estatísticos que trago à 
consideração da Assembléia, e peço à 
Mesa se digne mande imprimir para 
amanhã, ·dão os resultados aproxima· 
dos. -

Pela emenda Alcedo Coutinho, que 
neste momento gosa da simpatia e do . 
acõrdo feito entre várias correntes dos -
pequenos e grandes Estados, ·cada mu
nicípio brasileiro. irá receber, seg\lll· 
do os dados de 1945,. Cr$ ........ : ... 
139.101,00. Pelo texto a•tual, ou seja, 
pela emenda aprovada, do senador 
Durval Cruz,· cada Estado : receberá, 
uniformemente, CrS 8. 500.000,00 para 
di vir entre seus municipios. 

Trago essas estatlsti.cas à Casa, pe· 
dindo ao. Sr. Presidetlte que as man
de P\lbllcar, recomendando urgência, 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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se possivcl, no D!á7'io da Assembléia de 
' amanhã, para que os Srs. represen· 
tantes possam V()tar sõbre õste assun· 
to com absoluto conhecimento das 
conseqüências práticas para todos os 
mun!c!plos brasileiros, CMnito bem.) 

(O orador cnviolt à Mesa do· 
cumentos, q!te sãp encaminhados 
ao Sr. 1, o Sec!'etarlo. 

O SR. CAIRES DE BRITO - Sr. 
Pre-sidente, peço a palavra, pela ar· 
dem, 

O SR, PRESIDENTE- Tem a pa· 
lavra o nobre Representante. 

O SR, CAIRES DE BRITO (•) 
(Pela ordem) - Sr, Presidente, venho 
solicitar de V, Ex.• mandar lnoeluir no 
Diário da Assembléia o man!fes to da 
Comissão Executiva do Partido comu
nista por uma Constituição Democrá· 
tlca dirigido ao povo brasileiro, 

Ei-lo: 

"Ao povo brasileiro! 
Concidadãos! Camaradas! 
Aproxima-se de seu têrmo a 

elaboração pela Assemblé!a qons· 
tltuinte da carta ConstltuclOnal 
oue deverá r·er:er os destinos da 
Nação nos próximos anos, nu nova 
era da paz e clemocrílcia em que 
entrou o mundo com a derrota 
militar do nazi-fascismo, 

O projeto Constitucional com :ts 
numerosas emcudas apresentad~s 
1Jelos representantes elo peva, ae 
tódas as correntes e partidos poli· 
ti c os, será nos próximos dias sub • 
metido à votação final para :;er 
em seguida imediatamente pro· 
mulgado e proclama c] o como Carta 
Magna ela Nação, lei básica q~c 
passará a reger os destinos ae 
nosso povo, Ficaremos então de· 
fin!tivamente livres do monstren· 
so fascista de 10 de novembro, ua 
praga nefasta dos decretos-leis, do 
arbítrio de autoridades desco~111~· 
ccdoras de qualquer ordem Jtll'l·· 
dica, capazes de fazer leis a seu 
bel-prazer ou de interpretá-las de 
acôrdo com os seus interêss~s ln· 
confessáveis, passaremos enf1m ao 
Império da ditadura para o da Ol'· 
dem constitucional, do regime da 
violência e do arbítrio, para o ua 
democracia, para o regime da 
igualdade per!linte a lei, pa1·a o re· 
gime de garantias constitucionais 

C •> Não foi revloto pelo orador. 

de que fomos ostensivamente l>l'i· 
vados com o folpe fascista de 1937 
que destruiu a carta democrática 
de 16 de julho de 1934, 

Trata-se, pois, do futuro da Na· 
ção, da paz, da democracia, 'lo 
progresso de nosso , povo, O tra· 
balho dos representantes do povo, 
a obra cm elaboração na Assem· 
bléla Constituinte, especialmente 
ap;ora em sua fase última e defini· 
tiva, deve e precisa ser acompa
nhada pela atenção vigilante de 
todos os patriotas, Dentro ela As· 

, sembléla estão representadas ss 
diversas camadas sociais de no~so 
povo, as tendêno!as e os interêsses 
opostos de patrõ,es e operários, de 
fazendeiros e campoues€s, daque· 
les que lutam pelo progresso e 
querem por Isso a democrada, 
confiantes no povo que é a m:~.io· 
ria da Nação, como daqueles que 
na defesa d·e seus lnterêsses egols
tas pretendem a conservação de 
um regime de exploração e opres· 
são, qual o at.é agora vif,ente, re· 
glme de riqueza e de conforto p!lra 
uns poucos e de atraso, miséria e 
ignorância para a maioria esma·· 
gadora da Nação, A vigilância e a 
ação organizada das grandes mas
sas, de todos os democratas, de 
todos os patriotas que,.querem .:> 
progresso do Brasil é por isso ln· 
dispensável principalmente agorr., 
em apoio aos representantes :io 
povo que dentro da Assembléia 
pará serem dignos do mandato ~
cebido precisarão lutar em con· 
dlções desiguais com os agentes da 
reação e do fascismo, com os trai·· 
dores da democracia, com os de· 
fensores da ditadura mascarada, 
com os partidários dos estados de 
guerra e de sitio preventivo, com 
os iuimigos, da autonomia muni· 
cipal, com os adversários dos sa
grados direitos do cidadão,· ou dos 
direitos sociais dos tra-balhadores, 
precisarão lut.ar com os agentes 
do capital financeiro estrangeiro, 
reacionário e colonizador, com os 
inimigos de qualquer reforma 
agrária, defensores do.atraso, t>ar
tldárlos retrogrados e egoístas do 
grande latifúndio seml-feudal, pre· 
cisarão lutar enfim com todos 
aquêles que em nome .da democra. 
cia, daquilo que insistem de cha· 
mar de mal maior - perigo 66 
existente na imaginação dos que 
não confiam na. fôrça do povo e 
da democracia ...:., cedem e capl· 
tulam diante das a.meaçns fasc!s· 

·""· . 
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tas ou em troca de postos c po-
. sições, resultantes de acôrdos OL\ 

concha vos, de combinações secre
tas, feitas longe do povo e contra 
seus intcrêsses mais imcdia tos. 

A luta das massas por uma 
Constituição democrática e pro
gressista é por isso, mais do que 
nuuca, urgente e necessária. Ser
virá não só de apoio aos melhores 
representantes do povo dentro da 
Assembléia. Comtitulnte, como 
também de estímulo nos vacilan
tes e dé advertGncia aos mais l'ea
cionários, aos traidores do povo 
que tenham porventura a nudácla 
de lutar dentro da Assembléia 
Constituinte n. que foram levados 
pelos votos do povo, contra a de
mocracia e o progresso da Pátria. 

E não é certamente por acaso 
que, justameute ueste iustaute, em 
que eutra em fase decisiva o tra
balho da Assembléia Coustituint~. 
a elaboração da Carta Magna g.ue 
deve asEegura1· a democracia e 
precipitar a liquidação dos restos 
do fascismo em nossa Pátria, nã0 
é certamente por acaso que justa .. 
mente ag;ora chegam ao .auge as 
provocações político,s, ressurgem 
mais uma vez, sob novas formas, 
os planos desmoralizados já agora 
conservados em sigilo e só em 
reuniõ-es privadas e secretas ex
postos aos ministros de Estado e 
aos lideres pol!ticos que os fascis· 
tas tentam envolver na manobra 
impopula1· e desmoralizadora das 
reuniões palaciegas bem distantes . 
do povo. O pequeno grupo fascis
ta e·nquistado . no atual govêrno 
tudo faz ainda para evitar que 
seja democrática e progressista a 
Carta Constitucional em elabora
ção na Assembléia Constituinte e 
no desespêro de vencido lança-se 
às maiores aventuras co1itra o 
movimento operário e o Partido 
do Proletariado, ao mesmo tempo. 
que ameaça com os mais ridículos 
planos de desordem a atentados 
pessoais, os democratas' vacilantes 
que ainda hoje se assustam com os 
fantasmas anti-comunistas do ar-

. sena! 11az!sta e. fingem. acreditar 
nas mentiras policiais. . 

O grupo fascista e policial com 
seus atentados repetidos à liber
da,de de imprensa, ao direito de 

. reunião - de que se acha pl1vado 
ainda. em todo o pais o Partido 
Comunista -, ao direito de gre
ve, com suas ameaças insistentes 
à vida. legal do Partido Comunis-

ta, com a prisão diária de ope-··· 
as p1·ovocações de tôda ordem ao 
rários e de !!deres sindicais, com 
·movimento operário, o pequeno 
Sl'UPO fascista em desespero de 
causa espera ainda poder b!l.l'rar 
o processa· de democratização do 
pais, inpedi:r a mobilizaçao de 
massas em apõio de uma Carta 
democrática e progressista, criar 
mesmo um clima de desordem e 
guerra civil · cOJpaz de justificar 
novas e maiores violências con
tra os Partidos politicas democrá
ticos e todos os patriotas e anti· 
fascistas. São êstes os objetivos 
da câmara fascista ainda infiltm
da .no ·poder. E é porisso que o 
Partido Comunista do Brasil di- _ 
rige-se mais . uma vez à Nação 
para reafirmar sua posição de lu
ta ovdeil·a e pacífica, rigorosa
mente dentro da lei, mas vigoro
sa e intransigente, contra o ba.n
do · fascista que está desmorali
zando o govê1·no e em pról da 
Carta Constitucional democrática 
e progressista que reclamam os 
mais alttos interêsses ele uosso 
povo. 
.o Part~do Comunista do Brasil 

apela para o povo, para os tra.ba
lhadores das cidades e do campo, 
para todos os homens c mulheres, 
jovens e velhos, inte!c{)tttais e 
analfabetos, os conclama para a 
luta imediata em apoio dos 'par
lamentares democráticos, dos re
presentantes do povo dignos .dêsse 
nome que dentro da. Assembléia 
Constituinte travam a última ba
talha contra a reação e o fascis
mo, pela Carta Constitucional 
que assegure .paz, ·democracia ·e 
progresso parn o nosso povo. , 

o Partido Comunista do Brasil 
pode assegurar ao povo e ·ao pro
letariado que os 15 representantes 
eleitos. sob sua legenda hão de 
ser dignos até o fim da connança 
popular e de lutar sem desfaleci· 
mento por ver insertos na Carta 
Magna em elaboração os princi~ 
pios democráticos inscritos nG pro-

. grama mln!mo que prometeram 
defender; 

o atual projeto de .Constituição 
não mereceu o aJ)Gio dos CGmu
nistas nem foi melhor!lido em seu 
conteúdo com as emendas feitas 
pela Comissão Const!tucionnl, mas 
mesmo assim já significa um pas· 
so . para frente relativamente à 
carta fascista de 1937 c por !ssG 
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se1·~ defendida sua rápida apro· 
vaçao pelos ,parlamentares comu·· 
11istas que, intransigentes com as 
emendas l'eacionárias, apoiarão· 
tôdas as emendas democráticas 
e progresistas venham de quem 
vierem e lutarão até o fim por ver 
inscritas na futura Constituição, 
entre outras,·· as seguintes con
quistas: 

/ 

1.° Completa autonomia muni
cipal com eleição pelo povo do 
Prefeito e do conselho municipal 
li autonomia polftica e adminis: 
trativa, . com a livre eleição dos 
mandatarias da vontade popular, 
desde as menores ciscunscrições 
administrativas, é base da demo
cracia. E' .por isso inaidmiss!v.el que 
s~ negue numa Carta democrá
tica a autonomia do Distrito Fe
deral e das Capitais elos Estados 
gra~l?es cidades, que pelo nivei 
pohtwo. d~ suas populações e pela 
lmpo_rt~llCJa _dos p_roblemas de sua 
actn:umstraçao ex1gem, mais qpe 
qun1squer outras, govêrno Pl'Ó}lrio, 
~1vre, ~ndependente e popular. E' 
madmiss!vel também que a pre
tel-:to de bases militares sempre 
-~.empye fáceis d_e criar, 'de bal
•• eárlos e estaçoes de águns se 
tente rou_b~r. a .autonomia politi
ca e _admmlstra.tJva ele outros mu
nicípios importantes que, como 0 • 
de Santos, se destacam pelo ele
\'aclo nível politico de seu povo. 

2;0 l Direito de voto assegurado 
pma todos, Inclusive analfabe
tos, soldn.dos e marinheiros, o 
voto é um direito do cidadão de 
todo aquele que· concol'l'e con1 a· 
seu tra!lrt)ho para. a riqueza e a 
prospendade da Naçiío, e não há, 
pois, como negá-lo aos analfabe
tos que constituem boa parte da 
população mais laboriosa e sofre
dom ela Nação; O voto é um di
l'eito do cidadão, de todo aquele 
capaz de ef!1Pl}nhar armas em ck
fesa da Patr1a, e 11fio há, pois,. 
cpmo. negá-lo aos. soldados e ma
rmhen·os. Os parlamentares co
munistas, concordando CClm o dls· . 
P.ositivo que assegura o voto a ofi
Ciais . e sargentos, lutarão nlncta 
sem desfalecimento pela sua ex
tensão aos analfabetos, soldados' c 
marinheiros. 

3.0 ) Uma forma de govêrno que 
assegure a supremacia da Assem
bléia de representantes do povo 
onde estejam representadas pro-

porcionalmente tõdas as correntes 
ou partidos políticos. Contra, pois, 
um organismo reacionário qual 
seja o Senado, eleito por voto 
majoritário e. um Presidente-da ·· 
República, todo poderoso, eleito 
por um partido, como acontece no· 
presidencialismo. Contra êste, -
a ditadura de fato de um só ho
mem - lutarão os ·comunistas ps- · 
las emendas a favor do parla· 
mentarismo que levem a institui
ção de um poder executivo suoor
dlnaclo à Assembléia Nacional. 
constituído por um Conselho de 

. Ministros escolhido e nomeado 
pela própria Assembléia. • 

4.0 ) Pela pequena duração dos · 
mandatos, contra o prolongamen
to por mais 4 anos do manda t.o 
dos atuals constituintes, contra a 
duração de 5 ou 6 anos para o 
mandato presidencial.. Lutarão os 
comunistas pelo mandato presi
dencial de 4 anos e por que seja. 
de dois anos sõmente a duração 
de cada legislatura'; E, caso per
sista o Senado, que seja no má" 
x!mo de 6 anos a duração do 
mandato de cada senador. 

5.0 ) Contra quaisquer restriçõ2s 
aos direitos do cidadão, especial-

. mente contra qualquer limitação, 
seja por que forma fôr, do direi
to de livre manifestação do pen .. 
sarnento, do direito de ·reunião e 
do de associação· politica, · 

6,0 ) E:'.ela defesa clara e preCi· 
sa dos. direitos sociais ao traba
lho remunerado, à jornada de 8 
horas sem exceções nem subter
fúgios, à remuneração dobrada do 
trabalho notumo, ao direito ele 
greve, livre. de qualquer .regula
mentação, à organização sindical, 
livre e realmente autónoma, etc. 
Pela Justiça do Trabalho paritá
ria, com livre escolha dos vo-
gais. . 

7.0 ) Por . um novo conceito de 
propriedade que col1Jque os ln te· 
rêsses sociais acima- dos interês
ses· privados e poss!b!llte a refor
ma agrária, e medidas práticas 
contrn os "(rusts~· e monopólioo. 
Os parlamentares -comunistas tudo. 
farão para conse51uir que seja in
cluída 11a Constituição a disposi
ção mínima que permite a um 
govêrno progressista fazer dentro 
da lei, coJlst!tucionalmente, a re
forma agrária indispensável ao 
progresso do ·pais, a realização 
prflticn de medidas contra o reu·. 

l 
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dalismo, pela entrega de terras as 
gra11des massas camponesas sem 
terra. Outras disposições que fa
cilitem medidas contra os "trusts" .. 
e monopólios que impedem de' 
fato o gó}lo das liberdades teàri
camente proclamadas assim como 
daqueles , que ameaçam a inde
pendência nacio11al pelo seu po
derio, são também indis-pensáveis 
e por elas lutarão os parlamen- · 
tares comunistas até o fim. 

8.0 l A revisão dos contratos de 
exploração de minas, quedas dá
gua, assim como de concessão de 
sen;.icos públicos a emprêsas 11a-.. 
ciomlis e estrangeiras. torna-se 
cada vez mais necessá1·la, inclls
pensável mesmo ao progresso do 
país. Os 'parlamentares· comunis
tas são contrários a quaisquer 
!1ovas conc·essões a emprêsas es
trangeiras e lutarão pela inclusão 

· na Carta Constititucional de dis
positivos oue permitam a revisão 
dos contrâtos .iá existentes segun-

. do o justo critél1o do custo his
tórico único que pe1·mitirã a na
cionalização rápida dos serviços 
públicos ·e das demais concessões . 
:)rejudiciais ao desenvolvimento ·da 
économia nacional. 

9.0) Contra qualquer tentativa 
de incluir na Constituição dispo
sitivos que permitam a decretação 
do estado de sitio, de emergência 
ou de guerra a· simples pretexto 
de que existam indícios ou p-ossi- -
bilidade de guerra civil ou como-

. ção · intestina. Tais medjdas de -
exceção não podem ser autorlza
(\as a um poder executivo todo po
deroso, assim tão , perig'osamente, 
com carn.ter preventivo. E' inad
missível também que as imunida
des parlamentares fiquem sujeitas 
ao . simples voto da maioria abso
luta do Parlamento. Os parlamen
tares comunistas votarão contra 
tantas co11cessões aos reacionãrios 
e tudo farão para impedir a in
clusão dessas emendas dita to riais 
no texto Constitucional. - · 

10.o) Finalmente, a bem da d<!
:nocracia e dt\ pacificação do pais, 
deve ser incluída na Constituição 
a anistia ampla para todos os 
acusados de crime pol!tlco até a 
data de sua promulgação. 

Slio essas as conquistas mínimas 
por que lutarão até o fim na As
sembléia Constituinte os parla
mentares <iomunista,s, 

o Partido Comunista do Brasil 
apela para o· povo, para todos -

homens e partidos pollticos - para · 
que s·e unam em ã'efesa da demo
cracia e em apoio daqueles que 
dentro da Assembléia Constituinte 
tro.vam a grande batalha em prol 
da. Carta ConstituCional democrá
tica e progrllss!sta que reclamam 
os mais altos lnterêsses da Nação. 

O Partido . Comunista do Brasil · 
dirige-se particularmente aos par
lamentares progressistas, patriotas 
e democratas de todos os pa1·t!dos 
.pol!t!cos e dirige-lhes um novo 
.a pêlo a união pela democracia. 

Para a Assembléia Constituinte 
convergem neste insta11te as es
peranças da Nação. De vós, repre
sentantes .do povo, de vossa cora
gem e patriotismo, de vossa inde
pendência e amo1· ao progresso, 
depende em boa parte o futuro da 
Nação. Está ainda em vossas mãos 
votar pela democracia, contra uma 
carta reacionária . que permita a 
v:elta da tira1úa, pela Constitui
çao progressista que reclamam os 
lJatriotas que vos fizeram seus 
mandatários 11a Assembléia Cons
tituinte. 

O P:utido Comunista .do Brasil 
apela ·para o povo, para que. se 
organize e lute pela Carta Cons". 
titucional democrática, em apoio 
de seus verdadeiros representant-es 
e CJUll fique atento para desmas
carar os traidores, aqueles que po1·· 
votarem com a reação e o fascis
mo perdj!rão o direito de ·voltar 
a pedir os votos do povo. 

O momento é· de união, de luta 
pela consolidação da democracia. 
Aproximam-se com a ·promulgação 
da Constituição as eleições esta
duais e o Partido Comunista. do 
Brasil faz ainda ,um a pêlo a todos , 
os democratas para· que se unam, 

. acima de classes, de ln terêsses. par-

. ticularistas, de crenças e ideolo-

. gias, para bater definitivamente 
os restos do fascismo e consolidar 
a democmcia .em nossa Pátria. 

O Partido Comunista do Brasil 
mais uma vez, dirige-se ao g·ovêrno, 
aos homens honestos que dêle par
ticipam, na esperança de que sai
bam utilizar _esta última fase da 
elaboração constitucional para se 
livra1· do grupo fascista. que tanto 
o compromete. Com a promulgação 
de Constituição o pais entrará num 
l'egime. democrático -incompatível 
com as manobras. e provoeações 
anti-populnres do grupelho fascis
ta, num regime que exlgh·á do go
vêrno a pronta solução dos graves 
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problemas económicos e sociais da 
hora que atravessamos. E isto 
exige um govêrno de confiança 
nacional, um govêrno que conte 
com o apoio do povo, um realmen
te govêrno em que estejam reprc
s·entadas tô:ins as correntes poli
ticas, um governo democrático e 
livre dos remanescentes fascistas 
que ainda hoje tentam a volta da 
reaçã·o c da tirania e tudo fazem 
par criar o ambiente de caos e de 
guerra cllril indispensável aos seus 
maneJos escusas, de traidores a 
serviço do capital financeiro mais 
reacionário qu'" quer a guerra e 
~ completa submissão e coloniza
ção de nossa Pátria. 

Por uma Constituição verdadei
ramente deu1ocrtítica c progressis-
b! ' 

Pela consclidaçii.o da democra
cia no Brasil! 

Contra as provocações policiais, 
por ordem e tranqliilldade, pela 
união de todos os patriotas e de
mocratas! 

Pela !media ta e:,pulsáo do go
vêrno dos restos fascistas que o 
comprometem ! 

Por um govêrno de confiança 
na.clonal ! . 
. Viva a União Nacional! 
Viva a Assemblêia Constituinte! 
Viva o Bras!! unido, d<.!mocrata 

e Progressista! 
A Comissão E:z:ecutiva do Partido 

. Comunista do Brcwil. 
Rio, 10 de ngõsto de 1946 •. 

Era o que til1ha a dizer. (Muito 
bem; muito be1n.l 

O SR. DA!\'IEL FÁRACO Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. DANIEL FARACO (•) (Pela 
· ordem) - Sr. Presidente .. desejo real

mertte levantar uma questão de or
dem. · 

Amanhã mesmo talvez iniciaremos, 
aqui, a votação do Projeto Constitu
cional. 

Ora, é minha Intenção requerer o 
destaque da emenda que recebeu o 
n,0 1. 618, classificada pela comissão 
de Constituição no Capítulo 3.0 

-

"Dos Direitos Sociais" -, no folhe
to publicado sob o titulo "Sistema
tização das Emendas do Plenário". 

( 0 ) Não foi revisto pelo orador. 

O Projeto, todavia, depois de revil.
to por aquela · Comissão não consigua. 
mais o Capitulo referente a.os Direi
tos Sociais e, assim, estou, agora, 'e.u 
dúvida sóbre qual o momento OJl'Jt- · 
tuna para requerer o destaque daque-
la emenda. 

. Na Constituição de 1934, órgão s~
melhante ao que ·se pretendeu criar 
com a emendn L 618 figurou no títu
lo I "Da Organização Federal", , no 
Capítulo VII - "Dos órgãos de Co
operação nas Atividades GoYernameo
tals", Seção 3.• - "Dos Consetho~ 
TéCllicos".' ' ., 

O . Projet\1 atual consigna o ~i mio 
da Or[(anização Federal, mas não pre
vê o Capitulo dos órgãos de Coope
ração nas Atividades Governamen
táis. 

No meu entender dependerá de cri
tério a ser ainda fixado o lugar oucif 
órgão dessa natureza - se criado -
deve figurar. Parece-me, porém. qu~. 
tanto poderia constar do Título r -
"Da Organização Federal", como no 
Titulo referente à .Ordem Económica 
e Social, que é o V do atual Proje7 
to. Inclino-me, de preferência, por 
classificá-lo nêsse último. Titulo. De
sejaria, pol'ém, de V. Ex.• uma de-ci
são a respeito. para que eu pudesse, 
com tôda a segurança, requerer o des
taque no devido lugal': ou no Titu
lo I da Organização Federal ou ..,., 
como me parece mais convenientê -
no àa Ordem Económica e Social. 

E' essa consulta Sr. Presidente. Qür., 
com o devido respeito, formulo a V. 
Ex.• (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Quanto :í 
consulta do ilustre Representante, afl
gura-se-me que a S. Excia., como ~ 
todos os demais, que tenham matérl.~ 
simi.lar a resolver, cabe meU.hor dt!;-

' cernir onde se d·eva enquadraJ.: deter
minada emenda. Assim, indicando der.
de !Oi:Q o ca,pltttlo no qual entlend>iltll 
mais adequado um assunto, · cada S:-. 
RC?l'<,sentante poderá formulaa· o P"" 
dido de destaque que tiver ele apre.;.en
tM·, e. a, Mesa, julgando-o procedente, 
l'esolv<~ra. . . 

Se o nobre Representante aclla que 
a emenda é pertinente à Organlzaçb.o 
Federal, mandará à Mesa seu pedido. 
de destaque para êste capítulo. SE: 
a considera mais a,dequ<ada em catTn 
capítulo, aguardará a Qportunldad-e; 
dêste outro. Não haverá,· assim pr·e
julzo para S. Excia. nem paa·a a be>r. . 
marcha' dos tmbalhos. · . · 

A Assembléia, por certo, reconMc~ 
que só em tese poderei resolver a:.-

. :~::'f.i' ,,,. 
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.mm tos como êsse. Não me é dM!o 6aber 
l)revlamente quais as matérias pas
~lvels de destaque; tere! de apreclá
l:i~! primeiro. Toda via é claro que os 
a.utores de emendas poderão meilJOO' 
·~nquadrá-las convenientemente, de 
acõrdo com a. conexão que tiverem. .. ..., 

Parece-me a so1ução mais con..-eni
,;nte. 

O SR. DANIEL FARACO - !Pela 
Oi"-rleml Sr. Presidente; p~·etendo a,pe: 
nas· prevenir-me contra a possibillda
<W de êrro de classificação de min.lla 
parte. Acl'cdito que, da.da essa so
!llçti.o por V. Excia., se porventlll'a cu 
m~ enganar, o equívoco não impedir::í. 
que a mtüéria do destaque seja apre
dada, para que a Assembléia, em sua 
oabedorla, posterlom1ente, à coloque no 
v-erdadeiro lugM·. 

O SR. PRESIDENTE - Perfeita
~OJente. E' aliás, assunto. que compete 
;,. Comissão respectiva. 

O SR. DANiEL FARACO - Muito 
<J.brigado a V. Excla. 

O SR. PRESIDENTE - Aproveito 
;1 r.1Jortunidade, que me oferece •. para 
tazer uma solicitação aos Srs. Repre-
;;;entantes. · . 

O Regimento permite o destaque de 
emendas, mas. infelizmente, dei:cou sua 
·concessão a meu crurgo. Pediria, portnn
t<), aos nobres colegas, que- formu!as
~em seus pedidos com antecedência e 
p<>r escrito. No correr do debate, não 
r.!l.e seria possível atender, ao mesmo 
tempo, n êsses pedidos, como a outros 
ee encaminhamento de votação, ou de 
"VWificações de quomm, solucionando" 
~IS todos com a justiça que d~sejo impri
mir sempre aos meus a tos. Pretendo 
~esolve"' os casos suscitados aqui, co
mo sempre, conscientemente, conhe
··oondo-os em suas ml!lúcias, e isso re
Q,uer estudo prévio, justificando-se, as
Jlm o meu pedido. 

Preferiria que a apreci•açiio desses 
casos coubesse ii. Assembléia, o que ali
vin.ria de muito o espírito do Preslden
•le. Entretanto, desde que assim não 

. determina o l.'llegimento, es.pero que os 
. '!!obres Srs. Representantes me au."l-
llem na tarefa. 

. - POl' outro lado, dev<J obse!I.'Var que há 
um engano no que.se tem comentado 
1;101a imprensa. Não- prometi :leferir 
todos os pedidos de destaque. E' de-

, tllaração que não fiz a quem quer que 
aeja, mesmo porque denotaria falta 
de senso; importaria na possib!l:dade 
de serem destacadas tõdas as cmcn-

das e ~saria. sõbre os ombros do Pre
sidente da Ass.embléia. o retardamento 
da marcha do projeto da Constitui
ção. 

Não desejo cometer injusti~.as .. Por 
isso. reiteiro meu pedido no sentido 
de formularem os requerimentos de 
destaque com a devida antecoot!ncia, 
para que eu possn estud::í.-los e solu
cioná-los. 

O SR. CAMPOS. VliiRGAL - Sr. 
Presidente, peço a palavra., pela or
dem. 

O .SR. PRESIDENTE - T~m o. 
palavra o nobre Representante. 

O SR. CAMPOS VERGAL - (Pela 
ordem) - Desejaria que V. Ex.•, 
Sr. Pre-siden-e, informas~,e qUll:l o 
prazo mínimo dessa. ante·cedênc!a. 

O SR. PRESIDENTE - Deverá 
ser, no m!nlmo, de 24 ho,ras. 

O SR. CAMPOS VERGAL - E 
no caso de ha.ver duas sessõeo; no 
mesmo dia? 

O SR. PRESIDENTE - Eu me 
permito suge1·h· que a a.nteoeedência 
s.ejil, em qualquer c·aso, de 24 horas, 
uma vez que os Srs. ·Representantes 
são bastante conhecedores . da. maté- · 

· ria e o Presidente· não deseja . d•ar 
um despacho lacõnlco - "sim" ou 
"não", mas fund,amentar suas deci
sões, no dever de prestar allllplr. sa-
'tisfação à Assembléia. . 

O SR. ERNANI SATffiO - Sr. 
Presidente, peço a . pala vm, peh or-
dem. · 

O SR. PRESIDENTE - '!'em a 
palavr,a o nobre Representante. 

O SR. ERNANI SATffiO (•) -
c Pela ordem) - Sr. Presid,ente, pedi 
.a .pa1avra para 1ev.antar uma questão 
de ordem que reputo da malar rele
vância p:tra a boa marcha do.s no-ssos 
;trabalhos. 

o Regimento Intemo, como tôda 
lei, não deve ser interpretado ao pé 
da letra, porque ·a interpretaçã:o (ll'a
matlcal multas vezes tolhe o verda
deil'O espírito de seus dis.pooitivos. 

Diz o Regimento, em seu art. 23: 
"Encerrada o. discussão d<J pra. 

~eto, será êste, com as emendas, 
enviado à Comissão Const!~ucio
nnl para interpor pa11ecer dentro 

c•) Não foi revisto pelo orador,· 
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do prazo, improrrogável, de quin
ze dias." 

Foi o que se fêz. 
Piara melhor escwecer meu racio· 

cínlo, lerei, ainda, o que dispõe o 
ar.tigo 29: 

"Findo êste prazo, o P1·esidente 
da Assembléia dal'á, cem ou sem 
pa;recer, para a ord·em do dia se
guinte, a votação, sem discussão, 
do Projeto de Constituição e res
pectivas emendas. Ess•a votação 
será feita por Títulos ou Capítu
los,·· quando o título estiv·er por 
essa forma dividido, · salvo as 
emendas." 

No a1·t: 30 1 cogita-s·e do destaque 
das emendas. ' 

Acontece, poil'ém, que, no método de 
trabalho seguido pela douta Comis
são, o que se fêz não foi, propriamen
te regressal' para o plenário o pro
jeto primitivo e, sepm·adamente, tõ
das as emendas apresentadas, mas 
refundir-se o projeto; de modo que 
temos, pràticamente, um substitutivo, 
que vai se1· ·submetido a votação .. 
(Muito bem.) 

o Sr. Café Filho - E' exato. 
O SR. ER.NANI SATffiO - Ora, 

s-r. Presidente, tecnicamente, o que 
devia ser submetido a discussão e vo
tação era o projeto primitivo e, se
paradamente, as emendas; não o pro
jeto que acaba de descer com altera
ções feitas pela Comissão. Já vimos 
deconido o prazo e, por conseguinte,. 
passada a oportunidade para o ofe
recimento de emendas, o, que não 
acontecerá mais. In·terPil'eto ao pé da 
letra o Regim~nto, só poderemos fa
zer pedidos de destaque de emendas. 

Acontece, porém, em muitas lupó· 
·teses, que concordamos com o que 
estava no Projeto anterior. Ora, dada 
qtle' seja interpretação restrita ao Re
gimento, estaremos tolhidos de ver dis
cutidos e votados com o necessário 
destaque os trechos do Projeto primi
tivos que julgávamos acertados aos 
!nterêsses da Nação. (Muito bent.) 

Nessas condições, a questão de or
dem• que levanto se des~o·bra em deis 
pontos: primell·o, se o projeto a ser 
discutido e votado é o primitivo, co· 
mo deve ser rigorosamente; segundo, 
se vamos vota1· o substitutivo oriundo 
da Comissão. 
, No primeiro caso, a questão .1á es

taria resolvida, porque cada um de 
nós requereria, com as formalidades 

' 

legais, o destaque das emendas· que 
julgasse ·necessárias. se, entreta.nto, 
o que vai ser submetido a discussão 
e votação é o substitutivo, então, te
remos, para que não fique tolhido o 
direito dos Senho~es Representmltes, 
de pleitear a aprovação dos pontos 
de vista que julgamos· úteis, proveito-: 

. sos aos interêsses do Pais. <Muito 
bent) ; temos o cUreito de requel'er ~ 
destaque não somente para · emendas 
como pa,r.a os trechos do :Projeto an• 
terior que, segundO nossa opinião, de
vam ser submetidos à discussãó e vo
tação. (Apoiados.) 

O Sr. Nestor Duarte - Creio que 
bastará V. Ex.• a. pelar para o espirito 
do Presidente da Assembléia, e con

. tará com o seu defel·imento. 
O SR .. ERNANI SA'ITRO :_Muito 

gra,to ao aparte do nobre colega. CO!liO 
a questão Regimental que aca·bo de le
vantar é da máxima impo.rtância pa
ra os n055os trabalhos, estou certo, Sr. 
Presidente, de que V. Ex.• considera
rá como Projeto em discussão o an
terior, ou, se o fizer qua,nto ao subs
titutivo, permitirá que se destaquem, 
com as ·aevidas formalidades, .as par
tes do primitivo Projeto que, no jul· 
gar de qualquer dos Srs. Representan
tes, satisfaçam aos anseios democrá-
ticos do Pa,is. . · · 

E' a questão de ordem .. que .tenho a 
honra de submeter à consideração de 
V. Ex.• (Muito ben~.) · · 

o sR. PRÉsrDENTE ...:. Lógico, 
sem dúvida, seria o ponto de vista do 
nobre Representante, Sr. Ernani Sá
tiro; entretanto, a Co·missão aPil'esen
tou substitutivo,· que, com ês.se cará
ter, pode ser rejeitado, mantendo-se o 
primitivo Projeto. 
· O destaque, de que .fala S. Excia., 
não pode, evidentemente, deixar ·de 
ser ac()lhido pela Mesa e, se o plená
rio preferll· votar o ·Projeto primittvo, 

o fato de ter a Comissão apl·esenta
do substitutivo - aliás qualquer dos 
Srs. Representantes poderia -fazê-lo' 
- não impede que ha.ja requerimen
to, no momento ·oportuno, para que 
votado seja o texto do Projeto. 

A Mesa não pode, infelizmente, 
agir -de outra maneira, se não sub· 
metendo à votação o substitutivo, 
não deixa11do, porém, de acolher 
qualquer pedido de destaque. 

Penso haver, desta forma, atendido 
à questiio de ordem suscitada pelo 
Sr. Deputado Emani Sá.tlro, a me
nos que, dado o pouco sllêncip exl.s-

.. 
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tente no Recinto, não tivesse bem Ora, estamos nas vespéras da votl\· 
observação de S. Ex.•. . ção do· pi·ojeto ·de· Constituição e até 

O SR. ERNANI SATIRO- Se V. hoj&',o plenário não tem·conheclmen-
Ex.•· me permite, Sr. Presidente, res- to do parecer da aludida Comissão. 
produzire! a parte essencial. Pergunto No etitanto a indicação visava a ai· 
o seguinte: adotado globalmente o teração do Regimento, para estabele-
substitutivo, poderemos, em determl· cer justamente, como deveríamos pro. 
nado momento, e ·com as devidas ceder em relação ·à votação do proje· 
formalidades, pedir _o destaque de --~ to da Constituição. · . 
trecho ou dlsposttivo do Projeto an- v. Ex.•, Sr. Presidente, ainda há 
ouvido algum trecho da apreciável pouco reconheceu a omissão reg!men· 
terlor? tal, dirlg!ndl) um a pêlo ao- plenário 

o SR. PRESIDENTE - Evidente·. para que os debates fõssem ofereci-
mente. A Cámara poderá preferir dos com antecedência. Nesse · apêlo, 
até o primitivo Projeto, em lugar e o V. Ex.• não encontrou apõio no Re· 
substitutivo. gimento, porque êste ·permite que . o 

O SR. ERNANI SATIRO _ A. gra· ·Representante foormule pedido de 
destaque em qualquer momento, an· 

deço a Y. Ex.• Sr· Presidente, a ma· tes de votada a matéria. Ademais, o 
nelra liberal e acertada. como resol· disposto no art. 36 da lei interna in-
veu a questão. · tima o prazo para a votação ou, me-

O SR. CAFÉ FILHO - Sr. Pre- lhor, estipula que, se · o projeto 
sidente, peço a palavra:, pela ordem. constitucional não f<lr vota-do dentro 

· dos prazos, que, aliás, não foram es· 
O SR. PRESIDENTE- Tem a pa·· 'pacificados, v. Ex• promulgará uma 

Jav.ra o nobre Representante· Canstituiçg_o provisór!a. 
O SR. CA:FÉ FILHO (Pela ordem) Por tudo isso, é que formulei a c!-

c•) - Vê V. Ex.•, Sr· Presidente, ta da indicação, pedindo fôsse ela VO· 
pelas questões de ordem .que estão tada pelo plallárici antes da votação 
smdo levantadas neste momento, co- . do projeto constitucional. Como es· 
mo é omisso o Regimento. Certa vez, pere!· até hoje e nada foi resolvido-
impressionado · co~ tais o~~ssões sôb1·e o assunta, faço agora uma -re· 
suscitei uma questao, e V. Ex. • c~m clamação, no sentido de que v. Ex.', 
o brilho e clareza de sempre (apola· Sr. Pres~dente, illiforme à Casa se a 
do) respondeu dizendo que, infeliz- indicação recebeu parecer favorável 
mente, teria de aplicar o ;&egln:_er;to, ou contrário e se podemos fazer, ain-

.- embora omisso. Apresente!, entao, à da hoje, as alterações que o Regi-
Mesa, uma indicação, pedindo a re- menta requer, para que possamos 
forma ou a·· alteração do Regimento, amanhã, com segurança c firmeza, 
para maior fac.i-Udwde da votação d:\ votar a matéria constitucional. (Mui-
matéria constitucional. · .to bem.) 
,, V. Ex.•, Sr. Presidellte, em despa· O SR:· PRESIDENTE -Devo pon-
cho publicado no Diário . da. As~em- dexar ao 11obre Re·p·1·esentante do Rio 
bléia remeteu a minha md1caçao à 
comissão da constituição·. Como _de· Grande do Norte que a proposição de 

. morasse uma solução, pro~u~e!, como S · Ex.• importava reforma do Regi-
membro da refer!·ç\a com1ssao, sa,ber menta, no tocante à discussão e vo-
se ali já havia chcga.cto a indicação· tação do Projeto Constitucional. As· 
Dei.t-me, o .ilustre Presidente <la ~o- sim considerando e não _have·ndo Co-
missão a notícia ·de que a lndtc~çno, 
de fato, fôra para ali enviada, e 1me- missão expre§samente indicada para 
diatamente submeteu :w nosso conhe- opinar a respeito, pareceu-me couve· 
cimento a matéria, tendo a Comissão, niente mandar a sugestão ao órgão, 
por sua grande maioria,· se não me C!)le elaborava aquêle projeto. Enten-
engano por unanlm~dade, decidido que deram, porém, os Srs. Representantes 
a matét·ia não devia ali ser apreciada. competentes da Comissão da Consti· 
pois se tratava de reforma do Regi· tuiçíio - e mu!i;o bem, como sempre 

.. menta. - que o assunto escapava à sua com· 
Por isso devolveu à Mesa a petêncla. Nii.o me restava, por _Isso, 

indicação, pa1·a que a Comissão de outra deliberação que a de enviar a 
P ll i !ti proposta à Comissão, que poderia ma-

0 c a em sse parccel'' 11!festar-se sôbre ela - a· de .. Polícia. 

<•> Não foi revisto pelo ot·ador. 
- onde designei imediatamente re· 
la.tor. 

,_:/~ 
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Oportunamente:, pl·oporcionarei à 
Assembléia Informações mais comple
tas sObre o assunto. 

O SR. CAFJl: FILHO - Agradeço 
a V. Ex.•. 

O SR. PHES!DENTFJ - Est{l finda 
.a hom do Expediente. 

Passa-se h 

ORDEM DO DIA 
Con1paret;em mais 151 Senhores 

::t.epresentantes: 

. Partido Social Democrático 

Castelo Branco. 
llmazonr.s: 

Alvaro M::tia. . 
Valdemar Pedrosa. 
Cosm-o Ferreira, 

Parti: 
Duarte ele Oliveir:t. 
LD.meirt< Bittencourt. 
Crn·los Noguell·a. 

Maranhüo: 
C!odomir Cardoso, 
Vitorino :Preire. 
OclHon Soares. 
Luis Carvalho. 
José Neivr~. 
Afonso Matos. 

l~iauí: 

.Renault Leite. 

Ceará: 
Osvalc!o Studa1·t. 

nio Grande· do Notte: 
Georgina Avelino. 
Di.ocltlcio Dumte. 
José Varela. 
Mota Neto. 

Pr..rr:lba: 
J os~ J ofil!. 

Pernambuco: 
Novais Filho. 
• Tarbas Maranhão. 
Oscar Carneiro, 
Osvaldo Lima. 
U llsses Lins. 
Barbosa Lima. 

Alagoas: 
Silvestre Pérlcles. 
. Medeiros Neto. 

/ 

José 'Maria, 
Antônio Mafra. 
Afonso de Carvo.lllo. 

Sergipe: 
Leite Neto. 

Bah!a: 
Pinto Aleixo. 
ELmápio de Queirós 
Fróis da Mota. ' 

Espírito Santo: 
Ari Viana. 
Carlos Lindemberg. 
Vieira de Resende . 

Distrito Federal: 
Jonas coi'l'eia. 
J c sé Ro1nero. 

Rio de Janeiro: 
Pereira Pinto, 
Alfredo Neves. 
Paulo Fernandes. 
Getúlio Moura. 
Brígido Tinoco. 
Miguel Couto. 

Minas Gerais: 

Bened!cto Valladares. 
Juscelino Kubitschek 
Pedro Dutra. ' 
Cristiano Machado. 
Augusto Viegas. 
G!!stavo Capanema. 
O!mto Fonseca. 

São Paulo: 
César Costa. 
Ataliba Nogueira. 
Sampaio Vidal. 

Goiás: 
Dario Cardoso. 

Mato Grosso:
Pence de Arruda. 
Argemiro Fialho. 
Murtiniano Araú.io. 

Pimmá: 
Fiá via Guimarães. 
Hoberto Glasser . 

, Sa-nta Catarina: 
Ivo d'Aquino. 
Aderbo.l Silva. 
Orlando Brasil. 
Roberto Grossembacher. 
l'togér!o Vieira. 
I-Ians Jordan . 

r:,; 
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Rio Gral1de do Sul: 
Getúlio Vargas. 
Gaston Englert. 

· Adroaldo Costa. 
Brochado da Racha. 
Elói Rocha. 
Teodomiro Fonseca-:' 
Antero Leivas. · 
Sousa Costa. 
Glicério Alves. 
Mércio Teixeira. 
Pedro Vergara. 
Bayard Lima. 

união Democrática Nacional 

Pará: 
Agostinho . Monteiro. 
Epílogo Campos. 

MarMhão: 
Alarico Pacheco. 
Antenor Bogéla. 

Ceará: 
· Gentil Barreira. 

Fernandes Teles. 
Leão Sampaio. 
Alencar Araripe. 
Edgar de Al'l'uda. 

Rio Gl'al1de no Norte: 
Ferreira dê Sousa. 

·José Augusto. 
Paraíba: 

João úrsulo. 
FernMào Nóbrega. 
Osmar Aquino. 

Pernambuco: 
Lima Cavalcanti. 
Alde Sampaio. 
João Cleofas. 
Gilbérto ·Freire. 

· Alagoas: 
Freitas Cavaicanti. 
Mário Gomes. 
Rui Palmeira. 

Sergipe: 
Válter ,Fral1CO. 

Bahia: 
Aloisio de Ca1·valho. 
Otávio Mangabeira. 
Luis Viana. 
Clemente Mariani. 
DMtas Júnior. -
João Mendes. 
Alberico Fraga. 

Distrito Federal: , 
Euclides Figueiredo.' · 

Rio de Janeiro: . . ' 

Romão Júnior, 
José. Leom!l. 

Minas Gerais: 
Monteiro de Castro. 
José Bonifácio. 
Magalhães Pinto. 
Gabriel Passos. 
Milton Campcis. 
Lopes Cançado. 

São .Paulo: 
Toledo Piza. 

Mato Grosso: 
João. Vilasboas. 
Agrícola de Barros. 

San ta Catarina: 
Tomás Fontes. 

•. 

Partido Trabalhista Brasileiro · 

Bahia: 
Luís Lago. 

DistrHo Federal: 
Benjamin Farah. 
Vargas Neto. 
Gurgel do . Amaral, 
Segadas Vmna. 
Benício Fontene!le. 
Antônio Silva .. 

Rio de Janeiro: 
Abelal·do Mata. 

São Paulo: 
Eusébio Rocha. · 

Paraná: 
Melo Braga. 

Partido Comunista do .BrasU 

Pernambuco: 
Gregório Bezerra: 
Agostinho .Oliveira. 
Alce do Coutinho. 

Distrito Federal: 
Carlos Prestes. 
João 'AmazonM. 

Rio de Janeiro. 
Ciaudino Silva. '\ 

São Paulo: 
José Crispim. 
Osvaldo Pacheco. 
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Partido Republicano 

Maranhão: 
Lino Machado. 

Pernambuco: 
Souza Leão. 

Sergipe: 
Durval Cruz. 
Amando Fontes. 

Minas Gerais: 
Bernardes Filho. 
Mário Brant. 

Partido Popular Sindicalista · 

Pará: 
Deodoro Mendonça. 

Ceará: 
Olavo Oliveira. 
João Adeodato. 

Bahia: 
Teódulo Albuquerque. 

Partido Democrata Cristão 

Pernambuco: 
Auuda Câmara. 
O SR. GALENO. PARANHOS 

Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. GALENó PARANHOS (Pela. 
ordem) (*) -Pedi a palavra, Sr. Pre
sidente, para dar conhecimento à Casa 
da viagem empreendida por diversos 
Sr. constituintes à Capital do meu 
Estado. · 

Graças à gentileza da Companhia 
Aerov!as foi põsto um grande apare
lho à nossa disposição e ontem às 7 
horas da manhã, partimos do 'Aero
põrto Santos Dumont, para descer, 
justamente três horas e mela depois, 
no campo de Golânia. 

O que foi essa viagem, dirão os Se
nhores· Constituintes que estiveram em 
contacto dircto com o povo golano. 
Queríamos demonstrar as possibilida
des do Brasil Central, queríamos que 
êsses representantes do povo conlle
cessem de perto a gente de nossa tel'
ra, que olha o problema da futura Ca
pital Federal não com a preocupa
ção de regionalismo, mas como aspl·· 

····-
\ 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

ração nacional. E se é uma necessida
de a mudança da Capital Federal, ne
nhuma outra ctdade ou região do pais 
poderá apresentar as vantagens que 
Goiânla oferece. 

O Sr. Daniel Faraco - Lamento 
não me tenha sido possível acompa
nhar V. Ex.n nessa viagem a Goiânia, 
mas quero valer-me da oportunidade 
para declarar a V. Ex.n que considero,/. 
a. mudança da. Capital do país, para if . 
Brasil Central, como uma das maio
res necessidades nacionais. (Apoiados. l 

O SR. GALENO PARANHOS -
Obrigado a· V. Ex.n pelo aparte. 

Era desejo da bancada goiana levar 
até ali maior número possível de re
presentantes do povo. Entretanto, 
nosso aparelho só comportava 22 pes
soas; mas a caravana contava com 
representantes de quase todos os par
tidos .nacionais - do Norte, do Sul e 
do Centro do país - os quais estive
ram em contacto com o povo do .. Bra.-
sll central. , 

Desejo salientar, neste momen~o. 
que Goiâlnia é cidade .nova, construi
da mediante plano previamente tra
çado levado a cabo por essa alma de 
sertânejo extraordinário que é Pedro 

. Ludovico cujo nome há de figurar na 
história, 'como justiça que se lhe far:í. 
história. 

Goiânla of.erece tôdas as possibili
dades para a instalação, não provísó
ria mas definitiva, da Capital Fe
d~al porque está· junto à área do 
planaltc• escolhido pela comissão de 
técnicos nomeada em virtude de exi • 
gência da Constitui<!ão de :l891. Galã- · 
nia é uma realizaçao nacional, e me 
ufano de proclamá-lo desta. tribuna. 
Estou certo de que meus colega~, que. 
fizeram parte da caravana, hao de 
atestar que ali contemplaram uma· 
grande o br.a nacional. 

Há outro ponto impor,tantíssimo que 
aconselha a transferência para Goiâ
nia da Capital' Federal: ela será cor
tada pela estrada transbraslliana fie 
que cogita o Plano Rodoviá,rio Nacio
nal e dista do Rio de ·Janeiro apenas 
3. heras e mela por via aérea. No en
tanto em 1891, o Senador Paranhos, 

. quando vinha tomar parte nos tralba
lhos parlamentares, consumia mais ele 
um· mês n[l viagem para atingir o 
Rio de Janeiro. 

Goiân!a está ligada a todos os pon
tos do país. Situada no centro do 
Brasil, pode , corresponder · perfeita
mente a tôdas as suas necesstdades. 
Lamento tenha havido uma voz di
vergente em relação às possibilldad~s 

\ 
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de Golã.nia: refiro-me a uma entre• 
vista do nosso honrado Interventor· 
Federal, Genet·al. Xavier de Barros. 
E' que S. Ex.• não apreendeu bem o 
problema, porque não há um goiMo 
sequer que deixe de empregar todos 
os seus esforços patrióticos para que 
a nação tenl1a uma capital condigna. 
Para Capital de Golas temos a ci
dade de Anápolis, também de grande 
valor, junto à Estrada de F€rro 
Galãs, a qual poderá passar a ser a 
nova metrópole do Estado. 

St•s. Constituintes, desejo acentuar 
que a idéia de Dlógenes Magalhães, 

· lembrando Goiánla para sede provi
sót·la da Capital da República, poderá 

· ser ampliada, com transformação da 
cidade em sede definitiva, porque 
apresenta todos os requisitos neces~ 
sários. . · 

A bancada goiana apresentou pro
jeto constitucional a êsse propósito 
emenda,- que .tomou o n. 0 3. 635, tal 
emenda nos permitirá estudar o Pl'O· 
blema de real Importância da futum 
Capital Federal, escolhendo ~iânis, 
que, estou certo, corresponderá aos 
anseios de todos os patriotas. (llfuito 
bem; muito bem. Palmas.) · 

O . ~. · HAMíLTON NOGUEIRA . 
- Sr. Pt·esidente; peço a palavra, 
para apresentar duas indicações. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
pala.vra o nobre Representan:W. 

O SR, HAJ\IDlrON NOGUEIRA 
(• J - Sr. Presidente, pedi a pa-
lavra, pela ordem, para encamil;har 
a V, Ex.• duas proposições. A pd
meira é uma indicação . ao ExecutiN 
p::.ra que sejam modificados dois !ll'· 
tigos dos Estatutos da Universidade 
no que diz respeito ao exercício das 
atividades dos livres docentes das .. · 
nossas faculdades superiores, o es-

. tatuto univ'ersltárlo, que deve1·ia me
lllorar o ensino, · deixa o livre do
ceJlte, justamente o encarregado do 

. treino de magistédo, aquêle a qu~m 
cabem as prerrogativas de realizar 
os cursos equipara;dos, reduzido a 
uma posição de inferioridade. Nêsse 
requerimento, pedimos que aos livres 
docentes das nossa.s .faculdades su
periores seja pl?l:mitldo a l'eaJizaçiio 
àe cursos equlparados e também que 
o CaJ"go de professor adjunto seja 
preenchi do por concurso de títulos 
e provas realizado somente. entre do· 
centes livres, porqua.nto êles têm 
prerrogativas que não podem ser eli
minadas dêsse Estatuto, 

('') - Não foi l'ev!sto pelo orador. 

. '. 
O ouhro requerimento, sr. Presi-

, dente, diz respeito a uma sugestã;o 
quanto às Indicações dos médicos que 
clevam1 l'epl·esent!ll' o Brasil nos con
gressos internacionais de saúde ·pú
blica. Essas Indicações eram feitas 
apenas pelo Ministério das Relações 
Exteriores, e, se às vêzes recaiam em 
valores · positivos, de outras, en
treta11.to, com·o ·um favor pessoal, ln- · 
cid!am em pessoas sem' competência, · 
que não estavam à altura de desin
cumbir-se dignamente de ·tal il.'epre· 
sentação. . 

O ·requerimento cif'erece normas 
para a seleção daqueles que devem 
r·epresentru· nosso pais em congres· 
sos cientfficos, sugerindo que, quando 
os médicos . forem · designados Da.ra 
êsses condaves, sejam ouvidas, pri
meiro, a Sociedad·e Brasileira de Hi· 
giene, e, depois, a Academia .Na
cional de Medicina, que ratificat'á, ou 
11ão, a seleção. · 

São os requeidme.ntos que envio a 
V .. Ex.n, Sr. Presidente, 

(Muito bem.) 

' O orador envia à Mesa os se
guintes: 

INlliCAÇÍÍO N.O 236, l>E 1946,. 
'· 

Sugere ao Poder Executivo alte
rações no Estatuto da Universida
de do Brasil, aprovado pelo De· 
creto-Zei n.0 21.321, de 1946. 

Requeremos seja levada ao EXce
letltíssimo Sr; Presidente da Repü· 
blica a seguinte proposta de alte-rações 
no Estatuto da Univers!dad:e do Bra
sil, apro1•ado por Decreto-lei número 
2l. 321 de 18 de junho de 1946 e pu
blicado no "Diário Oficial"; de 20 dos 
mesmos mês e ano: 

Art. 72. Redação atual: 
"Os cursos de formação serão os 

constituintes dos. planos de estudos 
estabelecidos pelo negime11to". ' 

Passa·râ a ter a seguinte redação: 
"Os cursos. de formação serão ordi

nários, quando regidos pelos profes- · 
sõres catedrliticos, e equiparados,, 
quando r.eg!dos por livres docentes"~ 

E acrescentar mais um'J:farÍigrafõ ái5 
parágrafo único ·da··ãtual redação: 
"Parágra~o segundo:. os cursos equl

PRI'ados serao regulamentados pelo re
reglmento iuterno das várias escolas 
e faculdades". 

-.... , 
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· .Art. 85. Reclnção.ntual: 
"Os pror.cssõres ad'juntos serão no

'l:nenclos e dispensados pelos cllretores 
das escolas e faculdades, por indica
ção justificada dos professõres cate
dráticos, devendo a escolha ser feita 
entre os assistentes que possuam o ti
tulo de docente-livre, na forma esta
belecida no respectivo regimento". 

Passará a ter a seguinte redação: 
"Os professôres adJuntos S€!l'ão ad· 

mitidos pelos diretores das escolas e 
faculdades, mediante concurso de ti
tulas e provas entre os livre-docentes, 
o!Joedecida a ordem ele classificação. 

• Parágrafo único. O regimento in
terno das escolas e faculdades esta
belecerá as normas do concurso para 
professor adjunto, assim como seus di
l'eitos e deveres, podendo ser êle d!s
pensado por decisão do. Conselho Uni
versitário, mediante proposta justifi
cada e provada da Congregação". -
If a milton Nogueira. - Hermes Lima. 
-. Mnnhoz da Roclta. - Egberto Ro
dngues. - Plínio Pompeu. - Aluísio 
Alves. - Euclides Figuei7'edo. - Jan- . 
duh11 Carneiro. -:- Cal é Fil/w. 

INDICAÇÃO -N, 0 237, DE 1946 

Sugere ao Poder Executivo vá
ria.s medidas tendentes a mn me
lhor e.tame dos têxtos dos atos 
internacionais relativos a assun
tos médico-sanitá1'ios eleborados 
pelos órgãos competentes do Mi
nistério da Ed11caccio e Saúde, an
tes de sua remessa ao Ministério 
do' Exterior. · 

Os abaixo assinados, requerem a 
V. Ex.a se digne encaminhar, a ti
tulo de indicação ao Poder Executivo, 
as recomendações formuladas pelo 
Dr. Francisco Rodrigues Ma toso, após 
audiência prévia dos setorcs interes
sados e responsáveis, e que se· justi
ficam 11as seguintes considerações: 

Conside:·ando que, os al'ltecedentes 
110 que respeita à atividade medico
sanitária internacional, através às o b
servacões de documentos relativos à 
nossa· tradição nesta matéria, demons-. 
tram que nem sempre os acordos es
tabelecidos ou os atas oficiais em 
que se envolveram as responsabili
dades nacionais, têm permitido reco
lher os proveitos que se poderiam 
aUferir;· 

Considerando que, os resultados ne
gativos ou prejudiciais de nossas in· 

! 

te1·vençõ':,s no campo ·médico interna
cional, nao podem ser explicados atra
vés à expressão e · capacidade dos 
elementos técnicos que em tõdas. as ,. 
épocas de nosso · desenvolvimento se 
constituiram em elite de nossa cul
tura; 

Considerando que, pode ser identi
ficada na irregularidade muitas vêzes 
prejudicial do nosso desempenho a 
existência nítida de 'fatores pol!tlco
influenciais do momento, lat·gamente 
afastados de nossas 'expressões técni
cas c culturais; 

Considerando que, tais acordos de
ci.sões e indicações representativa~ por 
vezes promanaram, de modo exclu
sivo ·e inapelável, de autoridades ad
ministrativas que influências momen
tâneas elevaram ao provimento de 
posições tra.nsitórias, deslocando assim, 
a segurança e autoridade de muitoo 
dos COIJ!promissos internacionais, da 
orientaçao, responsabilidade e conhe
cimento de nossas organizações téc
nicas , e agremiações superiores reco- · 
nhecidamente autorizadas; 
. Con~ider3;ndo que, nas· situações em 

que o mteresse médico sanitário inter
nacional do País venha a se envolver, 
·nada ac_gnselha se tornem ausentes 
as recomendações do Ministério das 
Relações Exteriores, se necessário em 
caráter reservado, pelo muito que in
teressa conhecer da nação contratante 
nos seus aspectos políticos nacional 
e internacional, eventualmente influ
entes 1~0 preparo das. convenções a 
serem firmadas, no critério de con~ 
v.ites a serem expedidos e na conduta 
das delegações indicadas para nos re
presentar; 

Considerando que, os· prejuízos ad
vindos de atuações defeituosas no cam
po médico sanitário internacional não 
t~m se limitado apenas a conseqüên
CiaS teóricas, afetando cm várias opor
tunidades, atrav·és uma repercussão 
económica, o nosso património maw
r~<tl, como se pod'e ·exemplificar na po
l!tica executada no 2.0 império, relativa 
à questão do quinino, e de modci re
cente, nos desastrosos eventos sanitá
rios internacionais no· que tangfl aos 
problemas da febrfl amarela que, com
lamentável coincidência, vieram repe
tir os graves descuidos. que caracteri
zaram a chamada Convenção Fatal, ce
lebrada na gestão Nuno de Andrada; 
· Consid'erando que, .no momento 
atual, as nossas. intervenções no campo 
mécllco sanitário internacional, pro
gramadas no Ministério de Educação 
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e Saúde,\ sii.o l'emetldas ao Ministério 
das Relações Exteriores sem a reco
mendável pass!l!gem pela critica enri
ti_llecedora e vigllan.w de, nossas so
ciedades sâibias, rest~:ingindo destarte 
o âmbito das responsab1Jidades (Jue o· 
conhecimento prévio geral· deveria am
pliar, após a ventilação indispensável 
para assuntos como os que se tratam, 
envolvedores do nom~ E\ do prestigio 
do Brasil; . · 

Considerando que, a execução das 
medidas propostas só poderá facilitar 
os trabalhos da Comissão Parlamentar 
de Saúde Pública na próxima futura 
Assembléia legislativa; 

Coosiderando que, as carácteristlcas 
liberais das recomendações a serem 

· feitas, se enquadram pedeitamente nos 
princípios democráticos tiUe fundamen

. tam a· atual reestru.turação politico e 
administrativa, propomos: · 

I - Que os rextos dos a tos 'inter
nacionais relativos a assuntos médico
sanitários, elaborados pelos órgãos 
competentes do Ministério de Educa
ção e Saúde, antes de rem'etldos ao Mi
nistério das Relações Exteriores sejam 
enviados à Academia Nacional de Me
dicina tiUe deverá .funcionar na em e r
gêncla como órgão consultivo; . 

II - Que nos exames a serem rea
lizados pela Academia Nacional de Me
dicina, da natureza técnica, do obje
tivo e da oportunidade, dos acôrdos a 

· serem firmados pelo Brasil. com o es
trangeiro, seja ouvida. como órgão in
formativo, a Socíe·dade. Brasileira de 
Higiene, presente no trato do assunto, 
através um seu.representante: 

III - Que nos exames citados anre
riormente, sejam ouvidas igualmente, 
no mesmo carárer informativo e nas, 
mesmas condições de representação, as 
sociedades sábias cujas especialidades 
coincidam com os temas médico in
wrnacionais em apreCiação; 

IV.- Que a Academia Nacional de 
Medicina, ao· receber a matéria para 
exame, funcione conforme preceituam 
seus estatutos po Capitulo II·- art. 
lO - § único e 'no Capitulo IX - ar
tigo 70; ~Capitulo II - art. 10 - As 
Seções, com .os respectivos Presidentes, 
constituem comissões permanenres, 
consultivas, sôbre assuntos de suas es
pecialidades. Parágrafo único - As 
Seções serão .. submetidas pelo Presi
denre da Academia, os traball1os sô
bre que hajam de emitir . parecer. Ca
pitulo IX - art. 70 - A opinião da 
Academia ' sôbre que:lquer A.'lsunto só 
poderá. ser emitida com a presença de 

mais de metade dos membros titulares 
em sessão especialmente convocada) : 

V - Que a Acndemia Nacional de 
Medicina, antes de pronunciar a opi
niíio fil1al, fa.ça chegar a todos· os .seus 
membros Titulares, Honorários e Cor
respondentes nacionais, através de cir
culal·es enviadas em oportunidade útil, 
os textos referidos na proposição pri-

. meira (I), com os pareceres emitidos 
·de acôrdo com o Capitulo II, art. 1(}, 
Pf "i.grafo único de seus esta tu tos; 

U - Que' a Academia Nacional de ·· 
Medicina recorra· ,em tOdas as opor
tunidades que funcionar sôbre a ma
téria em questão, a audiência do MI
nistério das Rela-ções Exteriores no in
t.erêsse Cle recomendações que possam 
colaborar para um melhor desempenho 
de tão delicada tarefa; · 

VII - Que o Ministério da Educação 
e Saúde, nas ocasiões em que tiver de 
realizar indicações de representantes . 
junto a Congressos ou Conferências in
ternacionais, soliciw da Academia Na
cional de Medicina o envio de uma 
lista triplice de nomes escolhidos den
tre os seus membros, ou tJUe pertençam 
a outras sociedades. sábias, ou .. enfim, 
(Jue se . credenciem por notório saber 
a .matéria· em fóco, a fim de tJUe, a 
critério do Ministro de Educação e 
Saúde ·sejam escolhidos. um ou mais 
nomes .para integrar o. delegação a ser 
enviada; 

VIII - Que as instituições ou so
ciedades eventualmente promotoras de 
Congressos ou Conferências inwrna
cionais médico-sanitárias, com sede no 

·Pais, enviem ao Ministério da Educação 
e Saúde a fim de serem encaminhadas 
ao Ministério das Relações Exteriores, 
as Indicações dos relatores ou outros 
membros ilustr·es pertencentes às na
ções participantes, cuja presença sere
comende forwmente para o maior bri
lho e rendimento do conclave. 

Aguardando prontas providências, 
firmamo-nos, 

Respeitosamenre. - Hamilton No. 
gueira. - Aluí2io Alves. - Euclides 
Figueiredo • . ,,....- Janduhy carneiro .. '
Café Filho. 

O SR. JORGE AMADO Sr. 
Presidente, peço a palavra, para a.pre
sentar wn requerimento. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Representante. 

O SR. JORGE AMADO Sr. 
Presidente, em relação ao último "fo
lhetim policial" que .o Sr. José 

··.·<~ 
. ~ ; 

.. 
. ·' ., 

·.··• 

"· 



' •" ·:· :_..!.•', .'''~'' •. ···.:·;·,:-:-,~\ll"e . 
. " .· Y~-~ 

-354-

Pereira Lira - fez publicar ontem no 
"0 Estado de São Paulo" e .. no "Diá
rio de Noticias", desta Capital, escre
ve o jornalista Rafael Correia de Oli
veira briLhante artigo, no ·qual escla
rece perf e! tamente, não só a nenlluma 
fé que merece de todos os brasileiros 
o Sr. Chefe de Polícia, como mostra, 
a posição da imprensa do Brasil e de 
todos os homens dignos, peTamte as in
venções, as mentiras, os folhetins po
liciais do Sr. Pereira Lira, - êsses 
"folhetins" que têm provocado repul
sa em todo o pais. 

Ainda há pouc·os dias, Sr. Présiden
te, a propósito dessa última publicà
ção, dizia um Deputado do P. S. D. 
tratar-se, desta vez, de tun romance 
"só paTa· homens", já que o Sr. Chefe 
de Policia tillJha a coragem de trazê
lo à público, de divulgá~lo pela im
prensa, com receio de que se desmora
lizasse imediatamente, antes mesmo 
de ser lido perante os lideres dos pal'· 
tidos p oliticos, como em pensamento 
do Sr. Pereira Lira: 

o artigo do jornalista Rafael Cor
reia de Oliveira, do qual me permitirei 
ler alguns trechos, 'Inale bem a pena 
figurar em nossos anais, 'por ser uma 
expr.eSI!ão do pensamento. da imprensa 
bras1le1ra, em face de ta1s e tão ridi
culas calúnias do Sr. Chefe de Poli
ela, intimamente ligado a uma com. 
panhia imperialista estrangeira con
tra um partido legalmente registrã
do; 

Escreve o referido jornàUsta: (Lê) 
E noutro treche>: (Lê) 

Nfi.o se trata, Sr. Presidente de ar
tigo ~e inil!lig~ pessoal do Sr. 'Pereira 
Lira. O pro pi'! o jo~·naHsta diz no final 
do mesmo que: (L e) 

Vê-se, Sr. Presidente, que o. Sr. Pe
reira L1ra se desmoralizou ce>mpleta
mente perante todos os he>mens de 
bem e decentes do Brasil. 

Par~. qt~e figure no Diário da. As
semble~a. este magnifico artigo, apre
sentamos a V. Excia., assina.do por 
D~p1;1tados e Senado1·es dos diversos 
pa1·tldos, reque1'imento no sentido ~a 

. transcrição do brilhante artigo de> jor. 
nalista Rafael q_orreia de Oliveira, pu. 
bllcado nas ediçoes de ontem, do ''Diâ
rie> do Estado de S. P1aulo" e do "Diá
rio de Noticias". Assinam o l'eferido 
requerimento o ·sr. Carlos Prestes 
Jorge Amado, Café Filho, Plfnio Le~ 
mos, Agostinho de Oliveira, Rui San. 
tos, Campos Vergnl, Batista Neto Nes
tor Du!llrte, Luis Lago de Arn új o . 

Era o que tinha a dizer (Muito bem: 
muito bem.) 

o orador envia. à Mesa o seguin
te: 

llEQUERIMENTC> 

Requeremos .a transcriçãe> M Diá
rio da. Assembléia do brilhante artigo 
dor jornalista Rafael Con-eia de Oli
veira publicado nas edições de e>ntem 
dos diários "Esta·do de São Paulo" e 
"Diário de Noticias" se>b o título de 
"Uma sugestfi.o de boa fé". 

. S. das S., 12-'8-946. - Carlos Pres
tes. - Jorge Amado. - Café Filho. 
-Plínio de Lemos. - Rni Santos. -
Campos Vergai. - Rui Palmeira. -
Li no Machado. - Agostinho. de Oli
veira. - Luís Lago. -'- Nestor, Duarte. 
- Ao Sr. 1.0 Secretário. 

O SR. ANTONIO SILVA - S1·. 
Presidente, peço a palavr·a, .pa11a apre
sents,r um requerimente>. ' 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
.pal::wra o nobre Representa.nte. 

O SR. ANTONIO SILVA - Sr. 
Pre~Sidente, Srs. Representa11:tes: 
Encaminho a V. Ex.~ e> seguinte 

REQUEniM~TO 

O Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica vsm de assinar na pasba do Tra
balho, um decreto-lei, que fere, pre>
fundamente, oo direitoo das clas~es 
.tra;balhadoras brasilej.ras. . 

:!!:sse. decreto-lei reve>ga os arts. 522, 
524, 525, parágrafo único do art. 530 

· (1'e1a.clonado com o De·cveto-lei nú
mero 8. 080, de 11 de_ outubro de 
1945), e 565, todos da Consolidaçãe> 
das Lel:s· de> Trabalho; reve>ga, a!:nd:a, 
o a.rt. 3. 0, do Decreto-lei n.• 9.640, 
de 19 de f.evereiro de 1946, e e> De
creto-lei n. 0 9.076, de 18 de março 
de 1946; cassando o ml!lndato, sem 
exceção, de tôdas as atuais D!re,to
rias e Conse1hoo Fiscais dos Sindic·a
tos e entidad·es sLndicais de gra'U su
:peril>r da Pais, m uttas das quais re
gíve!s todos os atuais . componentes 
dessas Direte>ria;s e .dêssses Ce>nselhos 
Fiscais, além de prescreve·!' várias 
e>utras gl'a.ves restrições à aute>nomia 

. e à liberdade da vida sindical. 
Mostra-se, pois; evidente o propó

sito dessa inoportuna iniciativa de 
tentar despojar as massas trabalha
doras brasileiras de o,lgumas de sunli 
inalienáveis conquistas, que são, de 
resto, e> que há de mais belo e justo 
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em nossa atua-1 democracia, cria.n<lo, 
assim, um pt•ofundo divórcio entre 
essas massas e o govêrno do Pl'esi
dente Eut'ico Ga.~par Dut1·a, caso êste 
não r~ue em tempo. 

Estamos cer-tos de que S. Ex, n, 
com seu reconhecido patt•iot!smo, es
rpírito público e devotado amor à de
mocracia, sabe~·á examinar devid11.
mente essa lei e avn.liar-lhe as con
seqüências desastrosas, que dela, cer· 

· tamente, advirão para a viela do 
Pais. 

Os 1·epresenta;n,tes trrubn.llilitas, por 
todos os meios ·-ao seu alca:nce, já s-e 
man!f.estara.m contra o malsinado 
d~l'eto~lei, que met'eceu dos 'traba
lhadores o cognome de "Lei mons
tro". 

Em todo o território nacional -se 
agitam as massas proletárias e, agora; 
acaba a ba.nca.ila do P-artido Traba

.lhista que, nêste momento repl'e~·e·n
to, de receber a cópi•a de substancioso 
meinC>rial que a Federação dos Tra
balhadores n:lls Ittdústrias de Fiação 
e Tecela-gem ile Minas Ge~'ais _enviou 
ao Chef·e do Govêl'llO e que, ·PllSSEmdo 
às 'mãos de V. Ex.", peço seja tr=
crito em ata de nossos tril!bn.lhos. 

. (Muito bem; muito bem.) - Ao S;. 
1. o Secre·tário. 

O SR. PEREIRA: DA: SILVA
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDEN'rE- Tem a pa
lavra o nobre RepNsentante. 

O SR. PEREIRA DA SILVA (Lê o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente, 
Srs. Representantes, quando, na· ses
são de 22 do mês próximo findo, en- · 
viei à Mesa ttma indicação sugermdo 
a expulsão dos terroristas .Jnponês~s 
que transformaram a nobre e culta 
Paullcé!a num feudo amarelo, impon
do as suas leis sanguinárias, o seu fa
natismú ntllena·r, estava bem certo de 
que 0 "ovêrno não deixaria . de consi
derar ~ minha patriótica sugestão. 

As reações daquilo a que chamei de 
"política de açúcar candi" em tôrno 
dos criminosos confessas, de sicários 
arregimentados, sob a disciplina fér
rea de associações secretas ~ransplan
tadas do Império do Japao para o 
Brasil, surgiram mofinas e contt•adi
tórias e, apesar da J?Ublicidade paga 
que tiveram, a ninguem conV'enceram, 
quanto ao processo usado para cha
mar à razão a horda amarela coman
dada pela "Shindo-Remei" • 

. Ao contrário. O que ficou ev!del1-
ciado foi a inutilidade dos processos 
brandos e diplomáticos de convenci
mento do bando terrorista nipónico, 
tentados por meio de uma audiência. 
aos criminosos nci próprio palácio do 
govêmo paulista. . 

Com efeito, quarenta e oito horas 
depo!s do ilustre Sr. Interventor, Mi
nistro Macedo Soares, haver. r~ebido 
os fanáticos amárelos, a quem falou 
patemalmente, em companhia do 
Sr. Ministro da Suécia nc1·editado no 
Brasll e de altas autoridades militares 
e civis do Brasil, reinvestiam êles, 
mais f•erczes, ainda, mais vingadores 
e ousados, no desempenho de sua 
função justiçadora, contra os seus pa
trícios pacíficos e esclarecidos, que re
conhecem e proclamam o fato col1Su
mado da rendição incondicional do 
Japão às Nações Aliadas ! 

Novas ·notificações e sentenças de 
morte foram lavradas pelos grémios 
sinistros e os "Toko-Tai" entraram 
em ação, ag-ravando-se, cada vêz mais, 
a situação de desassosego reinante em 
Cnfelándia e outros centros lavoreiros 
paulistas, ond•e à' colónia japonêsa. 
constitui o ·maior qu!sto racial da 
América do Sul. 

A certa altura dos acontecimentos, 
quando a .audácia dêsse banditismo · 
organizado chegava a seu auge, foi 
preciso que a popttlação brasileira. 
reagisse. Foi em Osvaldo Cruz. O 
·povo não podia suportar mais tanto 
vilipêndio ao Brasil. E agiu violen
tamente, apedl:"ejando, caçando a laço, 
reagindo a ferro e fogo contra os in
desejáveis, já que tardias, impróprias 
e evidentemente negativas se de
monstravam as providências, excessi
vamente tolerantes, de nossas autori
dades contra êsses temí\"eis crimino
sos.-

Essa reação da , população brasileira 
fo! uma advertência aos nipónicos res
ponsáveis pela onda de crin1es que in
vadiu o laborioso Estado de São Paulo. 

Pensam, porém, que os adeptos da 
"Shhtdo-Riemmei", diante da revan
cl!e de Osvaldo Cruz, desistiram de 
seus propósitos sanguinál'ios ? De 
modo algum. Dentro de poucas hoxas 
se rearticUilavam, restabelecendo o 
terror, praticando novos crimes I 

Ora, Srs. Rept'esentantes, se nem 
diante da reação matet1al, da indig
nação do . povo bras!lerio • contra os 
seus crimes, resolveram os ja.ponêses 
recuar nos seus sanguinários propósi· 

'·.' ::: 

' 
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tos como se poderia admit!l' !õsse 
medida certa conV'encer a êsses !anà
ticos com discursos e sorrisos ? 
. Houve, pois, sr. Presidente, um la
mentável. êrro ps!cológ!co, quando se 
pretendeu dar a essa gente um trata
mento que jamais, em sua ceguei;:a 
odienta poderia compreender senao 
como slllal de f.raqueza de nossas au-
toridades ! . 
, Por !!m, srs. Representantes, o 
Chefe da Nação, tomando conh-eci
mento direto da gravidade e da ex
tensão das investidas dos terroristas 
nipónicos, acaba de adotar, em re~a

·ção a tais elementos, a medida ener
g!ca da expulsão - a 1ínica compa
tível com a nossa dignidade de nação 
•organizada, de povo civilizado, cap~z 
de impôr à respeito à sua. soberama 
e ao império de suas leis a estrangei
ros indignos de permanecerem à som
bra de nossa bandeira ! 

Registro, a.Ssim, com satisfação e 
justificado orgulho cívico, a vitória 
de minha sugestão feita ao Govêmo 
da República. Não era demagogia o 
meu brado. Nada havia de fantasioso 
em ·!:ninhas afirmações. Ao contrário 
disto, vemos agora o ilustre Senhor 
Ministro da Justiça confirmar o quan
to foi dito desta tribuna, ao escla
recer à imprensa as razões do a to do 
Presidente Gaspar Dutra, particulari
zando o seguinte: 

....:. Entre os oitenta japonêses, 
cuja expulsão foi decretada figu
ram alguns casais com filhos bra
sileiros. E' verdade que o art. 8.0 

do Decreto·-lei n.0 470, determina 
que não poderão ser expulsos do 
país os estrangeiros com mais . de 
25 anos de residência legitima, ou 
que tiverem filhos brasileiros vi
vos, oriundos de núpcias legiti
mas. Mas- concluiu o Sr. Carlos 
Luz - o artigo único do Decreto
lei n.o 1.377, de 27 de dezembro 
de 1939 determina, também, que 
êstes estrangeiros poderão so~1·~r 
a pena de expulsão quando, !lo J.UI
zo do Presidente da Republica, 
houverem praticado ates c:ue im
portem menosprezo do Brasil ou 
das suas instituições. _ 

Finalizando as suas declaraçoes, 
o Ministro da Justiça acrescentou: 
- Além da Shindo-Remmei com 
cêrca de cem mil associados, os ja-

. ponêses organizaram cêrca de v~n
. te ·outras entidades, com fins iden-

t!cos, disseminadas por todo o ter
ritório do Estado de São Paulo, 
sendo fácil calcular-se. a que pon-~ 
tos chegariam as súd!tos n!pônicos . 
se o govêrno não os punisse com · 
a maior energia. 

Os oitenta. terroristas a que se 
referiu o Sr.· Carlos Luz e que m 
Presidente da República, :por De
creto de ontem, expulsou do ter
ritório nacional, são os seguintes: 

Junji K!kaw~ Ryotaro Negoro, 
Kanek!t! Shotsu, Te!j! K!mura, 
K!oschi. Kawash!ma, Yosh!yukl 
Kondo, Tsímeyoshi Sawada, Mas
sa!chu Kaneko, K!ch!ro Kikkawa, 
J onej!ro Kokubo,' Shozaemo Shojl, 
Ichisaburo Ch!da, Junji Shimizu, · 
Kozuo M!yahara, Massaki, Ynoki, 
Handa J.uta, Nakash!ma Manyos
hi, Ynosuke. · Asakura, . Massachi 

, Kunil, Massao Egut!, Ko! Szulti, 
Norioshi SakamOto, Toragoro Ni
nose, Tomoyuki Kawamorita, Ta
kanori Izumi, Yoshiy Kiytiro, 
Kauemon Kawabata, Tokuj!ro 
Ohata, Knekuro. Yonomata, Yos-

. hio Tamura, Takashi Watanabe, 
Ishin. Iwanaga, Osaki Magosaburo, 
Yosh!hide Goto, Fukuo Ikeda, Ta
dao Takayasu, Henjiro. Ymaucri, 
Yoshitsugu Soneda, Elicl'ii Shiozaki, 
Kun!chiro Amazawa, Makoto Iwa
ta, Haruo Izumissawa, Sakuso 
Kwashima, Tora to Fujillàra, H!-. 
roaki Izume, Sh!mpei Kitajura, 
Tokuiti H!daka, Mitsuro Ikeda, 
Masakati Taniguti, Hiromi Ya
mashita., Kamegoro Ogasawara e 
Haruto Wtanabe. Os que tem fi- · 
lhos brasileiro são os. seguintes: 
Massabobu Sato, Selichi ·Tomar!, 
Sh!ogoro Ogura, Da!saburo Sassa
tani, Shogero Inoue, Azuma Sa-· 
mesh!ma, Shiguechi Murakalni, 
Zenzaku Ogawa, Nobuyoshi Ozaki, 
Kanji Aoki, Fusatoshi Yamauchi, 
Sh!zutaro Monden, Torao Goto, 
Te!zo Takash!ma, Toyohe! Nega
re, Massao Sato, Kanji Waki, Sai
jiro . Tanita,. Itsush!gue Otsuki 
Tatsuo Watanabe, Kotaro . ·Ko
maba, Tadamune Maeda, Kozonori · 
Yoshida, Mass,a,o Konke, Wasaburo 
Hiraoka, Fum!o Ueda, S!jiro MI-. 
hara e Tsurutaro Ush!sawa ou 
Kenjo Sawai. 

Sr. Presidente, tem-se pretendi!:Jo 
justificar como simples demostraçao 

. de um fanatismo mile11armente arrai
gado no japonês, que nasceu e educou
se, através dos·tempos, reconhecendo a 
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origem divina de seu rei e a invenci- JapãO, contl'n tl representação diplo· 
billdade eterna de seu Império, a sua mática brasileira. 
:fllria atual, , fora . da pátria, contra \Leiam e meditem os nossos patr!clos 
tudo e contra todos quanto discordem sõbl'e a ·extensão das .ofensas que so
de sua epfurecida obstinação. Brasl- frf:mos. Não creio que .diante da tan
leiros _!ngen~os ou mal avisados, quan-, to. torpeza, ainda 'haja. algum. brasi· 
do nao _ ind1feren~s ao nosso futuro . !eira que tenha a . falta de civismo de 
de naçao livre, tem sustentado essa erguer a voz para defender de qual· 
tese, ~amo querendo i!:lslnl}ar gue, afi- ·quer fo1ma, os remanescentes dos que 
nal, esses amarelos nao sao tao máus apunhalaram a· sensibilidade da se
quanto parecem. nhora Nabuco de Abreu matando-a 

São de ontem, porém; -os opróbrios , por final, de Indignação e de dôr; por 
sofridos pelo Brasil _ não da parte ver o Brasil humilhado, da forma mais 
de simples ·imigrantes "fanáticos~· _ ·ignominiosa e vil! 
mas partidos dos próprios governantes, Não creio que _.,tal aconteça, Senhor 
das autoridades dó Impél'io Japonês, Presidente! Vozes se erguerão, em 
como aconteceu quando rompemos re- ·todos os recantos do Brasil, para !ou- · 

. lações·cJ!plomáticas com êsse pais, de- varo ato que acaba de baixar o senhor . 
pois da· traição de Pearr Harbour. Presidente Gaspar Dutra, expulsando 

Trago aqui, srs. Representantes, 0 de nossa terra os súditos de Eirolto, 
Volume ri,· do Livro . Verde, editado porque, Srs. Representantes, 'Já é 
pelo" nosso Ministério das Relações Ex- tempo de acabarmos com essa magna-

, teriores, sob 0 título o Brasil. na se- · nimidade de coração, que sendo inata 
gunda Guerra_.,Mundial. Vale a pena no brasileiro, sàmente tem· produzido 
conhecer-se os vexames, as vilanias·, ef-eito contra a nossa pátria e os seus 
sofridas pelo pessoal da Embaixada. interêsses mais sagrados! · ' 
do Brasil em Tôquio e em Pequim e ·Esquecemos ràpidamente. os maiores 
de como tais humilhações e violências agravos, que a miude recebemos e a 
c!J.e~aram ao ponto de levar . à -morte, nossa generosidade e sentimentos de 
subitamente, a· dlgn!ssima . Senhora . fratern~dade humana, as -mais das 
Nabuco de Abreu, espôsa. do Secretá- .vêzes, são interpretados como demons-. 
rio de nossa Embaixada na capital tração de inferioridade, ou de covardia 
japonêsa. O· Ministra- do Brasil, re- de- uma nação que não quer ter von
clamando, debalde,· aliás, ao funclo- tade, nem lmpàr as razões de sua pró· 
nário principal da "Gaimusho", con- pria dignidade! · 
tra as inominável~ . violências sofridas Presisamos acabar com isso de uma 
pelos brasileiros, partlculariS{IVa a si- vez ou, então, pereceremos!·. 
tuação. excepcional da indltosa senha- · 
ra que - "recém-chegada ao . Japão O cíue es-tá acontecendo. agora mes-
e sendo a única Senhora da Embalxa- mo, Srs.Representantes, repugna aos 
da e, mesmo, a única brasileira resi- nossos brios, anula os nossos senti
dente em Tóquio, deveria merecer mentes de povo viril e capa_!:_ 
aprêça e consideração, sabendo-se que somos uma nação vitoriosa nesta. 
o Japão goza da fama de culto . e hos- · guerra e nossos- a:dversâlrios de on
pitalelro e que existia no Brasil a maior 'tem, que os vencidos desta hora, es-· 
colônia iaponêsa no estrangeiro"! tão falando mais alto .do que nos, 

A resposta dessas autoridades, que estão exigindo na mesa da. Paz muito 
espesinhavam infamemente os .trata- -mais do que nós! E' .os que não lu .. 
dos internacionais a que o Império do taram e nem · siquer se arriscaram a 

. :Mikado estava sujeito, foi o aumento um rompimento. formal e objetivo 
'lias crueldades contra os represen- com as nações do Eixo, também gri
tantes oficiais do Brasil, cujo des- taro, exigem e traçam planos de en
:fêcho tristíssimo foi a morte da gran- volvimento de nosso prestigio inter
de dama brasileira: cujo espirita se nacional, de anulação de nossos di
alcandorou aos .céus, como se fôra o rei tos lnconspurcávels! 
protesto mudo das virtudes da mul!ler Tal situação intoleráv-el, não pode 
brasileira cont1·a a brutalidade !nau- continuar! U~ge um grito heróico e 
dita dos agentes de Hlroito I · decisivo em bem do Brasil,· nesta 
, Transcreve1·ei, na Integra, ao final.· llora de reajustammto politico do 
do meu discurso, os "memoranda" do mundo! Há injustiças contra os ven
nosso Embaixador em Tóquio e do cidos? Examine-mos, em Pl'imeiro 
nosso Ministro em Pequim, sôbre a lugar, os esbulhos de que, entre as 
vergonhosa e crudelisslma conduta da nações vencedoras; estamos sendo vi
classe mais culta e responsável do tlmas I 
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Pl'ime!ro, o Brasil! Segundo, o 
Brasil. Terceiro, ainda e sempre, o 
Bras!!. Depois os out,t·os. 

Tal deve ser a nossa conduta. em 
qualquer conclave internacional, o 
nosso papel, nesta hora grave do 
Universo. A defesa da latinii:!ade 
deve ser a nossa própria defesa, por
que é o Brasil o país do futuro, 
como bem profetizou Zuwelg, O Bra
sil desta hora é o verdadeiro e, 
talvez, o último e salvador refúgio 
da latinidade que e·stá ·morrendo. do 
outro lado do • .O.tlâllt!c'o, asfixiado 
pela concepção materialista ·elo mun
do, onde só as nações potencial
mente fortes podem . expandir-se e 
dominar! Deix·emos ao herói de Cer
vantes a etéma cavalgada, mundo 
em fora, em salvação de sua Dulci
néia em perigo. O hipotético e re
luzente capacete de Mambrino será 
sempl'e um símbolo decepcionante 
que não nos Interessa conquistar ... 

a:·a, Sr. Presidente, como se nã·o 
bastasse-nos as lições de ontem, as 
traições que sofremos, partidas de 
estrang·eiros que se enquistaram es
trategicamente ao Sul, ao centro, a 
Oeste e no extremo norte do Brasil, 
com uma pérfida missão a cumprir 
na hora precisa, estamos agora; 
quando as nossas feridas ainda san
g1:am, quando ests,mos de·spojados 
ainda das r<;parações de guerra que 
nos cabem, perdoando os trai·dores e 
difamadores do Bra·sll! Ainda mais, 
Srs. Representantes - até nos apre
selltamos, inscrivelmente, esposando 
causas a1heias, quand~ bem nitido 
ainda· está em nossa memória o 
mortlcínl·o de homens, mulheres e 
crianças indefesas, pelos torpedea
mentos de nos·sos navios me1rcantes, 
em águas brasileiras, por submarinos 
do Eixo, notadamente. italianos! 

O brilhante jornalista pa,t):icio, Se
nhor Maurício de MedeLros, ainda 
ontem, em sua crónica semanal do 
Diário Carioca, comentava amarga
mente, a absolvição de dois traidores 
do Brasil, "que se incumbiam de 
diàrlamente injetar o desânimo em 
nossas tropas" - quando combatia
mos heroicamente na 'frente italiana. 
E compara a conduta punitiva das 
outras nações com a condescendência 
lamentável. "LO!'d Haw-haw, o fa
moso locutor . inglês de Berlim, po
d<:rria ter Invocado o mesmo motivo. 
Foi enforcado. Os norte-americanos 
não têm perdoado os traidores à sua 
pátria". 

Mais aind·a - e mttito mais grave, 
Sr. Presidente, pela audácia e 
pela afronta aos nossos brios, Uma 

Companhia de Nll;,vegaç~o, Aérea, 
criada por uma naçao do E1xo, pnra 
execução da parte que 1he cabia no 

' plano de assalto · ao Brasil, acaba de 
requ€rrer. uma astronómica indeniza
ção ao govêrno brasileiro, por se 
julgar prejudiça.cta com a requisição 
de seu material aviatório, campos de 
pouso e instalações, quando tõda . a 
nação é conhecedora de suas ativl
dades de espionagem contra a nossa· 
pátria! 

Trata-se da célebre emprêsa ita
liana Linhas Aéreas Transcontinen
tais Italianas S. A., a L. A. T. I., 
de saudosíssima memória! 

A essa emprêsa, Sr. Presidente, cou
be prepara·r a cabeça~de-ponte para 
a Invasão do nordeste brasileiro. Fez, 
em võos misteriosos e clandestinos, ca
moujlados em meras experiências de 
l'ota, o levantamento .da costa brasilei
ra mais propícia a um desembarque 
inopinado, . e, embaida a boa· fé com · 
que sempre recebem as nossas auto
ridades certas iniciativas grandiosas, 
. transformou a .lha principal do arqui
pélago ele Fernando de Noronha num 
granéloso campo de pouso transatlânt.i. 

' co onde os bombardeiros de Hitler e 
de' Mussolini, no tempo próprio, "de 
acórdo com os planos" poderiam fàcil
mente reabastecer-se, para o salto fi
na·! sôbre o Brasll, cujas cidades lito
reanas, desguarnecidas, indefesas, po
deriam ser impiedosamente arrazad:~s! 

os seus intentos diabólicos, felizmen
te, foram descobertos ainda a temoo 
de ser evitada a traição hedio11áa. E, 
proibidas as suas ativ!C:aó.es "comer~ 
clais", foram requisitados o seu ma
terial e instalações c incorpm·ados ao 
património da nação, para fins de de-
fesa do Brasil! · 

Pois bem, Srs. Representantes, vem 
agora 'o italiano Vicenzo Coppolo, ale
gando a qual!dade de · representante 
dessa Companhia,, que fõra criado. pa
ra trair o Brasil, recla t.'l.ar nmn inde
nização de Cr$ 50.000.000,00 (cinqUen
ta milhões de cruzeiros) pelos prejuízos 
que alega, po1· intermédio de seu adv~
gado bras!leiro, o dout.o Sr. Mlrancla 
Valverde, haver sof1:ido com a legalis
sl!na l'equisição dos bens da famige
rada emprêsa I · 

Pasmem, Srs, Constitulntrs, diante 
de tamanha audácia, de tamat!ho 
a chincalhe à nossa soberania I Pas
mem diante do fato de não havermos 
f:lxigldo reparações de guerra à Itá
lia, cujos lnterêsses f:lstamos defenden- -
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do na. Mesa da Paz, em Paris, e cott
frontem o desembaraço dêsse itaollano, 
reclamando uma indenização ao Brasil, 
quando devia, como ·prisioneh'l> ele 
guerra, estar esperando a apuração de 
>;ua responsaobll!dade nas atMda.des da 
emprêsa contrárias à segu:ançEt do 
Brasil! 

PARECER 

Felizmente, Srs. Represeutant.es, · o 
· peticionário de Vlcenzo Coppolo f o! 
tel' a Comissão Central de Requlsl .. ~o, 
cuja presidência cabe a êsse grs.nde 
brasileiro e eminente soldado que é o 
Sr. General de Divisão Pedro de· Al· 
cántarao Cavalcante de 1\.lbuquHque. 
Em tõrno dêsse brilhante vulto . de 
nosso gle>rloso Exército, inte:;ra11do e> 
impe>rtante órgão criado pele> D(lCreto
lei n.0 4.812, de 8 de 'l'Utul1ro de 1942, 
agrupam-se os eminentes brasileiros: 
- Contra-Almirante Antônio Guima
rães, Coronel Intendente do Exército 
Valdemar Rocha, Capitão de Mar e 
Guerra Intendente Naoval Doml11gos 
Gonçalves Ribeiro; Coronel Intenden
te da Aeronáutica Benedito Clímaco de 
Holanda Cavalcante, doutor Landu!fo 
Alves; Dr. Osvaldo _Gomes da Costa 
Miranda, Dr. Martlnhe> Gaorcez Filho 
e Dr. Francisco de· Sousa Brasil, Bri
gadeiro do Ar Antônio Spel Neto, Dr. 
Bormann de Borges e Dr. Luis Hilde
brando Horta Barbosa. 

ll:sses patriotas irão julear essa pre
tensão afrontosao como . jui~e~ e éomo 
pa tl:iotas. E· o parecer do Relator de
signado, o Sr. Costa Miranda, tem 
.vale por uma advertência ao "Diretor
repre:smtante da L. A. T. I.". · 

Chamo ao atenção da Casa para es!'a 
peça import'antissima do proce::so, que, 
situando juridicamente a· questão, es
maga tõda a sofistica do requ~renta 
Coppolo, que somente num pais onde a 
tolerância atinge · às raias dos cri
mes de lesa-pátria, teria a audácia de 
se dir!gh· ao Govêrno para pleitea1· 
essa indeni~ação I 

Transcrevo 1110 final do meu discurso 
êsse douto parecer, Sr. Presidente. 

conclufndo, concito os cidadãos rcs
pon:sàvels de nossa pátria e considera
rem melhor a nossa situação face a 
politica internacional, impondo que o 
Bmsil seja respeitado como nação ven
·cedora! 

. Pe1·guntemos: - o que 11os teria 
acontecido, se, para desgmça eterna 
do mundo, as Nações Unidas fõssem 
vencidas? Ter!ll!m . os brasileiros que 
acaso estivessem no Japão, 10 trata
mento fraterno que têm recebido os ni
põn!cos no Brasil? 

Tomaria' a :ItM!a fascista vite>riosa a. 
defesa da. causa dos "negróldes" bra· 
sileiros, como assim os arianos de Hi
tler nos apontavam aos povos da Eu
ropa? 

Ai de nós, Srs, Representantes, se 
tivessemos que defrontar semelhante 
desgraça! O Brasil seria repaortido 
inexoràvelmente entre os chacais ven
cedores I E melhor seria expirar o úl
timo bras!Jeiro, beijando o chão sagra
do de Pindorama, a balbuciar ao estro
fe eterna do imortal poeta luso: 

' "Ao menos Pátria, morrerei con-
tigo". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem; muito bem). 

(Os documentos a que se referiu 
o orador e cuja publicaçé!_o foi al!
torizada pela Mesa serao publl· 
cados depois) . 

(Durante o discurso do Sr. Pe
reira da Silva, asume a presidên· 
cia, o Sr. Lanro Lopes, 2. 0 Secre· 
tário.) 

O SR. OSVALDO PACHECO -. 
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-
lavra o nobre .Representante. · 

O SR OSVÀLDO PACHECO (lê o 
seauinte' disG1Lrso) - sr. Presid~~te: 
A respetição cada vez mais frequen
te de atitudes de violência por parte 
de alguns l"emanescentes do fasci~mo, 
ainda enquistado nos postos admmis
tra ti vos visa c1iar uma atmosfera de 
desconfiança prejudicial aos dirigen-
tes do pais. · _ . 

Agora mesmo, te11ho em mao tres 
telegramas e uma carta de protesto. 
De Pórto Alegre, denunciando a agres
sividade de uma patrulha da Base 
Aérea de Canoas, prendendo membros 
do Partido Comunista quando exer
ciam um direito democl·átlco, distri
buindo volantes ao povo. De Santo 
André· Estado de São Paulo, protes· 
tando 'energicamente pela invasão da 

. ·sede do Partido Comunista, naq~ela 
cidade levada a cabo por 4 belegums. 
Em. seguida apareceu no local o Dele
gado de Policia, que comunicou aos 
presentes deverem estes pa.rtlclllal' al1~ 
tecipadamente àquele Delegado a rea· 
lização de qualquer reunião, pois do 
contrário, seriam contlnuamen~e pet
turbados. De Votuporanga, Es,ado de 
São Paulo, protestando contra a ati· 
tude agressiva do Delegado de Policia 
local) mandando invadir ·a·· sede· do 
C,M. do P.C.B., e pre~dendo o llder 
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comtmista Jerónimo Pereira,, Final· 
mente, uma carta de Fernandópo!ls, 
Estado de São Paulo, onde nos comu
nicam que o delegado de polfcla, An· 

· tônio Espinhei castelo Branco, o pre
feito Miguel Dutl'a da .Si_lva e Nicolau 
Lerro, êste ttltimo, mdlV!duo de maus 
antecedentes mandaram prender na 
sec!e do Con1ité Municipa~ do PÇJB, 
os senhores Eduardo Jose T~ixe1ra, 
José Ramos e Jerónimo Pere1ra. E, 
o que é mais grave: êsse atentado. f_oi 
cometido, em flagrante con trad1ç~o 
com a liberdade de pensamento, JlOlS 
baseou-se no fato de terem os cida
dãos presos, dado uma entrevista ~9 
jornal "Hoje", demmcitll}clO as condi· 
ções de miséria em que y1yem os cam
poneses da Agropecuáril!- de São Jo~é 
do Rio Preto. Quero salient_!lr que so· 
mente agora soubemos desse. fato, 
atravês da carta citada, pois a Estra
da dt Ferro Araraquense se recusou a 
aceitar o telegrama em t(Ue tal arbi
trariedade era denunciada. 

Ora, Sr. Presidente, a repetição 
constante de tais arbitrariedades não 
.Poderá de modo algum, concorrer para 
o prestigio clCJ Govêrno que, duranpe 
a última campanha eleitoral, assumiU 
compromisso com a Nação de exercer 
seu mandato dentro dos princípios de
mocráticos. 

Não resta dúvida · que existe uma 
minoria re11cionária interessada em 

. comprometer o bom nome do Govêr
no, criando-lhe um clima de descon
fiança, ·que no momento oportuno ela 
explorará em seu benefi~io contr11- o 
atual Presidente, atribtundo a este 
tôda a responsabilidade elos desman
dos havidos. 

Protestando contra tais violências, 
aproveitamos a oportunidade para 
chamar a· atenção dos nobres repre
sentantes desta Assembléia, e, em par
ticular, do Exmo. Sr. General Eurico 
Gaspar Dutra contra tais manobras, 
que não constituem nenhuma novi
dade, para que afaste .dos postos ad
ministrativos êsses remanescentes elo 
fascismo empenllados em comprome
ter seu Govêrno. 

Sr. Presidente, tenho três telegra
mas e uma carta, que passo a ler: 
(lê): 

"Fernandópolls, lO de julho de 
1946. - Presado camarada. - · 
Comunicamos ao camaJiada M"bi· 
trariedades do delegado de Poli-· . 
ela Antônio Espinhe! Ca:st·elo 
Branco e· prefeito ll!Unicipal lo
ca.!, Miguel Dutr.a da Silva e Ni· 

colau. Lerro individuo desclassi· · 
ficado, contra atas fas-cistas man
dando prender no rec!n,to da sede 
dêste c. Municipal Eduardo José 
Tei~eira, José Ramos e J erônimo 
Pere,ira, tesoureiro do C. M., mo
tf.vo ter dado en-trevista no jornal 
hoj,e sôbl'e situação de miséria 
num latifúndio da Agropecuárla 
d,e São José do Rio Preto. Pe- . 
dlmos. solidariedade queridos com
panheiros C. N,acional e Divul
g.ação Assembléia · Constituf.nte,. 
Tribuna Popular, no sentido de 

.· desmascaramento dêS<Ses êmulos 
'L!ra, Imbassai e OUv·eira Sobri
nho. 

:E:ste telegrama foi recusado pela 
Estrada de Ferro Araraquarense, 
tendo sido censurado. - Sauda
ções comunistas. - Osvaldo _Fe
lisberto, Secretário de . Organiza-
ção." 1 ' 

"Comunistas San,to · .'l.nd-ré re
unidos ampliado sede vg protes
tam energicamente pela . invasão
quatl'O treleguins vi-eram pertur
bar reunião pt Protes.tamos con-. 
tra permanência logo após veio 
d,elegado intimando nos que para 
realizar qualquer r·eunião deve-' 
moõ comunicá-lo antecipadamen
te vg do contrário seríamos per
manentemente perturbados - To· 
111a2 Delano." 

"Votuporanga - Solicitamos 
,probesttll' . contra atas agressi,vos 
delegado policia loca.! mandando 
invadir sede Comités Municipal:s 
prendendo líder . Je-rossimo Perei
ra Sauds. Osvaldo Felisleu Filho.'' 

"Pa1e.gre.- - Prote.sbamos junto 
Presidente Assembléia atitude 
agressivà patrulha B~e Aérea 
Ca;noas prendendo membros PCB 
ocasião cUstribuiam volantes sauds. 
comunistas. - · Alcides -E.~ro 
H einerich·." 

· Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem.) 

o SR. ALFREDO SA - Sr. Pre
sidente, peço a pal!'\Vl'a, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa· 
lavra o nobre Representante. 

O SR. ALFREDO SA (0 ) (pela 
ordem) - Sr. Presidente, estava ins
crito, há. mais de dois mêses, para 
falar só ore· tese inserta 11a Ordem do 
Dia. Acontece, porém, que êsse dia 
não C!Jega nem . mais chegará, porque. 

c•r Não foi revisto pelo orador. 
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amanhã começaremos a discutil' o brados, naquêle Estado, por ordem 
projeto constitucional. dos prefeitos dos respectivos munici· 

O assunto, aliás, que me traria à .pios. Pois bem: agora, Goiás está com 
tribuna seria acudir ao convite !e i to . !alta ·de açúcar I ... . 
por essa tese, que !oi uma indicação, 0 SR. ALFREDO SA. _·o aparte 
para. tmzer sugestões ao Poder Exe·· 
cutivo -a respeito de idéias e provi- de v, Ex.• confirma a argumenta-
dências tendentes a debelar a crl~e ção que estou desenvolvendo. . . 
econOmlc t t Sr. Presidente, somente os reis do 

_ a que nos a ormen a. · a. çúcar, se.iam Ilrodutol'CS,' .. açambarca-
Nao tenho a menor dúvida em afir-mar que a causa pl'lncipal da crise . 'dores ou intermediários, é· qtie de!en-

·que flagela 0 povo, encarecendo e di· , dem o Institu~o · do Açúcar <muito 
!lcultando a vida, é a existência dês- bem) • porque ele tem ocasionado · o 
ses Institutos, Comissões Executivas, maior mal passive! ao comércio do ln .. 
Conselhos e Departamentos, que, des- terior · 
de 1943, atrapalha a vida econõmlca O Sr. Carlos Pinto -- V. Ex.• pode 
do país, e encarece de maneira insu- acrescentar que os que o defendem 
portável - os gêneros necessários a são em número muito limitado. 
todos nós. · O SR. ALFREDO SA - Dou meu 

O Sr. Campos Verga!- Muito bem. testemunho: sei que o açúcar chega 
O SR.- ALFREDO; SA - Penso, ~!_11 certas cidades do interior, ape

Sr .. Presidente, que · it extinção dos nas quando somas vultosas são pagas 
Inst1tutos do-Açúcar, do Sál, do Ca• por fora. . 
cau e de outros sem~lhantes, é pro· Vou·· citar um caso: 'contou-me Um 

· vidência de salvação; porque nós ou- engenheiro residente em Alurúoca que 
· tros, que vivemos no meio do povo; para que lá chegasse um vagão car
vemos, ouvimos, sentimos e observa- regado de açúcar, foi mister pagar 
mos que há verdadeiro clamor contra Cr$ 14.000,00 à parte! 

· as dificuldades criadas por êsses Ins- .Referir-me-e! · a outro· caso êsse 
ti tu tos. . . ocorrido comigo: o~ Instituto cio Sal 

Não há calamidade malar; por exem- destinou a Teófilo Otonl, de que eu 
plo; do que a do Instituto do. Açú- era prefeito, 20.000 sacas e pediu Jogo 
car, implantado em nosso meio, des- . o pagamento e providências para o 
de sua criação, em 1933. despacho .. Vim a esta capital e com-

)!:m tõda a .zona, que conheço, de parec! ao_ Instituto por quatro, clnca 
Mmas, não houve mais açúcar. Que- ·. ou se1s vezes, mas a firma encarrega
b:aram-se .engenhos, lacraram-se .tur- da do despach9 lá não. apareceu. 
bmas e se determinou que se ateasse Constrangido, nao mais voltei, solici-
1ogo nos canaviais, oü ;que neles· se tando ao Secretário com o qual me 

· so)tasse o gado.· o pequeno agricultor entendia que providenciasse e falasse 
11!!0 ·pode mais produzir e comprar.· ·comigo no hotel. Ao .sair do Instituto· 
Nao poude produzir porque não ~tinha do Sal acercou-se de mim um senhor 
a matéria'prinfa e não poude compra1:"' dizendo que,_se quisesse dar CrS 20,00 
porque o preço não era acessível· à por sacc•, o sal · seria despachado· 
sua bolsa. · imediatamente. E' um depoimento 
Alé~ disso. Sr. Presidente, à som- · pessoal que presto.. Ignoro queni. íôsse . 

·bra desses Institutos nasceu, viveu, . o senhor a que aludi: se vinha da . 
prosperou e proliferou o câmbio ne· ·parte do Instituto ou era um simples 
gro. Sua extinção, porta:nto, constitui intermediário. Certo é que, sendo eu 
um passo para que ncabemos com prefeito, não voltei ao Instituto, achan
esta verdadeira instituição que hoje do deshonesta a manobra que se pro
grassa .no. seio do comércio, co110or- curava reallzar para o fornecimento 
rendo para cada vez mais, dificultar do ·sal. 
a vida, na exploração tõrpe, ignomi- Assim, considero medida de salva
niosa, que fazem com os gêneros de ção pública a extln{)ão de todos êsses 
primeira necessidnde. · . Institutos, 
. O S1•, Café Filho - Ainda ontem Ainda ante-ontem, em Belo Horl-
tlve oportunidade de visitar a capital · zonte,_não havia açúcar. As indústrias 
do Estado. de Goiás e Já fui informa-· que tem nesse produto seu principal 
. do de que. em cumprimento de uma fator de trabalho estavam paradas, en
lei, de cujo número não me recordo, quanto as usinas de Ponte Nova se 
- V .. Ex.• :~abe que· hlí muitos De- encontravam abarrotadas. Ponte Nova 
cretos~lcis - os engenhos a que :Vos- dista apenas oito horas de ·viagem da 
sn 'Ex.• se está referindo foram que- capital mineira. Se há açúcar nas 
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usinas c não hã para consumo, quais 
os causadores da anomalia? São as 
companhias, dacle.s como intermediá
rias, de um::t das qu3,is, segundo in
formação da Associação comercial de 
Belo Horizonte, é Eóclo o próprio Ins
tituto! São os encarresados da distrl
t.ribulção e revenda, que dão oportu
nidade à sobrevivência do câmbio ne
sro, :na! que lavra à sombra dos Ins-
titutos. 

· Dizendo o que PEnsa o povo, pos>o 
afirmar que ·o Exmo. Sr. Presidente 
da República praticará ato de sal
vação Pública eliminando os Institutos 
e estabelecendo a liberdade de produ
ção, e de comércio e facllldaeles ele 
transporte. · 

Promovendo-se o reajustamento da 
vida, a lei dà. oferta e da procura há 
ele prevalecer e, dêste modo, normn
lizar-se-á nossa situação et.:onômica. 
<Muito bem. Palmas. O orador é cmn
pri mentaào. ) 

. O SR. ALCEDO COUTINHO - Se
nhor Presiclente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE __: Tem a 
palavra o nobre Eepresentanie. 

O SR. ALCEDO COUTINHO - (*l 
(pela ordem) - Sr~- Presidente so
mente hoje tive oportunidade ele pedir 
a palavra para lêr um telegrama pro .. 
cedente de Pernambuco e aqui che
gado há vários dias: 

"Comissão promotora comemo
rações semana Confederação Eoua
dor solicita ·seja lauçado seu· in
termédio protesto Assembléia 
~onst!tuinte contra intervenção 
mdéb1ta Chefe Policia Pereira Lira 
proibindo sessão solene encerra-· 
mente festejos comemora ti vos 
Teatro Santa Isabel. Causou-nos 
maior extranheza sermos adverti
dos. pe!o Chefe de Policia daqui 
pr01b!çao estender-se quaisouer 
ol!tr~s comemorações cívicas 'pa
rb'Jótlcas, promovidas por quem 
<Juer que seja, quando, povo está 
proibido reunir-se praça pública 
saudações Jorge Chaves de Oli- · 
ve!ra Almir Caldas Vicente Bar
bosa da Silva Isnard Coutinho 
Fernandes". 

Sr. Presidente, nãÕ é possível a con
tinuação dêstes fatos. O atual Chefe 
de Polícia, cuja mentalidade não ul
trapassa a de um Inspetor de quar-

c•) Não !o! revisto pelo o1·ador. 

teirão dos velllos tempos, não se con
tentando com os atentados à Impren
sa nacional, ··estende sua nefasta ação 
aos Estados, PI:Ocurando sufocar o que 

. há de mais sagrado no povo - sua 
tradição histórica. 

A data. da Confederação do Equa
dor constitue a grande efeméride dos 
pernambucanos. 
· Frei Caneca é um grandioso sím
bolo não só de Pernambuco, como, 
também, do Brasil e de tõda América. 

Esta Assembléia que, dlàriamente, 
assiste as críticas mais v.eementes à 
atuação do S.r. Pereh·a Lira, proce
dentes aliás de quase todos os Par
tidos, cala, porque, na realidrude con
corda em que ésses reparos são real
mente justos, mas deve concretizar o 
repúdl'o, hã tanto tempo manifestado 
pelo protesto de uns e o silêncio ela 
n1aloria. (Muito bem; muito bem. J 

O SR. GREGóRIO BEZERRA -
Sr. Presidente, peç;o a palavra, pela 
ordem. 

Ó SR. PRESIDENTE- Tem a pa
)avra o nobre Representante. 

O SR. GREGóRIO BEZERRA -
c•) (Pela ordem) ·- Sr. Presidente, 
Srs. Representantes, ultimamente, 
nesta Assembléia tem havido vel'da
deira competição entre grande nú
mero de Ilustres Constituintes de qua-. 
se tôdas as bancadas, sobretudo das 
da Bahia e de São Paulo, flSta pela . 
palavra do nobre Representante Cam
pos Verga! e de rnuitcs outros. E' uma 
disputa tenebrosa e trág~ca, porque 
relacionada com a fome e a miséria 
do povo, cU.sputa esta, que não honra 
os vencedores, porquanto a vitória é 
bem dolorosa e faz meditar profun
damente os homens de boa vontade 
e dotados ele coração. 

Quero referir-me, desta vez, à cida
de do Recife, que é um verdadeiro 
hospital de crianças. Se e~:lste assis
tência infantil em Recife, é sàmente 
de fachada, porque, ele concreto nada 
hã que ampare a Infância pernam
bucana, principalmente nos modestos 
lares, 11os lares da.s classes mais em
pobrecidas - dos trabalhl\dores. 

sr. Presidente, alguns · Represen
tantes, talvez por paixão politica, 
acusam-nos quando aludimos à fome 
e à miséria do povo, erigindo a fome 
em tabú. Temos, entretanto, um 
quadro doloroso, provando, de ma
neira Irrespondível, · como morre o 
nosso povo em conseqüência da po-

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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b1·eza, por··:ralta de assistência médi
ca, de alime~tação, de hospital, por 
falta, enfim, dos mais elementares 
cu~dados humanos. 

Isto quanto aos adultos, 
. _:remos, agora,· em mãos recortes de 
JOrnais pernambucanos, que não são 
do Partido Comunista, mas filiados a 
corrente da atuaJ situação politica do 
Estado. 

Trata-se do Diário da Noite de Re
ci~e. cujos clic!tés monstram duas 
cnanças esquálidas, só possuhrdo a.r
madur~ óssea., e de humano, apell3s 
a oaparencia e nada mais. . 

Peço permissão, Sr. Presidente pa-
ra ler o seguinte trecho: ' 

DE HORA Er•t HORA MOR.~E U11!A CRIANÇA . 
À MINGUA, NO RECIFE~ 

_Eis ai duas crianças vivas. Mas 
~o como se estivessem mcil'.tas. 
<>CUS rostos deveriam ser redon- . 
dos e rosados. Todavia, são an
gulosos e macerados. Há como 
que uma sa.turaçãc• de sofrimento 
nas S!Jas fisionomias t1·istes e nos 
seus corpos esquálidos, Tôda u1na 
tragédia deve repontar dos . seus 
olhos, que só. podem ser baços e 
opacos. Os pequeninos carpes me
recem talvez as vistas dos estu
dioso,s d_e ~natomia patológida. 
Porque nao sao corpos: são mons
trengos. São esqueletos disfor- · 
mes... · 

E, ·todavia, essas duas crianci
nhas são desta progressista cida
de do Recifoe. Estão ali )lem per
to, socorrendo-se no Serviço · de 
Assistência à lnfâlJcia. 

Semelhantes a elas, outras há 
E outras houve. Porque a capital 
pernambucana continua a deter 
um réccil'd macabro. E'' precisa
me:~te aquela, dentre outras \ointe 
capitais do Brasil, onde a morta
lidade infantil é maior. 

Um quadro tétrico 

Ai temos um quadro confrange-
dor: . 

Numa semana de abril, dêste 
ano da graça de 1946. ~ 27 crian
cinhas nascer.am mo1·.tas no Re
cife; · 92 faleceram· rmtes de com
pletar um ano de Idade; 41 mcll'
l'eram antes dos dois anos. Cento 
e sessenta óbitos. de anjinhos em 

sete dia.s. Qusse que uma de 
hora em hora. E semanas houve 
em que êsse numero foi maior. 

Não é pilhéria 
Pa;ra fazer face a essa situação 

angustiosa dispõe o D. S. P., de 
uma verba oanual de Cr$ 1.440,00! 
Não é pilhéria, Precisamos cento. e 
vinte mil cruzeiros por mês, ll: o 
que está consignado para o "Ser
viço de Proteção à Maternidade' e 
à Infància": mil e duzentos cru
zeiros para ·aquisição de material 
e Cr$ 240,00 para "despesas diver~ 
slis". Num ano inteLro•. 

Recife é a cidade do Brasil onde 
morrem mais crianças a míngua. 
Outros, menos felizes vivem como 
estas que estão no cliché. Segundo 
os mais otimistas, pelo menos tres 
criancinhas falecem, cada dia, 
sem quaJquer ~~Ssistência médica, 
em comPlete• abandono. 

E' preciso COlTigir quanto -antes 
essa degradante situação'.'. , 

O SR. PRESIDENTE -·Atenção! 
Está findo o tempo de que dispunha 
o nobre orador, 

O SR. GREGóRIO BEZERRA -
Sr. Presidente, vou teil'minar. Tenho 
aqui uma · car,ta, que veiu. com o re
cor.te de jornal a cuja leitura acabo 
de prócededer, o que peço seja inseri
da nos Anais da casa. (Muito bem; 
1nuito bem) . 1 

O SR. CAFÉ FILI-IO -" Sr. J?:resi· 
dente, peço. a palavra., pela ordem. 
· O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Represetnantes. 

O SR.· CAFll: FILHO (Pela ordem) 
(•) - Sr. Presidente, com outros 
companheiros, fui designado para re- .. 
presentar a Assembléia Nacional 
Constitu1nte na Co!iferência da Bor
racha. Lá estivemos, tomando parte 
em ·tôdas as suas reuniões . 

Agora, quero ·transmitir oa V. Ex,A 
e à casa a impressãc• que dois fatos 
me causaram. 

O primeiro foi o agrado, a· manifes
tação de simpatia das classes produto
ras que :receberam os Constltui11tes 
presentes. Fontes acolhidos com pal
mas . na confe1·êncie, da Borracha, o 
que indica. o prestigio da Assembléia 
Nacional Constituinte perante as 
classes conse!vadoras. . 

No cor.rer dos trabalhos, Sr. Presi-· 
dente, outro fato impressionou-me, e 
quero .transmiti-lo aos meus colegas 
porque retrata 1 a situação brasileira. 

<•J Não foi revisto pelo oradro. 
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Presidia à confe1·êncla da Borl·acha, 
em substituição ao Ministro da Fa
zenda, o ilustre Dr. Firmo Dutra,Pre
sldente do Bancc• da Borracha, Du
rante o debate sõbre o complexidade 
do problema, o Dr. Firmo Dutra re
latou-nos o seguinte episódio. 

Certa vez - disse - foi chamado 
ao Ministério das Relações Exteric-

. ras a fim de providenciar o emba.rque 
de qulnhen tos e poucas toneladas de 
borracha para a 'Argentina, o que fêz, 
E' já a mercadoria a bordo, .foi no
vamente chamado ao Itamaratl, cmde 
recebeu ordem para desembarcar a 
borracha, que e!tava 'vendida ao go
vêmo argentino, e consigná-la ao go
vêrno dos Estados ·unidos. Mais tarde 
- informou ainda o Dr. Firmo Dutra 
- foi. 1fl.als uma vez chamado ao. Mi· 
nistério das Relações Exteriores e re
cebeu a recomendação de preparar 
o embarque de mil e quinhentas tone
ladas de borracha, consignada. ao• go
vêrno ru·gentino, mas como a condi
ção de ser efe.tuada a venda pelos 
Estados Unidos. 

1l:sses fatos, Sr. Presidente, eu os· 
relato, membro que fui da comissão 
que esteve na Conferência da Borra· 
cha, representando a Assembléia Na
cional constituinte, porque um indica 
o prestígio desta Casa e o outr ore· 
trata a situação brasileira. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
be1n; muito bem.) 

OSR. PRESIDENTE - O Senhor 
Graco Cardoso, envia à Mesa o se

. guinte discurso para ser dada como 
lido: 

DISCURSO DO SR. GRACO CARDOSO EN· 
VIADÓ A' MESA PARA SER DADO COMO 
LIDO 

O SR. GRACO CARDOSO 
Sr. Presidente, emprazado pelas ar
guições, infundadas umas, !ncollSide
radas outras, ao · voto dado na Co
missão de constituição - IV Sub· 
Comissão - elevando de quatro para 
seis anos o exercício do mandato pre
sidencial da ~pública, voto êsse que 
mereceu o endosso espontâneo de um 
dos mais Inspirados e eloqUentes ora
dores políticos desta casa, o Senhor 
Acúrcio Tôrres, a êle detcrno, .tão só 
obrigado pela responsabilidade de o 
haver proferido. 

Muito embor.a persuadido esteja de 
que nos comentários doutrinais que o 
instruem e nos exemplc·s de países 
constitucionais, de tipo presidencial 

similar ao nosso, que nos serviram de 
arrimo, se encont1·a já oportuna e ca
bal resposta as críticas de alguuns 
ilustres constituintes .e às objurg!llta
rlas de determinados fcuiculárlos, não 
se· m:e levará a mal que em refõrço da. 
argumentação, nesse ensejo espendl· 
da, retome à matéria no debate que 
ora se reabre, a falar· àqueles que 
sinceramente entendem que · o· prin
cípio democrático cjue mais •alto deve 
predominar em uma assembléia do 
povc•, é o da livre enunciação do pen
samento e da palavra, em síntese, o 
respeito e acatamento a· convicções 
e sentimentos antagônicos e contrá
l'ios. 

E' com êste espírito que desejo, an
tes de mais nada, exprim1r ao ilustre 
Sr. Prado Kelly o preito de. reconhe
cimento, que a justiça inspira, ante 
à serena ·elevação com que tonalizou 
as divergências radicais por êle leva
das ao seio da grande Comissão, dis
tinguindo-se sobremanell'a, e fazen
do crescer o meu encanto à vir.tuosi
dade da sua tão presta;dia quão for-
mosa inteligência. · 

Dirigindo-me a homens . de boa fé, 
tenho ainda por indeclinável empe
nho assinalar ,que emitindo o voto 
sôbre a duração do têrmo legal . do 
mandato do Presidente da República, 
objeto de insidiosos libelos, .não· puz 
a mira numa espectacular celebridade 
e, multo menos, foi-me intento inter
sachar na carta fw1damental na nova 
ordem política uma fórmula bastarda 
ou exdrúxula, um absurdo jurídico . 
uma ~·egra hipócrita de abscautismo, 
sem meditação nem •estudo, claudican· 
te do bom senso e das boas no::mas re
presentativas, contrária ao equilíbrio 
da ética constitucional, cujo dogma in-
tangível é a liberdade. · 

Não I O voto presente à IV Sub· 
Comissão, não podia. ser uma . lem
brança exclusivamente minha, nem 
como tal nela ousaria espelhar~me. 
Condensa a opinião e reflete a coe
rência e o acêrto jurídico do Partido 
Social Democrático, . a que pe1~tenço, 
vem de origens, talvez, mais autoriza- ·/ 
das e profundas: do testemunho das 
modernas tendências em ·relação à. 
doutrina da temporarled!llde mais di· 
latada de• manda;to do poder executi· 
vo, manifestadas em grande patte 
nos textos constitucionais contempo· 
ràneos; portanto, das lições que se 
deparam no direito compa1•ado dos 
países mais bem c!l'denados do . velho 
e novo mundo; do saber refletivo dos 
nossos sociólogos jurisconsultas e pu-
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lloa interessada ou míope. 'umn. _:;·~1 bllclstas, parlmnentares e estadistas,. 
' vàrõões egrégios encanecidos no ser, 

viço da pátria, nt1 ,administração do 
instinto mesmo da segurança do re
gime, da necessidade das circ\Ulstân
cins, do sagrado Interesse de preser
var a· vida republicana nacional. · 

constituição, é cara,cterização nl- ·:_·.''é!~~-
tidamente contorn!llda, de um sis- .,,·:;·"' 
tema politico, indicado. nas su!l.S · · ,(~i 
linhas capitais, entregue, na evo- 'o!;~ 
ldução da sua vida orgânioa, à ação .. /~I 

a consciência popular confiada, ·. "'~ 
naêinterpretação .. das suas consc- · ·. -~~!ii Emergido de um aturado e pacien

te ostracismo de alguns .lustros, onde 
achar Influência bnstante à aceitação 
do voto que apresentei ao pronuncia
mento do poder constituinte, na mag
na ttlrefa a que ingentemente se .está 
devotando, se fôl'a êle apenas o fruto 
de simples Interpretação pessoal? 

qU nciM legislativas, à intuiçiio ·· '•'i\ 
dos homens de estllJdo. A evidên- ;,;\';\~ 
~Wo dg~râ~~~~ ~~~e~~~~éí~i;~zil~~ . ·,~~~ 
mina os casos particulares dltan'- . · ':{'0 

Como quer que seja, porém, não o 
fiz tluscultnndo o agrado ou desagra
do de afeições pessoais. Em tôda a 
minha trabalhada ·existência públi
ca, modesto e obscuro homem pú
blicos que sou, várias foram as 

d~~· :u~~~ln~~~~J~~~~d!{~}~~ · )-·~~~ 
necessld!lides da harmonia 'final. --··'!ll 
(Ruy Barbosa, Comentários à · .-:~í 
Constituição Brasileira - coligi- · :..:0.~~ 
dos por Homero Pires - Volume ;~~~· 
n.0 I, pág. 88.) "'~ti 

!njunções impostas pelo dever moral a Em meu prillllõiro arrazoa>Clo rei-
que tive de por cm jogo a própria vida, vindiquei como favorável à teoria de 
mas em nenhuma delas, ninguém ja- · uma duração mais longa do prazo pre
mais me viu ceder à fraqueza. E se sidenclal. além, dos quatro anos fixados 

· nunca cedi a receio algum, acorrendo na Constituição Americana, o precla
ant.es, pressuros~, ao lugar em ~ue, ro conceito de consumados próceres 
maiS tlco~so lmagmava estar C!. pel'!go, do direito constitucional . nesse país 
aonde me soli~i~ava a lealdade Infle- . para demonstrar que ao juízo dêsso,S 
x!vel de part~c1par da mesma sol'te · abalizados expositores um período 
avent)lrada pelos. meus companheiros maior que .aquêle em vez de afetar os 
e amigos, nao ser!~ ago~·a, neste an- princípios fundamentais da I!berda-

. dar da vida, que irm olvHltlr t'?do um de política, tiO revés, concorrre para 
passado de lutas ao~rbas, e evadu-me a reforçtlr,. ainda mais, 0 caráter de-
uma atitude concientement~ assumida, mocráitico da magistratura su:pi!~ma 
por ficar a salvo de zombarias e enxo- da nação. · . 
valhas d.espresi~ei~. A êsses padrões de !rrefragável ·au-

Nunca se enunciou, Srs. deputt~dos e toridade não esteve todavia presen-
se~adores, cois,!l de tãQ judlc~oso con- te,_ .• entre outros, o mtlgistn\1 Story. 
Cie·Jto. e preclsao, em m!lltérm pol!ti- H j · · i · · 

1 
. 

ca, do que no dia. em que pela voz de . 0 c, porem, o ms gne JUI'lsconsu_-
um eminente periodista americano se to e comentador, cuja nomeada naG 
afirmou que as Constituições são como •está longe de emparelh~r _com a de 
os homens que as elt1boram: em ver- M!lidson,. segund9 apreCiaçoes· menos 
dade, 1,,~letem-Ihes ti e"-periência, 0 co~trovertldas, .vem emsocor:o da. tese 
P_!ltl'iotlsmo, a cultura, e porque 'não -di- por nós sustennada, . atl'aves destles 
ze-lo também, as qual!d!lides negati- peremptórios subsídios. 
vas ? · · . "Depois dêste exame dt1 ques-

Nesstl esfera, portanto, como em tõ- tão do Poder Executivo, diz êle, 
das de primordial importftncia no or- vejamos qual deye ser a duração 
denamento da mecânica governativa, de sutls funções. Temos tido a 
é não ·somente a ciência, mas .. a ex- ocasião de referir que a du-
periência também, a e!n associ!llda, qun: ração é um dos principais ele-
nos há de indicar as soluções premuni- ·mentos de enel"gia para o Poder 
tórias e dirimentes. . Executivo: Esta duração tem: um 

Analisatldo ·uma circunstância como 
esta, Rui Barbosa postulara: 

"As constituições não são regu
lamentos administrativos, não são 
tratados casuísti-cos, não são ro
teiros de -precauções meticulosas 
contra a chicana, a ignorâncitl, on 
a subserviência. menttll da rabu-

duplo motivo: a estab!Iidade pes
soal do primeiro magistrado no 
exercício · dos Poderes Constitu
cionais, e a esta billdade do sis
tema de ·administração. E~ evi
dente que quanto mais prolonga
do for o exercício do poder, mais 
esperança poderá abrigar-se ele 
obter 1·esultados importantes. Em 
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geral, os homéns se .apegam mais 
vivamente ·its-cousas estáveis, que 
às cousas passageiras. E esta 
observação, verdadeira nos assun
tos privados, se aplicam ,igual
mente aos interêsses pplíticos. 

A estabil!dad•e do s!stema de 
administração. tem também rela
ções íntimas com a duração dns 
funções. Poucos homens quere
riío comprometer-se em um siste-. 
ma de- administração, ainda quan
do sua sabedoria lhes pal'eça 
demonstn.da, se não podem tel' 
a esperança de levar à execução 
os planos que houverem concebi
do. D~ que serviria 'formar os me
lhores projetes· de administração, 
se o Poder Executivo passara in
cessantemente de umas a out1·as 
mãos, e se êstes projetas mudas
sem continuamente antes de se
rem julgados e apreciados pelo 
povo ? A ma!s lisonjeira recom
pensa para os cidadãos patriotas, 
e para os estadistas, é a esperança 
de que as objeções cont1·a seus 
sistemas, desapareçam, quando ês
tes sistemas sejam submetidos à 
prova, e que o afeto e reconheci
mento público sobreviverão 1a ês
tes trabalhos. Por'ém, quem que-

. rerá semea.r, se não pode colher ? 
Que homem está disposto a sacri
ficar seu repouso e sua popula
ridade pre&ente, pelo êxito de suas 
idéias politicas, se não tem tem
po· para desenvolve-las e assegu-
rar-lhes o tr:unfo ? , 

A mudança 'demasiado freqUen
te dos primeiros funcionários da 

·Nação acarreta n•ecessàrlamente 
a mudança nn marcha da admi
nistração, e no~ agentes subordi
nados ao Poder Executivo, por-. 
que ordinàr!amente o . récem
vindo tem poucas simpatias pelas 
planos de seu predec;ssor. A sn
pressão do que haja· sido feito 
antes dele, será uma prova de 
sun capacidade e uma recomenda· 
ção para com os a d\'eil'sár:os da 
antiga administração. 

· Também a vaidade, o espírito 
de partido c a ambiç~o de fazel·-
se notar, impulsionah1 natural
mente o novo funcionário n aban
donar os plo.11os de seus prede<Ns
sor's. 

Observaremos que o têrmo fi
xado pela Constituição, para a 
duração das funções do Pres!den-

te, é um têrmo médio entre a du
ração do S•enado e a da. Câma
ra de Representantes. Durante 
éste perío~o, a Câmara de Repre
SC11tantes pode ser renovada duas 
vêzes e as duas oerceiras partes 
dos Senadores haverão sido mu
dadas ou reeleitas. Desta manei
ra, se de uma parte pode temer~· 
se que o Poder Executivo e~erça 
uma influência contrária aos in
terêsses do povo, êste .último en
contra na liberdade das eleições 
meios , suficient;s para fazer re
.parar seus êrros; e por outra par-
• te, se deve desejar-se a unifor
. :midade . e a . estabilidade das 
·.medidas de administração, estas 
. · duas condições se encontram ga
: rant!das pela duração das. fun-

ções dos Senadores, que será.·. co- . 
mo um freio a tõda inovação pro:. 
cedente das. mudanças no Poder 
Executivo e na Câmara dos Re
presentantes. 

Deve-se reconhecer que, até 
agora, a experiência há demons
trado a sa•bedoria do têrmo fi
xado pela Constituição; ·-não é 
bastante largo· para por em pe
rigo os lnterêsses . do povo, nem 
·bastante curto para debilita:: a 
fôrça e independência do Poder 
Executivo. 

Sem. embargo, r-econhecemos: 
que .. a Constitul-gão não ·há fun-

. cion!lldo todavia bastante tempo 
para que se possa estabelecer-, a 
êste respeito uma · opinião defi
nitiva, tanto mais que quase sem
pre o . Poder . Executivo há pro
cedido de comum acõrdo com a 
maioria da Nação e que nos mo-

. mentes de cr~se, há sido susten• 
tado por esta maioria, ao ·mesmo 
tempo em que, em épocas pacifi
cas, há sido guiada em sua pol!- · 
t!ca geral por um espírito de mo
deração". 
(Comentário sõbre la Co7!3t. 
Fcà. de los ·Estados. Unidos, 

.. 'I1rad. de Calvo, Tomo II, Pá-
ginàs 291-3). · 

Isto escrevia o famoso professor de 
Harvard em 1851. Velo a lógica dos 
fatos, cêrca de cem anos depois, com
proval' através de Franklin Roose- · 
velt, e da sua época, que o têrmo 
fixado pela Co11st!tuição dos Estad~s 
Unidos para a duração do mandato 
presidencial, emb.ora admitida ali a 
reeleição era realmente curto, tanto 
que para não ser prejudicada a u~i-

' .... : 
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dade nacional, em faée da última de administração. Mas é seguramen
guerra, foi o campeão Universal da te curto bastante para colocá-lo sob 
democracia levado a consentir na. o devido senso de dependência da 
transgressão da antiga praxe, am1:n• · . aprovação pública. 
cto à iniciativa da reeleição para um · Consoante, portanto, o pensar do 
terceiro qull!triênlo. . ·• . egrégio , expositor, cuja autoridade 
· Ab1·o neste · lanço. um pa~entes1s acabo de invocar, em qua-tro anos o 

para observar que a teoria de um presidente firma-se ou não, perante. 
prazo mais longo que o. ·adota.do p~lo. a opinião pública;. "e ·se. houver con-. 
preceito da lei .básica es·tadunldense é seguido firmar-se nos. quatro anos 
esposada por umà copiosa corrente consecutivos, administrará'~ (Kent - .. 
de mestres das ciências· jurídicas,. en· Comentatre one American Law. To-. · 
quanto que constituem parte mini- mo J - Pág. 280) ·. 
ma os .que dela clive1·gem e pugnam Em aparte eLucldatlvo do ilustrado 
pela .solução média. · constituinte, Sr. Eduardo Duviviel" 

Passando à Inglaterra, .temos. um ao substancioso discurso· pronunciado 
nome de suma autoridade; autor do em plenário pelo competente 'jurista 
grande livro .. que todos os doutos ccn· · · amazonense, .sr.· Senador Valdemar·· 

, sideram clássico ... em relação ao cs· · Pedrosa, já ficou suficientemente es
tudo ·orgânico das instituiç'ões de- clareei do o modo por que foi vencedor 
mocrátlcas .dos Estados Unidos - La na Constituição americana. o têrmo 
Republique Amértcatne ·- de James ·de quatr.o anos. para o· período fun· 
Bryce. . , . · cional do executivo. 

Traçando a história e a critica do R.ealmentP, não houve matéi·Ja, ·na 
Govêrno Nacional em a .Norte Amé· Convenção de Filadélfia, que menos 
rica, nesse vasto repositório, talvez o conciliasse o voto dos numerosoS'mem
mais copioso manancial de informa- bros que a compunham, do que .. a ques
çóes sôbre a vida das instituições r e- tão da .duração . dei período presiden
pwbllcanas na América do Norte; o ela!. 
notablliss!mo pãrramentar britânico ln~ . f:sse têrmo,- pelo pronunciamento de 
sof!smàvelmente diverge ·dos períodos cinco,. contra qua·tro Estados, foi fi· 
curtos, e . çonsldera "que a eleição xa.do. em sete anos e, com essa am- . 
·pr·esidenclal devendo ocorrer ali toclos plitude, levado à Comissão dos On
os· qu_atro anos, lança o país p_or mui· ze. 
tos meses em um estado de agita;;ão, · Na discussão de uma proposta para 
sem que para isso !)ossa exis·tlr ne- que continuasse o presidente na fun
nhuma necessidade". E vai · · mais . ção enquanto bem servisse, proposta. 
adiante no seu comento, vindo a dizer .formulada por Ham!loon, volveu, à 
"que na hipótese de não haver ques~ balla :.a .questão dos sete anos, que 
tõe.s sérias de partido a resolver de caiu pelo voto .de cinco Estados contra ... 
pronto,. o melhor seria deixar a ad· três. . · 

· ministração de posse . das tunçõesi· Na Comissão dos Onze é que foi pro-
continuar . na mesma· direção e ca- posto o_ govêrno .de quatro anos. su
niinho" . . E eis aqui como .ternilna 0 gestão que a Comissão de . Redação 
seu .formal raciocínio: "A cooot!ttú- perfllhou, inserlndO'-a no' te:;.oo da. lei 
ção, entretanto impõe uma .. , eleição; básica, sem que a respeito tivesse ha
assim todo o mecanismo (ie àgitnção vide nenhuma. emenda ou oornasse o 
dispendioso e, compllca.do é· põsto em . ante-projeoo a qualquer das <1utras 
movimento·; se questões !n'itantes comissões. _ 
não existem, e faz-se de mister creá- Na ComisEão dos Onze, quando a1-
las" (Ob. cit. tomo I pág. 112). vltrado o J)eriodo de quatro anos; o 

Ainda., na lista ·dos egrégios escri- juiz Miller o impugnou, achando-o 
tores americanos patrocinadores do demasi:11do curto: too short. (Watson 
têrmo . constitucional de quatro anos, On the Constitution. Tomo I, pág. 867 · 
!lá a inscrever o notável expositor 868) . 
Kent, a.o mesmo tempo e, por lgU:al, No seu livro "La République nou-
exlmio jurisconsulto. Admi-te êle ser velle", Paul Deschannel, tão prema
o :prazo de quatro anos 'um· tê1'mo .turamente roubado· por um ·destino 
razoávelmente longo a,flm de fazer implacável à g!ó11a da humanidade e 
o. Presidente senrl;lr-se firme e assenho- d!l. França, estudando as razões da di
rear-se da independência nE>Cessárla ao . ferença entre a .extensão do mandato 

. desempenho do sen mandado e. ainda· presidencial no sistema .. parlamentar 
para dar estabilidade e imprimir cer- de seu pais e o d<1 regimen presiden
lB forma de madureza ao seu sistema · ela! americano, faz sôbre a momentos~ 

.. 
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-t.ese as seguintes judiciosas consldera
·c~;ões, de transparente realidade: 

"Faz-se, em geral, do presidente 
americano, uma idéia muito lnexa
ta, olha-se apenas para. os seus 
:Poderes que são consideráveis; não 
se faz porém atenção que êsses 
poderes não se aplicam senão a 
objeto mui pouco numeroso e pe
queno. Com efeito,· os america
nos realizam êles próprios os seus 
negócios fora do govêrno federal, 
seja em sua comuna, seja em 
seu Estado. São êstes que dirigem 
a sociedade americana como o nos
so govêrno nacional dirige a sacie
da de francesa. Que resta, pois, 
ao govêrno federal ? Somente 
aquilo que os Estados não pude
ram fazer por ação direta: coisas · 
exteriores, os negócios militares ·e 
diplomáticos e as alfimdegas. De 
sorte que a União não forma um 
povo senão ém relação a êsses 
objetos estritos; no que conce1·ne 
a todos os de,mals ela não é nada. 
E' uma abstração, um ente de 
razão. O seu govêrno não está 
em contato com o pais; não age 
senão sâbre as coisas externas. 

ll:le não tem ministérios dos cul
tos, da instrução pública, do co
mércio, da agricultura, das obras 
públicas. O ministério do interior 
é um simples bureau para con
cessões de privilégios de invenções, 
os direitos do autor, os negócios 
indianos, s._. v.enda de terras, a pu
blicaçã·o dos documentos 'oficiais. 

Administração provincial e mu
nlciual, justiça, educação, rellgião, 
tudÕ isto escapa à nção do go-
vêrno. ., 

Dest'arte a ·parte de soberania 
reservada aos Estados é imensa; a 
parte de autoridacie deixada à 
União é limitado, excepcional, 
como a soberania cm nome da 
qual atua. 

Se o govêl'110 da União é limita
cio pelas leis não o é menos pelos 
costumes, pelos hábitos e pelo 
gõsto de iúdependêncla local, pro
vincial: na luta continua entre a 
União e os Estados, que forma o 
fundo da vida politica americana, 
são semp1·e os Estados que têm 
a última palavra, quer se trate 
de obras públicas, l'elnções. com a 
índia, venda de terl'as, questões 
monetárias ou de tarifas, a União 
não cessa de recuar ante os Es
tados; e se alguma coisa amea
ça o futuro da América do Nor
te, é a rutura do ln~o federal. 

'-... 
Evidentemente, o poder executi

vo da União, por tôdas as suas 
partes se estreita e contrai; e é 
neste sentido que o autor da "De
mocracia na América" há. pod~do 
aludir l'epetidas vezes em diversas 
página.s de· seu llvro à traque2a 
dêssc pais. A União é uma· gran
de república quanto à extensão, 
mas de alguma sorte poder-se-ta 
compará-lo a uma pequena repú
bllca em virtude de serem dimi
nutos os assuntos qom que se 
ocupa o seu govêrno. Os seu~ 
atos são importantes mas são ra
ros". . 

E' bem de ver, por conseguinte, que 
no donúnio rigorosamente de govêrno 
·e politica administrativa, a situação · 
do Brasil e a elos Estados Unidos está 
longe de sCl' idêntica. 

Uma democracia como a nossa en
contm realmente coisas de multo 
maior seriedade e importância a imi
tar, que os quatro anos do mandato 
presidencial dn Constituição america
na, e sistema que a faculdade de 
reeleição amplifica, à vontade, até 
à perpetuidadé, se o quiserem. . São 
os resultados da experiência dêssc 

. grande povo civilizado, os· progressos 
obtidos no terreno da ciência politi
ca, a excelência e a sabedoria do seu 
espírito pacifista, a verdadeira com
preensão elos interêsses nacionais, in
comensuráveis c ·urgentes, o contrôlc\ 
admirável de uma nação que, segun
do a exp,:essão de Webster. sabe es
pontâneamente limitar-se c traçar lin
des à sua própria. soberania, povo 
que sente que ninguém deve ir além 
elo seu direito e ela sua liberdade, e 
consegu0' governar-se e cada: dia au
mentar n sua própria pujança e in
dependência, por que se possue a si 
mesmo e que antes do mais devemos 
assimilar e. copl:\r. 

O campo da nossa\ pragmática exe· · 
cutiva é incompa.rà.velmente mais la
boriosa e mais vasto. E se essas con
clições entre os nosso!l dois países não 
são as mesmas, segoundo os . fatos/ 
mencionados na análise que vimos de 
reprodtlzh·, e que nos são análogo.s, 
não se! como explicar o fctchismo 
daqueles que; a todo transe, enten
dem que a expansão da atlvidacle re
novadora da renascente· democracia e 
11 preservação dos superiores lntcrês· 
ses da nacionalidade possam caber e 
desenvolver-se no cxiguo âmbito de · 
lll'(l período quatrienal, a exemplo do 
moc\êlo americano. 

·. 
j 
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A curta extensão dos poderes come,. 
t1doo no a.nte-!Projeto da, Constitui
ção,· cujos andaimes ainda estamos a 
cnfincar para o acabamento final do 
edifício, as aspirações sociais e econ(i
micas em grande número atendidas· 
e à espera de realização concretas de . 
si mesmas pleiteam por uma dila
ção maior que a prescrita no período 
de quatro anos. das Constituições de 
1891 a 1934. · 

O que nos deve . preocupal' mais 
intensamente ·em nossa missão histó
rica de constituinte, não é a questão 
do prazo de quatro ou de seis anos, / 
mas o empenho de armá-las de defe
sas basto.ntes que o. i·esguardem ao 
mesmo tempo do espírito demagógico 
e !los excessos da autorida,de. ' 

·Como quer que seja, porém, a ten
dência da opinião brasileira tem sido, 

' sempre, antes por um prazo mais 
longo do que curto. Desde a chamada 
Comissão · dos cinco, nomeada pelo 
Govêrno Provisório para preparar o 
desenho da Constituição de 1891, que 
ccimeçaram . a.s manifes·tações nêsse 
sentido. Na· Comissão que :icabamos 
de referir, predominou êsse ·critério, 
Dentre os cinco membros que nela fi. 
guravam. Dois optaram por tun pe
ríodo constitucional ·de sete anos, um 
pelo de ·cinco, houve um quarto que 

· não objetou coisa alguma. e apenas 
o quinto, .p Sr. Américo Brazillen.se, 
propôs o aê quatro anos. . . · 

No têxto ·do projeto da Comissão, 
prevaleceu, porém, a· duração de cin:. 
co anos com a faculdade de reJeição 
decorridos dois períodos iguais (ar
tigo 44). 
• Mas, al1tes · de publicado o decreto, 

conforme Agenor de Roure, resolveu o 
· Govêrno' Provisório incumbir Rui 
Barbosa de revistí-lo, .e êste então deu, 
na revisão que fêz, ao ar t. ~4. uma 
nova redação assim concebida: "Arti
go 44 - O Presidente exe1·cerá o pra
zo de quatro anos não podendo ser 
reeleito, no perici'do imediato," 

E' aind'a Rui Barbosa quem recordp. 
os precalços por ·que passara essa fór
mula na fatura do p1·ojeto de Cons
tituição, Escreve o mestre inconfun-
dível: ' 

· "Sôbre o prazo da função presi
dencial, a conclusão da Conven
ção Constitucional foi a de menos 
fácil acomodação. Na constituin
te as· opiniões variaram entre um 
longo prazo, com uma cláusula 
tornando incompatível a pessoa 
eleita. para a reeleição, e um cur 

to prazo, sem nenhttma restrição. 
. Em 1 de junho, a Constituinte em 
· comissão geral,_e a 2 uma cláusu· 
·la aditiva foi votada tornando o 
· eleito inelegível para um segundo 
período, Em· .. 6 de setembro, por 
tllll voto .final, foi o prazo fL,.ado 
em quatro anos, sem nenhuma 
l'estrição sóbre a elegibilidade do 
Presidente· quanto aos períodos 
po.ra os quais pudesse ser escolhi-

\ do.· Não se verificaram os receios 
· .. ,dos que julgavam que ,era tal o 
· poder do cargo que habilitava o 

seu titular a obter uma indefini
da sucessão de períodos, Na prá· 
tica, a. opinião pública limitou a 
e!egibiliclade a uma. reeleição. AI· 
guns, porém, dos nossos principais 
e mais refletidos homens públicos 
têm pósto em dúvida a sabedoria 
do principio de quatro anos, e ad· 
vogam o de seis, acompanhados 
da proibição de um segundo pe
ríodo. E a menos que se não ima
ginasse algum métodq pelo qual 
uma parte menos· considerável do 
período ele ouatro anos jõsse dada 
a ouvir pretendentes a empregos e 
a jazer nomeações. seria.sábio dar 
ao Presidente,· dilatando-lhe o 
prazo, melhor chance de mostrar 
o que poderia êle jar4er pelo país. 

Deve-se mais admitir que a ine· 
le~:;ibilldade para um segundo pe· 
rioclo, dará à sucessão do Executi
vo maior independência, (Co
mentários a Constituição Federal 
Brasileira, coligidos e . orde7U!dos 
por Homero Pires'- Tomo III, 
pág, lO:) 

Ao bom senso irreplicá v e! dêstes 
conceitos acham-se ligados muitos dos 
nomes mais em voga da literatura ju
l'ídica con~titucional brasileira, entre 
os quais, como já me coube a oportu
nidade de evidenciar, · o maior de 
todos, João Barba!ho, e à volta. dêle, 
Carlos Ma.ximillano, Paulo de Lacer
da, Almeida Nogueira, e outros de 
não· só menos conceituação. 

Deixara de incluir nesse ró! o se
nhor Araújo Castro e, de com a sua; 
opinião, por igual, me autorizar, por 
não ter à mão, na ·conjuntura que se 
me oferecia o· seu esclarecido "Ma
nual da Constituição Brasileira", onde 
o lúcido jurisconsulto maranhense nes
tas palavras firmemente se define: 

" O Projeto de Constituição 
apresentado pelo Govêrno Provi
sóxio f!xav.a 'em seis: anos o prazo 
preside,nclai. 



.. 
• 
· . .-. 

, .... .· 

. ' ... 

< •• 

.. . : . .' ....... ;,>. :·" :~ ::~ ,· ·.s:' '~::·~.rr~;~~~7~~!~\i~f~:·:~:r,~:~:~:;j~~~=;~ 
i ..:... '370 ...:.. " ,, 

' .. 

Parece que terlamos agido com 
mais acêrto se tivéramos actotadil 
neste ponto, pois no curto espaço 
de quatro anos dificilmente po
derá um presidente levar a têr
mo o seu programa, governamental. 

. "Como por via. de regra os mi, 
nistros não servem no quadriénio 
seauinte, acontece que a organiza
ção ptí.blica soji'e não pouco com a 
instabilidade decorrente dessas su
cessivas mudanças". 

CPãg. 123 e 124) • 

Declinando com especial destnque a 
prestigiosa entidade do Instituto dos 
Advogados, tenho ipso fato, evocado 
uma legião de autoridades, qual mais 
digna de apreço. Pois bem. Do ante
projeto de Constituição organizado por 
sua erudita comissão especial trans- . 

·lnz não só o parecer dos profis'>lonal~ 
famlliarisados com as conrenções llJ· 
diernas do direito constltuclúil:ll ~ o as~ 
pecto social contem!J~râneo ':las liber
dades políticas, como u sentir dos que 
independente de idéia,~ doutr!r.árias, 
julgam . nece&>ário lnscr~vcr-sc na: 
Constituição o têrmo de seis anos, co
mo princípio objeti~rü - d. estrutura
ção de um ex.ecutivo forte, porqu:;.nto 
seria pueril confiár a d~fcsa da demo
cracia a um go\·êrno fraco, incompatí
vel, portanto com a iiix<d:AJ:le. 

o ante-projeto de Cv•1stitutção do 
Instituto não poderia ser mais fiel do 
que realment-e foi ao sentimento dessa 
grave lacuna ronstituclonai, elo que 
cumulando-a com" o f;z, no seu texto, 
dêste modo redigido, (a~+: · 68) : 

"0' perÍodo pre.;,_dt:'ncial durará. 
se~s _:mos, vedada a eic~çíio · c ree
lelçao do Preside11te e do Vice-Pre" · 
sidente para o Peri~C:o imediata
mente seguinte". 

Por um prazo mais .amplo que o de 
seis e sete anos, a algur..a distância, já, 
se havia declarado a mais prática das 
grandes inteligências que pesquisaram 
assuntos de reconstrução política, eco
nómica, social e cultural no Brasil. 

Na "Organização Nacional", pr.;fun
do .tr~balho em que agita . os nossos 
ma1s mgentes problemas nacionais, AI-

. berto Tõrres propondo .. novas nol'mas · 
ao desenvolvimento da vida repul:illca
na do p111!s, pressUJ)óe o orazo ccnstitll· 
clonai de oito anos para o Presidente 
da República. 

ll: preciso remcr.lorar também como 
um dos mais . expressivos. documentos 
da opinião públ!ca brasileira pela am
pliação elo ma.n-:lat.o do Presldente da 

República, as primeiras vozes que nesse. 
senti do se fizeram ouvir, sem dúvida, 
na imprensa, suscitando , o problema 
da reforma const.ituclonal, ~amo til'·. 
gente e essencial. provldênclà fJara uma. 
melhor defesa da t11iCionnl!do.ci~. Alu
de a uma atitude do "Correio· do. Ma
nhã" de alguns lustros a traz,. Faço-o,, 
com plena certeza que tenho do fato, 
mau grado circunstâncias de tempo me 
não consentirem comprovar de Imedia
to esta asserção ante a Impossibilidade 
de uma busca. mais breve ein a• cole
ções do popular matutino quo! no lndô
mlto~Patrlotlsmo do seu saudoso fun
dador deve o se haver transformado 
numa Invicta fortalesa liberal · de re
sistência à ana.rqula moral-· das 1nstf
tuições que ora se restauram sob 
mais amplos e consistentes moldes de
mocráticos. 

E, ainda mais rccentement1, temos 
a inestimável contribuição do "DiáriJ 
Carioca" também intransigente paladi· 
no da6 causas que mais de perto dl
zcnl com ·a bem estar do 1JOVO e o ln
tcrêsse nacional. Em recente editorial, 
o Sr. José Eduardo Macedo Soares, 

-discorrendo com meridiana compt·e~n
são dos problemas ftmdamentais que 
nêste instante excepcional· de nacio
nalidade ,n:tis relevam, escreve. 

"Intervem agora. a nossa expe
riência do prazo quadrienal das 
presidências. A exiguW,'\de de t3.l 
prazo foi sempre notófl:o e eviden
te. A forÇosa prcclpltaçli!o dos tra
balhos. para a escolha do sucessGr 

.roia-lhes metade do· período de go-
vêrno. Os meses. de antecipação 
do seu prestigio, ainda no govêr
no do anteces5(11', não comp~nsa
vam a mutilação que esterelizava 
o final do quadriénio. Presidên
cias de quatro anos Incompletos 
sempre foram de precária autori
dade e a prova está em que tõ
da.s sofreram graves perturbações 
da ordem pública, tôdas recorre
ram ao estado de sitio preventiva 
para levarem a cruz ao ca.lvário. 

Convém observar que; das dez 
}Jres!dências da primeira Repú
blica, pelo menos sete procederam 
da éra vitoriana, ,ou seja verl!!ca
ram-se no a.pogeu da civilização 
democrática .. As ·três últimas par
ticiparam das desordellS morais e 
politicas acarretadas pela primei
ra guerra mundial. Mas na Amé
rica e, portanto, no Brasil, so
mente depois da inversão de 1930 
cQmeçamos a sentir os efeitm das 
subve1·sões sociais que arrastaram· 

•.':" 
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o mundo à s'egtincta . conflagra· 
ção. 

Temos, pois, que ·considerar o 
tremendo alcance das antigas e já . 
concludentes . experiências. C are: · 
cernas, mais do que mmca, de· um 
Poder Executivo forte·.no seu pres
tigio politico e na estab!Udade de 
sua. autoridade., O prazo mutllado 
de quatro a.nos não lhe poderia dar· 
nem prestigio nem autorLdad~, sem 
os quais nã.o conseguirá enfrento.r 
as responsabilldade do cargo. 

Seis anos deve, portanto, dlll'a,r 
o mandato do presidente ela Repú. 
blica. A legislatura, seguindo a 
fórmula norte-america.na de amiu
dada renovação do mandato den
tro da regra de coincidência, não 
pode passar de três anos. Deres
to essa é o . tradição brasileira. 

· Tradição filrm!IJda nos l'esulta.dos 
da experiência., pois no.s condições 
peculiares do nosso território, con
vém estabelecer um compromisso 
entre as excelências da teor!a de· 
moorático. c as imposições da vida. 
prá;Mco.. Dois anos de legisla tu r a 
seriam pouco; quatro soo demais. 

I 

Até agora. ·não notamos na As· 
sembléia Constituinte . nenhuma 
opinião raciocinada contra a fór
mula 1." 3, 6 e .9. Três para. R C à· 
mara, seis para o presidente da 
República, nove para os senadores, 

: renova,dos tr!enalmente. 
Não poder!a,Jrios admitir como 

"opiniões raciocinadas". as simples 
afirmativas, negativas ou excla· 
mativas de !nterêsses ou p~tixões 
partidárias. O Brasil está acima 
disso. E, se os nossos constituin· 
tes por tais motivos mesquinhos, 
votassem um prazo absUTdo e ln· 
tolerável para a duração dos pró· 
prios mandatos, · poderiam ficar 
certos da indignação e reprovação 
do pais. Ninguém aceita-a mor
daça elas urnas, caladas , anos a 
f~o. Os representantes da Nação 
sao os que a sentem e ouvem con

. tinuamente. na renovação ele seus 
mandatos (Edição de 20 de junho 
de 1946) .-· ' · 

E' a vez de arrolanmos F&lha Ca· 
rioca, laureado periódico, que em 
mais de um editorial se há. pronuu· 
clado acêrca da doutrina do pHz~ 
do mandato presidencial a ser fixado, 
entre nós. Nesses judiciosos estudos 
a referida fúlha, que se pode ufana!' 
de haver dentro de pouco tempo se 

I 

tornado uma das voze6 mais aprecia-
. das do jornalismo m!!i:tante, nesta. 
Capital, aconselha· o pais a opbrur 
decisivament~ pelo critério de um 
p1·azo maior ao de .quatro anos · das 
, constituições de 1891 e 1934. . 

São estas as considerações emiti
das nesses estudos com evidente lógica 
e concludentemente .fu::J.damentadas: 

"O debate· em tõrno do período 
do . ·mandato presidencial, na. 
Constituinte, vem tendo a ·!IIm· 
plitude c o calor que era de pre
ver. Os que se. batem pelo sex· 

. tên!o, já: vitoriosos no selo da 
Comissão Constitucional, susten· 
tam que no espaço de quatro' 
anos é possível · a continuidade 
administrativa, visto que o . pri· 
melro ano é tomado p()r estudo 
e observaÇões, em cantata com 
o aparelhamento dos serviços 
públicos c as necessidades· nacio· 
nais enquanto o últi!l10 ·é absor· 
vida inteira,mente pela campanha 
da Sucessão. E os que pleiteiam 

· o prazo mais curto, acham que 
ultrapassar o quatriênio é. que
brar a nossa tradição jurídica, 
pondo em risco a própria estru
tura da dcmooracia. A questão 
oferece margem .a amplas e pro· 
fundas controvérsias em matéria 

, 'do Direito público. No caso con
creto, porém, ,é evidente ·que 
estamos em face de um problema. 
politico,, Salvo · cxceções, .bem 
poucas;· aliás, dentre os que .par· 
t1c!pam da . discussão, há uma 
parlenga doutr:inária, nos pontos 
de vista .polit!cos em face da 
atualidade e através das conve
niências partidárias, e do mo· 
mento, de cada clllrrente. E é 
ele lamentar que isso .. aconteça 
em .se tratando da elaboração 
da. nossa Carta . Magna, · diante 
da qual todos deviam· ter cm 
vista as realidades e . os reclamos 
da nação. · •· 

Apreciando o g!ssidio sem pai· 
xão, esteja ou nao esteja a dou
trina em causa por parte das 
dos . digladiadores do Parlamen
to, . somos- levados a dar razão 
aos que pretendem os seis anos, 
não só pelos motivos· que invo· 
cam, acima expostos, como tam
bém porque uma eleição· presi
dencial mais cs'paçada coNespon
de a imperativos da situação cri
ada. em nosso pais pela ainda. 
escassa · educação . politica · que 
possuímos. · O embate partidi:!o 
e eleitoral, entre nós, quando· se 

/ . 
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vai eleger o· supremo magistrado 
da Nação, tem sempre lutas e 
perturbações tremendas que em
polgam e sacrificam atividades 
úteis em todos os terrenos e 
sobretudo, nos serviços públicos, 
one<rados, além disso. Rara é n. 
sucessão que não determine per
turbação da ordem pública. Me
lhor se1·á, portanto, que tenha
mos êsse pleito menos freqüellte. 

E qual o mal da extensão do 
mandato? Tornar mais longo o 
mau govêrno? Mas em compen
sação o menor período evita que 
tenhamos por mais tempo um 
govérno ótimo. Não se diga que 
o sextênio contraria o pensamen
to da· eleitorado que compareceu 
às UJrnas a dois de dezembro. 
Não .. Ficou expresso em . texto 
le.gal, a1ltes d·esta data, que o 
manda to de presente a eleger-se 
seria igual ao que a Constituinte 
fixasse para os presidentes pos-
teriores. · 

Não cabe argumentar por ou· 
tro lado o que se passa nos Es
tados Unidos. Lá o periodo é de 
quatro anos porque o chefe da 
nação pode ser reeleito. Roose
velt teve três reeleições em si
tuac;ã·o excepcional, é vell'dade, 
mas com ooservància da lei cons- · 
tituc!onal. Lá a lei suprema não 
proibe as reeleições. E' a tradi· 
ção que o proíbe e a consciência 
democrática do pais. E' clássico 
o exemplo de Washington, sem
pre in vacada. Como o Cl'iador 
da nacionalidade americana hou
vesse recusado a s·egunda reelei
ção,· porque a julgava ::mti-de
mocrática, ninguém mais, clepols 
dêle, ousou pretender perPétuas
se .. Porque ninguém pode1rá ter 
a vaidade de parecer maior que 
Washin.gton. . · 

Entr~ nós o que se quer é ez
t!llbelecer. o sextênlo sem reelei
ção - fórmula multo mais acon
selhável pa~·a o nosso país, cujas 
condições gerais, particularmente 
na política e administração, são 
muito diversas d!IIS da América 
no Norte. A l'eeleição no Bra
sil daria em resultado permitir 
a um cidadão parpetua1·-se no 
govêrno pelo tempo que lhe fôsse 
possível, pondo em ação tõda a 
sua influência, todo o seu pres
tígio, tõda a sua · máquina. Isso 
não acontece nem pode· aconte
cer nos Estados Unidos cuja or
ganização e cujos costumes são 
outros,. mas sucederia' no Brasil. 

Não tenJ!amos dúvida. Devemos 
preferir, ·portanto os seis anos 
sem reeleição". 

Tão expressivo como Irrecusável, 
pela isenção de que se 1·eveste, é o de
poimento pessoal do eminente Sr. Os· 
valdo Aranlla, ouviclo em palestra por 
um dos ilustres redatores do "Diário 
da Noite". I11terrogado o antigo chan
cele!', por mn redator dêsse brilhante 
vespertino,· não elucidou o . nntlgo 
chanceler alistar-se entr.e os que es
posam a melhor ~·~gra'': 

- "Talvez desilucla a vocês. Sou 
partidário dos seis anos de dura
ção do mandato presidencial. 

- Mas com· a coincidência de 
mandatos? 

- Não. Deputados só devem 
exercer ·O• seu mandato por três anos 
e se possível por dois anos, como 
nos Estados Unidos. Se há uma 
despesa justificável é a das elei
ções. E' ·necessária a renovação 
constante dos representantes do 
povo. 

O Sr .. Osvaldo Aranha entrou 
11ovamente a analisar os períodos 
de quatro anos dos govêrnos do 
Brasil, dizendo "que todo presi
dente por não se satisfazer do 
poder nesse período, procura sem
pre um substituto de. sua confian
ça ·para continuar. as suas reali
zações". E acentua: 

"O que temos tido no Brasil 
é um regime burocrático-policial
militar." 

<Edição única de 13-6·46) • , 

A êstes assertas ilenhtÍm outro ·de 
mais conspicúa relevância moral e 
política poderia vir juntar-se que. o 
juízo com que, preconisando o perío-· 
do de seis ·anos, se pronunciou em a 
sua última Mensagem remetida ao 
Congresso, essa grande expressão de . 
cultura moral, honradez e austeridade 
que no govêrno da República foi o 
presidente Washington Luís. · 

Eis a eloqUente e solene interpre
tação dêsse. prazo feita . pelo proemi
nente homem público objeto da admi
ração lrrestrita de todos os brasilei
ros: · 

"Julgou o· Govêrno Federal que 
o prob!éma da sucessão presiden
cial deveria ser aberto o mais tar
de possível, em época em que não 
fôssem prejudicadas as legítimas 
aspirações dos candidatos e os 
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justos lnte1·êsses elo pleito, a fim 
de ellmlnuir o período ele agitação 
que sempre o preceele,. e de eco
nomizar ao país as suas desastro
sas conseqüências. 

Entretanto, sem iniciativa al
guma do Govêrno Federal, os pro
dramas da campanha presidencial 
já se anunciavam. elesde dezembro 
de 1928, e, em julho de 1929, esta
va o problema põsto perunte a 
Nação com todo õ. cortejo que o 
agita e. se reflete sôbre o crédito, 
a finança, a economia, a adm!nis
traçãa e a tranqüilidade do país, 
não obstante a eleição se realizar 
em 1 de março,· a sua apuração 
ser feita em 1 ele abril, a sua ve
rificação depois de maio, e se em
possar o candidato eleito a 15 de 
novembro de 1930." 

Como se vê, quase dois anos de ad· 
ministração sii.o pràticamente abala
dos e ficam virtualmente suprimidos. 

·Pol' essas razões n!nguem duvida 
qué seja prematuro' o elia l de março 
para a eleição presidencial, e escasso 
um qua trlênio para o período admi
nistrativo federaL· 

Ao tempo/ em que se promulgou a 
Constituição· Federal, 24 de fevereiro 

. , de.189l, já há quar€nta .anos, cêrca de 
··\·''melo século, as condições materiais do 

· · .. BrasU e os aproveitamentos cientificas 
· ~ eram bem diferentes. Os alagadiços e 

\!!arestas do vastíssimo vale elo Ama
·zonas, as iniensas matas virgens clàs· 
'outras regiões do Brasil tornavam d!fí
(eis, senão~ impossíveis, as comunica
',ões postais, a distenção e manutenção 
das . rêdes telegráficas e telefônicas, 
~om fios e postes, e, portanto, os tr:ms
portes e as. comunicações dos.· resulta
dos dos pleitos para conhecimento das 
eleições pr.esidenciais e era então in~ 
dispensável o largo prazo, de· oito me
ses e melo, que medeia entre 1 de 
rnarço a 15 de novembro. · 

\!as, desde êsse tempo, o 1Bras!1 
pr(l)"rediu enormemente. Desbastaram
se as suas matas, substituíelas por ha· 
bitac.as e ·ricas culturas, aumentaram
se anuas linhas ele na veg·açãci, legan
do os stus portos, mesmo os mais ·lon
gínquos, . creooeram as suas . estradas 
de ferro, nasceram as suas rodovias, e 
com estas multiplicaram-se. prodigio
samente os seus meios de comunicação 
rápiela.\ Além ellsso, as recentes con
quistas ·~a ciência, Inventando e apll
cando o aeroplano, o telégrafo sem fio, 
a radiotelegrafia, a radlotelefonla, con
correm, ·com Instalações baratíssimas 
I 
I! 

e de insignificante custeio, para comu
nicações instantâneas, anele haja :mo
radol·es, . mesmo em mesquinhos nú
cleos de povoados. · 

• :Não .existem· mais as ·razões de há 
quarenta anos para um prazo tão 
longo entre a eleição e a posse elo pre
sidente. E' pr~ciso encurtá~ lo, trans
fenndo ·a eleiçao para setembro. Tan~ 
to mais civilizado é um pais quão 
mais depressa reso1ve as suas crises po
llticns. 

Tão ne.cessário é o encurtamento.do 
prazo entre a eleição e a posse, como 
igualmente é necessário aumentar o 
período governamental, sempre apou
cado, sempre absorvido. pelos prodro
mos ,e preparos da campanha presiden- · 
cial. O período presidencial não deve 
ser meno,r de S·eis anos. De seis. anos 
é êle em alguns países do réglme pre
sldericial. Nos Estados Unidos da Amé
rica, onde nasceu, é êle, na verdade, de 
quatro anos, mas a reeleição légal, que 
se faz sempre, com raríssimas exc.e
ções, des.de George Washington, alon- . 
ga-o a o1to anos. 

Ao argumento, .que se apresenta con
tra o aumento do período presidencial, 
isto é, a ·alegação que se faz, que um 
máu presidente se ·torna mais pernl· 
cioso· em .um granele período, deve-se · 

· . "que os malefícios de um presidente 
são menores que as agitações· e pertur
ba_ções, que se produzem entre nós, pa
ra a eleição de um bom presidente. 

Essas duas reformas constitucionais 
são indispensáveis à tranquilidade do 
povo e à segurança do regime, e eu 
as Indico em vürlude de testemunho 
pessoal e eles!nteressado". 

(Diário do Cong1·esso Nacional, 4 de . 
' maio de 1946) . 

Não se limitaram; porém, tais sen·· 
timento às tentativas sugeridas nas· · 
fórmulas apresentadas à Constituinte · 
de .1891, aos écos da Imprensa. às opi
niões em mais de uma oportunidade 
ditadas pelo parecer e experiência dos 
políticos e dos Estadistas. E' que fo
rnm se metamorfoseando em pensa
mentos e êsses pensamentos em aspi
rações que acabaram . por encontrar o 
seu tema nas plataformas dos partidos 
tem-se disso exell1ij)lo concreto no Par
tlelo Democrata de São Paulo. Cons-

. tltuldo logo depois de abortada a re-
volução constitucionalista nêsse mais 
pujante organismo· republlcano d() Es
tado federai. Inseria como um elos pon· 
tos básicos, como uma das aloterações 
de futuro, no regime constitucional en
tão existente,. a extensão para cinco ·· · 

•, <f 
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anos da temporariodade funcional atrl- outubro. de 1945 não estivesse na posse 
ou! da ao chefe da nossa mais alta ma· de uma investidura funcional de fato, 
gistratura polltlca. investidura Irregular por sua origem, 

Ao pro!lc~ente Sr. Costa Neto de- mas que acabou por tomar a forma 
vemos a preciosa cooperação do qua- de uma investidura de direito.' 
dro por êlc organizado com elementos Circunstâncias · políticas 'e sociais 
tomados à interessante obra de Las- subseqUentes,. condiÇões plausíveis des- .· 
cano y Mazon, aparecida cm 1942, sa investidura, transformaram-na em 
intitulada Constuuciones · Políticas de um Indiscutível .estado de legalidade. 
Améric11, e que me permitirei anexar ..... Não_fora assim, o Sr. Getúlio Var:
à publicação da presente réplica, pois gas. nao teria governado o pais desde 
que, com demonstração estatlstica, li· 10 de novembro de 1937 a 29 de outu
qulda o assunto, quanto 11 maioria bro de 1045, no exercício pacífico c pú-. 
das Constituições ele prazo longo neste bllco de presidente legal, administran
llcmisfério. · - · elo o Exército, a Marinha, a. Aeronáu~ 

E o ponto que logo imprcssionaró. tica, ordenando e superintcndenelo os · 
aquele que sõbre os dados nesse do- . serviços gerais dn Nação, as .relações 
cumento registrados demorar a vista, externas numa ocorrência excepcio-c 
é a existêncitt, na ·,América, de dez na! de guerra, sçm. óbices nem impe- . 
países cujas constituições consignnm dimentos, desempenhando, . em suma, 
o IJrazo de seis anos 1L !Jrefixação do tôdas as faculdades ·executivas, com 
mandato presidencial, sendo que sete reite~adll; a~rovação do judiciário; por 
outros adotam o de qur~tro, e, finr~l- sua mstancm Suprema. .. ' 
mente, mais outros quatro, o de cinco. Destarte, nem pelo motivo particu-

Núo deixa, ·portanto, de ser para a lar da anômaln investidur[l, cm cujo· 
tese cm nprõço, a_despeito c)a nossa exerclcio se encontravn ao ser dela 
desautorizada incompetênci[l, a de- apelado, carecia de competência o Se
monstração ílo.grantísshna de que onde nhor Getúlio Vnrgns para- expedir 
quer que seja, na América . ou 110. todos os atas atinentcs. no desempe
Europa, onde quer que se busque nho do supremo encargo, dêsde -que 
o cl'itério diretivo quanto à prefi- o fizesse de acôrdo com as injunções · '1 

xação do mandato do chefe de Esta- ~e plausibilidade . da novn situação 
do em seis anos, êsse critério, gcnul· 1m posta ·ao pais, como tão pouco, por 
namente democráti.co, cm maior nú· se tratar cíe atos de autoridade irregu
mero de Estados americanos é o mal~ lm·mente investida nn função, · aos / 
comum, condensando, assim, a último. aludid~s atas falecin o atributo juridico · 1 
palavra da experiência. Vale por um da validade, Por quanto ·~Le seul vice· .· 
julgamento inco!idlvel com a boa dou- .q~ti- soit ouvert par -la téorie des tun-i 
trina republicana e as bons J?l'ó.ticas. ~zonai:cs de fait, c'cst · l'absence de' 

Não há razão, por consegumte, em znves~zdure ~e. l'aute.ur de l'acte'1 
face da doutrinn do espirita e da <qow s de Drott Publzque· - Gastot 

' letra· do direito comparado para que Jeze), , 1 

ninguém se tome de temor quimé- • Como lá ficou demonstrado, porém, 
rico, quanto no têrmo da gestão prc- esse defeito foi para Jogo superado em 
sidencial, suscitado no t:·abnl!lo da virtude. do funcionamento nonnat e 
IV. Subcomissão. continuo dos serviços públicos em tôda 

Entro cm dú1ricta, entretanto, se o n União federal, durante o largo espa· 
legislativo constituinte poderá, sem ço de._ tempo em que viveu ·a ditadura: . 
incongruência, prescrever prazo de Em conseqüência, não · deLxou de ter 
duração no mandato legal do prcsi- êsse período discricionário o carã.:er 
'dente eleito, em exercício da magis- de uma vig.ência constituciànal, qum
tratura suprema do Estado. to ao con.JUnto respectivo dos ~tos, 

Quer se me afigurar que,• instituído quer ordinários, quer orgâJ:icos, 
um novo prazo, igual ou diferente, ui- Cloecorrentes do Govêrno impostJ por· 
trapassaria a esfera de· ação que lhe autoridade própria e homolopa.do pelo 
fõra outorgada, por envolver uma con- consentimento da cvletivld!Uie. 
tradição com a vontade clara e direta- E óbvio, pois, não levando em cem
mente expressa pela vontade sobera- ·ta o vicio inerente à sua origem, ser 
na da nação a 2 de dezembro de essa legalidade existente à é~ocs. da. 
1945. colwocaoção do corpo el•eitora! a ele· 

Fora dos desacordos em que as opi- ger um .Congresso legislativo compos
niões se possam dividir, relatlvamen- to de Senadores ,e Deouts.ios; com 
te às pessoas, ninguém negará que o poderes de Constituinte," e, na parte 
Presidente apelado do. govérno a 29 de referen-te ao. E~ecutivo, um Presiden-

/ 
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' 
te da República, com o mandato. de 
seis anos previsto na Car-ta Consti
tucional outorga.da a 10 de novembro 
de 1937 .. (art. · 80); então subsistente, 
c.omo ainda agora. 

Chamo a a.tenção dos técnicos em 
d!rel-to público para' um outro aspec
to relevante 'da questão. Ao ser pro
muigada a 'lei· constitucional n.• 15, 
achava-se já encerr.ada a; pro:paga.ri
da' elei.tor.a.J; fora, portanto, de tem
po há.bll para que o eleitorado cha
mado às urnas pela lei constitucio
nal n. 0 9, de 26 de fev-e-reiro ·de 1945 
fôs.le cabalmente notificado de nã.~ · 
mais ir selecionar um chefe de exe
cutivo por ·um mand!l;to de seis. MOS, 
mas um presidente sem mandato pre
determinado, que tanto poderia ser · 
de seis MOS, como d·e seis· meses. 

Decretada · a ·lei constitucional nú
mero 15, a 26 de novembro · de 1945 
seis dias a.pena.s antes de se feri~ 
o p!e~to nacional da eleição, não se 
pode recusar/ a essa lei a eiva facciosa 
que a inquina, como elemento de sur
presa, em conflito com o· ato consti~ 
tuclonal n. • 9 de 26 de fevereiro dês-

. s•e mesmo ano. 
T-em-se a enfi,entar, assim, um dis

pooltivo de sua mesma essência irrito 
e J!egal, em 'virtude . de colidir ·com 
a própria soberania que cometera ao · 
eleitorado ·um mand·ato .lmperati-,.,o 
determina.d-amente expresso. · 

Quando muLto, a lei constitudona.l 
n. 0 15 poderia dispor sôbre a duração 
do ma.nd·ato que a . Assembléia Cons
tJtuinte' viesse · a estabelecer em re
lação aos ruturos presidentes da Re~ 
pllbllca, depois d·e .!indo . o perfodo 
d <-"(Larca.do pela soberania ao · atual 
c~l(!e da Nação. O têrmo do nia.n
dato presidencial não podi~~o deixar de 
coe~ l.stir com "o . mesmo fato dessa· 
eleiç~o. em razão de lhe ser substa.n
cia!mPnte congên!to, O .mesmo acon- · 

· t>ece <"Om ·o prazo de eleição de De.pu
ta.dos e Senadores. O principio é 
um só pa~a ambos os casos ... 

E!egend1 · o atual presidente, o voto 
popular lhe assegurou, de direito, o 
mandato i aalienável-de seis anos pre
visto na Cla1ila Constitucional.· de lO 
de novemb:-:o de 1937, especificada· 
mente. · 

E, · nenhuma fôrça pode dispensar 
na lei. . 

Impossível fl separar · a eleição do 
presidente da estJ.pulação do têrmo . 
respectivo em re.ia.ção ao perlodo fun· 

·clonai ·do ma.nda.to. Seria absurdo 
que um presl·dente fôsse eleito na ig
norã.ncia · do pet·iodo- d-e dura.çã.o do . 

govêrno que passf.va a inatÍgurar. o 
espaço em que poderia ·enquadrar 
um prl}grama de 1.ção administrativ·a. 

. Por. sua. v·ez o eleitorado não elegeria 
· jÚridicamente um oresldente sem pré
via designal}ão de um prazo cer.to .. a 
decorrer. Ambos · os fenômenos. ·são 
inseparáveis e .!nd!vlsivels, tanto mais 
qua.nto o prazo d~ s•els anos já ·fica 
anteriormente. pré-estabelecido, na 

_.Carta Constitucior;:al d.e 10 de · no
vembro cl:e 1937, nt..o· revogada. 

De modo que não parece caber na 
CollStituiçã-o que se elapora a fixação 
de um dado prazo à funçã() co.nstl
tuclonal do. presidente, por carecer 
o Poder Constituinte de. autoridade 
:pnn alterar ou revogar atos direta
mente . emal'!1J)dos da· soberania, os 
qu:tls desde o primeiro momento en
traram a produzir todos. os efeitos 
conseqUentes. . 

Depcisitário do poder popular .. em 
magestáttca plenitu<l·e, o e1e1tor.ado 
l'epublicano, qua.ndo se pronunciou a 
2 de dezembro de 1945; escrutinando 
um nome para a Presidência ·da Re
pública,,. agiu em vl·rtud•e de um di~ 
l'eito inalienável e Incontrastável. . 

Não está, de conseguinte, na com
petênci-a da nova Constituição alte
rá-lo ou invlllidá-lo. 
· A soberania, como na •espécie .. _ver-

tente, palra acima das Constituições. 
· E el•a que as faz. 
. Argumenta"se com a necessidade de 
"assentar-se o princípio invariável da 
coLncidêncJ.a · dos período~ . ereitora.ls 
entt··e o mand•ato e~ecutivo e o man
dato leglslàtlvo .. Procedesse o· racio
cínio, em absoluto, e penso em relação 
à espécie, como o ilustre lidet• da malo
l'ia, Sr. Nereu Ramos, de que a -coin-· 
cidência não é a.sslm. um elemento tão 
i'igorosamento lndispensáve!.·à· coorde
nação constitucional, marcado o·prazo 
de quatro anos para o Poder Legisla
tivo, o do exercício do· Presidente de
veria elevar-se proporcionalmente a 

-oito anos. Ouçamos, ·afinal, o .ensina
mento de Rui: · "Semelhantemente, 
por' consideração de, ordem análoga, 
que neste momento seria . ocioso ale
pender, o projeto do Govêrnà provi
sório fixando três ,anos ao mandato 
da Câmara dos Deputados, em rela
Ção à nossa Inferioridade no trato 
das Instituições representativas, te·;e 
- de elevar proporcionalmente,· a seis 
anos ...;. o prazo presidencial". 

Em resumo, a Constituição a ser 
. promulgada não pode tirar ao. Presi-
. dente eleito e· em exercício aqullo que 
não lhe foF-reservado dar: o prazo 
constitucional para o decurso do seu · 

.-

,· 
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mandato. Aqtleles que Invocam a be
neficio das suas ~orlas o espirita Jl
vergente da lei constitucional n.• 15, 
não repararam, atentamente, para' . o 
terminante dispositivo substanciado 
em o seu art. t•: "En1 sua função 
constituinte terá o Congresso Nacio
nal eleito a 2 de dezembro próximo, 
poderes ilimftados para elaborar e 
promulgar a Constituição do Pais, res
salvada a legitimidade da eleição do 
Presidente da República. , 

De onde, conclui-se, que o manda
to constituinte da Assembléia na par- · 
te concernente à eleição do Presiden
te em exercício, teve os seus poderes 
limitados em face do dispositivo acima. 
transcrito e das nocões mais elemen
tares de direito público .. 

Só o in terêsse da verdade e o direi
to me trouxeram até aqui. 

E' bem possível que estas minh'·lS 
palavras soem desafinadas, fora . de 
objeto e de propósito, depois do exem .. 
pio de mútua compreensão altruística 
que acabam de dar as duas fôrças re
presentativas de maior preponderância 
nesta• Assembléia, o Partido Social De
moc'rático e a União Democrática Na
cional, ·abandona.ndo o corpo a corpo 
de certos pontos ele vista em que se 
haviam empenhado sôbre divergências 
de princípios e fórmulas na Magmt 
Carta que estamos prestes a dar · it 
Nação. 

E!Ets, sei bem, já não Influirão, ain
da que para isso se revestissem· do. 
mérito necessário, pois que coube, em 
feliz ho.ra:; .ao espírito de conciliação 
e transação, que é a providência dos 
•uaíses que· se querem salvar, ditar a 
solução pacífica e cordial imposta pe
los interêsses mais altos da naciona
lidade. 

Dando-lhes publicid(Lde, não tenho 
outro intuito se não o de dar razão 
de mim mesmo, das co1wicções que· me 
levaram a contrariar a hermenêutica 
da teoria jurídica dos períodos curl;os 
de govêrno, em defesa dos quais em
punharam brilhantes armas, possantss 
lidadol'es. /" · 

E' caso para rejubilarmo-nos todos · 
ao assistirmos o patriotismo, o bom 
senso e a concórdia prevalecerem sô
bre os caprichos e intranslgência.s 
campanárlas, na certeza de que em 
face dêsse gesto de tão alevantada .sa
bedoria e altrulsmo o pais aprenderá 
a não descrer das suas instituiçõ~s 
e da sinceridade· dos seus homens. 

O SR. PRESIDENTE Vamos 
passar à matéria constante da 011dem 
do Dia. Tem a palavra o Senhor Da-

nlel de 
inscrito. 

carvalho, primeiro or111dor 

. · O SR. DANIEL DE CA:E~VALHO
(•) ·- Sr Presidente, nao se pode 
nega·r alvlÍ;aras à Comissão Consti
tucional porque, após penoso trn;,ba
lho, qúe se prolongou muitas vezes 
pela noite, apresentou, no tempo n:a:r
cado o Projeto revisto, ou o substitu
tivo' como quer o nobre Deputado 
Ern~ni Sátira. Os fatos vieram, a~
slm desmentir as Cassandras que. nao 
esperavam puoctesse.,a Comissão desem- . 
penhar-se de, sua tarelfa pela forma, 
aliás brilhante, com :..que; soube con
duzir. ao plenário o ·projeto que vai 
começar a rece•ber. a colaboração dos 
Srs .. Representantes, através d~ des
taques de emendas e da votaçao, na 
sessão de .amanhã. · .• 

Cuida:dosamente revisto, muito me
lhor que o primitivo, apresentando 
magnifica distribuição das l!latérias 
e redação aprimorada, o proJeto, no 
conjunto, bem merece os apla _psos da 
Assembléia. Evidentemente, nao pod~ 
agradar as correntes extremas de 
opinião, porque traduz a média do . 

. pensamento desta Assembléia, incon
testável expressão da vontaJde do povo 
brasileiro, . · ' · 
· A Constituição não será obra dêste 

ou daquele Partido; dêste ou ~aquel~ 
grupo; dêste ou: daquele indiy_1duo; e 
obra coletiva, e, como tal, nao .pode 
deixar de constituir um compromisso 
entre o choque de opiniões diversas .. 

Aos que ofereceram em.endas .~ !J.ãO ·· 
tiveram a ventura de ve-las aceitas 
pela Comissão, direi. que . também 
apresentei emendas que foram por 
ela rejeitadas. Devemo-nos conso
lar, porém, com a sab!Xlor)a da sen
tença de Séneca - qmdquul V'ltlt ha
bere nemo potest, quer dizer, ninguém 
pode conseguir tudo ·quanto deseja. 
Vamos, portanto, examinar, serena
mente, o Projeto e colaborar no ln
gente tra.ball:lo da Comissão Consti
tucional no sent~do de aprimorá-lo, 
melhorá-lo e elaborar a Constituição 
que o povo . espera desta Assembléia. 

Os parlamentaristas, como· o nob,e 
representante do Partido Libertador, 
Sr, RaUl Pila,·. acharam tênues as · 
modificações introduzidas no ·presi
dencialismo da Carta de 91. 

Não é êste o meu parecer, uma vez 
que se confrontem. os dispositivos da 
primeira Constituição · republicana 
com o projeto ora revisto,' Com efei~ 
to, pela Carta de 91, o Deputado on 

.(•) Não foi revisto pelo orador. 
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senn>dor que aceitasse uma p,asta ffi;l
nisterial, peooeria o mandato na Ca
mara a que pertencesse;. ao passo que, 

-no projeto, a matériaéstá prevista, e 
o Deputado ou Senador não deixará 
de pertencer à sua Casa -Legislativa, 
se aceitar o cargo de Ministro de Es-
tado. · · ~ 

Pela Constitllição de 1891, os MllliS· 
tros· eram irresponsáveis pelos atas 
que subscrev~am ou referendanm, 
sendo a responsab!Udade do Presi
dente da República: Pelo atual pro
jeto êles · são re&ponsáveis pelos a tos 
que 'praticam por ordem do Presiden
te da República -e pelos atas que re
ferendam. 

Também pelo 'Estat.uto de -1891, os 
Ministros 'não podiam ser chamados 
a dar el.:pl!cações ac Congresso; atu
almente, pelo projeto, êles são obri
g:l!dos, sob pena de sanção que a pró-. 
pria Constituição comina, a compa
recer e prestar os esclarecimentos que 
lhes--forem exigidos, ao mesmo tempo 
que ll'íes é fapultado pedir dia e hora 
para virem, espontaneamente, ·dar es-

'l>as . e:qJlicações. . ' 
Finalmente; pelo projeto reVisto, os 

Ministros estão,. de ·certo .modo, na 
depe11déncia da Assembléia, conforme 
já o1bservou um !lustre trato.a1sta de 
direito público, pois. uma vez que 
compareçam e dém conta. de seus 
a tos, ficam sujeitos a~ censura e po
dem receber uma reprovação pública, 
o que importa· cm movimento· de opi
nião que os obrigará a deixar as res-
pectivas pastas. . · 

Há, ainda, a questão das Comissões 
parlamentares, criadas na Constitui
ção de 1934. e conservadas no projeto 
revisto. 

Vêem, portanto, os Srs. Constituin
tes, que são acentuadas as. diferenças 
entre o. presidencialismo da Constitui
ção de )891 . e o regime intermédio, 
mixto, adotnd'o pela Carta de 1934 e 
pelo projeto atual. 

/ O sistema preferido por êste pro- . 
jeto não há ele merecer aquêle epi
grama de Joseph Barthelemy, no pre
fácio do livro de. Ezequiel Gordon sO
bre a responsabllidade do cheie de 
Estado, dizendo que o regime insti
tuído na Constituição de Weimar era 
um cocktail em que- hayia ,agua~dente 
francesa, vinho su!ço, cerveja inglesa 
e gin americano. Não. Poderemos di
zer que o ·'sistema institu~do é de boa 
. e genulna. aguardente · nacional de
cantada com o tempo, porque repre
senta a experiência dn monarquia e a 
da rep\1,bllca, De fato, o objeto dos 

anseios da reforma, no tempo da mo
narquia, era o poder pessoal do chefe 
do govêrno. · 

O Sr.· Raul Pila - Além do poder 
pessoal,· era a Federação a outra idéia 
dominante propagandista da Repú-
blica, • . _. 

O SR. DANIEL DE .Ó:ÁRVALHO -
V. Ex.• tem tôda razão. 
·Vou referir~me adiante à., Federa

ção, que acho bem estrutura,da no pro-
jeto revisto. .. 

Mas, em relação ao sistema de go
vêrno, a ·grande·- il1Ct'epação ao regi
me era a do poder pessoal, a mesma 
com que se atacava o presidenc!o.lis
mo da Constituição de 91. 

_ De modo que tôdas. estas medidas 
representam modificações, arterações, 
atenuações do P"'esidenciallsmo puro, 
a fim de -evitar aquilo que no Brasil 
se verificou inconveniente à vida pú-
blica. .-

Além da organização do sistema de 
govérno, Ol!tro .problema fmidamental, 
lembrado há pouco pelo nobre e pre
zado. companheiro Sr. Raul Pila, era a 
Federação. A meu ver o proJeto con
substanciou a Federação como deve 
ser entendida, Isto é, tunà Federação 
orgânica - não inera justaposição de 
unidades separadas - um!) ,Federação 
em que haja a colaboração dos munic!
p!os. com os F.stados e com a União, 
dos Estados com os municípios e com 
a União, e, por sua vez, da União com . 
os poderes estaduais c municipais. 

Outro ponto que se me af!g·ura de 
grande ava11ço do projeto, cm relação 
aos diplomas anteriores, é a questão 
das reivindicações dos municípios .. 

lincontestàvelmente a Assembléia se 
pode ufana1· de haver procurado . dar 
vida a estas células da demooracla, 
levando-lhes. alento para que possam 
desempenhar sua função a.dministra
tiva e social. 

A Comissão nem seinpre terá acer
ta-do, o que demonstrarei no cCJrrer 
desta dissertação apr~sentando diver
gências em relaÇão às soluções pro
feridas. Mas- reconheço o nobre, es
fôrço dos Srs.' Representantes, em de
bate aqui feito e na Comissão Cons
titucional, para dar entrada na Car
ta· a esta graride corrente de opinião 
que exige se outorgue aos municipios 
o papel que êles devem ter na Federa-
ção e na República. . · , 

Relativamente à divisão dos poderes 
e à orga11ização do Executivo e do Ju
diciário, se se .tomar em linha alta o 
projeto e não se desce!' a detalhes, po
deremos ficar· satisfeitos com a organi-
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zacão delineada e que vamos, ama
nhã, começar a votar. 

ria. dos Munléiplos, 'atendendo, sobre· 
tudo, à falta de recursos, a el~s atri
buiu metade da diferença entre a . 
arre<;adação ~sta~ua·l e a ·municipal. 

Ainda em relaçiio às sara ntias, às 
llbel'dades, à liberdO.ã~ sindical, ao 
direito de· greve, à organização do Po
der Judiciário, especialmente ela Just!~ 
ça Ele!to!al, enfim,_ ac:s pontos fttnda
ment!Us 1dn organizaçao política e de
rn_ocrá.t~ca, devemos ser otimistas; mss 
n!!-o va1 o meu otimismo ao ponto de 
nao.reconhecer os _defeitos; al!;uns bem 
grayes, a meu ver, que subsistam no 

.proJeto. 
. Não dou, a:ssim, meu aplauso, prin

cipalmente, a vários pontos do capi
tulo referente à Ordem ~onõmica e 
Social, e não o. dou à Divisão de Rel1· 
das,_como consta do Projeto. ·. . · 

·Ora, ~Srs. Representantes, tal me_. 
d!da. nao. tem base alguma nn c\ôn· 
c1a económica, porquanto ja tive ensc-

~ jo de demonstrar, ma.is de uma vez 
que, na organização t'rlbatárl.:t bras!~ 
!eira •.. o local da :arrecadaçã•> não tem 
relaç..to algun11t com a ret\'J.bttição dos 
.mmicíplos o~ dos ha·bltantes daqtte
la. circtmscrlçao .administrativa, ·. · 

:\liás, essa ·1.~se já foi aqui brillunte~ 
mente defendida, não nesta Assem
bléia, mas em . legislaturas passadas 
pelo nobre coleg~ de repre~entãção, Ô 
Sr. Deputado Mario Brant, . · . 

· Nao. compreendo como se não tivesse 
aproveitado a oportunidade para trans- · 
~erlr_ à União o impõsto de exportação, 
1mposto que deve ter caráter excepeio
l;lal e eleve ~~r usado pelo país como 
mstrumento de :sua politica comer
cial. 

Além disso, enquanto êss.; imnõsto 
subsistir 

1
na órbita estadual, perma

necerão as barreira~ interestaduais, e 
oucra dificuldade de ordem técnica . e 
prática está em distinguir, nos portos 
por onde se fa·z a exportação, a merca
dor!a de um Estado e a de outro, pois 
mmt.ns vezes, para· efeito de exporta
ção, é preciso formar tipos, com a mis
tm·a de produtos de um Estado com 
produtos procedentes de outros. No 
põrto de Santos, par· exemplo, :como · 
sabem os nobres Representantes de 
São Paulo, fazem-se. tipos de exporta.
ção de café, misturando-se o do Sul 
de Minas Gerais com o elo próprio Es-
tado de São Paulo. · 

De :nodo crue fa.!~a il União, muit~1s 
vezes, esse :nstJ umento de política có
mercinl, que ê o impõsto de exportação. 
E às vezes convirá, nor meio de pesado 
impôsto, restringir ã exportação de u:n 
arti?;o de n!Ol' estra~tgico .ou de ma· 
téria prima necess~ria. à nossa im:ús
tria, que se wrnc escas~a. É o caRo do 
nosso manganês. Entretanto, o Go· 
vêrno da União .. está desarmado, e, 
como acentuei, 'êssc impõsto de expor
tação na órbito. estadual tem os incon-
venientes .iá apontados. ~ 

Numa. distribuição mn1s lógica .. dos 
tributos, penso que o !mpõsto qut: de·. 
vifll caber, principalmente, ao .i\fun!· 
·cfplo, além do de indústrias e profis
sões, seria o terrltoi·ial, como propõs 
aqui, em uma das emendas, o nobre 
Reprpsentante de Pernambuco, . se
l111or Deputado Alde Sampaio. 

A Comissão Constitucional, pro· 
curando remediar a. situação de penú· 

Apesar dessas reservas, q;lfll1t0 aos 
pontoo incJ.icados e ·à outros de . que 
trlhtarci, nao posso deixar de dar meus 
aplausos .ao pr~jeto, no seu conjunto, . 
porque, a meu ver, se !ôr. Pl'aticado com· 
lealda.d!) .e si11ceridade democrática, Ne 
nps dará ~ Gçvêrno !ort<; de que pre
Cisamos: voveruo forte, gel·a!mente, é 
uma. m1stica. ~·ceita pelo MSSO . povo. 
ExplJcarel, no .entretanto, o que en
tend~ por Governo forte; não é o que 
pratiCa arbitrariedades· e violências, 
~s ? que se abroq~la na lei·e nos 

. prmc1pios e, assim, desa·fia os seus lni· 
migas e pra ti c a, com soberania e dig
nidade, a politica da 'democracia, que é 
a do bem comum. Govêrno forte ·re-
pito, é o da lei preconisado pelo gÍoan" 
de democrata que foi Rui Barbosa, 
pregado pelo eminente Jiberal que foi 
Armando S~les,. a cujo lado formei, 
defendido amda por outro valoroso 
brasileiro: Eduardo G()mes · 

. ' 
Para a consecução dêsse Govêrno 

forte, com a. gftlrantia de todos os· di· 
l'eitos, será mister,· a meu vêr, ·erga

. nlzarmos o Judiéiário, na Unlão e nós 
Esta doo, de modo que êle seja ·o recur
so pronto e. eflc·az contra. tõdas · as 
agressões da lei, e que o Supremo Tri
bunal, como cúpula do rpglme, seja 
gua·rda máximo da Constituição, colo· 
cada acima dos partidos, acima dos de
mais podere:s c. dos Estados, por mais 
prestigiosos que sejam. Na organiza
ção do Poder Judlciár\o, o Projeto re
visto ou o Substitutivo, apreseut11 sen
síveis melhorias sõbre o anterior, 

O Sr. Nestor Duarte -.Desculpe o 
nobre m;ador. o substitutivo, porém, 
deixa de atender, o que se1·Ja. de dese
jar, à unidade da justiça l'iaclonal. 

O SR. DANIEL DE CARVALHO
V, Ex.~ antecipa o meu- pensnmen
tô . 



,._ ... 
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~· o Sr. Nestor Duarte - Sei que ante- Po1· isso, defendi, · com o nobre 
cipo, ,porque a tradição das represen- Deputado Francisco Negrão . de L!
tações mineiras nas Assembléias Cons- .ma, hoje nosso Embaixada!' na. Bel
tltulntes é advogarem a. unidade da . g!ca, a. emenda apresentada, em 1934; 
justiça.. '[Jol··tôda :l! bancada mineira, que con-· 
· O SR. D.' ~TIEL, ·DE. CAR.VALH. O _ · tlnlia e5sa . .idéia do saudoso Mlnls-

""' tr{) ArtU:l' Ribeiro. Repeti a emenda 
Exatamente. · · ·nesta Assembléia e ·estou sincera-

O. Sr. Fernandes Távora - .Isto foi mente convencido da desnecessidade 
proclamado; e procurou-se tornar ofe- da êrlação dos Tribunais ·de Recur
tivo o principio na Constituição de sos, os quais serv.!rão apenas . para., 
'1934. Infelizmente, os adeptos dêste onerar os cofres da União, porque se 
modo de ,J.'lel1Sar não conseguiram fa- pode pe1·feltamente distribuir as atrl-
zê-lo .Prevalecer. · · . buições dês~es órgãos judiciais pelos, . 

O Sr. Aure!iano Leite - Era a volta 21 Tribunais dos Estad·os e do Dls-. 
ao passa,do. trlto Federal e a J'ustiça federal po-

0 SR. DANIEL:DE.CARVALHo . ..:..· derá ser ministrada pelos juizes sec-' 
clonais nos Estados .. · 

Não era a volta. ao passado e vou res- Ao contrário do que supõe .0 nus-
ponder a V· Ex.• · , tre Representante de São Paulo, a 

o Sr. Nestor Duarte .:... Permita o emenda fortalece a Jus.Mça dos Es-
nobr.e orador que eu diga· logo ao llus- tados e torna as, causas federais slm-
tre Deputado por São l?a.ulo, que, se pátlcas, acel1Sivels ao: povo,·· Porque 
a Assembléia ~celtasse a minha emen- atualmente ainda subsiste o principal 
da, não se1'ia a .volta ao passado, de defeito [!ue apontavam na organização 
modo .nenhum, visto como nessa emen- -dos Estàdos. _ · .-
da se. rudvoga a urildade,da justiça, de!- A carta de 1937, que é .moda malsi~ 
xando. entretanto, aos Estados. com- na1· e. que politicamente só m~rece a 
petência- para a organiza,ção judiciá· · minha· repulsa, tem, entretanto, de 

· ria, com a nomeação e distribuição -. onde em onde, algumas providências 
· do Ju!zado. proveitosas; uma destas foi dar aos 

O SR. DANIEL DE CARVALHO - juízes das capitais dos ,Estados à~fa
E' exato. , culdade de decidirem. as questões fe~ 
· o sr. ,Aureliano Leite c,... Amenizava,- derais, do. ponto de vista 'fiscal e cri-

- mlnal. 
mas era a volta ao passado. . Só houve. vant.agem, portanto, com 

o Sr. Raul Pila -::-o. A nossa salva- esta medlda,.tomada pela Carta. de 37 1 
ção está na vol~ ao passado.·,· Está f·elta a-experiência, mas subsls· 

o SR. DANIEL . DE CIARV ALHO te outro def•elto, que apontava:·. e ·ain · 
_; Vou responder ao nobre Deputa- . da' noto nessa organ!zação: é que 'a 
do, Sr.: Aurellano Leite .. A frmenda. J'ustlça federal est:í distante. lnaces· 
por mim subscrita .com tõda _a. ban- sivel aos·' pobres que são obrigados a' 
cada. mi11elra, em 1934, consubstan- · Ir às capitais para· i·ecol·rer a êsse ór· 
ciliva. o projeto Artur Ribeiro, que giío -do ·Poder Judiciário .. 
concilia a unidade da justica e da A fórmula proposta. pelÔ saudoso 
jurisdição com· a dualidade da lnves- Ministro Artur R~l>eiro evita os efe.ltos 
tidura. E' uma fórmula sábia · que 
representa a ell."jleriêncla e atende às da centralização existente na Manar-
necessidades da vida nacional, como qu!a e suprime os inconvenientes 
passo· a· demonstra1•• · apontados na atual organização. Não,., 

Ao tempo do Império predomil1ava . encontre! quem me apresentasse ra
a unidade completa da magistradura, zões contrárias a essa fórmula, tão 
havi:t a centrnlizncão;. e. as queixas · simples, tão adapta'dD. às necessidades 
à! se acham eni vál·ios !,ivros, dentre do país. . ·. · · 
os quais citarei o de Ta vares Bas· DizEi-se, antigamente, que era pre· 
tos, mostrando os inconvenlei1tes da ciso que .a Justiça fôsse federal, por-
nomeação de um juiz do mais remoto que os juizes dos Estados .:sta:vam su· 
lugar depender do centro. ê 1 d !!ti 1 1 

O Sr. Nesto'. Dltarte _ A. dual!- jeitos à !nflu np a a po ca oca , 
mas o remédio está na própria Cons-

dade da investldul'a evita os lncon- tttulção e no projeto, que dão aos jul· 
venientes da centralização. zes estaduais . as mesmas garantias 
· o SR. DANIEL DE. CARVALHO concedidas. aos juízes feder_!l.ls. Dêsse 

Perfeitamente. modo, não podemos recear esse reb~i-

, ... 

•' 
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xamento do decôro e da dignidade por 
parte da Justiça estadual, uma vêz 
que ela tem as mesmas prerrogativas 
da Justiça Federal. 

Aproveito· o ensejo para convocar 
m€us colegas da representação minei
ra que, comigo, · assinaram a emenda 
à Constituição de 34, que votaram por 
ela e que, estou C€l'to, nilo negarão 
sua colaboração no destaque que vou 
requerer, para a mesma emenda na 
atual Constituinte, no sentido de ado· 
tar-se o sist-ema Artur R!beiio. 

Peço licença para declinar os no
mes dos Srs. Augusto Viegas,_ Blas 
Fortes, José Maria Alkmln, Gabriel . 
Passos, Cristiano Machado e C~lso 
Machado, cujas Inteligências e pres
tígio estarão, · certamente, nesta As· 
semb!éia, a ·serviço da mesma idéia 
que, juntos, ·defendemos. 11a Const!
tuinte anterior e que se dignarão 
prestar ao Ministro Artur Ribeiro -
hoje morto - as mesmas· homena
gens que lhe rendemos n::. Constituin
te d·e 1934. 

O s~. Nestor Duarte - Creio que 
o assunto se situará multo bem na 
questão da dualidade da Justiça, fa
zendo-se dêsse princípio, antes de 
tudo, um consectár!o da unidade do 
Direito, sobl'etudo .da unidatle do· DI· 
r~ito Processual.· Desde que em outra 
Assembléia Constituinte venceu, ain
da que penosamente, a etapa da mli-

. dade do D!l'eito Processual; cabe a 
esta, de !!gora, ser a última, afinal, 
conclusiva, nesse longo e tormentoso 
proc ~sso da unidade da Justiça. 

O SR. DANIEL DE CARVALHO -
De inteiro acôrdo com o nobre colega 
aparteante. 

.Assim como, versando o 1lema rela
tivo ao processo na Constituinte de 
1934, procurei demonstrar ·que sua 
dualidade comprometia, de modo im· 
pressionante, a unidade do Direito . ' agora buscare! patentear, com 'bas·e 
nos fatos, que a dualidade da Justiça, 
como existe, atualm·ente, e qual se 
propõe no projeto revisto, é de ma
n!festa inconveniência, d·evendo ser 
substituída· pela unidade das. jurisdi
ções. e dualidade da investidura con
soante .a fórmula preferida pela' ban
cada mineira da Constituinte. an1lel·ior. 

O Sr. Nestor D1tarte - G1·ande 
princípio êste para o qual peço a aten
ção lúcida e compreensiva do nobre 
colega, Sr. Aurellano Leite. a unida· 

· de da Justiça, no Brasil, !mpllc~, ·SO· 
'bi'etudo na unidade de jurisdiçues. 

O SR: DANIEL DE CARVALHO -
Os nobres Representantes que foram 
meus companheiros na Constituinte de 
1934 sabem da peleja que travamos 
em 'prol da unidade processual. A 

·prática veio demónstrar que -tlpham~s 
razão. Não há !laje quem. nao veJa 
as vantagens dessa unidade. . 

Que a Constituinte de i946 compl~
te essa obra de brasll!dade, de Unifl
cação do espírito naclona~, criandq a 
unidade do dl!reito e da JUrispruden
cia, embora mantendo a. dualldad~ cl;e 
InvestLdura, de acõrdo com o prmcl~ 
pio federativo. . . . 

o Sr. Nestor Duarte - "Qua_.lquer 
dos nossos colegas -pode, examman
do o texto do atual projeto e o das 
Constituições passadas, verificar que 
nenhuma. outra Carta, regulan~o a~
suntos da alçada dos Estados, e ma1s. · 
minuciosa do que o projeto, quanrlo · 
disciplina a rnatéria do Poder Judi
ciãxio Estadual. Por que o fêz? Por
que há, no pensamento do constitu
Inte, o pressuposto de que, regulando o 
Poder Judiciário, se · está, sobretudo, 
regulando poder que sustenta a pró- -
pria . união, o poder que é . :nais na
cional do que federal ou estadual, prõ-
prLamente dito. · 

o SR. D:ANIEL DE CARVALHO -
O aparte com que me hourou o nobre · 
Representante pela Bahia demonstra . 
que o projeto atual mlnuciosam~nte 
tra tau da matéria. . . · .. 

O Sr.. Nestor Duarte - E ·também 
as Constituições passadas, como por 
exemplo a de 1934, , 

O SR. DANIEL DE CARVALHO.-,. 
. . . de acôrdo, aliás, "com as tradições 
da Constituição de 1934, que procurou 
eliminar a disparidade de competên
cia entre o juiz federa.!· e o juiz esta
dual. 

O SR. PRESIDENTE - Lembro ao 
nobre Representante que está findo o 
tempo de que dispunha. 

O. Sr. Nestor Duarte - O ora.do: po. 
derá dizer que nunca' uma Consti
tuição federal dispôs com tanta minú
cia sôbre os pode1·es executivo e le
gislativo estaduais, como o faz o pro
jeto a respeito do Poder Judiciário. 

O 'SR. DANIEIJ DE CARVALHO -
Deixou, efeti.vamente, o projeto grande 
latitude ao poder estadual em outras 
matérias, ao passo que Pl'ilcurou dnt" 
tôdns as garantias à magistratura es
tadual no texto que vamos votar. 

. ' 
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Atendendo à advertência do Se- ce-me bastante clara. No caso dos 
nhor Presidente, vou terminar, la- Municip!os; . a Ccm.stitulnte de 1946 
mentando não poder desenvolver mais ;procurou . tn&p!J•ar-se em nossa pró
a tese p1·inc!pal, a meu ver, dêste dis- ' pr!.a. s!.tuação. Os Constituintes ·de 
curso, qual seja a demonstração da boa • .1946 ·tiveram em mira ajudar a: vida 
doutrina .~ da exeqUibilidade da emel'í- muiliclpal bra..~llelra a sair do mara;:

. da por mim apresentada, que nada mo, que a de!!c!ênc!a das arrecada
mais é do que a reprodução do pro- ções · munic~pais. tão claa,amente sim-· 
jeto Al'tur Ribeiro sôbre a orga11ização ibo!isa. Nêsse sentido, o esfôrço que 
judiciária. E cUrei que, se esta Assem- fizeram não é tudo, mas temos a 
bléia conseguir levar a bom têrmo, firme esperMlça de que constitua .um 
como acredito, sua tarefa, e . der ao ponto de partida bcnél!co pal'a o de
país um municlpio forte e um judiciá- senvolv!mcn:te~ do nosso Pais. 
rio forte; ter:l proporcionado ao povo Nos têrmos do Projeto de Cons·tltui
brasile!ro uma constituição democrá- cão, que, dent1·o de pclUcas horas, es
tica como êle ·espera da sabedoria dos ,taremos vDtando, além dos impostos 
seus Representantes. (Muito bem; que, no todo ou em par.te; lhes fo
mltito bem .. Palmas. O orador é cum- rem trn,nsferide~s pelo Estado, perten
primentado) . ,. cem pr!va.tivamente .aos Municípios. 

'1\ CDurant~ 0 discurso do Senhor os impostos: a) predial e .territorial 
Daniel de carvalho, reassume a~ urbano; bl de licença; c) de indús-

1Jresidên~'ia 0 senhor Melo Viana, -- irias e profissões; dl sôbre diversões 
públ·icas; e) sôbre atos da sua eco-

Presidente;) nomict ou assuntos de sua competen-
0 SR. PRESIDENTE Tem a c· za. 
avra o Senhor Durval Cruz, ora.- Esta. ~erá a renda. propriamente re-
'ins<!lito. · sultante dos impostos la;nr,:ados pelo 

SR. DURVAL CRUZ <Zê o se- Município. A ela temos ele somar 
nte discurso) - Srs. Represen- a renda prevista. nos ~~ 2. 0 e 4. 0 do 
tes: - O histo·riador fut.uro da art. 15, e ainda. aquela prevista no. 

Assemblé~a. Nacional Constituinte de ru·t. 20. . 
1946 nota.Tá, sem dl!lculdlldle, que · De~ejo referir-me.· em pa.rticular, 
uma. das mais vivas correntes de opi- à renda de que cogita o ~ 4:" do a.r
nlão formadas no seio dessa Assem- tigo 15. Dispõe êsse parágrafo: "A 
bléia foi ~<quela que, desde o início, União ent·regará, em partes Iguais, 
se mostre~u fave~rável · a uma distri- ·aos Estados e aos Territórios dez por 
bulção de rend·a mais jUst•a a favor cento da arrecadação do. impôsto p~e
dos Municípios bra~ileiros. Vlozes visto no inciso. IV rrendas e proven-

.. do Norte, do Gentro e do Sul, tôdas tos de qualquer na.tu.reza) a fim de 
A convergiram para tornar irvesistivel que a cota respe.ctiva seja rateada, 
. o pensamento de beneficiar nossos .também em partes iguais, pelos seus 
Municípios. Dêsse modo, Sl'S. Cons- Municípios, excluídos os das cá.pi
titulntes, a. primeira lição a tirar do tais". Gomo todos sabem, a /es;pe
éplsódio é que o sentimento, pelo qual rança. de. melhoria imediata nos. re
os Municípios tinham direito a. me- curses financeiros dos Municípios re~ 
lhor tratamento no ·quadro cliscrimi- . pousa, em grande parte, na· aplicaç~o 
nativo das rendas públicas, possuia dêste artigo; Dez por cento sôbr.e o· 
nlzes na experiência da. nossa 'vida impõsto de l'enda .iá representam, na 
naci"Onal. · ·atunlidade, mais d·e 300 milhões de 

o leg:islade~r bra:si1eiro tem sido cruzeiros. Tra.ta-se, pois, de quan-
' acusado de legislar muitas vezes sem tia substa.ncin!. Só êsse serviço pres

~prestar a devida consideração às nos- .ta.do ao desenvolvimento dos Muni
sas realidades e pecularidades. Fas- c i pios brasileiros há de .recomendar 
cinado por fórmulrus, idéias e siste- à apreciação dos vindouros o patl·io
mas alheios, embev·ecldo, por . assim tismo e o sentido nacional com que 
dizer, na contemplação doutrinária trabalhou esta Constituinte; 
e livresca de e~utro·s regimes, êle teria. A primei11a versão dêsse assunto, 
mod~lado constituições e formulr.d'o no primitivo Projeto de Constttuição 
leis mais sob a. Influência de modelos vindo a plenário par.a .discussão e re
estranhos que sob a Influência de cebimento de emendas, estava a.>slm 
nossas próprias condições. redigida: "A União erit1·egará aos 

Não sei, sr. Presidente, até onde Municipios d·e cada Estad·o ou de cada 
essa critica é verdadeira. Sei que Território ·dez por cento do que num 
c ln existe. Uma coisa, ·porém, pare- ou noutro al'l'ecadal' pelo impôs·to de 

' 
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que tratà. o n. 0 IV do a.Tt. 128. Da 
distribuição feita em panr.s igu.a16 
.s'e exclui o Município da. Ca.plta.l." 

Em face dêsse texto, ocorreu a di· 
versos representantes a· idéia de que 
seria mais justo e ma.is nacional cii· 
vidir igualmente e diretamente por 
todos os municípios a qlUintia prove
niente dos dez por cento sôbre o im· 
põsto de renda, Divulgada essa idéia, 
dentro em tlouco ela recebia o aco
lhimento favorável- de. tOda a Assem· 
bléla. Esta a. origem das emendas ofe
recidas ao projeto. De tudo resultou, 
afinal, o texto do § 4.0 do art. 15, sõbre 
o qual vamos deliberar e que assim 
dispõe: · 

"A União · entregará, · em partes 
iguais, aos Estados e aos territórios dez 
por cento da arrecadação do impôsto 
previsto no inciso IV, afim de que a 
cota ,respectiva seja rateada, também 
e mpartes iguais, pelos seus municf· 
pios, excluídos os, das capitais".· / 

Parece não haver mais quem dis· 
cuta a oportunidade e a legitimidade 
da iniciativa de ajudar-se os munlci· 
pios, Inclusive pela destinação aos 
mesmos dêsses dez por cento do Im· 
pOsto sôbre. a renda. Não se argumen
te que isto representa um desfalque 
na receita da União, Se desfalque há, 
é apenas aparente. De um impõsto 
geral, retira-se modesta. porcentagem 
afim de ser aplicada no desenvolvi· 
mento dos municípios, células da vidfl. 
nacional. 'I'ra ta-se, no caso, de _mais 
uma modalidade de redlstribulçao ele 
peque:na parcela da renda nacional; A 
nação não faz outra coisa :com su;> 
receita senão redistribui-la em ser· 
·viços, empreendimentos e obras·. Tôcia 
questão é a seguinte: essa modalidade 
proposta de redistribuir dez por cento 
do impõsto de renda pelos municípios 
é justa, é adequada aos fins que .se 
tem em mira alcançar? 

A resposta só pode ser afirmativa. 
Realmente, Srs. Constituintes, a.auto
nomia municipal precisa de · estímu· 
los para que possa produzir seus fru- · 
to~. (Apoiados) . A redisttibuição dos 
dez por cento do ·impõsto de renda 
pelos municip!os será um dêsscs . es • 
tlmulos. Atrevo-me a dizer que preci· 
samos descentralizar muitos ~ncargos 
c serviços, de que a União e os EstadllS 

· foram assumindo o. contrõle, no ln· 
tuito de tornar tais encargos e ser· 
v!ços menos burocratizados e mals 
eficientes. A central!zação politica e 
administrativa, tão apertada nesses 
últimos anos, caminhou paralelamen
te 'à centralização dos recursos, pro· 
venientes do trabalho do interior. nas 

'· 
capitais dos Estados e na Capital· da 
República. Essa centralização reper
cutiu desastradamente na ma1·cha e 
na establlidade do trabalho e da eco· 
nomia do interior . do pafs, seja. pela 

·criação de contrastes chocantes ent1-e 
os padrões particulai·es ·e ofl-:iais ele· 
salários e vencimentos, seja peJo afas
tamento do campo de milhares de 
braços, Pràtlcamcl!te, pouco ou .nada 

dos frutos· do trabalho nos municípios . ' · 
ficava aplicado nêles mesmos. Além 
disso, os mun!cfplos, pelo esgotamento 
da capacidade tr~butária do povo, não 
tinham onde ir buscar recursos para 
realizar. os objet!vos da autonom!!\, 
que lhes era assegurada, <Muito bem.) , 
_Quem conhece o lnterior·sabe como 

sao precários, deficientes ou inexis
tent;es os serviços municipais. Rara é 
a Cidade do. interior· que tem água. 
rarfsslmas as que têm água e esgo· 
tos. As estradas municipais. são gera.!· 
mente ruins. Pontes nãc existem O 
ensino municipal pràticàmente desa
J:lareceu. Parece que, num pais con· 
tandio, pelo último' ll'CCenseamento 
nums população de 41.236.315 habl~ r 

ta.ntes, 21.295.490 analfabetos, o ensi· · 
no primário . a cargo dos municípios 
terá impor,tante papel a desempenhar . 
na c:ampa.nha da al!abetizaçãc. Quan· 
to a assiStência médica e social é 
deflcientíssi'ma, mesmo• onde exh;te. 
Enfim, o contendo administrativo ·e 
social da nossa vida municipal é tão 
fraco que insensl:velmente só espera· 
mos eficiência ·e possibilidades dos 
serviços estaduais ou federais. · 

Mas, isto nos tem cmduZido à cen
tralização. 'E centralização quer dizer, 
além do mais, burocratismo. A ver· 
dade, porém, é que serviços públicos 
como. ensino, assistência: médica, es· 
t.radas etc. ganham em ser ,organl· 
zados através do contacto direto e 

. imediato da administracão com as 
·áreas e as populações que pretendem 
beneficiar. E' o papel reservado às 
administrações municipais. Nêsse · pa
pel está todo sentido da a;utonomla 
municipal. Ao contrário do' que se po
deria supor, o encurtamento das dls· 
tânc!as, a facilidade de comunicações 
não e~vasla a .autonomia municipal 
de suas tarefas e problemas.· 

A organização da opinião pública, 
sua crescen,te vLtal!dade cmst!tuem 
igualmente fatores de primeira gran· 
deza na Influência a ser exercida pelo 
povo sõbre as administrações munlci· 
pais <muito .bem) , visar. <lo torná-Ias 
representativas da vonta\ 'li popular; 
convertendo-as e~ autêntlc:"' ln&tru· 
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mcntos de suas reivindicações. A ver· defender a segunda fórmula prcconl· 
dade e a pureza das. eleições exerce· sada pelo ilustre colega Sr. Rui San• 
rão, sem dúvida, sôbre o destino e o tos, e não. a do projeto que é Iníqua. 
govémo dos nossos municípios, dentro • : oi·SR. DURVAL CRUZ- Conside~ 
!le pouco remp(), a mais salutar das ro. 0 apalite do Sr. Rui Santos_ como 
influências. O povo votando•, e ven· ·de dif!cll· resposta. . . . 
do que seu voto é apUrado, que seu creio, .que é, realmente, exagerado 
voto forma, de fato, os govêrnos po· atribuir aos Ten·itórlos Nacionais p1u- ~" 
pulares municipais, aprenderá a or- cela tão elevada da enorme. soma que 
ganlzal·-se. Os artidos mais fortes vai ser distribuída aos municípios bra
sel·ão aqueles que tiverem raízes mais sileiros. Na verdade, cada ·Território 
profundas nos. municípios, aqueles que r~eberá um total de cêrca· de 12 mi· 
melhor souberem di.rigf-los. lhões de cruzeiros, . ·e . pa1·ece difíc!l. 

E.---lícito concluir, pol·tanto, que re- explicar que, administrados os Territó-
torçando e estimulando a vida muni- rios pelo Govêrno Federal, como o são/ 
cip:ü, estaremos reforçando e estimtl· se .retire de verba,: ~destinada aos· 
!ando as fontes da democracia em nos~ municípios uma .. pme· para· ser_ de- · ,. 
so pais. Estaremos igualmente liber- volvida· ao Govêrno _Federal. . · · · 
tando e organizando o que .de mais o Sr. Rtti· Santos' ...;;. ·Perfeitamente. 
nacic!!lal e próprio possuímos ,.... nosso . 
sentido de brasilidade, a fidelidade aos o· SR. ÍJURVAL CRUZ ""- E' êste. o 
ideais cristãos à sombra dos quais a "senão" que .faço questão ·de assina
Nação nasceu, cresceu e deseja viver.· lar no texto constitucional a ser vo· 

tado. Tenho, entretanto, outros argu-
No que se refere à.fonn11. de dlstri· mentos ·a favor do- ponto de vista da 

bulção dos dez por cento· ,aceitamos a emenda que -tivemos a honra· de ore-· 
que ~stã: !.?revista no ! 4.0 • do art; 15 • · recer· e raz parte do texto elo projeto. 
Dlstnbmçao em partes 1guals r pelos os argumentos são os que passo a; 
Estados e _Territórios, q~e, por sua -, expc!l', 
vez, ra~earao, em partos 1guals, pelos . Hé três Estados que se beneficiam' 
respectivos municípios, a cota que lhes da referida emenda. _ .. 
couber. J1!::ses Estados são, de. um modo ge-

Não é apenas porque o Estado que ral, os menores, ou_ os' mais pobres 
represento .;_ Sergipe - teria seus mesmo não- sendo os menores; e sin• ... 
municipios particularmente beneficta- to-me ,.inteiramente à vontade,- como 
dcs com a divisão pela forma propos- Representante de Estado -pequeno que 
tn, que. acho __ boa essa divisão. Outros - deseja alcançar alturas .do-· progres
pequenos Estados e os Territórios se- so e a possibilidade de concorrer com 
riam· beneficiados, .mas também be· . os Estados mais adiantados do Brasil, 
neficiados· setão municípios de Esta- sinto-me à vontade - repito• - para 
dos de ·grande extensão ·territorial ·- defender o ponto de vista que conside· 
cerno Amazonas e Mato Grosso. ro ser o dos pequenos Estados, o dos 

o Sr. Rui Santos - Permite v. Ex.~ Estados pobres.. . · 
um aparte? Se V.-Ex.• é municlpalls- o Sr. Aureliano Leite - :tJ:ssé argu-
t:l, como parece. . . · menta é impressionante à prlnleira 
. o SR. DURVAL CRUZ _Não te- v~_?ta, mas in6quo no fundo .. V. Ex.• 
11ha dúvida 0 . distinto colega nao consi.dere ~eze Estados :contra 1 

.. · sete: cons1dere, sllll', a populaçao dês-
O Sr, 'R.Ul Sf!-ntos -:- • ; • tenho a ses treze EStados- cont1·a a popula· 

certeza de q~e ·JUlgará ser a tese me- ção dos outros sete Estados. 
lhor a da 1gua.ldade de tratamento 0 SR.: DURVAL CRUZ _ se acei-
para os munlch~los. _ tássemos o ponto de .vista de V. Ex.•, 

O SR. DURVAL CRUZ - Real- 0 da distribuição através da popula· 
mente, é boa tese. . ção, !riamos !ns!st!r nos erros do pas-
. '0 Sr. Rtti Santos - como_ consta sado, !riamos manter auxfllo aos cen··· 
do projeto, vamos vêr .Municípios e- tros populosos <mutt_o. be?n) e ilegar_ 
Territórios recebendo seis milhões de nosso apçio à soluçao do problema: 
cruzeiros, enquanto existem mun!ci~-- mal;'l urgente, que é o de .~lar popu~ 
pios de Estados recebendo menos de laçoes para zonas que nao as têm, 
cem:. mil c.ruzeh·os, recusando recursos às' zonas pobres 
· O' Sr. AureZ!ano Leite - Para que do país. <Apoiados)· . 
o nobre Senndol' por S<Jrgipe seja au- O Sr. Aureliano Leite - O critério. 
tcntlcamente municipalista é. preciso que V. Ex.• precc!lliza - o da quan· 
I 
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1tlda.de elo 
tico. 

número - é antl-democrá-

O SR. DURVAL CRUZ - Não 
acredito que V. Ex.• tenha razão. 

O ·sr. Rui Santos - v. Ex.• me 
:Permite um aparte? - Que diferença 
há, meu nobre colega, entre o muni
cípio de Parlplranga, no meu Estado, 
e o de Capela, ·no Estado de V. E.x.•? 

O SR. DURVAL CRUZ ...:. Há di· 
- ferenç.<\ muito grande. · 

O Sr. Rui Santos - Nenhum:a. A 
situação é da mesma miséria; no en
tanto, V. Ex.• .fará. o obséquio de ver 
no màpa e vei'ificar quanto Paripl· 
:ranga irá ter e quant.o tocará. a· C a· 
. Pela. 

nas. Em relação aos out.ros dois. Es
tados, não foi prevista na ConstHui
çãol parcela especial de auxilio. 

. O , Estado do Pará receberá. 230. 000 · 
cruzeiros, na forma da emendn que 
apresentei, O. Estado do Piauí recebe-. 
rá 260. 000 cruzeiros, O EJs;tadc• do Rio 
Grande do Norte, 300.000 cruzeiros. 
O Estado da Paraíba, !gualm:ente 
aoo. ooo cruzeiros, por município. Faço 
questão de dizer:. esta parcela · de .. 
300. DOO cruzeiros se destina a cada 
município clêsses Est.ados. 

O Sr. Rui Santos - Cota que será 
reduzida cem a nova divisão munici

. pai; quer' dizer: aumentando o núme
ro de municípios, baixará a cota . 

O Sr. Ferreira de Sou2a - E' um 
O SR. DURVAL CRUZ - Parlpl· elos grandes. inconvenientes da medi-

ranga não é o mais pobre dos muni- da, que facilitará aos Estados a crla-
cfpios do Estado de V. Ex.•; o mais ção de Municípios. · 
pobre é o de Monte Alto, que ane- · · " 
cadou apenas Cr$ 26.000,00 no ano de O SR. DURVAL CRUZ -'' :tste, 
1943. Quero aiüda dizer a v. Ex.• que precisamente, o argumento básico 
há diferença muito grande em se ser contra a posslbllidade de ser adotado 
de Capela, em Sergipe _ por sinal o critério da distribuição igual pelos 
minha terra - é em se ser de Pari pi~ municípios, porque V. Ex.• não. pode
ranga pertence ao Estado da Bahia ria chegar à situação de limitar os 
de receita orçamentária vultosa, e: Estados. na sua capacidade de criar 
portanto, capaz de concorrer para a m:uniclplos. 
prosperidade de seus municípios. o · o Sr. Ferreira d.e Souza - Quer di
caso ele Sergipe é inteiramente dlfe- · zer: .através dessas verbas, os Estados 
rente. criarão• municípios à custa da União. 

O Sr. Rni Santos - O Estado• da ·o Sr. Alberico Fraga - O nobre 
Bahia conta muito maior número de colega não ,tem razão. Não se criam 
ml.micípios. municlpios no talante, ·ao sabor pes-

O SR. DURVAL CRUZ _ M•s po- soa!. O projeto consti.tucic'l1tü ·esta-
~ belece re·".,ras para êsse fim. derá, realmente, proteger todos. 

Ainda em resposta aos apartes com . O SR. DURVAL CRUZ - Respon-
que fui honrado, direi que cs Estados- c!endo aos .n.par.tes com: que me honra
de Ma to Grosso e do Amazonas, pelo rum os nobres Representantes, reta
texto a ~er votadc•, se tornarão os mais mareio curso da minha c!!'ação. 
beneficiados·. Haverá, entre os pre- o Sr. Hermes Lima -V. Ex.• pode 
sentes, quem possa insurgir-se contra acentuar, como já acentuei, que essa 
a dádiva de 440. DOO cruzeiros, num distrilmlção é justa, até porque be
caso, e de 1160.000 cruzeiros, 11o ou- neficia os Estados mais pobres. 

· tro, para fazer ressuscitar aque1es Es- 0 SR. DURVAL CRUZ _ E' justa-
tactos, que tanto precisam do auxílio 
da União? , mente o que vou_ dizer de agora por/ · 

o Sr. Nestor Duarte _ Só há umtl ·- diante: V. Ex." ~ao .perde por esperar. 
objeç.ão; já consign.ado, no texto cons- . O Sr. Jctci .F_zguezredo -:-.o propó
tituc!Dnal, dispositivo n1andandc• que · s1~c· de beneflcmr os mumc1pios . deve 
a União trate a questão amozônica dirigir-se · aos . pobres, que ~x1stem 
com dotação .tributária especial, a me- todos os· Estados. da Federaçao. 
dlda que o nobre Deputado llleitela o Sr. Aureliano Leite - Nesta. 
iria enche!' de favor maior, excepclo- questão, como em tôdas, a virtude es
nal, aquele ,9.t1e vai ter atenção espc- tá .no meio. 
ela! da Ulliao. . O SR. DURVAL CRUZ - Vossa 

O Sr. Aureliano Lezte - ll:ste, o Excelência talvez seja vltcQ·ioso. Ouço 
processo de proteção à Amazônia. dizer que há em curso. uma canel-

O SR. DURVAL CRUZ - :tl:ste é l!ação, da qual me quero colocar dls· 
o c::~so apenas do Estado do Amazo- tnntc, porque estou convencido. de 
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que a boa solução, realmente, é aque
da que advogo. 

(Lendo) 

as culp~J:s e as omissões do passado 
em bem da unidade da Pátria, do 
seu progresso e do. sentimento . de 
fraternidade entre os brasileiros. 

, (l~Iuito bem; muito bem. Palmas). · 
. . I 

Oorador é vivantente c!L1npri
mentado). 

· O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra, o Sr. Clemente Mariani, ora

. dor inscrito. 

Não se .trata, pois, de beneficiar 
especialmente a um, 1nas a. diversos, ' 
justamente a.quêles que são ,mais po- · 
bres, que dispõem de menores recur
sos. Que mal· haverá nisto, se é o 
pais inteiro quem lpcra com o desen- · 
volvimento de suas tmidades, de cada 
uma de suas partes? ·Se, por cir
cunstàncias peculiares, os municípios 
dos pequenos Estados ~eceberão mais· 
que os municípios de certos grandes 
Estados, a verdade é que todos rece
berão . sua parte, te dos serão bene
ficiados . E êsse beneficio aumentará 
corri' o tempo, proporcionalmente, 
para .todos. Injustiça haveria se a 
distribuição ·pelo. forma propcGta fôs
se favorecer os m:ais · ricos, os mais 
prósperos. Mas, é justamente o· con
trário que ü·á acontecer. Na sua 
condição de Estados-membros, tõdas 
as unidades da Federação receberão 
a mesma cota. O princípio da igual
dade federativa está assim respeitado 
cm sua letra. e no. seu espírito. 

Ao 'prop01; a . emenda mandando 
disti'ibuir aos.· Estados, em partes 
iguais, 10% do impõsto . de renda 
• para divisão também igual com o~ 
municípios, procuramos servir a uma 

·· causa e .a uma obra de reedificação 
coletiva. A Comissão Constitucional 
aprc•veitou a em:enda. 

O SR. CLEMENTE MáRIANI -
· Sr. Presidente, havendo participado, 

como sabe V. E,'{,n, da elaboração da 
Carta Constitucional de . 1934, não po
dia deixar de sentir-me Jisongeado, 
menos por mim do que pelos compa
nheiros daquela jornada memorável, 
com vê-la influindo ainda tão profun
damente no espirita dos ilustres orga
nizadores , do projeto em debate, . má
Xime agora, quando, havendo repassa
do, com as quatro mil e tantas emen
das que lhe foram apresentadas, pelo 
crivo de um reexame rigoroso, acha
se · escoimado dàs mutilações, das su- . 
perfetações e dos desvios que tanto o 
vicia varo; e melhor distribuída a or- . 
dem das suas matérias, cuja desarru
mação me havia levado a classificá-lo 
como uma contrafação do seu modêlc . 

Ainda não me conformo, em ver
dade, com o. fórmula· pretenciosa de 
nos· considerarmos sob a proteção de 
Deus, em vez de, humildemente, invo
carmos a sua inspiração para o de
sempenho do. mandato que nos foi 
atribuído. 

O Sr. Nestor ·Duarte 
imodesta .. 

Fórmula 

Para o fato que .traduz e a es
perança 'que encerra pedimos a a,ten
çfio, o exame, o estudo detido, a • 
meditação· pa.triótica . e a compreen
são construtiva dos senhores ccnsti-
tui·n-tes. o Sr. Hermes Lima - Nossa única 

Não somos mais que os portadores · es1>erança é que iDeus não tome c o
do ápêlo de gerações· esquecidas e . nhecimento dela.· 
abandonadas. Falamos em ncrrne dos 0 SR. i CLEMENTE MARIANI -
1mmícipios cujos pontos extremos na .·Se, por vêzes, também ainda me cl10ca 
carênci:l. de recursos são: a supressão de certos dispositivos, 

Araguinna em Mato Grosso que cuja revalidação o.s ocorrências atuais 
arrecada 4 mil cruzeiros. 

Palma em Goiás que rende . de iro- estariam aconselhando, como, por 
Pclltos, Cr$ 1a.ooo,oo. exemplo, os relativos à politica !mi-

i gratõria, pelos quais· tanto pulsou o 
Pnrnaguá no Piau , cuja receita generoso coração de Miguel Couto; 

é de 10 mil cruzeiros. se não me satisfaz sua indecisão rela· 
Carmópol!s em Sergipe· que arre- tivamente a algumas das conquistas 

cada Cr$ 17 .000,00. mais importantes da nossa organiza· 
ção politica, entre elas a coincidência 

Senho1· Presidente, Senhores. Cons- dos mandatos (apoiados) e o sistema. 
tituintes - Não acentuemos o amar- unicameral (muito bem), com o. Se• 
gor das susceptibilidades regionais re- nado como órgão de cola boraçúo e 
sultant·es de uma injustificada desi- coordenação; se me surpreende a sua 
gualdade de tratamento. Tenhamos teimosia em fugir a . afirmações irre
coragcm de 1·ever e julgar os erros, fugiveis, quais as referentes à sobera-

' 
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nln nacional, ainda agora· reiterada 
no Congresso da P11z, por tOd!IS as de· 
legações, Inclusive . a nossa, e que o 
Senado americano não considerou in· 
compatível com a submissão de ~u 
govêrno às resoluções da Organizaçao 
das Nações Unidas; se me entristece . 
a sua timidez quanto ao j)rob!ema da 
unidade da Justlca, reclamo de tõda 

\ a consciência jurÍdica nacional e ·pela 
qual, há. 40 anos, Rui Barbosa já. Ie
Yantava sua voz oracular -: mais 
profundamente lastimo que, ofuscados 
pela grandlosldad·e do trabalho que 
representam os seus modelos, as Cons
tituições de 34 e 91, e talvez prejudl· 
cados pela brevidade do tempo de que 
dispunham os Ilustres membros da 
Comissão· Constitucional não hajam 
podido ou querido deixar qne sedi· 
me11tassem mais longamente ns idéias 
próprias e as que lhes foram suger~
das. Se assim houvessem feito e ma1s 
demoradamente · d·espregado os olhos 
do passado para volvê-los ao futuro, 
talvez houvessem dado melhor teste
munho da visão pol!tlca da atual 
Constituinte. 

Sr. Presidente, atràvés de mais de 
melo século de regime republicano, as 
Constituições que · nos regeram,. elll:R
nadas da soberania popular, poderao, 
como instrumento de govêrno, ter va-

. riado na construção dos órgãos e n:a 
escolha. dos processos segundo çs. qua1s 
se . realizava o pensamento polltlco da 
Nação. Jamais, entretanto, .·deixaram 
dúVida sõbre a vitalidade e a conti
nuidade dêsse pensamento, expresso 
em tr.ês objetivos precipuos: a· organi
ZRÇão de um Estado nacional, a orga
nização de um Estado democrático e 
a organização de um Estado federa
tivo. - ·Nacionalismo, democracia e 
federação - que. de tal modo CO!ll!
tituem elementos essenciais da defim· 
ção do Estado Brasileiro, de tal sorte 
são a tributos de sua existência, .q!:le 
neste particular, tanto a constltwçao 
de 91 como a de 34 e o projeto atual 
vedam a. reforma· constitucional. 

A certos espíritos imbuídos daquele 
· falso liberalismo de que se ocupou 
Jul!en Benda, parecerá talvez estra
nho que hajam encontraclo guari~a 
em textos constitucionais preceitos tao 
impeditivos do, para êles sagrado, di
reito de destruir até os fundamentos, 
desde que o façam pelos processos 1_!!· 
gais, a. ordem jurídica vigente. Nao 
é ainda o momento de nos ocuparmos 
do . assunto. Apenas estabelecerei, à 
guisa de tese, que .em todo o sist.ema 
de flOVêrno existem certos. princlpios 

.. , 

., 
fundamentais que justa.mon~e· não po· 
dem ser·. subvertidos pelos .. procassos 
let;als... · . 

O Sr. Nestor Duarte - Apoladc.. 

O . SR. CLEMENTE MARIANI 
... mas, a.penas e exclusivamente, pc
la fôrça, quer esta só. necessite mos
trar-se, se como foi o caso da implan
taçiio das repúblicas no Brasil, na Es-

. panha, na Itália, quer tenha ·neces
sldllide de clesenca.dear-~ nas mani
festações mais cruas de terror, como 
na derrubada; das monarquias absolu
tas da França e da Rússia. O princíp!o 
do .direito divino nos Esta.dos absolu
tas, as liberdades fundamentais nos 
regimes. democráticos, a socleda.dê sem · 
classe no socialismo. russo, são prin
cípios que palram acima das maiorias 
ocasionais, e relativamente acis ,quais 
nem os ·governos, nem os cidadãos 
indiVidualmente, são obrlga.dos a· sub
meter-se às màn!festações da von
tade das maiorias. Antes das :nos
sas Constituições e do nosso Pro
jeto, já. a Assembléia Nacional Francê
sa de 1879 havia declarado que a for
ma republicana de Govêrno. não llQde 
ser objeto de proposta de revisão. 

Mas, Sr. Presidente, dizia eu 'que o 
pensame'!lto político ·da Nação se tra-

. duz em três objetlvos .. precLpuos: Esta
do Nacional, Estado Democrático e Es
tado Federativo. O primeiro deles en
contra-se· implícito em ·numerosos tex
tos, e seria ocioso citá-los, mas pro
curou-se condensá-lo, de maneira ex
pressa, no § 1.0 -do art. 165 do primi
tivo projeto, no qual, com uma terrível 
homofonia se tllsse que "a indeMndên-c 
cia. e a liberdade da Nação são inalie-
náveis." · · . . .. 

Neni pela pobreza de sua redação, 
nem pela inoquidade da afirmativa, o . 
principio mereceria, de fato, perma
necer. Sen1pre com os olhos no pas
sado, o projeto não admitiria, com · 
efeito, a perda da 1nd~endêncla da 
Nação, a não· ser pela sua· transferên
cia a outrem - alienar, de alienum -
ou· seja: a um . Estado estrangeiro, . 

. Mas, quando o risco de tão dura ne
ce§slda.de se apresenta na vida dos po~ 
vos - e. que o digam os ,exemplos 
recentes da Alemanha, da Austria, da 
Po!õnia, da Rumânia, dos Estados Bál
ticos, do Eglto, do Irã, da Indla - não 
serão .os textos consti-tucionais . os en
pazes de salvaguarctá.-lo.s. Somente 
encontrarão réméctlo para o mil!, na 
fortaleza do cará.ter e.n& disposição de 
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enfl'Entar todos os-saer!!!c!os, o l.'iUe, preendeu dec::Ldida.m.ente a. luta. 
nos tem!}os he~àiernos, se consu:bs· cootra. o social cha.uvi:Iústno. e. o 
t!!.nc!a . em três palavras - ... Londres, social pa.elflsmo, que pôs. a nu a. 
sta.l!ngrado, l?earl Harbour, traição dos Kaut.sky, dos Guesda 

e e:stigma.tlzou a. lndeelsão doo re-
:Não é êste, portanto, o perig\l ·que . .volucionários q\l!e I!IMlava.m entre 

poderia ser removido por um dispo- · duas águas .. Lenine compreendia.: 
sitivo constitucional. A sua 11n!ca me.. , m h ll1lUI. 
c!icina, conhecida até que a organiZa- · · · · ~~~:te0 · a.eJm~:. av~ém. 
ção dos Nações Unidas nos diga a que não considerava o fato de !m- · 
veio;' cansiste' na fõrça das armas. , portância . dooisiva, porque sabia. 

A independência e a liberdade da. que a única. po!ftica certa e que 
Nação podem ser, entretanto, amea.- co!lita.sse · coon o futuro era 'a. do 
çadas por caus!IS de ·natureza interna, internacionalismo coD~Seqüante." 
de .. dupla espécie, umas visando sob;:e-
;põr ·interê.sses pmiculares ao interes- Nem se· pense que- Sta.lin, ou o no
se geral da· Nação, e outras, que não.. bre Senador Sr. Lulz Carloo Prestes, 
serão mais do que . decorrência lógica ao su.s·tentar · com desassombro e an-. 
das primeiras, enfraquecendo a resls- tecipa.ção Idêntico pcmto de vista, fo-

,. -- iência nacional no ca.so de agrêssáo gem à ortodo:da Ieninista. Para \l 
e.'tterna, com o' fito da· preponderãn· !undiador do· Estado· soviético, o bol
eia final doo próprios: interêsses, por· cheJ'Iismo começou a elaborar. pràti" 
que a· base do Estado Nacional é, com camente o seu internacionalismo em 
e!e!to, o principio da independência · fins dF19l4:, ·ou seja logo .no início 
dfl Nação, como um todo, . dentro da da prinietra guerra .mundial, em que 
sociedade internacional; da preponde- a Rússia se vira envolvida, na defesa 
rância do seu interêsse sôbre o interês- doo mais ba.silares princípios de .in
iie. de· qualquer classe, grupo ou parti- d•epandênda drus pequena.s nações. 
do; dQ dever. de. todos os .cidadãos de' · "Tal partido, esclarecia Lenine,aos seus 
·de!en~ê;.Ja. ou, pelo. menos, ·não criar · prosér:tos, tal partido. (lendo) não re
obstácuios .à suá _defesa; quando em ceiava proclamar a· derrota _da mo-

.. · .. conflito com um poder externo; narquia tzarlsta e estigmatizar· a "de-
Nada se poc!Íiria a.rquitetar mais-em fes·a da Páttia" em uma guerra entre 

contradição com ê.sses i>ostulados que dois imperialismos vorazes". Prere
:a. doutrina comunista. "Proletários de ria, paliiillhando os seus deputadoo o 
todoo. os países; uni-vos", insc~evem árduo caminho da. SLbéria, em vêz 

. em 18 ou 19 .linguas, a.s armas sov!é- do !ácil caminho, no seu entender, 
ticas. E, se a Carta Constitucional da que conduz aos postos do govêrno, 
União pune com a pena de morte o negando-se a qualquer .. co•aboraçáo 
orime de traição .à .·pátria, · pune-o com os autores da revolução . demo- · 

· :porque, implicitamente, a pátria ·que crátlca, a.guaróar •.· a oportunidade, 
considera é a dos proletários; porque, única que lhe interessava, de "pre~ 
com relação às pâtria.s não proJetá- . :parar a queda dos lmperiallsta.s do 
rias, inclusive a própria Rússia, assim seu J}róprio País e efet!vaniente de:· 
se eJQPrime Sta.Jin' ao fazer o elogio de r.ubá-los", de tal maneira qll!e, ·sao 
Lenine <lendo) : · .. .palavra.s. suas, "não deixou pedra sõ-

bre J}edra, nem da propriedade agrá-
"Er.a no período de 1914 a 1917, ria ,da Mbr·eza, nem da propriedade 

em plêna. guerra imperialista, no capitalista". conft>onte-se com tão 
momento em que· todoo os pa.rti· coerente e eloglável atitud·e, segundo 
dos cocial democráticos e sacia- -. 0 modo de ver de Lenine, a deserição 
llsta.s, ou quase todos êles, levados que nos deixou do' Ignominioso prece-
pelo· delú•io patriótico geral, se d!mento dos partidos sociallstas".(!en· 
haviam· posto a.o,serviço do im· do) "Os,mencheviques e soc!al-revolu- . 
·Peria.lismo dos seus palses · . Era cionários da Rússia, como, aliás, todos 
o .periodo · em que a segunda ln· 05 chefes d'a n Internacional no mundo 
ternaciona.l Inclinava suas ban- inteiro em 1914-1920 começara11t' pela. 
de!ra.s ante .-o capital, em que . traição, justificando direta ou !nc!ire
homens como PleJ,!LnoV K-autsky,, mente a defesa da Pátria, isto é, a de
·Gue.siie e outros nao tinham po- · fesa da sua burguesia ávida de con-
dldo resistir à onda de chauví· quisto. e. persistiram na -·súã:' traição, 
ní:smo · collga.ndo-se com a bu:rgues!a de 

Lenine ·foi, então, o único ho
mem, ou quase o único, que em-

seu Pais e luta.ndo a seu lado contra 
o prolet.arlado revolucionário de se11 

· . 
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próprio País. Dur·ante a guerra im- Sr. Presidente, :foi dentro da· ordem 
:perlalista de 1914 a 1918 entre dois de55as considerações. que apresente! M. 
grupos de paises igualmente voraz~s § 1.o do art. 165 do pril~itlvo Projeto. 
e ba.ndidos, o princi.pa,J e fundame:n- · . a seguinte emenda, preJudicada pela 
tal dos oportunismos foi o que adotou suuressão atual do citado dispositivo: 
o social chauvinismo, Isto é, o apóio "S'ão inallenáveis a soberania, a inde-
à d.ef·esa da Pátria, o que equ.vaiia, · pendência e a llbe11dade da Nação, Os 
de fa.to, naquela ,;uerra, à defesa_ seus interêsses não podem ser subor-
dos interêsses de rapina da burgue- d!n~Vdos aos de classe, grupo ou par-
·Sla do próprio PaíS." tido". Entrego-a ao pronunciamento 

Por isso, pôde dizer Stal!n: "basta 
compa.rar a política Ieninista da 
.transforma.ção da guerra imperl-alls
ta em guerra civil, com a política de 
traição da II Internacional dural11te 
a guerra, para coip.preender tôda a 
baixeza· dos pol!ticoides do oportunls

·mo e tôda a grandeza do método Ie
ninista." 

Sr. Presidente, faço questão de ser 
compr.eendido. Não me ocupo d:o as
sunto à luz dos sentimentos' pa,trló
.ticos, a. cujo calor não me .seria tal- . 
vez difícil incendiar os d·ebates, por
que há vinte e cinco ~culos a.ctvertia 
o trágico grego que um povo escapo 
da ruina, tal como nós acabamos de 
evitá-la., costuma ser se\'ero. Não 
m'o permitiria a minha sinceridade 
il11t•electual, ela não me consentiria 
a pretensão d·e decidir dogmàticamen
te uma dúvida filosófica que, no· sé
culo d:e Pérlcles, já Esquilo· ·mani
:festa.va pela boc·a de Antfgona, ln
surgindo-se cor.tra a condenação ao 
opróbrio do cadáver de Pollnlce, por
que, "mais de uma vez. a cidade ha
via variado -em sua. justiça". Aqui 
não estamos para enunciar ju!g.a.men
tos que competirão a,c;s pós.teros, mas 
tão somente para defend·ermos e lm· 
pormos aqullo que, b::m ou mal, con
sideramos certo. 

E. se, fiéis à tradição republicana, 
continuadora, nesse pat'tlcular, da 
tradição do Império, procuramos con
servar no 'Estado brasileiro as ca,racte
r!sticas de um estado nacional, na
cional no seu dup"o sentido da inde
pendência da Nação, como um todo, 
dentro da soclfldade lnternacio11al e, 
na ol'dem interna, da pr~ponderãnc!a 
do seu interêsse sôbre o lnterêsse de 
qualquer e de tõ·das as classes que a 
compõem, com o dever consequente, 
para todo o cidadão, de defendê-la, ou 
não dificultar a sua defesa, não se 
compreende que, nesse assunto, a 
nóssa atitude, relativamente aos pe
rigos que ameaçam o nosso propósito, 
seja apenas o de ignorá-los, à maneira 
<tos avestruzes. 

· desta a ugusta Assembléia. .. 

Mas, Sr. Presidente, tanto quanto 
nà firmeza do seu sentimento naclo
nallsta, a vocação politica da Nação . 
brasileira ta m b é m se patenteia na 
<:ontinuidade do seu esfôrço 'Para a 
constituição de um estado democrático. 
Lutando com dificuldades imensas, de 
tõda a natureza, humanas ou mate
riais o sentimento democrático, em · 
avàn'ços e recuos, aos trances e bar- · 
rances, ora estimulado, ora comprimi
do pela~ agitações· civis e P.e!as inter
venções militares, tem cresc1do sempre 
até atingir o nível. relativamente sa
tisfatório, d'é que somos as testemu
nhas e o exemplo. A deli.1ocracla que, 
através tantos precalços e P!llo esfõrço. 
persistente de várias gerações, pro
curamos r e a I i.z a r, é a clássica de-
mocracia, cujo espírito nos vem das 
fontes mais longínquas de nossa civi
lização ocidental, ·democracia que re
pousa acima de tudo na idéia da li
berdade, evoluída, como agudamente 
observou Kelsen, do seu primitivo con
ceito de "liberdade do l,ndlviduo contra 
o domínio do ·Estado" para "a parti
cipação do individuo no poder do Es
tado"; é a democracia que encontra a. 
sua. e~pressão real no regime dos par
tidos políticos, porq,ue, segundo a lição. 
de Ostrogorski, Ascárate, Mac !ver e 
Posada e na frase ineqtúvoca de Kei
sen, "a democracia é, necessária e ine- , 
vitávelmente, um estado de partidos", 
através dos quais se canallsa.m os im
pulsos populares, até virem confluir no 
largo estuário de. parlamentos como 
êste; é a democra·cla mediante cujo 
processo de govêrno, quer baseado no 
sistema majoritário ou no da represen
tacão proporcional, mas sempre pela 
métod9 clialétlco próprio da atlvldade 
parlamentar, a vontade geral apresen- · 

·ta-se como a resultante do acõrdo das · 
opiniões antagõnlcas, da tese e da antí
tese nascendo a síntese, em vez da 
Imposição arbitrária dos pontos de 
v 1st a dos detentores ocasionais do 
poder. 
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P~ra o povo a participação nas !un
çoes legislativa e executiva. 
"Mas, contilma Kelsen, só a igualdade · 
formal 11a liberdade, a Igualdade dos 

:direitos politicas, entra na noção da 
democracia. A prova mais conclusiva 
está em que a igualdade material, eco
nõmica, poderl..'l ser realizada tão bem 
e talvez melhor num regime ditatorial, 
autoc.rático, que num reg i me de
n1oc1-atico". Ao que po-deríamos acres:.. 
centar que, sendo em todos ·os países 
democr4ticos a ma i o r i a constituida 
pelos menos fasorecidos na posse dos 
bens materiais, desde que lhes assegu
remos' a liberdade e a igualdade poll
tica ou forma1 .estaremos dotando-os 
dos poderes necessários ·para que, com 
as suas próprias mãos, obtenham a 
l'elativa igualdade econômica, que, na 
doutrina ·comunista se define como 
"j~stiç~" e representa para êles o que, 
Paia nos, representa a liberdade. Nem 
é outra coisa o que sob os nossos 
olhos, se está proceosando na Ingla• 
ten·a. · ,. 

~Bem sabemos, Sr. Pre~idente, que a . 
esta democracia, que apelidaram de 
democracia formal ou burguêsa, os ex
tremistas da esquerda ou da direito. 
tentando apoderar-se da palavra má~ 
gica, para mascarar as suas ambições' 
de predomínio de grupo ou de· classe 
opõem a .sua democracia de fins cuj~ 
realização ficaria a cargo de um~ ins
piração aristocrático-autocrática ou · 
a sua democracia social ou proletária 
através da qual se pretende garanti~ 
aos illdividuos, não apenas tuna Igual 
participação na direção dos negódos 
públicos, mas ainda uma igual quan
tidade de riquezas. Não nos deixemos 
desorientar pelo sofisma. A de
mocracia que, obedientes a uma ins
piração bi-mllenar, mais ·uma vez 
tentamos implantar no Brasil nada 
tem a ver com essas concepções f!lo
.sólicas, cujos produtos, expostos aos 
nossos olhos, uns estendidos no campo 
da batalha, entre ruínas pavorosa• 
outros ainda de pé, mal feridos quem 
sabe, parecem consubstanciar a visão 
do novo ídolo àe zaratustra: "0 Es
tado,eis o nome do mais frio de todos" 
os monstros :ll:le t t b · Bem razão, portanto, tinha Bene-. · ' meu e, am em, fria- de_tto Croce quando, .chamando a ateu-
mente; e de sua boca, deixa escapar 
esta mentira: "Eu, o Estado, eu sou çao d_os seus compatriotas, sob a in-
o Povo". vocaçao do exemplo da república espa-

. nhola, para o risco de se dispersa-
Sr. Presidente, logo que começaram rem os esforços na tentativa tão do 

a . ~spalhar-se pelo mundo,· menos agrado do Quixote· que existe' em to
apaladas na sutileza do raciocínio do dos nós, de se resolverem simultânea
que no .barulho da propaganda poli- .men~e todos os problemas de natureza 
tica, semelhantes proposições, na ou- politica, social e econômica, insistia na 
tra Alemanha, a Alemanha das · Uni- · · necessidade de se cuidar antes de 
versida-des, que resgatará por todos os tudo da consolidação da liberdade. 
séculos os crimes da Alemanha das E bem razão tinha o Brigadeiro 

·casernas, a p a 1 a v r a autorizada de Eduardo .. Gomes quando a situava em 
Kelsen se levantava para dizer que tão alto' plano que, para merecê-la, 
"esta. oposição deve ser repelida da nos çondena va à eterna "vigilância, o 
manmra m::~.is categórica".. (len- que e como uma trasladação do pre
do) !'E', com efeito, contínua o em'· ceita níetzscheano: "Para merecer a 
nente professor de Viena e ColÔ- tua herança, trata de conquistá-la" ... 
nia, é a idéia da liberdade e não 
a de igualdade que ocupa 0 pri- Sr. Presiderite, sendo a liberdade 
meiro lugar na ide o 1 o g i a de- do cidadão, ou, segunclo o conceito de 
mocrática. Sem· dúvida a idéia de Kelsen já enunciado, a participação 
igualdade também participa dela; mas do individuo no Poder do Estado ou 
apenas de uma maneira negativa, for- na fmmação da vontade coletiva, a 
mal e secundária: todos devem ser 0 característica basilar do regime detno
mais livres qu j i 1 ·crático que pretendemos estabelecer 

e se a· poss ve ' logo, · cumpre ·defende· -la cotltl~ os riscas' 
todos o devem ser igualmente· em "' 
consequênçia, todos devem participar . que. a ameaçam e são de espécie vá
da formaçao da vontade_ geral, de onde ria, promanando ora da hipertrofia 
t d d · do .poder, ora dos movimentos revo-
o os everem participar de maneira lucionários contra a própria liberda· 

igual. E a história confirma a análiso de. Para enfrentar as ameaças da 
das idéias: historicamente, a luta pela primeira espécie 0 remédio clássico 
democracia é uma luta pela liberdade te 
politica, com 0 objet!vo de conquistar m sido ·a divisão do exercício do po-der por órgãos autónomos, limitados 

' . 
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por um regime de freios e contrape- E' do que poderia ter ·cuidado o 
sos, mas harmõnlcos ou coordenados Projeto, ocupando-se, de acôrdt> com 
entre si. Fôrça é confessar . que o a t'ecomendação de_. Kelsen e de 
processo, ao qual se devem, em ou- Eduardo Be11es, entre outros da ar-

. tros pa!ses, os melhores resultados, gan!zação dos partidos politiéos. 'Ins
não tem cor1·espondido no nosso·· às tituições indispensáveis como· silo e 
esperanças que nêle se depositaram, havia observado Lowell para o fut:
pela impossibilidade material em que · c!onamento do regime democrát!c,, 
nos temos deparado de equilibrar bU- por .isso qtte a tuam coino órgãos de 
ficientemente a !õrça real, concentra- · concentração da opinião, nã.o basta, 
da nas mãos do representante do Po- . par~ base de sua coJJStrução jilrídica. 
der Executivo e que se concretiza .no a stmples g:nantla do direito de as
binómio exército-tesouro, com a for- scc!ação para · fillS ·licites. Dever!a
ça puramente simbólica que represen- · mos tê-los elevado constitucional
tam os outros dois ramos do poder. mente ao que na realidade são -
Qual a causa dêsse nosso Insucesso? órgãos do Estado, submetendo-os âes
Pcr que, em outros países, o. Legisla- de logo a preceitos capazes de impe
tivo e o Jud.lciário, como. entre nós dir os desvirtuamentos · de . que· so
desarmados, , mantêm inviolável o . mos todos sabedores e que, às ·vêzes 
campo das suas prerrogativas e con- contra os nossos próprios interêsses, 
.seguem contribuir para · a resultante o pudor nos tem aconselhado a calar • 

. de forças que é a segurança da li- Pode1·-se-ia, talvez, ter enfrentado 
~rdade politica do cidadão? .. · corajosamente o problema da limita- · 

- · ção do seu número, como' sugeri em 
Sr. Presidente, à fõ1·ça material sô- emenda baseada na experiência de 

mente SE' pode opOr com probabillda- estadistas consagrados,. bebida na. ob- · 
de de êYJto ou a própria fôrça ma- servação e interpretação dos triunfos . 
i;erial mais poderosa, ou a autor! da.. e. derrotas de formas democráticas 
de moral, cujo valor inestimável foi hodlernas; Mas a explanação de tudo· 

' expresso com· visão profética, num dos isso . exigiria tempo de que não -àis
Lnomentos mais trágico~ da vida da ponho. Conservemos a esperança de 
humanidade, o da invasão da Tche~ que uma lei orgânica se ocupará ·do 
coeslovãquia, por um dos grandes c!- assunto. . - ~ \ 
c\adãos dêste século, 0 _Presidente Quanto ao Poder Judiciário, é Ias-Eduardo Benes, ao confiantemente 
afirmar: "·Embora tudo pareça per- t!mável que. a Projeto' não tenha tido 
dído, podemos estar certos de que, no a coragem de completar a obra · da. 
final, as fõr~as morais prepondera- Constituição de -'34, críadora da uni-
rão", " dade do ' Processo e das garantias / 

COnCl'etas a Maglstradura, unifica.ndo-
Para que ·o eauilíbrio de fõrças se 

possa, portanto ·realizar entre dois pc
deres desprovidos de elementos mate
riais de influência e o terceiro em 
cujas mãos se concentrt.~ ~odos ys 
instrumentos de sedução e tntlmidaçao 
é !mpresclnd!vel redobrar a autoridade 
moral dos prlmeíros,-ou seja asseg1:1rar 
de maneira insofismável a legltimlda
de 'do Poder Legislativo e a lndepen
dênéia e a dignidade do Poder Judi
ciário. Não basta que um parlamento 
como êste provenha de eleições for
malmente hcnest!ts e, nêsse particular, 
regosijemo·nos com a vitória das no~
sas idéias, as idéias da U.D.N·.,. so

. ore a constituição da Justiça EleitC?
ral. Impõe-se ainda que nessas elel
ções não tenha havido laivo de ln
fluência do poder do', Estado, nen1 
pela coação, nem pela corrupção e 
que os diplomas dos deputados do 
Povo sejam 'tão Imaculados .do san
gue ou das lágrimas dos perseguidos 
quanto do azinlw.vre dos dinheiros pú~ 
bllcos, 

a·- sob a égide do Poder Federal. !?a
der-se-la realizar o binomio desta. . 
tribuna sustentado,· como fruto d~ 
sua longa experiência e do seu acen
drado·patriotlsmo, pelo Sr .. Assis Bra
sil- representação e justiça .. Ter-se~!a. 
a tendido aos reclamos de tôda a cons
ciência jilr!d!ca nacional, ansiosa por 
vêr na Maglstradura um. amparo da"' 
liberdade dos _cidadãos contra as ten
dências despóticas dos poderes lo
cais, muito mais perniciosas para os 
indivíduos que a distante tirania do 
poder federal. Já em 1910 .1'tui ·Bar
bosa, na sua Plataforma da Com'Oa
nha Civilista acentuara a, decadência · 
da magistratura nacional, por força 
do princípio da dualidade. Pr.ofls
sionalmente, dizia, porque os magis
trados estaduais não têm horizon-
te. As suas funções mal retribuídas, 
a sua carreira ciontinada,' a sua esta
b!l!dade precária, excluem, em . geral,' ·· 
do seu quadro, as melhores capacida
des. Moralmente, porque, abandona-
da aos interêsses de provlncia, às· 

. I 
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suas revoluções, "à ·lntolerâ.nc!a· de" 
seus 11artldos, a magistratura local 
.tem de acabar res!gno.do. ao papel de 
instrumento político e a vcsetar nes
sa condição desmoralizadora" . ...._ 

.. 
c"raci:t. O que se verifica, ao contrário, 
e que a democracia, sendo coisa ter
restre, é perfeitamente semelhante 
aos outros regimes, no propósito de 
tornar sua existência tão sólida quan· 
to passive! e. de defendê-la contra Mas, Sr. Presidente, além de pela . 

hipertrofia do P.oder Público, a liber
dade política do cidadão, base, comó 
temos visto, do sistema democrático," 
é também-.ameaçada pelas . tendên
cias extremistas, da esquerda ou da 
direita. Não Importa considerar. se tais 
riscos ameaçam concretizat·-se por pro
cessos legais ou revolucionários. (len
do:) "Materialmente, ensina Keisen,. 
na sua Teoria Geral do Estado, a dita
dura · significa "sempre, qualquer que 
seja ·o processo .. (legal ou revolucio
nário) de sua instauração," um com- · 
pleto t·omplmento com o precedente 
sistema democrático, o qual se traduz 
em primeiro" lugar . na absoluta su
pressão da liberdade "pessoal e po
liticii .. Tôdas as instituições, tão ca
racterísticas do Estado de Direito, 
que serviam para proteger o indivi
duo contra os ataques arbitrários dos 
órgãos do " Estado ou . dos. partidos, 
são radicalmente eliminadas ou per
dem .tõda- a eficácia real. Tampouco "" 
sobra lugar para a participação efe- · 
tiva dos subditos na criação das nor
mas, pelo menos as gerais, as leis". -

. quem a ameaçar; que, por outros 
··térmos, ela está ·disposta a praticar a 
'parte de. Intolerância que exlge ne
cessà.riamente todo . organismo ,que 
pretende viver, em l'elaçti.o . ao que 
tende a impedi-lo. E' o que tõdas as 
democracias têm exprimido promul
_gando "as leis mais severas contra os 
cidadãos que· tentem" mudar a for
ma de ·govêrno. Por outros termos, 
escreveu . certa vêz, · com a habitual 
segurança, o nosso bt·ilhante compa
nlleiro, o Sr. Deputado Nestor Du
arte: ••a teoria democrática postula
se num teorema, teoremo. fundamen
tal dos seus princípios, que é o se
guinte: a democracia assegura tôdas " 
as liberdades, menos a liberdade de 
ser "destruída, sob. pima de. consentir 
na elln:linação das liberdades que as-

Bem sabemos, Sr. Presidente e já 
focalizei o assunto como antítese à 
tese anteriormente estabelecida de 
que, com relação aos princípios fun
damentais de um regime politico não 
prevalecem as deliberações jurídicas 
. revolucionárias da ·maioria, bem sa- " 
hemos que não falta quem pretenda 
ser ·da essênciá da democracia, as-

segura". " . · 
Se assim entendemos, com relação 

aos processos, que se poderiam cha
mar· democráticos, de · destruição da 
democracia, que diremos da ·admissão 
por · ela de processos antidemocráti;. 
cos, -como o da imposição .· de un1a 
vontade minoritária_, pela violência, 
o que constitue o objeto, 11or" exem
plo, da doutrina comunista? Bem ver-. 
dade é que, aparentemente, não pa
rece haver multa afinidade entre a 
doutrina comunista e a doutrina-do 
Partido Comunista do' Brasil; tal 
como, pelo menos, a. expôs o seu chefe, 
o nobre Senador Sr. Luiz Cailos 

'Prestes,. no discurso proferido Ines ta. 
casa em 23 de maio passado. · " segurando a liberdade de ação a" todos 

os seus "membros, inclusive · aqueles 
· que trabalham abertamente e, às vê

zes, confessadamente, para destrui
la. E' o que Julien ·Benda chama de . 

: ••falso liberalismo", o' qual é exigido 
da democracia por seu inimigos, para 
os " quais ela deveria jurar não se 
defender. Mas o ni.'lis curioso, ob
serva o eminente publicista, é que êsse 
liberalismo é exigido· também da de
mocracia . por certos democratas, sua 
tese consistindo em que, se a demo
cracià se 'põe a impedir a liberdade 

O Sr. Carlos Prestes - Não dis- . 
· puto ao nobre orador o privilégio ·de 
interpretar o marxismo; deixo-o a 
S. Ex.•. ·. · 

., de ação dos seUS" inimigos, torna-se 
Idêntica aos regimes de que pretende · 
diferenciar-se; ' 

A democracia; entretanto, não é ne
nhuma entidade platónica; obj~ta o es
critor referido, (lendo) "liberta da mi
serável .necessidade de . defencler--se. 
Esse· liberalismo extático de ne11hum 
modo se Inclui na definição de demo-

O SR. CLEMEN:r"E MARIANI -
Não mais constitui seu propósito, co
mo em 1935, "resolver revoluclonària"· 
mente" os problemas nacionais, mas 
11penas "lutar pelo sea programa, pe- , 
los processos democráticos" .. 
' O Sr. José Crispiln - Em 1935, 
apenas precedemos a luta dos herói-
cos soldados da Fõrça Exped!cioná- " 
ria Brasileira, que, mais tarde, iriam 
morrer nos campos da Europa, lutan
do contra o fascismo, para que "ven
cesse a · democracia 110 mundo e" ~m 
nossa terra. 

O SR. CLEMENTE MARIANI ~ 
O que desejam é "a, democracia, com 

' ( 

.· 
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correntes políticas" e "através do vo
to, lutam pelos postos de :;ovêrno' 

"Enqttanto h ou ver paz no mundo. 
aceitam. através uma análise ob.1eti
vn da rcalldncle, que, em nossa pátri::t 
a marcha para o socialismo pode se: 
feita pelns processos democráticos, das 
discussões, da educaoão política elo 
povo". · . 

O Sr. Carlos Prestes - Isso dizem 
também os comunistas da Checoslo
váquia, entre outros países, 

O SR. PRESIDENTE - Atençãn! 
Está finda a hora da sessão; entre
tanto, achn-se sõbre a mesa. reqw-v:i.
mento do nobre Representante Se
nhor Alberico Fraga e outros, pedin
do prorrog·ação por 20 minutos. Os 
Senhores, que o aprova1n, queiram !e
vantar-se. (Pausa.) 

Está ·a nrovn.do. 
Contlniía com a. nalavra o Sr. ne

men te Marlani. 
O SR, CLEMENTE MAP.J:ANI _: 

"Creem que a marcha pa"ra o socialis
mo é por.sivel pelos processos ·demo-

. cráticos e justamente porque creem 
que isso é passivei é aue defendem a 
democracia.". "0 que· pedem é c;ue 
haja verdadeira democracia no .Pnis" 
para que "todos nossain expõr suas 
teses e teorias, entregando à Narão 
a decisão a respeito, à Nação e' a 
própria História. 

O Sr. José Crispim· - Se V. J<Jx
celência pensa dessa maneira, estamos 
com V. Ex.•. 

O SR. CLEMENTE MARIANI -
"Justamente porque acreditam nos 
dias de hoje, na possibilidade de um>~ 
evolução democrátlr.a, dentro da pró
pria democracia, para o socialismv 
são os mais intransigentes defensores 
dêsse regime. Sua defesa os obriga a 
um emprêgo de todos os recursos, por
que aniquilar .. a democracia é fazer 
desaparecer a. possibilidade de saiu
ção pacífica dos graves problemas 'de 
h o ,i e cm nosstt Pátria... . · . 

O Sr. Carlos Prestes - Impossível 
no Brasil. 

O SR. CLEMENTE MARIANI -
. . . porque não há de ser uma dita
dura (poderia pe'rguntar-se, - "nem 
a d·o proletariado?), "um salvador·•, 
nem um outro Estado Novo que vá 
resolver aquilo que o Estado Novo não 
l'esolveu e que somente agravou". 

O Sr. Jo.~é Crispim. - E' possível a 
solução pacífl.ca, e nós a desejamos. 

O SR. CLEMENTE MARIANI 
Sr. Presidente, por muito menos do 

I 

que a . quarta parte de quanto ficou 
ai ·citado, homens como Kautslty, 
Guesde, Scheldeman, Otto Bauer, 
Frledrich Adler e tantos outros re
ceberam de ninguém menos do quP. 
do próprio Lenine, a !ncrepação de 
tmldorcs, cumplices de bandidos e re. 
negados. Seria extensíssima a. cltaçã:~ 
de tôdas essas passagens. Todos eles 
eram, sem düvlda marxistas, o que 
não é de admirar, porque todos nós 
somos, também, um pouco' marxistas. 
Apenas os orimelros limitavam-se com 
Marx, a interpretàr o mundo, . en
quanto Lenine, com Marx, propunha
se o. re:formar o mundo .. Porque, como 
escreveu Stalin, há dOIS grupos de 
marxistas, separados por um abismo, 
porque seus métodos ele trabalho são 

. diametralmente opostos. 
o sr. Carlos Prestes - Vossa Ex· 

celêncla é marxista ? 

O SR. CLEMENTE MARIANI -
Não o sou senão um pouco, cienti1i.!
camente, intelectualmente, mall'".não 
politicamente . 

o Sr. Carlos Prestes - Vossa Ex
CBlência, há pouco, declarou que o 
~ra. 

O SR. CLEM:ENTE · MARIANI -, 
Tod'os nós o somos. mais ou menos, 
cientificamente, desde que reconhece

, mos a exatidão de algumas de suas 
leis. 

o Sr. Carlos Prestes - Então, Vos
sa Ex.• é um marxista inócuo. 

O SR. CLEMENTE MARIANI -
Talvez. Mas não é dessa classe quç 
me ocupo: Refiro-me aos Que, segun
do a definição de Stalin, sõbre as ci
tações de Marx, realizam paralelos 
históricos e convertem as· teses vivas 
e· revolucionárias do marx!smo em 
fórmulas mortas e ôcas': Sfio os men
cheviques, os oportunistas (não dese
jo citá-los entre nós) e não se sus
tentam, apenas jazem na plataforma· 
marxista. O outro grupo guia-se pelo 
estudo das condições ocorrent~s. 
(Lendo). "Suas atividades não des
c·a.nsam sôbre citações e sentenças, mas 
sõbre a experiência prática, por meio 
da qual verifica todos os seus passos, . 

I tirando lições dos próprios erros,. 
ensínanclo os demais a edificar a nova 
vida. Isso expllca que, nesse grupo, 
a ação não diverge da palavra e que 
a doutrina de Marx conserva inteiro.-, 
mente a sua fôrça revolucionária vil•a. 
:Bste grupo se chama bolchevismo, co
munismo, O organi;:ador e chefe desse 
grupo é Lenine". 

I 
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A qual dêsses grupos p-er~encerá o 
Pa1·t1do Comunista do Bras!! ? 

o Sr. Carlos Prestes - Ao bra,si
Jeiro. 

Ó SR. CLEMENTE MARI.'I.NI 7 
. Parece que, sem dúvida, ao segundo, 

tanto pelo nome que adotou, como 
pela flliação que invoca da doutrina 

· de Lenine e. ainda pelos esclarecimen
tos pres~ados pelo nobre Senador Sr. · 
Luís Carlos Prestes, no seu citado dis-· 
curso, em resposta a um aparte do 
Sr. D•zputo.do Daniel Faraco: -"Jus
tamente por sermos materlo.llstas e 
compreendermos que tudo depende das 
condições objetivus, examinamos, nos 
momentos histór:cos, as de cada povo, 
pam V·<il'ificar o que é possível fazer 
com êsse material". Como expllca·r
se, então, que o programn do seu Par-

. tido seja -tão contrário i< doutrina· do 
Leninismó'? 

. Para os que não se dedicam a um 
estudo mais profundo do assunto, tal
vez não s'eja desinte!'essante esclarecer 
o papel d·e Lenine com relação ao 
marxismo, valendo-nos da llcão do 
seu fiel discípulo StaEn, no seu estu

. do "Sõbre os fundamentos do Leni
nismo". Para ê}e, Lenine aplicou o· 
marxismo à Rússia e ressuscitou o 
conteúdo revolucionário do marxismo, 
enterrado pelos oportunistas da Se
gunda• Internacional (cujo p.1·ograrna 
era mais ou menos idêntico ao do 
Partido . Comnista Brasileiro) . Mas 
a sua característica principal está em 
que, <lendo) "o Leninismo é o Marxis
mo da época do imperialismo. e da re

. voiução proletária, ou mais exatamen-
te, o Lenin·ismo é a teoria e a tática 
da . revolução proletária em geral, ct 
teoria •e a prática dct ditadura do pro
letariado em particular''.· "Não se· deve 
esquecer, salienta .. Leliil1e. que entre 
Marx e Engels, · de uma parte, e Le
nine de outra, estende-se todo um 
período do domínio da Segunda In
ternacional, a luta implacável contra 
a qual não pod:a deixar de ser um 
dos -objetivos mais importantes do Le-
ninismo". , 

o Sr. José Crispim - V. Ex.• já 
se deu conta das transformações do 
mundo dessa época· até os nossos 
dias? . 

O SR. CLEMENTE MARIANI -
Tenho me dado conta, e lá chegare~ 
mos, se V. Ex.• tiver paciência de es
perar. 

Não se coaduna, de fato o comunis
mo, cscln,rece Stalin, (lendo), com o 

simple,s objetivo de triunfos vertigino- · 
ses na luta eleitoral e. na atuação 
das representações parlamentares, 
com as quais se acreditou matar o 
capitalismo com a legalidade", por
que o seu prog1·ama objetivo é ••pen
sar ·seriamente na revolução, nfl di
tadura do proletariado, na ecluilação 
revolucionária das massas", Teve, 
pois, de levar a cabo a .revisão geral · .. 
da doutrina, marxista da Segunda 
Internacional, cujos estábulos. · de 
Augias limpou, reorganizando "todo 
o trabalho lio Pm:tido sôbre uma 
base revolucionária nova, pois só as
si1n se podem preparar as massas 
para a 1·evolução proletária". ·-

0 Ílrimeiro· dos dogmas teóricos da 
Segunda Internacional, que o comu
nismo julgou necessário destruir, é 
justamente aquêle em que se lrupira
:am as declarações l1á pouco citadas 
do nobre Senador Luís Carlos Prestes. 
Demos a palavra a Stalin <lendo): 
"Os oportunistas afirmam que o pro
letariado não pode e nem dev,e to
mar o poder se não se constituir em 
maioria dentro do país, Não se aduz 
nenllmlHI prova, pois não é p~ssível, 
justificar nem teórica nem pratica
ment.e esta tese abs1trda. Admitamos 
que seja assim, responde Lenine aos 
Senhores da Segunda In,terna_c!onal. 
Mas se se produz uma s1t_u~çao llts
tõr!ca - (gufrrra, odse agra.na, etc. l, 

· na qual o proletariado, formando a 
minoria das populações, ~em. a P,o~si
obllidade de agrupa1· em torno de' Sl .11. 
imensa ma.ioria d·as massas traball1a-

.- dGras, .por que não há de tom~r o Po: 
der? Por que o ptoletariado_ nc:o se ha. 
de aproveitctr de uma situaçcto mterna
cional e interna favorável para rom
per a frente do capital e acelerar o 
desjêcho geral ?" ' 

Como entender-se, portanto, que o 
nobre Senador Luís Carlos Pr·estes e 
o seu Partido·, que se diz cómun!sta, 
s:e afastem, de maneira. tão flagran
te, dos princípios basilares do comu
nismo? S. Ex.• procura explicá-lo 
com· o n1:·gumento de que. como ma
.terlallsta dialétlco, tem de considerar 
as novas condições do mundo, a co
laboração política entre as democra
cias e o . socialismo. que já permite 
uma evolução pacífica dês te. Mas 
s,. Ex.• no particular, por um so
fisma de indução fàoilmente percep
tível, confunde propositadamente 
uma questão de fol'ma com uma. 
questão de fundo, e, para adormecer. 
os incáutos, pretende estender o al
cance de . uma simples norma de 
pl'ocedimento ao principio bas!Jar de 

• 
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tõda a doutrina comunista - a. ne
cessidade da Jnstala!}ão da ditadura 
do proletariado. 

O Sr. Carlos Prestes Vos.sa 
Excelência é que é o so!ismante, 

O SR. CLEMENTE M;\..RirANI. -· 
Demonstrarei que não, com palavras 
de Lenine e de Stàl!n .. 

O Sr. Carlos Prestes - Essa obra. 
de Sta!Jn foi escrita em 1926 .. As 
condições do mundo, hoje, são ou
tras. Após a derrota do nazismo, 
'que era a ll.l!'m a principal do impe
rialismo, existe ambiente no mtmdo 
para a evolução pacífica, no sentido 
do socialismo. · · · · 

O SR. CLEMENTE MARIAN! -
Não é o 'que tem sustentado a pâ
tria do· comunismo, a Rússia, em . tO
das as divergências internaclonllis · 
que têm surgido ultimamente. 

O Sr. Carlos Prestes - E' o que 
sustentam todos os comu.nlstas no 
dia de hoje. 

O SR. CLEMENTE MARIAN! 
Não é o oue está sustentando, po
liticamente,' rios conclllos internacio
nais. 

O Sr. 'Carlos Prestes - E' o ·que 
sustenta, .. politica.mente, · o Partido 
Comunista. . · 

O· SR. CLEMENTE MARIAN! -
E ·quando v. E:t.• a.firma que são 
idé!a.s passadas, as idéias de Marx 
e de Lenine, devo dizer que são as 
idéias distribuídas, ainda. oficialmen
te, ],leio Par.tidó Comunista Russo,. · 
nas suas edições de data recente: 

O Sr. Carlos Prestes - Vossa 
E:"celência sabe que· Marx disse que 
a. transiçã.o 'de regime. a passag~m 
do capitalismo ao socialismo. seria 
catastróficn., ·E nós hoje dizemo.~ que, 

. nas .condições novas do mundo, é PO<i· 
sfvel a transição pacf1ica. · · 

O SR. CLEMENTE MARL-\N! -
Não será comunismo. 

O Sr. Carlo$ Prestes - No en- , 
tànto, as obras de Marx. nós as le
mos e aconselhamos sua lejtura. 

O SR. CL1!1MENTE MARIANI -
Sei. que V. Ex." as lê e estou dis
cutindo com v. Ex." na base justa· 
mente das suas e das minhas leitu
ra.s. 

O Sr. Carlos Prestes - SômOli 
dialetas. Não kansforme o marxismo 
em· dogma morto. tste não é dogma. 
eterno. O marx!sto r-epresenta a pró
pria vida e com ela se modifica. · 

O SR. CLEMENTE l\!IARIANI -
V. Ex .• vem ao encontro do que es-

\ 

tou procurando demonstrar e desen- · 
volver. 

O Sr. Carlos Prestes - V. Ex.• .afir
mou que haVia. de nossa parte, so
fisma, quando é V, Ex.n quem .sofis-
ma, transformando o . marxismo ·em · 
dogma; O sofisma é de V. Ex.•. 

o· sR. CLEMENTE MARIANI -
Quando emprego a palavra sofisma, 
V. -~Ex.• deve compreende!-ql.le '.faço 
no mesmo sentido com que a empre
gamos na lógica. -

O Sr. Carlos. Prestes - Também a 
empregamos no mesll)o sentido. · 
· O SR. CLEMENTE MÃRIM"' -
A atitude do partido que V. Ex.• re-

. pr~s~nta - é o que estou procuran- . , 
do demonstrar ..:.. envolv.e um sor:s-
~a. quando se apresenta como coma-· · '· 
msmo e defende teses que serão mar
Y.!stas ma~ 'llão comunistas. 

O Sr. Carlos Prestes - São comu
nistas porque são marxistas. 

O SR. CLEM:ID.TTE MARIANI -
Não,. porque acabei de demonstrar, 

· com. a palavra de Stalin, ·que o •10· 
murusmo é uma modalidade do mar" · 
xlsmo. 
. o· Sr. Carlos .Prestes - A!. est~ o · 
equívoco de V. Ex.•. 

O SR CLEMENTE MARIANI -
V. E.'C• se expressa com idéias que se
riam marxistas e .não comunistas. 

O Sr. Carlos Preste! - Permir.a.me-
V Ex.• um aparte. Não se traJ;a rio 
comunismo ser. variedade do rns.rxis- . 
mo. O mar,dsmo evolue, acompanha 
o desénvolvimento .dos · aconteclmen
t~s. O ·que Stalin ·diz é que o l~ni
msmo é o· marxismo da época do \!11-. 
perlallsmo, aplicado na épor.a· da re
volução do proletariado, da rcvoluçfi.o 
sociali~ta. Não é espécie nova; é sua 
aplicação nas,. condições· novas. As 
condições atuais, após a derrota· ml

,litnr do nazismo,' são novas. O san
gue derramado por êsses milhões de 
seres não o foi inutilmente, mas em 
benefício da civilização, do progresso 
do mundo, abrindo perspectivas para 
que essa evolução possa ser pacífica, · · 
. o que, então, não podia ser. 

o SR. CLEM::il:NTE MARIANI -~ 
O tempo de. que disponho não me per
mite afastar-me da orientação que 
dei ao meu discurso para responder 
ao annrte do nobre Senador, . do que 
me dispenso, sobretudo, pelo fato de 
QUe estará respondido com· a.s consi· 
deraçiH!s que vêm a seguir. Por isso, 
retomarei· o fio· de minhas palavras. 



Nem-~fol outra coisa senão outro RO•' Naquelas condições muito parti· 
!isma de Indução, ou como se dizia culares da Rússin de 1917, após a guer
há alguns ru1os passados, um .ato de ra Imperialista, após tôdas as derrotas· 
despistamento, a de.~:a~ação do ncbre do czarismo, a transformação foi de 
Senador Sr. Lu!s Carlos Prestes, em poucos meses, como V. Ex.n sabe, pois 
resposta ao Sr. Daniel Faraco, de se processou entre f.evereiro, quando · 
que "nas · condições brasileiras, por · teve ln! elo . a revolução democrático- ·' 
exemplo, seria tolice pretender :.1oje • bw:gueza, e outubro, quando teve lugar 
uma revolução socialista" porque .... · a revolução socialista, devido a . tõda 

uma conjuntura multo especial e par
o Sr .. CclTlos Prestes - Confirmo.. ticular, difícil de reproduzir"sc ·no 

mlnhas palavras. mund.o. o· que afirmamos é que no 
o SR. CLEMENTE MARIANI _ . . . Brasil, noo dias de hoje, precisamos"' 

o Brasil é um dos países mais atrazados fazer. a revolução democrátlco-burgue
do mundo. Os restos feudais ai estão za, a 'liquidação d:o.s restos de feuda· 
vivos, sendo necessário liquidá-los, l!smo, a fim 'd·e abrir po.ssibl11dades pa
para que se torne po.ssivel uma rápida ra seu rápido desenvolVImento e sua 

., expansão de. economia capitalista. exPansão econõmlca.· · 
Será através do desenvolvimento pron- o SR. CLEMENTE MARIANI -
to do capitalismo que mais depressa A revolução democrátlco-burgueza te
chegaremos ao sqcialismo". . · ria naturalmente que· obedecer a vá-

o Sr. José Crispim _ Tl·ata-se da rios escalões. de acôtdo com o pensa" 
reforma agrária, medida lndlspensá- mente de cada um de nós, e para V . 
. vel no progresso de nossa terra, medi- Ex.• deveda atingir um.grau tal, que 
da com a· qual v. Exa., grande pro- não seria .. mais que o primeiro passo 
Pri tár· t it 1 1 1 ti diá 1 • para a Implantação do comm1lsmo. e lo err or a ' a fun r o, pa- o sr. Daniel Faraco - Veja V. Ex.• 
rece não estar de acôrdo. · como os comunistas se arvoranl em ,· 

. ,O SR. CLEMENTE MAlUANI - · juizes de quando e como aplicarão os 
E, para fortalecer a Impressão de !no- princípios do marxismo às realidades . 

. cênc!a: "nósmar:x;istas acreditamos na · o·fSr. Carlos Prestes.- Não· somos 
verdad·~ da· eiênc1a de Marx de que o juizes. . 
capltalism~ leva inexoràvelmente. ao ·. o sr. Daniel Faraéo - Em' deter-· 
socialismo, · . _.. . . ..--minadas ocasiões, se _;hes conv~m; di-

Ora, tudo estaria multo bem se o zem que há r.evoluçao; se nao lhes
conte?do dessas declarações, sendo convém, então não há revolução. 
marx1smo (e o é, mas daquela pri- o Sr. Carlos Prestes - Digam os · 
meira; .. espécie a que se referiu Stalin, · comunistas, ou não; façam, ou nlio, 
marXlsmo de fórmulas mortas e õcasl, a análise que entenderem, a revolução 
:fôsse também comtmismo, o que ·não só será po.ssivel- se existirem. condições 
é. Porqu1!, justamente, .a grande açãci subjetivas: Se estiverem com a razão, 
de Lenine no-estabelecimento da teo- a revolução Virá; se não .estiverem com 

· ria do comundsmo, consistiu ·em des- a razão, se estiverem errados, a revo~ 
. trulr a "Te?ria da_ expontãneidade".• do lução Virá, !!)esmo contra êles. . 

oportunismo, ou· ao "Seguldd.smo",-que ·o ·sr. Damel Faraco- De que ser-
importava em atribuir ao desenvolVi· vem, então, os prdncipios? 
mente normal· das íôrças ·produtoras · · · 
um papel predominante na· evolução O SR. CLEMENTE MARIANI -
fata·l para 0 socialismo Sr. Presidente, estou de acõrdo com o 

· · · nobre senador Sr. Carlos Prestes, 
O Sr. Carlos Prestes - Permita-me qunndo reconhece a lnexistên~ia de 

V. Ex". mais um aparte. O que disse cllnla subjetivo para a revoluçao · ca-
no meu discurso é que no Brasil. nos munis ta.. . . . 
dias de hoje, n!io existem condições, o .Sr. Carlos Prestes - Objetivo e 
e podemos a.of!rmá-lo, nem objetivas, subjet!vo. 
·nem subjet!vas, para uma revolução 0 · s·R .· CL,;,...,.,..m;co MARIANI ....;,. 
socinlista. E Lenine esclarece o pensa- ""'"'"" ~·"' • 
mente de V. Ex.• quando diz: Não há .• não, porém, quando S. Ex.n con-
mm·alha chint!sá entre a revolução de- testa a existência de clima objetivo. · 
mocrátlca burguesa, que é a única pos- E não estou de iBCôrdo com S. Ex. a 

· sivel, nos dias de hoje, no Brasil - porque, justamente, dizia eu, contra a 
e a revolução soociallsta. Essa transição doutrina do "seguidismo" levantou 
pode ser multo demora·da, mas tam- Lenine n teorin da revolução proletá· 
bém pode ser muito 1·á.p!da. ria, com a qual "enriqueceu o Mar-

·-
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xismo" como com inteira justiça, do 
ponto de vista intelectual, teve opor
tunidade de dizer desta tribuna o no
bre Senador Sr. Luís Carlos Prestes 
e que se baseia em três téses: o ca~ 
ráter agudo da crise revolucionária nos 
países capitalistas, com acumui!Jção 
de matéria explosiva nas metrópoles; 
o caráter agudo da crise revolucioná
ria dos países coloniais, devido à explo
ração imperialista; a luta das esfeoras 
de influência: dos países imperialistas 
as guerras imperialistas, como process~ 
de restabelecer o equilíbrio, conduzindo 
ao estabelectmento das frentes antí
imperialistas e à coligação da revolução 
proletária da Europa com a revolução 
C?lonlal numa só frent-e revolucioná
na. 

Escreve Stalin. (Lendo) : 

· "De acôrdo cóm êsses postula
do~. escreve Stalin, muda n ma
neira '!_e abordar o problema da 
revoluçao proletária, do caráter 
desta, de sua extensão e profun
didade, e muda o esquema dn re
volução em geral." E adiante: 

"Antes, concebia-se a revolu
ção proletária como o resultado 
do "desenvolvimento exclusivamen
te int~rior do país em questão. 
Hoje, esse. ponto de vista já não 
b.asta. HoJe, a revolução proletá
rm deve conceber-se, antes de 
t1;1do, como resultado do desenvol
VIme~to das contradições dentro 
qo · s1stema mundial do imperia
lismo, como resultado da rutura 
da corrente da frente mundial 
imperialista neste ou naquele país. 
. _"Por ond~ começará a revolu
çao? Em que país poderá primei
ramente romper-se a frente do 
capital? 

"Ali onde mais desenvolvida es
teja a indústria, onde o proleta
ria~o forme· a maioria, onde haja 
ma1s cl:lltura, onde haja mnis de
m~cr~cJa, costumnva responder-se. 

Nao, objeta a teoria Ieninista 
da revo)ução, não é necessário q1te 
seja all onde a indústria estejn 
mais d.esenvolvida, etc. A frente 
do C~Pl.tal se. romperá ali onde a 
cndeut 1mper1allsta seja mais fra
ca, pois a revolução proletáriR é o 
resultado da rutura ela cadela ·dt\ 
frente mundial Imperialista :1o seu 
ponto mais fraco, e pode ~corr~r 
que o :eaís que tenha começado a 
revoluçao, o país que haja rom
pido a frente do cnpltal, QSteja 
menos desenvolvido no sentido ca-

pitalista ·que outros países ma!:; 
adiamados, os quais, não obstan· 
te, ainda se manteem. dentro dG 
marco do capitalismo". 

O Sl'. Hermes Lima. _:Veja V. Ex.• 
os acontecimentos." Parece que Sta· 
lin não tem l'azüo, pois a frente ca· 
pitallsta rompeu-se, exatamente na 
Inglaterra. · 

O SR. CLEMENTE MAR!ANI -
Rompeu~se também na Iugoslávia e 
:vários outros países. Rompeu-se na. 
Inglaterra não no sentido comunista, 
em particular. mas no sentido mar
xista em geral, perfeitamente campa. 
tive! com a evolução democrática. 

O Sr. Hermes Lima - Mas no sen· 
tido anti-capitallsta; 

O SR. CLEMENTE MAR!ANI - V. 
JRx.• se equivoca. Não é da evoluçãn 
dn sociedade· capitalista para a· so
ciedade socialista que se ocuparmn. 
Stal!n e Lenine, mas· da forma co· 

.munlsta desta evolução, através da. 
rutura da frente capitalista, por meio 
da ditadura do proletariado. Tal não 
aconteceu na Inglaterra. 
. O Sr. Campos Verga! - V. Ex.• po. 

.derá explicar por que se rompeu a 
frente capitalista na Inglaterra? 

' O SR. CLEMENTE Ml1.RIANI -. 
Rompeu-se pela evolução natural da 
contradição marxista, do desenvolvi· 
menta industrial que conduz ao sacia· 
llsrno. . 

O próprio Lenine, em um de seus 
livros, mostrou que cm nenhum pais 
havia maiores possibilidades para a 
rutura do que na Inglaterra, com 4/5 
da população composta de operários . 

Poderia alguém supor que assuntos 
tão elementares e tão. fundamentais 
em mntér~a de teoria comunista fos· 
s•<m ignorados ou postos à margem 
pelo Partido Comunista do Brasil e 
sobretudo pelo seu · Cheft!, homem 
rompido no estudo e na prática dos 
métodos em que se baseia a luta pelas 
suas idéias ? Seria ingenuidad•e adml· · 
tir. A Yerdade é que o Partido C o· 
munista do Brasil, como todos os 
seus congéneres nos países em ·que 
ainda não adquiriu o poder Incon
trastável, já tlltrapassou a fase do es. 
querdlsmo, que Lenine, com tanta . 
propriedade, denominou de "moléstia. 
Infantil do comunismo". 

No seu livro clássico sõbre o ,nssun· 
to, Lenine deixou demonstrado pelos 
argumentos e p•elos exemplos, o êrro 
em que incidiam os extremistas dG 
Partido. notadamente os espartaquis· 
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Leriine retrucou-lhes com o .exemplo 
mais eloqUente. (lendo) : 

t!>S da Alemanha, quanclo ·se opunÍmin· 
ao principio da ut!llzação de todos os 
1n~ios políticos, entre êles o parla-
mentarismo, para a l'eallzação do seu · -."Sabemos perfeitamente qu,e a 
objetlvo da conquista do poder e lm·· dissolução da Constituinte, 1que 
plantação ~a ditadura · proletária, levamos a éabo em 5 de janeiro 
Traçou, entao, com mão de ferro ·a ele 1018, ·longe. de ser dificultada · 
disciplina do Partido, "verdadeira foi facilitada pela ·prespnça, den-
.oligarquia", segundo a sua def!nlção, tro da Constitllfnte contrarevolu- · . 
restrito nos seus quadros, ·para. evitar cionár-ia, .que· dissolvíamos, tanto 
o ingre.sso dos arrivistas e cavalh·eiros .de. unta oposição bolchevista . con-
de Industria, "que não merecem mais seq.uente, .. como·· de um.a oposição 
do que ser fuzilàdos" e cuja adesão inconseqilente do.ç social ·revolu· 
mais depressa os levaria "à fõrca ou cipnários da esquerda, dos So· 
à tortura do que à realização de uma·· victs". Porque se "OS trabalhado-
carreira vantajosa". :tJ:sse poderoso e res. devem preparar-se Ideológica, 
eficiente !nstrumento, ductll à orlen- politica e · tecnicamente para a 
tação-dos ch·efes, deverá aproveita.r-se luta dos .soviets contra o Parla· . 
de tõdas as oportunidades e ••trabalhar rilento, para a dissoluçãó do Ea.r~ 

· obrigatoriamente ali onda esteja a lamento pelos Sovlets, de nenh.u?n 
massa". Terá que saber resistir a tu- modo 'se deve entender 'qnc se-me-
elo pendo) "dispor-se a todos os,sa- lhante dissolução seja dificultada, 
crlf!cios, empregar, em caso de neces- ou não seja- jaotlitada pela, pre-
sii:lade, todos . os estratagemas tôdas sença de uma. oposição soviética 
as astúcias, os procedimentos 'ilegais. ·no interior de um parlamento con-
sllenclar e ocult~r a verdade em certas tra-revolucio?lário". 
ocasiões, para que Possa entrar nos Utilizar os parlamentos reac!onário.s 
sindicatos, permanecer ·neles e reali- para fins revolucionários. ~ns!na Leni- ' 
2ar um trabalho comunista, apezar d·e ne, é um árduo ··'trabalho, mas que · 

\ 

tudo." Terá, inclusive, que. trabalhar· . paga a pena .. Graças a êle e à com~ 
no Parlamento burguês. b!nação do trabalho ·legal com 'o !le- - · 

, . PÓucos capítulos .. tão ·Interessantes gal, fazendo passar ós. chefes, entre 
quanto, êste, no famoso Ilvro de Le- outras· provas, também pela do Parla" 
nine. Limitar-me-e: õ.Jeiturn dé algu- mento, as eleiçii-és'e a tribuna parla· 
mas passagens ·Escolhidas, como o es- mentar são utilizadas como uma arma· 
o!aFecl~ento de que (lendo), "a par- · revoluC:onária e comunista. Poder!~ · 
t!Clpaçao. na elelçoes e a luta na tri-. dizer que enviando a sua representa
buna ·parla:nentar são obrigatórias. '·ção a êste plenário, o Partido Comu
par.a o part1do do proletariado revo- nista segu·e a tát!ca de Ulisses, utili· 
mc10nário precisamente para educar zada com tanto prove! to' em· Trola; 
os elementos atrazados de sua elas- · mas seria uma imagem antiga. Pre
se, ~ara. des!Jertar ·e .ilustrar a massa firo empregar uma frase de Lenine 
aldea analfabeta, Ignorante e émbru- quando aconselhava os comunistas in~ 
tecida." .~· ·· gleses a apoial'ém Henderson contra· 

·, . "Está provado, afirma adiante · Churchill: "Eu desejaria sustenta.r. 
que ainda poucas semanas antPs Henderson com o meu voto do mes
clo .triunfo da Repúbllca Sovlét!- mo modo que a corda sustenta o en· 
ca. ainda depois desse triunfo a ·forcádo". " · · . 
particiJ?aQfio em um parlamento O Sr. Carlos Prestes - V. Ex.~ pc:r
democrático burguês não sômente mite um aparte? ·como diz Lenine, 
nfi o prejudica ao proletariado, 1•0; em , conseqüência da a tuação da 
voluclonário, mas· facllita a pos- polícia, das .perseguições aos comuni~
slbllidade de mostra.r às massas tas, é .que era necessária essa ati vi-. 
atra:mdas porque semelhantes par- cl~de ilegal. HCije, há. várias possibi· · · 
lamentos merecem ser dissolvidos !idades de uma evolução pacifica. 

· facillta o êxltt de sua dissolução: o SR. CLE!V'.ENTE MARIANI ·- v. · 
facilita a "el!m!ha.cão política" de. E • parla.mentrtrismo ·~bur"uês-:.". •x. nega, no momento,· ·a persegui-

" · ção da pol!cla· aos ·comunlstàs? 
' M:ts os comunistas holandeses ha

. viam levnntaào o argumento da de
cadênc!n do processo pnrlamentar, 
compar:tt~'lnm:nte 11. ação das massas. 

O Sr. Carlos Prestes -Não a nego, . 
mas as perseguições da pol!cia são re
lativamente p,equenas, em presença de 
outras que se praticaram. 

' 

- ' . 
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O SR. CLEMENTE MARIANI 
Sã.o as de semp1·e, e a.umental·ão à 
proporção que os perigos cre.sccrem 

O Sr. Carlos Prestes - Est1ve _preso 
durante nove anos, mantido lncomt.<
nicávei. As prisões de hoje são· rr:la
tivaníente diferentes. 

. O SR. cLEMENTE MARIANI - E 
as de amalihií? ·. 

O Sr. Carlos Prestes - ·Amanhã 
: liãO e;.;:istirão, porque a"'pe·rspectiva é 
. de paz mundial. Os fascistas; como 

o Sr. Pereira Lira, nós os enfrenta
remos com serenidade. com calma e 
prudência, porque éle é que nos pro
voca; mas não aceitamos provoca
ções. Assim, éle será derrotado, por~ 
que ~. perspect.iva ·.é de ordem. 

O Sr. Ca.ires ele Brito. - Muitos 
par-tidos da burguesia éolocaram-se na 
chamada "Resisténcin ", o ano passa
do, para derrubar o Ditador·. 
. O SR. CLEMENTE MARIANI ·

Era um govêrno Ilegal. A diferenço. 
parece palpável. 

O Sr. Ca?;Jos Prestes - V. Ex." per
mite um aparte? Se V. Exn quiz·esse 
fazer justiça, em vez de r.itar ·Staline, 
procura17ia citar os FJstatutos do~PRr
.tido ComunlsLu do Brasil. 

O SR. CLEMENTE MARIANI -
Não estou arg·umentando com os E~· 
tat.utos do Partido . Comunist:t d~ 
Brasil, e sim com a doútrina do co
munismo. Se V. Ex.• se dissesse um 
marxista, um filia do r. segunda int~r

-nacional, eu niio -precisaria defmi:· o 
comunismo. 

O Sr. Cq,rlos Prestes - V. Ex." uti
liza pa.!nvras de Sta!ine. proferidas 
em épocos muito anteriores. · 

O SR. CLEMENTE MARIANI -
São pabvrns sGbre ~ssuntos cientifi
cas e n'fto sóbre questões de fato. 

Sr. Presidente, ·a matéria é seduto
ra, mas o -tempo de que disponho nãG 
me permitiria esgotá-Ia. Tirarei, pois, 
as conc!usõeR: se o 11obré Senador Sr. 
Luiz Carlos PrPstes .se diz e todos nós 
o acredibmos, comunista; se o co
munismo, on lrninismo é, no dizer de 
Stalin, a, teoria e LL prática da revo
lução proletária e1n geral e . da dita
dnra do proletariado em partic!~lar; 
se, com o dlsscmm Marx e Engels, a 
sua teoria não c1;a um dogma, mas 
nm gnict para a. açcio; se n evolução 
natuml do c:tpitulismo para o sacia-· 
lismo, segundo a contradição funda

. mental de Marx, tem de ser acelero
do, de acôrdo com o comunismo, peb. 
ação revolucloná.rl~; se, nenhum lm-

,. 

pedlmento existe' para que essa açiío 
se desenvolva no Brasil, como seria, 
por exemplo o seu atrazo, de vez que, 
segundo a teoria de Lenine, éle re
presenta, justamente, um dos pontos 
fracos da. cadela Imperialista; se o ,co
munismo repele in .. llmine 0 J10stuiado 
democrático ele que a transformação 

. elo sistema 'social -fique· dependen-
do, da formação da vontade majorltá- ' 
ria; se o proqesso. estabelecido. 
pelà .teoria comunista . para o prepa- · 
ro da revolução é o de aproveitamento· 

-de tõdas as oportunidades legais, in
clusive c sobretudo n atlvidade par· 
lamenta1·, · concluiremos que, tanto 
quanto relativamente ao principio do 
nacionalismo,· o a.tltude do Partido 

-Comunista do Brasil, em relação !1." 
-democracia ó · a ·de estar preparado 
para quando .se apresente a oportuni·,. _ 

. dade ele destrui-la, segundo o pre- . 
ceita de Lenine: !'Saber encontrar, 
pe1•ceber, determinar, exata e· correta
mente a marcha e a mudança brus
ca aos acontecimentos susceptrvers ae 
•mnduzir.em as massas à grande e verr 
dadeim luta revolucionária final· e de-. 
cisi'va, é no que consiste a missão -
PúllClp:tl do· comunismo contempor~ · 
neo, na Europa ocidental e na Amé-. 
l'ica," . · .. . 

O Sr. Carlos Prestes - Lenine não 
fala na destruição_ da democracia .. 

O SR.. CLEMENTE MARI.A NI 
Bala de que? . · , . . 

O Sr. Carlos· Prestes - V. Ex.• se 
refere à destruição da Demacracia c· 
cita Lenine, quando êste não pema 
assim. · · 

O SR. CLEMENTE MARIANI - O 
npbre aparteante parece não ter per- . 
cebido que justamente_ o desenvolvi- · 
mente do ·meu discurso foi no· sentido 
de demon~trar qual· a. Democracia que. 
pretendemos implantar no Brasll e 
que ·não é a Democracia Social ou 
proletó.ria, mas a Democracia que S.Ex.• 
cilamn de formal, de burgueza, que ·· 
tem seu fundamento sobretudo na li- . 
ber~ade e nã9. na· igualdade, ·na qual . 
esta ser6.. npenns uma decorrência da. ' 
libel·dadc __ que procuramos estabelecer. 

O Sr. Carlos Prestes - V. Ex.•, 
como democrata, concorda com a exis

. tência de todos os pai·tidos? 

O SR. · CLEMENTE · MARIANI . 
Sim, em termos. v. Ex.• verá que 
chegarei lá . 

O Sr. ·Carlos Prestes - Então, ~s
tamos de acôrdo, 

o. 

l 
l 
' ' 
' 

. \ 
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Mas .. não faltarão ingênuos, Senhor ' nnos -~: L~nfne e: Stá.lln ~centuam ql;P. 
Pr.esidente, ·que encararão sem· maior· ela deve se extendi)!' até ·l)ue, atrnVé$ 
temor semernante eventualidade, por· a trans!ormaçlio dos sindicatos de in· 
que dela apenas resultará a. subs· dústria, se possa conseguir . a forma~ ' 
tituição de uma . forma de demo· · ção . de indivíduos capazes de .. r.e sa~ 
craeia par outra forma de democra· · · t!sfazerem plenamente· a si. mesmos, 
ela, esta Implicando menor '!iberdf! • . · Por· êste objetlvo imaginamos quan- · 
de, porém talvez, melhor .l)articipa- . ·do terminará. a :necessidade da' dita· 
r,i\o na. partilha dos bens materiais. .dura. dos proletários. e .·dos exp1ll'IN~ 
Esquooem~se, apenas, de que, parJ ·que representam essa luta,. na stlll. · 
atingirmos semelhante ctapn, teremos ·fase att1al. · .. · · . ·. · . 
ele. atravessar o período de ctltadura O Sr. Carlos Prestes - Essa é a 

. do proletariado, que é o objetivo !me· · concepçl'io metafisica .não n dialética. 
dlato do comunismo e através do qual · o SR. CLEMENTE MARlANI 
será. preparado· o campo para a lm- Tendes de· .. passaJ.•; dizia Marx aoo 
plantação do soCialismo.' · . . · operários por 15, 20; 50 anos ·de 

O Sr. Ca.rlos Prestas - Essa é uma .. guerras civis. e · batalhaR . !nternar.lo~ 
conclusl'io falsa, pois a ·ditadura dr:· nais, não' apenas para mudar o rc• · 
proleta.riaclo não é necessária. Foi na· gime' existente; .màs também·. para. -
quela época. · . mudar-vos ·vós mesmos· e t.o:nr.r-vos. 

o SR. 'CLEMENTE M:ARIANI . capazes do dominio politico. · . .. 
E' necess:í.ria no ·comunismo.·· ·· Pam. Strdin, na ditadura do prole-· ./ 

o Sr. Carlos Prestes - Qua.Jquer ·. tarlado não se' pode prcssumir um 
. povo .CJU!l queira lutar pelo sociall~mo pcr!odo vass.agelro; •senão . !;Ma u~a . 

n!\o tem necessidade agora . da d1ta- época histónca, cheia de guerras · Cl· · · 
dura proletária, · · vis. e choques extcriOl'es, · de . um. Lra· . 

balho .. tennz ele constm~ão econôrnt- . 
O .• SR. CLEMENTE li:IARIANI · - . ca, de ofensivas. e retiradas, de. vitó· 

Se não !õsse abusar da pn.ciêncla de .rias e derrotas .. Essâ época. histórica 
todos C não apoiaclo.ç), .poderia respon~ é .necessária. tanto para .realizar as· 

.. . der a V. Ex.• sôbre a ditadura do pro· reforma.s, corno para preparar o OJlC;;;
letariado, citando trechos de· Lenin~J, rariado para o govêrno e reeducar ·e ·.· 
cm. que mostra exatarnente a.necessl- transformar as-.c:unaclo.s.pcque:no l\ur- · 
dade da ditadura do .proletal'lado JlO.- • gueses da-sociedade... . · 
m .evitar 'a revivescência da .socledn· Párcce desnecesârlo ·acrescentar . 
tJe capitalista, que ·é multiforme. • . maiores razões para demonstrar · que . 

O Sr. Carlos Prestes - V. Excelen- 0 , Partido. Comunista é incompatl'iCl · 
ela esti se l'eferindQ a uma questão c.om a clcmocracia, tal como a enten· · 
externa do· Estado soviético .. nos seun demos e procuramos cstat•elecer no 
Jll~meiros -dias, sitiado pelo -mtmd:J Brasil. · . 

\ crtpitallsta. ~· o sr. Carlo.~ Prestes - Não aceit.:~-
0 SR. CLEM:Im'!'E MARIANI mos a conceituaçãO no · sentjdo que · 

Não era da questão eY.ternn de que V. Ex. a acaba de e){pôr. ·. 
~e ocupavam Lenine e Stal!ri: mas 1 o SR. CLEMENTE 1\.'l/l.RltllU - ·· 
sim de quest.ão interna. qual a da r~- . Temos que confer.sar, entretanto 
vivescência do · cn.pit9.IIsmo pelas pró· cm e tal convicção ainda não· se cncon- . 
prias fraquezas do individuo, pela se· trn suficientemente · gcnemliznõa e 
dução. que se apresenta a .todo OJ?e- que, por várias rilzões, norn todos ~e : 
·••árJo ele se tornar pequeno proprte- a.balnncn.m a enfrcntu.r as últlmM. · 
t.ó.rlo ou pequeno produtor. Isto deve conseqüências de um 'raciociniQ ccr
~er destt•uído, estirpado, por uma luta, to. Não faltaré. mesmo. quem cntrelõP.·' 
•llsse Lenine e confirma StFtlin, tenaz~ nha .a esperanca de, na hora ela vitó·. 
llruenta e incruentn, violenta e pacf- .. ria, sÕ'-ela se verificar, poc!er -cnt.rar no 
fica, ·mllitnt• e econômica. contra M barco sob passaporte da imstentn~fio · 
ftirças c tradiçõe.s da velha soclcda- de Idéias at!ns, Ignorante ou c:leslem- ·. 
de, porque é mflis fác\1 vencer a r.r~~;,n·, brado de conceito de Lenine, que, eston 
ele burguesia centralizada que m\Ihoe~ certo, o nobre Senndor·Sr, Luis Carlos , 

. de pequenos patrões. ..--Prestes terá. bem presente na memó· · 
O Sr. Carlos Prestes - Essa lutll ria, de que semelhantes :u'rlvista.s ~6 · 

desapareceu. · · merecem ser atirados pela borda. 
O SR. CLEMENTE MARIANI - ·O Sr. Campos Vergal - Disse um 

Não, porC]ue essa: luta foi estimada 'por pensador 'indú que d:~mo1: muit.a lm· 
Marx para um pcr!odo mínimo de 50 porttincla aõs 'rótulo5 que pomOil· llas 
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garrafas e niío nos preocupamos com 
o I!quido que nelas se . contém. Digo 

pela entrega das terras aos campo
neses, explora.dos por m:!a dúzia àe 
fazendeiros que os exploram pelos mé
todos' mais brutais ào feudalismo de 
três a quatro séculos . 

a V. Ex.• que todos n6s trabalhamos 
para dar ao povo mais educação e 
instruçilo e o povo está na luta para 
conseguir mais educação e Instrução. 
Isso é. do regime de liberdade próprio 

· à democracia. O único juiz ou o gran
de juiz das nossas contendas, portan
to, in~:·xoràvelmente evolutiva, é o povo· 

O SR. CLEMENTE MARIANI ...:. 
.E v. Ex.• cons1dera que Isto seja co-: 
mun!smo? 

O Sr. Carlos Prestes - li: o progm
ma do nosso partido. O Partido Co
munista tem um esl;atuto e um progra~ 
ma. A obediência ao programa é •exi
gida a todo comunista dentro do Par
tido. E dentro dêle muito poucos são .os 
reais marxistas, os materialistas, por-

e êste conquistará todos os bens a 
que tem direito, embora as. rubricas 
cejam as mais variadas possíveis. 

O SR. CLEMENTE MARIANI -
Quanto a mim, estou dando ino.ls 
importilncia ao conteúdo que. ao ro
tulo. E sõbre o restante do apar
te do nobre Deputado, fol exata 
mente o que sustentei, ao mos
trar que justamente pelo principio 
da lih:!t'dilode que defendemos, entrfl
gamos ao .povo cuja maior parte é 
constituída de desprovidos da fortu
na, a solução do assunto. 

. que temos muitos católicos, prote~
tantes, espíritas, homens de tôdas a~ 
crencas, mas que aceitam ·as estatu
tos do Partido e lutam pelo s~u pro
grama. 

O Sr. Nestor D!tarte - Tratando
se ·de assunto à e nature21a filosófica, 
aos· filósofos compete achar a solu
ção. 

0 .. SR. CLEMENTE MARIANI 
- Mas o que disse o nobre deputado 
é em suma o que, numa perfeita sin
to -se, havia afirmado o nobre senador 
Sr. r.uiz Carlos Prestes. ao dizer des
ta tribuna que o Partido Comunista 
tem por programa a negação de tudo 
que aí existe. 

O Sr. Carlos Prestes- Jamais dis
semos isso. 

O SR. CLEMENTE MARIANI -
V. Ex.n declarou que seu partido pro
pun!la-se a negação d·c tudo que aí 
existe, de vício~. "'~r e! tos, misérias. 

O Sr. Carlos Prestes - Não acei
bmos. a interpretação de V. Ex.• O 
que afirmamos é que nós, comunis
t:ls, não lutam0s oor um Esta.ào ou 
umn forma ideal:· mas pela negação 
dêsse estado à. misérias, de ignorân
cia. de atrazo à~ nosso povo. Deseja-. 
J:nos o cbntrft':io. baseando-nos em eli!
tn~ntos com os quais, dentro das con
clições brasileiras · possamos construir 
o nosso Estado Nas condições a-tuais 
do Brasil é Uu·,Mio e utópico pensar 
em ditadura de p•·oletarlaào. 

O SR. CLEMENTE MARIANI -
Porque não? 

o Sr. Cario~ Pr·stes - :e necessário 
liquidar os rest.r,s do feudalismo que 
ainda sobrevi,•Pm. impedindo o desen
volvimento ct;, Pronomia nación~l. Pilr 
isso lutamos ~)ela reforma agrária, 

O SR.' CLEMENTE MARIANI 
Pelo seu programa politico. · 

o Sr Arruda Cll.mara - Oponho 
contestação formal. ~ declaração do 
sr. Carlos Prestes. Nao há, nem ha:ve- . 
rá ca•tólicos comunistas, ou católicos 
dentro ào Partido Comunista. 

O SR. CLEMÊNTE. MARIANI -
Pelo seu programa politico, repito; ell~ 
tr;tanto, a d!reção politica competira 
a um pequeno grupo. · · 

o Sr. Carlos Prestes - O marxis
mo para nós, materialistas. para mim; 
pessoalmente, é uma ciência. é um 
instrumento de análise, rms não é lm
pôsto dentro ào partido. Se- êsse Ins
trumento fôr verdadeiro -e justo, ven-· 
ceremos; se não o fôr seremos derro
tados. 

'O SR. CLEMENTE MARlANI -
Não poder:a abusar mais da delica
deza de V. Ex.•, Sr. Presidente e dos 
nobl'is Represf.ntantes. · prolongoando 
êste debate. Encerrá-lo-e!. portanto, .. 
dizendo que, como ouer que seja, não 
ex'ste clima. no Brasil. para uma ati- . 
tude àe defesa antecipada, daquelas 
que Jul!en Benàa reconhece ser 
legitimo direito das democracias.· 
Argumenta-s·: com o que ocorre em 
outros paises. como se oudéssemos, 
rpobres materialistas dlaléticos que · 
somos !) comparar o s-enso de d!sc!
plina àa.Ing!aterra e dos Estados Uni
dos,, onde, desde Cromwell. não se 
conhec·: um caso de Insurreição mil!-· 
tar. com a nossa trad'ção àe pronun
ciamentos, campo fértil para o culti
vo dos goloes dP fõrca Não adianta 
discutir. Há estados catalét!cos na vida 
dos povos, dos quais só despertuni: 
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com uma invasão . da Tchecoslovâqu!a,' · : Segundo 'a Constituição de 16 de 
, um Pearl Harbour, um novembro de julho, realmente, - depois de proclh.· 

35. Havíamos de estar preparadols mada. a autonomia local, se dispunha: 
para . essa ev·mtualldade, e dai a. a> que os prefeitos da capital e diÍs . 
emenda n.0 3 .158, .que apresenta.mos · i. · · 
ao rtrtlgo 162, do. primitivo projeto, estâncias hldr, ... minera s seriam rcmu-:. · 
fundida pela ·comissão' Constltuclonal · nerados pelo' govêrno Cio Estado'" ou· 
com a emen_ da n_ .o 3.159 do Sr. Depu- dos territórios; (art. 13, § 1.o) ; 

b) que os Estados . poderiam criar . 
tad·o Costa· Neto e outros dignos lide- um órgão ·para a assistência t.écnica 
res do P. S. \D. e transformada no· f!s llz ã fi i d 
§ 13 do art. 141 do Proj·zto atual. e a ca aç I) nance ra os mu-

nlc!pios (art. 13, §. 3.0 ) ; 
Aceitá-lo-la · ta.!· como cstl\, substi- , • c) que os Estados poderiam intervir 
tulndo-se a expressão direitos do· ho~ ·: nos munlc!plos, para reorganizar-lhes 
mem, excessivamente vaga. por l!ber- as finanças ( a.tr. 13, § 4.o) • · 
dades fu~ldamentals, hoje em dia. No projeto, que vamos, agora, vo
mais PNCJsamente definidas e mals · · tar, com as suas emendas - são .l'eno
conscntâneas com o. conceito de.· de- vadns cou repetidas reservatis reser
mqcracir~ desenvolvido neste discurso. vandis, tôdas. aquelas. restrições da 
Fo1 essa,· aliás, também a ponderação comtltulção de 1034 ·- e são estabc
do autorizado e respeitável "Jornai Iccldas, ainda estas.· outras: 
do Comércio", na sua magnlf!ca "Va-
ria .. de ont•!m. , ' 1) serl'io nomeados pelos govêrnos 

Se, como é .o voto ele todos nós 0 estaduais ou territoriais os prefeitos 
Partido· comunista se mantiver .. da- dos municipics que, sob. parecer do 

· di t 1 t • Conselho de Segurança Nacional, se · 
qui por . an e, c cn ro dos principias ·aeclarem bases ou pontos militares, ele 
afirmados e reaf!.rmados hoje; aqui, exce'll. cional importância <a. rt. 17, § 
por seu nobre !!der, o Sr. Senador 
Luís Carlos Prestes, não hav·erá cer-

2
·
0J); os govêrnos. e.:;·taduals poderão 

tamentc neccsslda.de da sua aplica- intervir nos municípios: . . 
ção. Mas se, o que Deus não permita. · 
p&ra tranquilidade de ''todos nós e a) para assegurar a execução de 'lei 
para a fel~c!dade da nação brasileira federal, estadual OU municipal (art.i• 
êh deixar de ser êsse P.artido comu: · go 18, I) ; · · \ 
nlsta no nome, mas não comunista na b) quando ocorrerem.· abusos na ges
fldclidt~de ·à doutrina comunista, tal · tão dos dinheiros públicos (art. 18, 
como e definida ·pelos que dela ·se .II, c, e art. 146 § 2.0 do projeto pri· 
têm ocupado com mr~lor autoridade mltlvc•J . I. • . • . .·. 

então .. me parece que a democraCJ~ . O novo projeto, portanto, agrava· 
estar~ devldammt~ armada para se as.· prcc"edentes restrições . com mais· 
llllteclpar nas medidas de defesa qi.te . esta faculdade . de se nom€nrenr os 
terá nec~ssldade _de tollJar, (Muito prefeitos das bases militares, impor
~e~n; 11!!f!to bem. Palmas.. o orador tantes, e com mais o PO.der, que se dá 
e cmnpr1mentado.l . · . . · acs Estados, de intervir na vida. mu-

. nicipal, sempre que o município recuse 
O SR. PRESIDENTE - O Senhor ou dificulte a execução de lei :federal, 

Pe?ro V~rgara envia à Mesa ó" se- estadual ou municipal e quando ·o 
-~umte discurso para·ser dado como .Prefeito malbarate .os· dinheiros do 
hdo: povo. . 
~ Sr. Presidente, Srs. Constituintes. o caminho parece estar aberto, pois· 
Jâ foi entregue à Mesa e serâ subme~ para a tutela dos mtuúcipios, pelo Es-
tld~ aos vetos . da Assembléia, ama- tado: Iniciada eSsa. manumlssão em 
nha, o projeto da· Constituição que 1934, e ·agravado., ago.-a, como tudo 
re.sultou das emendas do plenário e do está indicando que o serâ, em 1946. 
debate na Com1ssão respectiva .. No que - daqui para o futuro, a cada ncG 
Interessa à c·rga.nlzação municipal ou constituição, ou a cada reforma. cons·· 
seja à sua ordem jur!dlca. e :flnan- Utucional, teremos outras tantas so-
ceira, em :face do Estado e da Uni!lo negações do poder das comunas. . 
- numa palavra - a sua/àutonomin' . s.r. Presidente-e-, Srs. Constituintes, 
o pro,1eto, como· vem ago:a a plenário: .:.... êste ramc por que envereda, - de 

.. para. votação, - avança, ainda mais, doze anoS' a esta parte, - o nosso di· 
nc• caminho das restriçl5es e limita· relto público, - no que interessa "1l. 
ções, que os constituintes de ·1934 Iro- vida local, ..:... subverte, em seus all.· 
Púseram aos nnmlc!plos. ccrces a !nstitutç!l.o do município, uo 

' \. 
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llrasll, c gera uma contradição paten:- Quando foi proclamada .a Repúbll-
. te ni est1·utura do· nosso regime lns- ca, - a instituição municipal no Bra~
titucional. si! l'espirou, prciundamente . ...:. liber- . 

Em verc!Mie, - a autonomia dos tM!a e desoprlmida. Pouco depois,-a 
rnu.nicipios, em no..~so pals, é tão an- Constituição de 24 de Fevereiro ins- · 

"tJga como sua história~ Foi pelos mu- crevla no seu texto êste princípio ae-
. nlcipios, foi pela autoridade lndepen-. finitivo, que seria a ess'ência da nos
ddncia, e prestígio de suas cã.maras ou sa. doutriana municipalista: : 
conselhOs de vereadores, que as nos~ · "Autcnomla do município, em tudo 
sas populações, - nos centros Utoria- .. quanto respeite ao seu peculiar !nte-
naH, mais densos, e no .interior, mais rêsse". · · .· · 
remoto e recondlto, - por .tõda par.- Vemos, pois, entre nós, com· a sua 
t"), - cemeçaram a s~ntir o poder pú- fõrça lrresistiv~l.; a ~endência do au
bhco, a ccuJllecer a llberdade, a gosar to-govêrno, que orienta e conduz, se.- · 
ai; garantias da lei .e. a exercitar uma gundo as suas próprias convehlê.ncias, . 

. cousclênc!a. politica. • · . os agrupamentcs politicas, locais, ,em 
Essa auto-determinaçao dos mtml- todos os países do mundo civilizado .. 

clpíos de1Glfl raízes tão fortes e tão · Mas, :não tard,_ou ·que ~e maní~estas
profund!J:S, -· que mais tarde, quan- S·em, na· vida municipal, brasllerra, o~. 
à~ o pais, - já sc•berano, - preten- fatôres de. aniqullamento e de morte. 
<h1u submetê-los~ ii vigilância e à di- Como em Portugal, na. França, ná 
-reç:lo do centro, - as normas que se Inglaterra, nos E.>tados Unidos. --
. prewreveram para êsse efeito, - em ' .cada qual com as suas ..,eculiaridades, 
si eKccssivas e est1·eitas, redundaram - as causas do retrocesso, ou de es- · 
· i~operanoos, não foram re~peiGaqa.s e tacianamento, de hipertrofia · ou !le 
!;•Jflram _letra morta. Foi. o que VllilOS, inanidade, começaram, a exercer-se,: 
oc fato, com a lei de 1.0 ae outubro, de desde ~logo. E vimos através de tôda ll 
1~2~, que organizou, no .Primeiro Im- histõrfà republicana, - nessa · larga 

·•)ioilt'JO, os nosSCIS munic1pios. Na ex- fase de normalld:llde bruxoleante, que 
l-\!'essão de Co!'tiz:es Laxes (VV .. R~-· foi o périodo .de a:pllcação ou de' vi
r,l.rnent~ das Gamaras Municnpaw, gência da Constituição de 24 · de Fe~ 
lV85, pags, XÃ'"V e XXVI. ci~a!fl:! por vereiro, - êste conflito .permanente: 
F~rnando Antunes, - O MunzClPZO no · os municípios que lutavam pela sua 
I:rasi!, 192~, pág. 27) - os prlnclplos autonomia e os Estados que P.ene~ra
que e:;ta lel consagra, ficaram .. ; sem vam cada vez inais na sua esfera ju-
vioda, na _prática, c•u se~ efetividade risdiclonal. . 
na:J relaçoes dos munlclp1os para com Em verda·de, durante os primeiros 
o~ governos geral e provinciais. . trinta anos de ~República, - t!a maiqr 

A mesma . coisa aconteceu, · mais parte dos casos,-- os nossos municl-
. (~J.·de, quando o Ato Adicional de 1834 pios nada mais eram do que simples 
pretendeu; com igual rigci, diminuir cirounscrlções eleitorais e tributárias: 
o poder municipal, e dHar o das' ·· Com o sistema de reeleição indefinida 
I'\"'v!ncias: os ..-municlplos, submetidos dos prefeitos e dos conselheiros, que 
a uma ·centralização opressora, foram . correspondia·, com ligeiras variantes, 
entregues, de mãos atadas, às assem- · ao espirita. de inércia e continuida.de, 
t>lêias provinciais e acs presidentes de no govêrno dos Estados, ..._ ·a· vida 
pt'OI'incias. . · ' municipal .se ·estagnava .e definhava, 

A reaçlio não se fêz espera.r e a lei na !nação, na !ncftPaddade e na ro- . 
de interpretação de 1840 procurou tina. · . · 
atender aos reclamos dluturnos dns Houve prefeitos, antes de 1930; que 
c&n.aras: era m1ster solver cs con- exerceram o seu cargo; durante mais 
.!l~tos cotidianos que explodiam entre de 25 imos; foram eleitos nos.· primór
o~ costumes do self government e as dias da primeira República e· dlr-se-

. cxi1;i!ncias coa.tivas. do. direito escrito. la que, fieis à sua devoção, se fizeram 
R.estitu!u-~e. então, às admii!_Istrações reeleger, sempre, para poder· levá-la · 
!ceais, a sua polícia e a gestão dlreta ao túmulo ... 
:d<>.s ner;óc!os da sua economia. · l!:sse marasmo e ·.êsse ·enlangueci- · 

1\'l:as,. não ~;e pode dizer que essa · mento, - que nem sequer os· pleitos 
dcvoluçlio de poder f&se ·.tudo:. os eleitorais a· bico de pena desentorpe
mun!clpios continuaram a exercer a ciam, - se explicava:· até certo pon
sua .autoucomia de fato, e a ex!gil• to: não havia oposição, ou quando 

. a,través de .todo o Segundo Império,- esta, acaso, despontava, timidamente, · · 
:ma!R direitos, mas franquias, mais se tomavam ... para logo, -:- na previ
poderes. · são de um surGe mais perigoso de in-
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· conformismo, - as provkiênclas cti:á&- :. que<exÍstlsse, .de : manelrn generallzn~ ·r?'~ 
tlcn.s, declsivàs; que . os lnterêsses da ·da,· um c~ampr ele rcflção autonomista, '.' .'.I~;j 
situação. aconselhavam. . nos rnumclp1os briiSJleiros, entre 1891 r • .~~ 

· 1 Se, admitimos; .pois_, -.como deve- e 19SO. O que .havia, - .Jsto sim, .,.. · ·•.'r•::i~ 
mos • admitir a bem· da verdade e da . l:omo um i ato comum. como .. •·egrn; . ,'·cS~ 
justiça algumas· •exceções • que dig- . pe

1
·edlu'a1áori paradpxdoigcle tumaN. audton0l't;,I

1
n
5

·· ·. :. ;,·,·.!_{;.·.'.: 
. n!flcam, - : segmentàrlamente,. aqui ·. • a c: ,m . en ·e.. a a · n." . . ... ~ .;;,~ 

e ali, um: munlcfplo ou ,outro, - o. !~aturai, p~rtanto, q).le no yórtlce poli- · ·:. ~~~~ 
qullJdro geral do Brasil era êste :,.o,_ . tiCo de T7·mta, - esse va~to paso. de · :>"'"-'! 
município vivià, até 1930; uma· vida ans~~s e .reformas essenCiais, - -s~~ · ; :_·; __ c: __ ·~.r_ .• _,· .. :.. .. ~.'. 
primária, ..,... ao mes_mo temP,o. patri- b1 epa1ra~se, -:-· num,. re~lce .cspont.t- ... , 
areal c. feudal · _ simples e . pachor- neo,. por sua lmportanma c por su;o ,· ~:·;; 
·renta ' · · g:·aiv!dade, - o. problemfl. dos muni- >:~:\.': 

· . -_ c1p os, com suas ct·Jses. . . 
Não tmha .t:end~s. senao para pagar . Aconteceu, então, o q~te sempre hnvia '.:._, __ ,:_~.·,·_r-_:_'? .. _·;, 

os seus funcJon~rlos, manter uma ou n<lontecido, no passado• atribui-se aos --:~ 
duns escolas publicas, repru·ar, sõbre excessos dn au'tonomia·Jocal a causa ·· /· ' ... ,.,, .. 
uin arreio, um pontilhão.; os proble- ·de todos os males que afligiam as co- .. ; :~·:;~ 
mas da ,higiene, - as águas e esg_ot~s, munas: · n · autonomia devia respon- <i\;;~;;; 
- da saúde pública, - os· 11osp1trus, · dc1·. pela Insolvência dos munlcipics, · ., '::~ 
o saneamento, a- limpeza das ruas,_ -:- pelo .abuso dos empréstimos . exter- . _· .. ·,'.•_.· .. _· .... ~ .. -.·.·.:·: .. ·.·._,·_ .. ;:'·l.~.'.iti,.·~:··.;;j'.~.· .. ·. da assistência, o amparo à mend1c1- nos; pela incúria das administrações, _ .. 
d!lide, ao .. desemprêgo, à infância peln estreiteza dn vida econõmlct\ e 
aba.ndonada, ··- da economia, - os /social. · · ·· ::C"·ê'"<>il 

· transportes; as estradas, - · tudo o E como . crn na autonomia que es-
que podia impulsionar, para a frente, tava todo o .mal, - era preciso res
a vlõa ~local, - era apenas,objeto de trlngir . a. auto11omia, pnra curá-ln. 
remotas cogitações, quando, não era.., · Esta.· compt•eensão simplista . do pró
·esquecido ou relegado a:: um· segundo · blema determinou os providências qne 
rplano: · • . · . avultnram a seguir, ..:_ e que tão bem 

· · Quando. \ o município · desper~a·v-à · · caracterizavam. agora, em 1930, como 
; do seu letargo e arquitetava. uma· outrora, cm ·1828, .,..- o .. surto centra- ... ""'1·• 

~~~:~~~!;~~~~~~~e!~~;e3:~~!:i~ · ~~~f~~i~/l;i~~o~~J:é~~~~~r~!t!~J~ · · ····.~~ •.• _._:.'_._._ •. _ .. _i·· .. •-.!-.t_.~~.J. 
- .havin• só um recurso: 0 emprés- · a intervenção, estaduaL Hoje, ·ainda, .;i!; 

timo .externo. Parn tudo. se t'ecorrla - repito. - se pretende· levar adiante • =· 'ii-"! 
e · · on trui . êsse pt:ócesso histórico: é ·o· que re- · · ~:>1(;;;! 

i~~te~.~frtrit~~;,us~{~Y~~~r ~~~~ ~~~:d~~e P~~f;~~d~~de. o vemos~ exas- . ,~~~l 
estrada. . . · . · · Mas: pergunto, Sr. Presidente e ''iJ:j~ 
sÍ:.a~âe;~~~·;~~;~i~'a qrinÓãa~s~~s: ~~: ~Õ~s d~0na~i~~~~~~ mün~~t~~l; resti~; • .·i.g~ 
çamentos. ordinários, -\'pois até se_ de 1934 e as· .de 1946, - serão o re- '·"""~ 

~~i!4:?,~:t~i ~~:~~~@i;~~ . 0.-.~_··r.~.--~-~-~---:_._ •. ·.:_:_~ •.. ;.~.~.:.· 
. espelho da vida econõmica, munici- mente, continuar, - a federação?: . . 
pa!, rarefeitü e insignificante, - da é coerente com o regime que há .de .. ,,., 
-incapacidade administrativa, c da . ser, por certo;. doutadó,. ainda uma .. )!y;;,:, 
~~;~~~:~ti11~~;q~f~l~ciia~0~lgf[ggs .ou · ~~;· ~~n~np~~~~e~c~~~~~~ Je ~:f~2~ ... . i}f~~ 

Os Estados não opunham remédio · - não é·. cerceando a autonomia. dos · ' '··~ 

~f~~~~~ip~os:ss:;sl~oe~;?J~tl~l~Õ;n~~s • s~~~ ~;~~;~l~l~ss:ep:~Jr: ~~r~~ s~ -~~;~ .. ·._·.:.._·.,:_-.•.•. '.·.·.t.~~-·-; 
.do govêmo. · · · · governo: de outro lado, - as rest~·i- _ ~.: 
-~ Quando se dava a Intromissão es- -ções da autonomia dos municípios '·:· "y~ 
tadual nos mtmlclplos, .,..- essa lnge~ :n~o .condiz com a formn federativa .... ,::;1;~ 
r~ncla,-. era politica: - ou se fazia e com o regime presidencial.. ..... · ., ··~· 
pelR. Indicação dos .Prefeito.§ ao su- Nada mais ·fácil que démonstrá-lo. .~ ;~;!~ 
:rráglo dos co-munlc!plos, ou.pela no- Já vimos que a atitude ele reação do- . . .. ;,. 
meaçã_o de prefeitos em carater pro-· poder. central co1ttra o poder local, · .• ~;;~ 
vls.órlo, Não se pode dizet·, portant.:J,- foi n centrallzaçíio administrativa, de ::;~:l, 

:--. ~:\ 
• '",;i 
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mãos dnclas com a centralização· polí
tica. Esta tem slclo a explicação mais 

. adequada parn a depressão munlci-
Pfll. -

Sem dúvida, se quisermos ·fixar as 
causas desun estagnação ou dêssc re

. trocesso, - encontraremos que essas 
causas fora.m múltiplas. .-

maire, que é o chefe do executivo das 
câmaras, - acrescenta o grand•e esta
dista, - é onlpotente CV. La Centra
ltsation, 1845, · proj, 4 e segts.); e, IUI 
lição Percy Ashley, . o prefeito, que é . 
o chefe do executivo nos. Departamen
tos, detém, na sua c!rscunscrlção, para 
o seu uso Próprio e exclusivo,....; todoa 

Assim, jti no primeiro século da 
Idade moderna, - o município, -
apenas saldo da SU(I, pujanot~ e do 
seu prc~tlgio mcdiev~.!. - entrava· em 
declínio, por fôrça daquelas "condi
ções deletérias", a que alude Alexan~ 
dre He1·culnno: a magistratura ex
clusiva, a separação matel'ial das 
cln.sses pobres, a desigualdade 'en'tre 
os vizinhos e estranhos: 

""'os poder.es_ de todos os· mln!~térios 
(V. Le pouvoir central et les poúvolrs 

Mais . tarde, obsel·vada a evolução 
política dos· povos, - a essas deter
minantes, sucederiam outras, Igual
mente decisivas: a extrema pequenez 
elos territórios municipais, a ·sua di
visão artlflcinJ, geométrica, a Inimiga 
de todo patriotismo local, - a falta 
d-e um município modêlo, a escassez 
das rendas, os empréstimos abusivas, 
o ctcscu~do dos serviços ·públicos, o 
poder unlpessoal, os privilégios, o fi-

' lhotlsmo, a corrupçito po!ltlca, a au
sência de elites e, ....:. por trás de tudo 
isso, - o desinterêsse da ,Juventude 
pela viela do terrunho, o fascínio 
das, grandes cldad·es lndustriá~s. com 
os seus cmprêgos, os seus estímulos., 
os seus prazeres, as unlversidadez, os 
quartéis, - numa palavra: o êxodo 
rural. · 

Mas, r·epitamos: uma causa tem 
sobrelevado as demais: é a centrall· 
zação adlnlnistratlva, de par com a 
centralização política. Com !n~e1·mi· 
têncla's, sob rftmos lrr.egulares, - di
versa em cada país, - a Intromissão 
elo govêrno do Estado ou da Nação, 
nos govêrnos locais, eis o mal de todos 
os males, - a causa de tôdas as cau
sas, do tÚllqui!amento e morte dos 
municípios. 

Se pos dermos, realmente; ao traba
lho d·e auscultar a· opinião dos auto· 

• res, nos diversos países, a êsse respei- · 
to, só- encontramos reprovação, protes
tos, clamor, 

O govêrno local, francês, por' exem
plo, .. nada ma!s. é que uma. delegação 
do ·parlamento. E' Paul· Deschanci, 
- o malogrado pl'esidente, - quem o 
diz: . ,. 

"Tõda a administração da Comu~ 
na está , nas . mãos do maire e quase 
tôda a administração · do Depal'ta• 
mento está nas mão_s do prefeito. , o 

r 

locaux, 1920, proj. 75) • · · 
. ' o maire é eleito p·elo conselho mu
nicipal e o prefeito é nomeado pelo 
preslcten!ie da República, sob propostas 
do ministério .do !nterlor; - mas, as
sim como o prefeito pode ser cl!emltido, 
livremente, pelo poder central, - a&
slm, também, o maire está ·sempre na 
iminência de ser afastado ou demiti
do: ;'Na ~ua · qualldad·~ ·de agente do 
poder central, o ma!re, - d!z-alnda 
Ashley, -· pode ser suspenso. ; . pelo 
prefeito ou pelo ministro do lnteriol' 
e pode ser demitido por um dec1-eto 
P.residencial"-; (V. Pe;rcy Ashley, 0p, 
c1t. pag, 89). . · .· . 

Os males que êsse sistema tem acar
retado à França, estão ·caracterizados 
por estas .. palavras de Edgar Quluet: 
O govêrno francês é um colosso de 
cabeça prodigiosa, mas com pés d·~ 
argila. (V. La Revolution, pag. 184) ; 
os Departamentos, e as Comunas, 
centralizados totalmen t~~ nadn mais 
são do que simples expressão geogrãfi" · 
ca, no teste~?unho de Baudrillart CV. · 
Les populatzons rurales de la France · 
c:tado por Le Brum, op. ·clt. pag, ~5): 

Por Isso, Hipólito Jaine pôde . dize1· 
que "acima d:;t Comuna, quase.morts:· 
o Departamento está completamente 
morto" (V. Le regime mol!erne vol 

,f ~ •. I • 

I, png. 395) . .. · · 
Eis por que a imensa maioria elos 

sociólogos, dos estadistas e dos políti
cos f;-anceses pede, a uma voz, com 
veemencla .crescente, a cl!:scentrnllz<\
ção, - a autonomia das ndm!nistra
ções locais, -o auto~govêrno, - para 
as Comunas e para os Departamentos. . , 

Enquanto a Portugal, a situação · 
era quase a mesma, até à República; . 
e não, me ... consta que' melhoras&e · as 
câmaras municipais . são eleitas pe!Ó 

·povo e é seu presidente, em tôdas as 
funções executivas, o vereador mais 
votado; o poder central, porém, redu~: 
a nada êsse slmulácro de autonomia.; · 
as providências adotadas, para êsso 
fim, são drásticas: a) um decreto do 
govêrno do ant!go regime, e ainda em . 
vigor, permite ao govêrno central dls-

. 
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solver, quando bem , o entender, as ' médio dos gabinetes; aí os podet·cs · 
"'câmaras municipais; b) em todos os legislativo e executivo .se entrozam; 

municípios, - como rept•esentantes ctô :nas. comunas, porém,· ou nos mun!ci
govêrno central, ...:. por. êle nomeados .. pios,· os conselhos. del!beram. mas nãrJ 

,, e por êle demisslvoe!s, - M um co11-' · executam; quem executa.. é o: ,maire 
selho de distrito e um governador cl- ou é o prefeito; a1, portanto, o poder · 
vil de distrito; essas autoridades dir!- legislativo e o .poder. executivo estão 
gem, controlam, ·anulam ou · autorJ. separndos,'. __:- como cm qualquer re-
zam todos os atas administrativos ~o pública presidencial. · • · · 
conselho municipal e do seu pres!den~ '·0 .·que vemos, em síntese, é uma 
te (V. J. Féllx. Henrique-Nogueirà., . centralização absolyente, em que nem 
O Município no século XI x, pag. 82 mesmo se guarda a coêrencia das ins-

e ser;tes.) Mas, a centralização, em tit~~~~:s~ldo multo mais lógico e mais 
Portugal, assume, · a!nd~, outros as- . propicio, sob todos os aspectos, -
p-ectos, ·- mu!to mais ~raves d?• ~ue. que as nações continentais, ·tão im·- . 
esse do ~ontrole_.ndm!n.strativo .. e a buidas das doutrinas britan!zantes de 
desmunic.pal!zaçao dos serviços pub!l- Montesquieu _ se~uissem, pelo me-
cos; desde QS. fins ~o século :l_{IX q_ue-' nos, 0 siste~::t britânico: ai, o regime 
s~ processa este reg1me de degradaç:~o: parlamentar· do centro.· se .extende n 
· A verda~e, escreve L~n_o Neto, é .que -· tôdas as as circunstâncias locais, 
poucas _ sao as atributçoes gue, apos . ao condado administrativo. M distri-
1896, nao .tenham sido conflttdas por 1 to rural às paróquias, aos burgos mu-. 
diplomas esp~c~ais ·.a outros organis- nicipais, nos distritos urbanos. ./ 
mos _ou· autondade~. e os que ficaram. Em co.da un1a destas divisões do go-
nps mesmos orga_ms~os C nos .municí- .vàrno inglês. há um conselho: p!!rl1. 
p1osJ tê~ ~.seu amblto ~~t1:emamente 0 condado . administrativo - há a 

, rastrl~g\dO CV .• O Mzt~lCZ1llO em Por- conselho de condado, parã o distrito 
tugal, pag .. 88)_. Ta.mbem, como fator rural, há 0 conselho· de , distrito, - · 
de centrallzaçao asfixiante, anarqui- para as paróq1tias. há o conselho de 
zadora e obstrutiva, - está a lncrivel paróou.ias para o ,bU7'(JO 1nunicipal, rã 
profusão de le~s do poder central sô- conselho ·'de .cidade, - e, em · suma, 
bre n administração dos municípios. para .os distl·Itos urbanos, há o canse-
Os códigos administrativos se têm lho ãe distritos u.rba.nos. · . · 
sucedido, sempr·~ .. c s.empre. - e. p~ra .PoiR bem; ~ cadiÍ um dê.stes :conse-
t~dos os ato~, para todas. as. prov1den- · conselhos se·. sub-divide em comissàes 

c1as, para todas as· poss1vels Inicia ti- · de admin!Rtrà.cã.o. · pn.ra determill>\do 
vas dos conselhos, . -:- htí ·.multas leis • setor da ativirlade edillcia, e essas CO·· 

.centrais, .contraditónas, que se ema- . missões, denols 'de deliberarem. exe-
ranham e se auto-revogam. 1. cutam, elns 'próprias,· as suas de!ibP.ra-

E' por Jsso, igualmente, .que desde ções. · · 
a critica d·e Alexandre Herculano, ::- o noder legislativo, pqis, e o poder 
no meados do século pãssado, - a áu- · executivo se confundem ou Re conti
tonomia. dos municípios. portuguêses. · nilam, sem solução de continuidade. 

Tem ·sido a cláusula · programátid Existe nesse sistem::t uma: idéia de 
obrigatória e· decla:ràda, de todos os govêrno renresento.t!vo, eleva.dn. à sua . 
partidos. E nem se diga que, nêssas quintessêncl:t: os homens eleitos pelo 
países, a dupla centralização, a um povo para exnrlmir n. sua vontade 
tempo administrativa e politica, c o nas leis e decisões, que adoto.m .. são 
resultado necesário das suas li1shtni- também os homens oue executam 
ções; em. verdade, - o govêrno de· essas leis e essas decisões. · 
partamental e comunal, francês. ou- . Mas. há outro . · asoecto' do govêrno, 
o govêruo municipal, de Portugal, - _ nas Ilhas Brltitnlcas •. ...:... não obser·· 
não resultam- do seu unitarismo e do vado . pelfls . n::tções continentais . itue 
seu parlamentarismo combinados. sofreram e· se· orgulam de ter sofri
' Se, .de fato,. a forma e o sistemn do o influxo de suas ·instituições. E'· 
de govêrno, da ·Nação se Í'efletis~~m que, na In~laterrn. o contrôle adml · 
nas suas divisões e· subdivisões ·adn•!- nisl,ratlvo do poder. central ·sôbre n 
nlstrat!vas, locais - não se vet•ia, ·;poder local .. é meramente P.ersuasivo . 

. como se vê, .ou como se via, 'até bem Há. indubltàvelmente, um numero 1m· 
pouco, naqueles países continentais, pressionnnte de boards · ou departn-

. esta contt:adiçlio: no centro, o. parla- mentes c11te exorimem A trnnsm!tel)l 
· rriento del!bern e executa, por lnter- nos conselhos de condado, · de dlstr1-

' 
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tos ou de cidade, o pensamento do 
govêrno central. 

Mns. êste pensámento não se con . 
verte em ação direta; recomenda, 
·aconselha, adverte; e o mais cJue. faz 
para aclmlnstrar, é recorrer à lei on 

Incoerente de suas assembléias Jegls
.. Jatlvas. 

à recnsa da prestação orçamentária .. 
Por Isso mesmo, --, todos os confli

tos entre. os Depn.rtamentos central~ 
c as autoridades locnls ou entre as 
autoridades públicas, - de qualquer 
11n.tureza que sejam, são . reguladas 
pelar- tribunais ele direito comum, que 

· 111es aplicam os princíolos do direito 
nncioan.J. rv. Percy Ashiey, op. clt. pá-·
glnns 10 e lll. -." · 

Se passarmos d:t Inglaterra..Jlara os 
Estados Unidos. - observnmos que a· 
sua constituicüo federal nada dispôs 
sàbre n autónomi1l\ dos municípios. 

, A cxpllcação disto nos é dada pell\s 
próprias origens da república norte
americanl\; a nova ·nacionalidade co
meçou por ser 11ma confederação de 
E~tarlos sobernnos; resultou ela von
tftclr ele suas colônins: estas é que .lhe 
del·am os direitos que constituem a 
substância ele sua soberania internl\ 
e externo.. · · 

Ma.s. entre êsses direitos outorgl\
dos ,i't Nn.cão, pelos Estados. que ii 
const.ituírarn. - não constavl\m a 
cria~ilo e n. org'anlzayão dos municí
p_Jos:. os Estado~ os rescrva~l\m ·para 
s1, portanto. Dm n conseqíiencia ne
cessãrla: faltando. como faltava nl\ 
ConsWtuição federal. uma norma' que 
garantisse a autonomia dos munici
pios. e. sendo a concessão desta auto
nomia um_ direito reservado dos Es
tados. - estes ficaram livres de con
cedê-ln, de negá-la, de ampliá-ln ou 
de restringi-la. ' 

Em sumo. - faltaria aos municí- . 
pios · nortenme1icanos uma garantia 
federal contra o poder est.adual. Em 
verdade, não há autonomia locnl sem 
Isso, e pode-se dizer que tal autono
mia - é isso. 

E, de fato, se um poder superior, 
- na caso o poder federal -. não 
outorga . nos municípios as condições 
juridicns da S)la permanência e da 
sua liberdade, - é claro . que os Es
ta.do.s podem ferl-los de morte, quan
do quizerem, ou podem pôr nas suas 
constituições tôdas as régras coerciti
vas ou. todos os limites e Impedimen
tos àquelas condições de vida. 

'Foi isto, com efeito, o que ocorreu:· 
soberanos, os Est-ados, nn . sua auto
formação Interna, - sujeitaram ~s 
municípios nas suas origens. pelo me
nos, no poder absoluto, proteiforme e 

A vida· municipal ficou, então,. de
samparada, em face dêsse arbítrio Je
gisferente. Pnm cada ftmção, pnra, 
todos os serviços, - 11 todo tempo, -
havia uma lei, um regttlarnento, . umft 
!JOrma, que OS parlamentos estaduais 
1am elaborando com a ,fecundidade e 
a proliferação ·dos lnterêsses mnte
rll\ls ou políticos, .Insatisfeitos, ou dos 
erros, dos' equivocas e. dos tateios, a 
ql!e levam a lgnorànc!a c a incxpe-
rlencla dos congressos.· sõbre as pro-
blemas mun.lclpl\ls. , -

Mas, feita l\ lei, - o podei' legls
lativ.o •• estadual, não tem qualquer in
terrerencla, dlreta ou lndlreta, nl\ sua 
apllca'ção; esta incumbe,. de modo ex
clusivo, 'aos municípios. e se exerce 
por intermédio. dos conselhos munici
pais ou de ~·cidade, que deliberam. e 
dos maires, que executam. · -· 

O Estado, pois. não exsrce fi mais· 
leve sombrl\ de contrôle func!õnal sô
bre os municípios. Quando as leis não 
são aplicadas, ou .--são · violadas, -
q~tan~o há abusos, Ilegalidade, prevn
rlcacoes, atentados, ao Interessado 
partlcula1: ou geral, - só há um melo 
ele contrõle: é o recurso ao poder ju-
rídico. · · 
. :tl:ste é que policia -·os · municípios. 
este é que os chama à ordem,· êste 
é que desmancha o que êles fazem e 
os obrlgl\ a fazer de outro •·moela. 

Mas, atualmente, o próprio poder 
legislativo de certos Estados, não dls" 
põe mais do seu antigo al'bitrio; é 
que, hoje, l\ Instituição da home rule, 
na América do Norte. ganha · terre" 
110, dll\ a dia; são numerosíssimos' os 
mw1icipios q.11e conquistaram esta 
gar{!n tia. Por ela, a administração . 
local . não'· só · se. torna autônomn. 
como alndr. e sobretudo. se previ
ne contra o podei'-. .Jegislativo esta
dual; no 1dlzer de Osvaldo Trigueiro 
a home r'ule é o sisteml\ pelo qual os · 
municípios - ou melhor - as c! da
des, - se outorgam, elas próprias, sob' 
o referendunt popular e' com o· assen
timento ou o silêncio do Estado ;_ ver
dadeiras ,constituições (V. O regime 
dos Estados na América do Norte 
1942 pág. 266) . 

É êste, aliás, o sistema llraslleiro 
de leis' orgânicas,~ votados pelo con
selho municipal. Não· se l pode, entre
tanto, dizer que os municípios, depois 
de obtidas ·as suas cartas, por esta 
f arma, fiquem livres de fazer o inal, 
sem pelas, sem freios, sem condena-
ções. . · · · 

,._ 
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Com o seu ;nstinto de govêmo,. o melhança da Inglaterra - podemos 
homem que governa procura, êle mes-· dizer que a lei manda aconselha e ad
·mo,:llmltar -a sua liberdade.' E é as- verte - mas que também só o po-. 
:.::im que, na América do Norte, , -:-; , clet·. JUdiciário .cont~ola, impondo,,, u 
quando cessa cm se .reduz a,o ,'mínimo, ,sançao ou a pena, que a lei !Jrescre-
';~·ação legislativa .do Estado, - quan- ·. veu. . . . · · .: . ·.• 
do aumenta e se multiplica o poder . Perguntamos, as-ora; Sr,' Pres!den-. 
do município, e ·,quando o Judiciário te, ~ que solução convém melhor ao 

· oeontroln.. êste poder, li' posterio1'l, - o Brasll? A Portuguesa, a ·Francesa,. a 
próprio, municlplo se .desfaz de um3, Inglesa ou a Americana? · ;Entende-. 

, parte de suas prerror;:atlvas, a . bem mos que o nosso regime político, -
i!o interêsse comum de seu bom go- Importado, nas suas origens dos Esta
vi!rno, dn. probidade c da ef!c!ênch dos U\'}!dos, - não seguiu, 'cm assun· 

· de seus órgãos. tos de autonoin!a municipal, senão 
Foi assim' que surgiu na adminis- .. 0 rum51 ,o que está escrito em suas lns-

tràção - iocal dos Estados Unidos, a titujçocs governamentais. , . • · 
·instituição do ci'ty -..:. manager, - Js:o Se adotamos a 'federação como for-. 

· ·fi - o gerente dos negócios munic!- mn, e o Pr.esidencialismo, como regi-
. pais; consiste isso em entregar, .a ad- me,. de governo, para' o nosso pais, -
ministração do município, - · por· de- · devemos adotar as suas conseqüên
'oeinão do seu conselho e do seu mayor, elas, por tôda parte: os munlclp!os 
·- o chefe do Executivo,·~ a. um ad- · devem ser, autónomos, para que essa., 
ministrador especln.llzado e imparcial, autonomia reflita e plasme, no mi
- Isto é - a um técnico, estranho croscópio local, a· estrutura institucio
às at!vidades politicas, - ai um ho· na! da nação; se ~dotamos o·pres!den
mem Indicado por uma··sacledaqe qt;c clallsmo, na. Republica e nos Estad~s, 
~e· dedica, unicamente à preparaçau -. Isto é, se aceitamos a separaçao: 
de especlali.stas em assuntos. munlcl- ele podc:·es, como ~esquema da ação 

. pais: a International city manager governatiVa, na· sua· totalidade, - é 
!lssociation. tsse7unclonário - o ma- n~cessário, Igualmente; que a dellbera

-nager, tem poderes quase absolutos, - çao e a execução estejam separn'daij, .. 
. · mas, é dem!sslvel ad nutum; repre- na administração dos municípios. . 

· ~enta, na atua!ldade, com 'açiío -exe- . . Só um. poder central deve intervir, · 
.cut.!va, o que ·representava, outrora o portanto, a posterior!, para a repres
::u.perviso~,- ou super! tendente, o. qu~ são elas deformações, violências e abu. 
o Estado de Nova ,York elegia, amd:J. sos da autonomia; 

1
êsse poder, ,no 

:na. metade do século passado; Brasil, - onde não temos o conten· 
ill:stes dados, Sr. Presidente e Se- ciosos administrativo, c nos faltam os 

nnores Constituintes, nos mostram, conselhos de estados' e de ministros 
ex"abundantia, que, de fato, nos pai-· e os conselhos de, distrito, - só ·há 
~es continentais da Europa, o contrô!e de ser um - o Judiciário. ·. 
municipal, pelo Está do .obedece·~a .um!L Mas, é ·bem ·'dé ver que os· nossos. 
lei de· ferro; mas que, ao contrário munlcipios· não podem voltar· ao ·pas-

.--:nas .. Ilhas Britânicas, há um comple- · sado; não podem reincidir nàqueles · 
. xo• ele, órgãos centrais· que !nterveem excessós,. naqueles· vícios e ,. naqueles 
nas ativ!dades locais, isto,é- na_ exe- crimes que, não raro, -descaturaram e 
c.ução ·de certos serviços que na o ·se desautoraram a sua autonomia. 
·-::'?nsld~ram propriamente sr.r~lços mu~ · Entendamos que os municlp!os, .no 
nlcipals, porq!le afetam, de I qualq~et Brasil, mais do que nos Estados Uni-

. modo o intere.sse comum •. -, a sau~: dos, devem eucontra1, fora da ação 
)>úbl!ca, 9 ensmo !I ass!sten~fa sacia,, dos ·Estados, - a solução ,que exige a· 
,_ mas esses ór~os central~, ao ln- correção dos ·erros' antigos e a .preser• 
_Lerv!r nas práticas - admimstrat!vas, vação da dignidade e da eficiência de 
ni!.o .o faze~, par!' executâ:l~s, - se- que se impregna, como se fôra a sua 
uiio. para ftscal!zn-las e vigia-las, por essência, - o conceito mesmo de au· 
melo da lei, da regulamentação,: ~a tonom!a. 

,persuasão e do conselho; I)._e~se pa1s, Não pode a Constituição Federal ou
-- só há um contrOle definlttYO, com torgar aos ·Estados o poder de erga-
,; devida coerção e a devida. pcnalld~- nizar cs municípios,' de dirigirem, de 
cte: - é o contróle do poder judicia- pollc!are.ll! ou de llr;n!tarem a sua ad: 

·::-ia através das regras do diretto co- mlnlstraçao. Os propr!os mun!cll?ios e 
'mum, Na América do Norte - à se· que devem organizar-se a êles proprios 
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é que devem escolher ou formar o 
órgão que os devia controlar. 

Não podemos voltar ao escfln:dalo dos 
empréstimos municipais, à bancarrota, 

. Também, não concebe que se entre
gue a · supervig!lâncin de sua econc
m!a e de suas finanças aos tribuna~ 

. de contas dos Estados, porque tran.o-
. formaria êsses . ,órgãos de jurlsdlçil.o 
puramente administrativa e graciosa, 
com a· sua nobre tradição de lmpar- . 
clalldade, em arena de lutas. polític~i, 

à insolvabilidade, á anarquia cont~
bil, ao esbanjamento das rendas pu· 
blicas, à inércia administrativa, ao 
ab:mdono do serviço de lnterêsse pú" 
blico, às municipalização excessiva, 
anti-econômica · e anti-flnanceira, 
nem às de>munipnlizações dessonant~s · 
dos municípios, ·que foram a mlsér1a 
() a falênc!,;t do regime municipal, no 
Brasil, através .de centenas de comu
nas, durante os primeiros trinta anos· 
da República. /' 

Podemos dizer, com todos os autore.s, 
que é necessários o contrôle financei
ro das comunas mas logo perguntare
mos, com êles, quem exercerá essa tu-
tela ? Eis a questão. -

Esta· vigilância do corpo Legislativo 
inferior, - os conselhos municipais, -
deve ser atribuída a urn conselho ele· 
tivo superior, ou ao agente do poder 

. central o prefeito ? Ou, então, é pre
ciso dividi-Ia entre os corpos eletivos 
e os agentes do Estado, e em que me- . 
di:da ? Já vimos como se controlam 
os nu.iniclp!os na França e em Portu
gal; na'Bélgicn ·e na "Holanda, se~u~
do Paul Daschanel, - era a co1mssao 

· permanente do .parl:;,mento, eram os 
deitas da provlnc!a que tutelavam, 
antes ela g-uerra, a administração co
m una!; a mesma coisa ocorria na Itá
lia e na Espanha; 11a Prússia era o 
Comité de circulo, urbano. ou rural; 
n.1. Austria e na Húngria, eram o eX(!· 
cutivo e o parlamento centra.!. Nenhu
ma dessas f ermas de contrôle nos po
dem ser aplicadas., Pr·ecisamos encon· 
trar, antes, uma fórmula que se adap
te ao nosso regime e à nossa tradição. 

. Se os municípios não podem navegar 
a deriva, como há 16 anos atrás, -
também, não podem ser rebocados 
pelos Estados - porque isso ainda 
seria pior que tudo, pois o contrôle 
administra t!vo. estando sempre o go
vêrno dos Estados nas mãos de um 
partido, acarretaria, necessàriamente, 
o -contrõle político. · . . 

Não se recomenda, portanto, a cl'iu ... -
ção de· órgãos estatais específicos, para 
aquele fim; muito menos se. admite' 
que um órgão do Estado o faça. ' 

A reprodução dos Depw·tamentos 
das municipalidades seria um êrro; · isso 
daria, <!e novo, o inesmo resultado que · 
já deu: o estrangulamento ou a sub
servlêncln da autonomia local, ou a 
morte da ·lniciativfl e do poder criador 
dos mun!olp!os. · 

violentas.-. · · · . · 
Do mesmo modo a criação de um 

órgão estatal - para. 'a orientação· 
financeira e técnica dos municiploc, 
- me parece uma idéia perigosa, por-
que, dado o prestigio natural de suas 
funções, - dentro de pouco tempo, 
se transformaria, também, em órgão 
politico, reac!onár!o, que se apodera
ria da autonomia mU!úc!pai e a farte. 
desaparecer. 
. Sou de'' opinião, portanto, Sr. Preili· 
dente, e Srs. Constituintes, que os mu
nicípios brasileiros devem. ser os donos, 
os senhores :rbsolutos do seu govêrac 
- e, para isso, ·antes de tudo, devem 
dignificar-se e elevar-se a si. mesmo~. 
E ccndição sine qua non, nesse caso, 
oue a vida mml!c!pal sala. do mams-
mG econômico e por Via de Canse~ 
qüênc!a, do marasmo -financeiro e ad~ __ 
m!nistrativo. .Não há outro melo· de 
Impedir o ê~odo rural, senão, a va
lorização e eng1'andeclmento dos mu
nicípios, e não há, também, outro 
meio para esta valorização e para êste 
engrandecim.ento, senão a riqueza ma
terial, - simultaneamente com a ex
pansão da cultura e da civl!lzaçãc. 
Impõe-se, pois, que se desenvolvam, 
nos municípios, com os setls meios w:
banos, as condições que fazem passivei 
a prosperidade das capitais. . 

Essas condições se resumem no tri~ · 
unfo e no. satisfação do homem mil· 
nicipal, dentro do seu m unic!p!o. . 

Como consegui-lo? 
Fomentando, ·multiplicando, explo

rando tõdas as fôrças de crescimento 
que ai se manifestem e se descubram. 
Se as capitais atraem as populaçõot: · 
municipais, porque possuem as suM 
indústrins para as aspirações de trahs.
lho e de fortuna,, as suas !!])st!tulçõe~. 
os seus estabelecimentos de ensino, ·O!: 
seus colégios, as suas · univers!dadee, . 
para as suas aspirações de aperfe!ÇOõl.· 
mente, material e. espirituo.l - oo . 
seus . bancos, a suBI organização _de 
crédito, para a realização dos empre- . -
endlmentos - .os seus serviços de· 
saúde, de locomoção de ass!stêncla>ci:il 
segurança, pnra os anelos \de sobren· 
vênc!a e de paz, - então, senhores, f&• 
çamos que todos êsses estímulos, t~
dos· êsses fn.tores, todos êsses beneíl· 

':; 



cios .... pos!un aparecer, 1·eallzar~se e tion, - Isto ê,_ - a Âssoclaçfio Inte:·.-c· 
·-·~Xlstir nos municípios. nacional de Administradores da C!· 

. 0/hom~m, irá sempre, através do dade, - dos Estados Unidos. 
I!Dtmdo e das suas vicissitudes, à. pro- 0 !lustre Deputado Laura Montene
<Qura da vitória sõbre si mesmo, e do · . · · _ . . d . ? 83 -
3ezo do maior bem; e se êsses D~nseios. ·. g1o _apresentou a. emeJ]· a •. O, que 
quando surgem e se afirmam não po- · Sl:)-tls!'az a esta. asplraçao. Segundo o 
depi ser satisfeitos nos' m1.micípios, . ··seu: pensament~, será criado p e I os 
:JI.iuguém deterá ai, os homens que ai.· moolcíplo~, um Cons~lho ;de Prefeitos, 
n.'l.sceram. . . · · · que realizará o governo ln ter-muni-

A cidade, a capital, o arrastará, com · cipa!, com um ~epartamento téc!llco 
a fôrça de um vórtice invencível. · adm!n!strat!vo.: e s~rá. também cnado 

Transportes, indústrias conforto en- pelos mun!ctp•os o seu _se r v iço da 
:4no, ordem - eis as condições indls· Superintendência inteNnunicipal, com 
JlioellSávcls para fazer que a vida · mu- a: função de .coordenar as admin!strn-
:aiclpal seja digna de ser vivid-a, por çõcs -locais. 
1>m homem que sente pulsarem no seu . Apenas, acrescento a esta emend~-. 
organismo com a. sua pletora. .as ~mer- que ju!g9 de grande sabedoria: esta: 
~as . do organismo do coração e . da cláusula: · • 
in te!igêncls.. _ 

A isso apenas, devemos acrescentar 
a:> condições de natureza politica ·ou 
!lOnstltuclonalj e e:sta5 condições pl)de
mos explimi-las numa palavra: au
tonomia. . · . 

Mas, quem diz .autonomia, diz tam
i;lém controle. E êste·é o ponto que 
ttrecisa ser fixado em relação . aos 
nossos munlclplos; se eles tiverem, da
qui por dla•nte, como no passado, a . 
mesma liberdade, sem limites, · que 
o~ levaram à ruina, em outros tempos, 
- outra vez ~alrão el}l polapso e ou-
1ra vez se degradarao' no cáos ad· 
roinistrativo e financ~lro. 

Impõe-se, pi)!S, que os mimicíp!os · 
ttccldam êles mesmos, do seu . destino, 
9ob êste aspecto. . _ 
__:::para isso, devem semrir o_ exemplo 

-Oios Estados Unidos: um critério .de 
rigor! técnico deve presidir a sua ati· 
vidade administrativa:; mas se qui· 
serem conse-gui-lo, devem ter a-- co· 
ragem de delegar ao menos 'em parte,· 
os seus. poderes. a. supe1·visores, a· su- · 
,erintendentes, a gerentes espec!al!zb.· 
~os em assuntos a-dm!n!strs,tiv'os. 

No que interessa ao contrôle de suas 
tlnanças, êles mesmos; reunidos em 
canela ve, devem criar uma Instituição 
3Uperior - um co·nselho autónomo, 
~aído do seu seio, por êles eleito. que 
tenha tôda a autoridade, tôda a fôrça 
e tôda a com~·e·tência. para nconse!llá~ 
los e o~ientâ··los. de. um Indo, - e 
para julgar as· ·suas contas e _os seus 
~onfl!tos admlnlstrntlvos, -: de outro 
lado. . . 

J::ste órgão já foi pro.posto em Pot·· 
tugal, sob o nome de Conselho Supe
l'ior Municipa.l, e desempenharia uma 
função semelhante_ a .do mayor's ca· 
f1inct. ou Co11r7ho .rios funcionários, 
lnterna.tional City Managers Associa· 

"0 Go-vêrno inter-munlcipal terá 
também por atribuição o.ju!gamento 
em grau _de recurso das contas dos 
l?1·efeltos, sem prejuizo da .ação. e in
tervenção d'e~ p o d e r judiciário, nn 
forma da lei." · 

·Solicito, portanto; Sr. l;'resldente, -o 
destaque . desta emenda,, com a cor.· 
reçi1o que ora apresento. . 

O SR. PRESIDENTE - O -Senhor 
Beníclo Fontenelle. envia à Mesa o · 
seguinte discurso para ser _dado como 
lido:- . 
. O SR. BENíCIO. FONTENELLE ~ 

Sr. ·Presidente,, -Srs. Representantes. 
Confirmando o que disse o· meu nobre 
colega,--.Deputado Segadas Viana, em 
seu brilhante dlscursu. proferido na · 
sessão. de 21 de junho passado, venho 
defender algumas emendas ao projeto 

· constitucional. oferecidas pela . Banca
da Trabalhista, e dizer alguma coisa 
sôbre o Estatuto Polftico, ·ora em ela
boraçi1o, · qom a sinceridade, a fran'~ 
queza, e mesmo com a rea!ldnde que 
sentimos na vida -e na'- comunhão 
com as massas obreiras. Não sou tão . 
pessimista que diga, Sr.· Presldente,
Srs. Representante·s, que o projeto 

. merece a nossa ' desaprovação, por 
estal\. Imperfeito, ou ainda revestido 
de -principias, lnst!tu!çéies e dlreções 
conservadores. e retrógrado.;. Nem se'
.rel tão ot!mlsta,,.qú-e possa. apregoar 
que o mesmo consubstancia os !deials 
e. os ancelos do· nosso povo, conforme 
está, isto é, s~m a.tende.r aos reclamos · 
de nobres Representantes, brllha.'nte
mente def~mdldos e justificados atra
vés as quatro mll e tantas emendas 
apreaentadas. 
' Ao contrúr!o de multas pessoas. que 
têm julgado · o 11 ÚlllCl'O de emendas 
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exagerado, e po1· Isso mesmo, prejudi- insigne professor e jurista, mas sim,' 
ela! ao trnbalhq da grande Comissão, porque ~•doto 0 sistema' do "preto M' 
eu julgo o referido número como umà branco" perdoem-me a gíria, e !neli-
cabal prova do interêsse que manifes- ~o-me para a opinião do nobre 0.:-
tam os Srs. Constituintes de 1946, putado, Sr. Galeno 'Paranhos, quan<t~· 
pela· elaboração da Carta Magna do em apart.es ao feliz discurso· do nobro; 
!País, cada qual procurando corrigir ,Deputa-do, Sr.'Fre!tas _cavalcanti, diss.; 
as falhas e omissões tão naturais em o seguinte,. que peço "Venia" para re
abra de tnl vulto e- de tãú grande res- produZir:" "V. -Ex.• está ·comentanao. . 
ponsabllldade, que ·consulte as expe- com rara f·el!cldade 'no seu discurso _ 
riências cto passado, ns conquistas e o que se passa nesta Assembléia. Já 
real!zações, mas também as d!ficulda- s~ procurou, aqui mesmo distinguir. 
des do presente e sem clúv!da, ainda Constituição nnal!tica e Constituição 
mais necessàtiamente, ns perspe<:tivns... sintética. Não compreendo esta distm-
do futuro. ção. 

Tendo ouvido com tôda a aten<;ão os Nns · constituições rígidas nfLo llf: 
substanciosos discurso proferidos por matéria constitucJoual e matéria n:i.c . · 
eminentes colegas nesta Casa, apren- .. . 
dendo verdadeiras lições de . ilustres const!tur.ional. Tôdas são constitucio;. 
mestres, que aqui es~ão em grande nals, em virtude não do seu conteli· 
número sinto-me fortalecido, para ~~m.mas .do Allstrumento a que ade- ·' 
ct:zer algo em benefício das classes 
trabalhncloras, que constituem, na ver- Tôda. matéria constaute de uma 
da de, as pa!·tes mais preponderantes Constit;tlção é, portanto, constitucio-' 
das camadas populares. Ainda há dias, na!. Vossa' Excelência está focalize;:-,. 
na sessão de sexta-feira, 19 de julho <lo bem o ::tssunto, porque um::t Cons
corrente, apreciei com agrado, - .o· tituição · dos · tempos . modernos deve 
vibrante discurso bem avançado - do abranger todos os problemas, de. co:n
nobre Deputado Sr. Freitas Cava!- formldade . com a .nossa. realidacle, ·. 
cant!, da digna Bancada Udenista de n:tendendo ao d< terminismo telúric~ •• 
Alagoas. Devo confessar que fiquei ::mtropolõglco ·e económico". 
imnressionadD pelos admiráveis con-
ceitos espendidDs por S: Ex.•, vendo Desejo acentuar Sr. Presidente, Sr~;. 
em muitos dê!es as ~respostas às mi- Representantes,· que não estou pre- . 
nhas dúvidas. Eis porque, como ·um tendendo fazer critica .ao prGjeto,-em ., 
dos homens do povo, com assento nes- cuja feitura tem colaborado os ma1s 
ta Egrégia Assembléia .. atendendD ao eméritos ·constitucionalistas desta As- ." 
apê!o f-eito pelo nobre .or.ador -' em semb!éia, porque parn isso. faltam-me 
m~a das ma!s expressivas passagens · autoridade intelectual e .cultural. ex-~ 
de seu discurso, - venlw defend·er periência --politica, prática. parlnmen~ 
emendas que interessam its catego!•ias tar, ~ Pl'illcipalmente, o n·eccss?.rlo. 
profissionais, integradas justamente · traque,io e domínio da tribuna, tod:•-· 
pe!·Cs indivíduos_ econôm!camente mais . via, é . de meu dever, apresenta:· co!!l.
fraccs ou seja )nhs cl!\sse. mécli:ts e boração ao magno· trabalho. Assim, · 
pobres, dignas cte maior amparo para /dentro da minlla capacidade,. apenas 
se ajustarem ao atual nil"el de vida. .a rea!izoJ-como um modesto homem 
Repito agora,· a pergunta do nobr·e do Povo, com um depoimento sine,;- ' 
Constituinte Sr. Freit.as Cav!\lca1ltl: ro, originado do· meu convivia com o 
"Porque ignorarmos nu silenciarmos proletariado brasileiro. Não sei, se t~
no projeto, quanto aos grande proble- l'Ei kn:;:~o para CX!Jénder as conside·'· 
mas do nosso tempo,, !la esfera €Cou:i- rações sõbre as· emendas da Bancadr;. 
micn e social?" . · Trabalhista. 

concordando como se pode concluir Uma . das mais importantes, ·~r. 
com a aba lisa da opinião do brilhante Presidente, . tem o número 622, e--rtt- · 
tribuno, que ora venho citando, tenho fere-se ao § 24 do n.rtlgo 164, que es· · 
minhas dúvidas quanto O. Constituição tabelece: · 
sintética p:·econizada p~lo eminente 

Deputado por São Paulo, Sr .. Pl!n!o 
Barreto. Não nos iludamos, o que não 
ficar bem estabelecido no proj€to, isto 
é, bem claro para ser cumprido, pode 
gerar confus!on!smo no futuro, e pode 
ser lldlado Indefinidamente. Não que 
eu não tenha apreendido bl:ll1 n in
tençtio do nobre Constituinte paullsta, 

"A legislação do "traball1o obsen·a
l'á os seguintes preoe!tos, além de .Oll· 
tros que .vlzcm a. ni:clhol·ar a condi
ção dos 1.rnball1ndorcs-:" IDeil(O de ·t:•- · 
zer a citação dos XIV incisos que 
ccnsullstancinm os preceitos do refl~
r!do parágrafo e cito a minha. eme:n-

: da que é a scguhlte: ' 

i 
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' ' 
Emenda ao § .2·1 do a1•tigo 164: cidos da revÔlução francesa.: e que i)· 

século XIX apregoava se1·em inde-
Acrescen te-sé o inciso: ·' .fectfveis e ete!'llos, avultam as leis da. . 

"'Salário profissional .progressivo, sobrevivência dos mais aptos e a...rla 
atendidas as peculiar_idades regia- ofe!'ta.oe,, da: procura;. aquela .inf!uen
nais"; c!ando· a. filosofia reinante e esta re

gulando o mercado· de· trabalho. 
f'·ara defender com base a presente . A importância cto .problema, . 

emenda, não precisaria de muito · cs- A situação · material ... e . moral dos-. 
fórço, · bastando/ me reportar aos ... trabalhadores~ a. vida: económica da 
"Anais" dn Cfunara. dos Deputados, emprêsa, a: prosperidade da Nação cte-
1.0 volume, so·b os títulos: Documen- ·pendem, em última . análise, e ,,m,_ 
too f'.arlamenbar-es -.Legislação So- grande .Parte, do salário,' · .. 
cial, páginas 454, 515 e outras; que A legislação trabalhista, l'egulando· 
tmtam do Projeto de Código do Tru- o contrato. de trabalho, gira tôda ela, 
balho de 1917, onde ilustres f'arla- em. redor do salário. 
mentares, como o Sr. Deodato Mala A economia· e o salário.-
e outros, tive:·am oportunidade cic ~le- . A economia não é ap·enas, ·como 
bater· o . itssunto, 11a sessão de 27 ~J.e proclamaram os adeptos. da escola li-
setembrÕ\de .1918. Também .não pos- bera!, "a ciência dos bens produzidos. 
so me furtar ao desejo de procura:· pelo trabalho". . . 

· amparo em autores B!balizados que es- Ela é, .como já se expressara o Con-
tudaram o assunto em ·diversas· fon- · gresso de.viena, em·l889, "a ciência · 
tes . · 1 ·· . · · · . . . · social que vê o homem como produ, 

Eis porque, ctàta vénia, reproduzo· tor dêsses bens". - · 
trecho do· livro: <'O proplema do sa~ Donde essa. v.erdade comesinha, mas 
lário na atualidade ·e no após-guer- que precisa, a. todo momento, ser . 
l'a", de março·de 1944, do Dr. Rui de lembrada: as riquezas produzidas pel~ 
Azevedo Sõdré, ilustre me;nbro dos l1omem devem estar a serviço da pes-
.Conselhos: Secionàl da . Ordem dos ~oa humana., e não ·devem ser causa 

'' ,) 

/ 

Advogados . dll Brasil:. Instituto· ~os · ,de seus. infortun!os. A nossa prP.o- _ 
Advogados de São' f'aulo e .Instituto cupação. em produzir a riqueza deve··/ · · 

• de Direito social, que. são os seguln- estar em•.perfeita correspondência com • 
tes: ·. · · os ·modos de distribuí-la. De posse 

''A evolu•á<l do conceito_ de salário. de tais dados, .fá se .pode dar ao pro-. 
' · -blema do salário uma noção ·mais.' 

,/ f'roblema 'cruciante, que vem desa- .,ampla. 
fiando a argúcia de economistas e so- o trabalho humano não é uma 
ciólogos, ··o salário, desde as mais re- mercadoria 11r.m tom pouco o homem 
motas eras, foi objeto de profundas uma máquina., A 'lei da o. ferta e. da 
cogitações. · · · · · · . · procura é uma lei verdadeira, mas 
· Santo Tomaz, .por exemplo, dele se que nas relações de trabalho neces- . 
ocupou em sua. célebre "Summa Theo- si ta ser controlada por princípios · 
logica" definindo-o: - "Entende-se mornis. Rcàlmente a dignidade do 
por salário O· que se oferece. nos ou- . trabalho .tem dois valores, um eco
tros como retribuição ele uma· obra· . nôln!co .e outro.· moral; o primeiro 
ou de. um trabalho. :como se·fôra um qua.IItativo, e o ·segundo pessoal, ine
c~to preço · da m.esma · -Assim c01::o· rente como é, ao·. prór>rià ·trabalha-· 
pagar o justo _preço \Pnra a aq:Uislçao dor. Se o valor qualitativo se rege 

·'(]e um objeto é um· ato de JUstiça. por uma lei especiflcadamentc eco-
também . dar o salário para um de- nõm!ca:, como é n da oferta e da 
terminado trabalho é ato da meqm"- procura, o segundo está constituido 
virtude de justiça. .. por uma lei moral, segundo· a qual · 

Henrique de Hesse, que l'iveu <!li-· aquele que .loca o seu trabalho: a 
tre 1325' a 1397, ,iá proclamava que o isso forçado· para assegurar· o . seu 

. salário deve dar no trabalhador o su- · direito à 'vida, tem absoluta neces~ 
iicienbe parn viver e manter-se ~on · sidade de· receber,· comei remuneracão, .. · 
forme o seu ·· próprio estado. No_ oe- proventos· que garantam o exercício 
culo XVI, entre as normas para a fi. .daquele sagrado · direito. Há~ assim, 
xação do salário justo, segundo a li· na questão elo salário, problemas eco-
çúo de Antônio cordoba, fi~urava, em nômicos de um lado, e morais de ou-
pl1meiro lugar, o ser suficiente para tro·. 
proporcionar alimento c vestuãrio ao Dois princípios, portanto, dominam 
trabalhador e à sua família, segundo a· questão: o salário ·deve correspon-
stta condição. Dentre os dogn~tts nns- C c:· no valor do trabalho ·executado 

' 
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(a~pecto econõmlcol ; e deve ser Igual 
às necessidades cto trabalht:.clor (as
pecto moral) . 

mente do trabalho. No trabalho é 
preciso que se· distingam a pessoa do 
trallalhaclor e a obra realizada. Aque-
la - a pessoa do trabalhador - é 
sempre maior que esta - a obra rea
lizada, quando ,uma e outra, conju
gadas, satisfazem às finalidades-' do 

Na "Enclc!lca Rcrum Novarum" 
está escrito: todo salário de uma 
jornada. de trabalho que não baste 
para alimentar o operário, é um. sa
lário con~rário à Justiça". 

Salário profissional: 

' trabalho: subsistência do trabalhadot· 
e da famí!la, .bem :comum .e elevação 

A evolução elo problema, partindo 
· da vontade unilateral do emprega.
. dor' depois atingindo a fase inter
vencionista do r:;stado, culmina com 
sua restituição aos próprios interes
sados Imediatos. 

Realmente, ao mesmo tempo que o 
Estado se reveste - no setor do con
.trato de trabalho - dos amplos poderes 
retirados à emprêsa, pouco a pouco os 
vai restituindo, c à medida que a 
organização , social de completa, aos 
empregados e empregadores, para que 
dêles se utilizem, em pé de igualda
de, por intermédio de seus respectivos 
agrupamentos profissionais. A evolu
ção, dia a dia, assim. mais ac·~ntuada, 
é no sentido do. salário passa r a ter 
um cunho nitidamente profissional, 
ou seja flxad o pelos grupos. prof!ssio" 
nais interessados, de empregados c 
empregadores. E' .. a substituição do 
princípio individual pelo· da regula
mentação coletiva. Em suma o con
trato coletivo de trabalho, por um au
tor apropriadamente denominado "lei 
da profissão". O salário por êle con
vencionado chama-se salário profis
sional, porque aquilo que o caracte
riza ·é exatamente·; a circunstância de 
que o salário· torn.s -se uma retribui
Ção conforme a categoria, ou melhor 
a profissão do empregado: 

CONCLUSÕES . 

moral. · · 
Nessa civ!Jização do trabalho, e~n 

que já ingressamos, a justiça social 
terá, nó salário; o mais eficiente lns-· 
trumento du concórdia. e harmonia en
tre os ·homens. " 

Term!no ... aqui a repi·odução dos tex
tos do livro do Dr. Rui de Azevedo. 
·soclré; que consultou cêrca de 05 au-
tores e· obras. , 

Foi' feíta, com o fim de dar uma 
demonstração ger.al do conceito · de 
salário. 

Estou convencido de que o salário 
p·roflsslonal progressivo, a participa
ção das trabalhadores nos. lucros e na 
gestão·· da emprêsa, conforme emen
da também defendida pela Bancada: 
Trabalhista, por Intermédio· da pala-

.· ·vra do nobre Deputado Segadas Viana, 
seria a forma Ideal de resolver os nos
sos problemas, acompanhada · natu
ralmente, das medidas para :l Inten
sificação da produção, establlização do . 
custo. de vlda,.ospeclalmente nas par
tes correspondentes à al!mentaçã6, 
vestuário, habitação, higiene o trans• 
portes. · ' 

Não · será . demais repetir a minha 
justificação à emenda, a fim de que 
o .salário' proflssionni fique consigna
do no texto cons·tituclonal: "A fi
xação de um regime de salários com 
escala móvel para as profissões não é 

No mundo de· amanhã· o salário não 
estarã condicionado tão somente à 
hab!l!taçi:io ou produção de cnda u:n. 
mas deverá ser fixado, tendo em VIs
ta· a sua trlp!ice função; ou seja, nll- . 
mentar pessoa do trabalhador: eco
nómica -:- posslbi!idn.de Ja emprêsa 
e "familiar - necesidades v!tais da 
famil!a do trabalhador, Assim predo· 
minarão as duas fórmulas de salário 
que melhor atendam a essas funções,. 
- o contrato de sociedade, CC\m par
ticipação nos benefícios do empresá· 
l'io, e o salário mínimo famll!ar res
trito. 

uma novidade. Já existia ao · tempo 
das corporações da Idade Média e São 
Tomás de Aquino, segundo Pierre Le
vesquc ("Lê juste salalre ... , Parls, 
193Bl, formuJ.ara a "teoria do justo sa
lário, que não era outra coisa senão 
uma conseqüênclrt da idéia da justi
ça comulativa, ou seja o esplrito de 

· eqüidade que devia existir em todos 
os negócios." · · 

.Em !lasso Pais êle representa uma 
velha aspiração dos trabalhadores; -
tão velha que o projeto de "Lei· Ope
rária"; que vinha de 1912, no subst!- · · 
tutlvo apresentado à Câmara dos 
Deputados. pela Comissão de Consti- . 
tuição e Justiça, em 27 de Agôsto ele .. 
1918, já consignava no mciso T do·· ar
tigo 11, que os regulamentos das cm-

De uma civilização do capital, pas
samos a uma outra, preponderada-

• 
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·présas deveriam registrar o valor má- Substltua .. se a redação ·do pro.)e-
ximo e o valor·m!nlmo do salário para to pela seguinte.: 
cada. classe de operário, com cspec!fl- "A legislação sindical fL'I:ará a !or-
eação do modo de pagamento. . : nia· de• organização· e· constituição .dllll 

Essa aspiração vem·. sendo, em p:tr- associações profissionais e, s!ndlcals, 
te, concretizada através dos contratos dentro dos seguintes princ!plos: 
colet!vos .de trabal11o, onde se fixam I)'~ ·Plena autonomia administra-
os salários daás classes por êlcs abran- tiva. 
gldas, mas h , !negàvclmente, neces- . II) - Direito de representação das 
sldade da ação do Estado, não só dan- classes nos contratos' cole ti vos de tra
do fôrça legal aos acôrdos· entre em- · balho e de exerciclos de funções de
pregados e empregadores, como esta- legadas do- poder público; 
belecendo, por melo de !éi, o salário III) - Direito de arrecadação e 
proílssional, quando tais acõrdos não aplicação do lmpôsto sindical. . _ 
iiverem sido realizados. IV) - Liberdade ao trabalhador 

Essa necessidade da fixação do sa- para ingressar ou não nas associaçõe!i 
!ária profissional, por ser uma as- . profissionais e sindicais". . . . ... 
piração do proletariado, está inscrita Uma das causas da pouca v!tali
no pmgrama do Partido Trabalhlsta dade da organização sindical, em nos 
Brasileiro que assim se refere il. so Pa!s reside, justamente, no' ln ter-
questão: · vencionismo do .poder público na viC\a 

23 - "Fixação de salâr!o profiss!o· sindical. Se êsse direito de lnterven-
.nal progressivo em relação ao tempo , ção poderia ser defendido no estágli> 
de serviço e criação dos quadros de !nlclal do· sindicalismo, com um sen· 
carreira. · ·· tido de coordenação das classes e de 

o salário minlmo é o estágio ln!- incentivo ao espirita de agremiação, 
ela! da intervenção do Estado na fi- êle não se pode mais justificar quan-
xação da remuneração do trabalha- do o proletariado brasileiro vem com-
do·r. O salário profissional é um es- provando possuir já uma .desenvol-
tág!o Jme<llato ·e Incentiva a forma- vida consciência slnd.!cal e uma nl-
ção de· técnicos. tida compre~nsão de su~s. responsabi-
. A legislação 'deverá estabelecer: lldades na vida da Naçao. 

Por isso mesmo deve caber. aos a> - Salário profissional, atendi- próprios trabalhadores o arbítrio na 
das as pecullarldades, especificações e escolha ou afastam~nto dos dir!gen
responsabilldade na profissão exerci- tes de suas associações proflssionalt. 
da; \.. ' · e sindicais sob pena de pode:em elas 

b) ..,- Aumento pro.gressivo do sa- ser submetidas, pelo temor ·da lnter
lárlo, obr!gatôriamente, em relação ao venção, a uma. posição de passiYi
tempo c!e serviço; ·dade e inutilidade para a m!:são que 

c) - Criação de quadros de car- lhes compete na defesa dos interêsses 
reira, como estímulo ao desenvolvi- das classes representadas. 
menta profissional do trabalhador, / Sõmente na defesa do pat.rtmônlo 
assegurando o acesso por antlguida" · e elo fundo sindical; que. decorre de 
de:. uma delegação de _poderes do Estado, 

d). - Extensão dos preceitos sõbre é ele se admitir a press::~a do Poder 
.aumento , progressivo de salário, em Públlco, com o direito de lnterv!~. 
relação ao tempo. de ·serviço, aos tra- Somos contrários à pluralidade sln-
balhadores". , clicai e por conseguinte, contra as 

Medida adotada, em alguns casos, emendas retrógr!ldas propostas peltls 
pela legislação ordinária <Consolida- · nobres Deputados Srs. Atallba No
ção das Leis do Trabalho, artigos guelra, Sampaio Yidal, Elói Ro<:ha e 
358 · e 323, e pelo• Decreto-lei· núme- ·Eduardo Duvlv!er. 
ro· 2. 028) , ela deve ser estabelecida concordamos com o . nobre Depu-

. como norma canstltucionaL 'Isso ta do. sr. Elói Rocha, quando diz -na 
atenderá não ·só aos desejos do prole· justificação de sua emenda ao § 27.• 
tarJado como importará numa melho· do a1·t. 164: "Não precisa a Oons
r!a de condições para nossa Indústria, tltuição declarar. que a· lcl regulanl. 
incrementando a especialização da a forma de constituição da associação 
mão de obra, evitando ainda a cons- · · profissional ou sindical. Esta, é m!
tante muda.nça de emprêgo tão co· térla que naturalmente. cabe à le! 
mum em nosso Pais". ordinária". Assim,, julgamos que a 

Outra emenda, esta ao § 27. d? ar- emenda n.• 3.187 aprest>ntada e d~ 
tlgo 164, é: fendida pelo nobre De-putado João 
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Am112onas, em nome de sua bancada 
não colide com o nossa, e que mes
mo constando do texto constitucio
nal, dependerá da Iegislaçiío sindi
cal. 

Quanto li. emenda aos mesmos pn
rrugra;fo c artigo elo nobre. Parlamen
tar, Sr. Ferreira de Sousa, só acha
mos interessante, o ocrésclmo ao dó
cimo CJUinto texto, ela palavra "au
tónoma", julgando Inconveniente o 
trecllo aditivo: "e os caso8 c Jorma8 
de intervenção excepcional na sua 
administra.çiio''. 

Emenda n." 764, ao art. 103: 

"Acrescente-se como ! 4.o"! 

"A constituiçao das juntas de col1-
ci!iaçiio obcdece·rá semp!'e ao princi
pio de eleição de· seus membros, me
r.a-de pelas assoeiaçõcs rcpresent;a.tl
V<lJS de empregados, e metade pelas 
dos ~mpregadores, sendo o presiden
t~e de livre nomenção do Govérno, . 
dentre bacharéis cm Direito de no
t.órla cnpn<:idndc morRl e especiali
zação em Direito do Trabalho". 

Tln oportunidn.d·e de apresentar' 
uma justificação Jong(l a esta emen
da; seria fttstldloso repetf-la e mesmo 
me faltaria tempo. ·Creio que os Se
nhores Con5tituintes já a ap•recia
rn.m. Aprovando a emenda não fa
remos mais, do que manter, o q•1e 
estava estabelecido na Constituição 
de 1934, que ê aliás o objetivo da 
emenda encaminhada pelo nobre 
Deputado Sr. João Amazonas c ou
tros dignos Parlamentares. 

E assim ficaremos com os nobres 
Constituintes · d<' 1934, notadamente, 
os Srs. Abel?.rdo Marinho, professor 
ValdNna•r Ferreira. além do ilustre 
Deputado, Sr. Prado Ke!ly, que ain
da ~ora hom·a esta Assembléia, os 
quais·· for:ún os . d·efenscrcs àquela 
époon, do mesmo principio, que or:t 
ddcndemos. • 

Int.crpretn.ndo o pensame:1to das 
cl~ss~s traballlarloms, n que· estamos 
vlnculacios, declaramos que somos 
p;~ls .rustiça paritária, . com o a.pcr
fcir.oament.o acons.:lhado p.elà'-expc
riênc!s.;. qualquc:· eliminaç~.o do tra
ballmdol' d0!' tri·btma.is dt! tr::~,balho 
e d·esnconselhá.vel e só podexa trazer 
o d·esftnimo, a descrençn, uma. mágua 
prnfu.nda, c cons·e<Iüentemente, um 
permanent-e motivo de desc<mtenta-
mcnto, gerado .pela desconfianga 
em sua capacidade. Contesto 
todos os argumentos, que querem 
Impor aos juizes trabalhistas, denomi
nados vogais na Justiça do TrabaJIJo. 

Em' sua maiOd'Ía, eles têm corresn·ondi- · 
do à responsabilidade de sua Investi
dura. São eleitos e indicados pelos 
seus Slncllcatos de classe, ,que os. es..:" 
colhem entre os mais cultos e cap112es. 
Que· os opos!tOI'es aos vogais trabalhis- · 
tas, quer de empregados, .Quer de em:· · 
pregadores, dêem-se no <tra.balho de 
examinar os votos c pareceres· dêsses 
nobres representantes de classes,. todos 
êles formulados com conhecimento de 
caus11', c com o mals meridiano .bron 
senso. Oncle o motivo para o comba-. 
te? Nos esclarecimentos técnicos? Que 
sabem sõbrc Isso os merltlssimos Srs. 
Juizes togados? Não terão porventu-
ra maior conllcclmcnto, os repre&en
tantes das categorias pro.f!sslonais e 
econômicas, o.s representantes do Mi
nistério do Trnbn.lho., e os próprios Pre
sidentes dos tribunais de trabalho to
dos especializados em Direito do T.ra.
bulho, c com longa experiência e per
mtmentc contacto com as classes inte
re~sadas? Para ·responder nos lnhni· 
g·os da Justiça do Trabalho, que tem. 
dado os melhores resultados cm nossa 
P:í.tria; pum J'Csponàcr aqueles que no 
intuito de deprcciru: o Gm•ê.l·no do Pre
sidente Va.rgas, querem justamente 
destruir mna de suas obras ma.!s úteis 
nos trabalhadores; para responder 
àqueles que niío sabem ser justo, basta
ria valer-me do discurso do meu nobre • 
c talentoso colega, Deputa.do · Gurgel 
do Amo.rnl Valente, em que demons
trou à. luz da razão c da realidade, o · 
vo.Jor e a eficiência da· Justiça do Tra
balho cm sua orgoniznção .paritária. A 
emenda n.0 765. aditiva no artigo 105 
do projeto, nos ténnos: 

"Acrescentar ao texto do a.rt. · 105, 
depois da palavra "lei", o seguinte: 
devendo ser obedecido o 'principio da 
composir.ão paritária do,s. seu.s triblt
na.is", também da Bancada Trabalhis
t.n. com convincente justificagão re
dittida pelo ncbrc Deput~do Gurgel 
do Amaral Valente, coll1l]lleta ,as nos
~ns consiri~rações cm tôrnq da J\Ist!ça 
clü Trabalho. Como fortes argumen

. t.cs junto à millha ·pálida oração as 
publicações de dois autorizados órgãos< 
da imprensa carioca, que são as dos 
dias lil e 26 de julho de 1946 da "Fo
lha Carioca" e 24-4-9M e 25-7-46 de 
"O Radical!', nas quais podemos apre: 
c ia r além· da opinião dos próprios ór
gãos de opinião pública, as op!nlões 
de dout.os parlamentares, como os no
bres Deputados Agamemnon Maga
lhães; Ataliba Nogueira, HermPs Li
ma, Silvestre Pericles de Góis Mon~ 
teiro e Gurgel do AmaraJ·. Se tôr ne-

• . , 

.( 
I 

. \ 



'. ... . . ' .. ~ 
'.• ' 

.;;...:. 415-

ccssário não me pr,ivar~i elo prazer de 
:faller a leitura das mesmas, ao mesmo 
tempo, que solicito desde já, ao Sr. 
Presidente, que permita a; su::~. inc:usão . 

sàmento comt~m . .1\ re<lação da últlml, 
que cito, data v.i!nia, é .a seguinte: 

I' , ' ' 

· "A'rt: 150: 
mn meu dioourso. · · . · Acresccnte··:l1:: -

Emenda ao artigo 164. Redija-se as- · · ' 
sim o § 18.0 : . . • . • "Fica nsseg'lll'ndo;• no espú·ito dà ld 

• As teri"aS aproveitáveis pa1;a qunl~ . · e ~ua red!!çtLo, sem' quaisquer outras 
quer fim .produtivo e não a.proveltadas .· exig~ncias,. o ingresso de qualquer ci· 
llllS zonas "já povoadas; bem como as drudao, sem distinção. de côr · nas ·car-
tl)l'ras 'beneficiadas por ·obras de tr. reiras, DiplomMica, Militai· <Escola 

,. ··l-igação ou saneamento, serão mediante Naval, de auerrn. Aeronáutica) e .ci-
lel especial, desapropriadas P!U'a o fim vil." · · 
de sua divisão, 11os têrmos que. as con. . Em tüo boa companhia, !Mil é tr:i-· 
di!;ões de aorove!tumento aconselha- · balhar Paro. que s;_ repare uma injm;
l'll111. P.recooendo. a desaprop.riaçüo, se- . tiça, Julgo"mc honrarlo por es1;ar ne•J· 
l'á estabelecido pelo prazo de :cinco ' ta causa, ao l!lido do llustre profe~sot', 
anos, o inwõsto . territorial progresst- SenD~clor Hamilton Nogueira, elo grail• 
vo." · . ele sociólogo,· Deputa.do GilbeJJto Fre-i-

O latifúndio . 6 uma:' da.~. causa do re, e elos nobJ'ell. Deputados Srs. José.\.le 
nosso atrnzo agrário. E' um dever con- Borba, Otávto Mangabcira., emine'i1te 

líder da mimOl"ia parlamentlal' Domlll· 
·tomporâneo combater o egofsmo, que· gos Velaisco, 'Nestor Du!U'te, Dolor 1c· 
~nlquila a economia nacional, Pela Andr!llde, Pluflo sarãsate, Aurelinr.o 
mércln. Precisamos prever e· prover .· Leit.e, P!fnio Bnrreto, . Prado I!:elly, 
para o futuro, cumprindo· sobretu·do Atallbn NO''"eil"<>, Antcnor Bon·AI'" Jo, .. ,., 
o deV1~T do solidnrieda.do humana. A~ b" b~ ~, - • 

gerações s1:guintes, hão de agr!llde: . F'igueireào, José'Alltmim; AciarJdo F!lll· 
l}t)r e reconhecer a nossa p:rescmte rea- tes e. Hermee Lima, fhwaras de rler.-
li:r.ação, que tem por flm principal' a t~que !.leste insigne Parlo.mcn<to, sem r !i h · el1stinçao part!elária, Sei .qne outros 

lll:nÇ o do . Ollll;tlll ao caLn]lo. nobres C.onsljitUintes; apoiam a pre· 
Emenda n;o '1, 089. s~nte causa, incl~idos os meus dlgnos 
Ao art. 159: .._ · companheiros de :Sanca.cln, mas não 1.i

.. "Todos os brasileiros, sfi.o ·iguais pe
rante a lcí." 

veram oportunidade de .. subsCrever as 
~mendas n~. l. 087 e Ul89, Confio 
mesmo que tôda a Assembléia a:pola· 

Acrescente-se: rá essas dua:; emendas; para defen-
dê-las, basto. pedir áos que porventura 

"Sem distinção de raça r. cúr." alegarem nl:ío haver preconceitos c!c 
Por ter slclo colocado como seu Pl'!- raça ou de côr, que aprov-:m as mes

meiro signatário, sinto-me no dever mas· Procedendo assim acai>aremtlS 
de defender esta emendo., de cuja bri· COlll. tôdas a:J dubiedades e fare:nos a 
lhainte justificação não sotl 0 redator. . união de todos os brasileiros. 

Ninguém troria melhore& argumen- . Homem elo povo, não esconde'!ldo 
1 os ao plenário, .do que o culto .autor a rea.Jidade ·da minha .. condição :lll• · 
ue. justificação, que o é. também, da tes proclamando-a, devo dizer qÚe é'::· 
emenda. Todavia, desejo explicar que tarei na v.c~tação em plená.rlo, a :f.1.· 
assumi a incumbêncl!t, porque Iui reo.l- vor das em-endas que benefidem 1~ -
:ttlcnte, o primeiro parlamenta1· que c!nss~s traballlaeloras, · nns quais ln
arJOiou as conclusões ela Convenção Na- cluo todos o~ !uncionárlo.s públleos 
clona! do NegTo BrasJ.Ielro, ~mbóm e~etiv.os, contratados e e::trllJlUllle.r~
~eja o menos autorizado entre todos nos e- os (!;a;; a u~arquiM. .os jom'1r
os demais; por· isso mesmo, tan1bém liStas, os esere"!entes de caJ'tório e 
apoiei a iniciativa do notável mestr~ as maiorias Qúe cO>n..~tituem a N.n;:!i.o, 
da .. Mecticina, Sr. Sena-dor. Hamilton porque tudo is~o não colidirá. coon 

·rrogueira, que''aqui nesta Egrégia As· o programo. do Partido ThajbaJhk;t.a 
s!.'mbléia, tleVI~ oportun!d:lode de pro· Brasileiro. 
nunc!ar o· mais brilhante discurso sô· O voto ac.s milit.ves é um ó1Ireito 
b1·e a qnestão racial e n causa do ne-- que Ilie: asslsN, é uma prova de gm· 
~o brasileiro, que pnr::t mim fel mnn tldil.o que daremos aos heróicos ·~Lil• 
Ycrdáodelm lição .. · Qtte me111or. defen- dados da Fbr~a Elq)edi(:ioná.rla :am
.llor paelerla tm· o nosso patr1clo ele sUeir.a, . da Pór9a Aérea :SI'a.silei:ra e 

• tiOI' ? . Asshn, esta einendtl n.0 1. 089 e aos noosos ~wVos mM'inhelros e rol· 
a de n,0 1. 087 foram fruto cio tun pen· clo.dos das f~\·r,~ M1xlllar~s. <!e ~od<l o 

.. 



' . \ 

-416-

Brasil. Quem poderá se contr:~~por 
s:os argumentos do ilustre Deputa.do 
Seg:~-::!as Viana, na de1esa doe noo.so. 
emenda? 

Também a concessão .do voto aoo 
~nn.!fabetos, tão esclarec!damente de
fendida pelos nobres Deputad·oo Srs. 
.Argemiro Fialho, Gregório Bezerra 
e Campos V·ergal, Osvaldo Lima, con
.tará com o meu apô!o. Não é justo 
que o individuo sujeito aos deveres 
fPrec!puos de defesa da Pátria c con· 
;lribulção -para a sua ec~>nomi-a, veja
se prlva.do do direito do voto. De 
Quem a culpa do analfabetismo? 
Quem pede afirmar que o a.nalfabeto 
é um iMonscimte ? Comb:Ltamos, 
sim, o an.a!fabetismo, a.provando a 
j;menda do !lustre Deputado baiano, 
S:·. Ruy Santos, que tem .um o·bJe
f.lvo, colneidente, al!ás, com a lndl· 
tação n.• 77, que apresentei em 17 
. '!l:e maio último, sugerindo ao l?od.er 
Executivo, um plano de alfabetização 
o!! o no:so povo. 

Declaro-me favorável à autonomia 
oàos Municípios e principalmente ao 
c~so esp3cífico do Distrito F~d!eral, 
no que nêsse ponto, a.ccmpz..nho não 
só o Bancu.da Trabalhista, como tôda 
a Ban~ad.a PaJ"lamentar do Distrito 
Fderal, constituída pelos quatro Par
tUcs aqui rapresenta.do~. 
. Um:> l•erda·de prec!so dizer: Encon· 

· trei espírlto público. evolução social, 
smt'ido p~ogressista. em grande nú
m :r o d·e emmàas de multes Srs. Re· 
rprese.nta.r.tes. Em outra opcrtunlda
~e que se me ofcre.cer, falare! das 
nc,sas restantes emendas e das ou
.tra,s, a que ora me refiro. Afirmo, 
S:·. Presid·ente, que a nossa Carta. 
J~<,,ica d·eve determ:nar bem os pro
b'.ema,s do homem e cá' infância, para 
Que pG:sa · ser dura.doura. Multo te
r:' que dizer ainda. se sobrasse ca~ 
11:0 c:d.e.de e tempo. Sa,!!ento, apenas, 
cs'~r p~estando um · depoimr.nlo com 
o :O·esejo de ser útil ao povo. 

Sr. Presidente, Srs. Representan-
11:, é o que tinha a· dizer. um pro
f: .. !c.nll C:a !ncúotrin ée fiação e te· 
(''l(!?m. como Ocn.st!tu!nte, :JTO·curar1· 
õo colaborar em nessa Carta .,r~.gna, . 
tfo nnc!O·'?.m~nte e1:perada pel·l no
ll~: po·vo brasllulro. 

O SR. PRESIDENTE -Vou enccr• 
1'~ !' a sEssão. Antes de fazê-lo, con· 
vl:!o os Srs. Represm·.antes para ama::• 
11~11, à hora reg-Imental. As 15 horas, 
lmp!'orrogàvelm~nte. !n!c!aremos a vo
taçfto do projeto [Je Constituição. De· 
s!~·no pols, para a sessão de amanhã, 
a f eguinte 

ORDEM DO DIA 

Votaçflo t!o Projeto da Constitulçl!o 

Deilcaram àe comparecer 47 senho-
res Representantes: --

Partido Social Democrático 

Amazonas: 

Leopoldo Peres . 

Ceará: 

Moreira ela Rocha. 
Frota Gentil. 
Almeida Monte .. 

Rio Grande do Norte: 

Val:fredo Gurgel. 

Pernambuco: 
Costa Pôrto. · 
Fen.elra Lima . 

Bah!a : 
.>\.lois! o de Castro. 
Reg!s Pache·co, 
Negreiros Falcão. 

Esop!rlto Santo: 

Asdrubal Soares. 
Rio de Janeiro: 

Eduardo Duvivier, 

Minas Gerais: 

. Rodrigues Seabra. 
·Joaquim L!bãnlo. 

São Paulo: 
Machado Coelho. 
Antônio Fel!ciano. 
Martins Fllho. 
Sjlvio de campos. 
Lopes Ffrrraz. 

Paraná.: 

Munhoz de Melo. 
João Aguiar. 
Aramis Ata! de. 

Santa Catarina: 
Altamiro Guimarães, 

Rio Grande do Sul: 
Damaso Rocha. 
Bittencourt Azambuja, 
Herof!lo Azambuja. 

Un!flo Democrática Nac!on11l 

Plau!: 

Coelho Rodrigues, 
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Cero:á: 

Be:n1 Carva•lho. 

Pa.ra!ba: 

Adalberto Ribeiro. 

Bahia: 

Rafae~ Cincurá. 

Minas Gerais: 
Licurgo Leite. 

,. 

S!l.o Paulo: 

Romeu Low·enção. 
' 

Goiás: 

Domingos 'l(elasco. 
Jales Machado. 

Pamná: 

Eras to Gaertner. 

Rio Grande do Sul: 
Flores da Cunha. 

Partido Trabalhista Brasileiro 

Minas Gerais: 

E!equiel Mendes. 

S!i.o Páulo: 
Mail'condes Filho. 
Hugo Borgh1, 
Guaraci Silveira. I 

. P·edroso Júnior. 
Romeu Flori. 
Berto Condé. 

< 
Partido Comunista do Brasil 

Distrito Federal: 
Mauricio Grabois. 

Pm'tido Repnbltcano 

Minas Gerais: 
F'elipe Bnlbi. 

São Paulo: 

Altino Arantes. 

Partido Democrata Cristão 

São Paukl: 
Manuel Vltor. 

Levanta-se a sessfio às 18 hru·as 
e 50 minutos. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE ' 
O SR. FERREIRA DE SOUZA, EM: 

SEU DISCURSO 

r Memorandum · do Embalxadol:' 
do Brasil em Tóquio (páginas 49·5~ 
do Vol. II C!o Livro Verde,- "0 Era~ 
sll e a segunda Gu~rra Mundial", edi
ta de· pelo Ministério das.Relações El..'
teriores) . 

Desde a manhi do dia 2 de fevérei" 
ro, um pelotão de gerdarm€ria mi
litar (Exercito) e da polícia militar 
postou-se em frente ao ediflcio dn. 
Embaixada, impedindo-lhe o acesso n. 
quem quer que fôssé, inclusive acs au" 
xlllares japoneses i:la Embaixada (In
térpretes, mensageiros da Chancela
ria. "boys", etc.), dó mesmo modo 
que a salda ele qualquer pessoa. 

· Vários oficiais daquelas Instituições 
militares, acompanhados de simples 
soldados de pcifcla, de agentes da po
lícia secreta, de funcionários dos MJ,.. 
nis.térios do Interior e dns Comunic~. 
ções e de doi~ funcionários do "Gal>o 
musho" (Ministério dcs Negócios Es
trangeiros) de categoria inferior (nem· 
sequer flgur.am no anexo à lista do 
Corpo Diplomático) , penetráranr no 
edifício da Embaixada, ocupandc·-a 
manu militari., varejando-a por . com~ 
ple.to e instalando-se após a vistoria. / 
em duas de suas salas do pavimento 
térreo. à direita e à esquerda do hall 
da entrada.. . · 

Formulei veementes protestos junto -
aos funcionários elo H Giamusho", que, 
temerosos e intimidados, suplicaram 
que não me opusesse à ação da paU
ela e de s funcionários dos outros MI
nistérios, para evitar incidentes desa
gl'adávels, de maiores. conseqüências. 
Era 10 e 15 da manhã. Naquela oca
sião me dispunha a Ir ao "Giamusho". 
faZl)r a comun!caçoo oficial da ruptura. 
de relações, para o que havia pedido, 
na véspera (dom1ngc•), pelo telefone, 
110 Ministério de Portugal, que obtlven-
sc uma audiência do Ministro dos No
gócios Estrangelros, receoso de que já . 
não me flissc possível fazê-lo direta
mente. Fci ness.ct ocssi!lo que o MI· 
1111stro de Portugal me comunicou ha.
V<Jr recebido, no di!l anterior, à tard~, 
instruções do seu Govêrno, · para rp;
zer-se cargo. dos !nter&ses do Brasn 
no Japão. . 

As 10 ·. hcrn~ da manhã. de segun
<la.-!elra, eu tentei comunicar-me de 

· novo, pelo telefone, com o Ministro ao . 
Portugal, acerca dêsse pedido de o.u~ 
diência, n!ío .o conseg"Uindo, por jil 
se achar lnt.er~eptndo• . o seu aP:J.,.... 

. 
·' 
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lho. AUá.s, o primei!'{• cuidado do 
a.genbe do Ministro das Comunicações 
ecolitllido pela POlícia ,ll11lltar; foi, logo 
~pós a ocu1>t1~ão da Embaixada, às 
10,30, cortar as 1inhaR telefónicas e 
instll.l:tr, na sala res€il\"a.da à policia 
1nllitar, um .apm·elho Hgado direta
anente à Policia Central .. 

Insisti, então, jun1:..~ aos funcloná
rivs do Glamusho" para que me fõs
r.e permitido avistar com: O· Ministro 
~101: Negócios ~strangeiros, sendo-me 
~~_to rêcttS!l;_do, VIsto como, as&everaram, 
'''"s~e aquele momento, .por ordenr su
JIC.I'lc:r •. e•1 ctoyeri~ me consid·erar inco
mumc.,vel e mibiClo de sair ou de re
c~b-e-r qualquer visita, Gegundo reco
m&ndaç:3es ~scritas crn _japonês, que 
lrlC fDrum lidas ~ depoiS . traduzidas 
parn o português, · e, por expressar-se 
mal t; ne~vosame1;1;e .nesta l!ngua, pa
!'·~ o llll?;les, p·elo runeioniirlo. mais ve
Jllco dD "Gaimusho", j(: que o outro 
si) falava Japonês. 

Momentos depois clieg·ava à Embai
J<:td~ .. trazido pelo PDl:ícJa, o 1,0 se
ctetm.'lO Raul Pinheiro Guim~arães 
~Pt;.sar dos :.;eus protestos. Foi-lhe per~ 
mitido trazer, apenas, uma pequena 

. valise. r ... reia hera apoo, chegavam a 
Embaixada, trazidos igualmente pela 
llO!í~iu,, o 1.0 Secretário Pedro Nabu
c:a de Abreu -e sua senhora. Também 

·Juwiam sido oiJ:l•igs.dDs a deixar o "Ho-· 
t•el Imperial", onde residiam, e atra-
2er a bagagem que, f:.s· )ll'essas, pude· 
l'ãtn armn:nr, para o e(l!flcio da Em· 
l•ab:acl.a. Embalde, prctestei junto ao 
funcioná.rio principal do Gaimusllo" 
OJntl~~ essas violências c vexames. o 
abalo moral, . produzido por todos ês
Gi:s . acontecimentos. im'previstcs e, so
hretudo, pela maneira rlspida e dese
Jeg·ante por que procedeu o Govêrno 
,tr,ponês, não pôde deixar .de ser gran
de--e sensfvel, mormente no espírito 
da senhora Nabuco <te Abreu, a qual, 
ccnforme não. deixou de ponderar o 
Embaixador •R<J reproRentante ·do 
".Gnimusllo", recem-chegada ao Ja· 
pão e sendo a única Senhora da Em
baix..'l.da ,e mesmo a única bras!leirP. 
~sidentc em Tóquio, deveri!i. merecer 
maior .apr&ço e cons!ctera~.lio, sabendo· 
S< que c- Japão gos!t de fama de culto 
c hospitaleiro e QUI! exist!a no -Brasil 
a malar colónia .Japonesa no estran • 
r:eiro. Também foi ncentuado repeti
das vézes, naquele dia o nos subse
qUentes por :mim' e IJ'llO Ministro de 
J'lortuga.!, que .tcdos os japoneses no 
Brasil con-tinuavam a ser bem trata~ 
dos, não sendo justo, nem mesmo hu· 
m•mo, ·que subs!.'!tL.qoo artuela condição 

de presos n.a. Embaixada para os di
plomatas llraslleiros. Tuto fia para que 
se · afrc uxas~e o regime vexatório a 
que foram submetidos, sugerindo ao 
representn.11.te do "Gaimusho". que o 
Govêmo japonês permitisse a volta 
dos Secretflrios às respectivas resi
dências, con1 o direito de virem ver
me uma. l1o·ra por dia;_ mas, debalde. 
Verberei cqntra o, procedimento insó
Uto do Govêrno japonês, que me im
pedia até de avistar-me com o Mi
nistro' do~ Negócios -- Estrangeiros, o 
Vlce-Minif;tro ou q\mlquer õutro al
to funcionário do Ministério, J)ara fa

-r.er, por ordem do meu Govêrno,· n. 
comunicaçéc· oficial da ruptura de · 
rel-ações, a. · exemplo de meus ep!egas 
europeus e n.mericanos, em idênticttE> 
circunstâncis.s, alguns dos quais só n 
fizeram várias semanas dePOis de re
cebictn a respectiva comunicação e, 
a despeito disto, continuavam em ple
na liberdade de locomcção, antes· e 
!\lesmo deilols de a haverem levado ao 
conhecimento do ·•Gaimusho", o qual, 
allâs, . n~.o poderia pretender ignorar· 
a situaG!ío · de ruptura, amplam~nte 
divulgada. pela imprensa e pelo rtl.dio· 
e em telegramas é claro, em francês, 
dirig'ldon pelos Govêrnos em questão 
aos respcc!;ivos MhJistros em Tóquio•. 

O Mini&tro de Portugal, inteirando
se da situação d'a Embaixada, )J{}l' ha
vê-la viste• .cercada pela polícir. e in- · 
terditada por meio ode cartazes afixa
dos às suns portas (uma guarita espe- · 
ela! para o policial foi· imediatamen
te postada ao lado rta porta pr!nci
pa'l) , occ-rreu ao "Gaim usho", par!!. 
comunicar oficialmente J~aver sido en
carregado àlt proteção dos interêsses 
do Brasil, e pedir auto1·izaçãD para vit· 

·à Embaixada, o que lhe foi permitido, 
tendo-lhe eu pedidc• que .transmitisse 
ao "Gaimusho" o meu protesto .mais 
formal, o que êle fêz, tornando-o tam
bém:, Si!U ·nos têrmos mais incisivos 
e enér;:;icos. · . 

Cêrca !le vinte agentes da pcilicio. 
milita r e da POlicia secreta se reveza
vam, din e noite, pai'n manter a in
comunlcabllidade da EmbaixadP .. Dois 
poliCiais militares dormiam em uma. 
das sala~ do ooiffcio, revezimdo-se 
cada ·<luas horas. 

Pará ilnstrnt• a situação de cons
trangl!nento em que nos encontrava
mcs, eu e os secretários, equivalente 
a de prlsillneiros incomunicáveis, bas
ta citar o fato de que o Ministro de 
.Espanlla (antigo Embaixador e De
cnno do Corpo Diplomático em Havn
lla, quando• eu era Ministro nlil, pre-

) 
' 
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tendendo· fazer uma visita, para. ex
primir a m1m e ao Secretát'lo Nabuco 
de Abl'eu, os meus pêsames por oca
sião do triste acontecimento que en
lutou a.Embaixada com a súbita-mor
te da Senhora Nabucc• de Abreu,- se 
viu Impedido ·o pacso, apesar do Se
cretário Pinheiro Guimarães ter cor
rido .. à porta; .ao ouvh· a bülha pro
vocada pelos inãtgnadc·s pl'btestos que 
em altas vozes, fazia o Embaixada!: 
.Mendez de Vigo, e haver explicado 
aos. agentes das polici~s civil e militar 
a qualidsdoe de . visitante, aliás vindo 

·em seu automóvel oficial com a batr
. deira espanhola, coincidente cem . a 
de repreBentantc dõ país encarregado 
da. proteção dos .interêsses japonese• 
no BrasiL o agente civil ·prontificou
se a telefonar à Polícia Central parn 
explicar tucto e pedir a devida autori
zação· de !ngnsso do Embaixador es
panhol 110· edifício da Emb:dxada do 

. Brssi!. Fê-lo, mas &em: sucesso, fican
do, durante todo êsse tempo,. mais de 
uma quarto de hora, o Embaixador 

, Mendez de Vigo cm -pé, na calçalda 
· da Embnixada, nãC. lhe, sendo sequer 

concedida a entrada ao vestíbulo in
terior, fora <la vista dos passantes 
curiosos, atraídos pelo barulho. 

A hora do exercício diário que, a 
custe, consegulu.o Ministro de Portu
gal para mim, alegando premente 
n~essidf\de_de minha saúde, é mais 
um constante motivei de constrangi
mento, porquanto eu só podia sair 
acompa.n h ado à e um esbino policial, 
com a .rccomendaçãc expressa de não 

·· fala:: a pes3oa alguma e de indicar, de 
aon~emão, o itinerário do pasceio, o 

· qual,· pará. obviar .• inconv•en!entes · e 
discussões, foi, de inicio, marcado por 
mele: ·de . um gráf!.co, submetido à 
aprovação .da Pollcia Central. 

Tóquio, em 14 de março de 19.42. -
Frederico · Castelo Branco Clarlc. 

II - Relatório do Ministro do 
_Brasil em Pequim (páginas 52·57, .do 

Vol. II do Livre Verde - "0 Brasil 
e a segunda Guerra Mundial", edi· 
tado pelo Ministério das Relações El!'
terioresl -

Rio de Janeiro, 15 de ag~sto de 
1942;. 

Senhor Ministro, 
Segunda-feira, 8 de dezembro de 

1S41, às 8 da manhã, o rádio ·anun
ciava a ataque 'a Pearl Harb.our. Lc·go 
após me era entregue, pessoalmente, 

. por um funcionàrlo sub)llterno, a not.n 
da Embaixada Japoncza informando·· 

me que o Japão declarara guerra .aos 
Estados Unidos e à Grã-Bretanha. 
A~t-escentava ·a. referida nc·ta que as 
fôrças ~aponesas haviam: ocupado o 
Quarteirão · Diplomático ·e pedido n 
rcnd'i~o..da gunrda.am:erlcana; que se 
rendeu no mesmo dia, às dez horas 'Cla 
manh~. A ·pcupaçiío -d.as casernas da .. 
Embatxacta br!tànica foi efetuada pela 
madrugada. A guarda britânica, tinha 
slclc transferida. , para Hong-Kong, 
a·"sde o início da guerra na Europa. 

Depois ele pm·Iamentnr ~oin diver
sas sentinelas japones:;s, consegui al
cançar· .o Hotel dos Wagons-L!ts e 
tr~zer para Legaçrw o Secretário Ma
nu~l Bento · Casadc . 
· O Cons~lho e todo o pesso:\1 da Em

baixada americana, assim cotrJO o En
canegado de Negócios da Holanda, o 
P!'lmeiro Secretáric, e os funcionárlos 
da Embaixada britânica, estavr.m pre
ws nas respectivas Embaix~das . 

Ainda no dia a, it tarde, fui á Em
J;aix.ada ,jF,ponesa e indaguei se ·me 
era permiti c o fazer uma visita de cor
tesia aos colegas que se encontra vnm 
em situa cão tão "especial". Tal vi
sita foi-me neg·ada pelo coooelheiro 
da Embaixada· japcnesa, Senhor Tsu
chida. Mais tarde, povém, dia 11, 
tendo cu iooisticlo, pude visitar os co
legas .prq:sg~. ·O que fi, acompan11ado 
pelo ·Primeiro Secretário d!L Embai
xad!l japonesa, S·enhor K. Yonegaki, 

Nesse mesmc. dia, o Telégrafo re
cusava aceitar ·um telegrama meu a-:1 
Ita:r;araH, o terceiro que eu dirigia 
depois d•e início da guen-a no Pad
f!co, Mandei o ---secretário Manuel , 
Bento Casado à Embaixada japonesa · 
indagar porque os telegramas oficiais 

·.da Lcgaçãc· do Brasil· ao seu Govêrno 
não . eram aceitos. o· Senhor casadõ . 
esperou mais de meia hors para falar ' 
com o Senhor Tsuruta, um' aliaché, 
que lhe ditse ignorar o caso, prome
tendo dar uma resposta pele· telefone 
no mesmo dia, o. que não fez. 

Nossa situação financeira era muito 
precária. Com o fechamento, pelos 

· japoneses, elo Bancc· onde .tinha as 
minhas contas, e na impossibilidade 
de neg·ociar saques ou movimentar 
minha conta particular em Nova York, 
fiquei Inteiramente sem dinlle!ro .. sõ 
tinha carvão de aquecimento para· 
mais . qua·tro dlns e no fim do· m'ês 
dev~ria pagar OD empregados e as con • 
tas.-De ordem dos japoneses, os ar· 
mazens e casas de mantimentos só 
vendiam mediante pag11mento à vi&ta. 
No dia 12, fui ao Banco da Indochina 
negc ciar .um empréstimo. Pedi um 

.-
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~.diantamento de trinta. mil dólares ocasilí.o seria perigoso · para miniut 
,de Pequim. O Senhor Dautremer, ge- espOsa, ainda convalescente de grave 
rente do Banco, respondeu-me que ti- enfermidade. O mais acertado·. era 
nha oJ:>dens do Embaixador de França continuar em Pequim, nguardando os 
de agir em completa coopexaçflo e a~ontecimentos. A ida para Tóquio . 
colaboração cun os japoneses e que, nao l'esolveria nossa situação e a ven- . 
como os jornais do dia anunciavam . .da dos móveis e bens da Legação se
urna provável declaração de guerra ria. prejuízo completo. Nêsse sentida
do BraLil ào Japão, tal empréstimo . surreri, em 1·esposta, que em caso da 
poderia d·esgc stur os japoneses, mas nossa eventual retirada,. os móveis e 
emprestou-me dez mil -dólares de Pe- bens ela Legação fôssem confiados ao 

· quim, quantia que, ao que acreditava . intérprete Mário Chagas, que conti-
êl·e, não chamaria a atenção dos ja- mmrla recebendo sua gratificação 
pon'l..lcs, .te:Jdo ainda me pedido que mensal e mais uma pequemt verba 
os documentos referentes ao emprés- para aluguel e conservar-ão da casa. 
timo fOssem datados de 10 de Dezem:- O Intérprete Mário Chágas é Vice-
bro, data ant~rior à da nc·ticia. do Consul Honorário 'de Portugal, o que 
jornal. lhe dá uma situação oficial. Eu, aliás, 

o E b i d . ,., ..., • previa que, em caso de ruptura de re-
m a xa Ol .... n ;'rança, com Jações com o Japão ficasse Portugal· 

quem conversara na vesperr. n l'IJ:!· .- encarregado dos interêsses brasllel
p~lto dos acontec~mentos me havla ~ r os na China ocupada. Vossa Exo~-

dlto que a sua_ atitude era d~ com- lêncla concordou com minha suges-
pleta co}nboraçat· C?m os Jap?neses tão, quanto àquele intérprete. Por 
e que nao JJrobest:lrJa n_!lm fana r~- intermédio da Embaixa·ela em Tóquio 
se!"_as c?ntra. a acupaçao elo Quar- recebi, a 20 de janeiro, os meus ve.n-
tmao DJplomatJco. cimentos relativos a dezembro. 

Em. nota d~ 212. de Dez~mbro, ~ Ap1·oximava-se o encerramento da 
Etnballmda Japonesa, me mformc·t. Terceira Reunião de Consulta dos 
que, tendo o_ Gov.êrno ~lga, rom- Minist:ros das Relações Extcrio?es dai 
pido as l'el~çoes. d!plomátJCas com ~ Repúblicas :A:ii1ericanas. A 22 de je.-
Ja:pão, a. Em'ba1xaaa. b~lga em Pe nei;•o, recebi instruções para, em caso 
qu1:n, d•e1xava. de ex1st~r .. O Canse- de ruptura de relações diplomáticas, 
lhell'ó e demalS fu.ncicnar!Os da Em- destruir tôda a correspondêm:in e de-
bn!J::ada belg~, ass1m como. suas fi!-- mais documentos que compõem o nr-
mllias e os f1lhos elo Embaixador, f~- quivo da Legação. Pela éircular tele-
caram pr~os no edlfl~io da Emb!ll· gráfica n.0 1.587, recebida a 2!1 de· ja-
xnda .. ~btlve da E~bmxada Japon~sa neiro, tive conhecimento d:t <uptura 
pernu~a? para mmha e:~Põs_a Vlsi- de relações diplomáticas e cümercl-
tar, no ella d·e Natal, a esposa ao Ccn- ais do Brasil com o Japão, Al•;manha 
~elheiro da Embaixada, lV!me. Schey- e Itália. Imediatamente manriei tn-
ven, e os filhos elo Barão J. Gu!llay- · clnerar a correspondência ~ outros 
me, Embaixador da Bélgica. · documentos do arquivo da Legação 

A partir, pois, dé 21 de dezembro, as do B1:asll cm Pequim, o que foi lev1tdo 
funções de Decano do corpo diplcmá- a efe1.to na ·fornalha do aquecimento, 
tico patsaram para o Embaixador de na mmha presença e na elos Senho-
FrMçn, pois o Embaixador da Bélgica res Man~el Bento casado, Secretário 
~stava temporàriamente ausente de ~la Legaçao, e Mário Raul das Chagas 
P·equim, sendo ainda de notar que os mté:·prete. F_:oi lavrada um~ ata dcs-
C·ntros países com representação na- sa. mcineraçao, qu!l foi uss~nada por. 
quela cidade, Alemanha, Itália ~ Es- mm1, pelo, SecreEál'lO e pelo mtérprete 
panlla, er~m favoráveis ao Japao, e da. Leg;a.çao. ~ao _me cabia ,not!ficar , 
que os mmistros de Por·tugnl e da l\ <upt.ma de Ielaç_?es diplomáticas do· 
Turquia n!l China residem não em . ~rasll com o Japao _às autondactes 
Pequim mas em Shanghai Jnponesas de ocupaçao, Esperei, pois.,. 

Por lnteJ•médio da Embaixada em a "visita" dos nipônicos. 
Tóquio, recebi, no dia 25 de dezem- Na manhã de 21 de, fevereiro, d.;,ls 
bro, instruções pura a venda dos mó- agentes da "Gendarmerle" japonesa 
veis e bens da Legação e minha reti- entram pela Legação a dentro. Um 
rada para Tóqulc·, onde aguardaria esbirro chinês, do Mandchokuo, fazia .. 
novas ordens. Uma viagem para Tó- de intérprete. Encontro-os já deatro 
quio era no momento impraticável; · de casa. _Protesto contra a violll.Qão 
não se conseguiam acomodações ma- da Legaçao do Brasil, recuso~me. fi~
riti.mas ou ferroviárias para pa~sa.gei- memente a tratar com êles e preVl
l'OS e, por outro lado, viajar naquela no-os de que agentes àe policia nAo· 
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têm categoria para tratar com um 
Ministro do Brasil. Mela hora. depois 
acompanhado de numerosa comitiva. 
oJ.1ega o primeiro Secretário da Em
baú.:ada japonesa, senhor K. Yone
gakt, e me entrega uma nota Infor
mando-me de que, em... vista da ruptu
ra ele l'elaçõcs dlploniát!cns entre o 
Brasil e o .Tapii.o e da ocupação mili
tar japonesa da China, as funções do. 
Legação do Brasil foram considera-· 

· das Cl(t!ntas desde 28 de janeiro de 
1942. Repliquei ao S1·. Yonegakl que 
as imunidades e inv!olabll!dade de um 
agente diplomático não podem ser 
a.tlng!das por uma rupturn. de rela
çõe~ c . que persistem ate mesmo em 
caso ·de declaração de guerra. Acres
ce!ltei que, não tendo meios de Impe
dir desacatos c violências, protestava 
solenemente contra · o desrespeito a 
prlncip!os elementares do Direito rn~ 
temacional e que, oportunamente, 
em' nota qae m dirigir à Embaixada 
japonesa, renovaria êsse protesto. O 
Senhor Y:Qnegaki informou-me que 
eu, minha familia e o Secretário Ca
~1\do flcal'ia-mo~ cletldos na Legação. 

· ll.ri.uhas armas pessoais - Três re
·. vólveres e uma carabina de caça fo
ra.m confiscadas, meu rádio desman
telado e o . telefone desligado. Foi
me apenas permitido ir à missa aos 
domingos com minha espOsa, e ao 
meu· filho sair pela manhã para as 
lições. 

Ao decano do Corpo Diplomático, 
o E!nbnfl(ador de França, enviei uma 
có>llà da minha nota protestando con
ti'A. aR violências e desacatos sofridos 
pele.· Legação e pelo Ministro ·do Bra
siL O Embaix_ador de França, Senhor 
H cnr11 Cosnte, ne1n ao menos acusou o 

· recebimento da ?ninha ca!'ta! Vem. 

os tnpetes. Protestei novamente Junto 
á Embaixad!t · japonês a. · · 

A 12 de março recebi. o telegrama 
de Vossa. Excelência, informanuo-me 
de que' Portugal estava ·encarregado 
dos interêsses' brasileiro na . China 
ocupada e no Japão. Imediatamente, 
por nota, pedi á Embaixada japonê
·sa que me facilitasse entrar em con
tácto com o representante do ao:. 
vêrno português. Essa nota, assim cc
mil duas outras datadas de 16 e 24 de 
março, ficaram sem resposta até o dia 
26, quando a Embaixada japonêsa me 
informou de que Portugal estava en
carregado dos interesses brasileiros so
mente no J~tpão, pois o Brasil não pe
dira igual representação pàra a Chi-

. na. O Ministro de Portugal, Senhor 
João de. Lebre e Lima, que reside em 
Shangh~ti, não me respondeu á carta 
que sObre o assunto lhe dirigi, á qual 
êle próprio. mais tarde, .me · clisse ter 
recebido. Pedi, então, á Embaixada 
j aponêsa que autorizasse a eXJpedição 
de um telegrama meu a Vossa Exce
lência !nfoa1llando ·que contlnuavamos 
desamparados. A expedição dês se te
legrama me ~oi negada. Outras notas 
minhas, no mesmo_. sentido, não fo
ram atendidas pelo Embaixada .iapo
nêsa .. 

No dia.~ de a.bril, o "Peklng C!U'o
nicle" publicou um telegrama da agên
cia japonêsa Domei, anunciando qüe o 
Govêrno brasileiro suspendera as res
trições impostas aos d1plomatas Japo
nêses no Brasil e que ao Embaixador 
Itaro Isl1i e seus llididos m!l!tarcs e 
navais podiam sau· livremente de suas 
residências. De novo me dirigi á Em
baixada japonêsa, reclamando igual 
tratamento para o pessoal da Legação . 
do Brasil em Pequim. Respondeu~me 
a Embai:ocada japonêsa: "the tre)ltment .. 
of the Brazilian diploma ts in Toldo 'Is 
a.nd has been n1ore Uberal than that 
accorded to our dLplomats in your 
country" mas que "Pcking belng wi
thin m!litary occupied area, the treat
ment must differ to .some exteno for 
reasons of military necessity. " 

A 18 de. abril, a Embaixada japo
nêsa me informou que !\S autoridades 
militares resolveram perinitlr que mi
nha mulher, o Secr1ltárlo da' Legação e 
eu poderiam sair de casa durante o 
dia, duas vêzes por semana para fa-

· muito a. propósito lembrar o caso ocor
rido n."' Venezuela, em 1905, quando as 
imunidades do Encal'regado de Negó
cios de França, Senhor Taigny, foram 
dçsrespeitadas pelo Govêrno de . Ca
ra.<X~S, e o papel brilhante que te,·c en
tão. como Décano do Corpo Diplomá
tico, o Ministro do Brasil Manuel de 
Oliveira Lima, protestando· contra as 
violências sofridas pelo diplomata fran
cês. defendendo e mantendo o prin
cípio de que um agente não perde 
o seu caráter diplomático e as suas 
imunidades em . caso · de ruptura de 
rela~.ões dtplomâticas. · 

Mais tarde, agentes da "Genda:il1e- . 
1·ie" japonêsa voltaram á Legação. A 
atitude dêsses Indivíduos era insolente 
e desrespeitosa, de chal))éu na cabeça 
e jo.ga,ndo pontas de cigarros sôbre 

zermos compras ou passeios a pé, sem 
que nos fôsse premitido fazer visi
tas. 
_ T1lndo o Vice-Consul Honorário de 
Portugal em Pequlm recebido um tele
grama do seu M!nistró em Tóquio, por 

• 
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intennédio do Ministro português em 
Sha.nghai, autorizando-o a se encar
regar dos lnterêsses brasileiros,. com 
êle assinei um Protocolo de enla·ega do 
material, bens e móveis da Legação, 
tendo Informado disso a Embaixada 
japonêsa. As autoridades 11Lpõnicas, 
porém, insistiam em não reconhecer 
o Representante .· de · P·ortugal como 
encarregado dos interêsses do Brasil 
na China, pois todos os outros países 
em guerra ou de relações rôtas. com 
o Japão têm na China, a tratar ofi
cialmente dos seus negócios, o repre
sentante do pais neutro que oficial
mente os protege. 

:C1a de junho, em companhia de 
todo o pessoal da Embaixada amerlca
r..a. em Pequim e dos funcionários 
consulal·es americanos do .norte da 
China, fomos conduzidos de trem vara 
Shanghai, em primeira classe os Che
fes de Missão. e Consules Gerais, e em 
segunda os demais. Tivemos q'ur. car
regar nossas bagagens. As autoridades 
japonêsas não permitiram que os en
carrega-dos chinêses nos servissem. Em· 
Shanghai ficamos hospedados no ca
thay Hotel,_.vigiados por funcionários 
do Consulado Geral japonês e · por 
agentes dt~ "gendarmerie", gente gros
seü·a e insolente. · 

Minha instalação de casa - móveis 
tapetos, porcelanas, cristais, ob.Jetos· d~ 
arte, tudo embalado em dois "liftvans" 
e 52 caixotes - teve que .ficar ern Pe
quhn, retida . pelos japonêses. Pro
teste! também contra essa violência 
certo de que aqui_ os a.gentes diplomá~ 
tJCos jrupo:qeses nao eram tratados da 
mesma maneira. Fui informado, mais 
ta1•de, em Lourenço Marques, pelo re. 
presentante do Govêrno suíço a bordo 
do "Gripsholm ", de que os diploma- . 
tas e cônsules japoneses levaram do 
Brasil mais de três mil cai:r:otes. · 

No dia 29 de 'juntio, finalmentr: em~ 
~a~CMUOS no "Cond~ Verde", navio 
ltRil:mo fret!J'dO· pelo Japoneses, o qual 
nos conduz1u a Lourenço Marques. 
~evo assinalar a atenciosa considern
çao com que fomos tratados -pe!H ofi· 
cialidade e tripulação italianas duran. 
te tõda a viagem. Para encerrar se
nhor Ministro, êste resumo ·do ' que 
ocorreu á Legação do Brasil na· Chi· · 
na, quero salle.nta.r que, enquanto no 
Bras!~ mais de duzentos mil !mlgran. 
tes· mpõnicos prosperam protegidos pe. 
)as nossas leis e vivem felizes à som
bra da nossa hospitalidade, é mlnima 
a colôn!a brasileira na China (apenas 
três •freiras em Pequim .e um jogador 
de frontão em Shanghall , nada ha-

_. ·~ 

vendo portanto que pudesse Justificar 
o atrevimento do Govêrno jll!ponês em 
desrespeitar um Ministro do Brasil, 
negando a um representante do país 

· neutro o direito de proteger os !n •. 
terêsses brasil-eiros na 'China ocupada, 
quando os seus então, no Brasil; a 
cargo da uma Missão diplomática. 

· Tenho ·a honra, Sen]lor Ministro, 
de renovar a Vossa E~celência os pro

.. testas de minha respeitosa ccmside. 
ração. - Renato de Lacerda Lago. 

m Parecer do Relator, Sr. c·~ta. 
Miranda, no processo n. 0. 659, b'Ub· 
n:e~ldo à Comissão Central de Requi
SJçoes: 

' N.0 659 .:.. Interessàda: Linhas Ae-
. reas Transcontinentais. ltalla.nas S. A. 

- Capital Federal - Relator: Dou
tor Osvaldo Gomes da Costa Mi
randa. 

Parece~: 

Histórico: O Sr. Vincenzo Coppolà, 
alegando a qualldade de Diretor-re
presentante da Companhias Linhas 
Aéreas Transcontlnentais -Italianas· S. 
A., "conhecida , abreviadamente por 
L. _,!\. T. !. , com sede nesta Capital", 
dirigiu ·ao Sr. Ministro da Aeronáu
tica, isso a 27 de dezembro . de 1945, 
fls. 3, requerendo os pagamentos da 
quantia de · Cr$ 55.000.000,00 ·(c!n
qüenta e cinco mllllões de cruzeiros) , 
conseqüente da requisição ordenada 
pelo Portaria 11.0 14, expedida a 13 
de fevereiro de -1942;· fls. 28. Não o. 
fêz diretamente, mas por seu bastan
te .procurador, ·O Dr. Edmundo de Mi
randa Jordão, advogado, brasileiro, 
casado, inscrito na o. A. B., Seção 
do Distrito Federal, sob o número 6, 
fôlhas 4. 

2. Note-se: anteriormente, <1 12 de 
inarço de 1942, endereçara· ao Senhor 
Major Brigadeiro Eduardo Gomes, 
consoante · o item II da mencionada 
portaria, pedido de indenização ·no 
valor de Cr$ 52.928.380,00 (cinqUenta 
e dois milhões novecentos e ~inte e· 
oito mil trezentos e oitenta oruzP.i
rosJ, abrangendo, segundo o rol da3 
"despesas enconla·adas na normal ges
tão," desde 20 de dezembro de 1941, até 
28 de fevereiro de, 1942: · 

a) os bens que figuram nos·" ln~ 
ventários de arrolamentos que se 
acham nas mãos de V. Ex.• des
de 11 do corrente"; 

b) o "transpoJ•te da Itália ao 
Brasil, pagamento de impostos 
~lfandegários, transporte entre as 
várias escalas do Brasil e despe-

' 
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sas gerais para os referidos trans
por~es e carregamentos'~; 

c) o "material de consumo de 
esel'itório e agências"; 

d) a "valorização no' momento 
atual de todo material . aeroná.u

. 'tico", fis. · 3. · 

3. Concomitantemente, .reserva o 
. direito de "requerer em aumento. aa 
despesas da gestão normal, encontra
das desde 1 de. março de 1942, ::tté o 
dia da entrega efetiva à Comisbão 
por V. Ex.• presidida,. de todo o ma
terial", fls. 3. 

4~ Acorde registrar que o fato ocor
reu na vigência çlo Decreto-lei núme
ro 4.008, de 21 de janeiro de 1942, 
noutras palav1·as, verificou-se aó tem
do em que o Sr. Ministro da Aero" 
náutica, sempre que o exigissem "as 
necessidades da- defesa ou da segu
rança nacional", podia "requisitar · 
bens de qualquer natureza, dest;na-. 
dos ao transporte aéreo ou necessários 
ao seu aparelhamento ou fu·Jciona
mento regular", art. 1.0 Pars. tal fim, 
êles seriam "arrolados, descritos · e 
avaliados por comissões nomeadas" 

. por S. Ex.• e "compostas de, pelo 
menos; três oficiais . das Forças Aé
reas. Bras!lell'Rs", .art. 2.0 , :levendo os 

.. ,.,. interessacl.os "formular perante as co
,., missões os pedidos de indellização, 
.' dentro de trinta 'dias, ·a contar das 

requisições"; art. 3.0 • A vista do lau-
do da · comissão e do pedido de !n
denização", se existente, arbitraria o 
Sr. Ministro da Aei·onáutica, mediàn
te ,despacho, "as quantias devidas", 
art. 4.0, cabendo "recurso para o 
Presidente da Répúbllca, dentro de 
cinco dias, a contar da_ resoectiva pu
blicação", -art. 5.0• Enfim, "arbitra
da~ definitivamente as indeniza:;ões", 
efetuar-se-ia o pagamento com a 
abertura dos. "créditos neJessádos", 
art. 6.0. Uma incidência o Decreto
lei n.o· 4.812, ato· que "dispõe sõbre a 
requisiÇão de bens ilnóve!s e móveis, 
necessários às fôrças armadas e à de
fesa passiva da população e dá ou
tras providências"; Inclusive, art. 32, 
'estatulndo· que "será ConstitiJida uma 
Comissão CentraL, da Reparações" -
o Decreto-lei n.O 4.812, repete-oe, e 
de 8 de outubro de 1942. 

5, Realmente, a mencionada Por
taria n.O 14, ·expedida 11 13 de feve
reiro de 1942, e, cinco :Uns depois, 

. r.~ubllcada no Diário Oficial.- exem
plal' de 18 de fevereiro de 1942, pá
gina 2.475, não só invoca "o art. 1.0 
do Decreto-lei n.O 4.008, de 12 de ,ja
neiro último", como também ~P l'e·. 

porta ào "que estabelecem o ar~; l2S 
da Constituição e o art .. 41 do Có
digo do Ar". Não é tudo, o Item II, 
textualmente, declara: · 

. " , • ' • I 
·· "II·-: .Os :.bens ora· requlslt::ldos 

serão' :arrolados, de.;ci·Jtos e ava
liados por uma comissa.o compos· 
ta do Brigadeiro !o M Eduardo 
Gomes, CoJ•onel Fáb!o de Sá,Earp 
e Tenente-coronel n.;.unundo Vas
coricelos Aboim, ·-devendo- a·· lnt.e
l'essada formular pe.·ant·~ a alu· 
di da comissão o pe :l!do de inde· 
nizaçã.o a que se julgar com di· 
relto, dentro de or:.Jta 'dias, na 
conformidade do disposto no ar-

. tigo 3.0 do citado Decreto-lei nú· 
mero 4.008, de 12 Je janeiro úl·-
timo", fls. 28. · 

6. Certo, a essa altura, é aconse
lhável esclarecer que 'lão ~e cuida de 
averiguar a: Intensidade d:.. concor
râncla · em. que os te1:tos se empare
lhem e ;neçam, porquanco é ·liquido o 

- prevalecimento que destaca o referi· 
do Decreto-lei n.O 4.812, de 8. d~- ou~ 
tubro de 1942, . quer o elo respe!ro YUe 
guarda ao "direito 'ldquirldo". quer 
pela fôrça que .extrai do enslnllinen
~9 que propaga a maioria dos trata
UJstas, além da consagração que _lhe 
d~ 'O. prestigio da jurisprudência. Be· 
V1laqua escreve: .. . -

"8. o -projeto primitivo .:_ e o sau
dc~o Jurisconsulto evocava o Projeto 
Coelho Rodrigues, empreendimento 
em que Pal'1:icipara, trazido por Epi
tácio Pessoa, Ministro .da Justiça da 
Presidência .campos Sales - desta
cava a questão da lei interpretativa 
P!Wa declarar que ela •não pode ·ofen
d-er C· direito adquirido, o ato perféi
to nem o caso · julgad·o. Queria, as· 
sim, .significar que em nosso sistema 
Jurídico a lei,- qualquer que seja a 
sua categoria ou o seu · objeto, não 
Pode ter efeltc. retroa·tivo. As ordens 
jurídicas sucessivas conservam-se nos 
seus limites próprios, não se pene· 
trnm. 

9. As leis po!ítlcã~~ entretanto, as
sim como as de jurisdição, de compe
tência e de processo, aplicam-se aos. 
ates iniciados sob o império da-' lei 
unterior,· porque são de ordem públi· 
ca,· e os direitos, que o princípio ·da 
não retroatlv!dade ressalva, são di· 
r~ltos ligados ao exerclclc· de funções 
públtcu.s, tais como o direito à per
cepção dos vencimentos do empregado 
vltallcio. · · 

Porchat (Da retroativtdade, núme· · 
ros 50 a Gll considera falso· o· prin· · 

.-., 
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c!pio de que as leis de ordem pública 
escapam, em regra, as atenuações da 
transltorJ.edade. Mas tudo ·depende do 
conceito de ord1!m pública e do crité
rJc. na aplicação elo princípio. E, na 
sua generalidade, os autores l'econhe
cem que se aplicam às relações jurí
cllcns iniciadas sob o império da lei 
anterior: as leis constitucionais, as de 
processo e as de organização judiciá
lia. Nã.o se deve pretender que, em 
relaçãc· a estas, prevaizça o princí
pio de retroatividade e sim reconhe
cer que elas apanham as situações 
Jm·ídicas, integralmente, no m:omsnto 
em que se tornam obrigatórias", Clo
vis Bevllaqua - "Código Civil Co
mentado" - volume I, pág, 102. 

7. Mas, voltnndc·. ao ,pf!nciçal, · urge 
dizer que o requerimento do senhor 
Vicenzo Coppolo, encaminhado pelo 
Sr. Ministro da Aeronáutica, à res
pectiva Comissãc de Avaliação de Re
qm.ições, provocou, de início, o ofi
cio n.0 45-46,, oficio de 3 de abril de 
1946, fls. 18, sollcitando ao "Senhor 
Dc·utor Edmundo de Miranda Jordão 

- Procurador ele Linhas Aéreas 
Tran.scontinentals Itallanas S. A."; 

a) "requisição, nos tennos ·do 
art. 8.0 do Decreto-lei n.0 4.812, 

de 8 de outubro de 1942, com es
pecificação <\e quantidade, qua~i
dadc, estado de use· e consel·vaçao 
da coisa requisitada, t•endo, além 
disso, a firma ele requisitante, 
QUando êste não fêz oficial, co
mandante ele tropa, l'econhecida 
po= notário públlcc·" ;· . . 

b) "recibo da autoridade rcqui
o!tante, que mencionará, de modo 
claro e expresso, não só a natu
reza da coisa reql,lisitada, como cs 
elementos que a cnracteriza1n e 
identificam:"; 

c) "fatura' em três vias com 
o sêlo devido"· 

d) "prova de propriedade de 
embarcação d•e qualquer espécie, 
veículos, automóveis ou ~lidromó
vels, máquinas, motores, ferra-

. mentas e animais em pé, qoando 
o reqi!sltado não fôr, conforme o 
caso, al'mador, negcclante espe
ciallzado no ramo, fabricante ou 

tério, ora · junta por cópia, publ!cacto~~ 
lH? Diário Oficial de 18 de fevereir(l 
de 1942, pág. 2.4'75, requisitando Bli: 
aercnaves, motores e todo e qualqu!ll' 
material destinado ao transporte a.é7 
reo ou neces~á.rio ao seu aparelha· 
menta ou funcionamento regular, In
clusive edlflcios, hangares, ·oficinas e 
respectivos equipamentos; estações· de 
r{! di c·, pert·encent~s a "Linhas Aéreaa: 
Tmnscontinent.:tis Italianas S. A. 
(L. A. T. I.>"; 
. b) que "essa PortiU'ia foi expedi(Úl. 

com base no Decr·eto-lei n.O 4.008, de 
12 de janeiro de 1942, também junt:r. 
por cópia, publicada no Dicírio Ofi
cial de 15 doe janeiro de 1942, · págt-
na 1"; --

c) que. se trata ode "documento oa
'c!al, con~tantc de· próprio Diário Ofi
cial do Govêrno da Repúbllca". . . 
· d) que "o recibo da autoridade re

quisitante já. se encontra nesse l\4!.· 
nistério as primeiras vias do ln ventá.
rio com o arrolamento e a discrimi
naçãc· de todos os bens requisitados''; 

e) que "a requerente junta fatur111 
em três vias com o sêlo de fôlhas de
vido". ... 

j) enfim, que, quanto à p:rova ~ 
proprJ.c<lade do material reCJuisitilode> 
foi es~:a propriedP.de reconhecida ex
pressamente na Portaria n.O 14, dês
se próprio Ministério da Aerc·náuti~. 
a que se refere o esclarecimento re
lativo ao item· a, tendo sido arr~..IL
dados ,todos os ·tiocumentos por cc&
sião de retirada <lo material pelos re
presentantes dêsse mesmo Ministério 
da Aeronáutica. 

9. Simultâneamente, 
da · ocaslãc·, reiterou: 

utilizando-.-e 

·,.Assim, h::tvcndo cumprido ~G 
sollcitações, consta..'ltes do offci(ll 
de V. Ex.•, requer a juntada tl,g. 
presente com ós documentos que cr. 
in truem, a fim de se prosseguir 
no processt · de indenizaçiio pa.r~~. 
o pagamento da requerente n<> 
tota.J ·pedido de Cr$ 55.000.000,00, 
com a.s devidas ressalvas" . 

criador", 

10. Que ressalvad.as? Afora· as que 
concirnam à ·liberdade de . peticionar, 
notademente as ressalvas que formu
lou o requerlmentc. de 27 de dezembro 

. de 1945, advertindo que os signatários; 
8. A resposta, 2!l7 de ab!ll de 1946, "tambémse reservam de, no momento 

.:!Is, 27, asseverou: · ... oportuno, solicitar que volte novamen-
a) que a "requisição foi feita pelo · te ·ao patrimõnic· da L. A. T. I. M 

próprio Ministro da Aeronáutica, ccn- il}stalações, hangares, oficina.<J, e5ta
forme a. Portari.'t n,o 14, de 13 de :re- çoes . e respectivos equipamentos p!I.
Yeiro de 19•12, ctês.se mesmo Minisâ ra a continuação do tráfego norme.l 

··, I' 

•' 
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<t!lnced!do pelo Oovêrno Federal", íõ
lbas 3, verso. 

.. 11. Um aspecto: - Sol!dôn!o Leite 
JF1Iho, situando a lnden!zação no con
otê:to da3 requisições, consigna: 

"Na. oompen3r.ção pecuniária a que 
tem .alrelto o requislonadc· não se 
hlcluem os benefícios re:,ultantes da 
~~~peculnção". 

.. 1.2. Consigna e aduz: 

·~A !ndenização, segundo a inte
l!gencla ··dada pela jurisprudência 
!ra~çesa ~ lei que nos serviu de 
mo~elo, v1sa. apenas ·repor, em di
;z::llel!o, no patrimõnk do l'equi.
Sltado o . •equivalente ao que saiu 
em espécie, sem que dai resulte 

· um empobrecimento, nem um en
rJqueci.mento". 

13. Aduz e frisa: 

"Não influem no cálculo do dano 
'-6 COll~ições especiais que porventura 
alterem, diminuindc· ou aumentando, 
11) custo da _prestaçã·o individúal". 

,14. Frisa e. arremata: 

"A req~lslção, portanto,. não. lhes 
dar~ o d;reito de exigirem majo
rlçao do valor dos objett s l'equi
sltactos para recebimento de dife
renças de que; em situação nor
mal, n~o estariam privados. pela 
concorrenc!a", Solidôn!o Leite Fi
lhe· - "Requisições Militares e 
.Civ~s", págs. 5.4 e 55. " 

15. Por sua vez, B•evilaqua, deten
oilo-se no· art. 591 do Código Civil, 
•Gllserva: 

·" l. O Projeto Primitivo' e o re
viste·, atenrl€ndo a que a consti 
tuição cxig!a ind·enlzação prévia, 
cc mo requisito da legitimidade dn 
desapropriação, não se animaram: 
a modificar, nos casos ur~entes, 
essa exigência const!tuc!onat Mas, 
tendo o Supremo Tribunal de Jus
t!~a do Maranhão pon1erado, que 
assim di: pc ndo o Código, não h9.
v-er!a diferença nos casos regula
dos pelo arf!go anbe.rior e por êste 
("Trabalhos da Câmara", II, p. 
30. 2.n col.), a observacão·cap!tal, 
adesfio de Luh Domingues, rela
tor da C c missão Especial, e o ar
tigo foi alterado, eliminando-se a.
condição da inden!zação prévia 
"Trabalhos ela Câmara", II. pá
p:!nas P0-91 e VI, . págs. 243 e 
247) . 

E', incontestável que as requisições 
militares, em tempo de guerra, auto
rizadas pela prática das !lllÇÕes · não 
podem', em muiyos cM. os,. sofre~ de
longas, , como .na o · o pode . c· uso da 
~roprlectade _particular, .nem os Pro
?etos de~conheciam a anonnal!dade 
e a urgencla dê•ses casos, tanto que 
os desta c~ vam, , dlspensandc-os de tõ
ds. tormalldade. Mas é certo que ain
da assim, a exigência da indenÍzação 
prévia é estorvante.. .. 
Dever7no-~c-la, portanto, entender 

a COJ}Stl·tulçe.o como exigindo a inde
n!zaçao prévia nos casl s ordinários, 
em tempt? de _paz. Suspensas, porém, 
ns garantll\'5 constitucionais, no teatro 
da guerra ou da comoção . intest!!Ul 
era !leito às autoridades competentes 
usar da prcpriedade · partlculár até 
onde o bem público o exi.,.lsse gá.ran
tido n. proprietário o direito 'à inde
nizaçãq_ poste1·ior". Ncsss.s ·~mergên
clas, nao •era o art. 72, § 17 da cons
tutlçãc·, que dominava a situacão mas 
sim o nrt. 80. • ' 
. Cumpre, também, obesrvar que o 
Código fala neste artigo .não de desa
propriação, mas do uso da proprieda~ · 
de, _que não _importa · na extinção do ·· 
dh·e1tc, se nao quando as coisas são 
consumíveis ou se destro•em como o 
uso a que se submetem. 

A ConsUtuição de 1934 normalizou 
a. situação, atendenao ·ao caso de pe
rlgc· !~mente, como guerra ·óu como
ção !nte'stina, para autorizar o uso da 
propr!·edlde particular até onde o bem 
público o exija, ressalvando o dll·eito 
de !ndenização ulterior; (a:t. 113, nú-
mero 17l. -

2. A !e! n.0 4.263, de 14 de janeiro 
de 1921, regulou ns requisições mili
tares; V•er em Sol!dôn!o Leite Filho. 
Requisições ll!ilitares - "Requisições 
Militares e Clvls", anote-se - a legis
lação at!nente a eda matéria e ores~ 
pectivo comentário". Clovis Bev!la
qua, ob. Cit. - Vol. III, págs. 139 e 
140. . -

16. Nao colidem as explanações; 
ajustnnr-se na harmm!a que procla
ma que "seguran<;.!l púb!ica e a lnte- · 
gridade do território Interessam a to
dos os cidadãos". Sim: "se os O:\\'tl
cnlares não poc1em recusar a presta--. 
ção dos se:viços 6 o fornec!mentc· dos 
bens, exigidos pelas nel:e,s!dades da 
defesa nacional, ao Estado Incumbe a 
obr!r,;sÇão de pagnr o beneficio qu~ re-· 
cebe" ·porque "não é licite à coll!tivi
dude locupletar-se com o preju!zo de 
um dos seus membros", pois, "seria. 
Injusto impor, p:u:o. um fim comum, 

'·"'-. 
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apenas o sacrifício de determinados· 
lndividur.s, isto é, aqüeles que 'forne
cem as prestações requisitadas", a.ten
to que, assinalando "um encargo so
cial", e dignificador, sobreresta, en
tr-etanto, a asserção postulante de.'que 
"qualquer lesão aos 'direitos ind!vldu· 
ais, mesnro quando justificada por um 
interêsse supericr, ·dá lugEll' à repara
ção do dano causado", SOlidôn!o Lei· 

. te F'ilho, ob. cit., pág. 53 .. Re&salteinos: 
se ···ao Es taclo incumbe a obrigação de 
p,l.g·ar o benefício que recebe"' e· "a 
própria defesa de s di·reitos indivi
duais" é ·•quem faz nascer as necessl
dadeG coletivac, e, como conseqüência, 
o p1-edomínio do interésse geral sõbra 
o par~icular", contudo, a indenlzação 
"visa apenas repor em dinheirc·, no 
património de ·requisitado o equivalen
te ao que saiu em espécie, sem que 
daí resulte um emprobrecimento, nem 
um ·enriquecimento". Sequer não to
lera "a majoração do valor dts· obje
tO$ requisitados, para recebimento de 
diferenças, de qtJ·e, em situação nar
m·al, 11ão estariam privados pela con
corrência". 

17. No entanto, O· Sr. Vicenzo Cap
palo, não .. contente com as ressalvas 
que ergueu o requerimento. Qe 27 ~e 
dezembro de 1945, computou a sér1o 
e a frio, procedendo· a faturação, :fá
lhas 30 e 32 nada menos que Cr$ .... 
12.547.736,07 pelo iaumento do valor 
do maberlal por ocasião da requlsiçã?" 
ou 30% sõbre o valor" de· "materml 
requisitado"' mais Cr$· 9.672.873,90 
pelas despesas ele transporte, seguro () 
alfándega'' ou '' 30% sõbre o valar· 
do ·•material requisitado", e, final
mente, m::.is Cr$. 509.477,03 'p,ela con
centrctção das despesas gerais". 
Computou e· particula.rizcu: - "Nes- · 
sa !atura não se acha incluicja a Ilha 
rias Sabras coh1 Hang-ar da O. M. A. 
r:.". Curioso e que . no encontro da 
eventualidade em qne "a incleniza
c5.o consistirá em se restituir a coisa, mas o valor das suas deteriora
cor.., cu fe.ltanclo e!~, em se embois:u· 
à seu equivalente ao prejudicado", 
eventualidade que &e caracte1·iza pela 
·•culpo. do devedor. pois que a obri
gação procede d~ ato ilícito", é m1s
ter o requisito que se traduz peb 
condicional que rezg,: "H.wendc· usur
·po.çfto ou esbulho do alheio", Cócligo 
Civil, ar.t. 1.541 .. E' categórico: a l'es-' 
tituição, acrescida do valor das de
teriorações• ou, faltando a cclsa, o 
cmbôlso do equivalente ao prejudica
do. A propósito, Bevilaqu~~o comenta: 

' "2. Não se refere o Código aos 
melhora mentt s encontrados 11/l 
coisa usurpada ou adquirida por 
esbulho. Prevalecem as regras dos 
arts. 517 e 518 ...:. atenda-se:. -
". o possuidor de boa !é tem di
reito de ser Indenizado pelas ben
feitorias. necessárias e úteis (ar
tigo 516l ... " ..:. .. ".,. o pcssuido.r 
de ·má fé sómente pelas !enfeito
rias necessárias pode · reclamar 
indenização Cart. 517) e re~;poude 
até pelas. deteriorações acidentais 
(art. 515) ... " Porque se o 
possuidor é de má 'fé, Indenizam
se-lhe as benfeitorias ·necessárias. 
o. melhoramcmto, que · advém,· in
dependentem~nte de trabalho O·U 
despesa do devedor não cria obrl-. 
gação de ind·enizá-lo". Clóvis Be
vilaqua, ob .. clt. - Vol. V; pági-

. na 324 - Vol. II, págs. 46 e 47; 

19. comenta e define: 

'i· 

' ,.,. 
' : ~ 

"2. Nosso artigo - aclare-se, 
art. 1. 542 - fala em clellqUente, 
porque a sua' fc nte foi um Código ,, .. -. '~
Criminal. Mas dessa qualificação • -;;./':·. 1, 
não se Infira que a ação civil nes- · -..:·· · ,, .:, 
se caso, fica dependente da crimi- i 
na!. DelinqUente é .o autor da. 
usurpação ou · de . esbulho, é todo 
aquele que se apodera do alheio, :.-· 
ind·ependentem:ente da 'idéia de 
crime. Aliás em c·utras passagens 
se reproduz. a expressão delin-
qUente par~~o designar o autor do 
delito civil". Clóvis Bevllaqua, ob. 
cit. - Vol. V.; pág. 324. 

19. Insiste-se: a restituição, acres- .,_ 
cida do valol' das . d·eteriorações, ou, 
falt~~o:nclo a coisa, c embôlso do equlva:~ . · 
lente ao prejudicado. Não obstante, 
consume-se a . restituição, acrescida do 
valor das·- 1:\eterior.ações;· ou,. faltando 

.. 

a coisa, supra-lh:e a ausência o em
bôlst-:- elo·, cquiva!tmt•e ao prejudicado, 
sobrevive, atenuando. o ôntis que car
regue "o po~suidor de má fé",· o des- • 
conto q,ue compense o que dispendeu 
com as "benf·eitorla$ necessárias"; 
jámals se insinua e concretiza, entre
mos~a e ccuflguro> o gravame que 
decorra do "aumento d'O valor do ma
te~·inl po1· ocasião" da "usurpação do 
eRbulho" deflua <ias "despe~as de 
transportes seguro e alfândega ou 
derive da aglutinação de p;astos sob o 

.... 

titulo de "despesas gerais". 
( 20. Oxalá que nilo se confunda ré
quisição com usurpação ou esbulho, 
ofendendc· a austeridade do "encargo 
social" com a Injúria do "ato il!clto". 

/ 
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21. Isso pôsro, opino que, originà
r!amente,. o presente prccesso c. ,C. R. 
659, baixe em dll!gênc!a. para o' fim: 

· Il do autor, senhor Vincenzo 
Coppolo, por si ou por seu bas- · 
tante procurador, jtmtar: . _.-· 

--··a) "o dccumento ·que prove a 
~ua qualidade -e a extensão dos 
poderes de que se acha investido" 
pela Companhia Linhas Aéreas 

· Transcontinenta!s Italianas S. A.; 
b) os "atos constitutivos" da 

Companhia Linhas Aéreas Trans
continentais Italianas s. A., sem 
olvidar o "ato· de arquivamento" 
no Regisko de Comércio, o "re
gistro" 110 S•erviço de Estatística 
da Providência e Traoalho e a 
"autorização de· Gov&rno . Fe-

. de~:al; . 
c) a prova de que a Companhia 

Linhas Aéreas Transcontinentais 
Italianas S. A. é proprietária do 
"material aeronáutico, material 
de consumo de escritór!ó e agên
cias, instalações, lungares. ofici
nas e estações e respectivos equi
mentcs". alcançados pela ~.requi-

. sição -ordenada pela portaria nú
mero M;;expedtc!a a 13 de feverei
ro de 1942; desde que é axiomático 
que "o õnus da prova incumbe 

· a quem alega o fato do,qual .. in
duz a existência de um: direito" 
....;; Ebi incumbit probatio qui di~ 
cit mon qui negat" - e; simultâ
neamente, se "os dh·eitos elemen
tares do domínio, segundo o ar
tigo 524 - 524 do Código Civil 
- são: uséi, gôsc-· e disp'osição, os 
dois primeiros dos 9-uais p~·essu
põem a posse - avJsa . Bevllaqua 
- suced·e que, "quando se des
membra · da propriedade algum 
·ctêsses elementos, para constituir,
em favor àe outrem, um direito 
real, a propriedade deixa de ser 
plena, pcil'que a sua expressão áu
·rídlca, o poder da ação, em que 
ela consiste, está dividido entre o 
]lroprictárlo e o titular do direito 
real restrito", Clóvis Bevilaqua, 
rb. Clt. ~ Vol. I, pág. 410 -

. Vol. II!, pág. 58; 

' .· 

IIJ do Ministério da Aeroiuíu
t!ca remeter: 

a) o "processo lnlclal", instrui
do com pronunciamento dos 
dignos oficiais. que ·funcionaram 
na i•ccmlssii.o" a qúe :se deferiu o ·, 1 

dever · prec!puo de arrolar,. descr~-
ver e avaliar os "bens ora l'eqw
s!tados", sobretudo o . relatório ou · 
a ma.nlfestacão do seu !lustre p1·e'- · ·-
si dente o Sr. MÓ.jor ···Brigadeiro ' . ' Edu,ardc· Gomes; 

· b) a ficha do "Registro Aero-
náutico- Brasileiro", comprovando 
a inscrição dos aviões; 

1) - Buem - Savoia Mar
chetti - 75 - Fabricado em 1940, 
sob o n.0 32.049; 

· 2) I - Bian _,... Savoa Mar
chetti -' 75 - FabricadOo sob o 
n. 32.046; . · 

3) I - Alpl - Savoia Mar
chetti - 79 - Avião Militar, fa; 
bricado em 1938; 
.. 4) · I·- Atas - Savoia Ma.r
chetti - 83 - Fabricado em 1939, 

· sob o n.• 34.014; . 
5) I - Cile -' Savoia Mar

chetti- 76 - Fabricado em 1941 
. sob o n.• 37.001; · , 

6) I ,..... Boi! . - SaVOla Mar
chetti - 82 - Fabricado em 
1940, sc·b o n.• 60.317: , 

c) o que algo· se- deparar, rela
tivamente à "Ilha das cobras com 
o Hangar da o. M. A. B. "; 

dl a ordem e . o têrmo de trans
ferência "dos materiais arrola
dos, arrecadados e cedidos a ~·De
fense Supplies . corporatic-n" do 
Govêrno Americano", (fls. 17) ; 

III) do Banco do Brasil decli
nar, Identificando-a de per si, De
creto-rei n.O 4.168, de 11 de Março 
de 1942, a posição dos bens ou re
nascentes patrimc~1ais da · So-
. ciooade Anônlma Lince Aerec 
Trnnscont!nentali Italiane "que 

. funcionou cm nosso país em: .vlr
tude dn autorização co11cedida. 
pelo Decreto-lei n.O 6 .108, de 15 
Decreto númerc· 7 .6'12, de 14 de 
de Agôsto de 1940, revogado pelo 
Junho .de 1945" fls. 23, uniln!me-

, mente. · 

... ' 
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